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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14477/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026122-84.1988.4.03.6100/SP 

  
94.03.101577-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.26122-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-29.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001948-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : DENNYS MARCIO ANTUNES VASCONCELLOS e outros 

 
: EDUARDO DE ANDRADE 

 
: ELEANDRO CESAR GOMES 

 
: ESLEI PORCINO 

 
: FABIO GONCALVES DE ARAUJO 

 
: HELTON CHAVES VALENTIM 

 
: JEFFERSON LUIS DA SILVA 

 
: JORGE ELIAS VITAL 

 
: LUIS FERNANDO LOBATO CORREIA 

 
: LUIZ MAURILIO RAMOS 

ADVOGADO : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 
autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085746-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085746-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARCO AURELIO FERER DE CASTRO e outro 

 
: PAULA YAZIGI DE CASTRO 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 99.00.00306-0 A Vr BARUERI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Subsecretaria 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14481/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0007718-41.2009.4.03.6102/SP 
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2009.61.02.007718-3/SP  

APELANTE : MARCUS VINICIUS MORANDIN JACINTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BENTO e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : REX 2011004750 

RECTE : MARCUS VINICIUS MORANDIN JACINTO 

No. ORIG. : 00077184120094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Marcus Vinicius Morandin Jacinto, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, negou provimento à apelação ministerial (fls. 

532/532 vº). 

 
Alega-se: 

 

a) inconstitucionalidade do artigo 273 do Código Penal, porquanto os preceitos primário e secundário do dispositivo 

violam respectivamente os princípios da ofensividade e da proporcionalidade; 

b) a Lei nº 9.677 de 02.07.1998 deu nova redação aos artigos 272 e 273 do C.P. e aumentou de forma descomunal as 

sanções neles previstas, bem como a Lei nº 9.695/98 classificou os delitos como "hediondos"; 

c) nos novos parágrafos 1º-A e 1º-B foram acrescentados incisos que constituem mera desobediência a normas 

administrativas; 

d) as mencionadas afrontas decorrem da ausência de relevância penal das novas condutas descritas e da desproporção 

das reprimendas infligidas, considerado o dano ou perigo de dano à saúde pública; 

e) a ação de alterar foi adicionada ao tipo penal da corrupção, adulteração e falsificação, sem que houvesse a exigência 

da nocividade positiva, de tornar a substância prejudicial à saúde, ou negativa, de torná-la imprópria à sua finalidade 

curativa; 

f) para constituir perigo à saúde de número indefinido de pessoas a supressão ou redução do valor terapêutico da 

substância deve ser significativa; 

g) a alteração pode se dar em favor da saúde se aprimorar os resultados benéficos, o que torna desproporcional a 

gravidade do fato e a respectiva sanção; 
h) a venda de medicamento, cosméticos, saneante, sem registro, se não causa consequências calamitosas à saúde 

pública, pode ser sancionada com penas de advertência e multa, alternativamente, no âmbito administrativo, consoante a 

Lei nº 6.437/77; 

i) a comercialização de produto de procedência ignorada é punida gravemente, independentemente de ocorrer qualquer 

perigo ou lesão ao bem jurídico saúde; 

j) deve ser reconhecida a atipicidade material do fato, ante a inexistência de resultado jurídico; 

k) delitos mais graves como homicídio simples, roubo, estupro e tráfico de drogas têm penas mínimas menores que o 

crime em comento; 

l) a jurisprudência tem decidido no sentido da inconstitucionalidade do artigo 273 do Código Penal; 

m) o dispositivo também ofende os princípios da humanidade das penas, do nullum crimen sine injuria, da razoabilidade 

e do devido processo legal. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 562/570, nas quais se requerem a admissão do recurso e seu parcial provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 
 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

O réu foi acusado pela prática do crime previsto no artigo 273, § 1º, c.c. os §§ 1º-A e 1º-B, inciso I, do Código Penal, 

porque mantinha em depósito medicamentos e produtos destinados a fins terapêuticos sem registro no órgão de 

vigilância sanitária ANVISA, para fins de comercialização (fls. 63/65). 

 

O acórdão reputou constitucional o artigo 273 do Código Penal e aplicou a pena respectiva, nos seguintes termos: 

 

Não obstante a severidade da sanção legal prevista aos delitos do art. 273 , §1º-B, I, III e V, do Código Penal, isso não 

implica na inconstitucionalidade do dispositivo, dado que resulta dos critérios eleitos pelo legislador. 

Dosimetria. Com fundamento no art. 59 do Código Penal, o Juízo a quo fixou a pena-base em 6 (seis) meses acima do 

mínimo legal, para 10 (dez) anos e 6 (seis) meses de reclusão, tornada definitiva à míngua de atenuantes, agravantes, 

causas de diminuição e de aumento de pena. 
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Pelos mesmos critérios, a pena de multa foi fixada em 100 (cem) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo) do 

salário mínimo vigente na data da sentença. 

A defesa não impugnou a dosimetria da pena, razão pela qual deve ser mantida. (fl. 531) 

 

O dispositivo tem a seguinte redação: 

 

Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: (Redação 

dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer 

forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. (Redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as matérias-primas, os insumos 

farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em diagnóstico. (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º em relação a produtos em qualquer 

das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998) 

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização; (Incluído pela Lei nº 

9.677, de 2.7.1998) 

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; ((Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

V - de procedência ignorada; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente. (Incluído pela Lei nº 9.677, de 

2.7.1998) 

 

De plano é possível afirmar que tem contorno de plausibilidade a alegada ofensa ao princípio da proporcionalidade, 

porquanto exsurge desproporcional fixar a mesma sanção para condutas com potencialidade diversa de causar dano ou 

perigo de dano ao bem jurídico tutelado. Veja-se que não denotam idêntica gravidade as ações em relação aos produtos 

sem registro no órgão de vigilância competente (inciso I), sem as características de identidade e qualidade admitidas 

para a comercialização (inciso III) e de procedência ignorada (inciso V), se considerado o inciso IV, o qual alude à 

redução do valor terapêutico ou de sua atividade, o que, em tese revelaria maior potencial lesivo. 

 

À vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Supremo Tribunal Federal acerca do tema, é de rigor a 

admissão do recurso. Nesse sentido: 

 

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver uma 

certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-PR, DJU 

05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; 

Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214). 

 
Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011153-21.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.011153-9/SP  

APELANTE : JULIANO AGOSTINI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA MELLO DE FREITAS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : PAULA RAMOS CARDOSO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 5/1930 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Juliano Agostini, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou a preliminar de nulidade do processo e, no mérito, 

negou provimento à apelação (fl. 254). 

 

Alega-se, em síntese: 

 

a) repercussão geral do tema suscitado; 

b) ofensa ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, ao argumento de que a defesa técnica do acusado atuou de 

forma deficiente nos autos. 

 

Contrarrazões (fls. 276/279vº), nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso. Quanto ao mérito, requer-se o 

desprovimento. 

 

Decido. 

 

A repercussão geral dos temas cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 
Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso não merece ser admitido. Quanto ao tema, o acórdão consignou: 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade do processo. 

Sustenta o réu que, diante da deficiência técnica de sua defesa, o processo estaria maculado de nulidade. 

Todavia, não procede a irresignação do recorrente. 

Consta dos autos que o réu foi assistido em todos os atos do processo, participando ativamente do interrogatório (fls. 

139/140), apresentando defesa prévia (folha 144) e alegações finais (fls. 191/195). 

A deficiência técnica da defesa, como cediço, somente há de ser reconhecida nos casos de efetivo prejuízo à defesa, o 

que não ocorreu no presente feito. Esta inclusive é a orientação inserta na Súmula nº 523 do STF, contemplada no 

aresto transcrito abaixo: 

STJ - HC - Processo: 200201699760 UF:RJ - SEXTA TURMA - DJE DATA:24/11/2008 - Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO - Ementa: HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. NULIDADE. CITAÇÃO POR 

EDITAL. INEXISTÊNCIA. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INCIDÊNCIA SÚMULA 

523/STF. ORDEM DENEGADA. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme na compreensão de que não há falar em vício qualquer a 
macular a citação por edital, se esgotados todos os meios disponíveis para a localização do réu. 

2. "No processo penal, a falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver 

prova de prejuízo para o réu."(Enunciado nº 523 da Súmula do Excelso Supremo Tribunal Federal). 

3. Ordem denegada. 

 

Conforme destacado, segundo Enunciado nº 523 do Supremo Tribunal Federal, no processo penal, a falta da defesa 

constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu. No caso, o 

recorrente argui a deficiência da defesa, a qual não foi reconhecida pelo julgado, devido à inexistência de prejuízo ao 

acusado. Decisão diferente dessa, demandaria revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não se admite nesta 

sede recursal, a teor da Súmula nº 279 da Suprema Corte. 

 

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001104-81.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.001104-5/SP  

APELANTE : JOAO DE MELO PEREIRA NETO 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO RUSSO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 
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No. ORIG. : 00011048120044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, deu provimento à apelação para absolver o réu, em razão da 

atipicidade da conduta, mediante a aplicação do princípio da insignificância (fls. 410/413 vº). 

 

Alega-se ofensa ao artigo 334 do Código Penal, ao argumento de que o delito apurado nos autos é incompatível com a 

aplicação do princípio da insignificância, além disso o Recurso Especial nº 1.112.748-TO não tratou da reiteração 
criminosa da conduta, o que afastaria a incidência do mencionado princípio. Sustenta-se divergência jurisprudencial 

com outros tribunais, no tocante ao tema. 

 

Foram apresentadas contrarrazões, às fls. 553/571, nas quais se pleiteia o recebimento do recurso e o reconhecimento da 

prescrição ou, caso assim não se entenda, requer seu desprovimento, já que é aplicável o delito de bagatela ao caso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Primeiramente, registro que não se constata a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. A pena fixada é de 

01 (um) ano de reclusão, o que resulta no prazo prescricional de 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, do 

Código Penal, o qual não transcorreu entre a ocorrência dos fatos (18.10.2003-fl. 02) e o recebimento da denúncia 

(04.11.2004-fl. 45), dessa data até a publicação da sentença (24.10.2008-fl 295) e desse dia até o presente. 

 

No mais, a impugnação encontra respaldo em precedente recente do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. DEBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

INVIABILIDADE. ESPECIAL REPROVABILIDADE DA CONDUTA DO AGENTE. 

HABITUALIDADE DELITIVA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicabilidade do princípio da insignificância no crime de descaminho, assim como ocorre no delito de furto, é 

cabível quando se evidencia que o bem jurídico tutelado (no caso, a Administração Pública e seus interesses 

patrimonial e moral) sofreu mínima lesão e a conduta do agente expressa pequena reprovabilidade e irrelevante 

periculosidade social. 

2. Na hipótese dos autos, a despeito do entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião 

do julgamento do REsp n.º 1.112.748/TO, representativo da controvérsia, segundo o qual incide o princípio da 

insignificância nos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), não há como se 

afirmar o desinteresse estatal à repressão do delito praticado pelo Acusado. Com efeito, há vários inquéritos e ações 

penais pelo mesmo crime de descaminho. 

3. Conforme decidido pela Suprema Corte, "O princípio da insignificância não foi estruturado para resguardar e 

legitimar constantes condutas desvirtuadas, mas para impedir que desvios de condutas ínfimos, isolados, sejam 

sancionados pelo direito penal, fazendo-se justiça no caso concreto. Comportamentos contrários à lei penal, mesmo 
que insignificantes, quando constantes, devido a sua reprovabilidade, perdem a característica de bagatela e devem se 

submeter ao direito penal." (STF, HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel. 

Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 21/05/2010.)  

4. De fato, a lei seria inócua se fosse tolerada a reiteração do mesmo delito, seguidas vezes, em frações que, 

isoladamente, não superassem certo valor tido por insignificante, mas o excedesse na soma. E mais: seria um 

verdadeiro incentivo ao descumprimento da norma legal, mormente tendo em conta aqueles que fazem da 

criminalidade um meio de vida. 

5. Recurso provido. 

(REsp 1234716/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 28/06/2011) 

 

Ante o exposto, admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000240-46.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.000240-3/SP  

APELANTE : PAULO DANTAS VALE 

ADVOGADO : JOSE OLIVARES ANGELO 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, anulou o processo a partir do oferecimento da denúncia e 

declarou prejudicada a apelação interposta (fls. 316/318 vº). 

 
Alega-se: 

a) violação do artigo 41 do C.P.P., na medida em que se considerou inepta a denúncia que qualificou o acusado, 

descreveu o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, classificou o crime e apresentou o rol de testemunhas; 

b) a não descrição pormenorizada das mercadorias descaminhadas não inviabilizou a compreensão da conduta 

imputada, o exercício do contraditório e da ampla defesa; 

c) houve menção expressa à relação dos bens de procedência estrangeira constante do auto de exibição e apreensão de 

fls. 04/05; 

d) ofensa ao artigo 569 do C.P.P., porquanto após a prolação da sentença condenatória está precluso o exame do tema 

relativo à inépcia da denúncia; 

e) dissídio jurisprudencial. 

 

Contrarrazões, às fls. 362/369, nas quais pleiteou o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genérico recursais. 

 
Considerado que o réu, intimado a constituir novo advogado, optou por manter o anterior defensor, o qual apresentou as 

justificativas por não ter respondido à impugnação ministerial no prazo legal (fls. 347/361), recebo as contrarrazões 

apresentadas, às fls. 362/370, em observância ao princípio da ampla defesa. 

 

Em ponto específico consignou-se: 

 

"Nesse diapasão, a fim de que reste demonstrada a materialidade delitiva, a denúncia deve descrever, de forma 

pormenorizada, quais os bens internados de forma ilícita, sendo mister a exposição do fato criminoso com todas as 

suas circunstâncias, não bastando mera remissão ao Auto de Apreensão ou ao Termo de Guarda Fiscal. 

Considere-se, ademais, que o réu se defende dos fatos imputados na peça acusatória e, portanto, com amparo nos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, assegura-se ao acusado a ciência acerca da mercadoria que o órgão 

ministerial aduz que importara ilicitamente ou que recebera desprovida de documentação comprobatória de sua 

regular importação." (fl. 316 vº) 

 

Constata-se que a inicial acusatória foi reputada inepta, à vista da ausência de descrição da mercadoria ilicitamente 

importada. Transcreve-se o seguinte trecho da inicial acusatória: 

 
"Consta dos autos do incluso inquérito policial que, no dia 05 de novembro de 2002, no estabelecimento comercial 

"Galeria Pajé", situado na rua Comendador Afonso Kerlakian, nº 79, 2º andar, loja 21, PAULA DANTAS VALE expôs 

à venda, no exercício de atividade comercial, as mercadorias de procedência estrangeira elencadas no auto de 

exibição de fls. 04/05, que importou fraudulentamente ou sabia ser produto de introdução clandestina no território 

nacional. 

Segundo apurado, o denunciado, em data anterior a 05 de dezembro de 2002, adquiriu e recebeu, em proveito próprio, 

no exercício de atividade comercial, as referidas mercadorias de procedência estrangeira, desacompanhadas de 

documentação legal. 

Assim foi que na data de 05 de dezembro, expôs à venda tais mercadorias na aludida loja situada na Galeria Pajé, 

local este conhecido pela venda de mercadorias contrabandeadas e falsificadas. 

(...) 

O denunciado, ao ser interrogado a respeito dos fatos (fls. 06), confirmou que: "compra mercadorias importadas no 

Paraguai e as vende na Galeria Pajé", bem como que: "teve mercadorias de sua propriedade apreendidas(...) e que 

as mercadorias apreendidas não têm nota fiscal". 
(...)" (fls. 02/03) 
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A leitura da exordial revela uma exposição das condutas, suficiente para o juízo preliminar de subsunção nos delitos 

imputados, além de os fatos estarem descritos e possibilitarem a defesa do acusado, inclusive com menção do auto de 

exibição e apreensão de fls. 04/05, além de declaração do réu. De qualquer modo, assevero que a inicial acusatória deve 

estar lastreada em conjunto probatório mínimo de autoria e materialidade da prática de determinada infração penal, pois 

é a instrução processual que irá confirmar ou afastar essas circunstâncias. Outrossim, a indicação robusta de tais 

elementos exige profunda incursão no conjunto probatório. É matéria de mérito da pretensão ministerial. Confira-se o 

seguinte julgado: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL HABEAS CORPUS CONCESSIVO. AUSÊNCIA DE JUSTA 

CAUSA. MINISTÉRIO PÚBLICO. TITULAR DA AÇÃO PENAL. LEGITIMIDADE PARA INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO CONCESSIVO DE ORDEM DE HABEAS CORPUS. ART. 29 DO CP. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. SUFICIÊNCIA DA 

DESCRIÇÃO DAS CONDUTAS IMPUTADAS. DENÚNCIA LASTREADA COM BASE EM INDÍCIOS APURADOS NO 

INQUÉRITO POLICIAL E ESCUTA TELEFÔNICA. PLENO EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL POR MEIO DE HABEAS CORPUS. MEDIDA DE EXCEÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE 

CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 1. O Ministério Público, como titular da ação penal, tem 

legitimidade para interpor recurso especial de acórdão concessivo de habeas corpus que implique trancamento de 

ação penal. 2. A inexistência do necessário prequestionamento de matéria supostamente violada constitui obstáculo 
intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal. 3. A denúncia que 

descreve de forma suficiente as condutas imputadas atende aos requisitos do art. 41 do CPP, permitindo, destarte, o 
pleno exercício da ampla defesa. 4. O trancamento da ação penal por meio de habeas corpus é medida de exceção, 

sendo admissível apenas quando atípica a conduta, extinta a punibilidade ou ilegítima, de forma manifesta, a parte. 5. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido para dar prosseguimento à ação penal. 

(RESP 200702545857, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 14/12/2009-grifei) 

 

Portanto, considero viável a admissão do recurso, pois o acórdão demonstra, num primeiro momento, contornos de 

contrariedade ao invocado dispositivo legal. 

 

Constatada a plausibilidade do recurso quanto a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o exame do 

restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 292 e 528 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14482/2012 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0657554-67.1991.4.03.6100/SP 

  
89.03.061374-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PRISCILLA BAPTISTA DOS SANTOS e outros 

 
: REGIS EDUARDO BAPTISTA DOS SANTOS 

 
: DARLENE DE OLIVEIRA COSTA BAPTISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

SUCEDIDO : FERNANDO BAPTISTA DOS SANTOS falecido 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : CARLA MARIA DIGNOLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

PARTE AUTORA : MARIA VANI BARBOSA 

No. ORIG. : 91.06.57554-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034003-44.1990.4.03.6100/SP 

  
96.03.039219-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : DIVA CORTELASO LUVIZETO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: GERALDO BARBOSA CARACCIOLO JUNIOR 

 
: JOAO SLOTEKA 

 
: JOSE ARANTES 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

 
: MARCOS DIEGUES RODRIGUEZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

No. ORIG. : 90.00.34003-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-80.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001513-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : FRANCISCO JOSE RIBAS DE OLIVEIRA VARAJAO e outro 

 
: MARIA ELIETE NOGUEIRA COBRA VARAJAO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025723-98.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025723-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : EDUARDO BOCCIA e outro 

 
: ELISA DA SILVA BRAGA BOCCIA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016042-70.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016042-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : BENEDICTO DAVID COUTINHO e outros 

 
: CONCEPTION LOZANO MORENO 

 
: DURVALINO DAVID 

 
: JOAO BANDO CHESSA 

 
: JOSE ANTONIO FILHO 

 
: JOSE BEZERRA DA COSTA 

 
: JOSE MARCELINO DOS SANTOS 

 
: JOSE NAVAS GARCIA 

 
: RICARDO SERVILHA 

 
: PAULO LIMA BASTOS 

ADVOGADO : IVETE NARCAY e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017346-07.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017346-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VANIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
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Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029410-49.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029410-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : AFONSO ALVES DE MORAIS e outros 

 
: ARQUIMEDES ARANTES 

 
: ALFREDO BRANDTNERIS espolio 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

REPRESENTANTE : ERNA MARTHA BRANDTNERIS 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

APELADO : MARIA DE LOURDES MACHADO 

 
: MAUCIR MOLGORA 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011772-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : DECIO PAPARAZO 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028875-86.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028875-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : FRANZ WALTER SALOMON 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032389-47.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032389-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ANTONIO RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032392-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032392-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES VINHAS FILHO 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007926-29.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007926-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : NILZA DOS SANTOS ESPINHEL 

ADVOGADO : PATRICIA BURGER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017286-85.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017286-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : JULIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018141-64.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018141-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APELADO : EDISON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-12.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.002462-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDNA DE ALMEIDA GOES 

ADVOGADO : CRISTIANE GARDIOLO GRACIANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007653-81.2003.4.03.6126/SP 
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2003.61.26.007653-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VERA LUCIA FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008148-28.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.008148-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GEOVALDO GALDINO BARBOZA 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025732-55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025732-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO 

 
: ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

APELADO : EDSON AMARAL DO NASCIMENTO e outros 

 
: EDI XAVIER DA FONSECA NASCIMENTO 

 
: CARMEN LUCIA DIONISIO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006243-51.1998.4.03.6000/MS 

  
2009.03.99.021529-6/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : INES PERES DE MELLO e outro 

 
: AURIVAN FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS 

 
: FELIPE RIBEIRO CASANOVA 

 
: ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : VALDIR FLORES ACOSTA 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.06243-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019705-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019705-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROBERTO CARLOS FLAITT DE ALMEIDA e outro 

 
: ANDREIA CAIRES SEIXAS FLAITT DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAURICIO GOMES PINTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00197058020094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14475/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0661270-49.1984.4.03.6100/SP 

  
90.03.013628-9/SP  

APELANTE : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008202776 

RECTE : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 00.06.61270-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Metalúrgica Rio S/A. Indústria e Comércio, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação para modificar sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 12.1979 a 03.1981, acrescido de 

correção monetária e juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

Alega-se: 

 

a) violação aos artigos 1°, 93, 113, do Código de Processo Civil, em razão da composição da turma de julgamento, em 
sua maioria, por juízes convocados; 

 

b) violação aos artigos 165, 458, 535 e 538 do Código de Processo Civil e a consequente nulidade do decisum, 

porquanto foram rejeitados os embargos declaratórios que visavam à manifestação do tribunal a respeito das questões 

sob o enfoque dos artigos 1º da Lei n.º 6.825/80, (remessa oficial), 39, § 4°, da Lei n. 9.250/95 (taxa Selic), Decreto-Lei 

n.º 491/69, Decreto n.° 64.833/69, as Portarias n.° 89 e 292/81 e os honorários advocatícios; 

 

b) violação ao artigo 1° da Lei n.º 6.825/80, porquanto não cabível a remessa oficial; 

 

c) violação aos artigos 1º da Lei n.º 6.899/81 e 1.228 do Código Civil, ao deixar de incluir os expurgos inflacionários no 

ressarcimento dos créditos de IPI; 

 

d) violação aos artigos 16 e 39 da Lei n.º 9.250/95 , ao determinar a aplicação da taxa Selic a partir de outubro de 2000; 

 

e) violação ao Decreto-Lei n.º 491/69 e ao Decreto n.º 64.833/69, que estabelecia a forma de ressarcimento do crédito 

prêmio; 

 

f) violação ao artigo 20, §§ 3º e 4°, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão fixou a verba honorária em 5% 
(cinco por cento) do valor da causa e não sobre o valor da condenação; 

 

g) Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça 

 

Em contrarrazões (fls.753/754), a União sustenta a manutenção da decisão, porquanto se encontra amparada na 

legislação pertinente e afinada à jurisprudência. 

 

Decido.  
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A recorrente aduz violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, decorrente de omissão do julgado no tocante à 

análise de diversos temas, dentre eles a incidência dos expurgos inflacionários sobre o crédito-prêmio do IPI, porquanto 

o acórdão limitou-se a pronunciar que a atualização do saldo credor ocorrerá pelos mesmos critérios utilizados pelo 

fisco na atualização de seus créditos até a extinção da UFIR (MP n.º 1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei 

n.º 10.522/2002) e a partir daí, pela taxa Selic, consoante §4º do artigo 39da Lei n.º 9.250, de 26.12.1995.  

 
Verifico a plausibilidade na argumentação deduzida pela recorrente, uma vez que não houve manifestação no acórdão a 

respeito do tema em referência e os embargos, que, embora parcialmente acolhidos, não tiveram efeito modificativo. O 
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Superior Tribunal de Justiça já decidiu que os embargos de declaração possuem o escopo de eliminar omissão, 

contradição ou obscuridade sobre questão relevante para o deslinde da controvérsia, verbis:  

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 

QUE SE PROFIRA NOVO JULGAMENTO.  

1. A omissão do Tribunal de origem quanto a questões essenciais ao deslinde da demanda configura afronta ao art. 

535 do CPC.  

2. In casu, a despeito da oposição dos Embargos de Declaração, o Tribunal local não se manifestou sobre a demora ou 

não na apreciação do procedimento administrativo para liberar o ressarcimento dos créditos presumidos de IPI.  

3. Presente o vício da omissão, devem os autos retornar ao Tribunal a quo para que proceda ao julgamento da 

matéria.  

4. Agravo Regimental não provido.  

Ag no Resp n 1.142.655/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 01.12.2009,  

 

Outrossim, ao omitir-se o acórdão a examinar questão relevante proposta nos embargos de declaração, deixou de prestar 

a jurisdição devida e infringiu, à primeira vista, o artigo 535 do CPC. 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 
292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0661270-49.1984.4.03.6100/SP 

  
90.03.013628-9/SP  

APELANTE : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.61270-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para modificar sentença que julgou parcialmente procedente pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, 

previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 12.1979 a 03.1981, acrescido de correção monetária e juros. 

Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contrariou os seguintes dispositivos: 

 

a) artigos 535 do Código de Processo Civil, ao não declarar, em sede de embargos de declaração, a natureza escritural 

do crédito e a incidência da correção monetária; 

 

b) artigos 49, 96, 100, inciso I, do Código Tributário Nacional e 104 do Regulamento do IPI, pois indevida a correção 
monetária sobre créditos escriturais em face da ausência de previsão legal. 

 

Em contrarrazões (fls. 726/743), o contribuinte sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso em razão da 

existência de decisão de tribunal superior, proferida nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil sobre a 

questão dos autos, bem como a ausência de prequestionamento e interesse recursal e, no mérito, a manutenção do 

acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não há violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, à vista da inexistência dos vícios que 

viabilizem a oposição dos embargos de declaração, com utilização da medida com vistas a manifestar o seu 

inconformismo com a decisão proferida. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUAISQUER VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 

535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração prestam-se a dirimir contradição, suprir omissão ou tornar inteligível o que está 

obscuro. 

2. A embargante, inconformada, busca, com a oposição destes embargos declaratórios, ver reexaminada e decidida a 

controvérsia, hipótese não amparada pelo art. 535 do CPC. 

3. "O recurso intempestivo não interrompe o prazo para a ação rescisória, sob pena de se ampliar indefinidamente o 

período para o exercício do direito processual". Precedente da Primeira Seção do STJ. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 1.194.507/BA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.10.2010, v.u., Dje 21.10.2010, grifos 

nossos). 
 

Igualmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 49, 96, 100, inciso I, do Código Tributário 

Nacional e 104 do Regulamento do IPI, porquanto invocados apenas no momento da interposição do recurso 

excepcional. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a atualização monetária é devida no ressarcimento 

de valores a título de crédito-prêmio de IPI, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA SOBRE 

O RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI . INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, em se tratando de crédito-prêmio do IPI, deve-se efetuar a 

conversão da moeda estrangeira em nacional, com base na taxa cambial oficial referente à data da exportação dos 

produtos, de acordo com o art. 2º do Decreto-lei 491/69 (EREsp 38.953/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 23.8.2006). 

2. Efetuada a conversão, os valores transformam-se em débito judicial e, como tal, merecem o tratamento dispensado 
pelo STJ, que permite a aplicação dos expurgos inflacionários (REsp. n. 931.741/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgado em 8.4.2008). 

3. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de 

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: 

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; 

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; 

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; 

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); 

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); 

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; 

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); 

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; 

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; 

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e 

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 
4. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro 

de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo 

inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE 

em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) 

de 7,87% 

em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo 

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, 

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 
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substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do 

mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 

19,91% em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em 

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). (EDcl no AgRg nos EREsp. Nº 

517.209 - PB, Primeira Seção, Julgado em 26.11.2008). Tais índices também devem ser aplicados no ressarcimento 

dos valores relativos ao crédito-prêmio de IPI, conforme REsp 893.242/DF, 1ª T., Relator Min. Teori Zavascki, DJ 

07.05.2008; REsp 931.741/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 18.04.2008; e EDcl nos EDcl no REsp 950.914/SP, 1ª T., 

Min. José Delgado, DJ 23.06.2008. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Resp n.° 1.108.396/SP, Rel. Min. Mauro campbell Marques, Segunda Turma, j. 27.04.2010, v.u., Dje 

21.05.2010). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0661270-49.1984.4.03.6100/SP 

  
90.03.013628-9/SP  

APELANTE : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.61270-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação para modificar sentença que julgou parcialmente procedente pedido de ressarcimento do incentivo 

fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 12.1979 a 03.1981, acrescido de correção monetária e juros. 

Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os seguintes 

dispositivos: 
 

a) artigo 5°, incisos XXXIV, alínea "a", XXXV e LV, porquanto não acolhidos os embargos declaratórios; 

 

b) artigos 2°, 5°, inciso II, 37, 48, inciso II, 153, § 3°, inciso II, 150, § 6°, e 41, "caput" e § 1°, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias pois indevida a correção monetária sobre créditos escriturais em face da ausência de 

previsão legal. 

 

Em contrarrazões (fls. 744/749), o contribuinte sustenta, preliminarmente, a ausência de prequestionamento e 

repercussão geral da matéria, e, no mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 2°, 5°, inciso II, 37, 48, inciso II, 153, § 3°, inciso 

II, 150, § 6° , da Constituição Federal, porquanto invocados apenas no momento da interposição do recurso 

excepcional. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 
instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 
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No tocante à ofensa aos artigos artigo 5°, incisos XXXIV, alínea "a", XXXV e LV, da Constituição Federal, quais 

sejam, os princípios e garantias constitucionais do direito de petição, da universalidade da jurisdição, do contraditório e 

da ampla defesa, o que se pretende discutir é a observância ou não de regra de natureza infraconstitucional, pois sua 

configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, situação que revela ofensa reflexa à 

Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à 

Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Ademais, a matéria desses autos refere-se à incidência de correção monetária sobre o crédito-prêmio de IPI, estímulo 

fiscal criado pelo Decreto-Lei nº 491/69, que permitia o ressarcimento de tributos pagos internamente com a concessão 

de créditos sobre vendas realizadas para o exterior, a serem utilizados mediante compensação no pagamento de outros 
tributos federais ou como crédito escritural, diferentemente do crédito meramente escritural de IPI, que advêm da 

aplicação do princípio da não-cumulatividade, como resultado da compensação do pagamento do imposto devido na 

aquisição de matérias-primas ou insumos pelo contribuinte e seu respectivo abatimento sobre os valores devidos quando 

da saída dos produtos por ele industrializados. 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal se manifestou sobre a incidência da correção monetária sobre o 

crédito-prêmio, devida quando ilegítima resistência do Estado ao aproveitamento dos créditos, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE 

IPI. INDEVIDA OPOSIÇÃO DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nos casos em que se reconhece a ilegítima resistência do 

Estado em possibilitar o aproveitamento dos créditos do IPI e do ICMS, os respectivos créditos devem ser atualizados 

monetariamente. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido. 

(AI 820614 AgR/ RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15/02/2011.) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0661270-49.1984.4.03.6100/SP 

  
90.03.013628-9/SP  

APELANTE : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008202774 

RECTE : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 00.06.61270-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto por Metalúrgica Rio S/A. Indústria e Comércio, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que 

deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação para modificar sentença que julgou parcialmente procedente 

pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 12.1979 a 03.1981, 

acrescido de correção monetária e juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os seguintes 

dispositivos constitucionais: 

 

a) artigos 93, inciso III, 94 e 98, inciso I, em razão da composição da turma de julgamento exclusivamente por juízes 

federais convocados; 

 

b) artigo 5º, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, e 105, inciso III, porquanto não atendida a prestação jurisdicional, com 

o pronunciamento, em sede de embargos de declaração, sobre a remessa oficial, incidência de correção monetária, taxa 

Selic, forma de ressarcimento do crédito-prêmio e honorários advocatícios; 

 

c) artigo 5°, inciso XXII, e 170, inciso II, ao não reconhecer a aplicação dos expurgos inflacionários na atualização dos 

créditos; 
 

Em contrarrazões (fls. 751/752), a União sustenta a manutenção da decisão, porquanto se encontra amparada na 

legislação pertinente e afinada à jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 93, inciso III, 94 e 98, inciso I, da Constituição 

Federal, porquanto invocados apenas no momento da interposição do recurso excepcional. Sob esse aspecto o recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 

282 do STF. 

No tocante à ofensa aos artigos 5º, incisos XXII, XXXV e LV, 93, inciso IX, 105, inciso III e 170, inciso II, da 

Constituição Federal, quais sejam, os princípios constitucionais da propriedade privada, da universalidade da jurisdição, 

do direito adquirido, ato jurídico perfeito e da coisa julgada, do contraditório e da ampla defesa, o que se pretende 

discutir é a observância ou não de regra de natureza infraconstitucional, pois sua configuração depende da resolução de 

questões anteriores, reguladas por lei federal, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso 

da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do 
Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Ademais, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento de que a questão referente à 

especificação dos índices monetários aplicáveis na correção do crédito-prêmio do IPI possui natureza 

infraconstitucional, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEFINIÇÃO DO ÍNDICE, PERÍODO, 

MONTANTE. QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS OU QUE DEPENDEM DE PROVA. CRÉDITO 

ESCRITURADO EXEDENTE. CORREÇÃO INDEVIDA. RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA DO ESTADO EM 

RECONHECER CRÉDITOS EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. SITUAÇÃO DIVERSA. CORREÇÃO MONETÁRIA 
DEVIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. 

I - Discussão sobre definição do índice de correção monetária, período de incidência e fixação do valor devido. 

Questões infraconstitucionais ou que dependem da análise de provas. 

II - Correção monetária. Créditos escriturais excedentes. Questão constitucional. Correção monetária indevida. 

Benefício fiscal que só pode ser concedido pelo Poder Legislativo. Inexistência de ofensa aos postulados da não 

cumulatividade e da isonomia. 

III - Correção monetária. Créditos escriturais não utilizados no tempo devido por ilegítima resistência do Estado. 

Questão constitucional diversa do item anterior. Correção monetária devida durante o período de oposição do Estado 

IV - Entendimentos aplicáveis ao ICMS e ao IPI. 

V - Embargos de declaração acolhidos parcialmente para, mantendo a parte dispositiva do acórdão, sanar os vícios 

alegados 
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(RE 411.861/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.06.2010, v.u., DJe-116, grifei).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0940996-83.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.043532-1/SP  

APELANTE : CIA PRADA IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2010152063 

RECTE : CIA PRADA IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 00.09.40996-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Cia Prada Indústria e Comércio, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu parcial 

provimento à apelação e, nos termos do artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o 

pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 04.1981 a 04.1985, 

acrescido de correção monetária e juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

Alega-se: 

 

a) violação aos artigos 165, 458, 535 e 538 do Código de Processo Civil e a consequente nulidade do decisum, 

porquanto foram rejeitados os embargos declaratórios que visavam à manifestação do tribunal a respeito da inclusão dos 

expurgos inflacionários aos índices de correção monetária, 39, § 4°, da Lei n. 9.250/95 (taxa Selic), Decreto-Lei n.º 

491/69, Decreto n.° 64.833/69, as Portarias n.° 89 e 292/81 e honorários advocatícios; 

 

b) violação aos artigos 1º da Lei n.º 6.899/81 e 1.228 do Código Civil, ao deixar de incluir os expurgos inflacionários no 

ressarcimento dos créditos de IPI; 

 

c) violação aos artigos 16 e 39 da Lei n.º 9.250/95 , ao determinar a aplicação da taxa Selic a partir de outubro de 2000; 

 
d) violação ao Decreto-Lei n.º 491/69 e ao Decreto n.º 64.833/69, artigos 97, inciso I e VI, e 100, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, em razão da declaração de legalidade das Portarias 78, 89 e 292/81 do Ministério da Fazenda; 

e) violação ao artigo 20, §§ 3º e 4°, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão fixou a verba honorária em 10% 

(dez por cento) do valor da causa e não sobre o valor da condenação; 

 

f) Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça 

 

Em contrarrazões (fls. 661/667), a União sustenta a manutenção da decisão, porquanto se encontra amparada na 

legislação pertinente e afinada à jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A recorrente aduz violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, decorrente de omissão do julgado no tocante à 

análise de diversos temas, dentre eles a incidência dos expurgos inflacionários sobre o crédito-prêmio do IPI, porquanto 

o acórdão limitou-se a pronunciar que a atualização do saldo credor ocorrerá pelos mesmos critérios utilizados pelo 
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fisco na atualização de seus créditos até a extinção da UFIR (MP n.º 1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei 

n.º 10.522/2002) e a partir daí, pela taxa Selic, consoante §4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250, de 26.12.1995. 

 

Verifico a plausibilidade na argumentação deduzida pela recorrente, uma vez que não houve manifestação no acórdão a 

respeito do tema em referência e os embargos, que, embora parcialmente acolhidos, não tiveram efeito modificativo. O 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que os embargos de declaração possuem o escopo de eliminar omissão, 

contradição ou obscuridade sobre questão relevante para o deslinde da controvérsia, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 

QUE SE PROFIRA NOVO JULGAMENTO. 

1. A omissão do Tribunal de origem quanto a questões essenciais ao deslinde da demanda configura afronta ao art. 

535 do CPC. 

2. In casu, a despeito da oposição dos Embargos de Declaração, o Tribunal local não se manifestou sobre a demora ou 

não na apreciação do procedimento administrativo para liberar o ressarcimento dos créditos presumidos de IPI. 

3. Presente o vício da omissão, devem os autos retornar ao Tribunal a quo para que proceda ao julgamento da 

matéria. 

4. Agravo Regimental não provido. 

Ag no Resp n 1.142.655/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 01.12.2009,  
 

Outrossim, ao omitir-se o acórdão a examinar questão relevante proposta nos embargos de declaração, deixou de prestar 

a jurisdição devida e infringiu, à primeira vista, o artigo 535 do CPC. 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0940996-83.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.043532-1/SP  

APELANTE : CIA PRADA IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2007273714 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.40996-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu parcial provimento à apelação e, nos 

termos do artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento do 

incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 04.1981 a 04.1985, acrescido de correção monetária 

e juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 1° ao 5°, do Decreto-Lei n.º 491/69, 18 da Lei n.º 7.739/89, à Lei n.º 8.402/92 e aos 

Decretos-Lei n.º 1.658/79, 1.722/79, 1.724/79, 1.894/91, pois extinto o incentivo fiscal do crédito-prêmio em 

30.06.1983, e ao 49 do Código Tributário Nacional, porquanto indevida a incidência de correção monetária. 

 

Em contrarrazões (fls. 605/639), o contribuinte sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso em razão da 
existência de decisão de tribunal superior, proferida nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil sobre a 
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questão dos autos, bem como ausência de prequestionamento e de interesse recursal e, no mérito, a manutenção do 

acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 49 do Código Tributário Nacional e 18 da Lei n.º 

7.739/89, porquanto não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A questão referente o período de vigência do crédito-prêmio do IPI, criado pelo Decreto-Lei nº 491/69, foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. º 1.129.971/BA, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, firmou posição de prevalência do entendimento no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o incentivo fiscal se aplica às vendas para o 

exterior realizadas em período anterior a 04.10.1990. Confira, na parte pertinente ao caso, a ementa transcrita: 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, 

§ 1º, DO CPC). PEDIDO DE DESISTÊNCIA. INDEFERIMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. 

DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

4. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI), três 

orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em 30.06.83, por 

força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal dispositivo, que 

estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi atingido pela 

declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do DL 1.894/81, na 

parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo de vigência do incentivo 

fiscal.  

5. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício fiscal 

nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem prazo 

determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi atingido 

pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT. 
6. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e § 1º do 

ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos 

respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se- o revogados após dois anos, a partir da data da 

promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que a Lei 

8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto-

Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim,tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que beneficia apenas o 

setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado por lei, o crédito-prêmio 

em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT. 

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 

04.10.90. Precedentes no STF com repercussão geral: RE nº 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min. Ricardo 

Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp nº 652.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 396.836/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. 

para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 738.689/PR, Primeira Seção, Rel Min. 

Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007. 

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do 
Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp nº 670.122/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 

julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp nº 1.039.822/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, 

julgado em 24 de setembro de 2008. 

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ nº 8/2008. 

(STJ, REsp 1129971/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, v.u., j. 14.02.2010, DJe 10.03.2010). 

 

Outrossim, o acórdão, nesse ponto, se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.971/BA, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia. 
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No tocante à correção monetária, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a 

atualização é devida no ressarcimento de valores a título de crédito-prêmio de IPI, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA SOBRE 

O RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI . INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, em se tratando de crédito-prêmio do IPI, deve-se efetuar a 

conversão da moeda estrangeira em nacional, com base na taxa cambial oficial referente à data da exportação dos 

produtos, de acordo com o art. 2º do Decreto-lei 491/69 (EREsp 38.953/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 23.8.2006). 

2. Efetuada a conversão, os valores transformam-se em débito judicial e, como tal, merecem o tratamento dispensado 

pelo STJ, que permite a aplicação dos expurgos inflacionários (REsp. n. 931.741/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgado em 8.4.2008). 

3. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de 

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: 

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; 

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; 

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; 
(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); 

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); 

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; 

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); 

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; 

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; 

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e 

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 

4. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro 

de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo 

inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE 

em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) 

de 7,87% 

em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 
(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo 

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, 

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do 

mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 

19,91% em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em 

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). (EDcl no AgRg nos EREsp. Nº 

517.209 - PB, Primeira Seção, Julgado em 26.11.2008). Tais índices também devem ser aplicados no ressarcimento 

dos valores relativos ao crédito-prêmio de IPI, conforme REsp 893.242/DF, 1ª T., Relator Min. Teori Zavascki, DJ 

07.05.2008; REsp 931.741/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 18.04.2008; e EDcl nos EDcl no REsp 950.914/SP, 1ª T., 

Min. José Delgado, DJ 23.06.2008. 

5. Agravo regimental não provido. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, no tocante à extinção do crédito prêmio, 

conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, e NÃO O ADMITO em relação às 

demais questões. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0940996-83.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.043532-1/SP  

APELANTE : CIA PRADA IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2007273717 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.40996-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu parcial provimento à apelação e, 

nos termos do artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o pedido de ressarcimento 

do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 04.1981 a 04.1985, acrescido de correção 

monetária e juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 
Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 

2°, 5º, inciso II, 150, § 6º, e 153, § 3º, da Constituição Federal e 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

Em contrarrazões (fls. 640/659), o contribuinte sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso em razão da 

existência de decisão de tribunal superior, proferida nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil sobre a 

questão dos autos, bem como ausência de prequestionamento e de interesse recursal e, no mérito, a manutenção do 

acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 2°, 5°, inciso II, 150, § 6°, e 153, § 3°, inciso II, , 

da Constituição Federal, porquanto invocados apenas no momento da interposição do recurso excepcional. Sob esse 

aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 282 do Supremo Tribunal Federal. 

 
A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 577.348/RS, no regime da Lei nº 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que o crédito-prêmio de IPI, previsto no 

Decreto-Lei n.° 491/69, possui natureza de incentivo fiscal de natureza setorial e deixou de vigorar em 05.10.1990, 

porquanto não confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação da Constituição Federal de 

1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 

(ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS NAOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.  

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das 

Disposições Transitórias da Constituição.  

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial.  

IV - Recurso conhecido e provido.  

(RE 577348/RS, Rel: Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2009,. grifei).  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 577.348/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.418/06, ao 

prejulgamento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0940996-83.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.043532-1/SP  

APELANTE : CIA PRADA IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2010152062 

RECTE : CIA PRADA IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 00.09.40996-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Cia Prada Indústria e Comércio, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que deu parcial 

provimento à apelação e, nos termos do artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o 

pedido de ressarcimento do incentivo fiscal, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, no período de 04.1981 a 04.1985, 

acrescido de correção monetária e juros. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os seguintes 

dispositivos constitucionais: 
 

a) artigos 5º, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, e 105, inciso III, porquanto não atendida a prestação jurisdicional, com 

o pronunciamento, em sede de embargos de declaração, sobre a incidência de correção monetária, taxa Selic, legalidade 

das Portarias n.º 89/81 e 292/81 do Ministério da Fazenda; 

 

b) artigo 5°, inciso XXII, e 170, inciso II, ao não reconhecer a aplicação dos expurgos inflacionários na atualização dos 

créditos; 

 

c) artigo 5°, inciso II, no tocante ao termo inicial de aplicação da Taxa Selic; 

 

d) artigos 6°, parágrafo único, 21, inciso V, 46, inciso V, 55, inciso II, 81, inciso III, e 153, § 2° e 29, da Constituição 

Federal de 1969 com as alterações da Emenda Constitucional n.º 01/69, em razão da limitação da utilização do crédito-

prêmio do IPI. 

 

Em contrarrazões (fls. 668/679), a União sustenta a manutenção da decisão, porquanto se encontra amparada na 

legislação pertinente e afinada à jurisprudência. 

 

Decido. 
 

A matéria relativa aos artigos artigos 5º, incisos II , XXII, XXXV e LV, 93, inciso IX, e 105, inciso III, e 170, inciso II, 

da Constituição Federal, e artigos 6°, parágrafo único, 21, inciso V, 46, inciso V, 55, inciso II, 81, inciso III, e 153, § 2° 

e 29, da Constituição Federal de 1969 com as alterações da Emenda Constitucional n.º 01/69, não foi objeto das razões 

de apelação e, assim, não foi devolvida a esta corte. O recorrente inaugura a discussão sobre a aplicabilidade dos 

referidos dispositivos no momento da oposição dos embargos de declaração e, sob esse aspecto deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal. Nesse sentido, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO DISPOSITIVO 

LEGAL APONTADO COMO VULNERADO NO RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 

QUE NÃO SUPRE O REQUISITO ESSENCIAL. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto pelo Laboratórios Klein Ltda. contra decisão que negou provimento a 

agravo de instrumento sob o fundamento de não estar prequestionado o preceito legal apontado como vilipendiado no 

apelo especial. Sustenta o agravante que está suprido o requisito do prequestionamento, tendo havido manifestação, 

pelo Tribunal de segundo grau, no acórdão proferido nos embargos de declaração, no sentido de que "saliento que 

considero a matéria prequestionada para o fim de interposição de recursos extraordinário e especial". 

2. Só se pode ter configurado o prequestionamento, viabilizador do acesso da instância especial, quando os 

dispositivos legais tidos por violados não só hajam sido lançados a debate no julgamento do apelo ordinário, mas que 

também tenham sido objeto de deliberação. 

3. A infeliz circunstância do Tribunal de segundo grau haver simplesmente declarado que considerava prequestionada 

a matéria para fins de interposição de recursos extremos não supre o requisito essencial. Refoge da sua competência 

assegurar a existência de prequestionamento de tese a ser apresentada em recurso especial. 

4. Quando o Tribunal a quo persiste na recusa de analisar a matéria controvertida, o recorrente deve necessariamente 

indicar violação do art. 535, II, do CPC, no bojo de seu recurso especial. 

5. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ. 

6. Agravo regimental não-provido. 
(STJ, AgRg 840031/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 17.04.2007, v.u., DJ de 10.05.2007, p. 350, grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0035491-68.1989.4.03.6100/SP 

  
94.03.081672-4/SP  

APELANTE : SPRINGER CARRIER LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL VILLAR GAGLIARDI 

APELANTE : WHIRLPOOL S/A 

ADVOGADO : WALTER WIGDEROWITZ NETO 

SUCEDIDO : CONSUL S/A 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO 

PETIÇÃO : RESP 2011112479 

RECTE : SPRINGER CARRIER DO NORDESTE S/A 

No. ORIG. : 89.00.35491-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Springer Carrier Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

contra acórdão que indeferiu a conversão do julgamento em diligência, conheceu e negou provimento ao agravo retido, 

julgou prejudicada a matéria preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação da Springer Carrier Ltda., e deu 

parcial provimento à apelação do Cônsul S/A (sucedida por Multibrás S/A Eletrodomésticos, atualmente denominada 

Whirlpool S/A), para reduzir a verba honorária. 

 

Aduz, em síntese que: 

 

a) houve negativa de vigência ao artigo 535, inciso II e 538, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, 

porquanto o acórdão foi omisso sobre a retroatividade do artigo 406 do NCC/02; 

 

b) foram violados os artigos 6º da LICC, 165 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil, decorrente da falta de 

indicação expressa dos dispositivos legais que fundamentam a parte dispositiva e na impossibilidade de aplicação 

retroativa de normas; 
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c) o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 145, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto o laudo pericial foi 

subscrito por perito que não possui registro no CREA ou diploma universitário homologado pelo MEC; 

 

d) foram violados os artigos 6º da LICC e 2.044 do NCC/02, vez que a matéria dos juros não foi objeto de impugnação 

do recurso de apelação; 

 

e) a ausência de manifestação acerca dos parâmetros utilizados para a fixação da multa implicou a violação do artigo 

159 do CC/16; 

 

f) foi violado o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, porque os embargos objetivaram a obtenção 

de esclarecimentos pertinentes; 

 

g) a interpretação dada ao artigo 538, parágrafo único, é distinta daquela dada por outros tribunais. 

 

Contrarrazões às fls. 927/942, em que se requer o desprovimento do recurso. Afirma, sem síntese, que: 

 

a) o pedido formulado implica a reanálise dos fatos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.; 

 
b) não houve violação aos artigos 535, inciso II e 538, parágrafo único, ambos do CPC, porque todas as omissões 

alegadas foram objeto de análise pela decisão recorrida; 

 

c) a sentença e o acórdão impugnado não fazem menção ao código do consumidor e por isso não há se falar em violação 

aos artigos 6º da LICC, 165 e 458, inciso II, ambos do CPC; 

 

d) não houve negativa de vigência ao artigo 145, § 1º, do CPC, eis que a insurgência da recorrente quanto à perícia 

judicial foi alcançada pela preclusão; 

 

e) a recorrente não se manifestou com relação aos artigos 6º, da LICC, 406 e 2044, do NCC/2002, o que caracteriza 

inovação recursal; 

 

f) deve ser afastada a negativa de vigência ao artigo 159 do Código Civil de 1916, pois não restou configurada 

condenação desproporcional. 

 

Decido. 
 
Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão proferido nos embargos de declaração opostos pela recorrente aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl. 769) e, em consequência, a 

interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito do respectiva quantia. No caso concreto, 

quando da interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. INTUITO MERAMENTE 

PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA EM SEDE DE REITERADOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

VALORES ENTRE 1% A 10%. ELEVAÇÃO AO TETO MÁXIMO. NÃO OBRIGATORIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO 

DO DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO. 

AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 
I - A regra contida no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil dispõe que "Quando manifestamente 

protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 

multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é 

elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor 

respectivo." 

II - Da análise dos autos, verifica-se que o agravante não colacionou comprovante ou certidão asseverando o depósito 

da multa fixada em 1% sobre o valor da causa, ante o reconhecimento do intuito meramente protelatório da 

empreitada recursal. 

III - Cumpre registrar que a determinação de prévio depósito do valor da multa para interposição de qualquer outro 

recurso somente ocorreu quando oposto o segundo integrativo. Ademais, é relevante ressaltar que o relator pode optar 
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por valores entre 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, quando for o caso de condenação à 

multa, em razão de reiterados embargos de declaração, não sendo obrigado a elevá-la ao teto máximo. 

IV - In casu, o depósito do valor fixado a título de multa é pressuposto recursal objetivo para a interposição de 

qualquer outro recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

V - Agravo interno não conhecido. 

(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 725502 / SP AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0199460-7 Ministro GILSON DIPP T5 

- QUINTA TURMA - DJ 06/08/2007 p. 620) (grifo nosso). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM - CARÁTER 

PROTELATÓRIO - MULTA - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - NÃO-COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTO ANTES DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - PRESSUPOSTO RECURSAL 

OBJETIVO - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO - AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

DA DECISÃO AGRAVADA - SÚMULA 182/STJ. 

1. A decisão agravada não conheceu do recurso especial, diante da ausência de recolhimento da multa - prevista no 

art. 538, do CPC -, imposta pelo Tribunal de origem. 

2. No agravo regimental, alega-se, tão-somente, que a referida multa não é cabível, uma vez que os embargos de 

declaração opostos na instância ordinária não tinham caráter protelatório, destinando-se a prequestionamento. 

3. Não houve impugnação específica da decisão agravada, pois alegou-se o não-cabimento da multa, sem, contudo, 
combater o fundamento da decisão agravada; vale dizer, ausência de recolhimento da multa prevista no art. 538, do 

CPC como pressuposto de admissibilidade de seu recurso especial. Incidência da Súmula 182/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 709211 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0174539-6 Ministro 

HUMBERTO MARTINS T2 - SEGUNDA TURMA - DJ 25/03/2008 DJe 03/04/2008)  

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 

RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 

admissibilidade do novo recurso. 

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 

exigibilidade da multa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg nos EDcl no Ag 966728/GO; AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2007/0239234-0; Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO (1143); QUARTA TURMA; DJe 10/05/2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035491-68.1989.4.03.6100/SP 

  
94.03.081672-4/SP  

APELANTE : SPRINGER CARRIER LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL VILLAR GAGLIARDI 

APELANTE : WHIRLPOOL S/A 

ADVOGADO : WALTER WIGDEROWITZ NETO 

SUCEDIDO : CONSUL S/A 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO 

No. ORIG. : 89.00.35491-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Whirlpool S/A, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", contra 

acórdão que indeferiu a conversão do julgamento em diligência, conheceu e negou provimento ao agravo retido, julgou 

prejudicada a matéria preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação da Springer Carrier Ltda., e deu parcial 
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provimento à apelação do Cônsul S/A (sucedida por Multibrás S/A Eletrodomésticos, atualmente denominada 

Whirlpool S/A), para reduzir a verba honorária. 

 

Aduz, em síntese que: 

 

a) a perícia judicial realizada ofende os artigos 145, §º 1º e 2º, e 138, inciso III, do Código de Processo Civil; 

 

b) o acórdão recorrido deve ser anulado, diante da violação aos artigos 535, incisos I e II, e 538, parágrafo único, ambos 

do Código de Processo Civil, para que sejam supridas as omissões existentes, bem como afastar a multa imposta; 

 

c) o valor da condenação é excessivo e fere os artigos 944, parágrafo único, do Código Civil e 5º da LICC; 

 

d) a incidência de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do NCC/2002, viola o artigo 6º da 

LICC e 1062 do CC/1916; 

 

e) os honorários advocatícios devem ser reduzidos, sob pena de violação ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Contrarrazões às fls. 908/926, em que se requer o desprovimento do recurso. Afirma, sem síntese, que: 

 

a) o pedido formulado implica a reanálise dos fatos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.; 

 

b) não houve violação aos artigos 535, inciso II e 538, parágrafo único, ambos do CPC, porque todas as omissões 
alegadas foram objeto de análise pela decisão recorrida; 

 

c) a sentença e o acórdão impugnados não fazem menção ao código do consumidor e por isso não há se falar em 

violação aos artigos 6º da LICC, 165 e 458, inciso II, ambos do CPC; 

 

d) não houve negativa de vigência aos artigos 138, inciso III e 145, §§ 1º e 2º, do CPC, eis que a insurgência da 

recorrente quanto à perícia judicial foi alcançada pela preclusão; 

 

e) a recorrente não se manifestou com relação aos artigos 6º, da LICC e 1062 do CC/1916; 

 

f) deve ser afastada a negativa de vigência ao artigo 944, caput e parágrafo único do CC/1916, e artigo 5º da LICC, pois 

não restou configurada condenação desproporcional; 

 

g) ao vencido na ação civil pública aplica-se o disposto no artigo 20, do Código de Processo Civil, nos termos do artigo 

19, da Lei nº 7.347/85 e, assim, não se sustenta a insurgência quanto à negativa de vigência aos artigos 944, caput e 

parágrafo único do CC/1916 e 5º da LICC; 

 

h) não há se falar em nova redução dos honorários advocatícios, porquanto os mesmos foram revistos pelo tribunal 
recorrido por ocasião do julgamento da apelação da recorrente, o que afasta eventual violação aos artigos 22 da Lei 

8.906/04 e 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão proferido nos embargos de declaração opostos pela recorrente aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl. 769) e, em consequência, a 

interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito do respectiva quantia. No caso concreto, 

quando da interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. INTUITO MERAMENTE 

PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA EM SEDE DE REITERADOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

VALORES ENTRE 1% A 10%. ELEVAÇÃO AO TETO MÁXIMO. NÃO OBRIGATORIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO 
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DO DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO. 

AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 

I - A regra contida no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil dispõe que "Quando manifestamente 

protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 

multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é 

elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor 

respectivo." 

II - Da análise dos autos, verifica-se que o agravante não colacionou comprovante ou certidão asseverando o depósito 

da multa fixada em 1% sobre o valor da causa, ante o reconhecimento do intuito meramente protelatório da 

empreitada recursal. 

III - Cumpre registrar que a determinação de prévio depósito do valor da multa para interposição de qualquer outro 

recurso somente ocorreu quando oposto o segundo integrativo. Ademais, é relevante ressaltar que o relator pode optar 

por valores entre 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, quando for o caso de condenação à 

multa, em razão de reiterados embargos de declaração, não sendo obrigado a elevá-la ao teto máximo. 

IV - In casu, o depósito do valor fixado a título de multa é pressuposto recursal objetivo para a interposição de 

qualquer outro recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

V - Agravo interno não conhecido. 

(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 725502 / SP AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0199460-7 Ministro GILSON DIPP T5 

- QUINTA TURMA - DJ 06/08/2007 p. 620) (grifo nosso). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM - CARÁTER 

PROTELATÓRIO - MULTA - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - NÃO-COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTO ANTES DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - PRESSUPOSTO RECURSAL 

OBJETIVO - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO - AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

DA DECISÃO AGRAVADA - SÚMULA 182/STJ. 

1. A decisão agravada não conheceu do recurso especial, diante da ausência de recolhimento da multa - prevista no 

art. 538, do CPC -, imposta pelo Tribunal de origem. 

2. No agravo regimental, alega-se, tão-somente, que a referida multa não é cabível, uma vez que os embargos de 

declaração opostos na instância ordinária não tinham caráter protelatório, destinando-se a prequestionamento. 

3. Não houve impugnação específica da decisão agravada, pois alegou-se o não-cabimento da multa, sem, contudo, 

combater o fundamento da decisão agravada; vale dizer, ausência de recolhimento da multa prevista no art. 538, do 

CPC como pressuposto de admissibilidade de seu recurso especial. Incidência da Súmula 182/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 709211 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0174539-6 Ministro 

HUMBERTO MARTINS T2 - SEGUNDA TURMA - DJ 25/03/2008 DJe 03/04/2008)  
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 

RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 

admissibilidade do novo recurso. 

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 

exigibilidade da multa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg nos EDcl no Ag 966728/GO; AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2007/0239234-0; Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO (1143); QUARTA TURMA; DJe 10/05/2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035491-68.1989.4.03.6100/SP 

  
94.03.081672-4/SP  

APELANTE : SPRINGER CARRIER LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL VILLAR GAGLIARDI 

APELANTE : WHIRLPOOL S/A 
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ADVOGADO : WALTER WIGDEROWITZ NETO 

SUCEDIDO : CONSUL S/A 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO 

No. ORIG. : 89.00.35491-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Whirlpool S/A., com fundamento no artigo 102, inciso III, letras "a", contra acórdão 

que indeferiu a conversão do julgamento em diligência, conheceu e negou provimento ao agravo retido, julgou 

prejudicada a matéria preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação da Springer Carrier Ltda., e deu parcial 

provimento à apelação do Cônsul S/A (sucedida por Multibrás S/A Eletrodomésticos, atualmente denominada 

Whirlpool S/A), para reduzir a verba honorária. 

 

Aduz, em síntese que: 
 

a) há repercussão geral da matéria constitucional; 

 

b) houve violação do princípio da legalidade e negativa de vigência ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, pois 

a recorrente foi condenada em prática não aparada pelo ordenamento jurídico; 

 

c) ao condenar a recorrente em honorários em prol do Ministério Público Federal, as decisões de primeira e segunda 

instância violaram o artigo 128, § 5º, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal. 

 

As contrarrazões não foram apresentadas. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão proferido nos embargos de declaração opostos pela recorrente aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl. 769) e, em consequência, a 

interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito do respectiva quantia. No caso concreto, 
quando da interposição do recurso extraordinário, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada. 

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA PREVISTA 

NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA. PRESSUPOSTO OBJETIVO DE 

RECORRIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O prévio depósito da multa aplicada configura pressuposto objetivo 

de recorribilidade, sendo certo que a ausência de recolhimento inviabiliza o recurso, ainda que tenha sido interposto 

com o propósito de afastar a mencionada multa. Precedentes. II - Agravo regimental improvido. 

(AI 813349 AgR / SP - SÃO PAULO; AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI; Primeira Turma; DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0905317-40.1997.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.016684-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 34/1930 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : QUARTO SERVICO DE NOTAS DE SOROCABA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.09.05317-5 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo 2º CARTÓRIO DE NOTAS DE SOROCABA - SP, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento às apelações, deu 

parcial provimento à remessa oficial e extinguiu o processo sem resolução de mérito em relação ao pedido de restituição 

ao período compreendido entre novembro/94 e outubro/95. 

 

Às fls. 302/303, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação do autor, mantido o restante do julgado como 

anteriormente proferido, para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos 

(fls. 309/312). 

 
Assim, não se observa mais o interesse do 2º Cartório de Notas de Sorocaba - SP em relação ao recurso especial 

interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0905317-40.1997.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.016684-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : QUARTO SERVICO DE NOTAS DE SOROCABA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.09.05317-5 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à apelação da parte 

autora e manteve o restante do julgado como anteriormente proferido. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 353/369 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 
TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 10/9/1997, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0055813-31.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.072217-4/SP  

APELANTE : COBEBA COML/ DE BEBIDAS BARROS LTDA 

ADVOGADO : OSMAR ELY BARROS FERREIRA 

 
: FRANCISCO FERREIRA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008156150 

RECTE : COBEBA COML/ DE BEBIDAS BARROS LTDA 

No. ORIG. : 97.00.55813-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por COBEBA COMERCIAL DE BEBIDAS BARROS LTDA., com fundamento no 

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu 

apelo e deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial tida por ocorrida. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 352/353, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento às apelações e à remessa oficial para reconhecer a aplicação, 

quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 358/362). 

 
Assim, não se observa mais o interesse da Cobeba Comercial de Bebidas Barros Ltda. em relação ao recurso especial 

interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055813-31.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.072217-4/SP  

APELANTE : COBEBA COML/ DE BEBIDAS BARROS LTDA 

ADVOGADO : OSMAR ELY BARROS FERREIRA 

 
: FRANCISCO FERREIRA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.55813-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, negou provimento às apelações e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram rejeitados os da ora recorrente e acolhidos os da 

parte autora. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 
cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 408/432 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 
qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 
prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 
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(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 2/12/1997, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 
restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039675-18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039675-5/SP  

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO 

DECISÃO 

1. Corrija-se a numeração das folhas dos autos a partir da fl. 883. 

 

2. Recurso especial interposto por Acetel Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina e 

Adjacências, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra decisão singular de 

Desembargador Federal deste tribunal, que rejeitou as preliminares arguidas pelas partes, negou provimento aos 

recursos interpostos pela recorrente e pela Caixa Econômica Federal e deu parcial provimento à apelação da Cohab. 

Embargos de declaração rejeitados por decisão singular (fls. 777/780). A Caixa Econômica Federal opôs agravo legal, 

ao qual negou-se provimento (fl. 804). Embora regularmente intimada desse acórdão (fl. 808), a recorrente não ratificou 

o presente recurso que foi interposto em 27.11.2009, ou seja, antes da publicação dessa decisão em 26.03.2010. Tal 

providência é necessária, uma vez que na sua ausência o Superior Tribunal de Justiça confere o caráter de 

intempestividade ao recurso. Confira-se: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À 

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVO. 

1. A interposição do recurso anteriormente à publicação da decisão recorrida, desacompanhada de ratificação 

posterior, também é considerada intempestiva. 2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1388284/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe 

13/10/2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039675-18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039675-5/SP  

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 
ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Acetel Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina e 

Adjacências, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra decisão singular de 

Desembargador Federal deste tribunal, que rejeitou as preliminares arguidas pelas partes, negou provimento aos 

recursos interpostos pela recorrente e pela Caixa Econômica Federal e deu parcial provimento à apelação da Cohab. 

Embargos de declaração rejeitados por decisão singular (fls. 777/780). A Caixa Econômica Federal opôs agravo legal, 

ao qual negou-se provimento (fl. 804). Embora regularmente intimada desse acórdão (fl. 808), a recorrente não ratificou 

o presente recurso que foi interposto em 27.11.2009, ou seja, antes da publicação dessa decisão em 26.03.2010. Tal 

providência é necessária, uma vez que na sua ausência o Supremo Tribunal Federal confere o caráter de 

intempestividade ao recurso. Confira-se: 

 

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário extemporâneo. Precedentes. 1. A 
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do 

julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem, mesmo que os referidos recursos tenham sido 

manejados pela parte contrária. 2. Agravo regimental não provido.(AI 742186 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, 

Primeira Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-057 DIVULG 25-03-2011 PUBLIC 28-03-2011 EMENT VOL-02490-02 

PP-00344)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra decisão singular de Desembargador Federal deste tribunal, que rejeitou as preliminares 

arguidas pelas partes, negou provimento aos recursos interpostos pela Associação dos Mutuários e Moradores do 

Conjunto Santa Etelvina ACETEL e pela Caixa Econômica Federal e deu parcial provimento à apelação da Cohab. 

Embargos de declaração rejeitados por decisão singular (fls. 777/780). A Caixa Econômica Federal opôs agravo legal, 
ao qual negou-se provimento (fl. 804). 

 

Alega-se que a decisão negou vigência aos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor, na medida em que não 

estendeu os efeitos da decisão de procedência a todos os mutuários da COHAB. 

 

Contrarrazões às fls. 385/392, nas quais se sustenta, em síntese, a inadmissibilidade do recurso, ao fundamento de 

incidência da súmula 211/STJ. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso não preenche o requisito do prequestionamento, a incidir a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Constata-se que a turma julgadora não enfrentou a questão ora aduzida e não se opuseram embargos de declaração a fim 

de sanar eventual omissão do julgado quanto ao tema. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 
 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra decisão singular de Desembargador Federal deste tribunal, que rejeitou as preliminares 

arguidas pelas partes, negou provimento aos recursos interpostos pela recorrente e pela Associação dos Mutuários e 

Moradores do Conjunto Santa Etelvina ACETEL e deu parcial provimento à apelação da Cohab. Embargos de 

declaração rejeitados por decisão singular (fls. 777/780). A recorrente opôs agravo legal, ao qual negou-se provimento 

(fl. 804). 

 

Alega-se: 

 

a) ofensa ao artigo 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, ao argumento de que o fato de existir jurisprudência 

em favor da tese da recorrente, contrária ao posicionamento adotado na decisão singular do relator, autoriza a 

interposição do agravo previsto no § 1º do citado artigo; 

b) violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão se manteve omisso quanto aos temas 

indicados nos embargos de declaração; 

c) que em relação ao reconhecimento da legitimidade dos autores representados pela ACETEL, detentores de "contrato 

de gaveta", negou-se vigência aos artigos 1º, parágrafo único e 2º, parágrafo 1º e letras "a", "b" e "c", todos da Lei nº 

8.004/90 (com as alterações da Lei nº 10.150/2000) e 17 e 20 da Lei nº 10.150/00; 
d) contrariedade aos artigos 126, 131, 165 e 458 do Código de Processo Civil, à vista de que o julgado é extra petita e, 

portanto, nulo; 

e) dissídio jurisprudencial quanto à legitimidade daquele que, por meio de "contrato de gaveta", adquiriu imóvel 

financiado pela CEF. 

 

Contrarrazões da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP, nas quais se sustenta que o 

recurso não merece provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso merece ser admitido, ao menos no que toca à alegação de violação ao artigo 557, caput e § 1°, do Código de 

Processo Civil, ao argumento de que o agravo foi interposto de acordo com a hipótese legal com a finalidade de 

provocar a apreciação da matéria pelo órgão colegiado, bem como porque existe jurisprudência contrária ao 

posicionamento adotado na decisão singular do relator. 

 
Quanto ao tema, o acórdão recorrido dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

O julgado é contrário a precedente do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE NÃO SER CASO DE MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - DIREITO A JULGAMENTO PELO 

COLEGIADO - ABERTURA DE ACESSO ÀS INSTÂNCIAS SUPERIORES. 

1. In casu, o Tribunal de origem não conheceu do agravo regimental por entender que a agravante precisa "comprovar 
apenas não ser a matéria discutida nos autos abarcada por jurisprudência dominante ou súmula do próprio tribunal, 

do STF ou de Tribunal Superior ou, na segunda hipótese, não ser de manifesta improcedência, o que não logrou fazer a 

empresa pública agravante." 

2. A parte tem direito a ter o seu recurso analisado pelo colegiado. Por essa razão, embora o art. 557, § 1º, do CPC 

autorize o relator a julgar monocraticamante, basta que a parte interponha o agravo regimental para que tenha 

solucionada a matéria por órgão colegiado. 

3. Não precisa demonstrar que não é o caso de julgamento conforme o art. 557, § 1º, do CPC. A impugnação do mérito 

recursal é suficiente para que o colegiado conheça do recurso. 

4. A análise do recurso pelo órgão colegiado é essencial para o conhecimento do especial ou do extraordinário, em 

face da necessidade de esgotamento das vias recursais.  

5. Recurso especial provido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 42/1930 

(REsp 1116869/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.10.2009,v.u., DJe 29.10.200, grifei). 

 

Assim, revela-se viável a pretensão de que o Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre essa questão. 

 

Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Diante do exposto, admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : TRANSPORTADORA JAGUARI LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009228306 

RECTE : TRANSPORTADORA JAGUARI LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por TRANSPORTADORA JAGUARI LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento ao seu apelo e negou 

provimento à remessa oficial. 

 

Às fls. 340/342, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e negado provimento à remessa oficial para reconhecer 

a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 348/351). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da Transportadora Jaguari Ltda. em relação ao recurso especial interposto. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018104-73.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.018104-7/SP  

APELANTE : TRANSPORTADORA JAGUARI LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu provimento à apelação da parte autora e 

negou provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 
Supremo Tribunal Federal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 387-verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 
apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 
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Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 17/12/1999, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0002887-39.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.005376-1/SP  

EMBARGANTE : AMAFI COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2003120874 

RECTE : AMAFI COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.02887-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Amafi Comercial e Construtora Ltda., com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração pela recorrente, foram 

rejeitados. Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram acolhidos, para juntada do voto vencido. Opostos 

embargos infringentes pelo INSS e FNDE, foi-lhes dado provimento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. O agravo legal interposto pela recorrente contra a decisão singular foi improvido às fls. 1.175/1.179. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 1.253). 

 
Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 23.06.2003 (fl. 1.197). A decisão relativa aos embargos infringentes foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10.11.2008, mas, posteriormente, a recorrente 

não procedeu à ratificação do recurso excepcional interposto (fl. 1.247). Inequívoca, portanto, sua intempestividade, 

verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 

ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 
(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00023 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002887-39.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.005376-1/SP  

EMBARGANTE : AMAFI COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.02887-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE contra acórdão 

proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram rejeitados. Os embargos de declaração 

opostos pelo INSS foram acolhidos, para juntada do voto vencido. Opostos embargos infringentes pelo INSS e FNDE, 

foi-lhes dado provimento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. O agravo legal interposto pela 
parte autora contra a decisão singular foi improvido às fls. 1.175/1.179. 
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Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 24 de agosto de 2000 (fl. 1.222) e o julgamento dos embargos de 

declaração foi publicado no DJU - Seção 2 - em 06 de junho de 2003 (fl. 1.155). Posteriormente, a recorrente não 

reiterou as razões do recurso interposto (fl. 1.246). A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser 

extemporâneo o recurso extraordinário, quando interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou 

intempestivo, se interposto antes da publicação do seu acórdão, verbis: 

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

"Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos 

como agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de 

declaração. Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. 
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036552-17.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.072462-0/SP  

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : RITA SEIDEL TENORIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MINASA TRADING INTERNACIONAL S/A 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36552-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, o qual negou provimento aos agravos legais e manteve a decisão singular que negou 
seguimento à apelação do Banco do Brasil e deu parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos 

de declaração pela ora recorrida, foram rejeitados. Posteriormente, o recurso excepcional foi reiterado. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não 

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 356-verso). 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 
VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 
prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 14/11/1996, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0036552-17.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.072462-0/SP  

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : RITA SEIDEL TENORIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MINASA TRADING INTERNACIONAL S/A 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011014672 

RECTE : MINASA TRADING INTERNACIONAL S/A 

No. ORIG. : 96.00.36552-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por MINASA TRADING INTERNACIONAL S.A., com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, o qual negou provimento aos agravos legais e 

manteve a decisão singular que negou seguimento à apelação do Banco do Brasil e deu parcial provimento à apelação 

da União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.  

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido viola os artigos 106, 165 e 170 do Código Tributário Nacional e a Lei 

n.º 9.430/96 e suas demais alterações, principalmente a Lei n.º 10.637/02, porquanto o regime jurídico aplicável à 

compensação tributária é o previsto na lei atual e mais benéfica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 358/361 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Os artigos 165 e 170 do Código Tributário Nacional e a Lei n.º 9.430/96 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob 

esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui 
óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 

despeito da oposição de embargos de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

 

Quanto aos dispositivos prequestionados (artigo 106 do CTN e Lei n.º 10.637/02), o Superior Tribunal de Justiça 

considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele vigente à época do ajuizamento da 

demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme 

a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos seguintes atos 

normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, 

de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou contribuições federais mediante prévia 

autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que tornou possível a compensação 

tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a ementa do julgado do referido 

paradigma: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 
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DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 
tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 
do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

(...) 

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) 

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

 

O acórdão amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, na medida em que, proposta a ação em 14.11.1996, foi determinada a compensação nos moldes do artigo 

66 da Lei n.º 8.383/91, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do 

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0036552-17.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.072462-0/SP  

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : RITA SEIDEL TENORIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MINASA TRADING INTERNACIONAL S/A 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011014668 

RECTE : MINASA TRADING INTERNACIONAL S/A 

No. ORIG. : 96.00.36552-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por MINASA TRADING INTERNACIONAL S.A., com fundamento no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, o qual negou provimento aos agravos 

legais e manteve a decisão singular que negou seguimento à apelação do Banco do Brasil e deu parcial provimento à 

apelação da União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.  

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o decisum viola os 

seguintes dispositivos constitucionais: artigo 5º, inciso XXXVI, pois a Lei n.º 9.430/96, com alterações posteriores, 

gerou direito adquirido para o contribuinte e, como tal, deve retroagir, e artigo 145, inciso II e § 2º, porquanto a base de 

cálculo da taxa paga à CACEX é idêntica à do imposto de importação e, portanto, os referidos tributos possuem total 

correspondência. Assim, sustenta que o regime jurídico aplicável à compensação tributária é o previsto na lei atual e 

mais benéfica.  

 

Contrarrazões às fls. 362/364 para o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos qual é o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária. Verifica-se, porém, que a alegada 

violação a dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, 

o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal. A 
respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaquem-se, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. CONTROVÉRSIA 
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INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (grifei) 

(RE 600548 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 31/08/2010, DJe-190 DIVULG 07-

10-2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-08 PP-01626)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DA ANÁLISE PRÉVIA DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (grifei) 

(RE 595215 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-076 DIVULG 

29-04-2010 PUBLIC 30-04-2010 EMENT VOL-02399-09 PP-01916)  

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. COMPENSAÇÃO DOS 

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Esta Turma, no julgamento do 

RE 422.005-ED (rel. min. Ellen Gracie, DJ de 20.04.2006) entendeu que eventuais controvérsias na aplicação dos 

institutos da compensação e da prescrição devem ser resolvidos nas instâncias ordinárias ou em sede administrativa. 

Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, mantendo-se, contudo, a conclusão do acórdão 

embargado. (grifei) 

(RE 499944 AgR-ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 28/10/2008, DJe-241 
DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-12 PP-02571)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0014522-51.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.074823-4/SP  

APELANTE : 6 TABELIONATO DE NOTAS DA CAPITAL 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009214065 

RECTE : 6 TABELIONATO DE NOTAS DA CAPITAL 

No. ORIG. : 97.00.14522-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por 6º TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO - SP, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo e deu 

parcial provimento à remessa oficial. 

 
Às fls. 264/265, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e negado provimento à remessa oficial para 

reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 272/275). 

 

Assim, não se observa mais o interesse do 6º Tabelião de Notas de São Paulo - SP em relação ao recurso especial 

interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014522-51.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.074823-4/SP  

APELANTE : 6 TABELIONATO DE NOTAS DA CAPITAL 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.14522-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à apelação da parte 
autora e negou provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 326/344 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 
ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 
em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 
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da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 20/5/1997, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000385-59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000385-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ DE OLEOS NORTE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009214208 

RECTE : COML/ DE OLEOS NORTE LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por COMERCIAL DE ÓLEOS NORTE LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária 

e à remessa oficial. 
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Às fls. 193/195, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, a fim de excluir a 

incidência dos juros de 1% ao mês contado dos recolhimentos indevidos e reconhecer a aplicação, quanto ao prazo 

prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 202/205). 

 

Assim, não se observa mais o interesse de Comercial de Óleos Norte Ltda. em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000385-59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000385-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ DE OLEOS NORTE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, contra acórdão desta corte que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de declaração não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 242/249 para que o recurso não seja provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 
TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 10/01/2000, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0040750-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040750-2/SP  

APELANTE : SEREC SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA S/C LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010048073 

RECTE : SEREC SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por SEREC - SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA S/C LTDA., com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial 

provimento às apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 328/329, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial e negado provimento à 

apelação da União para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 

337/340). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da SEREC - Serviços de Engenharia Consultiva S/C Ltda. em relação ao recurso 
especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040750-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040750-2/SP  

APELANTE : SEREC SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à apelação da parte 

autora e à remessa oficial e negado provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 
recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 382/408 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 
em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-
08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 6/10/2000, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00033 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000402-86.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.000402-1/SP  

APELANTE : REFREX BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2009223684 

RECTE : REFREX BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por REFREX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e filiais, com fundamento 

no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento 

às apelações e à remessa oficial. 

 

Às fls. 347/349, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao seu apelo e negado provimento à apelação da União e à 

remessa oficial para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 

356/359). 

 
Assim, não se observa mais o interesse das recorrentes em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000402-86.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.000402-1/SP  

APELANTE : REFREX BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à apelação da parte 

autora e negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 394-verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 
566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 
jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 
(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 
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art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 18/1/2000, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016479-67.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.016479-0/SP  

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta corte, que deu provimento à apelação da impetrante. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de 

declaração não foram devidamente apreciados. Afirma que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem 

ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados 

do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância 

da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. Aduz, ainda, a contrariedade ao artigo 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, na 

medida em que o ditame constitucional deixa a cargo de lei complementar a regulação de matéria atinente à prescrição 

tributária. 

 

Contrarrazões às fls. 291/296 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do decisum, cumpre destacar a superveniência de ausência 

de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o recurso 

excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão de ordem suscitada assenta: 

 

Trata-se de apelação interposta por International Paper do Brasil Ltda. contra a sentença de fls. 109/114 e 131/132, 

proferida em mandado de segurança, que denegou a ordem, em razão da decadência do direito da impetrante de 

pleitear a restituição dos valores pagos em 09.89, a título de contribuição social incidente sobre as remunerações 

pagas aos administradores e autonômos, prevista no art. 3º, I, da Lei n. 7.787/89, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 
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A 5ª Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante, pois, considerou-se que: 

Consoante as guias de fls. 31/45, a impetrante pretende compensar os recolhimentos feitos na competência 09.89. 

Entretanto, verifica-se a ocorrência de prescrição das referidas parcelas, porquanto, reconhecido o prazo 

prescricional de 5 (cinco) anos a partir do ajuizamento da presente ação (30.10.00, fl. 2), estão prescritas as 

contribuições anteriores a 31.10.95. (fl. 177) 

A impetrante opôs embargos de declaração em face do acórdão, os quais não foram providos (fls. 190/196), e interpôs 

recurso especial para afastar a prescrição quinquenal (fls. 201/211). 

Tendo em vista a divergência entre o acórdão impugnado e o acórdão paradigma, os autos foram devolvidos pela Vice-

Presidência a esta Turma julgadora para que este Relator procedesse conforme previsto no inciso II do § 7º do art. 

543-C do Código de Processo Civil (fls. 241/242). 

A questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei n. 11.672/08, que trata do julgamento de 

recursos repetitivos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA.TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 

118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas 
posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual 

da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, 

implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua 

vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 3. Isto porque a Corte Especial declarou a 

inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 

(AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma 

inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente 

interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis interpretativas 

as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. 

{nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há 

a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma 

interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o 

entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen bürgerlichen 

Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse 
sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio 

dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 

1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 
GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 
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mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se 

tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o 

disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida 

norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 
constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 8. Impende salientar que, 

conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos 

indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a 

partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de 

prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 9. Recurso especial provido, nos termos da 

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09) 

Dessa forma, superada a tese da prescrição quinquenal adotada no primeiro julgamento desta Turma, cabe prosseguir 

no julgamento do mérito propriamente dito. 

Competência 09.89. Folha de salário. Majoração de alíquota. Anterioridade nonagesimal. Restituição. É procedente 

o pedido de restituição da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da competência de setembro 

de 1989, quando foi majorada a alíquota de 10% para 20%, sem observação do prazo nonagesimal da entrada em 

vigor da lei que a modificou, vale dizer, Lei n. 7.787/89, conforme entendimento do STF: 

Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21.  

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, 

assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, 
quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 

- Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ('Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989') só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto de 

conversão das contidas na Medida Provisória 63/89.  

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, Pleno, RE n. 169.740-PR, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 27.09.95, DJ 17.11.95). 

Assim sendo, em atenção aos entendimentos pacificados do Superior Tribunal de Justiça (prescrição "decenal") e do 

Supremo Tribunal Federal (inexigibilidade da competência 09.89), voto pelo provimento da apelação para reformar a 

sentença e conceder a segurança pleiteada, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que seja renovado o voto e o julgamento da 

apelação, nos termos acima explicitados, dispensando-se a lavratura de acórdão, nos termos do inciso IV do art. 84 do 

Regimento Interno do Tribunal. 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 
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excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

A matéria relativa ao artigo 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal não foi enfrentada no julgado. Sob esse 

aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 
alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-

2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675) 

 

Ademais, a questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 
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Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

A decisão amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, pois, proposta a ação em 30/10/2000, foi observado o prazo decenal para se pleitear a restituição do 

indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do recurso 

extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0016479-67.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.016479-0/SP  

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008181436 

RECTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por International Paper do Brasil Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação da impetrante. Opostos embargos 
de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 241/242, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo 

prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 249/251). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da International Paper do Brasil Ltda. em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM EI Nº 0003052-86.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.013966-0/SP  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : COMPEL DISTRIBUIDORA E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : ELIANA RAMALHO CAMPILONGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2011121811 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.03052-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União contra decisão singular proferida em sede de embargos infringentes (fls. 

253/255). 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 283, verso). 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  

(...) 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, §1.º-A, do Código de Processo 

Civil (fl. 255). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 

557, §1.º, CPC e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a recorrente 

não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual 

um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 
discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido. (grifo nosso) 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005) 

 

Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

STF. Súmula 281. É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da 

decisão impugnada. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0003052-86.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.013966-0/SP  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : COMPEL DISTRIBUIDORA E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : ELIANA RAMALHO CAMPILONGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2006002330 

RECTE : COMPEL DISTRIBUIDORA E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.03052-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Compel Distribuidora e Comércio de Auto-Peças Ltda., com fulcro no artigo 105, inciso 

III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. Os embargos de declaração opostos pelo 

INSS tiveram seu seguimento negado. Opostos embargos infringentes, foram providos para afastar a prescrição 

quinquenal. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 285/287. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 06.01.2006 (fl. 217). A decisão relativa aos embargos infringentes foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 20 de maio de 2011 (fl. 256), mas, 

posteriormente, a recorrente não procedeu à ratificação do recurso excepcional interposto. Inequívoca, portanto, sua 

intempestividade, verbis: 
 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 

ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 

1. O prazo para recorrer começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 
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2. No caso vertente, verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de 

declaração em 3.9.2007, e a petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à 

abertura do prazo recursal. 

3. Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente 

foi juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0061859-07.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016533-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009204312 

RECTE : JOAO APOLINARIO E CIA LTDA 

No. ORIG. : 95.00.61859-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., com fundamento no 

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu da remessa 

oficial, reduziu, de ofício, a sentença aos limites do pedido e reconheceu a prescrição e negou provimento à apelação da 

União. 
 

Às fls. 175/176, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à remessa oficial e negado provimento à apelação 

fazendária para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 183/186). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da Mercantil Distribuidora de Veículos Ltda. em relação ao recurso especial 

interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061859-07.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016533-6/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.61859-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à remessa oficial e 

negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 226/233 para que seja negado seguimento ao recurso ou para que seja desprovido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 
consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 
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legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-
08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 19/12/1995, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0007688-66.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018087-8/SP  

PARTE AUTORA : TOSHIBA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001750 

RECTE : TOSHIBA DO BRASIL S/A 

No. ORIG. : 96.00.07688-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Toshiba do Brasil S/A., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma desta corte, que negou provimento à remessa oficial e manteve a 

decisão que deu provimento ao pedido de incidência de correção monetária sobre restituição de créditos de IPI, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 491/69. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido contraria o REsp n.º 771.769 do Superior Tribunal de Justiça, na 

medida em que não reconheceu como devida a aplicação dos índices de correção monetária do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

 

Em contrarrazões (fls. 673/678), a União sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso, uma vez que não 

indicado o dispositivo de lei federal violado, bem como a ausente o cotejo analítico entre a decisão recorrida e o 
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paradigma, e, no mérito, a manutenção do acórdão porquanto se encontra amparada na legislação pertinente e afinada à 

jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo à análise dos requisitos constitucionais. 

 

O acórdão impugnado tem fundamento nos artigos 39, § 4°, da Lei n.º 9.250/95 e 167, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil e determina a incidência da correção monetária sobre os valores desde a ocorrência do pagamento 

indevido, nos termos da Súmula n.º 162 do Superior Tribunal de Justiça, bem como da taxa Selic a partir de janeiro de 

1996. No recurso excepcional, o contribuinte limita-se a alegar a contrariedade da decisão à jurisprudência da corte 

superior, com a indicação do Recurso Especial n.° 771.769/RS e impugnar de forma genérica a fundamentação do 

acórdão. 

 

Para a caracterização do alegado dissídio jurisprudencial previsto no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição 

Federal, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada 

divergência mediante a observância dos seguintes requisitos: 

 
a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado. (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois a recorrente não realizou o cotejo 

analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem 

identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008, p. 1 

- nossos os grifos) 
 

Ademais, não restou caracterizado o dissídio jurisprudencial que enseja a interposição de recurso especial se dá quando 

a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro tribunal, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifei) 
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A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu Recurso Extraordinário e Recurso Especial (Editora RT), à 

página 337: 

 

Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007688-66.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018087-8/SP  

PARTE AUTORA : TOSHIBA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.07688-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Sexta Turma desta corte, que negou provimento à remessa oficial e manteve a decisão que deu 

provimento ao pedido de incidência de correção monetária sobre restituição de créditos de IPI, nos termos do Decreto-

Lei n.º 491/69. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 20, § 4°, e 535 do Código de Processo Civil, 49 e 111 do Código Tributário 

Nacional. 
 

Em contrarrazões (fls.663/671), o contribuinte alega, preliminarmente, a ausência de prequestionamento, e, no mérito, a 

manutenção do acórdão com o improvimento do recurso excepcional. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 20, § 4°, do Código de Processo Civil, 49 e 111 

do Código Tributário Nacional, pois recorrente inaugura a discussão sobre a aplicabilidade dos referidos artigos no 

momento da oposição dos embargos de declaração, caracterizada, assim, a inovação recursal e a ausência do necessário 

prequestionamento. Ademais, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação 

ao artigo 535 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no 

tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão subjacente, o recurso excepcional sob 

análise terá seu seguimento negado. 

 

A matéria destes autos refere-se à incidência de correção monetária sobre a restituição de créditos de IPI, instituídos 

pelo Decreto-Lei n.º 491/69, e não guarda relação com o crédito meramente escritural de IPI, que advém da aplicação 

do princípio da não-cumulatividade, como resultado da compensação do pagamento do imposto devido na aquisição de 
matérias-primas ou insumos pelo contribuinte e seu respectivo abatimento sobre os valores devidos quando da saída dos 

produtos por ele industrializados. 

 

A questão da incidência da correção monetária sobre créditos de IPI foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.035.847/RS, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de 

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 

07.08.2008, no sentido de que é cabível a atualização nos casos em que houver ilegítima resistência oposta pelo Fisco 

ao seu aproveitamento. Assim, verbis: 
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO 

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA. 

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito 

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim 

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.  

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, 

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos 

judiciais. 

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no 

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los 

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, 

Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, 

julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 
23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro  Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 

430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.035.847/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 24.06.2009, grifei) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.035.847/RS, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM REO Nº 0007688-66.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018087-8/SP  

PARTE AUTORA : TOSHIBA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011122121 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.07688-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Sexta Turma desta corte, que negou provimento à remessa oficial e manteve a decisão que 

deu provimento ao pedido de incidência de correção monetária sobre restituição de créditos de IPI, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 491/69. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 

2°, 5°, inciso II, e 153, § 3°, inciso II, da Constituição Federal. 
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Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 662 verso). 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido dispõe: 

PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO RECOLHIMENTO 

INDEVIDO - TAXA SELIC A PARTIR DE JANEIRO DE 1996. 

1- A correção monetária não se traduz em penalidade, mas tão somente em recomposição do valor real da moeda, 

corroído pelos efeitos da inflação, sendo o único meio de se resguardar a integral satisfação do débito.  

2- Para a restituição de tributos indevidamente recolhidos, deve a autoridade administrativa observar os princípios 

gerais de Direito Público, entre eles o da moralidade, que veda o enriquecimento sem causa da Fazenda Pública, 

cabendo ao Fisco restituir as importâncias pagas indevidamente pelo contribuinte pelo seu valor real. 

3- A correção monetária incide desde a data do recolhimento indevido, nos termos da Súmula nº 46 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos e atualmente pela Súmula nº 162 do Superior Tribunal de Justiça. 

4- Direito do contribuinte à atualização monetária do montante indevidamente recolhido e restituído 

administrativamente, pelos mesmos critérios de correção utilizados pelo Fisco na atualização de seus créditos. 

5- A partir de janeiro de 1996, deve ser aplicada apenas a Taxa SELIC, nos termos do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei 
nº 9.250/95, sendo inviável sua cumulação com os juros de mora do CTN ou mesmo correção monetária, sob pena de 

bis in idem, porquanto a referida taxa contempla, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 

6- Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

O acórdão dos embargos de declaração assenta: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

Não merecem prosperar as alegações de violação aos artigos 2°, 5°, inciso II, e 153, § 3°, inciso II, da Constituição 

Federal, porquanto invocados apenas no momento da oposição dos embargos de declaração. Nos termos do artigo 535 

do Código de Processo Civil, os embargos possuem natureza integrativa que não permite a inovação do pedido, razão 

pela qual só seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da 
apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que 

obrigatoriamente devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. (STJ, AgRg no Ag 

1358534/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.02.2011, v.u., DJe 07.04.2011). No mesmo sentido, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUSTIÇA COMUM. 

REMESSA OFICIAL JULGADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA LOCAL. INCOMPETÊNICA ABSOLUTA. 

AUSÊNCIA DO REQUISITO DO PREQUESTIONAMENTO. ART. 109, § 4º, DA MAGNA CARTA.  

É pacífica a jurisprudência desta colenda Corte no sentido de que não se considera prequestionada a matéria 

constitucional que só tenha sido suscitada no recurso de embargos declaratórios, inexistente omissão do acórdão 

embargado. Precedentes: AI 133.199-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, e RE 122.689, Rel. Min. Moreira Alves. Ainda 

que se trate de matéria relacionada à incompetência absoluta, não se conhece de recurso extraordinário cujo tema 

constitucional tido por violado não tenha sido objeto de debate prévio pela Corte de origem. Precedentes: AI 431.850-

AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, e AI 454.544-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(RE 349427/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto, j. 16.11.2004, v.u., DJ 11.02.2005, p. 09, grifei). 

Ademais, quanto à matéria de fundo, melhor sorte não restaria ao recurso excepcional interposto, pois a Primeira Turma 

do Supremo Tribunal Federal se manifestou sobre a incidência da correção monetária sobre o crédito-prêmio, devida 
quando ilegítima resistência do Estado ao aproveitamento dos créditos, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE 

IPI. INDEVIDA OPOSIÇÃO DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nos casos em que se reconhece a ilegítima resistência do 

Estado em possibilitar o aproveitamento dos créditos do IPI e do ICMS, os respectivos créditos devem ser atualizados 

monetariamente. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido. 

(AI 820614 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15/02/2011.) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0604236-13.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.051330-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009092011 

RECTE : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

No. ORIG. : 98.06.04236-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não 

conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação da União. Opostos embargos de declaração, foram 

parcialmente acolhidos para sanar a omissão apontada no tocante à correção monetária e aos juros. 

 

Às fls. 400/402, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 
Em sede de juízo de retratação, a remessa oficial não foi conhecida e foi negado provimento à apelação fazendária para 

reconhecer a aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 410/413). 

 

Assim, não se observa mais o interesse do PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - 

SP em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0604236-13.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.051330-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011079191 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.06.04236-0 3 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte que, em sede de juízo de retratação, não conheceu da remessa oficial e negou 

provimento à sua apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de declaração não 

foram devidamente apreciados. Afirma que há contrariedade aos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da 

Constituição da República, porquanto foi aplicado, in casu, um paradigma do Superior Tribunal de Justiça que ainda 

não transitou em julgado e porque a matéria não poderia ter sido apreciada no regime previsto no artigo 543-C do 

Código de Processo Civil por possuir natureza constitucional. Ressalta, por fim que os artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar n.º 118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito 

extingue-se em cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação 

dos dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República 

e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 477/497 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 
Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 
ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 
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Prejudicada, portanto, a alegação de afronta aos artigos 97, 102, inciso III, e 105, inciso III, da Lei Maior, na medida em 

que o STF já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional. 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 17/04/1998, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0020343-02.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054181-4/SP  

APELANTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A e outro 

 
: CIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO 

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2010207294 

RECTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

No. ORIG. : 98.00.20343-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A e outra, contra acórdão da 1ª Turma 

desta egrégia corte, que deu parcial provimento ao agravo legal interposto pela União no tocante aos honorários 

advocatícios e, no mais, manteve a decisão singular que deu parcial provimento à sua apelação e negou seguimento à 

apelação da União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração pela União, foram rejeitados. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 2564/2571. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 05 de novembro de 2010 (fl. 2496). Opostos embargos declaratórios em 23 de 

novembro de 2010 (fl. 2511), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 21 de janeiro de 2011 (fl. 2529, verso). Posteriormente, o recorrente não ratificou expressamente as razões 

do recurso interposto. 

 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que é 

"inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior 

ratificação". 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 77/1930 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020343-02.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054181-4/SP  

APELANTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A e outro 

 
: CIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO 

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.20343-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento ao seu agravo legal no tocante aos honorários 

advocatícios e, no mais, manteve a decisão singular que negou seguimento à sua apelação e à remessa oficial e deu 

parcial provimento à apelação da autora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar o artigo 5º, incisos LIV e LV, da Lei Maior, eis que os embargos de declaração não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 2558/2562 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 
 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-
proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 
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para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 
(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 20/05/1998, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0002405-89.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.002405-0/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
UNICRED DOURADOS COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 

DOS MEDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAUDE DE DOURADOS LTDA 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA 

PETIÇÃO : REX 2007133871 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO : REX 2007133871 
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RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial tida por 

ocorrida. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido afronta os artigos 146, inciso III, alínea a, 154, inciso I, 195, inciso I e § 4º, e 239 da Constituição da 
República, porquanto entendeu que o § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, ao ampliar o conceito de receita bruta para 

toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no artigo 195, inciso I, alínea b, da Lei Maior na sua 

redação original. 

 

Contrarrazões às fls. 213/218 pelo desprovimento do recurso. 

 

Encaminhados os autos ao Supremo Tribunal Federal, foram restituídos a este tribunal, conforme termo de fl. 286. 

 

Decido. 

 

Os artigos 146, inciso III, alínea a, 154, inciso I, 195, § 4º, e 239 da Constituição Federal não foram objeto do acórdão 

recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência 

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, 

segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de 

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento." 
 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 195, inciso I, CF), a matéria versada foi objeto de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 

11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou 

a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o 

conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da 

Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de 

serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 
O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. Prejudicada, portanto, a admissibilidade do recurso pela alínea b do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 RECURSO ADESIVO EM AC Nº 0002405-89.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.002405-0/MS  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
UNICRED DOURADOS COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 

DOS MEDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAUDE DE DOURADOS LTDA 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA 

PETIÇÃO : RAD 2007169602 

RECTE : 
UNICRED DOURADOS COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 

DOS MEDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAUDE DE DOURADOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário adesivo interposto por Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e demais 

Profissionais da Saúde de Dourados Ltda. - UNICRED DOURADOS, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação da União e 

à remessa oficial tida por ocorrida. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido afronta o artigo 146, inciso III, alínea c, da Lei Maior, porquanto não foi dado ao ato cooperativo adequado 

tratamento tributário. 

 

Contrarrazões às fls. 242/253 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 
 

À vista da decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário interposto pela União, o recurso adesivo em questão 

não há que ser conhecido, a teor do artigo 500, inciso III, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, merece destaque 

a jurisprudência da Suprema Corte, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PRINCIPAL 

NÃO ADMITIDO. DENEGAÇÃO DO RECURSO ADESIVO. CPC, ARTIGO 500 E RISTF, ARTIGO 321, § 2º. (...) 2. 

Afigura-se correta a decisão que nega trânsito ao recurso adesivo porque não admitido o recurso principal (CPC, 

artigo 500 e RISTF, artigo 321, § 2º). Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AI-AgR 304595 / MG - Relator Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, j.   25/09/2001 Órgão Julgador: Segunda 

Turma). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00050 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007859-47.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007859-6/SP  

APELANTE : AUTOSOLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009097202 

RECTE : AUTOSOLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por AUTOSOLE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. com fundamento no artigo 

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que julgou prejudicadas as apelações e 

a remessa oficial. 
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Às fls. 341/342, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao seu apelo para reconhecer a aplicação, quanto ao prazo 

prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 352/356). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da Autosole Veículos Peças e Serviços Ltda. em relação ao recurso especial 

interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007859-47.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007859-6/SP  

APELANTE : AUTOSOLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à apelação da 

impetrante. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 403/412 para o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 82/1930 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 
TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 19/3/2001, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00052 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0030323-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030323-3/SP  

APELANTE : OCESA MERCURY ENTRETENIMENTO LTDA 
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ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2010074332 

RECTE : OCESA MERCURY ENTRETENIMENTO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Ocesa Mercury Entretenimento Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento ao seu apelo e, 

com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Aduz-se que o decisum: 

 
a) viola o artigo 535, inciso II, da lei processual civil, porquanto não foi sanada a omissão apontada nos embargos 

declaratórios, referente ao artigo 59 da Lei n.º 8.383/91 e ao artigo 146, III, b, da Lei Maior; 

 

b) apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação à aplicabilidade de denúncia 

espontânea, na medida em que chegou à conclusão de que a multa seria devida porque, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação recolhido fora do prazo, não se configura o mencionado instituto; 

 

c) desconsiderou que caberia à recorrida alegar o fato desconstitutivo do direito da recorrente, precisamente mediante a 

demonstração de que houve a constituição prévia do crédito por meio de declaração. Afirma-se que, em momento 

algum, foi sustentado que o tributo teria sido declarado antes do seu pagamento, razão pela qual este tribunal não 

poderia ter deduzido a situação; 

 

d) ofende o artigo 138 do Código Tributário Nacional, eis que, consoante determina tal dispositivo, a recorrente deve 

beneficiar-se da exclusão da multa moratória, porque pagou integralmente o montante devido, com atualização 

monetária e juros moratórios, sem que antes houvesse sido iniciado qualquer procedimento fiscal tendente a apurar o 

não pagamento dos valores em questão. 

 

Contrarrazões às fls. 239/241 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 
 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

pois, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão da configuração da denúncia espontânea relativamente a tributo sujeito a lançamento por homologação foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 962.379/RS, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, que entendeu que não está caracterizado o instituto quando o 

contribuinte declara o tributo e efetua o seu pagamento com atraso, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 962379/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 

28/10/2008) 

O acórdão recorrido constatou que, in casu, os tributos "foram declarados diretamente pelo contribuinte, ficando 

sujeitos à homologação da autoridade fiscal" e que, "em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão de dívida e supre a necessidade da constituição formal 

do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de 

notificação" (fl. 156-verso), entendimento que se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 962.379/RS, 
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anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Quanto à alegação de que, em momento algum, foi sustentado que o tributo teria sido declarado antes do seu 

pagamento, motivo pelo qual esta corte não poderia ter deduzido a situação, conforme o próprio Superior Tribunal de 

Justiça salientou ao julgar o REsp 932.109/SC, "entender o contrário do que restou expressamente consignado no 

acórdão recorrido, para considerar os argumentos da recorrente, demandaria o reexame do suporte probatório dos 

autos, o que é vedado na via do recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte". Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO AFIRMADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 07 DO 

STJ. ADMISSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. MULTA DE MORA. 

PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO CONFISCO. ACÓRDÃO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

RECURSO REPETITIVO (RESP 962.379/RS e 879.844/MG). 

(...) 
3. A denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de 

vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco. (Precedentes: 

AgRg nos EREsp 805702/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 17.03.2008; REsp 968.675/RS, SEGUNDA TURMA, DJ 

06.05.2008; EDcl no AgRg no REsp 967.190/CE, PRIMEIRA TURMA, DJ 08.05.2008) 

4. In casu, o Tribunal a quo assentou a completa ausência de pagamento do crédito tributário, o que, por si só, impede 

a cogitação de aplicação do benefício da denúncia espontânea, consoante dessume-se do seguinte excerto do voto 

condutor do aresto recorrido, in verbis: "A Executada alega ter declarado o tributo, mas nada refere em relação à 

quitação. 

Com efeito, segundo se dessume dos autos, a Autora confessou o débito com a finalidade de obter o parcelamento, 

posteriormente descumprido. 

Tal circunstância indica a inexistência de denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN, a qual exige o 

pagamento integral do tributo devido, o que não é o caso dos autos. 

5. Destarte, tendo o Tribunal de origem analisado a questão acerca da configuração da denúncia espontânea, à luz do 

contexto fático-probatório engendrado nos autos, infirmar a decisão implica o revolvimento do de matéria fática, o que 

é defeso a esta Corte Especial, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 

(...) 
17. Agravo regimental desprovido. (grifei) 

(AgRg no REsp 1100509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 

16/03/2010) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0030323-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030323-3/SP  

APELANTE : OCESA MERCURY ENTRETENIMENTO LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2010074331 

RECTE : OCESA MERCURY ENTRETENIMENTO LTDA 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto pela Ocesa Mercury Entretenimento Ltda., com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento ao seu apelo e, com 

fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se a repercussão geral da matéria sob discussão, bem como que o acórdão recorrido viola o artigo 146, inciso III, 

alínea b, da Lei Maior, na medida em que não é possível lei ordinária afrontar disposições gerais previstas no Código 

Tributário Nacional. Aduz-se que o artigo 59 da Lei n.º 8.383/91 prevê a incidência de multa moratória nas situações de 

pagamento de tributo realizado a destempo, ao passo que o artigo 138 do CTN não menciona a aplicação dessa multa 

quando a exação atrasada é recolhida espontaneamente pelo contribuinte, ou seja, quando há a configuração da 

denúncia espontânea. 

 

Contrarrazões às fls. 242/244 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Verifica-se que a alegada violação ao dispositivo constitucional (artigo 146, inciso III, alínea b) não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 
extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso 

Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaquem-se especificamente acerca da matéria sob análise, qual seja, cabimento de multa moratória em denúncia 

espontânea, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

DECISÃO: vistos, etc. Trata-se de recurso extraordinário, interposto com suporte na alínea "a" do inciso III do art. 

102 da Constituição Republicana, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Acórdão assim 

ementado (fls. 225/226): "TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÉBITO - MULTA MORATÓRIA - EXCLUSÃO - 

IMPOSSIBILIDADE VIOLAÇÃO DO ART. 138 CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

DESCARACTERIZAÇÃO - LC 104, DE 10/01/2001 - ART. 155-A DO CTN - APLICABILIDADE. 1. A Empresa 

apelante pretende modificar o entendimento da sentença monocrática que julgou improcedente o pedido objetivando 

'declarar a inexistência de relação jurídico-obrigacional entre a Apelante e a Apelada no que concerne à exigência de 
multa de mora decorrente de denúncia espontânea de tributos, inclusive em casos de parcelamento de débitos'. 2. A 

denúncia espontânea, prevista no artigo 138 do CTN, não se confunde com a confissão de dívida exigida em lei para 

obtenção de parcelamento do débito. Esta é mero requisito para obtenção do parcelamento, a contrário da denúncia, 

que objetiva declarar ao fisco a ocorrência de obrigação tributária. 'A simples confissão de dívida, acompanhada do 

seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea' (Súmula 208 - TRF). 3. O advento da Lei 

Complementar nº 104/2001, que acrescentou ao CTN o art. 155-A, somente reforçou o referido posicionamento (RESP 

Nº 284.189/SP). 4. Apelo conhecido e desprovido." 2. Pois bem, a parte recorrente alega ofensa ao art. 146 da Magna 

Carta de 1988. 3. Tenho que a insurgência não merece acolhida. Isso porque a controvérsia sob exame não transborda 

os limites do âmbito infraconstitucional. Logo, afronta à Constituição Federal, se existente, ocorreria de forma reflexa 

ou indireta. Vejam-se, a propósito, os AIs 521.635-AgR, da minha relatoria; 597.098-AgR, da relatoria do ministro 

Gilmar Mendes; 761.444-AgR, da relatoria da ministra Cármen Lúcia; e 762.413-AgR, da relatoria do ministro Eros 

Grau. Isso posto, e frente ao caput do art. 557 do CPC e ao § 1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Brasília, 25 de abril de 2011. Ministro AYRES BRITTO Relator (grifei) 

(RE 626962, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 25/04/2011, publicado em DJe-092 DIVULG 16/05/2011 

PUBLIC 17/05/2011) 

D ECIS Ã O: Vistos. Rio Polímeros S/A interpõe recurso extraordinário, com fundamento na alínea "a" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da Segunda Região, assim ementado: "TRIBUTÁRIO. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. 

1- A possibilidade de se constituir regularmente o crédito tributário, com a direta inscrição em dívida ativa, exsurge do 

fato de que o próprio sujeito passivo foi quem apurou o quantum devido e procedeu à própria notificação, quando da 

entrega da declaração ao fisco. Não teria sentido a instauração de um procedimento administrativo para se apurar 

uma situação impositiva, que foi tornada clara pelo próprio contribuinte. 2- No caso de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo, não há, portanto, configuração da 

denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória. 3- A aplicação da denúncia espontânea, no 

caso, seria forma de favorecer o atraso no pagamento do tributo. Precedentes, inclusive do STJ. 4- Remessa necessária 

e apelação providas" (fl. 114). O recurso foi fundamentado na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, tendo sido admitido por meio de decisão proferida na folha 246. Opostos embargos de declaração (fls. 102 a 

127), foram rejeitados (fls. 139 a 146). Decido. Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto 
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contra acórdão publicado após 13/11/07, conforme certidão de folha 150, quando já era plenamente exigível a 

demonstração da repercussão geral da matéria constitucional objeto do recurso, conforme decidido na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. 

Todavia, apesar da petição recursal trazer a preliminar sobre o tema, não é de se proceder ao exame de sua existência, 

uma vez que, nos termos do artigo 323 do Regimento Interno deste Tribunal, o procedimento acerca da existência da 

repercussão geral somente ocorrerá "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão." No que 

se refere ao artigo 146, incisos II e III, apontado como violado, carece do necessário prequestionamento, sendo certo 

que o acórdão proferido pelo Tribunal de origem não cuidou da referida norma, a qual, também, não foi objeto dos 

embargos declaratórios opostos pelo recorrente. Incidem na espécie as Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. Ademais, a 

discussão acerca da imposição de multa moratória é matéria afeta à legislação infraconstitucional, cujo exame é 

inviável por meio do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 762.413-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Eros 

Grau, DJe de 13/11/09, assim ementado: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

PRECEDENTES. 1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por 

violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz de 

legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega 

provimento. " Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 14 de dezembro de 
2010. Ministro D IAS T OFFOLI Relator Documento assinado digitalmente. (grifei) 

(RE 597109, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 14/12/2010, publicado em DJe-026 DIVULG 08/02/2011 

PUBLIC 09/02/2011) 

 

Ademais, sequer foi reconhecida pelo decisum a caracterização da denúncia espontânea, motivo pelo qual é despicienda 

a discussão relativa à possibilidade ou não da cobrança de multa moratória nas situações em que configurado tal 

instituto, previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030323-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030323-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : OCESA MERCURY ENTRETENIMENTO LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Pedido formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, às fls. 233/234, em que requer nova vista dos autos, 
após a intimação da parte recorrida para apresentação de contrarrazões aos recursos excepcionais interpostos, para o 

oferecimento de parecer quanto ao seu juízo de admissibilidade. 

 

Compete ao Ministério Público Federal manifestar-se nos autos de apelação em mandado de segurança, conforme 

preceituam o artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil e o artigo 60, inciso V, do Regimento Interno do TRF 3ª 

Região, o que de fato ocorreu no caso em apreço, no parecer de fls. 144/148, antes da inclusão do recurso de apelação 

em pauta de julgamento. 

 

Assim, não há que se falar em nova vista dos autos ao parquet perante o tribunal a quo, uma vez que, quanto aos 

recursos excepcionais admitidos, compete-lhe apresentar parecer perante o Supremo Tribunal Federal, nos termos 

previstos nos artigos 52, inciso XIV, e 321, § 5º, inciso IV, do Regimento Interno/STF, e ante o Superior Tribunal de 

Justiça, consoante o artigo 64, inciso III, do Regimento Interno/STJ, verbis: 

 

Art. 52. O Procurador-Geral terá vista dos autos: 
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(...) 

XIV - nos outros processos em que a lei impuser a intervenção do Ministério Público; 

Art. 321.... 

§ 5º Ao recurso extraordinário interposto no âmbito dos Juizados Especiais Federais, instituídos pela Lei n. 10.259, de 

12 de julho de 2001, aplicam-se as seguintes regras: 

(...) 

IV - o Relator abrirá vista dos autos ao Ministério Público Federal, que deverá pronunciar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias; 

Art. 64. O Ministério Público terá vista dos autos: 

(...) 

III - nos mandados de segurança, mandados de injunção, habeas corpus e habeas data, originários ou em grau de 

recurso; 

 

Assim, indefiro o pedido formulado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0005865-29.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.005865-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CREACOES DANELLO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2010240872 

RECTE : CREACOES DANELLO LTDA 

No. ORIG. : 00058652920014036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Creações D'Anello Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Contrarrazões às fls. 629/634. 

 

Decido. 
 

O recurso especial foi protocolado em 17.12.2010 (fl. 573). A recorrente foi intimada, em 20.06.2011 (fl. 612), da 

decisão relativa aos embargos de declaração, mas, posteriormente, não procedeu à ratificação do recurso excepcional 

interposto. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que 

é "inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior 

ratificação". 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Quanto ao pedido de fls. 621/624, refoge à competência desta Vice-Presidência apreciá-lo, a teor do disposto no artigo 

22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00056 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0005865-29.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.005865-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CREACOES DANELLO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2011151237 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00058652920014036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido nesta Corte. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 604/608). 

 

Alega-se: 

 

a) a matéria está prequestionada; 

 

b) o tipo de ação não se enquadra na hipótese prevista no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, razão pela qual os 

honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com o disposto no §3º do mesmo dispositivo legal; 

 
c) o valor arbitrado é ínfimo. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  

 

Ainda que assim não fosse, pretende a fazenda a reforma do acórdão no tocante à fixação dos honorários advocatícios 

em 1% do débito consolidado, ao fundamento de ser irrisório o valor arbitrado, bem como de que deve ser respeitado o 

disposto no artigo 20, § 3º, do estatuto processual civil. Entretanto, referido dispositivo não foi enfrentado pelo acórdão. 

Opostos embargos de declaração, o relator nada declarou a respeito, tão somente ressaltou o caráter infringente do 
recurso. Diante da omissão verificada no decisum recorrido, a União, em sede excepcional, deveria ter alegado ofensa 

ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não o fez, o que impede a admissão do recurso também sob esse 

aspecto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Prejudicado o pedido de desentranhamento da execução fiscal e baixa à origem (fl. 635), à vista do exercício do juízo de 

admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 1102039-16.1998.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.021859-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 89/1930 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE RIO CLARO e outro 

 
: VALDIR JOSE INFORZATO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2009229658 

RECTE : PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE RIO CLARO 

No. ORIG. : 98.11.02039-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por PRIMEIRO CARTÓRIO DE NOTAS DE RIO CLARO, com fundamento no artigo 

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu da remessa oficial e 

deu parcial provimento à apelação da União. 

 

Às fls. 301/302, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial para reconhecer a 

aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 309/312). 

 

Assim, não se observa mais o interesse do Primeiro Cartório de Notas de Rio Claro em relação ao recurso especial 
interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102039-16.1998.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.021859-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE RIO CLARO e outro 

 
: VALDIR JOSE INFORZATO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.02039-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, negou provimento ao seu apelo e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 353/367 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 
ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 14/4/1998, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 
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restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0404125-53.1997.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.029957-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE LORENA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2009050327 

RECTE : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE LORENA 

No. ORIG. : 97.04.04125-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por SEGUNDO CARTÓRIO DE NOTAS DE LORENA - SP, com fundamento no artigo 

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu da remessa oficial e 

deu provimento à apelação da União. 

 
Às fls. 290/291, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária para reconhecer a aplicação, quanto ao 

prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos, bem como a sucumbência da ré (fls. 297/300). 

 

Assim, não se observa mais o interesse do Segundo Cartório de Notas de Lorena - SP em relação ao recurso especial 

interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0404125-53.1997.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.029957-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE LORENA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 97.04.04125-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, negou provimento ao seu apelo. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar o artigo 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram devidamente 
apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser respeitados, já que o 

prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do recolhimento 

indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da cláusula de 

reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 344/360 para que seja negado seguimento ao recurso, não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 
repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 
porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-
2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 24/7/1997, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0046579-25.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.046447-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 24O TABELIAO DE NOTAS TULLIO FORMICOLA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009238168 

RECTE : 24O TABELIAO DE NOTAS TULLIO FORMICOLA SP 

No. ORIG. : 97.00.46579-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por 24º TABELIÃO DE NOTAS - TULLIO FORMICOLA - SP, com fundamento no 

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu do reexame 

necessário, conheceu parcialmente da apelação da União, afastou sua preliminar e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento. 

 

Às fls. 262/264, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária na parte conhecida para reconhecer a 

aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 270/273). 

 

Assim, não se observa mais o interesse do 24º Tabelião de Notas - Tullio Formicola - SP em relação ao recurso especial 

interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0046579-25.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.046447-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 24O TABELIAO DE NOTAS TULLIO FORMICOLA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011078934 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.46579-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, negou provimento ao seu apelo na parte 

conhecida. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não 

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 
respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República. 

 

Contrarrazões às fls. 309/325 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 
realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 
de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 
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da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 22/10/1997, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00063 FAX - RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006774-98.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006774-6/MS  

APELANTE : GILCE COUTO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

 
: EDYLSON DURAES DIAS 

 
: GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : 
EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO DE MATO 

GROSSO DO SUL EGRHP/MS 

ADVOGADO : CLEBERSON WAINNER POLI SILVA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 96/1930 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : FAXRES 2011028627 

RECTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00067749820024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto via fac simile por Carlos Roberto de Souza Oliveira e Gilce Couto de Oliveira, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos interpostos contra decisão singular que deu parcial 

provimento ao apelo da CEF e não conheceu da apelação dos autores. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 964 do Código Civil e 20, §3º, e 289 do Código de Processo Civil, pois efetuaram 

pagamentos indevidos, que devem ser restituídos. 
 

Contrarrazões à fl.627, em que se reitera as razões do recurso especial de fls. 594/598, bem como se pede a 

inadmissibilidade do recurso ou sua improcedência. 

 

Decido.  

 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto pela parte autora (fls.604/612), porquanto com a 

interposição do primeiro (fls.581/591), operou-se a preclusão consumativa. 

 

No mais, verifico que o recurso deveria ter sido proposto até 14.02.2011, mas foi protocolado fora do prazo, em 

15.02.2011, conforme certidão de fl. 602, de sorte que sua intempestividade é evidente. 

 

Ademais, o recurso especial foi protocolado via fac simile no dia 15/02/2011 (fl. 581), sem que tenha sido juntada a sua 

versão original, conforme prescreve o artigo 2º da Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999, consoante certidão de fl. 602. O 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do não conhecimento do recurso apresentado apenas via fac 

simile, sem o protocolo da petição original. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CABIMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. ART. 2º DA LEI N. 9.800/99. PETIÇÃO 
ORIGINAL NÃO APRESENTADA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557 § 2º, CPC.  

1. Não há como conhecer de recurso apresentado apenas via fax, sem o protocolo da petição original no prazo previsto 

no art. 2º da Lei n. 9.800/99.  

2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso manifestamente improcedente, 

ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.  

3. Agravo regimental não-conhecido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa. (AgRg no Agravo 

de Instrumento nº 1.176.181-RS (2009/0078358-1, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma, 

DJ 04/02/2010). (grifei).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006774-98.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006774-6/MS  

APELANTE : GILCE COUTO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

 
: EDYLSON DURAES DIAS 

 
: GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : 
EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO DE MATO 

GROSSO DO SUL EGRHP/MS 

ADVOGADO : CLEBERSON WAINNER POLI SILVA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011047376 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00067749820024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

interpostos contra decisão singular que deu parcial provimento ao apelo da CEF e não conheceu da apelação dos 

autores. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo 

FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema 

financeiro da habitação. 
 

Contrarrazões às fls.613/624, em que se sustenta, em síntese, ter direito à quitação do saldo devedor pelo FCVS, 

conforme à Lei nº 10.150/00, de sorte que o recurso excepcional da União merece desprovimento. 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 
MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 
eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 
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8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001894-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIELLY OLIVEIRA CARDOSO (Res. 554/07 CJF) 

ADVOGADO : SOCRATES SPYROS PATSEAS 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Anielly Oliveira Cardoso, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a 
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preliminar e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados 

(fls. 422/429). 

 

Alega-se que o decisum diverge do entendimento de decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª região, na 

medida que o acórdão paradigma reconhece a dificuldade do tratamento médico que sofreu a autora e indenizou o INSS 

no valor a R$ 100.000,00. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 470). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. ERRO NO INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. REDUÇÃO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

I- Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS em suas razões de apelação, uma vez que a Procuradoria de Assistência 

Judiciária, à época da propositura da presente ação, tinha legitimidade ativa para representar judicialmente os 

legalmente necessitados, nos termos do art. 28, I, da Lei Complementar n. 478/86, legitimidade que perdurou até a 

implementação efetiva da Defensoria Pública. 

II- A responsabilidade civil do INSS reveste-se de caráter objetivo, nos termos do referido art. 37, § 6º, da Constituição 

Federal. 

III- A hipótese dos autos não trata de mero atraso no processo de implementação do benefício previdenciário, o qual, 

via de regra, não dá ensejo à responsabilidade civil do INSS, mas da ocorrência de erro na análise dos pressupostos 

necessários à concessão do benefício previdenciário, sendo que a própria autarquia reconheceu a existência da 

conduta que causou inegável prejuízo à Autora. 

IV-O dano moral é decorrência lógica da ocorrência do fato, visto que o cancelamento do benefício e a ausência dos 

pagamentos devidos à Autora, fizeram com que a mesma experimentasse dor, amargura e sensação de impotência, 

principalmente em relação ao vexame e à privação dos recursos necessários ao cuidado de sua saúde. 

V- No tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais, a sentença deve ser reformada, porquanto 

o valor de R$100.000, 00 (cem mil reais), fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com a jurisprudência 

sobre a matéria. 
VI- Quantum indenizatório reduzido para o valor de 100 salários-mínimos, o qual entendo compatível com a gravidade 

dos fatos, afastada, outrossim, a aplicação da atualização monetária pelo IPC, como estabelecida na sentença. 

VII- Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

Por seu turno, tem o seguinte teor a ementa do acórdão dos embargos de declaração: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. NDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- Não existindo a omissão e contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III- Não há vedação legal a que se fixe valor de indenização por danos morais tomando-se como referência o salário 

mínimo. O que não se admite é a utilização de tal parâmetro como fator de correção monetária. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 
acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter 

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a 

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera 

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de 

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão 

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes 

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson 

Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei) 
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O recorrente não aponta em sua irresignação qual o dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação 

jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o que é fundamento por si só suficiente para a negativa 

de seu seguimento, como se observa dos seguintes julgados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. REVISÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA 'C'. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA E DEMONSTRADA. JULGADOS DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULAS 

NºS 284/STF E 13/STJ. 

1. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer 

caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas. 

2. A falta de particularização do dispositivo de lei federal a que os acórdãos - recorrido e paradigma - tenham dado 

interpretação discrepante consubstancia deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, a inviabilizar o 

conhecimento do apelo especial, pela incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

3. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 13). 

4. Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1127998 / DF; Relator: Hamilton Carvalhido; Primeira Turma; julgamento: 18/03/2010; publicação: 

Dje 07/04/2010)(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALÍNEA "C". APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DA SÚMULA N.º 296/TST. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. SÚMULA N.º 7/STJ. 

1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o 

cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial, com base na alínea "c", do inciso III, do art. 105 da Constituição Federal. 

2. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há 

de ser específica. Deve se dar com relação à interpretação de dispositivo de lei infraconstitucional, sendo deficiente a 

fundamentação ao apelo especial, pela alínea "c", que deixa de apontar o dispositivo para o qual teria se dado a 

interpretação divergente. 

3. Infirmar a conclusão do Tribunal a quo, que foi pela comprovação da entrega da mercadoria, exige o revolvimento 

do conjunto fático-probatório dos autos - óbice da Súmula n.º 7/STJ. 

4. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO. 
(Desembargador Convocado do TJ/RS; Terceira Turma; julgamento: 11/05/2010; publicação: Dje 21/05/2010)(grifei) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001894-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001894-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIELLY OLIVEIRA CARDOSO (Res. 554/07 CJF) 

ADVOGADO : SOCRATES SPYROS PATSEAS 

PETIÇÃO : REX 2011075221 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Anielly Oliveira Cardoso, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a 
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preliminar e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados 

(fls. 431/438). 

 

Alega-se violação ao artigo 1º, inciso III, art. 4º, inciso II, art. 5º, inciso LXXVIII, e art. 93, inciso IX, da Constituição 

Federal, bem como o artigo 11 do Pacto de São José da Costa Rica, porquanto ofende ao princípio da dignidade humana 

e a razoável duração do processo. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 470). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. ERRO NO INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. REDUÇÃO DO QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

I- Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS em suas razões de apelação, uma vez que a Procuradoria de Assistência 

Judiciária, à época da propositura da presente ação, tinha legitimidade ativa para representar judicialmente os 

legalmente necessitados, nos termos do art. 28, I, da Lei Complementar n. 478/86, legitimidade que perdurou até a 

implementação efetiva da Defensoria Pública. 
II- A responsabilidade civil do INSS reveste-se de caráter objetivo, nos termos do referido art. 37, § 6º, da Constituição 

Federal. 

III- A hipótese dos autos não trata de mero atraso no processo de implementação do benefício previdenciário, o qual, 

via de regra, não dá ensejo à responsabilidade civil do INSS, mas da ocorrência de erro na análise dos pressupostos 

necessários à concessão do benefício previdenciário, sendo que a própria autarquia reconheceu a existência da 

conduta que causou inegável prejuízo à Autora. 

IV-O dano moral é decorrência lógica da ocorrência do fato, visto que o cancelamento do benefício e a ausência dos 

pagamentos devidos à Autora, fizeram com que a mesma experimentasse dor, amargura e sensação de impotência, 

principalmente em relação ao vexame e à privação dos recursos necessários ao cuidado de sua saúde. 

V- No tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais, a sentença deve ser reformada, porquanto 

o valor de R$100.000, 00 (cem mil reais), fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com a jurisprudência 

sobre a matéria. 

VI- Quantum indenizatório reduzido para o valor de 100 salários-mínimos, o qual entendo compatível com a gravidade 

dos fatos, afastada, outrossim, a aplicação da atualização monetária pelo IPC, como estabelecida na sentença. 

VII- Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

Por seu turno, tem o seguinte teor a ementa do acórdão dos embargos de declaração: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. NDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- Não existindo a omissão e contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III- Não há vedação legal a que se fixe valor de indenização por danos morais tomando-se como referência o salário 

mínimo. O que não se admite é a utilização de tal parâmetro como fator de correção monetária. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

A matéria relativa aos artigos 1º, 4º, 5º e 93 da Constituição Federal não foi objeto das razões de apelação, assim como 

o artigo 11 do Pacto de São José da Costa Rica e, assim, não foram devolvidos a esta corte. Sob esse aspecto a 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSA-BILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 5, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: SÚMULA STF 282. NECESSIDADE 

DE REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. ANÁLISE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: 

INVIÁVEL EM SEDE EXTRAORDINÁRIA. 1. Ausência de prequestionamento do artigo 5º, V, da Constituição Federal, 
porque não abordados pelo acórdão recorrido, e, embora suscitado nos embargos de declaração a ele opostos, não foi 

apontado oportunamente na ocasião em que foram apresentadas as razões de apelação. Súmula STF 282. 2. Para rever 

a decisão do Tribunal a quo, e decidir da forma como pretende o agravante, seria necessário o reexame de fatos e 

provas (Súmula STF 279). 3. A jurisprudência desta Corte fixou o entendimento segundo o qual a análise sobre a 
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indenização por danos morais e materiais limita-se ao âmbito de interpretação de matéria infraconstitucional, cujo 

exame se mostra inviável nesta sede recursal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI 833545 AgR / SP - SÃO PAULO - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-160 DIVULG 19-08-2011 PUBLIC 22-

08-2011 EMENT VOL-02570-04 PP-00770)(grifei) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001894-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001894-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIELLY OLIVEIRA CARDOSO (Res. 554/07 CJF) 

ADVOGADO : SOCRATES SPYROS PATSEAS 

PETIÇÃO : RESP 2011075223 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a preliminar e deu parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 440/448). 
 

Alega-se que o decisum violou o artigos 535, inciso II, do CPC, bem como aos artigos 884, 885 ,886 do Código Civil. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 462/ 468, nas quais se sustenta, em síntese, a aplicação da pena de litigância de má-fé 

em 1% sobre o valor atribuído à causa, conforme artigo 18 do CPC. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. ERRO NO INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. REDUÇÃO DO QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I- Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS em suas razões de apelação, uma vez que a Procuradoria de Assistência 
Judiciária, à época da propositura da presente ação, tinha legitimidade ativa para representar judicialmente os 

legalmente necessitados, nos termos do art. 28, I, da Lei Complementar n. 478/86, legitimidade que perdurou até a 

implementação efetiva da Defensoria Pública.  

II- A responsabilidade civil do INSS reveste-se de caráter objetivo, nos termos do referido art. 37, § 6º, da Constituição 

Federal.  

III- A hipótese dos autos não trata de mero atraso no processo de implementação do benefício previdenciário, o qual, 

via de regra, não dá ensejo à responsabilidade civil do INSS, mas da ocorrência de erro na análise dos pressupostos 

necessários à concessão do benefício previdenciário, sendo que a própria autarquia reconheceu a existência da 

conduta que causou inegável prejuízo à Autora.  

IV-O dano moral é decorrência lógica da ocorrência do fato, visto que o cancelamento do benefício e a ausência dos 

pagamentos devidos à Autora, fizeram com que a mesma experimentasse dor, amargura e sensação de impotência, 

principalmente em relação ao vexame e à privação dos recursos necessários ao cuidado de sua saúde.  
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V- No tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais, a sentença deve ser reformada, porquanto 

o valor de R$100.000, 00 (cem mil reais), fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com a jurisprudência 

sobre a matéria.  

VI- Quantum indenizatório reduzido para o valor de 100 salários-mínimos, o qual entendo compatível com a gravidade 

dos fatos, afastada, outrossim, a aplicação da atualização monetária pelo IPC, como estabelecida na sentença.  

VII- Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

 

Por seu turno, tem o seguinte teor a ementa do acórdão dos embargos de declaração: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. NDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- Não existindo a omissão e contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso.  

III- Não há vedação legal a que se fixe valor de indenização por danos morais tomando-se como referência o salário 

mínimo. O que não se admite é a utilização de tal parâmetro como fator de correção monetária.  

IV - Embargos de declaração rejeitados.  
 

Sem plausibilidade a alegação de afronta ao artigo 535 do C.P.C.. O valor da indenização por dano moral não foi objeto 

da apelação de fls. 347/350. Não obstante, o acórdão recorrido tratou fundamentadamente do tema, verbis: 

 

"Contudo, no tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais, a sentença deve ser reformada, 

porquanto o valor de R$100.000, 00 (cem mil reais), fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com a 

jurisprudência sobre a matéria.  

É evidente que a aplicação do viés punitivo da indenização reveste-se de caráter pedagógico, de modo a tornar o 

agente causador do dano mais cauteloso e desestimulá-lo à repetição do ilícito. Entretanto, convém ponderar que o 

valor indenizatório também deve guardar relação com a extensão do dano, devendo ser fixado proporcionalmente, de 

modo a não servir como instrumento de enriquecimento da vítima, mas sim de compensação.  

À guisa de exemplo, em casos de superior gravidade, em que ocorreu o falecimento da segurada do INSS em razão da 

suspensão do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça fixou a indenização em 300 salários-mínimos (1ª 

Turma, REsp n. 1026088/SC, de Relatoria do Min. Francisco Falcão, j. 03.04.08, Dje 23.04); em outro, em razão da 

morte de um civil decorrente de ação policial, fixou em 200 salários-mínimos a indenização a ser paga pelo Estado 

(REsp n. 737.797/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28.08.06, j. 03.08.06).  

Diante disto e tomando como parâmetro a jurisprudência sobre a matéria, não há como manter a condenação no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), correspondente, à época da prolação da sentença (30.08.06), a 285 salários 

mínimos.  

Ademais, não se pode olvidar que as particularidades do caso são de extrema importância. In casu, observo que, não 

obstante ter a Autora tomado ciência do indeferimento de seu benefício em 07.02.00, deixou transcorrer in albis o 

prazo para interpor recurso administrativo à autoridade superior, apenas impetrando o mandado de segurança n. 

2001.03.00.009826-9 em 02.06.00, fato que atenua a responsabilidade do INSS.  

Desse modo, reduzo o quantum indenizatório para o valor correspondente a 100 salários-mínimos, o qual entendo 

compatível com a gravidade dos fatos." (fl. 378)  

 

Os artigos 884, 885 e 886 do Código Civil não foram objeto das razões de apelação e, assim, não foram enfrentadas no 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  
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2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

De outro lado, não houve articulação pelo recorrente entre os dispositivos legais e o quantum fixado para a indenização. 

Aduza-se que a correlação entre o valor do dano moral e os fatos que o ensejaram exige revolvimento de fatos e provas, 

o que é vedado pela Súmula nº 07 do S.T.J.. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00068 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001894-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001894-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIELLY OLIVEIRA CARDOSO (Res. 554/07 CJF) 

ADVOGADO : SOCRATES SPYROS PATSEAS 

PETIÇÃO : REX 2011075221 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário pelo INSS, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a preliminar e deu parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 431/438). 

 

Alega-se violação ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, porquanto não houve dano moral causado por agente 

público. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 470). 

 

Decido.  
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
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RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. ERRO NO INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. REDUÇÃO DO QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I- Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS em suas razões de apelação, uma vez que a Procuradoria de Assistência 

Judiciária, à época da propositura da presente ação, tinha legitimidade ativa para representar judicialmente os 

legalmente necessitados, nos termos do art. 28, I, da Lei Complementar n. 478/86, legitimidade que perdurou até a 

implementação efetiva da Defensoria Pública.  

II- A responsabilidade civil do INSS reveste-se de caráter objetivo, nos termos do referido art. 37, § 6º, da Constituição 

Federal.  

III- A hipótese dos autos não trata de mero atraso no processo de implementação do benefício previdenciário, o qual, 

via de regra, não dá ensejo à responsabilidade civil do INSS, mas da ocorrência de erro na análise dos pressupostos 

necessários à concessão do benefício previdenciário, sendo que a própria autarquia reconheceu a existência da 

conduta que causou inegável prejuízo à Autora.  

IV-O dano moral é decorrência lógica da ocorrência do fato, visto que o cancelamento do benefício e a ausência dos 

pagamentos devidos à Autora, fizeram com que a mesma experimentasse dor, amargura e sensação de impotência, 

principalmente em relação ao vexame e à privação dos recursos necessários ao cuidado de sua saúde.  

V- No tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais, a sentença deve ser reformada, porquanto 
o valor de R$100.000, 00 (cem mil reais), fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com a jurisprudência 

sobre a matéria.  

VI- Quantum indenizatório reduzido para o valor de 100 salários-mínimos, o qual entendo compatível com a gravidade 

dos fatos, afastada, outrossim, a aplicação da atualização monetária pelo IPC, como estabelecida na sentença.  

VII- Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

Por seu turno, tem o seguinte teor a ementa do acórdão dos embargos de declaração: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. NDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- Não existindo a omissão e contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso.  

III- Não há vedação legal a que se fixe valor de indenização por danos morais tomando-se como referência o salário 

mínimo. O que não se admite é a utilização de tal parâmetro como fator de correção monetária.  

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 
Da petição do recurso de fls. 448/459, verifica-se e que se sustenta que não há prova do dano moral e do nexo de 

causalidade. Entretanto o Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca do tema com base no artigo 37, §6º, da CF, 

verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INDENIZAÇÃO. ERRO NO ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. REVISÃO. INEXISTÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE ILICITUDE. DANO MORAL. CF/88, ART. 37, § 6º. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA STF 279. 1. A análise da indenização por danos morais pressupõe, no caso, o reexame do conjunto fático-

probatório. Alegada ofensa à Constituição Federal, se existente, seria de forma indireta, reflexa. Precedentes. 2. 

Incidência da Súmula STF 279 para aferir alegada ofensa ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento." (AI 817531 AgR / RS - Rel. Min. Ellen Gracie - 22/02/2011 - Segunda Turma)  

Ainda que assim não fosse, verifica-se também, a necessidade de reexame de prova, o que é vedado pela Súmula nº 279 

do STF. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSA-BILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 5, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: SÚMULA STF 282. NECESSIDADE 

DE REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. ANÁLISE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: 
INVIÁVEL EM SEDE EXTRAORDINÁRIA. 1. Ausência de prequestionamento do artigo 5º, V, da Constituição Federal, 

porque não abordados pelo acórdão recorrido, e, embora suscitado nos embargos de declaração a ele opostos, não foi 

apontado oportunamente na ocasião em que foram apresentadas as razões de apelação. Súmula STF 282. 2. Para rever 

a decisão do Tribunal a quo, e decidir da forma como pretende o agravante, seria necessário o reexame de fatos e 

provas (Súmula STF 279). 3. A jurisprudência desta Corte fixou o entendimento segundo o qual a análise sobre a 

indenização por danos morais e materiais limita-se ao âmbito de interpretação de matéria infraconstitucional, cujo 

exame se mostra inviável nesta sede recursal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AI 833545 AgR / SP - SÃO PAULO - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-160 DIVULG 19-08-2011 PUBLIC 22-

08-2011 EMENT VOL-02570-04 PP-00770)(grifei)  
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Por fim, o recorrente não diz em que a Constituição Federal foi violada quanto o julgado estabeleceu o valor do dano 

em 100 (cem) salários mínimos e, quanto aos honorários advocatícios, a matéria não pode ser examinada pelo S.T.F., à 

luz do artigo 20, §4º, do C.P.C..  

 

O acórdão recorrido se amolda ao entendimento anteriormente explicitado, o que conduz, no caso, à não admissão do 

recurso extraordinário. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-40.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001202-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FUPRESA HITCHINER S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Pedido formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, às fls. 497/498, em que requer nova vista dos autos, 

após a intimação da parte recorrida para apresentação de contrarrazões ao recurso especial interposto, para o 

oferecimento de parecer quanto ao seu juízo de admissibilidade. 

 

Compete ao Ministério Público Federal manifestar-se nos autos de apelação em mandado de segurança, conforme 

preceituam o artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil e o artigo 60, inciso V, do Regimento Interno do TRF 3ª 

Região, o que de fato ocorreu no caso em apreço, no parecer de fls. 208/210, ratificado à fl. 277, antes da inclusão do 

recurso de apelação em pauta de julgamento. 

 

Assim, não há que se falar em nova vista dos autos ao parquet perante o tribunal a quo, uma vez que, quanto aos 

recursos especiais admitidos, compete-lhe apresentar parecer perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos 
previstos no artigo 64, inciso III, do Regimento Interno daquela corte, verbis: 

 

Art. 64. O Ministério Público terá vista dos autos: 

(...) 

III - nos mandados de segurança, mandados de injunção, habeas corpus e habeas data, originários ou em grau de 

recurso; 

 

Assim, indefiro o pedido formulado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001202-40.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001202-0/SP  

APELANTE : FUPRESA HITCHINER S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008142653 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto às fls. 295/301 pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à apelação da impetrante. 

 

Às fls. 399/400, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 886.462/RS. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da impetrante para reconhecer que não há a 

caracterização de denúncia espontânea relativamente a tributo sujeito a lançamento por homologação regularmente 

declarado pelo contribuinte, mas pago com atraso, como no caso dos autos, situação em que remanesce a multa 

moratória (fls. 434/437). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 453/456). 

 

Não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso excepcional interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00071 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001202-40.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001202-0/SP  

APELANTE : FUPRESA HITCHINER S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008184346 

RECTE : FUPRESA HITCHINER S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto às fls. 302/377 por Fupresa Hitchiner S.A., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento ao seu apelo. 

 

Inconformada, alega que o decisum nega vigência aos artigos 165, inciso I, e 170 do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, ao artigo 66 da Lei n.º 8.383/91, ao artigo 74 da Lei n.º 9.430/96 e 

ao artigo 49 da Lei n.º 10.637/02, pois negou o direito à compensação, bem como aos artigos 20, §§ 3º e 4º, e 21, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, porquanto afastou a condenação da União em honorários. Aduz, ainda, 

que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação à compensação. 

 

Contrarrazões às fls. 394/397 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Às fls. 399/400, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 886.462/RS. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento ao seu apelo para reconhecer que não há a caracterização de 

denúncia espontânea relativamente a tributo sujeito a lançamento por homologação regularmente declarado pelo 

contribuinte, mas pago com atraso, como no caso dos autos, situação em que remanesce a multa moratória (fls. 

434/437). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 453/456). 
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Assim, à vista de que não há mais o reconhecimento de indébito tributário, não há interesse recursal na discussão acerca 

da contagem do prazo prescricional e da compensação. Do mesmo modo, como a apelação da recorrente foi desprovida, 

não há que se falar em condenação da União ao pagamento de honorários. Resta prejudicado, portanto, o recurso em 

análise. 

 

Ante o exposto, DECLARO PREJUDICADO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001202-40.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001202-0/SP  

APELANTE : FUPRESA HITCHINER S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2010124780 

RECTE : FUPRESA HITCHINER S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto às fls. 477/495 por Fupresa Hitchiner S.A., com fulcro na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede se juízo de retratação, negou provimento ao seu 

apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, na medida em que os embargos 

declaratórios não foram devidamente analisados, já que seu acórdão deixou de apreciar questão essencial ao deslinde do 

feito, qual seja, o conteúdo probatório dos autos. Aduz, ainda, que o julgado contraria o artigo 138 do Código Tributário 

Nacional, porquanto afastou a ocorrência da denúncia espontânea, nega vigência aos artigos 165, inciso I, e 170 do 

mesmo diploma legal, pois não reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco mais cinco anos, bem como 

infringe o artigo 66 da Lei n.º 8.383/91, artigos 43 e 74 da Lei n.º 9.430/96 e artigo 49 da Lei n.º 10.637/02, eis que 
negou o direito à compensação. 

 

Contrarrazões às fls. 504/508 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Nos embargos de declaração (fls. 442/450), a recorrente apontou que o decisum deixara de observar que, in casu, "com 

fundamento nas provas produzidas nos autos, não há qualquer indício de que houve procedimento administrativo (nem 

mesmo a declaração de débitos em DCTF) anterior à realização do pagamento, razão pela qual, aplica-se a benesse 

prevista no art. 138 do CTN" (fl. 444). Afirmou, também, que "o acórdão embargado não faz qualquer menção sobre 

as provas produzidas nos autos, limitando-se apenas a aduzir que a controvérsia cinge-se à possibilidade de exclusão 

da multa moratória face a ocorrência de denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

quando o contribuinte, declarado o débito, efetua o pagamento a destempo" (fl. 446). Conclui que a análise do 

conteúdo probatório é de suma relevância à solução da lide, porque o Superior Tribunal de Justiça entende que, se não 

houve a prévia declaração do tributo, resta configurada a denúncia espontânea. 

 

Verifica-se que realmente o STJ reconheceu, no julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp n.º 
962.379/RS, que não está caracterizado o instituto do artigo 138 do CTN se a exação é declarada e paga com atraso, 

verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 
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declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 962379/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 

28/10/2008) 

 

Assim, a contrario sensu, na situação em que não foi declarado previamente o tributo o contribuinte pode ser 

beneficiado pelo aludido instituto, razão pela qual, ao omitir-se o acórdão a examinar questão essencial ao deslinde do 

feito, proposta nos embargos declaratórios, deixou de prestar a jurisdição devida e infringiu, à primeira vista, o artigo 

535 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA NOVO 

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. A recorrente opôs embargos de declaração suscitando a análise dos seguintes pontos que se mostravam pertinentes 

para o desate da controvérsia e não foram examinados no acórdão proferido na apelação: a) necessária extinção da 

ação sem julgamento de mérito ante a ausência de documentos válidos para comprovação do direito; b) obscuridade 
do aresto recorrido que apresenta precedente que confere força probante a certidão extraída de cartório de imóveis 

enquanto no caso dos autos a prova carreada seria mera convenção de condomínio; c) ausência de informação prévia 

da transferência da ocupação ao SPU; d) a impossibilidade de que avenças particulares sejam impostas ao Fisco para 

altera o contribuinte de imposto, nos termos do art. 123 do CTN; e) análise de violação do artigo 1.245, § 1º do Código 

Civil, ante a falta de comprovação da transferência da propriedade do imóvel. 

2. Viola o artigo 535 do Código de Processo Civil o acórdão proferido nos embargos de declaração que se mantém 

sobre temas essenciais ao deslinde do feito, cabendo o retorno dos autos à origem para novo julgamento. 

3. Recurso especial provido. (grifei) 

(REsp 1077735/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 23/10/2008) 

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 535, II, 

DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. NOTA PROMISSÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. INOCORRÊNCIA. 

REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. PROCEDIMENTO. ESCOLHA PELO CREDOR. POSSIBILIDADE. 

1. O juízo não está compelido a se manifestar sobre todas as teses dispensadas pelas partes, senão sobre aquelas 

essenciais à solução da lide. 

(...) 

5. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 940.837/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2011, 
DJe 16/08/2011) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula n.º 292 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007554-80.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007554-2/SP  

APELANTE : GERALDO RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009072184 

RECTE : GERALDO RODRIGUES MACHADO 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Geraldo Rodrigues Machado, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, 

da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à sua apelação e reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 380/382, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação do autor e reconhecida a aplicação, quanto ao 

prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 390/394). 

 

Assim, não se observa mais o interesse de Geraldo Rodrigues Machado em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007554-80.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007554-2/SP  

APELANTE : GERALDO RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte que, em sede de juízo de retratação, julgou extinto o processo sem resolução de 

mérito, por inépcia da inicial, em relação ao pedido de repetição do valor pago no termo de rescisão de contrato de 

trabalho a título de indenização de férias e gratificação natalina, e deu parcial provimento à apelação do autor, a fim de 

afastar a incidência do imposto de renda sobre os valores de aposentadoria percebidos, decorrentes das contribuições 

dos empregados ao fundo de previdência privada, a partir de 23/07/1993, reconhecida a prescrição decenal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de declaração não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 
respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 431/442 para que o recurso não seja provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 
repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 
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realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 
prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 
pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 23/07/2003, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00075 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000268-21.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000268-8/SP  

APELANTE : LAERTE ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: NELSINO CARDOSO FARIA 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008120068 

RECTE : LAERTE ANTONIO DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por LAERTE ANTONIO DA SILVA e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 239/240, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 
 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação dos autores para reconhecer a aplicação, quanto 

ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 247/254). 

 

Assim, não se observa mais o interesse dos recorrentes em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00076 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000268-21.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000268-8/SP  

APELANTE : LAERTE ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: NELSINO CARDOSO FARIA 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2011067296 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, deu parcial provimento à apelação dos autores. 

Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram rejeitados os da ora recorrente e parcialmente acolhidos os 

dos autores. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar o artigo 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram devidamente 

apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser respeitados, já que o 

prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do recolhimento 

indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da cláusula de 

reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo 

Tribunal Federal. 
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Contrarrazões às fls. 438/459 para o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 10/1/2003, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 
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restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0018160-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018160-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ EDUARDO DO AMARAL COSTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008135060 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO : RESP 2008135060 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

 

Às fls. 276/278, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão 
de fls. 286/289, disponibilizado em 28/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00078 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0018160-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018160-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ EDUARDO DO AMARAL COSTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010172319 

RECTE : LUIZ EDUARDO DO AMARAL COSTA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luiz Eduardo do Amaral Costa, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos dos artigos 543-C do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformado, alega que o acórdão contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, na medida em que se 

omite quanto às inconstitucionalidades e ilegalidade suscitadas mediante embargos de declaração. Outrossim, sustenta 

que o julgado contraria o artigo 43 do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em 

debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de 

demissão voluntária. 

 

Contrarrazões às fls. 371/373, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00079 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0018160-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018160-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ EDUARDO DO AMARAL COSTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010172320 

RECTE : LUIZ EDUARDO DO AMARAL COSTA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Luiz Eduardo do Amaral Costa, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos dos artigos 543-C do Código de Processo Civil, deu 

parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria o artigo 153, inciso III, da Constituição Federal, na medida em que a gratificação espontânea em 

debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano 

de demissão voluntária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 368/370, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 

extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 
JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005319-12.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005319-0/SP  

APELANTE : MARLI APARECIDA BREDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à 

apelação da autora e deu parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram 

acolhidos. 

 

Alega a recorrente que o decisum viola o artigo 215 da Lei n.º 8.112/90 e os artigos 1º e 3º da Lei n.º 10.821/03, 

porquanto determina a condenação ao pagamento de indenização por dano material cumulada com a pensão já recebida 

pela autora. Aduz, ainda, que o julgado se contrapõe ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que caracteriza 

como enriquecimento indevido qualquer pagamento adicional a título de danos materiais na hipótese de o beneficiário 

receber pensão com vencimentos integrais por parte do Estado. 
 

Contrarrazões às fls. 522/542, em que se defende a inadmissibilidade do recurso pela ausência de prequestionamento e 

de indicação do dispositivo legal violado, bem como pela ausência de comprovação da divergência jurisprudencial. No 

mérito, clama pela legitimidade da decisão proferida. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE 

DO TRABALHO. BASE DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA. MORTE DE SERVIDOR NO EXERCÍCIO DA 

FUNÇÃO. TECNOLOGISTA. AÇÃO AJUIZADA PELA VIÚVA. DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL. PENSÃO 

POR MORTE. NATUREZA JURÍDICA DISTINTA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS DEVIDOS. 

REDUÇÃO. INDENIZAÇÕES DEVIDAS COM DEDUÇÃO DE VALORES JÁ PAGOS. LEI 10.821/2003. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DEVIDA DESDE A DATA DO ACIDENTE. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC.  

1. No direito brasileiro o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua 

omissão, sendo esta responsabilidade quase sempre objetiva, fundada na simples relação de causa e efeito entre a 

conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada no ordenamento a teoria do risco administrativo. 
2. O Estado, beneficiário da atuação de seus agentes, deve responder pelo prejuízo que lhes causar, direta ou 

indiretamente, pois, a atividade estatal funda-se na teoria do risco administrativo e o risco é da Administração e não de 

seus servidores. Portanto, a própria atuação estatal, inclusive dentro dos limites da lei, em exercício lícito de 

intervenção, pode gerar o dever de indenizar. 

3. No caso dos autos, não há controvérsia quanto aos fatos ocorridos, sendo certo que o boletim de ocorrência nº. 

0690/2003, registrado junto à Delegacia de Polícia de Alcântara, Estado do Maranhão, anota que no dia 22.08.2003, 

por volta das 13h30min., houve uma explosão no setor de preparação e lançamento, ocorrendo destruição da torre de 

lançamento do VLS.3, com 21 (vinte e uma) vítimas fatais, tendo dentre estas sido relacionado o nome do de cujus, 

então tecnologista do Centro Tecnológico da Aeronáutica e companheiro da autora. 

4. Realizado o exame cadavérico pelo Instituto Médico Legal daquele Estado, os peritos declararam que a ficha 

odontológica apresentada pelas autoridades do CTA e da Aeronáutica pertencia ao de cujus, tendo sido lavrada 

certidão de óbito onde consta como causa mortis a carbonização do corpo da vítima. 

5. Assim sendo, não há dúvida quanto às circunstâncias da morte do de cujus e a sua relação causal com o acidente 

ocorrido no Centro de Lançamento localizado em Alcântara, decorrendo dos fatos narrados a hipótese de acidente de 

trabalho, pois, encontrava-se o de cujus trabalhando nos preparativos do VLS, quando ocorreu a explosão no local, 

decorrendo dos fatos e das circunstâncias a responsabilidade estatal pelo acidente. 

6. Quanto à indenização por danos materiais, já compreendidos aí os danos emergentes e os lucros cessantes, cabível o 
ressarcimento na forma de pensão mensal, conquanto os danos emergentes se referem a um ganho que o servidor 

deixou de auferir com o resultado de seu trabalho e os lucros cessantes à redução do patrimônio da vítima. Afinal, o de 

cujus, servidor com apenas 42 (quarenta e dois) anos de idade, teve sua vida e carreira profissional ceifadas pelo 

abrupto acidente e essas perdas de caráter patrimonial devem ser reparadas, in casu, à companheira sobrevivente, 

condição esta comprovada por meio de documentos acostados aos autos, bem como ao filho menor, cujas dependências 

econômicas de fato são presumidas, porém, os interesses deste não são tratados neste feito. 

7. Portanto, de rigor a manutenção do valor fixado na sentença, atribuindo à companheira pensão mensal 

correspondente a 1/3 (um terço) da maior remuneração da vítima, levando-se em conta os aumentos da respectiva 

categoria que incidiriam automaticamente e teria direito o falecido caso não tivesse ocorrido o triste acidente. Referida 

pensão é devida desde a data do óbito até a data em que o servidor completaria 65 (sessenta e cinco) anos de idade, ou 

com o falecimento da autora, considerando o evento que primeiramente ocorrer. 

8. Anote-se, por oportuno, que a condenação da União no pagamento de danos materiais à autora, sob a forma de 

prestação mensal, não se confunde com o valor que esta já recebe a título de pensão por morte, não se tratando de 

cumulação de pensões, pois, o benefício de pensão por morte tem natureza previdenciária e decorre do vínculo 
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estatutário existente entre o servidor público e a Administração, prevista no artigo 215 da Lei nº. 8.112/90. Já o valor 

mensal, a título de indenização, objeto da presente demanda, decorre da responsabilidade objetiva da Administração e 

visa a reparar a autora pela perda de seu companheiro em razão do acidente. 

9. Quanto ao dano moral, que no meu entendimento situa-se no âmbito do amplo espectro da responsabilidade 

objetiva, evidente a responsabilidade da União, pois, como visto, o de cujus trabalhava no Centro de Lançamento 

Alcântara, no Estado do Maranhão, no projeto do Veículo Lançador de Satélites "VLS V 03", no dia do trágico 

acidente, onde morreram vinte e uma pessoas, sendo certo que o de cujus, companheiro da autora, teve o seu corpo 

carbonizado, tendo o seu reconhecimento sido feito por médicos legistas por meio de sua arcada dentária. 

10. Ora, evidente que a autora sofreu profunda lesão no seu patrimônio moral, com a perda do de cujus, seu 

companheiro, com quem mantinha vida em comum, não sendo o caso de falar em prova do dano moral, pois, presume-

se, por se tratar de dano que existe in re ipsa. 

11. No que se refere ao valor da indenização, se de um lado deve ser razoável, visando à reparação mais completa 

possível do dano moral, de outro, não deve dar ensejo a enriquecimento sem causa do beneficiário da indenização. 

Logo, o valor da indenização não pode ser exorbitante, nem de valor irrisório, devendo-se aferir a extensão da 

lesividade do dano. 

12. Assim sendo, no caso concreto, o quantum a ser arbitrado deve servir como lenitivo para a dor da perda 

experimentada pela autora, com a morte do companheiro em circunstâncias tão trágicas. Portanto, atento aos fatos e 

às diretrizes alhures enunciados, entendo que a sentença recorrida merece reforma nesse ponto para fixar a 
indenização por dano moral em 30 (trinta) vezes o valor da maior remuneração percebida pelo de cujus. 

13. Com efeito, a fixação da indenização em 100 (cem) vezes o valor da maior remuneração percebida pelo de cujus, 

no caso, R$ 2.274,49, em agosto de 2003, resultaria em montante de R$ 227.449,00, na data do infausto evento, o que 

implicaria valor exacerbado, para além do razoável, para a reparação devida à autora em razão da dor suportada 

pela perda e do gravame sofrido. Todavia, o valor ora fixado, de 30 (trinta) vezes o valor da maior remuneração, 

monta a quantia de aproximadamente R$ 68.235,00, na data do acidente, que se mostra suficiente o bastante para a 

reparação devida em razão da dor sofrida pela perda do ente querido. 

14. Releva anotar que os valores recebidos pela autora a título de indenização, com fundamento na Lei nº 10.821/2003, 

de fato não excluem o direito à indenização pleiteada nestes autos, e, em que pese referida lei determinar que será 

concedida indenização, a título de reparação de danos, aos dependentes legais dos servidores mortos no mencionado 

acidente (art. 1º) e que as importâncias pagas (art. 1º, par. único) serão deduzidas de qualquer indenização que a 

União vier a pagar, sendo certo, ainda, que nenhuma indenização paga nos termos da referida lei (art. 3º, § 2º) será de 

valor inferior a R$ 100.000,00, anoto que o valor fixado acima já leva em conta referida dedução, sendo, pois, o 

correspondente ao devido a título de dano moral. 

15. Os cálculos das indenizações devidas serão elaborados na fase própria de liquidação de sentença, certo que sobre 

os valores fixados deverá incidir correção monetária, segundo os índices previstos nos provimentos próprios, desde a 

data do acidente até a do efetivo pagamento. Porém, quanto aos juros moratórios, deverão ser computados desde a 
citação em observância ao princípio do "non reformatio in pejus", a teor da reiterada jurisprudência do STJ. 

16. Ademais, os juros de mora devem ser mantidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, pois, os valores a 

serem pagos à autora possuem natureza indenizatória, não sendo o caso de aplicação do artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, como sustenta a União, porque tal dispositivo se refere ao pagamento de juros de mora incidentes sobre 

verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, natureza totalmente distinta da indenização pleiteada nestes 

autos. 

17. Com relação aos honorários advocatícios, a autora saiu-se vencedora no pleito de danos materiais, bem como em 

parte no pedido de danos morais. Porém, quanto a este, o juiz não fica jungido ao pedido, devendo arbitrar valor que 

considere adequado para a reparação pretendida em face das circunstâncias do caso concreto, não caracterizando 

sucumbência recíproca o fato de a verba ser fixada em valor aquém da pretensão da parte autora. 

18. Quanto ao valor arbitrado na sentença, no montante de R$ 7.000,00, corrigido pelos mesmos critérios de correção 

das demais verbas deferidas, mostra-se razoável e adequado ao caso dos autos, conquanto, vencida a Fazenda Pública, 

a verba honorária será fixada com base na norma contida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

19. Apelação da autora que se nega provimento e apelação da ré e remessa oficial a que se dá parcial provimento, 

para reforma parcial da sentença. 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. UNIÃO FEDERAL. ARTIGO 

1º-F DA LEI 9.494/97 ALTERADO PELA LEI 11.960/2009. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. ART. 462, CPC. 

APLICAÇÃO.  

1. Nos termos do artigo 5º, da Lei nº. 11.960/2009, o art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido 

pelo art. 4o da Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. Assim sendo, releva ser considerado tal fato por esta Egrégia Corte, pois se trata de ocorrência superveniente capaz 

de influir no julgamento do recurso, nos termos do artigo 462, do Código de Processo Civil. 
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3. Recurso a que se conhece para, no mérito, dar-lhes provimento. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a indenização por dano material não se confunde com 

a pensão por morte. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DITADURA MILITAR. 

SARGENTO EXPULSO DO EXÉRCITO, PRESO ARBITRARIAMENTE E ENCONTRADO MORTO. DANOS 

MATERIAIS E MORAIS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. JUROS COMPOSTOS. DESCABIMENTO. SÚMULA 186/STJ. 

JUROS MORATÓRIOS. 

1. Cuidam os autos de Ação Ordinária ajuizada em 1973, com o fito de obter indenização decorrente do falecimento de 

ex-sargento do Exército, cônjuge da autora. 

2. O fato ocorreu em 1966 e ficou conhecido como "o caso das mãos amarradas". Segundo narrou a autora, em síntese, 

seu marido foi expulso do Exército por força do Ato Institucional 1/1964; em 11.3.1966 foi preso arbitrariamente e 

levado ao Dops, onde foi torturado por mais de uma semana. Depois, foi conduzido à Ilha do Presídio, de onde lhe 

enviou algumas cartas juntadas aos autos como prova; em 13.8.1966 foi novamente enviado ao Dops, tendo sido 

torturado e assassinado; em 24.8.1966 seu corpo foi encontrado boiando, com as mãos amarradas, no Rio Jacuí. 

3. O Juízo de 1º grau proferiu sentença em 11.12.2000. O pedido foi julgado parcialmente procedente, e a União 
condenada a pagar: a) pensão mensal vitalícia com base nos arts. 1.537, 1.539 e 1.540 do Código Civil revogado, 

desde 13.8.1966 e no valor da remuneração integral que a vítima recebia, compensados os valores já pagos a título de 

pensão militar; b) despesas de funeral, viagem e luto familiar; e c) indenização por danos morais no montante de R$ 

222.720,00 (duzentos e vinte e dois mil, setecentos e vinte reais). O Tribunal Regional Federal desproveu a Apelação e 

a Remessa Necessária. 

4. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

5. A interpretação ampla ao pedido de indenização pelos prejuízos causados, de modo a incluir na condenação os 

danos morais provados nos autos, não viola os arts. 128 e 460 do CPC. Precedentes do STJ. 

6. Ainda que tenha sido paga a indenização estabelecida na Lei 9.140/1995, subsiste interesse processual em pleitear 

reparação por danos morais e materiais em maior extensão. Precedentes do STJ. 

7. A indenização por danos morais foi feita com base em extensa e minuciosa análise dos elementos probatórios da dor 

que afligiu a recorrida com a prisão e a morte do cônjuge na época da ditadura militar. A redução do valor, que não se 

mostra excessivo, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 

8. "Nas indenizações por ato ilícito, os juros compostos somente são devidos por aquele que praticou o crime" (Súmula 

186/STJ), sendo descabida a sua imposição à União. 

9. Durante a vigência do Código Civil de 1916, os juros de mora devem incidir em 0,5% ao mês, nos termos do seu art. 
1.062. Precedentes do STJ. 

10. A revisão da verba honorária implica reexame da matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial 

(Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste caso. 

11. Recurso Especial parcialmente provido para afastar a incidência de juros compostos e reduzir o percentual dos 

juros de mora para 0, 5% ao mês durante o período de vigência do Código Civil anterior. 

(STJ - REsp 900380/RS, Min. Rel. Herman Benjamin, Segunda Turma. Pub. DJe 08/09/2009) Grifei. 

 

No mesmo diapasão: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO CAUSADO POR AGENTE DO ESTADO. MENOR. 

PARAPLEGIA E AMPUTAÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO. DANOS MATERIAIS. PENSIONAMENTO. 

TERMO INICIAL. DATA DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO AD QUEM. PENSÃO VITALÍCIA. 

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL GARANTIDOR. DESNECESSIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR 

IRRISÓRIO DADA A GRAVIDADE DAS LESÕES. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 5% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

1. Hipótese em que Willian Coelho ajuizou ação indenizatória em face da Fazenda do Estado de São Paulo, tendo em 

vista que, em 11.5.1998, foi vítima de acidente automobilístico envolvendo viatura da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo conduzida por agente da ré, causador do dano. Do referido sinistro resultaram graves e irreversíveis lesões para 

o recorrente, que, entre outros gravames, sofreu paraplegia e amputação do membro inferior direito, razão por que 

postula o deferimento de indenização por dano material, consubstanciada em pensionamento mensal, bem como a 

majoração da indenização por dano moral. 

2. Diversamente do benefício previdenciário que o recorrente já recebe, a indenização de cunho civil tem por objetivo 

não apenas o ressarcimento de ordem econômica, mas, igualmente, o de compensar a vítima pela lesão física causada 

pelo ato ilícito do agente do Estado que reduziu sua capacidade laboral em caráter definitivo, tornando-lhe mais difícil 

a busca por melhores condições de remuneração no mercado de trabalho, já que não mais poderá exercer a função 

anteriormente desempenhada bem assim a execução de qualquer outra atividade laboral demandará maior sacrifício 

em face das seqüelas permanentes, o que há de ser compensado pelo pagamento de uma pensão mensal a ser arcada 
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pela recorrida. Precedentes: REsp 712.293/RJ, Rel. Ministro Castro Filho, DJ 4/12/2006 e Resp 126.798/MG, Rel. 

Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 4/2/2002. 

3. Dadas as peculiaridades do caso e a atividade anteriormente exercida, é de ser fixada, em desfavor da Fazenda 

estadual, pensão mensal em valor equivalente a um salário mínimo, a ser concedido a partir do deferimento da 

aposentadoria por invalidez, incluindo-se as verbas referentes ao décimo terceiro salário e às férias. Precedente: REsp 

811.193/GO, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ 6/11/2006). 

4. Quanto ao termo ad quem, tendo em vista ser a própria vítima quem reclama o pensionamento, e, levando-se em 

conta que a sua lesão, embora parcial, é permanente, acompanhando-o até o fim dos seus dias, a pensão deve ser 

vitalícia. 

6. Mostra-se desnecessária a constituição de capital garantidor, tendo em vista ser a Fazenda Pública a demandada. 

Entretanto, deve incluir o nome do autor em sua folha de pagamento. 

7. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de ser possível a intervenção desta Corte para aumentar o valor 

indenizatório nos casos em que o quantum arbitrado pelo acórdão recorrido se mostre irrisório, sob pena de malferir o 

art. 159 do CC/1916 (arts. 186 e 944 do CC/2002). Precedente: REsp 819.202/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 22/9/2008. 

8. O Juízo monocrático, atento aos fatos da causa, fixou o valor da indenização por dano moral em R$ 100.000,00 

(cem mil reais), com correção monetária a partir de sua fixação naquela instância e juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, a fluir desde a data do fato, nos termos do art. 962 do Código Civil, patamar que reputo razoável, pois, 
embora não sirva para reparar de todo o dano, é meio idôneo para minorar a dor e o sofrimento suportado pela 

vítima, bem como servir de medida educativa para o agente causador do infortúnio. 

9. Não assiste razão ao recorrente quanto à alegada violação do art. 1.548 do Código Civil de 1916, afinal, como bem 

considerou o Juízo monocrático, a verba de dote não é cabível na hipótese dos autos, porquanto era devida 

exclusivamente em favor da mulher em condições de se casar. 

10. Considerando-se a sucumbência mínima da parte autora, deve a Fazenda estadual arcar com a totalidade do 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, ora fixados em 5% sobre o valor da condenação, nos 

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

11. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ - REsp 1168831/SP, Min. Rel. Benedito Gonçalves, Primeira Turma. Publ. DJe 13/09/2010) Grifei. 

 

Observa-se que o acórdão recorrido amolda-se à orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao 

tema. 

 

No tocante à ofensa à jurisprudência da ulterior instância, melhor sorte não cabe ao recurso. A União não trouxe nas 

razões do seu recurso o acórdão paradigma, cuja juntada posterior não tem o condão de impedir a preclusão 

consumativa. Nesse sentido o acórdão verbis: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. CREDITAMENTO. 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE CÓPIAS QUE COMPROVEM O DISSÍDIO 

APONTADO. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos casos em que o recurso especial obstado é interposto pela divergência jurisprudencial (alínea c do permissivo 

constitucional), compete ao agravante, por ocasião da formação do instrumento, juntar cópias dos arestos paradigmas 

ou indicar o repositório de jurisprudência correspondente, a fim de comprovar o dissídio alegado nos moldes do art. 

255, § 1º, alíneas a e b, do RISTJ, sob pena de não conhecimento do recurso. 

2. Não é possível sanar deficiência na formação do agravo de instrumento (art. 544 do CPC) em momento posterior à 

sua interposição, ante a ocorrência da preclusão consumativa. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1056889/SP, Min. Rel. Benedito Gonçalves, Primeira Turma. Publ. DJe 05/11/2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005319-12.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005319-0/SP  
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APELANTE : MARLI APARECIDA BREDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso especial adesivo interposto por Marli Aparecida Brêda, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, que 

negou provimento ao seu apelo e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União. 

 

Alega-se, violação ao princípio do contraditório, bem como divergência jurisprudencial acerca da fixação do valor a 

cargo de dano moral. 

 

Contrarrazões às fls. 592/600, em que se defende preliminarmente a aplicabilidade da Súmula 7 do STJ e, no mérito, a 

ausência de cerceamento de defesa. 
 

Decido. 
 

À vista da decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela União, o recurso adesivo em questão não há que 

ser conhecido, a teor do artigo 500, inciso III, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, merece destaque a 

jurisprudência emanada da Suprema Corte, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO. APLICAÇÃO 

DO ART. 500, III, DO CPC. 

- O recurso adesivo está subordinado ao recurso principal, assim, negado seguimento ao recurso especial principal, 

decisão da qual não se recorreu, inadmissível a pretensão de se determinar o prosseguimento do recurso especial 

adesivo independentemente do recurso especial principal. 

- Agravo no agravo de instrumento não provido. (AgRg no Ag n.º 1.367.835/SP, Ministra Nancy Andrighi, relatora, 3ª 

Turma, acórdão disponibilizado para publicação, por meio do DJe, em 18.04.2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00082 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000113-60.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.000113-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008222757 

RECTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por LUIZ ANTONIO PEREIRA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à remessa oficial e à apelação da União. 

 

Às fls. 135/136, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 
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Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à remessa oficial e à apelação da União para reconhecer a 

aplicação, quanto ao prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 142/147). 

 

Assim, não se observa mais o interesse de Luiz Antonio Pereira em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000113-60.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.000113-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, negou provimento à remessa oficial e ao seu 

apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 
anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 

devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 182/203 para que o recurso seja desprovido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 
A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 
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homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-
08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 16/1/2004, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00084 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0010922-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010922-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

 
: PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA 

 
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES 
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ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009050313 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão desta corte, que não conheceu da remessa oficial, conheceu parcialmente do seu apelo e deu-lhe parcial 

provimento. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Posteriormente o recurso foi reiterado. 
 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido viola o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96, porquanto aplicou à compensação tributária o regime jurídico previsto na Lei n.º 10.637/02. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 703/716 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele 

vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, 

cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre 

tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 
ementa do julgado do referido paradigma: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 
em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 
8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 
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compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 
recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

(...) 

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) 

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

 

O acórdão amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, na medida em que, proposta a ação em 8.6.2005, foi determinada a compensação nos moldes da Lei n.º 

10.637/02, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00085 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0010922-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010922-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

 
: PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA 

 
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009050308 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO às fls. 603/616, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da remessa oficial, conheceu parcialmente 
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do seu apelo e deu-lhe parcial provimento. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Posteriormente o recurso 

foi reiterado. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição da República, porque inexistia conceito de direito 

privado de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98, e o 

conceito tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões às fls. 717/730 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 
pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00086 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0010922-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010922-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

 
: PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA 

 
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009133887 

RECTE : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 127/1930 

Recurso especial interposto por PROVIG - FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA LTDA., com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não 

conheceu da remessa oficial, conheceu parcialmente da apelação da União e deu-lhe parcial provimento. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 744/746, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária para reconhecer a aplicação, quanto ao 

prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 753/756). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da PROVIG - Formação de Profissionais de Segurança Ltda. em relação ao 

recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00087 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0010922-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010922-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

 
: PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA 

 
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009133885 

RECTE : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por PROVIG - FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA LTDA., 

com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não 

conheceu da remessa oficial, conheceu parcialmente da apelação da União e deu-lhe parcial provimento. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 744/746, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária para reconhecer a aplicação, quanto ao 

prazo prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 753/756). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da PROVIG - Formação de Profissionais de Segurança Ltda. em relação ao 

recurso extraordinário interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00088 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0010922-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010922-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

 
: PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA 

 
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011079200 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, não conheceu da remessa oficial, conheceu 

parcialmente do seu apelo e negou-lhe provimento. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não 

foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que há contrariedade aos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da 

Constituição da República, porquanto foi aplicado, in casu, um paradigma do Superior Tribunal de Justiça que ainda 

não transitou em julgado e porque a matéria não poderia ter sido apreciada no regime previsto no artigo 543-C do 

Código de Processo Civil por possuir natureza constitucional. Ressalta, por fim, que os artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar n.º 118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito 

extingue-se em cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar a 

aplicação dos dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição 
Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 826/854 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 
qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 
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porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 
 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta aos artigos 97, 102, inciso III, e 105, inciso III, da Lei Maior, na medida em 

que o STF já se pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional. 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 8/6/2005, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011719-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011719-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA 

ADVOGADO : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e ao seu apelo. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea b, da Lei Maior, porque inexistia conceito de direito privado de receita que 

pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98, e o conceito tributário de 

receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 337-verso). 

 

Decido. 
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O recurso extraordinário foi protocolado em 26 de maio de 2009 (fl. 258) e a União foi intimada da decisão relativa ao 

julgamento dos embargos de declaração em 28 de março de 2011 (fl. 333). Posteriormente, a recorrente não reiterou as 

razões do recurso interposto. A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o 

recurso extraordinário, quando interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se 

interposto antes da publicação do seu acórdão, verbis: 

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido. (grifei) 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008) 

Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008) 
 

Ainda que assim não fosse, a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, estabelecida 

pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, 

a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo 

significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou 

seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 
O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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RECTE : IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA., com fundamento nas alíneas a e c do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação da União. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformadas, sustentam o recorrente que o decisum é nulo por violar os artigos 165, 458, inciso II, e 535, inciso I e II, 

do Código de Processo Civil, na medida em que os embargos declaratórios não foram devidamente analisados. Alegam, 
ainda, que há afronta ao artigo 66 da Lei n.º 8.383/91 e ao artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, uma vez que foi reconhecida a 

impossibilidade de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título de COFINS e de PIS, em razão da 

ausência de comprovação dos recolhimentos efetuados. Aduz a existência de divergência jurisprudencial sobre a 

matéria. Por fim, afirma que, caso o acórdão seja reformado, devem ser observados, quanto à prescrição, os artigos 150, 

§ 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

 

Contrarrazões às fls. 339/346 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, pois, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso 

excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão da obrigatoriedade de apresentação das guias de recolhimento nas ações em que se pleiteia a restituição ou 

compensação de tributo ou contribuição indevidamente recolhidos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.164/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de 
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 

07.08.2008, no sentido de que, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, torna-se imprescindível 

a pré-constituição da prova do recolhimento indevido, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está 

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com 

base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade 

de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a 

prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 

27.04.1998). 

2. Todavia será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a 

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito 

tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele 

incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como 
pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do 

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o 

impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008), e 

das Turmas que a compõem.) 

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição 

de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a 

pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifei) 

(REsp 1.111.164/BA - Primeira Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 13.05.2009, v.u., DJe 25.05.2009) - 

grifei. 

 

No presente caso, verifica-se que o recorrente formulou pedido de juízo específico sobre os elementos da própria 

compensação, de modo que deveria existir prova pré-constituída dos recolhimentos indevidos. 

 

O acórdão amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.111.164/BA, anteriormente transcrito, representativo da 
controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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PETIÇÃO : REX 2011054008 

RECTE : IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA., com fundamento no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação da União. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Aduz, ainda, que o decisum contraria o 

artigo 5º, inciso XXXVI, da Lei Maior, na medida em que é inconstitucional a majoração da alíquota da COFINS para 

3%, nos moldes do artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, já que foi criado novo tributo, o que somente poderia ser feito por meio 

de lei complementar. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 347/350 para que o recurso seja desprovido. 

 

Decido. 

 

A questão da constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário n.º 527.602-3/SP, sob o regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento 

de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

constitucionalidade do artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, pois "Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da 

Constituição Federal, é dispensável a disciplina mediante lei complementar", verbis: 

 

PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, é 
dispensável a disciplina mediante lei complementar. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos 

vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes financeiros 

estranhos à atividade desenvolvida - Recurso Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha relatoria. 

(RE 527602 AgR-ED, Relator(a):  Rel. Min. Eros Grau, Redator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio, Tribunal 

Pleno, julgado em 5.8.2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 EMENT VOL-02382-05 PP-00928) 

 

Ressalte-se que a questão foi apreciada sob o argumento trazido pela recorrente, uma vez que, nos termos do voto do 

Ministro Marco Aurélio, relator do acórdão supracitado, quando a corte "assentou que os vocábulos 'faturamento' e 

'receita bruta' são sinônimos, evidentemente, concluiu que, no caso, o artigo 3º se fez ao mundo jurídico ao abrigo da 

redação primitiva do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, no que previa a contribuição considerado o 

faturamento. Não houve inovação, não surgiu, como pretende fazer crer a contribuinte, um novo tributo" (grifei). 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 527.602-3/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

 

Às fls. 190/193, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão 

de fls. 198/202, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 
No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ionicio João Pereira, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que a decisão contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário Nacional, ao 
argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se de 

valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 255/257, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Ionicio João Pereira, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que a decisão 

contraria dispositivos da Constituição Federal, os artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, inciso 

III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não 

cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da 

assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 258/262, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 

extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 
decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0900105-87.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900105-0/SP  

APELANTE : ISUMITA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009147542 

RECTE : ISUMITA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ISUMITA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA., com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que declarou 

prejudicado o seu apelo. 

 

Às fls. 149/150, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação e reconhecida a aplicação, quanto ao prazo 

prescricional, da tese dos cinco mais cinco anos (fls. 157/161). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da Isumita Administração de Imóveis Próprios Ltda. em relação ao recurso 

especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900105-87.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900105-0/SP  

APELANTE : ISUMITA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que, em sede de juízo de retratação, negou provimento à apelação da parte autora, 

mas reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a aplicação da tese dos cinco mais cinco anos. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos declaratórios não foram 
devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser 

respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em cinco anos contados do 

recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos dispositivos sem a observância da 

cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a Súmula Vinculante n.º 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 200/204 para o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 
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repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 
sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 
 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 2/2/2005, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 
recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00097 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020900-87.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.020900-3/SP  

PETIÇÃO : RESP 2007309078 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECORRIDO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

RECORRIDO : KIBON S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS 

RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 20 do Código de Processo Civil e 26 da Lei nº 6.830/80, pois esses dispositivos não 
admitem a imposição de ônus às partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e 

extinta a execução fiscal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal 

de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na correta aplicação da legislação 

pertinente (fls.182/189). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.  

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via 

de exceção de préexecutividade, há despesas a ressarcir.  

III. Honorários fixados em favor da executada no valor de R$ 5.000,00.  
IV. Apelação parcialmente provida."  

A ementa do acórdão nos embargos de declaração estabelece: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES.  

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão.  

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.  

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.  

IV. Embargos de declaração rejeitados."  

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." - grifei.  

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para dar parcial provimento à apelação 

da Unilever Brasil Ltda. e condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 86/90), reformada a sentença 
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relativamente a essa matéria. Cabível, em tal situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao 

órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a 

recorrente não os apresentaram, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. SÚMULA 207 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRINCÍPIO DO 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.  

1. A matéria objeto do recurso especial foi decidida, na ocasião do julgamento da apelação no Tribunal a quo, por 

maioria de votos, motivo pelo qual ainda caberiam os respectivos embargos infringentes, efetivamente não opostos pelo 

agravante. Nesse contexto, incide na espécie a súmula 207 desta Corte Especial.  

2. Agravo regimental desprovido  

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 976708/GO; Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES; v.u, j. em 02.02.2010, DJe 08.03.2010)  

 

Ademais, verifica-se que a matéria relativa ao artigo 20 do Código de Processo Civil não foi objeto do recurso de 

apelação e, assim, não foi enfrentada pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 
Justiça. Nesse sentido, verbis: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 
sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 
02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.  
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I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF.  

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte.  

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 
precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes.  

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos.  

VI. Agravo Regimental improvido.  

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei)  

 

Por fim, ainda que assim não fosse, foi decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 
1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  
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7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei.  

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

(grifei)  

 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

]Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00098 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020900-87.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.020900-3/SP  

PETIÇÃO : RESP 2008093646 

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

RECORRIDO : KIBON S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Unilever Brasil Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 39 da Lei nº. 6.830/80, 20, §§ 3º e 4º, e 26 do Código de Processo Civil e 5º, caput, 

da Constituição Federal, na medida em que fixou valor inferior ao mínimo legal de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça 

em relação ao tema. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na correta aplicação da legislação 

pertinente (fls.194/199). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.  

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.  

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via 

de exceção de préexecutividade, há despesas a ressarcir.  

III. Honorários fixados em favor da executada no valor de R$ 5.000,00.  

IV. Apelação parcialmente provida."  
 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração estabelece: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES.  

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão.  

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.  
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.  

IV. Embargos de declaração rejeitados."  

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." - grifei.  

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para dar parcial provimento à apelação 
da Unilever Brasil Ltda. e condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 86/90), reformada a sentença 

relativamente a essa matéria. Cabível, em tal situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao 

órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a 

recorrente não os apresentaram, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. SÚMULA 207 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRINCÍPIO DO 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.  

1. A matéria objeto do recurso especial foi decidida, na ocasião do julgamento da apelação no Tribunal a quo, por 

maioria de votos, motivo pelo qual ainda caberiam os respectivos embargos infringentes, efetivamente não opostos pelo 

agravante. Nesse contexto, incide na espécie a súmula 207 desta Corte Especial.  

2. Agravo regimental desprovido  

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 976708/GO; Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES; v.u, j. em 02.02.2010, DJe 08.03.2010)  

 

Ademais, os artigos 39 da Lei nº. 6.830/80, 20, §§ 3º e 4º, e 26 do Código de Processo Civil não foram objeto do 
recurso de apelação e, assim, não foram devolvidos a esta certe e, assim, não foram enfrentados no acórdão. Sob esse 

aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 
impõe.  

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  
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5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.  

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF.  

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte.  

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 
como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes.  

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos.  

VI. Agravo Regimental improvido.  

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei)  

 

Ainda que assim não fosse, a fixação dos honorários advocatícios, vencida a fazenda pública, conforme decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, 

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela 

Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, deverá ser feita de acordo com a apreciação equitativa do juiz, que não fica 
obrigado a adotar, como base, o valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.  

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.  

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.  

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.  
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4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória.  

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) (grifei)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304598-96.1997.4.03.6108/SP 
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RECORRIDO : M J T T e o 

 
: M G 

 
: S U 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

RECORRENTE : U F ( N 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.13.04598-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu agravo e manteve a decisão singular que negou 

seguimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º 

da Lei Complementar n.º 118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de 
indébito extingue-se em cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar 

aplicação dos dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da 

República e a Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 498/500 para que o recurso não seja provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 
apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 
ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 09/08/1997, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00100 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1304598-96.1997.4.03.6108/SP 

  
2006.03.99.021942-2/SP  
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PETIÇÃO : RESP 2011005274 

RECORRENTE : M J T T e o 

 
: M G 

 
: S U 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

RECORRIDO : U F ( N 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.13.04598-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria José Tardivo Toreti e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao agravo legal 

fazendário e ao agravo legal da parte autora, mantida a decisão singular que deu provimento à apelação dos autores. 

 

Inconformados, os recorrentes alegam que remanescem a violação de lei federal e a divergência em relação à 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na medida em que o acórdão impugnado se limita às razões de decidir 
utilizadas para a prolação da decisão singular mantida. Sustentam que o pedido foi formulado para afastar a tributação 

sobre os valores decorrentes da aposentadoria complementar, a partir da vigência da Lei n.º 9.250/95, relativamente às 

contribuições vertidas na vigência da Lei n.º 7.713/88. Aduzem os recorrentes, ainda, que o decisum, ao contrário, 

determinou a restituição dos valores pagos a título de imposto sobre renda incidentes sobre as contribuições vertidas na 

vigência da Lei n.º 7.713/88 e não a partir da Lei n.º 9.250/95. 

 

Decido. 
 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Os recorrentes não indicaram expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão 

recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia.". A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na 

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia. 

(...). (AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

 

Outrossim, em relação ao recebimento do recurso excepcional pelo artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição 

Federal, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a interposição de recurso especial se dá quando a tese 

firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro tribunal, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal 

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 

acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13 do STJ e 369 do STF), deve ter 

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a 

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera 

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de 

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83 do STJ); f) o acórdão 

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes 
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inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson 

Naves, DJ 28.03.2007). (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez. 

 

Destarte, à vista de que o recurso especial fundou-se na divergência entre a decisão impugnada e o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente pressuposto autorizador para seu prosseguimento em relação à alínea 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005879-89.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005879-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 206/207, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão 

de fls. 214/216, disponibilizado em 20/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
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vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00102 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005879-89.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005879-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011004149 

RECTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Carlos Alberto Ferreira, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 269/271, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00103 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0005879-89.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005879-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011004148 

RECTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Carlos Alberto Ferreira, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 573-C do Código de Processo Civil, 

deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 272/275, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 
extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 
do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00104 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013820-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013820-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FABIANA DE MORAIS PARDO 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008151757 

RECTE : FABIANA DE MORAIS PARDO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela impetrante, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial. 

 
Inconformada, alega que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-

se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Sustenta também que há divergência de 

julgados do Superior Tribunal de Justiça em relação à matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 223/230, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

A recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal: É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia. A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 
indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...). (AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, igualmente não prospera 

o recurso. Conforme se constata da leitura do texto constitucional, a caracterização do dissídio jurisprudencial que 

enseja a interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda 

de outro tribunal, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal" 
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Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 

acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter 

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a 

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera 

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de 

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão 

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes 

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson 

Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o STJ, 

porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso que o 
constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez". 

 

Destarte, à vista de que o recurso especial fundou-se na divergência entre a decisão impugnada e o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente pressuposto autorizador para o prosseguimento do recurso 

excepcional. 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria ao recurso excepcional interposto. A questão da definição da 

natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso 

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em 

que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 
jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 
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(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013820-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013820-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FABIANA DE MORAIS PARDO 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial. 

 

Inconformado, alega que o acórdão contraria o artigo 43 do Código Tributário Nacional, na medida em que os 

pagamentos relativos às férias proporcionais e terço constitucional têm natureza salarial e deve incidir imposto de renda 

sobre tal montante, que compõe a base de cálculo do tributo. 

 

Contrarrazões às fls. 217/221, em que se requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

A questão da inclusão ou não dos valores referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional na base de 

cálculo do imposto de renda, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.223/SP, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, em que restou definido que as referidas verbas rescisórias estão isentas da incidência 

do imposto de renda pessoa física, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 
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Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido. - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

 

O acórdão recorrido se amolda à orientação adotada no Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021334-94.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021334-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE DONIZETI PEDROSO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração pelo impetrante, foram rejeitados. Posteriormente, reiterou-se o recurso excepcional interposto. 

 

Às fls. 216/217, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão de fls. 

223/226, disponibilizado em 11/03/2011. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0021334-94.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021334-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE DONIZETI PEDROSO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011100233 

RECTE : JOSE DONIZETI PEDROSO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Donizeti Pedroso, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 153, inciso III, da Constituição Federal e os artigos 43 

e 110 do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza 

indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão 

voluntária. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. Requer a concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 287/293, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00108 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0021334-94.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.021334-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE DONIZETI PEDROSO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

PETIÇÃO : REX 2011100235 

RECTE : JOSE DONIZETI PEDROSO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por José Donizeti Pedroso, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 294/299, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 

extraordinário. 
 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 
(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00109 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0021335-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021335-7/SP  

APELANTE : ALEXANDRE NOVACHI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2009034585 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido fazendário e deu parcial provimento à apelação 

do impetrante. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 234/235, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 237/239, 

disponibilizada em 19/05/2011. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00110 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0021335-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021335-7/SP  

APELANTE : ALEXANDRE NOVACHI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 157/1930 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2011141128 

RECTE : ALEXANDRE NOVACHI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra decisão que, nos termos dos artigos 543-C, § 7º, inciso II, e 557 do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por decisão singular. 
 

Inconformado, alega que a decisão contraria os artigos 535 do Código de Processo Civil, e 43, incisos I e II, 110 e 123 

do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, 

ainda que não cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 295/297, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0021335-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021335-7/SP  

APELANTE : ALEXANDRE NOVACHI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2011141130 

RECTE : ALEXANDRE NOVACHI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo impetrante, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão que, nos termos dos artigos 543-C, § 7º, inciso II, e 557 do Código de Processo Civil, negou 

provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por decisão singular. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que a decisão 

contraria dispositivos da Constituição Federal, os artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, inciso 

III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não 

cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da 

assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 298/300, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 
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Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos dos artigos 543-C, § 7º, inciso II, e 557 do 

Código de Processo Civil (fls. 237/239 e 252). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. 

j. em 15.02.2005, DJ 04.03.2005). (grifo nosso). 

 

Ademais, discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores 

decorrentes da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria 

direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de 

recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu 

"Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 
 

a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022395-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022395-8/SP  

APELANTE : DOMINGOS CARLOS XAVIER 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à remessa oficial e deu provimento à apelação do 

impetrante. 

 

Às fls. 187/189, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido, foi negado provimento à remessa oficial e à apelação do 

impetrante, conforme acórdão de fls. 196/200, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00113 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0022395-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022395-8/SP  

APELANTE : DOMINGOS CARLOS XAVIER 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2011051273 

RECTE : DOMINGOS CARLOS XAVIER 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Domingos Carlos Xavier, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

não conheceu do agravo retido e negou provimento à remessa oficial e à apelação do impetrante. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 257/261, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00114 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0022395-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022395-8/SP  

APELANTE : DOMINGOS CARLOS XAVIER 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2011051277 

RECTE : DOMINGOS CARLOS XAVIER 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Domingos Carlos Xavier, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

não conheceu do agravo retido e negou provimento à remessa oficial e à apelação do impetrante. Opostos embargos de 
declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 
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que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 251/256, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 

extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 
a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022896-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022896-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADEMIR ALBANEZ 

ADVOGADO : FABIO SANTOS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Às fls. 212/214, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 224/226, disponibilizada em 13/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00116 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0022896-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022896-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADEMIR ALBANEZ 

ADVOGADO : FABIO SANTOS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011004544 

RECTE : ADEMIR ALBANEZ 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Ademir Albanez, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos dos artigos 543-C do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se 

de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada por esta corte em relação ao tema. 
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Contrarrazões às fls. 266/268, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023453-28.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023453-1/SP  

APELANTE : MARILENE MARTINS ZAMPIERI 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e deu provimento à 

apelação da parte autora. 

 
Às fls. 225/226, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária, à remessa oficial e à apelação da parte 

autora, conforme acórdão de fls. 233/236, disponibilizado em 04/10/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00118 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0023453-28.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023453-1/SP  

APELANTE : MARILENE MARTINS ZAMPIERI 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011057967 

RECTE : MARILENE MARTINS ZAMPIERI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marilene Martins Zampieri, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, negou provimento à apelação fazendária, à remessa oficial e à apelação da parte autora. Opostos 
embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 458, inciso II, e 535 do Código de Processo Civil, 

porquanto entende que houve negativa de adequada prestação jurisdicional. Outrossim, aduz que o julgado ofende o 

artigo 5º da Constituição Federal (princípio da igualdade) e o artigo 39, inciso XX, do Decreto n.º 3.000/99, ao 

argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de 

valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Sustenta também a existência de divergência 

jurisprudencial em relação à matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 293/295, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 
por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00119 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0023473-19.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023473-7/SP  

APELANTE : PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009000527 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco 

mais cinco anos. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional, bem como o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 
realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 
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ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00120 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0023473-19.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023473-7/SP  

APELANTE : PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009090134 

RECTE : PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Plural Editora e Gráfica Ltda. com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que deu parcial provimento à 

apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, pois as verbas relativas ao salário-maternidade e às 

férias não têm natureza remuneratória, de sorte que não deve incidir contribuição social previdenciária sobre elas. 
 

Contrarrazões em que se sustenta que o acórdão recorrido está de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (fls. 469/472). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 167/1930 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por 

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe 

ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do 

relator. Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.  

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas.  

3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a contribuição patronal, 

o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias, ou décimo terceiro salário, que é evidentemente verba atrelada ao 

contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da 

contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador.  

4. Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das 

férias, tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, 
aquilo que foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) 

contado de cada fato gerador (artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores 

recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado 

em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os 

remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a  

incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário.  

5. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido 

pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando de 

tributo declarado inconstitucional, haverá de ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS.  

6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda em que o direito 

vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados 

pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento 

da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).  
4. Apelação parcialmente provida.  

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 
DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. Na verdade, não é o acórdão que é "omisso" e sim os embargos declaratórios o são, pois não se reportam a 

qualquer vício que pudesse recomendar o emprego do recurso.  

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 
para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso improvido.  
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Relativamente à questão da incidência de contribuição social previdenciária, o Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido de que deve incidir sobre os valores pagos a título de salário-maternidade e férias, à vista de 

sua natureza eminentemente remuneratória, verbis:  

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO 

AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIMITES À COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

OBSERVÂNCIA.  

1. O Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de considerar indenizatória a natureza do auxílio-acidente, 

razão pela qual não deve incidir a Contribuição Previdenciária sobre ele.  

2. Não se conhece de Recurso Especial no que diz respeito à não-incidência de Contribuição Previdenciária sobre o 

auxílio-acidente ante a falta de interesse recursal, porquanto o Tribunal de origem decidiu a demanda nos moldes do 

Superior Tribunal de Justiça.  

3. É pacífico no STJ que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela 

qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.  

4. A Primeira Seção, ao apreciar a Pet. 7.296/PE (Relatora Ministra Eliana Calmon, Dje de 10.11.2009), acolheu o 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a aplicação de Contribuição Previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  
5. Consoante orientação do STJ, o art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar 

104/2001, não incide nas ações ajuizadas antes do início de sua vigência, como ocorre no caso sob exame.  

6. O STJ firmou entendimento de que, enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/1995 e 9.129/1995, em 

controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário (Súmula Vinculante 10/STF).  

7. Assim, a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da 

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a matéria.  

Precedentes do STJ.  

8. Na correção monetária do indébito tributário, aplicam-se os índices constantes no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal (Resolução 561/CJF, 

de 2.7.2007) e associado à jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça.  

9. Agravo Regimental parcialmente provido.  

(AgRg nos EDcl no REsp 1100424/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

24/08/2010, DJe 27/04/2011)  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.  

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.  
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.  

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim 

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.  

3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o 

salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço 

constitucional.  

4. Recurso Especial não provido.  

(REsp 1232238/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

16/03/2011)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. 

INCIDÊNCIA .  

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.  

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim 

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição Previdenciária.  

3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o 

salário-de- contribuição . Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço 
constitucional.  

4. Recurso Especial não provido.  

(STJ - REsp 1232238 / PR RECURSO ESPECIAL 2011/0015849-7 - Ministro HERMAN BENJAMIN T2 - SEGUNDA 

TURMA - DJ: 01/03/2011 - DJe 16/03/2011)(grifei)  

Assim, o acórdão se amolda às orientações anteriormente explicitadas, o que conduz, no caso, à não admissibilidade do 

recurso especial. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

 

Intime-se. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-95.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003451-7/SP  

APELANTE : KATIA MIRIAM DE MELO SILVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ e outro 

CODINOME : KATIA MIRIAN DE MELO SILVEIRA 

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento ao seu apelo e negou provimento à apelação da autora. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega o recorrente que o decisum viola o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, na medida em que é 

omisso com relação à apreciação dos artigos 944, parágrafo único, e 945 do Código Civil, dos artigos 28, 43, 150 e 220, 

inciso VI, do Código de Trânsito e do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, ofensa aos artigos 

citados, uma vez que o acórdão recorrido determina o pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), de despesas médicas no importe de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) e de uma 

pensão mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), retroativa à data da alta hospitalar, valores que considera desarrazoados. 
 

Não foram oferecidas contrarrazões (fl. 750, verso). 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

 

ADMINISTRATIVO. ACIDENTE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INDENIZAÇÃO 

1. A prova trazida aos autos inclusive pelas próprias fotos anexadas pela Autora especialmente de fls. 43/44, é que o 

buraco apontado como causador do sinistro é pouco profundo, não possuindo nem arestas sobressaltadas que 

pudessem ter causado "golpe" na direção do veículo, de molde a fazê-lo sair da pista. 

2. A BR-491 é uma estrada estreita, sem acostamentos, com vários defeitos no asfalto como aliás reconhecido na 

própria R.sentença de 1º grau. 

3. O próprio advogado da Autora carreou para os autos notícias de que a Rodovia BR-491, se encontrava em precárias 

condições, daí porque sua velocidade máxima foi estipulada em 60 KM/h. Isso é fato induvidoso. 

4. Qualquer pessoa, com médio costume de condução de veículos, se estiver nessa baixa velocidade (60 Km/h), tem 

condições de desviar, parar ou diminuir a velocidade, se houver algum obstáculo à frente, ainda mais porque era dia 

claro (cerca de 12,30 hs), com asfalto seco e sem intercorrências que pudesse influir em tal condução. 
5. Tudo faz crer que a Autora vinha desenvolvendo velocidade superior a tal limite, além do que, no mínimo estava 

desatenta, eis que a curva embora acentuada, não é fechada a ponto de fazer com que veículo que desenvolva marcha 

de 60 km/h não possa contorná-la. 

6. Mesmo que estivesse, o que se admite apenas para argumentar, a 60 km/h, é evidente que resta demonstrada a 

imperícia da Autora, posto que um buraco raso, na verdade apenas uma descamação do asfalto, tenha ocasionado a 

perda da direção e o consequente acidente. 

7. Os jornais da região haviam noticiado o estado precário da Rodovia, o que faz presumir que a Autora sabia das 

condições da estrada e mesmo sabendo, não tomou as devidas precauções, para que viajasse em segurança. 

8. Não demonstrou a Autora que havia cessado de tomar os remédios contra a depressão de que era acometida, o que 

pode ter ocasionado falta de atenção no momento do acidente. 

9. Houve a culpa concorrente, pois a Autarquia concorreu para o evento ao não manter as estradas em boas condições 

de conservação e a Autora ao demonstrar imperícia na condução do veículo e ao não observar regras administrativas 

quanto a velocidade máxima, pelo menos. 
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10. Quanto ao valor da diferença percebida pela Autora a título de benefício previdenciário e o efetivo salário, entendo 

não ser devida tal verba, eis que existia apenas expectativa quanto a tais direitos. 

11. Diante da culpa concorrente, fixo a indenização na forma abaixo: 

a)R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a título de danos morais. 

b)R$ 3.900,00 ( três mil e novecentos reais) relativamente a gastos médicos. 

c) ao pagamento de uma pensão mensal, retroativa a data da alta hospitalar referente a medicamentos e tratamentos 

médicos, cujas contas deverão ser mensalmente prestadas e no importe máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), até a 

Autora completar 65 de idade. 

d) os honorários advocatícios foram fixados com modicidade e atendem ao grau de trabalho desenvolvido na presente 

demanda, razão pela qual mantenho-os como fixado na r. sentença. 

12. Apelo da Autora improvido e parcial provimento à apelação da autarquia DNIT. 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

Em sede de apelação, onde os dispositivos legais foram meramente arrolados, o recorrente aduziu (fl. 485) ofensa aos 

artigos 1º, caput, 5º, caput e inciso LV, e 37, § 6º da Constituição Federal, aos artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 206 

do Código Civil e o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Nos embargos de declaração (fl. 578), foi suscitada manifestação acerca dos artigos 944, parágrafo único, e 945 do 

Código Civil, e dos artigos 28, 43, 150 e 220, inciso VI do Código de Trânsito. 

 

Verifica-se que os artigos de lei tidos por violados não foram trazidos à colação antes que fosse proferido o acórdão ora 

recorrido. Tal situação constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta 

supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça, que declara:  

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 
 

Ainda que assim não fosse, no que diz respeito à desmedida no valor das indenizações, melhor sorte não caberia ao 

recurso. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o recálculo, em tais circunstâncias, 

envolveria reapreciação de matéria de fato, o que é vetado nos termos da Súmula n.º 7 do mesmo tribunal. Nesse 

sentido o acórdão: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MOVIDA EM RAZÃO DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO CAUSADO POR "BURACO' EM RODOVIA EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE DO ESTADO APURADA E RECONHECIDA, PELA SENTENÇA E PELO ACÓRDÃO, A 

PARTIR DE FARTO E ROBUSTO MATERIAL PROBATÓRIO. CONDENAÇÃO DO ESTADO AO PAGAMENTO DE 

PENSIONAMENTO VITALÍCIO E DANOS MORAIS. ALEGADA EXORBITÂNCIA DO VALOR INDENIZATÓRIO (DE 

R$ 30.000,00) E DE HONORÁRIOS (R$ 5.000,00). DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO ÓBICE INSCRITO NA 

SÚMULA 7/STJ. MANIFESTA LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO, ORA RECORRENTE. RECURSO ESPECIAL 

NÃO-CONHECIDO. 

1. Trata-se de recurso especial (fls. 626/634) interposto pelo Estado do Espírito Santo em autos de ação indenizatória 

de responsabilidade civil e de danos morais, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo constitucional, contra 

acórdão prolatado pelo Tribunal Justiça do Estado do Espírito Santo que, em síntese, condenou o Estado recorrente ao 

pagamento de danos morais e pensão vitalícia à parte ora recorrida. 
2. Conforme registram os autos, diversos familiares do autor, inclusive sua filha e esposa, faleceram em razão de 

acidente automobilístico causado, consoante se constatou na instrução processual, pelo mau estado de conservação da 

rodovia em que trafegavam, na qual um buraco de grande proporção levou ao acidente fatal ora referido. Essa 

evidência está consignada na sentença, que de forma minudente realizou exemplar análise das provas coligidas, 

notadamente do laudo pericial 

3. Em recurso especial duas questões centrais são alegadas pelo Estado do Espírito Santo: a - exorbitância do valor 

fixado a título de danos morais, estabelecido em R$ 30.000,00; b - inadequação do valor determinado para os 

honorários (R$ 5.000,00). 

4. Todavia, no que se refere à adequação da importância indenizatória indicada, de R$ 30.000,00, uma vez que não se 

caracteriza como ínfima ou exorbitante, refoge por completo à discussão no âmbito do recurso especial, ante o óbice 

inscrito na Súmula 7/STJ, que impede a simples revisão de prova já apreciada pela instância a quo, que assim dispôs: 
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O valor fixado pra o dano moral está dentro dos parâmetros legais, pois há eqüidade e razoabalidade no quantum 

fixado. A boa doutrina vem conferindo a esse valor um caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório 

em relação à vítima. 

5. Quanto ao valor de honorários, semelhante juízo se aplica, uma vez que decorrente exclusivamente da apreciação 

dos elementos fáticos presentes no processo. Confira-se (fl. 606): Em relação aos honorários de sucumbência, estes são 

reconhecidos como um direito do advogado da parte que venceu a demanda, devendo a parte vencida, neste caso o 

apelante ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, arcar com o ônus sucumbencial. Entendo que, em se tratando do caso 

concreto, o valor dos honorários advocatícios foi fixado de forma equilibrada e justa. 

6. A alegada ilegitimidade passiva do Estado querelante se encontra determinantemente afastada, haja vista o expresso 

liame causal estabelecido nos autos, com amparo em elementos probatórios fartos e robustos, demonstrados à 

saciedade no curso da instrução processual. 

7. Recurso especial conhecido em parte e não-provido. 

(STJ - REsp 965500/ES, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma. Publ. DJ 25/02/2008, página 1) 

 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-95.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003451-7/SP  

APELANTE : KATIA MIRIAM DE MELO SILVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ e outro 

CODINOME : KATIA MIRIAN DE MELO SILVEIRA 

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação da autora e deu parcial provimento ao seu 

apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral do tema, bem como a violação dos artigos 5º, inciso LV, 93, inciso IX e 37, 

parágrafo 6º, da Constituição Federal, porquanto reconhece como objetiva a responsabilidade da recorrente para com o 

estado de conservação das rodovias. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões (fl. 750, verso). 
 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

ADMINISTRATIVO. ACIDENTE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INDENIZAÇÃO 

1. A prova trazida aos autos inclusive pelas próprias fotos anexadas pela Autora especialmente de fls. 43/44, é que o 

buraco apontado como causador do sinistro é pouco profundo, não possuindo nem arestas sobressaltadas que 

pudessem ter causado "golpe" na direção do veículo, de molde a fazê-lo sair da pista. 

2. A BR-491 é uma estrada estreita, sem acostamentos, com vários defeitos no asfalto como aliás reconhecido na 

própria R.sentença de 1º grau. 
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3. O próprio advogado da Autora carreou para os autos notícias de que a Rodovia BR-491, se encontrava em precárias 

condições, daí porque sua velocidade máxima foi estipulada em 60 KM/h. Isso é fato induvidoso. 

4. Qualquer pessoa, com médio costume de condução de veículos, se estiver nessa baixa velocidade (60 Km/h), tem 

condições de desviar, parar ou diminuir a velocidade, se houver algum obstáculo à frente, ainda mais porque era dia 

claro (cerca de 12,30 hs), com asfalto seco e sem intercorrências que pudesse influir em tal condução. 

5. Tudo faz crer que a Autora vinha desenvolvendo velocidade superior a tal limite, além do que, no mínimo estava 

desatenta, eis que a curva embora acentuada, não é fechada a ponto de fazer com que veículo que desenvolva marcha 

de 60 km/h não possa contorná-la. 

6. Mesmo que estivesse , o que se admite apenas para argumentar, a 60 km/h, é evidente que resta demonstrada a 

imperícia da Autora, posto que um buraco raso, na verdade apenas uma descamação do asfalto, tenha ocasionado a 

perda da direção e o consequente acidente. 

7. Os jornais da região haviam noticiado o estado precário da Rodovia, o que faz presumir que a Autora sabia das 

condições da estrada e mesmo sabendo, não tomou as devidas precauções, para que viajasse em segurança. 

8. Não demonstrou a Autora que havia cessado de tomar os remédios contra a depressão de que era acometida, o que 

pode ter ocasionado falta de atenção no momento do acidente. 

9. Houve a culpa concorrente, pois a Autarquia concorreu para o evento ao não manter as estradas em boas condições 

de conservação e a Autora ao demonstrar imperícia na condução do veículo e ao não observar regras administrativas 

quanto a velocidade máxima, pelo menos. 
10. Quanto ao valor da diferença percebida pela Autora a título de benefício previdenciário e o efetivo salário, entendo 

não ser devida tal verba, eis que existia apenas expectativa quanto a tais direitos. 

11. Diante da culpa concorrente, fixo a indenização na forma abaixo: 

a)R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a título de danos morais. 

b)R$ 3.900,00 ( três mil e novecentos reais) relativamente a gastos médicos. 

c) ao pagamento de uma pensão mensal, retroativa a data da alta hospitalar referente a medicamentos e tratamentos 

médicos, cujas contas deverão ser mensalmente prestadas e no importe máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), até a 

Autora completar 65 de idade. 

d) os honorários advocatícios foram fixados com modicidade e atendem ao grau de trabalho desenvolvido na presente 

demanda, razão pela qual mantenho-os como fixado na r. sentença. 

12. Apelo da Autora improvido e parcial provimento à apelação da autarquia DNIT. 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

O recurso não merece ser admitido. 

 

Verifica-se que o artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal não foi objeto do acórdão recorrido, nem tampouco foi 

suscitado em sede de embargos de declaração. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada 

ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da súmula n.º 282 do Supremo Tribunal Federal: 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada. 

 

Quanto aos dispositivos constitucionais prequestionados e a possibilidade da existência de culpa da vítima, ainda que 

concorrente, sua apreciação envolveria forçosamente a análise de matéria de fato, o que encontra óbice na Súmula n.º 

279 do Supremo Tribunal Federal. Destaque-se julgado do Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS E MATERIAIS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil.  

2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos 

decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, 

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 

3. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI 742061/MG. Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, pub. DJe 29/05/2009) 

No mesmo diapasão: 

AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEXAME DE PROVAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF.  
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Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o acórdão recorrido, seria necessário reexaminar os fatos e 

provas da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário, de acordo com a Súmula 279/STF. Alegação de 

violação direta e frontal do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição federal. Necessidade de exame prévio de norma 

infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto Maior. Ofensa reflexa ou indireta à Constituição. 

Inexistência de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido está devidamente fundamentado, 

ainda que com sua fundamentação não concorde a ora agravante. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - 

AI 548772/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, pub. DJ 16/06/2006, PP-00022). 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-95.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003451-7/SP  

APELANTE : KATIA MIRIAM DE MELO SILVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ e outro 

CODINOME : KATIA MIRIAN DE MELO SILVEIRA 

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao seu apelo e deu 

parcial provimento à apelação do réu. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente que o decisum viola os artigos 397, 458, inciso I, 517 e 927 do Código de Processo Civil, porquanto 

entende que a recorrente teria dado causa ao acidente por não ter tomado seus remédios contra depressão, por não 

conhecer as condições da pista, por estar em velocidade incompatível com o limite da estrada ou por imperícia 

propriamente dita. 

 

Contrarrazões às fls. 754/760, em que se aduz, preliminarmente, a inadmissão do recurso por incorreta menção à alínea 

do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, por ausência de prequestionamento, por reexame de matéria de fato e 

por deficiência na fundamentação. No mérito, sustenta a legitimidade da decisão proferida. 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 
 

ADMINISTRATIVO. ACIDENTE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INDENIZAÇÃO 

1. A prova trazida aos autos inclusive pelas próprias fotos anexadas pela Autora especialmente de fls. 43/44, é que o 

buraco apontado como causador do sinistro é pouco profundo, não possuindo nem arestas sobressaltadas que 

pudessem ter causado "golpe" na direção do veículo, de molde a fazê-lo sair da pista. 

2. A BR-491 é uma estrada estreita, sem acostamentos, com vários defeitos no asfalto como aliás reconhecido na 

própria R.sentença de 1º grau. 

3. O próprio advogado da Autora carreou para os autos notícias de que a Rodovia BR-491, se encontrava em precárias 

condições, daí porque sua velocidade máxima foi estipulada em 60 KM/h. Isso é fato induvidoso. 

4. Qualquer pessoa, com médio costume de condução de veículos, se estiver nessa baixa velocidade (60 Km/h), tem 

condições de desviar, parar ou diminuir a velocidade, se houver algum obstáculo à frente, ainda mais porque era dia 

claro (cerca de 12,30 hs), com asfalto seco e sem intercorrências que pudesse influir em tal condução. 

5. Tudo faz crer que a Autora vinha desenvolvendo velocidade superior a tal limite, além do que, no mínimo estava 

desatenta, eis que a curva embora acentuada, não é fechada a ponto de fazer com que veículo que desenvolva marcha 

de 60 km/h não possa contorná-la. 

6. Mesmo que estivesse , o que se admite apenas para argumentar, a 60 km/h, é evidente que resta demonstrada a 

imperícia da Autora, posto que um buraco raso, na verdade apenas uma descamação do asfalto, tenha ocasionado a 
perda da direção e o consequente acidente. 
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7. Os jornais da região haviam noticiado o estado precário da Rodovia, o que faz presumir que a Autora sabia das 

condições da estrada e mesmo sabendo, não tomou as devidas precauções, para que viajasse em segurança. 

8. Não demonstrou a Autora que havia cessado de tomar os remédios contra a depressão de que era acometida, o que 

pode ter ocasionado falta de atenção no momento do acidente. 

9. Houve a culpa concorrente, pois a Autarquia concorreu para o evento ao não manter as estradas em boas condições 

de conservação e a Autora ao demonstrar imperícia na condução do veículo e ao não observar regras administrativas 

quanto a velocidade máxima, pelo menos. 

10. Quanto ao valor da diferença percebida pela Autora a título de benefício previdenciário e o efetivo salário, entendo 

não ser devida tal verba, eis que existia apenas expectativa quanto a tais direitos. 

11. Diante da culpa concorrente, fixo a indenização na forma abaixo: 

a)R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a título de danos morais. 

b)R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) relativamente a gastos médicos. 

c) ao pagamento de uma pensão mensal, retroativa a data da alta hospitalar referente a medicamentos e tratamentos 

médicos, cujas contas deverão ser mensalmente prestadas e no importe máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), até a 

Autora completar 65 de idade. 

d) os honorários advocatícios foram fixados com modicidade e atendem ao grau de trabalho desenvolvido na presente 

demanda, razão pela qual mantenho-os como fixado na r. sentença. 

12. Apelo da Autora improvido e parcial provimento à apelação da autarquia DNIT. 
 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

Verifica-se que os artigos 397, 517 e 927 do Código de Processo Civil não foram objeto de apelação, nem figuraram no 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 
apreciada pelo tribunal a quo. 

 

Da mesma forma, quanto à eventual omissão por parte do relatório do acórdão recorrido, em ofensa ao artigo 458, 

inciso I, do Código de Processo Civil, tal questão deveria ter sido suscitada nos embargos de declaração, como se 

observa no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

(...) 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal. 

 

Ademais, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da admissão de recurso pela aludida alínea "c" é no 

sentido de que se faz necessária a particularização do dispositivo de lei a que se tenha dado interpretação divergente, 

requisito não observado pelo recorrente, na medida em que a única norma a que faz referência é o Decreto-Lei n.º 

2.303/86, cuja vigência é posterior aos julgamentos dos arestos colacionados (todos de 1983). Nesse sentido confira-se: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C" - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 

ESPECÍFICA DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO - SÚMULA 284 DO STF - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO 

INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que "a falta de particularização do dispositivo de lei federal a 

que os acórdãos - recorrido e paradigma - tenham dado interpretação discrepante constitui óbice ao exame do recurso 

especial fundado no permissivo constitucional da alínea 'c'. Inteligência do enunciado 284 da Súmula do Supremo 

Tribunal Federal" (REsp 468.944/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.5.2003). 

(...) 

Agravo regimental improvido. - grifei. 

(AgRg no REsp 1129446/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe 

18/03/2010) 

Quanto à alegação de que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais, ressalte-se que não 

foi feito o devido cotejo analítico entre as questões abordadas no julgado e as discutidas nos paradigmas. A recorrente 
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restringiu-se a mencionar jurisprudência esparsa do Superior Tribunal de Justiça, o que impede a admissão do recurso 

excepcional pela alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA 284/STF - COISA JULGADA - 

INEXISTÊNCIA - NÃO DEFINIÇÃO DO CRITÉRIO PARA O CÁLCULO DO VPA - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - 

AUSÊNCIA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

(...) 

III. O dissídio jurisprudencial não foi demonstrado, sendo certo que a Recorrente limitou-se a transcrever trechos de 

julgados, sem demonstrar as similitudes fáticas e divergências decisórias. 

Ausente, portanto, o necessário cotejo analítico entre as teses adotadas no acórdão recorrido e nos paradigmas 

colacionados. 

IV. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

Agravo Regimental improvido. - grifei. 

(AgRg no REsp 1164368/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 

01/07/2010) 

 

No mesmo diapasão: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. TITULARIDADE DE BEM 

IMÓVEL INDENIZADO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA COM SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO. 

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o 

cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

(...) 

5. Agravo Regimental não provido. - grifei. 

(AgRg no Ag 1285845/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

01/07/2010) 

 

Ainda que assim não fosse, a argumentação do recurso em tela é toda fundamentada em matéria de fato - a saber: ora as 
condições da rodovia, ora as da condutora do veículo - o que impede sua apreciação pela ulterior instância, nos termos 

da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000064-0/SP  

APELANTE : PATRICIA STELLA CACADOR DO PRADO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 176/1930 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à remessa oficial e à apelação fazendária e deu provimento à 

apelação da impetrante. 

 

Às fls. 204/206, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à remessa oficial, à apelação fazendária e à apelação da 

impetrante, conforme acórdão de fls. 213/216, disponibilizado em 03/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00125 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0000064-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000064-0/SP  

APELANTE : PATRICIA STELLA CACADOR DO PRADO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2010145936 

RECTE : PATRICIA STELLA CACADOR DO PRADO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Patrícia Stella Caçador do Prado, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos dos artigos 543-C do Código de Processo Civil, negou 

provimento à remessa oficial, à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 
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Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que a decisão 

contraria dispositivos da Constituição Federal, os artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, inciso 

III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não 

cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da 

assistência judiciária. 

 

In albis o prazo para a apresentação de contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 

extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso 

Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 
texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da justiça gratuita. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00126 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000064-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000064-0/SP  

APELANTE : PATRICIA STELLA CACADOR DO PRADO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010145934 

RECTE : PATRICIA STELLA CACADOR DO PRADO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Patrícia Stella Caçador do Prado, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão que, nos termos dos artigos 543-C do Código de Processo Civil, negou 

provimento à remessa oficial, à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram 
rejeitados. 
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Inconformada, alega que a decisão contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário Nacional, ao 

argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se de 

valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 270/272, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Defiro, outrossim, os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001129-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001129-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMAURI ANTONIO CAMILO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que rejeitou a preliminar arguida por meio da apelação fazendária e negou-

lhe provimento, assim como negou provimento à remessa oficial. 

 

Às fls. 200/203, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão 

de fls. 210/214, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00128 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001129-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001129-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMAURI ANTONIO CAMILO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011054648 

RECTE : AMAURI ANTONIO CAMILO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Amauri Antonio Camilo, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 43, inciso I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 
tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 248/250, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 

empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004674-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004674-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GUSTAVO JORGE RIVERO 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 233/236, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

240/242, disponibilizada em 16/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00130 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004674-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004674-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GUSTAVO JORGE RIVERO 
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ADVOGADO : JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010225566 

RECTE : GUSTAVO JORGE RIVERO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Gustavo Jorge Rivero, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra decisão que, nos termos dos artigos 543-C e 557 do Código de Processo Civil, deu 

provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram igualmente rejeitados por 
decisão singular. 

 

Inconformado, alega que a decisão contraria o artigo 145, § 1º, da Constituição Federal, na medida em que a 

gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se de valores pagos em 

decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Sustenta, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 301/305, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância. Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 
Civil (fls. 240/242 e 254). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. 

 

Mesmo que assim não fosse, a decisão recorrida foi proferida nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

após devolução dos autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à 

matéria, Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em 

decorrência de liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso 

especial para a discussão da matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00131 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0004674-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004674-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GUSTAVO JORGE RIVERO 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010225568 

RECTE : GUSTAVO JORGE RIVERO 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto por Gustavo Jorge Rivero, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão que, nos termos dos artigos 543-C e 557 do Código de Processo Civil, deu 

provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram igualmente rejeitados por 

decisão singular. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que a decisão 

contraria o artigo 145, § 1º, da Constituição Federal, na medida em que a gratificação espontânea em debate tem 

natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão 

voluntária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 306/312, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância. Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos dos artigos 543-C e 557 do Código de 
Processo Civil (fls. 240/242 e 254). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. 

j. em 15.02.2005, DJ 04.03.2005). (grifo nosso). 

 

Ademais, discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores 

decorrentes da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria 

direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de 

recurso extraordinário. 
 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 
(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00132 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026956-23.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026956-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELADO : JOANNIS METHENITIS e outro 

 
: GERARDA GIGLIO METHENITIS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010021240 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento aos agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer 

o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo 

devedor por mutuário. 
 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 543-C, §§1º e 2º, 557, 

caput, §1º, do Código de Processo Civil e 421 e 422 do Código Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 427/448. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações sobre o artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal matéria, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 
2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 
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DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 
7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 
(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 
O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELADO : JOANNIS METHENITIS e outro 

 
: GERARDA GIGLIO METHENITIS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de se utilizar o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 427/448. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 186/1930 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00134 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026956-23.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026956-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 187/1930 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELADO : JOANNIS METHENITIS e outro 

 
: GERARDA GIGLIO METHENITIS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010019739 

RECTE : BANCO BRADESCO S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Bradesco S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações.  
 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §§3º e 4º, da Lei nº 8.100/90 e 104, 421 e 422 do Código Civil, pois foi 

reconhecido o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais, para quitação de mais de um saldo 

devedor por mutuário. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 427/448. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COMPATIBILIDADE 

COM OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FCVS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1- A alteração no artigo 557 do Código de Processo Civil introduzida pela Lei nº 9.756/98 não viola os princípios da 

legalidade e do devido processo legal. 
2- A questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH, pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade. 

3- O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de um segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 

em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o 

caso dos autos. 

4 - Verifica-se que os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não se prestam a uma reforma da 

decisão, a qual se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

5 - Agravos legais a que se negam provimento. 

 

Inicialmente, verifica-se que os artigo 104, 421 e 422 do Código Civil não foram enfrentados no acórdão, contra o qual 

não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

destaco: 

 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  
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No mais, a questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 

3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 
Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 
financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 
"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 
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17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027847-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027847-2/SP  

APELANTE : MARCIA FERRAO SHOJI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e deu 

provimento à apelação da impetrante, rejeitada a preliminar arguida por essa recorrente. 

 

Às fls. 375/378, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e negado provimento à 

apelação da impetrante, rejeitada a preliminar arguida por essa recorrente, conforme acórdão de fls. 385/388, 

disponibilizado em 25/11/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
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vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00136 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0027847-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027847-2/SP  

APELANTE : MARCIA FERRAO SHOJI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011059762 

RECTE : MARCIA FERRAO SHOJI 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto por Márcia Ferrão Shoji, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e negou provimento à apelação da impetrante, rejeitada a 

preliminar arguida por essa recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 449/454, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. 

 

A matéria relativa aos artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, inciso III e § 2º, inciso II, da 

Constituição Federal não foi enfrentada no acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 

alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: 

Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)(grifei)  

 

Outrossim, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, 

cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" 

(Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 
ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00137 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0027847-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027847-2/SP  

APELANTE : MARCIA FERRAO SHOJI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011059763 

RECTE : MARCIA FERRAO SHOJI 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Márcia Ferrão Shoji, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, deu 

provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e negou provimento à apelação da impetrante, rejeitada a 

preliminar arguida por essa recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 444/448, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

O acórdão recorrido foi proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, após devolução dos autos 

por essa Vice-Presidência em razão do que dispõem os recursos repetitivos relativos à matéria, Recursos Especiais n.º 

1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, nos quais restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do 
empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, incabível novo recurso especial para a discussão da 

matéria. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1202290-38.1995.4.03.6112/SP 

  
2008.03.99.015524-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDUARDO MAIA TENORIO e outro 

 
: ADRIANO FABIO FRANCHINI 

ADVOGADO : HELIO MARTINEZ e outro 

INTERESSADO : PREVEL PRESIDENTE VEICULOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.02290-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para excluir os sócios da sociedade do polo passivo da execução fiscal. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque houve omissões e contradições quanto à 

análise da dissolução irregular da empresa e à administração dos gerentes durante o período da ocorrência do fato 

gerador da dívida de imposto de renda; 

 

b) violação ao artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80 e ao artigo 135 do C.T.N.; 
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c) a legislação mencionada enumera as pessoas contra as quais pode ser proposta a ação de cobrança, dentre elas consta 

o responsável por débitos tributários ou não, de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado; 

 

d) resta demonstrado nos autos que a executada não foi localizada em sua sede, tampouco foram encontrados bens, o 

que caracteriza encerramento irregular de suas atividades sem o pagamento dos tributos devidos à União; 

 

e) o aresto não atentou para o fato de que quando da ocorrência do fato gerador, em 1981, os recorridos integravam a 

sociedade e exerciam a gerência da pessoa jurídica devedora. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) a recorrente pretende a análise do conjunto probatório, o que é obstado pela Súmula nº 7 do S.T.J.; 

 

b) a responsabilidade tributária dos sócios não surge do mero inadimplemento. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

A suposta violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil não restou caracterizada na medida em que o decisum 

atacado apreciou a questão da aventada dissolução irregular da executada, assim como a administração dos gerentes 

quando da ocorrência do fato gerador da dívida de imposto de renda, mas adotou posicionamento contrário ao interesse 

da parte, conforme ressaltado pela relatora em seu voto, verbis: 

 

"Saliente-se que, em se tratando de Imposto sobre a Renda, há que se considerar o período anual, ainda que ocorram 

pagamentos no decorrer do exercício (antecipações). Antes do término do ano-base, não é possível concluir pela 

existência de Imposto de Renda a pagar. 

Assim sendo, como os Embargantes não mais administravam a empresa à época da constituição do crédito tributário, 

não tendo havido, ainda, dissolução irregular da pessoa jurídica, uma vez que em 27 de maio de 1986 foi lavrado Auto 

de Infração na empresa, não cabe, a meu ver, como atribuir-lhes a responsabilidade tributária." - (fl. 235v.) 

 

Ademais, o artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80 não foi objeto do acórdão recorrido, tampouco suscitado nos 

embargos de declaração, o que configura inovação recursal, óbice intransponível para a análise do presente 
inconformismo, ante a ausência de prequestionamento. Incidente a Súmula 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 

quo." 

 

A tese da União é no sentido de que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa e de que os recorridos 

integravam o quadro social quando da ocorrência do fato gerador da dívida, o que justifica o redirecionamento da 

execução, com fundamento no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Contudo, os argumentos não merecem 

guarida, pois que para rever as razões do acórdão é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que recai na 

vedação da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso 

Especial." Ressalte-se que nesse sentido adotado no aresto é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

4. "A responsabilidade tributária substituta prevista no art. 135, III, do CTN, imposta ao sócio-gerente, ao 

administrador ou ao diretor de empresa comercial depende da prova, a cargo da Fazenda Estadual, da prática de atos 

de abuso de gestão ou de violação da lei ou do contrato e da incapacidade da sociedade de solver o débito fiscal." 

(AgReg no AG nº 246475/DF, 2ª Turma, Relª Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ de 01/08/2000) 
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5. Demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas 

depositadas nos autos. Na via Especial não há campo para se revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A 

função de tal recurso é, apenas, unificar a aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ. 

6. Precedentes das egrégias 1ª Seção e 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AgRg no REsp 1003035/RS, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, v.u., DJe 30/04/2008)  

 

Oportuno trazer à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO DETINHA PODER DE 

GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM DESCONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o redirecionamento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda que não exerçam poder de 

gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução 
fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado 

sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia 

a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de 

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, 

simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o 

sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no 

momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente optou pela irregular dissolução da sociedade (por 

isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou consignada a 

ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que houve, após sua 

retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica. Em assim decidindo, a 

Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 

6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." - (Grifei) 

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe 

04/05/2009) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1202290-38.1995.4.03.6112/SP 

  
2008.03.99.015524-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDUARDO MAIA TENORIO e outro 

 
: ADRIANO FABIO FRANCHINI 

ADVOGADO : HELIO MARTINEZ e outro 

INTERESSADO : PREVEL PRESIDENTE VEICULOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.02290-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Adriano Fábio Franchini requer extração de carta de sentença para fins de execução provisória às fls. 280/281 e 

287/288. Tal pedido, no entanto, não se insere na competência deste órgão, uma vez que, de acordo com o inciso II do 
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artigo 22 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à Vice-Presidência decidir sobre a 

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. Destarte, a requerente deverá, com fulcro no artigo 475-O do 

Código de Processo Civil, que estabelece que a execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo 

modo que a definitiva, observar: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 
processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Como se vê, de acordo com as normas supracitadas, não cabe qualquer providência por parte deste tribunal na formação 

de autos suplementares para a requerida execução, uma vez que incumbe exclusivamente à parte requerente. Desse 

modo, indefiro o pedido. Concedo-lhe, no entanto, o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das 

peças necessárias, a fim de requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00140 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003910-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003910-3/SP  

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : SUELY MULKY e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : ANTONIO MASSARU KAKIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANO NAGADO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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PETIÇÃO : RESP 2010239824 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00039103420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento às apelações. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação 

pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema 

financeiro da habitação. 

 

Contrarrazões às fls.431/437, em que se sustenta, em síntese, tem direito de utilizar o fundo de compensação de 

variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 
2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 
8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 
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23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00141 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003910-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003910-3/SP  

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : SUELY MULKY e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : ANTONIO MASSARU KAKIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANO NAGADO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2011046767 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00039103420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 
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provimento aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento às apelações. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 20, §4º, e 515, §1º, do Código de Processo Civil, bem como aos artigos 3º, §1º, da 

Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo devedor de mais de um 

contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 

 

Contrarrazões às fls.416/423, em que se sustenta, em síntese, tem direito de utilizar o fundo de compensação de 

variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. 

QUITAÇÃO DO SALDO RESIDUAL COM UTILIZAÇÃO DO FCVS. DUPLO FINANCIAMENTO. POSSIBILIDADE.  

1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 
em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o 

caso os autos, tendo, inclusive, a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-

C, do CPC, pelo STJ.  

2. Agravos legais a que se nega provimento."  

 

O ementa do acórdão dos embargos de declaração estabelece: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

I - Quanto aos embargos da CEF, alegação de omissão quanto a questão de verba honorária que versa matéria 

preclusa.  

II - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - Hipótese em que o acórdão foi proferido em agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de 

jurisprudência dominante, ao invocar dispositivos legais ou outros precedentes o que manifesta a parte sendo mero 
inconformismo com a conclusão do Acórdão entendendo dominante e aplicando a orientação adotada na 

jurisprudência citada.  

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de 

questões decididas.  

VI -Embargos da CEF não conhecidos e rejeitados os embargos opostos por Banco Bradesco S/A.  

Os artigos 20, §4º, e 515, §1º, do Código de Processo Civil não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram 

enfrentadas pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  
1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 
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sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  
 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.  

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF.  

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 
portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte.  

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes.  

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos.  
VI. Agravo Regimental improvido.  

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei)  

 

Quanto à questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS, verifica-se que já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 

3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 
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1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 
constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 
financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  
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18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00142 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003910-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003910-3/SP  

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : SUELY MULKY e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : ANTONIO MASSARU KAKIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANO NAGADO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2011046423 

RECTE : BANCO BRADESCO S/A 

No. ORIG. : 00039103420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Bradesco S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos 

agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento às apelações. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 1474, 1492 e 1499 do Código Civil, pois o ônus hipotecário é garantia do 

financiamento existente e, enquanto a dívida não for solvida, deve persistir essa garantia real, que recaí, também, sobre 

as benfeitorias. 

 

Contrarrazões às fls.424/430, em que se sustenta, em síntese, tem direito de utilizar o fundo de compensação de 

variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário e, em consequência, cancelar a 

hipoteca que recaí sobre o bem. 

 
Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. 

QUITAÇÃO DO SALDO RESIDUAL COM UTILIZAÇÃO DO FCVS. DUPLO FINANCIAMENTO. POSSIBILIDADE. 

1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 

em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o 

caso os autos, tendo, inclusive, a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-

C, do CPC, pelo STJ. 

2. Agravos legais a que se nega provimento." 

O ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Quanto aos embargos da CEF, alegação de omissão quanto a questão de verba honorária que versa matéria 

preclusa. 

II - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - Hipótese em que o acórdão foi proferido em agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de 

jurisprudência dominante, ao invocar dispositivos legais ou outros precedentes o que manifesta a parte sendo mero 

inconformismo com a conclusão do Acórdão entendendo dominante e aplicando a orientação adotada na 

jurisprudência citada. 

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de 

questões decididas. 

VI -Embargos da CEF não conhecidos e rejeitados os embargos opostos por Banco Bradesco S/A. 

 

Os artigos 1474, 1492 e 1499 do Código Civil não foram enfrentados no acórdão. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados e não houve alegação de violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil no âmbito do recurso 
especial. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência 

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, 

segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14501/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007135-96.1999.4.03.6105/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 203/1930 

  
1999.61.05.007135-7/SP  

APELANTE : OSMAR TOMIO 

ADVOGADO : ARI FERREIRA FONTANA 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, rejeitou a preliminar de prescrição, negou provimento ao 

recurso de apelação, de ofício, reduziu a pena para 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 11 

(onze) dias-multa, e alterou a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União. 

 

Alega-se: 

 
a) contrariedade aos artigos 24, §2º, do Código Penal, 156 e 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto foi 

indevidamente transferido ao réu o ônus da prova da excludente de antijuridicidade; 

b) negativa de vigência do artigo 59 do Código Penal, porque, embora a análise desfavorável da conduta social do 

recorrente tenha sido afastada, a exasperação da pena-base foi mantida em razão 'do elevado valor não repassado ao 

erário', que, na verdade, constitui consequência do crime e não circunstância; 

c) há dissídio jurisprudencial a respeito do que seria "elevado prejuízo aos cofres públicos"; 

d) ofensa ao artigo 65, III, d, do Código Penal, que deveria ter sido aplicado à espécie. 

 

Contrarrazões, às fls. 796/798, em que se requer o não conhecimento do recurso em razão da ausência do original do 

instrumento de procuração, cuja cópia foi acostada aos autos com a oposição dos embargos de declaração. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, consigne-se que os subscritores do recurso especial apresentaram cópia do instrumento de procuração à fl. 

664. Ao contrário do alegado em contrarrazões pelo Ministério Público, a procuração por cópia não equivale à ausência 

de procuração nos autos. Neste sentido a jurisprudência: 

 
PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE COBRANÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPETÊNCIA. FORO DO LUGAR ONDE A OBRIGAÇÃO DEVE SER 

SATISFEITA. 

É desnecessária a autenticação de cópia de procuração e de substabelecimento, porquanto se presumem verdadeiros 

os documentos juntados aos autos pelo autor, cabendo à parte contrária argüir-lhe a falsidade. 

É competente para julgar ação de cobrança que busca a prolação de sentença de cunho condenatório o foro do lugar 

em que a obrigação deve - ou deveria - ser satisfeita. 

(Agravo regimental provido. Recurso especial não-conhecido. 

AgRg no REsp 659651 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0065146-4 - Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA - T4 - QUARTA TURMA - 20/08/2009 

DJe 31/08/2009 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO 

AUTÊNTICA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 126/STJ E 283/STF. LIMITAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO 

INCIDÊNCIA SÚMULA 596/STF. ABUSIVIDADE QUE DEVE SER DEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO. DECISÃO 

AGRAVADA EM HARMONIA COM ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. 
1. "É desnecessária a autenticação de cópia de procuração e de substabelecimento, porquanto se presumem 

verdadeiros os documentos juntados aos autos pelas partes, cabendo a elas argüir a falsidade. Precedentes da Corte 

Especial." (Corte Especial, EREsp n. 725.740/PA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 08.02.2010) 

2. Inaplicável ao caso os enunciados das súmulas 126/STJ e 283/STF, porquanto o argumento constitucional utilizado 

pelo Tribunal de origem para limitar os juros remuneratórios em 12% ao ano já foi, inclusive, repudiado pela Corte 

Constitucional nos termos das Súmulas 648/STF e 596/STF. 

3. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições 

financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33, de forma que a abusividade do percentual 

pactuado deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual ou de 

lucros excessivos, sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de haver estabilidade 

inflacionária no período. 

4. No pertinente à capitalização mensal de juros, estando em harmonia com o entendimento consolidado nesta Corte 

Superior de Justiça, não merece reforma a decisão agravada. 

5. Agravo regimental não provido. 

AgRg no REsp 1066285 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0132480-0 Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO - 4 Turma - 21/06/2011 - DJe 27/06/2011 
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CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. PROCURAÇÃO AUTÊNTICA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM OUTROS ENCARGOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. SÚMULA N. 283-STJ. PREQUESTIONAMENTO 

EXPLÍCITO. DISSÍDIO NOTÓRIO. DESPROVIMENTO. 

I. "É desnecessária a autenticação de cópia de procuração e de substabelecimento, porquanto se presumem 

verdadeiros os documentos juntados aos autos pelas partes, cabendo a elas arguir a falsidade. Precedentes da Corte 

Especial." (Corte Especial, EREsp n. 725.740/PA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 08.02.2010) 

II. "Segundo o entendimento pacificado na e. 2ª Seção (AgR-REsp n. 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 

unânime, DJU de 08.08.2005), a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos 

remuneratórios ou moratórios que, previstos para a situação de inadimplência, criam incompatibilidade para o 

deferimento desta parcela." (4ª Turma, AgR-AG n. 1.330.903/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 

04.11.2010) 

III. As instituições financeiras não se submetem à limitação dos juros prevista na Lei de Usura. Súmula n. 283, do 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV. "É inequívoco o prequestionamento quando a questão objeto do especial é o tema central do acórdão estadual." 

(AgRg no Ag 1012324/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, Unânime, DJe: 24/11/2008) 
V. "Tratando-se de matéria reiteradamente examinada por esta Corte e sendo notória a divergência entre a orientação 

adotada pelo acórdão recorrido e a jurisprudência aqui predominante, é de se dispensar o rigor formal na 

demonstração do dissídio. Precedentes." (Corte Especial, AgR-EREsp n. 280.619/MG, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJU de 19.12.2003) 

VI. Agravo regimental desprovido.  

AgRg no REsp 1094124 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0197171-1 - Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR - 4 Turma - 22/02/2011- DJe 25/02/2011 LEXSTJ vol. 260 p. 131  

 

O recorrente alega contrariedade aos artigos 24, §2º, do Código Penal, 156 e 386, inciso IV, do Código de Processo 

Penal, ao argumento de que foi invertido o ônus da prova da excludente de antijuridicidade. O acórdão consignou: 

 

"5. Da inexistência de causa de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade: no caso dos autos, não há que se falar em 

exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta 

diversa. 

É certo que a existência de dificuldades financeiras na empresa pode, em determinados casos, configurar causa de 

exclusão da ilicitude, por estado de necessidade, como entendem alguns, ou em causa de exclusão da culpabilidade, 

por inexigibilidade de conduta diversa, como entendem outros. 

A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal. 

As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador. Pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada. A própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa do réu para levantar os valores das 

contribuições em questão. 

Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras. 
Apenas a declaração do réu em interrogatório, ou mesmo depoimentos de testemunhas, ainda mais com declarações 

genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas dificuldades 

financeiras. Nesse sentido situa-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, v.g.: 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. AUTORIA E MATERIALIDADE. 

OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 95, "D" DA LEI 8.212/91. 

ADVENTO DA LEI 9.983/00. ARTIGO 168-A DO CP... IV - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de 

exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de 

recolher os valores descontados dos empregados da sua empresa. V - A comprovação da real impossibilidade de 

praticar a conduta determinada pela norma é de ordem a excluir a tipicidade do delito, em razão da aplicação da 

causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa. VI - A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de 

não ser considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). VII - A omissão no recolhimento de contribuições 

previdenciárias passou a ser tipificado no artigo 168-A do CP. VIII - A mera referência a dificuldades financeiras não 

é suficiente para ilidir a responsabilidade penal dos agentes. A exclusão da culpabilidade requer a existência de 

elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do recolhimento das contribuições devidas à Previdência, 

sendo insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal. 

TRF - 3ª Região - ACR 14292 - DJ 28/05/2004 pg.417 

APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 95, D, 
DA LEI Nº 8.212/91. ART. 168-A DO CP. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ANISTIA. DOLO. MATERIALIDADE. 

AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL. DOSIMETRIA DA PENA... 

6. As dificuldades financeiras argüidas pela defesa, em ações como a presente, podem configurar excludente de 

culpabilidade, sendo imprescindível, porém, que se apresentem provas contundentes da insolvência da empresa e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 205/1930 

também dos sócios responsáveis. 7. A prova de dificuldades financeiras, e conseqüente inexigibilidade de outra 

conduta, nos crimes de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, deve ser feita por meio de 

documentos, sendo insuficiente, de per si, a prova testemunhal. Entendimento pacífico desta Corte. 8. Se do conjunto 

probatório não resta demonstrada a séria crise financeira da empresa, com repercussão ruinosa na vida pessoal do 

sócio responsável, incluindo decréscimo patrimonial, não deve ser absolvida a parte ré, já que não configurada a 

excludente de culpabilidade. 

TRF - 4ª Região - ACR 10042 - DJ 14/01/2004 pg.463 

Acrescente-se que não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de 

exclusão da ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de 

conduta diversa. 

Estas devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Nesse sentido situa-

se a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, v.g.: 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ARTIGO 168-A DO CP - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - 

CRIME FORMAL - DESCABIDA A EXIGÊNCIA DO ANIMUS REM SIBI HABENDI - NÃO COMPROVAÇÃO DA 

EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE (INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA) - AUSÊNCIA DE PROVA 

CABAL DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS - DIMINUIÇÃO DE OFÍCIO DA PENA DE MULTA... 5. O ônus de 

comprovar a excludente de culpabilidade de inexigibilidade de conduta diversa é dos acusados que fizeram a alegação 

(art. 156 do CPP). 6. Não basta a mera menção de séria dificuldade financeira. É indispensável a prova cabal da 
situação periclitante. Precedentes das Turmas desta Corte. 7. No caso dos autos, alega-se a bancarrota da empresa. 

Entretanto, a alegação de dificuldade financeira robustecida pela decretação de quebra da empresa não é suficiente 

para elidir o jus puniendi do Estado-juiz. A decretação da quebra é signo do estado financeiro ruinoso da empresa e 

que não ocorre "de uma hora para outra"; entretanto não há como se reconhecer a excludente extralegal de 

culpabilidade (inexigibilidade de outra conduta) para fins de livrar o empresário de responder pela infração nem de 

ser condenado porque é sempre necessário aquilatar se houve concurso de má gestão dolosa ou culposa da firma, 

capaz de conduzir à bancarrota. 8. As escusas no sentido de que a empresa entrou em declínio após o advento de 

Planos Econômicos não afastam a reprovação da conduta delitiva. Negócios desfavoráveis não são fatos 

extraordinários, ao contrário, são enfrentados por todas as empresas, indistintamente, colocando-se como uma 

realidade que deve ser contornada por uma administração eficiente. 9. A seleção de pagamentos de débitos, ou seja, a 

alegada negociação com credores e pagamento de fornecedores em detrimento da INSS, desfigura a causa excludente 

de culpabilidade, ainda que na tentativa de evitar a quebra, em vista da supremacia do interesse público sobre o 

privado. Poder-se-ia admitir o preterimento da Previdência Social apenas diante do impasse entre o recolhimento das 

contribuições e o pagamento de salários, mas tal situação não foi contabilmente comprovada. 10. Frise-se que não há 

nos autos qualquer escrituração da empresa hábil à demonstração da intensidade do percalço econômico. Em que pese 

à inexistência de hierarquia entre as provas, não se pode ignorar o fato de a defesa haver privilegiado a prova oral e 

se quedado inerte quanto à apresentação de documentação de fácil acesso a qualquer pessoa jurídica como livro-
diário, extratos bancários, declarações de imposto de renda. Sequer cogitou a realização de perícia contábil a fim de 

esmiuçar a real situação das finanças da pessoa jurídica. 

TRF-3a Região - 1a Turma - ACR 2002.61.22.000554-9 - Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJ 30/10/2007 p.356 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO. 

ANIMUS REM SIBI HABENDI. DESNECESSIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. EXCLUDENTE DE 

CULPABILIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE. ALEGAÇÕES AFASTADAS... 3. A ocorrência de meras 

dificuldades financeiras não escusa a apropriação indébita de contribuições previdenciárias; para configurar-se o 

estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa, é mister a efetiva comprovação, pela defesa, da 

absoluta impossibilidade de efetuarem-se os recolhimentos nas épocas próprias... 

TRF - 3a Região - 2a Turma - ACR 12632 - DJ 25/02/2005 pg.412 

PENAL. PRESCRIÇÃO DE PARTE DO PERÍODO DELITIVO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APROPRIAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS DO 

AGENTE... 4. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não 

configura ipso facto causa supralegal de exclusão de ilicitude por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito 

de não-recolhimento de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia 

alternativa ao não-recolhimento das contribuições... 

TRF - 3a Região - 5a Turma - ACR 16908 - DJ 17/12/2004 pg.298 
APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 95, D, 

DA LEI Nº 8.212/91. ART. 168-A DO CP. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ANISTIA. DOLO. MATERIALIDADE. 

AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL...6. As dificuldades 

financeiras argüidas pela defesa, em ações como a presente, podem configurar excludente de culpabilidade, sendo 

imprescindível, porém, que se apresentem provas contundentes da insolvência da empresa e também dos sócios 

responsáveis. 7. A prova de dificuldades financeiras, e conseqüente inexigibilidade de outra conduta, nos crimes de 

omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, deve ser feita por meio de documentos, sendo insuficiente, 

de per si, a prova testemunhal. Entendimento pacífico desta Corte. 8. Se do conjunto probatório não resta demonstrada 

a séria crise financeira da empresa, com repercussão ruinosa na vida pessoal do sócio responsável, incluindo 

decréscimo patrimonial, não deve ser absolvida a parte ré, já que não configurada a excludente de culpabilidade... 

TRF - 4a Região - 7a Turma - ACR 10042 - DJ 14/01/2004 pg.463 
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No caso dos autos, a defesa não trouxe nenhum documento que comprovasse a impossibilidade de recolhimento das 

contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas pela empresa. 

Constata-se que a defesa sequer trouxe aos autos balancetes, livros-caixa ou qualquer documento contábil a 

comprovar a alegada dificuldade financeira. Também deixou de requerer a realização de perícia contábil na defesa 

prévia ou na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal. 

Em outras palavras, há provas de que não houve nenhum esforço do administrador, envolvendo patrimônio pessoal, 

para resguardar a sobrevivência da empresa. 

Apenas em sede recursal a defesa trouxe aos autos cópia do acórdão em que o acusado foi absolvido do crime da 

mesma natureza, porém na administração de outra empresa, a da CEEI - Industria Eletroletrônica Ltda, a qual, apesar 

de ser a controladora da empresa Conduphon (fl.39/41), trata-se de pessoa jurídica distinta, não havendo como se 

comunicar a situação financeira de uma empresa para outra. 

Dessa forma, não há como se concluir pela ocorrência de exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em 

exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. 

Portanto, comprovadas a autoria e a materialidade delitiva e não estando demonstrada a exclusão da ilicitude, por 

estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa, é de ser mantida a 

condenação. 

O acórdão dos embargos de declaração também abordou o assunto: 

 
No tocante ao ônus da prova, ressalto que dispõe o artigo 156 do Código de Processo Penal que "a prova da alegação 

incumbirá a quem a fizer", de modo que, em regra, cabe à Acusação demonstrar a imputação contida na denúncia, ao 

passo que, compete à Defesa a prova de excludentes e dirimentes. 

No caso, a acusação comprovou a materialidade e a autoria delitivas, conforme demonstrado no voto embargado: 

 

Constata-se que o acórdão recorrido apenas interpretou as provas dos autos e concluiu inexistirem elementos aptos a 

tornar consistente a tese da impossibilidade financeira de se efetuarem os recolhimentos, de modo que optou por 

condenar o réu. A modificação da conclusão demandaria o revolvimento probatório, vedado pela Súmula nº 07 do 

S.T.J.. 

 

O mesmo se diga quanto à alegada ofensa ao artigo 65, III, do Código Penal. O acórdão recorrido consignou: 

 

Na segunda fase, observo ser incabível a aplicação da atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d" do Código 

Penal, pois o réu negou autoria do crime, negou ter poderes de administração e gerência da empresa, atribuiu o não 

recolhimento do tributo às dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa e atribuiu a responsabilidade pelo não 

recolhimento ao subordinado da empresa. 

A circunstância atenuante da confissão espontânea não incide nos casos em que o réu, embora admitindo como 

verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, 

posto que, ao assim agir, não está confessando a autoria de crime algum. 

 

A alteração do entendimento anteriormente transcrito exigiria, igualmente, reanálise do conjunto fático probatório 

acostado aos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 07 do S.T.J. 

 

Quanto à alegada ofensa ao artigo 59 do Código Penal, consigne-se que a discussão acerca da dosimetria da pena, nos 

moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Sobre o tema, o julgado assenta: 

 

Da dosimetria da pena: a r. sentença apelada fixou a pena-base do acusado acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 

4 (quatro) meses de reclusão, aumentada em 1/4 (um quarto) por conta da continuidade delitiva, resultando na pena de 
2 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, no 

valor de 1/5 (um quinto) do valor do salário mínimo. 

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de 

serviços à comunidade ou a entidade pública e em prestação pecuniária de 25 (vinte e cinco) salários-mínimos, a ser 

entregue a Associação Beneficente dos 13 Pais - Lar da Criança Feliz, em Campinas. 

A defesa postula a aplicação da atenuante da confissão espontânea e da causa de diminuição de pena pelo estado de 

necessidade. 

Entendo que a pena-base fixada merece correção. 

O MM. Juiz a quo ponderou que o acusado possui conduta social reprovável "marcada por um destempero em algumas 

relações intersubjetivas, como as que ocasionaram a abertura de inquéritos pelos crimes de dano, ameaça e lesão 

corporal e ameaça, constantes das fls. 418" (fl. 537). 

Consoante recente Súmula n. 444 do STJ, "é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para 

agravar a pena-base". Dessa forma, processos em andamento não podem ser considerados como maus antecedentes, 

conduta social reprovável e personalidade perniciosa do agente. 
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Assim, os registros citados pelo douto magistrado não constituem conduta social reprovável, pois o fato apontado não 

refere a processo de condenação com trânsito em julgado. 

Por outro lado, é de se considerar o elevado valor não repassado ao erário, uma vez que, à época da lavratura da 

NFLD, em 30.09.1998, correspondia a R$ 188.292,71 (cento e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e dois reais e 

setenta e um centavos). 

Face a este elemento, entendo que a pena-base deve ser fixada pouco acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 2 

(dois) meses de reclusão. 

Na segunda fase, observo ser incabível a aplicação da atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d" do Código 

Penal, pois o réu negou autoria do crime, negou ter poderes de administração e gerência da empresa, atribuiu o não 

recolhimento do tributo às dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa e atribuiu a responsabilidade pelo não 

recolhimento ao subordinado da empresa. 

A circunstância atenuante da confissão espontânea não incide nos casos em que o réu, embora admitindo como 

verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, 

posto que, ao assim agir, não está confessando a autoria de crime algum. 

Na terceira fase, incide a causa de aumento prevista no artigo 71 do Código Penal, no patamar de 1/4 (um quarto), tal 

como fixado na sentença pois a omissão nos recolhimentos ocorreu durante o período prolongado e contínuo de vinte e 

quatro meses (agosto de 1996 a maio de 1998). 

Como visto acima, o acusado não comprovou o alegado o estado de necessidade, de modo que não há que se falar em 
aplicação da causa de diminuição do artigo 24, §2º, do Código Penal. 

Dessa forma, a pena resulta 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. 

O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "c" e 

§3º do Código Penal. 

A pena de multa resta mantida em 11 dias-multa, no valor de 1/5 (um quinto) do salário-mínimo vigente ao tempo dos 

fatos, devidamente corrigido. 

A sentença também comporta reparo quanto à destinação da pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena 

privativa de liberdade, que deve ser revertida em favor da entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 

45, §1° do Código Penal, no caso, a União Federal, sucessora do INSS, nos termos da Lei 11.457/2007. 

 

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de forma 

individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e 

individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da 

questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal 

de Justiça. Confiram-se os precedentes: 

 
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES 

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL 

A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao 

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos 

autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores 

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à 

conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

28/09/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, 

DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da 

pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 
2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a 

necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389) 

 

O recorrente alega, ainda, dissídio jurisprudencial acerca do que seria "elevado prejuízo aos cofres públicos". Em 

relação à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o colendo 

Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos 

seguintes requisitos: 
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"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente se limitou a juntar 

cópia dos julgados, sem o cotejo analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das 

circunstâncias que pudessem identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003233-65.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.003233-7/SP  

APELANTE : DORIVAL ARCA JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO CARBELOTI DALA DEA e outro 

 
: WALTER JOSE ANTONIO BREVES 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

À vista do ofício de fl. 758 e da manifestação ministerial de fl. 764, procedo ao exame de admissibilidade do recurso 

especial interposto por Dorival Arca Junior com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento ao seu apelo (fl. 503). 

 

Alega-se que: 

 

a) não ficou comprovada a conduta ilícita imputada ao recorrente; 

b) o processo administrativo não demonstra o crime, mas somente a existência de uma dívida para com a Fazenda 
Nacional, a qual deve ser resolvida na área fiscal; 

c) que o tipo do crime de apropriação indébita previdenciária exige o dolo específico para a sua configuração; 
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d) que o recorrente agiu sob a excludente de inexigibilidade de conduta diversa, uma vez que sua empresa passava por 

dificuldades financeiras e privilegiava o pagamento dos salários de seus empregados; 

e) que o delito em tela é inconstitucional, pois a sanção penal é utilizada como forma de coerção com o objetivo de 

reparação patrimonial aos cofres públicos; 

f) divergência jurisprudencial no que toca ao entendimento a respeito do dolo do delito em questão. 

 

Contrarrazões às fls. 719/724, nas quais o órgão ministerial sustenta que o recurso é inadmissível. No mérito, pleiteia o 

seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso não preenche o requisito formal de interposição, pois não faz indicação precisa do texto legal ofendido, além 

de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal. Casos como este denotam 

deficiência na fundamentação recursal, uma vez que não permitem a exata compreensão da controvérsia, a incidir o 

enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 
Frise-se que o recurso especial não é o instrumento adequado para a alegação de inconstitucionalidade de norma federal 

(artigo 105, inciso III, da Constituição Federal). 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado. (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 
Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente não realizou o cotejo 

analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem 

identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 
parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Acrescente-se, que mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais. No caso, esse requisito igualmente não foi preenchido. Assim, o recurso não deve ser admitido nesse 

ponto, também por esse motivo, a teor da Súmula nº 284 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e 

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela parte. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto pela 

alínea "c" do art. 

105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal violado, pois o dissídio 

jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 

nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso, na espécie, caraterizada pela ausência 

de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003233-65.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.003233-7/SP  

APELANTE : DORIVAL ARCA JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO CARBELOTI DALA DEA e outro 

 
: WALTER JOSE ANTONIO BREVES 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

À vista do ofício de fl. 758 e da manifestação ministerial de fl. 764, procedo ao exame de admissibilidade do recurso 

extraordinário interposto por Dorival Arca Junior com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento ao seu apelo (fl. 503). 

 

Alega-se que: 

 

a) não ficou comprovada a conduta ilícita imputada ao recorrente; 

b) o processo administrativo não demonstra o crime, mas somente a existência de uma dívida para com a Fazenda 

Nacional, a qual deve ser resolvida na área fiscal; 
c) que o tipo do crime de apropriação indébita previdenciária exige o dolo específico para a sua configuração; 

d) que o recorrente agiu sob a excludente de inexigibilidade de conduta diversa, uma vez que sua empresa passava por 

dificuldades financeiras e privilegiava o pagamento dos salários de seus empregados; 

e) que o delito em tela é inconstitucional, pois ofende o artigo 5º, LXVII e § 2º, da Constituição Federal ao prever 

sanção penal como forma de coerção para o fim de reparação patrimonial aos cofres públicos; 

f) divergência jurisprudencial no que toca ao entendimento a respeito do dolo do delito em questão; 

g) repercussão geral dos temas suscitados. 

 

Contrarrazões às fls. 725/729, nas quais o órgão ministerial sustenta que o recurso é inadmissível. No mérito, pleiteia o 

seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

No que toca especificamente à alegação de inconstitucionalidade do artigo 168-A do Código Penal, o recurso não 

preenche o requisito do prequestionamento, a incidir as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Note-se 
que o acórdão não enfrentou o tema, o qual foi suscitado no apelo, e não se opuseram embargos de declaração a fim de 

prequestioná-lo. 
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No mais, o recurso não preenche o requisito formal de interposição, pois não faz indicação precisa do texto legal 

ofendido, além de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a dispositivo constitucional. Casos como 

este denotam deficiência na fundamentação recursal, uma vez que não permitem a exata compreensão da controvérsia, a 

incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14496/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0082489-65.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082489-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : Justica Publica 

REU : J D C 

ADVOGADO : MARCIO FORTINI 

REU : E C F 

ADVOGADO : JULIANO CAVALCANTE PEREIRA 

REU : A J D S 

ADVOGADO : LUCIANO DA SILVA BORGES 

RÉU : M C T 

ADVOGADO : JULIANO CAVALCANTE PEREIRA 

REU : R S G 

ADVOGADO : NIUTON RIBEIRO CHAVES JUNIOR 

 
: FÁBIO HENRIQUE DE OLIVEIRA GARCIA 

DESPACHO 

Vistos. 

Digam as partes se têm interesse na realização de diligências, explicitando-as, no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos 

termos do artigo 10, da Lei 8.038/90. 

Int. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14479/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026980-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026980-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

PARTE RÉ : ROGERIO ALVES DA CUNHA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00030872020104036102 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo MM. Juiz Federal da 1° Vara da Subseção Judiciária de 

Barretos/SP em face do MM. Juiz Federal da 7° Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP e extraído de ação 

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal contra Rogério Alves da Cunha, originariamente distribuída ao Juízo 

Suscitado. 

 

Sustenta que a remessa dos autos a órgão jurisdicional criado posteriormente ao ajuizamento da ação fere o princípio da 

perpetuação da jurisdição. 

 

O Ministério Público Federal se manifestou pela procedência do conflito de competência (fls. 20/22). 

 

É o relatório. 

 
Cumpre decidir.  

 

A ação monitória visa a garantir ao credor o recebimento de dinheiro ou a entrega de coisa fungível ou de determinado 

bem móvel e se baseia em prova escrita sem a eficácia de título executivo (artigo 1.102-A do Código de Processo 

Civil). Estão excluídas do procedimento especial as causas que se relacionem a obrigações de fazer e não fazer e a bens 

imóveis. 

 

Como a ação monitória pode se referir a direito pessoal e real sobre coisas móveis, a competência é fixada no foro do 

domicílio do réu e apresenta natureza relativa (artigo 94, caput, do Código de Processo Civil). Assim, a rigor, as 

modificações de fato e de direito supervenientes à propositura da demanda, inclusive a criação de órgão jurisdicional 

cujas atribuições abranjam a matéria, não interferem na competência já instaurada - princípio da perpetuação da 

jurisdição. 

 

A Caixa Econômica Federal objetiva a devolução de valores mutuados, de modo que a competência se refere a causas 

fundadas em direito pessoal e não poderia ser deslocada ao órgão jurisdicional cuja instituição sobreveio ao ajuizamento 

da ação monitória. 

 
Entretanto, o contrato de abertura de crédito caracteriza uma relação de consumo (artigos 3°, §2°, e 52, caput, da Lei n° 

8.078/1990), já que se baseia em operação de fornecimento de dinheiro com dever de restituição. O Supremo Tribunal 

Federal considerou aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações bancárias, exceto na fixação do custo das 

operações passivas e da remuneração das operações ativas (ADI 2591, Relator Eros Grau, Julgamento 07/06/2005). 

As demais disposições legais subsistem, sobretudo a que exige a propositura das ações no foro do domicílio do 

consumidor (artigo 6°, §8°). Trata-se de norma de ordem pública, voltada a facilitar o acesso à justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CÉDULAS DE CRÉDITO. CDC. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. 

TEMA PACIFICADO. 

I. Embargos de declaração com intuito de obter efeitos meramente infringentes, recebidos como agravo regimental, em 

face dos princípios da instrumentalidade das formas e da fungibilidade dos recursos. 

II. Nas causas envolvendo relação de consumo, compreende-se como absoluta a competência, definida pelo foro do 

domicílio do consumidor, se reconhecida a sua hipossuficiência. 

III. Agravo improvido. 

(STJ, AgRg no Resp 821935, Relator Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, Dj 21/08/2006). 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CIVIL. CARTA PRECATÓRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de relação de consumo, tendo em vista o princípio da facilitação de defesa do consumidor, não 

prevalece o foro contratual de eleição, por ser considerada cláusula abusiva, devendo a ação ser proposta no domicílio 

do réu, podendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex officio. 

2. Pode o juiz deprecado, sendo absolutamente competente para o conhecimento e julgamento da causa, recusar o 

cumprimento de carta precatória em defesa de sua própria competência. 

3. Conflito conhecido e declarado competente o Juízo de Direito da Vara Cível de Cruz Alta - RS, o suscitante. 

(STJ, CC 48647, Relator Fernando Gonçalves, Segunda Seção, Dj 05/12/2005). 
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Conseqüentemente, a competência do foro do domicílio do consumidor apresenta natureza absoluta e, devido à 

inaplicabilidade do princípio da perpetuação da jurisdição, é deslocada ao órgão judicial cuja criação suceda ao 

ajuizamento da ação de cobrança, nos termos do artigo 87 do Código de Processo Civil. 

 

De acordo com a qualificação exposta na petição inicial, o consumidor está domiciliado em Barretos/SP. Assim, a ação 

monitória destinada à devolução dos valores mutuados deve ser proposta na Subseção Judiciária correspondente. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, monocraticamente, julgo 

improcedente o conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo Suscitante, isto é, o MM. Juiz 

Federal da 1° Vara da Subseção Judiciária de Barretos/SP para processar e julgar a ação monitória. 

 

Comuniquem-se. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035820-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : ANTONIO MARTINES CASTIJO e outros 

 
: CATARINA DE JESUS MIRANDA TELES 

 
: DENISE SCHIMING 

 
: ELIZABETE ALVES DE SOUZA 

 
: ERNESTA DE FATIMA DO NASCIMENTO 

 
: GAMALIEL VASSAO DE OLIVEIRA 

 
: MARIA DOS SANTOS 

 
: MARIA MOREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

INTERESSADO : NELSON SICATTO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

INTERESSADO : NORIVAL MONTEIRO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 09031456219964036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ivan Luiz Paes contra a decisão de fls. 102/105, que indeferiu o 

pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para o pagamento ao recorrente de honorários advocatícios relativos a 

valores recebidos pelos autores em decorrência de acordos celebrados nos termos da Lei Complementar n. 110/01. 

Determinou-se ao impetrante a emenda da petição inicial, para inclusão da Caixa Econômica Federal como litisconsorte 

passivo necessário, assim como para atribuição de valor à causa e recolhimento das custas judiciais, sob pena de 

extinção (fl. 130). 
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O impetrante requereu a inclusão da Caixa Econômica Federal, deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e 

requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita que fora concedida aos autores (por ele 

patrocinados) nos autos originários (fls. 132/133). 

A assistência judiciária gratuita foi indeferida, visto que concedida aos autores no feito originário, autônomo, com 

partes distintas (fl. 135). 

Malgrado tenha sido intimado para o recolhimento das custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, o 

impetrante quedou-se inerte (fls. 137/138). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I c.c. o art. 295, 

VI, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028361-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028361-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : TR25 ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: LAW KIN CHONG e outros 

 
: THOMAZ LAW 

 
: HWU SU CHIU LAW 

 
: CALINDA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E COM/ LTDA 

 
: MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA 

 
: MAGIE COML IMP/ E EXP/ LTDA 

 
: ELEMIS ACTIF DO BRASIL LTDA 

No. ORIG. : 00039194920064036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela TR25 Administração e Participação Ltda. 

contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo, SP, que determinou a quebra de sigilo bancário e 
fiscal da empresa. 

 

Sustenta a impetrante a ilegalidade da decisão, uma vez que: 

 

a) não está devidamente fundamentada, "sem qualquer individualidade, com base em argumentos meramente 

genéricos" (f. 11); 

 

b) não se pode "manter a requerida sob investigação ininterrupta, inaugurando-se novos procedimentos, que são 

excepcionais a cada vez que um anterior não oferece indícios do delito perseguindo" (f. 11). 

 

Assim, pede-se a concessão de liminar, a fim de que seja suspensa a decisão que determinou a quebra de sigilos 

bancário e fiscal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Por meio do despacho de f. 61-61-verso, o e. Desembargador Federal Nelton dos Santos determinou a intimação da 

impetrante para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, comprovasse 
documentalmente a data em que tomou conhecimento do ato reputado coator, bem assim complementasse a contrafé. 

 

Em sua manifestação de f. 64 e seguintes, a impetrante alega que "no que concerne ao tempo em que o impetrante 

tomou conhecimento do ato reputado coator, cumpre esclarecer que este chegou ao seu conhecimento através de um 

dos sócios da sociedade, Thomas Law, no dia 20/06/2011, ocasião em que foi impetrado em seu favor, perante este 

mesmo Tribunal, o habeas Corpus n.º 0017376-91.2011403.0000, cujo objeto tratava da mesma questão discutida no 
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presente mandamus" (f. 64). Para comprovar tal assertiva, a impetrante carreou aos autos unicamente cópia da primeira 

página daquele habeas corpus. 

 

Ora, a simples cópia daquela impetração, a toda evidência, não presta a comprovar a data em que a impetrante tomou 

conhecimento do ato reputado coator. 

 

De fato, em primeiro lugar, não há na página inicial do habeas Corpus n.º 0017376-91.2011403.0000 qualquer dado 

acerca da questão debatida nos presentes autos, vale dizer, do ato reputado coator; em segundo lugar, ainda que dele 

constasse, tal documento não se mostraria hábil a afastar a ocorrência do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias 

para requerer mandado de segurança, nos termos do art. 23 da Lei n.º 12.016/2009. 

Tem-se, assim, que a impetrante não logrou comprovar por meio de documento idôneo a data em que teria tomado 

conhecimento do ato reputado coator, impondo-se, por conseguinte, o indeferimento da petição inicial. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial. 

 

Intime-se. 

 

Comunique-se. 
 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037475-82.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037475-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : ADAIR SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BELGA ASSIS TRAD 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

INTERESSADO : MARENI APARECIDA DE OLIVEIRA e outros 

 
: ODACIR ANTONIO DAMETTO 

 
: IVANOR DAMETTO 

 
: IVALDO DAMETTO 

No. ORIG. : 00085554320114036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Adair Sebastião da Silva contra ato do MM. 

Juiz Federal da 3ª Vara de Campo Grande, MS. 

 

Consta dos autos que o impetrante arrematou, nos autos do procedimento de alienação de bens n.º 0008555-

43.2011.403.6000 (2005.60.05.000626-2), um veículo BMW X6 Xdrive 3.0D/2010, sendo que o MM. Juiz de primeiro 

grau, acolhendo representação da autoridade policial, após parecer favorável do Ministério Público Federal, deferiu o 

sequestro do aludido automóvel. 

 

Aduz-se que "a autoridade policial representou pelo sequestro do mesmo veículo, desta vez alegando que o impetrante 

estaria sendo investigado sob a suspeita de ser interposta pessoa de Odacir Antônio Dametto, na figura de quem 

recaíra a primitiva ordem de seqüestro do veículo alienado em hasta pública"  (f. 4). 
 

Sustenta o impetrante que não há indícios de que o valor depositado pelo impetrante seja proveniente de ilícito penal, o 

que existe é apenas suspeita, mera suspeita e nada mais, de que o impetrante seja 'interposta pessoa de Odacir'" (f. 5), 

de modo que está sendo privado de seus bens em desacordo com o devido processo legal. 
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Diz, mais, o impetrante que a autoridade coatora dispensou a autoridade policial do dever legal de fazer prova, ainda 

que indiciária, da origem ilícita do numerário, não lhe sendo dada oportunidade de demonstrar a licitude do dinheiro 

empregado na arrematação. 

 

Pede-se, liminarmente, a suspensão do sequestro, determinando-se que a autoridade impetrada proceda à entrega do 

bem ao impetrante. 

 

É o relatório. Decido.  
 

Por meio de despacho de f. 174, o e. Desembargador Federal Nelton dos Santos determinou a intimação do impetrante 

para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, comprovasse haver formulado, em 

primeiro grau de jurisdição, as alegações deduzidas no presente writ, bem como carreasse aos autos cópia da decisão a 

esse respeito eventualmente proferida. 

 

Tal providência diz com a impossibilidade de dirigir-se a impetração diretamente ao tribunal sem que a questão tenha 

sido submetida à apreciação do juízo de primeiro grau, sob pena de ferir-se regra de competência originária, violar-se o 

princípio do duplo grau de jurisdição e afrontar-se o princípio do juiz natural. 

 

Ocorre, porém, que, em sua manifestação, o impetrante afirma que "os pedidos neste mandado de segurança não foram 

feitos em primeiro grau" (f. 177). 

 

Daí se revela o descabimento do mandado de segurança, ante a impossibilidade de pronunciamento desta Corte acerca 

de alegações não apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 
 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Intime-se. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038059-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038059-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : MARILENA ULIANA TORRES 

No. ORIG. : 00108040720064036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, Dr. Marcelo Freiberger Zandavali, que determinou que o Ministério Público 

Federal oficiasse à Receita Federal, solicitando informações sobre a situação do parcelamento, nos autos nº 0010804-

07.2006.403.6108. 

Segundo a impetração, cuida-se, na espécie, de procedimento criminal que tem por objeto apuração da prática de crime 

tributário, previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90. 

Consta da inicial que no transcurso da instrução processual revelou-se que a contribuinte (pessoa jurídica), por meio da 

qual se praticou o delito, teria aderido ao parcelamento fiscal, o que ensejaria, em tese, a suspensão da pretensão 

punitiva estatal e da prescrição criminal. 
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Aduz que a última notícia sobre a regularidade administrativa do parcelamento tributário firmado junto ao Fisco data de 

09/12/2010 e, visando obter a confirmação sobre a regularidade fiscal, o Ministério Público Federal requereu diversas 

vezes ao Juízo que fosse oficiado o órgão fazendário, o que, todavia, foi indeferido. 

Afirma o impetrante ostentar legitimidade para o ajuizamento do writ na medida em que lhe incumbe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, abarcada a privatividade do 

exercício da ação penal pública. 

Assevera estar preenchida a condição da ação mandamental relativa ao interesse de agir, ao argumento da inexistência 

de outro instrumento recursal para obter a instrução da ação penal e ao argumento de que o ato judicial acarreta violação 

aos princípios da celeridade e economia processuais, razoabilidade, impulso oficial e verdade material, impondo 

encargo probatório indevido. 

Aponta o cabimento do mandado de segurança à vista da inexistência de outro meio de impugnação dotado de efeito 

suspensivo; a competência desta Corte Federal, nos termos do artigo 108, I, "c", da Constituição Federal e a 

tempestividade da impetração. 

Defende que aos magistrados são conferidos poderes instrutórios amplos exatamente para que possa determinar a 

produção de todas as provas necessárias à elucidação dos casos concretos. 

 

Aduz que houve descumprimento à norma correcional para os procedimentos criminais suspensos por parcelamento 

fiscal (item 6 do Comunicado CORE nº 98/2009), o qual determina que cabe ao Juiz de Primeiro Grau proceder ao 
acompanhamento sobre a regularidade tributária por parte dos investigados, já que se trata de expediente de natureza 

cartorial que depende de provimento jurisdicional. 

Alega haver violação também aos princípios da legalidade, da celeridade, da economia processual, do impulso oficial e 

da busca pela verdade real, além de se proceder à inversão do ônus da prova com lesão à razoabilidade. 

Requer, liminarmente, seja determinado à autoridade impetrada que se proceda à imediata fiscalização, requisitando do 

órgão fazendário informações atualizadas acerca do parcelamento fiscal que ensejou a decisão judicial responsável pela 

suspensão processual. Ao final, a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 60), foram prestadas às fls. 67/73, com os documentos de fls. 

74/92. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico das informações prestadas e dos documentos anexados que o impetrante observou o prazo decadencial de 120 

dias, consoante fls. 81/82. 

Por outro lado, constato que o pedido formulado neste writ encontra-se prejudicado, porquanto a informação da Receita 

Federal quanto à alegada adesão de empresa a programa de parcelamento, a influenciar o trâmite da ação penal 

originária, encontra-se acostada aos autos do processo-crime.  

Assim, é de se ter por esvaziado o objeto do Mandado de Segurança.  
Com efeito, a autoridade coatora noticiou que a Agência da Receita Federal em Botucatu/SP, complementando ofício 

anterior, informou a não validação da opção pelo parcelamento, em virtude da não efetivação dos procedimentos de 

consolidação pelo sujeito passivo responsável, conforme depreende-se de fls. 72 e 92. 

Destarte, a impetração perdeu seu objeto. 

Pelo exposto, denego a segurança, com fundamento no artigo artigo 6º, §5º, da Lei 12.016/2009, diante da carência 

superveniente do interesse do impetrante.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035805-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035805-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : ADENISIO FERREIRA DA SILVA e outros 

 
: AFONSO MORILLAS FILHO 
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: ANTONIO DE ARAUJO 

 
: AZOR BALTAZAR DE SOUZA 

 
: HILARIO DE SOUZA BOESCH 

 
: IVONETE CUNHA 

 
: IZABEL DE FATIMA RIBEIRO 

 
: JOSE CLAUDIO CONCEICAO NASCIMENTO 

 
: JOSE CORREIA DA SILVA 

 
: LEONOR LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09008164319974036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ivan Luiz Paes contra a decisão de fls. 103/106, que indeferiu o 

pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para o pagamento ao recorrente de honorários advocatícios relativos a 

valores recebidos pelos autores em decorrência de acordos celebrados nos termos da Lei Complementar n. 110/01. 

Determinou-se ao impetrante a emenda da petição inicial, para inclusão da Caixa Econômica Federal como litisconsorte 

passivo necessário, assim como para atribuição de valor à causa e recolhimento das custas judiciais, sob pena de 

extinção (fl. 131). 

O impetrante requereu a inclusão da Caixa Econômica Federal, deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e 

requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita que fora concedida aos autores (por ele 

patrocinados) nos autos originários (fls. 133/134). 

A assistência judiciária gratuita foi indeferida, visto que concedida aos autores no feito originário, autônomo, com 

partes distintas (fl. 136). 

Malgrado tenha sido intimado para o recolhimento das custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, o 

impetrante quedou-se inerte (fls. 138/139). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I c.c. o art. 295, 
VI, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034562-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034562-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

INTERESSADO : JOAO BATISTA POMPEU e outros 

 
: JOAO ROBERTO MENDES 

 
: JOEL JOSE DA SILVA 

 
: JOSE LIMA DE JESUS 

 
: JOSE OLIVEIRA DA ROCHA 

 
: JOSE PEREIRA DIAS 

 
: JOSE TOMAZ DA SILVA 

 
: JURANDY RINALDO 

 
: JUTYRO CRESCENCIO 

 
: JOVELINO DE MORAES 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 09049660419964036110 1 Vr SOROCABA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ivan Luiz Paes contra a decisão de fl. 93, que indeferiu o pedido de 

intimação da Caixa Econômica Federal para o pagamento ao recorrente de honorários advocatícios relativos a valores 

recebidos pelos autores em decorrência de acordos celebrados nos termos da Lei Complementar n. 110/01. 

Determinou-se ao impetrante a emenda da petição inicial, para inclusão da Caixa Econômica Federal como litisconsorte 

passivo necessário, assim como para atribuição de valor à causa e recolhimento das custas judiciais, sob pena de 

extinção (fl. 118). 

O impetrante requereu a inclusão da Caixa Econômica Federal, deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e 

requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita que fora concedida aos autores (por ele 

patrocinados) nos autos originários (fls. 121/122). 

A assistência judiciária gratuita foi indeferida, visto que concedida aos autores no feito originário, autônomo, com 

partes distintas (fl. 124). 

Malgrado tenha sido intimado para o recolhimento das custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, o 

impetrante quedou-se inerte (fls. 126/127). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I c.c. o art. 295, 

VI, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14481/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001813-47.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.034282-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ALONSO MUÑOZ e outro 

EMBARGADO : RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS e outros 

 
: IZABEL DE PAULA BEZERRA 

 
: AGUINELO SALVADOR BRUNO 

 
: ALFREDO MAIRINK DE LIMA 

 
: JOAO SANTOS AGUIAR 

 
: NELSON CORREIA DA SILVA 

 
: ROBISON PEREIRA DA SILVA 

 
: EDEN PONCIANO DA SILVA espolio 

ADVOGADO : EDNA RODOLFO e outro 

REPRESENTANTE : SONIA ARRUDA PEREIRA ANGELO 

EMBARGADO : ODILON FAUSTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNA RODOLFO e outro 

No. ORIG. : 98.00.01813-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de embargos infringentes interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face do acórdão que, por maioria, 

deu provimento à apelação para desconstituir a sentença em relação aos exeqüentes Nelson Correia da Silva, Odilon 

Faustino de Oliveira, Raimundo Francisco dos Santos, Aguinelo Salvador Bruno, Alfredo Mairink de Lima, João Santos 

Aguiar e Robson Pereira da Silva anular a parte da sentença que homologou as transações celebradas nos termos da Lei 

Complementar n. 110/2001 sem a anuência dos advogados de ambas as partes e determinou o retorno dos autos à Vara 

de origem para prosseguimento da execução. 

 

A embargante sustenta, em síntese, a validade dos acordos celebrados nos termos da LC n. 110/2001. 
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É o relatório. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início pertine salientar que os presentes embargos infringentes se referem apenas a parte do acórdão que anulou a 

sentença em relação aos exeqüentes que celebraram o Termo de Adesão de que cuida a Lei Complementar n. 110/2001. 

 

A CEF não apresentou razões de inconformismo nestes embargos infringentes quanto a anulação da sentença em 

decorrência do reconhecimento do cerceamento de defesa relação aos exeqüentes Raimundo Francisco dos Santos, 

Aguinelo Salvador Bruno, Alfredo Mairink de Lima, João Santos Aguiar e Robison Pereira da Silva. 

 

Deste modo, o presente recurso versa apenas sobre a validade da transação firmada conforme a Lei Complementar n. 

110/01. 

 

Os autores Nelson Correia da Silva e Odilon Faustino de Oliveira aderiram aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

conforme demonstram os termos devidamente assinados comprovando a transação extrajudicial realizada com a CEF 

(fls. 376/377). 
 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 
 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA 

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes a seguir indicados: 
 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 
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2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 
6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

 

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 
disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

 

In casu, o acórdão recorrido reconheceu a nulidade das transações realizadas sem a presença dos advogados das partes. 

Todavia, a transação não deve ser invalidada, uma vez que se traduz em um ato jurídico perfeito. Além disso, não pode 

ser alegada qualquer extemporaneidade na apresentação do Termo de Adesão uma vez que pode ser feita a qualquer 

tempo. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO aos embargos infringentes, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

EMBARGADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E 

AFINS DE LIMEIRA SP 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

No. ORIG. : 95.11.01961-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos infringentes interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face do acórdão que, por maioria, 

deu provimento à apelação para anular a parte da sentença que homologou as transações celebradas nos termos da Lei 

Complementar n. 110/2001 sem a anuência dos advogados de ambas as partes e determinou o retorno dos autos à Vara 

de origem para prosseguimento da execução. 

 

A embargante sustenta, em síntese, a validade dos acordos celebrados. 

 

É o relatório. 

 

Cumpre decidir. 
 

De início pertine salientar que a parte Autora aderiu aos termos da Lei Complementar 110/01, conforme demonstram os 

termos devidamente assinados comprovando a transação extrajudicial realizada com a CEF (fls. 217/221). 

 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 
direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA 

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 
(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes a seguir indicados: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 
possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 
9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

 

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

 

In casu, o acórdão recorrido reconheceu a nulidade das transações realizadas sem a presença dos advogados das partes. 

Todavia, a transação não deve ser invalidada, uma vez que se traduz em um ato jurídico perfeito. Além disso, não pode 

ser alegada qualquer extemporaneidade na apresentação do Termo de Adesão uma vez que pode ser feita a qualquer 

tempo. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO aos embargos infringentes, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005387-78.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.009290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

EMBARGADO : JOSE PINHEIRO DE MATOS e outros 

 
: MARIA HELENA BRAZ 

 
: MARIA APARECIDA FANTINI 

 
: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JANETE PIRES 

No. ORIG. : 98.00.05387-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos infringentes interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face do acórdão que, por maioria, 

deu provimento à apelação para anular a sentença e determinou o retorno dos autos à Vara de origem para 

prosseguimento da execução. 

 

A embargante sustenta, em síntese, a validade dos acordos celebrados com fundamento na Lei Complementar 110/01. 

 

É o relatório. 

 

Cumpre decidir. 

 
De início pertine salientar que a parte Autora aderiu aos termos da Lei Complementar 110/01, conforme demonstram os 

termos devidamente assinados comprovando a transação extrajudicial realizada com a CEF (fls. 131/133). 

 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 
termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA 

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 
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Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes a seguir indicados: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 
referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 
diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

 

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.. 
2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

 

In casu, o acórdão recorrido reconheceu a nulidade das transações realizadas sem a presença dos advogados das partes. 

Todavia, a transação não deve ser invalidada, uma vez que se traduz em um ato jurídico perfeito. Além disso, não pode 

ser alegada qualquer extemporaneidade na apresentação do Termo de Adesão uma vez que pode ser feita a qualquer 

tempo. 

 

Contudo, a mesma sorte não assiste a alegada adesão realizada pelo autor José Vieira da Silva por meio da internet. 
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Com efeito, a inexistência de comprovação de realização de transação entre as partes, nos termos da L.C. 110/2.001, 

tendo em vista a ausência de juntada aos autos do respectivo termo de adesão assinado pela parte autora ou de 

documento comprovando a adesão via internet . 

 

Observo que o que consta dos autos é declaração emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 119/120) intitulada 

"Relação de Autores sem Crédito Judicial na Conta Vinculada do FGTS" afirmando a realização de acordo nos termos 

da L.C. 110/2.001, bem como de depósitos na conta fundiária do referido autor a título da referida transação, documento 

destituído de valor jurídico por produzido unilateralmente pela apelada, não tendo o condão de ensejar o 

reconhecimento da existência do alegado acordo entre as partes e tampouco a satisfação do crédito da parte autora e a 

prematura extinção da execução. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO . AUSÊNCIA. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM BASE EM EXTRATOS DA CONTA FUNDIÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Cuida-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara/CE 
que, acolhendo a alegação de que o apelante aderiu aos termos da LC 110/01, com base em extratos da conta 

vinculada apresentados pela apelada, julgou extinta a execução , com fulcro no art. 267, inciso VI c/c o art. 795, 

ambos do CPC. 

2. A Caixa Econômica Federal apenas trouxe aos autos documento confeccionado de forma unilateral e que não 

demonstra que o apelante aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº110/2001. Verifica-se, ainda, que em 

nenhum momento a apelada acostou aos autos o termo de adesão devidamente assinado pelo recorrente, a fim de ser 

homologado para produzir efeitos na esfera judicial com a conseqüente extinção da execução . 

3. Os extratos analíticos da conta fundiária do apelante são inservíveis como prova da adesão ao acordo previsto na 

Lei Complementar nº 110/2001, destarte, resta incabível a extinção da execução com base nesses extratos. 

4. Apelação provida, para anular a sentença recorrida apenas em relação ao apelante." (TRF - 5ª Região, AC - 

Apelação Civel - 174.185, Proc: 99.05.27649-1/CE, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 10/04/2008, DJ 

14/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS . EMBARGOS À EXECUÇÃO . TERMO DE ADESÃO . AUSÊNCIA DE 

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DA ALEGADA INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXEQUENDO. 

I - Afigura-se incabível a extinção de execução , em face de suposto acordo extrajudicial firmado entre as partes 

quando não restar comprovado nos autos a sua homologação judicial e, mormente, no caso, em que a discordância 

manifestada pela exeqüente, quanto a termo de adesão em referência, já o torna mesmo insusceptível de homologação 
na esfera judicial, não devendo admitir-se, na espécie, qualquer cláusula impositiva de renúncia irretratável à garantia 

fundamental do pleno acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV). 

II - A garantia do inciso XXXVI do art. 5º da Carta Política de 1988 não pode ser invocada por quem não tem 

legitimidade para a defesa de direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada, como no caso, em que essa 

norma de proteção de direitos vem sendo invocada, às avessas, pela entidade estatal, para prejudicar o empregado 

fundista, que teve seu direito a correção de saldos do FGTS já reconhecido e declarado por decisão judicial, com 

trânsito em julgado.  

III - Não caracterizada a hipótese de inexigibilidade do título exeqüendo, prevista no inciso II do art. 741 do CPC, 

afiguram-se incabíveis os embargos opostos à execução , sob esse fundamento.  

IV - Apelação desprovida, também por outros fundamentos dos votos convergentes." (TRF 1ª Região, AC 

2002.38.00030311-6, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ DATA:25/09/2006 PAGINA:79) 

 

Impõe-se, portanto, a anulação da sentença neste ponto, com o regular prosseguimento da execução em relação ao autor 

José Vieira da Silva. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos infringentes, na forma 
da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006595-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006595-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : DEOCLECIO TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: GERSON DE LIMA RODRIGUES 

 
: BRAZ ANTONIO DE AMORIM 

 
: TOSHIO KUROIWA 

 
: ROSANA STADE MELLE 

ADVOGADO : ABDUL LATIF MAJZOUB e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos infringentes interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face do acórdão que, por maioria, 

deu provimento à apelação para anular a sentença e determinou o retorno dos autos à Vara de origem para 

prosseguimento da execução. 

 

A embargante sustenta, em síntese, a validade dos acordos celebrados nos termos da LC n. 110/2001. 

 

É o relatório. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início pertine salientar que os presentes embargos infringentes se referem apenas a parte do acórdão que anulou a 

sentença em relação aos exeqüentes que celebraram o Termo de Adesão de que cuida a Lei Complementar n. 110/2001 
sem a participação dos respectivos patronos. 

 

A CEF não apresentou razões de inconformismo nestes embargos infringentes quanto a anulação da sentença em 

decorrência da falta de comprovação da celebração do Termo de Adesão pelos autores-exequentes Braz Antônio 

Amorim e Toshio Kuroiwa. 

 

Deste modo, o presente recurso versa apenas sobre a validade da transação firmada conforme a Lei Complementar n. 

110/01 sem a presença dos advogados das partes. 

 

Os autores Deoclecio Teixeira e Gerson de Lima Rodrigues aderiram aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

conforme demonstram os termos devidamente assinados comprovando a transação extrajudicial realizada com a CEF 

(fls. 266/267). 

 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 
"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 
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FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA 

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes a seguir indicados: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 
DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 
12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 
povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

 

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.. 
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2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

 

In casu, o acórdão recorrido reconheceu a nulidade das transações realizadas sem a presença dos advogados das partes. 

Todavia, a transação não deve ser invalidada, uma vez que se traduz em um ato jurídico perfeito. Além disso, não pode 

ser alegada qualquer extemporaneidade na apresentação do Termo de Adesão uma vez que pode ser feita a qualquer 

tempo. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO aos embargos infringentes, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14482/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009839-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009839-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LUIZ FERNANDO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00112780320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Martins, contra ato do MMº 

Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que, nos autos da Ação Penal nº 00102518220104036119, deferiu o bloqueio 

da conta bancária do impetrante, no Banco Bradesco S/A, agência 1407, conta corrente nº 0038968-4, e o sequestro dos 

valores nela depositados, a fim de resguardar futura e eventual reparação do dano na esfera civil, deferindo, 

posteriormente, o desbloqueio apenas das quantias comprovadamente vinculadas aos salários percebidos pelo 

impetrante, porquanto de natureza alimentar, mantendo o restante à disposição do Juízo. 

O impetrante argumenta, em síntese, estar sofrendo manifesto constrangimento ilegal, porquanto o dinheiro depositado 

em referida conta é de origem lícita, possui natureza alimentar e nada se relaciona aos crimes pelos quais está 

respondendo nos autos da Ação Penal citada, mesmo porque vige o princípio constitucional da presunção de inocência. 

Alega que a decisão impugnada desrespeitou o contraditório e a ampla defesa, pois restringiu a movimentação 

financeira do impetrante sem antes possibilitar-lhe o direito de demonstrar a licitude da procedência do quantum 

depositado, em total afronta àqueles preceitos constitucionais. 

Informações do MM. Juízo a quo nas fls. 112/124. Juntou a decisão impugnada. 

Parecer da Procuradoria Regional da República nas fls. 129/133, aduzindo, em preliminar, pelo não conhecimento do 
presente writ, e, no mérito, pela denegação da ordem. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

O presente mandamus não merece provimento. 

 

Extrai-se dos autos que o impetrante está respondendo à ação penal nº 00102518220104036119, perante a E. 1ª Vara 

Federal de Guarulhos/SP, pela prática, em tese, dos crimes tipificados nos artigos 334, § 3º, 334, § 3º, c.c o art. 14, II, 
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333, § único, e 288, § único, todos do Código Penal, por envolver-se com estruturada organização criminosa voltada à 

prática reiterada do crime de descaminho de vultosa quantidade de mercadorias estrangeiras, indevidamente internadas 

no País através do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, iludindo os tributos federais devidos pela importação, os 

quais foram estimados em aproximadamente R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais). 

Pois bem, segundo deixou claro a MMº Juíza "a quo" na decisão impetrada (fls. 92/93), o bloqueio da conta bancária do 

impetrante deu-se no momento da deflagração da operação pela Polícia Federal, com o intuito de evitar eventuais 

movimentações indevidas e o consequente esvaziamento do numerário nela constante, em prejuízo à reparação estatal 

na esfera civil. 

Tratou-se, portanto, de evidente medida cautelar, com o intuito claro de resguardar a eficácia futura do provimento 

jurisdicional de execução civil voltado à reparação do dano ao erário, em razão do alto valor dos tributos desviados dos 

cofres da União pela organização criminosa da qual o impetrante, em tese, fazia parte. 

Acrescentou sua Excelência que apesar de a conta corrente em referência ser utilizada para o crédito de salário do 

impetrante, há diversos depósitos não devidamente justificados, ensejando a necessidade da manutenção do bloqueio 

apenas quanto a estes últimos, liberando os valores de natureza alimentar. 

Nesse aspecto, entendo correta, o quanto decidido em primeiro grau, porquanto da análise dos extratos bancários 

trazidos pela defesa (fls. 25/58) verifica-se, de fato, a existência de inúmeros depósitos realizados por terceiros em favor 

do impetrante, de significativas quantias, tendo alcançado aproximadamente R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em apenas 

dois meses (de abril a junho/2010) sem qualquer demonstração da origem e justificativa plausível para tanto, estando, 
pois, a movimentação financeira do impetrante em total dissonância com seus ganhos mensais - cerca de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) líquidos, conforme demonstram os documentos de fls. 15/17. 

Ainda, como é cediço, a ação de mandado de segurança não serve como instrumento processual substitutivo de recurso 

próprio, na hipótese em que a própria lei processual prevê expressamente o recurso cabível para o ato impugnado. 

A restituição de coisas apreendidas vem disciplinada no código de processo penal, tratando-se, portanto, de 

procedimento criminal diverso, havendo previsão legal expressa de cabimento em tais hipóteses. 

A existência dessa via processual torna incabível o mandado de segurança para a mesma finalidade, consoante 

precedentes da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

 

PROCESSO CIVIL. PROCESSO PENAL. MANDANDO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE COISAS 

APREENDIDAS EM PROCESSO PENAL. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. DESCABIMENTO DO WRIT. 1. Cabe 

apelação contra decisão que indefere pedido de restituição de coisas apreendidas no processo penal, conforme o art. 

593, II, do Código de Processo Penal. A existência dessa via processual, torna incabível o mandado de segurança para 

a mesma finalidade, consoante precedentes da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Mandado de 

segurança extinto sem resolução do mérito.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 200803000291465, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.06.09)  

PROCESSUAL PENAL. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA EM 
INCIDENTE PROCESSUAL AJUIZADO PELO IMPETRANTE. IMPETRAÇÃO COMO SUCEDÂNEO AO RECUIRSO 

PRÓPRIO. INVIABILIDADE. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Da decisão que 

indefere restituição de coisa apreendida, exarada em incidente próprio apresentado pela impetrante, cabe recurso de 

apelação, segundo o art. 593, II, do Código de Processo Penal. 2. Não cabe mandado de segurança para o fim de 

substituir recurso que não foi interposto pela impetrante, nos termos legais da Lei n.º 1.533/51, art. 5º, inciso II, e da 

Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, máxime se as alegações da impetrante demandam cognição probatória 

aprofundada. 3. Indeferida, com acerto, a inicial do mandado de segurança, nega-se provimento ao agravo interposto 

contra a decisão do relator.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 200803000465376, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 02.04.09)  

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE BEM. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

I - E posição unânime da E. Primeira Seção que o mandado de segurança não é o remédio adequado para obter-se a 

liberação de bem apreendido em feito de natureza criminal, sendo cabível o incidente de restituição previsto no art. 

118 e seguintes do CPP. II - Agravo Regimental a que se nega provimento.  

(TRF da 3ª Região, MS n. 200803000332947, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05.02.09)  

 

Dada a consolidação da jurisprudência no sentido do descabimento do mandado de segurança na espécie, reputo 
adequado extinguir o processo em virtude da própria inadmissibilidade do writ.  

O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, isto é, havendo meio próprio de impugnação da decisão judicial, 

o writ pode lhe fazer às vezes desde que o controle do ato seja da ordem da sua legalidade e singularize um direito 

líquido e certo, o que não acontece no caso. 

Nesse sentido é o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossa Suprema Corte Constitucional, na súmula de nº 

267, conforme transcrevo a seguir: 

 

Cabimento - Mandado de Segurança Contra Ato Judicial Passível de Recurso ou Correição 

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 
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Enfim, a excepcionalidade é a característica do manejo da ação de mandado de segurança em matéria criminal, senão 

vejamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  

 

MANDADO DE SEGURANÇA - MATÉRIA CRIMINAL - BUSCA E APREENSÃO EM ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

EMANADA DE AUTORIDADE JUDICIAL - REPRESENTAÇÃO OFERECIDA PELA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - ALEGAÇÃO DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 

INOCORRÊNCIA - SEGURANÇA DENEGADA.  

O mandado de segurança é cabível "somente quando se trata de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, em que se torne patente a irreparabilidade do dano".  

Improvimento do recurso.  

(RMS 9.882/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 29/06/2000, DJ 04/12/2000 p. 

55)  

 

Dessa forma, ao menos até demonstração em sentido contrário, parece-me ter agido com acerto a autoridade impetrada, 

ao deferir o desbloqueio da movimentação da conta corrente do impetrante, tão somente, quanto aos valores de origem 

comprovada (fls. 76/77), posto que de natureza alimentar, mantendo-se os demais depositados à disposição do Juízo 

como forma de resguardar futura e eventual indenização ao erário. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, e denego a segurança, nos 
termos do § 5º do art. 6º da Lei n. 12.016/09. 

 

Após as anotações de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14484/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019998-95.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.019998-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

RÉU : ABIGAIL FELICIANA MARQUES e outros. e outros 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

No. ORIG. : 97.03.028413-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Especifique a autora o pedido formulado às fls. 2834/2835, elencando o rol dos réus em relação aos quais desiste da 

demanda no prazo improrrogável de 10(dez) dias. 

Após, voltem-me conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14485/2012 

 
 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034792-72.2011.4.03.0000/MS 
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2011.03.00.034792-5/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROBERTO FARAH TORRES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

INTERESSADO : RENE AUGUSTO ROCHA 

No. ORIG. : 00062829120114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato da Juíza Federal da 5ª Vara 

Criminal de Campo Grande/MS que, nos autos do processo nº 0006282-91.2011.403.6000, indeferiu o requerimento do 
Ministério Público Federal para que fosse dada vista dos autos primeiro à defesa e, posteriormente, ao Parquet Federal 

para manifestação sobre pedido de inclusão definitiva do detento Rene Augusto Rocha na Penitenciária Federal de 

Campo Grande/MS. 

Inicialmente, defende o Ministério Público Federal o cabimento do Mandado de Segurança na hipótese, pois o direito 

líquido e certo é evidente, além do que a situação de fato pode ser comprovada apenas por documentos. 

Aduz que não há recurso cabível para o caso em apreço, não se aplicando a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal. 

Afirma a tempestividade da presente ação constitucional, pois o ato ilegal é de 07/10/2011, respeitando o prazo do art. 

23 da Lei 12.016/2009. 

Sustenta o Ministério Público Federal que exerce única e exclusivamente função de custos legis nos autos de 

transferência entre estabelecimentos penais, não possuindo qualquer interesse no desenrolar da persecução penal, sendo 

a parte autora o Juízo de origem. 

Assevera não ser possível que o Ministério Público Federal atue também como parte autora, o que justificaria falar no 

processo antes da defesa. 

Defende, assim, que não há como sustentar que o Parquet Federal deva se manifestar antes da defesa nos processos de 

transferência de presos. 

Salienta que o artigo 5º, §4º, da Lei 11.671/2008 não dispõe explicitamente a ordem em que será dada vista aos autos e 

o artigo 83 do Código de Processo Penal é explícito no sentido de que o Ministério Público Federal deve ter vista dos 
autos depois das partes. 

Requer a concessão da segurança para que o Juízo impetrado determine a vista dos autos ao Ministério Público Federal 

após a defesa. 

Informações prestadas às fls. 26/29. 

É o relatório. 

Decido. 
 

A presente impetração perdeu o seu objeto. 

Consoante se depreende das informações prestadas pelo Juízo impetrado, foi autorizada a inclusão definitiva do preso 

na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS. 

Assim, não é mais cabível a análise do presente writ, em que se discute o momento da atuação do Ministério Público 

Federal quanto à manifestação acerca da transferência do preso, a qual já ocorreu, conforme mencionado acima. 

Destarte, a impetração perdeu seu objeto. 

 

Ante o exposto, denego a segurança, com fundamento no artigo artigo 6º, §5º, da Lei 12.016/2009, diante da carência 

superveniente do interesse do impetrante.  

Intimem-se. 
Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026292-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026292-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RÉU : JOSE SENHOR ILARIO ANDRADE e outros 

 
: JOSEFA MARIA TEZOTO DE FRANCA 

 
: MARIA APARECIDA FERREIRA BARBOSA 

 
: MARIA CHRISTINA LUPIANHES MEDEIROS 

 
: MARIA LUIZA ALVES DO NASCIMENTO 

 
: SANDRA REGINA ALVES MOREIRA SILVA 

 
: VALDENITA GOMES 

 
: VALENTINA ARRUDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARLINDO TAVARES PESSOA FILHO 

RÉU : MARIA AMELIA DE CARVALHO RAMOS e outros 

 
: MARIA ANGELA FURTADO 

 
: MIGUEL TURCI 

 
: VLADIMIR ALEXANDRE DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00229265719984036100 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 554/556. Indefiro o pedido formulado pela autora para que fosse oficiado "ao órgão competente, de administração 

de pessoal" no sentido de obter o endereço dos réus ainda não citados para o feito. 

Observo que tal diligência deve ser efetuada diretamente pela autora, na qualidade de agente público. 

Destarte, providencie a autora a citação dos réus por ela mencionados às fls. 554vº, sob pena de reconhecer como não 

interrompida a decadência em relação aos mesmos, nos termos do art. 219 do C.P.C. Prazo improrrogável: 30(trinta) 

dias. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016020-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016020-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : ANTONIO GALVAO JUNQUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

 
: RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

No. ORIG. : 00026739120074036113 2 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o pedido de atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração de fls. 292/296 manifeste-se a 

parte ré. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035821-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035821-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
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INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : APARECIDA DE LIMA MORAES e outros 

 
: EDINELIA CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS 

 
: ELVANIA PEREIRA FOGACA 

 
: JOSE CARLOS VENTURA 

 
: JOSE LUIZ ROMAO RAMOS 

 
: MARCOS PAES DE SIQUEIRA 

 
: NATANAEL HERMENEGILDO DA SILVA 

 
: NOEL PAULINO NUNES 

 
: PEDRO MENDIOLA MARTIN 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09039848719964036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 124/125. Indefiro o pedido de extensão dos benefícios de assistência judiciária gratuita deferido aos autores da lide 

originária, eis que esta impetração é nova lide, aforada pelo advogado daqueles, em benefício próprio. 

Destarte, deve o impetrante cumprir integramente a decisão de fls. 122, recolhendo as custas judiciais relativas ao 

presente feito, nos termos do previsto na Resolução nº 278/07, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 426/11, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012944-83.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.012944-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro 

 
: MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS 

RÉU : COML/ E AGRICOLA SAO VENANCIO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO 

ASSISTENTE : Ministerio Publico Federal 

No. ORIG. : 94.03.080807-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando que nos embargos de declaração de fls. 1877 e seguintes a parte embargante, Comercial e Agrícola São 

Venancio Ltda, requer a atribuição de efeito infringente ao recurso, dê-se vista à parte contrária. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14490/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038078-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038078-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017988719994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

1. Recebo a manifestação de fls. 152/153 como aditamento à petição inicial. 

2. Cite-se a União, nos termos do art. 491 do Código de Processo Civil. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5544/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0085891-23.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085891-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : PEDRO JACOB HERNANDES 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00053-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. ERRO DE FATO. ART. 4985, IX, CPC. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA E TEMPO DE ATIVIDADE COMPROVADOS. 
1 - A maioria dos documentos apresentados como novos referem-se a períodos já admitidos na r. sentença rescindenda 

ou que nada a alteram, sendo insuficientes para a sua rescisão. 
2 - O magistrado sentenciante não se pronunciou a respeito da CTPS do demandante, da qual se extraem os registros 

de natureza urbana, relativos aos períodos de 06 de novembro de 1969 a 09 de setembro de 1970 e de 10 de janeiro de 

1994 (sem data de saída), nas atividades de servente, na Indústria Sul Americana de Metais S/A, e de operário, junto à 

Cooperativa Agrária de Cafeicultores do Sul, respectivamente. 

3 - A decisão rescindenda revela que a atenção do julgador, na aferição do período de atividade urbana, estava voltada 

unicamente para a CTPS de fls. 66/67, de titularidade do pai do requerente, Sr. Antonio Jacob Filho, na qual consta o 

registro junto à Fiação de Seda Bratac S/A, no período de 01 de abril de 1980 a 04 de junho de 1980. 

4 - O vínculo trabalhista estabelecido entre a parte autora e a Cooperativa Agrária de Cafeicultores do Sul de São Paulo, 

no período de 10 de janeiro de 2005 a 14 de junho de 2005 (data do ajuizamento da ação subjacente), conforme 

anotação em CTPS, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade urbana por 11 (onze) anos, 5 (cinco) 

meses e 5 (cinco) dias, que, somados ao lapso temporal, na condição de rurícola, já declarado em juízo, que somam 28 

(vinte e oito) anos de tempo de serviço, o autor contava, quando do requerimento, com 39 (trinta e nove) anos, 5 

(cinco) meses e 5 (cinco) dias. 
5 - Comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) contribuições 

previdenciárias, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, uma vez que o requisito de 35 anos de tempo de 

serviço foi preenchido em 2001. 

6 - Verba honorária fixada em R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 

7 - Matéria preliminar rejeitada. Pedido rescisório julgado procedente. Pedido de aposentadoria por tempo de serviço 
integral julgado procedente.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente o pedido rescisório 

com base no inciso VII do art. 485 do CPC e, por maioria, julgar procedente a ação rescisória para rescindir 
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parcialmente a sentença rescindenda , com fulcro no inciso IX do art. 485 do CPC e condenar o réu ao pagamento de 

honorários fixados em R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Revisor 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14495/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040726-84.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.040726-4/SP  

AUTOR : NELSON FERNANDES DIAZ 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.99.072407-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Aparecida Pinto Fernandes interpõe recurso ordinário (fls. 433/441) ou, verbis, "outra nomenclatura, observada a 

fungibilidade dos recursos" contra o acórdão de fls. 420/427 por meio do qual a 3ª Seção, à unanimidade, julgou 

improcedente a presente ação rescisória.  

Descabe a interposição de recurso ordinário contra decisão do colegiado em ação rescisória, ex vi do artigo 539 do CPC. 
Outrossim, inviável a invocada fungibilidade recursal. À falta de indicação da corte superior para a qual foi dirigido o 

recurso, não é possível recebê-lo como especial ou extraordinário. Não bastasse, o recurso não preenche outros 

pressupostos genéricos de admissibilidade do artigo 541 do CPC, tais como indicação do dispositivo legal tido por 

violado ou do dissídio jurisprudencial, prequestionamento e arguição de repercussão geral, no caso do extraordinário.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de fls. fls. 433/441. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0103726-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103726-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

IMPETRANTE : VALENTIM SANTA CRUZ e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE VICENTE TONIN 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00027-8 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Os Autores impetraram mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 

da Comarca de Itápolis/SP, objetivando o prosseguimento da execução com relação aos autores vivos e aos herdeiros 

e/ou sucessores habilitados nos autos principais.  
 

Alegam que a autoridade coatora determinou a suspensão dos embargos até que fosse promovida a habilitação de 

herdeiros de todos os autores falecidos, de modo a obstar o prosseguimento da execução aos autores vivos, assim como 

herdeiros e sucessores habilitados na ação principal, em total afronta ao direito líquido e certo dos impetrantes em ver 

liquidado pela Fazenda Pública o que lhes é devido, já que não houve impugnação aos cálculos apresentados com 

relação a eles.  

 

Pelo despacho de fls. 207, foram deferidos os benefícios da justiça Gratuita e postergada a apreciação de liminar para 

após a vinda das informações. 
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Informações prestadas às fls. 214/216. 

 

Decisão liminar às fls. 231/239. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 250/254, opinando pela extinção do writ, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC. 

 

D E C I D O: 

 

Preliminarmente, cumpre registrar que por se tratar de decisão proferida por juiz estadual, com base no artigo 109, § 3º 

da Constituição Federal, esta Egrégia Corte é competente para processar e julgar o presente mandamus. 

 

A despeito da competência fixada, inadequada é a via eleita, conforme passo a expor. 

 

Dispõe o artigo 5º, II, da Lei 1.533/51: 

 

"Art. 5 Não se dará mandado de segurança quando se tratar: 
(...) 

II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via 

de correição;" 

 

De igual teor é o enunciado da Súmula 267 do STF: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição".  

 

Como corolário, incabível é a utilização do mandado de segurança contra ato judicial recorrível, notadamente depois do 

advento da Lei n. 9.139/95 e quando não verificada hipótese de decisão teratológica, de extrema ilegalidade ou abuso de 

poder. 

 

Por pertinente, cito os arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO JUDICIAL DE 

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ADEQUADO - SÚMULA 

267/STF - APLICAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ  

I. Incabível impetrar mandado de segurança para atacar ato judicial contra o qual caiba agravo de instrumento que, a 
teor da Lei 9139/95, pode ser agregado efeito suspensivo, se acaso devidamente instruído para tal.  

II. Recurso ordinário conhecido, mas desprovido."  

(ROMS nº 11531/SP, STJ, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER - DJU de 06.11.2000, pg. 198)  

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL 

DE IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE RECURSO PRÓPRIO. SÚMULA 267/STF. MITIGAÇÃO. REQUISITOS. - O 

mandado de segurança constitui instrumento de emprego excepcionalíssimo, de modo que não pode servir de alternativa 

à incúria da parte que, sem nenhuma justificativa plausível, deixa de interpor o recurso cabível contra decisão que 

reputa ilegal. - Não é a gravidade do ato coator que justifica o temperamento da regra contida na Súmula 267/STF - até 

porque, a rigor, somente será passível de mandado de segurança a decisão teratológica - mas sim a demonstração de que 

a interposição do recurso cabível foi obstada por circunstância extraordinária, cuja superação estava fora do alcance da 

parte. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se nega seguimento." 

(STJ, ROMS n. 200802510239, Rela. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJE 2/9/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA MANDAMUS IMPETRADO CONTRA 

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. SÚMULA 267/STF. 1. O mandado 

de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo do recurso legalmente cabível, sendo medida excepcional e 
extrema, admissível somente em casos de ilegalidade ou abuso de poder por parte do prolator do ato processual 

impugnado. 2. Decisão teratológica é a decisão absurda, impossível juridicamente, não se enquadrando em tal categoria 

o decisum objeto do presente writ, uma vez que, conforme bem aponta o Ministério Público Federal, a decisão do 

relator que, monocraticamente, dá provimento a recurso não retira da parte a oportunidade de exercer o contraditório. 3. 

Havendo no ordenamento jurídico remédio específico destinado a impugnar a ação judicial contra o decisum do qual foi 

impetrado o writ, inadmissível a utilização dessa ação constitucional, como substituto do recurso cabível. 4. Recurso 

Ordinário não provido." 

(STJ, ROMS n. 200801612095, rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS, CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO, Quarta 

Turma, DJE 28/10/2008) 
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Na hipótese, não se entrevê ilegalidade, tampouco teratologia, a autorizar esta impetração, notadamente porque houve 

oportunidade para o manejo do recurso cabível. 

 

Frise-se o mandado de segurança é via excepcional, de modo que não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso, 

sob pena de se desnaturar a sua essência constitucional. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, julgo extinta a presente 

ação, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades de estilo, arquivem-se os autos. 

 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5537/2012 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001525-79.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.001525-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : IRAMAR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ARTIGO 304 DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE E AUTORIA. PROVA. CONJUNTO PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA PENA. SÚMULA 444 
DO STJ. MULTA. OBSERVÂNCIA DO MESMO CRITÉRIO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

REDUÇÃO DA PENA. FALTA DE RECURSOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. MANTIDO O VALOR DO 

DIA-MULTA. REVERSÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DE OFÍCIO PARA A UNIÃO FEDERAL. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1 - O réu foi denunciado como incurso no artigo 307 do Código Penal, pois no dia 16 de janeiro de 2000 foi preso em 

flagrante delito, ao apresentar documento público falso que o identificava como agente da polícia federal. 

2 - Materialidade e autoria comprovadas. 

3 - Conjunto probatório mostra de forma segura que o apelante, de forma consciente e voluntária, fez uso de documento 

público falso. 

4 - Mantida a sentença condenatória. 

5 - Dosimetria da pena. Aplicação da súmula 444 do STJ. Redução da pena-base. Observância do mesmo critério da 

pena privativa de liberdade. Redução da pena de multa. 

6 - A simples alegação de ausência de recursos não é suficiente para a redução do valor do dia-multa. Mantido o valor 

do dia-multa. 

7 - Regime de cumprimento de pena e substituição da pena privativa de liberdade inalterados. 

8 - Prestação pecuniária revertida de ofício para a União Federal. 

9 - Apelação do réu a que se dá parcial provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, para reduzir a pena para 2 

(dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 26 dias-multa e, de ofício, reverter a prestação pecuniária para a União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006788-12.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.006788-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GERARDO PAULINO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : APARECIDO NUNES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 184, § 2º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. FATO 

TÍPICO. FALSIDADE GROSSEIRA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS. DESNECESSIDADE PARA 

CONFIGURAÇÃO DO TIPO PENAL. DOSIMETRIA DA PENA. PENA DE MULTA. FIXAÇÃO DE ACORDO 

COM MESMO CRITÉRIO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. REDUÇÃO DE OFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO 

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. REVERSÃO DA PENA PECUNIÁRIA PARA A UNIÃO FEDERAL DE 

OFÍCIO. APELAÇÃO DO RÉU IMPROVIDA. 

1 - O réu foi denunciado como incurso nos artigos 184, §2º e 334, ambos do Código Penal, por introduzir no país e 
expor à venda 1206 (mil duzentos e seis) Compact-Discs ("CDs") contrafeitos adquiridos no Paraguai, reproduzidos 

com violação de direito autoral. 

2 - Materialidade e autoria comprovadas. 

3 - Conduta que se subsume ao tipo penal definido no art. 184, § 2º, do Código Penal. 

4 - Fato típico. O simples fato do réu ter adquirido ou ter em depósito os produtos ilegais já se enquadra na conduta 

descrita no artigo 184, § 2º, do Código Penal. 

5 - Falsificação grosseira. Inexistência de prova. A violação do direito autoral não exige que a falsificação seja 

suficiente para ludibriar o homem médio. 

6 - Mantida a sentença condenatória. 

7 - Dosimetria da pena. Pena privativa de liberdade mantida. 

8 - Pena de multa reduzida. Fixação de acordo com o mesmo critério para a pena privativa de liberdade. 

9 - Valor do dia-multa e regime de cumprimento de pena inalterados. 

10 - Substituição da pena privativa de liberdade mantida. De ofício, reversão da pena de prestação pecuniária para a 

União Federal. 

11 - Apelação do réu a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e, de ofício, reduzir a pena de 

multa para 10 (dez) dias-multa e reverter a pena de prestação pecuniária para a União Federal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001584-62.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.001584-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AUTOR : STEVEN UDEKWE IGWAH reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

REU : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

I - A insurgência do embargante decorre de suposta contradição e omissão do aresto, vez que teria acolhido a tese 

ventilada pela defesa nos embargos declaratórios anteriormente opostos, deixando, entretanto, de dar-lhes provimento, 

além de ter deixado de determinar a expedição de alvará de soltura. 
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II - Nos embargos anteriormente opostos, o embargante asseverou que o então acórdão embargado estaria eivado de 

omissão, porquanto não observara a Súmula 497 do STF e, assim, deixara de decretar a extinção da punibilidade do réu, 

em razão da ocorrência da prescrição. Pedia fossem acolhidos, a fim de ser sanada a omissão apontada, com a 

consequente decretação da extinção da punibilidade do réu. 

III - Referidos embargos foram rejeitados porque não havia omissão a ser sanada, uma vez que, por ocasião do 

julgamento do recurso de apelação, não se admitia, ainda, o reconhecimento do advento prescricional, porque o acórdão 

não havia transitado em julgado para a acusação, independentemente da incidência ou não da Súmula 497 do STF. 

IV - Portanto, não há que se falar em contradição no acórdão embargado, pois os requisitos necessários ao 

reconhecimento da prescrição, declarada de ofício, só foram preenchidos após a lavratura do acórdão embargado. 

V - A alegada omissão quanto à determinação da expedição do alvará de soltura também não procede. Isso porque a 

expedição do alvará de soltura decorre da extinção da punibilidade do réu, mas sua determinação não há que ser 

realizada, necessariamente, no corpo do acórdão embargado. 

VI - Embargos de Declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

determinando-se a expedição de alvará de soltura clausulado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002441-11.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.002441-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Justica Publica 

REU : MARIA ANGELICA CARRASCO RIOS 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00024411120034036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O 
JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo 

Penal. 

2. O embargante pretende a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo com a tese que 

defende, o que não é possível pela via escolhida. 

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses 

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001668-50.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001668-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : GISLENE APARECIDA DOS SANTOS reu preso 
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ADVOGADO : RENATO CARLOS DE ARRUDA GIMENEZ (Int.Pessoal) 

AUTOR : CLEUZA MARIA CHINOLATO reu preso 

ADVOGADO : NELSON BERNARDO DA COSTA 

REU : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE: INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS APRECIADAS. INADMISSIBILIDADE. 

EFEITO INFRINGENTE: DESCABIMENTO. 
1. Embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra acórdão unânime que deu parcial provimento 

à apelação de Gislene Aparecida dos Santos para excluir do cálculo da pena a causa de aumento do artigo 18, III, da Lei 

6.368/76 (associação eventual), em virtude da ocorrência de abolitio criminis pela superveniência da Lei 11.343/2006; 

para ajustar o novo patamar de aumento da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei 6.368/76) à nova Lei 11.343/2006, 

em 1/6, e para aplicar retroativamente o artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006, em 1/6, resultando definitiva a pena 

corporal de 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão; e deu parcial provimento à apelação de Cleuza Maria Chinolato 

para excluir do cálculo da pena a causa de aumento do artigo 18, III, da Lei 6.368/76 (associação eventual), em virtude 

da ocorrência de abolitio criminis pela superveniência da Lei 11.343/2006 e para ajustar o novo patamar de aumento da 

internacionalidade (artigo 18, I, da Lei 6.368/76) à nova Lei 11.343/2006, em 1/6, resultando definitiva a pena corporal 

de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão; e alterar, de ofício, a pena de multa, utilizando-se os mesmos parâmetros 

da pena privativa de liberdade, para resultar definitiva em 58 (cinquenta e oito) dias-multa, no valor unitário de 1/30 

(um trigésimo) do salário-mínimo para Cleuza Maria Chinolato e 48 (quarenta e oito) dias-multa, no valor unitário de 

1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo para Gislene Aparecida dos Santos. 

2. Os embargos não merecem acolhimento, pois o acórdão recorrido enfrentou a tese ora repetida nos embargos 

declaratórios. 

3. Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável; contudo, os embargos 

declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, 
obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de 

substituição. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007113-49.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.007113-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AUTOR : MARIA DE FATIMA DE LISBOA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AUTOR : JANAINA AMELIA MARCELINO CHIQUITELI reu preso 

 
: JOICE ALVES DERIGO reu preso 

 
: ANDREIA CRISTINA DAVID reu preso 

 
: CELIA MARIA ALVES RAMOS reu preso 

ADVOGADO : JAIR VISINHANI 

AUTOR : GISELE APARECIDA SANTOS SILVA reu preso 

 
: ANTONIA MARIA BENTO PINTO reu preso 

 
: PAULA CRISTINA REZENDE COSTA reu preso 

 
: ANA PAULA CORDEIRO LAURINDO reu preso 

 
: HELENA PEDROSO MARTINEZ MANDAMENTO reu preso 

ADVOGADO : IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

AUTOR : VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS reu preso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 242/1930 

ADVOGADO : APARECIDO JOSE DE LIRA 

AUTOR : HUMBERTO FERREIRA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ISMAEL PESTANA NETO 

REU : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. COMBINAÇÃO DE LEIS. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTENTES. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 
I - O delito em questão foi praticado sob a égide da L. n.º 6.368/76, razão pela qual a pena-base foi fixada com 

fundamento no art. 12 desse diploma legal, por ser mais brando, pois vigente na data dos fatos, além das benesses 

previstas na Lei n.º 11.343/06, que retroagem para beneficiar o réu, o que foi devidamente fundamentado pelo aresto 

embargado. 

II - Não se está a tratar de conjugação de leis, mas de aplicação do princípio da retroatividade da lei penal mais 

benéfica, que não pode deixar de incidir. Precedente do STF. 

III - Embargos conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004097-85.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.004097-4/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AUTOR : Justica Publica 

REU : GERALDO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00040978520084036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. OMISSÃO 
INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. A insurgência do embargante decorre de suposta omissão da decisão acerca da aplicação do princípio da 

insignificância ao crime de contrabando, como se descaminho fosse. 

2. Aresto que apreciou toda a matéria posta nos autos. 

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

6. Embargos declaratórios desprovidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001167-82.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.001167-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NELSON JULIO BARBA HURTADO reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00011678220084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-

BASE REDUZIDA DE OFÍCIO. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO MANTIDA. CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DO § 4º DO Art. 33 DA 11.343/06 MANTIDA À FALTA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. CAUSA 

AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE MANTIDA. PENA DE MULTA E VALOR DIA-MULTA 

MANTIDOS. RECURSO IMPROVIDO. 

1- O recurso cinge-se à dosimetria da pena. 

2- Pena-base reduzida de ofício. 

3- Atenuante da confissão mantida à falta de recurso da acusação. 

4. Causa de diminuição do Art. 33, § 4º mantida no patamar fixado na sentença, 1/6, à falta de recurso da acusação e 

proibição de reformatio in pejus. 

5- Causa de aumento pela transnacionalidade mantida, tal qual fixada na sentença. 

6- Pena de multa e valor do dia-multa mantidos 

7- Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré, e de ofício reduzir a pena-base e 

fixar a pena definitiva em 5 anos, 4 meses e 5 dias de reclusão e 584 dias multa e determinar a expedição de ofício à 

Vara de Execuções Criminais comunicando a alteração da pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010530-39.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010530-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RUDYARD LUCACIO DECASTER reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRELIMINAR REJEITADA. RÉU 

PREENCHE OS REQUISITOS DO ART.312 CPP. CONDENAÇÃO MANTIDA. ESTADO DE NECESSIDADE 

NÃO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE MANTIDA.. MANTIDA A CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, §4º DA LEI 11.343/06 À FALTA DE RECURSO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. MANTIDA A CAUSA DE AUMENTO PELA INTERNACIONALIDADE, NO PATAMAR 

FIXADO NA SENTENÇA. AFASTADOS PEDIDOS DE DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 44 E 33§ 4º DA LEI 11.343/2006. 
1. O apelante foi denunciado como incurso na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 

11.343/06. 

2.Preliminar rejeitada. Réu respondeu ao processo preso por se enquadrar na hipótese do Art. 312 do CPP. 

3. Pena-base mantida. 

4. Causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º da Lei nº 11.343/06 mantida à falta de recurso da acusação e a 

proibição da reformatio in pejus. 

5. Mantida a causa de aumento pela internacionalidade no patamar fixado na sentença. 
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6.Afastados pedidos de declaração de inconstitucionalidade da pena de multa, do Art. 44 e Art. 33 § 4º da Lei 

11.343/2006. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e no mérito negar provimento ao recurso do 

réu e determinar a expedição de ofício, à Vara de Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011210-32.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.011210-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : C A T M 

ADVOGADO : DIOMAR ACKEL FILHO 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00112103220084036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ART. 241 DA LEI 8.069/90. DIVULGAÇÃO DE 

ARQUIVOS PEDÓFILOS NA INTERNET. ERRO MATERIAL RELATIVO AO QUANTUM DA PENA DE 

MULTA CONSTANTE DO ACÓRDÃO. SANADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

I - Com razão o Ministério Público Federal ao apontar erro material relativo ao quantum da pena de multa constante do 

acórdão prolatado, razão pela qual deve ser sanado. 

II - Embargos de declaração providos para corrigir erro material relativo ao quantum da pena de multa constante do 

voto proferido, cujo dispositivo passa a ser redigido da seguinte maneira: "Diante do exposto, rejeito as preliminares e, 

no mérito, dou parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena aplicada para 6 (seis) anos de reclusão, no 

regime inicial fechado, e 30 (trinta) dias-multa, no valor de ½ (meio) salário mínimo vigente na data dos fatos, 

determinando-se, ainda, expedição de mandado de prisão, após o trânsito em julgado.". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração do Ministério Público 

Federal, para corrigir erro material relativo ao quantum da pena de multa constante do voto proferido, cujo dispositivo 

passa a ser redigido da seguinte maneira: "Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial 

provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena aplicada para 6 (seis) anos de reclusão, no regime inicial fechado, e 

30 (trinta) dias-multa, no valor de ½ (meio) salário mínimo vigente na data dos fatos, determinando-se, ainda, 
expedição de mandado de prisão, após o trânsito em julgado.", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010218-29.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010218-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MALI BALDE reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00102182920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-

BASE REDUZIDA. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO AFASTADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO 

DO § 4º DO Art. 33 DA 11.343/06 MANTIDA À FALTA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. CAUSA AUMENTO DA 

TRANSNACIONALIDADE MANTIDA. PENA DE MULTA E VALOR DIA-MULTA MANTIDOS. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1- O recurso cinge-se à dosimetria da pena. 

2- Pena-base reduzida. 

3- Atenuante da confissão afastada. Não restou demonstrado o elemento subjetivo consistente no manifesto 

arrependimento. 

4. Causa de diminuição do Art. 33, § 4º mantida no patamar fixado na sentença, 1/3, à falta de recurso da acusação e 

proibição de reformatio in pejus. 

5- Causa de aumento pela transnacionalidade mantida, tal qual fixada na sentença. 

6- Pena de multa e valor do dia-multa mantidos 

7- Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial provimento à apelação da ré, para reduzir a 

pena-base e fixar a pena definitiva em 4 anos, 3 meses e 10 dias de reclusão e 466 dias multa e determinar a 

expedição de ofício à Vara de Execuções Criminais comunicando a alteração da pena, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005231-55.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.005231-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AUTOR : TALITA MANOELA DE CASTRO DELOSMA 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AUTOR : WILLIAN RAFAEL DE OLIVEIRA 

 
: PAULO JUNIOR PASCOAL FELIX 

 
: MAYKON PEDRAZA CAMPOS 

ADVOGADO : CARLITOS SERGIO FERREIRA 

REU : Justica Publica 

EXCLUIDO : LUIZ AUGUSTO SANTI 

 
: LUIZ ALBERTO SANTI 

No. ORIG. : 00052315520094036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO 

MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. A insurgência da Defensoria Pública da União decorre de suposta omissão do aresto quanto à aplicação da atenuante 

genérica da confissão espontânea, enquanto o Ministério Público Federal indica omissão no acórdão acerca das 

elementares do tipo descrito no artigo 297 do Código Penal. 

2. Aresto que apreciou a matéria posta nos autos. 

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 
pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

6. Embargos de declaração desprovidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0030566-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030566-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : NASSER IBRAHIM FARACHE 

ADVOGADO : JOAO CARLOS CORREA ALVARENGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00100816320074036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

REEXAME NECESSÁRIO DE DECISÃO CONCESSIVA DE HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL RELATIVAMENTE AO CRIME DESCRITO NO ARTIGO 56 DA LEI Nº 9.605/98. INQUÉRITO 

ANTERIORMENTE INSTAURADO QUE APURAVA O MESMO FATO QUE FORA ARQUIVADO. FALTA DE 

MATERIALIDADE DO DELITO, AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. 

1. O Ministério Público Federal denunciou NASSER IBRAHIM FARACHE pelo cometimento, em tese, dos crimes 

definidos nos artigos 299, 304 e 334, todos do Código Penal. 

2. A denúncia foi recebida, em 04 de outubro de 2007. Ao depois, a peça acusatória fora aditada para constar a prática 

do crime descrito no artigo 334, na forma tentada, bem como a prática do delito descrito no artigo 56 da Lei 

nº.9.605/98, tendo sido recebido o aditamento, em 30 de outubro de 2008. 

3. Após a apresentação de defesa preliminar, o Juízo " a quo" concedeu, de ofício, a ordem de habeas corpus para 
trancar parcialmente a ação pena instaurada contra o acusado relativamente à prática do crime descrito no artigo 56 da 

Lei nº 9.605/98, sob o fundamento de restar comprovado que o fato já havia sido investigado noutro inquérito policial, 

que tramitara perante a Justiça Federal de Bauru/SP, tendo sido arquivado. O feito prosseguira com relação aos delitos 

descritos nos artigos 299, 304 e 334, todos do Código Penal. 

4. Os elementos de cognição demonstram que, no tocante ao crime descrito no artigo 56 da Lei nº 9.605/98 houve a 

instauração de inquérito policial pelo mesmo fato, na cidade de Bauru/SP, com pleito de arquivamento do Ministério 

Público Federal por falta de prova da materialidade delitiva, pedido acolhido pelo Juízo. 

5. À míngua de prova da materialidade delitiva ante o arquivamento da peça indiciária, carece de justa causa a 

imputação relativa ao crime ambiental. 

6- Reexame necessário desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0015657-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015657-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

CO-REU : IZAEL DIAS 

IMPETRANTE : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

 
: RANOLFO ALVES 

PACIENTE : GERIVALDO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00048813420054036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI 8.137/90. PRISÃO 

PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. OCORRÊNCIA. RÉU QUE RESPONDEU AO PROCESSO EM 

LIBERDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de Juiz Federal que decretou a prisão preventiva do paciente, denunciado e 

condenado pela prática do crime tipificado no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90. 

2. É cediço que se afigura possível a negativa do direito de apelar em liberdade, ainda que o réu tenha respondido ao 

processo em liberdade. Contudo, para que isto ocorra validamente, é necessário que a prisão preventiva, decretada por 

ocasião da prolação da sentença, tenha por fundamento fatos ocorridos ao longo do curso do processo e esteja amparada 

em uma das hipóteses previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal. 

3. Não é o que ocorre no caso dos autos. Toda a fundamentação da prisão preventiva está escorada no montante da 
dívida, objeto da denúncia, bem como na "irresponsável/despreocupada postura de a nada elucidar/ofertar, em termos de 

resposta a tão grave crime", atribuindo ainda ao "pouco-caso com o milionário dinheiro público". 

4. Apenas o valor da dívida não justifica a decretação da prisão preventiva, pois este já era de conhecimento do juízo e 

da acusação quando do oferecimento da denúncia. 

5. O fato de o réu não colaborar na produção da prova não pode ser fator que o prejudique. Dispõe o artigo 156 do 

Código de Processo Penal que "a prova da alegação incumbirá a quem a fizer", de modo que, em regra, cabe à Acusação 

demonstrar a imputação contida na denúncia, ao passo que, compete à Defesa a prova de excludentes e dirimentes. 

6. Inexiste fato concreto e relevante, durante o curso do processo, ou mesmo após a sentença condenatória, a indicar a 

necessidade da prisão cautelar, não tendo sido demonstrado que o paciente solto colocaria em risco a ordem pública, da 

ordem econômica ou a aplicação da lei penal. 

7. Restou pacificado na jurisprudência que a prisão preventiva decretada na sentença condenatória recorrível somente se 

justifica ao réu que permaneceu solto durante toda a instrução criminal, quando motivada por fato posterior e se ajustar 

a qualquer das hipóteses do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

8. Ordem concedida. Prisão preventiva revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para revogar a prisão 

preventiva do paciente, confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0023295-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023295-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : AFONSO FELIX GIMENEZ 

PACIENTE : AFONSO FELIX GIMENEZ 

ADVOGADO : AFONSO FELIX GIMENEZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CO-REU : FRANCISCO SATIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00014014320084036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. USO DE DOCUMENTO FALSO. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA 

AÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DOLO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. 

ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, que mantém o processamento de ação penal contra o paciente 
denunciado como incurso no artigo 304, c.c. o artigo 297 do Código Penal. 

2. Não é admissível o reconhecimento de prescrição pela pena antecipada ou virtual, por absoluta ausência de amparo 

legal. A adoção de tal medida importaria em violação aos artigos 109 e 110 do Código Penal. Precedentes.  

3. Afastada a hipótese da prescrição em perspectiva, não se vislumbra a hipótese de prescrição da pretensão punitiva. O 

artigo 297 do Código Penal tem pena máxima de 6 (seis) anos, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do 

artigo 109, inciso III, do Código Penal, pelo período de 12 anos. 
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4. Assim, não se consumou a prescrição da pretensão punitiva, pois entre a data dos fatos (01.03.2006) e a do 

recebimento da denúncia (12.08.2010), causa interruptiva nos termos do artigo 117, inciso I, do Código Penal, não 

transcorreu prazo superior a doze anos. Tampouco transcorreu tal prazo da data do recebimento da denúncia até o 

presente momento. 

5. É cediço ser o habeas corpus remédio constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir cabalmente 

demonstradas através de prova pré-constituída, porque incabível a instauração de fase instrutória nesta via. 

6. A suscitação de ausência de dolo e atipicidade do fato demanda análise aprofundada da prova coligida no 

procedimento investigatório, sendo, por isso, inviável o acatamento da pretensão do impetrante. 

7. Alegações relativas à inocência do paciente, em virtude da falta de dolo no comportamento tido como delituoso, 

devem ser debatidas exaustivamente nas vias ordinárias, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0025122-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025122-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : LUIZ FERNANDO ULHOA CINTRA 

 
: FABIANA EDUARDO SAENS BARROSO 

PACIENTE : JORGE JUAN CARLOS BARALLOBRE FERNANDEZ 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA e outro 

CODINOME : JORGE JUAN CARLOS BARALOBRE FERNANDES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00079284920094036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 22, "CAPUT" E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 7.492/86. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR SUPOSTA FALTA DE JUSTA. EXAME 

APROFUNDADO DE PROVAS. DESCABIMENTO NA VIA SUMÁRIA DO "WRIT". SUBSISTÊNCIA DE CRIME 

EM TESE A SER APURADO EM AÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM 

DENEGADA. 

1. O paciente foi denunciado pelo cometimento, em tese, do crime descrito no artigo 22, "caput", e parágrafo único, da 

Lei nº 7.492/86. 

2. A denúncia descreve conduta tida, em tese, como criminosa, estando em perfeita consonância com o artigo 41 do 
Código de Processo Penal, narrando fatos objetivos e concretos, de modo a permitir a defesa do paciente. 

3. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa, em sede de habeas corpus, somente é possível quando se 

verifica, de pronto, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou 

materialidade, circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. 

4. Os elementos probatórios devem ser submetidos ao livre convencimento motivado do juiz da causa para, no devido 

processo legal, emitir um juízo de certeza acerca da subsunção do fato ao tipo. 

5. O reconhecimento da prescrição deve ser feito pelo Juízo de 1ºgrau, pena de supressão de instância. 

6. O pronunciamento acerca da suposta atipicidade da conduta da paciente implica em notório exame aprofundado de 

matéria fática controversa, cujo deslinde demanda o exame de prova afeto ao juízo da formação da culpa, em ambiente 

do contraditório e da ampla defesa constitucionalmente assegurados, de todo incompatíveis com a via expedita do 

remédio heróico. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0026316-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026316-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO 

 
: HELIO DE MAGALHAES NAVARRO FILHO 

PACIENTE : KASSEM MOHAMAD KASSEM 

 
: EDUARDO PAVAN ROSA 

ADVOGADO : HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA 

 
: MELEK ZAIDEM GERAIGE 

 
: JOANA DE SOUZA 

 
: FRANCISCO CARLOS DOMINGUES 

 
: DEBORA CARLA DOMINGUES 

No. ORIG. : 00013055120054036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI 8.137/90. FORMAÇÃO 

DE QUADRILHA. AÇÃO PENAL. JUSTA CAUSA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, que recebeu a denúncia e mantém o processamento da ação 

penal contra os pacientes, denunciados pela prática dos crimes tipificados no artigo 1º, incisos I, II, IV e V, c.c. o artigo 

12, inciso I, ambos da Lei nº 8.137/90, bem como no artigo 288 do Código Penal. 

2. Não é possível concluir por inequívoca atipicidade da conduta atribuída aos pacientes. É cediço ser o habeas corpus 

remédio constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir cabalmente demonstradas através de prova pré-

constituída, porque incabível a instauração de fase instrutória nesta via. 

3. A suscitação de ausência de dolo e atipicidade do fato demanda análise aprofundada da prova coligida no 

procedimento investigatório, sendo, por isso, inviável o acatamento da pretensão dos impetrantes. 

4. Acrescente-se que a violação ao dever imposto pela legislação tributária, relativo a não distribuição de recursos, à 

aplicação de recursos em seus objetivos institucionais e à manutenção da escrituração contábil hígida, resultou na 

descaracterização da imunidade tributária, de que a associação gozava como entidade de educação sem fins lucrativos, 
tornando, assim, exigíveis tributos federais, nos termos do artigo 14 e incisos do CTN, de modo que, a princípio, não há 

que se falar em falta de justa causa para a ação penal. 

5. Alegações relativas à inocência dos pacientes, em virtude da falta de dolo no comportamento tido como delituoso, 

devem ser debatidas exaustivamente nas vias ordinárias, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0027575-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027575-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : ALEX RICHARD CHAVEZ ALVAREZ 

PACIENTE : ALEX RICHARD CHAVEZ ALVAREZ reu preso 

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00017623020114036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. 

RELAXAMENTO DA PRISÃO. EXCESSO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPLEXIDADE DO CASO. 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, que mantém a segregação cautelar do paciente preso em 

flagrante em 22.02.2011, pelo transporte de mais de cem quilos de cocaína em seu veículo Kia, sendo processado como 

incurso no artigo 33, c.c. o artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006. 

2. Descabido o pedido de relaxamento de prisão por excesso de prazo para a formação da culpa. O réu tem direito ao 

julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contudo, tais prazos devem ser avaliados com base no princípio 

da razoabilidade. Este entendimento, consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do 
artigo 5° da Constituição Federal, introduzido pela EC 45/2004. 

3. Na hipótese em tela, observo que a ação penal não está paralisada. Depreende-se das informações da autoridade 

impetrada que o processo-crime vem se desenvolvendo de forma regular. 

4. É de se consignar que o tráfico sob exame na ação penal revela ser de considerável gravidade, eis que foram 

apreendidos mais de 121 (cento e vinte e um) quilos de cocaína ocultos no carro conduzido pelo paciente.  

5. Anoto também que, segundo as informações da autoridade coatora, o fato delituoso deflagrado na denúncia guarda 

relação com o esquema de tráfico de cocaína investigado na operação denominada "Niva", cuja rota é entre a América 

do Sul e a Europa, com a coordenação de grupo de cidadãos da ex-República da Iugoslávia. Isto é, o tráfico é cometido, 

ao que indica, por quadrilha organizada de cunho internacional, atuante no território nacional. 

6. Inaplicabilidade da liberdade provisória. Depreende-se da decisão impugnada e dos documentos dos autos que a 

prisão do paciente decorre de prova da existência de conduta penalmente tipificada como crime e indícios suficientes de 

autoria. 

7. Acrescentem-se os fundamentos do juízo a quo para denegar a liberdade provisória, de necessidade de garantia da 

ordem pública e da aplicação da lei penal, a ensejar a necessidade da manutenção da custódia cautelar. Nesse prisma, a 

prisão não teve por fundamento a vedação do artigo 44 da Lei 11.343/2006, mas sim o preenchimento dos requisitos da 

prisão preventiva, considerando-se também que os novos dispositivos da Lei 12.403/2011. 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus , nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0029428-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029428-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : GILSON ROBERTO PEREIRA 

PACIENTE : WALDIR CONDE ANTONIO 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO PEREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.004625-8 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. ARTIGO 21, 

PARÁGRAFO ÚNICO, SEGUNDA FIGURA DA LEI 7.492/86. AÇÃO PENAL. JUSTA CAUSA. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DO BANCO CENTRAL EM ANDAMENTO. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL. INOCORRÊNCIA. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, que preside a ação penal nº 2008.61.81.004625-8, em que o 

paciente está sendo processado pela prática do crime tipificado no artigo 21, parágrafo único, da Lei 7.492/86. 

2. Não se entrevê, de forma inequívoca, a necessidade de aguardar-se o término do procedimento administrativo para 

avaliar-se a ocorrência de crime, porquanto a conduta típica consiste no fornecimento de informações falsas em 
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operação de câmbio, assemelhando-se ao delito de falsidade ideológica, e, nessa senda, pode ser detectável pela análise 

de documentos. 

3. Esta detecção resta clara pelo ofício, datado de 02.08.2007, oriundo do Banco Central do Brasil. O que se tem até o 

momento é a verificação de irregularidades, inclusive com aplicação de penalidade pelo Banco Central à empresa 

administrada pelo paciente. 

4. O habeas corpus configura remédio constitucional de rito célere, em que as alegações devem vir comprovadas por 

prova pré-constituída, o que não se verifica do conjunto probatório.  

5. Considere-se, ainda, a tese consolidada nos tribunais da independência das esferas administrativa e penal, a afastar o 

pedido de trancamento da ação penal por ausência de término do procedimento instaurado no Banco Central do Brasil. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 HABEAS CORPUS Nº 0029670-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029670-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

PACIENTE : MATHEUS RICARDO ARAUJO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00066878220114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 44 DA LEI 

11.343/2006. DECISÃO IMPUGNADA QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM AS ALTERAÇÕES 

TRAZIDAS PELA LEI 12.403/2011. ORDEM DENEGADA. 
1. Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União contra ato de Juiz Federal, que 

afastou a possibilidade de concessão de liberdade provisória ao paciente, por entrever a presença dos pressupostos 

legais autorizadores da prisão preventiva. 

2. Estão presentes os pressupostos da prova da materialidade e indício de autoria delitiva, consoante se depreende do 

Auto de Prisão em Flagrante e Laudo que atesta ser maconha a substância apreendida em poder da paciente. 

3. O réu foi preso em flagrante em 10.09.2011 porque transportava no veículo Honda Civic, placas JRH 8563, 

aproximadamente 936kg (novecentos e trinta e seis quilos) de maconha. 

4. Decisão do juízo a quo fundamentada na necessidade da prisão para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei 

penal, explicitando a presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, autorizadores da custódia 

preventiva. 

5. A motivação apresentada pela autoridade impetrada para negar a liberdade não se cingiu à vedação contida no artigo 

44 da Lei 11.343/2006. 

6. Ainda que não fosse o caso de decretação de preventiva, consigno que a vedação à liberdade provisória preconizada 

na Lei 11.343/2006, consoante julgamentos da Suprema Corte, afigura-se constitucional. 

7. Em sendo pertinente e necessária a preventiva, descabe falar em liberdade provisória, também diante da nova 

sistemática processual introduzida pela Lei nº 12.403/2011, que alterou o artigo 310 do Código de Processo Penal. 

8. Ordem denegada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00021 HABEAS CORPUS Nº 0031256-53.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.031256-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS 

 
: MAURICIO DEFASSI 

PACIENTE : ADRIANO LUIS SCHUTZ reu preso 

ADVOGADO : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : TEONIR POERSCH 

 
: MARCO ANTONIO SPATUZZI 

 
: WOLBER CHRISTIAN ALMEIDA RAMOS 

 
: CLAUDINEI STOCO 

 
: REINALDO DE SOUZA CAMARGO 

 
: HENRIQUE RENATO ALMEIDA ARTEMAM CROARE 

 
: JORGE ANTONIO LEITE RITIR 

No. ORIG. : 00028132220114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO/DESCAMINHO. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.  
1. A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória ao paciente não padece de qualquer irregularidade. Presença 

dos pressupostos e das circunstâncias autorizadoras da decretação da custódia cautelar, nos termos do art. 312 do CPP. 
2. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. 

3. Os documentos que instruem o presente feito indicam que o paciente dedica-se à prática reiterada do crime de 

contrabando e/ou descaminho. 

4. De acordo com as certidões de antecedentes criminais, o paciente responde a duas ações penais pelo cometimento do 

mesmo delito, sendo que na primeira foi proferida sentença condenatória e segunda, concedida liberdade provisória 

mediante o pagamento de fiança. Consta, ainda, que em 2009 o paciente foi novamente indiciado e preso pela prática do 

delito previsto no artigo 334 do CP, fatos que determinam a manutenção da custódia cautelar para garantir a ordem 

pública e evitar a reiteração criminosa. 

5. Ressalte-se que embora o paciente tenha declarado que trabalha como autônomo, não comprovou o exercício de 

atividade lícita. 

6. Considerando que o paciente responde pela prática do delito descrito no artigo 334 c.c. artigo 288, ambos do CP, não 

há que se falar em ilegalidade da prisão, nos termos do artigo 313, inciso I, do CPP. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 HABEAS CORPUS Nº 0031257-38.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.031257-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS 

 
: MAURICIO DEFASSI 

PACIENTE : MARCO ANTONIO SPATUZZI reu preso 

ADVOGADO : MAURICIO DEFASSI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : TEONIR POERSCH 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 253/1930 

 
: ADRIANO LUIS SCHUTZ 

 
: WOLBER CHRISTIAN ALMEIDA RAMOS 

 
: CLAUDINEI STOCO 

 
: REINALDO DE SOUZA CAMARGO 

 
: HENRIQUE RENATO ALMEIDA ARTMAM CROARE 

 
: JORGE ANTONIO LEITE RITIR 

No. ORIG. : 00028175920114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO/CONTRABANDO. QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. 

REVOGAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM 

DENEGADA.  
1. A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória ao paciente não padece de qualquer irregularidade. Presença 

dos pressupostos e das circunstâncias autorizadoras da decretação da custódia cautelar, nos termos do art. 312 do CPP. 

2. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. 

3. Os documentos que instruem o presente feito indicam que o paciente dedica-se à prática reiterada do crime de 

contrabando e/ou descaminho. 

4. De acordo com as certidões de antecedentes criminais, o paciente responde a duas ações penais pelo cometimento do 

mesmo delito e uma terceria ação penal referente à "Operação Barranca" que apura crimes da Lei n° 9.034/95 e do 

artigo 288 do CP. Referidos fatos determinam a manutenção da custódia cautelar para garantir a ordem pública e evitar 

a reiteração criminosa. 

5. Considerando que o paciente responde pela prática do delito descrito no artigo 334 c.c. artigo 288, ambos do CP, não 

há que se falar em ilegalidade da prisão, nos termos do artigo 313, inciso I, do CPP. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 HABEAS CORPUS Nº 0031857-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031857-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : MARCELO SAMPAIO VILA NOVA reu preso 

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00090364520114036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. ECT. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA 

ORDEM PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. REQUISITOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus impetrado pela Defensoria Pública da União contra ato de Juiz Federal, que mantém preso o paciente 

nos autos da ação penal. 

2. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios veementes de autoria delitiva pode ser extraído 

da denúncia, segundo a qual o carteiro, abordado e agredido pelo paciente, reconheceu a motocicleta utilizada no 

assalto, estacionada na residência do acusado. 
3. Necessidade da custódia para garantia da ordem pública e da instrução criminal. A motivação acostada na decisão do 

juízo a quo revela-se suficiente para a segregação cautelar. 
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4. Depreende-se dos documentos acostados e da decisão impugnada que o paciente lançou mão de violência real para a 

prática do crime e possui antecedentes criminais (sendo um dos registros criminais por tráfico de drogas), o que indica 

ser pessoa capaz de pôr em risco a ordem pública. 

5. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código de 

Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011. 

6. A fatura apresentada para demonstrar residência fixa está desatualizada, pois tem como data de vencimento o dia 

21.01.2011 e a impetração é de outubro do corrente ano. 

7. O habeas corpus constitui remédio constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir demonstradas por 

prova pré-constituída, inexistente nos autos. 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0032295-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032295-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : DIONISIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CESAR DE OLIVEIRA GOMES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00002976720054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO/DESCAMINHO. TRANCAMENTO. AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA.  
1. Para a aplicação do princípio da insignificância é necessário verificar se o dano decorrente da conduta praticada pelo 

agente pode ser considerado penalmente irrisório, ou seja, se é possível a exclusão da tipicidade delitiva em razão do 

reconhecimento da irrelevância da violação ao bem jurídico tutelado pela norma penal. 

2. O STF, em suas duas turmas, e a 3ª Seção do STJ, pacificaram entendimento no sentido da incidência do princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00, a teor do disposto no art. 20 da Lei 

nº 10.522/02. 

3. No caso dos autos o valor dos tributos sonegados pelo paciente é de R$ 12.160,70. 
4. O prejuízo suportado pela Fazenda Pública Federal ultrapassa o valor previsto na Lei n.º 10.522/02, o que impede a 

aplicação do princípio da insignificância e o trancamento da ação penal. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0032522-75.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.032522-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JULIANO DA CUNHA MIRANDA 
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PACIENTE : JORGE ANTONIO LEITE RITIR reu preso 

ADVOGADO : JULIANO DA CUNHA MIRANDA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : TEONIR POERSCH 

 
: ADRIANO LUIS SCHUTZ 

 
: MARCO ANTONIO SPATUZZI 

 
: WOLBER CHRISTIAN ALMEIDA RAMOS 

 
: CLAUDINEI STOCO 

 
: REINALDO DE SOUZA CAMARGO 

 
: HENRIQUE RENATO ALMEIDA ARTMAM CROARE 

No. ORIG. : 00028479420114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO/ DESCAMINHO. USO DE DOCUMENTO FALSO. QUADRILHA. 
PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO 

CPP. ORDEM DENEGADA.  
1. A decisão proferida pela magistrada de primeiro grau que indeferiu o pedido de liberdade provisória ao paciente não 

padece de qualquer irregularidade. Presença dos pressupostos e das circunstâncias autorizadoras da decretação da 

custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do CPP. 

2. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. 

3. Os documentos que instruem o presente feito indicam que o paciente dedica-se à prática reiterada do crime de 

contrabando e/ou descaminho. 

4. De acordo com as certidões de antecedentes criminais, o paciente responde pela prática do delito descrito no artigo 

306 da Lei n° 9.503/97 e pela prática do crime de contrabando, sendo que nesta última ação penal foi concedida 

liberdade provisória mediante o pagamento de fiança. 

5. O paciente foi beneficiado com a liberdade provisória no mês de março deste ano, o que não o impediu de cometer 

novamente o mesmo delito. Referidos fatos determinam a manutenção da custódia cautelar para garantir a ordem 

pública e evitar a reiteração criminosa. 

6. Considerando que o paciente responde pela prática dos delitos descritos nos artigos 304, 334 e 288, todos do Código 

Penal, não há que se falar em ilegalidade da prisão, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal. 

7. Ordem denegada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 HABEAS CORPUS Nº 0032524-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032524-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO 

PACIENTE : REGINALDO CAPITULINO DE ANDRADE 

 
: ANDRAS GYORGY RANSCHBURG 

 
: EDUARDO FRANCISCO DE MOURA 

 
: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.006088-2 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 1º, INCISOS I E II, DA LEI Nº 8.137/90 C.C. O ARTIGO 29 DO CÓDIGO PENAL. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ILICITUDE PROBATÓRIA. INEXISTÊNCIA. ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA QUE OCORRERA ANTES DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. PRESENÇA DE JUSTA 

CAUSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 
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1. Os pacientes foram denunciados pelo cometimento do crime descrito no artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90 

c.c. o artigo 29 do Código Penal. 

2. A peça acusatória mostrou-se em conformidade com os requisitos do artigo 41 do código de Processo Penal, ao 

veicular descrição fática que imputa ao paciente conduta configuradora de crime em tese, além de veicular indícios 

idôneos da autoria delitiva, evidenciando a justa causa para a ação penal, de maneira que se pode verificar, por hipótese, 

a participação do paciente nos fatos descritos na proemial, não havendo que se falar em infringência ao seu direito de 

ampla defesa. 

3. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa, em sede de habeas corpus, somente é possível quando se 

verifica de pronto a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou 

materialidade, circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. 

4. O trancamento da ação penal nº 96.1304459-0 pelo E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Habeas Corpus nº 83.901-1, se dera sob o fundamento da exigência do esgotamento da via administrativa. Findo o 

procedimento administrativo com a constituição definitiva do crédito tributário, a propositura de nova ação penal pelo 

órgão ministerial e o recebimento da denúncia por ele oferecida não consubstancia constrangimento ilegal. Ao revés, 

cumprem o decisum da Corte Suprema. 

5. Noutro vértice, o artigo 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em sua redação original, estabeleceu a 

conclusão do procedimento administrativo como conditio sine qua non para o envio daquele procedimento ao órgão 

ministerial. 
6. In casu, de acordo com as assertivas do impetrante, a Representação Fiscal para Fins Penais foi encaminhada pela 

Receita Federal ao Ministério Público Federal em 20 de agosto de 1996, data anterior à vigência da Lei nº 9.430, não 

havendo falar, portanto, em ilicitude probatória ou violação ao procedimento legal de produção de prova de exceção, tal 

como alegado na inicial da impetração. 

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do HC nº 81611 assentou que o exaurimento da via 

administrativa é condição de procedibilidade da ação penal nos crimes contra a ordem tributária, porquanto o delito 

previsto no artigo 1º, da Lei nº 8.137/90, é material ou de resultado. 

8. Hodienarmente, a questão encontra-se sumulada. Súmula Vinculante nº 24:"Não se tipifica crime material contra a 

ordem tributária, previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo". 

9. Exaurida a via administrativa, resta atendida a condição de procedibilidade da ação penal nos crimes contra a ordem 

tributária. 

10. Questão que não fora previamente analisada pelo Juízo impetrado, se mostrando de todo inviável o pretenso 

pronunciamento desta Corte acerca de matéria que não foi objeto de provimento pela autoridade impetrada, sob pena de 

supressão de instância. 

11. O pronunciamento acerca da suposta atipicidade da conduta dos pacientes implica em notório exame aprofundado 

de matéria fática controversa, cujo deslinde demanda o exame de prova afeto ao juízo da formação da culpa, em 

ambiente do contraditório e da ampla defesa constitucionalmente assegurados, de todo incompatíveis com a via 
expedita do remédio heróico. 

12. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 HABEAS CORPUS Nº 0033257-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033257-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : SIMONE BADAN CAPARROZ 

 
: RAFAEL MENNELLA 

PACIENTE : MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : SIMONE BADAN CAPARROZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RAFAEL DOS PASSOS SILVA 

 
: MANOEL AVELINO DA SILVA NETO 

 
: LUIZ GUSTAVO TEIXEIRA DAS NEVES 

 
: ROSMEIRE AMBROSIO 
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: GUSTAVO DOS PASSOS SILVA 

 
: VINICIUS DOS PASSOS SILVA 

 
: ADRIANA FERREIRA CHAGAS 

 
: MARIE NAGAOKA 

 
: JOAO SILVA TAVARES NETO 

 
: FABIANO BISPO DE NOVAES 

 
: MURILO FERREIRA SOUTO 

No. ORIG. : 00092694220114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO POMAR. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. CONVERSÃO. 

OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES. EXTENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU. 

ORDEM DENEGADA.  
1. Ao contrário do que afirmam os impetrantes, o paciente não está em situação idêntica à dos demais réus que 
respondem ao processo em liberdade. 

2. A prisão do paciente foi suficientemente fundamentada pela magistrada de primeiro grau, cuja decisão não padece de 

qualquer irregularidade. Presentes os pressupostos e as circunstâncias autorizadoras da manutenção da custódia cautelar, 

nos termos do artigo 312 do CPP. 

3. Os indícios de autoria e materialidade dos crimes estão suficientemente delineados autos. 

4. As interceptações telefônicas, telemáticas e a quebra do sigilo bancário demonstraram a existência de indícios 

suficientes de que o paciente tem participação de grande importância no grupo criminoso organizado para a consecução 

de inúmeros delitos, notadamente a manutenção de empresas de fachada e operações ilegais de câmbio, lavagem de 

dinheiro e crimes contra o sistema financeiro nacional. 

5. Considerando a natureza dos crimes apurados e que os próprios investigados demonstraram preocupação em não 

deixar vestígios, utilizando sempre inúmeros artifícios para camuflar as atividades ilícitas, o acautelamento do paciente 

se mostra necessário para garantir a ordem pública e a conveniência da instrução criminal, de forma a evitar a 

destruição ou ocultação de provas imprescindíveis ao deslinde das investigações. 

6. Como bem observou a magistrada de primeiro grau, o paciente e o réu Rafael, em diálogos interceptados revelaram 

temperamento extremamente violento, o que corrobora a veracidade das informações de que o paciente foi autor de 

crime de tortura e cárcere privado. 

7. A manutenção da prisão do paciente se justifica para garantir a ordem pública e a instrução criminal, principalmente a 

colheita de provas testemunhais. 
8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 HABEAS CORPUS Nº 0034344-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : LUIZ FELIPE NUNES DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00063975420114036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ROUBO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 

312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.  
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1. Considerando que o paciente permaneceu preso durante todo o processo e que o MM° Juiz "a quo" fundamentou 

devidamente a necessidade de manutenção da prisão para garantir a ordem pública, conforme o artigo 312 do CPP, não 

há que se falar em ilegalidade na negativa do direito de recorrer em liberdade. 

2. Não há qualquer incompatibilidade entre a fixação do regime semiaberto e a negativa do direito de recorrer em 

liberdade, uma vez que a custódia provisória do paciente encontra fundamento nas hipóteses do artigo 312 do CPP. 

Nesse sentido recente julgado desta Primeira Turma, de relatoria do Des. Fed. Johonsom Di Salvo (HC n° 

2011.03.00.003375-0, julgado 12.04.2011, por unanimidade). 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0034588-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034588-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AUTOR : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : CHUKWUDI JOHN ANIEDU reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 

REU : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00098785120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. 

1. O aresto embargado dispôs não existir respaldo legal para aplicação do regime inicial semiaberto para o cumprimento 

de pena por previsão do art. 2º, § 1º, da Lei dos Crimes Hediondos. O regime inicial adequado, portanto, é o fechado, 

conforme alteração pela Lei 11.464/2007, mormente quando a ocorrência do fato delituoso é posterior a vigência da 

nova lei. 

2. Ausente pronunciamento acerca da possibilidade de o paciente recorrer em liberdade. Mister aclarar o aresto 
consignando que, nos termos da Lei no. 11.343/06, nos delitos de tráfico de entorpecentes, é vedada a concessão do 

benefício da liberdade provisória, segundo redação de seu artigo 44, bem como que o C. Supremo Tribunal Federal já 

sedimentou entendimento no sentido de que a manutenção da custódia preventiva em sentença condenatória não viola o 

princípio constitucional da presunção de inocência, desde que presentes os requisitos constantes no artigo 312 do 

Código de Processo Penal. 

3. Embargos de declaração conhecidos e providos tão somente para sanar a omissão apontada, consignando que: "Nos 

termos da Lei no. 11.343/06, nos delitos de tráfico de entorpecentes, é vedada a concessão do benefício da liberdade 

provisória, segundo redação de seu artigo 44. O C. Supremo Tribunal Federal já sedimentou entendimento no sentido 

de que a manutenção da custódia preventiva em sentença condenatória não viola o princípio constitucional da 

presunção de inocência, desde que presentes os requisitos constantes no artigo 312 do Código de Processo Penal, o 

que se dera 'in casu'', mantido o julgado que denegara a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e prover os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 HABEAS CORPUS Nº 0034859-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034859-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA 

 
: LUCIANA BELEZA MARQUES 

PACIENTE : RAFAEL DOS PASSOS SILVA reu preso 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI 

CO-REU : MARIE NAGAOKA 

 
: JOAO SILVA TAVARES NETO 

 
: FABIANO BISPO DE NOVAES 

 
: MURILO FERREIRA SOUTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR 

 
: MANOEL AVELINO DA SILVA NETO 

 
: LUIZ GUSTAVO TEIXEIRA DAS NEVES 

 
: ROSMEIRE AMBROSIO 

 
: GUSTAVO DOS PASSOS SILVA 

 
: VINICIUS DOS PASSOS SILVA 

 
: ADRIANA FERREIRA CHAGAS 

No. ORIG. : 00042591720114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO POMAR. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. FATOS NOVOS. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.  
1. A decisão que manteve a prisão cautelar do paciente não padece de qualquer irregularidade. Presentes os 

pressupostos e as circunstâncias autorizadoras da manutenção da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 do CPP. 

2. Os indícios de autoria e materialidade dos crimes estão suficientemente delineados autos. 

3. As interceptações telefônicas, telemáticas e a quebra do sigilo bancário demonstraram a existência de indícios 

suficientes de que o paciente tem participação de grande importância no grupo criminoso organizado para a consecução 

de inúmeros delitos, notadamente a manutenção de empresas de fachada e operações ilegais de câmbio, lavagem de 

dinheiro e crimes contra o sistema financeiro nacional. 

4. Considerando a natureza dos crimes apurados e que os próprios investigados demonstraram preocupação em não 

deixar vestígios, utilizando sempre inúmeros artifícios para camuflar as atividades ilícitas, o acautelamento do paciente 

se mostra necessário para garantir a ordem pública e a conveniência da instrução criminal, de forma a evitar a 

destruição ou ocultação de provas imprescindíveis ao deslinde das investigações. 

5. Os áudios interceptados no curso do inquérito policial revelaram, em diálogo realizado entre o paciente e Munir 

Constantino Haddad Junior, que ambos se utilizavam de violência nos negócios, o que corrobora a notícia dos autos 

acerca do crime de tortura e cárcere privado e indica que a liberdade do paciente poderá prejudicar a colheita de provas, 

inclusive as testemunhais, razão pela qual deve ser mantida a prisão para garantir a ordem pública e a instrução 

criminal. 

6. As supostas condições favoráveis do paciente, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, 
quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do 

STF: HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 HABEAS CORPUS Nº 0035407-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035407-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

 
: DIEGO MARQUES GALINDO 
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: BRUNO NOGUEIRA SOUSA DE CASTRO 

PACIENTE : AGUINALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CO-REU : ADIEL JOCIMAR PEREIRA 

 
: LUIS CLAUDIO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00045386320094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CARGA PESADA.AÇÕES PENAIS QUE VERSAM SOBRE FATS DISTINTOS. 

AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. ORDEM DENEGADA. 

1.Os impetrantes alegam que a denúncia relativa à ação penal originária versa sobre os mesmos fatos apurados no 

processo nº 00002968-42.2009.403.6119, no qual o paciente fora absolvido. 

2. Os elementos de cognição demonstram que as ações penais cuidam de fatos totalmente distintos, não havendo, entre 

elas, bis in idem. 

3. Nos autos da ação penal originária nº 0004538-63.2009.4.03.6119 o paciente foi denunciado pela prática dos crimes 

descritos nos artigos 304, c.c. 298, 313 e 29, todos do Código Penal, enquanto que nos autos da ação penal nº 0002968-

42.2009.403.6119, na qual o paciente fora absolvido, a peça acusatória imputou o cometimento do crime de tráfico de 

drogas descrito nos artigos 33, "caput", c.c. o artigo 40, incisos I,II,III e VII, todos da Lei nº 11.343/2006. 

4. O pronunciamento acerca da suposta atipicidade da conduta do paciente implica em notório exame aprofundado de 

matéria fática controversa, cujo deslinde demanda o exame de prova afeto ao juízo da formação da culpa, em ambiente 

do contraditório e da ampla defesa constitucionalmente assegurados, de todo incompatíveis com a via expedita do 

remédio heróico. 

5. O alegado arquivamento implícito de inquérito policial não encontra amparo na legislação processual penal, restando 

assente no Supremo Tribunal Federal a necessidade de pedido expresso do titular da ação penal. 

6. Ordem denegada. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 HABEAS CORPUS Nº 0035412-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035412-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : MAURICIO ARI DA SILVA JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO ROVESI JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00015370520114036118 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. PRISÃO. COMUNICAÇÃO. DEFENSORIA 

PÚBLICA. PRAZO. RELAXAMENTO. ORDEM DENEGADA.  
1. Consoante as informações prestadas pela magistrada de primeiro grau, a prisão em flagrante do paciente foi 

comunicada pelo Delegado de Polícia Federal de Cruzeiro/SP à Defensoria Pública Estadual de Taubaté/SP, no dia 
01.11.2011, por meio do ofício n° 1388/2011, uma vez que na região do Vale do Paraíba, onde o acusado foi detido, 

não há Defensoria Pública da União. 

2. A MMª Juíza informou, ainda, que comunicou também a Defensoria Pública da União em Santos, conforme cópia do 

email enviado em 02.11.2011, uma vez que não conseguiu comunicação com a Defensoria da União em São Paulo/SP.  
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3. Ilegalidade da prisão do paciente em razão da ausência de comunicação à Defensoria Pública afastada. 

4. A alegação do impetrante de que não conseguiu ter acesso às decisões proferidas nos autos principais não foi 

comprovada, o que afasta o suposto constrangimento. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 HABEAS CORPUS Nº 0035429-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035429-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : JOEL SALVADOR CORDARO 

PACIENTE : MICHEL LEORNE PAIVA DAMASCENO reu preso 

ADVOGADO : JOEL SALVADOR CORDARO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

EMENTA 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. MANUTENÇÃO. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. 

EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. O paciente foi preso em flagrante delito, em 14 de junho de 2011, no Aeroporto Internacional de São Paulo, em 

Guarulhos, ao transportar mais de 08 Kg de MDMA, em cápsulas, popularmente conhecida como 'ecstasy', mais de 01 

Kg de Tetrahidrocanibinol e mais de 26 mil pontos de LSD, tendo sido denunciado pela prática, em tese, dos delitos 

descritos no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, incisos I e V, ambos da Lei nº 11.343/2006. 

2. A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado mediante 

cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias 

excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal. 

3. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto variam 

conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado. Excesso de 

prazo não configurado. 

4. Medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 que não se aplicam ao caso. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 HABEAS CORPUS Nº 0035430-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035430-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : JOEL SALVADOR CORDARO 

PACIENTE : CRISTIANO AGUIAR LIVRAMENTO reu preso 

ADVOGADO : JOEL SALVADOR CORDARO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. MANUTENÇÃO. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. 

EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. O paciente foi preso em flagrante delito, em 14 de junho de 2011, no Hotel Lorena Flat, onde se encontraria com o 

corréu André Luis Santana Lima para que retirassem a droga e entregassem determinada quantia em dinheiro ao corréu 

Michel Leorne Paiva Damasceno, preso momentos antes no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, ao 

transportar mais de 08 Kg de MDMA, em cápsulas, popularmente conhecida como 'ecstasy', mais de 01 Kg de 

Tetrahidrocanibinol, princípio ativo do haxixe e mais de 26 mil pontos de LSD, tendo sido denunciado pela prática, em 

tese, dos delitos descritos no artigo 33, caput, e incisos I e V, 35, caput c.c. o artigo 40, incisos I e V, todos da Lei nº 

11.343/2006. 

2. A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado mediante 

cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias 

excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal. 

3. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto variam 

conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado. Excesso de 

prazo não configurado. 

4. Medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 que não se aplicam ao caso. 

5. Ordem denegada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 HABEAS CORPUS Nº 0035431-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035431-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : JOEL SALVADOR CORDARO 

PACIENTE : ANDRE LUIS SANTANA LIMA reu preso 

ADVOGADO : JOEL SALVADOR CORDARO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. MANUTENÇÃO. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. 

EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. O paciente foi preso em flagrante delito pelo cometimento, em tese, dos delitos descritos no artigo 33, caput, e incisos 
I e V, 35, caput c.c. o artigo 40, incisos I e V, todos da Lei nº 11.343/2006. 

2. A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado mediante 

cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias 

excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal. 

3. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto variam 

conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado. Excesso de 

prazo não configurado. 

4. Medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 que não se aplicam ao caso. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 
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00036 HABEAS CORPUS Nº 0037758-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037758-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : RAIMUNDO RIBEIRO MARTINS reu preso 

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00086858220054036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. BEM JURÍDICO. FÉ 

PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.  
1. A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente não padece de qualquer irregularidade. Presentes os 

pressupostos e as circunstâncias autorizadoras da decretação da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 do CPP. 

2. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. 

3. O paciente é investigado em inquérito policial pela suposta prática do crime de moeda falsa e em outros três 

inquéritos que tramitam perante a Justiça Estadual, além de ter sido condenado, com trânsito em julgado, em ação penal 

como incurso no artigo 289, parágrafo 1°, do CP, à pena de quatro anos de reclusão e ao pagamento de treze dias-multa. 

4. Referidos fatos indicam que o paciente tem personalidade voltada para o crime e dedica-se à prática reiterada do 
delito de moeda falsa. Manutenção da prisão preventiva para garantir a ordem pública e evitar a reiteração criminosa.  

5. Afastada a possibilidade da aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP. 

6. Para a aplicação do princípio da insignificância é necessário verificar se o dano decorrente da conduta praticada pelo 

agente pode ser considerado penalmente irrisório, ou seja, se é possível a exclusão da tipicidade delitiva em razão do 

reconhecimento da irrelevância da violação ao bem jurídico tutelado pela norma penal. 

7. O bem jurídico tutelado pelo crime em comento é a fé pública consubstanciada na confiança da autenticidade da 

moeda por toda a sociedade. 

8. Não importa a quantidade ou o valor da nota apreendida, o princípio não se aplica na situação em apreço. 

9. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14489/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011775-36.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.042620-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA LUCIA FIGARO CALDEIRA 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.11775-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Lúcia Fígaro Caldeira com vistas à revisão de sua aposentadoria, com o 

pagamento das parcelas retroativas, vencidas e vincendas, como se funcionária pública fosse. 

Narra a autora que trabalhou como funcionária do extinto INPS, sendo regida pelo regime celetista. Sustenta que, por 

força da Constituição Federal de 1988, que determinou a conversão ao regime jurídico único, devia ter sido equiparada 

aos servidores públicos em atividade. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor atribuído à causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, a parte autora, pugnou pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido, 

alegando, em síntese, que seu pedido encontra amparo no artigo 40, parágrafo 4º da Constituição Federal.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto ao reconhecimento do direito da autora à equiparação com os servidores públicos em 

atividade, nos termos do artigo 40, § 4º da Constituição Federal e do artigo 189 da Lei nº 8.112/90, determinando-se, 

assim, a revisão de sua aposentadoria. 

A r. sentença não merece reparos. 

Com efeito, as modificações introduzidas pela Lei 8.112/90, que instituiu regime jurídico único para os servidores 

públicos civis da União, das autarquias e fundações públicas federais, não abrangem os servidores de autarquias que 
laboraram sob regime celetista e que já estavam aposentados quando de sua edição.  

Compulsando-se os autos, verifico que a autora aposentou-se em 01/08/1982 (fl. 10), de sorte que a ela não se aplica o 

disposto no art. 40, § 4º, da Constituição da República, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que 

concerne aos servidores públicos estatutários. 

Ademais, o ato de aposentadoria do servidor público até então regido pelas normas celetistas implica encerramento das 

relações de trabalho e do vínculo contratual com a Administração Pública. Destarte, aposentando-se o servidor sob 

vínculo celetista e auferindo seus proventos perante o sistema previdenciário, não lhe aproveitam as vantagens 

percebidas pelos servidores estatutários em atividade (TRF3, AC 2009.03.99.004936-0/SP, Rel. Des. Fed. Johonson Di 

Salvo, Primeira Turma, 10/06/2011). 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

APOSENTADORIA SOB A ÉGIDE CELETISTA. INVOCAÇÃO DO ART. 243 DA LEI N. 8.112/90. ACÓRDÃO A 
QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ENUNCIADO 83 DA SÚMULA DO STJ. 1. 

Aposentadoria concedida sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho, CLT, elide a conversão ao Regime 

Jurídico Único (art. 243, da Lei n. 8.112/90). 2. A transposição de empregos públicos em cargos públicos, conforme a 
Lei 8.112/90, não alcança servidores aposentados pelo regime geral da Previdência Social, porquanto, em momento 

algum integraram o Regime Jurídico Único. 3. Enunciado 83 da Súmula do STJ. 4. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AGRESP 200301269250, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - 

SEXTA TURMA, 16/11/2009) 

 

(...) PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. SERVIDOR 

FALECIDO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N. 8.112/90. §§ 4º E 5º DO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL. INAPLICABILIDADE. 
1. O preceito do artigo 40, §§ 4º e 5º da Constituição do Brasil, respeita aos servidores públicos estatutários e seus 

efeitos não alcançam os servidores ou pensionistas, outrora empregados públicos, submetidos ao regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho e inativados pelo Regime Geral de Previdência antes da edição da Lei 8.112/90. 

Precedentes. (...) 

(STF, RE-AgR n. 338454, Rel. Min. Eros Grau, j. 04.09.07) 

 

SERVIDORA PÚBLICA - APOSENTADORIA - REGÊNCIA. 
A submissão da relação jurídica à Consolidação das Leis do Trabalho, presente a aposentadoria da servidora pública 

federal antes da vigência da Lei nº 8.112/90, implica a disciplina da aposentadoria nos moldes da legislação 
previdenciária comum, não cabendo imprimir ao texto originário da Carta, quanto à situação do pessoal da ativa, a 

retroação - Precedentes: Recurso Extraordinário nº 241.372-3/SC; Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

nºs 221.069-3/SC, 327.320-5/RS e 328.367-7/RS e Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 317.428-6/PR. 

(STF, RE n. 341178, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 14.02.06) 

PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. FALECIMENTO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 8.112/90, NO 

REGIME CELETISTA. EQUIPARAÇÃO DA PENSÃO POR MORTE A SERVIDOR DA ATIVA. ART. 40, § 4º, 
DA CF/88. INAPLICABILIDADE. APELAÇÃO DOS AUTORES A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Os 

benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente à época da implementação de sua concessão. 2. A 

pensão que se pretende equiparar foi deferida quando o instituidor estava sob o regime celetista, portanto, antes do 

advento do regime estatutário. 3. Ao servidor submetido ao regime da CLT, segurado da Previdência Social, 

aposentado antes da Lei nº 8.112/90, não se aplica a norma inserta no art. 40, § 4º, da Carta Política. 4. Por sua vez, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 265/1930 

art. 243, da Lei nº 8.112/90 - Regime Jurídico Único -, que permitiu a transição dos servidores públicos ativos do 

regime celetista para o estatutário, não contempla os aposentados ou falecidos sob o regime da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 5. Apelação dos autores a que se nega provimento. (AC 200703990150554, JUIZ FERNANDO 

GONÇALVES, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, 23/07/2008) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE 

SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 40, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 COM A REDAÇÃO 
ANTERIOR À EMENDA 20/98. EFEITO RETROATIVO. INAPLICABILIDADE. I - Quando a Lei 8.112/90 (artigo 

143) submete os servidores regidos pela CLT ao Regime Jurídico Único implantado por essa lei, ela se refere aos 

servidores em atividade e não aos aposentados. II - Os dispositivos de equiparação de vencimentos e proventos de que 

trata o artigo 40, § 4º, da Constituição Federal de 1988, com a redação anterior à Emenda 20/98, se referem aos 

servidores em atividade e aos que se aposentarem a partir da vigência da constituição, e não aos aposentados na 

vigência dos regimes jurídicos anteriores. III - Apelação improvida. (AC 96030138878, JUIZA CECILIA MELLO, 

TRF3 - SEGUNDA TURMA, 05/05/2006) 

 

Desta forma, a decisão recorrida encontra-se em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunais Superiores e 

desta Corte Regional, de sorte que deve não há razão para reformá-la. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.  
 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

 

P.I. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014239-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014239-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FATIMA YOSHIE MORINAGA e outros 

 
: GISELA KOMAROFF 

 
: HELEN MORAIS DA COSTA 

 
: IVANIR MANOEL SAADS 

 
: LEILA APARECIDA DA SILVA AZEVEDO 

 
: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO : ANTONIA DINIZ TEIXEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social objetivando incorporação à 

remuneração e pagamento das diferenças em atraso, desde janeiro de 1993, do reajuste de 28,86%, concedido pelas Leis 

nº 8.622/93 e nº 8.627/93 aos militares. 

Narram os autores que são servidores públicos federais vinculados ao INSS. Aduzem que as Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, ao concederem aumentos apenas aos servidores militares, contrariaram o disposto no inciso XV do art. 37, da 

Constituição Federal. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido dos autores Ivanir Manoel Saads e Maria 

de Fátima Teixeira para condenar o réu a proceder a incorporação do percentual de 28,86% ao salário dos autores, bem 

como ao pagamento dos valores retroativos. Ademais, determinou que os valores fossem atualizados monetariamente e 

acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a partir do ajuizamento da ação. Condenou o INSS ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% do valor da condenação. 

Em relação aos demais autores, a r. sentença julgou extinta a ação, nos termos do art. 267, VIII do Código Processual 

CIvil. 
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Recorrem as partes. O INSS pugna pela reforma da sentença para que sejam aplicadas as determinações da Medida 

Provisória 1704/98. A parte autora, por sua vez, aduz preliminarmente a tempestividade da apelação, ante a falha na 

publicação da sentença. No mérito, sustenta que o acordo firmado na via administrativa padece de nulidade pois teria 

sido firmado por coação da administração. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda à aplicação do reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, aos vencimentos dos servidores civis, bem como a compensação de eventuais valores já pagos a esse título. 

De início, conheço do recurso da parte autora. Verifico que, de fato, a publicação da r. sentença não fez constar a parte 

dispositiva que extinguiu o feito, sem resolução do mérito em relação aos autores que firmaram acordo na via 

administrativa. Assim, tendo a parte autora tomado conhecimento dessa parte da sentença somente em 05/09/2000 

iniciou-se a partir desta data o prazo para a parte apelar. 

Sustentam os autores que o acordo firmado na via administrativa padece de ilegalidade, uma vez que teriam sido 

coagidos. Ocorre que os mesmos limitam-se a mencionar a ocorrência da nulidade sem, contudo, prová-la. O artigo 333, 

inciso I, do CPC preleciona que ao autor incumbe o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito. No entanto, 

isso não ocorreu no caso em comento. 

De tal sorte, não tendo a parte autora provado o fato constitutivo do direito (art. 333, I do CPC), não há que se falar em 
nulidade do acordo firmado na via administrativa. É cediço que os atos administrativos gozam de presunção de 

legitimidade e validade, a qual só pode ser abalada por prova robusta em sentido contrário. 

Passo à análise da apelação do INSS. Verifico que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no julgamento do 

Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, proclamando que o índice de reajuste de 28,86% concedido aos militares pelas 

Leis 8622/93 com modificações introduzidas pela Lei 8627/93 é extensivo aos servidores civis, em face do disposto no 

art. 37, X e art. 5º, caput, da C.F., que asseguram o tratamento isonômico na revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos civis e militares. 

Em complemento a esse julgado, apreciando embargos de declaração, decidiu também a Suprema Corte que os 

aumentos decorrentes do reposicionamento de que trata a Lei 8.627/93 deveriam ser deduzidos do percentual de reajuste 

de 28,86%, cuja ementa do acórdão é a seguinte: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTO 

DE 28,32%, DECORRENTE DA LEI 8.627/93. DECISÃO DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS 

AUMENTOS DE VENCIMENTOS DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU 

DIVERSAS CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. 

Diploma legal que, de efeito, beneficiou não apenas os servidores militares, por meio da "adequação dos postos e 

graduações", mas também nada menos que vinte categorias de servidores civis, contemplados com 
"reposicionamentos" (arts. 1º e 3º), entre as quais aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. 

Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta, para fim da indispensável compensação, sendo certo que a 

Lei nº 8.627/932 contém elementos concretos que permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. 

Embargos acolhidos para o fim explicitado." (Grifei) (Emb. Decl. em Rec. Ord. Mand. Segurança n. 22.307-7/DF - rel. 

Ministro Ilmar Galvão - j. 11.3.98 - DJU 26.06.98). 

 

A matéria ainda é objeto da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: 

 

"O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622 /93 e 8.627 /93, estende-se aos 

servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados 

concedidos pelos mesmos diplomas legais." 

 

Ratificando o entendimento adotado pelo Egrégio STF, foi publicada a Medida Provisória nº 1.704 /1998, atualmente 

sob o nº 2.169-43/2001, estendendo o reajuste de 28,86% aos servidores públicos federais civis da Administração direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo e determinando a compensação de percentuais eventualmente já 

concedidos pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Ademais, a matéria veiculada nos autos é objeto da Instrução Normativa nº 03, da AGU, de 19/07/2004: 
 

"Art. 1° Os órgãos de representação judicial da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral Federal e da 

Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil e seus integrantes: I - Não recorrerão de decisão judicial que 

conceder reajuste de 28,86% (vinte e oito virgula oitenta e seis por cento) sobre os vencimentos do servidor público 

civil, em decorrência da Lei n.º 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, com a dedução dos percentuais concedidos ao 

servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento; e II - Desistirão de recurso já interposto contra decisão de que 

trata o item anterior ." 

 

Nesta esteira, colaciono alguns julgados: 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1074972 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 

05/04/2010) 

SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. LEIS Nº S 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO GERAL DE 

REMUNERAÇÃO. JUROS DE MORA. 

1. O percentual de 28,86 fixado para os militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 consubstancia-se revisão geral de 
remuneração (CF/88, art. 37, X), razão pela qual é devido aos servidores civis. Precedentes desta Corte. 

2. Juros de mora de 1% ao mês; 

3. Recurso Especial da parte conhecido e provido, quanto ao juros de mora e não conhecimento do recurso da União 

Federal. (REsp 246840 / SC, Min Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 15/05/2000 p. 195) 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORES PÚBLICOS. ALEGAÇÃO DE PERDA DE OBJETO. 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.704/98. PRELIMINAR REJEITADA. REAJUSTES. LEIS N.º 8.622/93 E N.º 8.627/93. 

ÍNDICE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 1. Não restando demonstrado nos autos haver sido 

firmada transação entre os autores e a parte ré, nos termos do art.7º da MP 1.704/98, não há que se falar em perda de 

objeto da ação. 2. O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, 

estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais (Súmula 672 do STF). 3. Quanto à limitação temporal das 

diferenças, a Medida Provisória nº 1.704-5/98, regulamentada pelo Decreto nº 2.693, de 28-07-1998, que dispõe sobre 

os procedimentos para pagamento da extensão da vantagem de 28,86%, reconheceu como devido o reajuste em 

questão, no período de janeiro de 1993 a 30 de junho de 1998. (TRF3, AC 200203990329507, Rel Juíza Fed. Ana 

Alencar, Segunda Turma, DJF3 CJ2 DATA:08/07/2009 PÁGINA: 145) 

 

Saliente-se ainda que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 
990.284/RS, em 26/11/2008, firmou entendimento de que a edição da Medida Provisória nº 1.704, de 20 de junho de 

1998 "implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. 

Nesse sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a 

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" . 

No caso dos autos, a ação foi proposta em 05/04/1999 e o recebimento do reajuste deve retroagir a janeiro de 1993, ou à 

data de ingresso do servidor, se ulterior. Tendo o reajuste salarial sido incorporado à remuneração dos servidores a 

partir de 30 de junho de 1998, por força da Medida Provisória supra, este deve ser o termo final da benesse em debate, 

ou a data da exoneração ou demissão do servidor, se anterior, observadas as eventuais compensações decorrentes dos 

reajustes concedidos pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 (Súmula 672 do STF). 

Passo à análise dos consectários do débito, por força do reexame necessário. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de 

Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 

pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, até o advento 

da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS 

e nego seguimento à apelação dos autores. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos o Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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1999.61.04.006178-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA DE MELLO PELLEGRINO e outro 

 
: ESTER GIOVANNA BIFULCO DE MELLO JESUS 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária com vistas ao recebimento da correção monetária de valores recebidos com atraso, decorrente 

de pensão especial de ex-combatente recebida pela genitora das autoras, referente ao período de maio de 1991 a junho 

de 1996. 

Sustentam as autores que sua genitora tinha um crédito a ser recebido por força de diferenças no benefício de pensão 

especial de ex-combatente. Em razão do falecimento da sua genitora, os valores foram pagos às demandantes, sem a 

devida correção monetária. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido das autoras para condenar a ré ao 

pagamento de correção monetária dos valores pagos na esfera administrativa, relativas ao período de maio de 1991 a 

junho de 1996, de acordo com o cálculo apurado pela Contadoria Judicial. Ademais, determinou a incidência de juros 

de mora no percentual de 6% ao ano, até o advento do Código Civil de 2002, quando os juros devem ser de 1% ao mês. 
Os honorários foram arbitrados em 10% do valor da condenação. 

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se apenas quanto à prescrição das parcelas decorrentes do período anterior 

ao quinquídio do ajuizamento da ação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a demanda quanto ao pagamento das diferenças correspondentes à correção monetária de valores pagos em 

atraso pela Administração Pública referentes ao período de maio de 1991 a junho de 1996. 

Tratando-se de correção monetária sobre valores pagos na via administrativa, o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data de cada pagamento a menor. 

Nesse sentido: 

 

"Em relação ao Decreto nº 20.910/32, a reiterada jurisprudência desta Corte consolidou entendimento no sentido de 

que o termo a quo para incidência da prescrição na ação de cobrança de correção monetária é a data do efetivo 

pagamento administrativo, feito de forma singela (...)." 

(AG 372.272/SP - Relator Ministro Gilson Dipp - Quinta Turma - DJU de 06/04/2001)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÍVIDA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. PAGAMENTO ATRASADO. PRESTAÇÕES VINCENDAS INCLUÍDAS NA CONDENAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
(...) 

II - Em se tratando de ação proposta para cobrar a correção monetária sobre o pagamento atrasado de parcelas 

remuneratórias, o prazo prescricional tem início a partir da data do pagamento. 

Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(REsp 209975/SP - Relator Ministro Felix Fischer - Quinta Turma - DJ 21/02/2000). 

 

Destarte forçoso o reconhecimento da prescrição das parcelas referentes ao qüinqüídio que antecede a propositura da 

ação, ou seja, das parcelas anteriores a 29/07/1994, tal como pede o INSS em seu recurso. 

Quanto aos valores devidos, verifico que nos documentos de fls. 234/237 foram acostados os cálculos elaborados nos 

moldes determinados pelo Conselho da Justiça Federal. Saliento ainda que os cálculos não foram impugnados pela parte 

autora. 

A correção monetária, como é cediço, visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua expressão 

nominal. É meio destinado a neutralizar os efeitos deletérios do processo inflacionário em face do injusto retardamento, 

pelo devedor, do dever jurídico de pagar, evitando, dessa forma, o enriquecimento sem justa causa de uma parte em 

detrimento da outra. 

Os Tribunais têm reconhecido que os índices de IPC são os que melhor refletem o desgaste monetário provocado pela 

inflação naquele período. Confira-se: 
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"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS ATRASADOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO VÁLIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que o índice aplicável na correção monetária de diferenças salariais pagas 

em atraso é o IPC. 

2. Consoante inteligência dos arts. 219 do CPC e 405 do CC, os juros de mora são devidos a partir da citação válida 

do devedor. Precedentes. 

3. A pretensão de redução da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de matéria 

fática relacionada ao trabalho do advogado. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(REsp 663352 / MS - RECURSO ESPECIAL - 2004/0073222-5 - Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA 

(1128) - Órgão Julgador - T5 - QUINTA TURMA - Data do Julgamento 23/08/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 

03.10.2005 p. 319)" 

 

Outrossim, consoante o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 493/DF, Rel. 

Ministro Moreira Alves, DJU de DJU de 04.09.1992), o índice de correção monetária que efetivamente reflete a 

variação do poder aquisitivo da moeda, especialmente no período entre março de 1990 a fevereiro de 1991, é o IPC, de 
modo que não há que se falar na instituição da UFIR como termo inicial da correção monetária (TRF3, AC 

200703990024846, Rel. Des. Vesna Kolmar, Primeira Turma, DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010 PÁGINA: 223). 

Destarte, os valores em atraso devem ser corrigidos em sua totalidade desde quando devidos, aplicando-se, em 

consequência, a correção monetária por todo o período de acordo com os índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal e constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, respeitada a 

prescrição quinquenal. 

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 

pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir da citação, até o advento da 

Lei 11.960/09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Nesse diapasão, já pronunciou-se esta E. Corte em casos análogos: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. ÍNDICES RELATIVOS A JANEIRO/1989, MARÇO, ABRIL E MAIO/1990 

E FEVEREIRO/1991. I - A correção monetária resulta da extemporaneidade do pagamento de valores devidos aos 

recorrentes, não se confundindo, assim, com os vencimentos. Por conseguinte, não constitui prestação continuada, que 
se renova periodicamente. II - A data do pagamento a menor determina o início do prazo prescricional. No caso dos 

autos, ele ocorreu em momento posterior ao qüinqüênio que antecede a propositura da ação, não atingindo a 

prescrição a pretensão dos autores, considerando-se a edição da Resolução nº 104, de 08/08/1993, do Conselho da 

Justiça Federal. III - Tendo em conta que a citação se deu antes da entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, e por se 

tratar de verba alimentar, devem ser fixados conforme a jurisprudência do E. STJ, que determina a aplicação de 1% ao 

mês. IV - Apelação e Remessa oficial improvidas. (TRF3, APELREE 200003990700195, Des. Fed. Cecília Melo, 

Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2009 PÁGINA: 54 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

INCIDENTE SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS PAGOS EM ATRASO PELO E. TRF/3ª REGIÃO, RELATIVOSA 

AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE MARÇO DE 1989 E DEZEMBRO DE 1992, DECORRENTES DA NÃO 

APLICAÇÃO DO IPC NOS PERCENTUAIS DE 84,32% (MARÇO/90), 44,80% (ABRIL/90), 7,87% (MAIO/90) E 

21,87% (FEVEREIRO/91). 1. No que tange à prescrição, com a publicação da Resolução do E. CJF, de nº 104, de 

30.08.93, que definiu os índices de correção monetária incidentes nos pagamentos atrasados dos servidores, é que 

passaria a fluir o prazo prescricional de que trata o Decreto nº 20.910/32. Como a ação foi proposta em 12.08.98, 

ainda não transcorrido o qüinqüênio legal 2. É de ser reconhecido a autora o direito à correção monetária sobre 

vencimentos e vantagens pagos no período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da 
não aplicação do IPC nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% 

(maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). Precedentes. 3. Estes índices são os que melhor refletem a inflação no período e já 

pacificado o entendimento no sentido de que, em se tratando de verba de caráter alimentar, a correção monetária deve 

ser a mais próxima possível da efetiva inflação, o que ocorre no caso do IPC. 4. Apelo da União improvido. (TRF3, 

APELREE 200403990384825, Rel. Juiz Fed. Conv. JUIZ ROBERTO JEUKEN, Segunda Turma, DJF3 CJ1 

DATA:02/06/2010 PÁGINA: 83) 

Por fim, saliento que, na fase de liquidação de sentença, deverão ser apurados os montantes devidos às autoras à guisa 

de atualização monetária e juros sobre valores pagos em atraso na via administrativa ocasião em que deverão ser 

compensados os pagamentos administrativos eventualmente já efetuados a esse título, desde que efetivamente 

comprovados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 270/1930 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, eis que arbitrados moderadamente e 

consoante reiterado entendimento desta corte. Saliento ainda que a regra insculpida no art. 20 §4º do CPC não constitui 

óbice ao arbitramento da verba honorária com base no valor da condenação (RESP 199800069968, Rel. Min. 

WALDEMAR ZVEITER DJ DATA:31/08/1998 PG:00078). 

Posto isso, com fulcro no art. 557 do C.P.C. dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação nos moldes 

explicitados. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-25.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000272-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA CELIA MACHADO e outros 

 
: REGINA LUISA GASPAR 

 
: REINALDO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 

 
: SELMA DE SOUZA MUNHOZ 

 
: SONIA MARIA DOS SANTOS 

 
: WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

o reconhecimento de excesso de execução, para que sejam acolhidos os seus cálculos no valor de R$ 44.904,74. 

Sustentou ser indevido qualquer valor a Selma de Souza Munhoz, Sonia Maria dos Santos e Wilson de Oliveira, por 

terem firmado Termo de Transação conforme Medida Provisória nº 1704/98 e Decreto nº 2693/98. Quanto aos demais 

exequentes, defendeu a existência de erro de cálculo. 

 

Impugnação às fls. 119/123. 

 

Cálculos da Contadoria às fls. 186/196, que apurou o valor devido em R$ 39.229,87, atualizado para agosto/01. 

 

Intimados para se manifestar os embargados discordaram dos cálculos (fls. 199/200). O INSS concordou (fl. 204). 

 

Em 30.10.2008 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 233/235, homologando os acordos firmados entre 
as partes e acolhendo parcialmente os embargos para determinar o prosseguimento da execução no que se refere aos 

honorários dos patronos dos embargados que firmaram acordo (Selma de Souza Munhoz, Sonia Maria dos Santos e 

Wilson de Oliveira), bem como determinar o prosseguimento da execução com relação aos embargados Reinaldo 

Ribeiro de Albuquerque, Regina Luisa Gaspar e Regina Célia Machado, pelo valor apurado no cálculo de fls. 187/196 

da Contadoria Judicial. Em face da sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes em honorários advocatícios. 

 

Irresignado, o INSS apelou sustentando, em síntese, que a execução não deve prosseguir quanto à verba honorária 

relativa aos embargados que firmaram Termo de Transação, nos termos do § 2º do art. 26 do CPC. Sustentam ainda, que 

a verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação, mas, havendo transação, não há condenação, logo, 

não há base de cálculo. Ad argumentandum, defende que os honorários seriam devidos, no caso de transação, com base 

na equidade. Por fim, pleiteia a condenação dos embargados ao pagamento de verba honorária pela sucumbência nos 

embargos, já que comprovou excesso a conta dos embargados, que foi confirmado pela Contadoria Judicial. 

 

Contrarrazões às fls. 260/264. 

 

DECIDO. 
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Os Tribunais Superiores entendem sem discrepância que os honorários advocatícios constituem sanção processual 

imposta ao vencido e fixados, quantitativamente, pelo juiz, obedecidos os limites e os critérios estabelecidos no 

parágrafo 3º, e seus incisos, do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à verba honorária incidente sobre valores transacionados administrativamente a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça firmou-se nos seguintes termos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. SERVIDOR 

PÚBLICO. 28,86%. TRANSAÇÃO. ACORDO ADMINISTRATIVO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 

2.169/2001. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. TRANSAÇÃO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTERIOR À MP 2.226/01. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26, § 2º, DO 

CPC. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8.906/94.  

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o acordo extrajudicial realizado entre 

o servidor público e o Poder Público sobre o percentual de 28,86% necessita de homologação judicial, nos termos do 

artigo 7º da Medida Provisória n.º 2.169-43/2001.  

2. Na hipótese, o acordo foi celebrado antes de proferida a sentença de mérito, pelo que deveria ter sido apresentado 

em juízo para homologação ainda no curso do processo de conhecimento.  

3. Efetuado o acordo sem a participação do patrono da causa, a regra do § 2º do artigo 26 do Código de Processo 
Civil é afastada, a fim de prevalecer os artigos 23 e 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94, tendo em vista que os honorários se 

configuram como parcela autônoma, insuscetível de transação apenas pelos litigantes.  
4. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, AGRESP 1153356, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 

07.06.2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. TRANSAÇÃO FIRMADA SEM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8.906/94. 

1. O pagamento dos honorários advocatícios se configura como parcela autônoma, não podendo ser dispensado pelas 

partes ao firmarem transação, mormente quando os advogados não participaram do acordo. 

2. Assim, em relação a verba honorária incidente sobre os valores transacionados administrativamente, o acordo 

feito entre o cliente do advogado e a parte contrária até o advento da Medida Provisória 2.226/2001, sem a anuência 

do profissional, não lhe prejudica os honorários fixados na sentença, na forma do disposto no art. 24, § 4º, da Lei 

8.906/94. 
3. Nesse aspecto, efetuado o acordo sem a participação do patrono da causa, a regra do § 2º do artigo 26 do Código 

de Processo Civil, segundo a qual cada parte será responsável pelos honorários de seus respectivos advogados, é 

afastada, a fim de prevalecer os artigos 23 e 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94. 
4. (...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1292488/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 17/11/2010) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 28,86%. BASE DE 

INCIDÊNCIA. REMUNERAÇÃO. TRANSAÇÃO FIRMADA ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL NA ORIGEM. RECURSO NÃO PROTELATÓRIO. 

AFASTAMENTO DA MULTA DO 557, § 2º, DO CPC. 

1. O reajuste de 28,86%, conforme a interpretação das Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, deve incidir sobre a remuneração 

do servidor, o que inclui o seu vencimento acrescido das parcelas que não o têm como base de cálculo. 

2. Os honorários advocatícios sucumbenciais pertencem ao advogado, de modo que não resta prejudicado por 

acordo firmado pelas partes. 
3. A multa do art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada, pois foi interposto agravo regimental contra decisão 

monocrática de relator, a fim de possibilitar o ingresso nesta seara especial mediante o exaurimento de instância. 

Logo, não se trata de recurso manifestamente inadmissível, infundado ou procrastinatório. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 1197063/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe 

08/10/2010) 
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 28,86%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TRANSAÇÃO . APLICAÇÃO DO ARTIGO 26, § 2º, DO CPC. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226/2001. 

1. Interpretando o contido nos artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/1994, esta Corte assentou compreensão de que os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo ser objeto de acordo firmado pelas partes sem a sua 

anuência. 

2. O disposto no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo transação e nada tendo as 

partes disposto quanto às despesas, estas serão dividas igualmente", não se aplica ao advogado que não participou 

do acordo, tampouco pode ser invocado nos casos em que a verba honorária tenha sido deferida por sentença 

transitada em julgado. 

3. A Medida Provisória nº 2.226/01 não pode ser aplicada às transações realizadas antes de sua vigência.  
4.Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(AgRg no REsp 1180313/CE, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 17/05/2010) 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. PRESENÇA DO ADVOGADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 23 E 24 DA LEI Nº 8.906/1994. ARTIGO 26, § 2º, DO CPC. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Conforme precedentes da Corte, a transação , negócio jurídico de direito material, prescinde da presença de 

advogado para que seja considerada válida e eficaz. 

2. Interpretando o contido nos artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/1994, esta Corte assentou compreensão de que os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo ser objeto de acordo firmado pelas partes sem a sua 

anuência. 
3. O disposto no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo transação e nada tendo as 

partes disposto quanto às despesas, estas serão dividas igualmente", não se aplica ao advogado que não participou 

do acordo, tampouco pode ser invocado nos casos em que a verba honorária tenha sido deferida por sentença 

transitada em julgado. 
4. Agravo regimental parcialmente provido. 

(AgRg no REsp 477002/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 

17/11/2008) 

Ou seja, o acordo realizado entre o Poder Público e o servidor, sem a participação do respectivo patrono, não prejudica 
os honorários advocatícios, ainda que celebrado antes de proferida a sentença de mérito, uma vez que os honorários são 

insuscetíveis de transação apenas pelos litigantes. 

 

Ademais, no caso em tela, Wilson de Oliveira, Sonia Maria dos Santos e Selma de Souza Munhoz firmaram termo de 

transação, respectivamente, em 06.05.1999, 10.05.1999 e 14.05.1999 (fls. 217/219), antes, portanto, da prolação do 

acórdão que condenou o INSS a incorporar aos seus vencimentos o percentual de 28,86% (fls. 69/73 e 98 da ação 

ordinária). No entanto, o termo de transação só foi apresentado nos autos na fase de execução, em 07.12.2006 (fls. 

216/219), quando já formado o título executivo. 

 

Portanto, nenhuma censura merece a r. sentença ao considerar devidos os honorários advocatícios relativos a Wilson de 

Oliveira, Sonia Maria dos Santos e Selma de Souza Munhoz, que firmaram acordo extrajudicial. 

 

No que tange à verba honorária devida nestes embargos, com razão o INSS. 

 

Com efeito, os embargados apresentaram cálculos no valor de R$ 234.614,63. O INSS embargou a execução 

sustentando a existência de excesso, apresentando conta no valor de R$ 44.904,74. Remetidos os autos à Contadoria, 

esta apurou como devido o valor de R$ 39.229,87, para agosto/01. Na sentença, o MM. magistrado a quo acolheu estes 
valores com relação aos embargados Reinaldo Ribeiro de Albuquerque, Regina Luisa Gaspar e Regina Célia Machado. 

Determinou, ainda, o prosseguimento da execução no que tange aos honorários devidos aos embargados que firmaram 

acordo. 

 

Verifica-se, portanto, que os embargados decaíram da maior parte do montante da execução, impondo-se a condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS. 

Destaco que o C. STJ firmou o entendimento no sentido de que, sendo os embargos à execução ação autônoma, é 

perfeitamente cabível a condenação do vencido nos ônus da sucumbência. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUTONOMIA EM RELAÇÃO AOS 

HONORÁRIOS ARBITRADOS NA EXECUÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A execução e os embargos à execução constituem ações autônomas, razão pela qual são devidos honorários 

advocatícios em cada uma delas, não devendo, contudo, a soma total das condenações ultrapassar o limite de 20% 

previsto no art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes do STJ.  
2. Reconhecida pelo Tribunal de origem a sucumbência da embargante, ora agravante, o eventual inconformismo desta 

em relação à distribuição do ônus da sucumbência deveria ser manifestado por meio do competente recurso especial, o 

que, contudo, não ocorreu.  

3. Refoge aos limites fixados no recurso especial interposto nos autos dos embargos à execução a eventual discussão 

acerca da base de cálculo sobre a qual serão calculados os honorários advocatícios arbitrados na própria execução.  

4. A base de cálculo dos honorários arbitrados nos embargos do devedor foi mantida pela decisão agravada na forma 

estabelecida no acórdão recorrido, qual seja, sobre o valor total da execução, ou, em termos equivalentes, sobre o 

valor total do débito exequendo.  

5. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 201001465857, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/12/2010.) 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO E EMBARGOS DO DEVEDOR. 

DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.  

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que os embargos à execução constituem ação autônoma e, por 

conseguinte, é cabível a cumulação da condenação em honorários advocatícios arbitrados na ação de execução, e 
aqueles em sede dos embargos. Precedentes: AgRg no REsp 1.179.600/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 3.5.2010; AgRg no REsp 1.121.919/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.11.2009; 

EDcl no AgRg no Ag 1.049.416/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 12.4.2010; REsp 1.108.218/RS, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 15.3.2010.  

2. Deve ser observado o limite percentual de 20% (art. 20, § 3º, do CPC) na soma das duas verbas. Agravo regimental 

parcialmente provido. 

(AGRESP 201001791034, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2011.) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

AJUIZAMENTO POSTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL PROVENIENTE DE AÇÃO COLETIVA. PECULIARIDADES. 

ELEVADA CARGA COGNITIVA E CONTRADITÓRIO AMPLO. NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 1.º-D DA LEI N.º 

9.494/97. SÚMULA N.º 345 DESTE TRIBUNAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. CABIMENTO. 

VERBA HONORÁRIA INDEPENDENTE DAQUELA FIXADA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES.  

1. É Cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios nas execuções de sentenças proferidas em 
sede de ação coletiva promovida por Sindicato, propostas após o advento da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

independentemente da oposição dos embargos à execução. Súmula n.º 345 do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Constituindo-se os embargos do devedor verdadeira ação de conhecimento, que não se confunde com a ação de 

execução, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma autônoma e independe em cada uma das referidas 

ações.  
3. A base de cálculo dos honorários da execução é o valor exequendo e, nessas condições, se o título for declarado 

nulo, o montante a ser executado será reduzido a zero, assim como os correspondentes honorários advocatícios.  

4. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200902478676, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/09/2010.) 

Na fixação dos honorários cabe ao magistrado tomar em consideração a regra inserta no § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, segundo a qual nas execuções, embargadas ou não, os honorários advocatícios devem ser fixados 

mediante apreciação equitativa do juiz. 

 

Para corroborar, colaciono precedentes do STJ e desta Corte: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS. 

APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. CRITÉRIO LEGAL DE FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. PERCENTUAL 
DO VALOR DEDUZIDO DA EXECUÇÃO. INVALIDADE.  

1. Nos embargos à execução, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.  
2. A invocação de critério diverso na fixação dos honorários advocatícios na execução é ilegal, somente tendo 

cabimento quando em obséquio mesmo à apreciação equitativa do juiz.  

3. O reexame da justiça do valor dos honorários, quando fixado segundo o critério legal, salvo se ínfimo ou 

exorbitante, é vedado no enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados. 

(EAG 200900875300, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:21/09/2009 RSTJ 

VOL.:00216 PG:00045.) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REAJUSTE DE 28,86%. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS FIXADOS 

SEGUNDO APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. ART. 20, PARÁGRAFO 4o. DO CPC. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Nos Embargos à Execução os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do Juiz, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4o., do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.  
2. Agravo Regimental desprovido. 

(AGA 201000077343, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 28,86%. VERBA HONORÁRIA DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 20 DO CPC. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  

1. Dessume-se do feito que, efetivamente, os embargados decaíram da maior parte do montante da execução, de modo 

que lhes compete responder pelo pagamento dos honorários de advogado relativamente a estes embargos, 

considerando-se que a verba honorária constitui ônus do processo e deve ser suportada pelo vencido, a teor do art. 20 

do CPC.  
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2. Tendo em vista a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios da 

sucumbência são fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  
3. Apelação provida. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 1129567 Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 26.05.2011, p. 1108) 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MAJORAÇÃO PARA 5% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.INTELIGÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. 

PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO REJEITADA.  

1. Não havendo condenação, a fixação dos honorários deve ser feita mediante apreciação equitativa pelo magistrado, 

nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, observando-se as alíneas a, b e c do § 3º do mesmo dispositivo legal.  

2. Ante a procedência dos embargos à execução opostos pela União, os honorários foram fixados em irrisórios R$ 

500,00 (quinhentos reais).  

3. Considerando os valores a serem executados (R$ 12.673,99), os honorários advocatícios devem ser fixados em 5% 

sobre o valor da causa nos embargos (R$ 22.990,00), quantia suficiente a remunerar o trabalho prestado e condizente 

com a natureza da causa, de pouca complexidade.  

4. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1472966, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 

24.02.2011, p. 373) 

 

Assim, considerando a pequena complexidade dos embargos, e tomando também em consideração o excesso de 
execução, condeno os embargados ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, os quais fixo em R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

 

Ante o exposto, considerando que a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à apelação 

apenas para condenar os embargados ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 2.000,00, atualizados 

monetariamente a partir desta data. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020787-59.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020787-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALDIR COSMOS DA SILVA e outros 

 
: VALDIR MACIEL LOPES 

 
: VALTER USSUI 

 
: VANDA KHATOUNIAN DE MORAES 

 
: VANDERLEI INOCENCIO SOUTO 

 
: VERA AKIKO MAIHARA 

 
: VERA LUCIA KEIKO ISIKI 

 
: VERA LUCIA RIBEIRO SALVADOR 

ADVOGADO : ALDIMAR DE ASSIS e outro 

EXCLUIDO : VERA LUCIA MARIANO GARCIA 

 
: VALDEMAR ROMANO DOS SANTOS 

APELADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente os embargos opostos pela União, 

em sede de execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 

28,86% a partir de janeiro de 1993, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da 

condenação. 
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Iniciada a execução, o juízo "a quo" acolheu os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial e condenou os 

autores/embargados ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor requerido e o valor 

apurado pelo Setor de Cálculos por entender que a União Federal sucumbiu em parte ínfima. 

 

Os autores sustentam que os valores acolhidos superam em cerca de 50% os valores apresentados pela União Federal. 

Assim diante da parcial procedência dos embargos o correto é aplicar a sucumbência recíproca. Subiram os autos, com 

as contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

A irresignação merece ser acolhida. 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda, 

conseqüência da aplicação do princípio da causalidade. 

 

Apesar de ter sido vencedor em boa parte do pedido inicial, justifica-se o reconhecimento de sucumbência recíproca, 

uma vez que o MM. Juízo "a quo" atendeu apenas parte da pretensão da embargante. 

 

Tendo em vista que a embargante decaiu de parte de seu pedido, merece ser reconhecida a sucumbência recíproca, 
devendo cada em das partes arcar com as despesas que efetuou inclusive honorários de seus respectivos patronos, 

conforme o disposto no art. 21, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

" PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - HONORÁRIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC.  

Acolhidos parcialmente os embargos à execução, corolário lógico, a sucumbência recíproca prevista no artigo 21, 

caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP - 436366 - Processo 200200637715 - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Relator PAULO 

MEDINA - Data da Decisão 11/02/2003 - Fonte DJ Data 10/03/2003 pg. 00103). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025439-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025439-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIO GHISALBERTI e outros 

 
: ROMANO GHISALBERTI 

 
: CRISTIANA MORBELLI GHISALBERTI 

 
: FABRICIO RENATO DE SOUZA SALDANHA 

 
: VITORIO PERIN SALDANHA 

ADVOGADO : JOSE DE MELLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação agilizado por Mario Ghisalberti e outros em face da sentença, proferida em sede de 

ação declaratória, que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, terceira 

figura, do Código de Processo Civil. 
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A ação originária, com pedido de antecipação de tutela, objetiva a declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária, com a conseqüente declaração de nulidade das certidões de dívida ativa nºs 60.047.006-7, 60.108.378-4 e 

60.136.419-8, relativamente aos autores. 

 

Em suas razões recursais, os apelantes alegam que reúnem o interesse de agir na declaração da inexistência do vínculo 

jurídico-tributário. Aduzem que não questionam a dívida, mas sim sua inclusão como responsáveis tributários. 
Sustentam que a responsabilidade pessoal e exclusiva do art. 135 do CTN, exige que os gerentes ou administradores 

tenham adotado posturas com excesso de poder ou infração à lei ou estatuto, o que não se verificou no caso vertente. 

 

A União Federal apresentou contrarrazões, aduzindo, em preliminar, ausência de interesse de agir dos autores e, no 

mérito, pugnou pelo improvimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Determina o art. 3.º do Código de Processo Civil que: "para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e 

legitimidade". 

 

Segundo o magistério de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual civil em vigor, em nota 

n.º 3 ao art. 3.º do CPC: 

 

"O conceito de interesse processual é composto do binômio possibilidade-adequação, refletindo aquela a 

indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na 

relação de pertinência entre a situação material que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto." 

 

No caso em foco, os apelantes pretendem obter, por meio de ação pelo rito ordinário, a exclusão de seus nomes das 

NFLD´s n.º 60.047.006-7, 60.108.378-4 e 60.136.419-8. 

 

Ocorre que, como se verifica do exame dos autos, na sentença (fls. 205/207) e nos demonstrativos acostados às fls. 

196/201, o Juízo da execução fiscal já excluiu o nome dos apelantes do pólo passivo da execução fiscal, entendendo que 
os mesmos não devem responder pelas dívidas da empresa. 

 

Dessarte, o objeto do pedido desta ação já foi reconhecido no bojo da execução fiscal que cobram as dívidas objeto 

dessa ação, sendo patente a ausência de interesse de agir dos autores/apelantes pela ausência de necessidade concreta de 

obter o provimento jurisdicional pleiteado nesses autos. 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-19.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.001559-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDSON DA SILVA LIMA JUNIOR 

ADVOGADO : RENATO MANIERI 

 
: JULIANA BALEJO PUPO 

APELADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor público federal objetivando o desbloqueio do seu salário 

referente aos meses de maio e junho de 2004. 

Narra o impetrante que é funcionário da Universidade Federal de São Carlos e, desde março de 2002 exercia suas 

funções junto à Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica (CCEA), em Araras/SP. Ocorre que, em 03 de maio 

de 2004, foi designado para exercer suas funções junto ao Departamento de Recursos Naturais e Proteção Ambiental do 

Centro de Ciências Agrárias (DRNPA/CCA). Sustenta que, para não prejudicar as suas tarefas, continuou exercendo 

suas atividades no CCEA, mesmo após sua designação para o outro setor. Aduz que, malgrado tenha assinado as folhas 

de ponto no antigo setor, teve seu salário suspenso nos meses de maio e junho de 2004. Busca provimento jurisdicional 

que lhe garanta a percepção dos dois meses de salário que foram bloqueados. 

A liminar foi indeferida (fls. 122/128). 

Em face dessa decisão, o autor interpôs agravo de instrumento ao qual foi concedido o efeito suspensivo (fls. 142/143). 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, reconhecendo a 

impropriedade do meio processual eleito. 

Em suas razões de apelação o impetrante reitera os argumentos expendidos na inicial e pugna pela procedência do 
pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

É a síntese do necessário. 

Decido.] 

Insurge-se o apelante contra a sentença que, em razão da falta de comprovação, de plano, de direito líquido e certo a ser 

amparado por mandado de segurança, indeferiu a inicial do mandamus, extinguindo o processo sem resolução do mérito 

. 

Observo que não assiste razão à apelante. 

Com efeito, o mandado de segurança pressupõe a prova pré-constituída do direito líquido e certo postulado. Por 

conseguinte, o fato constitutivo do direito do impetrante deve ser comprovado no momento da impetração, uma vez que 

a via não comporta dilação probatória. 

No caso vertente, pleiteia o apelante a concessão de segurança para o fim de que sejam desbloqueados os salários dos 

meses de maio e junho de 2004. Para comprovar seu trabalho ante à Universidade, juntou as folhas de ponto dos 

referidos meses. No entanto, as folhas não foram assinadas pelo superior hierárquico do impetrante. Constam dos 

documentos a assinatura de duas testemunhas (fls. 43/44). 

Por outro lado, a autoridade impetrada juntou aos autos documento emitido pela Coordenação do Curso de Engenharia 
Agronômica (CCEA), setor que o impetrante alega ter trabalhado nos meses reclamados, certificando que o impetrante 

"não faz parte do quadro de servidores lotados na Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica do Centro de 

Ciências Agrárias da Universidade Federal de São Carlos" desde o dia 03 de maio de 2004, em virtude de ter sido 

transferido para o quadro funcional do Departamento de recursos Naturais e Proteção Ambiental. Este setor, por sua 

vez, atesta que o impetrante não assumiu suas funções (fl. 115). 

A folha de frequência, sem a assinatura do superior hierárquico do impetrante, não configura prova pré-constituída 

idônea do direito líquido e certo. 

Por um lado, o servidor aduz que faz jus à remuneração por ter trabalhado junto à Universidade, ainda que em setor 

diverso do designado. Por outro, a autoridade impetrada aduz que o servidor não laborou no período de maio a junho, 

pelo que não faz jus à remuneração. 

Na verdade, para a adequada apreciação da pretensão deduzida, o mandado de segurança não constitui o caminho 

adequado, pois é evidente a necessidade de realização de dilação probatória a fim de se apurar se o impetrante 

trabalhou, ou não, no período reclamado.  

Dessa forma não merece reparos r. sentença que, acertadamente, concluiu: 

 

"Não tendo sido comprovada a efetiva prestação do serviço nos meses de maio e junho de 2004, não se pode sequer 

discutir nesta ação mandamental a existência ou não do direito à remuneração relativa aos referidos meses." 
Nesse sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. 

REGRAS EDITALÍCIAS. IMPUGNAÇÃO. DECADÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ALEGAÇÃO. PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA . AUSÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I - .... 
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II -.... 

III - Inexistindo prova pré-constituída das alegações apresentadas sobre a não liberação de documentos para fins de 

recurso, notadamente em face da constatação de versões opostas nos autos, mostra-se inadequada a via mandamental, 

cujo rito inadmite dilação probatória. 

Recurso ordinário desprovido, ressalvado à recorrente o acesso às vias ordinárias. 

(RMS 29.776/AC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NO SIAFI - INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO 

- AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA . 

1. O fato jurídico deduzido como causa de pedir do mandamus deve ser demonstrado por meio de prova pré-constituída 

, sob pena de inviabilizar a identificação do ato questionado e o exame da legitimidade da autoridade apontada como 

coatora. Precedentes. 

2. mandado de segurança extinto sem resolução do mérito . 

(MS 14.443/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 05/10/2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem. 

 

P.I. 
 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010381-17.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.010381-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FATIMA FERNANDES MENEZES e outros 

 
: MARLENE ZELADA THAMES DE ARAUJO 

 
: FLORA SALMAZO BUQUE 

 
: CECILIA RODRIGUES 

ADVOGADO : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Fátima Fernandes Menezes e outras com 

vistas ao reconhecimento da nulidade do ato que as afastou de suas atividades e a conseqüente reintegração aos cargos 

que ocupavam nos quadros da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, bem como o 

ressarcimento das remunerações e reajustes de vencimentos que deixaram de perceber. Requerem, ainda, indenização 

por danos morais, na razão de duzentos salários mínimos para cada uma 

Narram as autoras que foram contratadas, sob o regime celetista, pela Fundação de Apoio à Pesquisa ao Ensino e à 

Cultura - FAPEC, entre 1985 e 1986, para prestarem serviços de enfermagem exclusivamente no Hospital Universitário 

da FUFMS. Afirmam ainda que a FUFMS, quando da implantação do PUCRCE (Plano único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos), ultimou ato jurídico perfeito de enquadramento delas no referido Plano, através da 

Portaria n. 603/87. Dessa forma, legitimadas estavam como servidoras públicas e, nessa condição, com o advento da Lei 
8.112/90, foram transportadas do regime celetista para o regime estatutário. Entretanto, foram demitidas ilegalmente 

pela FAPEC, no ano de 1989. Ademais, sustentam que eram servidoras públicas, não podendo ser demitidas sem um 

procedimento administrativo, razão pelo qual seria nulo o ato que as desligou. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 75/78). 

A r. sentença, julgou extinto o processo, com julgamento de mérito, face à ocorrência da prescrição do direito 

reclamado pelas autoras, considerando ainda, improcedente o pedido inicial, diante da inexistência de direito à 

reintegração ao serviço público federal. 

Em suas razões de apelação, as autoras reiteram os argumentos expendidos na inicial e pugnam pela reforma da decisão. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à suposta ilegalidade no ato que demitiu as autoras sem um processo administrativo. 
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Transcorridos mais de cinco anos do afastamento das autoras dos quadros da FAPEC, há que ser reconhecida a 

prescrição. 

O artigo 1º do Decreto 20.910/32, dispõe sobre o assunto: 

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação ontra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data 

do ato ou fato do qual se originarem." 

 

O dispositivo retro, expressamente, prevê a prescrição de todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal 

no prazo cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.  

O direito à revisão de ato administrativo de exoneração de servidor público prescreve em cinco anos, contado da data do 

referido ato, pois após o decurso do aludido prazo a prescrição atinge o próprio fundo de direito e não apenas as 

prestações sucessivas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. 

No caso em tela, a publicação do ato que exonerou as autoras ocorreu em 1986 e 1989 e a o ajuizamento da presente 

ação data de 19 de dezembro de 2005, ou seja, decorreu um lapso superior ao prazo prescricional de cinco anos. Por 

esta razão, encontra-se prescrito o próprio fundo de direito, inclusive quanto ao pedido de indenização por danos 

morais, uma vez que não restou comprovada nos autos nenhuma causa de suspensão ou interrupção da prescrição. 

Nesse sentido: 
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SERVIDOR FEDERAL. ADESÃO AO PROGRAMA DE 

DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ATO DE EXONERAÇÃO. REINTEGRAÇÃO. DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DE DIREITO. DECRETO N. 20.910/32, ART. 1º. PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

QUANTO À UNIÃO. ART. 267, VI, §3º, DO CPC. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão da legitimidade passiva 

"ad causam" da União pode ser conhecida de ofício, nos termos do §3º do art. 267 do CPC. A Universidade Federal de 

Viçosa é uma entidade da Administração Pública Indireta que tem natureza jurídica de autarquia, sendo dotada de 

personalidade jurídica própria e autonomia administrativa e financeira, possuindo, assim, legitimidade exclusiva para 

figurar no pólo passivo da presente ação que trata de exoneração/reintegração de servidor dos seus quadros, devendo 

a União ser excluída, de ofício, da lide, por ilegitimidade passiva "ad causam", já que mesmo eventuais valores 

indenizatórios devidos a título de danos morais seriam suportados apenas pela autarquia-ré, não respondendo pelos 

mesmos a União, que não possui vínculo jurídico funcional com o autor. 2. Não há cerceamento de defesa na hipótese 

em que o juiz, verificando suficientemente instruído o processo e desnecessária a dilação probatória, desconsidera o 

pedido de produção de prova testemunhal, pois manifestamente desnecessária, tratando-se a matéria de direito, e julga 

o processo no estado em que se encontra. Preliminar rejeitada. 3. Postula o autor seja anulada sua exoneração em 

decorrência de adesão ao programa de desligamento voluntário - PDV e reintegrado no cargo que ocupava na 
Universidade Federal de Viçosa, bem como indenização por danos morais. 4. Nos termos do art. 1º do Decreto 

20.910/32, as dívidas passivas da União, como todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, prescrevem 

em 05 (cinco) anos, contados da data do ato ou do fato que as originou. O ato da Administração Pública que exonera o 

servidor do seu cargo, a pedido, é ato único e de efeitos concretos e permanentes, que se exaure no instante em que se 

concretiza, não gerando relação jurídica de trato sucessivo. 5. O direito à revisão de ato administrativo de exoneração 

de servidor público prescreve em cinco anos, contado da data do referido ato, pois após o decurso do aludido prazo a 

prescrição atinge o próprio fundo de direito e não apenas as prestações sucessivas vencidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação. No caso em tela, já tendo decorrido o prazo prescricional de cinco anos entre a data de 

publicação do ato que exonerou, a pedido, o autor (Portaria nº 1.301, DOU de 30.12.1996), e a data do ajuizamento da 

presente ação, que neste caso foi em 02 de agosto de 2004, verifica-se que se encontra prescrito o próprio fundo de 

direito, inclusive quanto ao pedido de indenização por danos morais, uma vez que não restou comprovada nos autos 

nenhuma causa de suspensão ou interrupção da prescrição. Precedentes desta Corte. 6. Reconhecida, de ofício, a 

ilegitimidade passiva da União, para julgar extinto o processo em relação a mesma, sem resolução do mérito, 

excluindo-a da lide, nos termos do art. 267, VI, §3º, do CPC. Apelação desprovida, ficando mantida a condenação em 

honorários advocatícios e custas na forma determinada pela sentença recorrida. 

(AC 200438000308842, TRF 1ª Região, Primeira Turma, Juíza Federal Sônia Diniz Viana, DATA:12/11/2008 

PAGINA:78) 
Processual Civil e Administrativo. Demanda intentada por ex-servidores da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte, que aderiram o programa de demissão voluntária, buscando a reintegração ao serviço público, por não ter a 

apelada cumprido parte das obrigações assumidas. 1. Presença de sentença, extinguindo o feito sem resolução do 

mérito, dada a ocorrência da prescrição, defendendo, em contrapartida, os autores, em apelo, a impossibilidade de 

verificação da prescrição por não ter a apelada cumprido grande parte das obrigações assumidas. 2. A prescrição 

começa com o desligamento dos apelantes dos quadros de pessoal da aludida Universidade, e com o pagamento do 

numerário assumido, sem depender do cumprimento ou não de obrigações outras, como participação em programa de 

treinamento e concessão de linha de crédito. Ademais, não há base legal para a reintegração dos apelantes. Poderia o 

fato gerar direito à indenização, acaso a prescrição também não tenha absorvido a pretensão. 3. Improvimento do 

apelo. 
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(AC 200584000034009, TRF 5ª Região, Terceira Turma, Des. Federal Vladimir Carvalho, Data:19/03/2010 - 

Página:337) 

ADMINISTRATIVO. EX-SERVIDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN. 

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÕNUS DA PROVA. DESOBRIGAÇÃO NÃO EFETIVADA. 

REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO DE CONSENTIMENTO 

INDEMONSTRADO. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DO ALEGADO. PAGAMENTO INDENIZATÓRIO. 

FATO INCONTROVERSO DECLINADO PELA PRÓPRIA PARTE.ADESÃO VOLUNTÁRIA. ATO JURÍDICO 

PERFEITO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ART. 1º, DEC. 20.910/32. OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO DE 

ATO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DAS 1ª, 3ª E 4ª TURMAS DESTA CORTE. 

SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. -"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE 

REINTEGRAÇÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DOS FATOS. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 

JURÍDICA. INÉPCIA DA INICIAL. 1. É inepta a petição inicial de ação ordinária que veicula pedido de reintegração 

funcional, sem que se apresente os fatos que ensejariam o retorno da demandante ao serviço público federal, após seu 

desligamento em decorrência de adesão a programa de demissão voluntária, nem tampouco os fundamentos jurídicos 

que dariam guarida à pretensão veiculada em juízo. 2. Apelação improvida." (TFR 5ª região, ac 370085/PE, 4ª turma, 

rel. des.fed. Ivan Lira de Carvalho -subst., julg.29.11.05, unân. dj 29.11.05.) (sem grifos no original) -"Administrativo e 

processual civil. ônus da prova. alegada doença mental após adesão ao programa de desligamento voluntário - pdv. 
ausência de provas. a servidora, espontaneamente, aderiu ao programa de desligamento voluntário - pdv, não 

padecendo de vício o ato de sua exoneração. a reintegração pleiteada encontra óbice legal em face da adesão 

voluntária da apelante ao pdv e no disposto no art. 11, da lei nº 9.468/97, que extinguiu o cargo anteriormente 

ocupado pela servidora. percebida a indenização relativa à adesão ao pdv, art. 4º, da lei nº 9.468/97, indevida 

quaisquer indenizações posteriores, visto não ter mais a apelante vínculo com a administração pública federal. não 

logrou êxito, a apelante, em comprovar o fato constitutivo de seu direito, isto é, não demonstrou estar acometida pela 

doença mental alegada. apelação a que se nega provimento." (TRF 5ª Região, AC 321507/CE, 4ª Turma, 

Rel.Des.Fed.Conv. Paulo Machado Cordeiro, julg. 18.11.03, unân. DJ 27.04.04, p.751) 

(AC 200584000049621, TRF 5ª Região, 4ª Turma, Des. Federal Marcelo Navarro, Data:13/10/2006 - Página:1151 - 

Nº:197) 

Destarte, forçoso reconhecer que, tendo as autoras sido desligadas dos serviços em 1986 e 1989 e ingressado com a 

ação apenas em 19 de dezembro de 2005, sua pretensão encontra-se fulminada pela prescrição de que trata o Decreto-

Lei nº 20.910/32. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020177-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020177-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA e outro 

APELADO : ADEMIR DE MEDEIROS e outros 

 
: ANTONIO TERRIACA 

 
: CARLA ANN NEIVA PEREIRA 

 
: CELIA MARIA REGINA NANIA 

 
: CLAYDE BARQUETA 

 
: ELBA SILVA GOUVEIA 

 
: ELIETE AGUIAR DE MIRANDA 

 
: ELIANA BORGES NOGUEIRA RODRIGUES 

 
: EVANI APARECIDA PINTO NASSIF 

 
: FATIMA REGINA FERREIRA RODRIGUES VARGAS GONZALEZ 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP - 

objetivando o reconhecimento de excesso de execução e o acolhimento de seus cálculos, no valor de R$ 2.828,93, 

atualizado até outubro/2004. 

 

Sem impugnação. 

 

Em 23.06.2006 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 370/371, julgando procedentes os embargos para 

reduzir a execução à importância de R$ 2.828,63, em outubro/2004, valor a ser a final rateado entre os embargados 

Antonio Terriaca e Elba Silva Gouveia, proporcionalmente aos respectivos créditos. Deixou de condenar os embargados 

ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista as peculiaridades do feito em nome da razoabilidade que deve 

pautar as decisões judiciais, por se tratar de execução de sentença, prolatada na ação principal, em que vencedores os 

embargados, após longos anos de tramitação. 

 

Irresignada, a UNIFESP apelou sustentando, em síntese, que os embargados devem ser condenados ao pagamento de 

honorários advocatícios porque os embargos à execução configuram ação autônoma e houve erro no cálculo 

reconhecido na sentença. Registrou que, segundo doutrina e jurisprudência majoritária os honorários devem ser fixados 

entre 10% e 20% sobre valor que embargante deixará de pagar ao embargado. 

 
Sem contrarrazões. 

 

DECIDO. 
 

Analisando os autos, constato que os embargados, ora apelados, apresentaram cálculos no valor de R$ 3.178,25, 

atualizados para outubro/2004. A UNIFESP opôs embargos à execução apontando excesso e apresentado cálculos no 

valor de R$ 2.828,63, para outubro/2004, valor que foi acolhido pela sentença objurgada. 

 

Verifica-se, portanto, que o excesso de execução alegado pela apelante foi integralmente reconhecido pelo Magistrado 

a quo, impondo-se a condenação dos apelados ao pagamento de honorários advocatícios em favor da UNIFESP. 

 

Destaco que o C. STJ firmou o entendimento no sentido de que, sendo os embargos à execução ação autônoma, é 

perfeitamente cabível a condenação do vencido nos ônus da sucumbência. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUTONOMIA EM RELAÇÃO AOS 

HONORÁRIOS ARBITRADOS NA EXECUÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A execução e os embargos à execução constituem ações autônomas, razão pela qual são devidos honorários 

advocatícios em cada uma delas, não devendo, contudo, a soma total das condenações ultrapassar o limite de 20% 

previsto no art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes do STJ.  
2. Reconhecida pelo Tribunal de origem a sucumbência da embargante, ora agravante, o eventual inconformismo desta 

em relação à distribuição do ônus da sucumbência deveria ser manifestado por meio do competente recurso especial, o 

que, contudo, não ocorreu.  

3. Refoge aos limites fixados no recurso especial interposto nos autos dos embargos à execução a eventual discussão 

acerca da base de cálculo sobre a qual serão calculados os honorários advocatícios arbitrados na própria execução.  

4. A base de cálculo dos honorários arbitrados nos embargos do devedor foi mantida pela decisão agravada na forma 

estabelecida no acórdão recorrido, qual seja, sobre o valor total da execução, ou, em termos equivalentes, sobre o 

valor total do débito exequendo.  

5. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 201001465857, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/12/2010.) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO E EMBARGOS DO DEVEDOR. 

DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.  
1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que os embargos à execução constituem ação autônoma e, por 

conseguinte, é cabível a cumulação da condenação em honorários advocatícios arbitrados na ação de execução, e 
aqueles em sede dos embargos. Precedentes: AgRg no REsp 1.179.600/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 3.5.2010; AgRg no REsp 1.121.919/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.11.2009; 

EDcl no AgRg no Ag 1.049.416/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 12.4.2010; REsp 1.108.218/RS, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 15.3.2010.  

2. Deve ser observado o limite percentual de 20% (art. 20, § 3º, do CPC) na soma das duas verbas. Agravo regimental 

parcialmente provido. 

(AGRESP 201001791034, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2011.) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

AJUIZAMENTO POSTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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CABIMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL PROVENIENTE DE AÇÃO COLETIVA. PECULIARIDADES. 

ELEVADA CARGA COGNITIVA E CONTRADITÓRIO AMPLO. NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 1.º-D DA LEI N.º 

9.494/97. SÚMULA N.º 345 DESTE TRIBUNAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. CABIMENTO. 

VERBA HONORÁRIA INDEPENDENTE DAQUELA FIXADA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES.  

1. É Cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios nas execuções de sentenças proferidas em 

sede de ação coletiva promovida por Sindicato, propostas após o advento da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

independentemente da oposição dos embargos à execução. Súmula n.º 345 do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Constituindo-se os embargos do devedor verdadeira ação de conhecimento, que não se confunde com a ação de 

execução, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma autônoma e independe em cada uma das referidas 

ações.  
3. A base de cálculo dos honorários da execução é o valor exequendo e, nessas condições, se o título for declarado 

nulo, o montante a ser executado será reduzido a zero, assim como os correspondentes honorários advocatícios.  

4. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200902478676, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/09/2010.) 

Na fixação dos honorários cabe ao magistrado tomar em consideração a regra inserta no § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, segundo a qual nas execuções, embargadas ou não, os honorários advocatícios devem ser fixados 

mediante apreciação equitativa do juiz. 

 
Para corroborar, colaciono precedentes do STJ: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS. 

APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. CRITÉRIO LEGAL DE FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. PERCENTUAL 

DO VALOR DEDUZIDO DA EXECUÇÃO. INVALIDADE.  

1. Nos embargos à execução, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.  
2. A invocação de critério diverso na fixação dos honorários advocatícios na execução é ilegal, somente tendo 

cabimento quando em obséquio mesmo à apreciação equitativa do juiz.  

3. O reexame da justiça do valor dos honorários, quando fixado segundo o critério legal, salvo se ínfimo ou 

exorbitante, é vedado no enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados. 

(EAG 200900875300, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:21/09/2009 RSTJ 

VOL.:00216 PG:00045.) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REAJUSTE DE 28,86%. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS FIXADOS 

SEGUNDO APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. ART. 20, PARÁGRAFO 4o. DO CPC. PRECEDENTES DESTA 
CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Nos Embargos à Execução os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do Juiz, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4o., do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.  
2. Agravo Regimental desprovido. 

(AGA 201000077343, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010.) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. MAJORAÇÃO DE 0,1% PARA 1% DO VALOR DO EXCESSO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO 

ART. 20, § 4º, DO CPC. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.  

1. Nas execuções de títulos judiciais, a verba advocatícia deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa 

do juiz, razão pela qual pode ser fixada de acordo com os percentuais previstos no § 3º do artigo 20 do CPC, bem 

como ser estipulada em valor certo, aquém ou além daqueles limites, de acordo com o valor da causa ou da 

condenação. Aplicação do disposto no § 4º do mencionado artigo.  
2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802583501, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/09/2009.) 

Assim, considerando a pequena complexidade dos embargos, a inexistência de impugnação por parte dos embargados e 

o pequeno excesso reconhecido, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, condeno os embargados 

ao pagamento de honorários advocatícios em favor da UNIFESP, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 

Ante o exposto, considerando que a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou provimento à apelação 

para condenar os embargados ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007429-31.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.007429-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IVETE MIRANDA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidora pública federal da Universidade Federal do Mato Grosso do 

Sul objetivando que a autoridade impetrada abstenha-se de efetuar descontos na sua folha de pagamento a título de 

reposição ao erário, com a restituição do que houver sido descontado. 

Narra a impetrante que recebeu, por força da tutela antecipada concedida nos autos do processo 96.0006688-4 valores 

referentes a ao percentual de 47,94%. Com o julgamento improcedente do pedido formulado na referida ação, a 

administração pretende descontar os valores recebidos. Ressalta a natureza alimentar da verba a ser descontada e 

sustenta que os valores foram recebidos de boa fé, pelo que não estariam sujeitos a desconto na folha de pagamento. 

Acrescenta ainda que não foi realizado processo administrativo pelo que estaria eivada de nulidade a cobrança realizada 

por meio de notificação. 

A liminar foi indeferida 44/48. 

Em face dessa decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento ao qual foi deferido o efeito suspensivo (fls. 93/96) 
A r. sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

Em suas razões de apelação, a impetrante reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma da sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de a Administração efetuar descontos de valores percebidos por 

servidor público, a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada. 

Não assiste razão à apelante. 

Com efeito, a servidora deu causa à ação ordinária que culminou no recebimento dos valores ora discutidos por força de 

decisão que antecipou os efeitos da tutela. Decisão esta que se reveste de precariedade, pelo que a impetrante deve ser 

responsabilizada pelos riscos de, na hipótese de revogação ou cassação da antecipação de tutela, ver restaurado o status 

quo ante. 

Assim, é devido o ressarcimento dos valores recebidos por força de antecipação de tutela, posteriormente revogada, por 

decisão transitada em julgado. 

Nesse sentido, colaciono algumas ementas: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR 
POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Valores pagos pela Administração Pública em virtude de decisão judicial provisória, posteriormente cassada, devem 

ser restituídos, sob pena de enriquecimento ilícito por parte dos servidores beneficiados.  

2. A reposição de valores percebidos indevidamente possui expressa previsão legal, artigo 46 da Lei nº 8.112/90, não 

havendo falar em direito líquido e certo a ser amparado pela via mandamental. 

3. Precedente.  

3. Recurso provido. (RECURSO ESPECIAL - 725118 Processo: 200500246769 UF: RJ Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 09/12/2005 Documento: STJ000681842 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:477 

Relator(a) PAULO GALLOTTI) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTO EM 

CONTRACHEQUE DE IMPORTÂNCIA RECEBIDA EM RAZÃO DE LIMINAR, QUE NÃO FOI 

MANTIDA NO JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 405 DO STF. 

I - "Até o advento da Lei 9.784/99, a Administração podia revogar a qualquer tempo os seus próprios atos, quando 

eivados de vícios, na dicção das Súmulas 346 e 473/STF" (MS nº 9.112-DF, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 16.02.2005); 

II - O acolhimento, em parte, de pedido de reconsideração apresentado pelos recorrentes demonstra que foi exercido o 

direito ao contraditório, quando da implementação do desconto das parcelas recebidas em função de liminar 
posteriormente cassada; 
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III - "É devida a restituição de vantagem patrimonial recebida por servidor público mediante provimento liminar 

judicial não mantido quando do julgamento da ação mandamental. Aplicação do enunciado da Súmula n. 405, do 

STF." (Precedentes).  

Recurso ordinário desprovido." (RMS 17.853/RS, 5.ª Turma, Rel. 

Min. FELIX FISCHER, DJ de 08/05/2006.) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. VERBAS RECEBIDAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER 

PRECÁRIO DA MEDIDA JUDICIAL. BOA-FÉ AFASTADA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES. ART. 

46, DA LEI Nº 8.112/90. 1. As irregularidades de representação devem ser sanadas em primeiro grau, por ocasião do 

despacho saneado, sob pena de ocorrência da preclusão. Silente a FUNASA, não há possibilidade de discussão, em 

segundo grau, de matéria preclusa, razão pela qual a preliminar deve ser afastada. 2. Na hipótese de quantias 

recebidas em razão de decisão judicial definitiva, a jurisprudência assentou que o servidor não deve ser compelido a 

devolver aos cofres púbicos o que indevidamente recebeu, tendo em vista a irrepetibilidade dos vencimentos e a boa-fé 

no recebimento. 3. No entanto, quando as quantias recebidas pelo servidor decorreram de decisão precária, no caso, 

antecipação dos efeitos da tutela, não se pode invocar a boa-fé do beneficiário, porquanto, ao ajuizar a ação, o autor 

assume o risco inerente a qualquer demanda judicial, consciente de que, ao final, se sucumbente, deverá repor aos 

cofres públicos os valores indevidamente recebidos em razão da decisão judicial provisória, mesmo em face do caráter 

alimentar das verbas. 4. Somente com a anuência do servidor ou em razão de decisão judicial com trânsito em julgado 
pode ser efetuado o desconto em folha de pagamento. 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 6. Recurso 

adesivo improvido. (TRF1, AC 200441000026987, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Primeira 

Turma, e-DJF1 DATA:30/03/2010 PAGINA:373) 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PROVIMENTO JUDICIAL REFORMADOR DE DECISÃO QUE DETERMINOU 

O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO AO PSS PELA ALÍQUOTA DE 6%. DESCONTOS NOS VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE REPOSIÇÃO AO ERÁRIO EM VISTA DA REFORMA. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 46, parágrafo 3º, DA LEI 8.112/90. 1. É de se reconhecer a possibilidade de descontos nos 

vencimentos dos servidores públicos, a título de reposição ao Erário, quando reformada a decisão que determinou o 

recolhimento da contribuição ao PSS pela alíquota de 6% (seis por cento), voltando à exigência de recolhimento pela 

alíquota de 11% (onze por cento). 2. Não há que se investigar sobre a boa-fé dos apelantes em relação à redução da 

alíquota de contribuição, haja vista que referida diminuição estava amparada em decisão precária, passível, portanto, 

de ser confirmada ou reformada. 3. Apelação a que se nega provimento. (TRF5, AMS 200182000086619, 

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Segunda Turma, DJ - Data::18/08/2004 - Página::577 - Nº::159) 

A possibilidade da cobrança dos valores à guisa de restituição ao erário no caso em comento não exime a administração 

de respeitar os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

In casu, não vislumbro violação a tais preceitos. A Administração enviou à impetrante notificação conferindo-lhe o 

prazo de trinta dias para o pagamento do débito, bem como a opção de apresentar proposta de parcelamento (fl. 24). Por 
óbvio, nesse interregno de 30 dias, pôde a impetrante ofertar sua defesa, razão pela qual não há que se falar em 

ilegalidade ou abuso. 

Por outro lado, a discussão acerca do direito ao reajuste de 47,94% foi amplamente discutida nos autos da Ação 

Ordinária 96.0006688-4, nos quais o contraditório e a ampla defesa foram respeitados. 

Ademais, foram observadas as determinações do art. 46 da Lei 8.112/90, Estatuto dos Servidores. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação da impetrante. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011743-49.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.011743-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANA LUIZA ALVES ROSA OSORIO 

 
: HERMANO JOSE HONORIO DE MELO 

 
: ELIANE VIANNA DA COSTA E SILVA 

 
: IZABEL VALDES BATISTA 

 
: ALFREDO SAMPAIO CARRIJO 

 
: RENATO PINHEIRO 

ADVOGADO : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
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ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00117434920084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidores públicos federais da Universidade Federal do Mato Grosso 

do Sul objetivando que a autoridade impetrada abstenha-se de efetuar descontos nas suas folhas de pagamento a título 

de reposição ao erário, com a restituição do que houver sido descontado. 

Narram os impetrantes que receberam, por força da tutela antecipada concedida nos autos do processo 97.0006740-6 

valores referentes a ao percentual de 47,94%. Com o julgamento improcedente do pedido formulado na referida ação, a 

administração pretende descontar os valores recebidos. Sustentam que os valores foram recebidos de boa fé, pelo que 

não estariam sujeitos a desconto na folha de pagamento. Acrescentam ainda que não foi realizado processo 

administrativo pelo que estaria eivada de nulidade a cobrança realizada por meio de notificação. 

A liminar foi indeferida 42/44. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 
Em suas razões de apelação, os impetrantes reiteram argumentos expendidos na inicial e pugnam pela reforma da 

sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de a Administração efetuar descontos de valores percebidos por 

servidor público, a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada. 

Não assiste razão aos apelantes. 

Com efeito, os servidores deram causa à ação ordinária que culminou no recebimento dos valores ora discutidos por 

força de decisão que antecipou os efeitos da tutela. Decisão esta que se reveste de precariedade, pelo que os impetrantes 

devem ser responsabilizados pelos riscos de, na hipótese de revogação ou cassação da antecipação de tutela, ver 

restaurado o status quo ante. 

Assim, é devido o ressarcimento dos valores recebidos por força de antecipação de tutela, posteriormente revogada, por 

decisão transitada em julgado. 

Nesse sentido, colaciono algumas ementas: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR 
POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Valores pagos pela Administração Pública em virtude de decisão judicial provisória, posteriormente cassada, devem 

ser restituídos, sob pena de enriquecimento ilícito por parte dos servidores beneficiados.  

2. A reposição de valores percebidos indevidamente possui expressa previsão legal, artigo 46 da Lei nº 8.112/90, não 

havendo falar em direito líquido e certo a ser amparado pela via mandamental. 

3. Precedente.  

3. Recurso provido. (RECURSO ESPECIAL - 725118 Processo: 200500246769 UF: RJ Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 09/12/2005 Documento: STJ000681842 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:477 

Relator(a) PAULO GALLOTTI) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTO EM 

CONTRACHEQUE DE IMPORTÂNCIA RECEBIDA EM RAZÃO DE LIMINAR, QUE NÃO FOI 

MANTIDA NO JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 405 DO STF. 

I - "Até o advento da Lei 9.784/99, a Administração podia revogar a qualquer tempo os seus próprios atos, quando 

eivados de vícios, na dicção das Súmulas 346 e 473/STF" (MS nº 9.112-DF, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 16.02.2005); 

II - O acolhimento, em parte, de pedido de reconsideração apresentado pelos recorrentes demonstra que foi exercido o 

direito ao contraditório, quando da implementação do desconto das parcelas recebidas em função de liminar 
posteriormente cassada; 

III - "É devida a restituição de vantagem patrimonial recebida por servidor público mediante provimento liminar 

judicial não mantido quando do julgamento da ação mandamental. Aplicação do enunciado da Súmula n. 405, do 

STF." (Precedentes).  

Recurso ordinário desprovido." (RMS 17.853/RS, 5.ª Turma, Rel. 

Min. FELIX FISCHER, DJ de 08/05/2006.) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. VERBAS RECEBIDAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER 

PRECÁRIO DA MEDIDA JUDICIAL. BOA-FÉ AFASTADA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES. ART. 

46, DA LEI Nº 8.112/90. 1. As irregularidades de representação devem ser sanadas em primeiro grau, por ocasião do 

despacho saneado, sob pena de ocorrência da preclusão. Silente a FUNASA, não há possibilidade de discussão, em 

segundo grau, de matéria preclusa, razão pela qual a preliminar deve ser afastada. 2. Na hipótese de quantias 

recebidas em razão de decisão judicial definitiva, a jurisprudência assentou que o servidor não deve ser compelido a 

devolver aos cofres púbicos o que indevidamente recebeu, tendo em vista a irrepetibilidade dos vencimentos e a boa-fé 
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no recebimento. 3. No entanto, quando as quantias recebidas pelo servidor decorreram de decisão precária, no caso, 

antecipação dos efeitos da tutela, não se pode invocar a boa-fé do beneficiário, porquanto, ao ajuizar a ação, o autor 

assume o risco inerente a qualquer demanda judicial, consciente de que, ao final, se sucumbente, deverá repor aos 

cofres públicos os valores indevidamente recebidos em razão da decisão judicial provisória, mesmo em face do caráter 

alimentar das verbas. 4. Somente com a anuência do servidor ou em razão de decisão judicial com trânsito em julgado 

pode ser efetuado o desconto em folha de pagamento. 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 6. Recurso 

adesivo improvido. (TRF1, AC 200441000026987, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Primeira 

Turma, e-DJF1 DATA:30/03/2010 PAGINA:373) 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PROVIMENTO JUDICIAL REFORMADOR DE DECISÃO QUE DETERMINOU 

O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO AO PSS PELA ALÍQUOTA DE 6%. DESCONTOS NOS VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE REPOSIÇÃO AO ERÁRIO EM VISTA DA REFORMA. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 46, parágrafo 3º, DA LEI 8.112/90. 1. É de se reconhecer a possibilidade de descontos nos 

vencimentos dos servidores públicos, a título de reposição ao Erário, quando reformada a decisão que determinou o 

recolhimento da contribuição ao PSS pela alíquota de 6% (seis por cento), voltando à exigência de recolhimento pela 

alíquota de 11% (onze por cento). 2. Não há que se investigar sobre a boa-fé dos apelantes em relação à redução da 

alíquota de contribuição, haja vista que referida diminuição estava amparada em decisão precária, passível, portanto, 

de ser confirmada ou reformada. 3. Apelação a que se nega provimento. (TRF5, AMS 200182000086619, 

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Segunda Turma, DJ - Data::18/08/2004 - Página::577 - Nº::159) 
A possibilidade da cobrança dos valores à guisa de restituição ao erário no caso em comento não exime a administração 

de respeitar os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

In casu, não vislumbro violação a tais preceitos. A Administração enviou aos impetrantes notificação conferindo aos 

servidores o prazo de trinta dias para o pagamento do débito, bem como a opção de apresentarem proposta de 

parcelamento (fl. 36). Por óbvio, nesse interregno de 30 dias, puderam os impetrantes ofertarem sua defesa, razão pela 

qual não há que se falar em ilegalidade ou abuso. 

Por outro lado, a discussão acerca do direito ao reajuste de 47,94% foi amplamente discutida nos autos da Ação 

Ordinária 97.0006740-6, nos quais o contraditório e a ampla defesa foram respeitados. 

Ademais, foram observadas as determinações do art. 46 da Lei 8.112/90, Estatuto dos Servidores.  

Por fim, extraio excerto do parecer do i. Procurador Regional da República: 

 

"(...) a partir do momento em que se constatou a inviabilidade do pagamento realizado e, verificando-se que os 

apelantes tinham conhecimento da precariedade da decisão que lhe conferiu o direito à percepção do reajuste, não 

poderão eximir-se da sua devolução sob o argumento de que foi recebido de boa fé" 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação dos impetrantes. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000076-82.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000076-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARTA VILELA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANLUZ ELETROMETALURGICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100802220094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão reproduzida às fls. 267/269, pela qual o i. magistrado a quo, de ofício, 

declarou a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação ordinária ajuizada pela ora agravante, 

objetivando o ressarcimento, pelo réu-empregador, dos gastos com o benefício de auxílio-doença acidentário NB 

570.430.200-5, e determinou a remessa dos autos para a Justiça do Trabalho. 

Em suas razões de recurso, a Autarquia sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da Súmula n. 736 do E. STF à hipótese, 

uma vez que o pedido de ressarcimento é regido pela legislação civil, razão pela qual prevalece a previsão 

constitucional da competência da Justiça Federal. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 
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Assiste razão ao agravante. 

Com efeito, na hipótese dos autos, a Autarquia Previdenciária pretende o ressarcimento dos gastos por ela suportados 

decorrentes da concessão do benefício de auxílio-doença acidentário, em razão de acidente de trabalho ocorrido nas 

dependências da empresa ré. 

Como se vê, o litígio não tem por objeto a relação de trabalho em si, mas sim o direito regressivo do INSS, que é regido 

pela legislação civil. 

Assim, deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, em observância ao 

disposto na primeira parte do artigo 109, I, da Constituição Federal. 

Neste sentido, confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO PROPOSTA PELO 

INSS CONTRA O EMPREGADOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Compete à Justiça comum processar e 

julgar ação proposta pelo INSS objetivando o ressarcimento dos valores despendidos com o pagamento de pecúlio e 

pensão por morte acidentária, em razão de acidente de trabalho ocorrido nas dependências da empresa ré, por culpa 

desta. O litígio não tem por objeto a relação de trabalho em si, mas sim o direito regressivo da autarquia 

previdenciária, que é regido pela legislação civil. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região." 

(STJ, Segunda Seção, CC 59970/RS, Rel. Min. Castro Filho, DJ 19/10/2006, p. 237); 

"EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REGRESSIVA AJUIZADA PELO INSS EM 
FACE DO EMPREGADOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Buscando o INSS o ressarcimento pelos 

valores despendidos pelo pagamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho, manejando a 

ação prevista no art. 120 da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra prevista na primeira parte do inciso I do art. 109 da 

Constituição Federal, por não se tratar de causa de natureza trabalhista. 2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AG 190577, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo S. Araújo Filho, DJF2R 05.09.2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR 

DE PROTESTO MOVIDA PELO INSS OBJETIVANDO A INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO RELACIONADA À 

AÇÃO REGRESSIVA A SER AJUIZADA EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA POR 

INOBSERVÂNCIA DE NORMAS DE SEGURANÇA. 1. Estabelece o art. 109, da Constituição Federal que aos juízes 

federais compete processar e julgar:I-as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.(...) § 3ºSerão processadas e julgadas na justiça 

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência 

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei 

poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pelo justiça estadual. 2. No caso vertente, o 

agravante deduziu protesto judicial com objetivo de interromper a prescrição e que está instrumentalmente ligado a 

ação regressiva a ser ajuizada em face da Prefeitura Municipal de Araraquara, tendo como causa de pedir que a ré 
descumpria uma série de normas regulamentadoras de segurança de trabalho, maximizando seus lucros em detrimento 

da segurança de seus empregados e como fundamento jurídico os arts. 120 e 121 da Lei nº 8.213/91. 3. Por outro lado, 

mencionado art. 109, I da Constituição Federal, quando excepciona da competência da Justiça Federal as causas 

decorrentes de acidente de trabalho, se refere apenas às ações propostas por beneficiários da Previdência Social 

contra o INSS, pleiteando a manutenção, concessão ou revisão de benefício oriundo de acidente do trabalho. 4. As 

ações regressivas ajuizadas pelo INSS contra as empresas visando o ressarcimento dos valores pagos a título de 

benefício acidentário de pensão por morte, alegando para tal a negligência quanto às normas de segurança do 

trabalho não se amoldam na hipótese de exclusão da competência da Justiça Federal prevista na parte final do inciso I 

do art. 109 do Texto Maior. 5. Precedentes jurisprudenciais. 6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI 318365, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 22.02.2010, p. 1347) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente recurso, 

para declarar a competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação principal de ressarcimento proposta pelo 

INSS. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000621-55.2012.4.03.0000/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : FLAVIO CEZAR AMATE 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 
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AGRAVADO : 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO 

PAULO IFSP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00228585320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Flávio Cezar Amate, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário 
nº0022858-53.2011.403.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada pelo qual pretendia suspender os efeitos da Portaria nº2925/2011, que 

determinou a anulação de sua nomeação para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-

I, Nível I, Campus Bragança Paulista. 

 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do ato que anulou sua nomeação para o cargo supracitado, seja porque não lhe foi 

garantido o contraditório e a ampla defesa, seja porque comprovou o cumprimento dos requisitos legais estabelecidos 

pelo edital do concurso público, tanto que fora devidamente nomeado e entrara em efetivo exercício como Professor. 

 

Aduz, outrossim, que o IFSP reconheceu que os dois títulos apresentados - Licenciatura em Matemática e Doutorado 

em Engenharia Elétrica - foram realizados com ênfase em Informática, o que o habilita para o cargo disputado e impede 

a anulação do ato de sua nomeação, haja vista a presunção de legitimidade e legalidade dos atos administrativos e sua 

irrevogabilidade. 

 

Por fim, afirma que o ato administrativo anulatório não se coaduna com o princípio da razoabilidade, já que injusto e 

arbitrário, pelas seguintes razões: i) concluiu o Doutorado, o que pressupõe a realização de cursos de especialização 

anteriores; ii) possui vasta experiência na área e vem apresentando um ótimo desempenho como servidor, consoante 
reconhecido pela Diretoria Geral do Campus em que está lotado; iii) obteve a primeira colocação no concurso público; e 

iv) a própria Administração reconheceu como suficientes para sua investidura no cargo os títulos apresentados. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

 
A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo ao exame do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Da análise dos autos, observo que o ora agravante foi aprovado em concurso público realizado pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, razão pela qual foi nomeado para o cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, Nível I, para o Campus Bragança Paulista, Área de Atuação Informática - 

Arquitetura de Redes, cargo esse no qual foi empossado em 31.04.2011 e cujo exercício iniciou-se em 05.05.2011. 

 

Não obstante, após a Diretoria de Recursos Humanos contestar os títulos apresentados pelo agravante para a investidura 

no aludido cargo, o que ensejou a elaboração de pareceres pela Procuradoria Federal e pelo Ministério da Educação, que 

orientaram o IFSP a anular o ato de nomeação do servidor, sob o fundamento de que seus títulos não eram compatíveis 

com a titulação exigida no certame, o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, por 

meio da Portaria nº2925 de 21 de outubro de 2011, tornou nula a Portaria nº678, de 23 de março de 2011, que tratou da 

nomeação do recorrente. 

 

Todavia, embora o procedimento levado a efeito pela Administração tenha redundado na anulação do ato de nomeação 
do agravante em cargo público, o que, por óbvio, refletiu diretamente na esfera de direitos de sua titularidade, os 

documentos que instruíram o presente recurso demonstram que em momento algum lhe foi assegurada qualquer 
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participação no referido procedimento, com vistas a propiciar-lhe a defesa de seus interesses e, por conseguinte, a 

possibilidade de influir na decisão administrativa final. 

 

E, assim procedendo, a Administração incorreu em flagrante ofensa ao comando contido no art. 5º, inc. LV, da 

Constituição da República, que assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

 

Com efeito, há muito a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o referido 

dispositivo aplica-se a todos os processos administrativos, punitivos ou não, ainda que neles não haja acusados, mas tão 

somente litigantes, ou seja, sempre que num procedimento qualquer surja um conflito de interesses. 

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa: 

 

ATO ADMINISTRATIVO - REPERCUSSÕES - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - SITUAÇÃO CONSTITUIDA - 

INTERESSES CONTRAPOSTOS - ANULAÇÃO - CONTRADITORIO. Tratando-se da anulação de ato administrativo 

cuja formalização haja repercutido no campo de interesses individuais, a anulação não prescinde da observancia do 

contraditorio, ou seja, da instauração de processo administrativo que enseje a audição daqueles que terao modificada 

situação ja alcancada. Presunção de legitimidade do ato administrativo praticado, que não pode ser afastada 
unilateralmente, porque e comum a Administração e ao particular. (RE 158543, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, 

Segunda Turma, julgado em 30/08/1994, DJ 06-10-1995 PP-33135 EMENT VOL-01803-04 PP-00767 RTJ VOL-

00156-03 PP-01042)  

 

E a solução não poderia ser diversa, pois, afinal, num Estado Democrático de Direito, a invalidação de um ato dotado de 

presunção de legitimidade deve, necessariamente, resultar de um procedimento no qual participem todos aqueles que 

serão diretamente atingidos pela medida restritiva. 

 

Assim, presente a verossimilhança das alegações do recorrente, porquanto o exame dos autos evidencia que, no caso em 

apreço, o devido processo legal não foi respeitado pela Administração, bem como a possibilidade de lesão grave ou de 

difícil reparação ao agravante, que poderá ser desde logo privado de prestação dotada de caráter alimentar, caso 

persistam os efeitos do ato anulatório, tenho por presentes os requisitos necessários para a concessão da antecipação de 

tutela tal qual requerida. 

 

Por essas razões, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para suspender os efeitos da Portaria nº2925 de 21 

de outubro de 2011 que tornou nula a nomeação do agravante para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Classe D-I, Nível 1, do campus de Bragança Paulista. 
 

Intime-se pessoalmente o agravado para o cumprimento da presente decisão, bem como para apresentação de 

contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14499/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012674-49.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012674-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SALMA ALI HUMOUD AL SALMY reu preso 

ADVOGADO : RUI YOSHIO KUNUGI 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00126744920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 
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Vistos, 

Fls. 349/350: Defiro vista dos autos fora de cartório formulada pela defesa de SALMA ALI HUMOUND AL SALMY. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000007-05.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.000007-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : VICTOR UGOCHUKWU NNADI reu preso 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : REFILOE NMAKO PULANE reu preso 

ADVOGADO : RUI YOSHIO KUNUGI 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00000070520104036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 590/592: Defiro vista dos autos fora de cartório formulada pela defesa de REFILOE NMAKO PULANE. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14275/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006976-59.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.006976-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE VITOR DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RODRIGUES 

 
: RENATO RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ROSARIA APARECIDA JACINTO 

APELANTE : MANOEL FERREIRA LIMA falecido e outros 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA LIMA 

APELANTE : ROGERIO OLIVEIRA DE LIMA espolio 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 

APELANTE : OTANIEL JOSE DE OLIVEIRA espolio 

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA LIMA 

REPRESENTANTE : SERGIA TERTOLINA DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOEL MOREIRA NUNES espolio 

REPRESENTANTE : ELZA NASCIMENTO NUNES 

APELANTE : GERALDO AMERICO CASSIMIRO espolio 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA 
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CODINOME : MARIA DE FATIMA DA SILVA CASSIMIRO 

APELANTE : ARANILTO DE BRITO espolio 

REPRESENTANTE : LOURDES VENANCIO DE BRITO 

APELANTE : JOSE PEREIRA FONTES espolio 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

REPRESENTANTE : ZELITA ALEXANDRE FONTES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante do noticiado às fls. (142/143), intimem-se as partes autoras Lourdes Venâncio de Brito e Maria de Fátima da 

Silva por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, para que constituam novo advogado. 
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-04.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.000356-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JULIO CESAR DELLASTA 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

No. ORIG. : 00003560420084036108 3 Vr BAURU/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 40/42) que, em ação de execução proposta pela Caixa Econômica Federal, 
julgou improcedente o pedido com fundamento no art. 261, inc. I, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte 

autora (embargante) não comprovou que o bem imóvel penhorado era seu único bem e usado por sua família (Lei nº 

8.009/90). 

O apelante peticiona à fl. 63, requerendo a desistência do recurso. 

Configurada a hipótese do artigo 501 do Código de Processo Civil, nada mais resta a ser apreciado nesta instância 

recursal, considero prejudicado o presente recurso. 

Assim, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022355-71.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022355-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIO INACIO DO NASCIMENTO e outro 

 
: IVONE APARECIDA PINTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 175/184) que, em ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

julgou improcedente o pedido. 

A parte autora peticiona (fls. 221) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a 

extinção do processo, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-84.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.003184-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : CERIS TEREZINHA SILVA BASTOS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 307/308) que, em ação declaratória proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou procedente o pedido. 

A parte autora peticiona (fls. 357/360) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a 

extinção do processo, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 
Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-70.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.001092-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CERIS TEREZINHA SILVA BASTOS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

No. ORIG. : 00010927019994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 586/597) que, em ação de revisão proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora manifestou, nos autos da ação cautelar inominada nº 0003184-84.2000.4.03.6000, renúncia ao direito 

sobre o qual se funda esta ação e requereu sua extinção, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifestou-se de 

acordo com a pretensão. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Expeça-se o necessário. 

Traslade-se para estes autos cópia da manifestação acima referida (fls. 357/360 da ação cautelar). 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023982-42.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023982-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : FADOL LTDA -ME e outros 

 
: DOUGLAS BOBIS 

 
: GILTON CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANA BADARÓ FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00239824220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar acerca da petição de fls. 176/184. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026612-76.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026612-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL JAPURA 

ADVOGADO : MARIO NUNEZ CARBALLO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar acerca da petição de fls. 251/252. 
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Após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005735-71.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.005735-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro 

APELANTE : OLGA MARIA GONCALVES e outro 

 
: HYDER GONCALVES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00057357119994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Diante da Certidão de fl. 839, intime-se a parte autora por edital. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008076-12.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008076-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE LUCIANO FILHO e outro 

 
: MARILENE RODRIGUES LUCIANO 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00080761220094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra a r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar a CEF 
na obrigação de efetuar a quitação do saldo devedor do financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de 

Habitação, mediante a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, bem como condenar a 

Nossa Caixa S/A na obrigação de proceder à baixa da hipoteca que grava o imóvel em questão e restituir aos Autores os 

valores pagos a partir de janeiro de 2001, corrigidos nos termos do artigo 23 da Lei 8.004/90. 

 

Em suas razões recursais, o Banco Nossa Caixa S/A pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido. Aduz que o Autor já era proprietário de outro imóvel financiado pelo SFH, adquirido em data 

anterior e no mesmo município, inviabilizando a quitação antecipada nos termos da Lei nº 10.150/2000. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 295/1930 

 

A Caixa Econômica Federal sustenta a impossibilidade de utilização dos benefícios da Lei nº 10.150/2000 e de quitação 

do saldo devedor pelo FCVS. 

 

A parte Autora, por sua vez, requer seja julgado procedente o pedido de repetição do indébito. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

É fato incontroverso que o Autor quando obteve, em 28.12.1984, crédito do Banco Nossa Caixa S/A para aquisição de 

imóvel situado na Rua 3, nº 57, Bairro São João Clímaco, São Paulo/SP, já possuía, no mesmo município, imóvel 

financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

De fato, por meio de financiamento obtido com o Bradesco S/A Crédito Imobiliário, o Autor adquiriu, em 14.12.1983, o 

imóvel situado na Rua José Flávio Pereira nº 176, no mesmo Município. Esse financiamento, conforme informação 

obtida junto ao CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários, já teve seu saldo residual de financiamento coberto pelo 

FCVS. 
 

Debate-se, no presente recurso, a possibilidade de a parte Autora obter ou não a quitação de financiamento de imóvel 

adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela utilização do FCVS, mesmo com a contratação de um 

segundo financiamento pelo sistema, na mesma localidade. 

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos entre a 

forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais. 

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS para 

quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC, pelo 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA 

MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA 

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS 
RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE 

"GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo 

hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento 

instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema 

referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS, ante a contribuição havida por este, mesmo 

em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção 

desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10) 

 

Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo 

único, da Lei 8.078/90, exige demonstração de má de quem recebeu, o que não restou demonstrado.  

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003002-69.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.003002-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA e outro 

APELADO : EURICO TAVARES DE OLIVEIRA e outro 

 
: LIRIA AKEMI TAVARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 

declaratória, para afastar a aplicação do procedimento do Decreto-Lei 70/66 e para reconhecer o direito dos autores a ter 

o saldo residual quitado pelo FCVS e a baixa na hipoteca (fls. 288/304). 

Inconformado, o Banco Bradesco S/A (fls. 316/334) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que a 

legislação impede a quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quando ocorre a 

multiplicidade de financiamentos. 

Com contra-razões (fls. 348/356 e 362/367), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 29 de junho de 

1984, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pelo Banco Bradesco S/A, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016305-97.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016305-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : LEOMAX OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 

declaratória, para declarar mantida a cobertura do contrato pelo FCVS e para que seja entregue ao autor documento que 

possibilite o cancelamento da hipoteca (fls. 312/317). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal (fls. 321/331) interpôs recurso de apelação sustentando, preliminarmente, 

sua ilegitimidade passiva 'ad causam'. No mérito, alega, em síntese, que a legislação impede a quitação pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS quando ocorre a multiplicidade de financiamentos. 

Com contra-razões (fls. 347/356), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 
financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 30 de setembro 

de 1978, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 
legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 298/1930 

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015985-52.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015985-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : LEONEL DE LIMA FILHO 

ADVOGADO : RUBENS ARIAS CARRION e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 

declaratória, para reconhecer do autor à cobertura residual pelo FCVS, com a quitação e o cancelamento da hipoteca 

(fls. 203/205). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a intimação da 

União Federal para que se manifeste sobre seu interesse na demanda (art. 5º da Lei nº 9469/97). No mérito, alega que a 

legislação não permite o duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação (fls. 215/234). 

Com contra-razões (fls. 250/252), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção na causa das pessoas jurídicas direito 

público mesmo quando o interesse é meramente econômico, abarca somente a intervenção voluntária, não verificada 
nos presentes autos. 

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1. Açãoordinária proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, em que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 2. O autor firmou contrato de financiamento imobiliário, em 

10 de dezembro de 1979, através do SFH, com direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. Ocorre que, não 

obstante o adimplemento da obrigação, através do pagamento das 176 parcelas do financiamento, o autor viu-se 

impossibilitado de proceder à liquidação do contrato, por deparar-se com saldo residual não coberto pelo FCVS, 

devido à existência de duplicidade de financiamento. 3. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que 

figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º 

da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, 

modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a 

intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de 

litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar a intimação ou a citação da mesma. A manifestação 
do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 4. Está claramente 
caracterizada a lide na presente demanda. A instituição financeira, quando citada, contrapôs-se ao pedido inicial, 

defendendo tese contrária, demonstrando resistência à pretensão do autor e, portanto, evidenciando seu interesse de 

agir. 5. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC 

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos 

 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 
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A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 29 de março de 

1985, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 
referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018319-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018319-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : MARIA DE SOUZA E SILVA e outro 

 
: ORIPES PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 
declaratória, para declarar a manutenção da cobertura pelo FCVS e a quitação de eventual saldo residual (fls. 187/193). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, alegando, preliminarmente, que no caso dos 

autos deve haver o litisconsórcio passivo necessário da União Federal e requerendo sua intimação para que se manifeste 

sobre seu interesse na demanda (art. 5º da Lei nº 9469/97). No mérito, sustenta que a legislação não permite o duplo 

financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 

Com contra-razões (fls. 331/336), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O tema da legitimidade da União Federal já foi discutido em reiterados pronunciamentos de outros Tribunais e do 

Superior Tribunal de Justiça, dentre os quais destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO CONSIGNATÓRIA. COISA 

JULGADA. INEXISTÊNCIA. SFH . UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

SÚMULA N. 83/STJ. PRECEDENTES. 1. Não há como admitir a argüição de coisa julgada na situação em que a ação 

consignatória visa o pagamento de prestações de imóvel vinculado ao SFH reajustadas segundo critérios fixados na 
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sentença do mandado de segurança. 2. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nos ações em que 

se discute reajuste de prestação de financiamentos de aquisição de casa própria regidos pelo Sistema Financeiro de 
Habitação. 3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ). 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 185892, v.u., Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 13/06/2005, p. 219) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE 

DA UNIÃO. 

1. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das demandas que versem sobre contrato de 

financiamento de imóvel pelo SFH com cláusula de Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

Precedentes do STJ e desta Corte. 
2. É constitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66. Jurisprudência do Supremo Tribunal, do 

STJ e dessa Corte. 

3.Tendo o Oficial do Cartório de Títulos e Documentos certificado que não foi possível notificar pessoalmente o 

devedor, para purgar a mora, por não ter sido localizado no imóvel financiado, é legítima a notificação por edital. 

4. Diferentemente do que alegam os Autores na inicial, a exigência de notificação pessoal por intermédio do Cartório 

de Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora, bastando a publicação dos editais, no caso dos públicos 
leilões. 

5. Apelação a que se dá parcial provimento." 

(AC 1998.35.00.007453-3/GO, Rel. Juiz Federal David Wilson De Abreu Pardo (conv), Sexta Turma, DJ de 

26/02/2007, p.36) 

 

O Decreto Lei 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional da Habitação e o incorporou à Caixa Econômica Federal, 

determinando, em seu artigo 1º, §1º que esta o sucederia em todos os direito e obrigações. O artigo 7º do mesmo 

Decreto-Lei determina à União Federal, através do Conselho Monetário Nacional, que apenas trace a política geral, num 

papel fiscalizador e programático do Sistema Financeiro da Habitação, e não lhe transfere os encargos do BNH, 

cabendo à CEF executar a política de habitação. 

 

Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo da relação processual, ainda que 

haja previsão contratual acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial (FCVS), já que é o ente responsável 

pela administração e gestão do referido Sistema, na qualidade de agente financeiro. 

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção na causa das pessoas jurídicas direito 

público mesmo quando o interesse é meramente econômico, abarca somente a intervenção voluntária, não verificada 

nos presentes autos. 
Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1. Açãoordinária proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, em que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 2. O autor firmou contrato de financiamento imobiliário, em 

10 de dezembro de 1979, através do SFH, com direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. Ocorre que, não 

obstante o adimplemento da obrigação, através do pagamento das 176 parcelas do financiamento, o autor viu-se 

impossibilitado de proceder à liquidação do contrato, por deparar-se com saldo residual não coberto pelo FCVS, 

devido à existência de duplicidade de financiamento. 3. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que 

figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º 

da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, 

modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a 

intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de 

litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar a intimação ou a citação da mesma. A manifestação 
do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 4. Está claramente 

caracterizada a lide na presente demanda. A instituição financeira, quando citada, contrapôs-se ao pedido inicial, 
defendendo tese contrária, demonstrando resistência à pretensão do autor e, portanto, evidenciando seu interesse de 

agir. 5. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC 

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos 

 

As demais preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas. 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 
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Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 27 de junho de 

1983, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 
mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015107-59.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015107-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : SYLVIA MONIZ DA FONSECA e outro 

APELADO : OTILIA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 

ordinária, para declarar quitado o contrato de financiamento do imóvel, com a determinação de expedição de mandado 

para baixa da hipoteca ao Cartório de Registro de Imóveis (fls. 393/399). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a intimação da 

União Federal para que se manifeste sobre seu interesse na demanda (art. 5º da Lei nº 9469/97). No mérito, alega que a 

legislação não permite o duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 

O Banco Mercantil de São Paulo S/A, por sua vez, apela requerendo, primeiramente, a apreciação das preliminares de 

ilegitimidade ativa e de denunciação à lide das mutuarias de origem. No mérito, alega, igualmente, que a legislação não 

permite o duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 
Com contra-razões (fls. 449/469), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção na causa das pessoas jurídicas direito 

público mesmo quando o interesse é meramente econômico, abarca somente a intervenção voluntária, não verificada 

nos presentes autos. 
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Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1. Açãoordinária proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, em que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 2. O autor firmou contrato de financiamento imobiliário, em 

10 de dezembro de 1979, através do SFH, com direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. Ocorre que, não 

obstante o adimplemento da obrigação, através do pagamento das 176 parcelas do financiamento, o autor viu-se 

impossibilitado de proceder à liquidação do contrato, por deparar-se com saldo residual não coberto pelo FCVS, 

devido à existência de duplicidade de financiamento. 3. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que 

figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º 

da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, 

modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a 

intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de 

litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar a intimação ou a citação da mesma. A manifestação 
do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 4. Está claramente 

caracterizada a lide na presente demanda. A instituição financeira, quando citada, contrapôs-se ao pedido inicial, 

defendendo tese contrária, demonstrando resistência à pretensão do autor e, portanto, evidenciando seu interesse de 
agir. 5. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC 

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos 

 

Com o advento da Lei n.º 10.150/2000 o cessionário de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da habitação teve 

reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo, sendo parte legítima para discutir e 

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos cognominados 

"contratos de gaveta". 

Neste sentido, idênticos pronunciamentos do Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA" - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO - DUPLO FINANCIAMENTO - 

COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO 

DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSA SEM CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO 

NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CPC - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS ESTABELECIDOS 

PELO ART. 20, § 3º, DO CPC - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. A Lei 8.004/90, no seu art. 

1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação 
somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro. 2. Entretanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o 

legislador permitiu que os "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96 sem a intervenção do mutuante fossem 

regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. 

Por isso, o cessionário, nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às 
obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 3. (...) 

(STJ, 2ª Turma, RESP 824.919, v.u., DJE 23/09/2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) - destaques nossos 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

"CONTRATO DE GAVETA". TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA CEF. 

POSSIBILIDADE. 1. A orientação jurisprudencial desta Corte considera ser o cessionário de imóvel financiado pelo 

SFH parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", porquanto, com o advento da Lei n.º 10.150/2000, teve ele 

reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. 2. Recurso Especial não 

provido.(STJ, 2ª Turma, RESP 868058, v.u., DJE 12/05/2008, Relator Juiz Federal ConvocadoCarlos Fernando 

Mathias)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 

FUNDADO NO DL Nº 70/66 - LEGITIMIDADE ATIVA - LEI 10.444/02 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O contrato de financiamento pelo SFH firmado pelo executado não impede a sua alienação sem a anuência do 
agente financiador, pois a Lei 10150/2000, em seu art. 20, permitiu a regularização de "contratos de gaveta" firmados 

até 25/10/96, como no caso dos autos, reconhecendo o direito à sub-rogação de direitos e obrigações do contrato 

primitivo. 

2. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, vez que ainda não aperfeiçoada a relação 

processual com a citação da parte requerida. 

3. Recurso dos autores parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 123269, v.u., DJ 23/09/2008, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE) 

 

As demais preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas. 
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É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 29 de fevereiro 
de 1984, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco Mercantil de São Paulo S/A, mantendo integralmente 

a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003607-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003607-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : ISMAEL LUIZ 

ADVOGADO : DIEGO SILVA DE FREITAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00036072020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo legal previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil em face de decisão monocrática que 

negou seguimento às apelações. 

 
Alega a agravante, em síntese, omissão do julgado a respeito dos juros progressivos e apresenta razões para que seja 

afastada a condenação nesse ponto. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, recebo o recurso como embargos de declaração, haja vista ter por objetivo suprir omissão da decisão 

recorrido, bem como sua apresentação dentro do prazo de 05 (cinco) dias.  
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Assiste razão à embargante, a sentença efetivamente condenou à CEF ao pagamento das diferenças relativas à aplicação 

do regime dos juros progressivos à conta fundiária da parte autora. 

 

Passo, então, a sanar a omissão e apreciar a questão dos juros progressivos. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos.  
II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 02/11/1970 e encerrado em 30/09/1975 (fl. 27). 

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 34 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 
que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 
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Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

À vista do referido, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a omissão e reconhecer a carência de 

ação da parte autora em relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015567-68.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015567-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO JOSE ESGALHA SILVA 

ADVOGADO : BERTOLINO LUSTOSA RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

No. ORIG. : 00155676820084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros. 

 
É o relatório. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
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prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 
empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

No caso, verifica-se pelo documento de fl. 164 que o autor optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.705/71, que 

extinguiu o regime dos juros progressivos. 

 

Assim, o autor não faz jus à incidência do regime dos juros progressivos. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002616-39.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002616-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HERMES RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO : ANDREIA MARIA TEIXEIRA VARELLA e outro 

 
: SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA 

 
: ANTONIO RENAN ARRAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

DESPACHO 
Consulta fl. 160: 
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Intimem-se a subscritora da petição da fl. 159 Solange Cristina Siqueira e o advogado Antonio Renan Arrais, para que 

regularizem sua representação processual nos autos. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14273/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027966-49.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.027966-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : JOSE BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS e outros 

 
: MARTA DE FREITAS 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: DANIEL DE PAULA 

 
: NELSON GONCALVES 

 
: LUIZ SANTANA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO e outro 

PARTE AUTORA : LUCIA FATIMA DE PAULA e outros 

 
: JOAO BATISTA DE CASTRO 

 
: SERGIO DIVINO DA SILVA 

 
: MARIO JOSE VIANA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que a condenou a 

creditar nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em razão de expurgos 

inflacionários referentes ao mês de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) acrescidos dos juros de mora a contar da 

citação em 0,5% ao mês.  

Deferida a justiça gratuita requerida pelos autores. 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega: 

- EM PRELIMINARES: 

A - falta de interesse de agir em função da existência de termo de Adesão nos termos da LC 110/01; 

B - ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, alegando que foram pagos 

administrativamente e quanto aos juros progressivos no caso de os autores terem optado pelo FGTS após 21/09/1971 e 

caso tenha ocorrido a opção anteriormente àquela data o direito se encontra atingido pela prescrição trintenária; 
C - descabimento das multas de 40% e 10%. 

EM MÉRITO: 

D - que os índices cabíveis são os previstos na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça; 

E - improcedência da ação quanto aos juros progressivos por falta de comprovarem os autores terem optado pelo FGTS 

antes de 21/09/1971, continuidade do vínculo empregatício por prazo superior a 25 meses na mesma empresa e ausência 

de prova do não recebimento dos juros através da apresentação dos extratos do período; 

F - que eventual tutela antecipada concedida deve ser cassada em face do teor do artigo 29-B, da lei 8.036/90; 

G - que os levantamentos de saldo devem se dar ao abrigo do artigo 20 da lei 8.036/90; 

H - que os juros de mora são cabíveis a partir da citação e quando tenha havido levantamento e 

I - que são incabíveis os honorários advocatícios por conta do artigo 29-C da lei 8.036/90. 

Pede a reforma da r. sentença. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  
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Fundamento e decido. 

Afasto as preliminares arguidas em face da inexistência de termos de adesão na forma da LC 110/01, inexistência de 

lide quanto a juros progressivos e não versar a lide sobre as multas de 40% e 10%. 

No mérito, inexiste, por parte da apelante, interesse recursal, haja vista que não sucumbiu relativamente à matéria 

devolvida nos itens E, F,G e I.  

Apelação não conhecida nestes itens. 

Quanto à matéria arguida nos itens D e H, julgo fundamentadamente conforme segue. 

A alegação da apelante de que os índices cabíveis são os previstos na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, não 

traduz irresignação com a sucumbência, pois, vem a concordar com o que foi estabelecido na r. sentença, tendo sido ali 

foram concedidos justamente os índices de janeiro/89 e abril/90, constantes na mencionada Súmula. 

Assim, deve ser negado provimento à apelação neste item.  

No que concerne à aplicação dos juros de mora, improcedem as alegações da CEF, já que a Primeira Seção do STJ, no 

julgamento do REsp 1.102.552/CE, pacificou o entendimento de que são devidos pela CEF, nas ações em que se discute 

a inclusão de expurgos inflacionários, juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do novo Código Civil. Posteriormente, à luz do art. 406 do CC/2002, deve-se adotar a taxa vigente para a mora do 

pagamento dos tributos federais, qual seja, a SELIC. 

Na ausência de apelação dos autores, mantenho a r. sentença tal qual prolatada, negando provimento à apelação. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, conheço de parte do recurso interposto e na parte conhecida NEGO-

LHE PROVIMENTO, mantendo, na íntegra a r. sentença apelada. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000961-90.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000961-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

DESPACHO 

Folhas 94/95: 

Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias sobre o pedido de homologação da transação configurada no termo de 

adesão juntado pela CEF às folhas supra. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000244-35.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000244-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 
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APELADO : FRANCISCO FERNANDO DE BARROS e outro 

 
: ANGELA ISABEL PENTEADO DE BARROS 

ADVOGADO : LAERCIO FLORENCIO DOS REIS e outro 

PARTE RE' : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : SILVIO BIDOIA FILHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, nos 

autos da ação de revisão cumulada com declaratória, para reconhecer o direito dos autores em ter o saldo residual do 

financiamento quitado pelo FCVS, com a consequente outorga da escritura definitiva em favor dos mesmos e baixa na 

hipoteca, bem como para determinar que o Banco Itaú S/A se abstenha da prática da execução extrajudicial, condenado 

os réus nas custas judiciais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, 

respondendo em proporção nos termos do artigo 23 do Código de Processo Civil (fls. 265/280). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal (fls. 286/297) interpôs recurso de apelação requerendo, preliminarmente, a 
intimação da União Federal para que se manifeste sobre seu interesse na demanda (art. 5º da Lei nº 9.469/97). No 

mérito, alega, em síntese, que a legislação impede a quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS quando ocorre a multiplicidade de financiamentos. Requer, ainda, na hipótese de manutenção da sentença a 

fixação de honorários em patamares reais e condizentes com o trabalho expendido pelo patrono da parte autora (fls. 

286/318). 

Com contra-razões (fls. 325/350), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção na causa das pessoas jurídicas direito 

público mesmo quando o interesse é meramente econômico, abarca somente a intervenção voluntária, não verificada 

nos presentes autos. 

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1. Açãoordinária proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, em que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel 
celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 2. O autor firmou contrato de financiamento imobiliário, em 

10 de dezembro de 1979, através do SFH, com direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. Ocorre que, não 

obstante o adimplemento da obrigação, através do pagamento das 176 parcelas do financiamento, o autor viu-se 

impossibilitado de proceder à liquidação do contrato, por deparar-se com saldo residual não coberto pelo FCVS, 

devido à existência de duplicidade de financiamento. 3. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que 

figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º 

da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, 

modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a 

intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de 

litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar a intimação ou a citação da mesma. A manifestação 
do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 4. Está claramente 

caracterizada a lide na presente demanda. A instituição financeira, quando citada, contrapôs-se ao pedido inicial, 

defendendo tese contrária, demonstrando resistência à pretensão do autor e, portanto, evidenciando seu interesse de 

agir. 5. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC 

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 
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Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 30 de setembro 

de 1982, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Quanto aos honorários advocatícios tem-se que já foram fixados com parcimônia e dentro dos parâmetros delineados 

pelo art. 20, § 4º, do CPC, ressaltando-se que além do mais serão repartidos em proporção pelos réus (art. 23), conforme 

previsto em sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 
apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco Nossa Caixa S/A, mantendo integralmente a 

decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606232-80.1997.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.053954-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APELADO : LAERCIO NASCIMENTO e outros 

 
: BRAZ LEOMIL ESCADELARI 

 
: LIVINO LEAL DOS SANTOS 

 
: JUVENTINO NASCIMENTO 

 
: ANTONIO FERNANDES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE PEREIRA NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

 
: IRACEMA AUGUSTA DA CONCEICAO SCHOL (= ou > de 60 anos) 

 
: CARLOS QUINHOLI 

ADVOGADO : JANETE PIRES 

PARTE AUTORA : MARCO ROBERTO MAURINO ROSA 

No. ORIG. : 97.06.06232-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) ao qual aderiu a parte autora em face 

de sentença que condenou a CEF a creditar nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

em razão de expurgos inflacionários referentes ao mês de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), atualizados nos 

termos do Provimento 26 do C.G.J. da 3ª Região, acrescidos dos juros de mora a contar da citação em 0,5% ao mês e 

após 11/01/2003 da taxa Selic. Condenou, ainda, a ré nos termos do § 2º do artigo 18 do Código de Processo Civil a 

pagar aos autores 1% do valor da causa a título de multa por litigância de má fé, bem como a indenizar os prejuízos 

sofridos pelo autor em 20% sobre o valor da causa atualizado, mais honorários advocatícios de 15% sobre o valor da 

condenação 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega: 

- EM PRELIMINARES: 

A - falta de interesse de agir em função da existência de termo de Adesão nos termos da LC 110/01; 

B - ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, alegando que foram pagos 

administrativamente e quanto aos juros progressivos no caso de os autores terem optado pelo FGTS após 21/09/1971 e 
caso tenha ocorrido a opção anteriormente àquela data o direito se encontra atingido pela prescrição trintenária; 
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C - descabimento das multas de 40% e 10%. 

EM MÉRITO: 

D - que os índices cabíveis são os previstos na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça; 

E - improcedência da ação quanto aos juros progressivos por falta de comprovarem os autores terem optado pelo FGTS 

antes de 21/09/1971, continuidade do vínculo empregatício por prazo superior a 25 meses na mesma empresa e ausência 

de prova do não recebimento dos juros através da apresentação dos extratos do período; 

F - que eventual tutela antecipada concedida deve ser cassada em face do teor do artigo 29-B, da lei 8.036/90; 

G - que os levantamentos de saldo devem se dar ao abrigo do artigo 20 da lei 8.036/90; 

H - que os juros de mora são cabíveis a partir da citação e quando tenha havido levantamento e 

I - que são incabíveis os honorários advocatícios por conta do artigo 29-C da lei 8.036/90. 

Pede a reforma da r. sentença. 

Apelaram adesivamente os autores, insurgindo-se contra a parte da decisão que determina a aplicação do Provimento 

26/01, sustentando seu cabimento apenas em precatórios. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Fundamento e decido. 

No recurso da CEF afasto as preliminares arguidas em face da inexistência de termos de adesão na forma da LC 110/01, 

inexistência de lide quanto a juros progressivos e não versar a lide sobre as multas de 40% e 10%. 
No mérito, inexiste, por parte da apelante, interesse recursal, haja vista que não sucumbiu relativamente à matéria 

devolvida nos itens E, F e G.  

Apelação não conhecida nestes itens. 

Quanto à matéria arguida nos itens D, H e I, julgo fundamentadamente conforme segue. 

A alegação da apelante de que os índices cabíveis são os previstos na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, não 

traduz irresignação com a sucumbência, pois, vem a concordar com o que foi estabelecido na r. sentença, tendo sido ali 

foram concedidos justamente os índices de janeiro/89 e abril/90, constantes na mencionada Súmula. 

Assim, deve ser negado provimento à apelação neste item.  

No que concerne à aplicação dos juros de mora, improcedem as alegações da CEF, já que a Primeira Seção do STJ, no 

julgamento do REsp 1.102.552/CE, pacificou o entendimento de que são devidos pela CEF, nas ações em que se discute 

a inclusão de expurgos inflacionários, juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do novo Código Civil. Posteriormente, à luz do art. 406 do CC/2002, deve-se adotar a taxa vigente para a mora do 

pagamento dos tributos federais, qual seja, a SELIC. Destaque-se que a Selic engloba correção monetária e juros de 

mora, vedando-se sua acumulação com outro índice de atualização monetária. 

Neste sentido é a jurisprudência dominante no E. Superior Tribunal de Justiça: 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA 

DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de 
mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo 

não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente. 2. Relativamente aos juros moratórios a 

que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice correto, os créditos de correção monetária 

das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 

do Código Civil de 2002. 3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere 

o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 

4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08). 4. A incidência 

de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de 

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, 

DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 5. Recurso especial improvido. Acórdão 

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." (RESP 200802664687, TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:06/04/2009 DECTRAB VOL.:00186 PG:00231.) 

 

Quanto à isenção de honorários, foi afastada do ordenamento jurídico a isenção de pagamento de honorários 

advocatícios conferida às partes nas ações em que a Caixa Econômica Federal - CEF atua como agente operador do 
FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a 

ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 2164/01. 4.  

Pela aplicabilidade imediata dos efeitos do julgado ao presente caso, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal: 

"A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da ata de 

julgamento e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros Grau, 

DJ 18.08.2006). 

 

Assim, é de ser mantida a condenação em honorários advocatícios, mantendo-se a r. sentença tal qual prolatada, 

negando provimento à apelação. 
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Não é de ser provido o recurso adesivo dos autores, tendo-se em vista que o Provimento 26/01, assim como a Resolução 

nº 561, de 02 de julho de 2007, que o substituiu, apenas veio a aprovar o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal o qual traz no seu Capítulo IV, inciso 8, diretrizes para cálculos de liquidações de 

sentenças versando sobre o FGTS, não restando sucumbente o autor nesta parte. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, conheço de parte do recurso interposto pela CEF e do recurso adesivo 

dos autores e NEGO-LHES SEGUIMENTO, mantendo, na íntegra a r. sentença apelada. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002229-68.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002229-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : ALFRED JOSEF SCHMID e outros 

 
: ARIOVALDO VIDO 

 
: ANTONIO MARCOS LUESCH REIS 

 
: BENEDITO FLORINDO DE BARROS 

 
: JORGE NAKASHIMA 

 
: DERCI LEITE LEAL 

 
: MARIA CRISTINA MIRAS COSTA 

 
: MARIA JOSE DE LIMA 

 
: SILVIA AMELIA MAFRA MACHADO 

 
: AMAURI MARTINS 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que a condenou a 

creditar nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em razão de expurgos 
inflacionários referentes ao mês de fevereiro/89 (10,14%), fixou os honorários advocatícios e custas em R$ 500,00 a 

cargo da ré e os juros de mora a contar da citação em 1% ao mês.  

Indeferida a justiça gratuita requerida pelos autores. 

Custas recolhidas (fls. 110/111). 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega: 

- EM PRELIMINARES: 

A - falta de interesse de agir em função da existência de termo de Adesão nos termos da LC 110/01; 

B - ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, alegando que foram pagos 

administrativamente e quanto aos juros progressivos no caso de os autores terem optado pelo FGTS após 21/09/1971 e 

caso tenha ocorrido a opção anteriormente àquela data o direito se encontra atingido pela prescrição trintenária; 

C - descabimento das multas de 40% e 10%. 

EM MÉRITO: 

D - que os índices cabíveis são os previstos na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça; 

E - improcedência da ação quanto aos juros progressivos por falta de comprovarem os autores terem optado pelo FGTS 

antes de 21/09/1971, continuidade do vínculo empregatício por prazo superior a 25 meses na mesma empresa e ausência 

de prova do não recebimento dos juros através da apresentação dos extratos do período; 

F - que eventual tutela antecipada concedida deve ser cassada em face do teor do artigo 29-B, da lei 8.036/90; 
G - que os levantamentos de saldo devem se dar ao abrigo do artigo 20 da lei 8.036/90; 
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H - que os juros de mora são cabíveis a partir da citação e quando tenha havido levantamento e 

I - que são incabíveis os honorários advocatícios por conta do artigo 29-C da lei 8.036/90. 

Pede a reforma da r. sentença. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Fundamento e decido. 

Afasto as preliminares arguidas nos itens A e C em face da inexistência de termos de adesão na forma da LC 110/01 e 

não versar a lide sobre as multas de 40% e 10%. 

No mérito, inexiste, por parte da apelante, interesse recursal, haja vista que não sucumbiu relativamente à matéria 

devolvida nos itens E, F,G e I.  

Apelação não conhecida nestes itens. 

Quanto à matéria arguida no item B em preliminares e nos itens D e H, julgo fundamentadamente conforme segue. 

Quanto ao índice de fevereiro de 1989, de fato, carece de interesse processual o autor, tendo-se em vista que o crédito 

referente àquele mês foi efetuado em montante até maior que o resultante da condenação, conforme se vê na 

jurisprudência que colaciono: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de 

que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação 
do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da 

Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido 

das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007.(sublinhei) 3. Recurso parcialmente provido." (STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 

19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI Decisão por unanimidade.) 

 

E, ainda, no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA NO TRIMESTRE DEZEMBRO/88 - JANEIRO/89 - 

FEVEREIRO/89. 1. Inexiste contradição no julgado, porquanto adotada a sedimentada posição do STJ no sentido de 

que, a partir da interpretação da Lei 7.730/89 feita pela Corte Especial no REsp 43.055-0/SP, se o IPC de janeiro/89 foi 
de 42,72% e não de 70,28%, como divulgado pelo IBGE, a inflação de fevereiro/89 foi de 10,14%. 2. Apesar de a CEF 

ter aplicado a LFT de 18,35% relativamente a fevereiro/89, índice superior aos 10,14% (IPC) reconhecidos pelo 
STJ, inexiste prejuízo para o Fundo porque, à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo assim, conclui-

se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte. 3. Embargos de declaração acolhidos, 

sem efeitos modificativos." (EARESP 200301550966, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ 

DATA:01/07/2005 PG:00470.) 

 

E, mais, julgado de minha relatoria: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CIVEL. EXPURGOS FGTS. NÃO CABIMENTO DO 

ARTIGO 557. . APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE FEVEREIRO/89. 

AGRAVO NÃO PROVIDO 1. Cabimento de decisão monocrática nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 2. O índice de inflação de fevereiro/89 (10,14%) é pacifico na jurisprudência. 3. O índice aplicado pela CEF na 

correção dos saldo das contas vinculadas do FGTS referentes ao mês de fevereiro/89 (crédito em 01/03/89) foi a LFT de 

18,35% (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), superior, portanto, ao índice inflacionário (10,14%). 4. 

Descabe pedido de aplicação de índice menor. 5. Agravo legal não provido." (AC 200361000052208, 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 
PÁGINA: 88, unânime.) 

 

Assim, deve ser dado provimento à apelação neste item, prejudicados os demais itens restantes.  

Quanto aos honorários advocatícios, foi afastada do ordenamento jurídico a isenção de pagamento de honorários 

advocatícios conferida às partes nas ações em que a Caixa Econômica Federal - CEF atua como agente operador do 

FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a 

ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 2164/01. 4.  

Dado o efeito ex tunc, da decisão citada, é imediata a aplicabilidade ao presente caso.  

Neste sentido é a jurisprudência:  
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"A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da ata de 

julgamento e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros Grau, 

DJ 18.08.2006). 

 

Devidos os honorários advocatícios, portanto, pela parte autora. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço de parte do recurso interposto e na parte conhecida 

DOU-LHE PROVIMENTO para, excluir da condenação o índice de fevereiro/89 (10,14%) invertendo a sucumbência 

em honorários advocatícios que restam, como fixados, a cargo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011798-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011798-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DE ARRUDA e outros 

 
: ALFREDO TREMATERRA 

 
: ANIZ BUCHDID 

 
: DIORIVAL FURLANETO 

 
: FRANCISCO JOSE KRUTZLER 

 
: IRANDI DUTRA 

 
: MARIA MADALENA DA SILVA 

 
: PAULO RUBIO MOREIRA 

 
: SANDRA ANTONIO LOURENCO 

 
: SONIA MARIA BASTOS BUCHDID 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que a condenou a 

creditar nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em razão de expurgos 

inflacionários referentes ao mês de fevereiro/89 (10,14%), fixou os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, a cargo da ré e os juros de mora a contar da citação em 1% ao mês.  

Indeferida a justiça gratuita requerida pelos autores. 

Custas recolhidas (fls. 110/111). 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega: 

- EM PRELIMINARES: 

A - falta de interesse de agir em função da existência de termo de Adesão nos termos da LC 110/01; 

B - ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, alegando que foram pagos 

administrativamente e quanto aos juros progressivos no caso de os autores terem optado pelo FGTS após 21/09/1971 e 

caso tenha ocorrido a opção anteriormente àquela data o direito se encontra atingido pela prescrição trintenária; 

C - descabimento das multas de 40% e 10%. 

EM MÉRITO: 

D - que os índices cabíveis são os previstos na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça; 

E - improcedência da ação quanto aos juros progressivos por falta de comprovarem os autores terem optado pelo FGTS 

antes de 21/09/1971, continuidade do vínculo empregatício por prazo superior a 25 meses na mesma empresa e ausência 
de prova do não recebimento dos juros através da apresentação dos extratos do período; 
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F - que eventual tutela antecipada concedida deve ser cassada em face do teor do artigo 29-B, da lei 8.036/90; 

G - que os levantamentos de saldo devem se dar ao abrigo do artigo 20 da lei 8.036/90; 

H - que os juros de mora são cabíveis a partir da citação e quando tenha havido levantamento e 

I - que são incabíveis os honorários advocatícios por conta do artigo 29-C da lei 8.036/90. 

Pede a reforma da r. sentença. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Fundamento e decido. 

Afasto as preliminares arguidas nos itens A e C em face da inexistência de termos de adesão na forma da LC 110/01 e 

não versar a lide sobre as multas de 40% e 10%. 

No mérito, inexiste, por parte da apelante, interesse recursal, haja vista que não sucumbiu relativamente à matéria 

devolvida nos itens E, F,G e I.  

Apelação não conhecida nestes itens. 

Quanto à matéria arguida no item B em preliminares e nos itens D e H, julgo fundamentadamente conforme segue. 

Quanto ao índice de fevereiro de 1989, de fato, carece de interesse processual o autor, tendo-se em vista que o crédito 

referente àquele mês foi efetuado em montante até maior que o resultante da condenação, conforme se vê na 

jurisprudência que colaciono: 

 
"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de 

que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação 

do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da 

Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido 

das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007.(sublinhei) 3. Recurso parcialmente provido." (STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 

19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI Decisão por unanimidade.) 

 

E, ainda, no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA NO TRIMESTRE DEZEMBRO/88 - JANEIRO/89 - 
FEVEREIRO/89. 1. Inexiste contradição no julgado, porquanto adotada a sedimentada posição do STJ no sentido de 

que, a partir da interpretação da Lei 7.730/89 feita pela Corte Especial no REsp 43.055-0/SP, se o IPC de janeiro/89 foi 

de 42,72% e não de 70,28%, como divulgado pelo IBGE, a inflação de fevereiro/89 foi de 10,14%. 2. Apesar de a CEF 

ter aplicado a LFT de 18,35% relativamente a fevereiro/89, índice superior aos 10,14% (IPC) reconhecidos pelo 
STJ, inexiste prejuízo para o Fundo porque, à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo assim, conclui-

se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte. 3. Embargos de declaração acolhidos, 

sem efeitos modificativos." (EARESP 200301550966, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ 

DATA:01/07/2005 PG:00470.) 

 

E, mais, julgado de minha relatoria: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CIVEL. EXPURGOS FGTS. NÃO CABIMENTO DO 

ARTIGO 557. . APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE FEVEREIRO/89. 

AGRAVO NÃO PROVIDO 1. Cabimento de decisão monocrática nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 2. O índice de inflação de fevereiro/89 (10,14%) é pacifico na jurisprudência. 3. O índice aplicado pela CEF na 

correção dos saldo das contas vinculadas do FGTS referentes ao mês de fevereiro/89 (crédito em 01/03/89) foi a LFT de 

18,35% (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), superior, portanto, ao índice inflacionário (10,14%). 4. 
Descabe pedido de aplicação de índice menor. 5. Agravo legal não provido." (AC 200361000052208, 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 

PÁGINA: 88, unânime.) 

 

Assim, deve ser dado provimento à apelação neste item, prejudicados os demais itens restantes.  

Quanto aos honorários advocatícios, foi afastada do ordenamento jurídico a isenção de pagamento de honorários 

advocatícios conferida às partes nas ações em que a Caixa Econômica Federal - CEF atua como agente operador do 

FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a 

ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 2164/01. 4.  

Dado o efeito ex tunc, da decisão citada, é imediata a aplicabilidade ao presente caso.  
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Neste sentido é a jurisprudência  

 

"A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da ata de 

julgamento e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros Grau, 

DJ 18.08.2006). 

 

Devidos os honorários advocatícios, portanto, pela parte autora. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço de parte do recurso interposto e na parte conhecida 

DOU-LHE PROVIMENTO para, excluir da condenação o índice de fevereiro/89 (10,14%) invertendo a sucumbência 

em honorários advocatícios que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 
(quinhentos reais ) a cargo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007884-60.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.007884-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BENEDITA RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de ação 

ordinária, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspensos em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 136/141). 

Inconformada, a parte autora (fls. 144/156) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que houve equívoco 

quanto à data considerada, devendo ser observada a data do contrato de empréstimo, anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Com contra-razões (fls. 160/165 e 166/169), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A parte autora postula a quitação do saldo devedor de seu contrato de financiamento, com previsão de cobertura pelo 

FCVS, bem como a baixa do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, por entender que referido contrato enquadra-

se na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000: 

" Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 
1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, 

nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

§ 1o (...)  

§ 2o (...) 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." - destaques nossos 
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O Juízo julgou improcedente o feito ao fundamento de que o contrato em questão foi firmado em data posterior 

(01/01/1989) ao limite previsto na Lei nº 10.150. 

O recurso de apelação funda-se na existência de equívoco quanto à data considerada, sustentando que deve ser 

observada a data do contrato de empréstimo, que seria anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Compulsando a documentação acostada aos autos verifica-se que realmente há menção a contrato de empréstimo datado 

de 05/11/1987 (fls. 133 verso), porém esse empréstimo foi celebrado entre a COHAB - BAURU e a Caixa Econômica 

Federal e não com mutuário final do SFH, conforme exigido pela legislação supramencionada, destinando-se ao 

financiamento da construção do conjunto habitacional. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em 

lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo FCVS. 2 - Descabe a alegação de que o contrato de 

empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional." 7 -Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se 

nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - 

SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.) 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 1. Os embargos de 

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se 

pronunciou acerca de quais parcelas do contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que 

faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à 

novação do montante de 100%. 3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão 
de cobertura do referido Fundo; e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no 

REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; 

AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 

19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 

143). 4. (...)  

(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) - destaques nossos 
 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-73.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.000774-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PEDRO PAULO SOARES 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de ação 

ordinária, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspensos em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 214/217). 

Inconformada, a parte autora (fls. 223/237) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que houve equívoco 

quanto à data considerada, devendo ser observada a data do contrato de empréstimo, anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Com contra-razões (fls. 239/241 e 243/252), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A parte autora postula a quitação do saldo devedor de seu contrato de financiamento, com previsão de cobertura pelo 

FCVS, bem como a baixa do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, por entender que referido contrato enquadra-

se na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000: 

" Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 

1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, 

nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 
§ 1o (...)  

§ 2o (...) 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." - destaques nossos 

O Juízo julgou improcedente o feito ao fundamento de que o contrato em questão foi firmado em data posterior 

(06/01/1989) ao limite previsto na Lei nº 10.150. 

O recurso de apelação funda-se na existência de equívoco quanto à data considerada, sustentando que deve ser 

observada a data do contrato de empréstimo, que seria anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Compulsando a documentação acostada aos autos verifica-se que realmente há menção a contrato de empréstimo datado 

de 04/08/1986 (fls. 174), porém esse empréstimo foi celebrado entre a COHAB - BAURU e a Caixa Econômica Federal 

e não com mutuário final do SFH, conforme exigido pela legislação supramencionada, destinando-se ao financiamento 

da construção do conjunto habitacional. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em 

lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo FCVS. 2 - Descabe a alegação de que o contrato de 

empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional." 7 -Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se 

nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - 

SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 1. Os embargos de 

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se 

pronunciou acerca de quais parcelas do contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que 

faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à 

novação do montante de 100%. 3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão 
de cobertura do referido Fundo; e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no 

REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; 

AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 

19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 

143). 4. (...)  

(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) - destaques nossos 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010738-23.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010738-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO PASCHOAL E CALDAS e outro 

APELADO : VERILDA SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00107382320084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF em face da decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação para reduzir o montante fixado da 

indenização do dano material. 

 

A agravante insurge-se contra a forma de fixação da correção monetária e dos juros moratórios. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

Em juízo de admissibilidade não conheço do presente recurso por falta de interesse recursal. 

 

Com efeito, a correção monetária e os juros de mora foram fixados pela r. sentença, questão sobre a qual não houve a 

apresentação de razões de inconformismo na apelação, motivo pelo qual não foi abordada pela decisão ora agravada. 

 

Desta feita, não sendo permitida a inovação nesta sede recursal, carece a agravante de interesse. 

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

legal, na forma da fundamentação acima. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008286-44.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008286-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE CARLOS BERTUCCI 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de ação 

ordinária, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspensos em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 146/151). 

Inconformada, a parte autora (fls. 156/168) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que houve equívoco 

quanto à data considerada, devendo ser observada a data do contrato de empréstimo, anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Com contra-razões (fls. 171/176 e 177/181), os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A parte autora postula a quitação do saldo devedor de seu contrato de financiamento, com previsão de cobertura pelo 

FCVS, bem como a baixa do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, por entender que referido contrato enquadra-

se na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000: 

" Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 

1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, 

nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

§ 1o (...)  

§ 2o (...) 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." - destaques nossos 
O Juízo julgou improcedente o feito ao fundamento de que o contrato em questão foi firmado em data posterior 

(01/01/1989) ao limite previsto na Lei nº 10.150. 

O recurso de apelação funda-se na existência de equívoco quanto à data considerada, sustentando que deve ser 

observada a data do contrato de empréstimo, que seria anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Compulsando a documentação acostada aos autos verifica-se que realmente há menção a contrato de empréstimo datado 

de 05/11/1987 (fls. 143), porém esse empréstimo foi celebrado entre a COHAB - BAURU e a Caixa Econômica Federal 

e não com mutuário final do SFH, conforme exigido pela legislação supramencionada, destinando-se ao financiamento 

da construção do conjunto habitacional. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em 

lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo FCVS. 2 - Descabe a alegação de que o contrato de 

empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional." 7 -Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se 

nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - 
SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 1. Os embargos de 

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se 

pronunciou acerca de quais parcelas do contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que 

faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à 

novação do montante de 100%. 3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão 
de cobertura do referido Fundo; e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no 

REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; 

AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 

19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 

143). 4. (...)  
(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) - destaques nossos 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029535-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029535-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ADAIL MUTTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença, proferida em ação de cobrança de 

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, extinguiu o 
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil, por ter verificado a 

litispendência e, por consequência, a ausência de interesse processual.  

Inicialmente afirma que a decisão "julgou extinto os pedidos de aplicação dos juros progressivos" em função da 

litispendência em relação ao processo 2001.61.00.025230-4.  

Prossegue, afirmando que, naqueles autos o pedido era de crédito de expurgos de correção monetária e juros 

progressivos e que, em função da parcial procedência daquela ação foi interposto o recurso de apelação pela CEF. No 

julgamento daquela apelação, prossegue afirmando o ora apelante, "julgou extinto o processo sem resolução de mérito, 

contudo, somente ao pedido de juros progressivos".  

Em razões de apelação alegando, em síntese, que a presente ação se refere à cobrança de juros progressivos não 

creditados na época correta pela CEF, o autor discorre longamente sobre a legalidade de repetir ação idêntica à 

anteriormente extinta sem resolução de mérito, traz farta arguição sobre diferenças entre coisa julgada formal e material 

e pede por fim seja reformada a r. sentença apelada para que prossiga a presente ação no Juízo de origem, para onde 

pede a remessa dos autos. 

Sem citação vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Fundamento e decido. 

Por tempestiva e regularmente interposto acolho o presente recurso de apelação para, no mérito, negar-lhe seguimento 

como fundamentarei a seguir. 
O apelante sustenta o seu direito de propor novamente ação cujo pedido fora anteriormente extinto sem resolução de 

mérito.  

Inexistente, no caso, o direito alegado pelo apelante. 

Vista a inicial, resta claro que as afirmações trazidas em razões recursais não espelham a verdade dos fatos, haja vista 

nestes autos a causa de pedir e o decorrente pedido são referentes aos expurgos inflacionários e não, como afirma o 

apelante, juros progressivos. 

Assim, constata-se que as razões de apelação estão dissociadas do caso concreto. 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE JULGOU RECURSO ESPECIAL - 

PRETENDIDA REFORMA EM VISTA DA INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 283 DO STF - ACÓRDÃO ATACADO 

NO RECURSO ESPECIAL FINCADO EM DOIS FUNDAMENTOS - RAZÕES RECURSAIS CENTRADAS 

SOMENTE EM UM DOS FUNDAMENTOS - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. - A Súmula n. 283 do Pretório 

Excelso, que se aplica ao recurso especial, assenta que "é inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles". - A Corte de origem, após 

expor um fundamento para o não-conhecimento da apelação, advertiu que, "ainda que assim não se entenda, outro 

motivo impede o conhecimento do recurso" (fl. 29). - O recurso especial, apresentado com base na alínea "c", centrou o 

inconformismo somente na questão relativa à deserção. Desse modo, deixou de atacar o entendimento segundo o qual as 

razões de apelo estariam dissociadas da sentença de 1ª instância. Com efeito, por mais que se acolha o recurso especial 
com base em um argumento apresentado pela recorrente, o certo é que subsiste o outro que não conheceu da apelação. - 

Agravo regimental provido, para não conhecer do recurso especial apresentado pela agravada." (AGA 200300268762, 

FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:09/08/2004 PG:00215.) 
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Portanto, deve ser negado seguimento ao recurso de apelação. 

Além do mais restou claro que a presente ação repete pedido com idênticas características de ação julgada 

anteriormente o que caracteriza a litispendência, prevista como causa de extinção do processo sem resolução de mérito 

nos incisos V e VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil, como acertadamente decidiu o MM. Juiz de primeiro 

grau. Por mais este fundamento é de ser negado seguimento ao recurso. 

Ademais, ainda que, numa hipótese absurda, viesse a admitir-se o prosseguimento da presente com pedido de juros 

progressivos tal pedido estaria fadado ao indeferimento, pois, do conjunto probatório acostado aos autos, 

particularmente, dos documentos juntados às folhas 28/31 e 38/39, consistentes em cópias de folhas da CTPS do autor 

onde estão registrados os contratos de trabalho do autor e opções pelo FGTS, verifica-se que os vínculos empregatícios 

iniciaram-se em 14/10/1974, 10/11/1975, 24/05/1976, 04/11/1976, 21/08/1978, 12/11/1979 e 14/07/1980. 

Incontroverso que estes contratos de trabalho e as decorrentes opções pelo FGTS, deram-se ao abrigo da Lei nº 

5.705/71, que fixou os juros remuneratórios do Fundo em 3%: 

 

LEI No 5.705, DE 21 DE SETEMBRO DE 1971:  

"Art. 1º - O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano." 
 

Sem apoio na prova dos autos, afigura-se insubsistente a alegação de existência de direito aos juros progressivos. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, conheço do recurso de apelação e NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

mantendo, na íntegra a r. sentença apelada. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-74.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000630-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

APELADO : CESAR SODERO BITENCOURT e outros 

 
: MARA CLARICE TELLES MARCONDES RAFAEL 

 
: MARIA APARECIDA ROMEIRO GUIMARAES BUZATO 

 
: ROQUE MARCELO DE FRANCA CASTRO 

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA FILHO 

DESPACHO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que a condenou a 

creditar nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em razão de expurgos 

inflacionários referentes ao mês de janeiro/89 (42,72%), compensados os valores eventualmente pagos a este título, 

"corrigidas nos termos da Resolução 242, de 3 de julho de 2001 do Conselho de Justiça Federal com inclusão, se 

pertinentes, dos índices expurgados do IPC de janeiro de 19889 (42,72%) e de março de 1990 (84,32%)" acrescidos de 

juros de mora de 6% ao ano até 11/01/2003 e a partir daí, de acordo com a taxa Selic. Fixados a cargo da ré os 

honorários advocatícios em 15% do valor da condenação e reembolso de custas. 

Custas recolhidas. 
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Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega, inicialmente a existência de transação extrajudicial comprovada pelo 

termo de adesão nos termos da LC 110/2001, firmado pelo autor CESAR SODERO BITENCOURT, pedindo 

homologação. 

Antes de prosseguir na análise da apelação interposta, cumpre colher a manifestação do autor acerca do alegado pela 

CEF. 

Assim determino, manifestar-se o autor no prazo de dez dias sobre os documentos juntados às folhas 129 e alegações da 

CEF. 

Conclusos, após. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-09.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.008394-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

APELADO : IVANIL DE FATIMA SORIO e outro 

 
: OSMAR SORIO 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO X DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00083940920024036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas Rés contra r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando-as na obrigação de providenciar a recuperação da cobertura da garagem do imóvel objeto do contrato de 
financiamento firmado entre as partes, no prazo de 90 (noventa) dias, em virtude dos prejuízos decorrentes dos danos 

produzidos no imóvel. Diante da sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seus 

respectivos patronos. 

 

Em razões recursais, a Caixa Econômica Federal - CEF alega que a responsabilidade pela construção do imóvel é do 

vendedor, pois a vistoria realizada consiste em simples avaliação para fins de mensuração do valor da garantia 

hipotecária. Aduz que não há no instrumento do contrato celebrado cláusula ou afirmação de que a vistoria tinha por 

objetivo atestar a inexistência de qualquer vício construtivo no imóvel. Sustenta, por fim, que eventual obrigação de 

fazer é exclusiva do vendedor ou construtor. 

 

Por sua vez, a Caixa Seguradora S/A alega, preliminarmente, a ocorrência da prescrição do direito da Autora. No mérito 

propriamente dito, sustenta que a parte Autora não faz jus à cobertura securitária por se tratar de danos decorrentes de 

vícios de construção. Pugna pela improcedência da ação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF, já que, na 

condição de estipulante do contrato de seguro, equipara-se ao segurado para os efeitos de contratação e manutenção do 

seguro, conforme prevê o art. 21, caput, do Decreto-Lei nº 73/66, in verbis: 

Art 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se ao segurado para os efeitos de 

contratação e manutenção do seguro. 

 

Há, inclusive, precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o estipulante pode figurar no pólo passivo 

da ação promovida pelo segurado, quando eventualmente incidir em falta que impeça a cobertura do seguro pela 

seguradora (STJ, 3ª Turma, REsp nº 49.668-MG, Rel. Min. Costa Leite, unânime, j. 08.08.94, DJ 05.09.94, p. 23.104; 3ª 

Turma, REsp nº 140.315-MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.06.98, DJ 21.09.04, p. 158). 

 

No tocante à prescrição, não se aplica aquela prevista no art. 178, § 6º, inciso II, do Código Civil de 1916 e no art. 206, 

§ 1º, II do novo Código Civil ao beneficiário do seguro habitacional vinculado ao SFH, tendo em vista que dispõe sobre 
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a ação do segurado (a empresa estipulante) contra o segurador, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de 

Justiça (Precedentes: STJ, AgRg em Resp 973147/SC e REsp 703592/SP; TRF 1ª Região, AC 2002.33.00.029827-

1/BA). 

 

Considerando que a beneficiária final do seguro é a própria Caixa Econômica Federal - CEF, por ser a destinatária dos 

recursos relativos à quitação do contrato, o prazo prescricional anual (CC/1916, art. 178 e CC/2002, 206, § 1º, I) é a ela 

endereçado. 

 

No mais, há entendimento jurisprudencial que também vem prevalecendo, no sentido de que a prescrição da ação de 

cobrança do prêmio do seguro só se inicia na data em que o segurado é comunicado da negativa da cobertura, pois antes 

disso ele sequer poderia ajuizar ação e se o fizesse a veria por falta de interesse de agir. Assim, considerando que a 

Caixa Econômica Federal exarou a decisão ratificando o termo de negativa de cobertura securitária em 10/01/2002 e a 

ação foi ajuizada em 09/10/2002, não há falar em prescrição. 

 

Dessa forma, rejeito as preliminares argüidas pelas Rés. 

 

Passo à análise do mérito recursal: 

No contrato em questão, os mutuários contrataram conjunta e obrigatoriamente, por intermédio da Caixa Econômica 
Federal - CEF, o seguro contra morte, invalidez permanente e danos físicos ao imóvel, conforme disposto no Anexo 1 

do contrato de financiamento (fls. 26/27) em questão. 

 

Ocorrendo o sinistro, qual seja a ameaça de desmoronamento que atingiu o imóvel, objeto do contrato de mútuo, 

configura-se, em tese, a hipótese de cobertura securitária prevista na apólice do seguro. Confira-se: 

 

O imóvel está garantido contra os danos provenientes de: 

a) incêndio; 

b) explosão; 

c) desmoronamento total; 

d) desmoronamento parcial, assim entendida a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento 

estrutural; 

e) ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada; 

f) destelhamento (casado por ventos ou granizo); 

g) inundação ou alagamento (fl. 26) 

 

Dos documentos acostados aos autos, consta que, em 30/07/1998, os mutuários informaram a CEF acerca de danos 
físicos existentes no imóvel, sendo que, em 01/09/1998, a CEF negou o pedido de cobertura, diante da manifestação da 

Caixa Seguros S/A de que a causa do sinistro decorre de vício de construção, caracterizado por deficiências de execução 

do aterro. Em 28/12/2000, foi solicitado um novo pedido de cobertura juntamente com um relatório de vistoria 

elaborado por engenheiro da Secretaria Municipal de Projetos e Obras de Itu/SP. Em 10/01/2002, a CEF ratificou o 

termo de negativa de cobertura, ao argumento de que, após nova vistoria, não foi constatada a existência de risco 

coberto pela apólice em vigor, visto que a parte sinistrada (garagem) não é averbada. 

 

Não é possível concordar com a isenção de responsabilidade das Rés em reparar o imóvel, em razão dos alegados vícios 

de construção. 

 

As provas carreadas aos autos comprovam que o imóvel adquirido pelos Autores apresentou risco de desabamento da 

edificação, ainda que parcial. 

 

No Relatório de Vistoria Complementar - RVC elaborado pela Ré Caixa Seguros S/A, constatou-se a existência de 

ameaça de desmoronamento nas estruturas de cobertura da garagem: 

 

"(...) Em nova vistoria realizada em 16/01/2001, não foi constatado evoluções significativas dos danos citados 
anteriormente. No entanto, verificou-se o selamento das estruturas da cobertura de garagem, decorrentes do sub-

dimensionamento das mesmas, apresentando ameaça de desmoronamento. 

Em virtude desta ameaça foi solicitado ao estipulante o laudo de avaliação e plantas do imóvel para verificação as 

áreas averbadas. 

Nesta vistoria, de posse do laudo de avaliação e xérox da planta do imóvel, encaminhados pelo estipulante, 

constatamos que a cobertura da garagem que apresenta ameaça de desmoronamento, não está averbada.  

Portanto, o responsável técnico não pode ser responsabilizado pela construção da cobertura da garagem, visto que a 

mesma não faz parte do projeto original por ele aprovado." (fls. 149/150) 

Considerando-se os argumentos apresentados pela seguradora para a negativa do pagamento do prêmio de seguro, foi 

determinada pelo Juízo de origem a realização de perícia técnica de engenharia civil para constatação dos aludidos 

danos. 
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O perito judicial apresentou o laudo às fls. 337/354, informando que o imóvel vistoriado apresenta estado de 

conservação distinto daquele mencionado na inicial, propiciado por reforma executada pelos Autores, a qual foi 

necessária para evitar o agravamento dos problemas construtivos. Questionado se o imóvel encontra-se danificado, o 

perito respondeu positivamente, relacionando os vícios construtivos verificados: 

 

a) Fissura com inclinação a 45º nos azulejos da cozinha junto ao canto superior do vão do corredor de distribuição, a 

qual não apresenta indícios de prosseguimento, portanto em situação estática; 

b) Fissura com inclinação a 45º no canto superior do vão da porta do banheiro, com as mesmas características e 

estágio observado no item anterior; 

c) Piso cerâmico da cozinha e distribuição, apresenta pontos que indicam falta de suporte no substrato, ou seja a 

existência de vazios, mediante teste de percussão; 

d) Fissura e trincas nos azulejos e no canto inferior do caixilho do banheiro, observadas a partir da área de serviço 

externa; 

e) Muro divisório junto à lateral esquerda apresenta trincas escalonadas, indicando recalque diferencial de suas 

fundações, cujo nexo causal é proveniente do terreno vizinho ao imóvel vistoriado, o qual possui área permeável em 

toda a superfície, não sendo constatado qualquer sistema de escoamento de águas pluviais; 

f) Alto teor de umidade nas paredes do porão que estão em contato com o solo, observando destacamento do 
revestimento em argamassa e eflorescências na pintura; 

g) Infiltração de águas pluviais no beiral situado junto à divisa lateral esquerda, devido à falta de manutenção do 

sistema de escoamento; 

h) Trinca vertical na fachada dos fundos, junto à divisa lateral direita, contígua à construção que está sendo erigida no 

imóvel vizinho no recuo de fundos do terreno. 

 

Embora o perito judicial tenha afirmado que o imóvel não apresenta atualmente ameaça de desmoronamento, verifica-se 

que os danos só não se agravaram em razão da reforma realizada pelos próprios Autores. 

 

É requisito da concessão do financiamento além da contratação do seguro, a vistoria do imóvel por profissional com 

conhecimento técnico capaz de avaliar se o imóvel que será dado em garantia o empréstimo possui solidez suficiente. 

Se no momento da vistoria e aceitação da seguradora não são verificadas as condições estruturais da edificação, tal fato 

não pode posteriormente ser imputado ao mutuário como sua responsabilidade. 

 

Deveras, a Caixa Seguros S/A, quando realiza a fiscalização, obriga-se a garantir a aquisição de um imóvel construído 

segundo os padrões de normalidade, que não apresente vícios de risco de desmoronamento. A presença deste não pode 

excluir a responsabilidade da seguradora e atribuir o prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação e que confiou 
inclusive na fiscalização da Caixa Econômica Federal, com a firme suposição de que estivesse adquirindo imóvel 

construído sem problemas de acomodação do solo. Aliás, se houvessem tomado conhecimento dessa circunstância, os 

Autores certamente não adquiririam o imóvel. 

 

Há precedentes no sentido de que os vícios de construção encontram-se compreendidos na cobertura securitária dos 

contratos de financiamento do Sistema Financeiro de Habitação: 

 

Seguro habitacional. Responsabilidade da seguradora. Multa decendial. 1. A seguradora é responsável quando 

presentes vícios decorrentes da construção, não havendo como se sustentar o entendimento de que assim examinada a 

questão haveria negativa de vigência do art. 1.460 do antigo Código Civil. 2. O pagamento da multa decendial deve ser 

feito ao mutuário. Vencido, nessa parte, o Relator. 3. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(STJ, REsp nº 813.898/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 28.05.07) 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SEGURO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RISCO DE DESMORONAMENTO. INDENIZAÇÃO DESTINADA À AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. CARACTERIZAÇÃO. 1. Afigura-se a legitimidade passiva da CEF na demanda proposta 

pelos recorridos, na medida em que intercede como estipulante do contrato de seguro, bem como por ser ela 

beneficiária, em tese, do valor da indenização. 2. A responsabilidade do agente financeiro e da seguradora não se 
confunde com a responsabilidade do construtor, empreiteiro, etc. A responsabilidade, no caso, é contratual e decorre 

dos termos pactuados. 3. Os vícios de construção encontram-se compreendidos na cobertura securitária dos contratos 

de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes do STJ. 4. Independentemente da aplicabilidade ou 

não do Código de Defesa do Consumidor, há precedentes no sentido da cobertura securitária de sinistro relativo a 

desmoronamento ou respectivo risco. 5. A previsão de seguro no contrato de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação tem duas finalidades precípuas: a) afiançar a instituição financeira contra o inadimplemento; b) garantir 

aos mutuários a aquisição do imóvel. Nesse sentido, o valor da indenização é prioritariamente destinado à amortização 

do saldo devedor, o que livrará o mutuário do dano correspondente ao pagamento pelo imóvel cuja propriedade 

perdera ou depreciara seu valor econômico. 6. No caso dos autos, à míngua de valor indenizatório estipulado, há de 

prevalecer aquele oferecido pela Caixa Seguradora S/A. 7. Agravo regimental não provido. Agravo de instrumento 

parcialmente provido. 
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(TRF 3ª Região, AI nº 2007.03.00.052589-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJF3 CJ2 19/05/09, p. 325) 

 

Portanto, não pode a parte Ré eximir-se de quaisquer responsabilidades, ainda que os danos verificados no imóvel 

decorram de vícios de construção. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-56.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.006761-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ERON OLIVEIRO DOMINGUES e outro 

 
: MARIA LUIZA LOPES DOMINGUES 

ADVOGADO : EVANY ALVES DE MORAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTINA FABRI 

No. ORIG. : 00067615620084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de 

consignação em pagamento e de quitação do contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH. Não houve a condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão da assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, a parte Autora argüiu, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao argumento de que a não 

realização de audiência de conciliação implica em cerceamento de defesa. Aduz que o saldo devedor do contrato de 
financiamento firmado entre as partes totaliza R$ 4.461,30 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta 

centavos), já que foram os valores que constaram da única planilha apresentada pela requerida. Sustenta, por fim, que 

foram atendidas as condições para o levantamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, previstas no 

artigo 20 da Lei 8.036/90, 

 

Com contrarrazões, vieram os autos conclusos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, por não realização de audiência de tentativa de conciliação, e de 

cerceamento de defesa, por não ter sido oportunizada a produção de provas, pois a questão posta em juízo é meramente 

de direito. Ademais, como as partes podem transigir a qualquer momento, a não realização da audiência de conciliação 

não deve importar em nulidade do processo sem que haja evidente comprovação de que o acordo era possível. No caso, 

o estado atual do processo revela que a possibilidade de composição era nula. 

 

Passo à análise do mérito recursal: 

 
A parte Autora ajuizou ação de consignação em pagamento contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a liberação 

do saldo existente na conta vinculada do FGTS, com a imediata transferência dos valores a uma conta judicial, para fins 

de quitação do contrato de financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Do contrato por instrumento particular de compra e venda de fls. 85/88 verifica-se que o Autor contraiu, em 

01/09/1995, financiamento bancário junto à Companhia de Habitação Popular de Bauru, no valor de R$ 14.044,45, com 
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prazo para amortização de 300 meses, taxa de juros de 6,48% ao ano, pelo Plano de Equivalência Salarial - PES (fls. 

85/88). 

 

Objetivando liquidar o saldo devedor do financiamento em questão, o Autor solicitou à requerida planilha de evolução 

dos pagamentos e documentos que demonstrassem os dados de quitação (fl. 25). Em resposta, a Companhia de 

Habitação de Bauru informou que o valor de quitação, no período compreendido entre 12 a 24/03/2008, era de R$ 

22.741,00 (fl. 89). 

 

Pois bem, no tocante à utilização do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para o pagamento das 

prestações em atraso, observo que o art. 20 da Lei nº 8.036/90 efetivamente não faz restrição a essa hipótese. 

 

Ademais, a questão já foi amplamente debatida no Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê do seguinte julgado:  

 

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. - É pacífica a jurisprudência do STJ no 

sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, inclusive 

prestações em atraso de financiamento para a aquisição de casa própria, tendo em vista a finalidade social da norma. - 

Precedentes da Corte. - Recurso especial conhecido, porém improvido. 
(REsp 335918/RS, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 21.11.2005, p. 174) 

Contudo, o saldo existente na conta vinculada do Autor, no valor de R$ 2.738,51, em agosto de 2008, é insuficiente 

para a liquidação do financiamento. Isso porque, ao contrário do que sustentou a parte Autora na inicial, o valor de R$ 

4.461,30 representava apenas o saldo devedor, o qual somado às prestações em atraso (R$ 2.707,01) e às dividas 

negociadas (R$ 17.309,22), totaliza R$ 24.480,91, valor aproximado ao informado pela Companhia de Habitação de 

Bauru, para fins de quitação total do financiamento. 

 

A consignação em pagamento é meio de extinção das obrigações, tratando-se de forma compulsória de pagamento, 

cabível em circunstâncias excepcionais, enumeradas no artigo 335 do Código Civil, dentre as quais o impedimento ou 

recusa, sem justa causa, do credor ao recebimento do pagamento (inciso I). Convém ressaltar que o simples atraso do 

devedor não impede de valer-se da consignação em pagamento, na medida em que, enquanto é permitido pagar, admite-

se requerer o depósito em consignação, podendo abranger até mesmo os casos de mora, pois servirá para purgá-la. 

 

In casu, diante da insuficiência do depósito, afigura-se justa a recusa da Companhia de Habitação de Bauru em declarar 

quitado o financiamento. Todavia, nos termos dos artigos 890, caput e 899, § 1º, do Código de Processo Civil, os 

depósitos efetuados na presente ação, ainda que insuficientes, têm efeito de pagamento, com a consequente liberação 

parcial da parte Autora, até o limite do montante depositado. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar procedente o pedido de liberação do saldo existente na conta vinculada do FGTS, 

reconhecendo a eficácia dos valores depositados, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004840-14.1993.4.03.6100/SP 

  
93.03.103838-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

APELADO : HERMANDO MORANI FILHO e outros 

 
: HARUO KUME 

 
: HEITOR PETTRES FILHO 

 
: HELIO RUBENS FENCI 

 
: HERCULANO NAOKI OKADA 

 
: HIDEAKI NAKAI 

 
: HENRIQUE CRISTINO DE MORAES 

 
: HAMILTON APARECIDO DE ALMEIDA 
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: HENRIQUE DIAS LYRA JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

PARTE AUTORA : HELIO NEVES DA SILVA (desistente) 

No. ORIG. : 93.00.04840-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa de 
variação do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%) sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. 

 

A r. sentença julgou improcedente a pretensão deduzida com relação ao autor Henrique Cristino de Moraes, tendo 

decorrido in albis o prazo para interposição de apelação (fl. 203). 

 

Quanto aos demais autores, a ação foi julgada parcialmente procedente, tendo sido determinada a aplicação do IPC do 

mês de abril de 1990 (44,80%) sobre os depósitos em conta do FGTS, com utilização "para tanto, da diferença 

encontrada entre os índices aplicados "a menor" ou não aplicados" (fl. 203). 

 

Deferiu-se o acréscimo de correção monetária e incidência de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano 

"(desde a citação, quando essa for posterior ao levantamento)", até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002. Após o 

início da vigência do Novo Código Civil, os juros de mora foram fixados pela taxa SELIC "a partir da citação ou do 

levantamento (se posterior à citação)" (fls. 203 e 203/vº). 

 

Opostos embargos de declaração pelos autores (fls. 209/211), estes foram acolhidos para condenar a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de honorários advocatícios na proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 
Inconformada, interpôs a Caixa Econômica Federal recurso de apelação (fls. 219/226), no qual sustenta, 

preliminarmente, em síntese: 

 

(a) falta de interesse de agir por supostas adesões à acordo ou por saques fundados na Lei 10.555/2002; 

 

(b) pagamento administrativo dos índices de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990; 

 

(c) não cabimento dos juros progressivos; 

 

(d) prescrição do direito a juros progressivos por opção pelo FGTS anterior à vigência da Lei 5.705/71; 

 

(e) incompetência da Justiça Federal para apreciar pedido de multa de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos 

fundiários e ilegitimidade passiva para responder a esse pedido; 

 

(f) ilegitimidade passiva quanto ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Decreto 

99.684/90. 

 
No mérito, aduz a ré que: 

 

(a) só há direito aos IPCs de janeiro de 1989 e abril de 1990, os quais, todavia, não são devidos nos casos de adesão ao 

acordo proposto através da Lei Complementar n. 110/2001; 

 

(b) não há direito aos juros progressivos, dada a ausência do preenchimento dos requisitos específicos; 

 

(c) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; 

 

(d) descabimento de multa veiculada em sentença por descumprimento de obrigação de fazer; 

 

(e) não cabimento de juros de mora ou, no caso de entender-se cabíveis, fixação a partir da citação e exclusivamente nos 

caso nos quais tenha ocorrido levantamento; 

 

(f) impossibilidade de se acumular os juros de mora fixados com base na taxa SELIC com qualquer outro índice de 

correção monetária, inclusive os juros remuneratórios previstos no art. 13 da Lei 8.036/90; 

 
(g) descabimento da cobrança de honorários advocatícios, em razão do conteúdo do art. 29-C da Lei 8.036/90, incluído 

pelo art. 9º da Medida Provisória n. 1.164-41/2001. 
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Regularmente intimados, os autores não apresentaram contrarrazões de apelação, conforme certidão de fls. 229/vº. 

 

Recurso tempestivo, recebido em ambos os efeitos e isento de preparo. 

 

Cumpre decidir. 

 
Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e nos E. STF e STJ. 

 

As preliminares argüidas pela ré devem ser afastadas, porquanto, manifestamente, não guardam pertinência com a 

presente ação. Com efeito, não há notícia nos autos de adesão a acordo ou de saques fundados na Lei 10.555/2002. Por 

outro lado, não compõem a lide os pedido relativos aos índices de fevereiro de 1989, de março e de junho de 1990, juros 

progressivos, à multa de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos fundiários e à multa de 10% (dez por cento) 

prevista no art. 53 do Decreto 99.687/90. 

 

No mérito, examino a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 
Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 
É, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devido o pleiteado índice do IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%, 

descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Confira-se a respeito do tema, os seguintes julgados que traduzem fielmente a remansosa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal: 

 

"FGTS. SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC. JUNHO/87, 

JANEIRO/89, MARÇO, ABRIL E MAIO/90 E FEVEREIRO/91. PERCENTUAIS.  

1. A correção monetária não constitui-se em um "plus", sendo tão-somente a reposição do valor real da moeda.  

2. O IPC é o índice que melhor reflete a realidade inflacionária do período constante dos autos.  

3. Os saldos das contas vinculadas do FGTS, "in casu", devem ser corrigidos pelos percentuais de 26,06%, 42,72%, 

84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% correspondentes aos IPC"s dos meses de junho/87, janeiro/89, março, abril e maio 

de 90 e fevereiro de 91, ressalvando-se ser imperioso descontar os percentuais já aplicados a título de correção 

monetária nos supracitados.  

4. É a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda.  

5. Não há litisconsórcio passivo sucessório, em tais questões, com bancos depositários particulares.  
6. Recurso dos particulares provido e recurso da CEF improvido."  

(REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032)  
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"ADMINISTRATIVO: FGTS. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE FUNDIÁRIO. CTPS. PRAZO PRESCRICIONAL. NATUREZA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JULHO/87 - 26,06%; JANEIRO/89 - 42,72%; MARÇO/90 - 84,32%; ABRIL/90 - 44,80%; MAIO/90 

- 7,87% E FEVEREIRO/91 - 21,87%.  

I - Os extratos dos fundiários não são documentos indispensáveis à propositura do feito em que se buscam diferenças 

do FGTS, desde que comprovada a opção na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.  

II - A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, em virtude de sua condição de gestora do fundo.  

III - O prazo prescricional é trintenário, consoante assegura a legislação pertinente.  

IV - O FGTS tem natureza jurídica dualista. Trata-se de uma contribuição social, com o fim precípuo de financiar 

programas habitacionais, de saneamento básico e de infra-estrutura urbana. Por outro lado, tem a natureza de salário 

social, com a finalidade assecuratória da subsistência do trabalhador, a ser utilizado nos casos previstos em lei.  

V - Faz-se mister, portanto, a manutenção de seu poder aquisitivo, sendo indispensável a correção monetária do saldo 

da conta vinculada.  

VI - Consoante jurisprudência pacífica do STJ, o índice aplicável, para fins de correção monetária é o IPC, com os 

seguintes percentuais, referentes aos expurgos inflacionários de julho/87 - 26,06%; janeiro/89 - 42,72%; março/90 - 

84,32%; abril/90 - 44,80%; maio/90 - 7,87% e fevereiro/91 - 21,87%.  

VII - Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta no momento da liqüidação.  
VIII - Recurso da CEF improvido."  

(AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000).  

 

Observe-se que os autos não noticiam adesão pelos autores ao acordo proposto pela Lei Complementar n. 110/2001. 

Consigne-se, também, que não integra a lide pedido de juros progressivos, cabendo ressaltar que a r. sentença não 

confirmou qualquer decisão antecipatória de tutela e tampouco fixou multa por descumprimento de obrigação de fazer. 

Desmerecem guarida, pois, referidas alegações. 

 

No que toca à correção monetária, esta, como é cediço, não traduz acréscimo que se agrega ao principal, constituindo 

mera recomposição do poder aquisitivo e incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

 

Já no que tange aos juros de mora, tais merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 

 

Relativamente aos honorários advocatícios, deve ser mantida a condenação. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal - 

STF, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, a ADIn 2736, 

declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 

8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações 
envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes 

ou substitutos processuais, verbis: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C 

na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre FGTS e 

titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. 

Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada 

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários 

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.  

 

Em obediência à referida decisão, este Egrégio Tribunal Regional Federal tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 

8.036/1990 para condenar a Caixa Econômica Federal nas demandas envolvendo o FGTS em que for sucumbente, nas 

quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplificam as seguintes decisões: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF A 

TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, ESTES ÚLTIMOS SUJEITOS À CRUCIAL RAZOABILIDADE - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C, LEI 8.036/90, 

DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - MÁ-FÉ AUSENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO.  

(...)  

9- No tocante aos honorários, mantido se põe o percentual de 10%, pois cifra consentânea aos contornos do caso 

vertente, recaindo tal importe sobre o montante da condenação (adequação necessária face ao reconhecimento de 

morais danos neste voto), artigo 20, CPC. Ademais, a E. Suprema Corte vaticinou inaplicável a vedação do art. 29-C, 

Lei 8.036/90, aos feitos cognoscitivos nos quais o FGTS discutido, como no caso vertente. Precedente.  

(...)  

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1122029, proc. n. 0005719-40.2001.4.03.6100-SP, Relator Juiz Convocado 

Silva Neto, j. 24.11.2011, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011, v.u.)  
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes 

os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá 

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 

500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 2. O 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda a decisão não tenha transitado 

em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a condenação da CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a inconstitucionalidade do citado 

dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não há o que se falar em 

violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n. 10. 4. Embargos de declaração não 

providos.  

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1591618 - proc. n. 0003128-57.2010.4.03.6111, Relator Desembargador 

André Nekatschalow, j. 17/10/2011, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011, v.u.)  

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR AVULSO. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

VII -Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 
do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90.  

VIII- Agravo legal não provido.  

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz Convocado 

Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)  

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

SÚMULA 252/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MP 2.164-41/2001. ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 

CONHECIDO. IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição 

não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 

e precedentes. Falta de interesse recursal. 2. Não há interesse recursal ao agravante que se insurge contra a parte da 

decisão monocrática em que não sucumbiu ou contra matéria estranha aos autos. 3. Foi afastada do ordenamento 

jurídico a isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas 

em que atua como agente operador do FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 

2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no 

DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 
2164/01. 4. "A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da 

ata de julgamento e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros 

Grau, DJ 18.08.2006). Precedentes da C. Primeira Seção desta Corte Regional: Embargos de Declaração em Ação 

Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP. 5. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça, cabível julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 6. Agravo 

interno parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.  

(TRF3 - 1ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-40.2000.4.03.6107 - JUIZA CONVOCADA 

SILVIA ROCHA - j. 27/09/2011, TRF3 CJ1 DATA:21/10/2011, v.u.)  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa 

Econômica Federal, porquanto em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal Justiça e deste Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019477-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019477-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WANDERLEY FERREIRA LIMA incapaz 

ADVOGADO : MARIA ELÍDIA DE JULIO SELINGER 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA SANTANA LIMA 

ADVOGADO : MARIA ELÍDIA DE JULIO SELINGER e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 387: As cópias para formação de carta de sentença devem ser requeridas pelo interessado diretamente na 

Subsecretaria da 5ª Turma, não havendo necessidade de apresentação de petição. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013405-68.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013405-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SUELI SALATEO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELA BERNARDI ZOBOLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00134056820104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF em face da decisão monocrática de fls. 164/169 que deu 

provimento à apelação para anular a sentença e, nos termos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial. 

 

A embargante sustenta, em síntese, existência de erro material no relatório da decisão, bem como a extinção do feito 

quanto ao pedido de juros progressivos em razão do reconhecimento da falta de interesse de agir. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Assiste razão à embargante. 

 

O pedido inicial refere-se aos juros progressivos e aplicação dos expurgos inflacionários sobre os cálculos daí 

decorrentes. 

 
Desta forma, julgado carecedor de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação dos juros progressivos sobre os 

saldos existentes em sua conta fundiária, fica prejudicado o pedido de incidência dos expurgos inflacionários na 

correção monetária desses valores. 

 

Assim, dou efeito infringente ao presente recurso para dar negar provimento à apelação. 
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À vista do referido, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025778-26.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.025778-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : WANDERLEY TOMAZ DA SILVA e outro 

 
: EDNA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 153/155) que, em ação cautelar inominada proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, julgou improcedente o pedido. 

A parte autora peticiona (fls. 198/199) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a 

extinção do processo, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024697-42.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.024697-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : WANDERLEY TOMAZ DA SILVA e outro 

 
: EDNA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 511/559) que, em ação de revisão proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou improcedente os pedidos. 

A parte autora peticiona (fls. 630/631) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a 

extinção do processo, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão. 
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Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14272/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008396-43.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008396-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : OSVAIL FADONI 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO CLAUS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de ação 
ordinária, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspensos em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 209/217). 

Inconformada, a parte autora (fls. 223/236) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que houve equívoco 

quanto à data considerada, devendo ser observada a data do contrato de empréstimo, anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Com contra-razões (fls. 240/242, 245/252 e 254/258), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A parte autora postula a quitação do saldo devedor de seu contrato de financiamento, com previsão de cobertura pelo 

FCVS, bem como a baixa do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, por entender que referido contrato enquadra-

se na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000: 

" Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 

1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, 

nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 
§ 1o (...)  

§ 2o (...) 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." - destaques nossos 

O Juízo julgou improcedente o feito ao fundamento de que o contrato em questão foi firmado em data posterior 

(06/01/1989) ao limite previsto na Lei nº 10.150. 

O recurso de apelação funda-se na existência de equívoco quanto à data considerada, sustentando que deve ser 

observada a data do contrato de empréstimo, que seria anterior a 31 de dezembro de 1987. 
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Compulsando a documentação acostada aos autos verifica-se que realmente há menção a contrato de empréstimo datado 

de 04/08/1986 (fls. 123), porém esse empréstimo foi celebrado entre a COHAB - BAURU e a Caixa Econômica Federal 

e não com mutuário final do SFH, conforme exigido pela legislação supramencionada, destinando-se ao financiamento 

da construção do conjunto habitacional. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em 

lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo FCVS. 2 - Descabe a alegação de que o contrato de 

empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional." 7 -Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se 

nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - 

SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 
LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 1. Os embargos de 

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se 

pronunciou acerca de quais parcelas do contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que 

faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à 

novação do montante de 100%. 3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão 
de cobertura do referido Fundo; e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no 

REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; 

AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 

19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 

143). 4. (...)  

(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) - destaques nossos 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0696305-26.1991.4.03.6100/SP 

  
1991.61.00.696305-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : MERCEDES MARIA ALBUQUERQUE GRILO e outro 

 
: WILSON GRILO 

ADVOGADO : MARTA SOARES CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 06963052619914036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

revisão dos cálculos de atualização do contrato de financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, determinando a restituição dos valores indevidamente cobrados, relativos ao reajuste a maior da 

prestação do mês de março/91, ao prêmio de seguro incluído na prestação quando do cálculo para liquidação 
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antecipada, bem como do valor indevidamente pago em 17/06/91, no valor de Cr$ 85.885,71, sob a rubrica "receitas de 

correção do SFH financiamentos". Houve a condenação em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Em razões recursais, a Caixa Econômica Federal - CEF alega que os reajustes das prestações foram efetuados com 

estrita observância aos dispositivos legais e contratuais que regulam o Sistema Financeiro de Habitação SFH. 

 

Aduz que a r. sentença não poderia declarar incorreto o índice relativo ao reajuste ocorrido em março/91, visto que não 

houve prova pericial que comprovasse o alegado. 

 

Sustenta que o atraso decorrente do desbloqueio dos cruzados novos e do saldo da conta vinculada ao FGTS deve ser 

imputado aos mutuários. 

 

Assevera, por fim, que o prêmio de seguro não deve ser excluído dos cálculos da liquidação antecipada do contrato, 

pois o mutuário já se beneficia com a possibilidade de optar por liquidar a metade do saldo devedor ou pelo número de 

prestações vincendas. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos conclusos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 
mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passada à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 
regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 
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"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 
vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial - PES, a matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o 

funcionamento do SFH e pelas disposições do contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação 

prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 
renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

In casu, verifica-se que os Autores, em 30 de novembro de 1.984, realizaram um aditamento ao contrato originário de 

compra e venda, adotando o Plano de Equivalência Salarial - PES como critério de reajuste das prestações. 

 

De acordo com as cláusulas segunda e quarta do referido termo de aditamento, o primeiro reajustamento da prestação 

ocorreria no segundo mês subseqüente ao do aumento salarial do mutuário e as demais prestações após o transcurso de 

cada período de 12 (doze) meses. 

 

Assim, considerando que o contrato ora discutido foi firmado em data anterior a 14 de março de 1990 (data da 
publicação da Lei 8.004/90), as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo 

Decreto-lei nº 2.164/84, que instituiu o Plano de Equivalência Salarial - PES como critério para a atualização das 

prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário 

da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual 

período. 
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A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-lei nos seguintes termos: 

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente.  

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da 

categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.  

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de lei, 

acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de moradia 

própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à 

data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.  

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar 

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a 

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos respectivos 

reajustes.  

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite 
previsto no § 1º deste artigo.  

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não sujeitos 

ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base nos critérios 

estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.  

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de 

reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por 

este comunicada ao Agente Financeiro.  

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante 

da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 

monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente". 

 

A partir da edição do Decreto-lei nº 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º do art. 

9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subsequente à data da vigência do 

aumento salarial decorrente de lei. 

 

No presente caso não se pode olvidar que a autora "Mercedes Maria Albuquerque Grilo" era funcionária da própria 
Caixa Econômica federal - CEF, de modo que esta tinha pleno conhecimento dos índices de reajustes salariais da 

mutuária, conforme planilha de fls. 103/104 e demonstrado às fls. 40/41. 

 

Contudo, a Caixa Econômica Federal, na contestação apresentada às fls. 36/46, justificou os diversos índices de 

reajustes aplicados às prestações devidas pelos Autores, consignando que no período de junho a setembro de 1990 

foram aplicados os reajustes pela variação da BTN, nos termos da Lei nº 8.100/90. 

 

Ocorre que não tendo o contrato sido firmado sob a égide da Lei nº 8.100/90, as novas regras estabelecidas para a 

atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por categoria Profissional (PES/CP) não são a ele aplicáveis. 

 

Deveras, o reajuste dos encargos mensais de contrato de mútuo com cláusula PES vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação SFH deve ficar limitado aos índices de aumento dos salários da categoria profissional do mutuário, mesmo 

após a edição da Lei nº 8.100/90, observando-se o disposto em contrato, sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao ato 

jurídico perfeito. 

 

Portanto, faz jus a parte Autora à revisão da prestação calculada em março/91, com a exclusão da BTN como índice de 

reajuste nos meses de junho a setembro/90. 
 

Do mesmo modo, correta a r. sentença recorrida ao determinar à Caixa Econômica Federal - CEF a devolução dos 

valores desembolsados a título de seguro obrigatório embutido no valor das prestações vincendas, consideradas para o 

cálculo do montante pago, quando da liquidação antecipada do financiamento de imóvel. 

 

O contrato de seguro visa garantir o pagamento integral do saldo devedor do financiamento do imóvel nos casos de 

incapacidade, invalidez ou morte do mutuário, bem como resguardar o imóvel de danos que possa sofrer durante a 

vigência do contrato de mútuo. Se a quitação do saldo devedor rompe o vínculo existente entre mutuário e agente 

financeiro, que corresponde ao contrato principal, não mais subsiste o contrato acessório, que é o caso do seguro. 
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O mutuário, ao quitar o valor do encargo mensal, paga, de fato, valor corresponde ao prêmio do seguro, visto que a 

dívida ainda existe, estando o imóvel hipotecado. Ocorrendo a quitação do financiamento, deixa de subsistir a 

justificativa para manutenção do seguro, que serve para garantir o pagamento da dívida financiada. 

 

A liquidação antecipada da dívida, como o próprio nome revela, alcança as prestações vincendas do financiamento, e 

não as prestações vincendas do seguro que, no momento de quitação do mútuo, se extinguirá. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 

 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DA DÍVIDA. LEI 8.004/90. 

CONTRATO DE SEGURO, COMO ACESSÓRIO, É EXTINTO JUNTAMENTE COM O CONTRATO PRINCIPAL. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS A TÍTULO DE SEGURO. 1. Embora as parcelas do 

prêmio do contrato de seguro sejam cobradas juntamente com as prestações do financiamento, somente uma 

interpretação bastante criativa do § 2º do art. 5º da Lei 8.004/90 pode levar à conclusão de que as primeiras devam ser 

consideradas como "encargos" do contrato de mútuo. 2. Tal interpretação deve ser cabalmente afastada, porém, pois 

uma vez quitado o contrato de mútuo, deixa de existir o risco contratual que justificava o recebimento do prêmio por 

parte da seguradora, sob pena de enriquecimento sem causa. 3. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL: AC 2002.03.99.011963-0, Relator Juiz Convocado NELSON PORFÍRIO, Órgão 
Julgador: Judiciário em Dia - Turma B, DJF3 CJ1 11/04/2011, p. 387) 

 

Por fim, mantenho a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF em restituir o valor pago em 17/06/91, no valor de 

Cr$ 85.885,71, sob a rubrica "receitas de correção do SFH financiamentos", porquanto a parte Autora comprova que 

efetuou o pagamento em data anterior, qual seja 11/04/91 (fl. 18). Se o processamento relativo aos saques das contas do 

FGTS é demorado, "levando-se até meses para a consecução da operação" (fl. 45), tal fato não pode ser imputado à 

parte Autora. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pelas partes Autoras em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 
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A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido condenando a parte Ré a ressarcir às partes Autoras as 

diferenças resultantes da aplicação da taxa de juros progressivos às suas contas vinculada do FGTS, que serão apuradas 

na fase de liquidação de sentença. 

 

Fixou, também, o r. decisum, correção monetária na forma do Provimento COCE nº 64/2005-TRF 3ª Região, juros de 

mora na proporção de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406, do Código Civil e art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, arbitrando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Em razões recursais (fls. 307/310), sustenta a Caixa Econômica Federal, em síntese, prescrição dos pedidos de juros 

progressivos para as opções anteriores a 21.09.1971, bem como a improcedência das pretensões deduzidas por ausência 

de preenchimento dos requisitos legais, requerendo, por fim, a reforma do julgado sem a condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Contrarrazões às fls. 318/319, na qual se pugna pela manutenção da decisão recorrida. 

 

Recurso de apelação tempestivo, isento de preparo e recebido em ambos os efeitos. 

 

Cumpre decidir. 
 

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, uma vez 

que compõe a jurisprudência dominante dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, bem como 

desta E. Corte. 

 

Observo, inicialmente, que não guarda pertinência com a presente ação a alegação de prescrição de pedidos de juros 

progressivos de opções anteriores a 21.09.1971, uma vez que o pedido inicial e a sentença restringem-se a opções 

retroativas decorrentes da Lei 5.958/73. 

 

De todo modo, no tocante aos juros progressivos, é cediço que a prescrição não atinge o direito em si, mas tão somente 

as parcelas ou créditos constituídos anteriormente aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação. 

 

Sobre o tema, convém transcrever o inteiro teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA Nº 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NºS 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos 

embargos de declaração, não há por que cogitar de ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 2. "A ação de cobrança 

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 3. Por ser uma relação jurídica de 

trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da 

propositura da ação. 4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, Resp 917299/PR, Segunda Turma, 

rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257) 

"EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 165, XIII - EC 

1/69 E 8/77 - CTN, ARTS. 173 E 174 - LEIS Ns. 3807/60, ART. 144, 5107/66 E 6830/80, ART. 2., PAR - 9.- DECRETO 

N. 77077/76, ART. 221 - DECRETO N. 20910/32 - SÚMULAS 107, 108 E 219 -TFR. 1. O FGTS, cuja natureza 

jurídica, fugidios tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e decadência, sujeita-se ao prazo 

trintenário. 2.Precedentes do STF e STJ. 3.Recurso Provido." (STJ/RESP n.900001874, 1a.T/Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira/DJ 09/05/94, pág. 10801). 

 

A propósito essa E. Corte já decidiu sobre o tema: 
 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA. 1. A opção de cobrança das contribuições para o 

FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos 

sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela 

prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio 

STJ. III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973. IV- Através dos documentos acostados os autores 

comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a 

progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas. V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção 

pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação 
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de juros progressivos. VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 

8036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. VII - Recurso dos autores parcialmente 

provido." (TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, 

p. 423) 

 

Dessa forma, tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, cuja ausência de creditamento de juros calculados à taxa 

progressiva constitui-se prejuízo que se renova a cada mês, não há prescrição do direito das partes Autoras, ressalvadas 

as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores à propositura da ação. 

 

Visto isso, consigno que a aplicação dos juros progressivos é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 

5.705 de 21 de setembro de 1971 que dispõem: 

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios: 
a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda,, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 

sem qualquer solução de continuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano." 

 

Acrescento, também, que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere, indistintamente, a todo e 
qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha ocorrido ao abrigo da hoje revogada 

Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção retroativa. 

 

A Lei nº 5.705/71 derrogou o art. 4º da Lei nº 5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) 

ao ano, fazendo-o, porém, de forma a garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que 

toca à mudança de empresa. 

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores 

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de juros 

é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos dessa 

mudança após a edição da Lei nº 5.705/71. 

 

De outra parte, aos trabalhadores que, quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, resolveram, 

mediante concordância do empregador, optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão 

no emprego, se posterior àquela, também assiste direito à capitalização progressiva de juros, pois a lei em comento não 

fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em 3% (três por 

cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção. 
 

Ademais, ao permitir a opção retroativa, a citada Lei nº 5.958/73 não estabeleceu qualquer restrição ao regime de juros 

instituído pela Lei nº 5.107/66 e esse é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 19910-0/PE - JUROS PROGRESSIVOS - FGTS. A Lei nº 5.958/73 faculta aos empregados 

ainda não optantes pelo regime instituído pela Lei 5.107/66, a opção com efeitos retroativos a 01/01/67, desde que 

houvesse concordância do empregador, sem fazer qualquer restrição ao regime de capitalização de juros progressivos. 

Recurso improvido." (Rel. Min. Garcia Vieira, j. 08/04/92, DJU em 01/06/92, pág. 8030). 

 

E tal matéria já se encontra sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 154) cujo enunciado, dispõe 

que: 
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"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966." (Sessão extraordinária de 22/03/1996, Primeira Seção, STJ, DJU 16/05/96, pág 

11787) 

 

No caso em tela, as partes Autoras firmaram contratos de trabalho regidos pela CLT e optaram pelo regime do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com efeitos retroativos a 1º.01.1967, conforme cópias das Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 17, 22, 27, 32) e demais documentos que instruem a inicial (fls. 38 e 

67/246). 

 

Deve, pois, ser reconhecido o direito à percepção de juros progressivos, calculados pelas taxas progressivas de 3% (três 

por cento) a 6% (seis por cento) ao ano, conforme o tempo de permanência na empresa e de acordo com o previsto nas 

Leis nº 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, Decreto 69.265/71, §2º, combinado com o artigo 4º, parágrafo único do Decreto 

73.423/74, observando-se eventual prescrição dos créditos anteriores aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da 

ação. 

 

Considerando que as partes Autoras não interpuseram apelação da r. decisão de primeiro grau, bem como que a Ré não 

apelou da matéria, mantém-se os critérios de correção monetária e os juros de mora fixados na r. sentença. 
 

Relativamente aos honorários advocatícios, deve ser mantida a condenação. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal - 

STF, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, a ADIn 2736, 

declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 

8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações 

envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes 

ou substitutos processuais, verbis: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C 

na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre FGTS e 

titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. 

Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada 

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários 

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. 

 

Em obediência à referida decisão, este Egrégio Tribunal Regional Federal tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 
8.036/1990 para condenar a Caixa Econômica Federal nas demandas envolvendo o FGTS em que for sucumbente, nas 

quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplificam as seguintes decisões: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF A 

TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, ESTES ÚLTIMOS SUJEITOS À CRUCIAL RAZOABILIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C, LEI 8.036/90, 

DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - MÁ-FÉ AUSENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. (...) 9- No 

tocante aos honorários, mantido se põe o percentual de 10%, pois cifra consentânea aos contornos do caso vertente, 

recaindo tal importe sobre o montante da condenação (adequação necessária face ao reconhecimento de morais danos 

neste voto), artigo 20, CPC. Ademais, a E. Suprema Corte vaticinou inaplicável a vedação do art. 29-C, Lei 8.036/90, 

aos feitos cognoscitivos nos quais o FGTS discutido, como no caso vertente. Precedente. (...) (TRF3 - 5ª Turma - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1122029, proc. n. 0005719-40.2001.4.03.6100-SP, Relator Juiz Convocado Silva Neto, j. 

24.11.2011, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011, v.u.) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes 
os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá 

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 

500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 2. O 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda a decisão não tenha transitado 

em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a condenação da CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a inconstitucionalidade do citado 

dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não há o que se falar em 

violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n. 10. 4. Embargos de declaração não 

providos. (TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1591618 - proc. n. 0003128-57.2010.4.03.6111, Relator 

Desembargador André Nekatschalow, j. 17/10/2011, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011, v.u.) 
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR AVULSO. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) VII -Honorários advocatícios devidos pela parte 

sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida 

Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. VIII- Agravo legal não provido. (TRF3 - 5ª 

Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz Convocado Leonardo Safi, j. 

10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.) 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

SÚMULA 252/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MP 2.164-41/2001. ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 

CONHECIDO. IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição 

não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 

e precedentes. Falta de interesse recursal. 2. Não há interesse recursal ao agravante que se insurge contra a parte da 

decisão monocrática em que não sucumbiu ou contra matéria estranha aos autos. 3. Foi afastada do ordenamento 

jurídico a isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas 
em que atua como agente operador do FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 

2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no 

DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 

2164/01. 4. "A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da 

ata de julgamento e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros 

Grau, DJ 18.08.2006). Precedentes da C. Primeira Seção desta Corte Regional: Embargos de Declaração em Ação 

Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP. 5. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça, cabível julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 6. Agravo 

interno parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. (TRF3 - 1ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

921665 - proc. n. 0006082-40.2000.4.03.6107 - JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA - j. 27/09/2011, TRF3 CJ1 

DATA:21/10/2011, v.u.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC e inciso XII, do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal, 

nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, porquanto em confronto com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal Justiça e deste Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

 
Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 
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2002.61.03.003570-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : VALERIA CRISTINA BALIEIRO AZAMBUJA e outro 

APELADO : PER HAKAN TARANGER e outro 

 
: ROSANGELA REGIS CAVALVANTI TARANGER 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação de 

obrigação de fazer, para declarar o direito dos autores à quitação total do financiamento, assegurando o direito ao 

levantamento da hipoteca (fls. 285/292). 
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Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação sustentando que a legislação não permite o 

duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação.  

O Banco Bradesco S/A,. por sua vez, apela sustentando que o contrato foi firmado pelas partes com a observância de 

todos os preceitos legais aplicáveis à espécie, devendo ser observado em homenagem aos princípios a autonomia da 

vontade e da obrigatoriedade dos contratos (fls. 31/325). 

Com contra-razões (fls. 333/347), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 
A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 1985, portanto 

antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 
referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco Bradesco S/A, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2007.61.00.021964-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

APELADO : ALMIR BORTOLASSI 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

 
: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 

declaratória, para reconhecer a subsistência da cobertura do saldo devedor residual do financiamento imobiliário pelo 

FCVS e, em consequência, a extinção da hipoteca (fls. 226/232). 

Inconformados, a Caixa Econômica Federal (fls. 237/244) e o Banco Nossa Caixa S/A (fls. 247/265) interpuseram 

recursos de apelação sustentando, em síntese, que a legislação impede a quitação pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS quando ocorre a multiplicidade de financiamentos. 

Com contra-razões (fls. 275/293), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  
São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 16 de maio de 

1977, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 
Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco Nossa Caixa S/A, mantendo integralmente a 

decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001811-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADILSON DA SILVA e outro 

 
: LUCIMARA ALVES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

A fls. 288/298, o patrono das partes Autoras informou a renúncia ao mandato judicial que lhe foi outorgado. 
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Foi determinada a intimação pessoal da parte Autora para regularizar a representação judicial (fl. 294). O autor Adilson 

da Silva foi localizado (fl. 299), e a autora Lucimara Alves Barbosa da Silva não foi localizada (fl. 308). Certificou-se o 

transcurso do prazo legal sem manifestação do autor (fl. 310). Por fim, determinou-se a intimação da autora por edital 

(fls. 311), certificando-se que o prazo decorreu sem manifestação da mesma (fl. 317). 

 

Nos termos do parágrafo único do art. 238 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, 

"presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na 

inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação 

temporária ou definitiva". 

 

No presente caso, buscou-se a intimação da apelante em todos os endereços constantes dos autos, não tendo este sido 

localizada, descumprindo, portanto, seu dever de atualização e demonstrando, assim, seu desinteresse no regular 

andamento do feito. 

 

Presume-se, portanto, sua intimação, conforme preceitua o referido artigo, máxime no caso em questão, no qual houve 

também a intimação por edital. 

 

Desta forma, configurando-se a capacidade da parte de estar em Juízo como um dos pressupostos de validade do 
processo, entendo que não há como dar prosseguimento ao presente feito. 

 

Neste sentido os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO MAJORITÁRIA - DECISÃO COLEGIADA - EMBARGOS INFRINGENTES - 

RECURSO CABÍVEL - INTIMAÇÃO DO ART. 13 CPC - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE - 

FUNGIBILIDADE RECURSAL - INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS - CPC, ART. 

267, IV - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental contra 

decisão colegiada majoritária. 

O recurso cabível, na hipótese, é o de embargos infringentes. 

Ausentes os pressupostos essenciais - dúvida objetiva na doutrina e jurisprudência e não ocorrência de erro grosseiro 

na interposição do recurso - é inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. 

Intimado o autor a regularizar a representação processual e não se manifestando, negligenciou em seu próprio 

detrimento (CPC, art. 267, IV). 

Recurso conhecido e provido, para extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

(REsp 122229/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 17/6/99, v.u., DJ 27/9/99) 
 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ATO 

PRATICADO POR ADVOGADO SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DA OAB. NULIDADE SANÁVEL. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA 

PARTE PARA REGULARIZAÇÃO. EXEGESE DOS ARTS. 13 E 36 DO CPC E DO ART. 4.° DA LEI N.° 8.906/94 

(ESTATUTO DA OAB). 

- Embora o art. 4.° do Estatuto da OAB disponha que são nulos os atos praticados por pessoa não inscrita na OAB ou 

por advogado impedido, suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a advocacia; o 

defeito de representação processual não acarreta, de imediato, a nulidade absoluta do ato processual ou mesmo de 

todo o processo, porquanto tal defeito é sanável nos termos dos arts. 13 e 36 do CPC. Primeiro, porque isso não 

compromete o ordenamento jurídico; segundo, porque não prejudica nenhum interesse público, nem o interesse da 

outra parte; e, terceiro, porque o direito da parte representada não pode ser prejudicado por esse tipo de falha do seu 

advogado. A nulidade só advirá se, cabendo à parte reparar o defeito ou suprir a omissão, não o fizer no prazo 

marcado. 

- Se a parte comparece a juízo não representada por advogado habilitado, ou se este, no curso do processo, perde a 

capacidade postulatória (por impedimento, licença, suspensão ou exclusão da OAB), ou renuncia ao mandato, ou 

morre, o juiz deve, antes de extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, por 
irregularidade de representação processual, intimar a parte para que, no prazo por ele estipulado: (i) constitua novo 

patrono legalmente habilitado a procurar em juízo; ou (ii) já havendo outro advogado legalmente habilitado, que este 

ratifique os atos praticados pelo procurador inabilitado. 

Recurso especial provido. 

(REsp 833342/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 25/9/06, v.u., DJ 9/10/06) 

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, decretando sua nulidade, nos termos dos arts. 267, IV e 

13, I, do Código de Processo Civil.  

 

Condeno o a part Autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), observado os 

termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-17.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.000247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GIOVANNI LOPES DE FARIAS e outro 

 
: RUBIA CELIA VIEGAS DE FARIAS 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

 
: GUNTHER PLATZECK 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta parte Ré em face da sentença que acolheu em parte os embargos ao mandado, e julgou 

procedente o pedido formulado pela CEF em autos de ação monitória objetivando a condenação da ora apelante ao 

pagamento da importância de R$ 3.350,78 referente a saldo devedor de Contrato de Crédito Rotativo. 
 

À fl. 302 peticiona a parte Ré desistindo do recursos de apelação. À fl. 304, peticiona a CEF informando que a parte ré 

efetuou administrativamente o pagamento dos valores devidos e requer a extinção do processo nos termos do art. 794, I, 

do CPC. 

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte e extingo o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Intime-se. 

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008443-17.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008443-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VALDIR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO CLAUS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de ação 

ordinária, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspensos em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 199/202). 

Inconformada, a parte autora (fls. 206/221) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que houve equívoco 

quanto à data considerada, devendo ser observada a data do contrato de empréstimo, anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Com contra-razões (fls. 225/227, 228/235 e 237/240), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A parte autora postula a quitação do saldo devedor de seu contrato de financiamento, com previsão de cobertura pelo 

FCVS, bem como a baixa do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, por entender que referido contrato enquadra-

se na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000: 

" Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 

1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, 

nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 
§ 1o (...)  

§ 2o (...) 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." - destaques nossos 

O Juízo julgou improcedente o feito ao fundamento de que o contrato em questão foi firmado em data posterior 

(06/01/1989) ao limite previsto na Lei nº 10.150. 

O recurso de apelação funda-se na existência de equívoco quanto à data considerada, sustentando que deve ser 

observada a data do contrato de empréstimo, que seria anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Compulsando a documentação acostada aos autos verifica-se que realmente há menção a contrato de empréstimo datado 

de 04/08/1986 (fls. 30 verso), porém esse empréstimo foi celebrado entre a COHAB - BAURU e a Caixa Econômica 

Federal e não com mutuário final do SFH, conforme exigido pela legislação supramencionada, destinando-se ao 

financiamento da construção do conjunto habitacional. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em 

lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo FCVS. 2 - Descabe a alegação de que o contrato de 

empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional." 7 -Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se 

nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - 

SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 1. Os embargos de 

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se 

pronunciou acerca de quais parcelas do contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que 

faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à 

novação do montante de 100%. 3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão 
de cobertura do referido Fundo; e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no 

REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; 

AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 

19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 

143). 4. (...)  

(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) - destaques nossos 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008621-63.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008621-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO CLAUS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de ação 

ordinária, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspensos em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 219/222). 

Inconformada, a parte autora (fls. 226/241) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que houve equívoco 

quanto à data considerada, devendo ser observada a data do contrato de empréstimo, anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Com contra-razões (fls. 247/251, 252/259 e 261/265), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 
 

A parte autora postula a quitação do saldo devedor de seu contrato de financiamento, com previsão de cobertura pelo 

FCVS, bem como a baixa do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, por entender que referido contrato enquadra-

se na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000: 

" Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 

1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, 

nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

§ 1o (...)  

§ 2o (...) 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." - destaques nossos 

O Juízo julgou improcedente o feito ao fundamento de que o contrato em questão foi firmado em data posterior 
(06/01/1989) ao limite previsto na Lei nº 10.150. 

O recurso de apelação funda-se na existência de equívoco quanto à data considerada, sustentando que deve ser 

observada a data do contrato de empréstimo, que seria anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Compulsando a documentação acostada aos autos verifica-se que realmente há menção a contrato de empréstimo datado 

de 04/08/1986 (fls. 183), porém esse empréstimo foi celebrado entre a COHAB - BAURU e a Caixa Econômica Federal 

e não com mutuário final do SFH, conforme exigido pela legislação supramencionada, destinando-se ao financiamento 

da construção do conjunto habitacional. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em 

lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo FCVS. 2 - Descabe a alegação de que o contrato de 

empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional." 7 -Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 
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apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se 

nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - 

SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 1. Os embargos de 

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se 

pronunciou acerca de quais parcelas do contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que 

faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à 

novação do montante de 100%. 3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão 
de cobertura do referido Fundo; e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no 

REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; 

AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 

19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 
143). 4. (...)  

(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) - destaques nossos 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800460-15.1998.4.03.6107/SP 

  
2004.03.99.016182-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE FRANCISCO SOBRINHO FILHO 

ADVOGADO : MANOEL BOMTEMPO e outro 

No. ORIG. : 98.08.00460-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o embargante sobre a proposta de acordo apresentada às fls. 205/206, no prazo de 15 dias.  

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002363-47.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002363-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro 
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APELADO : JOSE ROBERTO SANTOS e outro 

 
: KARLA CECILIA MAIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00023634720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença que julgou procedente o 

pedido, determinando que a Ré se abstivesse de realizar a execução extrajudicial, enquanto perdurasse a adimplência da 

parte Autora quanto às prestações vincendas. 
 

Em suas razões recursais, a Caixa Econômica Federal argüiu, preliminarmente, a inadequação da via eleita, a inépcia da 

inicial e a ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, sustenta a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e a 

legalidade de eventual propositura de execução extrajudicial. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Em 09.01.2012, proferi decisão no feito principal (autos nº 0003177-59.2009.4.03.6103), pelo que neguei provimento à 

apelação, mantendo integralmente a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de consignação do 

pagamento das prestações do financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.  

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse da apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-59.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.003177-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO SANTOS e outro 

 
: KARLA CECILIA MAIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00031775920094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de consignação do pagamento das prestações relativas ao contrato de financiamento firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação SFH, declarando quitadas as prestações depositadas no curso do 

processo, facultando-se o depósito complementar de R$ 906,14 (novecentos e seis reais e quatorze centavos) que deve 

ser devidamente atualizado, a título de honorários do agente fiduciário. Houve a condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, a Caixa Econômica Federal argüiu, preliminarmente, a inadequação da via eleita, a inépcia da 

inicial e a ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, aduz que o depósito inferior ao devido acarreta a improcedência 

da ação consignatória. 
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Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, verifica-se que a CEF alegou em sua contestação a inépcia da petição inicial, ao argumento de que a parte 

Autora ajuizou a presente ação consignatória sem demonstrar a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 335 do Código Civil. 

 

Em que pesem as alegações da CEF, entendo que o caso não é de inépcia da petição inicial, visto que há concatenação 

lógica entre os fatos narrados e o pedido formulado, não havendo afronta ao artigo 295 do Código de Processo Civil. 

 
A preliminar de falta do interesse de agir pela inadequação da via eleita deve ser rejeitada, uma vez que é firme a 

jurisprudência do STJ no sentido de que a ação de consignação em pagamento "é ação própria para discutir-se a 

natureza, a origem e o valor da obrigação, quando controvertidos" (2ª Turma, Resp 256.275-GO, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU 8.4.02, p. 171) e "Na consignatória é perfeitamente possível discutir o débito e o seu quantum, mesmo 

que se tenha que examinar intrincados aspectos de fato e complexas questões de direito" (4ª Turma, AI 326.383-BA 

AgRg, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU 3.6.02, p. 210). 

 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, argüida pela CEF, em face da alegada cessão de 

créditos à EMGEA, porque não foi comprovada nos autos a cessão de crédito noticiada, bem como a necessária 

comunicação ao mutuário, além do que a instituição financeira é parte na relação contratual, como agente responsável 

pelo financiamento. 

Finalmente, convém rejeitar a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 
 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 
Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."  

Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO sfh . CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. 

CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo sfh , a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ( sfh ) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 

PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 

(ARTS. 1., 2 E 3.). 
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1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da união federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 

Luiz Pereira)  

 

Diante do exposto rejeito a matéria preliminar. 

 

Passo ao exame do mérito recursal. 

 

Em 25.07.1995, o Autor firmou com a Ré contrato de financiamento imobiliário e outras obrigações, no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, com prazo de amortização de 264 meses, pelo Sistema Francês de Amortização, com 

reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial. 

 

Em 19.07.2005, firmou "Termo de Parcelamento para Liquidação de Dívida de Contrato de SFH, sem Apólice 

Securitária - Mutuário ou Ocupante". Nesta renegociação o PES/CP foi substituído pelo Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE, com a incorporação das prestações em atraso (fls. 144/148). 
 

O Autor ajuizou a presente ação de consignação em pagamento, objetivando depositar, em juízo, o valor de R$ 

18.122,95 (dezoito mil, cento e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), correspondentes às prestações em atraso 

do financiamento em questão. 

 

A consignação em pagamento é meio de extinção das obrigações, tratando-se de forma compulsória de pagamento, 

cabível em circunstâncias excepcionais, enumeradas no artigo 335 do Código Civil, dentre as quais o impedimento ou 

recusa, sem justa causa, do credor ao recebimento do pagamento (inciso I). Convém ressaltar que o simples atraso do 

devedor não impede de valer-se da consignação em pagamento, na medida em que, enquanto é permitido pagar, admite-

se requerer o depósito em consignação, podendo abranger até mesmo os casos de mora, pois servirá para purgá-la. 

 

In casu, o consignante alega que deixou de pagar as parcelas do financiamento e que, em razão do inadimplemento, a 

CEF iniciou o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66. Aduz que a CEF, para 

suspender o leilão, não só exige o pagamento à vista das prestações em atraso, como também das custas da execução 

extrajudicial do agente fiduciário, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

Por entender aleatório o valor apurado a título de custas do devedor fiduciário, o Autor requereu a consignação das 
prestações atrasadas, no importe total de R$ 18.122,95. 

 

Pois bem. É incontroverso que as despesas decorrentes da execução extrajudicial tiveram origem na inadimplência do 

consignante. 

 

De fato, não pode a Caixa Econômica Federal ser obrigada a dispor do direito de cobrar seus créditos, e os custos 

decorrentes dessa cobrança devem ser suportados por aquele que deu causa à dívida. 

 

Contudo, no tocante ao quantum devido, o contrato ora firmado estipula na cláusula trigésima, parágrafo único, que "Os 

devedores e a CEF, na hipótese de execução deste contrato pelo rito do Decreto-Lei nº 70/66, acordam, neste ato, o 

seguinte: (...) b) os honorários devidos ao agente fiduciário serão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito" (fl. 

30). 

 

Do mesmo modo, o artigo 39 do Decreto-Lei nº 70/66 regulamenta a remuneração do agente fiduciário, in verbis: 

 

Art 39. O contrato de hipoteca deverá prever os honorários do agente fiduciário, que sòmente lhe serão devidos se se 

verificar sua intervenção na cobrança do crédito; tais honorários não poderão ultrapassar a 5% (cinco por cento) do 
mesmo crédito, no momento da intervenção.  

Parágrafo único. Para as hipotecas do Sistema Financeiro da Habitação o Conselho de Administração do Banco 

Nacional da Habitação poderá fixar tabelas de remuneração no agente fiduciário, dentro dos limites fixados neste 

artigo.  

 

Assim, considerando que o débito era de R$ 18.122,95 (dezoito mil, cento e vinte e dois reais e noventa e cinco 

centavos) em março de 2009, verifica-se que a CEF não poderia exigir, para fins de quitação da dívida, custas em valor 

superior a R$ 906,14 (novecentos e seis reais e quatorze centavos), que equivalem a 5% (cinco por cento) do valor do 

débito. 
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Nos termos dos artigos 890, caput e 899, § 1º, do Código de Processo Civil, os depósitos efetuados na presente ação, 

ainda que insuficientes, têm efeito de pagamento, com a conseqüente liberação parcial do consignante, até o montante 

depositado. 

Portanto, deve ser mantida a r. sentença que declarou quitadas as prestações do financiamento depositadas no curso do 

processo, facultando-se o depósito complementar de R$ 906,14, devidamente atualizado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029467-67.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029467-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OSVALDO JOSE ROVIDA e outros 

 
: MARIA APARECIDA SONSIN BARBOSA OLIVEIRA 

 
: CHIKAKO YAHAGI 

 
: FATIMA APARECIDA CATELANI SENDAO 

 
: JORGE GANIMI FILHO 

 
: MARIA ISABEL DIAS SOARES SILVA 

 
: CELIA MARIA CASALINO FERNANDES 

 
: ROWENA MARIA COSTANTINO VALENTINO VALENTINI 

 
: VERA LUCIA MARQUES 

 
: LUIZ BRANDAO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto por OSVALDO JOSE ROVIDA, MARIA APARECIDA SONSIN BARBOSA 

OLIVEIRA, CHIKAKO YAHAGI, FATIMA APARECIDA CATELANI SENDÃO, JORGE GANINI FILHO, 

MARIA ISABEL DIAS SOARES SILVA, CELIA MARIA CASALINO FERNANDES, ROWENA MARIA 

COSTANTINO VALENTINO VALENTINI, VERA LUCIA MARQUES e LUIZ BRANDÃO. 

 

Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC (fls. 188/191), que deu 

parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal para a isentar do pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em ação na qual pleitearam, 

com êxito, atualização monetária dos depósitos em conta vinculada ao FGTS, pelos IPCs relativos aos períodos de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. 

 
À fl. 202, LUIZ BRANDÃO requereu sua exclusão do pólo ativo da presente ação, informando que já recebeu valores 

dos planos econômicos através de ação coletiva movida pelo Sindicato dos Bancários de Ribeirão Preto. 

 

Por sua vez, MARIA ISABEL DIAS SOARES SILVA solicitou exclusão do pólo ativo, por ter aderido a acordo 

firmado entre o Sindicato dos Bancários de São Paulo e Região e a Caixa Econômica Federal (fl. 218). 

 

Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal não se opôs aos pedidos exclusão (fl. 227). 

 

Embargos de declaração de fls. 207/209 e fls. 214/215 julgados prejudicados, porquanto equivocadamente opostos 

contra decisão inexistente, conforme abordado às fls. 220/222. 
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Às fls. 238/241, peticionam os autores requerendo "a aplicação da eficácia vinculante" da decisão proferida na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade n. 2736/DF, na qual o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do 

art. 29-C da Lei 8.036/1990, criado pelo art. 9º da Medida Provisória n. 2164-41/2001. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Impõe-se, de antemão, a análise dos pedidos de exclusão do pólo ativo formulado por LUIZ BRANDÃO e MARIA 

ISABEL DIAS SOARES SILVA. 

 

O primeiro autor refere já ter recebido os valores requeridos nesta ação por meio de ação coletiva promovida pelo 

sindicato do Bancários de Ribeirão Preto (fl. 202). Já a segunda autora aduz ter aderido a acordo celebrado entre o 

Sindicato dos Bancários de São Paulo e Região e a Caixa Econômica Federal (fl. 218). 

 

Intimada a se manifestar a respeito dos pedidos, a Caixa Econômica Federal apôs sua concordância (fls. 227). 

 

Tendo os referidos autores obtido, por outra via, o bem jurídico postulado na presente ação, esta perde seu objeto, 
esvaindo-se, por conseguinte, o interesse processual, condição da ação cuja ausência, por se tratar de matéria de ordem 

pública, pode ser argüida, inclusive de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, consoante entendimento pacífico 

do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação, cuja falta leva á 

extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso." (STJ -1ª T. RMS 19.055, Min. Teori 

Zavascki, j. 9.5.06, DJU 18.5.06)  

"O tribunal da apelação, ainda que decidido o mérito na sentença, poderá conhecer de ofício da matéria concernente 

aos pressupostos processuais e às condições da ação. Nas instâncias ordinárias não há preclusão para o órgão 

julgador enquanto não acabar o seu ofício jurisdicional na causa, pela prolação da decisão definitiva" (RSTJ 64/156)  

"As questões de ordem pública referentes às condições da ação e aos pressupostos processuais podem ser conhecidas 

de ofício pelos Tribunais de segundo grau" (STJ-4ª T. REsp 217.329, Min. Barros Monteiro, j. 16.12.03, DJ 5.4.04).  

 

É de rigor, pois, a extinção do processo sem resolução do mérito, ex vi, do art. 267, VI, do CPC. Em razão do princípio 

da causalidade, enunciado segundo o qual o processo não pode reverter em desfavor de quem tinha razão para o 

instaurar, não há condenação ao pagamento de despesas processuais e da verba honorária para os dois litigantes 

excluídos. Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"(...) Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por causa ulterior à propositura da ação, por óbvio que aquele que 

deu causa à demanda deve responder pelas despesas daí decorrentes, pela aplicação do princípio da causalidade. 

Referido princípio tem por fundamento o fato de que o processo não pode reverter em dano de quem tinha razão para 

instaurá-lo (...)" (STJ - 1ª T. REsp 614.254, Min. José Delgado, j. 1.6.04, DJU 13.9.04)  

 

Quanto ao cânone da causalidade, pertinentes os comentários de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery 

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 9ª ed., p. 192): 

 

"Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente 

processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da sucumbência se mostra 

insatisfatório para a solução de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do processo. Quando não 

houver resolução do mérito, para aplicar-se o princípio da causalidade na condenação da verba honorária acrescida 

de custas e demais despesas do processo, deve o juiz fazer exercício de raciocínio, perquirindo sobre quem perderia a 

demanda, se a ação fosse decidida pelo mérito. (...)"  

 

Consigne-se, ainda que, se por um lado os demandantes em relação aos quais a presente ação perdeu seu objeto não são 
condenados ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, por razões óbvias, também não lhes 

assiste o direito de cobrá-los em seu favor. 

 

Destarte, homologo os pedidos de exclusão do pólo ativo da demanda e, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito quanto aos autores LUIZ BRANDÃO e MARIA ISABEL DIAS SOARES 

SILVA, deixando de condená-los ao pagamento da verba honorária e das despesas processuais em razão do princípio da 

causalidade. 

 

Anote-se. 
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No mais, tendo em vista que o sistema processual possibilita o juízo de retratação das decisões tomadas 

monocraticamente pelo relator (CPC, art. 557, § 1º) e considerando-se o atual e pacífico entendimento do Supremo 

Tribunal Federal sobre a questão discutida, reconsidero a decisão de fls. 188/191 no ponto em que deu parcial 

provimento ao recurso da CEF, e, quanto ao tema, profiro novo julgamento. 

 

De fato, o Pretório Excelso, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e efeitos ex 

tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, que 

introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários advocatícios, por 

sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas 

vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C 

na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre FGTS e 

titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. 

Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada 

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários 

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.  
 

Em obediência à referida decisão, este Egrégio Tribunal Regional Federal tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 

8.036/1990 para condenar a Caixa Econômica Federal nas demandas envolvendo o FGTS em que for sucumbente, nas 

quais ainda não tenha ocorrido o trâsito em julgado, conforme exemplificam as seguintes decisões: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF A 

TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, ESTES ÚLTIMOS SUJEITOS À CRUCIAL RAZOABILIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C, LEI 8.036/90, 

DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - MÁ-FÉ AUSENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO.  

(...)  

9- No tocante aos honorários, mantido se põe o percentual de 10%, pois cifra consentânea aos contornos do caso 

vertente, recaindo tal importe sobre o montante da condenação (adequação necessária face ao reconhecimento de 

morais danos neste voto), artigo 20, CPC. Ademais, a E. Suprema Corte vaticinou inaplicável a vedação do art. 29-C, 

Lei 8.036/90, aos feitos cognoscitivos nos quais o FGTS discutido, como no caso vertente. Precedente.  

(...)  

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1122029, proc. n. 0005719-40.2001.4.03.6100-SP, Relator Juiz Convocado 

Silva Neto, j. 24.11.2011, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011, v.u.)  
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes 

os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá 

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 

500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 2. O 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda a decisão não tenha transitado 

em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a condenação da CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a inconstitucionalidade do citado 

dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não há o que se falar em 

violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n. 10. 4. Embargos de declaração não 

providos.  

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1591618 - proc. n. 0003128-57.2010.4.03.6111, Relator Desembargador 

André Nekatschalow, j. 17/10/2011, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011, v.u.)  
 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR AVULSO. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

VII -Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 

do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90.  

VIII- Agravo legal não provido.  
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(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz Convocado 

Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)  

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

SÚMULA 252/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MP 2.164-41/2001. ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 

CONHECIDO. IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição 

não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 

e precedentes. Falta de interesse recursal. 2. Não há interesse recursal ao agravante que se insurge contra a parte da 

decisão monocrática em que não sucumbiu ou contra matéria estranha aos autos. 3. Foi afastada do ordenamento 

jurídico a isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas 

em que atua como agente operador do FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 

2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no 

DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 

2164/01. 4. "A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da 

ata de julgamento e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros 

Grau, DJ 18.08.2006). Precedentes da C. Primeira Seção desta Corte Regional: Embargos de Declaração em Ação 
Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP. 5. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça, cabível julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 6. Agravo 

interno parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.  

(TRF3 - 1ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-40.2000.4.03.6107 - JUIZA CONVOCADA 

SILVIA ROCHA - j. 27/09/2011, TRF3 CJ1 DATA:21/10/2011, v.u.)  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa 

Econômica Federal, porquanto em confronto com entendimento dominante do Supremo Tribunal Federal e de Tribunal 

Superior. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009690-33.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009690-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MAURICIO DA SILVA AGUIAR 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO CLAUS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de ação 

ordinária, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspensos em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 211/214). 

Inconformada, a parte autora (fls. 218/233) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que houve equívoco 

quanto à data considerada, devendo ser observada a data do contrato de empréstimo, anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Com contra-razões (fls. 238/240, 241/248 e 250/253), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 
 

A parte autora postula a quitação do saldo devedor de seu contrato de financiamento, com previsão de cobertura pelo 

FCVS, bem como a baixa do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, por entender que referido contrato enquadra-

se na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000: 
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" Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 

1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, 

nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

§ 1o (...)  

§ 2o (...) 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." - destaques nossos 

O Juízo julgou improcedente o feito ao fundamento de que o contrato em questão foi firmado em data posterior 

(06/01/1989) ao limite previsto na Lei nº 10.150. 

O recurso de apelação funda-se na existência de equívoco quanto à data considerada, sustentando que deve ser 

observada a data do contrato de empréstimo, que seria anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Compulsando a documentação acostada aos autos verifica-se que realmente há menção a contrato de empréstimo datado 

de 04/08/1986 (fls. 30), porém esse empréstimo foi celebrado entre a COHAB - BAURU e a Caixa Econômica Federal 

e não com mutuário final do SFH, conforme exigido pela legislação supramencionada, destinando-se ao financiamento 

da construção do conjunto habitacional. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em 

lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo FCVS. 2 - Descabe a alegação de que o contrato de 

empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional." 7 -Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se 

nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - 

SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 1. Os embargos de 

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se 

pronunciou acerca de quais parcelas do contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que 
faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à 

novação do montante de 100%. 3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão 
de cobertura do referido Fundo; e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no 

REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; 

AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 

19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 

143). 4. (...)  

(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) - destaques nossos 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008419-86.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008419-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LUIZ ROBERTO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO CLAUS 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de ação 

ordinária, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspensos em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 208/211). 

Inconformada, a parte autora (fls. 216/231) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que houve equívoco 

quanto à data considerada, devendo ser observada a data do contrato de empréstimo, anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Com contra-razões (fls. 235/237, 238/245 e 249/253), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A parte autora postula a quitação do saldo devedor de seu contrato de financiamento, com previsão de cobertura pelo 

FCVS, bem como a baixa do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, por entender que referido contrato enquadra-

se na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000: 

" Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 

1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, 

nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo 
anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

§ 1o (...)  

§ 2o (...) 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." - destaques nossos 

O Juízo julgou improcedente o feito ao fundamento de que o contrato em questão foi firmado em data posterior 

(01/01/1989) ao limite previsto na Lei nº 10.150. 

O recurso de apelação funda-se na existência de equívoco quanto à data considerada, sustentando que deve ser 

observada a data do contrato de empréstimo, que seria anterior a 31 de dezembro de 1987. 

Compulsando a documentação acostada aos autos verifica-se que realmente há menção a contrato de empréstimo datado 

de 05/11/1987 (fls. 246), porém esse empréstimo foi celebrado entre a COHAB - BAURU e a Caixa Econômica Federal 

e não com mutuário final do SFH, conforme exigido pela legislação supramencionada, destinando-se ao financiamento 

da construção do conjunto habitacional. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em 
lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo FCVS. 2 - Descabe a alegação de que o contrato de 

empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional." 7 -Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se 

nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - 

SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 1. Os embargos de 

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se 

pronunciou acerca de quais parcelas do contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que 

faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à 

novação do montante de 100%. 3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão 
de cobertura do referido Fundo; e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no 
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REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; 

AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 

19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 

143). 4. (...)  

(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) - destaques nossos 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009795-73.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009795-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : RENATO CONRAD e outro 

 
: MARLI MIDORI FUKUDA CONRAD 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação de 
obrigação de fazer, para condenar a ré a dar aos autores a quitação do contrato de que cuidam os autos, liberando as 

hipotecas que incidiram sobre o imóvel (fls. 144/154). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a citação da 

União federal para que venha integrar a ação na condição de litisconsorte passivo necessário. No mérito, alega que a 

legislação não permite o duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 

Com contra-razões (fls. 179/181), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL 

 

O tema da legitimidade da União Federal já foi discutido em reiterados pronunciamentos de outros Tribunais e do 

Superior Tribunal de Justiça, dentre os quais destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO CONSIGNATÓRIA. COISA 
JULGADA. INEXISTÊNCIA. SFH . UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

SÚMULA N. 83/STJ. PRECEDENTES. 1. Não há como admitir a argüição de coisa julgada na situação em que a ação 

consignatória visa o pagamento de prestações de imóvel vinculado ao SFH reajustadas segundo critérios fixados na 

sentença do mandado de segurança. 2. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nos ações em que 

se discute reajuste de prestação de financiamentos de aquisição de casa própria regidos pelo Sistema Financeiro de 
Habitação. 3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ). 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 185892, v.u., Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 13/06/2005, p. 219) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE 

DA UNIÃO. 

1. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das demandas que versem sobre contrato de 

financiamento de imóvel pelo SFH com cláusula de Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

Precedentes do STJ e desta Corte. 
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2. É constitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66. Jurisprudência do Supremo Tribunal, do 

STJ e dessa Corte. 

3.Tendo o Oficial do Cartório de Títulos e Documentos certificado que não foi possível notificar pessoalmente o 

devedor, para purgar a mora, por não ter sido localizado no imóvel financiado, é legítima a notificação por edital. 

4. Diferentemente do que alegam os Autores na inicial, a exigência de notificação pessoal por intermédio do Cartório 

de Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora, bastando a publicação dos editais, no caso dos públicos 

leilões. 

5. Apelação a que se dá parcial provimento." 

(AC 1998.35.00.007453-3/GO, Rel. Juiz Federal David Wilson De Abreu Pardo (conv), Sexta Turma, DJ de 

26/02/2007, p.36) 

 

O Decreto Lei 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional da Habitação e o incorporou à Caixa Econômica Federal, 

determinando, em seu artigo 1º, §1º que esta o sucederia em todos os direito e obrigações. O artigo 7º do mesmo 

Decreto-Lei determina à União Federal, através do Conselho Monetário Nacional, que apenas trace a política geral, num 

papel fiscalizador e programático do Sistema Financeiro da Habitação, e não lhe transfere os encargos do BNH, 

cabendo à CEF executar a política de habitação. 

Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo da relação processual, ainda que 

haja previsão contratual acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial (FCVS), já que é o ente responsável 
pela administração e gestão do referido Sistema, na qualidade de agente financeiro. 

 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 15 de dezembro 

de 1982, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009396-53.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.009396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 
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ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA GALHEGO GARCIA e outros 

 
: OSMAR ROBERTO MARI 

 
: RITA DE CASSIA SANTANA MARI 

ADVOGADO : MILTON CARLOS CERQUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARCOS FERREIRA PRATES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 

declaratória, reconhecendo a incidência da cobertura pelo FCVS sobre o saldo devedor referente ao contrato versado 

nos autos (fls. 315/319). 

Inconformados, a Caixa Econômica Federal (fls. 325/336), o Banco Safra S/A (fls. 338/352) e a União Federal (fls. 

367/376), interpuseram apelações sustentando, em síntese, que a legislação não permite o duplo financiamento com 

recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 

Com contra-razões (fls. 392/407), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 
mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 1981, portanto 

antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal, Banco Safra S/A e União Federal, mantendo integralmente a 

decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008029-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008029-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIA LUIZ DE OLIVEIRA e outros 

 
: BENEDITO HONORIO FILHO 

 
: JEANETE CALIXTO DE CAMPOS 

 
: LIDIA RODRIGUES DA SILVA 

 
: MARILENE APARECIDA FRANCO OLIVEIRA 

 
: MARILENE REZENDE 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

CODINOME : MARILENE REZENDE ZAMBE 

APELANTE : OCTAVIO SANCHES CUEVAS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente, pela 

ocorrência de prescrição, o pedido inicial de aplicação dos juros progressivos às contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS o, fixou os honorários advocatícios e custas em R$ 100,00, suspensos em 

função da justiça gratuita concedida.  

Em suas razões de apelação a parte autora sustenta que a prescrição não atinge o direito aos juros progressivos mas, 

apenas, as parcelas que venceram mos trinta anos anteriores à propositura da ação por tratar-se de obrigação de trato 

sucessivo. Colaciona jurisprudência 

Pede a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, apesar de intimada a parte contrária, vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Fundamento e decido. 

Por tempestiva e regularmente interposto acolho o recurso de apelação para, no mérito, dar-lhe provimento, como 
fundamentarei a seguir. 

A prescrição dos créditos de juros progressivos do FGTS é matéria por demais debatida na jurisprudência, encontrando-

se pacificado o entendimento a respeito de que o direito a tais parcelas se renova a cada parcela inadimplida, sendo que 

a prescrição atinge as parcelas não pagas há mais de trinta anos, contados anteriormente à propositura da ação, 

prevalecendo o direito às parcelas subsequentes. 

Neste sentido é a jurisprudência que colaciono: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 1. Prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do 

ajuizamento da ação. 2. Nas obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, o termo inicial da prescrição 

segue a mesma sistemática. 3. Ação para cobrança de juros progressivos, cuja prescrição, pela regra, tem início a cada 

mês, no dia em que era obrigação da CEF creditar em conta. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, 

provido." (REsp 806.137/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 02.03.2007)  

 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ. (...) - Tratando-se a condenação de 
incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos 

trinta anos que antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 739.174/PE, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ 27.06.2005)  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO 

FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS 

PARCELAS POSTERIORES. (...) 4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse 

raciocínio à hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das 

parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. (...)" (REsp 793.925/PE, Rel. Min. José 

Delgado, Primeira Turma, DJ 06.02.2006)  

 

" Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a 
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não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. Precedente: REsp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 

27.06.05. 4. Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda 

Turma, DJ 20.02.2006)  

 

Por todo o exposto, afastado o fundamento da prescrição adotado na r. sentença, deve ser dado provimento ao recurso 

de apelação. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço do recurso interposto e DOU-LHE PROVIMENTO 

para ANULAR a r. sentença apelada, determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-61.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.006190-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APELADO : ALDO GARCIA DE LUCAS e outro 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RIBEIRO 

APELADO : DAICY ZAMBON GARCIA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 
condenatória, para reconhecer aos autores o direito de quitação do saldo devedor com desconto de cem por cento (fls. 

275/310). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a intimação da 

União Federal para que se manifeste sobre seu interesse na demanda (art. 5º da Lei nº 9469/97). No mérito, alega que a 

legislação não permite o duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 

Com contra-razões (fls. 331/336), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção na causa das pessoas jurídicas direito 

público mesmo quando o interesse é meramente econômico, abarca somente a intervenção voluntária, não verificada 

nos presentes autos. 

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1. Açãoordinária proposta em face da 
Caixa Econômica Federal, em que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 2. O autor firmou contrato de financiamento imobiliário, em 

10 de dezembro de 1979, através do SFH, com direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. Ocorre que, não 

obstante o adimplemento da obrigação, através do pagamento das 176 parcelas do financiamento, o autor viu-se 

impossibilitado de proceder à liquidação do contrato, por deparar-se com saldo residual não coberto pelo FCVS, 

devido à existência de duplicidade de financiamento. 3. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que 

figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 365/1930 

da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, 

modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a 

intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de 

litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar a intimação ou a citação da mesma. A manifestação 
do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 4. Está claramente 

caracterizada a lide na presente demanda. A instituição financeira, quando citada, contrapôs-se ao pedido inicial, 

defendendo tese contrária, demonstrando resistência à pretensão do autor e, portanto, evidenciando seu interesse de 

agir. 5. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC 

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos 

 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 
A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 30 de setembro 

de 1987, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14269/2012 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003126-86.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.003126-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ADRIANA COSTA PURIDADE e outro 

 
: ANDERSON HENES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00031268620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 80/83) que, em ação de alteração contratual proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, julgou improcedente o pedido. 

A autora peticiona (fls. 153) requerendo a desistência do processo. 

Porém, após proferida sentença de mérito torna-se inviável a desistência do feito, sendo possível somente a desistência 

do recurso. 

Nesse sentindo a jurisprudência: 

 

"...AÇÃO - DESISTÊNCIA. A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo 

que, contestada, requer o consentimento do réu..." 

(STF, 2ª Turma, RE-ED 163976, v.u., DJ de 26/04/1996, Relator Ministro Marco Aurélio) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DECLAROU A EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO 

RECURSAL (ART. 501, CPC). PRETENDIDA HOMOLOGAÇÃO DA RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE 

FUNDA A AÇÃO, COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO E FIXAÇÃO DE VERBA 

HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Descabida é a homologação de pedido de desistência da ação, nesta instância recursal, mas tão-somente do recurso 

pois, nos termos do art. 501 do CPC, a parte poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso. 
2. Inviável o arbitramento de verba honorária em decisão que declara a extinção do procedimento recursal. A decisão 

impugnada limitou-se a homologar o pedido de desistência do recurso, nos exatos termos requeridos pelo agravado. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 389430, v.u., DJ de 30/09/2004, Relatora Ministra Denise Arruda) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DESISTÊNCIA. AÇÃO. ICM. CANA-DE-AÇUCAR. BASE DE CÁLCULO. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

I - Estando o processo em fase recursal, o autor-derrotado não pode desistir da ação, ainda mais havendo 

discordância do réu-vencedor. Só o recurso pode ser alvo da desistência unilateral e incondicionada. 

II - (...) 

IV - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 89474, por maioria, DJ de 24/05/1999, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins) 

 

Assim, o pedido formulado pelos autores deve ser recebido como desistência do recurso, nos moldes do artigo 501 do 

CPC. 

Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

recurso de apelação. 
Intime-se. 

Após o prazo legal baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016138-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016138-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SONIA MARILDA PRADO SANTOS 

ADVOGADO : HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro 

No. ORIG. : 00161387520084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora face de decisão monocrática que deu provimento à 

apelação para reconhecer o direito da autora ao levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, omissão do julgado quanto à 

inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Cumpre decidir. 
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Assiste razão à embargante, reformada a r. sentença recorrida para o fim o julgar procedente o pedido inicial, forçosa a 

inversão dos ônus de sucumbência com a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas e 

honorários de advogado, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026791-11.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.026791-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANTONIO LIMA OLIVEIRA e outro 

 
: GERCIL BELCHIOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.006319-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando o noticiado nas fls. 715/716 dos autos do processo 0006319-22.2005.403.6100, esclareça o patrono se 

renuncia ao mandato judicial também nos presentes autos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016286-96.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016286-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : VILMA ALVES DAMASCENO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF em face de decisão que negou seguimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, vício no julgado em virtude de 

omissão quanto a alguns dispositivos legais. 

 
Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 368/1930 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação 
acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-17.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.001556-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : ADILSON ALVES MOREIRA e outro 

 
: MARIA DE LOURDES ADAO MOREIRA 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00015561720024036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF em face de decisão que negou seguimento ao agravo retido e à 

apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, vício no julgado em virtude de 

omissão quanto a inconstitucionalidade da TR e a aplicação do INPC. 

 

Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 
examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Ressalte-se que o princípio do tantum devolutam quantum apelatum restringe a apreciação da matéria dos autos pelo 

Tribunal àquilo efetivamente deduzido em razões de apelação. 
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No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025403-38.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025403-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALMIRA MARIA DOS SANTOS e outro 

 
: ALEXANDRE CAVALARI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DESPACHO 

Fls. 210/211, 213, 219/221. Tendo em vista que após a prolação da sentença não é mais possível a desistência da ação, 

esclareçam as partes autoras, no prazo de 15 (quinze) dias, se pretendem a desistência do recurso ou se renunciam ao 

direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Esclareça-se que para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação se faz necessária a outorga de 
procuração com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Codigo do Processo Civil. Verifico que o 

documento de fl. 29/30 autoriza ao advogado que representa as partes autoras a proceder à desistência, mas não à 

renúncia. 

 

Destarte, se optarem pela renúncia, as partes autoras deverão apresentar mandato nos moldes legais a fim de viabilizar 

ao atendimento de tal pedido. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018877-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018877-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho 

APELANTE : REINALDO MORAES DE SOUZA e outro 

 
: ESTELA REGINA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
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APELADO : CHR CONSTRUTORA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO DE LIMA PORTA 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 
Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 
 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 
de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 
O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 
"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 
Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 
dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 
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SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 
/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 
27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 
impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 
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janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 
2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 
devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 
93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,299% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 
entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 
referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
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I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 
"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 
controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 
pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 
04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 
III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 
execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 379/1930 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 
necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029841-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029841-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : WILLIANS RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

 
: RENATA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 260/264) que, em ação anulatória proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou improcedente o pedido. 

Os autores peticionam (fls. 296) requerendo a desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC. 
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Porém, após proferida sentença de mérito torna-se inviável a desistência do feito, sendo possível somente a desistência 

do recurso. 

Nesse sentindo a jurisprudência: 

 

"...AÇÃO - DESISTÊNCIA. A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo 

que, contestada, requer o consentimento do réu..." 

(STF, 2ª Turma, RE-ED 163976, v.u., DJ de 26/04/1996, Relator Ministro Marco Aurélio) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DECLAROU A EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO 

RECURSAL (ART. 501, CPC). PRETENDIDA HOMOLOGAÇÃO DA RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE 

FUNDA A AÇÃO, COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO E FIXAÇÃO DE VERBA 

HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Descabida é a homologação de pedido de desistência da ação, nesta instância recursal, mas tão-somente do recurso 

pois, nos termos do art. 501 do CPC, a parte poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso. 

2. Inviável o arbitramento de verba honorária em decisão que declara a extinção do procedimento recursal. A decisão 

impugnada limitou-se a homologar o pedido de desistência do recurso, nos exatos termos requeridos pelo agravado. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 389430, v.u., DJ de 30/09/2004, Relatora Ministra Denise Arruda) 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DESISTÊNCIA. AÇÃO. ICM. CANA-DE-AÇUCAR. BASE DE CÁLCULO. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

I - Estando o processo em fase recursal, o autor-derrotado não pode desistir da ação, ainda mais havendo 

discordância do réu-vencedor. Só o recurso pode ser alvo da desistência unilateral e incondicionada. 

II - (...) 

IV - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 89474, por maioria, DJ de 24/05/1999, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins) 

 

Assim, o pedido formulado pelos autores deve ser recebido como desistência do recurso, nos moldes do artigo 501 do 

CPC. 

Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

recurso de apelação. 

Intime-se. 

Após o prazo legal baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-43.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.003738-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00037384320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Às fls. 209/212, o patrono das partes Autoras informou a renúncia ao mandato judicial que lhe foi outorgado. 

 

Foi determinada a intimação pessoal da parte Autora para regularizar a representação judicial (fl. 214). A parte Autora 

não foi localizada (fl. 222). Por fim, determinou-se a intimação da autora por edital (fls. 228), certificando-se que o 

prazo decorreu sem manifestação da mesma (fl. 237). 

 

Nos termos do parágrafo único do art. 238 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, 

"presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na 

inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação 

temporária ou definitiva". 

 
No presente caso, buscou-se a intimação da apelante em todos os endereços constantes dos autos, não tendo este sido 

localizada, descumprindo, portanto, seu dever de atualização e demonstrando, assim, seu desinteresse no regular 

andamento do feito. 
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Presume-se, portanto, sua intimação, conforme preceitua o referido artigo, máxime no caso em questão, no qual houve 

também a intimação por edital. 

 

Desta forma, configurando-se a capacidade da parte de estar em Juízo como um dos pressupostos de validade do 

processo, entendo que não há como dar prosseguimento ao presente feito. 

 

Neste sentido os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO MAJORITÁRIA - DECISÃO COLEGIADA - EMBARGOS INFRINGENTES - 

RECURSO CABÍVEL - INTIMAÇÃO DO ART. 13 CPC - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE - 

FUNGIBILIDADE RECURSAL - INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS - CPC, ART. 

267, IV - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental contra 

decisão colegiada majoritária. 

O recurso cabível, na hipótese, é o de embargos infringentes. 

Ausentes os pressupostos essenciais - dúvida objetiva na doutrina e jurisprudência e não ocorrência de erro grosseiro 

na interposição do recurso - é inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. 
Intimado o autor a regularizar a representação processual e não se manifestando, negligenciou em seu próprio 

detrimento (CPC, art. 267, IV). 

Recurso conhecido e provido, para extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

(REsp 122229/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 17/6/99, v.u., DJ 27/9/99) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ATO 

PRATICADO POR ADVOGADO SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DA OAB. NULIDADE SANÁVEL. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA 

PARTE PARA REGULARIZAÇÃO. EXEGESE DOS ARTS. 13 E 36 DO CPC E DO ART. 4.° DA LEI N.° 8.906/94 

(ESTATUTO DA OAB). 

- Embora o art. 4.° do Estatuto da OAB disponha que são nulos os atos praticados por pessoa não inscrita na OAB ou 

por advogado impedido, suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a advocacia; o 

defeito de representação processual não acarreta, de imediato, a nulidade absoluta do ato processual ou mesmo de 

todo o processo, porquanto tal defeito é sanável nos termos dos arts. 13 e 36 do CPC. Primeiro, porque isso não 

compromete o ordenamento jurídico; segundo, porque não prejudica nenhum interesse público, nem o interesse da 

outra parte; e, terceiro, porque o direito da parte representada não pode ser prejudicado por esse tipo de falha do seu 

advogado. A nulidade só advirá se, cabendo à parte reparar o defeito ou suprir a omissão, não o fizer no prazo 
marcado. 

- Se a parte comparece a juízo não representada por advogado habilitado, ou se este, no curso do processo, perde a 

capacidade postulatória (por impedimento, licença, suspensão ou exclusão da OAB), ou renuncia ao mandato, ou 

morre, o juiz deve, antes de extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, por 

irregularidade de representação processual, intimar a parte para que, no prazo por ele estipulado: (i) constitua novo 

patrono legalmente habilitado a procurar em juízo; ou (ii) já havendo outro advogado legalmente habilitado, que este 

ratifique os atos praticados pelo procurador inabilitado. 

Recurso especial provido. 

(REsp 833342/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 25/9/06, v.u., DJ 9/10/06) 

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, decretando sua nulidade, nos termos dos arts. 267, IV e 

13, I, do Código de Processo Civil. 

 

Condeno o a parte Autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), observado 

os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023818-14.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.023818-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EMPORIO DO CAMINHAO COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

DESPACHO 

Fls. 483/484. Manifeste-se a parte Autora quanto ao noticiado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018328-21.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018328-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 

APELADO : NEIDE RODRIGUES CONRADT 

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

APELADO : ADEMAR CONRADT 

No. ORIG. : 00183282120024036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls 236/240: Intime-se o outorgante, Dr. Ricardo Moreira Prates Bizarro, do substabelecimento juntado pela Apelada as 

fls. 236, para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, o instrumento de mandato que o habilite a atuar no presente 

feito, sob pena de indeferimento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-27.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001804-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERSON JOSE BENELI e outro 

APELANTE : MARIA VIRGEM DE ATAIDE GIROLDO 

ADVOGADO : PAULO CELSO GONCALES GALHARDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela, CEF, e pela parte requerida em face da sentença que extinguiu os embargos 

monitórios, por falta de interesse de agir, no tocante aos pedidos de não incidência de juros de mora e multa sobre o 

saldo devedor, e, com relação aos pedidos concernentes aos juros remuneratórios e à comissão de permanência, julgou 

parcialmente procedente o pedido constante dos embargos monitórios. 
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Às fls. 102/103 peticiona a parte Ré renunciando ao direito sobre o qual se fundam os Embargos Monitórios. À fl. 104, 

peticiona a CEF informando que a parte ré efetuou administrativamente o pagamento dos valores devidos e requer a 

extinção do processo nos termos do art. 794, I, do CPC. 

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto dos presentes recursos. 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado os presentes recursos, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte e extingo o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Intime-se. 

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-83.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.007142-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUCIANO BRITO 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00071428320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI e 295, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A r. decisão proferida pelo MM. Juiz concluiu pela extinção do processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade 

ativa, sob o fundamento de que não se poderia impor à CEF que aceitasse a parte Autora como substituta do mutuário 

primitivo do contrato de financiamento firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do SFH está, 

nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às obrigações e 

direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta". 

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO 

FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção exeqüível 
ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento favorável à autora. 

Incidência da Súmula 283/STF. 

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp 

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05). 

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 
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4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de 

um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento a perda da 

cobertura pelo FCVS. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ 

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA) 

 

Ocorre que o artigo 20 da referida Lei dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a legitimidade dos 

cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese que não se enquadra o 

autor e, nesta circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira. 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 

1º, DA LEI N.º 8.004/90. 

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de novembro 

de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de legitimidade por 

parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual. 
2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º 

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

3. Apelação desprovida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008 

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14491/2012 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003586-73.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003586-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDUARDO ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : MARLENE PROMENZIO ROCHA 

 
: MARCO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 

 
: REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: EVA LUCIA GASPAR LEMES 

 
: WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 

NÃO OFERECIDA : LUIZ GONCALVES GANDRACHAO 
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DENÚNCIA 

No. ORIG. : 00035867320014036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 2.178/2.179v.: trata-se de embargos infringentes opostos por Eduardo Rocha, para fazer prevalecer o voto vencido 

da Desembargadora Federal Relatora Ramza Tartuce (cfr. fls. 2.167/2.167v.), que deu provimento ao recurso, para 

absolver o réu, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal. 

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.12.11 (cfr. fl. 2.175), sendo os 

embargos infringentes protocolizados tempestivamente em 16.01.12 (fl. 2.178). 

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, art. 260, § 2º). 

À UFOR para redistribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009996-98.2011.4.03.6181/SP 

  
2011.61.81.009996-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : JOSE CICERO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARTHUR WERNER MENKO e outro 

SUSPENSÃO ART 89 L 

9099/95 
: WILSON MENDES SILVA 

 
: JOSIMARIO JOSE DA SILVA 

EXCLUIDO : HELIO PEREIRA DA CUNHA (desmembramento) 

 
: ARNALDO CABRAL DE ARRUDA (desmembramento) 

 
: MARCOS ANTONIO NETO (desmembramento) 

 
: JACINTO MACIANO DO NASCIMENTO (desmembramento) 

 
: JOSE DE ARAUJO SITO (desmembramento) 

 
: JOSE SODRE FILHO (desmembramento) 

 
: ANTONIO JOSIVALDO CITO (desmembramento) 

 
: JOAO FERREIRA DOS SANTOS (desmembramento) 

 
: JOCIEL LUIS DA SILVA (desmembramento) 

 
: JOSE AZEVEDO DA SILVA (desmembramento) 

 
: JOSE INACIO DO NASCIMENTO CUNHA (desmembramento) 

No. ORIG. : 00099969820114036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto contra a decisão de fls. 105/106 que declarou extinta a punibilidade do 

acusado José Cícero dos Santos, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei n. 9.099/95 e no art. 61 do Código de Processo 

Penal. 

Alega o Ministério Público Federal, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) o recorrido foi denunciado pela prática do delito do art. 334, § 1º, d, e , § 2º, do Código Penal por ter adquirido e 

ocultado em seu veículo maços de cigarros nacionais destinados à exportação, e de comercialização proibida no Brasil; 

b) recebida a denúncia o Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo, nos 

termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, a qual foi aceita em 11.12.98; 

c) pelos documentos verifica-se que o recorrido cumpriu as condições que lhe foram impostas; 
d) instado a se pronunciar o Ministério Público Federal requereu certidões criminais atualizadas para então se 

manifestar nos termos do art. 89, § 5º, da Lei n. 9.099/95, pedido que foi indeferido pelo MM. Juízo a quo, que declarou 

extinta a punibilidade, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei n. 9.099/95; 

e) entendeu o magistrado a quo que o decurso do período de prova sem revogação, por si só já implicaria a extinção da 

punibilidade; 

f) inexiste nos autos prova de que o recorrido não foi processado por outro crime ou contravenção no curso do período 

de prova, sendo as folhas de antecedentes e certidões criminais anteriores ao período de prova; 

g) para ter declarada a extinção da punibilidade o beneficiado deve preencher todos os requisitos legais; 
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h) a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica quanto à possibilidade de revogação da suspensão condicional do 

processo mesmo após o termo final caso tenha ocorrido alguma causa para revogação do benefício; 

i) deve ser dado provimento ao recurso para que sejam requisitadas as folhas de antecedentes do recorrido atualizadas 

para que após possa o Ministério Público Federal avaliar se ele preenche todos os requisitos para que seja declarada 

extinta a punibilidade. 

A defesa apresentou contrarrazões (fls. 130/133). 

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, manifestou-se para que seja 

julgado prejudicado o recurso interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 136/141v.), acostando os documentos de 

fls. 142/166. 

Decido. 
Suspensão condicional do processo. Término do benefício. Revogação. Admissibilidade. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser obrigatória a revogação da suspensão condicional do processo 

nos casos em que o beneficiado venha a ser processado por outro delito no período de prova, ainda que tal seja 

constatado posteriormente ao término do benefício (STJ, REsp n. 1106816, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

23.06.09; AGREsp n. 887226, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 12.06.08; REsp n. 838818, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

10.05.07). 

Do caso dos autos. Consta dos autos que o acusado foi denunciado juntamente com outras 14 (quatorze) pessoas pela 

prática do delito do art. 334, § 1º, d, c. c. § 2º do Código Penal) em razão de ter sido surpreendido em 12.06.00 portando 
mercadorias desacompanhadas da respectiva documentação. 

Recebida a denúncia (13.09.02, fl. 21), após a revogação da prisão preventiva, o Ministério Público Federal apresentou 

proposta ao réu de suspensão condicional do processo, com base no art. 89 da Lei n. 9.099/95, a qual foi aceita em 

11.12.08 (fls. 62/63). 

O Ministério Público Federal requereu a folha de antecedentes criminais do réu. Entretanto, considerando que o prazo 

de suspensão havia se esgotado, o MM. Juízo a quo decretou a extinção da punibilidade do acusado (fls. 105/106). 

Pleiteia o Ministério Público Federal, em suas razões de recurso em sentido estrito, que a mencionada decisão seja 

revogada para que sejam requisitadas as folhas de antecedentes do recorrido. 

Malgrado seja obrigatória a revogação da suspensão condicional do processo nos casos em que o beneficiado venha a 

ser processado por outro delito no período de prova, ainda que tal seja constatado posteriormente ao término do 

benefício, verifica-se que a Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, 

informou em parecer que realizou pesquisas quanto aos antecedentes do réu e feitas estas, constatou-se que não havia 

novo registro criminal: 

 

Não obstante ao que foi dito acima, a fim de agilizar o julgamento deste Recurso, este órgão ministerial realizou 

pesquisas no sistema INFOSEG bem como expediu ofício à Secretaria de Segurança Pública de São Paulo com o 

objetivo de verificar se havia antecedentes em nome do acusado. 
Realizadas as pesquisas, aferiu-se que não há nenhum registro criminal contra o acusado, exceto o próprio caso em 

tela (doc. 1 e 2) (fls. 140v./141) 

 

Portanto, considerando a informação apresentada pela Ilustre Procuradora Regional da República que denota a ausência 

de interesse no recurso pela perda, ou satisfação, no caso, de seu objeto, resta prejudicado o recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em sentido estrito, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Comunique-se. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010303-41.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.010303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RENATO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVANIA VOLTARELLI e outro 

No. ORIG. : 00103034120064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 296/297: Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público 

Federal, dê-se vista dos autos à parte contrária. 
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2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5542/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009636-78.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.009636-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RENES CECILIO TAVARES 

ADVOGADO : GEANCLEBER PAULA E SILVA e outro 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. PESCA. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PEQUENA QUANTIDADE DE PESCA DO APREENDIDA. ABSOLVIÇÃO. 

1. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, 

somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão 

mínima, que ensejam resultado insignificante. 

2. Em função da fragmentariedade e subsidiariedade presentes no direito penal que, inclusive, subsidiam a interpretação 

restritiva do tipo penal, a liberdade do acusado deve ser resguardada, porquanto a bem ver, não se verificaram motivos 

plausíveis, proporcionais e razoáveis a ensejarem a privação desse bem jurídico, mediante o exercício do jus puniendi 

estatal. 

3. Em relação ao delito em exame, para incidir a norma penal incriminadora é indispensável que a prática de atos de 

pesca em local interditado pelo órgão competente possa, efetivamente, atingir o bem jurídico protegido. Isto, todavia, 

não se verifica no caso concreto, em que o acusado teria pesca do apenas 02 kg (dois quilogramas) de peixes da espécie 

"piau". 

4. Recurso a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Antonio 

Cedenho, acompanhado pelo voto da Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras. Vencido o Relator que dava provimento à 

apelação ministerial, a fim de condenar o acusado Renes Cecílio Tavares como incurso nas penas do artigo 34, 

parágrafo único, inciso I, da Lei nº 9.605/1998, a 1 (um) ano de detenção, em regime inicial aberto, e a dez dias-multa, 

no valor unitário mínimo legal, substituída a pena privativa de liberdade por uma reprimenda restritiva de direitos. E, 

deixava de decretar a extinção da punibilidade do recorrido pela ocorrência da prescrição, ante a ausência de trânsito em 

julgado para o Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009187-68.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.009187-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : GERSON GONCALVES 

ADVOGADO : FAUSTO CAVICHINI INFANTE GUTIERREZ e outro 

No. ORIG. : 00091876820044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. PESCA COM PETRECHO PROIBIDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

MEIO AMBIENTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA. 
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1. Os crimes ambientais são, em princípio, de natureza formal: tutelam o meio ambiente enquanto tal, ainda que uma 

conduta isoladamente não o venha a prejudicar. Busca-se a preservação da natureza, coibindo-se, na medida do 

possível, ações humanas que a degenerem. Por isso que o princípio da insignificância deve ser aplicado com cautela a 

esses crimes. Ao se considerar indiferente uma conduta isolada, proibida em si mesma por sua gravidade, encoraja-se a 

perpetração de outras em igual escala, como se daí não resultasse a degeneração ambiental, que muitas vezes não pode 

ser revertida pela ação humana.  

2. A jurisprudência tende a restringir a aplicação do princípio da insignificância quanto aos delitos contra o meio 

ambiente (STJ, HC n. 386.682-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.02.05; TRF da 3ª Região, RSE n. 200561240008053-

SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 17.06.08; RSE n. 200461240010018-SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 

18.03.08; RSE n. 200561240003882-SP, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.11.07). 

3. Hipótese de pesca ilegal com redes evidenciando atividade profissional nociva ao meio ambiente.  

4. Apelação provida para determinar o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009401-46.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.009401-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO SERGIO MORAES DE CAMPOS 

 
: VERA LUCIA MORAES DE CAMPOS 

 
: PEDRO PAULO MORAES DE CAMPOS 

 
: LUCIA REGINA MORAES DE CAMPOS 

ADVOGADO : RICARDO SOARES LACERDA 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00094014620054036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS.  
1. A materialidade do delito encontra-se satisfatoriamente provada pelas Peças Informativas n. 1.34.004.000292/2005-

20, constituídas, entre outros documentos, da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.707.273-1 (fl. 

15), relatório fiscal (fls. 84/86), folhas de pagamento (fls. 129/305) e recibos de pagamento (fls. 312/371). 

2. Ainda que se admita a responsabilidade dos réus pelos atos de gestão da "Casa de Redação Editora e Jornalismo 

Ltda." apenas a partir de fevereiro de 2000, quando Pedro Geraldo Campos, pai dos réus, faleceu (cfr. certidão de óbito 

à fl. 698), tendo em vista que os interrogatórios dos réus e as declarações das testemunhas de defesa convergem nesse 

sentido, restou demonstrado, pelas mesmas provas, que, a despeito da divisão de trabalho existente, todos os réus 

tinham conhecimento do não recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, ao tempo dos fatos, tendo 

consentido com a adoção dessa medida. 

3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 
facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

4. Extinta, ex officio, a punibilidade dos réus pela prática do delito de apropriação indébita previdenciária, mediante o 

reconhecimento da prescrição dos fatos anteriores a 22.06.03 e, por consequência, reduzidas suas penas para 2 (dois) 

anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. Desprovido o apelo dos réus. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, ex officio, a punibilidade dos réus pela prática do delito de 

apropriação indébita previdenciária, mediante o reconhecimento da prescrição dos fatos anteriores a 22.06.03 e, por 

consequência, reduzir suas penas para 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, bem como 
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negar provimento ao seu recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013893-81.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013893-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : MÁRIO PICCHI JUNIOR NETO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00138938120054036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE. AUTORIA. PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA. 
1. A materialidade delitiva encontra-se demonstrada por intermédio dos seguintes documentos: a) auto de exibição e 

apreensão da cédula contrafeita de R$ 20,00 (vinte reais) (fl. 10); b) laudo pericial da cédula de R$ 20,00 (vinte reais) 

apreendida, o qual concluiu que "é FALSA a Cédula de Papel Moeda Nacional de série nº A0817033383A" e que "não 

pode ser considerada produto grosseiro de falsificação, possuindo boa qualidade gráfica, bastante assemelhada às 

cédulas autênticas de emissão oficial, sendo passível de iludir o 'homem médio' " (fls. 13/14); c) cédula falsa periciada 
de R$ 20,00 (vinte reais) (fl. 165). 

2. A negativa do réu não se sustenta diante do conjunto probatório, não o favorecendo o depoimento da testemunha de 

defesa e a declaração por ela firmada (fls. 66, 250 e 252), insuficientes à comprovação idônea do exercício de atividade 

laborativa por ele, na data dos fatos. 

3. O réu alegou, no ato do flagrante, que teria recebido cédulas falsas na troca de cheque no valor de R$ 700,00 

(setecentos reais) de um rapaz, nada esclarecendo sobre a identidade ou a localização dessa pessoa (fl. 162). 

4. O fato de a vítima ter afirmado que o crime teria ocorrido em um sábado, e não em uma sexta-feira, bem como que o 

réu estava na condução de motocicleta da marca Yamaha, e não Honda, não comprometem o entendimento dos fatos, 

extraído da análise da totalidade das provas colhidas nos autos. 

5. Quanto ao reconhecimento pessoal do acusado, observo que foi efetuado com segurança pela vítima, em sede 

extrajudicial e sob o crivo do contraditório (fls. 12 e 243), não merecendo prosperar o argumento defensivo de que a 

vítima busca deliberadamente prejudicar o réu. 

6. A defesa deixou de comprovar a situação financeira atualizada do réu. O contracheque à fl. 337, de janeiro de 2011, 

por si só, não revela que os ganhos mensais líquidos do réu na atualidade não suportem o pagamento da prestação 

pecuniária fixada. 

7. Verificando a existência de descontos de elevado valor nos vencimentos do réu, como empréstimo consignado e 

pensão judicial, nada obsta, se ainda perdurarem, seja renovado pedido de parcelamento da prestação pecuniária fixada 

em maior número de prestações perante o Juízo das Execuções Penais.  
8. Apelo da defesa desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da defesa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013313-55.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.013313-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE EURIPEDES PEDRO 

ADVOGADO : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 
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REU ABSOLVIDO : VITAL ALVES PEREIRA 

No. ORIG. : 00133135520084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EXTRAÇÃO ILEGAL DE AREIA SEM LICENÇA DOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES DE FISCALIZAÇÃO. ART. 2º, CAPUT, DA LEI N. 8.176/91 E DO ART. 55, CAPUT, DA 

LEI N. 9.605/98. BENS JURÍDICOS DIVERSOS. CONFLITO DE NORMAS. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA 

DE LAUDO PERCIAIL. IRRELEVANTE. MATERIALIDADE COMPROVADA PELO CONJUNTO 

PROBATÓRIO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1. O delito de usurpação de bens da União (Lei n. 8.176/91, art. 2º, caput) constitui crime contra o patrimônio. Sendo 

assim, não foi revogado pela Lei n. 9.605/98, art. 55, caput, que protege o meio ambiente ao sancionar a conduta de 

extração irregular de recursos minerais. Não há se falar em conflito de normas. 

2. É prescindível o exame pericial, quando, em razão das peculiaridades do caso, é possível atestar a ocorrência do 

delito por outros elementos (STF, HC n. 85744, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 28.08.05; STJ, HC n. 35409, 
Rel. Min. Paulo Medina, unânime, DJ 30.04.07; STJ, HC n. 37945, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 23.05.05; STJ, 

HC n. 39857, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 07.03.05; TRF da 3ª Região, ACR n. 200103990081116, 

unânime, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 06.05.08; TRF da 4ª Região, ACR n. 200451160009665, unânime, Rel. 

Des. Fed. Messod Azulay Neto, unânime, j. 06.05.08). 

3. Materialidade comprovada pelo boletim de ocorrência (fls. 9/10) e pelo auto de infração, no qual consta que o réu foi 

autuado por destruir floresta em formação considerada de preservação permanente e que estava conduzindo uma 

embarcação carregada de areia (fl. 11). 

4. Autoria demonstrada pelas circunstâncias da ocorrência policial que culminou com a apreensão da embarcação 

conduzida pelo réu e pelas declarações do próprio réu, do corréu e das demais testemunhas ouvidas. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002200-77.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002200-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LAIRTO CAPITANO MACEDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZANIN GUIDORZI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : PATRICIA VIEIRA DE BRITO 

No. ORIG. : 00022007720084036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. SONEGAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. 

TIPICIDADE. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. PENA DE MULTA.  
1. Está extinta a punibilidade do corréu pela prática do delito de apropriação indébita previdenciária (NFLD n. 

35.820.401-1, fls. 945/1.022), com fundamento no art. 9º, § 2º, da Lei n. 10.684/03. 

2. Sustenta-se cerceamento de defesa no indeferimento de diligência à fl. 653v., requerida na fase do art. 402 do Código 

de Processo Penal. Rejeito a preliminar suscitada, atinente a fatos anteriores à propositura da presente ação penal, 

devidamente comprovados nos autos, ausente a caracterização de qualquer prejuízo à instrução probatória. 

3. Não está prescrita a pretensão punitiva do Estado com base na pena in concreto aplicada ao delito de sonegação de 

contribuição previdenciária. 

4. A tipificação da apropriação de valores arrecadados de contribuições previdenciárias incidentes sobre o pro-labore 

não fica excluída pelo especioso argumento de que o contribuinte individual e o agente delitivo confundir-se-iam na 

mesma pessoa. Com efeito, o sujeito passivo da obrigação é o responsável não somente pela arrecadação como também 

pelo recolhimento da contribuição devida à Seguridade, cuja universalidade do custeio é predestinada a financiar não 

somente o benefício do agente delitivo, como também de outros segurados. A tutela penal tende a proteger a Seguridade 

Social, não exclusivamente do eventual sócio segundo seus próprios critérios subjetivos. Trata-se de perceber a 
existência de uma norma cogente protegida pelo Direito Penal. 
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5. A materialidade do delito de sonegação de contribuição previdenciária encontra-se satisfatoriamente provada pela 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n.35.820.407-0, bem como pelos Autos de Infração - AIs n. 

35.820.402-0, n. 35.820.403-8, n. 35.820.404-6, n. 35.820.405-4 e n. 35.820.406-2. 

6. Autoria comprovada. 

7. O elemento subjetivo do art. 337-A do Código Penal, embora crime material, dependendo para a sua consumação, da 

efetiva ocorrência do resultado, não necessita, para sua caracterização, da presença de dolo específico, ou seja, o dolo 

exigível, é, também o dolo genérico, como ocorre com o delito de apropriação indébita previdenciária prevista no art. 

168-A do mesmo diploma legal. O tipo não exige nenhum fim especial, bastando a conduta consistente em "suprimir ou 

reduzir". Portanto, assim como no delito previsto no art. 168-A, não é necessário o animus rem sibi habendi para sua 

caracterização. Precedentes do STF e do TRF da 4ª Região. 

8. Preenchidos os pressupostos do art. 337-A, § 2º, II, do Código Penal, aplico apenas pena de multa de 2 (dois) salários 

mínimos a Lairto Capitano Macedo, pela prática do delito de sonegação de contribuição previdenciária. 

9. Extinta, ex officio, a punibilidade do réu quanto ao delito de apropriação indébita previdenciária, com fundamento no 

art. 9º, § 2º, da Lei n. 10.684/03, rejeitada a preliminar e provido o recurso de apelação para aplicar apenas a pena de 

multa de 2 (dois) salários mínimos a Lairto Capitano Macedo, pela prática do delito de sonegação de contribuição 

previdenciária, com fundamento no art. 337-A, § 2º, II, do Código Penal. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, ex officio, a punibilidade do réu quanto ao delito de 

apropriação indébita previdenciária, com fundamento no art. 9º, § 2º, da Lei n. 10.684/03, rejeitar a preliminar e dar 

provimento ao recurso de apelação para aplicar apenas a pena de multa de 2 (dois) salários mínimos a Lairto Capitano 

Macedo, pela prática do delito de sonegação de contribuição previdenciária, com fundamento no art. 337-A, § 2º, II, do 

Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002236-06.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.002236-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALMIR OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00022360620084036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.  
1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando 
as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao 

acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual 

a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, 

HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 

5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05). 

2. Está comprovada a materialidade dos delitos por intermédio do Inquérito Policial n. 2-0254/08 (Peças Informativas n. 

1.34.001.005727/2007-14), Apenso I, iniciado com cópia do despacho da MMa. Juíza da 7ª Vara Federal Previdenciária 

de São Paulo (SP), que informa a manifestação do réu, ora como estagiário de Direito, sem inscrição ativa e regular na 

OAB/SP, ora como advogado, sem sê-lo, em diversos feitos daquele Juízo, bem como pela petição de fl. 24 (cópia à fls. 

11/12 do Apenso I), apresentada para protocolo por ocasião dos fatos, na qual consta apenas a assinatura do réu, sem a 

correta indicação de sua OAB de estagiário, desacompanhada da firma do advogado Luiz Augusto Montanari, em data 

em que já não possuía a inscrição de estagiário ativa na OAB/SP (cfr. Ofício SCD/410/2009-BSA da OAB/SP, fl. 65). 

3. O uso de documento falso está comprovado. Indifere fosse ou não o réu o funcionário do escritório de advocacia 

responsável pelo protocolo das petições que continham a irregularidade apontada, sendo certo que chegaram a ser 

utilizadas para a prática de atos processuais, com a sua assinatura apenas, como se advogado fosse, a exemplo do 

documento de fl. 24. 

4. Evidencia-se patente a falsidade. De acordo com a denúncia, da petição de fl. 24 (cópia à fls. 11/12 do Apenso I), 
apresentada para protocolo perante o Setor de Protocolo Geral e Integrado do Fórum Previdenciário de São Paulo, por 

ocasião dos fatos, consta apenas a assinatura do réu, no campo localizado acima de seu n. de inscrição na OAB/SP, sem 

a indicação "E" de estagiário, desacompanhada da firma do advogado Luiz Augusto Montanari, responsável pela 
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supervisão de seus trabalhos, de 11.08.07, data em que já não possuía sequer a inscrição de estagiário ativa na OAB/SP, 

situação que perdurou entre 26.11.04 e 25.11.06 (cfr. Ofício SCD/410/2009-BSA da OAB/SP, fl. 65). 

5. Preliminar rejeitada. Desprovido o recurso de apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso de apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005190-25.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.005190-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FABIO MATEUS CIUFFATELLI reu preso 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : EDUARDO ALVES MARTINS reu preso 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ALESSANDRA SOUZA SANTOS 

 
: VINICIUS BERNARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00051902520084036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR INCOMPETÊNCIA 

REJEITADA. DOSIMETRIA MANTIDA.  
1. A jurisprudência sedimentou o entendimento de ser o estelionato competência da Justiça Estadual apenas nos casos 

em que falsificação é grosseira, fato não ocorrido nos autos. Preliminar de incompetência rejeitada. 

2. Crime impossível. Inocorrência. A consumação do delito praticado pelos réus caracteriza-se pela guarda de moeda 

falsa, o que, conforme se verá da análise da prova dos autos, já havia ocorrido em relação a todos os réus, o que deu 

ensejo ao flagrante e prisão dos acusados, não havendo se falar, pois, em crime impossível. 

3. Materialidade comprovada pelo auto de prisão em flagrante delito (fls. 6/26), pelo boletim de ocorrência de autoria 

conhecida (fls. 28/33), pelo auto de exibição e apresentação (fls. 34/37) e pelo laudo documentoscópico conclusivo pela 

falsidade da cédula, com atributos para iludir o homem com discernimento mediano (fls. 173 /176). 

4. Autorias de Fábio e Eduardo demonstradas nos autos, não apenas pela confissão de Eduardo, mas pelas provas 

documentais e testemunhais colhidas. 

5. Preliminar rejeitada. Apelos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade, e negar provimento aos recursos, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016369-53.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.016369-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MOISES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00163695320084036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE. DOSIMETRIA. ATENUANTES DA 

MENORIDADE E DA CONFISSÃO. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. 
1. A materialidade delitiva encontra-se suficientemente demonstrada por intermédio dos seguintes documentos: a) auto 

de prisão em flagrante do réu (fls. 2/6); b) auto de apresentação e apreensão das 10 (dez) cédulas de R$ 50,00 

(cinquenta reais) encontradas em poder do réu (fl. 9); c) cédulas periciadas e laudo de exame de moeda, o qual concluiu 

que "as cédulas apresentam aspecto pictórico que muito se aproxima do observado na cédula autêntica, trazendo, 

inclusive, simulação de alguns elementos de segurança (...) essas falsificações não podem ser consideradas grosseiras, e 

reúnem atributos suficientes para confundir-se no meio circulante e enganar o homem de atilamento, vigilância e 

atenção comuns, independentemente de sua atividade profissional" (fl. 59) (fls. 51/59). 

2. Inexiste contradição no laudo de exame de moeda n. 5888/2008 - NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP (fls. 58/59), uma 

vez constatada a simulação de elementos de segurança das notas originais, capaz de enganar o homem médio. 

3. "A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal" (STJ, Súmula 

n. 231). 

4. Apelo da defesa desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da defesa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005991-67.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.005991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VITOR DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : EVANDRO SOARES GRACILIANO e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: WILLIAN JESUS DE SOUZA 

No. ORIG. : 00059916720104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO. RECONHECIMENTO PESSOAL. REGULARIDADE. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1. A vítima reconheceu o réu com segurança ao ser lavrado o auto de prisão em flagrante e salientou que viu o réu no 

momento em que foi abordado por ele e por outro indivíduo, vale dizer, antes que fosse colocada sua camisa sobre sua 

face para que não identificasse o trajeto de deslocamento dos criminosos com o veículo dos Correios. 

2. Materialidade e autoria comprovadas. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14436/2012 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 394/1930 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-06.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008208-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARIA HELENA BATISTA DE GODOY 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

REPRESENTANTE : ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LEANDRO MEDEIROS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

 
: JULIA LOPES PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 

declaratória, para reconhecer a subsistência da cobertura do saldo devedor residual do financiamento imobiliário pelo 

FCVS e, em consequência, a extinção da hipoteca (fls. 236/242). 

Inconformados, a COHAB/SP (fls. 264/284) e a Caixa Econômica Federal (fls. 287/303) interpuseram recursos de 

apelação sustentando, em síntese, que a legislação impede a quitação pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS quando ocorre a multiplicidade de financiamentos. 
A parte autora, por sua vez, recorre (fls. 339/344) pleiteando a devolução em dobro das parcelas pagas após a quitação 

oriunda da Lei nº 10.150/2000 (art. 2º, § 3º). 

Com contra-razões (fls. 348/349, 351/369, 370/392 e 393/398), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 
A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 16 de setembro 

de 1982, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Ademais, observa-se que referido financiamento enquadra-se nos requisitos exigidos para a liquidação antecipada 

prevista na lei supra mencionada (Lei nº 10.150, art. 2º, § 3º), eis que, como já visto, possui cobertura do FCVS e é 

anterior a 31/12/1987. 

Nesse sentido o C. STJ:  
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, "A", DA CF/1988. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. ART. 2º, § 3º DA LEI 10.150/00. PARCELAS EM 

ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do 

contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 

Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida 

desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio. 2. A 

liquidação antecipada com desconto integral do saldo devedor é cabível nos contratos de financiamentos imobiliários 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que contenham cláusula de cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, e tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1987, à luz do disposto 
no parágrafo 3.º, do artigo 2.º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, (...) 3. Precedentes: Resp 956.524/RS, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007, p. 332; Resp 1.075.284/MG, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008. 4. (...) 6. Agravo 

regimental desprovido. (AGRESP 200801967899, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/10/2010.) - 

destaques nossos 
Assim, devem ser devolvidos os valores referentes às parcelas pagas após a edição da Medida Provisória nº 1981-52, de 

27/09/2000, primeira a mencionar novação de cem por cento do saldo devedor, posteriormente reeditada e convertida na 
Lei nº 10.150/2000. 

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à repetição do indébito: O pagamento indevido deve 

ser restituído para obviar o enriquecimento sem causa. A repetição será na forma simples quando não existir má-fé do 

credor ou o encargo tenha sido objeto de controvérsia judicial. São os precedentes: RESP nº 967426, 920075, 809872, 

dentre outros. 

O art. 23 da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, prevê que as importâncias eventualmente cobradas a mais dos 

mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em 

espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes.  

Sobre o tema, colaciona-se ementa de v. acórdão: 

 

RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - COMPENSAÇÃO DE VALORES EXIGIDOS A MAIOR 

PELO AGENTE FINANCEIRO COM O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ART. 23 DA LEI N.º 8.004/90 - A 

compensação de eventuais valores cobrados a mais pelo agente financeiro deve ser feita em espécie ou com as 

prestações vencidas, nos exatos termos do art. 23 da Lei n.º8.004/90. PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 859.742 - SC (2006/0123943-7)) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos pela COHAB/SP e pela Caixa Econômica Federal, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 

de apelação da parte autora para determinar a devolução, na forma simples, das prestações pagas indevidamente, nos 

moldes acima especificados, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007088-93.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007088-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MAURO GOMES DOS SANTOS FILHO e outro 

 
: MARIA ANGELICA SAWAYA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS RECHE e outro 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
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APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, nos 

autos da ação declaratória, para determinar a liberação da hipoteca e do saldo devedor remanescente pela cobertura do 

FCVS (fls. 221/226). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a intimação da 

União Federal para que se manifeste sobre seu interesse na demanda (art. 5º da Lei nº 9469/97). No mérito, alega que a 

legislação não permite o duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 
A parte autora, por sua vez, recorre (fls. 248/253) pleiteando a devolução em dobro das parcelas pagas após a quitação 

oriunda da Lei nº 10.150/2000 (art. 2º, § 3º). 

O Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, recorre (fls. 254/263) alegando, igualmente, que a legislação não 

permite o duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação 

Com contra-razões (fls. 331/336), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção na causa das pessoas jurídicas direito 

público mesmo quando o interesse é meramente econômico, abarca somente a intervenção voluntária, não verificada 

nos presentes autos. 

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1. Açãoordinária proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, em que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel 
celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 2. O autor firmou contrato de financiamento imobiliário, em 

10 de dezembro de 1979, através do SFH, com direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. Ocorre que, não 

obstante o adimplemento da obrigação, através do pagamento das 176 parcelas do financiamento, o autor viu-se 

impossibilitado de proceder à liquidação do contrato, por deparar-se com saldo residual não coberto pelo FCVS, 

devido à existência de duplicidade de financiamento. 3. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que 

figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º 

da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, 

modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a 

intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de 

litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar a intimação ou a citação da mesma. A manifestação 
do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 4. Está claramente 

caracterizada a lide na presente demanda. A instituição financeira, quando citada, contrapôs-se ao pedido inicial, 

defendendo tese contrária, demonstrando resistência à pretensão do autor e, portanto, evidenciando seu interesse de 

agir. 5. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC 

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos 
 

Observo que no presente caso há requerimento posterior da União Federal no sentindo de que seja intimada a 

manifestar-se sobre eventual interesse jurídico ou econômico (fls. 267), sendo que o pleito foi indeferido pelo Juízo ' a 

quo', decisão contra qual foi tirado agravo de instrumento, que restou improvido pela Turma. 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 
Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 
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A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 20de novembro 

de 1986, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Ademais, observa-se que referido financiamento enquadra-se nos requisitos exigidos para a liquidação antecipada 

prevista na lei supra mencionada (Lei nº 10.150, art. 2º, § 3º), eis que, como já visto, possui cobertura do FCVS e é 

anterior a 31/12/1987. 

Nesse sentido o C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, "A", DA CF/1988. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. ART. 2º, § 3º DA LEI 10.150/00. PARCELAS EM 

ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do 

contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 

Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida 
desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio. 2. A 

liquidação antecipada com desconto integral do saldo devedor é cabível nos contratos de financiamentos imobiliários 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que contenham cláusula de cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, e tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1987, à luz do disposto 
no parágrafo 3.º, do artigo 2.º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, (...) 3. Precedentes: Resp 956.524/RS, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007, p. 332; Resp 1.075.284/MG, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008. 4. (...) 6. Agravo 

regimental desprovido. (AGRESP 200801967899, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/10/2010.) - 

destaques nossos 
 

Assim, devem ser devolvidos os valores referentes às parcelas pagas após a edição da Medida Provisória nº 1981-52, de 

27/09/2000, primeira a mencionar novação de cem por cento do saldo devedor, posteriormente reeditada e convertida na 

Lei nº 10.150/2000. 

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à repetição do indébito: O pagamento indevido deve 

ser restituído para obviar o enriquecimento sem causa. A repetição será na forma simples quando não existir má-fé do 

credor ou o encargo tenha sido objeto de controvérsia judicial. São os precedentes: RESP nº 967426, 920075, 809872, 

dentre outros. 
O art. 23 da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, prevê que as importâncias eventualmente cobradas a mais dos 

mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em 

espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes. 

Sobre o tema, colaciona-se ementa de v. acórdão: 

RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - COMPENSAÇÃO DE VALORES EXIGIDOS A MAIOR 

PELO AGENTE FINANCEIRO COM O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ART. 23 DA LEI N.º 8.004/90 - A 

compensação de eventuais valores cobrados a mais pelo agente financeiro deve ser feita em espécie ou com as 

prestações vencidas, nos exatos termos do art. 23 da Lei n.º8.004/90. PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 859.742 - SC (2006/0123943-7)) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Unibanco - União dos Bancos Brasileiros S/A, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação dos autores para determinar a devolução, na forma simples, das 

prestações pagas indevidamente, nos moldes acima especificados, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017816-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017816-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JUAN FRANCISCO PEREZ CARRILHO 

ADVOGADO : ANTONIO DONISETI DO CARMO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : HOMERO ANDREATTA JUNIOR 

PARTE RE' : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

 
: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido do autor, nos autos 

da ação ordinária, condenando-o ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa (fls. 161/165). 

Inconformada, a parte autora (fls. 171/192) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que uma vez tendo 

contribuído com o FCVS faz jus à quitação do saldo devedor residual, bem como que o contrato é anterior a vedação 

imposta pela Lei nº 8.100/90. 

Com contra-razões (fls. 194/200), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 29 de abril de 

1985, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Assim, por estar em desacordo com a jurisprudência dominante, a decisão recorrida deve ser totalmente reformada, 

julgando-se procedente a presente ação, para determinar a cobertura do saldo residual do financiamento pelo FCVS e o 

levantamento da hipoteca no prazo de 30 (trinta dias), a contar do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de 

R$100,00 (cem reais) a partir do descumprimento (Art. 461, Código de Processo Civil). 

Condeno os réus e a assistente (União Federal) ao pagamento proporcional das custas e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, para julgar procedente a ação, determinando a cobertura do saldo residual do 

financiamento pelo FCVS e o levantamento da hipoteca, bem como condenando os réus e a assistente a arcarem com os 

ônus sucumbenciais, tudo na forma acima especificada. 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-36.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001858-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ZELIA BORGES QUEIROZ espolio 

ADVOGADO : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : MONICA QUEIROZ FRANCO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, nos 

autos da ação ordinária de obrigação de fazer, para condenar a ré na obrigação de liberar a hipoteca que grava o imóvel 

e a conceder a quitação do saldo devedor remanescente pela cobertura do FCVS (fls. 144/146). 

Inconformados, a Caixa Econômica Federal (fls. 136/142) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que a 

legislação impede a quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quando ocorre a 

multiplicidade de financiamentos. 
A parte autora, por sua vez, recorre pleiteando a fixação de multa pecuniária diária para o caso de descumprimento do 

preceito, bem como a condenação da ré à composição das perdas e danos (fls. 159/165). 

Com contra-razões (fls. 166/169 e 177/179), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 
A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 25 de fevereiro 

de 1977, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Ademais, deve ser concedida a tutela específica da obrigação, nos moldes do artigo 461, fixando-se multa diária de 

R$100,00 (cem reais) para o caso de descumprimento, a contar de 30 (trinta) dias do transito em julgado da decisão.  

A composição das perdas e danos depende de comprovação do prejuízo suportado, porém no caso dos autos os autores 

não lograram êxito em demonstrá-lo, não há qualquer prova de sua ocorrência.  
Nesse sentido:  
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"REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INDENIZAÇÃO. PREJUIÍZO. NÃO COMPROVADO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Incabível a indenização por perdas e danos quando o autor não 

alega nem comprova o prejuízo (arts. 186 e 389 do CC). 

II - Apelação improvida". 

(TRF/3, 1ª Turma, AC n.º 337200/SP, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 14/9/2004, DJU 30/9/2004, p. 192). 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. 

SACRE. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. SÚMULA 450 DO STJ. DANO MORAL E DANO MATERIAL. 

INOCORRÊNCIA. PACTA SUNT SERVANDA. 1. (...) 5. Descabe indenização por danos morais, eis que não houve 

demonstração de lesão ao patrimônio moral da parte autora, hábil a configurar a responsabilidade almejada, assim 
como inexiste prova de ocorrência de danos materiais. 6. O contrato faz lei entre as partes, inexistindo qualquer 

abusividade ou vício. 7. Recurso desprovido.(AC 200651010038541, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, 

TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::20/07/2011 - Página::418.) - destaques nossos 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação 

interposto pela Caixa Econômica Federal e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, 

para impor multa diária em caso do descumprimento da obrigação, nos moldes acima especificados, mantendo, no mais, 

a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005356-97.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.005356-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LOURIVAL DA COSTA MANSO e outro 

 
: LOURDES PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : JULIO APARECIDO COSTA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : DILSON CAMPOS RIBEIRO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação 

declaratória, para declarar o direito dos autores à quitação total do financiamento, assegurando seu direito ao 

levantamento da hipoteca (fls. 242/246). 

Inconformados, o Banco Bradesco S/A (fls. 258/274) e a Caixa Econômica Federal (fls. 275/408) interpuseram recursos 

de apelação sustentando, em síntese, que a legislação impede a quitação pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS quando ocorre a multiplicidade de financiamentos. 

A parte autora, por sua vez, recorre pleiteando a majoração da verba honorária; a inclusão dos honorários contratuais 

como despesas processuais e a aplicação do artigo 219 do Código de Processo Civil aos honorários advocatícios (fls. 

411/419). 
Com contra-razões (fls. 427/440, 441/444) os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 05 de fevereiro 
de 1986, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

No caso dos autos tenho que a verba honorária foi fixada em valor irrisório, menos de um por cento do valor da causa, 

razão pela qual deve ser reformada a sentença nesse aspecto, fixando-a em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. Nesse sentido a jurisprudência do C. STJ: AGA 1355285 e AGA 1242470. 

Inviável a inclusão dos honorários advocatícios contratuais como despesa processual, pois o Código de Processo Civil 

traz clara distinção entre refereridas rubricas. Nesse sentindo já decidiu este E. Tribunal: AC 00081422420074036112. 

O pressuposto para incidência de juros de mora com relação aos honorários advocatícios é o inadimplemento no 

pagamento, que evidentemente não ocorreu no presente caso. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Hipótese em que o título executivo prevê a condenação da União ao pagamento 

de honorários de advogado incidentes sobre um percentual calculado sobre o valor da causa. Tratando-se de 

condenação imposta por força de decisão judicial, não se pode afirmar que a executada tenha incorrido em mora. De 
fato, o pressuposto para incidência de juros de mora é que a parte devedora tenha incidido em atraso culposo quanto 

ao pagamento desses valores, o que não é o caso dos honorários de advogado fixados judicialmente. Apelação a que se 

dá provimento. 

(AC 200903990307476, JUIZ CONVOCADO RENATO BARTH, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:09/08/2010 PÁGINA: 257.)  

 

"RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - DATA DA CITAÇÃO DO DEVEDOR NO PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRECEDENTES - 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. I - O termo inicial dos juros moratórios em honorários advocatícios fixados com 

base no valor da causa é a data da citação do executado no processo de execução, e não a data da sentença; II - 

Recurso Especial provido.(RESP 200801111095, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE 

DATA:23/09/2008.) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO aos recursos de 
apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco Bradesco S/A e DOU PARCIAL PROVIMENTO 

ao recurso dos autores, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-87.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.007014-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARIA ANGELA MATOSSI 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido da autora, nos autos 
da ação declaratória, deixando de condená-la nas verbas sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 

185/201). 

Inconformada, a parte autora (fls. 215/231) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que uma vez tendo 

contribuído com o FCVS faz jus a quitação do saldo devedor residual; que o contrato é anterior a vedação imposta pela 

Lei nº 8.100/90, bem como que se enquadra na hipótese prevista na Lei nº 10.150/2000, artigo 2º, § 3º. 

Com contra-razões (fls. 235/247), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  
São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 30 de setembro 

de 1983, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 
Ademais, observa-se que referido financiamento enquadra-se nos requisitos exigidos para a liquidação antecipada 

prevista na lei supra mencionada (Lei nº 10.150, art. 2º, § 3º), eis que, como já visto, possui cobertura do FCVS e é 

anterior a 31/12/1987. Nesse sentido C. STJ: AGRESP 1089868. 

Assim, por estar em desacordo com a jurisprudência dominante, a decisão recorrida deve ser totalmente reformada, 

julgando-se procedente a presente ação. 

Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), nos moldes do 

§ 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de 

apelação interposto pela parte autora, para julgar procedente a ação, determinando a cobertura do saldo residual do 

financiamento pelo FCVS e o levantamento da hipoteca, condenando a ré a arcar com os ônus sucumbenciais na forma 

acima especificada. 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-03.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.000185-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : SILVIO BIDOIA FILHO e outro 

 
: LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : LUIZ ALFONSO e outro 

 
: ROSEMEIRE DELFINO ALFONSO 

ADVOGADO : DARCY PESSOA DE ARAUJO e outro 

CODINOME : ROSEMEIRE DELFINO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Consulta de fls. 606: intime-se a subscritora de fls. 605 para regularização. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032150-67.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032150-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

 
: EVELISE APARECIDA MENEGUECO MEDINA BEZERRA 

APELADO : ELIZEU MENEZ e outro 

 
: AVACI DE SOUZA MENEZ 

ADVOGADO : DANIEL PALMIERO MUZARANHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00321506720084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Consulta de fls. 404: intime-se a subscritora de fls. 399 para regularização. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003789-68.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.003789-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

APELADO : REGINALDO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro 

 
: ELAINE CRISTINA BARELIN DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : APARECIDO CARLOS DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 196/201) que, em ação de consignação em pagamento proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, julgou procedente o pedido. 

A Caixa Econômica Federal peticiona (fls. 250/254) informando a composição das partes, inclusive com a renúncia ao 
direito sobre o qual se funda a ação por parte dos autores, requerendo homologação e a extinção do processo. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001222-03.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.001222-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : HERMINIO SACRAMENTO JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS LORENZO AUGUSTO LOO KRUG e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 249/251v que deu 

provimento à apelação para condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais. 

 

A embargante sustenta omissão do julgado quanto a data de incidência dos juros moratórios. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Assiste razão à embargante, quanto ao termo inicial da incidência dos juros de mora aplica-se a Súmula 54 do STJ, de 

sorte a ser computados desde a data do evento danoso. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
COLISÃO COM VIATURA POLICIAL. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. MAJORAÇÃO. REEXAME DA MATÉRIA 

FÁTICO PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. DANOS ESTÉTICOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO 

RECURSAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 54 DO STJ. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. AgRg no Ag 1363417 / SP. DJe 28/10/2011). 

 

À vista do referido, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração na forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009236-38.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009236-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ERICA WITTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro 

No. ORIG. : 00092363820104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face de decisão que negou provimento à apelação. 
 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, omissão e contradição no julgado 

em relação a vários princípios constitucionais e legais. 

 

Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 
especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006218-30.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.006218-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : PEDRO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

No. ORIG. : 00062183020064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

indenização por danos morais em razão de suposto bloqueio de sua conta-poupança. Houve a condenação em litigância 

de má-fé no valor fixado em R$ 300,00 (trezentos reais) e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

 

Em razões recursais, a parte Autora sustenta que a CEF não trouxe aos autos prova que afastasse sua responsabilidade 

pelo ato ilícito narrado. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação ao pagamento de honorários advocatícios e 
da indenização prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, insta salientar que o Código de Defesa do Consumidor - CDC é limitadamente aplicável aos contratos 

vinculados ao SFH. 

 

Por conseqüência, aplicam-se determinadas normas protetivas do referido estatuto - em especial a regra de inversão do 

ônus da prova prevista no art. 6º, inciso VIII - face à complexidade técnica da prova e a patente insuficiência econômica 

e técnica do Autor. 

 

Contudo, é de se observar que, mesmo sendo aplicada a inversão do ônus da prova, a parte Autora deve apresentar 

elementos mínimos que comprovem os fatos alegados. 

 

A parte autora postula o pagamento de indenização por danos morais, sob alegação de ter tido sua conta poupança 

bloqueada. 
 

No entanto, analisando os autos, verifica-se que a CEF bloqueou apenas o cartão magnético do autor, e não a sua conta, 

procedimento este adotado pela instituição financeira diante da suspeita de fraude, como ela mesma aponta em sua 

contestação: "O procedimento do Gerente teve por escopo proteger o autor contra futuras transferências e retiradas em 

sua conta, diante das peculiaridades do saque narrado pelo autor ao Gerente, notadamente a companhia de terceiro no 

momento do saque, o qual poderia ter memorizado a senha e/ou clonado o cartão", fl. 44. 

 

Do mesmo modo, os extratos juntados às fls. 50/56 atestam que o Autor continuou movimentando a conta. Inclusive, 

consta uma retirada no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) poucos dias após o suposto bloqueio. 

 

É bem verdade que sem o cartão magnético o correntista fica limitado a movimentar sua conta apenas na agência de 

origem, mas isso, por si só, não gera dano passível de ser indenizado. No caso, a parte autora não demonstra qualquer 

situação concreta que revele alguma conseqüência séria e grave, tampouco descreve tratamento inadequado por parte da 

CEF. Ao revés, o autor afirma que a suposta operação fraudulenta teve participação de seu ex-genro, que solicitara o 

número de sua conta para receber valores de procedência desconhecida. 

 

Da leitura atenta da inicial, observa-se que o autor não questiona a sua participação no ocorrido, já que ele mesmo 
forneceu meios para que o dinheiro oriundo da fraude eletrônica pudesse ser depositado em sua conta. Como bem 

ressaltou o MM. Juiz a quo, não pode o autor, ainda que de boa-fé, permitir o uso de sua conta para a concretização de 

um golpe e depois se sentir ofendido porque a instituição financeira tomou providências para proteger seu patrimônio. 

 

Deveras, a instituição financeira tem o dever de apurar qualquer suspeita de fraude e adotar medidas a fim de evitar 

prejuízos aos seus clientes e à sociedade. 

 

Restando, por conseguinte, evidenciado que os dissabores eventualmente experimentados pelo Autor decorrem de seu 

ato, não há falar em conduta inadequada por parte da CEF - e consequentemente em dever de indenizar. 

 

Excluo, contudo, a condenação da parte autora nas penas do art. 18 do Código de Processo Civil, porquanto não 

presente qualquer das hipóteses ensejadoras do reconhecimento de litigância de má-fé, conforme hipóteses arroladas 

no art. 17 do mesmo Codex. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação para excluir a condenação em 

multa por litigância de má-fé, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5545/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001481-92.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001481-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : PAULO ROBERTO SIGNORINI 

ADVOGADO : ANTONIO ISAIAS MARCUSSO e outro 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - DIFICULDADES FINANCEIRAS - 

COMPROVAÇÃO - IMPROVIMENTO DO RECURSO - ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO MANTIDA. 

1.- A difícil situação financeira da empresa, conforme devidamente comprovado nos autos por meio de protestos de 

títulos, e várias execuções (aproximadamente cinqüenta) com penhoras de diversos bens que culminaram no 

encerramento das atividades da empresa, corroborado por depoimento de testemunha, autoriza o reconhecimento da 

inexigibilidade de conduta diversa. 

2. Improvimento do recurso, mantendo-se a absolvição do réu, com fulcro no artigo 386, inciso V, do Código de 

Processo Penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público 

Federal para manter a absolvição de Paulo Robert Signorini, com fulcro no artigo 386, inciso V, do Código de Processo 
Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007107-21.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.007107-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DIRCEU BERTIN 

ADVOGADO : LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL. ART. 325, § 

2º, CP. VÍCIO NÃO DEMONSTRADO. EMBARGOS NÃO PROVIDOS. 
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1. O acórdão embargado não contém nenhum vício, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, exaurindo a 

prestação jurisdicional. 

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de Processo 

Penal. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000141-86.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.000141-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SUELY FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00001418620074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. 

DOSIMETRIA. 
1. A materialidade do delito restou comprovada, sobretudo pela prova documental existente nos autos. 

2. A autoria delitiva restou demonstrada pelo interrogatório da ré e as declarações das testemunhas. 

3. Considerando a grande quantidade de mercadorias apreendidas com a acusada, com a consequente supressão de 

elevado valor de tributos, o qual considero a título de consequências do delito, é justificável a fixação da pena-base 

acima do mínimo legal. 

4. Constata-se que as penas restritivas de direitos foram fixadas moderadamente, considerando as condições econômicas 

da acusada. Acrescente-se que a defesa não trouxe aos autos qualquer comprovação de que houve alteração das 

condições econômicas da apelada ou de que suas atividades inviabilizariam a prestação de serviços fixada a ela. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010728-55.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010728-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NELSON DE JESUS PARADA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ROGERIO STRACIALANO PARADA 

 
: MARIA INES STRACIALANO PARADA 
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No. ORIG. : 00107285520074036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO 

RETROATIVA. 
1. A pena-base do réu foi fixada na sentença em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Desconsiderado o 

acréscimo pela continuidade delitiva (fl. 646) e ausente a interposição de apelo pelo Ministério Público Federal, essa é a 

pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 4 (quatro) anos, a teor do inciso V do art. 109 do Código 

Penal. 
2. Na data da sentença, o réu, nascido em 05.08.39 (fls. 127 e 574), já contava com mais de 70 (setenta) anos de idade, 

devendo ser beneficiado pela redução do prazo prescricional pela metade, em conformidade com o disposto no art. 115 

do Código Penal, para 2 (dois) anos. 

3. Entre a data do recebimento da denúncia (27.11.07, fl. 106) e a data da sentença condenatória (15.06.10, fl. 647), 

transcorreram 2 (dois) anos, 6 (seis) meses e 18 (dezoito) dias. Portanto, transcorridos mais de 2 (dois) anos entre a data 

do recebimento da denúncia e a data da sentença condenatória, está prescrita a pretensão punitiva do Estado, tendo em 

vista a pena cominada na hipótese dos autos (art. 107, IV, c. c. o art. 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, na redação 

anterior à alteração trazida pela Lei n. 12.234, de 05.05.10), restando prejudicado, pois, o exame do mérito recursal. 

4. Extinta a punibilidade do réu pela prescrição, prejudicado o recurso de apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir a punibilidade do réu Nelson de Jesus Parada pela prática do 

delito de apropriação indébita previdenciária, mediante o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, 

prejudicado o recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001252-31.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.001252-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : UEIDE JULIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PIPINO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00012523120094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

1. Materialidade provada pelo boletim de ocorrência, pelo auto de exibição e apreensão do veículo usado na fuga, pelo 

auto de exibição e apreensão de um pequeno pedaço de papel com a inscrição de placa do veículo BLQ-5872 e pelo 

relatório da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos que apurou o numerário objeto do roubo à agência dos 

Correios. 

2. Autoria comprovada pelas circunstâncias fáticas e pela prova testemunhal. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0021373-82.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.021373-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : ADAM JOSEPH PHILPOT reu preso 

ADVOGADO : HÉLIO BOTELHO PIOVESAN (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00074593220114036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. 

DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS PRESENTES. 
1. Não se verifica ilegalidade, nem muito menos abuso de poder por parte da autoridade impetrada, devendo ser mantida 

a prisão. 

2. O impetrante não demonstrou a ausência dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal para a decretação da 

prisão preventiva. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0022254-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022254-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : JORGE HERNAN PATINO ZULUAGA reu preso 

PACIENTE : JORGE HERNAN PATINO ZULUAGA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

CODINOME : JORGE HERNAM PATINO ZULUAGA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CO-REU : CLARA AZUCEMA LOPEZ JIMENEZ 

No. ORIG. : 00038307620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. 

INEXISTÊNCIA. 
1. "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo" (STJ, Súmula n. 

52).  

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0023757-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023757-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : ADAN SUAREZ ARTEAGA reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00078302220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

INADMISSIBILIDADE. TRÁFICO. REGIME INICIAL FECHADO. ADMISSIBILIDADE. 
1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença 

condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 

0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10). 

2. Tal pedido deve ser objeto de recurso próprio, que se mostra a via adequada para a impugnação da sentença, de modo 
que o presente writ não se presta para tal fim. 

3. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional de entorpecentes, ainda que a pena seja 

inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou fatos concretos a justificar a decisão 

(STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10). 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0028356-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028356-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : FACELY KOUROUMA reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00040626220114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

APLICABILIDADE.  
1. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. 

Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 

89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08). 

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 412/1930 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0028620-17.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028620-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ROSANA D ELIA BELLINATI 

PACIENTE : JESSICA ANDRADE FARINHA reu preso 

ADVOGADO : ROSANA D ELIA BELLINATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

CO-REU : PRISCILA MORALES 

No. ORIG. : 00012154120084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. 

INEXISTÊNCIA. 
1. "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo" (STJ, Súmula n. 

52). 

2. A alegação de excesso de prazo na instrução do feito não se sustenta diante do encerramento da instrução criminal, 

com a apresentação das alegações finais pela defesa da paciente, em 20.08.11 (fls. 57/69) e pelo Ministério Público 
Federal, em 18.05.11 (fls. 116/133), ausente apenas a apresentação das alegações finais da corré. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0028673-95.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028673-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : WALLACE FARACHE FERREIRA 

 
: LUCIANA CRISTINA CARVALHO FERREIRA 

PACIENTE : JOAO DANIEL DE LIMA DOS SANTOS reu preso 

 
: JOAO GABRIEL DE LIMA reu preso 

ADVOGADO : WALLACE FARACHE FERREIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00020209820114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. 

INEXISTÊNCIA. 
1. "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo" (STJ, Súmula n. 

52). 

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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00012 HABEAS CORPUS Nº 0034233-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034233-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : CARLOS ELY ELUF 

PACIENTE : ALEXANDRE DE CARVALHO reu preso 

 
: JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO reu preso 

 
: HUGO FABIANO BENTO reu preso 

 
: MARCELO HENRIQUE DE PAULA 

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CO-REU : PAULO ALEXANDRE MUNIZ ANTONIO 

 
: ELIAS FERREIRA DA SILVA 

 
: PAULO CESAR POSTIGO MORAES 

 
: CAROLINA SILVA MIRANDA 

 
: CARLOS PEREGRINO MORALES 

 
: ELISEU FERREIRA DA SILVA 

 
: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS 

 
: WILZA PENHA DUTRA 

 
: DENIS ROGERIO PAZELLO 

 
: HAROLDO CESAR TAVARES 

 
: MARCELO DE CARVALHO 

 
: LEANDRO FERNANDES 

 
: AMARILDO DE OLIVEIRA RODOVALHO 

 
: MARCIANO ALVES GREGORIO 

 
: ADELSON FERNANDES DE SOUZA 

 
: GENILDA APARECIDA LUIS 

 
: MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS 

 
: DANILO MARCOS MACHADO 

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. PRORROGAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. FUNDAMENTAÇÃO 

SUCINTA. ADMISSIBILIDADE. REVOLVIMENTO DA PROVA. INADMISSIBILIDADE. LIBERDADE 

PROVISÓRIA. TRÁFICO. 
1. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da admissibilidade das sucessivas prorrogações da 

interceptação telefônica para a apuração da prática delitiva conforme sua complexidade. 

2. Não há que se invalidar o resultado obtido em decorrência de interceptações telefônicas que foram realizadas 

mediante autorização judicial, ainda que sucintamente fundamentada, nos termos da Lei nº 9.296/96, relegando-se o 

exame aprofundado das provas relativas à autoria para a instrução criminal. 

3. Não se ignora que, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera 

referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os 

requisitos para a custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da 

Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos 
para a concessão da liberdade provisória. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0037636-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037636-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : FACELY KOUROUMA reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00040626220114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

INADMISSIBILIDADE. TRÁFICO. REGIME INICIAL FECHADO. ADMISSIBILIDADE.  
1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença 

condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 

0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10). 

2. Tal pedido deve ser objeto de recurso próprio, que se mostra a via adequada para a impugnação da sentença, de modo 

que o presente writ não se presta para tal fim. 
3. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional de entorpecentes, ainda que a pena seja 

inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou fatos concretos a justificar a decisão 

(STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10). 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14448/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503918-58.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.503918-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ESPIRO S/A IND/ E COM/ DE MOLAS Falido(a) e outros 

 
: ALVINO DELLA CORTE 

 
: LOURDES VILLEGAS RUIZ DELLA CORTE 

No. ORIG. : 05039185819934036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 
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sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de 

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 
responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 
indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o IRRF (Decreto-lei nº 

1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008) 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 
pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
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Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 
porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 
não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 

no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Ressalte-se, por derradeiro, estar prescrita a pretensão executória, pois a execução fiscal ficou arquivada por tempo 

superior a cinco anos, tendo sido atingida pelo instituto da prescrição intercorrente (art. 40 da LEF). 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de 

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Inicialmente, não constato nulidade na intimação da Fazenda Nacional realizada por mandado coletivo anteriormente à 

vigência da Lei nº 11.033/04, a qual prevê a intimação pessoal dos procuradores fazendários mediante a entrega dos 
autos com vista, conforme disposto em seu artigo 20. 

Referido diploma legal aplica-se apenas aos atos processuais posteriores à sua vigência, em atenção ao princípio tempus 

regit actum. Por conseguinte, regular a intimação por mandado coletivo, visto atender ao comando previsto no artigo 25 

da Lei nº 6.830/80. 

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação: 

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria 

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, 

independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido 

princípio tempus regit actum. 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre 

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, 

independentemente de alegação do executado. 

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA MANIFESTAÇÃO 

DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. 
DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 

11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) 

anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda 

Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de 

impugnação à exceção de pré-executividade apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou 

cumprida a exigência insculpida no art. 40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, 

anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a 

legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o 

princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de 

suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. 

Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 

09.08.2007, p. 442. 5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente 

decretou a prescrição tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida. 

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10) 
Na hipótese dos autos, o arquivamento da execução ocorreu aos 09/01/96 e a União, regularmente intimada desta 

decisão, manifestou-se pelo prosseguimento do feito apenas em 14/07/10. 

Destarte, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do 

crédito por seu titular, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente. 

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente decidido neste mesmo sentido, como se pode 

conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o 

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se explicitamente 

sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não 
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localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo 

valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. Ainda que a execução fiscal tenha sido 

arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 

10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a 

contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 

prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da 

prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções 

eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em 

face do pequeno valor dos créditos executados. 4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as 

execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF 

- que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das 

execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito 

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009) 

Convém esclarecer, ainda, a inaplicabilidade, ao caso, da suspensão do prazo prescricional prevista nos artigos 24 e 47 

do Decreto-lei nº 7.661/45, pois os créditos da Fazenda Nacional não se submetem à habilitação no juízo falimentar, 

consoante disposição do artigo 187 do CTN e 29 da Lei nº 6.830/80. Ademais, em obediência à súmula vinculante nº 8, 

não poderia, referido decreto, dispor acerca de prescrição. Neste mesmo diapasão: 
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA 

OITIVA. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. (...) VI - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional 

em razão da decretação da falência, nos termos do art. 47 da antiga Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661/45), uma 

vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei 

complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. VII - Ilegitimidade da pretensão 

executiva, uma vez operada a prescrição do direito de ação, porquanto decorrido prazo muito superior a cinco anos, 

levando-se em consideração que a constituição do crédito se deu mediante a declaração de rendimentos referente ao 

período de apuração ano base/exercício 1994 e a ausência de citação até a presente data. VIII - Remessa oficial não 

conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

(APELREE 199861825327690, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 10/11/2010)  

A r. sentença deverá, portanto, ser mantida, ainda que por fundamento distinto. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

julgou extintos os embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI) e negou seguimento à apelação e à remessa 
oficial. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, por não levar em consideração às 

expressas disposições contidas no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, já que este determina expressa e 

imperativamente, que a condenação nos ônus de sucumbência deverá ser sempre baseada em critérios lógicos e 

específicos, e nesses casos, entre 10% e 20% sobre o valor da condenação. Alega que há expressa violação de 

dispositivo legal infraconstitucional, qual seja o de negar vigência ao art. 20 "caput" e § 3 º e 4 º, e ainda o art 22 da Lei 

n º 8906/94, bem como a aplicação errônea ao artigo 26, da Lei n º 6830/80, que determina que somente se a inscrição 

de divida ativa for cancelada antes da decisão de primeira instância a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus 
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para as partes. Afirma que assim, o v. acórdão embargado da à lei federal interpretação totalmente divergente da que lhe 

atribuem todos os demais tribunais do país, e, precisamente este Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 
Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 
Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 
II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 
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Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0064212-84.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.064212-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVICOS DE ENDOSCOPIA PORTENOY S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO HACHAM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 
Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, condenando-a em R$2.000,00 (dois mil reais), a título de honorários advocatícios. 

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios ou, subsidiariamente, sua redução, 

considerando ter sido ajuizada a execução por erro do contribuinte. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

No caso presente, constata-se ter sido extinto o crédito exequendo, por cancelamento das inscrições, em virtude da 

extinção da execução fiscal em apenso (fls. 127), na qual não houve condenação da União na verba sucumbencial. 

Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem assim o 

trabalho despendido pelo causídico para provar o direito do executado nos embargos do devedor, deverá a exequente ser 

condenada ao pagamento de verba sucumbencial, conforme súmula e precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, 
submetido ao regime dos recursos repetitivos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  
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5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da 

sucumbência."  

(STJ, Súmula 153, DJ 14/03/1996)  

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, 

§4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018460-73.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018460-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ANGELO DAVI FEFERBAUM e outros 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 93/96Vº 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelos apelantes, ao acórdão de fls. 93/96vº, Disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24/11/2011, que por unanimidade não conheceu da remessa oficial e da 

apelação, nos autos de embargos à execução de sentença, promovida na forma do artigo 604 do Código de Processo 

Civil (com a redação da Lei nº 8.898/94), referente à repetição de valores indevidamente recolhidos a título de 

empréstimo compulsório sobre o consumo de combustível e a aquisição de veículos, acrescidas de juros e correção 

monetária. 

Alega-se ter o acórdão incorrido em omissão, porquanto não teria analisado matéria de ordem pública, atinente à 
atualização monetária e a juros aplicáveis à espécie. 

É o relatório. DECIDO 

Os embargos de declaração de fl. 101 não merecem ser conhecidos. Não obstante os embargos de declaração 

anteriormente protocolizados, os ora embargantes também se utilizam do presente recurso para impugnar o acórdão de 

fls. 93/96vº, o que se afigura incabível. 

Ressalte-se, interposto o recurso, no prazo legal, e apresentadas as razões, incabível sua alteração ou complementação 

em face da preclusão consumativa.  

Isto posto, não conheço dos embargos de declaração de fls. 101 com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do TRF/3ª Região.  

Oportunamente, conclusos, para apreciação dos embargos de declaração de fl. 98. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101418-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101418-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MONTE MOR 

ADVOGADO : CARMEN VISTOCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.011015-0 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que anulou os atos processuais praticados a partir da prolação da 

sentença e determinou a remessa dos autos principais a esta Corte, face ao duplo grau de jurisdição. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que o art. 475, § 3º do CPC prevê 

expressamente como incabível o reexame necessário, nas hipóteses em que a matéria versada nos autos já foi pacificada 

pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, como no caso vertente. 
Processado o agravo sem a apreciação do efeito suspensivo. 

Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assiste razão à agravante. 

Tratam os autos principais de ação de rito ordinário, ajuizada pelo Município de Monte Mor em face da União Federal, 

com o objetivo de ver declarada inexistente a relação jurídica que obrigue o autor a continuar vinculado ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental de Valorização do Magistério - FUNDEF, condenando-se, 

ainda, a ré à restituição dos valores que, indevidamente, não foram repassados durante o período que o autor 

permaneceu vinculado ao referido Fundo. 

O r. Juízo a quo proferiu sentença que rejeitou o pedido do autor, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Sem condenação 

em custas e verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Não houve apelação das partes, sendo que a União Federal deu início à execução do valor relativo à verba honorária, 

com a citação do autor para pagamento e requerimento de ofício requisitório do montante que entende devido. 

Entretanto, o r. Juízo a quo chamou o feito à ordem, de sorte que anulou os atos praticados a partir da prolação da 
sentença e determinou a remessa dos autos principais a esta Corte, face ao duplo grau de jurisdição. 

Tal decisum é objeto do presente agravo de instrumento. 

A matéria versada nos autos principais diz respeito à constitucionalidade da Emenda Constitucional nº 14/96 e da Lei 

Federal nº 9.244/96. 

Essa questão já foi discutida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1749-5/DF, cuja ementa é a seguinte: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14/96 E LEI Nº 9.424/96. FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. 

ATRIBUIÇÃO DE NOVA FUNÇÃO À UNIÃO - REDISTRIBUTIVA E SUPLETIVA DA GARANTIA DE 

EQUALIZAÇÃO DE OPORTUNIDADES EDUCACIONAIS. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO FEDERATIVO. 

NÃO FERIMENTO À AUTONOMIA ESTADUAL. 'CAUSA PETENDI' ABERTA, QUE PERMITE EXAMINAR A 

QUESTÃO POR FUNDAMENTO DIVERSO DAQUELE ALEGADO PELO REQUERENTE. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO SE MOSTRA POSSÍVEL, PORQUE SE ATACARIA O ACESSÓRIO E NÃO 

O PRINCIPAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONHECIDA. 

(STF, Tribunal Pleno, Relator p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 25/11/1999, DJ 15/04/2005, p. 05) 

 

Portanto, aplicável à espécie o disposto no art. 475, § 3º do CPC, que dispensa o reexame necessário face à existência 
de jurisprudência do Plenário do E. STF acerca da matéria. 

Consequentemente, não se justifica a declaração de nulidade dos atos processuais posteriores à prolação da sentença, 

impondo-se, assim, o prosseguimento do feito principal. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do CPC, dou provimento ao presente recurso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014138-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014138-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ODETE ALMEIDA FETH 

ADVOGADO : RENATO MOREIRA e outro 

PARTE RE' : MARCOS FETH falecido e outro 

 
: CHEMISNGTON PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.01354-0 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que acolheu a exceção de pré-

executividade e julgou extinta a execução fiscal, por reconhecer a nulidade do crédito exequendo, sobre o qual incide a 

taxa SELIC, considerada inconstitucional. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo da 

exequente. 

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, sob o fundamento de legalidade da taxa SELIC e regularidade do título 

executivo. Subsidiariamente, requer a redução de sua condenação nos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

causa. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta E. Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

Embora a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário, deixo de examinar o processo por este ângulo 

porquanto a hipótese subsome-se à exceção contida no § 2º do artigo 475 do CPC, acrescentada pela Lei n.º 10.352/01. 

Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina, para ocasiões nas quais o 

direito do excipiente seja aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito 

incontroverso do executado ou do vício que inquina de nulidade o título executivo. 

Nesse diapasão, questões sujeitas a dilação probatória ou alheias a aspectos formais do título executivo não podem ser 

solucionadas pela via da exceção de pré-executividade. 

In casu, constata-se a correta formalização da CDA porquanto devidamente fundamentada pela presença dos requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80, inexistentes omissões capazes de prejudicar a defesa do executado. 

A extinção do processo com fundamento na suposta inconstitucionalidade da taxa SELIC não se afigura correta, 

porquanto a incidência do referido índice é legítima, consoante entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, 

nos termos assim assentados: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos 
tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 

961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3. 

Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (...) 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 25/11/2009) 

Os demais fundamentos da exceção de pré-executividade também não procedem. 
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Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses, há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 
possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica nas seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.  

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente.  

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).  

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 
jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN.  

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.  

5. Precedentes desta Corte Superior.  

6. Embargos de divergência rejeitados".  

(STJ, ERESP - 260107, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/04/2004).  

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa.  

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 
situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócio"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA).  

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.  

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado".  

(STJ, AGA - 563219, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 28/06/2004)  

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 
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representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia.  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória.  

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são 

suficientes ou não para afastar a referida legitimidade.  

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 
da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes.  

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada" somente "existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.6.2006).  

6. Recurso especial desprovido."  

(Resp nº 640.155/RJ, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN.  

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado).  

2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da 

empresa não deve ter a execução fiscal redirecionada contra si.  

3. Embargos de divergência providos."  

(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005)  
Na presente execução fiscal, a certidão do Oficial de Justiça de fls. 14 constatou o encerramento das atividades da 

empresa. Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, hábil a permitir a inclusão do 

sócio responsável no polo passivo da execução fiscal. 

A princípio, portanto, deverá prosseguir a execução fiscal, pois os argumentos apresentados em sede de exceção de pré-

executividade não foram capazes de ilidir a presunção de certeza e liquidez do título e de demonstrar a ilegitimidade 

passiva da sócia excipiente. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação, com fulcro no art. 

557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, determinando-se a anulação da r. sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037022-44.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.037022-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : REGIANE BINHARA ESTURILIO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.180/182 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 00370224420064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 180/182, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 11/11/2011, proferida com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, para dar parcial provimento à apelação 

contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 26 da LEF, sem condenar a União em honorários 
advocatícios.  

Assevera-se omissa a decisão ao deixar de aplicar o disposto no artigo 20, §3º, do CPC, na fixação da verba honorária, 

bem como por desconsiderar suposta litigância de má-fé da parte adversa, a ensejar a aplicação das penas previstas nos 

artigos 16, 17, 18 e 20,§3º, do CPC. 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 
que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 
pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 
Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056062-94.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056062-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MF ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.003975-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo que visa a reforma de decisão proferida em Primeira 

instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicando, também, o pedido de reconsideração 

interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008825-91.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.008825-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FOGUINHO EXTINTORES E ACESSORIOS PARA SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : CÁSSIO FERNANDO RICCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro 

No. ORIG. : 00088259120074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de desconstituir o título executivo 
consubstanciado em certidão de dívida ativa. 

Os débitos referem-se a multas por infração às normas da ABNT. 

Na exordial, aduziu o embargante exclusivamente a ocorrência da prescrição. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a prescrição de parte dos débitos, razão pela 

qual determinou o prosseguimento da execução em relação àqueles não prescritos. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou o embargante, alegando a nulidade da CDA nº 27, visto que baseada em infração prevista no art. 6º, da Lei nº 

9.933/99, o qual não descreve taxativamente nenhuma conduta comissiva ou omissiva que fundamente a penalidade 

aplicada, bem como a necessidade de perícia nos produtos que ensejaram a lavratura dos autos de infração. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O presente recurso não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade formal, razão pela 

qual não deve ser conhecido por este Egrégio Tribunal. 

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, 

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos: 
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Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento 

judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no 

recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a 

tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei) 

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 

 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja 

deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo 

(fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente para conhecer e 

decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não 

estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. (realcei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p.854) 

 

Nesse sentido são os seguintes julgados deste E. Tribunal: 

 
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ENCARGOS A EXECUÇÃO - RECURSO INEPTO. 

I - Inepto do recurso, já que as razões nelas apresentadas não guardam relação, nem apresentam fundamentação com 

a sentença monocrática guerreada. 

II - Apelação não conhecida. 

(3ª Turma, AC 90030141487, Rel. Des. Fed. Américo Lacombe, j. 12.12.90, DOE 04.02.91, p. 103) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

No caso em tela, verifica-se que o recurso interposto não atende à forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma 

Processual Civil; os fundamentos trazidos pela embargante encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. Juízo 

a quo. 

Na exordial, o embargante invocou exclusivamente a prescrição. 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a prescrição de parte dos débitos. 

No entanto, no seu recurso, o embargante não se insurge contra a sentença naquilo em que afastou a prescrição, mas 

inova a lide com teses não argüidas oportunamente na petição inicial. 
Portanto, por não preencher o requisito de regularidade formal (art. 514, II, do CPC), revela-se a apelação 

manifestamente inadmissível. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação (art. 557, caput, do CPC). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001803-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VERA LUCIA PUJO PUBLIO 

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO PUBLIO 

No. ORIG. : 90.00.00078-3 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes embargos de terceiro, condenando-a 

em R$300,00, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, porquanto o embargante não teria direito à meação sobre o bem constrito. 

Subsidiariamente, requer o afastamento de sua condenação nos honorários advocatícios.  

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os embargos de terceiro possuem a natureza de ação, ajuizada contra a exequente por terceiro possuidor e senhor, ou 

somente possuidor, não integrante da relação jurídica, em defesa de seus bens ilegitimamente constritos para fins de 

excussão. 

Encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, em execução fiscal, na cobrança de 

dívidas fiscais contra um dos cônjuges, há de se excluir a meação do outro sobre o bem de propriedade do casal que foi 

objeto de penhora, notadamente nos casos em que o credor não comprovar a existência de benefício do casal com o 
produto do ato ilícito.  

Neste sentido, é o teor da súmula 251 do C. STJ, bem como a orientação da jurisprudência, in verbis: 

Súmula 251: "A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento 

dele resultante aproveitou ao casal."  

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM COMUM DO 

CASAL. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO CREDOR. SÚMULA 83/STJ.  

1. A meação do cônjuge feminino só responde pelos atos ilícitos praticados pelo marido quando o credor provar que 

ela foi também beneficiada com a infração.  

2. "Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).  

3. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGA 658411, Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA, DJ 01/07/2005).  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. MEAÇÃO DO CÔNJUGE DO EXECUTADO. 

AFASTADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Já se encontra pacificado no Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento de que, em execução fiscal, na cobrança de dívidas fiscais contra empresa em que o marido seja sócio, 

há de se excluir a meação da mulher sobre o bem de propriedade do casal que foi objeto de penhora, notadamente nos 
casos em que o credor não comprovou a existência de benefício do cônjuge com o produto da infração cometida pela 

empresa. 2. O artigo 1º da Lei 8.009/90 estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de 

assegurar o direito de moradia e garantir que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário. 3. Mantida a 

verba honorária fixada na sentença. 4. Apelação improvida.  

(TRF3, AC 1407398, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 16/03/11)  

In casu, verifica-se ter havido, inclusive, concordância da União com a reserva da meação por ocasião da contestação 

apresentada (fls. 21). 

Portanto, os embargos deverão ser acolhidos para que a constrição efetuada incida apenas sobre a parte pertencente ao 

executado, respeitada a meação do cônjuge ora embargante. 

Aplicando-se o princípio da causalidade, deverá ser condenada a União na verba sucumbencial, por ter sido responsável 

pela penhora integral do bem, sem respeitar a referida meação, o que ensejou a necessidade de constituição de advogado 

para a oposição destes embargos de terceiro. 

Em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, mantenho os honorários advocatícios no percentual fixado na 

sentença, pois arbitrados em patamar condizente com a complexidade do caso, o trabalho e o zelo do advogado. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : REINALDO ONORIO JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE SOUZA LIMA FIGUEIREDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00001-5 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo executado contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por não 

verificar a ocorrência da prescrição.  

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, porquanto estaria configurada a prescrição e a decadência. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O Código Processual Civil prevê o recurso de apelação quando se tratar de sentença; das decisões interlocutórias, 

dispõe ser cabível o recurso de agravo. O critério que distingue os dois recursos é simples: se a decisão judicial põe 

termo ao processo, cabe apelação. Não importa indagar se decidiu ou não o mérito, pois a condição do recurso é ter 
havido julgamento final do processo. Por seu turno, cabe agravo de toda a decisão, proferida no curso do processo, pela 

qual o juiz resolve questão incidente. 

Configura-se erro grosseiro, a impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, a interposição de recurso impertinente 

em lugar daquele expressamente previsto em norma jurídica própria, quando a situação não enseja dúvida objetiva 

quanto à interposição do recurso. 

In casu, tomando-se o ato judicial em sua essência, o juiz proferiu decisão interlocutória, pois tão somente rejeitou a 

exceção de pré-executividade oposta, afastando a alegação de prescrição. Note-se não ter havido decisão terminativa do 

processo, mas sim indicativo de que a execução fiscal deveria prosseguir. 

Logo, o recurso cabível desta decisão é o agravo, na forma de instrumento, e não o de apelação. A respeito do tema, 

manifestou-se o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO.  

Se, de um lado, é certo que o princípio da fungibilidade está implícito no artigo 250 do Código de Processo Civil, de 

outro, não menos correto, é que há de ser observado afastando-se situações concretas que encerram erro grosseiro."  

(STF, AI-AgR 517808, relator Ministro Marco Aurélio, Dje: 03/10/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - CABIMENTO - DECISÃO QUE DECLARA ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.  
1. Em face da natureza interlocutória da decisão, que sem extinguir o processo (§ 2º do art. 162 da Lei Instrumental 

Civil), declara a ilegitimidade passiva de co-réu (União) e determina o encaminhamento dos autos ao juízo 

competente, tal pronunciamento desafia a interposição de agravo de instrumento (art. 522 do CPC). Em face da 

ausência de dúvida objetiva quanto ao recurso cabível inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, o que só se 

justifica em época pretérita, quando ainda havia acesa controvérsia a respeito.(...)"   

(STJ, REsp163.141, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 27/03/2000)  

No mesmo sentido, confira-se: AgRg nos EREsp 841.413, relator Ministro Castro Meira, Dje: 01/09/2008; AgRg no Ag 

946.131, relator Ari Pargendler, Dje: 05/08/2008; AgRg no REsp 868.029, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ: 06/08/2007. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : UNIPHARMA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 04.00.11679-8 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC, condenando-a em 10% do valor da causa, a título de honorários advocatícios.  

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta a inocorrência da prescrição e da decadência e requer, 
subsidiariamente, a exclusão de sua condenação na verba honorária. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 
existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. Constato, todavia, ter sido tardio o 

ajuizamento da execução. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 
anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (entrega da declaração em 13/05/99 e 18/05/98, conforme 

indicado às fls. 196 e 197) e o ajuizamento da execução (28/12/04), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do 

prazo. 

Deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão do acolhimento 

da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por força do 

princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 
CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 432/1930 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: (...)  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057875-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057875-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SIBRON SOCIEDADE INDL/ DE BRONZINAS E AUTO PECAS LTDA e outro 

 
: IVO POZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 85.00.00050-9 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com 

fulcro nos arts. 795 e 269, IV, condenando-a em 10% do valor atualizado, a título de honorários advocatícios. 

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, pois não atendidos os requisitos legais hábeis a justificar a decretação. 

Requer o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal e, subsidiariamente, o afastamento de sua 

condenação nos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação: 

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". 
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Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria 

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, 

independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido 

princípio tempus regit actum. 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre 

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, 

independentemente de alegação do executado. 

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA MANIFESTAÇÃO 

DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 

11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) 

anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda 

Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de 

impugnação à exceção de pré-executividade apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou 

cumprida a exigência insculpida no art. 40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, 

anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a 

legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o 
princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de 

suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. 

Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 

09.08.2007, p. 442. 5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente 

decretou a prescrição tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida. 

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10) 

Na hipótese dos autos, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à 

execução do crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 

40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente. 

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente, como se 

pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o 

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se explicitamente 

sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não 

localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo 

valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. Ainda que a execução fiscal tenha sido 

arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 

10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a 

contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 

prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da 

prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções 

eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em 

face do pequeno valor dos créditos executados. 4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as 

execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF 

- que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das 

execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito 

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009) 
Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060202-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PATRAO REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO 

No. ORIG. : 05.00.00043-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade 
para o fim de declarar inexigíveis os créditos com vencimento no ano de 1999, mantendo-se hígida a cobrança quanto 

aos demais.  

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, em virtude da suposta exigibilidade integral do crédito, decorrente da 

inocorrência da prescrição decretada.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O Código Processual Civil prevê o recurso de apelação quando se tratar de sentença; das decisões interlocutórias, 

dispõe ser cabível o recurso de agravo. O critério que distingue os dois recursos é simples: se a decisão judicial põe 

termo ao processo, cabe apelação. Não importa indagar se decidiu ou não o mérito, pois a condição do recurso é ter 

havido julgamento final do processo. Por seu turno, cabe agravo de toda a decisão, proferida no curso do processo, pela 

qual o juiz resolve questão incidente. 
Configura-se erro grosseiro, a impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, a interposição de recurso impertinente 

em lugar daquele expressamente previsto em norma jurídica própria, quando a situação não enseja dúvida objetiva 

quanto à interposição do recurso. 

In casu, tomando-se o ato judicial em sua essência, o juiz proferiu decisão interlocutória, pois tão somente declarou a 

inexigibilidade de alguns dos créditos, mantendo-se a execução fiscal em face dos demais. Note-se não ter havido 

decisão terminativa no processo. 

Logo, o recurso cabível desta decisão é o agravo, na forma de instrumento, e não o de apelação. A respeito do tema, 

manifestou-se o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO.  

Se, de um lado, é certo que o princípio da fungibilidade está implícito no artigo 250 do Código de Processo Civil, de 

outro, não menos correto, é que há de ser observado afastando-se situações concretas que encerram erro grosseiro."  

(STF, AI-AgR 517808, relator Ministro Marco Aurélio, Dje: 03/10/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - CABIMENTO - DECISÃO QUE DECLARA ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.  

1. Em face da natureza interlocutória da decisão, que sem extinguir o processo (§ 2º do art. 162 da Lei Instrumental 

Civil), declara a ilegitimidade passiva de co-réu (União) e determina o encaminhamento dos autos ao juízo 
competente, tal pronunciamento desafia a interposição de agravo de instrumento (art. 522 do CPC). Em face da 

ausência de dúvida objetiva quanto ao recurso cabível inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, o que só se 

justifica em época pretérita, quando ainda havia acesa controvérsia a respeito.(...)"   

(STJ, REsp163.141, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 27/03/2000)  

No mesmo sentido, confira-se: AgRg nos EREsp 841.413, relator Ministro Castro Meira, DJ 01/09/08; AgRg no Ag 

946.131, relator Ari Pargendler, DJ 05/08/08; AgRg no REsp 868.029, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 06/08/07. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027009-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027009-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : COLDEX FRIGOR EXPORTADORA S/A 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026027-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 167/200: Trata-se de agravo regimental interposto com fulcro nos arts. 250 e 251 do RITRF-3ª Região contra 

acórdão exarado pela 6ª Turma desta Corte, que, à unanimidade, rejeitou os embargos declaratórios manejados pela 

agravante. 

Manifestamente incabível o recurso de agravo legal em face de decisão colegiada. 

De fato, elegeu o recorrente via inadequada para a manifestação do seu inconformismo, eis que se afiguram passíveis de 
impugnação por agravo legal exclusivamente as decisões singulares de relator, sendo inaplicável, in casu, o princípio da 

fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. 

INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO 

GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA. MULTA. APLICAÇÃO.  
- O agravo regimental é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas, portanto, sua interposição com o 

intento de reformar acórdão proferido por Turma julgadora configura erro grosseiro e frustra a aplicação do princípio 

da fungibilidade recursal.  

- O manejo de recurso manifestamente inadmissível, ante a falta de previsão legal, enseja a aplicação da multa 

prevista no artigo 557, § 2º, do CPC e condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da respectiva 

quantia.  

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.  

- Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa."  

(AC 2002.61.07.004483-0, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 11/05/2010, DJ 

19/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE 
RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.  

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia previdenciária.  

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida, monocraticamente, 

pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.  

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.  

-Agravo legal não-conhecido."  

(AC 2004.61.12.007291-4, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 27/01/2009, DJ 

04/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.  

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no artigo 

557, do Código de Processo Civil.  

2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado.  

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a 

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos do 

recurso efetivamente cabível.  
4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na 

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição 

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.  

5. Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum dos 

requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão, contradição ou 

obscuridade.  

6. Agravo legal não conhecido."  

(AC 94.03.044657-9, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, Terceira Turma, j. 09/12/2010, DJ 17/12/2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. 
INADMISSIBILIDADE.  

I - O agravo interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas.  

II - Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas.  

III - Agravo regimental não conhecido."  

(AI 2004.03.00.042624-9, Rel. Juiza Convocada em Auxilio Raquel Perrini, Nona Turma, j. 08/08/2005, DJ 

25/08/2005) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009059-02.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009059-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : EMERSON BRESCANCINI - prioridade 

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00090590220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Não consta dos autos ter havido intimação pessoal do representante judicial da União Federal, a teor da disposição 

contida no art. 38 da LC 73/93 c.c. art. 6º da Lei nº 9.028/95 acerca da sentença de fls. 46/49.  

Destarte, converto o julgamento em diligência para determinar a baixa dos autos à origem a fim de que seja sanada a 

irregularidade. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040589-78.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.040589-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TOSHIO MUKAI 

ADVOGADO : ANDREA GOUVEIA JORGE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00405897820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pelo executado contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 794, 

I, do CPC, sem condenar a União em honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença, para que seja fixada a condenação da União nos honorários advocatícios, nos 

moldes do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 437/1930 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos. Não há, assim, 

título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do CPC. 

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade.  

Frise-se que, in casu, o pagamento efetuado pelo executado em data posterior ao ajuizamento da execução cingiu-se a 

pequeno valor, referente apenas à multa devida pelo atraso na entrega da declaração do tributo. O montante principal, 

correspondente a quase a integralidade do débito, já havia sido quitado em data anterior à propositura da execução, 

consoante demonstrado no pedido de revisão administrativa protocolizado pelo contribuinte e na exceção de pré-

executividade por ele oposta.  

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  
 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade.  

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  
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Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

causa, a cargo da União. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para arbitrar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, a cargo da União. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035456-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035456-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 98.00.02495-9 1 Vr TANABI/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 94/108: Trata-se de agravo interposto com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, contra acórdão 

exarado pela 6ª Turma desta Corte, que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento. 

Manifestamente incabível o recurso de agravo legal em face de decisão colegiada. 

De fato, elegeu o recorrente via inadequada para a manifestação do seu inconformismo, eis que se afiguram passíveis de 
impugnação por agravo legal exclusivamente as decisões singulares de relator, sendo inaplicável, in casu, o princípio da 

fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. 

INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO 

GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA. MULTA. APLICAÇÃO.  
- O agravo regimental é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas, portanto, sua interposição com o 

intento de reformar acórdão proferido por Turma julgadora configura erro grosseiro e frustra a aplicação do princípio 

da fungibilidade recursal.  

- O manejo de recurso manifestamente inadmissível, ante a falta de previsão legal, enseja a aplicação da multa 

prevista no artigo 557, § 2º, do CPC e condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da respectiva 

quantia.  

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.  

- Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa."  

(AC 2002.61.07.004483-0, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 11/05/2010, DJ 

19/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE 
RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.  

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia previdenciária.  

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida, monocraticamente, 

pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.  

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.  

-Agravo legal não-conhecido."  

(AC 2004.61.12.007291-4, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 27/01/2009, DJ 

04/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.  

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no artigo 

557, do Código de Processo Civil.  
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2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado.  

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a 

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos do 

recurso efetivamente cabível.  

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na 

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição 

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.  

5. Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum dos 

requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão, contradição ou 

obscuridade.  

6. Agravo legal não conhecido."  

(AC 94.03.044657-9, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, Terceira Turma, j. 09/12/2010, DJ 17/12/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. 
INADMISSIBILIDADE.  

I - O agravo interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas.  

II - Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas.  

III - Agravo regimental não conhecido."  

(AI 2004.03.00.042624-9, Rel. Juiza Convocada em Auxilio Raquel Perrini, Nona Turma, j. 08/08/2005, DJ 
25/08/2005) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002483-50.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002483-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024835020104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelações interpostas por ambas as partes contra sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo a imunidade tributária da União quanto ao IPTU e 

determinando o prosseguimento da execução quanto à cobrança da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo. 

Sem condenação em honorários advocatícios em virtude da sucumbência recíproca. 

Nas razões de recurso, requer, a União, a reforma da sentença, sob o argumento de ausência de notificação do 
lançamento, ocorrência de decadência e inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Lixo. 

Por sua vez, sustenta a prefeitura, em sede de apelação, a exigibilidade do IPTU, porquanto a RFFSA (Rede 

Ferrroviária Federal S/A) era a proprietária do imóvel à época da incidência do fato gerador e, por sua natureza de 

sociedade de economia mista, não gozaria de imunidade tributária. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a estabilidade 

das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular do direito, 
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diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo que lhe é facultado 

por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de ação em virtude do 

esgotamento do prazo. 

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos 

termos do art. 174 do CTN. 

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo 

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período 

de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, 

ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).  

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 
Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199).  

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.  

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.  

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)  

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não decidida 

esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a Fazenda 

ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará definitivamente 

constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo prescricional, nos termos 

do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153: 
Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há 

falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que 

sejam decididos os recursos administrativos.  

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada em 

consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A 

propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no 

seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO.  
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1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN.  

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do 

exeqüente, ocorre a prescrição. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

De rigor, pois, a decretação da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos 

entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 01/02/87, 01/02/88 e 01/02/89) e o ajuizamento 
da execução, realizado tão somente em 06/11/07, conforme consulta ao site da Justiça Federal (processo nº 

2007.61.05.013805-0). 

Cinge-se a presente exação ao IPTU e à Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, consoante informado pela 

CDA de fls. 52/53. Portanto, os presentes embargos devem ser julgados procedentes na integralidade, em face da 

inexigibilidade de todos créditos executados. 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em R$10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo do município. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal, 

no particular: 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10)  
EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A condenação da 

União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, devendo ficar limitada 

ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. ART. 26, 

DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na hipótese de 

extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. II - Constatado o 

indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. III - honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10)  

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação 

do município, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002474-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002474-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054631920094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão monocrática de fls. 315 que, reconsiderando decisão 

anterior que havia negado seguimento ao recurso, determinou o seu regular prosseguimento. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição na decisão embargada, no que tange o embasamento 

legal utilizado, qual seja, o art. 557, caput, do CPC, e o conteúdo da decisão, sendo suas hipóteses a reconsideração, da 

qual não caberia negativa de seguimento ao recurso, ou então apresentá-lo para a mesa de julgamento da 6ª Turma do E. 

TRF. Alega ainda, omissão na decisão embargada, por não apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e 

obscuridade quanto à parte da decisão que reconsiderou a decisão de fls. 279/280, sem no entanto mencionar 

expressamente se o entendimento sufragado fora o estampado no AI n.° 0026524-29.2011.4.03.0000. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 
Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Inexiste qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Com efeito, a decisão embargada simplesmente reconsiderou a 

decisão de negativa de seguimento do recurso, para determinar o seu regular prosseguimento. Aliás, foi determinado na 

decisão a intimação das partes e a posterior conclusão do processo, objetivando, justamente, a oportuna apreciação do 
pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011682-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011682-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ESCOLA SANTA IZILDINHA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00366985420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de apensamento de feitos. 
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Alega ser mister o deferimento de seu pedido, mormente por se encontrarem os feitos na mesma fase processual, 

possuindo as mesmas partes e relativas ao mesmo tributo. 

Aduz ter havido penhora de faturamento nas execuções as quais quer ver apensadas ao feito de origem, o que lhe 

causará prejuízos. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu o pedido de apensamento de execuções fiscais. 

A teor do disposto no artigo 28 da Lei n.º 6.830/80, "o juiz poderá, por conveniência da garantia da execução, ordenar a 

reunião dos processos contra o mesmo devedor. Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao juízo da 
primeira distribuição." 

Trata-se de medida de economia processual, não possuindo caráter cogente, no entanto, a norma mencionada. 

Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se a cognição 

desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a 

decisão proferida, sem embargo de que a existência de constrições em outras ações, por si só, não autoriza o 

deferimento o pedido. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022701-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022701-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05349244419974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA. em 

face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Execuções Fiscais/SP, que redesignou a data de leilão. 

Às fls. 126/127, a agravante requereu a desistência do recurso de agravo de instrumento interposto. 

Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023891-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023891-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP FUNDUNESP 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO ESCOBAR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112757120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Consoante se constata da informação acostada às fls. 501/504, o mandado de segurança a que se refere o presente 

agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026444-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026444-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALESA ASSOCIACAO LITERARIA E EDUCATIVA SANTO ANDRE 

ADVOGADO : MARCELO ALVARES VICENTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00118057520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027184-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027184-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SIUM SAKU ONO espolio 

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES BRITO ONO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00010-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

Decisão 
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Vistos. 

Fls. 177/186: Trata-se de agravo legal interposto em 26.09.2011, via fac-simile, pelo Espólio de Sium Saku Ono e outra, 

com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática proferida às fls. 174 que, 

com base nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Os originais do recurso foram protocolados nesta Corte em 20.10.2011 (fls. 187/197). 

Decido. 

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no sentido de que, interposto o recurso por 

meio de fac-simile, os originais deverão ser juntados aos autos no prazo de cinco dias (Lei nº 9.800/99, art. 2º), a contar 

do término do prazo recursal, não havendo interrupção de prazo, sob pena de não conhecimento, por intempestivo, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. ORIGINAIS 

PROTOCOLIZADOS APÓS O QUINQUÍDIO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO 

CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de interposição de recurso por meio de fac-símile, prevista na Lei 9.800/99, os originais deverão ser 

juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 2º), a contar do término do prazo recursal. 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a contagem do quinquídio para a 

juntada dos originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do recurso, ainda que se trate de 

sábado, domingo ou feriado, não havendo interrupção do prazo. 

3. Embargos não conhecidos." 

(Edcl no AgRg nos Edcl no AREsp 15792, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª T., j. 01.12.2011, DJe 

12.12.2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO VIA FAX. NÃO CUMPRIMENTO DO QUE 

DISPÕE O ART. 2º DA LEI N. 9.800/99. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. 

INADMISSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO QUE INVIABILIZA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 
1. A falta de apresentação da petição original do agravo regimental interposto via fac-símile enseja o não 

conhecimento do recurso, conforme determina o artigo 2º da Lei n. 9.800/99. Precedentes: Edcl nos EDcl no AgRg no 

Ag 1397660/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21/10/2011; AgRg no AREsp 36.819/RJ, 

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21/10/2011. 

2. Ademais, não é cabível agravo regimental de decisão colegiada, porquanto essa modalidade tão somente desafia 

decisão monocrática, conforme dispõem o artigo 557, § 1º, do CPC e o artigo 258 do RISTJ. AgRg nos EDcl no AgRg 
no Ag 1071826/RJ, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 3/9/2009; Ag no AgRg no Ag 

1.315.940/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/4/2011; e AgRg no AgRg no Ag 

1.407.813/RS, Relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 28/10/2011. 

3. O erro grosseiro torna defesa a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

4. Agravo regimental não conhecido." 

(AgRg no AgRg nos Edcl no Ag 1370901, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 1ª T., j. 01.12.2011, DJe 07.12.2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO MEDIANTE FAX. PETIÇÃO ORIGINAL 

NÃO PROTOCOLADA ATÉ A DATA FINAL DO PRAZO. ARTIGO 2º DA LEI Nº 9.800/99. AUSÊNCIA DE 

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO." 
(AgRg no RMS 32200, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 17.11.2011, DJe 24.11.2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. PRAZO DO ARTIGO 2º DA 

LEI 9.800/99. 
1. É intempestivo o recurso interposto via fac-símile quando não protocolada a peça original no prazo de cinco dias 

contido no artigo 2º da Lei 9.800/99. 

2. No caso, o prazo recursal iniciou-se em 07 de junho de 2011, certidão (e-STJ fl. 100) e terminou em 16 de junho de 

2011, dia em que o agravante protocolou o recurso via fac-símile (e-STJ fl. 102). Todavia, a peça original foi 

protocolada tão somente em 24 de junho de 2011 (e-STJ fl. 112). 
3. O prazo em dobro para recorrer, previsto no art. 188 do CPC, não se aplica à norma específica contida no art. 2° da 

Lei 9.800/99, que não constitui novo prazo recursal, mas apenas prorrogação do termo ad quem para a juntada dos 

originais. 

4. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no Ag 1394188, Relator Ministro Castro Meira, 2ª T., j. 03.11.2011, DJe 10.11.2011) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

INADMISSÃO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO POR FAC-SÍMILE. PRAZO PARA JUNTADA DOS 

ORIGINAIS. LEI N. 9.800/99. INTEMPESTIVIDADE. 
- Inobservado o prazo legal de cinco dias para apresentação dos originais, estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 

9.800/1999, resta configurada a intempestividade, impondo-se o não conhecimento do recurso. 

Embargos de declaração não conhecidos. 
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(Edcl no AgRg no Ag 1396068, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, 2ª T., j. 25.10.2011, DJe 03.11.2011) 

 

In casu, verifica-se que a decisão monocrática recorrida de fls. 174 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região em 20.09.2011, reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subseqüente ao da referida 

disponibilização (certidão de fls. 176). O recurso foi interposto via fac-símile em 26.09.2011 (fls. 177/187), tendo os 

originais do recurso sido protocolados somente em 20.10.2011 (fls. 187/197), portanto, fora do prazo previsto no artigo 

2º da Lei nº 9.800/1999. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029644-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029644-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ANTONIO SERGIO TOZZO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.379/380v 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

PROCURADOR : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CLAUDIA BOCARDI ALLEGRETTI e outro 

INTERESSADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099307020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fl. 379/380v., disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 18/10/2011, que deu provimento ao agravo de instrumentio interposto contra decisão que, em ação pelo rito 

ordinário na qual se pretende "seja declarada a ilegalidade da cobrança do ICMS sobre o valor incidente à demanda de 

potência elétrica contratada e não utilizada, com devolução dos valores pagos de tal tributo nos últimos cinco anos, 

isentando o requerente do pagamento desse valor", bem assim "a condenação da Eletropaulo S/A à devolução da ordem 

de 26% (vinte e seis por cento) sobre a totalidade de todas as contas de luz, no período de 10 anos (dez anos), antes da 

citação e durante todo o processo, isentando o autor de pagar essa porcentagem" (fl. 69), acolheu o pedido de inclusão 

da Agência Nacional de Energia Elétrica no pólo passivo do feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas 

Cíveis da Justiça Federal de São Paulo. 

 

Assevera-se omissa a decisão ao desconsiderar o fato de que se a própria Eletropaulo declara que cobrou, por 

autorização da ANEEL, esta seria parte na ação, como solidária ao devedor. 

 

Alega-se, ainda, omissão da decisão quanto o objeto da ação originária que contemplaria a devolução de 26% do valor 

cobrado pela Eletropaulo e mais o ICMS pago à Fazenda do Estado de São Paulo 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 
pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 
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Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 
questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 
(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033596-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033596-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00157-5 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar fiscal com o objetivo de decretar a indisponibilidade "de 

todos os bens do ativo permanente da Requerida" (fl. 11), nos termos do art. 4°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.397/92, indeferiu 

a liminar pleiteada. 
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Alega a agravante, em síntese, ser necessária a indisponibilidade de todos os bens do agravado, inclusive os valores 

constantes em conta-corrente, aplicações financeiras e investimentos, conforme idéia contida no artigo 4º, §2º, da Lei nº 

8.397/92, "eis que o contribuinte possui débitos que, somados, ultrapassam R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e 30% 

(trinta por cento) do seu patrimônio conhecido" - fl. 04, de molde a atrair a incidência do art. 2°, VI, da referida lei. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

A agravante ajuizou medida cautelar fiscal em face da ora agravada tendo em vista a constatação, mediante o Termo de 

Arrolamento de Bens e Direitos n° 16024.000090/2009-47, que os débitos tributários da requerida perfaziam R$ 

30.404.706,70 (trinta milhões, quatrocentos e quatro mil, setecentos e seis reais e setenta centavos) - fl. 296, quantia 
bastante superior ao seu patrimônio conhecido, R$ 2.671.186,97 (dois milhões, seiscentos e setenta e um mil, cento e 

oitenta e seis reais e noventa e sete centavos) - fl. 16. 

Para que seja requerida medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo, é necessário a subsunção do caso a uma das 

hipóteses previstas no artigo 2º da Lei n.º 8.397/92, o qual estabelece: 

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, 

quando o devedor: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; 

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; 

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio 

conhecido; 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando 

exigível em virtude de lei; 
VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito." (grifei) 

No caso presente, o agravado, conforme destacado pela decisão recorrida, possui débitos tributários superiores a 30% 

(trinta por cento) do patrimônio conhecido. Dessarte, a situação presente nos autos se subsome ao previsto no artigo 2º 

da Lei n.º 8.397/92, particularmente na hipótese indicada no inciso VI do referido diploma legal, situação que, prima 

facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS - GARANTIA DE 

SATISFAÇÃO DE CRÉDITO EXQUENDO - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - 

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.  

1. Ação cautelar fiscal preventiva contra o agravado em razão de débito tributário apurado relativo a IRPF - omissão 

de receitas.  

2. O agravado, conforme destacado pela decisão recorrida, possui débitos tributários superiores a 30% (trinta por 

cento) do patrimônio conhecido, com decréscimo patrimonial verificado a cada exercício financeiro, conforme fls. 

36/41.  

3. A situação presente nos autos se subsome ao previsto no artigo 2º da Lei n.º 8.397/92, particularmente na hipótese 

indicada no inciso VI do referido diploma legal, situação que, prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado 
pela agravante.  

4. Trata-se de auto de infração, modalidade de constituição do crédito tributário, de modo que, verificada a ocorrência 

do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido e aplicada a penalidade 

cabível por intermédio do lançamento de ofício, tem-se constituído o crédito tributário.  

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo." 

(Agravo de Instrumento n° 0056063-79.2007.4.03.0000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., j. 14/04/2011, 

DJ 19/04/2011) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037334-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037334-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUIS OTAVIO SIGAUD FURQUIM 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00024-2 A Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar fiscal deferiu o pedido de liminar para decretar a 
indisponibilidade dos bens móveis e imóveis indicados nos autos. 

Assevera não haver, in casu, constituição definitiva do crédito, razão pela inviável a propositura do feito de origem. 

Sustenta a inadequação da propositura da cautelar fiscal "na medida em que não há qualquer indício, ainda que em tese, 

de dilapidação de patrimônio capaz de ensejar a indisponibilidade total de bens" (fl. 14). 

Afirma inexistirem os requisitos legais hábeis à concessão da liminar de indisponibilidade requerida. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Para que seja requerida medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo, é necessário a subsunção do caso a uma das 

hipóteses previstas no artigo 2º da Lei n.º 8.397/92, o qual estabelece: 

 

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, 

quando o devedor: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; 
III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;  

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:  

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;  

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;  

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio 

conhecido;  

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando 

exigível em virtude de lei;  

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;  

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito." (grifei) 

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 
 

"Entendo preenchidos os requisitos autorizadores da media liminar, nos termos dos arts. 2º, VI e 3º, da Lei nº 8.397/92. 

De acordo com os documentos juntados, pelo menos em sede de cognição superficial, restou demonstrada a 

constituição do crédito, pelo Termo de Constatação Fiscal e Auto de Infração (fls. 09/12), bem como indicação de que 

a dívida ultrapassa 30% do patrimônio dos devedores". 

 

Outrossim, mister trazer a lume o alegado pela agravada em contraminuta: 
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"Ficou provado que as dívidas fiscais da devedora são maiores que 30% do seu patrimônio e superiores a R$ 

500.000,00, o que determina o arrolamento de bens previsto no artigo 64, da lei no. 9.532/97. 

(...) 

E não se diga que a apresentação de impugnação administrativa teria o condão de afastar o requerimento da 

Agravante de indisponibilidade dos bens da devedora, posto que NÃO SE ESTÁ EXIGINDO O CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO, MAS TÃO SOMENTE VISANDO RESGUARDAR O SUCESSO DE FUTURA E EVENTUAL AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Dispõe o artigo 11 da Lei 8.397/92, com as alterações da Lei 9.532/97, que instituiu a medida cautelar fiscal: 

'Art. 11. Quando a medida cautelar fiscal for concedida em procedimento preparatório, deverá a Fazenda Pública 

propor a execução judicial da dívida ativa no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que a exigência se 

tornar irrecorrível na esfera administrativa" (fls. 264/265). 

 

Diante do exposto, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Considerados tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039167-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039167-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CIA METALURGICA PRADA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212242220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 90/91vº, dos autos originários (fls. 111/112vº), destes autos), que, 

em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar para suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contantes 

dos Processos Administrativos nº 10980.905.081/2010-83 e nº 10980.905.082/2010-28, objetos das DCOMPs nº 

32421.17848.130409.1.7.04.-1062 e 19312.99961.270309.1.7.04.-4160. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que apresentou duas Declarações de 

Compensação, registradas sob os nºs 32421.17848.130409.1.7.04-1062 e 19312.99961.270309.1.7.04.-4160, 

objetivando a extinção de créditos de PIS/PASEP e COFINS, aproveitando-se de créditos próprios oriundos de 
pagamentos a maior anteriormente realizados; que, no entanto, tais compensações, aparentemente, não foram 

homologadas ou homologadas parcialmente, eis que geraram os débitos exigidos nos Processos Administrativos nºs 

10980.905.081/2010-83 e 10980.905.082/2010-28 e que estão a obstaculizar a expedição da certidão de regularidade 

fiscal. 

Afirma que deduziu que tais compensações não foram homologadas, eis que não foi intimada das decisões proferidas 

pela Secretaria da Receita Federal, mas percebeu a existência de débitos ao consultar o andamento do feito 

administrativo; que, diante da inexistência de ato formal, por parte do Fisco, de indeferimento de tais compensações, 

pois a comunicação é importante para que o contribuinte possa interpor eventual recurso administrativo, é de rigor o 

reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos créditos em questão, não podendo constituir obstáculo à emissão de 

certidão de regularidade fiscal. 

 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Não vislumbro, prima facie, a plausibilidade jurídica do direito invocado a ensejar a concessão da liminar em 

antecipação da tutela recursal. 

A compensação, regra geral, a teor do disposto nos arts 151 e 156 do CTN, não suspende a exigibilidade do crédito 

tributário, mas apenas o extingue após a verificação de contas realizada pelo Fisco. A Lei nº 9.430/96 permitiu a 

compensação de tributos administrados pela Receita Federal mediante prévia autorização administrativa. Contudo, a 
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partir da edição da Lei nº 10.637/2002 a declaração de compensação extingue o crédito tributário mediante condição 

resolutória de ulterior homologação pelo Fisco. 

Dessa maneira, a compensação declarada à Receita Federal nos termos do § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a 

redação dada pela Lei nº 10.637/2002, extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação. 

No caso em apreço, os documentos de fls. 86 e 87 indicam que já houve decisão acerca dos Pedidos de Compensação 

efetuados através das DCOMPs nº 32421.17848.130409.1.7.04.-1062 e 19312.99961.270309.1.7.04.-4160. 

Conforme bem decidiu o r. Juízo a quo, a impetrante não afirma que seu pedido foi indeferido e não lhe foi 

possibilitada a interposição de recurso. Limita-se a afirmar que não foi intimada de eventual decisão e, por isso, a 

exigibilidade do débito está suspensa. 

Ora, a própria impetrante junta documentos (fls.65 e 66) em que consta a existência de despacho decisório. Caberia a 

ela, assim, informar-se a respeito da decisão. 

Uma vez que o pedido de compensação foi decidido, não há que se falar em suspensão da exigibilidade 

Por outro lado, a agravante não comprovou, nesta sede, que a decisão proferida no processo administrativo seria 

passível de manifestação de inconformidade ou outro recurso apto a suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Dessa forma, tenho que, na espécie, não restou evidenciada qualquer causa de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, nos termos do art. 151, do CTN. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048290-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048290-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDL/ PNEUBOM LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MANAIA 

No. ORIG. : 10.00.00055-1 A Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, 

do CPC, condenando-a em R$1.500,00 a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, afastando-se a extinção decretada, porquanto o parcelamento implicaria 

apenas a suspensão da execução até o adimplemento integral do crédito exequendo. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme dispõe o art. 151, VI, do CTN, porquanto o crédito estava com a exigibilidade 
suspensa por força do parcelamento ao qual o contribuinte aderira em data anterior ao ajuizamento deste processo 

executivo. 

Com efeito, o documento de fls. 27 revela a data de solicitação do parcelamento, bem como o deferimento deste plano 

por parte da Administração e o regular pagamento das parcelas por parte do contribuinte. 

Não há, assim, título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do 

CPC. 
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Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes (...)  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 
citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-79.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.000792-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : COMTEC COMPONENTES DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00007927920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 269/270, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento à apelação, em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com 

o objetivo de ver declarado o direito da autora excluir os valores relativos ao ICMS das bases de cálculo do PIS e da 

Cofins, bem como de compensar os valores indevidamente recolhidos a este título nos últimos 5 (cinco) anos. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que ela não se manifestou 

sobre a tese da embargante quanto ao fato do ICMS não poder ser considerado uma receita do contribuinte porque é 

uma grandeza pertencente ao Estado. Assim, pede o esclarecimento deste ponto , com respeito aos arts. 165 e 458, do 

CPC e 93, IX e 5º, XXXIV e XXXV, da CF, bem como às Súmulas 282 e 356 do STF, para que não se alegue ausência 

de prequestionamento em eventual interposição de recurso às excepcionais instâncias superiores. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 
sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 
prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 
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IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000074-15.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000074-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RBC SERVICOS DE COBRANCAS LTDA -ME 

No. ORIG. : 00033311620104036500 1FV Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por meio de 

oficial de justiça. 
Alega, em suma, ser necessária a providência requerida para os fins e conseqüências previstos em lei, sob pena de 

negar-se efetividade à prestação jurisdicional. 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

Por seu turno, a atividade judicial se restringe à pratica de atos executórios destinados à realização do crédito informado 

no título executivo. 

Objetiva a exeqüente seja a executada citada por meio de oficial de justiça, porquanto houve retorno da carta de citação 
com aviso de recebimento negativo. 

A citação nas execuções fiscais, bem como suas conseqüências, encontram disciplina na Lei n.º 6.830/80. 

Dispõe o artigo 8º, III, do mencionado diploma legal: 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

(...)" 

 

Vê-se, portanto, que a citação dos executados, por meio de oficial de justiça, deve ser requerida quando o ato processual 

implementado por meio de carta com aviso de recebimento não se realizou, na medida em que essa modalidade de 

citação integra os meios a serem esgotados para a localização do devedor. 

Por outro lado, mister observar o disposto na Súmula n.º 414 do STJ: 
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"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas 

as demais modalidades" 

Sobre o tema, traz-se a lume o seguinte precedente jurisprudencial: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL DEVIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

INVIABILIDADE. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. ART. 8º. CITAÇÃO PELO CORREIO. AVISO DE RECEBIMENTO. 

ASSINATURA. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À EMPRESA E AO SÓCIO-GERENTE 

CUJO NOME CONSTA DA CDA. 

INCURSÃO DOS SÓCIOS EM ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DE PROVA 

QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

ERESP 702.232/RS. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(...) 

3. Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80, a citação deve ser realizada, inicialmente, pelo correio, 

com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da 

impossibilidade de todos esses meios, proceder-se-á à publicação de edital. 

4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg no REsp 432.189/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino 
Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no sentido de que, conforme dispõe o art. 8º, I, da Lei de 

Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do 

executado, com a devida assinatura do aviso de recebimento de quem a recebeu, mesmo que seja outra pessoa, que não 

o próprio citando. 

(...) 

7. Recurso especial desprovido". 

(STJ, REsp n.º 648624/MG, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, 05/12/2006, DJ 18/12/2006 p. 312) 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000622-40.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000622-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : STERIMED CEDRAL SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO POLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00072457220114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

89/90, dos autos originários (fls. 106/107), destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para 

determinar à autoridade impetrada a continuidade do parcelamento da impetrante, sem prejuízo da análise das demais 

condições aqui não submetidas à apreciação judicial. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a adesão ao parcelamento previsto na 

Lei 11.941/2009, importa a aceitação das condições contidas na lei e demais atos regulamentadores; que desde 

julho/2009 os contribuintes estavam cientes da necessidade de apresentação de informações essenciais para a 

consolidação da avença, nos termos do art. 15, de referida norma, o que não ocorreu no caso; que, dessa forma, inexiste 

lesão a direito líquido e certo ou abuso de poder praticado pela autoridade administrativa, pois esta agiu no estrito 

cumprimento das regras atinentes a referido parcelamento. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme bem decidiu o r. Juízo a quo, chama a atenção deste juízo o pagamento das mensalidades pontualmente 
conforme o parcelamento proposto, o cumprimento das obrigações formais de renúncia à discussão dos débitos a 
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serem parcelados, enfim, uma série de dísticos que levam a crer que não se trata de um simples pedido de flexibilização 

de prazo numa situação onde já foi constatada dificuldade extrema na operacionalização da inclusão dos débitos pela 

internet. Também é de se notar que a impetrante renunciou a parcelamentos anteriores e informou à receita o 

problema que estava tendo com o site na consolidação dos débitos.  

Ademais, não vislumbro, prima facie, qualquer prejuízo à agravante com a manutenção da agravada no parcelamento, 

pois, ao que consta dos autos, o contribuinte está tentando regularizar sua situação fiscal, além de promover o interesse 

do Fisco quanto à arrecadação de tributos. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000683-95.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BR SUL AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : THAIS CRISTINA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00224912920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que em ação pelo rito ordinário, deferiu em parte a antecipação dos efeitos da 

tutela para "determinar que a ré promova a suspensão da exigibilidade da multa cobrada em razão do documento de 

fiscalização n.º 1583100934301626, mediante depósito da quantia discutida, até decisão final, nos termos expostos. 

Deverá, ainda, se abster de inscrever o débito em dívida ativa e o nome do autor no CADIN e no Registro de Controle 

de Reincidência da ANP, bem como expedir certidão positiva de débitos com efeito de negativa, desde que não haja 

nenhum outro impedimento além dos valores que foram objeto da presente decisão" (fl. 93). 

Inferiu o Juízo "a quo" o pedido de suspensão do feito até a produção de prova pericial requerida em processo criminal 
vinculado ao mesmo auto de infração. 

Alega, em suma, que "após realizada a perícia criminal, referida perícia deverá ser utilizada como prova emprestada 

nestes autos, notadamente em razão do princípio da economia processual e da impossibilidade de realização de duas 

perícias sobre uma única amostra testemunhal" (fl. 09). 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

A ora agravante propôs o feito de origem com vistas a obter, mediante depósito, a suspensão da exigibilidade do crédito 

atinente a auto de infração lavrado em razão não estar o óleo diesel comercializado em conformidade com as 
especificações estabelecidas pela ANP. 

Pleiteou, ainda, a suspensão do feito de origem a fim de que não seja proferida sentença até a produção de prova pericial 

nos autos de processo criminal vinculado ao mesmo auto de infração. 

No entanto, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se a 

cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, 

privilegiando-se a decisão proferida. 

A despeito de deferir o pedido liminar no tocante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante depósito 

do valor da multa em questão, indeferiu o pedido de suspensão do feito. 
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Não vislumbro a presença dos elementos hábeis a ensejar a concessão do provimento postulado. Com efeito, tal como 

alegado pelo Juízo "a quo" é de se indeferir o pedido de suspensão do processo "dada a independência dos juízos cível e 

criminal" (fl. 93-verso). 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000814-70.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000814-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO 

AGRAVADO : MINERACAO TITAN MINAS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120711020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 
No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal aplica-se, exclusivamente, aos débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 

p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  
(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000836-31.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000836-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : SERABOR S/A REGENERADOR E ARTEFATOS DE BORRACHA e outro 

 
: ROBERTO PINTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00460012920054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito por entender não se aplicar ao caso os ditames do art. 135, III, do CTN, não se 

configurando, por outro lado, os requisitos do art. 50 do Código Civil. 

Alega, tratar-se de execução fiscal atinente a crédito tributário, razão pela qual mister analisar a questão sob o enfoque 

do art. 135 do CTN. 

Aduz, outrossim, estarem presentes os requisitos necessários à responsabilização dos sócios. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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Pleiteou a ora agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. 

Entendeu o Juízo "a quo" tratar-se de execução de multa administrativa, razão pela qual a questão deveria ser apreciada 

à luz do art. 50 do CC, cujos requisitos não vislumbrou presentes. 

Do compulsar dos autos denota-se possuir natureza tributária o crédito em cobro. 

Nesse sentido, tal como mencionado pela agravante, a execução fiscal tem por objeto "a Taxa de Fiscalização do 

Mercado de Valores Mobiliários, fundada no art. 2º da Lei nº 7.940, de 12 de dezembro de 1989", sendo "tributo cujo 

lançamento é efetuado por homologação, que pode ser expressa ou tácita, caso a autoridade administrativa, 

respectivamente, confirme ou não a atividade desenvolvida pelo contribuinte" (fl. 05). 

Por tal razão, aplicam-se ao caso concreto as disposições do CTN. 

No entanto, o Juízo da causa não analisou o pedido sob o enfoque pleiteado pela exeqüente, razão pela qual descabe 

nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de examiná-la. É defeso 

ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em 

supressão de um grau de jurisdição. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento para que o Juízo da causa analise o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito à luz do disposto 

no CTN. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000842-38.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000842-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro 

AGRAVADO : MORENAO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros 

 
: JOAO GOMES 

 
: ELY AMYR BUENO GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330101120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

agravada no pólo passivo do feito. 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários para a responsabilização dos sócios por dívidas da 

executada. 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Observa-se não possuir a presente dívida natureza tributária, vez tratar-se de multa aplicada por autarquia. Assim, para 

verificar a responsabilidade do sócio, é inaplicável ao caso o artigo 135, III do CTN. 

Nesse mesmo diapasão: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. SÚMULA 66/STJ. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. (...) 3. A Primeira Seção desta Corte de Justiça orienta-se no sentido de que a atividade fiscalizatória 

exercida pelos conselhos profissionais, decorrente da delegação do poder de polícia, está inserida no âmbito do direito 
administrativo, não podendo ser considerada relação de trabalho e, de conseqüência, não está incluída na esfera de 

competência da Justiça Trabalhista. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 58, §§ 
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1º, 2º, 4º, 5º, 7º e 8º, da Lei 9.649/98, no julgamento da ADI 1.717/DF (Pleno, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 

28.3.2003), entendeu que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas constituem atividade típica de 

Estado, preservando, assim, a natureza de autarquias federais dos conselhos de fiscalização profissional. Destarte, 

"mantida a condição de autarquias federais dos conselho s de Fiscalização Profissional, permanece inalterada a 

competência da Justiça Federal para os casos a eles referentes" (CC 72.703, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

4.12.2006). (...) 

(STJ, AGRCC 80665, rel. Min. DENISE ARRUDA, Dje 22/09/2008)  

 

Aplica-se o artigo 50 do novo Código Civil, uma vez que eventual desconsideração será realizada sob a vigência do 

novo Código. 

No presente caso, após retorno da carta de citação com AR negativo, o agravante pleiteou a desconsideração da pessoa 

jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, o que restou indeferido pelo d. magistrado de 

origem. 

Nesse sentido, desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes 

ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos 

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses, há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 
Impõe-se, então, analisar quais as hipóteses excepcionais de substituição da responsabilidade pelo pagamento da multa 

administrativa. Segundo o artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em 

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. Confira-se: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

A interpretação do dispositivo não poderá ser realizada com demasiado elastério, sob pena de se estar admitindo a 

transformação da exceção em regra. 

No mesmo diapasão: 

 

RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA ("disregard doctrine"). 

HIPÓTESES.  

1. A desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora, imputando-se ao grupo controlador a 

responsabilidade pela dívida, pressupõe - ainda que em juízo de superficialidade - a indicação comprovada de atos 
fraudulentos, a confusão patrimonial ou o desvio de finalidade.  

2. No caso a desconsideração teve fundamento no fato de ser a controlada (devedora) simples longa manus da 

controladora, sem que fosse apontada uma das hipóteses previstas no art. 50 do Código Civil de 2002.  

3. Recurso especial conhecido.  

(STJ, Resp 744107, rel. min. FERNANDO GONÇALVES, DJe em 12/08/2008)  

 

A indagação que se coloca, por conseguinte, é sobre quem recai o ônus de provar a conduta irregular do órgão da pessoa 

jurídica (hipóteses do art. 50 do CC/02). Tenho que o ônus da prova incumbe ao exeqüente. Não se exige, no entanto, 

que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial por parte 

do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado 

quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. 

Entretanto não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da 

sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos 

sócios, não sendo suficiente, para tanto, a certidão do oficial de justiça, informando a não-localização da executada. 

Com efeito, ausentes os pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica, não se deve redirecionar a 

execução em face de seus sócios. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001086-64.2012.4.03.0000/SP 
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2012.03.00.001086-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FAUSTO KOZO MATSUMOTO KOSAKA e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00116496020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

37/47 destes autos, que, em sede de ação civil pública, deferiu o pedido de tutela antecipada para: 1) determinar a 

suspensão dos efeitos do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato de Arrendamento nº 047/98, firmado entre as requeridas 

ALL e ANTT em 28/10/2011; 2) que a requerida ALL não pratique qualquer ato tendente a dar cumprimento às cláusulas 

desse Termo Aditivo, em especial o desfazimento ou a descaracterização de quaisquer dos 2.375 vagões nele 

mencionados sob pena de imposição de multa diária, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), multa essa 

mensurada em face do alto valor do patrimônio público em questão; 3) deferiu, ainda, o requerido pelo MPF no item 

7.3.1 e seus subitens da petição inicial, devendo qualquer iniciativa adotada no sentido de se realizar novo termo 

aditivo ao contrato de arrendamento, agora com a intervenção do DNIT, seja imediatamente comunicada ao Juízo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a decisão agravada foi proferida por 

juiz destituído de competência, pois a lide envolve obrigação contratual e, dessa forma, deve ser observada a cláusula de 
eleição do foro convencionado entre as partes, qual sejam a ora agravante e a ANTT, quando da assinatura do contrato 

de concessão; que, desse modo, considerando que a ANTT é parte passiva na Ação Civil Pública, a cláusula vigésima 

segunda da avenca firmada deve prevalecer, evidenciando-se a competência do foro da Justiça Federal de Brasília para 

apreciar a presente demanda. 

 

Narra que o MPF editou a Recomendação nº 03/2011 para fins de verificar a comercialização de vagões inservíveis para 

o uso e finalidade da concessão pública federal; que o MPF afirmou, injustificadamente, que o ora agravante estaria 

destruindo e comercializando ativos operacionais ferroviários pertencentes à União Federal; que a venda de sucatas de 

vagões imprestáveis para o uso e finalidade da concessão é legal e devidamente autorizada pela ANTT; que, a ALL- 

Malha Paulista e ANTT cumprindo com o prazo imposto em mencionada Recomendação MPF nº 03/2011 esclareceram 

os fatos e as autorizações existentes, discutindo ainda a competência da ANTT para emitir autorizações em face da 

empresa agravante; que, dessa forma, não há razão legal para que a ora agravante não desse a destinação adequada aos 

bens ferroviários substituídos; que, de qualquer modo, ficou acordado que até que a situação se mostrasse esclarecida, a 

ALL não praticaria qualquer ato quanto à destruição de tais bens; que, dessa forma, mostra-se abusiva a tomada de 

providências judiciais, bem como a concessão da antecipação de tutela concedida. 

Aduz que é concessionária de serviço público e não se encontra em débito para com o poder concedente, e é 

diariamente objeto de fiscalização; que atendendo ao estipulado no contrato de concessão e arredamento, adotou 

medidas de destinação dos vagões inutilizados, tais como a reforma ou transformação de vagões em condições de uso, 
bem como a baixa de vagões considerados precários, sendo que a substituição dos bens inservíveis segue cronograma 

autorizado pela ANTT através de documento lícito e que o MPF tinha conhecimento inequívoco de tal situação, posto 

que a ALL-Malha Paulista lhe fez a entrega de todos os documentos relativos à substituição de bens e a forma como 

ocorre. 

Afirma ainda que somente a ANTT é que possui competência para autorizar a destinação dada aos vagões inservíveis e 

não o DNIT, sendo que a este último somente é dado o conhecimento de tal substituição; que, além disso, ao fim da 

concessão os bens retornam ao poder concedente, conforme dispõe o art. 35, da Lei nº 8.987/95. 

Sustenta que o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato de Arrendamento nº 47/98, em questão, trata da retirada da malha 

ferroviária de sucata, vagões com mais de 40 anos de uso e completamente inservíveis, cuja imposição de manutenção 

deste acervo, por parte da concessionária, importará em elevação de gastos que poderão refletir em aumento das tarifas 

praticadas. 

Primeiramente, não há que se falar em incompetência da Justiça Federal de Piracicaba/SP, para processar e julgar a 

presente demanda; com efeito, a cláusula vigésima segunda do contrato de concessão celebrado pela União e a prevê o 

foro de Brasília para dirimir os conflitos oriundos do contrato; no entanto, tal cláusula não é oponível ao Ministério 

Público Federal, valendo somente para as controvérsias eventualmente surgidas entre as partes contratantes. 

No caso em apreço, foi firmado o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato de Arrendamento 047/98, pelo qual a ora agravante, 

na qualidade de Arrendatária, se compromete a retirar da malha arrendada, o material rodante substituído, 
comunicando formalmente ao DNIT e à ANTT, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do 
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presente Termo Aditivo, a destinação a que se refere o item 1.3, para fins de atualização cadastral dos bancos de dados 

governamentais (fls. 368/370). 

Referido item 1.3 dispõe que os bens inicialmente classificados como arrendados, no caso, os vagões tidos como 

inservíveis para o uso, passam a vigorar como bens desincorporados do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 

047/98, podendo a Arrendatária providenciar aos mesmos a destinação que melhor lhe convier, tendo em vista que 

esses bens não mais integrarão a concessão.  

Por outro lado, a análise dos autos revela que a União concedeu à FERROBAN a concessão do serviço público de 

transporte ferroviário de carga na malha paulista e, na mesma data, a então RFFSA arrendou à FERROBAN bens 

operacionais que lhe pertenciam, sendo que esse arrendamento ficou vinculado ao contrato de concessão. 

A Lei nº 11.483/2007, por seu turno, determinou expressamente a transferência de propriedade dos bens móveis e 

imóveis da extinta RFFSA ao DNIT, órgão criado pela Lei nº 10.233/2001, juntamente com a ANTT. 

Vislumbro o periculum in mora inverso, com risco de prejuízos significativos ao erário, à concessionária e reflexos no 

reajuste das tarifas, caso mantida a eficácia da r. decisão agravada em todos os seus termos. Referida decisão se limitou 

a suspender o cumprimento das cláusulas do Termo Aditivo 1 ao Contrato de Arrendamento 047/98, o que poderá levar 

ao sucateamento generalizado dos vagões tendo em vista a demora natural do processo, além do dispêndio oneroso com 

a manutenção de todo o acervo pela concessionária, na pendência do processo. 

Destarte, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado para determinar, desde logo, providências que 

atendam a uma gestão mais eficiente do patrimônio público ora objeto de concessão, a saber: à concessionária, que 
proceda, às suas expensas, como prevê o Termo Aditivo, e com a presença de avaliadores representantes do DNIT e da 

ANTT, à verificação, classificação e catalogação dos vagões inservíveis, considerados sucatas, efetuando-se a 

substituição dos mesmos na forma prevista no Termo Aditivo (Cláusula 1.5). A documentação respectiva, devidamente 

instruída e ilustrada, deverá ser juntada aos autos e cópia integral deverá ser encaminhada aos órgãos de controle 

externo competentes (Tribunal de Contas da União e Ministério Público Federal). 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para eventual manifestação como custos legis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14494/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011589-07.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011589-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MASAO TANAKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011338-74.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011338-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CELSO DONIZETI DA COSTA 

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES e outro 

 
: CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES 

 
: ANA CRISTINA ZULIAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113387420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004969-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004969-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SIMEI DOBLINSKI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005305-40.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005305-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : YOSUKE NAGATOMY 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
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SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-98.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007267-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSSAMU GOKE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007744-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007744-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCELLO YAGO DE ALMEIDA VASQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 
de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010977-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010977-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HERALDO DOS SANTOS TRAJANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012778-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012778-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ERIMATEIA ANGELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012873-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012873-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NADIR DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001337-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIZEU DO CARMO DA CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013376520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006551-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006551-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ CARLOS FAUSTINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010270-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAUDEMIR THADEU GAMBA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102702720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010505-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010505-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMELIA SALIM GERIOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105059120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013124-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013124-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WILSON VIEIRA DE MATOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131249120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 
de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003860-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003860-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ GONZAGA LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038601620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
SANDRA UMEOKA HIGUTI  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 325/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001671-17.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.001671-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação ofertada pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-
acidente e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da incompetência da Justiça Federal para 

processar e julgar a demanda por tratar-se de ação de cunho acidentário, e a inépcia da inicial, nos termos do art. 267, I, 

do CPC. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a concessão do 

benefício. Senão, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, reporto-me à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a competência 

ratione materiae define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC n. 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz 

convocado do TRF 1ª Região), DJ de 1º/10/2007). 

No que toca especificamente ao benefício em questão, o egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

ADVENTO DA LEI N.º 9.528/1997. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

(...)  

2. É imprescindível para determinar a natureza do benefício-acidente o exame do substrato fático que ampara o pedido 

e a causa de pedir deduzidos em juízo.  

(...)"  

(CC 200201520239, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 25/2/2004)  

Na hipótese, a análise dos autos permite verificar que o pedido inicial refere-se à concessão de auxílio-acidente na 

forma da Lei n. 8.213/91 e, ao expor a causa de pedir, a parte autora aponta ter sido vítima de acidente ocorrido em sua 

residência, em 27/2/1999, o qual lhe deixou sequelas em membro inferior esquerdo que reduziu sua capacidade de 

trabalho. 

Dessa forma, e ainda considerado o fato de que a parte autora, em nenhum momento, alegou ter a redução da 

capacidade laborativa nexo de causalidade com o trabalho, está em questão pedido de benefício cuja natureza é de 

indenização previdenciária, o que atrai para este Tribunal Regional Federal a competência para o julgamento desta 

apelação, por força do art. 108, inc. II, da Constituição Federal. 
Anote-se que, havendo compreensão satisfatória da lide, e tendo sido apresentados os documentos que comprovam a 

inscrição da parte autora na Previdência Social e a existência de doenças que lhe acometem, não se justifica, no caso, o 

indeferimento da inicial e, por consequência, a extinção da ação. 

Vencidas as questões preliminares, passo à análise do mérito. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente. 

O auxílio-acidente, benefício de natureza indenizatória, é disciplinado pelo art. 86 da Lei n. 8.213/91 e pelo art. 104 do 

Decreto n. 3.048/99. 

Nos termos do art. 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, o benefício "será 

concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia". 

Conforme se constata, são requisitos exigidos para a concessão de esse benefício a qualidade de segurado e a redução 

da capacidade funcional, em razão de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza. 

Observe-se que, na redação original da Lei 8.213/91, o benefício era devido apenas no caso de acidente do trabalho que 

acarretasse redução da capacidade laborativa, mas, atualmente, é concedido como indenização mensal quando houver 

sequelas incapacitantes decorrentes de acidente de qualquer natureza. 

Ressalte-se que o conceito de acidente de qualquer natureza encontra-se estampado no parágrafo único do art. 30 do 

Decreto n. 3.048/99: 
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"Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por exposição a agentes 

exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a 

perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa."  

No vertente caso, verifica-se que o autor foi vítima de acidente domiciliar ocorrido em 27/2/1999, conforme 

demonstram os documentos de fls. 20 e 97, destarte aplicável o artigo 86 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 

n. 9.032/95. 

Os documentos acostados à inicial, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 7/9) e relatório médico (fl. 

20), demonstram que na data do acidente a parte autora ostentava a qualidade de segurado e, como tal, recebeu 

benefício de auxílio-doença previdenciário de 15/3/1999 a 22/3/2000. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 74/79, complementado às fls. 119/120, atesta ser a parte autora portadora 

de sequela de fratura proximal do fêmur esquerdo e alongamento clínico de 1,0 cm no membro inferior esquerdo, 

apresentando capacidade laborativa parcial e permanentemente prejudicada, devendo evitar atividades com sobrecarga 

máxima ao membro inferior. 

Ressaltam-se os documentos de fls. 94/97, os quais demonstram que, depois do afastamento, a parte autora retornou ao 

trabalho exercendo outra função, compatível com as restrições apontadas. 

Assim, o requerente faz jus ao benefício de auxílio-acidente previdenciário. 

Acerca do tema, em situação semelhante, esta egrégia Corte decidiu: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. 

REQUISITOS. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 3.048/99. MARCO INICIAL. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  
Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26/12/2001).  

Em matéria de concessão de benefício previdenciário deve ser aplicada a lei vigente à época do fato jurídico que 

enseja o direito ao benefício. Assim, versando a lide sobre auxílio-acidente, aplicável a lei vigente ao tempo do 

acidente.  

Observo que a concessão de benefício de auxílio-acidente abrange não só os acidentes em decorrência da atividade 

laborativa, mas também os derivados do acidente de qualquer natureza, este último não exige a comprovação de nexo 

causal com a atividade desenvolvida.  

Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho que exercia, de forma parcial e permanente, em decorrência de acidente de qualquer 

natureza, devido o benefício de auxílio-acidente.  

A aplicação do Decreto Regulamentar nº 3.048/99 não pode retroagir a data do acidente para impedir a concessão do 

benefício, vez que a Lei nº 8.213/91 não faz nenhuma restrição quanto ao segurado em gozo do período de graça.  
Remessa oficial não conhecida.  

Apelação improvida."  

(Proc. 2001.61.25.000244-3, AC 1200821, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 17/1/2008)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença não merece reparo, por terem sido fixados consoante § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n. 111 do STJ. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º) até 30/06/2009. Com o 

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 
proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a redução da capacidade laboral da parte autora e 

o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Raimundo Rodrigues de Brito 

Benefício: Auxílio-acidente 

DIB: 23/3/2000 

Valor: "50% (cinqüenta por cento) do salário de benefício" 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, para fixar os critérios de incidência dos juros de mora na forma acima indicada, e mantenho, no mais, a 

sentença recorrida. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício 

concedido. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006135-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006135-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIA CORREA DE BRITO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUIZA T DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00142-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação 

do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a 

percepção do benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade total para o trabalho. Senão, requer a 

alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora, por seu turno, aduz o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria 

por invalidez.  

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade para o trabalho. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 106/109, a parte requerente é portadora de espondiloartrose lombar e 

espondilolistese em L5-S1, grau I, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus controladas, que lhe 

acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho, encontrando-se inapta para atividades que exijam esforços 

físicos e/ou sobrecarga na coluna vertebral. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 
Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, tendo em vista o caráter crônico das 

doenças apontadas, a idade da parte autora (58 anos, por ocasião da perícia) e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, 

faxineira, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, é forçoso concluir pela impossibilidade de 

reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 
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Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão recorrida, pois presentes os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez (AC 1305984, Proc. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, julg. 23/6/2008, DJF3 23/9/2008; AC 1184913, Proc. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Leide Polo, julg. 18/8/2008, DJF 10/9/2008; AC 632349, Proc. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. 

Vanessa Mello, julg. 6/11/2006, DJU 15/12/2006). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n. 111 do STJ. 
Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa 

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Antonia Correa de Brito 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 15/12/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ressalto que, consoante os documentos de fl. 180, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora, 

desde 1º/8/2009, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 537232649-9). Com efeito, uma vez implantada a 

aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por ocasião da 
liquidação, serão compensados os valores pagos a título de auxílio-doença, ante a impossibilidade de cumulação dos 

benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91). Os acréscimos legais incidirão apenas sobre a diferença, a final, apurada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pela parte autora, para condenar a Autarquia a conceder-lhe 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, e a pagar os 

consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para determinar a 

imediata implantação da aposentadoria por invalidez e determino a compensação dos valores recebidos a título de 

auxílio-doença no período desta condenação. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030451-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030451-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADRIANA NOGUEIRA incapaz 

ADVOGADO : RENERIO LUIZ SOARES SOUSA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : IDALINO DOS SANTOS NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 03.00.00015-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é incapaz, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência de incapacidade, condenando a autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00, observando-se os termos do art. 

12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 
Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 
Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 
"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 
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as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 54/55), de 28/11/2003, dá conta de que a autora reside com os pais, Idalino e Vera Lucia, e com os 

irmãos Jerusa, Edson, Afonsino, Jenifer e Amanda, em casa própria, contendo três quartos, sala, cozinha, banheiro e 

varanda, em más condições de conservação das instalações físicas, possuindo apenas parte do mobiliário em regular 

condições de uso.  

 

A renda da família advém do salário do pai da requerente, de aproximadamente R$ 150,00, da aposentadoria do irmão 

Edson, aproximadamente R$ 240,00, e da contribuição do menor Afonsino, de aproximadamente R$ 40,00, totalizando 

a renda mensal aproximada de R$ 400,00. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 
expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, os pais e cinco irmãos. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 163/164) demonstra a inexistência de registros formais de trabalho no tocante a cada membro 

do grupo familiar, à exceção do pai da autora, com anotação em CTPS apenas no período de 16/05/1985 a 26/12/1985. 

 

Assim, a renda familiar per capita fica aquém do mínimo legal, restando preenchido este requisito. 

 

Quanto à deficiência da autora, o laudo pericial de fls. 116/118 atesta a inexistência de qualquer moléstia de natureza 

psíquica, indicando lesão neurossensorial irreversível suficiente a torná-la portadora de "surdo-mudez não protetizável 

de causa genética", que não caracterizaria incapacidade. 

 

Embora o laudo pericial não ateste a incapacidade da autora, os elementos colhidos demonstram a existência de 

deficiência, tal qual lançado no § 2º do art. 20 da LOAS. 
 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devido desde a data do 

requerimento administrativo, 08/04/2002, consoante consulta ao PLENUS (doc. anexo). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora julgar 

procedente o pedido para conceder o benefício assistencial desde o requerimento administrativo, fixando a correção 

monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da 

legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo 

CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo 

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da 

Lei 9.494/97. 

 

Antecipo , de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 
 

Beneficiária: ADRIANA NOGUEIRA 

Representante: IDALINO DOS SANTO NOGUEIRA 

RG: 00225281946 SSP/SP 

DIB: 08/04/2002 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039648-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039648-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA MUNIZ 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

No. ORIG. : 07.00.00089-1 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de DARIO 

PULIM CORDEIRO, desde o requerimento administrativo, e determinou a incidência de correção monetária e 

acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em recurso, o Instituto Nacional do Seguro social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a 

concessão do benefício. Senão, pede a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos critérios de cálculo dos 

juros de mora e da correção monetária. 

A parte autora, em recurso adesivo, requer a alteração do termo inicial do benefício concedido. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 
É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do Decreto n. 89.312, de 23/1/1984, vigente na data do óbito, ocorrido 

em 28/10/1990 (g. n.): 
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"Art. 47. A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) 

contribuições mensais."  

 

Assim, para a concessão do benefício, era necessário atender a três condições: a) a qualidade de segurado do de cujus, 

b) a condição de dependente e c) o cumprimento do prazo de carência. 

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa os artigos 10 e 12, ambos, do Decreto n. 89.312 (g. n.): 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes dos segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida."  

(...)  

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada."  

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 12, do Decreto n. 89.312/84, é preciso, antes, 
perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável. Não basta asseverar a qualidade de companheira na data do 

óbito; esta deve ser provada, para que possa valer a presunção mencionada. 

Nesse sentido, a certidão de óbito (fl. 49), na qual consta que o falecido "vivia maritalmente com Dona Creusa Muniz", 

e a cópia da carteira de identidade de uma filha em comum do casal (fl. 09), somadas aos depoimentos testemunhais 

(fls. 89/90), comprovam a convivência pública, contínua e duradoura até o instante do óbito. 

 

A carência (recolhimento de 12 contribuições mensais) resta inconteste, nos termos da cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS - de fls. 59/60. 

 

Ademais, com relação à qualidade de segurado, estabelece o artigo 98, parágrafo único, do Decreto n. 89.312/84: "o 

direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado". 

 

Com efeito, a teor dessa legislação, a perda da qualidade de segurado não constitui óbice à concessão do benefício de 

pensão por morte, desde que preenchidos os requisitos necessários ao seu deferimento, especialmente o recolhimento 

das 12 contribuições. 

Vale dizer, o direito à pensão surge quando o segurado falece depois de cumprida, a qualquer momento de sua vida 
laboral, a carência de doze contribuições mensais. 

 

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício foram 

atendidas: qualidade de segurado do falecido, carência e a dependência econômica da autora. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DIREITO ADQUIRIDO. CARÊNCIA CUMPRIDA. CLPS/1984. ÓBITO. 

AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.  

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da pensão por morte, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do falecimento do 

obreiro.  

2. Cumprimento da carência exigida.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 543177 / SP, processo n.2003/0079313-4, Rel. LAURITA VAZ, DJ 24/11/2003, p. 376)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR 
MORTE. ART. 47 DO DECRETO N. 89.312/84.CARÊNCIA CORRESPONDENTE A 12 MESES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. DESNECESSIDADE DE NOVA CONTAGEM.  

I - O compulsar dos autos revela que na certidão de óbito o falecido fora qualificado como pedreiro, todavia tal dado 

não tem o condão de infirmar as anotações em CTPS, pois, conforme assinalado na r. decisão agravada, estas gozam 

de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto previdenciário comprovar as 

falsidades de suas informações, o que não ocorreu no caso vertente.  

II - Na dicção do art. 47 do Decreto n. 89.312/84, a concessão do benefício de pensão por morte ficava condicionada 

ao recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais pertinentes à atividade remunerada exercida pelo de cujus, não 

havendo qualquer menção à necessidade de se proceder ao recolhimento de mais contribuições no caso de perda da 

qualidade de segurado. Na verdade, a interpretação adotada pelo ora agravante implicaria séria restrição ao direito 

dos dependentes na consecução da pensão e, em se tratando de situação limitadora de direito, tal hipótese deveria 
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estar prevista expressamente no diploma normativo regente da matéria, o que não ocorre no caso em tela. A rigor, as 

12 (doze) contribuições mensais eram exigidas do falecido em face de toda sua vida laboral, e não por vínculo 

empregatício.  

III - Considerando que entre a data do termo final de seu último vínculo empregatício (30.04.1989) e a data de seu 

falecimento (19.12.1989) transcorreram menos de 12 meses, a teor do art. 7º, caput, do Decreto n. 89.312/84, impõe-se 

reconhecer a manutenção da qualidade de segurado do de cujus no momento do óbito e, por conseqüência, o direito 

das autoras ao benefício de pensão por morte.  

IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).  

(TRF/3ª Região, Décima Turma, APELREE - 1.420.060, processo n. 2007.61.05.015460-2, rel. SERGIO 

NASCIMENTO, DJF3 CJ1, DATA: 7/7/2010, p. 3952)  

 

Por esses motivos, deve ser concedida a pensão desde a data do óbito, respeitada a prescrição quinquenal.  

 

Quanto a esse aspecto, observo que o direito ao benefício pretendido é imprescritível. Efetivamente, o exercício do 

direito de gozo de benefícios de prestação continuada não está sujeito a termo; a qualquer momento o beneficiário pode 

requerê-lo e, se deferido, ter iniciado o pagamento das mensalidades decorrentes. A prescrição atinge somente as 

prestações vencidas e não pagas antes do quinquênio anterior ao requerimento administrativo ou à propositura da ação, 

nos termos do verbete n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. 
 

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n. 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 
de descumprimento. 

 

Beneficiária: CREUSA MUNIZ 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: 28/10/1990 

RMI: a calcular 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e 

integral provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar os consectários nos termos da fundamentação, 

observada a prescrição das parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que antecedeu o requerimento administrativo. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurídica para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042000-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042000-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELIZA ROMAGNOLI 
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ADVOGADO : GISELE CRISTINA PIRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 06.00.00088-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

MARIA ELISA ROMAGNOLI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de BENTO MARCONDES, falecido em 04.05.1973. 

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido e, dessa união, nasceram quatro filhos. Noticia que a união 

estável durou vários anos e somente foi encerrada em razão do óbito e que a pensão por morte foi concedida pelo INSS 

(NB 0002.423-8), mas foi encerrada em meados de 1995/1996. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 40. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da data em que cessou o 

pagamento do benefício ao último filho do casal. Correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e da Súmula 08 desta 

Corte e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 07.11.2007, submetida ao reexame necessário. 
 

O INSS apela às fls. 98/102, sustentando, em síntese, que o benefício foi pago somente aos filhos do casal, motivo pelo 

qual não se poderia falar em restabelecimento da pensão por morte. Alega, ainda, que a autora não era dependente do 

falecido. Afirma que estava em vigor a Lei 3.807/60 e, por isso, o valor do benefício deveria ser calculado nos termos 

do art. 37 do referido diploma legal. Subsidiariamente, pede que seja observada a prescrição quinquenal, que o valor do 

benefício obedeça à legislação vigente na data do óbito e que seja aplicada a Súmula 111 do STJ, no tocante aos 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A autora afirma, na petição inicial, que era beneficiária da pensão por morte deixada pelo companheiro, mas que o 

benefício foi indevidamente encerrado pelo INSS. 
 

Contudo, a cópia do procedimento administrativo que concedeu o benefício (NB 000.602.423-8) comprova que era 

pago apenas aos filhos do casal e foi encerrado quando a filha mais nova completou 21 anos. 

 

Observa-se, assim, que a autora não foi habilitada ao recebimento da pensão decorrente do óbito do companheiro e 

apenas recebia o benefício em nome dos filhos, na qualidade de "tutora nata". 

 

Assim, está pleiteando nos autos a concessão da pensão por morte do companheiro e não o restabelecimento do 

benefício. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 04.05.1973, aplica-se o disposto na Lei 3.807/60, na redação anterior à Lei 

5.890/73. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte aos filhos 
do casal, que receberam o benefício até completarem 21 anos. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito.  

 

Nesse sentido convém transcrever o disposto na Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei 3.807/60), na redação 

vigente na data do óbito: 

 

Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 479/1930 

I - a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas 

solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte um) anos ou inválidas; (Redação dada pelo Decreto Lei 66, 

21.11.1966).  

 

Na data do óbito, a autora, na condição de companheira do falecido, não era considerada dependente para fins 

previdenciários e, por isso, não faz jus ao benefício. 

 

Ressalte-se que a companheira somente passou a ostentar a condição de dependente do segurado a partir da vigência da 

Lei nº 5.890, de 08.06.1973. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido, 

cassando expressamente a tutela concedida. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 
Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007535-75.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.007535-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TANIA LIRIA ALVARES 

ADVOGADO : DARCI DE AQUINO MARANGONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075357520074036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com a 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/61). 

 
O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença NB 

31/570.460.678-0 desde a data da cessação (08.10.2007), correção monetária, juros de mora nos termos da Lei 

11960/09 e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 26.05.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram rejeitados (fls.136). 

 

A autarquia apelou, sustentando carência da ação por falta de interesse de agir, ao argumento de que o benefício de 

auxílio-doença NB 31/570.460.678-0, com DIB fixada em 12.04.2007, continua ativo não obstante a aplicação do 

instituto denominado "alta programada". 

 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos. 
 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme documentos do CNIS, ora anexados. 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 106/111, comprova que o(a) autor(a) é portadora de "Transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual grave sem sintomas psicóticos". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente 

incapacitado(a) para o trabalho habitual ("pesquisadora") desde 09.2004. 

 
Não comprovada a incapacidade total e permanente, a autora não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

 

Com relação ao benefício de auxílio-doença (NB 31/570.460.678-0), a carência de ação por falta de interesse de agir 

restou demonstrada, pois, conforme relação de créditos, que ora se junta, a autora recebe o benefício de auxílio-doença 

desde 12.04.2007 sem interrupção. 

 

Isto posto, com relação ao pedido de restabelecimento do auxílio-doença NB 31/570.460.678-0, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do CPC. Nego provimento ao recurso adesivo da autora, com base no art. 269, I, CPC. 

 

Revogo a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029027-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029027-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE LUIS DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

REPRESENTANTE : ANDREIA TADEU DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00036-0 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de ADELAIDE OLIVEIRA, falecida em 05.01.2003. 

 

Narra a inicial que o autor é filho maior inválido da falecida, sendo seu dependente. Noticia que é portador de 

problemas mentais, estando impossibilitado de exercer atividade remunerada. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 20. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção monetária das 

parcelas vencidas a partir de cada vencimento e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Despesas 
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 
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Sentença proferida em 31.03.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 96/101, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica do autor em 

relação à falecida, tendo em vista que já alcançara a maioridade quando ocorreu o óbito. Alega que o autor apresenta 

deficiência mental de grau leve, não estando incapacitado para o trabalho.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 
Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 05. 

 

A qualidade de segurado da falecida está comprovada, uma vez que a consulta ao Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV (doc. anexo) indica que, na data do óbito, era beneficiária de auxílio-doença (NB 127.486.550-3) 

concedido em 14.11.2002. 

 

A condição de dependente do autor é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na data do 

óbito de sua mãe para ter direito ao benefício. 

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 05/18.  

 

Na data do óbito da mãe, o autor tinha 26 anos. Dessa forma, deveria comprovar a condição de inválido, conforme 
dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91, para ser considerado dependente da falecida e ter direito à pensão por morte. 

 

O atestado emitido pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Tatuí (fl. 08) informa que o autor 

freqüentou a instituição, voltada para Portador de Deficiência Mental, nos anos de 1984 a 1986. 

 

Às fls. 17/18, o autor juntou aos autos um receituário de controle especial em seu nome, emitido em 09.02.2003. 

 

Para comprovar a alegada invalidez, foi determinada a produção de prova pericial. 

 

Às fls. 63/65, foi juntado o laudo pericial do IMESC com data de 01.07.2007, onde constou: 

 

"6 - DISCUSSÃO E CONCLUSÃO:  

Pela observação durante o exame, confrontando com o histórico, antecedentes, exame psíquico e o colhido das peças 

dos autos, conclui-se que o periciando apresenta anomalia psíquica, desenvolvimento mental retardado, de origem 

congênita, com comprometimento das capacidades de discernimento, entendimento e determinação, impossibilitando-o 

de gerir sua pessoa e de administrar seus bens e interesses, sendo considerado, sob a óptica médico-legal psiquiátrica, 

incapaz para todos os atos da vida civil, incluindo qualquer atividade laborativa, e dependente de terceiros em caráter 
permanente.  

Diagnose: F - 71 - CID 10: Retardo mental moderado."  

 

Por sua vez, o parecer psicológico de fls. 66/67 concluiu: "Do ponto de vista estritamente psicológico, observou-se que 

o examinando apresenta desempenho intelectual significativamente abaixo do esperado para a faixa etária, compatível 

com um quadro de "Deficiência Mental Leve". Possui autonomia para auto-cuidados e para a realização de atividades 

simples, apresentando, no entanto, baixa iniciativa e motivação. Exibe traços psicoafetivos de imaturidade, 

dependência e impulsividade. Desta forma, observou-se que o examinando mostra-se capaz de responsabilizar-se de 

maneira autônoma por tarefas de baixo nível de complexidade - que estejam de acordo com seu nível motivacional e 

com sua capacidade física. O examinando denota necessitar de suporte de um responsável - tutor/curador - para os 

atos da vida civil."  
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Apesar da divergência existente entre o laudo médico pericial e o parecer psicológico quanto ao grau de deficiência 

mental do autor, observa-se que ambos concordaram quanto à existência da deficiência mental, sendo que o médico 

perito concluiu que o retardo mental é de origem congênita e que ele é incapaz para todos os atos da vida civil e para o 

exercício de qualquer atividade laborativa. 

 

Assim, comprovada a condição de filho inválido, o autor tem direito à pensão por morte da mãe. 

 

Termo inicial do benefício mantido na data do óbito (05.01.2003), tendo em vista a comprovação de que o requerimento 

administrativo foi formulado antes de decorridos 30 dias do falecimento. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei n. 8.213/1991, observando-se a 

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 
CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar a 

correção monetária e os juros moratórios nos termos da fundamentação. 

 
Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: ADELAIDE DE OLIVEIRA 

CPF: 021.147.228-05 

Beneficiário: ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA 

CPF: 259.937.568-10 

DIB: 05.01.2003 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012571-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012571-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE HORACIO 

ADVOGADO : IVANI MOURA 
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No. ORIG. : 08.00.00007-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

ALICE HORACIO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de APARECIDO HORÁCIO, falecido em 10.11.2001. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador rural. 

Pede a procedência do pedido. 

 
Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 15. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

das parcelas vencidas nos termos das Súmulas 148 do STJ, e 08 desta Corte, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir 

de cada vencimento. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas 

processuais. 

 

Sentença proferida em 18.11.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 73/77, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

Subsidiariamente, pede a isenção das custas processuais e a redução da verba honorária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do de cujus é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 13/14. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 
A certidão de casamento, realizado em 01.10.1959 (fl. 13), configura início de prova material do exercício de atividade 

rural. 

 

A certidão de óbito (fl. 14) poderia ser admitida como início de prova material, mas o extrato do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) onde consta que o de cujus recebia o benefício de amparo social a pessoa 

portadora de deficiência (NB 119.467.110-9) desde 13.03.2001, descaracteriza a condição de rurícola. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) indica a existência de vínculo de 

trabalho de natureza rural nos períodos de 14.05.1976 a 17.08.1977, de 18.08.1977 a 30.07.1983, de 30.01.1984 a 

10.08.1984, de 09.03.1985 a 24.05.1985, de 07.03.1990 a 21.11.1991. Observa-se, ainda, que se cadastrou como 

contribuinte facultativo em 12.08.1999 e recolheu uma contribuição em 08/1999. 

 

O falecido estava em gozo de Amparo Social à pessoa portadora de deficiência desde 13.03.2001, benefício com nítido 

caráter assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do 

beneficiário. 

 

Na audiência, realizada em 08.10.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 38/39). 
 

A testemunha Alda Frias afirmou: "Conheço a autora há cerca de 20 anos. Conheci o marido da autora que trabalhava 

na roça, como diarista. Quando faleceu, o marido da autora estava trabalhando na roça, na fazenda Ribeiro. A autora 

parou de trabalhar há cerca de 20 anos, pois passou a ajudar o trabalho em casa. A autora dependia economicamente 
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do marido". Dada a palavra às partes, pela Patrona da autora foi reperguntado: "O marido da autora trabalhou para 

Adão, Rosalvo, Luiz, nas roças de café, algodão, milho, feijão e tomate." Pelo advogado do réu foi reperguntado: "O 

marido da autora trabalhou até 2 anos de falecer, somente parou quando teve derrame. Trabalhei com o marido da 

autora." (fl. 38). 

 

Por sua vez, a testemunha Juraci Fiais Sobrinho declarou: "Conheço a autora há cerca de 25 anos. Conheci o marido 

da autora que trabalhava na roça, como diarista. Quando faleceu, o marido da autora estava trabalhando na roça, na 

fazenda Ribeiro. Trabalhei na roça junto com a autora e o marido dela. O autor trabalhou nas Fazendas Santa Clara, 

Iporã, Sítio São José e Katayama, como campeiro, para Rosalvo Prates, José Lourenço, Adão Messias. A autora 

trabalhou até dois anos antes do seu marido ficar doente. O marido da autora trabalhou até 2 anos de falecer, somente 

parou quando teve derrame." Dada a palavra às partes, pela Patrona da autora nada foi reperguntado. Pelo advogado 

do réu foi reperguntado: "A última vez que trabalhei com o marido da autora foi cerca de um ano e meio antes dele ter 

o derrame." (fl. 39). 

 

Embora as declarações tenham se mostrado contraditórias em alguns pontos, as testemunhas corroboraram o início de 

prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo de cujus, tendo informado que ele 

somente parou de trabalhar após sofrer um derrame, cerca de dois anos antes do óbito. 

 
Do conjunto probatório existente nos autos extrai-se que o falecido já fazia jus ao recebimento de aposentadoria por 

idade de trabalhador rural. 

 

O de cujus completou 60 anos em 07.08.1998, portanto, faria jus ao benefício se comprovasse sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 102 meses, o que foi comprovado nos autos, tendo em vista os vínculos de 

trabalho rural anotados no CNIS. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do CNIS que o autor se inscreveu como contribuinte facultativo em 

12.08.1999 e recolheu uma contribuição em 08/1999, não descaracteriza sua condição de trabalhador rural, pois 

trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

No caso dos autos, há início de prova material do exercício de atividade rural que foi razoavelmente corroborado por 

prova testemunhal. 

 

Assim, foi comprovado que o de cujus teria direito ao benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, sendo 

devida a pensão por morte aos seus dependentes. 

 
Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A renda mensal do benefício deve corresponder a um salário mínimo, na forma do art. 39 da Lei 8.213/91. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 
 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: APARECIDO HORACIO 
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CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 07.08.1938) 

Beneficiária: ALICE HORACIO 

CPF: 257.537.448-00 

DIB: 27.06.2008 (data da citação) 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013713-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013713-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : TIBURCIO LEMOS DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00150-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação do tempo 

de serviço requerido e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
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III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, há início de prova material presente no título eleitoral, o qual anota a profissão de lavrador da parte autora em 

1963. Nesse sentido, a certidão de casamento (1969), o certificado de dispensa de incorporação(1975) e a anotação 

escolar em nome da filha (1978). 

Frise-se, ainda, os vínculos rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (12/1964 a 12/1980 e 

12/1987 a 2/1992). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1963, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1963 a 30/11/1964, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 
mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço , instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somado o período ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 37 anos de 

serviço na data do requerimento administrativo (13/7/2004), nos termos da planilha anexa. 
Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da 

Lei n. 8.213/91. 
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: TIBURCIO LEMOS DA SILVA 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

 

DIB: 13/7/2004 

 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para: (i) reconhecer o labor rural no interstício de 1º/1/1963 a 30/11/1964, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) conceder a aposentadoria por 
tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de 

ofício, a tutela jurídica.  

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010560-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010560-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA APARECIDA VIOLA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 08.00.00098-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (30.04.2008), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 15/29) 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

desde a cessação administrativa (30.04.2008), correção monetária nos termos do Provimento 64/2005 da CGJF 3ª 

Região, e das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região, juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil c/c art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 29.06.2009, deverá incidir o disposto no art. 1º F da Lei 9494/97, 
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com a redação dada pela Lei 11960/2009, e honorários advocatícios de 10% da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Reconhecida a isenção de custas. 

Sentença proferida em 21.09.2009, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela sustentando a preexistência da enfermidade. Exercendo a eventualidade, requer seja o termo inicial fixado 

na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Às fls. 84 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 
O laudo pericial, acostado às fls. 55/58, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "episódio depressivo grave com 

transtornos ansiosos". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e definitiva para qualquer atividade 

laboral. 

Ademais, demonstrado o agravamento da enfermidade diagnosticada, pois a doença teve início em 1996 (Quesito 1.5 do 

INSS- fls. 58), com agravamento em 2004 (Quesito 1.6.1 do INSS- fls. 58). 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO.  

I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem a autora lhe acarretam limitações para atividades 

laborativas de natureza total e permanente.  

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que afasta a 

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200903990367205, DJF3 CJ1 DATA:25.08.2010, p.: 351, Rel. Des. Fed. Sergio 
Nascimento)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

O termo inicial do benefício é mantido na data da cessação administrativa (30.04.2008), pois de acordo com o conjunto 

probatório, o(a) apelada já estava incapacitado(a) desde essa data. 
Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Segurado(a): Edna Aparecida Viola de Almeida  

CPF: 041.207.838-47  
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DIB (Data de Início do Benefício):  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045484-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045484-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SANDRA MARIA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : GERSON PEREIRA AMARAL 

APELANTE : MARIA FREITAS DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : GLAUCIA CAMARGO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00026-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

SANDRA MARIA RODRIGUES DE LIMA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e contra 

MARIA FREITAS DO NASCIMENTO SILVA, ex-esposa do falecido, objetivando a concessão de pensão por morte 

de CLAUDINEI DA SILVA, falecido em 31.10.2004, no valor de 50% do benefício recebido pelo instituidor do 

benefício. 

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável iniciou em 

janeiro de 2004 e somente foi encerrada em razão do óbito. 

Pede a procedência do pedido. 

 
Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 28. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação, no valor de 50% do 

benefício previdenciário recebido pelo de cujus. Correção monetária das parcelas em atraso nos termos das Súmulas 

148 do STJ e, 08 desta Corte e juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, contados da citação. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas em atraso. 

 

Sentença proferida em 15.04.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

A corré MARIA apela às fls. 138/141, sustentando que a autora não tem direito ao benefício, tendo em vista que 

estabeleceu nova união estável. 

 

A autora apela às fls. 142/145, requerendo a antecipação da tutela. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 08. 
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A qualidade de segurado foi comprovada, tendo em vista era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 12.04.1995 (NB 068.352.801-7). 

 

A dependência econômica da autora é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 08/21. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) 

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º, 

do art. 226, da CF. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 
 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente 

para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou 

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

A certidão de óbito (fl. 08), que teve a corré Maria como declarante, indica que : "Deixou viúva a declarante com quem 

casou-se em Adrianópolis-PR. Deixou os seguintes filhos: Adriana do Nascimento Borges da Silva e Welinton do 

Nascimento Silva, ambos maiores de idade. Vivia maritalmente com Sandra Rodrigues de Lima."   

 

A autora e o falecido firmaram Termo de Compromisso e Responsabilidade de Concubinato em 14.01.2003. 

 

Apesar de constar no contrato de locação de fl. 10, que a autora e o falecido teriam alugado imóvel em 01.05.2004, 

deixo de considerar tal documento como prova da existência de união estável, tendo em vista que há indícios de que o 

nome da autora foi incluído em momento posterior, considerando a diferença na grafia dos nomes e o fato de não 

constar sua assinatura no contrato com o respectivo reconhecimento de firma. 

 

Às fls. 12/13 foi juntada a petição inicial da ação de separação judicial litigiosa ajuizada pelo de cujus contra a corré 
Maria, sendo que consta na contestação da corré (fls. 96) que o marido faleceu no curso do processo de separação 

judicial. 

 

A ficha de atendimento ambulatorial do falecido na Sociedade Beneficente de Apiaí (fl. 15), com data de 31.10.2004, 

indica a autora como responsável pela internação, que também foi indicada como cônjuge do paciente na ficha de 

anamnese e exame físico (fl. 17). 

 

Nas audiências, realizadas em 02.09.2005 e 13.03.2008, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas 

(fls. 55/57 e fls. 129/131), que confirmaram a existência de união estável do casal até o óbito de Claudinei. 

 

Comprovada a condição de companheiro(a) do(a) segurado(a) falecido(a), o(a) autor(a) tem direito ao benefício da 

pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16, da Lei 8.213/91. 

 

O fato de a autora ter estabelecido nova união estável após o óbito do instituidor da pensão, conforme informado pela 

testemunha Ilda de Jesus Medeiros de Lima (fl. 131), não obsta seu direito à pensão por morte, tendo em vista que a Lei 

8.213/91, vigente na data do óbito, não prevê essa hipótese de causa de extinção do benefício, como fazia a legislação 

anterior. 
 

Termo inicial do benefício mantido na data da citação (23.06.2005). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

O valor do benefício deve ser rateado entre a autora e a corré MARIA FREITAS DO NASCIMENTO SILVA, esposa 

do falecido, que já está recebendo a pensão por morte, nos termos do art. 77 da Lei 8.213/91. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Juros moratórios mantidos em 0,5% ao mês, contados da citação, diante da vedação da reformatio in pejus. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os honorários 

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, NEGO PROVIMENTO à apelação da corré Maria e DOU 

PROVIMENTO à apelação da autora para conceder a antecipação da tutela. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: CLAUDINEI SILVA (ou Claudinei da Silva) 

CPF: 169.821.509-68 

Beneficiária: SANDRA MARIA RODRIGUES DE LIMA 

CPF: 147.888.198-48 

DIB: 23.06.2005 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043187-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RAIMUNDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVETE TEIXEIRA COSTA DAMACENO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00197-6 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Maria do Socorro Silva, ocorrido em 21/11/1998, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 11. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a 

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 
3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da CTPS com 

anotações de contratos de trabalho rural (fls. 12/18). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 
''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o autor 

e a falecida exerceram a alegada atividade rural (fls. 69/70). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural 

pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte. 

 

Por sua vez, a dependência econômica do autor em relação à falecida é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 10/11) e oral (fls. 

69/70), que demonstram a união estável, uma vez que se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando 

cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 
Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) 

salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/11/2010 - fl. 09), 

uma vez transcorrido o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

RAIMUNDO ALVES PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 05/11/2010, e renda mensal inicial - RMI no valor de um 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004376-31.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.004376-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

REPRESENTANTE : VERONICA MENICOSE DOS SANTOS e outro 

 
: LAZARO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de GILBERTO AMARO DOS SANTOS, falecido em 09.01.1999. 
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Narra a inicial que o autor é filho do falecido e recebeu a pensão por morte até completar 21 anos, em 23.07.2003, mas 

tem o direito de continuar recebendo o benefício em razão da incapacidade, uma vez que é portador de transtornos 

mentais. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 23. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da cessação do benefício. 

Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela na forma das Súmulas 08 desta Corte, e 148 do STJ, da Lei 

6.899/81, da Lei 8.213/91 e das alterações posteriores. Juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Determinou o reembolso dos honorários pagos à 

perita e dispensou o ressarcimento das custas, tendo em vista a concessão da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 19.12.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 109/115, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de dependente inválido e 

que houve a emancipação do autor pelo casamento. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pela necessidade de regularização da representação processual e pelo 

improvimento da apelação e da remessa oficial. 

 

Às fls. 150/155, foi regularizada a representação processual do autor. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o óbito ocorreu em 1999, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 10. 
 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte ao autor e o 

benefício foi encerrado quando alcançou a maioridade. 

 

Discute-se nos autos se o autor tem o direito de continuar recebendo a pensão por morte na condição de filho maior 

inválido. 

 

O art. 16, I e § 4º, da Lei 8213/91, determina: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - (...);  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O laudo pericial, às fls. 63/64, esclareceu que o autor é portador de "esquizofrenia paranóide" e, respondendo aos 
quesitos formulados pelo Ministério Público (fl. 43) e pelo advogado do autor (fls. 35/36), afirmou que o início da 

incapacidade ocorreu em 2002. 

 

O atestado médico emitido pelo Dr. Manoel C. Câmara Oliveira em 13.01.2005, informa que o autor esteve internado e 

submetido a tratamento na Associação Assistencial Adolpho Bezerra de Menezes nos períodos de 25.01.2002 a 

11.02.2002, de 31.07.2003 a 15.08.2003, de 04.09.2003 a 15.10.2003, de 03.03.2004 a 17.04.2004 e de 17.04.2004 a 

23.04.2004, com diagnóstico de CID F20.0 (Esquizofrenia Paranóide). 

 

O atestado médico emitido pelo Dr. Osvaldo Fançatti Júnior, em 19.02.2003, informa que o autor estava internado no 

Hospital São João para tratamento especializado desde 02.01.2003. 
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A conclusão da perícia médica do INSS (fl. 16) indica que, no exame realizado em 29.08.2003, foi constatado o 

diagnóstico de CID F20.1 (Esquizofrenia hebefrênica), mas conclui-se que não havia invalidez para fins de benefício, 

constando como justificativa do parecer: "caso de incapacidade, não há invalidez". 

 

Observa-se que a incapacidade do autor iniciou antes de completar 21 anos, no período em que ainda era dependente do 

falecido e recebia a pensão por morte. Assim, aplica-se ao caso em questão o disposto no art. 115 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 115. O dependente menor de idade que se invalidar antes de completar vinte e um anos deverá ser submetido a 

exame médico-pericial, não se extinguindo a respectiva cota se confirmada a invalidez."  

 

Na audiência, realizada em 10.08.2007, foram colhidos os depoimentos do autor e das testemunhas (fl. 78 e fls. 80/81), 

que informaram que ele tem dificuldade de relacionamento com seus familiares, apresenta problemas psiquiátricos e 

exerceu atividade remunerada por curto período, em razão da doença que o acomete. 

 

No depoimento pessoal, o autor afirmou que foi casado por seis anos e que teve dois filhos com a esposa. Contudo, a 

certidão de casamento juntada aos autos (fl. 140) indica que o matrimônio somente ocorreu em 2005, portanto, após ter 

alcançado a maioridade, motivo pelo qual não se pode falar em emancipação pelo casamento. 

 
A incapacidade do autor, pela análise dos documentos existentes nos autos, iniciou-se antes de completar 21 anos e do 

casamento. 

 

Portanto, de rigor a manutenção da sentença.  

 

Termo inicial do benefício mantido na data da cessação do benefício anteriormente pago (23.07.2003). 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei n. 8.213/1991, observando-se a 

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 
9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar 

os juros moratórios nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
 

Segurado: GILBERTO AMARO DOS SANTOS 

CPF: 017.770.608-26 

Beneficiário: ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS 

CPF: 297.784-168-77 

DIB: 23.07.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057291-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057291-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LEONILDES PELLAQUIM DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00104-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 
valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial 

do benefício e honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS e pelo 

desprovimento da recurso da parte autora (fls. 267/269). 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 
constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 
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No caso dos autos, o autor é idoso, contando com 73 (setenta e três) anos de idade (fl. 23). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 
per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social realizado em 18/04/2008 (fls. 108/112), bem como os documentos juntados às fls. 

35/37, revelam que a requerente reside com o esposo, quatro filhos, a nora e três netos, em imóvel próprio, em modestas 

condições de moradia, sendo a renda familiar composta pelos benefícios previdenciários recebidos pelo esposo e por 

dois dos filhos, no valor de um salário mínimo mensal, cada um. 

 

Não desconhece este juízo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o art. 34, parágrafo único, 

da Lei n.º 10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente o benefício assistencial porventura 

recebido por qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de averiguação da renda per capita 

familiar, quando da concessão do benefício assistencial a outro ente familiar. 

 

Contudo, no caso em espécie, em que pese apenas um dos integrantes da unidade familiar receber benefício assistencial 

(filho), sendo que outros dois recebem aposentadorias (cônjuge e filho), no valor de um salário mínimo cada, tal valor 
se mostra insuficiente para custear os gastos do núcleo familiar, considerando o elevado número de pessoas que residem 

no mesmo imóvel, bem como o fato de que a requerente e seu cônjuge são idosos e possuem gastos com medicamentos 

não encontrados na rede pública. 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a verba honorária advocatícia, nos termos da fundamentação, bem como NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LEONILDES PELLAQUIM DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 26/10/2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 
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salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027792-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027792-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DORVAL ADAO FERNANDES 

ADVOGADO : JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00103-9 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

DORVAL ADÃO FERNANDES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de LUIZ ANTONIO FERNANDES, falecido em 12.12.1992. 

 
Narra a inicial que o autor é pai do falecido, sendo seu dependente, tendo em vista que era solteiro e sem filhos na data 

do óbito. Noticia que a pensão por morte foi concedida a Arminda Matias Fernandes, esposa do autor e mãe do de 

cujus, que recebeu o benefício até falecer. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 32. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. 

 

O autor apela às fls. 63/66, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica, considerando que o 

falecido era solteiro, sem filhos e morava com os pais 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

Em matéria de pensão por morte, o principio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1992, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 18. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a pensão por morte foi deferida à mãe do de 

cujus, que recebeu o benefício até o óbito, em 13.07.2009. 

 

Cabe apurar, então, se o autor era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  
II - os pais;  
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III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 10/31. 

 

O segurado era solteiro, conforme informações constantes na certidão de óbito e não há indicação de que tivesse filhos, 

permitindo tais circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento da família. 

 

Ademais, a pensão por morte foi deferida à mãe do falecido, de acordo com os documentos existentes nos autos. 

 

Não foi produzida a prova oral, tendo em vista que o autor, devidamente intimado para esclarecer as provas que 

pretendia produzir (fls. 49 e 52), quedou-se inerte conforme certidões de fls. 51 e 54. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

(docs. anexos) indica que, na data do óbito, o autor já era beneficiário de aposentadoria por velhice de trabalhador rural 

(NB 094.047.023-3) e que está recebendo a pensão por morte da esposa (NB 150.082.562-7). 

 

O fato de estar recebendo benefícios de aposentadoria por velhice e pensão por morte da esposa não descaracteriza a 
condição de dependente do filho falecido. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como 

reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e conforme a Súmula 229 do TFR: "A mãe do segurado tem direito à 

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva" . 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família humilde, que é obrigada a por os filhos para trabalhar ainda muito 

jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos mais novos. E nisso não 

há nenhuma novidade, resultando que o pai dependia do salário do filho falecido para poder apenas amenizar as 
dificuldades que passava. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª Turma, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. Min. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  
4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC nº 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (31.08.2009), conforme requerido na inicial. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
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aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir do requerimento 

administrativo (31.08.2009), nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
 

Segurado: LUIZ ANTONIO FERNANDES 

CPF: (não consta nos autos) 

Beneficiário: DORVAL ADÃO FERNANDES 

CPF: 108.509.889-34 

DIB: 31.08.2009 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027565-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027565-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : THEREZA DE SOUZA MORCEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 08.00.00093-0 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (15.02.2007), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/23). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a 

citação, correção monetária, juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% das 

parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 01.12.2009, submetida ao reexame necessário. 

O(A) autor(a) apela, sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, seja o termo inicial fixado na data do requerimento administrativo e que os honorários advocatícios 

sejam fixados em 20% da condenação. 

O INSS apela, requerendo a reforma da decisão por não ter sido comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, 

pleiteia seja o termo inicial fixado na data do laudo pericial, os juros de mora sejam fixados nos termos do art. 1º-F da 

Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei 11960/2009. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 16/20 e 111/122). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 59, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Dores à abdução dos MMSS com 

discreta limitação deste movimento bilateralmente. Movimento pendular para a direita à deambulação. Edema do joelho 

D. Obesidade". 

Em resposta ao questio 04, o perito informou que "As alterações detectadas nos exames radiológicos são de origem 

degenerativa, que somadas a outros fatores como idade e obesidade, torna improvável a plena recuperação". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a) para o exercício de atividade 

laboral. 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial porque, em razão da idade avançada (64 anos) e limitações 

decorrentes das enfermidades diagnosticadas, está incapacitado(a) de forma total e permanente para o exercício de 
qualquer atividade laborativa, bem como comprovada a impossibilidade de reabilitação. 

Portanto, há que ser concedida a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 
concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 502/1930 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (15.02.2007), pois, de acordo com o 

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados na sentença. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do(a) autor(a) para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a 

partir do requerimento administrativo (15.02.2007), e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 
explicitar os critérios de apuração da correção monetária, bem como dos juros de mora. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Segurado(a): Thereza de Souza Morceiro  

CPF: 246.060.618-47  

DIB (Data de Início do Benefício): 15.02.2007  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029310-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029310-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MATILDE ALICE RAFAEL PERINI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-7 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

 

O óbito de Rodrigo Luis Perini, ocorrido em 14/03/2007, restou devidamente comprovado através da cópia da certidão 

de óbito de fl. 14. 

 

A qualidade de segurado do "de cujus" restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade urbana, abrangida 

pela Previdência Social, até a data do óbito, conforme registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 51/54). 
 

A condição de dependente da autora em relação ao seu falecido filho restou evidenciada por meio da prova testemunhal 

colhida nos autos (fls. 171/173), sendo, pois, desnecessária qualquer outra prova de dependência econômica, eis que 

mesmo não sendo esta presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por não se tratar de dependente 

arrolado no inciso I do mesmo dispositivo, os testemunhos são coerentes e merecem crédito, no tocante à dependência 

econômica da autora em relação ao de cujus. 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de que testemunhos idôneos merecem crédito, no tocante 

à demonstração da dependência econômica dos pais em relação aos filhos, uma vez que nem a lei nem o regulamento da 

Previdência Social exigem que tal dependência econômica seja comprovada por início de prova documental, tal como 

ocorre para a demonstração do tempo de serviço. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de 

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 
Recurso não conhecido." (REsp nº 296128/SE, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 04/02/2002, p.475). 
 

No mesmo sentido, o seguinte fragmento de julgado desta Corte Regional: 

 

"A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da 

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." (AC nº 760587, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, DJ 04/12/2003, p.426). 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho, observado o disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (14/03/2007; fl. 14), uma vez que o 

requerimento administrativo se deu no prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 

nº 9.528/97. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, com 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MATILDE ALICE RAFAEL PERINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 14/03/2007, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043059-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043059-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA MARIA LEOPOLDINO 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00078-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a 

autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do benefício 

(23/03/2007), deduzindo-se os valores pagos a título de tutela antecipada, com correção monetária e juros de mora, 
além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, à correção monetária, aos juros 

de mora e à verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela autarquia previdenciária, convertido em retido (autos em apenso). 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia previdenciária, uma vez que sua apreciação não foi 

requerida expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 
A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 08/11/2006 a 06/03/2007, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos e 

do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 12/15 e 183). Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 

09/05/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a 

data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do 

referido dispositivo legal). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico realizado (fls. 

145/150). De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada 

para o trabalho de forma parcial e permanente, apresentando dificuldades em carregar pesos, permanecer longos 

períodos na posição ortostática e movimentar o pescoço (fl. 150). Entretanto, considerando as condições pessoais da 

parte autora, sua idade avançada (61 anos) e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se 

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade 
de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser 

analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte 

autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações 

estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para 

toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a 

higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade 
ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida 

por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 

28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725). 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que 

ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa. 
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Entretanto, verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, em razão de constar no dispositivo como sendo 

a data da cessação indevida do benefício o dia de 23/03/2007, e o corrijo, de ofício, a fim de fazer constar a data correta 

da cessação do benefício de auxílio-doença NB nº 560.327.654-8, qual seja, 06/03/2007 (fl. 13). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para 
fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e excluir a condenação em custas processuais, 

conforme acima explicitado, bem como corrijo, de ofício, erro material constante no dispositivo da sentença, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ISAURA MARIA LEOPOLDINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 07/03/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002793-26.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002793-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAO DIVINO VECHIATO 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer períodos rurais e especiais e condenar o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho rural e especial em contenda. 

Por seu turno, a parte autora também recorre. Requer o reconhecimento de todo o período rural requerido e a concessão 
da aposentadoria na forma integral, com o cômputo do tempo de serviço prestado depois da Emenda Constitucional n. 

20/98. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária e prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em discussão, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a 

profissão de lavrador da parte autora em 1971. No mesmo sentido, certidão de casamento (1974). 
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Também ressalto a presença de "escritura pública de quitação recíproca de contrato de parceria agrícola"  (1979), 

acompanhada de declaração e apontamentos contábeis (livro-caixa), relativa à atividade campesina desenvolvida pelo 

genitor do autor na Fazenda Santa Cruz do Paiolinho entre 1957 e 1978. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor do autor com seu genitor, nessa fazenda, desde 

que era criança até seu casamento. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1965 a 31/12/1974, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 
4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 29/9/1975 a 15/12/1994, constam formulários que 

informam as atividades de "trabalhador de linhas" e de "instalador e reparador de linhas e aparelhos" (de rede externa) e 

a exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 

53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
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Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obed ec idas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."   
 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço , o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos especiais ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 

38 anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 
A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 

nos termos do artigo 29, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOÃO DIVINO VECHIATO 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 
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DIB: 31/1/2003 

 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação autárquica e 

dou parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural no 

interstício de 1º/1/1965 a 31/12/1974, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação 

desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica. 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001760-30.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001760-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLOS MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço urbano, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período urbano de 2/5/1971 a 2/10/1973 e o 

tempo especial de 17/10/1979 a 31/5/1984, e fixou a sucumbência recíproca. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação do 

trabalho alegado e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria perseguida. Insurge-se, 

ainda, contra a verba honorária e prequestiona a matéria para fins recursais. 

Por seu turno, também recorre a Autarquia. Alega a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do labor 

controvertido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 
Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço urbano  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No caso vertente, o labor urbano alegado relativo aos períodos de 2/5/1970 a 8/3/1971 e de 2/5/1971 a 2/10/1973 foram 

demonstrados por meio de cópias autenticadas dos livros de registro de empregados vistados pela Delegacia Regional 

do Trabalho, acompanhados de declarações dos empregadores, os quais consignam o trabalho da parte autora nas 

empresas "D. A. Trento & Cia. Ltda." e "Siegbert Hass & Cia. Ltda.", respectivamente 

No tocante ao intervalo posterior, de 1º/12/1973 a 30/9/1979, verifica-se a presença de cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fl. 32) que denota a prestação de serviços pelo autor à empresa "Madeiras São Joaquim Ltda.", no 

cargo de auxiliar de escritório. 

Essa anotação presta-se à comprovação da atividade laborativa realizada no período ali indicado. 

Frise-se, ainda, que esses documentos configuram presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu 

elementos em sentido contrário. 

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC 2000.60.02.000944-

5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, nos interstícios acima 

delineados. Não há de cogitar necessidade de indenização, por ser do empregador a responsabilidade pelas 

contribuições previdenciárias. 
 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 
concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 
9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 
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Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como insalubre, de 17/10/1979 a 31/5/1984, consta formulário que 

informa a atividade de "instalador e reparador de linhas e aparelhos" (de rede externa) e a exposição habitual e 

permanente à tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 
pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 36 

anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, a partir dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula n.111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: CARLOS MARTINS VIEIRA 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

 

DIB:19/10/2005 

 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação autárquica e 

à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) reconhecer o trabalho urbano, nos 

interstícios de 2/5/1970 a 8/3/1971, 2/5/1971 a 2/10/1973 e 1º/12/1973 a 30/9/1979; e (ii) conceder a aposentadoria 

por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, 

de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038150-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038150-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ CARLOS NICODEMOS 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00076-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício de auxílio-doença, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença de 27/7/2000 a 7/6/2003 

(fl. 24). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado quando 

proposta esta ação, em 18/7/2003. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 147/149 atesta ser a parte autora portadora de hipertensão arterial 

descompensada, dislipidemia, refluxo gastro-esofágico, cegueira à esquerda e arritmia cardíaca que lhe acarretam 

incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Anoto, por pertinente, que, conforme se constata em consulta ao CNIS/DATAPREV (fls. 182/184, depois da cessação 

do benefício de auxílio-doença, a parte autora retornou ao trabalho por alguns meses. Entretanto, na espécie, a 

manutenção do labor por curto período após a realização do exame médico não afasta a conclusão da perícia médica, 
pois o segurado, obrigado a aguardar por anos a implantação de seu benefício, precisa manter-se durante esse período, 

vale dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados: 

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

julg. 14/4/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 

30/5/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, julg. 

03/5/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 

16/12/1997. 

Nesse passo, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões do laudo pericial, impõe-se a 

concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora e a reforma da decisão de Primeira Instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, já que os males constatados na perícia judicial 

não são os mesmos que ensejaram a concessão do benefício na esfera administrativa. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 
Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte autora e o 

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim 
de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Luiz Carlos Nicodemos 

Benefício:Auxílio-doença 

DIB: 29/7/2006 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial, e a pagar 
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os consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício concedido. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013018-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00075-6 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o auxílio-doença, a partir data da 

citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 
Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pugna pela isenção dos honorários advocatícios.  

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

estava em gozo de auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, benefício este que lhe foi concedido 

administrativamente até 01/10/2007, conforme o documento de fl. 22. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos 

pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 05/09/2007, 

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra 

em gozo de benefício (art. 15, inc. I, Lei nº 8.213/91). 
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Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls. 65/67). De 

acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o 

trabalho de forma total e temporária. 

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 
expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF-3ª Região; AC n.º300071863/SP, Relatora 
Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

No tocante à verba honorária, esta deve ficar a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora, nos 

termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei n.º 1.060/50, e de acordo com o 

entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 450 do Supremo Tribunal Federal, ficando mantida em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SOLANGE DE SOUZA LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 16/10/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail.  

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042247-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042247-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MOREIRA MACHADO 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00079-4 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural de 12/11/1964 a 7/1973 e condenar o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data da distribuição da ação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. Insurge-se, ainda, contra os consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  
 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a profissão de 

lavrador da parte autora em 1971. 

Ressalto, ainda, vínculos rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social (1973/2009 - ajuizamento da 

ação). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1971, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
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Frise-se, ainda, que a certidão da Justiça Eleitoral e a certidão de nascimento do autor, além de serem extemporâneas ao 

lapso controvertido, apenas atestam a sua residência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1971 a 

31/7/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma 

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a 

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os 
homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que 

faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de 

pedágio. 

No caso dos autos, verifico que, à data do ajuizamento da ação, a parte autora, nascida em 12/11/1952, contava mais de 

34 anos de serviço (conforme planilha anexa) e, dessa forma, implementou o "pedágio" e a idade mínima. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 75% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 9º, § 1º, 

inciso II, da Emenda Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada 

pela Lei n. 9.876/99. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da data da citação, momento em que a autarquia teve ciência 

da pretensão e a ela pôde resistir. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ANTONIO MOREIRA MACHADO 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

 

DIB: 9/10/2009 

 

RMI: 75% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) restringir o reconhecimento rural ao lapso de 1º/1/1971 a 
31/7/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e 

(ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a 

tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009240-10.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.009240-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

No. ORIG. : 00092401020084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de benefício de auxílio-

doença, desde a data da cessação indevida do benefício anteriormente recebido, e de aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da perícia, acrescido dos consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Pela r. decisão de fls. 121/123, anterior à sentença, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional para 

determinar a imediata implantação do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões, sustenta o INSS o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício, 

porquanto não restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 

Preliminarmente, nego seguimento ao agravo de instrumento convertido em retido, porque não requerida expressamente 

sua apreciação pela autarquia, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 
aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Especificamente a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade. 
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De acordo com o laudo pericial de fls. 181/191, a parte requerente é portadora de espondilodiscoartrose cervical com 

estenose cervical, que lhe incapacita de forma total e permanente para o exercício de sua atividade laborativa habitual e 

para atividades que impliquem esforço excessivo ou posturas inadequadas. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total para suas atividades habituais, tendo em 

vista o caráter degenerativo da doença apontada, a idade da parte autora (50 anos, por ocasião da perícia) e o fato de 

tratar-se de trabalhadora braçal, e, ainda, considerados o recebimento de auxílio-doença desde 2002 (fl. 172) e a 

participação e programa de reabilitação do INSS (fl. 25), é forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com 

sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 
proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença irreversível que impede a autora de 

desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via 

eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Maria Aparecida Augusto da Silva  

Benefício: Aposentadoria por invalidez  

DIB: 17/8/2009 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ressalto que, consoante o documento de fl. 223, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora, 

desde 30/7/2008, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 124248158-0). Assim, implantada a aposentadoria por 

invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Ademais, por ocasião da liquidação, os 

valores pagos a título de auxílio-doença deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios 

(artigo 124 da Lei n. 8.213/91). Os acréscimos legais incidirão sobre a diferença que vier a ser apurado depois dos 

descontos autorizados nesta decisão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento convertido em retido 
e à apelação interposta pelo INSS e mantenho, integralmente, a sentença recorrida. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica 

para permitir a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022373-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022373-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE DA SILVA 

ADVOGADO : DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI 

No. ORIG. : 06.00.00078-1 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa incapaz (retardo mental), não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício 

desde a citação, acrescidos de juros moratórios e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Em apelação, o INSS defende o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em 

consequencia, a reforma da sentença, com a improcedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 
Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 
Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 
família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 
Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 
as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 69/71), elaborado em 27/09/2007, dá conta de que a autora possui 35 (trinta e cinco) anos e reside 

com o curadora, Beatris Rodrigues Ricoldi, então com 72 (setenta e dois) anos, em casa de propriedade do falecido 

companheiro de Beatris, contendo três quartos, sala, cozinha e dois banheiros, sendo que a autora habita um quarto na 

área externa da residência. 

 

A renda da família advém do benefício assistencial de prestação continuada pago à curadora da autora. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 
caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e por sua curadora. 

 

A seu turno, o laudo médico (fls. 90/93) afirma que a autora é portadora de retardo mental e estado esquizofrênico, "sem 

condições de imprimir diretrizes a sua vida psicológica e exercer os atos da vida civil", restando incapaz de forma 

absoluta e irreversível. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 154/157) demonstra que a autora não recebe qualquer rendimento e que a única fonte de renda 

do grupo familiar advém do benefício assistencial pago à curadora, desde 14/03/2001, o qual deve ser excluído nos 
termos do parágrafo único do art. 34 da lei 10.741/03.  

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do benefício 

assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devido desde a citação ante 

a ausência de prévio requerimento administrativo, nos termos do art. 219, do CPC. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: SIMONE DA SILVA 

CPF: 232.225.528-94 
DIB: 10/11/2006 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044518-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044518-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA PRATES 

ADVOGADO : KARINA FUZETE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00015-4 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 
contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 17/2/2007. 

No caso, há início de prova material presente na certidão de casamento (1974), a qual anota qualificação de lavrador do 

cônjuge da autora. No mesmo sentido, certidão de óbito (2009). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Embora os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontem um mês de trabalho urbano do marido 

(1984) e um vínculo da autora como empregada doméstica (2002/2003), joeirado o conjunto probatório, entendo que a 

faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 
n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA DE LOURDES SOUZA PRATES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 15/3/2011 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por idade 

a partir da citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 
Antecipo, de ofício, a tutela jurídica. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047453-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047453-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS RAFAEL DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00086-5 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa (15.01.2006), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 19/45). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de caracterização da perda da qualidade de 

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 11.07.2011. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

manutenção da qualidade de segurado(a), bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à com provação 

das alegações. 

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  
5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 20/22). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 89/95, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial grave não 
controlada com repercussões sistêmicas mesmo na vigência de medicação, apresenta também miocardiopatia 

hipertensiva com insuficiência cardíaca e artrodese no tornozelo direito com limitação importante na movimentação 

desde com reflexões na marcha". 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente. 

A análise judicial não está vinculada ao laudo pericial porque o conjunto probatório corrobora a alegação do(a) autor(a), 

no sentido de que a cessação do auxílio-doença ocorreu de forma indevida, diante da manutenção da incapacidade, bem 

como do agravamento do quadro clínico. O perito judicial informa que as patologias diagnosticadas estão em estágio 

avançado. Já os atestados e exames médicos, datados de 2003 a 2009, demonstram que as limitações decorrentes das 

patologias impossibilitaram o retorno às atividades habituais (lavrador, servente). 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO.  

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu 

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade.  

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos 15, 

inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta Corte de 
Justiça.  

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ DATA:16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  
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II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa, pois comprovada a manutenção da 

incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido.  

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e do art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença (15.01.2006). Fixo a verba honorária em 10% do valor 

da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária 

das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da 

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 1% ao mês, contados 
da citação, nos termos do art. 406 co CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 

(30.12.2008), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação.O 

INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
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ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00086-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário. 

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o ente autárquico a proceder à revisão da renda mensal tão 

somente pela aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 e a pagar as diferenças resultantes, observada a prescrição 

quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Submetida a sentença ao 

reexame necessário. 

 

Irresignado, o INSS apresentou recurso de apelação em que sustenta a legalidade de seu procedimento. Pleiteia, a final, 
a reforma do r. decisum, sobretudo em relação aos consectários legais e à verba de sucumbência. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

 

A parte autora também manejou recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado já que deixou de apreciar a 

pretensão de recálculo da renda mensal nos termos dos artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91, e formulou pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, bem como prequestionou a matéria para fins de recurso. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se a aplicação do índice integral do IRSM de fevereiro de 1994, de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete 

por cento), na atualização dos salários-de-contribuição do benefício previdenciário, bem como o recálculo da renda 
mensal de acordo com os artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sobre a questão relacionada ao IRSM de fevereiro de 1994, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ é 

remansosa e favorável à tese acolhida pela sentença recorrida.  

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior Tribunal de 

Justiça.  

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  
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2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168).  

3. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no Resp n. 245.148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/2/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime)  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)."  

(STJ, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento n. 456.245, Processo n. 20020066734-9-SP, DJU 

19/11/2002, p. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)  

No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional Federal, reiteradas decisões pacificaram a questão e, em decorrência, foi 

editada a Súmula n. 19, que dispõe: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário."  

Analisado o caso em julgamento, verifica-se ser a parte autora titular de aposentadoria por invalidez previdenciária, 
concedida desde 29/10/1996 (fl. 28), cujo período básico de cálculo contempla a competência de fevereiro de 1994. 

Logo, devida a revisão na forma postulada. 

 

Por outro lado, a pretensão de revisão do valor da renda mensal inicial, com fundamento nos artigos 29 e 44 da Lei n. 

8.213/91, não merece guarida, pois desconsidera a forma de cálculo de benefícios previdenciários fixada por lei em 

conformidade com a Constituição Federal vigente. 

 

À época da concessão do benefício objeto desta ação, dispunha o art. 202 da Carta Magna ser assegurada aposentadoria, 

nos termos da lei, calculada sobre média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês. 

 

O artigo 29 da Lei n. 8.213/91, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou 

a observância do limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

 

A conferir: 

 

"Art. 29 (...)  
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

 

Segundo jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, essa limitação é legal. 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213 /91, ARTS. 29, 33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei n. 8.213/91, 

que limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  

(...)  

V- agravo interno desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp n. 438.452/MG, proc. 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u.)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.  
- A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).  

(...)  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp n. 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26/4/99)  

 

Quanto à limitação imposta ao valor da renda mensal, o artigo 33 da Lei n. 8.213/91 estabelece: 
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"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

 

De igual modo, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual deve ser observada a limitação 

do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

(...)  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, parágrafo 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

- Precedentes.  

- agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no REsp n. 779.767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 2/5/2006, p. 405; rel. Min. PAULO 
MEDINA, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, parágrafo 

2º e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

(...)  

- Embargos acolhidos."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 2/5/2006, p. 399; 

rel. Min. PAULO MEDINA; v.u.)  

 

Destarte, não constitui ofensa ao artigo 202 da CF/88, tampouco ao princípio da preservação do valor real, a imposição 

legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do salário-de-

contribuição, conforme entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213 /91 - ART. 202 DA Constituição Federal de 1988 - VALOR TETO - ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 
8.213 /91.  

(...)  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e 

visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 631.123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/5/2004, p. 565, rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.)  

 

Ademais, não há amparo legal a ensejar a pretendida correlação entre salário-de-contribuição e renda mensal como 

forma de manutenção do valor real do benefício. 

 

No mesmo sentido, reporto-me aos seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213 /91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS 
LEGAIS.  

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.  

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes.  

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II e 31 do mencionado regramento, e 

legislação posterior.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  
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(STJ, Quinta Turma, REsp 152.808/SC, proc. 1997/0075881-8, DJU 26/3/2001, p. 443, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.  

(...)  

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei 

nº 8.213 /91 e legislação posterior."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 397.336/PB, proc. 2001/0190963-3, DJU 18/3/2002, p. 300, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u.)  

 

Cumpre ressaltar que o artigo 31 da Lei n. 8.213/91 assegura a correção de todos os salários-de-contribuição 

computados no cálculo da renda inicial de acordo com a variação integral do INPC. 

 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213 /91.  
[...]  

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais.  

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário.  

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004)  

 

Na espécie, compulsados os autos, verifica-se que o valor originariamente apurado para o cálculo do salário-de-

benefício da parte autora, e consequentemente, de sua renda mensal, resultou inferior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente à época da concessão, consoante emerge das informações CONBAS-INFBEN coligidas aos autos 

(fl. 47), razão pela qual, não há, in casu, interesse processual. 

 

Ressalta-se o fato de que a pretensão de recálculo da média aritmética do benefício, mediante utilização dos salários-de-

contribuição que indicou no curso da causa, também não encontra sustentação, uma vez que não constou expressamente 

do pedido exordial. A propósito, a mesma informação CONBAS acima aludida dá conta de revisão já operada no 

benefício da parte autora, majorado de R$ 112,00 para R$ 225,13. 

 
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

 

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção 

da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n. 4.952/85 e 
11.608/03 e Leis n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato 

Grosso do Sul). 

 

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação. Nesta hipótese, os 

consectários legais incidirão somente sobre a diferença apurada. 

 

Ademais, colhe-se dos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela jurídica provisória. 

 

Assim, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do art. 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

revisão do benefício sob enfoque, mediante aplicação do IRSM de 39,67%, relativo a fevereiro de 1994, aos salários-de-

contribuição da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção a que alude a Orientação Interna Conjunta 
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INSS/DIRBEN/PFE n. 1, de 13/9/2005. Ressalvo que o quantum, relativamente à diferença a título de prestações em 

atraso (não atingidas pela prescrição quinquenal), somente será apurado na fase processual adequada. 

 

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que se cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para estabelecer os critérios de incidência dos consectários nos 

moldes da fundamentação desta decisão. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, e as custas processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, 

observada a isenção da autarquia. Antecipo, ademais, os efeitos da tutela jurídica. No mais, mantida a r. sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043562-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043562-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JAQUICELLI CRISTINA LEMES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

REPRESENTANTE : ELENIR LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 
quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 
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sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 
ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso vertente, a parte autora, que contava 16 (dezesseis) anos de idade na data do ajuizamento da ação (24/3/2009), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. A perícia judicial (fls. 72/75) constatou ser o quadro 

psicopatológico da parte autora "mais compatível com Depressão recorrente e traços sugestivos de um possível 

transtorno de Personalidade" que lhe acarretam incapacidade total e temporária para o trabalho. 

 

De fato, segundo a vistora oficial, a requerente: 

 

"Tenta o suicídio desde os 12 anos de idade. Desde então sente uma tristeza muito forte e vontade de se matar (com 
remédios e cortando os punhos) Acha que só teve perdas na vida: separação dos pais e morte do tio e do avô. (...) O 

desejo de morrer começou a ficar mais intenso em 2008 quando tentou suicídio com soda cáustica tendo sido 

submetida a esofagoplastia. (...) apresenta ao exame psíquico humor deprimido, idéias de desvalia e estreitamento do 

campo vivencial. (...) Tem infância marcada por perdas precoces, comportamento parassuicida desde os 12 anos de 

idade, também marcado por impulsividade e vínculos afetivos instáveis." (g. n.) 

 

Conquanto o laudo ateste a incapacidade temporária para o trabalho, sem previsão objetiva da data da cessação da 

mencionada restrição, essa circunstância não impede, por si só, o deferimento do benefício. 

Nessa linha de raciocínio, impende destacar a condição de adolescente da parte autora, o fato de não possuir experiência 

ou formação profissional e está impedida de exercer qualquer espécie de trabalho, por prazo indeterminado, tendo em 

vista os problemas de que é portadora. 

Aliás, a própria Lei n. 8.742/93, seja em sua redação original, seja depois das modificações introduzidas pela Lei n. 

12.435/2011, prevê expressamente a revisão periódica do benefício, podendo a Autarquia cessá-lo caso verifique o 

restabelecimento da capacidade laborativa da requerente. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta; 

deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero. 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com sua mãe e o companheiro 

desta (fls. 88/91). 
A renda familiar advém do trabalho campesino, esporádico e informal realizado pelo padrasto como diarista, no valor 

de aproximadamente R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

Ademais, as informações contidas no sistema CNIS/DATAPREV ratificaram a inexistência de vínculos empregatícios 

formais e atuais dos integrantes do núcleo familiar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, o que impõe a reforma da 

r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93. 

Não havendo postulação administrativa, o termo de início do benefício deve ser a citação (6/5/2009), pois somente a 

partir dessa data a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida. 
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148, do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, e 8, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da Lei n. 

11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula 

n.111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 
proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de prover 

o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza alimentar do benefício. 

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JAQUICELLI CRISTINA LEMES DOS SANTOS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 6/5/2009 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela autora, para 

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos 

termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032803-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032803-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA PAULINO DE GOUVEIA 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00002-6 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante.  

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto. 
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Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo n. 

20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo n 200403990027081, 

Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007. 

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 
Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Quanto às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da parte autora, realizado em 11/11/1972, na qual seu cônjuge está 

qualificado como lavrador (fl. 21), e as anotações do CNIS/DATAPREV em nome do marido, nas quais consta um 

vínculo de natureza rural deste em 2002 (fl. 30), constituem início razoável de prova material, que, somadas aos 

depoimentos testemunhais (fls. 107/108), comprovam que a parte requerente exerceu atividade rural. 

Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou ser a parte autora portadora de osteoartrose de coluna lombar que a 

incapacita, de forma parcial e definitiva, para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico da doença apontada, a idade da parte autora (56 anos, por ocasião da perícia) e o fato de tratar-se de 

trabalhadora braçal, rural, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, é forçoso concluir pela 

impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 
Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de prévio pedido na esfera administrativa.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40 da Lei n. 

8.213/91. 

Relativamente à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação dessa Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte autora e o 

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim 

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Aparecida Paulino de Gouveia  

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 26/10/2007 

RMI: "um salário mínimo" 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para 

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, a partir da data do laudo, 

e a pagar os consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para 

determinar a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004047-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004047-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA CLAUDIA FERREIRA MENDES DE MOURA e outros 

 
: SAMELLA MARESSA MENDES DE MOURA incapaz 

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 08.00.00090-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

ADRIANA CLAUDIA FERREIRA MENDES DE MOURA e SAMELLA MARESSA MENDES DE MOURA 

ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de 

MARCOS ANTÔNIO DE MOURA, falecido em 17.08.2006. 

 

Narra a inicial que a autora ADRIANA era esposa do falecido e, dessa união, nasceu SAMELLA, menor de 21 anos na 

data do óbito, sendo suas dependentes. Noticia que o de cujus era trabalhador urbano, exercendo a atividade de 

"despachante de trânsito". Pede a procedência do pedido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo. 

Correção monetária entre a data do requerimento administrativo e 29.06.2009 nos termos do Provimento nº 64/05, da 

CGJF da 3ª Região, da Lei 6.899/81 e das Súmulas 148 do STJ e, 08 desta Corte. Juros moratórios do período 

compreendido entre a data da citação e 29.06.2009, fixados em 1% ao mês, contados da citação. Após essa data, 

determinou que deverá incidir o disposto no art. 1º, da Lei 9.494/97, com nova redação dada pela Lei 11.960/09. Sem 

custas processuais, devendo o INSS reembolsar as despesas processuais efetuadas. Honorários advocatícios fixados em 
10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 27.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 69/73, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido na 

data do óbito. 

 

Recurso adesivo das autoras às fls. 79/82, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e pelo provimento do recurso adesivo. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 19. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) indica a existência de vínculos de 

trabalho nos períodos de 01.07.1987 a 25.09.1987, de 09.01.1988 a 17.02.1988, de 13.06.1988 a 19.07.1988, de 

28.11.1988 a 22.08.1989, de 02.03.1994 a 01.08.1995 e de 05.02.1996 a 03.06.1996. 

 
Os documentos de fls. 23 (Demonstrativos de Pagamento de Salário relativos aos meses de setembro e outubro de 2005) 

comprovam que o falecido exerceu a atividade de "gerente operacional" na empresa Supra Segurança Empresarial, 

localizada no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Na audiência, realizada em 25.03.2009, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas. 

 

A autora afirmou que falecido trabalhou na empresa Supra Segurança Empresarial por mais de um ano e que os 

documentos juntados aos autos são os últimos comprovantes de pagamento recebidos. 

 

As testemunhas também afirmaram que o de cujus trabalhou como gerente operacional em uma empresa e que estava 

vivendo com a autora até o óbito. 

 

O referido vínculo de trabalho não consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, motivo pelo qual não 

foi admitido pelo INSS, que considerou que o de cujus já tinha perdido a qualidade de segurado na data do óbito.  

 

Contudo, como salientado pelo Ministério Público Federal no parecer de fls. 90/91: "É certo que, ao contrário do que 

alegou a autarquia, o não-recolhimento de contribuições previdenciárias por parte da empresa não pode ter o condão 
de prejudicar os interesses das Autoras, uma vez que não se pode atribuir a elas um ônus que compete ao empregador, 

qual seja, o registro do vínculo e o consequente recolhimento das contribuições previdenciárias".  

 

Os Demonstrativos de Pagamento de Salário (fl. 23) comprovam que o falecido estava empregado nos meses de 

setembro e outubro de 2005, motivo pelo qual ainda mantinha a qualidade de segurado na data do óbito (17.08.2006). 

 

Cabe apurar, então, se as autoras tinham a qualidade de dependentes do segurado. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de esposa e filha menor de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 
Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (26.05.2008) em relação à autora 

ADRIANA. 

 

Quanto à autora SAMELLA, termo inicial do benefício fixado na data do óbito (17.08.2006), uma vez que não corre 

prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC), e o termo final do pagamento deve ser a data 

em que completar 21 anos. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo para fixar o 

termo inicial do benefício na data do óbito (17.08.2006) em relação à autora SAMELLA. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARCOS ANTONIO DE MOURA 

CPF: 591.304.070-87 

Beneficiária: ADRIANA CLAUDIA FERREIRA MENDES DE MOURA 

CPF: 657.942.490-72 

Beneficiária: SAMELLA MARESSA MENDES DE MOURA 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 02.09.1995) 

DIB: 17.08.2006 (data do óbito em relação à autora SAMELLA) e 26.05.2008 (data do requerimento administrativo em 

relação à autora ADRIANA) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013815-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013815-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00075-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram 
conclusos. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora comprovou que, ao propor a ação, em 27/7/2004, havia cumprido a carência exigida 

por lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. 

Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 13/21), na qual estão 

anotados contratos de trabalho de natureza rural desde 1984, sendo que o último vínculo, iniciado em 1º/5/2001, cessou 

em 30/11/2002. 

No extrato do CNIS/DATAPREV acostado às fls. 48/50, além dos registros acima mencionados, consta um vínculo 

laboral que teve vigência de 16/4/2003 a 8/11/2003. 
Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou ser a parte autora portadora de diabetes, hipertensão arterial e quadro 

de depressão grave que lhe acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Assim, ante a não comprovação da incapacidade total e permanente para a atividade laboral, por ocasião do laudo 

pericial, indevida é a concessão de aposentadoria por invalidez, tal como pleiteado na petição inicial. 

No entanto, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente o laudo pericial, restou evidente a presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91. 
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Nesse contexto, o deferimento de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, por ser um minus em relação 

ao pedido de aposentadoria por invalidez deduzido na inicial. 

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça e esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder o Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 312197, Processo 2001.00331343/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 13/8/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA 

ANTECIPADA - EFEITOS DA APELAÇÃO - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE JULGAMENTO 

EXTRA PETITA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Quanto à prestação de caução, tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte Autora beneficiária da gratuidade da 

justiça, dela não se pode exigir essa garantia, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

Em razão do julgamento da apelação nesta sessão, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de 

efeito suspensivo ao recurso. 
Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de auxílio-doença ante a possibilidade de reabilitação. 

A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois este configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. 

Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

Autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Honorários advocatícios mantidos, pois, em conformidade com o artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência deve limitar-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 925137, Processo nº 2000.61.13.001792-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 17/5/2007) 

 

Importante anotar, por fim, que há razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo 

esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. Quanto a esse ponto, a perícia médica 

não mencionou a data de início da incapacidade; informou apenas que, conforme o relato do requerente, o quadro 

psiquiátrico existe há mais de 20 (vinte) anos e houve posterior agravamento dos sintomas. Ademais, não se pode 
olvidar que o autor logrou trabalhar por anos, apesar das dificuldades causadas pela patologia, o que permite concluir 

pela progressão da enfermidade e pelo agravamento do seu estado de saúde (artigo 59, parágrafo único, in fine, Lei n. 

8.213/91). 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença, impondo-se a 

reforma da decisão de primeira instância. 

À míngua de pedido na esfera administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação dessa Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007,do Conselho da Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 540/1930 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte autora e o 

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim 

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Sebastião Nogueira da Silva 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 20/6/2006 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para condenar o INSS a conceder-lhe auxílio-doença, no valor a ser calculado, a partir da data do laudo, e a pagar os 

consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para determinar a 

imediata implantação do benefício concedido. 

Intime-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018535-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018535-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADELSON ALVARES DE LIMA 

ADVOGADO : GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00046-6 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-
doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença de 15/11/2000 a 

6/12/2004 (fl. 14), e que seu último vínculo empregatício foi cessado em 28/2/2005 (fl.13). Incontestes, pois, o 

cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado quando proposta esta ação, em 

28/4/2005. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 82/85, complementado às fls. 101/102, atesta ter sido submetida a parte 

autora à cirurgia de coluna em 2003, apresentado, no momento da perícia, dor lombar moderada sem espasmo muscular 

evidente. Conclui o perito que a parte requerente está parcial e permanentemente incapacitada, devendo evitar atividade 

do tipo braçal, observar postura adequada para levantar pesos e evitar permanecer por longos períodos agachado. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 
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Nesse passo, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as restrições apontadas pelo laudo pericial, e 

consideradas as funções exercidas pela parte autora como serviços gerais, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-

doença à parte autora, a fim de que seja submetida a processo de reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei 

n. 8.213/91, tal como consignado na r. sentença recorrida. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF - 3ª Região, AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, DJF3 18/03/2009, p. 738; TRF - 3ª Região, AC 2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 

10/12/2008, p. 527. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença, o 

que impõe a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial é a data da cessação indevida desse benefício, já que os males da parte autora remontam a esse período. 

Friso que será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação previdenciária 

garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), até 30/6/2009. Com o 

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II do anexo I da Resolução n. 558, de 22/5/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante da parte autora e o caráter 
alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Segurado: Adelson Álvares de Lima 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 6/12/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação do 

benefício anteriormente recebido e até a conclusão do processo de reabilitação a que deverá ser submetido o segurado, e 

a pagar os consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para 

determinar a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014080-74.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.014080-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS BORGES 

ADVOGADO : ARGEMIRO SERENI PEREIRA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face, na qual a parte autora busca o reconhecimento de atividade 

especial e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, com honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda e a ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

pleiteada. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp .1010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003 , o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

a) de 1º/10/1976 a 16/4/1983, consta formulário que informa a atividade de funileiro e a utilização de forma habitual e 

permanente de solda elétrica, de oxiacetileno e de revólver de tintas a ar - código 1.2.11 do anexo do Decreto 

83.080/79; e 

b) de 18/4/1983 a 28/4/1995, há formulários que apontam o ofício de funileiro e a exposição habitual e permanente a 

ruído (85 dB) e a produtos químicos, tais como gasolina, óleo diesel, lubrificantes, tinta, thiner e água raz. Frise-se que, 

como funileiro, fazia restauração de veículos automotores, com a utilização habitual e permanente de solda elétrica e 

oxiacetino - código 1.2.11 do anexo do Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 
incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Na hipótese, somados os períodos enquadrados como especiais aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais 

de 32 anos de serviço na data da referida Emenda, nos termos da planilha de fl. 90. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 82% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e 

da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ CARLOS BORGES 

 
Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

 

DIB:28/8/2002 

 

RMI: 82% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação autárquica e 

dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos 

termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do 

benefício.  

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001660-46.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001660-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DO SOCORRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO SILVA COELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade de enquadramento e a ausência do 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra os critérios 

de cálculo dos juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, recorre adesivamente. Requer o reconhecimento de todo período especial e a majoração 
dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres, há: 

a) de 19/7/1974 a 21/1/1975, de 13/3/1977 a 9/1/1987 e de 21/2/1988 a 5/3/1997, formulários e laudos técnicos que 

informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto 

n. 53.831/64; e 

b) de 7/2/1975 a 12/3/1977, formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados e aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
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(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os períodos enquadrados como especiais aos incontroversos, verifico que, à data 

do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de 32 anos de serviço até a data da referida Emenda 

(planilha anexa). 
Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários 

 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 82% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 
dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIO DO SOCORRO DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 1º/11/2000 

RMI:82% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo 
interposto pela parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de 

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038690-69.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.038690-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO 

No. ORIG. : 10.00.00114-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do benefício e a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 
O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 
Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 
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Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu companheiro (fls. 32/36). 

A renda familiar constitui-se da aposentadoria por invalidez recebida pelo amásio, no valor atualizado de R$ 636,12 

(seiscentos e trinta e seis reais e doze centavos), referente a novembro de 2011, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

Residem em imóvel cedido, o qual é capaz de atender às necessidades dos moradores. 

Ademais, o montante dos rendimentos fixos advindos da aposentadoria do companheiro superam o total das despesas, 

circunstância que afasta a conclusão de que o núcleo familiar atende à condição de miserabilidade que enseja a 

percepção do benefício. 

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 
ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 
continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida. Determino a remessa desta decisão por via 

eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013977-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013977-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA VICENTIM FRANCISCO 

ADVOGADO : GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR 

No. ORIG. : 06.00.00005-3 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% das 

parcelas vencidas até a sentença. Foi antecipada a tutela. 

 

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais 

pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 
maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
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de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 
decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 
A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 
contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original). 
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 125/127), feito em 26/08/2008 , informa que a autora possui 57 (cinquenta e sete anos) e reside 

sozinha desde 06/2003, quando seu esposo deixou a residência. O imóvel pertence à autora e seu marido, contendo 05 
(cinco) cômodos, sendo 02 (dois) quartos, sala, cozinha e banheiro, em boas condições de conservação.  

 

A autora não possui renda própria, tampouco recebe ajuda do marido. Seu sustento advém de ajuda das filhas, que não 

residem no imóvel, sendo que uma delas encontra-se desempregada. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado apenas pela autora. 

 
A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra a inexistência de registros formais de trabalho em relação à autora, 

indicando apenas o recebimento do benefício concedido em antecipação de tutela. 

 

O laudo pericial (fls. 71/73) informa ser portadora de sequela de paralisia infantil em todo o membro inferior direito, 

estando incapacitada de forma parcial e permanente para exercer suas atividades laborativas normais. 

 

Embora o laudo informe a incapacidade parcial, fato é que a autora possuía 56 (cinquenta e seis) anos quando da feitura 

do laudo, com baixa escolaridade e mínima experiência profissional, sendo perfeitamente crível a extrema dificuldade 

em inserir-se no mercado de trabalho. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028506-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028506-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : CINTIA CARLA DE SOUZA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00097-7 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (27.01.2010), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. Pede a antecipação da tutela. Juntou documentos (fls. 20/114). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença desde a 

cessação administrativa (06.11.2009), honorários advocatícios fixados em doze prestações mensais atualizadas, e 

honorários periciais de R$ 200,00. 

Sentença proferida em 27.01.2011, submetida ao reexame necessário. 
Sem recursos voluntários das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 30/31). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls.177/180, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial leve 

controlada, transtorno depressivo leve e obesidade". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e temporária para o trabalho. 

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (auxiliar de escritório), faz 

jus ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da 

Lei 8.213/91.  

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

O termo inicial é fixado na data do requerimento administrativo (27.01.2010), nos termos do pedido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 
9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 27.01.2010, 

até a conclusão do processo de reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias, explicitar os 

critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora e fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 
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CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Segurado(a): Cintia Carla de Souza  

CPF: 283.760.108-08  

DIB (Data de Início do Benefício): 27.01.2010  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006952-12.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006952-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MOISES MELQUIADES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 18.02.1993 a 05.03.1997 e julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada 

parte arcasse com a verba honorária de seu patrono. 

 

Sentença proferida em 15.08.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou, sustentando ter comprovado a natureza especial de todas as atividades indicadas, e pede, em 

consequência, a concessão do benefício. 

 

Apela o INSS, alegando não haver prova da exposição a agente agressivo no período reconhecido, requerendo a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
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evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 
TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  
 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 
 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  
3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou os formulários e laudos técnicos de fls. 32/45. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6- e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 -Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 -

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Dessa forma, a natureza especial das atividades exercidas de 19.04.1974 a 25.02.1975, de 15.08.1977 a 12.07.1989 e de 

18.02.1993 a 05.03.1997 pode ser reconhecida. 
 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 30 anos, 5 meses e 19 dias, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do autor para reformar a sentença, reconhecer também a natureza especial das atividades exercidas de 

19.04.1974 a 25.02.1975 e de 15.08.1977 a 12.07.1989 e julgar procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo - 23.03.1999, com correção 

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, juros moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, na 

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); de 1% ao mês 

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu 

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. 

As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os 

honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: MOISÉS MELQUÍADES DA SILVA 

CPF: 940.225.698-91 

DIB: 23.03.1999 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043032-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043032-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIA AVANSO MINTO 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00010-7 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

ANTONIA AVANSO MINTO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de ANTONIO MINTO, falecido em 08.09.1996. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador rural 

aposentado. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 16. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 350,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. 
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A autora apela às fls. 68/75, sustentando, em síntese, que o falecido era aposentado, conforme o cartão bancário e 

recibos juntados aos autos. Alega que foi comprovado o exercício de atividade rural pelo de cujus. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 09. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 
 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 08/15. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 28.02.1958 (fl. 08), configura início de prova material do exercício de atividade 

rural pelo falecido. 

 

O de cujus foi qualificado como "aposentado" na certidão de óbito. 

 

Às fls. 10/14, foram juntados aos autos o cartão do Banco Banespa emitido em nome do falecido e comprovantes de 

saques efetuados em 03.04.1996, 15.05.1996, 19.08.1996 e 11.09.1996. 

 

Contudo, nesses documentos não consta qualquer número de benefício e a consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 37 e doc. anexo) não indica a 
existência de qualquer registro em nome do falecido. 

 

Na audiência, realizada em 22.11.2007, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 53/58), que 

corroboraram razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo 

de cujus, embora tenham afirmado que ele estava aposentado na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 
Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (08.09.1996), tendo em visa que ocorreu antes da vigência da Lei 

9.528/97, observada a prescrição quinquenal. 

 

A renda mensal do benefício deve corresponder a um salário mínimo, na forma do art. 39 da Lei 8.213/91. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 
autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ANTONIO MINTO 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 24.12.1928) 

Beneficiária: ANTONIA AVANSO MINTO 

CPF: 294.816.958-59 

DIB: 08.09.1996 (data do óbito) 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017789-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017789-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

No. ORIG. : 05.00.00012-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa incapaz, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por 

sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 58). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício 

desde o requerimento administrativo, acrescido de juros moratórios e correção monetária, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Houve antecipação da tutela. 

 

Em apelação, o INSS defende o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e pede a 

reforma da sentença, com a improcedência do pedido. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 
condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 
mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 
O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 
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O estudo social (fls. 87/90), feito em 01/08/2007, informa que a autora tem 42 (quarenta e dois) anos e reside com o 

marido Valderi Pereira dos Santos e com o filho Valmir Pereira dos Santos em casa própria, composta por 05 (cinco) 

cômodos em regular estado de conservação. 

 

A renda da família advém do trabalho do marido e do filho, na condição de trabalhadores rurais diaristas, os quais 

recebem aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, em conjunto. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, por seu marido e seu filho. 
 

O laudo médico (fls. 77/81) afirma que a autora é portadora de transtorno depressivo recorrente, estando incapacitada de 

forma total e permanente para o trabalho. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra que o marido e o filho da autora possuem vínculos empregatícios 

esporádicos, na qualidade de trabalhadores rurais, e que a autora não possui qualquer fonte de renda. 

 

Embora a prova oral, colhida em audiência de instrução e julgamento na data de 06/11/2008 (fls. 127/129), indique 

aparente aumento na renda do grupo familiar, verifica-se que o trabalho informal e eventual ainda era a única atividade 

desempenhada pelo marido e filho da autora, insuficiente para afastar a necessidade de pagamento do benefício 

requerido.  

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do benefício 

assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devido desde a citação ante 
a ausência de prévio requerimento administrativo, nos termos do art. 219, do CPC. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a antecipação da tutela. 

 

A consulta ao CNIS demonstra que, embora antecipados os efeitos da tutela, o benefício não foi implantado. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: NEUSA MEDEIROS DOS SANTOS  

CPF: 131.828.838-01  

DIB: 29/11/2004  

RMI: um salário mínimo  

Int. 

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018850-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018850-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : GUMERCINDO FERNANDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

No. ORIG. : 07.00.00028-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural de 30.09.1956 a 31.08.1988 e julgou procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação (14.04.2007), com correção 

monetária nos termos das Súmulas 148 do STJ, e 8 desta Corte, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios 

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 09.10.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material contemporânea da atividade rural e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 
Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 
"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  
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Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 25.07.1964, na qual se declarou 

lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 
rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram a labuta rural do autor (fls. 40/41). 

 

Assim, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 

01.01.1964 a 31.08.1988. 

 

O tempo de serviço anterior a 1964 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, que restou 

comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 
Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 15 anos. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação, conta o autor com 40 anos, 4 meses e 25 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a 

sentença e reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1964 a 31.08.1988, fixar a correção monetária na forma das 

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se 

eventuais valores já pagos, e os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do 

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do 

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), 

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F 

da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a 

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.  

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 
 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
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ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: GUMERCINDO FERNANDES 

CPF: 713.093.308-91 

DIB: 14.04.2007 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041615-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALZIRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por 

objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou os documentos (fls.10/18). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das despesas e 

custas processuais por ser beneficiário(a) da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 27.07.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

A autora juntou a certidão de óbito de seu marido, em atendimento ao despacho de fls. 111. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar. 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e permanentemente 

para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais, dispensável nas 

hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91. 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470)  

 

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a). 
A certidão de casamento e a certidão de óbito (fls. 17 e 114) qualificam o marido como lavrador em 1973 e 2005. 

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais 

por mais de 30 (trinta) anos, e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece ( 

prova emprestada - depoimentos às fls. 57/62). 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 50/51, comprova que o(a) autor(a) padece de 

"miocardiopativa restritiva e derrame pericárdico". 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

Portanto, faz jus à aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 
incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  
IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (03.12.2008), em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a sentença, excluídas parcelas vincendas, 

na forma da Súmula 111 do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 567/1930 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora para conceder a aposentadoria por invalidez a partir do laudo 

pericial (03.12.2008), correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, 

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, juros moratórios 

são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97.As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentoshonorários advocatícios em 10% das 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
Segurado(a): Alzira de Oliveira Teixeira  

CPF: 019.613.505-21  

DIB: 03.12.2008  

RMI: um salário mínimo  

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008224-75.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008224-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CREUSA PEREIRA NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades urbanas descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, desde o pedido administrativo (01.03.2001), com correção monetária nos termos da 

Resolução 561 do CJF, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas 

até a sentença. 

 

Sentença proferida em 17.09.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em conseqüência, 

a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a incidência da correção monetária desde o ajuizamento 

da ação e dos juros de mora a partir da citação. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 
em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 
anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  
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1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 
Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
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Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulário específico e laudo técnico (fls. 71/72). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 
Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 02.01.1980 a 05.02.1981, de 11.05.1981 a 26.08.1983, de 

09.01.1984 a 19.12.1990 e a partir de 03.06.1991 pode ser reconhecida. 

 

Esse é o entendimento do STJ: 

 

EMENTA  

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ. [...]  
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1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  
(REsp 1151363, Rel. Min. JORGE MUSSI, 3ª SEÇÃO, DJe 5/04/2011)  

 

Dessa forma, até o pedido administrativo, conta o autor com 35 anos, 6 meses e 5 dias, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 
Entretanto, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, fica mantido o reconhecimento da natureza 

especial dos períodos indicados na sentença. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar a correção monetária na forma 

das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se 

eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo 

CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo 

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da 

Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir 

da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
 

Segurado: JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS 

CPF: 664.969.428-20 

DIB: 01.03.2001 
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RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047558-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047558-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00125-2 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades exercidas de 26.04.1988 a 12.11.1997, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria 

por tempo de serviço, cumulada com indenização por danos morais. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais e julgou parcialmente procedente o 

pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária, juros de 

mora de 1% ao mês, 80% das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação.  

 

Sentença proferida em 29.02.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, requerendo a condenação da autarquia à indenização por danos morais, e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. 

 

Recurso adesivo do INSS, sustentando não haver prova do caráter especial das atividades reconhecidas.  

 
Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A Constituição Federal, no art. 5º, V, dispõe que "é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem". 

 

Em lição sempre oportuna, ensina Caio Mário da Silva Pereira: 

 

"45. O fundamento para a reparabilidade pelo dano moral está em que, a par do patrimônio em sentido técnico, o 

indivíduo é titular de direitos integrantes de sua personalidade, não podendo conformar-se a ordem jurídica em que 

sejam impunemente atingidos.  

Colocando a questão em termos de maior amplitude, Savatier oferece uma definição de dano moral como "qualquer 

sofrimento humano que não é causado por uma perda pecuniária", e abrange todo atentado à reputação da vítima, à 
sua autoridade legítima, ao seu pudor, à sua segurança e tranqüilidade, ao seu amor-próprio estético, à integridade de 

sua inteligência, a suas afeições etc. (Traité de la Responsabilité Civile, vol. II, nº 525).  

(...)  

Quando se cuida do dano moral, o fulcro do conceito ressarcitório acha-se deslocado para a convergência de duas 

forças: "caráter punitivo" para que o causador do dano, pelo fato da condenação, se veja castigado pela ofensa que 

praticou; e o "caráter compensatório" para a vítima, que receberá uma soma que lhe proporcione prazeres como 

contrapartida do mal sofrido (...)."  
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(in "Responsabilidade Civil", Editora Forense, 9ª edição, 1999, pág. 54/55).  

 

Agregue-se, a tanto, que a CF, no art. 37, § 6º, consagrou a teoria do risco integral, vale dizer, estabelecido o nexo de 

causalidade entre o ato da Administração e o prejuízo ao particular, ao Estado é imposto o dever de indenizar, 

independentemente de culpa ou dolo, somente aferíveis para fins de aplicação de sanção contra o agente público. 

 

Por tais fundamentos, é viável, em princípio, invocar a responsabilidade civil do Estado para reparação de ato ilícito 

porventura praticado pelo INSS em suas relações com os segurados e beneficiários da Previdência Social.  

 

Porém, "Para que surja a obrigação de reparar, mister se faz a prova de existência de uma relação de causalidade entre a 

ação ou omissão culposa do agente e o dano experimentado pela vítima. Se a vítima experimentar um dano, mas não se 

evidenciar que o mesmo resultou do comportamento ou da atitude do réu, o pedido de indenização, formulado por 

aquela, deverá ser julgado improcedente" (Silvio Rodrigues, in "Direito Civil", Volume IV - "Responsabilidade Civil" -, 

Editora Saraiva, 12ª edição, 1989, pág. 18). 

 

No caso dos autos, tais pressupostos não restaram comprovados, não sendo possível, portanto, a condenação do INSS ao 

pagamento de danos morais.  

 
Analiso o tempo especial. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 
A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 
quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 
 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 
formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 
efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  
(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 
previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulário DSS-8030 e laudo técnico (fls. 28/29). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas a partir de 26.04.1988 pode ser reconhecida até 05.03.1997, ocasião 

em que o nível de ruído exigido passou para 90 decibéis. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 
Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais 

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do 

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do 

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), 

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F 
da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a 

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios 

são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. NEGO PROVIMENTO à apelação e ao recurso 

adesivo. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031718-54.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.031718-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LEONICE PLENS PAIM 
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ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00865-8 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários legais, e determinou a imediata implantação do benefício, em virtude da 

natureza alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Sustenta a parte autora, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Especificamente, in casu, a questão controversa cinge-se ao requisito à incapacidade. 

De acordo com o laudo pericial, datado de 21/10/2008, a parte autora é portadora de dilatação sacular da artéria carótida 

interna, corrigida por cirurgia, que lhe acarreta incapacidade total e permanente para sua atividade habitual, como 

professora. Afirma, o perito, tratar-se de patologia instável que pode a qualquer momento aparecer em outro local. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade para a profissão declarada, tendo em vista as 
características da doença apontada, a idade da parte autora (54 anos, por ocasião da perícia) e o fato de encontrar-se 

inapta para atividades que necessitem de raciocínio, como esclarece o perito, forçoso é concluir pela impossibilidade de 

reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, pois extrai-se 

do conjunto probatório que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa 

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Leonice Plens Paim 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 22/10/2007 
RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ressalto que, consoante os documentos de fls. 139/140, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte 

autora, desde 28/5/2009, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 536366347-0). Assim, implantada a aposentadoria 

por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Os valores pagos a título de auxílio-

doença serão compensados, por ocasião da liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 

da Lei n. 8.213/91). Ademais, os consectários legais incidirão apenas sobre a diferença que vier a ser apurada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para condenar a Autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de 

cessação do benefício anteriormente recebido. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para determinar a imediata 

implantação do benefício concedido. Ademais, autorizo a compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença 

no período desta condenação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019708-07.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.019708-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS MOREIRA MACHADO 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

No. ORIG. : 07.00.01345-8 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA MACHADO contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as prestações vencidas dos 

consectários legais. 

 

Juntou documentos (fls. 18/27). 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde a citação, sendo as prestações vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios. 

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Sentença proferida em 26.08.2010. 
 

Apelou o INSS, argumentando que é isento do pagamento das custas, bem como que os honorários advocatícios devem 

ser reduzidos para 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Requereu, também, a reforma da sentença 

quanto aos critérios fixados para o cálculo dos juros moratórios e da correção monetária. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Inicialmente, tratando-se de sentença ilíquida, aplicável o reexame necessário, conforme entendimento da Corte 

Especial do STJ (RESP - 1101727 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. HAMILTON CARVALHIDO - DJE 

DATA:03/12/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00368 e ERESP - 934642 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. ARI 

PARGENDLER - DJE DATA:26/11/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00303). 

 

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 
atividade habitualmente exercida. 

Tratando-se de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

O art. 106 da referida lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-

se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento (fls. 22), título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal, o que veio a ocorrer às fls. 46 e 47, cujos 

depoimentos corroboram a condição de trabalhadora rural da autora. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 
válida e não desde quando devidas as prestações.  
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470)  

A perícia médica (fls. 73/74), realizada em 07.04.2008, informa que a autora, com 54 anos, é portadora de câncer de 

garganta, enfermidade que a incapacita total e permanentemente para o trabalho, especialmente o exercido 

habitualmente, uma vez que demanda esforço físico. 

O exame esclarece que a autora realiza tratamento, mas não é suscetível de reabilitação dada sua condição 

psiquicobiológica, encontrando-se incapacitada há 6 anos, ou seja, desde 2006. 

Assim, restaram preenchidos todos os requisitos para concessão do benefício, fazendo jus à aposentadoria por invalidez 

nos termos da condenação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, dou provimento ao recurso do INSS e parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para 

explicitar os critérios de apuração da correção monetária, dos juros moratórios, bem como para isentar a autarquia do 

pagamento das custas e reduzir a verba honorária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

Segurado: MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA MACHADO 

CPF: 407 915 481 04 

DIB: Data da citação 

RMI: a ser calculada pelo INSS 
Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002799-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002799-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSERIO APARECIDO CAVALLARO incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REPRESENTANTE : GENY CONCEICAO FERNANDEZ CAVALLARO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00178-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 
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Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15) e deferida a antecipação da tutela às fls. 

36/38. 

 

Sentença proferida em 09-10-2008 restou anulada por esta Corte, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem 

para o regular processamento (143/144). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 01-03-2008, com incidência da correção monetária, 

e dos juros de mora de 12% ao ano, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a incidência dos honorários advocatícios somente nas prestações vencidas até a data da sentença e a fixação da correção 

monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 
art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 
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estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 
Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 
reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 
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...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 
O laudo pericial (fls. 183/185), feito em 29-04-2008, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de doença mental 

alienante já em fase de cronicidade (F 20 pelo CID - 10). 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 165/177), de 04-12-2010, dá conta de que o autor reside com o pai, Romão Antonio Cavallaro, de 

69 anos, e a mãe, Geny Conceição Fernandez Cavallaro, de 64, em casa cedida pelo tio paterno do autor, de alvenaria, 

contendo dois dormitórios, uma sala, uma cozinha e uma área de serviço. Os móveis e eletrodomésticos são: dois sofás, 

uma estante, duas televisões, uma cadeira, duas camas de casal e uma de solteiro, dois guarda-roupas, uma cômoda, 

uma máquina de costura, uma mesa com seis cadeiras, dois armários de cozinha, uma geladeira, um fogão de quatro 

bocas e um tanquinho elétrico de lavar roupas. As despesas são: luz R$ 41,48; alimentação e matéria de limpeza R$ 

700,00; gás R$ 38,00; transporte R$ 180,00; consulta particular para o autor R$ 30,00; medicamentos R$ 50,00; 

remédios R$ 115,67. A renda da família advém da aposentadoria dos pais do autor, no valor total de R$ 1.020,00 (mil e 

vinte reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai do autor tem vínculo de emprego com Francisco Issao Saito, 

no período de 01-06-1998 a 04-03-2008, percebendo, em média, pouco mais de um salário mínimo ao mês. Os pais são 
beneficiários de Aposentadoria por Idade desde 24-06-2003, ambos de valor mínimo. 

 

Dessa forma, a renda per capita familiar do autor sempre foi superior àquela determinada pelo par. 3º do art. 20 da Lei 

nº 8.742/93. 

 

Diante do que consta dos autos, não preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando 

expressamente a tutela concedida. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça 

gratuita, conforme entendimento do STF. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000905-29.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000905-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA SALMEIRAO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço urbano especial, trabalhado na condição de "enfermeira doméstica", com a consequente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço comum de 10.03.1992 a 

30.12.2000, condenando o INSS a computá-lo na contagem de tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, 

determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Deferiu, ainda, a tutela 

antecipada. 

 

Sentença proferida em 02.04.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova do tempo de serviço trabalhado na condição de empregada doméstica e pede, 

em consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   
 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 
 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar o tempo de serviço trabalhado como "enfermeira doméstica" a autora juntou Termo de Quitação Geral 

de acordo extra-judicial firmado, em 05.01.2001, entre suposta empregadora pessoa física e a autora, e recibos de 

pagamentos firmados pela autora (fls. 33/41). 

 

Entendo que nem mesmo a sentença judicial, homologatória de acordo, traduz início de prova material suficiente para a 

comprovação do tempo de serviço. No caso dos autos, o acordo foi celebrado extra-judicialmente, não havendo 

comprovação de que a atividade foi exercida no período reclamado.  

 

Não existe, também, comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias do período de trabalho que 

consta no acordo - 10.03.1992 a 30.12.2000. 

 

Ademais, até 01.06.1992, a autora era funcionária da Associação Hospital Beneficiente de Maracai, na condição de 

Auxiliar de Enfermagem. 

 

Dessa forma, o tempo de serviço de 10.03.1992 a 30.12.2000 não pode ser reconhecido, pois comprovado por prova 
exlcusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, inviável o reconhecimento da atividade exercida de 02.01.1992 a 15.01.1996. 

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (05.02.2002), conta a autora com 20 anos, 3 meses e 11 dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.  

 

Até a edição da EC-20, conta a autora com 16 anos, 9 meses e 19 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, cassando expressamente a tutela antecipada deferida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita. 

 
Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-44.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.000890-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : TERESA DE JESUS DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro 

REPRESENTANTE : PEDRO DE ALMEIDA NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00008904420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da r. sentença que concedeu a esta o benefício 

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata 

implantação do benefício. 
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Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício, porquanto não demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos 

critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora, por sua vez, postula a alteração do termo inicial do benefício. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso do INSS e pelo provimento do 

apelo da parte autora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 
o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 
adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

O INSS alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seus genitores e um irmão (fls. 73/74). 

A renda familiar é constituída das aposentadorias por idade recebidas pelos genitores, no valor de um salário-mínimo 

para cada um, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 
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A casa da família é própria e composta por 5 cômodos, os quais estão em bom estado de conservação. 

Ademais, as despesas não superam o total de rendimentos advindos dos benefícios previdenciários dos genitores, 

tampouco foram relatados gastos elevados com medicamentos ou outros bens indispensáveis à manutenção da 

sobrevivência da família. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  
V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de primeira instância e a inversão do ônus da sucumbência. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida. Determino a remessa desta decisão por via 

eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Casso a tutela provisória anteriormente concedida e julgo prejudicada a apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005124-44.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005124-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO SPERA 

ADVOGADO : ANTONIO INACIO RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço urbano, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovação do trabalho em contenda. Defende, ainda, a remessa oficial da decisão e prequestiona a matéria, para fins 

recursais. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, não se justifica o recurso neste 

aspecto. 

 

Do tempo de serviço urbano 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No caso vertente, o labor urbano alegado relativo aos períodos de 10/9/1975 a 31/3/1981 e 2/5/1981 a 19/6/1985 foram 

demonstrados por meio de cópia autenticada do livro de registro de empregados vistado pela Delegacia Regional do 

Trabalho, acompanhado de declaração do empregador, o qual consigna o trabalho da parte autora para "Seinosuke 

Tsutsumi". 

Frise-se, ainda, que esse documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu 

elementos em sentido contrário. 

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC 2000.60.02.000944-
5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, nos interstícios acima 

delineados. Não há de cogitar necessidade de indenização, por ser do empregador a responsabilidade pelas 

contribuições previdenciárias. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres: 

a) de 5/7/1986 a 30/9/1999, consta perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e 

b) de 18/11/2003 a 19/4/2005, há perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 85 decibéis - art. 2º do Decreto n. 4.882/2003. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Todavia, em relação ao período de 1º/10/1999 a 17/11/2003, a especialidade da atividade não restou demonstrada, pois 

o perfil profissiográfico previdenciário - PPP aponta a exposição ao agente agressivo ruído dentro do limite de 

tolerância (86,3 dB). 

Assim, os interstícios de 5/7/1986 a 30/9/1999 e 18/11/2003 a 19/4/2005 devem ser enquadrados como especiais, 

convertidos em comum e somados aos períodos incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma constitucional, 

a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para quem 
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pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os homens e 48 anos 

para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Na hipótese, em virtude do reconhecimento parcial dos períodos requeridos, ausente o requisito temporal na data da EC 

n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91, e também na data do requerimento administrativo, nos termos do 

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n. 20/98. 

Ademais, no requerimento administrativo a parte autora contava 46 anos de idade. 

Dessa forma, não satisfez o requisito etário exigido para aplicação da regra transitória insculpida no 9º da EC n. 20/98. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta decisão 

por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 147.374.426-9). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum apenas os lapsos de 5/7/1986 

a 30/9/1999 e 18/11/2003 a 19/4/2005; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada. 
Intimem-se.  

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001596-31.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001596-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS BATISTA 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o labor especial de 1º/3/1993 a 4/12/2001 e 

condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Requer a cassação da tutela antecipada. Alega, em síntese, a impossibilidade de 

enquadramento especial das atividades alegadas. Insurge-se, por fim, contra a verba honorária e faz prequestionamento 

da matéria para fins recursais. 
Por seu turno, também recorre a parte autora. Pleiteia o enquadramento e a conversão de atividade especial em relação 

aos lapsos de 20/6/1975 a 15/7/1986 e 1º/9/1986 a 28/2/1993 e suscita cerceamento de defesa, por ausência de produção 

de prova testemunhal. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Afasto o não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na prolação da sentença. 

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão 

por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

No tocante ao cerceamento de defesa, ressalte-se, a propósito, não se prestar à comprovação do alegado direito a prova 

testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa opera-se por meio de prova eminentemente documental. 

 

Superados os óbices processuais, passo à análise do pedido. 

 
Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 
houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

No caso vertente, em relação aos períodos debatidos (20/6/1975 a 15/7/1986 e 1º/9/1986 a 10/12/1997), os elementos 

dos autos são insuficientes para comprovar a efetiva exposição do autor aos agentes agressivos em questão. 

A despeito da presença de laudo pericial, ao analisá-lo, conclui-se pela não caracterização da especialidade alegada. 

Com efeito, pelo apurado, o autor exercia atividades administrativas e operava as máquinas nas quais se aferiu o 

nível de pressão sonora (77 dB) e a exposição ao calor (22,4ºC), bem como a agentes químicos, de modo intermitente 

e habitual, no setor fotolito da empresa "Grafiplan Gráfica e Editora Ltda.". 

Assim, os interstícios acima não podem ser enquadrados como especiais. 

Desse modo, diante do não enquadramento pretendido, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 

8.213/91. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta decisão 
por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que exclua a averbação do tempo especial determinada na r. 

sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para afastar o enquadramento especial dos 

períodos alegados, nos termos da fundamentação desta decisão. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008767-66.2009.4.03.9999/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 591/1930 

  
2009.03.99.008767-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CERSINO RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

No. ORIG. : 07.00.01449-9 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença , sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o benefício, a partir da data de sua indevida 

cessação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas judiciais, despesas processuais e 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença apenas no 

tocante ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e às custas judiciais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

Considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação 

indevida do benefício concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado 

sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte 

fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, página 527). 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Por fim, o INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I da Lei Federal n º 9.289/96, do art. 

6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nº. 11.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 

2º da Lei nº 2.185/00, do Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO 
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PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho 

do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum.  

2 - O formulário do INSS, acompanhado de Laudo Pericial, mencionando que, nos períodos indicados, o autor 

exerceu funções sujeito ao agente agressivo massa sílica, cujo enquadramento se dá pelo código 1.2.12 do Decreto 

nº 83.080/79 de modo habitual e permanente, é suficiente para a comprovação da atividade em condições 

especiais à saúde ou integridade física do trabalhador.  

3 - Convertido o tempo especial em comum, o autor conta com tempo superior a 35 anos de serviço, fazendo jus, 

assim, à elevação do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço para 100%, nos termos do disposto 

no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91.  

4 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

nº 08 deste Tribunal.  

5 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

6 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei 
Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, 

com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção 

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à 

parte contrária, por força da sucumbência.  

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado.  
8 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela específica concedida." (TRF 3ª Região - 9ª Turma - 

AC nº 2001.03.99.031431-7 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - DJF3 CJ1 DATA:07/10/2009 - PÁGINA: 1653 - 

grifei). 

 

Ademais, não há falar em reembolso das custas desembolsadas, conforme prevê o art. 11, §§1º e 2º da Lei 1.936/98, do 

Estado do Mato Grosso do Sul, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar forma de incidência dos juros de mora e isentar a autarquia do pagamento de custas 

e despesas processuais, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado CERSINO RODRIGUES GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 11/02/2007, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032508-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032508-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA MEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00214-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Pela r. decisão de fls. 71/72, anterior à sentença, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional para 

determinar a imediata implantação do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do 

benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade total para o trabalho. Insurge-se, ainda, contra a 

antecipação dos efeitos da tutela. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, aduz o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 
mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Especificamente a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade para o trabalho. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 30/7/2008, a parte autora apresenta diabetes mellitus 

insulino dependente, hdipotireoidismo, hipertensão arterial e dislipidemia controladas, que lhe incapacitam de forma 

parcial e permanente para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

Importante anotar que, muito embora a parte autora esteja qualificada como lavradora na petição inicial e tenha 

recolhido contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual - segurada especial, no período de junho 

a setembro de 2007, a Carteira de Trabalho e Previdência Social e a certidão de casamento da autora (fls.15/19) 

apontam o exercício de atividade urbana, e a parte autora, na perícia, declarou que exerceu a atividade de doméstica. 

Diante dessas contradições, não há comprovação de que a restrição apontada impede seu labor. 

 
Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007) 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo. Determino a remessa desta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado 

(NB.: 534703853-1). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pela parte 

autora e dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedentes os pedidos de aposentadoria por 
invalidez ou auxílio-doença, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Em decorrência, casso a tutela jurisdicional. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004824-53.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004824-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : AFONSO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSON GOMES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A antecipação da tutela foi deferida (fls. 71). 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 16.10.74 a 30.11.1981, determinando sua 
averbação, e julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, 

determinou que cada parte arcasse com a verba honorária de seu respectivo patrono. 

 

Sentença proferida em 11.02.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial do tempo de serviço reconhecido e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

O autor recorre adesivamente, afirmando ter comprovado a natureza especial de todas atividades exercidas por meio do 

formulário apresentado no requerimento administrativo, requerendo a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 
contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 
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que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 
a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 
relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 597/1930 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas para Ipiranga Asfaltos S/A, o autor juntou formulário SB-

40, firmado por funcionário da Administração de Pessoal (fls. 24). 

 

Para o comprovação da exposição ao agente agressivo "calor" é indispensável a apresentação do laudo técnico, firmado 
por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, não sendo possível o 

reconhecimento da natureza especial das atividades por meio de prova testemunhal. 

 

Embora ausente laudo técnico, é evidente a exposição do autor a calor excessivo, quando exerceu a atividade de 

"caldeireiro", de 16.10.1974 a 30.11.1981. 

 

Entretanto, as atividades de "expedidor de materiais" e "operador de empilhadeira" não estão enquadradas nos decretos 

legais e, portanto, imprescindível a apresentação de laudo técnico para comprovação da efetiva exposição a agente 

agressivo. 

 

Dessa forma, somente a natureza especial das atividades exercidas de 16.10.1974 a 30.11.1981 pode ser reconhecida. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (02.03.1998), conta o autor com 25 anos, 10 meses e 24 

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

O eventual acréscimo do tempo de serviço posterior à EC-20 também não favorece a pretensão do autor, pois o pleito 

acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, I, da referida emenda constitucional, que prevê a idade mínima de 53 

anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor somente viria a preencher 
em 11.09.2007. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para cassar expressamente a tutela 

antecipada concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) 

beneficiário(a) da justiça gratuita. NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-61.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005884-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ ANTONIO COLITO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Agravo retido do autor, contra a decisão que indeferiu a produção de prova oral para comprovação da natureza especial 

das atividades. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apela, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta ter comprovado o caráter 

especial das atividades indicadas e pede, em consequência a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Para comprovação da natureza especial de atividades é imprescindível a apresentação de laudo técnico firmado por 

profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, sendo imprestável para esse 

fim a prova testemunhal. 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 
comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  
 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 
de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou os formulários e laudos técnicos de fls. 48/75, fls. 

101/118 e fls. 148/171). 

 

A empresa General Electric do Brasil S/A juntou laudo técnico feito em reclamação trabalhista (fls. 381/390). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6- e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 -Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 -

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

No caso do "ruído", é imprescindível a apresentação do laudo técnico firmado por profissional especializado, portanto, a 

natureza especial das atividades exercidas de 20.04.1966 a 10.11.1966 e de 16.06.1977 a 28.07.1978 pode ser 
reconhecida, pois comprovada a exposição a agente agressivo por meio dos laudos técnicos juntados. 

 

Os demais laudos técnicos juntados não se referem às atividades exercidas pelo autor, não sendo possível o 

reconhecimento da natureza especial. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, incluídos os recolhimentos previdenciários, até o pedido administrativo, conta o 

autor com 31 anos, 4 meses e 12 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a 

sentença, reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 20.04.1966 a 10.11.1966 e de 16.06.1977 a 

28.07.1978 e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo - 26.09.1997, com correção monetária na 

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, 

descontando-se eventuais valores já pagos, juros moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); de 1% ao mês a partir da 

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 
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(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As 

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os 

honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: LUIZ ANTONIO COLITO 

CPF: 198.259.008-49 

DIB: 26.09.1997 
RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008279-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008279-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS HENRIQUE FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ROGERIO DELPHINO DE BRITTO CATANESE 

REPRESENTANTE : LUISA ANTONIA MARTINS 

No. ORIG. : 05.00.00047-4 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 55) e deferida a antecipação da tutela às fls 155. 

 

O INSS interpôs agravo retido, sustentando a carência de ação por falta de interesse de agir, por ausência de pedido na 

esfera administrativa, e a nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado. 
(fls. 113/115). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a propositura da ação, em 05-05-2005, com incidência da correção 

monetária e dos juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

do valor da condenação. 

 

Sentença proferida em 15-05-2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta que a renda 

mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual o apelado não faz jus ao benefício 

assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 603/1930 

benefício na data do laudo e dos juros de mora em 12% ao ano e a redução dos honorários advocatícios para 5% do 

valor da causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento do agravo retido e pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de agravo retido e apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir , entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento 
do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou 

da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir . 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de natureza 

alimentar, há longo tempo. 

 

Afasto o pedido de declaração de nulidade do processo desde o momento em que o órgão ministerial deveria ter sido 

intimado para intervir no processo, uma vez que a manifestação em segunda instância supre a falta daquela, conforme 

manifestação de fls. 198. 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 
efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 
demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 
princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 
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mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 
20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 146/149), feito em 30-11-2006, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de Hidrocefalia, o que o 

incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa e de auxílio de terceiros para fazer as 

atividades da vida diária. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 119/121), de 25-04-2006, dá conta de que o autor reside com a mãe, Luisa Antônia Martins, de 38 

anos, e os irmãos Joseane Ferreira, de 23, Gilson Batista Ferreria, de 19, Jorge Luis Ferreira, de 20, Jéferson Giovanni 

Ferreira, de 17, o cunhado Davi dos Santos, de 24, e a sobrinha Maria Eduarda Ferreira dos Santos, de 02, em casa 

alugada, contendo três dormitórios, uma sala, uma cozinha. Os móveis são os necessários para o conforto da família. As 

despesas são: aluguel R$ 280,00; energia elétrica R$ 96,00; água R$ 30,00; gás R$ 30,00. A única renda da família 

advém do trabalho de Joseane, na empresa Frango Forte, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 
caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o mesmo 

teto. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, a mãe e os irmãos, constituindo a irmã, o cunhado e a sobrinha 

núcleo familiar distinto. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor tem vinculo de emprego com a Prefeitura Municipal 

de Amparo, desde 26-06-2006, sendo beneficiária de Auxílio Doença Previdenciário desde 01-08-2007, no valor de um 

salário mínimo ao mês, o irmão Gilson tem vínculo de trabalho com QUÍMICA AMPARO LTDA, no período de 17-

05-2006 a 14-03-2008, auferindo, em média, um salário mínimo e meio ao mês, e, desde 26-10-2009, tem vínculo de 

emprego com METALÚRGICA PACETTA S A, auferindo, em outubro de 2011, o valor de R$ 1.552,85 (mil, 
quinhentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), e os irmãos Jorge e Jefferson têm vários vínculos de 

emprego em curtos períodos. 

 

Assim, no período em que o irmão Gilson tem vínculo de emprego, a renda familiar per capita é muito superior a ¼ do 

salário mínimo e superior ao determinado pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade no período de 16-08-2005 a 17-

05-2006 e de 14-03-2008 a 25-10-2009, uma vez que a renda familiar per capta é inferior a ¼ do salário mínimo e 

inferior ao determinado pelo §3º do art. 20 d Lei 8.742/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 606/1930 

 

Dessa forma, o autor preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício nos períodos de 16-08-2005 a 

17-05-2006 e de 14-03-2008 a 25-10-2009. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para conceder ao 

autor o benefício assistencial nos períodos de 16-08-2005 a 17-05-2006 e de 14-03-2008 a 25-10-2009, com correção 

monetária nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, e juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do CC, e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e fixo os honorários advocatícios em 10% das prestações 

vencidas até a data da sentença, cassando a tutela concedida. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053193-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053193-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIEGO PEREIRA DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA CUNHA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00038-4 1 Vr ITAPEVI/SP 

DECISÃO 

DIEGO PEREIRA DOS SANTOS e RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS ajuizaram ação contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de IZAULINO PEREIRA DOS SANTOS, 

falecido em 04.01.1996. 

 

Narra a inicial que os autores são filhos do falecido, sendo seus dependentes. Noticia que o de cujus era segurado da 
Previdência Social, uma vez que era beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 01.01.1979. Pede a procedência 

do pedido. 

 

Conforme certidão de fl. 31vº, o INSS foi citado em 06.12.2004 e apresentou contestação às fls. 33/34. 

 

O Juízo da 1ª Vara do Foro Distrital de Itapevi - SP reconheceu a incompetência para o julgamento do feito em razão da 

instalação do Juizado Especial Federal de Osasco (fls. 39/42). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 607/1930 

O Juizado Especial Federal de Osasco suscitou conflito negativo de competência às fls. 46/48, e a Des. Fed. Vera 

Jucovsky julgou-o procedente e declarou a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itapevi - SP. 

 

Após o retorno dos autos ao Juízo de origem, os autores requereram o desarquivamento do feito e juntaram 

substabelecimento sem reservas de poderes (fls. 74/76). 

 

Em razão da contestação apresentada pelo INSS, foi determinada a manifestação dos autores (fls. 77), e eles quedaram-

se inertes, conforme certidão de fl. 78vº. 

 

O Juízo de 1º grau determinou a intimação do patrono dos autores para dar regular andamento ao feito no prazo de 10 

dias e, na inércia, ordenou a intimação pessoal dos autores para dar prosseguimento no processo em 48 horas, sob pena 

de extinção (fl. 79). 

 

Às fls. 85vº, consta certidão de intimação pessoal da genitora dos autores e, às fls. 86, foi certificado o decurso de 

prazo. 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito nos termos do art. 267, III, do CPC, tendo em vista que os autores não promoveram 

os atos e diligências que lhe competiam, mesmo depois de intimados pessoalmente, abandonando a causa por mais de 
30 dias. 

 

Às fls. 94/95, os autores informaram que as intimações foram feitas em nome do advogado que não estava mais atuando 

no processo, em razão do substabelecimento sem reserva de poderes juntado às fls. 76. 

 

Apelação dos autores às fls. 96/99, sustentando, em síntese, que as intimações foram feitas em nome do Dr. Marcos 

Roberto Mathias, que já havia substabelecido aos atuais procuradores, sem reservas de poderes. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e pela devolução dos autos à origem 

para o regular andamento do feito. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

A melhor solução a ser dada ao caso é a prevista no art. 515, §§ 1º e 3º, do CPC. 

 

Assim, não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, 

mesmo que a sentença não as tenha apreciado. 

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido. 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 1003): 

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 

em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 

Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais 

questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica 
transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o 

conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) já 

está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516.  

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas Theotonio 

Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São Paulo, Saraiva, 

1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado: 

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).  
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Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 17. 

 

A qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica dos autores são as questões controvertidas neste 

processo. 

 

A CTPS (fl. 16) e o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) indicam que o de cujus era 

beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 000.492.435-5), desde 01.01.1979. 

 

Considerando que o falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez, está comprovada a qualidade de segurado 

na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do de cujus, à época do óbito. 
 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de filhos menores de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (04.01.1996), uma vez que não corre prazo prescricional em desfavor 

de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC), e o termo final do pagamento deve ser a data em que completarem 21 anos. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei n. 8.213/1991, observando-se a 

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 
STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: IZAULINO PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 699.934.758.15 

Beneficiário: DIEGO PEREIRA DOS SANTOS 
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CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 21.10.1992) 

Beneficiário: RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 09.03.1989) 

DIB: 04.01.1996 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015240-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015240-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DE QUEIROZ 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00065-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

ANTONIO JOSÉ DE QUEIROZ ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 
concessão de pensão por morte de ORVANDA GARCIA VENÂNCIO QUEIROZ, falecida em 12.09.1994. 

Narra a inicial que o autor era marido da falecida, sendo seu dependente. Noticia que a de cujus sempre exerceu 

atividade rural, o que pode ser comprovado pelo início de prova material juntado aos autos. Pede a procedência do 

pedido. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da data do óbito, observada a 

prescrição quinquenal. Correção monetária das prestações vencidas desde os respectivos vencimentos e juros 

moratórios contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, excluídas as prestações 

vincendas. 

Sentença proferida em 25.11.2008, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela às fls. 63/80, sustentando, em síntese, que não foram comprovadas a qualidade de segurada da falecida e 

a dependência econômica.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 
Considerando que o falecimento ocorreu em 1994, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 19. 

 

O autor afirma que a de cujus era lavradora e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos de fls. 

12/23. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal. 

 

As certidões de casamento (fls. 18 e 21) e a certidão de nascimento de filho do casal (fls.20), em que consta a 

qualificação do autor como lavrador, configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV não 

indica a existência de qualquer registro laboral em nome da falecida. 
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Na audiência, realizada em 25.11.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existentes nos autos, informando a respeito do exercício de atividade rural pela 

falecida. 

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente da esposa, à época do óbito. 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

Na condição de marido, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 
Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 
autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: Orvanda Garcia Venâncio Queiroz.  

Beneficiário: Antônio José de Queiroz.  

CPF: 091.140.038-99.  

DIB: 12.09.1994 (data do óbito).  

RMI: a ser calculada pelo INSS.  

 

Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035835-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035835-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ LOPES FERREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
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No. ORIG. : 03.00.00127-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

 
A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

193/197). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, o laudo de fls. 149/151 aponta a incapacidade total e permanente da parte autora, em 

decorrência da patologia diagnosticada. 

 
De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 612/1930 

No presente caso, o laudo social juntado às fls. 157/159 revela que o requerente reside na companhia da mãe e de um 

irmão, em imóvel próprio, em precárias condições de moradia, sendo a renda familiar composta apenas pela 

aposentadoria recebida pela mãe, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Não desconhece este juízo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o art. 34, parágrafo único, 

da Lei n.º 10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente o benefício assistencial porventura 

recebido por qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de averiguação da renda per capita 

familiar, quando da concessão do benefício assistencial a outro ente familiar. 

 

Contudo, no caso em espécie, em que pese a mãe da autora receber benefício previdenciário de aposentadoria, no valor 

de um salário mínimo, tal valor se mostra insuficiente para custear os gastos do núcleo familiar, considerando que a 

genitora da requerente é pessoa idosa, bastante debilitada e faz tratamentos de saúde, bem como o irmão, razão pela 

qual possuem gastos elevados com medicamentos. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 
Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LUIZ LOPES FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 21/01/2004, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023525-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023525-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINA BESERRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00205-0 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora, 

correção monetária e honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso interposto pelo INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da parte autora, em virtude da doença diagnosticada (fls. 62/66). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2006 (fls. 33/35) demonstra que a requerente reside sozinha, em casa 

própria, sendo sua renda composta apenas pelos valores auferidos com o aluguel de 3 (três) cômodos de sua residência, 

aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, única maneira de completar a ajuda financeira recebida pela 
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filha, que não reside sob o mesmo teto e possui vida familiar independente, mostrando-se tais valores insuficientes para 

suprir suas necessidades despesas. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de 

incidência da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

SEVERINA BESERRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB 02/05/2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009119-54.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.009119-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DIAS PEDRO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro 

No. ORIG. : 00091195420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 38). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 
por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Houve antecipação de tutela. 

 

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 
Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 
Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 
"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 
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as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 57/60), feito em 07/11/2009, informa que a autora possui 61 (sessenta e um) anos e reside com o 

filho Alex Junior Pedro, então com aproximadamente 16 (dezesseis) anos. O imóvel é cedido pelo proprietário do sítio 

no qual está localizado, possuindo 2 (dois) quartos, sala, cozinha, e banheiro, em situação precária de conservação.  

 

Não há rendimento mensal familiar, sendo que à época do estudo social o filho Alex estava em período de experiência 

em emprego no qual receberia R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco) reais mensais. Para sua sobrevivência a 

autora dependia da ajuda de outro filho, casado e não residente no imóvel. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 
podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e por seu filho Alex Junior Pedro. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra que o filho Alex Junior Pedro possui registro formal de emprego desde 

03/11/2009, mês de feitura do estudo social, com salário nunca inferior a R$ 870,00 (oitocentos e setenta) reais, o que 

atribui o valor de aproximadamente R$ 435,00 (quatrocentos e setenta e cinco) reais per capita, além do mínimo legal. 

 

O laudo pericial de fls. 63 informa ser portadora de lesões degenerativas, mas com possibilidade de controle através de 

tratamento adequado. Apresenta incapacidade física parcial e permanente para a atividade que exercia (lavradora) e para 

atividades que exijam esforço físico. 

 

Embora a incapacidade para as atividades laorativas habituais esteja comprovada, o requisito da hipossuficiência 

econômica não restou preenchido, razão pela qual não faz jus ao benefício. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 
cassando a tutela concedida.  

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça 

gratuita, conforme entendimento do STF. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003842-60.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZINHA DE MELO CRUZ 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

No. ORIG. : 00038426020094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício a partir da citação, 

acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações 

devidas até a sentença. Antecipada a tutela. 

 

Em apelação, o INSS sustenta, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito, 

defende que não foram preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia 

alteração nos critérios de aplicação dos juros moratórios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  
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I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 
necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 
RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 
o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 
O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 60/63), feito em 27/11/2009, informa que a autora reside em imóvel próprio, composto por seis 
cômodos e guarnecida com móveis e eletrodomésticos. Reside com o marido Tecifon José da Cruz e a neta Thaís 

Caroline Cruz, então com 17 (dezessete anos). A renda advém exclusivamente da aposentadoria do marido, no valor de 

R$ 700,00 (setecentos reais), uma vez que a filha reside em outro município. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e seu marido. 

 

Em consultas ao CNIS e ao PLENUS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora recebe aposentadoria por especial 
desde 21/01/1973, atualmente no valor de aproximadamente R$ 800,00 (oitocentos reais).  

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 

correspondente a 75% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

cassando a tutela concedida. 
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Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça 

gratuita, conforme entendimento do STF. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008607-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008607-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDGARD DE SOUZA 

ADVOGADO : GISLENE ESPERA 

No. ORIG. : 07.00.00004-9 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 
 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço, desde o pedido administrativo (10.05.2005), com correção monetária na forma da Súmula 8 desta 

Corte, e do Provimento 64/2005 da CGJF desta Região, juros de mora de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de então, 

de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 19.07.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 
Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 
bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  
erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  
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(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  
 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 
Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 624/1930 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor apresentou formulários específicos, laudo técnico e PPPs 

(fls. 36/50 e 56/59). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 

1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que 
dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja norma é 

de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - Regulamento 

dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se 

passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

É imprescindível a apresentação do laudo técnico ou do PPP para o reconhecimento do agente agressivo "ruído", 

documentos não trazidos pelo autor para os períodos de 01.11.1977 a 12.07.1979 e de 24.02.1983 a 19.11.1985, o que 

inviabiliza o reconhecimento. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 06.11.1973 a 28.09.1977 e de 19.07.1979 a 23.09.1982 pode ser 

reconhecida. 

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (09.05.2005), conta o autor com 38 anos, 5 meses e 4 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a 

sentença e reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 06.11.1973 a 28.09.1977 e de 19.07.1979 a 

23.09.1982 e fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, 

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC 

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, 

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros 

moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos 

respectivos vencimentos.  

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 
Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: EDGARD DE SOUZA 

CPF: 986.220.808-20 

DIB: 10.05.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010377-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010377-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DALVA RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00021-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por 

objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou os documentos (fls.09/13). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das despesas e 

custas processuais por ser beneficiário(a) da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 27.05.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar. 
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A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e permanentemente 

para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais, dispensável nas 

hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser 

utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a). 

As anotações da CPTS (fls. 11/12) a qualificam como trabalhadora rural em 1971, 1972 e 1973. 

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais 

por mais de 30 (trinta) anos, e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece. 
A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 51/53, comprova que o(a) autor(a) padece de 

"Diabetes Mellitus tipo I CID E 10 e Transtornos dissociativos do movimento CID F 44.4". 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

Portanto, faz jus à aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 
filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 
incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (08.01.2008), em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062 do 

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do 
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novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), 

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F 

da Lei 9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a sentença, excluídas parcelas vincendas, 

na forma da Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora para conceder a aposentadoria por invalidez a partir do laudo 

pericial (08.01.2008), correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, 

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, juros moratórios 

são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97.As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentoshonorários advocatícios em 10% das 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): Dalva Ramos Ferreira  

CPF: 307.831.088-42  

DIB: 08.01.2008  

RMI: um salário mínimo  

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008465-44.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008465-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOSE ADAO DA SILVA 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde o pedido administrativo (23.01.1998), com correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 15% 

do valor da condenação. Concedeu, ainda, a tutela antecipada. 
 

Sentença proferida em 15.01.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos subiram a esta Corte pela remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 
visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
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COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 
Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 
Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 
 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 
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E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 
A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor apresentou somente formulários específicos. 

 

A atividade de "tapeceiro" não está enquadrada nos decretos legais, sendo indispensável a apresentação de laudo técnico 

para a comprovação da exposição a agente agressivo, documento não juntado pelo autor, o que inviabiliza o 

reconhecimento. 

 

Dessa forma, não é possível reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 01.10.1973 a 28.02.1975, de 

01.08.1976 a 30.04.1985 e de 11.11.1985 a 28.04.1995. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo, conta o autor com 26 anos e 1 dia, tempo insuficiente para 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 
O eventual acréscimo do tempo de serviço posterior à EC-20 também não favorece a pretensão do autor, pois o pleito 

acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, I, da referida emenda constitucional, que prevê a idade mínima de 53 

anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor somente viria a preencher 

em 12.09.2004.  
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Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, cassando expressamente a tutela antecipada concedida. Sem condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038152-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038152-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA DE MELLO 

No. ORIG. : 06.00.00055-8 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por invalidez, a partir da data 

da cessação administrativa, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 

 
Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença ao argumento de julgamento extra petita. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 
condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A preliminar de nulidade da sentença ao argumento de julgamento extra petita deve ser rejeitada, uma vez que o 

Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, decidindo que não configura julgamento extra petita a 

sentença que concede à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, quando o pedido formulado na inicial é 

de auxílio-doença (REsp nº 293659/SC, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138) 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 
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ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas.  

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 01/07/2005 a 18/08/2005, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 23 e 

33. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo 

do auxílio-doença. Proposta a ação em 26/05/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, aquele que se 

encontra em gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 

95/98). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, 

em virtude das patologias diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 
 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 
 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação 

indevida do benefício concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado 

sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte 

fragmento de ementa de acórdão: 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o 

auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora Desembargadora Federal 
Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, página 527). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
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mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, o INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I da Lei Federal n º 9.289/96, do art. 

6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nº. 11.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 

2º da Lei nº 2.185/00, do Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO 
INSS para condená-lo a conceder à parte autora o auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSE AILTON DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 18/08/2005, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042717-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042717-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI DE BRITO GRACIA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 10.00.00045-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado a partir do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela 

jurídica. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 
Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/1/2009. 

Não obstante a presença de anotações rurais em nome do marido da autora, como certidão de casamento (1976) e 

certidão de nascimento de filho (1977), a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e os dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam a predominância de atividades urbanas do marido (1988/2008). 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei.  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta 

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 

151.314.802-5). 

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001118-92.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001118-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUNICE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades urbanas indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde o pedido administrativo (13.02.2003), com correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

 

Sentença proferida em 28.09.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas, requerendo a reforma do 

julgado. 

 

Recurso adesivo da autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 10% a 20% das parcelas vencidas 

até o Acórdão, mais doze parcelas vincendas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 
completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  
b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  
 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou cópias das CTPS, formulários emitidos por 

Frigorífico Bordon S/A, sem laudos técnicos, e formulário emitido pela Swift Armour S/A Indústria e Comércio e 

respectivo laudo técnico (fls. 16/46). 

 

O vínculo de trabalho com Bonfim e Oscar Ltda, ainda que a data de admissão tenha sido anotada em CTPS e no CNIS 

(fls. 15), não conta com a data de demissão firmada na carteira ou informada no CNIS, razão pela qual o vínculo foi 

excluído da tabela que acompanha esta decisão.  
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As profissões de "auxiliar de enfermagem", "atendente de enfermagem" e "enfermeira" constam dos decretos legais e 

podem ser reconhecidas sem a apresentação do laudo técnico até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser 

imprescindível a apresentação do laudo técnico ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

 

Dessa forma, pode ser reconhecida a natureza especial de todas as atividades exercidas pela autora, à exceção do 

período de 01.11.1977 a 21.04.1979, em que trabalhou na condição de "atendente", sem especificação. 

 

Assim, conforme tabelas anexas, até o pedido administrativo (13.02.2003), conta a autora com 28 anos, 9 meses e 4 

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Até a edição da EC-20, a autora tem 24 anos, 11 meses e 13 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

Entretanto, ela cumpre, em janeiro/1999, o "pedágio" constitucional de 1 mês. 

 

Portanto, na data do pedido administrativo, tinha a autora direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

pois já contava com 50 anos de idade e com o tempo mínimo necessário. 

 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, à apelação e ao recurso adesivo para reformar a 

sentença e reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 01.10.1971 a 31.05.1972, de 15.06.1972 a 
15.03.1973, de 16.03.1973 a 30.04.1973, de 01.09.1973 a 31.12.1973, de 01.11.1974 a 16.01.1975, de 01.12.1975 a 

31.03.1976, de 01.07.1979 a 15.08.1979, de 17.10.1979 a 06.06.1980, de 01.10.1980 a 20.05.1981, de 01.01.1982 a 

01.06.1982, de 09.07.1982 a 14.08.1984, de 27.08.1984 a 15.07.1986, de 09.02.1987 a 03.07.1990, de 17.07.1990 a 

30.08.1990, de 17.09.1990 a 05.12.1990, de 22.02.1991 a 06.10.1994 e de 02.01.1995 a 18.02.2002, concedendo a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o pedido administrativo (13.02.2003), com correção monetária 

na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, 

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na 

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao 

mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da 

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da 

citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 
em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: CLEUNICE MARIA DA SILVA 

CPF: 088.090.461-53 

DIB: 13.02.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 639/1930 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054320-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054320-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELIANA REIS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00004-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/43). 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

desde o dia subseqüente a alta médica (06.06.2007), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e honorários 

fixados em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença proferida em 07.08.2008, submetida ao reexame necessário. 

O(A) autor(a) apela, requerendo juros de mora e correção monetária a partir do termo inicial do benefício e fixação dos 

honorários em R$ 3.500,00. 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, requer 

a conversão do benefício em auxílio-doença e redução dos honorários advocatícios para 5%. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 
O laudo pericial, acostado às fls. 61/65, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "câncer de mama", bem como 

ressalta que as "sequelas são definitivas e irreversíveis". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente para qualquer atividade. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  
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(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora. Dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios. Nego provimento à 

apelação do(a) autor(a). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): ELIANA REIS 

CPF: 008.792.528-12 

DIB: 06.06.2007 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063900-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063900-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DA COSTA TELES 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00001-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/22). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

desde a citação (23.01.2008), correção monetária, juros de mora de 12% ao ano e honorários advocatícios fixados em 

10% do valor devido até a data da sentença. 
 

Sentença proferida em 12.09.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela requerendo o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial 

(22.07.2008) 

 

O(A) autor(a) interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor devido 

até o pagamento do precatório. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 49/52, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "epilepsia de difícil controle e 

quadro grave de prejuízo da memória". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

A alegação do INSS, de que o retorno do(a) autor(a) às suas habituais no período de 04.01.2010 a 02.06.2011, 
inviabiliza o pedido não merece acolhida, porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera 

administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a 

trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do STJ neste sentido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da 

correção monetária e dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial do 

benefício. Nego provimento ao recurso adesivo. 
Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): LUZIA DA COSTA TELES 

CPF: 125.169.898-06 

DIB: 21.07.2008 

RMI: a ser calculada pelo INSS 
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Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000186-37.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.000186-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : PAULA SIMONE SPARAPAN ATTUY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedentes os pedidos de retroação do 

termo inicial do benefício de auxílio-doença, com pagamento dos valores relativos aos meses de agosto, setembro, 
outubro e novembro de 2001, e de acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria por 

invalidez da parte autora e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do acréscimo, em 

virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta não haver comprovação da necessidade de assistência permanente de terceiro a ensejar o 

acréscimo previsto em lei, tampouco de que o benefício de auxílio-doença é devido no período de agosto a novembro de 

2001, o que impõe a reforma integral do r. julgado. Senão, pleiteia a realização de perícia médica, a fim de apurar a 

presença de situação que enseja o acréscimo e o início da incapacidade. Insurge-se, ainda, contra a antecipação dos 

efeitos da tutela. Ademais, requer a alteração do termo inicial da incidência do adicional e dos critérios de incidência 

dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação do pagamento de custas e 

despesas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a concessão do benefício de auxílio-doença nos meses de agosto a novembro de 2001 - período 
em que houve greve dos servidores da Autarquia Previdenciária e que também precede o deferimento administrativo do 

benefício, pago de 28/11/2001 a 31/8/2003 -, bem como o atendimento das exigências à concessão do acréscimo de 

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido a partir de 

1º/9/2003. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Quando ao adicional, que é exclusivo da aposentadoria por invalidez, está disciplinado pelo artigo 45 da Lei n. 

8.213/91: 

 

"O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será 
acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 

será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão." 

 

Nas ações em que se objetiva o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobretudo com o acréscimo 

de que trata o art. 45 da Lei n. 8.213/91, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. 
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Nesse passo, para aferição do preenchimento das exigência legais, careceriam estes autos da devida instrução em 

Primeira Instância, o que não ocorreu, pois a r. sentença, julgando antecipadamente a lide com fundamento no art. 330, 

inciso II, do Código de Processo Civil, apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração de perícia médica, e essa 

ausência conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa. 

Conforme documentos médicos acostados à inicial (fls. 16 e 18/19), a parte autora é portadora de síndrome da 

imunodeficiência adquirida, em tratamento desde 2001. 

Contudo, nestes autos não há elementos que demonstrem a necessidade de assistência permanente de terceiros em 

virtude da doença apontada. 

Importante ressaltar que, muito embora a doença da parte autora seja considerada bastante grave, essa circunstância, por 

si só, não autoriza a concessão do acréscimo previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91. 

Ademais, essa enfermidade não está relacionada no anexo I referido no art. 45 do Decreto n. 3.048/99, que estabelece 

situações em que será devido o acréscimo de 25%. 

Assim, ao decidir, sem dar oportunidade à produção de prova pericial, os fins de justiça do processo restaram 

malferidos, especialmente por desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, 

inciso LV, da Carta Magna. 

Isso porque, muito embora o pedido tenha sido julgado procedente, a decisão é apenas aparentemente favorável à parte 

autora, já que sua mantença depende do cumprimento das exigências contidas em dispositivos legais que disciplinam a 

concessão do benefício almejado, não bastando a mera afirmação de que o direito lhe assiste, dissociada dos elementos 
contidos nos autos. E o que é pior, sem margem para recurso pela parte autora, que teria sido vencedora, pois essa 

decisão, não corroborada por prova pericial, estará fadada, tal como posta, a ser reformada nesta instância ad quem, em 

atenção à pacífica jurisprudência a respeito. 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração da perícia médica, quando necessário para a análise da matéria 

de fato, notadamente quando a parte autora protestou por sua realização, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

consequência, há evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa (Precedentes: TRF/3ª 

Região, AC n. 59.065, Proc. 91.03.037254-5, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJU 23/9/2002, p. 391; AC 

n. 1.021.866, Proc. 2005.03.99.016987-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 14/9/2005, p. 423; AC n. 

1.157.374, Proc. 2006.03.99.043902-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 2/5/2007, p. 362). 

Dessa forma, é forçoso reconhecer a nulidade da sentença. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para anular a sentença e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, para realização de perícia judicial e a 

subsequente prolação de novo julgado. Em decorrência, dou por prejudicada a remessa oficial, bem como casso a 

tutela jurisdicional concedida em sentença. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002599-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002599-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIS CORREA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 06.00.00180-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 9/24). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, determinando a implantação do auxílio-doença requerido a partir da 

distribuição da ação. Correção monetária e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, 

prolatada em 20-05-2009. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração do termo inicial do benefício 

para a data da juntada do laudo pericial, e a alteração dos juros e da verba honorária. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, de fls. 66/68, comprova que o autor está em tratamento psiquiátrico, com sintomas de alucinação 

auditiva, delírios de perseguição, insônia, hipertensão grave e artrose do joelho direito. O perito judicial concluiu que o 

autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho, não tendo dados para determinar a data de início da 

incapacidade. 

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (lavrador, 57 anos na data da 

perícia), faz jus ao auxílio-doença.  

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

Mantido o termo inicial do benefício, nos termos das informações constantes da perícia judicial e dos atestados médicos 

juntados aos autos. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Fixada a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de 

incidência dos juros e da verba honorária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado 

em execução de sentença. 

 

Segurado: ANTONIO LUIS CORREA  
CPF: 281.489.508-73  

DIB:13-11-2006  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

Int.  

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000106-08.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000106-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSWALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA SILVA DE MOURA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, desde o pedido administrativo (01.02.2000), com correção monetária na forma da Súmula 8 desta 

Corte e do Provimento 26/2001 da CGJF desta Região, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados 
em 15% do valor da condenação. Concedeu, ainda, a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 30.10.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, pleiteando a fixação da DIB em 01.02.2000, data do primeiro requerimento administrativo. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 
 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 
formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  
 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 
 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  
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2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas para Cia. Santo Amaro de Automóveis, o autor apresentou, 

por ocasião do pedido administrativo, formulários DSS-8030 e laudo de riscos ambientais (fls. 31/41). 

 

A atividade de funileiro de autos não está enquadrada nos decretos legais, sendo indispensável a apresentação do laudo 
técnico para a comprovação da natureza especial, que não restou demonstrada pelo laudo de riscos ambientais, onde não 

consta exposição habitual e permanente a qualquer agente agressivo, e as condições de trabalho eram SALUBRES.  

 

Assim, a eventual exposição a agente agressivo se dava de maneira ocasional e intermitente, não sendo possível 

reconhecer a natureza especial das atividades. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o segundo pedido administrativo (22.12.2005), conta o autor com 29 anos, 4 meses 

e 19 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço, cassando expressamente a tutela antecipada concedida. Julgo 

PREJUDICADA a apelação do autor. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016087-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016087-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMIR AUGUSTO FERRARI 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00050-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

ADEMIR AUGUSTO FERRARI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de MARIANA APARECIDA MARTINS FERRARI, falecida em 14.06.2000. 

 

Narra a inicial que o autor era marido da falecida, sendo seu dependente. Noticia que a de cujus era trabalhadora rural. 

Pede a procedência do pedido. 
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Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor nos ônus da sucumbência por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor apela às fls. 62/72, sustentando, em síntese, que foi comprovado o exercício de atividade rural pela falecida. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 
Considerando que o falecimento ocorreu em 2000, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

O autor afirma que a de cujus era lavradora e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos de 

fls.10/20. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 28.06.1971 (fl. 11), as certidões de nascimento dos filhos do casal (fls. 15/17), 

lavradas em 05.06.1972, 01.07.1973 e 01.11.1976 podem ser admitidas como início de prova material do exercício de 

atividade rural. 

 

A CTPS do autor (fls. 18/20) indica a existência de registro de trabalho de natureza urbana no período de 11.11.1977 a 

10.02.1978 e de vínculos de trabalho rural nos períodos de 01.04.1978 a 31.10.1988, de 01.11.1988 a 02.04.1988, de 
02.01.1993 a 26.03.1998 e de 01.05.1998 a 02.03.2007. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 36/37) do autor indica a existência de registros 

nos períodos de 11.11.1977 até data não informada, de 02.01.1993 a 07/1995, de 02.01.1993 a 12/1994, de 02.01.1993 a 

26.03.1998 e de 01.05.1998 a 22.03.2007. 

 

Os extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 38/40) comprovam que o autor recebeu o benéfico de 

auxílio-doença nos períodos de 01.06.2006 a 09.10.2006 (NB 141.126.670-8) e de 25.10.2006 a 21.03.2007 (NB 

560.309.511-0) e está recebendo a aposentadoria por invalidez desde 22.03.2007 (NB 560.566.744-7). 

 

Quanto à de cujus, observa-se que se cadastrou como doméstica em 03.07.1996 e recolheu contribuições no período de 

07/1996 a 11/1996. 

 

Na audiência, realizada em 13.01.2011, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pela falecida. 

 

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente da falecida, à época do óbito. 
 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de marido, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 
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Termo inicial do benefício fixado na data da citação (28.09.2010). 

 

A renda mensal do benefício deve corresponder a um salário mínimo, na forma do art. 39 da Lei 8.213/91. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 
efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir da citação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIANA APARECIDA MARTINS FERRARI 

CPF: 270.825.688-27 

Beneficiário: ADEMIR AUGUSTO FERRARI 

CPF: 724.936.668-87 

DIB: 28.09.20010 (data da citação) 

RMI: um salário mínimo 
 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047087-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047087-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO : EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00145-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 
sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando-se a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a concessão 
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do benefício postulado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e 

honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, cabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

ultrapassado o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o 

seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 
A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Vanda Lúcia Gomes Costa, ocorrido em 28/08/1991, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito (fl. 13). 

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a 

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 

3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título eleitoral (fl. 

14), no qual está qualificado como lavrador, da Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ituverava, com 

recibos de pagamentos de mensalidades (fls. 15/16), e da CTPS com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 

18/19). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 
início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a falecida sempre exerceu atividade rural, tendo parado quando ficou doente (fls. 57/58). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por 

morte. 
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Da mesma forma, a condição de dependente da parte autora em relação ao de cujus restou devidamente comprovada 

através da cópia da certidão de óbito (fl. 13). Neste caso, restando comprovado que o autor era cônjuge, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) 

salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, porquanto o fato gerador da pensão por morte se deu 

antes da vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, devendo ser 

aplicado no caso o texto legal então vigente, que dispunha ser a pensão por morte devida "a contar da data do óbito" 

(art. 74 da Lei nº 8.213/91), observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 
Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 
REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, e à APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da 

prescrição qüinqüenal, correção monetários, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

EURÍPEDES VICENTE COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 28/08/1991, e renda mensal inicial - RMI no valor de um 

salário mínimo mensal, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005364-31.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LEVI FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conclusão da análise do 

recurso administrativo interposto em 21.01.2003 ou, caso não reconhecido, pela autarquia, seu direito ao benefício, a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a DER, em 25.11.2002. 

 

O Juízo de 1º grau, tendo em vista o encaminhamento, em 26.09.2005, do processo administrativo à 14ª JR/CRPS, 

extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de encaminhamento do recurso à Junta de 

Recursos e, com relação à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, julgou improcedente o pedido, 

determinando que cada parte arcasse com a verba honorária de seus respectivos patronos. 

 

O autor apelou, sustentando, preliminarmente, ser a sentença extra petita e citra petita, pois pediu somente a conclusão 

da análise do requerimento administrativo e não a concessão do benefício. No mérito, requer seja determinado ao INSS 

que conclua a análise do pedido administrativo para ter assegurado o direito à conversão em comum do período 

insalubre comprovado administrativamente, com a concessão administrativa do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A sentença apreciou os pedidos constantes da inicial, não ocorrendo julgamento extra ou citra petita. 

 

O recurso do autor foi encaminhado à 14ª Junta de Recursos, e no item "h" dos pedidos, o autor requer especificamente 

"a condenação do Requerido à concessão e implantação do benefício pleiteado com a liberação das prestações vencidas 

e vincendas". Para tanto, imprescindível a análise da natureza especial do tempo de serviço urbano indicado na inicial. 

 

Assim, rejeito a preliminar. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 
Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 
comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  
 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 
de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou, por ocasião do pedido administrativo, formulários e 

laudos técnicos de fls. 30/64. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6- e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 -Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 -

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Dessa forma, a natureza especial das atividades exercidas de 05.04.1974 a 31.07.1975, de 23.08.1977 a 01.03.1984, de 

01.06.1984 a 01.02.1991, de 01.07.1991 a 01.04.1992, de 29.03.1993 a 14.03.1994 e de 17.04.1995 a 05.03.1997 pode 

ser reconhecida. 

 
Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 29 anos, 5 meses e 8 dias, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Porém, em outubro/1999, o autor cumpriu o "pedágio" de 10 meses, completando o tempo de serviço suficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço e, até o ajuizamento da ação (03.08.2005), conta com 35 

anos, 8 meses e 24 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, 

reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 05.04.1974 a 31.07.1975, de 23.08.1977 a 01.03.1984, de 

01.06.1984 a 01.02.1991, de 01.07.1991 a 01.04.1992, de 29.03.1993 a 14.03.1994 e de 17.04.1995 a 05.03.1997 e 

julgar procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

desde o requerimento administrativo - 25.11.2002, com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, juros 

moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior 

à vigência do novo CC (11.01.2003); de 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas 
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serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de 

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da 

condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: LEVI FERNANDES DE SOUZA 

CPF: 860.923.248-49 

DIB: 25.11.2002 

RMI: a ser calculada pelo INSS 
 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000761-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000761-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINO PRADO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00141-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação (20.12.2005), com correção monetária nos termos das Súmulas 148 do STJ, e 8 desta Corte, 

juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 11.01.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material contemporânea da atividade rural e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
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(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 
Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls.19/80. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Documentos relativos a imóvel rural de ex-empregador não comprovam o exercício da atividade rural pelo autor. 

 

As testemunhas corroboraram a labuta rural do autor (fls. 111/114). 

 
Assim, considerando o documento mais antigo, no qual o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o 

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1970 a 31.07.1990. 

 

O tempo de serviço anterior a 1970 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, que restou 

comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 14 anos. 

 
Assim, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (25.11.2005), conta o autor com 35 anos, 10 meses e 1 dia, 

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e reconhecer o tempo de 

serviço rural de 01.01.1970 a 31.07.1990 e fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do 

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, os juros 
moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia 

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 

406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As 

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão 

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do 

valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
 

Segurado: CLAUDINO PRADO 

CPF: 786.479.088-72 

DIB: 20.12.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030129-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030129-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NILVA FORNI incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA FORNI 

No. ORIG. : 06.00.00096-9 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

MARIA NILVA FORNI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de AMÉRICO FORNI, falecido em 18.03.2006. 
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Narra a inicial que a autora é filha maior inválida do falecido, sendo sua dependente. Noticia que é portadora de 

"seqüela definitiva em virtude de paralisia infantil - CID Y89", o que a impossibilita de exercer atividade remunerada. 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 21. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a partir 

do óbito. Correção monetária e juros moratórios contados da citação. Custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 17.12.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 153/156, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, uma vez que a consulta ao Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV (fl. 56) indica que, na data do óbito, era beneficiário de aposentadoria por velhice de trabalhador rural 

(NB 099.717.662-8). 

 
A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na data 

do óbito de seu pai para ter direito ao benefício. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 11/18 e o INSS juntou cópia do processo administrativo às fls. 44/63.  

 

Na data do óbito do pai, a autora tinha 59 anos. Dessa forma, deveria comprovar a condição de inválida, conforme 

dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91, para ser considerada dependente do falecido e ter direito à pensão por morte. 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 38) indica que a autora é beneficiária de aposentadoria 

por invalidez desde 01.04.1988. 

 

O atestado médico de fl. 12, emitido em 14.07.2006, informa que a autora "é portadora de sequela definitiva em MID 

devido a paralisia infantil (9 meses de idade) e apresenta dificuldade de locomoção. CID Y89." 

 

Para comprovar a alegada invalidez da autora, foi determinada a produção de prova pericial. 

 

Às fls. 95/97, foi juntado o laudo pericial onde constou: 
 

"Comentários:  

Diagnóstico: Sequelas e paralisia infantil + debilidade mental  

Capacidade laborativa: Incapacidade definitiva.  

Conclusão:  

Pelo quadro clínico evidenciado:  

Concluo pela incapacidade física, omniprofissional, definitivamente.  

Está caracterizada a invailidez."  

 

O INSS também reconheceu a invalidez da autora muito tempo antes do óbito do pai, ao conceder a aposentadoria por 

invalidez em 01.04.1988, conforme documentos de fls. 38. 
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Assim, comprovada a condição de filha inválida, a autora tem direito à pensão por morte do pai. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: AMÉRICO FORNI 

CPF: 476.306.478-91 

Beneficiária: MARIA NILVA FORNI 

CPF: 045.595.698-78 

DIB: 18.03.2006 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041504-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041504-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00166-6 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

CLAUDINA MARIA DE ALMEIDA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de ANTONIO DE SOUZA, falecido em 25.10.1991. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador rural. 
Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 17. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo a partir do 

indeferimento do requerimento administrativo (23.10.2009). Correção monetária das parcelas vencidas e juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sem 

custas processuais. 

 

Sentença proferida em 25.05.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 45/53, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido na 

data do óbito e o exercício de atividade rural. Subsidiariamente, pede que, até 29.06.2009, a correção monetária seja 

fixada a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Lei 6.899/81 e da Súmula 148 do STJ, e os juros moratórios em 

0,5% ao mês, contados da citação; e, que após 30.06.2009, a correção monetária e os juros moratórios sejam fixados 

com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à poupança, nos termos da Lei 11.960/09. Quanto 

aos honorários advocatícios, pede a sua fixação nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 24.10.1991, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 12/13. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 13.02.1954 (fl. 12), e a certidão de óbito (fl. 13) configuram início de prova 

material do exercício de atividade rural pelo falecido. 

 
A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) não indica a existência de qualquer 

registro em nome do falecido. 

 

Na audiência, realizada em 25.05.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 42/43), que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo de cujus até o 

óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 
 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do óbito, considerando que o falecimento ocorreu antes da 

vigência da Lei 9.528/97. Contudo, ausente recurso da autora e diante da vedação da reformatio in pejus, mantenho-o 

na data do requerimento administrativo (23.10.2009). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros moratórios, a correção monetária e os 

honorários advocatícios nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: ANTONIO DE SOUZA 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 12.06.1927) 

Beneficiária: CLAUDINA MARIA DE ALMEIDA 

CPF: 114.669.548-92 

DIB: 23.10.2009 (data do requerimento administrativo) 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031028-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031028-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO VIANA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos para a percepção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 
O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 
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carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso vertente, a parte autora, que contava 62 (sessenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(2/2/2010), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial (fls. 60/69) constatou ser a parte autora 

portadora de "Espondiloartrose lombar de grau moderado e tendinopatia no ombro esquerdo" que lhe acarretam 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Saliente-se que a parte autora, com 63 anos por ocasião da perícia, sempre desenvolveu atividades braçais, estudou 

somente até a 4ª série do ensino fundamental, e seu campo de atuação está restrito a trabalhos que não requeiram 

esforço físico, tendo em vista os problemas de que é portador. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é 

absoluta; deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando-se o princípio do in dubio pro misero. 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com sua companheira e uma filha 

(fls. 47/55). 

A renda familiar constitui-se do benefício assistencial recebido pela amásia, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

O mesmo sistema ratifica a inexistência de vínculos empregatícios atuais em nome dos integrantes do núcleo familiar. 

Essa circunstância está contemplada no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) e não é óbice 
ao acolhimento da pretensão da parte autora. 

Também não o é o trabalho informal como bordadeira da filha Silvia, sobretudo diante do caráter da prestação e do 

valor mensal percebido de aproximadamente R$ 50,00 (cinquenta reais). 

A família reside em casa popular, cedida, localizada nos fundos de um terreno e composta de quatro cômodos, os quais 

são guarnecidos modestamente apenas pelo mobiliário indispensável à acomodação dos moradores. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, o que impõe a reforma 

da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (1/12/2009), porquanto foi o 

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e a ela resistiu. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o 
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula 

111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de prover 
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o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza alimentar do benefício. 

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOÃO VIANA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 1/12/2009 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, 

a fim de que lhe seja concedido, pelo INSS, o benefício de prestação continuada, observada a incidência dos 

consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043973-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA JORIATI 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

No. ORIG. : 07.00.00011-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (26/05/2004), além do pagamento de correção monetária, juros 

de mora e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Sumula 111 

do STJ). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, apelou o réu objetivando a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há início de prova 

material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido, que comprove a qualidade de segurado à época do óbito. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 
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ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Gentil Joriati, ocorrido em 19/10/2003, restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão de 

óbito (fl. 08). 

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a 

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 

3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente nas cópias da certidão de 

casamento (fl. 09), de óbito (fl. 08) e de nascimento da filha (fl. 19), nas quais está qualificado como trabalhador rural. 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo "de cujus", conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no concito de 

início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/03/2001, 

DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o falecido exerceu atividade rural (fls. 112/114). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 
8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte. 

 

Da mesma forma, a condição de dependente da parte autora em relação ao falecido restou devidamente comprovada 

através da cópia da certidão de casamento (fl. 09). Neste caso, restando comprovado que o de cujus era cônjuge, a 

dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 1 (um) salário 

mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

FÁTIMA JORIATI a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão 

por morte, com data de início - DIB - 26/05/2004, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013036-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013036-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS MARIANO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00011-2 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o auxílio-doença, a 

partir do ajuizamento da demanda, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários periciais 

arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das prestações em atraso.  

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 
Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento 

e provimento do agravo retido. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração 

do termo inicial do benefício, o reconhecimento da prescrição quinquenal, bem como a redução dos honorários 

advocatícios e periciais. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 
requerida nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e da Resolução CJF 440/2005, os honorários periciais ficam reduzidos para 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial, 

considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo 

do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 9ª Turma desta 

egrégia Corte. 

 

Superada tal questão, passo ao exame e julgamento do mérito da demanda.  

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 
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Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora estava em gozo de auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, benefício este que lhe foi concedido 

administrativamente até 11/08/2005, conforme se verifica dos documentos juntado às fls. 45/46 e consoante consulta 

informatizada realizada ao Sistema Único de Benefícios - PLENUS, em terminal instalado no gabinete desta Relatora. 

Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do 

benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 04/03/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez 

que não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (art. 15, inc. I, Lei nº 8.213/91). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls. 91/96). De 

acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o 

trabalho de forma total e temporária. 

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (fl. 12/08/2005), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laborativa, observados os valores pagos administrativamente a esse título. Neste sentido já 

decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527). 

 
No tocante à prescrição quinquenal, esta somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:  

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No caso dos autos, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em data posterior ao ajuizamento da 

demanda, não há falar em parcelas prescritas. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício, explicitar a forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária e reduzir 

os honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARCOS MARIANO RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 12/08/2005, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028113-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028113-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SARA SOARES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MAGALI SOARES FERREIRA 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00133-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor não inferior a 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data do óbito em relação à autora Sara Soares de Souza e a partir da data da 

citação em relação a autora Magali Soares Ferreira, com correção monetária e juros de mora, contados a partir da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a concessão 

do benefício postulado. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto à correção monetária, juros de mora 

e isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pelo conhecimento parcial do recurso e, na parte conhecida 

pelo desprovimento (fls. 93/107). 
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Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 
 

O óbito de Lucival Roque de Souza, ocorrido em 11/06/2007, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 14. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a 

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 

3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente na cópia de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fl. 19/20), com anotações de contrato de trabalho rural. Tais documentos, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da 

atividade rural desenvolvida pelo "de cujus", conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal 

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem 
no concito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o falecido exerceu atividade rural até a data do óbito (f. 71/75). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da 

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício 

de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte. 
 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 13) e oral (f. 71/75), que 

demonstra a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que se apresentavam como casal unido pelo 

matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) 

salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 671/1930 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Por fim, inexiste interesse recursal do INSS quanto à isenção do pagamento das custas e despesas processuais, 

considerando que o provimento jurisdicional entregue em primeiro grau de jurisdição foi exatamente nesse sentido. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante à isenção ao pagamento de custas e despesas processuais E, NA PARTE 

CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MAGALI SOARES FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 11/06/2007, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061056-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061056-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRENE DE FATIMA BATISTA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00042-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

assistência gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Luiz Carlos Moraga Ramos, ocorrido em 17.5.2005, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 11. 

 

No que tange à qualidade de segurado do "de cujus" junto à Previdência Social, verifica-se que ele exerceu atividade 

urbana, abrangida pela Previdência Social até 07/06/2000, computando-se mais de 13 anos de contribuição 

previdenciária, conforme cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social e (fls. 18/25) e documento de fls. 68/75 . 

 

Os relatórios médicos indicam que o falecido era portador do vírus HIV desde 1982 e que a partir de 2000 ocorreu o 

agravamento da doença, conforme relatórios médicos nos períodos de 02/09/1993, 02/08/1994, 13/02/1995, 17/11/1997, 
01/09/1999, 20/6/2000, 07/07/2000, 18/07/2000, 11/08/2000, 26/09/2000, 30/11/2000, 12/12/2000, 23/01/2001. 

12/02/2001, 11/09/2001, 20/09/2001, 15/10/2001, 20/11/2001, 03/12/2001, 04/03/2002, 13/09/2002, 30/09/2002, 

06/12/2002, 03/01/2003, 12/06/2003, 18/01/2005, 27/04/2005 e 05/05/2005. Ressalte-se que o relatório de fl. 17, datado 

de 30/05/2005, atesta que o falecido encontrava-se incapacitado para o trabalho nos últimos cinco anos. Outrossim, 

conforme se pode inferir do conjunto probatório dos autos, o de cujus deixou de contribuir para a previdência por não 

ter mais condições físicas para exercer atividades laborativas. 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por não ter mais condições de saúde para fazê-lo já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado" (AGREsp nº 

494190/PE, Relator Ministro PAULO MEDINA, DJ 22/09/03, p. 402). 
 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 11/12, 55/62, que 

demonstra a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que se apresentavam como casal unido pelo 

matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91). 
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Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito ( 17/05/2005; f. 11), uma vez que o 

requerimento administrativo se deu no prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 

nº 9.528/97. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a 

partir da data do óbito, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

IRENE DE FÁTIMA BATISTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 17/05/2005, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028884-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028884-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDENI MARIA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 
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No. ORIG. : 07.00.00080-3 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da data da citação, 
com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além dos honorários advocatícios fixados em R$400,00 

(quatrocentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a concessão 

do benefício postulado. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária advocatícia. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 
O óbito de Vitor Modesto de Souza Neto, ocorrido em 23/03/1992, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 25. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a 

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 

3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente na cópias das certidões de 

casamento (fl. 24) e de óbito (fl. 25), nas quais ele está qualificado como lavrador. Tal documentação, em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade 

rural desenvolvida pelo "de cujus", conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal 

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem 
no concito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o falecido sempre exerceu atividade rural, até a data do óbito (f. 46/47). Assim, nos termos do artigo 
55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado 

o exercício de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte. 

 

Da mesma forma, a condição de dependente da parte autora em relação ao falecido restou devidamente comprovada 

através da cópia da certidão de casamento (fl. 24). Neste caso, restando comprovado que o de cujus era cônjuge, a 

dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (23/03/1992; f. 25), nos termos do artigo 74 

da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, respeitada a prescrição quinquenal. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 
Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar a forma de incidência da correção monetária e 

dos juros de mora, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo 

inicial do benefício na data do óbito e majorar a verba honorária advocatícia E NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VALDENI MARIA MOREIRA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 23/03/1992, e renda mensal inicial - RMI 
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a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002177-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002177-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021775420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

cessado administrativamente em 30-09-2008, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 
A inicial juntou documentos (fls. 11/24). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a procedência do pedido, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

À época do indeferimento do pedido administrativo, a autora mantinha a condição de segurada e estava cumprida a 

carência (CNIS/Dataprev anexo). 

O laudo da perícia judicial, feita em 09-02-2011, fls. 72/83, comprova que a autora é portadora de discopatia 

degenerativa em coluna lombossacra, L4 a S1. O perito judicial concluiu que não há incapacidade. 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 

motivado permite a análise conjunta das provas. 

Os atestados médicos juntados e o laudo técnico pericial apresentado pela autora (fls. 88/93) deixam claro que a doença 
é progressiva, irreversível e permanente, e vem evoluindo desde o pedido administrativo de auxilio-doença. 

A idade e profissão da autora (62 anos na data da perícia, costureira) e as restrições impostas pela enfermidade 

diagnosticada levam à conclusão de que está total e definitivamente incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa, sem possibilidade de reabilitação. 

Assim, correto o restabelecimento do auxilio-doença desde a cessação administrativa até o ajuizamento da ação, com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser a data do ajuizamento da ação. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, dou provimento à apelação para restabelecer o auxilio-doença desde a cessação administrativa até o 

ajuizamento da ação, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com os consectários legais devidos. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 
parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado 

em execução de sentença. 

 

Segurado: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA  

CPF: 272.651.368-96  

DIB: 01-10-2008  

RMI: a ser calculada pelo INSS.  

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040337-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040337-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JANIR SERRANO PASTRE 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00078-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (20.05.2003), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fl. 09). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

desde o laudo pericial (24.09.2006), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios de 10% do valor devido 

até a data da sentença, honorários periciais de R$ 300,00, custas e despesas processuais. 

 

Sentença proferida em 17.11.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O(A) autor(a) apela, pleiteando o estabelecimento do termo inicial na data da cessação administrativa (20.05.2003). 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 678/1930 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, requer 

a redução dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 112/114, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "infarto agudo do miocárdio 

(com stent) + insuficiência cardio respiratória + espondiloartrose lombo sacra". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 
Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 
Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (31.03.2004), pois comprovada a manutenção 

da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 
sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido.  

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
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aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de cálculo da correção 

monetária, bem como dos juros de mora, reduzir os honorários periciais e reconhecer a isenção ao pagamento de custas 

processuais. Dou parcial provimento à apelação do(a) autor(a) para alterar o termo inicial do benefício. Nego 

provimento à apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 
parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado(a): JANIR SERRANO PASTRE 

CPF: 159.261.708-50 

DIB: 01.04.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008885-23.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.008885-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SIDNEI ROBERTO DE ASSIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço integral, desde a citação - 03.11.2005, com correção monetária na forma do Provimento 26/2001 da 

CGJF, juros de mora de 1% ao mês e dos honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 28.09.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, requerendo o reconhecimento da natureza especial de todas as atividades elencadas na inicial. 

 

Apela o INSS, sustentando não haver comprovação da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 
anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  
 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS e formulários específicos (fls. 19/35). 

 

A atividade de "frentista" pode ser enquadrada sob o código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, e reconhecida apenas pela 

categoria profissional. 

 
A atividade de motorista de caminhão está enquadrada nos decretos legais, portanto, a natureza especial das atividades 

exercidas de 03.06.1980 a 18.10.1982, de 01.06.1986 a 02.11.1987 e a partir de 01.06.1993 pode ser reconhecida até 

05.03.1997, ocasião em que passou a ser imprescindível a apresentação do laudo técnico ou do Perfil Profissiográfico 

Profissional, documentos não juntados pelo autor, o que inviabiliza o reconhecimento. 
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A atividade de "fiscal de campo" não está elencada na legislação especial, sendo indispensável a apresentação do laudo 

técnico para comprovação da exposição a agente agressivo, documento que o autor também não trouxe aos autos. 

 

Em relação à atividade de guarda, vigia ou vigilante, a partir da Lei nº 7.102, de 21/06/83, passou-se a exigir a prévia 

habilitação técnica do profissional como condição para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de 

arma de fogo e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na prestação de 

serviços de vigilância ou de transporte de valores, conforme redação a seguir transcrita: 

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado contratado para a execução das atividades definidas nos 

incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10. (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994)  

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:  

I - ser brasileiro;  

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;  

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento 

autorizado nos termos desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994, sendo que a exigência já constava da 

redação original)  
V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;  

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e  

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.  

Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação 

da presente Lei  

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se fará 

após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.184, de 2001)  

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.  

Art. 19 - É assegurado ao vigilante:  

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;  

II - porte de arma, quando em serviço;  

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;  

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.  

 

Por sua vez, o autor não comprovou a habilitação profissional e o formulário afirma que não era utilizada arma de fogo. 

Ademais, a atividade não era exercida em empresa de vigilância ou segurança, portanto, o período não pode ser 
considerado especial.  

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação, conta o autor com 35 anos e 18 dias, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e reconhecer a natureza 

especial das atividades exercidas de 03.06.1980 a 18.10.1982, de 01.06.1986 a 02.11.1987 e de 01.06.1993 a 

05.03.1997. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, 

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros 

moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até 

o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu 

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As 
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parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão 

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. NEGO PROVIMENTO às apelações. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: SIDNEI ROBERTO DE ASSIS 

CPF: 887.878.188-68 

DIB: 03.11.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046927-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046927-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUANA MARIA DA SILVA incapaz e outro 

 
: LUCAS LUIZ DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

REPRESENTANTE : ADILSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00012-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus, razão 

pela qual indevido o benefício de pensão por morte. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo 
inicial do benefício, reconhecimento da prescrição qüinqüenal, correção monetária, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo parcial provimento da apelação (fls. 158/163). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Maria do Carmo da silva, ocorrido em 30/06/1995, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito (fl. 17). 

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a 

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 
3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da falecida, consistente na cópia da CTPS com 

anotações de contratos de trabalho rural (fl. 22/23). Tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida 

no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo "de 

cujus", conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

 
"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no concito de 

início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a falecida trabalhou na lavoura até a data do óbito (fls. 61/63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da 

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício 

de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte. 

 

Da mesma forma, a condição de dependente de Adilson Luiz da Silva em relação à segurada falecida restou 

devidamente comprovada através da cópia da certidão casamento (fl. 14). Neste caso, restando comprovado que o autor 

era cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. Por sua vez, a 

dependência econômica de Luana Maria da Silva e de Lucas Luiz da Silva também é presumida, nos termos do mesmo 

dispositivo legal, uma vez que comprovada a condição de filhos menores de 21 (vinte e um) anos de idade na data do 

óbito (fls. 15/16). 
 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) 

salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do óbito (30/06/1995 - fl. 17), porquanto o fato gerador 

da pensão por morte se deu antes da vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 

9.528, de 10/12/97, devendo ser aplicado no caso o texto legal então vigente, que dispunha ser a pensão por morte 

devida "a contar da data do óbito" (art. 74 da Lei nº 8.213/91), observada a prescrição qüinqüenal em relação ao autor 

Adilson Luiz da Silva. 
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Com relação aos autores Luana Maria da Silva e Lucas Luiz da Silva, tratando-se de absolutamente incapazes na data 

do falecimento de sua mãe, não há falar em reconhecimento da prescrição qüinqüenal, uma vez que vedado o transcurso 

de prazo prescricional em prejuízo do menor incapaz. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a prescrição qüinqüenal no tocante ao autor 
Adilson Luiz da Silva, bem como fixar a incidência da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ADILSON LUIZ DA SILVA, LUANA MARIA DA SILVA E LUCAS LUIZ DA SILVA, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 

30/06/1995, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo mensal, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032266-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032266-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA APARECIDA DINIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 
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No. ORIG. : 06.00.00130-5 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, contados da data da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ.  

 
A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a concessão 

do benefício postulado. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto ao termo inicial de concessão do 

benefício, correção monetária e juros de mora, bem como pela redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Carlos Henrique dos Santos, ocorrido em 03/08/2006, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 28. 

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que ele esteve em gozo de aposentadoria por 

invalidez (NB 570.023.105-7), conforme documento de f. 29. 
 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fl. 28) e oral (f. 52/53), que 

demonstra a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que se apresentavam como casal unido pelo 

matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser mantido na data do requerimento administrativo ( 09/08/2006; f. 11), 

nos termos do previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 
Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO,TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de 

incidência da correção monetária e juros de mora, bem como para limitar a base de cálculo da verba honorária 

advocatícia, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ADELINA APARECIDA DINIZ DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 09/08/2006, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040095-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040095-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAUZINA GODOI DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 09.00.00102-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 
 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com mais de 67 (sessenta e sete) anos de idade (fl. 13). 

 
De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2011 (fls. 49/51) revela que a requerente reside com seu esposo, em casa 

própria, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício recebido por seu marido, no valor de 1 (um) 

salário mínimo. 

 

Não desconhece este juízo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o art. 34, parágrafo único, 

da Lei n.º 10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente o benefício assistencial porventura 

recebido por qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de averiguação da renda per capita 

familiar, quando da concessão do benefício assistencial a outro ente familiar. 
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Contudo, no caso em espécie, em que pese o marido da autora ser beneficiário de aposentadoria por invalidez, no valor 

de 1 (um) salário mínimo, tal valor se mostra insuficiente para custear os gastos do núcleo familiar, considerando que a 

autora e seu marido são pessoas idosas e possuem gastos elevados, inclusive com medicamentos não encontrados na 

rede pública. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

O benefício assistencial é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em 

mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

FLAUZINA GODOI DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 26/01/2010, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006084-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006084-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCIELI CRISTINA DE SOUZA incapaz e outro 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS 

APELANTE : LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00050-2 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

FRANCIELI CRISTINA DE SOUZA e LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS ajuizaram ação contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de JOÃO BATISTA DE SOUZA, 

falecido em 25.04.2007. 

 

Narra a inicial que a autora LUCIMARA era companheira do falecido e, dessa união nasceu a autora FRANCIELI. 

Noticia que o de cujus era trabalhador rural / lenhador e que o último vínculo de trabalho anotado na CTPS encerrou em 

01.02.2006, mas ele continuava trabalhando, fazendo "bicos" como trabalhador rural e lenhador. Pede a procedência do 

pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 32. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar as autoras em custas e honorários advocatícios, 

tendo em vista que são beneficiárias da assistência judiciária gratuita. 
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As autoras apelam às fls. 100/109, sustentando, em síntese, que a concessão da pensão por morte não depende do 

cumprimento de carência e não se pode falar em perda da qualidade de segurado. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 
O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A CTPS (fls. 16/27) indica a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 01.10.1986 a 25.07.1987, de 10.06.1991 

a 24.04.1992 e de 01.08.2005 a 01.02.2006. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) confirma os vínculos anotados na CTPS 

e acrescenta um recolhimento em 04/2006, efetuado por GFIP, relativo a atividade prestada como autônomo para 

Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico Pernambuco (CNPJ 08.032.567-/0001-51). 

 

Assim, a qualidade de segurado está comprovada, tendo em vista que o último recolhimento foi feito em 04/2006 e o 

óbito ocorreu em 25.04.2007. 

 

Assim, na data do óbito (25.04.2007), o falecido ainda mantinha a qualidade de segurado, sendo devido o benefício de 

pensão por morte. 

 
A condição de dependente da autora FRANCIELI está demonstrada, por ser filha menor de 21 anos, na forma da Lei 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora LUCIMARA tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) 

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º, 

do art. 226, da CF. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente 

para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou 

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 
 

A certidão de nascimento da autora FRANCIELI comprova que a autora LUCIMARA e o de cujus tiveram uma filha, 

nascida em 21.07.1993. 

 

O falecido foi qualificado como "solteiro" na certidão de óbito. 

 

Na audiência, realizada em 06.11.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 77/85) que confirmaram a 

existência da união estável do casal. 

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora LUCIMARA também tem direito ao benefício 

de pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91. 
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Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (25.04.2007), tendo em vista que a pensão por morte foi requerida 

antes de decorridos 30 dias do falecimento e o termo final do pagamento em relação à autora FRANCIELI deve ser a 

data em que completar 21 anos. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei n. 8.213/1991, observando-se a 

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOÃO BATISTA DE SOUZA 
CPF: 141.906.168-26 

Beneficiária: LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS 

CPF: 171.156.848-12 

Beneficiária: FRANCIELI CRISTINA DE SOUZA 

CPF: 394.684.258-51 

DIB: 25.04.2007 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005498-31.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005498-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL GOMES 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente majoração da RMI da sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI do benefício, desde o 

pedido administrativo, com correção monetária nos termos do Provimento 64/2005 da CGJF desta Região e juros de 1% 

ao mês. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de seus 

respectivos advogados. 

 

Sentença proferida em 21.03.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apela o autor, pleiteando o reconhecimento do tempo de serviço rural de 27.02.1956 a 20.12.1963 e de 01.01.1966 a 

30.06.1967 e a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de 15%.  

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 
Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 
"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 694/1930 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls. 58/85. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais não homologada pelo INSS não serve como meio de prova 

do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, III, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

11.718/2008. 

 

A testemunha Nelson Bachesque conheceu o autor em 1964, corroborou o trabalho rural em propriedade da família e 

disse que ele foi embora para o Paraná um ano depois. A testemunha José Mauro Ievenes afirmou que em 1966 o autor 

começou a trabalhar no sítio do pai até 1967, quando foi para São Paulo. (fls. 260/261). 

 

Dessa forma, considerando os documentos juntados e a prova testemunhal, que só corroborou o trabalho rural a partir 

de 1964, viável o reconhecimento da atividade rural de 01.03.1964 a 30.06.1967. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 
55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

O período anterior a 1964 não pode ser reconhecido, pois não corroborado por prova testemunhal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e às apelações para reformar a 

sentença e reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1966 a 30.06.1967 e fixar a correção monetária na forma das 

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se 

eventuais valores já pagos, e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo 

CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo 

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da 

Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir 

da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são 

fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 
em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004277-77.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.004277-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENTE PETROCCO 

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço, desde o pedido administrativo (29.03.2007), com correção monetária na forma da Resolução 
561/2007 do CJF e das Súmulas 8 desta Corte, e 148 do STJ, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 

vencidas. 

 

Sentença proferida em 13.08.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma da 

sentença. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 
citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  
 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  
1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 
de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 01.05.1977 a 28.05.1998 o autor apresentou formulário 

específico, laudo técnico e PPPs (fls. 63/69). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 
de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 01.05.1977 a 31.10.1985 e de 05.07.1988 a 05.03.1997 pode ser 

reconhecida. 

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (29.03.2007), conta o autor com 39 anos, 9 meses e 4 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais 

valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são 

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 
em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
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ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: CLEMENTE PETROCCO 

CPF: 966.457.688-34 

DIB: 29.03.2007 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-73.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.003075-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELIANE DONIZETE PIAN PIERETI 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030757320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

desde sua cessação administrativa, em 25-08-2008, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 18/152). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento das despesas e custas 

processuais por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 18-02-2011. 

A autora apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total, seja temporária ou permanente, para o desempenho 

de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 
Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo elaborado pelo perito nomeado pelo juízo (fls. 171/194) afirma que a autora é portadora de síndrome do túnel 

do carpo de punho direito, epicondilite lateral de cotovelo esquerdo e pequena proeminência discal de L5-S1, 

concluindo que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Os atestados médicos apresentados com a inicial informam que há necessidade de afastamento do trabalho. 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite 

a análise conjunta das provas. 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (auxiliar geral em curtume, 

39 anos à data da perícia), faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença, desde sua cessação administrativa. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  
(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Em razão da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para restabelecer o auxilio-doença cessado administrativamente. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata reimplantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 
oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 

Segurada: ELIANE DONIZETE PIAN PIERETI  

CPF: 097.605.178-84  

DIB: 26-08-2008  

RMI: a ser calculada pelo INSS.  

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036133-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036133-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA THEREZA VISACRE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

CODINOME : MARIA THEREZA VISACRE DA COSTA 

No. ORIG. : 10.00.00037-0 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 107/108). 
 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com mais de 70 (sessenta e oito) anos de idade (fl. 12). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 
Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 2010 (fls. 73/75) revela que a requerente reside com um filho, em casa 

própria, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício assistencial recebido por ele, no valor de 1 

(um) salário mínimo, o que não obsta a concessão do benefício, nos termos do art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 

10.741/2003. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 
autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARIA THEREZA VISACRE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
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assistencial, com data de início - DIB 27/01/2010, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032231-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032231-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLOVIS BIANCHI 

ADVOGADO : KARINA PIRES DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-0 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 
aposentadoria por invalidez, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/28). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais, honorários periciais e 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 19.02.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 70/74, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "tendinopatia nos ombros". O 

perito judicial concluiu que "o periciando Clóvis Bianchi não está incapacitado para todo e qualquer trabalho e pode ser 

reabilitado se não passar por cirurgia que lhe dá muitas chances de cura. Ressalte-se que as tendinites ou processos 

inflamatórios no prazo de 3 meses a 1 ano de repouso regridem com qualquer tratamento". 

Em resposta ao quesito 04 do INSS ("Qual o grau de redução da capacidade laborativa do paciente?), o perito respondeu 

"Para sua ocupação habitual ela não é total e nem permanente". 

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (ajudante de manutenção), 

faz jus ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 

da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (23.11.2007). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, e dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 23.11.2007, até 
a conclusão do processo de reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias. Fixo a verba honorária 

em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ A 

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados 

em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência 

do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.As parcelas vencidas serão acrescidas 

de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a 

partir dos respectivos vencimentos.. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 
valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado: Clóvis Bianchi  

CPF: 055.696.328-83  

DIB: 23.11.2007  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044128-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044128-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUCIA TRINDADE 

ADVOGADO : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

PARTE AUTORA : DIEGO VITOR DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00016-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da data citação, com 

correção monetária e juros de mora, contados da data da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a concessão 

do benefício postulado. 

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 119/122). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 
O óbito de Paulo Marcos de Souza, ocorrido em 05/4/2000, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito (fl. 08). 

 

A qualidade de segurado do falecido evidencia-se pela concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao 

seu filho - NB 121.415.550-0 (fls. 41/42). 

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 08 e 11) e oral (fls. 

98/100), que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que se apresentavam como casal 

unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, devendo ser observado o 

artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído 
em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANA LUCIA TRINDADE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 21/02/2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 
substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045417-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045417-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVAN LEITE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA ZANOTO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA NEUSA DE JESUS DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00017-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Agravo retido do INSS, sustentando a incompetência absoluta do Juízo estadual e a ilegitimidade passiva da autarquia 

(fls. 75/80). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 15-03-2006, com incidência 

da correção monetária, nos termos das Súmulas 8 deste Tribunal, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos 

arts. 406 do CC e 161, § 2º, do CTN, bem como dos honorários periciais do médico e da assistente social, fixados em 

R$ 400,00 e R$ 200,00, respectivamente, nos termos da Resolução 541/07 do CJF, e dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais, por força do art. 6º da Lei Estadual 11.608/03. 

 

Sentença proferida em 19-03-2007, não submetida ao reexame necessário. 
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Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta não terem sido 

comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício assistencial de prestação continuada, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data do laudo médico e a redução dos honorários periciais para R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento do agravo retido e da apelação, com a antecipação 

da tutela. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de agravo retido e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 
prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O art. 109, § 3º, da Constituição, dispõe: 

 

"Art. 109. (...)  

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual."  

 

Ao que penso, a delegação de competência posta pela norma constitucional citada abrange, também, a possibilidade de 

julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. 

 

Nessa categoria incluem-se aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que 

anima a delegação de competência é a facilitação do acesso à Justiça, que restaria dificultado caso acolhida a 

interpretação fria da norma constitucional, no sentido de que, por não se revestir da característica de "benefício 
previdenciário", incabível o ajuizamento no juízo estadual. 

 

Tal orientação, ressalte-se, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria, o que mais se reforça quando se trata de lide envolvendo o 

benefício assistencial do art. 203, V, da CF. 

 

A hermenêutica, portanto, deve atuar, aqui, no sentido não de amesquinhar, mas de elastecer o grande valor social 

envolto na possibilidade de propositura de ações como a originária no próprio foro do domicílio da parte autora, 

facultada pelo § 3º do art. 109 da CF. 

 

Tenho o Juízo estadual, portanto, como competente para a apreciação da lide que lhe foi posta. 

 

Conforme dispõem os parágrafos únicos do art. 29 da Lei 8.742/93 e do art. 32 do Decreto 1.744/95, cabe à autarquia 

previdenciária a operacionalização do benefício, concedendo-o ou não e mantendo-o, sendo inquestionável a sua 

legitimação passiva. 

 

A União Federal tem atribuição de provedora dos recursos orçamentários, de forma a garantir o pagamento dos 
benefícios da Assistência Social, integralmente operacionalizados pelo INSS. 

 

Assim, sendo a União Federal mera repassadora de verbas, resta indiscutível a exclusiva legitimação do INSS para 

figurar no pólo passivo. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA 

IDOSA E PORTADORA DE ENFERMIDADES. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.  

(...)  
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ilegitimidade passiva da União. Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial (...).(TRF 3ª R, 1ª T, AC 1999.03.00.110502-8, Rel. Desa. Fed. Therezinha Cazerta, j 20.05.03, DJU 

06.08.03, p 71).  

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - AGRAVO RETIDO 

- SUFICIÊNCIA DA PROVA DA NECESSIDADE ECONÔMICA E DA IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO 

ECONÔMICA PELA FAMÍLIA.  

1(...)  

2. O INSS é parte passiva legítima exclusiva. Divergência jurisprudencial superada: embora o artigo 12 da Lei 

8742/93 atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia 

previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos (STJ-Terceira Seção, Relator Ministro Felix 

Fischer - Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 204998/SP.  

(...)".(TRF 3ª R, 5ª T, AC 2001.03.99.001504-1, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j 10.12.02, DJU 25.02.03, p 476).  

 

Nego provimento ao agravo retido e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  
I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 
Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 709/1930 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 91/96), feito em 30-05-2007, comprova que o autor é portador tarto-

mudez de natureza congênita e deficiência mental; cujos males globalmente o impossibilitam de desempenhar 

atividades laborativas de toda a natureza, não tendo condições de lograr êxito em um emprego, onde a remuneração é 

necessária para a sua subsistência. Assim apresenta-se incapacitado de forma Total e Permanente para o Trabalho, 

além de não ter condições de reger os seus atos para a vida cível e necessitar de assistência de uma pessoa de forma 

permanente.  

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.  

 

O estudo social (fls. 105/16), juntado aos autos em 23-10-2007, dá conta de que o autor reside com o pai, Elias Leite de 

Souza, de 60 anos, a mãe, Maria Neuza de Jesus da Silva, de 52, e o irmão Iranildo Leite da Silva, de 30, em casa 

própria, financiada pelo CDHU, contendo três quartos, uma sala e uma cozinha. Os móveis e eletrodomésticos são: três 
camas, três guarda-roupas, uma cômoda, uma geladeira, um fogão, uma mesa com seis cadeiras, uma sofá, uma estante, 

uma televisão e um telefone. A família tem uma Belina ano 1978. As despesas são: alimentação R$ 150,00; energia 

elétrica R$ 51,00; água R$ 24,00; prestação da casa R$ 57,00. A renda da família advém do trabalho informal do pai e 

do irmão, fazendo "bicos de pedreiros", no valor compreendido entre R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 400,00 

(quatrocentos reais) mensais. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 162/166), complementada nesta data, indica que o último vínculo de emprego do pai do autor 

cessou em 25-11-2005 e do irmão em 10-07-2006, tendo ambos recolhimentos sobre salário de contribuição de valor 

mínimo, desde abril de 2010. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 
 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Os honorários periciais são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância 

ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 

001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde fevereiro de 2006, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter 

alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os 
honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: EDIVAN LEITE DA SILVA. 

Representante: MARIA NEUSA DE JESUS DA SILVA. 

CPF: 161.953.598-07. 

DIB: 15-03-2006. 

RMI: um salário mínimo 
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Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0350675-08.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.350675-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOUTCHEHR ABRARPOUR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELA GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde o pedido administrativo (03.12.1998), com correção monetária na forma do Provimento 26/2001 

da CGJF desta Região, juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.2003 e após, de 1% ao mês e honorários advocatícios 
fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 13.07.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 
citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 
a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 
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citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 
requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 
com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 
indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 03.02.1965 a 20.11.1975 o autor apresentou, por ocasião 

do pedido administrativo, formulário específico e laudo técnico (fls. 31/32). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 03.02.1965 a 20.11.1975 pode ser reconhecida. 

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (03.12.1998), conta o autor com 36 anos, 2 meses e 17 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais 

valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. NEGO PROVIMENTO à apelação. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005911-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005911-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO SILVEIRA MACIEL incapaz 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REPRESENTANTE : LEONTINA SILVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 05.00.00095-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

FABIO SILVEIRA MACIEL ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de LUIZ BARBOSA MACIEL, falecido em 10.05.1991. 

 

Narra a inicial que o autor é filho do falecido, sendo seu dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador rural e 

exerceu atividade de natureza urbana por curto período de tempo. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 21. 

 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

das parcelas vencidas e juros moratórios de 12% ao ano, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% 

das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas e despesas processuais.  

 

Sentença proferida em 13.07.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 78/84, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

Alega, ainda, a fragilidade da prova testemunhal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e pela alteração, de ofício, do termo 

inicial do benefício. 

 

É relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Embora o óbito tenha ocorrido em 10.05.1991, antes da vigência da Lei 8.213/91, aplica-se ao caso o disposto no art. 

145 da referida Lei, revogado pela MP 2.187-13, de 2001: 
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"Art. 145. Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei." (revogado pela MP 2.187-13, de 

2001).  

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

O autor afirma que o de cujus era trabalhador rural e exerceu atividade urbana por pouco tempo. Juntou aos autos os 

documentos de fls. 08/20. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal. 

 

O de cujus foi qualificado como "pedreiro" na certidão de óbito (fl. 13). 

 

A CTPS (fls. 14/20) indica a existência de registros de trabalho rural nos períodos de 18.08.1984 a 29.11.1984, de 
15.05.1985 a 21.01.1986, de 02.06.1986 a 24.06.1986, de 19.06.1989 a 02.10.1989 e de 11.06.1990 a 30.08.1990. 

Observa-se, ainda, que o de cujus teve um vínculo de trabalho urbano no período de 10.04.1989 a 24.05.1989. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 39) confirma os vínculos anotados na CTPS. 

 

Na audiência, realizada em 23.10.2006, foram colhidos os depoimentos da mãe do autor e de uma testemunha, que 

pouco esclareceram a respeito das atividades exercidas pelo falecido. 

 

Contudo, a prova documental existente nos autos indica que o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 

30.08.1990. 

 

Quando encerrou o último vínculo de trabalho, vigia a CLPS, aprovada pelo Decreto 89.312/84, cujo art. 7º dispunha: 

 

"Art. 7º. Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de 12 

(doze) meses consecutivos.  

§1º O prazo deste artigo é dilatado:  

...  
d) para o segurado que pagou mais de 120(cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses;  

...  

§2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social urbana."   

 

Se o último vínculo de trabalho encerrou em 30.08.1990, o período de graça previsto na lei somente teria encerrado em 

agosto de 1991, na forma prevista no Decreto 89.312/84, motivo pelo qual ainda mantinha a qualidade de segurado na 

data do óbito (10.05.1991). 

 

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 
Na condição de filho menor de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A ação foi ajuizada em 01.09.2005. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (10.05.1991), uma vez que não corre prazo prescricional em desfavor 

de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC), e o termo final do pagamento deve ser a data em que completar 21 anos. 

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 716/1930 

 

Pelo exposto, ACOLHO o parecer do Ministério Público Federal para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito 

(10.05.1991) e NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: LUIZ BARBOSA MACIEL 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 07.12.1969) 

Beneficiário: FÁBIO SILVEIRA MACIEL 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 08.04.1991) 

DIB: 10.05.1991 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010633-59.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades indicadas, determinando sua conversão pelo 
coeficiente 1,2 até 21.07.1992 e, a partir de então, pelo coeficiente 1,4, e julgou improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os 

honorários de seus respectivos patronos. 

 

Sentença proferida em 07.05.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, pleiteando a incidência do coeficiente 1,4 para a conversão de todas as atividades reconhecidas e pede, 

em consequência, a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Tendo em vista que o Decreto 357/91 estabeleceu o coeficiente de 1,40, para homens, para conversão da atividade 
especial para comum, deverá ser aplicado para conversão de todas as atividades. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 31 anos, 3 meses e 15 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para 

reformar a sentença, determinar a aplicação do coeficiente de 1,40 para conversão das atividades especiais reconhecidas 

e conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o pedido administrativo - 17.04.2000, e fixar a 

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na 

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao 
mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da 

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da 

citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA 
CPF: 777.553.168-15 

DIB: 17.04.2000 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002727-74.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002727-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR GARCIA MUSSI 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

No. ORIG. : 00027277420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

cessado administrativamente, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 21/33). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por invalidez desde o requerimento 

administrativo de auxílio-doença (06-11-2007). Pagamento das diferenças das prestações vencidas a partir da DER, 

descontando-se os valores já pagos a título de auxílio-doença. O cálculo da atualização monetária e juros legais segue a 

Lei 11.960/09 e o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 01-12-

2010. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido de aposentadoria por invalidez. Se vencido, o termo inicial do 

benefício deve ser a data da juntada do laudo pericial ou da citação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O autor mantinha a condição de segurado à época do indeferimento administrativo do pedido de auxílio-doença, 

conforme dados do CNIS, ora anexados. 
Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O INSS continua pagando o auxílio-doença, ininterruptamente, mesmo após o ajuizamento da ação, pela informação da 

autarquia de fls. 81. Assim, a autarquia reconheceu administrativamente o direito ao benefício.  

O laudo pericial de fls. 71/72 comprova que o autor é portador de hanseníasemultibacilar ativa com comprometimento 

dos nervos da mão direita, amputados três dedos. O perito judicial concluiu que a incapacidade do autor é total e 

permanente, com início dos sintomas em 2006. 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 

motivado permite a análise conjunta das provas.  

O autor não requereu o benefício de aposentadoria por invalidez administrativamente. 

Assim, correto o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação administrativa, em 06-11-2007 (o que já vem 

sendo reconhecido pelo INSS), até a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, tendo 

em vista os atestados médicos e as informações fornecidas pelo perito judicial: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa. 
II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
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aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantida a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para restabelecer o auxilio-doença 

desde a cessação administrativa até o ajuizamento da ação, nos termos do direito já reconhecido pelo INSS, com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com os consectários legais devidos. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado 

em execução de sentença. 

 

Segurado:VALDEMAR GRAÇA MUSSI  
CPF:218.277.818-74  

DIB: 03-10-2008  

RMI: a ser calculada pelo INSS.  

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007921-35.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007921-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA JULIAN SZULC 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

DECISÃO 

FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de MAICON BARBOZA DE OLIVEIRA, falecido em 01.05.2004. 

 

Narra a inicial que o autor é pai do falecido e dele era economicamente dependente, tendo em vista que era solteiro e 

sem filhos na data do óbito. Noticia que o falecido morava com o pai e as irmãs, e auxiliava no sustento da casa. Pede a 

procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 41. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo. 

Correção monetária das parcelas em atraso nos termos das Súmulas 08 desta Corte, e 148 do STJ. Juros moratórios de 

1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 26.08.2008, submetida ao reexame necessário. 

 
O INSS apela às fls. 95/99, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Em matéria de pensão por morte, o principio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a CTPS (fl. 19) indica que estava trabalhando 

na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se o autor era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  
III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 11/37. 

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava nos sustento de sua família. 

 

A certidão de óbito (fl. 16), a Comunicação de acidente de trabalho (fl. 17) e a Notificação por infração de trânsito (fl. 

26) indicam que o endereço do de cujus era o mesmo do autor: Rua Vista Alegre, 52. 

 

Na audiência, realizada em 12.08.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, que confirmaram que o de 

cujus vivia com o pai e duas irmãs e que auxiliava nas despesas da casa. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) indica a existência de vínculos de 

trabalho do autor nos períodos de 07.01.1977 a 07.07.1986, de 01.08.1986 a 01.07.1989, de 07.01.1991 a 15.04.1993, 

de 01.10.1993 a 12.12.1994, de 13.12.1994 a 19.04.2001, de 01.08.2001 a 12.06.2004, de 03.01.2005 a 14.03.2007 e de 
09.01.2009 a 06.04.2011. 

 

O fato de o autor estar trabalhando na data do óbito do filho e de ter exercido atividade remunerada em períodos 

posteriores não descaracteriza a condição de dependente do filho. Além do mais, a dependência econômica não precisa 

ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do 

segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo 

a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Suplementar, Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos, DJ 

1/4/2004, p. 41)  
 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família humilde, que é obrigada a por os filhos para trabalhar ainda muito 

jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos mais novos. E nisso não 

há nenhuma novidade, resultando que o pai dependia do salário do filho falecido para poder apenas amenizar as 

dificuldades que passava. 

 

Não há razão, portanto, para negar o benefício ao pai, que comprovou a condição de dependente do filho falecido. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC nº 97.03.022145-9/SP, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (08.09.2005 - fl. 21). 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 
então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 
Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar 

os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MAICON BARBOZA DE OLIVEIRA 

CPF: 317.952.728-56 

Beneficiário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA 

CPF: 004.576.358-51 

DIB: 08.09.2005 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 
Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018332-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018332-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DORALICE BENEDITA CAPUTI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00268-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (16.09.2004), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fl. 09). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

desde o laudo pericial (23.01.2007), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor devido até a data da sentença, honorários periciais arbitrados em R$ 300,00, custas e despesas processuais. 

 

Sentença proferida em 17.04.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 
O(A) autor(a) apela, pleiteando a fixação do termo inicial na data da cessação administrativa (16.09.2004). 

 

O INSS apela sustentando, que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 100/102, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose generalizada + 

discopatia lombar + osteoporose lombar e femural acentuada". 
O perito judicial consigna que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente para o exercício do 

trabalho habitual ("braçal"). Ademais, ressalta a impossibilidade de reabilitação profissional em razão da idade (63 

anos) e restrições impostas pelas enfermidades diagnosticadas. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 723/1930 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (16.09.2004), pois comprovada a manutenção 

da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido.  
(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  

 

Os demais consectários legais não foram impugnados pelas partes. 

Isto posto, dou provimento à apelação do(a) autor(a) para alterar o termo inicial do benefício. Nego provimento à 

apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): DORALICE BENEDITA CAPUTI DO NASCIMENTO 

CPF: 109.437.488-10 

DIB: 17.09.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005646-08.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005646-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NIVALDO GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 01.11.1974 a 14.01.1975 e de 03.02.1992 

a 05.03.1997, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência 

recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários de seus respectivos patronos. 

 
Sentença proferida em 15.08.2007, submetida ao reexame necessário. 
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O autor apela, alegando haver comprovado a natureza especial de todas as atividades pleiteadas, requerendo a reforma 

da sentença. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material contemporânea da natureza especial das atividades reconhecidas e 

pede, em consequência, a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 
comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  
erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 
cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 01.11.1974 a 14.01.1975, de 

02.05.1975 a 18.08.1975, de 05.01.1976 a 25.10.1978, de 01.04.1982 a 30.06.1986, de 11.02.1987 a 29.05.1991 e de 

03.02.1992 a 22.05.1998 (fls. 109/110 e 125/127). 
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Assim, o único período de trabalho a ser analisado vai de 12.02.1979 a 31.03.1982. 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou somente cópia da anotação da CTPS, sem formulário 

específico ou laudo técnico (fls. 14). 

 

A profissão de "torneiro mecânico" não está enquadrada nos decretos legais, sendo indispensável a apresentação de 

formulário específico e laudo técnico para comprovação da exposição a agente agressivo, documentos não juntados pelo 

autor, o que inviabiliza o reconhecimento. 

 

Assim, conforme tabela anexa, na data do pedido administrativo (22.05.1998), conta o autor com 30 anos, 4 meses e 13 

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do autor para reformar a sentença e 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o pedido administrativo 

(22.05.1998), com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do 

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão 
acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros 

moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da 

condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: NIVALDO GONZAGA DA SILVA 

CPF: 757.624.808-44 

DIB: 22.05.1998 
RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-02.2009.4.03.6106/SP 
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2009.61.06.005159-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZIAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00051590220094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e sucessivamente 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/43). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar a aposentadoria por invalidez desde a 

data seguinte à cessação do auxílio-doença (01.09.2007), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios 
fixados em 10% do valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Sentença proferida em 07.12.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS apelou, sustentando não ter sido comprovada a incapacidade total e permanente. Sustentou a perda da qualidade 

de segurado à época do requerimento administrativo. Pleiteou a cassação da tutela antecipada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

Conforme cópia da CTPS de fls. 25, o último vínculo empregatício em nome do autor compreende o período de 

01.11.1995 a 13.08.1996. 

 

Segundo a resposta dada ao quesito n. 6 formulado pelo Juízo, o perito afirmou que o início da incapacidade data de 

1997 (fls. 108) época em que o autor mantinha a qualidade de segurado, conforme documentos do CNIS de fls. 91/93. 

Ademais, o autor recebeu auxílio-doença no período de 12.07.2007 a 31.08.2007 (fl.28), o que denota o reconhecimento 

da qualidade de segurado na data do requerimento administrativo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 106/109, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cegueira em um olho 

(esquerdo) e catarata senil no olho direito". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e "relativamente" 

incapacitado(a) para "determinadas funções". Porém, afirmou que o autor pode reabilitar-se para a mesma profissão 
(servente de pedreiro), pois a acuidade visual do olho direito proporcionará capacidade laboral (resposta ao quesito n. 4, 

formulado pelo Juízo/fls.107). 

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento 

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-doença (01.09.2007). 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença a partir do dia 

seguinte à cessação do benefício na via administrativa, devendo ser pago até a conclusão do processo de reabilitação 

profissional. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. Fixo a correção monetária nos 

mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros 

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência 

do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, 

§ 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas 

depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do 

novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a 
sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, 

arcar com as despesas comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, oportunidade em que deverá ser 

revogada a antecipação de tutela concedida pelo juízo de primeiro grau (aposentadoria por invalidez).Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa. 

 

Segurada: OZIAS JOSÉ DA SILVA 

CPF: 121.795.658-10 

DIB: 01/09/2007 (dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença) 
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RMI: valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-27.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002782-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADILSON ROBERTO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027822720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 
desde sua cessação administrativa, em 05-04-2009, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. Requer, ainda, indenização por danos morais. 

A inicial juntou documentos (fls. 17/103). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observada a 

gratuidade da justiça. 

Sentença proferida em 10-09-2009. 

O autor apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total, temporária ou permanente, para o desempenho de 

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 
Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo elaborado pelo perito nomeado pelo juízo (fls. 168/170) afirma que o autor tem doença coronária crônica 

estável, diabetes, hipertensão, dislipidemia mista. O perito judicial conclui que não há incapacidade para o trabalho. 

Os atestados médicos apresentados com a inicial informam que há necessidade de afastamento do trabalho. 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite 

a análise conjunta das provas. 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (gerente de vendas, 49 

anos à data da perícia), faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença, desde sua cessação administrativa. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  
RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

A indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua concessão são o dano, a 

culpa e o nexo causal que, a meu ver, não se configuram na hipótese. 

A inicial fundamenta o pedido no indeferimento do benefício. A autarquia não afrontou o princípio da razoabilidade ao 

apreciar o requerimento administrativo, razão pela qual não causou o alegado dano moral ao autor. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Em razão da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para restabelecer o auxilio-doença cessado administrativamente. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata reimplantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 
Segurado: ADILSON ROBERTO RIBEIRO DE SOUZA  

CPF: 024.853.608-71  

DIB: 06-04-2009  

RMI: a ser calculada pelo INSS.  

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032214-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032214-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA LUCIA DE PADUA SILVA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00086-3 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (18.09.2008), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. Pede a antecipação da tutela. 

Juntou documentos (fls.1957). 

Foi antecipada a tutela (fls. 58/59 e 72/73). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais, honorários periciais e 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Revogada a tutela. 

Sentença proferida em 19.02.2009. 

O(A) autor(a) apela, e, preliminarmente, alega o cerceamento de defesa. No mérito, alega estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A alegação de cerceamento de defesa, por necessidade de complementação do laudo pericial, não merece acolhida 

porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos 

(laboratoriais e físico). Ademais, foram respondidos todos os quesitos formulados. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  
6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  
(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 100/106). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 126/131, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cervicalgia e lombalgia" e que 

não há incapacidade para o trabalho. Em resposta ao quesito 06 do INSS( Essa lesão ou perturbação funcional impede 

ou dificulta o exercício da atividade exercida, ou seja, serviços diversos- fls. 130) o perito respondeu "dificulta". 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque a enfermidade diagnosticada gera limitação ao 

exercício do trabalho habitual, que necessita de esforço físico intenso (empregada doméstica), portanto, faz jus ao 

auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei 

8.213/91.  
Nesse sentido o entendimento do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  
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O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (18.09.2008), pois de acordo com o 

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença a 

partir de18.09.2008, até a conclusão do processo de reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 

dias. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste 

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já 
pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (30.12.2008), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve 

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): Vera Lúcia de Pádua Silva  

CPF: 110.771.838-44  

DIB: 18.09.2008  
RMI: a ser calculada pelo INSS  

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002990-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002990-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JORGE SIRINO DE ARAUJO 

ADVOGADO : DIMAS CORSI NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00110-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

desde sua cessação administrativa, em 17-10-2007, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/29). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em R$ 750,00, observada a 

gratuidade da justiça. 

Sentença proferida em 10-09-2009. 

O autor apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total, seja temporária ou permanente, para o desempenho de 

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo elaborado pelo perito nomeado pelo juízo (fls. 50/56) afirma que o autor "apresenta sequelas de natureza 

definitivas no cotovelo direito, uma vez que estão aparentemente consolidadas, devido a ferimento por arma de fogo 

que sofreu há cerca de 12 anos, com alterações morfológicas e de função fisiológica do membro superior direito, 

concluindo que as sequelas reduzem parcialmente e de maneira definitiva a capacidade funcional do membro superior 

direito." 

Houve tentativa de reabilitação na empresa, sem sucesso. 

Os atestados médicos apresentados com a inicial informam que há necessidade de afastamento do trabalho. 
A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite 

a análise conjunta das provas. 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (motorista, 38 anos à data 

da perícia), faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença, desde sua cessação administrativa. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 
da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Em razão da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para restabelecer o auxilio-doença cessado administrativamente. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata reimplantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 
Segurado: JORGE SIRINO DE ARAÚJO  

CPF: 232.286.014-04  

DIB: 18-10-2007  

RMI: a ser calculada pelo INSS.  

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002663-45.2006.4.03.6125/SP 
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2006.61.25.002663-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026634520064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 
bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Sentença proferida em 30-07-2010. 

 

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O MPF manifestou-se no sentido da inexistência de interesse público que reclame sua intervenção. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 
Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 
 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 
julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 
mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 
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A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 103/108), feito em 05-11-2009, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de seqüela de 

tuberculose pulmonar com seguimento na especialidade pulmonar e varizes importante do membro inferior esquerdo. 

Apresenta incapacidade para exercer plenamente o seu trabalho. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 
 

O estudo social com fotos (fls. 47/65), de 21-08-2008, dá conta de que o autor reside com a irmã Neusa Lourenço da 

Costa, de 51 anos, e a sobrinha Vanessa Garcia Borges, de 24, em casa alugada, de madeira, contendo onze cômodos, 

sendo uma varanda, uma área coberta, uma sala, três quartos, um lavabo, um banheiro, uma copa, uma cozinha e uma 

área de serviço. Os eletrodomésticos são: duas televisões, duas geladeiras, um fogão, um aparelho de som, uma 

máquina de lavar e um tanquinho. As despesas são: alimentação e higiene R$ 311,02; aluguel R$ 300,00; energia 

elétrica R$ 49,15; água R$ 72,17; telefone R$ 89,09; gás R$ 33,00; vestuário R$ 20,00; saúde R$ 76,06 (plano de saúde 

da irmã do autor). O autor e a sobrinha utilizam os serviços médicos do posto de saúde municipal, obtendo 

gratuitamente os medicamentos de que necessitam. A renda da família advém do trabalho da irmã do autor, na Industria 

de Colchões Castor, no valor de R$ 637,08 (seiscentos e trinta e sete reais e oito centavos) mensais, e do trabalho da 

sobrinha, na condição de empregada doméstica, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 
Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto. 

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado somente por ele, constituindo a irmã e a sobrinha núcleo familiar distinto. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor não tem 

renda, dependendo do benefício que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com 

a dignidade exigida pela Constituição Federal. 
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Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde agosto de 2006, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar 

do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento 

final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar 

o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário 

mínimo, desde a data do requerimento administrativo, em 09-03-2006, com incidência da correção monetária nos 

termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os 

juros de mora de 1% ao mês nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu 

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários 

advocatícios que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da 
autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: BENEDITO LOURENÇO DA COSTA. 

CPF: 038.595.968-02. 

DIB: 09-03-2006. 

RMI: um salário mínimo 

 

Int 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042586-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042586-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERNANDES LEME 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 
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No. ORIG. : 10.00.00145-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (09.04.2010), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. Pede a antecipação da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/26). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o 

requerimento administrativo (09.04.2010), até cessar a situação incapacitante, por período não inferior a 24 meses, a 
partir da perícia médica (15.03.2011), descontando-se eventuais valores pagos na esfera administrativa, correção 

monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença, não se 

incluindo na base de cálculo parcelas pagas administrativamente, nos termos da Súmula 111 do STJ. Reconhecida a 

isenção de custas. 

Sentença proferida em 20.06.2011, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, e sustenta que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). Ademais, o autor perdeu a qualidade de segurado. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O laudo pericial, acostado às fls. 64/68, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cistostomia devido à lesão de 
uretra". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho desde 

28.05.2009. 

As informações do CNIS (fls. 53/55) demonstram que o autor tem vínculo empregatício com admissão em 01.10.2008. 

Portanto, o(a) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (trabalhador rural), faz jus ao 

auxílio-doença. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  
(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

O termo inicial do benefício é mantido como fixado na sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os 

critérios de aplicação dos juros e correção monetária. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 
Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 
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Segurado(a): José Fernandes Leme  

CPF: 265.404.128-00  

DIB (Data de Início do Benefício): 09.04.2010  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033385-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033385-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA MARIA QUEZADA JORDAO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO 

No. ORIG. : 09.00.00124-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 16/34). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a 

citação, correção monetária, juros de mora, custas, honorários advocatícios fixados em 15% do valor devido até a data 

da sentença, e antecipou a tutela. 

Sentença proferida em 05.04.2011, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando não ter sido comprovada a incapacidade para o desempenho de qualquer atividade 

laborativa. Exercendo a eventualidade, requer seja o termo incial fixado na data do laudo pericial, a redução dos 

honorários advocatícios e a aplicação do art. 1º-F da Lei 9494/94, com a redação da Lei 11960/2009. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 41/52). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 60/69, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "dor lombar após ter sido 

submetida a cirurgia para hérnia de disco lombar, com artrodese a nível de L4-L5, sendo que após o ato cirúrgico foi 

detectado espondilolistese grau I. A suspeita clínica é o que se denomina Doença Adjacente Após Artrodese de Coluna 

Lombrar". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (faxineira), faz jus ao 

auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da Lei 

8.213/91. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  
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(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

Quanto ao termo inicial do benefício, a análise judicial está restrita ao pleito formulado na inicial, portanto, deve ser 

mantido na data da citação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados na sentença. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para conceder o benefício de 

auxílio-doença até a conclusão do processo de reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias, e 

reconhecer a isenção de custas. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste 
Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já 

pagos.Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, 

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma 

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97.As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Segurado(a): Fatima Maria Quezado Jordão  

CPF: 202.787.358-94  
DIB (Data de Início do Benefício): 04.02.2010  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Int.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038624-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038624-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR FERNANDES 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 09.00.00134-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria 

por invalidez, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária 

e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 
A sentença não foi submetida a reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora e 

honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 
8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 
 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da CTPS, 

com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 11/12). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

o autor sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (fls. 52/54). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária. 
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Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a parte autora abandonado as lides 

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo 

pericial e do relato testemunhal, que a parte autora, em razão de seu precário estado de saúde, não pôde mais exercer 

suas atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, o autor tornou-se incapaz para o 

trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se 

verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do 

segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fl. 40). De acordo 

com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de 
forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua idade e a natureza do 

trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no 

mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total 

e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser 

analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte 

autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações 
estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para 

toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a 

higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade 

ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida 

por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 

28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725). 

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela análise 

do conjunto probatório trazido aos autos. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser fixado a partir da data do laudo pericial (20/07/2010 - fl. 40), em 

razão da ausência de requerimento administrativo. Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 
1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, deve ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício e os juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

de MOACIR FERNANDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício da 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 20/07/2010, e renda mensal inicial no valor de um 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034650-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034650-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERENICE MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00069-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

A inicial juntou documentos (fls.08/23). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 
partir da juntada do indeferimento administrativo (18.06.2008), correção monetária nos termos da Lei 6899/81, a partir 

do vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ), juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e 

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença proferida em 17.02.2009, não submetida ao reexame necessário. 

O(A) autor(a) apela, e requer que a verba honorária seja fixada em 210% da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a implantação do benefício. 

O INSS não apelou, por não estar presente o interesse recursal (fls. 74/75). 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Os honorários advocatícios são mantidos, pois foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 
concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 
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CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Segurado(a): Verenice Maria Rodrigues  

CPF: 196.398.628-86  

DIB (Data de Início do Benefício): 18.06.2008  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003038-82.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003038-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CIRILO DE ANDRADE BELOTI JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REPRESENTANTE : IDELMA MARIA DE MATOS BELOTI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 14. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em R$ 415,00, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.  

 

Em apelação, o autor sustenta terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede a 

reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 
 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 
condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 
concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 
social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 
adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 
retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 48), feito em 06-06-2007, complementado em 10-03-2008, às fls. 68, comprova que o autor é 

portador de SURDEZ NEUROSSENSORIAL PROFUNDA.  

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 56/59), de 22-11-2007, complementado em 13-08-2008, às fls 93/94, dá conta de que o autor reside 

com a mãe, Idelma, de 41 anos, e os irmãos Mário César, de 14 anos, e Daiane, de 15, em casa cedida, de alvenaria, 

contendo sete cômodos, sendo três quartos, uma sala, uma cozinha, uma varanda e um banheiro. Os móveis e os 

eletrodomésticos são: um fogão velho de seis bocas, um jogo de sofá, uma estante de madeira, uma televisão de 29 
polegadas (queimada), um vídeo, um DVD, um aparelho de som com CD e duas caixas de som, uma geladeira 

desligada (estragada), uma mesa de madeira de oito lugares com quatro cadeiras, um armário de aço, dois guarda-

roupas, três camas de solteiro, duas camas de casal e uma sapateira. As despesas são: água R$ 44,76; alimentação e 

limpeza R$ 450,00; gás R$ 30,00; luz R$ 36,10; medicamentos R$ 100,00; telefone R$ 30,00; vestuário R$ 40,00. A 

renda da família advém do trabalho da mãe do autor, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) mensais, e 

do Benefício Bolsa Família, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) mensais. Os pais do autor são separados. O pai reside 

na casa da frente e ajuda com as compras para alimentação. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor não tem registro de vínculo de emprego. Entretanto, 

foi beneficiária de Auxílio Doença por Acidente do Trabalho, no período de 05-06-2007 a 30-01-2008, no valor de R$ 

417,64 (quatrocentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos) mensais. 
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Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde agosto de 2006, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar 

do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento 

final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar 

o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 
Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e julgar procedente o 

pedido, condenando o INSS a pagar-lhe o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de 

um salário mínimo, desde a citação, em 18-09-2006, com incidência da correção monetária nos termos das Súmulas 08 

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora de 1% ao 

mês nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da 

Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios que, observado o 

§ 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da sentença, 

excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas 

processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: CIRILO DE ANDRADE BELOTI JUNIOR. 

CPF: 328.928.258-90. 
Representante: IDELMA MARIA DE MATOS BELOTI. 

CPF: 279.875.518-21 

DIB: 18-09-2006. 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048261-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048261-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LEDA BONI BARBOSA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00042-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por 

objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou os documentos (fls. 09/13). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da juntada do laudo pericial (31.01.2006), correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15%, observada a Súmula 111 do STJ. Reconhecida a isenção de 

custas. 

Às fls. 69/70, o MP declarou não estar presente nenhuma das hipóteses de sua intervenção. 

Sentença proferida em 29.08.2006, não submetida ao reexame necessário. 

A autora apela para requerer seja o termo inicial fixado na data do ajuizamento da ação, ou da citação, ou, ainda, da 

elaboração do laudo (24.11.2005- fls. 55), e para que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% da condenção, 
considerado o valor apurado em conta de liquidação. 

O INSS apela, requerendo a reforma da decisão, pois não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS não apresentou proposta de acordo. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar. 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e permanentemente 

para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais, dispensável nas 

hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser 

utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a). 

A Certidão de Casamento (fl. 09) qualifica o(a) autor(a) e seu marido como lavradores em 24.09.1983. 

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais 

por mais de 30 (trinta) anos e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 89/91, comprova que o(a) autor(a) padece de 

"doença mental controlada-esquisofrenia e padece, também, de hipertensão arterial e na área cardíaca mostra sopro 

sistólico audível em 2º e 3º espaços intercostais à esquerda". 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  
II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (24.11.2005) em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 
da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062 do 

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do 

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), 

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F 

da Lei 9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios deveriam ser fixados em 10% do valor da condenação até a sentença, excluídas parcelas 

vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora para fixar como termo inicial a data do laudo pericial 

(24.11.2005), nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para 

explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora e fixar os honorários advocatícios em 10% 

das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): Maria Leda Boni Barbosa  

CPF: 293.363.548-84  

DIB: 24.11.2005  

RMI: um salário mínimo  

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005106-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005106-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTHIR DOMINGOS DE LIMA FERREIRA e outro 

 
: DRIELI MARESSA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00006-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

OTHIR DOMINGOS DE LIMA FERREIRA e DRIELI MARESSA FERREIRA ajuizaram ação contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de APARECIDO FERREIRA, 

falecido em 04.10.1999. 

 

Narra a inicial que a autora OTHIR era esposa do falecido, e dessa união nasceu a autora DRIELI. Noticia que o de 

cujus era trabalhador rural. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 17. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 
das parcelas em atraso e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% 

das parcelas vencidas até a sentença e despesas processuais. Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 02.10.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 64/69, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e a 

dependência econômica. 

 

Com contrarrazões em que as autoras requereram a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, subiram os 

autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal deixou de se manifestar, tendo em vista que a autora DRIELI atingiu a 

maioridade no curso do processo. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1999, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

As autoras juntaram aos autos os documentos de fls. 11/16. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 27.12.1975 (fl. 12), e a certidão de óbito (fl. 16) configuram início de prova 
material do exercício de atividade rural pelo falecido. 
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A CTPS (fls. 13 e 15) indica a existência de um vínculo de trabalho rural no período de 11.12.1972 a 13.01.1973. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) não indica a existência de qualquer 

registro em nome do falecido e o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) comprova que foi 

indeferido o pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência, formulado em 16.03.1999. 

 

Na audiência, realizada em 02.10.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 59/60), que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido. 

 

Cabe apurar, então, se as autoras tinham a qualidade de dependentes do falecido, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 
Na condição de esposa e filha, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

As autoras pedem, em contrarrazões, a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. Contudo, as contrarrazões 

não tem por finalidade a insurgência contra os termos da sentença, não sendo substitutivo da apelação. 

 

Assim, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação (25.04.2008), sendo devida a pensão por morte à autora 

DRIELI até a data em que completar 21 anos. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: APARECIDO FERREIRA 
CPF: 034.948.848-70 

Beneficiária: OTHIR DOMINGOS DE LIMA 

CPF: 285.964.928-01 

Beneficiária: DRIELI MARESSA FERREIRA 

CPF:435.907.378-08 

DIB: 25.04.2008 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027587-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027587-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA CLAUDIA ROBERTO 

ADVOGADO : HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00119-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por ANA CLÁUDIA ROBERTO contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 5/17). 
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Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 07.12.2010. 

Apela a autora alegando que preencheu todos os requisitos para concessão do benefício pleiteado, sendo-lhe devido 

desde a data do indeferimento administrativo. Afirma que suas enfermidades a incapacitam para o trabalho, pois está 

qualificada somente para atividades que exigem grandes esforços físicos, incompatíveis com suas limitações. Invoca 

suas condições pessoais, como baixa escolaridade, fatores que dificultam sua recolocação no mercado de trabalho. 

Requer assim o provimento do recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Anoto que este juízo não está alheio às condições pessoais da autora, prestigiando o entendimento de que a avaliação 

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. 

Assinalo também que os achados médicos dependem de correlação clínica para sua valoração, não representando em si 

mesmos uma situação de incapacidade. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 68/74 e 93/94), realizada em 22.08.2008, informa que a autora é portadora de síndrome do 

manguito rotador à esquerda, espondiloartrose cervical e lombar (inicial), cervicalgia, lombalgia e depressão, 

enfermidades que acarretam restrições para as atividades laborativas, cujos sintomas registraram agravamento em 

período aproximado de um ano antes da data da perícia. 

O laudo classifica a incapacidade da autora como sendo parcial e temporária, sendo subsidiado por resultados de 

exames, atestado e relatório médico, com data em julho de 2008. 

Assim, levando em consideração os relatos e conclusões da perícia, bem como os documentos apresentados pela autora, 

atualmente com 39 anos de idade, entendo que restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes 

para justificar a concessão do auxílio-doença, cuja cessação está condicionada à reabilitação da segurada. 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  
2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009, p.: 1492)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 

8.213/91. Fixo o termo inicial na data do laudo médico (22.08.2008). 

 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se os valores pagos. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso da autora para reconhecer seu direito ao benefício de auxílio-doença 

com termo inicial na data do laudo médico, cuja cessação está condicionada à conclusão do processo de reabilitação 

profissional. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em 10% da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 

Segurada: ANA CLÁUDIA ROBERTO 

CPF: 150 768 388 08 

DIB: 22.08.2008 
RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012398-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012398-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJANIRA CASSIA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 06.00.00095-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão dos benefícios de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia 

previdenciária a conceder o auxílio-doença, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além 

do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 
 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e aos juros de mora, bem como a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 
Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do companheiro da autora, consistente nas cópias 

das certidões de nascimentos do filho, com assento lavrado em 1993, na qual ele está qualificado profissionalmente 

como lavrador (fl. 10). Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de 

lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade comum ao casal" 
(REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (fls. 88/89). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Ressalte-se que o fato de a autora e seu marido terem exercido atividade urbana em curtos períodos, conforme 

documentos juntados aos autos (fls. 105/115), não impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova 

dos autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal 

que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício 

como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC 

n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 

260). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste sentido, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 59/70). De acordo com 
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
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artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão da ausência de requerimento na 

instância administrativa, observados os valores pagos em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. Neste sentido: 

REsp nº 435849/SC,Relator Ministro Fontes de Alencar, DJ 18.11.2003, p. 353. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA DO INSS para explicitar a forma de incidência dos juros de mora e a base de cálculo dos honorários 

advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

DEJANIRA CÁSSIA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 20/03/2008, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008568-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008568-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JURACI CATALANI PAIVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085684620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 118/119: Anote-se. 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/93 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 96/114, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa ou, acaso não 
seja este o entendimento, pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabe à parte autora tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 
dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 
(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-
benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 
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"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
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foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 
de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
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"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 
indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a parte autora, titular de pensão por morte, com início da vigência em 21/07/1999 (fl. 21), não faz jus ao 

reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, consoante 

fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 
Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054015-41.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.054015-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA TROMBINI BUZETTI e outros 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00045-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora a fim de obter a reforma da r. sentença que, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente pedido de revisão da renda mensal inicial nos termos do 

artigo 144 da Lei n. 8.213/91. 
 

Sustenta, em síntese, ser devido o recálculo mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 

1988, como no caso em tela, e, ao final, pleiteia a modificação do valor da renda mensal desde 1/6/92, acrescida da 

incidência dos reajustes automáticos. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Após regularização da habilitação dos sucessores dos litisconsortes Arlindo Casagrande e Antonia Trombini, subiram os 

presentes autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 

 

Não assiste razão à parte autora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 763/1930 

Discute-se a aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 aos benefícios concedidos aos litisconsortes Antonia Trombini 

(DIB: 1/7/1979), Arlindo Casagrande (DIB: 27/1/1983) e Benedicta Elydia dos Santos (DIB: 1/10/1986). 

 

O dispositivo legal invocado determinou que todos os benefícios previdenciários, concedidos entre a data da 

promulgação da Constituição Federal, de 5/10/1988 e o termo inicial dos efeitos da Lei n. 8.213/91, ocorrido em 

5/4/1991, fossem revisados de acordo com o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda 

mensal inicial recalculada, atualizando-se os trinta e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei n. 8.213/91). 

 

Entretanto, por força de seu parágrafo único, os efeitos pecuniários desta revisão seriam devidos aos segurados somente 

a partir da competência de junho de 1992, deixando de serem pagas as diferenças relativas às competências de outubro 

de 1988 a maio de 1992. 

 

Anoto que a constitucionalidade do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 foi reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir que a norma do art. 202, caput, da Constituição Federal, dependia de regulamentação - RE n. 

193.456-5/RS, Plenário, rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 7/11/97. 

 

Na esteira da Suprema Corte, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que os benefícios concedidos 
entre a promulgação da Constituição Federal e a Lei n. 8.213/91 devem ser revisados administrativamente nos termos 

do artigo 144 da referida Lei de Benefícios, sem nenhuma diferença relativa ao período anterior a junho de 1992. 

 

A propósito, colaciono as seguintes ementas (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. ART. 202 DA Constituição Federal. RENDA MENSAL INICIAL. 

RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 INDEVIDAS. 

(...) 

2. Feito o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante 

determinava o art. 144 da Lei nº 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a 
junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo único de referido artigo. 

3. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE nº 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 496.701/SP, proc. 2003/0019331-4, DJU 30/6/2003, p. 299, Re. 
Min. LAURITA VAZ, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A Constituição Federal de 1988 E ANTES DA LEI 8.213/91. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. Constituição Federal, ART. 202. NÃO 

AUTO-APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da Constituição Federal, art. 202, cuja eficácia 

foi adquirida apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e 

parágrafo único, da referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97). 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices subseqüentes, 
pagas as diferenças somente a partir de junho de 1992. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Riso n. 238.088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 8/3/2000, p. 157, rel. 

Min. EDSON VIDIGAL, v.u.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO PRESENTE. DISCORDÂNCIA ENTRE O 

PLEITO RECURSAL E O DECIDIDO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição Federal de 1988. 

CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS PELA ORTN/OTN/BTN. 

DESCABIMENTO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO REAJUSTE DOS SALÁRIOS DE 
CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 86 DO Superior Tribunal de Justiça. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. EFEITO MODIFICATIVO. AMBOS EMBARGOS ACOLHIDOS. 

(...) 

2. Os benefícios foram concedidos posteriormente à promulgação da Carta Política de 1988, portanto o cômputo da 

renda mensal inicial deve ser realizado conforme expressa o artigo 144 combinado com o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

ou seja, corrigindo-se os 36 salários de contribuição pela variação do INPC. 

(...) 

5. Embargos de declaração do Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social - e dos 

autores acolhidos, com efeito modificativo." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, EDcl no REsp 192.039/SC, DJU 5/9/2005, p. 498, rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, v.u.) 
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Ocorre que, na espécie, não há falar em incidência dos efeitos do artigo 144 da LB porque os benefícios dos autores 

foram deferidos anteriormente à promulgação da vigente Constituição Federal. 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas colaciono 

(g.n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A renda mensal inicial de benefícios concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com a 

média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 
Inaplicabilidade da CF, art. 202, e Lei nº 8.213/91, art. 144. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 250135/RJ, proc. 2000/0021182-6, DJU 01.08.2000, p. 315, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.) 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

(...)  

4. Recurso parcialmente conhecido."  
(STJ, Quinta Turma, Resp 243965/SP; proc. 1999/0120478-0, DJU 05.06.2000, p. 262, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.) 

Por conseguinte, impõe-se a manutenção da decisão a quo, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido infringência à legislação federal apontada tampouco a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

 

Retifique-se a autuação em relação aos sucessores habilitados dos litisconsortes Arlindo Casagrande e Antonia 

Trombini (fl. 183). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008538-38.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.008538-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE FATIMA VAZ 

ADVOGADO : EVANDRO AKIRA IOSHIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00232-3 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

MARIA DE FÁTIMA VAZ ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte. 

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador 

rural. Pede a procedência do pedido. 

 

O INSS contestou às fls. 39/45. 
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O Juízo de 1º grau extinguiu o feito nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão da ausência do prévio requerimento 

administrativo. Condenou a autora em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00, observando-

se o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 68/79, sustentando, em síntese, que não é necessário o prévio requerimento administrativo. Pede a 

anulação da sentença e o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 
de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

 

Assim, caberia impor, como medida de equidade, a suspensão do processo para que a parte autora pudesse requerer o 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 
primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o recorrente. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 
No entanto, o raciocínio não se aplica aos feitos nos quais a autarquia já tenha ofertado peça defensiva, pois 

demonstrada a resistência do instituto previdenciário em acolher a pretensão do segurado, o que é suficiente para 

configurar o interesse processual da parte autora.  

 

Por outro lado, a situação dos autos exige a anulação da sentença, pois incabível, na hipótese, a aplicação do disposto no 

§ 3º do art. 515 do CPC. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre o exercício do trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, 

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na exordial.  
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Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal para comprovar o alegado trabalho rural do falecido.  

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, violou o devido processo legal. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE.  

I - Preceitua o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que a genitora, para se considerada beneficiária do segurado 

para fins de percepção da pensão por morte , deve comprovar sua dependência econômica, nos termos do §4º do 

mesmo dispositivo legal.  

II - Restou evidente o cerceamento de defesa, uma vez que a autora requereu na exordial a produção de prova 

testemunhal , bem como a instrução do feito na petição de fls. 47/50, tendo, entretanto, o Juízo julgado 

antecipadamente a lide.  

III - Imprescindível a realização de prova testemunhal para comprovação da dependência econômica da autora para 

com seu filho falecido.  

IV - Preliminar acolhida para declarar a nulidade da r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para regular instrução e novo julgamento. Razões de mérito prejudicadas."  
(TRF 3ª Região - 10ª Turma - AC 2005.61.27.002063-8 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento - DJU 09.04.2008 - p. 1204)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE . RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL . PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

ACOLHIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRECEDENTES.  

1. Tratando-se de matéria de fato, é nula a decisão proferida em julgamento antecipado da lide à revelia da necessária 

instrução processual, notadamente, em casos semelhantes ao deste feito, quando a prova testemunhal , requerida pela 

parte, elucidaria elementos fáticos a motivarem o convencimento do juiz, fato reconhecido pelo MM. Juiz sentenciante. 

Precedentes: AC 1997.01.00.030187-5/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Manoel José 

Ferreira Nunes (Conv.), DJU 20.11.2003, p. 108; AC 9401020370/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: 

Juiz Federal José Henrique Guaracy Rebelo (Conv.), DJU de 17.09.2001, p. 456 e AC 2004.70.05.006763-8/PR, 

TRF/4ª Região, Rel.: Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU de 14.02.2007.  

2. Apelação da autora provida para anular a sentença recorrida. Prejudicados a Remessa Oficial e o Recurso de 

Apelação do INSS."  

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - AC 2002.33.00.006539-5 - Rel. Juiz Fed. Conv. Itelmar Raydan Evangelista - e-DJF1 

01.07.2008 - p. 41)  

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem 
para que seja produzida a prova oral, prosseguindo o feito em seus regulares termos 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031786-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZELANDIA BARRIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00086-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 170). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a 

reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo(a) autor(a) contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 
assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 
Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 
Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 
social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 
homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 
inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial de fls. 118/123, feito em 01/06/2006, comprova que a autora é portadora de enfisema pulmonar e 

"asma brônquico", quadro de depressão nervosa e déficit funcional da coluna vertebral devido a osteoporose, o que a 

incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 141), de 08/05/2007, dá conta de que a autora reside com a filha, Angela Maria de Oliveira, em 

imóvel composto por 05 (cinco) cômodos, construída em tijolos e infra-estrutura básica, em estado precário de 
conservação. As despesas atingem o total de R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais) e a renda provém 

exclusivamente do trabalho da filha, na qualidade de empregada doméstica, recebendo em média o valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto. 

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e a filha. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a filha da autora possui vínculos empregatícios nos períodos de 
08/12/2003 a 06/04/2004, de 23/01/2006 a 27/05/2006, de 08/08/2006 a 08/10/2009, de 17/09/2011 a 15/09/2011 e de 

22/09/2011 sem data de rescisão. Ressalte-se que no período de 08/08/2006 a 08/10/2009 a remuneração mensal 

correspondia à média de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente a 

52,53% (cinquenta e dois vírgula cinquenta e três por cento) do salário mínimo da época e superior ao determinado pelo 

§3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Em outubro de 2011, a renda familiar per capita era de R$ 448,45 (quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e 

cinco centavos), correspondente a 82,20% (oitenta e dois vírgula vinte por cento) do salário mínimo atual e muito 

superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, não preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000770-55.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000770-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA EVA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUY BARBOSA NETO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007705520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 
A inicial juntou documentos (fls. 10/20). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou cumprida a carência, e condenou 

o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios observado o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 20.05.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovado o preenchimento dos requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O laudo pericial, acostado às fls. 52/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose coluna dorsal 

CID 47-9, osteoporose CID M 81-9, bronquite CID J 20-9". 

O perito judicial conclui que não há incapacidade total e permanente desde 12/2009, considerando o estado avançado 

das enfermidades. 
O(a) próprio(a) autor(a) na inicial informou que "em setembro de 2009 (...) começou a sentir dores na coluna e nos 

joelhos quando então resolveu fazer alguns exames médicos, sendo que ficou constatado problemas nos joelhos e na 

coluna." 

Conforme as informações do CNIS, o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, nos 

períodos de 01.08.1997 a 30.12.1997, 23.03.1998 a 23.05.1999, reingressando no referido sistema como contribuinte 

individual em 10/2009. 

Dessa forma, não há que se aplicar à hipótese o previsto no art. 24 da aludida lei, que permite a contagem do período de 

contribuição anterior à perda da qualidade de segurado nos casos em que há restabelecimento do vínculo com o citado 

regime por, no mínimo, 1/3 da carência exigida, ou seja, 04 contribuições. 

Nesse sentido: 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. I. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

II. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas para 

efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 
(um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à concessão do benefício 

pleiteado.  

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV. Apelação da parte autora improvida.  

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990032391, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 28.05.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e 

a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho 

e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado.  

- (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor.  

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, 
p.: 979)  
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AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento.  

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi)  

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007789-07.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007789-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO ALCANTARA DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUCIANA NEIDE LUCCHESI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077890720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/50). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 05.11.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 84/96, conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício de atividade 

laboral. 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a cessação do auxílio-doença (16.06.2009), o(a) autor(a) 

retornou à sua atividade habitual, exercendo-a até 03.12.2010 (encerramento do vínculo empregatício). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  
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(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003235-38.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003235-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RODRIGO JUNIOR DA SILVA GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : LIVIO MIGUEL e outro 

REPRESENTANTE : ELIZANGELA OCAMPO DA SILVA 

ADVOGADO : LIVIO MIGUEL e outro 

No. ORIG. : 00032353820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para o restabelecimento do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 35). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 
no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do pedido na via administrativa, em 23-07-2009, com incidência da 

correção monetária, e dos juros de mora, nos termos do art. 5º da Lei 11.960/09, bem como dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 14-05-2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que o autor não preenche os requisitos para o deferimento do benefício no período de 26-

02-2009 a 31-03-2010, uma vez que a renda familiar per capita é muito superior ao mínimo legal.  

 

Adesivamente, o autor requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
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A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 
Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 
Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 
A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 
A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 91/94), feito em 10-03-2010, comprova que o autor é portador de Síndrome de Dandy Walker, 

com atraso cognitivo global e paralisia cerebral. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 
 

O estudo social com fotos (fls. 83/88), de 13-11-2009, dá conta de que o autor reside com o pai, Rodrigo Leme 

Gonçalves, de 28 anos, e a mãe, Elisângela Ocampo da Silva, de 31, em casa alugada, de alvenaria, contendo dois 

quartos, uma cozinha, uma sala e um banheiro. As despesas são: água R$ 30,00; energia elétrica R$ 30,00; gás R$ 

30,00; IPTU R$ 11,90; aluguel R$ 280,00; açougue R$ 60,00; condução R$ 240,00; vestuário R$ 100,00; viagem para 

consulta do autor à Curitiba R$ 150,00. A renda da família advém do trabalho do pai do autor, no valor de R$ 619,00 

(seiscentos e dezenove reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai do autor tem vínculo de emprego com SIT-SHOPPING DA 

INFORMAÁTICA E TECNOLOGIA LTDA - EPP, no período de 01-07-2006 a 31-03-2010, auferindo, em média, um 
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salário mínimo e meio ao mês, e, desde 01-06-2011, tem vínculo de emprego com PAULO ANTÔNIO PONTES ETO - 

ME, percebendo o valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) mensais. 

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita correspondia, em média, 50% do salário mínimo da 

época. 

 

Atualmente, a renda familiar per capita corresponde a 47% do salário mínimo. 

 

Entretanto, ainda que a renda per capita seja pouco superior ao limite legal, não justifica o indeferimento do benefício. 

 

Assim, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo o autor do benefício assistencial que recebe 

para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição 

Federal. 

 

Diante do que consta dos autos, o autor preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047522-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047522-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00092-9 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a suspensão administrativa (10.11.2006), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/23). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observados os 

arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 07.07.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 69/73, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "epilepsia", cujo quadro está sob 

controle medicamentoso. O perito conclui que não há incapacidade. 
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Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034436-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034436-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA MOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

SUCEDIDO : ANTONIO JOSE PAVAN falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00069-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (28.12.2000), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/37). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir de 28.12.2000, juros de mora, honorários periciais fixados em 03 salários mínimos, e honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor devido até a data da sentença. 

Sentença proferida em 23.02.2007, submetida ao reexame necessário. 

O autor opôs embargos de declaração que foram conhecidos, mas rejeitados. 

Sem recursos voluntários das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos. 

Com o falecimento do autor em 06.08.2009 (certidão de óbito- fls. 152), foi habilitada a companheira Maria Aparecida 

Mota de Oliveira (fls. 166/167). 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitual. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls.136/143), declaração 

de fls. 29 e depoimentos das testemunhas (fls. 115/116). . 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 96/101, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial não 

controlada com repercussões sistêmicas e alterações na semiologia pulmonar com insuficiência respiratória grave, 

necessitando de oxigênio domiciliar devido sequela da doença pulmonar obstrutiva crônica". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  
II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Os honorários periciais são fixados em R$ 234,80, de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos 

juros de mora, fixar os honorários periciais em R$ 234,80, de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 

22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041201-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041201-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGOR HENRIQUE DIAS DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : CLEUNICE ALBINO CARDOSO 

REPRESENTANTE : VANDA DIAS 

ADVOGADO : CLEUNICE ALBINO CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00034-2 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação da tutela às fls. 27. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, e dos honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 
Sentença proferida em 07-10-2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS requer a redução dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF manifestou-se no sentido da inexistência de interesse público que reclame sua intervenção. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 
 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% das prestações 

vencidas até a data da sentença, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019034-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019034-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSELI MARIA DUARTE GROTTOLI e outro 

 
: TAMIRES DUARTE GROTOLLI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00048-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 779/1930 

DECISÃO 

ROSELI MARIA DUARTE GROTTOLI e TAMIRES DUARTE GROTTOLI ajuizaram ação contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de SERGIO AUGUSTO GROTTOLI, 

falecido em 09.05.1996. 

 

Narra a inicial que a autora ROSELI era esposa do falecido e, dessa união, nasceu a autora TAMIRES. Noticia que o de 

cujus era autônomo. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 18. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou as autoras em honorários advocatícios fixados em R$ 

510,00 e eventuais custas processuais, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. 

 

As autoras apelam às fls. 46/49, sustentando, em síntese, que o falecido era portador do HIV e faleceu em decorrência 

dessa doença. Alegam que o de cujus tinha direito adquirido à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

As autoras juntaram aos autos os documentos de fls. 10/17. 

 
O falecido foi qualificado como "mecânico" na certidão de casamento (fl. 10) e na certidão de óbito (fl. 16) e as autoras 

informaram na petição inicial que ele exercia a atividade como autônomo. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 30/31) indica a existência de apenas um vínculo 

de trabalho no período de 04.10.1982 a 09.11.1982. 

 

Mesmo que o de cujus estivesse trabalhando como mecânico autônomo, teria que comprovar a inscrição nessa condição 

e o recolhimento das necessárias contribuições que lhe dariam a qualidade de segurado na data do óbito. 

 

Contudo, não há no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS qualquer indicação de que tenha se inscrito como 

autônomo ou recolhido contribuições. 

 

Quando encerrou o único vínculo de trabalho do falecido - 09.11.1982, vigia o Decreto 83.080/79: 

 

"Art. 7º Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições;  

(...)  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições o segurado facultativo, os segurados de que trata o § 5º do 
artigo 4º e quem deixa de exercer atividade abrangida pela previdência social urbana ou está suspenso ou licenciado 

sem remuneração;  

(...)  

§ 1º O prazo do item II é dilatado para 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado."  

 

Se o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 1982, o período de graça, previsto no art. 7º do Decreto 

83.080/79, cessou em 1983, tendo em vista que não tinha 120 contribuições. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (09.05.1996), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 
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A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

As autoras alegam que o de cujus era portador do HIV e, por isso, estava impossibilitado de trabalhar e tinha direito 

adquirido aos benefícios de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

 

Necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o período de 12 meses posteriores à cessação 

de suas atividades. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Consta na certidão de óbito (fl. 16), que a causa da morte foi "insuficiência respiratória". 

 

Às fls. 13 foi juntado um ofício emitido em 11.07.2008 pelo Instituto de Infectologia "Emilio Ribas", onde consta:  
 

"O paciente SERGIO AUGUSTO GROTTOLI, registro hospitalar 460.731 H, matriculou-se neste Instituto em 

28.05.1995, quando foi internado com diagnósticos CID 10: Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, Pneumocistose, 

Candidíase Oral e Hipertensão Arterial. 

Obteve alta em 21.11.1995 sendo encaminhado para seguimento ambulatorial, em uso de Capoten, Higroton, 

Clindamicina, Primaquina, Bactrim. 

Novamente internado no período de 18.12.1995 a 30.01.1996 com diagnósticos CID 10: Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida, Pneumocistose em tratamento, Monilíase Oral, Hipertensão Arterial, Enfisema Pulmonar. À alta 

encaminhado para seguimento ambulatorial. 

Reinternado em 02.02.1996 com diagnósticos (CID 10): Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, Pneumonia 

bacteriana, Hipertensão Arterial, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Paciente com Insuficiência Respiratória grave, 

evoluindo para óbito em 09.05.1996." 

 

Não foram juntados outros documentos que pudessem comprovar que a doença ou a incapacidade tenham se iniciado no 

período de graça, havendo apenas a indicação de que o de cujus iniciou o tratamento em 1995, quando já tinha perdido a 

qualidade de segurado. 

 
Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002789-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002789-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEBASTIAO FERNANDES 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00124-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 781/1930 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 39). 

 

Sentença proferida em 07-03-2008 restou anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à Vara de origem 
para estudo social (fls. 103/106). 

 

Sentença proferida em 30-04-2009 restou anulada por esta Corte, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem 

para o regular processamento (171/172). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em apelação, o autor alega terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 
O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 
princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 
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mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 
20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 6268), feito em 24-08-2006, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de espondiloartrose de 

coluna, artrose de joelhos (severa) e hipertensão arterial sistêmica. 

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.  

 

O estudo social (fls. 115/119), de 16-12-2008, dá conta de que o autor reside com a companheira, Janete Cristina dos 

Santos, de 34 anos, em casa alugada, contendo dois cômodos, um quarto, uma cozinha e um banheiro. Os móveis e 

eletrodomésticos são: uma mesa, um armário, um fogão, uma geladeira, uma cama de casal, uma estante e uma 

televisão. As despesas são: aluguel R$ 150,00; água R$ 7,5; energia elétrica R$ 19,50. A família recebe uma cesta 

básica do Setor de Promoção Social do Município, roupas e calçados usados da comunidade e material de limpeza 

caseira da vizinha. A renda da família advém do trabalho da companheira, como faxineira, no valor de R$ 100,00 (cem 

reais) mensais, da comercialização de sucatas, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) mensais, e do Benefício Bolsa 

Família, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) mensais. 

 
Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a companheira do autor tem apenas um recolhimento previdenciário 

de valor mínimo e o último vínculo de emprego do autor cessou em 16-12-1994. O benefício aqui pleiteado foi 

concedido administrativamente, com DIB: 28-10-2010. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o autor de terceiros e do benefício 

assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal  

 

Diante do que consta dos autos, o autor preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido, condenando o INSS a pagar-lhe o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da 

CF, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, em 20-01-2005, até a concessão na via administrativa - 28-

10-2010, com incidência da correção monetária nos moldes das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a 

autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, 

devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-31.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006578-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARGARIDA MARIA CORDEIRO ECA 

ADVOGADO : SERGIO PELARIN DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por MARGARIDA MARIA CORDEIRO EÇA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC e indeferiu o 

pedido de assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei (fls. 

46/48). 

 

Interposta apelação, foi determinado o recolhimento das custas de preparo e de porte de remessa e retorno dos autos (fls. 

108). Dessa decisão a autora interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento (fls. 129/134 e 142/147), 
ensejando o recebimento da apelação (fls. 135). 

 

Subindo os autos, a 9ª Turma deste Tribunal, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação para anular a 

sentença, determinando a suspensão do processo por 60 dias, para que a apelante requeresse o benefício ao INSS e, 

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o 

benefício, retornasse aos autos para prosseguimento (fls. 151/158). O acórdão transitou em julgado em 15/05/2008 (fls. 

160). 

 

Retornando os autos à vara de origem, atendendo à determinação do Juízo a quo, em duas oportunidades, a autora 

informou que "compareceu à agência do INSS para realizar pedido administrativo de aposentadoria por tempo de 

serviço no dia 11/04/08, e somente conseguiu agendar data para postular aludido benefício para o dia 11/08/08, 

conforme cópia do agendamento eletrônico anexo" (fls. 162/163 e 166/167). 

 

Justiça gratuita deferida às fls. 169. 

 

Citado, o INSS contestou (fls. 177/189), requerendo, preliminarmente, a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse de agir, porque a autora não requereu o benefício na via administrativa. No mérito, 
sustentou a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Réplica às fls. 198/203. 

 

Especificadas as provas, por carta precatória, foram ouvidas três testemunhas (fls. 220/235). 

 

Razões finais da autora às fls. 240/243 e, do INSS, às fls. 251/252. 
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A decisão de fls. 255 determinou que a autora comprovasse o requerimento administrativo do benefício, tendo em vista 

o acórdão de fls. 152/157. 

 

A autora requereu o prosseguimento do feito, com a prolação de sentença, "dispensando-se a autora de comprovar o 

requerimento administrativo, sob pena de descumprimento de ordem superior hierárquica" (fls. 259/260). 

 

Com a juntada das informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV - Plenus (fls. 264/265), demonstrando não haver requerimento administrativo, o Juízo de 1º 

Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, suspenso o pagamento diante da gratuidade 

da Justiça. Os patronos da autora foram condenados, por litigância de má-fé, ao pagamento da multa de 1% do valor da 

causa, bem como ao pagamento das custas processuais (fls. 266/268). 

 

A autora apelou, alegando que o ato praticado pelo Juízo a quo configurou flagrante abuso de autoridade, previsto na 

Lei 4.898/65, porque a determinação contida no acórdão proferido às fls. 151/158 foi devidamente cumprida com o 

agendamento eletrônico no site da Previdência Social, em 11/04/2008, sendo estipulado o dia 11/08/2008 para a 

realização do requerimento administrativo, de modo que o prazo de 60 dias, determinado por este Tribunal, seria, em 

muito, suplantado, sem que houvesse manifestação da autarquia em 45 dias. Dessa forma, "não há que se falar em 
litigância de má-fé por parte dos patronos da apelante, uma vez que tanto ela (apelante) quanto seus patronos 

cumpriram a determinação imposta pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região" (fls. 274). Afirmou, ainda, que 

"ingressou com ação judicial justamente porque saberia que não lograria êxito com o requerimento administrativo"  

(fls. 277), invocando as Súmulas 09 desta Corte, e 213 do extinto TRF, e a jurisprudência do STJ e dos Tribunais 

Regionais Federais. 

 

Por fim, sustentando estarem comprovados o interesse de agir, a possibilidade jurídica do pedido e a legitimidade das 

partes, requereu o provimento da apelação, "tendo como consequência a exclusão da pena de litigância de má-fé e do 

pagamento das custas processuais aplicadas aos patronos da apelante, a expedição de ofício à autoridade competente 

para apuração de abuso de autoridade praticado pelo Juízo Monocrática, apurando sua responsabilidade 

administrativa civil e penal, bem como o julgamento do mérito do presente feito no estado em que se encontra (uma vez 

que não existem outras provas a serem produzidas), julgando procedente o presente feito, condenando-se o INSS na 

concessão do benefício postulado" (fls. 283). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

A ementa do acórdão de fls. 151/158, que transitou em julgado em 15/05/2008, foi lavrada nos seguintes termos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.  

I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.  

II. A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa.  

III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.  

IV. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 
dias (sessenta) dias, para que o apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para 

prosseguimento perante o Juízo Monocrático.  

 

Não tendo a autora veiculado seu inconformismo quanto ao decidido pela via recursal própria, em instância superior, 

não cabe mais discussão sobre a matéria. 
 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV - Plenus (fls. 264/265) demonstram que a autora não requereu o benefício na vida administrativa. 
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O simples agendamento eletrônico não configura requerimento administrativo do benefício, de forma que a autora não 

cumpriu a determinação constante do acórdão transitado em julgado. 

 

A autora não comprovou que a autarquia não dispunha de data mais próxima para a realização do requerimento 

administrativo. Dessa forma, não merecem prosperar argumentos no sentido que o prazo compreendido entre a data em 

que foi realizado o agendamento e aquela marcada para a efetivação do ato excederia, em muito, os 60 dias de 

suspensão do processo. 

 

Analisando-se as manifestações da autora, conclui-se que não era sua intenção formular o pedido na via administrativa, 

sendo evidente a tentativa de induzir o Juízo em erro ao informar o agendamento eletrônico do requerimento. 

 

O procedimento dos causídicos, além de causar tumulto processual, ofende o princípio da boa-fé processual.  

 

No caso concreto, os causídicos procederam de modo temerário, razão pela qual deve ser mantida a condenação por 

litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. 

 

Nesse sentido: 

 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. LITISPENDÊNCIA. PARTE E 

PROCURADOR. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. - Pedido de aplicação do IPC em condenação que reconheceu a revisão de 

benefício previdenciário. - Ajuizamento de duas ações com o mesmo pedido e causa de pedir, no mesmo dia, com 

diferença de protocolo de uma hora e meia, autor em uma Joaquim Bernardo do Nascimento e em outra Joaquim 

Bernardes do Nascimento, em ambas indicado o mesmo número de benefício e passando elas a tramitar em varas 

diferentes. - Arrojo da parte e de seu advogado em sustentar o improvável, à vista de alegações desprovidas de 

fundamento. - Decisão do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 753.254-SP, determinando o exame da litispendência 

suscitada e não examinada pelo Tribunal. - Caráter infringente atribuído aos embargos de declaração. - Litispendência 

reconhecida. - Condenação solidária da parte e de seu advogado ao pagamento de multa por litigância de má-fé.  

(TRF 3ª Região, AC 205047, Proc. 94030772816, 8ª Turma, Rel: Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ1: 

23/02/2010, p. 766). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ .  

1. Discute-se a aplicação da pena por litigância de má-fé , em virtude da repropositura da mesma ação, e desistência 

da anteriormente ajuizada, tendo o mesmo objeto, por burla ao princípio do juiz natural.  

2. Na espécie, a impetrante ajuizou um mandado de segurança, objetivando a expedição de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa e diante da negativa da liminar pelo Juízo a quo, impetrou outro mandamus, com o 

mesmo objeto, desistindo da primeira ação, em evidente burla ao princípio do juiz natural, tendo como objetivo, com 

melhor sorte, garantir o deferimento da medida por outro juízo.  

3. A reiteração na propositura de ações, com o mesmo objetivo deixa patente a litigância de má-fé , ao invés de a 

impetrante adotar as medidas processuais hábeis a demonstrar o direito pretendido, com eventual interposição do 

recurso hábil, contra a liminar que lhe foi indeferida, optou pela propositura, no dia seguinte àquela, de nova ação, 

nos mesmos termos. Fato que não só viola o princípio do juiz natural, como desprestigia a Justiça e seus integrantes, 

considerando que o processo foi utilizado não como instrumento para a satisfação do interesse público na composição 

do litígio, mediante a correta aplicação da lei, mas de forma inidônea e desleal, situação que a nosso ver se insere nas 

hipóteses descritas pelo art. 17 do C.P.C.  

4. Anote-se, ainda, que sequer a impetrante tentou justificar seu ato, apresentando as contra-razões ao recurso do 

Ministério Público Federal, para que, com eventuais esclarecimentos prestados, pudesse ser afastado um suposto erro 

técnico do causídico que a subscreveu, assim como a pena requerida. Tal iniciativa não houve, configurando-se o ato 

atentatório à dignidade da justiça, porquanto não restou patente o seu legítimo direito de ação, devendo ser aplicada a 

merecida reprimenda deste Poder, consistente na multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa, Inteligência 

dos arts. 16, 17, IV e VII, e 18, do CPC.  

5. Apelação provida."  
(TRF 3ª Região, AMS 2004.61.00.016002-2, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo, DJU 

29.06.2007). 

 

Portanto, tendo o Juízo a quo agido com total acerto, aplicando a lei ao caso concreto, não há que se falar em abuso de 

autoridade. 

 
Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-12.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.006390-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMIR LORENTI 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063901220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e 

a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação indevida, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 18/41). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao restabelecimento do auxílio-doença desde a 
cessação administrativa (04.07.2010), devendo o autor se submeter ao processo de reabilitação, nos termos do art. 62 da 

Lei 8213/91, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação até 29.06.2009, quando será aplicado o art. 1º-F da Lei 9494/97, com 

a redação dada pela Lei 11960/09, honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, nos termos da Súmula 111 

do STJ, e honorários periciais fixados em R$ 234,80. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela. 

Sentença proferida em 22.06.2011, não submetida ao reexame necessário. 

O(A) autor(a) apela, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, pois comprovada a incapacidade total e 

permanente. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 58/59). 
Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls.51/53, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose cervical e lombar com 

protrusão discal focal foraminal esquerda, associada a ruptura do ânulo fibroso em L3-L4, obliterando a gordura 

epidural, reduzindo a amplitude deste forâmen e tocando a raiz". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e 

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

Esclareceu, ainda, que pode ser reabilitado (quesito 7-A- fl. 53) 

Faz jus ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 

da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 
ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

Portanto, correta a sentença. 

Isto posto, nego provimento à apelação, mantida a tutela anteriormente concedida. 

Int.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013051-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013051-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARA APARECIDA ROBLES DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

No. ORIG. : 08.00.00166-9 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

MARA APARECIDA ROBLES DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de DIEGO LOPES DA SILVA, falecido em 01.04.2007. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com a autora e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 35. 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo. 

Juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação e correção monetária pelos critérios do CJF. Honorários 

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 04.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 83/90, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 18. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que o Resumo de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Contribuição (fl. 29) e o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (fl. 28) indicam que estava trabalhando 

na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 
"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A certidão de óbito (fl. 18), a correspondência (fl. 23), o boletim de ocorrência de autoria conhecida (fl. 24), o Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho (fl. 28) e a Ficha Informatizada de Registro de Empregados (fl. 33) indicam que a 

autora e o falecido tinham o mesmo endereço: Rua Bom Jesus, 621, Cerquilho - SP. 
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O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 

 

Na audiência, realizada em 03.08.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 65/67), que informaram 

que o falecido morava com a família e auxiliava no sustento da casa. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) apenas indica que a autora está 

recebendo a pensão por morte pleiteada nos autos e implantada em razão da antecipação da tutela e está recolhendo 

contribuições 

 

Quanto ao marido, o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 47) comprova que é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 12.08.1997, no valor de R$ 1.583,43. 

 

O fato de o marido da autora receber benefício previdenciário não descaracteriza a dependência econômica. Trata-se, 

evidentemente, de família de baixa renda que, sem a ajuda do filho, terá maiores dificuldades para sobreviver. Além do 

mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e 

conforme a súmula 229 do Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em 
caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (22.08.2007). 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por 

interposta, para fixar os juros moratórios, a correção monetária e os honorários advocatícios nos termos da 

fundamentação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006353-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO DORNELA DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00192-7 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento (10.06.2008), ou auxílio-doença, desde a cessação (10.07.2008), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/24). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). 
Sentença proferida em 09.09.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls.69/72, comprova que o(a) autor(a) "sofreu um acidente de trabalho no dia 10.06.2008 

(entrou um corpo estranho no olho direito) e foi necessário submeter-se a uma cirurgia. Devido a esse acidente teve uma 

perda parcial da acuidade visual sendo necessário o uso de óculos. O mesmo trabalha atualmente como pedreiro e para 

esta profissão não foi encontrada uma incapacidade e sim uma limitação leve para alguns serviços de pedreiros..." 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  
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- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010572-29.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.010572-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro 

APELADO : SEBASTIAO QUEIROZ 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SEBASTIÃO QUEIROZ, espécie 42, DIB 01/11/1977 contra o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a UNIÃO FEDERAL, tendo por objeto: 

 

a-) o reajuste de 47,68% sobre a complementação dos proventos da aposentadoriaS ou pensões de que são titulares, 

em igualdade ao concedido aos paradigmas, tendo em vista os acordos firmados pelos réus na Justiça do Trabalho, a 

partir de abril de 1964 e, com base na paridade estabelecida pela lei 8.816/91, na condição de ex-servidor da Rede 

Ferroviária Federal S/A - RFFSA;  

b-) o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária, juros moratórios e demais verbas de sucumbência, 

respeitada a prescrição quinquenal.  

 

A sentença julgou procedente o pedido. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Apela a UNIÃO FEDERAL (fls. 595/618). 

 

Apela o INSS às fls. 621/631. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO 

 

Os autores trouxeram cópias de alguns acordos trabalhistas que mencionam genericamente. Porém, esse fato não 

influencia a contagem do prazo prescricional. Mesmo quando o paradigma indicado não é genérico, a redação da Lei 

4.345/64 é clara no sentido de que o índice de 110% é de reajustamento. E, tratando-se dessa hipótese, entendo que 

incide, no caso, a prescrição qüinqüenal parcelar, ou seja: a prescrição, somente, das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

que precedeu o ajuizamento da ação. 

 

A Lei 4.345/64, em seus arts. 5º e 6º, dispõe: 
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"Art. 5º. É concedido ao pessoal temporário de obras, da administração centralizada e das autarquias, sujeito ao 

regime de emprego previsto na Consolidação das Leis do Trabalho, um reajustamento de 110% (cento e dez por cento), 

tomando-se por base o salário resultante da aplicação do disposto no § único do art. 9º da Lei nº 4.242, de 17.07.1963.  

Art. 6º. É concedido reajustamento:  

a) de 110% (cento e dez por cento):  

1) sobre os vencimentos ou salários dos ocupantes de cargos ou funções classificados nos anexos V e VI da Lei nº 

3.780, de 12 de julho de 1960, até o seu enquadramento em Partes Suplementares de Quadros de Pessoal;  

2) sobre os vencimentos ou salários dos ocupantes de cargos ou funções que, embora incluídos no sistema de 

classificação previsto na Lei 3.780, de 12 de julho de 1960, ainda não tenham sido enquadrados no referido sistema."  

 

E nem se diga que o termo inicial da prescrição seria a Lei 8.186/91, já que esta apenas institui normas relativas à 

garantia da complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31.10.1969. Ainda que se reporte ao 

reajustamento da aposentadoria complementada, não há previsão de reajuste retroativo, incidindo a determinação ali 

contida somente para os reajustes posteriores à sua edição. E, como a inicial se reporta à Lei 4.345/64, pleiteando a 

incidência de índice com base em seus termos, não há como se considerar a Lei 8.186/91, que estabeleceu 

reajustamento diferenciado, como prazo inicial para a contagem do prazo prescricional. 

 

Dispõem os arts. 1º e 2º da referida lei: 
 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), constituída 

ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.  

Art. 2º. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.  

§ único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que 

for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles."  

 

A única hipótese de prescrição de fundo do direito, no caso, seria aquela que consideraria como marco inicial a extinção 

da Rede Ferroviária Federal S/A, já que, a partir da extinção da empresa, por óbvio, não haveria reajustes. E não é o 

caso de sua incidência. 

 

Em resumo: o pedido é relativo a reajuste. Tratando-se de prestações continuadas, aplica-se a prescrição qüinqüenal 

parcelar. Esse também o entendimento deste Tribunal no julgamento da AC 2000.61.83.001065-9 (Rel. Des. Fed. Eva 
Regina, 7ª Turma, DJ 18.06.2008) e da AC 2000.61.08.006197-8 (Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 

22.04.2009). 

 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS 

Nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei 11.483, de 31-5-2007, a União é sucessora da extinta RFFSA nos direitos, 

obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada. 

 

A União, a Rede Ferroviária Federal S/A e o INSS devem integrar a lide como litisconsortes passivos necessários. A 

autarquia é responsável pelo pagamento dos proventos e o seu custeio provém da União, nos termos da Lei 8.186/91: 

Art. 1° É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.  

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.  

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 
condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles.  

...  

Art. 5° A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela 

União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 

disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei.  

...  

Art. 6° O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da 

União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei.  
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Indiscutível a necessidade de integração da União, da Rede Ferroviária Federal S/A e do INSS no pólo passivo da ação, 

como litisconsortes passivos necessários, nos termos do art. 47 do CPC. 

 

DO REAJUSTE DE 47,68% 

 

Se não houve acordo firmado pelos autores, não se pode considerar válido instrumento entre demandantes outros para 
assegurar o direito de toda uma categoria profissional. 

 

Esse o entendimento do STJ e dos demais Tribunais Regionais: 

 

"ADMINISTRATIVO. EX- FERROVIÁRIOS . REAJUSTE DE 47,68%. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 472 DO CPC. 

RECURSO PROVIDO.  

1. É descabida a pretensão de ferroviários aposentados e pensionistas, que não integraram as ações individuais nas 

quais foram firmados os acordos trabalhistas, de reajustamento de proventos no percentual de 47,68%, nos termos do 

disposto no art. 472 do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 775588/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 22.04.2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL E 

RFFSA. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. PENSIONISTAS DE FALECIDOS FERROVIÁRIOS . FERROVIÁRIO 

INATIVO. MAJORAÇÃO DOS PROVENTOS NO PERCENTUAL DE 47,68%, SOB FUNDAMENTO DE IGUAL 

TRATAMENTO ÀQUELE CONFERIDO A BENEFICIARIOS DE ACORDOS LEVADOS A EFEITO EM DEMANDAS 

TRABALHISTAS.  

1. Orientação jurisprudencial assente nesta Corte a propósito da ocorrência de litisconsórcio passivo necessário entre 
a Rede Ferroviária Federal S/A, o Instituto Nacional do Seguro Social e a União Federal, em se tratando de pleito 

envolvendo complementação de aposentadoria ou de pensão de ex-ferroviário, na forma do Decreto-lei nº 956/69 e da 

Lei nº 8.186/91.  

2. Prescrição que, no caso, não alcança o próprio fundo de direito, atingindo apenas parcelas anteriores ao 

qüinqüênio pretérito ao ajuizamento da ação.  

...  

5. As decisões judiciais somente aproveitam às partes em favor das quais são dadas, não podendo ser estendidas em 

benefício de terceiros estranhos à lide (art. 472 do CPC), razão pela qual não se estende a pensionista e inativos da 

RFFSA o reajuste de 47,68%, concedido por acordo trabalhista a reclamantes em ações próprias, transitadas em 

julgado, em cujo universo não estavam os autores (Precedentes desta Corte e do STJ).  

6. Por outro lado, também não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de 

servidores públicos sob fundamento de isonomia (STF, Súmula 339).  

7. Recursos de apelação e remessa oficial parcialmente providos." (TRF 1ª Região, AC 2003.33.00.023092-6, Rel. Juiz 

Fed. Conv. Iran Velasco Nascimento, DJ 13.04.2009).  

"DIREITO PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 47,68%. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS E 

PENSÕES. ACORDO JUDICIAL FIRMADO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ART. 472 DO CPC. LIMITES 

SUBJETIVOS DA COISA JULGADA. SÚMULA 339 DO STF.  

- Consoante a regra estatuída no art. 472 do Código de Processo Civil, "a sentença faz coisa julgada às partes entre as 
quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros". O fundamento de violação do princípio da isonomia, seja 

em decorrência da previsão constitucional (art. 40, § 8º, da Constituição Federal), seja por força da paridade de que 

trata a Lei nº 8.186/91, não pode ser aventada como fato apto a atribuir efeito erga omnes à coisa julgada produzida 

inter partes na Justiça do Trabalho.  

- Inexiste direito dos ex- ferroviários e pensionistas ao reajuste de 47,68%, face aos limites subjetivos da coisa julgada. 

A isonomia assegurada na Carta Magna visa garantir a paridade entre ativos e inativos, no que se refere aos valores 

normais estabelecidos nos planos de cargos e salários, decorrentes de fixação em lei, não contemplando eventuais 

vantagens judiciais obtidas por alguns reclamantes.  

- Não cabe ao Poder Judiciário aumentar proventos e pensões com fundamento no princípio da isonomia, sob pena de 

configurar usurpação da atividade legislativa, na esteira da orientação consubstanciada no verbete 339 do Pretório 

Excelso.  

- Recurso de apelação a que se nega provimento. Sentença confirmada." (TRF 2ª Região, AC 2006.50.02001326-5, Rel. 

Des. Fed. Leopoldo Muylaert, 6ª Turma Especializada, DJ 23.03.2009).  

"PREVIDENCIÁRIO. FERROVIÁRIOS INATIVOS E PENSIONISTAS. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM 47,68%. 

LEI Nº 4.345/64. LIMITES DA COISA JULGADA.  

..  

2. A concessão das vantagens pleiteadas por isonomia com os ferroviários de outros Estados que a obtiveram por 
sentença trabalhista é descabida, já que os efeitos desta atingem somente as partes envolvidas no processo, não 

podendo alcançar terceiros, conforme dispõe o art. 472 do CPC, que estabelece os limites da coisa julgada." (TRF 

Quarta Região, AC 1999.70.00033003-4, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, Turma Especial, unânime, DJ 

03.02.2005).  
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"ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. EX- FERROVIÁRIOS . RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DA 

APOSENTADORIA. BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. REAJUSTE DE 47,68% CONCEDIDO EM RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS. 

LIMITE SUBJETIVO DA COISA JULGADA MATERIAL. ART. 472 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.  

...  

3. Aplica-se às reclamações trabalhistas, dada a sua natureza de processo individual, todas as regras atinentes aos 

limites subjetivos da coisa julgada material, inclusive a prevista no art. 472 do CPC, segundo a qual a sentença faz 

coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando nem prejudicando terceiros; sendo assim, o reajuste de 

47,68%, deferido à complementação de aposentadoria de ex- ferroviários da RFFSA em sede de reclamações 

trabalhistas, não beneficia terceiros estranhos àquela específica relação jurídica processual.  

4. Inexistindo, nos autos, qualquer elemento probatório que indique que o apelante, ex-ferroviário da RFFSA, integrou, 

na qualidade de reclamante, relação jurídica trabalhista em que restou acordado a concessão do reajuste de 47,68% 

em seu favor, não há como lhe deferir tal reajuste, mediante a extensão dos efeitos de sentença proferidas em 

reclamações trabalhistas das quais o mesmo não fez parte. Precedentes jurisprudenciais específicos: TRF-4, AC 

200504010061457/PR, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, DJU 07.06.05, pág. 923; TRF-2, ADAC 292.613/RJ, 

Rel. Des. Fed. Tânia Heine, DJU 07.05.03, p. 199; TRF-5, AC 326.131/CE, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJU 

14.03.05, p. 49).  

5. A natureza previdenciária do benefício da complementação da aposentadoria impõe que o seu reajuste se dê sob os 
mesmos critérios e índices previstos para o reajuste dos demais benefícios previdenciários.  

6. Apelação a que se nega provimento." (TRF 5ª Região, AC 2004.84.00004448-5, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt, DJ 

08.10.2008).  

 

Neste Tribunal, a solução não tem sido diferente, existindo diversos precedentes jurisprudenciais (AC 

2000.61.83.001065-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ .18.06.2008; AC 2006.03.99.030376-7, Rel. Juiz Conv. Fernando 

Gonçalves, DJ 24.09.2008; AC 2000.61.08.006197-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 22.04.2009). 

 

Assim, de rigor o decreto de improcedência integral do pedido. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS e 

DA UNIÃO FEDERAL para julgar improcedente o pedido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037870-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037870-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : LUANA RITIELI DIAS THOMAZ 

ADVOGADO : ÂNGELA APARECIDA DE SOUZA LEMOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00071-8 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 58/63, do Douto Juízo de 

Direito da Comarca de Jardinópolis -SP, que declinou de ofício da competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, por incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

Sustenta, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição 

Federal, pois o local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que 

entende poder optar pela propositura da ação em seu próprio domicílio. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto/SP. 

O § 3º artigo 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais, seja 

sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade 
que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito: entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01. In 

Theotonio Negrão, Código de Processo Civil, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109 da CF, p. 66). 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. 

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte." 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.) 
Ressalve-se não estar em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e dos 

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para determinar o processamento do feito perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Jardinópolis-SP. 

Dê-se-lhe ciência, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038034-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038034-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : NELSON ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00030-1 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 42/47, do Douto Juízo de 

Direito da Comarca de Jardinópolis -SP, que declinou de ofício da competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, por incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

Sustenta, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição 

Federal, pois o local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que 

entende poder optar pela propositura da ação em seu próprio domicílio. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto/SP. 

O § 3º artigo 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais, seja 

sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 
judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade 

que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito: entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01. In 
Theotonio Negrão, Código de Processo Civil, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109 da CF, p. 66). 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. 

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte." 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.) 

Ressalve-se não estar em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

 
Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e dos 

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para determinar o processamento do feito perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Jardinópolis-SP. 

Dê-se-lhe ciência, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037779-81.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.037779-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ALESSANDRO PERUCA SANTANA 

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00014421120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 36/37, que lhe determinou a 

comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, de prévio requerimento administrativo do beneficio pleiteado. 

Alega, em síntese, haver afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar 

condicionada a nenhuma medida administrativa. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Registre-se, de início, versar a insurgência única e exclusivamente sobre a exigência de comprovação do requerimento 

administrativo. 

Questiona-se a necessidade dessa providência como condição da ação, consubstanciada na falta de interesse processual. 

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de 
Justiça (Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do 

extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-somente, o 

seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia 

Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via, para invocação da 

prestação jurisdicional. 

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 

por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou, quando pela 

repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência 

administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a 

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição 

Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código 
de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032216-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032216-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ESPEDITO MANICOBA DE LIMA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052419820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por ESPEDITO MANIÇOBA DE LIMA em face da decisão monocrática 

de fl. 83, proferida por este Relator, que negou seguimento ao agravo de instrumento por ele interposto. 

Em razões recursais de fls. 85/88, sustenta o embargante a existência de erro material, omissão, contradição e 

obscuridade na decisão, por não ter apreciado a questão relativa à possibilidade de opção pelo benefício mais vantajoso. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se limitou a consignar a 

impropriedade da via recursal utilizada pelo agravante, sem adentrar ao meritum causae. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Por fim, reconheço a existência de erro material no tocante ao nome da parte agravante, para constar que se trata de 

agravo de instrumento interposto por Espedito Maniçoba de Lima (art. 463, I, CPC). 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração e corrijo o erro material 

verificado, nos termos da fundamentação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034285-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO RAIMUNDO FLORENTINO 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 11.00.00124-0 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO RAIMUNDO FLORENTINO contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou ao autor a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de trinta dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" .  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 
tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 
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De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035989-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035989-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 11.00.00129-9 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA GONÇALVES contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à 

parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de trinta dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 
Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 
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Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032444-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032444-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PEDRO PINTO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 11.00.00080-4 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação previdenciária proposta por WILSON DE ALMEIDA, não atribuiu aos 

embargos à execução efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A do CPC. 

Em suas razões recursais, o agravante requer a concessão do efeito suspensivo aos embargos à execução. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Iniciada a liquidação, o exequente juntou cálculo que entende devido dada a existência de prestações atrasadas 

referentes à revisão do benefício de auxílio-acidente (fl. 320). 

De outro lado, reconhece a autarquia ser devedora de quantia ao segurado referente ao débito previdenciário, pois 

apenas embargou de parte do valor pleiteado pelo exeqüente, bem assim apresentou seus cálculos de liquidação (fls. 358 

e 413), motivo pelo qual a execução deve prosseguir quanto à parte não embargada (CPC, art. 739, §2º). 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. DUPLICIDADE. Longe fica de conflitar com o artigo 100, § 4º, da Constituição 

Federal enfoque no sentido de ter-se a expedição imediata de precatório relativamente à parte incontroversa do título 

judicial, dando-se seqüência ao processo quanto àquela impugnada por meio de recurso." 

(RE 458.110 MG, Min. Marco Aurélio). 

 

Aliás, neste sentido tem decidido esta egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM FACE DA UNIÃO 

FEDERAL. EMBARGOS PARCIAIS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR 
INCONTROVERSO. APLICAÇÃO DO ART. 739, § 2.º, DO CPC. INAPLICABILIDADE DO § 4.º, DO ART. 100, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. Nos casos de oposição parcial de embargos à execução, quando a impugnação refere-se apenas à parte do valor 

apresentado pela exeqüente, concordando a executada com a outra parte do montante por entendê-la devida ao 

embargado, haverá prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso. Aplicação subsidiária do art. 739, 

§ 2.º, do CPC, à execução de título judicial em face da União Federal (Fazenda Nacional).  

2. Desnecessário, na hipótese, aguardar-se o trânsito em julgado da r. sentença dos embargos à execução, uma vez que 

a União Federal reconheceu como devido o valor de R$ 1.720.811,49 e opôs embargos tão-somente em relação ao 

valor controvertido (R$ 3.986.047,87).  

3. Nada obsta a execução definitiva em relação ao valor incontroverso, já transitado em julgado por ter sido como tal 

reconhecido pela União Federal e excluído do âmbito dos embargos.  

4. Inaplicabilidade do disposto no § 4.º, do art. 100, da Constituição Federal (redação dada pela emenda 

Constitucional n.º 37/02), que impede o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, com o objetivo de 
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evitar que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública se façam em parte, diretamente e, em parte, mediante 

expedição de precatório.  

5. No caso vertente, o valor incontroverso supera o limite estabelecido em lei para o pagamento direto do valor devido 

pela Fazenda Federal, sendo possível o prosseguimento da execução mediante a expedição de ofício precatório.  

6. Agravo de instrumento provido."  

(AG 101268 SP, Des. Fed. Consuelo Yoshida; AG 181802 SP, Des. Fed. Walter do Amaral; AG 186264 SP, Des. Fed. 

Jediael Galvão; AG 294679, Des. Fed. Castro Guerra). 

 

Por outro lado, verifica-se ter o magistrado de primeiro grau proferido sentença dando pela rejeição liminar dos 

embargos à execução, o que configura situação fática posterior, devendo o INSS se valer do meio adequado para 

veicular seu inconformismo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037074-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037074-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE FELIZ VENTURIM e outros 

 
: VALCI JOSE DOS SANTOS 

 
: LAERCIO DE ARRUDA NUNES 

 
: JOSE RODRIGUES DE CARVALHO 

 
: HORACIO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031462220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que suspendeu a tramitação da ação subjacente, que tem 

por objeto o recálculo da renda mensal, para que o seu valor seja elevado para o atual teto máximo de benefício, nos 

termos das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, tendo em vista o teor da sentença proferida nos autos da Ação 

Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183 e o acordo firmado com o INSS. 

 

Sustentam os agravantes, em síntese, não ocorrer litispendência da ação individual em relação à ação civil pública, com 

base no art. 104 da Lei 8.078/90. Pedem a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Consoante entendimento firmado pelo STJ, não ocorre litispendência entre ação individual e ação coletiva objetivando 

o reconhecimento de direitos individuais homogêneos. 

 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL - NÃO-OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA NA ESPÉCIE - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR PÚBLICO - FUNÇÃO COMISSIONADA - NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.  

Deve ser afastada a alegada ocorrência de litispendência da ação individual com ação coletiva que visa ao 

reconhecimento de direitos individuais homogêneos. Com efeito, é pacífico o entendimento nesta Corte segundo o qual 

"a circunstância de existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a 

propositura da ação individual" (AGREsp 240.128/PE, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 02.05.2000).  

É firme a orientação desta colenda Turma no sentido da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os 
valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada.  
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Se ao servidor inativo não assiste o direito à percepção dos valores auferidos a título de função comissionada durante 

o período laboral, não faz qualquer sentido o desconto da contribuição sobre tais verbas. Precedentes.  

Recurso especial improvido.  

(REsp 640071/PE, Proc. 2004/0010389-1, 2ª Turma, Rel: Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 28/02/2005, p. 298). 

LITISPENDÊNCIA. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO E AÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADA PELOS 

TRABALHADORES.  

1. Já decidiu esta Turma que a "circunstância de existir, em curso, ação coletiva, em que se objetiva a tutela de direitos 

individuais homogêneos, não obsta o ajuizamento da ação individual".  

2. Recurso especial não conhecido.  

(REsp 153750/PE, Proc. 1997/0078297-2, 3ª Turma, Rel: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 

27/03/2000, p. 93). 

 

O art. 21 da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), com as alterações introduzidas pela Lei 8.078/90, estabelece que 

se aplicam, quanto à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos 

do Título III do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), cujo art. 104 dispõe: 

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência 

para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III 
do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de 

trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.  

 

A suspensão do processo constitui faculdade da parte, não podendo ser determinada de ofício pelo Juízo. Não sendo 

requerida a suspensão, a parte não será beneficiada da eventual decisão favorável proferida na ação coletiva, sujeitando-

se ao desfecho da ação individual que ajuizou. 

 

Sobre o tema: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA DE AÇÕES. AUSÊNCIA. CIÊNCIA. 

PRAZO DE SUSPENSÃO. ARTIGO 21 DA LEI Nº 7.347/85 C/C O ARTIGO 104 DA LEI Nº 8.078/90 (CDC).  

1. É pacífica a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não ocorre litispendência entre ação 

individual e ação coletiva que visa ao reconhecimento de direitos individuais homogêneos.  

2. Aplicável o disposto no artigo 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o artigo 104 da Lei nº 8.078/90 (CDC), os efeitos da coisa 

julgada erga omnes ou ultra partes no feito coletivo não atingem os autores das ações individuais, se não requerida 

por eles a suspensão da demanda no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação 

coletiva.  
3. Julgada e transitada em julgado a ação mandamental individual, não há falar em sua prejudicialidade em relação 

ao feito coletivo, uma vez que a decisão tornou-se imutável entre as partes, em face da coisa julgada.  

4. Ainda que fosse demonstrada a inexistência de ciência da ação coletiva nos autos da ação individual, o que não se 

apreende, inequivocamente, dos autos, pois as cópias trazidas não contemplam o verso, caberia ao litigante 

prejudicado ajuizar a ação rescisória pertinente.  

5. É devida a conversão em renda dos valores depositados judicialmente quando o contribuinte é derrotado na disputa 

judicial, uma vez que a destinação do depósito se dá secundum eventum litis, ou seja, conforme o resultado da lide.  

(TRF4, AI 200504010422168, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, DJ: 11/01/2006, p. 524). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - 

EXIGIBILIDADE DO TERMO DE RENÚNCIA - DESCABIMENTO - ART. 104 DA LEI 8078/90.  

- O agravo de instrumento se insurge contra a intimação dos autores a renunciarem ao alcance dos efeitos da sentença 

proferida na ação civil pública.  

- A ação civil pública versando sobre direitos individuais homogêneos não impede o titular do direito de propor a sua 

ação individualmente.  

- Para existir litispendência, necessário se faz a identidade entre as ações também quanto às partes, o que não ocorreu 

no caso. Precedentes citados.  

- Não há que se falar em exigibilidade de termo de renúncia, uma vez que a norma inserta no artigo 104 da lei 8078/90 
exclui os autores das ações individuais dos efeitos da coisa julgada da ação civil pública, se esses não se pronunciarem 

no prazo de 30 dias a partir do memento que tomem conhecimento da propositura da ação coletiva, como ocorreu no 

caso.  

- Agravo provido.  

(TRF2, AI 34613, Proc. AG 9802520454, 5ª Turma, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, DJU: 08/08/2000). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO VISANDO A RECOMPOSIÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DO FGTS - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA COM O MESMO OBJETIVO - PARTES DIVERSAS NO POLO ATIVO - AÇÕES DIVERSAS - 

AUSÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - SUSPENSÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 104 DA LEI 8.078/90 - 

FACULDADE DA PARTE - IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO EX OFFICIO.  
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1. INEXISTE LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÕES INDIVIDUAIS E AÇÕES DE CARÁTER META INDIVIDUAL. 

COMO É O CASO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, EIS QUE, ENTRE UMAS E OUTRAS INEXISTE IDENTIDADE DE 

PARTES (ART. 104, DA LEI 8.078/90 C/C ART. 301, PAR. 1, 2 E 3, DO C.P.C.).  

2. A SUSPENSÃO DO PROCESSO DE QUE TRATA O ART. 104 DA LEI 8.078/90 CONSTITUI FACULDADE, NÃO 

PODENDO O JUIZ DECRETÁ-LA DE OFÍCIO, MUITO MENOS COM A DISCORDÂNCIA DA PARTE 

INTERESSADA.  

3. NÃO REQUERIDA A SUSPENSÃO DO FEITO APÓS TRINTA DIAS DA INTIMAÇÃO DA NOTÍCIA NOS AUTOS 

DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, NÃO SERÁ BENEFICIADA A PARTE EVENTUAL DECISÃO 

FAVORÁVEL PROFERIDA NA AÇÃO COLETIVA, FICANDO A SUA SORTE RESERVADA AO DESTINO DA AÇÃO 

INDIVIDUAL PROPOSTA.  

4. AGRAVO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO.  

(TRF3, AI 94030659998, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. SYLVIA STEINER, DJ: 22/10/1997, p. 88003). 

 

Portanto, na hipótese, não tendo os agravantes requerido a suspensão do processo, não pode o Juízo determiná-la de 

ofício. 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036092-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036092-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : IOLANDA MENEZES DE SOUZA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 00502708920108260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita, 

previsto na Lei 1.060/50, nos autos da ação em que a agravante postula a concessão de pensão por morte. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, ser pessoa pobre, consoante a declaração de pobreza juntada, afirmando que a simples 

afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família na 

própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 
Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita não exige comprovação, bastando, para tanto, simples declaração de 

hipossuficiência firmada pela parte interessada, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50. 

 

A presunção disciplinada no art. 4º, no entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício se tiver 

"fundadas razões", conforme autoriza o art. 5º da Lei 1.060/50. 

 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS DESPESAS 

PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O RECOLHIMENTO 

DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 

267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.  

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência 

Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que desempenham 

profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e industriário) e não apresentam 

qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do processo.  

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não pode 

obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida privada do 

beneficiário, incompatível com a natureza da discussão.  

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a inércia, 

o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença mantida. 

Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550.  

4 - Agravo a que se nega provimento.  

(AC 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3: 28/08/2008). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE 
CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO - 

INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO  

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a gratuidade da 

justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores.  

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família".  

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência.  

4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da gratuidade 

da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores".  

5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da 

gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para demandar 

em juízo, e restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados pelos recorrentes, 

não se justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da parte agravante de que não 

possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais.  

6. Agravo de instrumento improvido.  
(AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, 1º Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3: 30/06/2008). 

Entretanto, as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - Plenus, ora juntadas, demonstram 

que a agravante é beneficiário de aposentadoria por idade rural, com valor equivalente a um salário mínimo. 

 

Assim, impõe-se a concessão do benefício da justiça gratuita até a existência nos autos de prova em contrário sobre sua 

situação de pobreza. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir à agravante o 

benefício da justiça gratuita. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035767-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035767-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUZIA PADILHA DE MELLO 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 11.00.00129-8 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 dias para o agravante 

comprovar o requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 
Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 
uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que o(a) autor(a) promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 
A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que o(a) agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para 

prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037077-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037077-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO FINATTI 

 
: JUVENAL TEIXEIRA DE CARVALHO 

 
: VANDERLEI PASCHOALIN 

 
: WILSON DA SILVA 

 
: FAUSTO POLIZEL 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016289420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que suspendeu a tramitação da ação subjacente, que tem 
por objeto o recálculo da renda mensal, para que o seu valor seja elevado para o atual teto máximo de benefício, nos 

termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, tendo em vista o teor da sentença proferida nos autos da Ação Civil 

Pública nº 0004911-28.2011.403.6183 e o acordo firmado com o INSS. 

 

Sustentam os agravantes, em síntese, não ocorrer litispendência da ação individual em relação à ação civil pública, com 

base no art. 104 da Lei 8.078/90. Pedem a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Consoante entendimento firmado pelo STJ, não ocorre litispendência entre ação individual e ação coletiva objetivando 

o reconhecimento de direitos individuais homogêneos. 

 
Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL - NÃO-OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA NA ESPÉCIE - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR PÚBLICO - FUNÇÃO COMISSIONADA - NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.  

Deve ser afastada a alegada ocorrência de litispendência da ação individual com ação coletiva que visa ao 

reconhecimento de direitos individuais homogêneos. Com efeito, é pacífico o entendimento nesta Corte segundo o qual 

"a circunstância de existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a 

propositura da ação individual" (AGREsp 240.128/PE, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 02.05.2000).  

É firme a orientação desta colenda Turma no sentido da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os 

valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada.  

Se ao servidor inativo não assiste o direito à percepção dos valores auferidos a título de função comissionada durante 

o período laboral, não faz qualquer sentido o desconto da contribuição sobre tais verbas. Precedentes.  

Recurso especial improvido.  
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(REsp 640071/PE, Proc. 2004/0010389-1, 2ª Turma, Rel: Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 28/02/2005, p. 298). 

LITISPENDÊNCIA. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO E AÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADA PELOS 

TRABALHADORES.  

1. Já decidiu esta Turma que a "circunstância de existir, em curso, ação coletiva, em que se objetiva a tutela de direitos 

individuais homogêneos, não obsta o ajuizamento da ação individual".  

2. Recurso especial não conhecido.  

(REsp 153750/PE, Proc. 1997/0078297-2, 3ª Turma, Rel: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 

27/03/2000, p. 93). 

 

O art. 21 da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), com as alterações introduzidas pela Lei 8.078/90, estabelece que 

se aplicam, quanto à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos 

do Título III do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), cujo art. 104 dispõe: 

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência 

para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III 

do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de 

trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.  

 
A suspensão do processo constitui faculdade da parte, não podendo ser determinada de ofício pelo Juízo. Não sendo 

requerida a suspensão, a parte não será beneficiada da eventual decisão favorável proferida na ação coletiva, sujeitando-

se ao desfecho da ação individual que ajuizou. 

 

Sobre o tema: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA DE AÇÕES. AUSÊNCIA. CIÊNCIA. 

PRAZO DE SUSPENSÃO. ARTIGO 21 DA LEI Nº 7.347/85 C/C O ARTIGO 104 DA LEI Nº 8.078/90 (CDC).  

1. É pacífica a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não ocorre litispendência entre ação 

individual e ação coletiva que visa ao reconhecimento de direitos individuais homogêneos.  

2. Aplicável o disposto no artigo 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o artigo 104 da Lei nº 8.078/90 (CDC), os efeitos da coisa 

julgada erga omnes ou ultra partes no feito coletivo não atingem os autores das ações individuais, se não requerida 

por eles a suspensão da demanda no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação 

coletiva.  

3. Julgada e transitada em julgado a ação mandamental individual, não há falar em sua prejudicialidade em relação 

ao feito coletivo, uma vez que a decisão tornou-se imutável entre as partes, em face da coisa julgada.  

4. Ainda que fosse demonstrada a inexistência de ciência da ação coletiva nos autos da ação individual, o que não se 
apreende, inequivocamente, dos autos, pois as cópias trazidas não contemplam o verso, caberia ao litigante 

prejudicado ajuizar a ação rescisória pertinente.  

5. É devida a conversão em renda dos valores depositados judicialmente quando o contribuinte é derrotado na disputa 

judicial, uma vez que a destinação do depósito se dá secundum eventum litis, ou seja, conforme o resultado da lide.  

(TRF4, AI 200504010422168, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, DJ: 11/01/2006, p. 524). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - 

EXIGIBILIDADE DO TERMO DE RENÚNCIA - DESCABIMENTO - ART. 104 DA LEI 8078/90.  

- O agravo de instrumento se insurge contra a intimação dos autores a renunciarem ao alcance dos efeitos da sentença 

proferida na ação civil pública.  

- A ação civil pública versando sobre direitos individuais homogêneos não impede o titular do direito de propor a sua 

ação individualmente.  

- Para existir litispendência, necessário se faz a identidade entre as ações também quanto às partes, o que não ocorreu 

no caso. Precedentes citados.  

- Não há que se falar em exigibilidade de termo de renúncia, uma vez que a norma inserta no artigo 104 da lei 8078/90 

exclui os autores das ações individuais dos efeitos da coisa julgada da ação civil pública, se esses não se pronunciarem 

no prazo de 30 dias a partir do memento que tomem conhecimento da propositura da ação coletiva, como ocorreu no 

caso.  
- Agravo provido.  

(TRF2, AI 34613, Proc. AG 9802520454, 5ª Turma, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, DJU: 08/08/2000). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO VISANDO A RECOMPOSIÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DO FGTS - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA COM O MESMO OBJETIVO - PARTES DIVERSAS NO POLO ATIVO - AÇÕES DIVERSAS - 

AUSÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - SUSPENSÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 104 DA LEI 8.078/90 - 

FACULDADE DA PARTE - IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO EX OFFICIO.  

1. INEXISTE LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÕES INDIVIDUAIS E AÇÕES DE CARÁTER META INDIVIDUAL. 

COMO É O CASO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, EIS QUE, ENTRE UMAS E OUTRAS INEXISTE IDENTIDADE DE 

PARTES (ART. 104, DA LEI 8.078/90 C/C ART. 301, PAR. 1, 2 E 3, DO C.P.C.).  
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2. A SUSPENSÃO DO PROCESSO DE QUE TRATA O ART. 104 DA LEI 8.078/90 CONSTITUI FACULDADE, NÃO 

PODENDO O JUIZ DECRETÁ-LA DE OFÍCIO, MUITO MENOS COM A DISCORDÂNCIA DA PARTE 

INTERESSADA.  

3. NÃO REQUERIDA A SUSPENSÃO DO FEITO APÓS TRINTA DIAS DA INTIMAÇÃO DA NOTÍCIA NOS AUTOS 

DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, NÃO SERÁ BENEFICIADA A PARTE EVENTUAL DECISÃO 

FAVORÁVEL PROFERIDA NA AÇÃO COLETIVA, FICANDO A SUA SORTE RESERVADA AO DESTINO DA AÇÃO 

INDIVIDUAL PROPOSTA.  

4. AGRAVO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO.  

(TRF3, AI 94030659998, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. SYLVIA STEINER, DJ: 22/10/1997, p. 88003). 

 

Portanto, na hipótese, não tendo os agravantes requerido a suspensão do processo, não pode o Juízo determiná-la de 

ofício. 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007569-98.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007569-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOAO ANTONIO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075699820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento do 

lapso temporal prestado na zona rural e em condições especiais. 

A r. sentença monocrática de fls. 235/240 julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu os lapsos temporais 

desempenhados na roça sem registro em CTPS e em atividade insalubre, com sua respectiva conversão para comum, 

indeferindo, no entanto, a concessão do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Ausente recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte para apreciação da remessa oficial. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei nº 

10.352, de 26 de dezembro de 2001 que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o 

§2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 
O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a sentença meramente declarou tempo de 

serviço prestado sob condições especiais e sem registro em CTPS e, quanto à verba honorária, reconheceu a ocorrência 

de sucumbência recíproca, inexistindo, portanto, "crédito decorrente da condenação", acarretando, portanto, o não 

conhecimento do reexame obrigatório. 

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 
I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001972-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001972-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ REIS DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

No. ORIG. : 09.00.00073-3 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
Ab initio, proceda a subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que sejam incluídos como autores Ana Lúcia 

Eugênio de Oliveira e Luis Augusto Eugênio de Oliveira. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 125/129 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 133/136, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Recurso Adesivo de fls. 151/155, em que os autores requerem a reforma do decisum, a fim de que o termo inicial do 

benefício seja fixado a contar da data do óbito. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 
social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 
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que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 19 de maio de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 13 de junho de 1997, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 

Os autores pretendem ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da falecida, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 12, onde consta ter sido seu marido qualificado como lavrador, em 1990; 

b.) CTPS de fls. 16/19, onde constam vínculos empregatícios de natureza agrícola da de cujus, no período descontínuo 

de setembro de 1983 a junho de 1986. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge como lavrador, constante de documentos 

expedidos por órgãos públicos, é extensível à esposa, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 
atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Nesse contexto, os documentos supracitados constituem início de prova material da atividade campesina da de cujus e 

foram corroborados pelos depoimentos de fls. 114/117, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as 

testemunhas afirmaram conhecer os autores e a de cujus e que ela sempre laborou nas lides campesinas, como 

lavradora. Disseram, por fim, ter a falecida laborado até a data do falecimento, o que, à evidência, comprova sua 

qualidade de segurada. 

Por outro lado, conquanto os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 85/86, carreados aos 

autos pela Autarquia Previdenciária, demonstrem a inscrição da autora como empresária, em 01 de dezembro de 1988, 

condição em que verteu contribuições previdenciárias entre dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, tais informações não 

constituem óbice à concessão do benefício, notadamente porque não há um único elemento sequer que aponte para o 

exercício de atividade urbana pela autora ao tempo do óbito, de forma que a referida inscrição não reflete a realidade 

trazida aos autos, considerando o histórico de vida laboral como rurícola representado pelos documentos já 

mencionados. 

A relação conjugal entre o autor e a de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 12, bem como, os 

autores Ana Lúcia Eugênio de Oliveira e Luiz Augusto Eugênio de Oliveira, nascidos, respectivamente, em 01 de 

janeiro de 1991 e 17 de outubro de 1992, eram menores à época da propositura da ação e, de fato, são filhos da falecida, 
conforme demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 14/15. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica dos autores em relação à segurada falecido, pois, 

segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge e aos filhos, menores de 21 anos ou 

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 

judicialmente 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser 

a data do óbito (13/06/1997), respeitada a prescrição qüinqüenal, nos moldes da redação original do art. 74 que 

dispunha: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 
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1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do 

direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a BRAS REIS DE OLIVEIRA, ANA LÚCIA EUGÊNIO DE OLIVEIRA e 

LUIZ AUGUSTO EUGÊNIO DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 13/06/1997), no valor de um 

salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018291-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018291-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA BARBIERO CARDOSO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00212-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

ROSA BARBIERO CARDOSO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de RICARDO CARDOSO, falecido em 26.12.2002. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com a autora e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 16. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Juros moratórios de 

1% ao mês, contados da citação, e correção monetária de acordo com o índice oficialmente adotado, a partir do 

ajuizamento da ação. Sem custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 10.03.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 
O INSS apela às fls. 42/45, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela. Quanto ao mérito, sustenta 

que não foi comprovada a dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 

5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

Assim, rejeito a preliminar. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2002, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 
 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a CTPS (fls. 14/15) e a consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 27) indicam que o último vínculo de trabalho encerrou em 30.01.2002 e o 

óbito ocorreu em 26.12.2002, durante o período de graça. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 
 

Na audiência, realizada em 10.03.2009, foram colhidos os depoimentos da autora (fls. 34/35) e das testemunhas (fls. 

37/40), que informaram que o falecido morava com a autora e auxiliava no sustento da casa. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) apenas indica que a autora está 

recebendo a pensão por morte pleiteada nos autos e implantada em razão da antecipação da tutela. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data da citação (14.11.2008). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 814/1930 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 
Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial, tida por interposta, para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação, 

mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008865-70.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.008865-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DOS REIS LOPES 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00088657020074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/28). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar aposentadoria por invalidez desde o dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença (12.09.2007), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Antecipou a tutela (fls. 79/80). 

 

Sentença proferida em 15.10.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou, 
subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial e a revogação da tutela antecipada. 
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O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 28). 

 

Dispensado o requisito da carência, nos termos do art. 151 da Lei 8213/91. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 
O laudo pericial, acostado às fls. 69/78, comprova que o(a) autor(a) é portadora de "cegueira bilateral". O perito judicial 

concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 
início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença, diante da manutenção 

da incapacidade. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 
receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária das 

parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da 

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); 

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a 

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Nego provimento ao recurso adesivo do autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008095-31.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.008095-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSMAR GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080953120074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 
A inicial juntou documentos (fls.14/51). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o (a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor da 

causa, observada a Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 23.10.2009. 
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O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado à fls. 96/102, comprova que o(a) autor(a) é portador de "Osteoartrose 
Incipiente/Envelhecimento Biológico da Coluna Lombo Sacra e Joelhos compatível com eu grupo etário e sem 

expressão clínica significativa". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho 

habitual. 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 
Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005375-54.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005375-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA LUCIA MUNHOZ PADOVINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053755420094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 29). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de incapacidade, sem condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais diante da concessão da gratuidade judiciária. 

 

Em apelação, a autora sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova oral, e, no 

mérito, defende o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício, postulando a reforma da 

decisão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 
Quanto ao alegado cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova oral, entendo que tal fato não acarretou 

prejuízo à autora, tendo em vista que a comprovação da incapacidade não depende desta modalidade de prova, mas de 

laudo médico pericial, juntado às fls. 69/74. 

 

Assim, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 
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Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 
Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 
princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 
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A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 78/91), feito em 06/11/2009, informa que a autora reside em companhia de seu marido, sua filha e 

02 (dois) netos. Refere que a filha possui problemas mentais e que, em momentos de crise, permanece períodos fora de 

casa. O imóvel foi cedido pelo antigo empregador do marido, há mais de 40 (quarenta) anos, e possui sala, cozinha, 

copa, banheiro e dois dormitórios.  

 
A renda da família provém da aposentadoria por tempo de contribuição do marido, no valor de 1 (um) salário mínimo, 

pensão para um dos netos, no valor de R$ 100,00 e atividades esporádicas desempenhadas pela autora. 

 

O laudo pericial (fls. 69/74) informa que a autora é portadora e esofagite, hipotireoidismo e hipertensão arterial, não 

incapacitantes ao trabalho. 

 

Não obstante a idade da autora quando da feitura do laudo médico, então com 61 (sessenta e um) anos, fato é que a 

condição de pessoa com deficiência foi afastada.  

 

Portanto, a autora não preencheu o requisito da deficiência, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009073-39.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.009073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DORACY CARPEZANI 

ADVOGADO : WILSON WANDERLEI SARTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls.11/18). 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Não condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, em virtude da do 

benefício da gratuidade da justiça. 

 

Sentença proferida em 07.04.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado à fls. 60/65, comprova que o(a) autor(a) é portador de "artrose lombar e discopatia sem 

repercussão clínica". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho habitual. 
 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011603-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011603-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZINETE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-7 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

LUZINETE ALVES PEREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de MARCELO PEREIRA FERNANDES, falecido em 21.09.2006. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos e 

auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 25. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 822/1930 

Agravo retido do INSS às fls. 47/48, interposto contra decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, por 

ausência de pedido administrativo. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo. 

Juros moratórios e correção monetária contados dessa data. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 15.09.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 61/64, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, dos juros moratórios em 0,5% ao 

mês, contados da citação, da correção monetária a partir da citação, nos termos das Súmulas 08 desta Corte e, 148 do 

STJ e dos honorários advocatícios em 5% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Por não ter sido reiterado nas razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a CTPS (fls. 13/15) e a consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35/37) indicam que o último vínculo de trabalho encerrou em 20.02.2006, 

e o óbito ocorreu em 21.09.2006, durante o período de graça. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 
 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A certidão de óbito (fl. 11) , a petição inicial desta ação (fl. 02) e o extrato do CNIS (fl. 36) indicam que a autora e o 

falecido tinham o mesmo endereço: Rua Gilmar Michelazzo, 117, Amparo - SP. 

 

Os recibos de aluguel (fls. 18/20) relativos ao imóvel onde a autora e o falecido residiam foram emitidos em nome do 

de cujus. 

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 
 

Na audiência, realizada em 15.09.2008, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 57/59), que 

informaram que o de cujus morava com a autora e auxiliava no sustento da casa. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) indica que a autora estava trabalhando 

na data do óbito, recolhendo contribuições como "doméstica", teve outros vínculos empregatícios posteriores e está 

recebendo a pensão por morte pleiteada nos autos, implantada em razão da antecipação da tutela. 

 

O fato de a autora estar trabalhando não descaracteriza sua condição de dependente do filho falecido. Além do mais, a 

dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência e conforme a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 823/1930 

Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada 

a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (09.10.2006). 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 
STJ. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame 

necessário para fixar os juros moratórios, a correção monetária e os honorários advocatícios nos termos da 

fundamentação e isentar o INSS das custas processuais, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas, 

mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030210-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030210-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEL MACHADO DE LIMA 

ADVOGADO : DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SÓRIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 06.00.00063-9 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls.27/48). 

Foi antecipada a tutela (fls. 50), tendo sido restabelecido o auxílio-doença (fls. 61). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir da sentença, tendo em vista que foi antecipada a tutela, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, e 

honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 08.08.2009, submetida ao reexame necessário. 
O INSS apela e alega não estar comprovada a incapacidade total e permanente. Exercendo a eventualidade, requer seja 

afastada a condenação em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitual. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 91/93, comprova que o(a) autor(a) é "hipertenso,coronariopata submetido à 

revascularização miocárdica e que apresenta deterioração clínica com comprometimento clínico". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente. 

A ínfima laborativa residual não é passível de aproveitamento em razão da idade, de ausência de escolaridade e 

qualificação profissional. 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  
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I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492  

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados na sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de 

apuração da correção monetária e dos juros de mora, mantida a tutela anteriormente concedida. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005687-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005687-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : POLIANA SACONATO COSTA incapaz 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REPRESENTANTE : MARIA ELIZABETE SACONATO COSTA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00184-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 
provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 10). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência tanto de incapacidade quanto de 

hipossuficiência econômica, sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Em apelação, a autora sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa pelo indeferimento do pedido de novo laudo 

pericial, e, no mérito, defende o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício, postulando a 

reforma da decisão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, por não ter sido produzido outro laudo pericial, entendo que tal fato não 

acarretou prejuízo à autora, tendo em vista que o laudo de fls. 44/47 foi produzido sobre o crivo do contraditório, por 

profissional legalmente habilitado, estando perfeitamente apto a produzir efeitos. 

 

Assim, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 
carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
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Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 
Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 
"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 
 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 
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A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 55/60), feito em 21/11/2006, informa que a autora reside em companhia de sua mãe e de seu irmão, 

Mateus Saconato Costa, em residência sob o regime de usufruto em favor da mãe da autora. A residência é composta 

por 02 (dois) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, em regular estado de conservação. A renda da família é proveniente 

exclusivamente do trabalho Mateus, vez que o pai da autora não contribui com a pensão mensal no valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta) reais 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 
mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, por sua mãe Maria Elizabete e seu irmão Mateus. 

 

O laudo pericial (fls. 44/47) informa que a autora não possui qualquer incapacidade, tampouco necessita do 

acompanhamento de terceiros para o desempenho de suas atividades, dentre as quais se inclui a freqüência regular na 5ª 

série ginasial. Assim, embora portadora de epilepsia controlada, o laudo pericial foi categórico ao afirmar que a autora 

possui capacidade para o desenvolvimento de atividade laborativa remunerada. 

 

A consulta ao CNIS (doc anexo) comprova que a mãe da autora recebe aposentadoria por invalidez desde 23/10/2003, 

no valor de R$ 895,98 (oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos). A seu turno, o irmão Mateus 

apresenta vínculos empregatícios alternados, de 12/07/2007 a 02/03/2009, de 01/10/2009 a 12/03/2010 de 02/08/2010 a 

03/12/201, todos em valores superiores a 01 (um) salário mínimo. 

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que a autora não preencheu quer a condição de deficiência, quer a 

da hipossuficiência econômica. 

 
Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-61.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002937-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZA MISSASSI RIVERA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029376120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS, objetivando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (09.03.2005), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  

Juntou documentos (fls. 11/17). 

Foi designada data para perícia e a autora não compareceu (fl. 37). Intimada a justificar a ausência, informou que se 
dirigiu à agência do INSS, por ter suposto que lá seria realizada a perícia.  
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas e custas 

processuais, observada a concessão da justiça gratuita. Foi fixada multa por litigância de má-fé de 1% do valor da 

causa. 

Sentença proferida em 30.05.2011. 

O(A) autor(a) apelou, requerendo a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, posto que apresentada a 

justificativa da ausência à perícia.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade. 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da parte autora, a quem 

impossibilitou a produção de provas essenciais para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a produção de prova pericial, impossibilitou a parte autora de comprovar 

os fatos constitutivos do seu direito. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO 

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.  
1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas partes, 

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.  

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao 

feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real estado de saúde da 

parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e permanente, e desde quando 

ela remonta.  

3. Recurso prejudicado.  

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 744)  

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença de fls. 46/47 determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem, para que seja produzida a prova pericial, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos.  

Quanto ao procedimento do advogado (Emersom Gonçalves Bueno- OAB/SP 190.192), oficie-se ao Tribunal de Ética e 

disciplina da OAB, com cópia integral dos autos, para as providências cabíveis . 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-68.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000583-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : APARECIDO LUIZ MARTINS 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 148/149 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005836820074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática de fls. 148/149, que negou 

provimento à apelação, restando mantido o indeferimento do auxílio-doença. 

 

Alega o embargante a existência de omissão e contradição, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

 

Pleiteia o acolhimento dos Embargos, para que sejam sanados os defeitos apontados. 

 
Os embargos foram opostos tempestivamente. 
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É o relatório. 

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente contradição, 

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre a 

controvérsia não resolvida a contento pela decisão, o que não se verifica, no caso. 

 

A decisão embargada assentou: 

 

" (...)  

Vistos etc.  

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 13/36).  

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.  

Sentença proferida em 13.05.2011.  
O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e temporária para o desempenho de 

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.  

Sem contrarrazões, subiram os autos.  

É o relatório.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais.  

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento 

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida.  

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.  

O laudo pericial, acostado às fls. 113/115, comprovam que o(a) autor(a) possui histórico clínico de "fratura de tíbia". 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho, pois " ... foi submetido a cirurgia 

para tratamento da fratura".  

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à 

cobertura previdenciária.  

Nesse sentido:  
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação.  

Int."  

 

A matéria alegada nos Embargos de Declaração foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual 

inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. 
 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049056-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049056-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAQUELINE GUEDES DOS SANTOS incapaz e outros 

 
: JORGE GUEDES DOS SANTOS JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA PRADO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

APELADO : MARIA DE FATIMA PRADO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00169-2 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JAQUELINE GUEDES DOS SANTOS, JORGE GUEDES DOS 
SANTOS JUNIOR e MARIA DE FÁTIMA PRADO, espécie 21, DIB 18/03/2000, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) a inclusão da companheira MARIA DE FÁTIMA PRADO como dependente e beneficiária da pensão por morte NB 

21/ 116.684.017-1;  

b-) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez para 100%, por força das 

alterações introduzidas pela Lei 9.032/95 no art. 44 da Lei 8.213 /91, adicionando os reflexos desta elevação ao 

benefício de pensão por morte recebido pela autora;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinou o pagamento da pensão por morte à autora MARIA DE 

FÁTIMA PRADO e condenou o INSS a majorar o coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez do segurado 

instituidor e a pagar as diferenças apuradas na RMI da pensão por morte recebida pelos autores. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Apela o INSS. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA INCLUSÃO DA COMPANHEIRA COMO BENEFICIÁRIA DA PENSÃO POR MORTE. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora MARIA DE FÁTIMA PRADO tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) 

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º, 

do art. 226, da CF. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente 
para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou 

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

A certidão de nascimento dos autores JAQUELINE GUEDES DOS SANTOS, JORGE GUEDES DOS SANTOS 

JUNIOR, nascidos respectivamente em 27/04/1994 e 01/12/1995, comprova que a autora MARIA DE FÁTIMA 

PRADO teve filhos com o segurado falecido, que foi qualificado como "solteiro" na certidão de óbito. 
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Na audiência, realizada em 04/12/2006, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 75/77), que confirmaram a 

existência da união estável do casal. 

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora MARIA DE FÁTIMA PRADO também tem 

direito ao benefício de pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 

8.213/91. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

DA ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

A questão é saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez, 

concedido em 01/01/1995, para 100%, em razão das alterações introduzidas no art. 44 da Lei 8.213/91 pela Lei 

9.032/95. 

 

Na redação original da Lei 8.213/91, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez partia de um coeficiente fixo de 

80%, que recebia acréscimo de 1% de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar 100%: 

 
"Art. 44. A aposentadoria por invalidez , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a:  

a) 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do 

salário-de-benefício; ou  

b) 100% do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, 

caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho."  

 

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% do salário de 

benefício: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez , inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) "  

 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo para 100%, por falta de expressa determinação legal. 

 
Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 

1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou."  

 

A controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos benefícios 

previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo STF, o qual, em julgamento proferido pelo 

Plenário, em 08/02/2007, assentou não ser cabível a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 

9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos respectivos diplomas legais ( REs nºs 415.454-SC e 

416.827-SC. 

 

Nesse sentido, julgado da relatoria do Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do STF, v.u., que deu provimento ao RE 

496469/RJ, j. 09/02/07, pub. 13/04/07, p. 2576, verbis: 

 

"Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez . Aposentadoria 

especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua 
vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. 

Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência."  

 

Nesta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo STF e passou a decidir no mesmo sentido: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95.  

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas.  
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- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento.  

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício devido.  

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.  

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada.  

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras."  

(Emb. Infr. AC 1999.03.99.052231-8-SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJU 30.3.07).  

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial apenas para incluir a companheira MARIA DE FÁTIMA PRADO no rol dos 

beneficiários da pensão por morte de Jorge Guedes dos Santos. 
 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039449-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039449-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SALETE COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00038-6 4 Vr MAUA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto contra decisão que negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.  

 

Sustenta a agravante, em suma, a ocorrência de erro material devido a contagem em duplicidade do período de 

13.01.1977 a 02.05.1977. 

 

É o relatório. 

 

No tocante à irresignação da autarquia, quanto ao reconhecimento do período em duplicidade de 13.01.1977 a 

02.05.1977, assiste razão a agravante. Trata-se de evidente erro material, razão pela qual, em juízo de retratação, 

determino a exclusão deste período na contagem de tempo de serviço. 

 
Outrossim, presentes os requisitos para a concessão do benefício, modifico apenas o somatório do tempo de serviço, a 

seguir: 

 

"Computando os períodos laborados em atividade urbanas comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 

31 anos e 19 dias, conforme planilha em anexo". 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Outrossim, diante da informação do óbito do autor (22.10.2006; fl. 172) com o pedido de habilitação dos herdeiros (fls. 

161), torno sem efeito a tutela específica deferida às fls. 159v, que determina a imediata implantação do benefício, 

porquanto a pensionista já recebe o benefício de pensão por morte (fls. 169). 
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Desta forma, defiro o pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda, e determino a retificação das anotações 

referentes aos autos, certificando-se o seu cumprimento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Após as correções, publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040505-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040505-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ENCARNACAO DE FREITAS 

ADVOGADO : FERNANDO EMÍLIO TRAVENSOLO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00035-4 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e 

sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-

se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial (fl. 58) concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades 

laborais. Referido laudo apresenta-se completo, respondendo os quesitos apresentados pelas partes. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 
Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 
V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012481-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012481-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA CORREIA LIMA 

ADVOGADO : KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00124817020084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O(A) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas 

de 01.02.1987 a 28.04.1995, e condenando o INSS a converter e averbar o tempo de serviço reconhecido. Diante da 

sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes na verba honorária. 

 

Sentença proferida em 14.03.2011, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas, e pede, em consequência, 

a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 836/1930 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 
completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  
 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 838/1930 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou cópias da CTPS, onde constam vínculos de trabalho 

com Gráfica Bradesco S/A, de 22.12.1981 a 30.06.1995, na condição de "artífice", e com American Bank Note 

Company, a partir de 01.07.1995, na condição de "montador de fotolito D", e Perfis Profissiográficos Previdenciários 

(fls. 20/31) do Banco Bradesco S/A e do American Banknote S/A, nos quais não consta exposição a nenhum agente 

agressivo durante toda a jornada de trabalho, uma vez que ficou submetida a níveis de ruído de 66 e 65,1 decibéis e 

eventualmente exposta a produtos químicos. 

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas. 
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Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e excluir o reconhecimento 

da natureza especial das atividades exercidas de 01.02.1987 a 28.04.1995. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043153-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043153-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARILDO ROBERTO LEMES 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00140-0 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades exercidas de 01.08.1977 a 31.08.1984, de 01.06.1986 a 30.09.1995, de 02.10.1995 a 

30.11.1996 e a partir de 02.12.1996, com a consequente concessão da aposentadoria especial. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas a partir de 01.08.1977, condenando o INSS a 

averbar o período reconhecido. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Sentença proferida em 10.08.2007, submetida ao reexame necessário. 
 

O autor apela, sustentando fazer jus à aposentadoria especial, uma vez que foram reconhecidos mais de 27 anos de 

trabalho em atividades especiais e pede, em consequência, a concessão do benefício. 

 

Recurso adesivo do INSS, alegando não haver prova da natureza especial das atividades indicadas, bem como não haver 

pedido de conversão do tempo especial em comum, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 
Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 
contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  
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5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 
a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 
Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 842/1930 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários e laudos técnicos (fls. 13/21). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 01.08.1977 a 31.08.1984, de 01.06.1986 a 30.09.1995, de 

02.10.1995 a 30.11.1996 e a partir de 02.12.1996 pode ser reconhecida até 05.03.1997, ocasião em que o nível de ruído 

exigido passou a ser de 90 decibéis. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo, conta o autor com 17 anos, 10 meses e 4 dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria especial, pois não completados 25 anos de atividades de natureza 

especial. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso adesivo para reformar a sentença e 

reconhecer a natureza especial somente das atividades exercidas de 01.08.1977 a 31.08.1984, de 01.06.1986 a 

30.09.1995, de 02.10.1995 a 30.11.1996 e de 02.12.1996 a 05.03.1997. NEGO PROVIMENTO à apelação. 
 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-33.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.003182-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CRISTINA ISSA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00202-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que a autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço urbano de 20.07.1969 a 03.11.1976, 

sem anotação em CTPS, ajudando seus pais na fábrica, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais 

e dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

A autora apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço urbano por meio da prova testemunhal e pede, em 

consequência, a concessão do benefício. 
 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 
Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 
"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 
"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Para comprovar a atividade urbana, a autora juntou certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, onde 

consta que a empresa FADALA ISSA foi inscrita na atividade da Armarinhos e Roupas Feitas no período de 1962 a 

1979. 

 

A certidão apresentada demonstra a existência da empresa, mas não comprova o efetivo exercício da atividade da 

autora. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade da autora (fls. 55/56). 

 

Entretanto, não existem provas materiais do trabalho urbano, que restou demonstrado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 
Dessa forma, não há como reconhecer o período urbano trabalhado sem registro em carteira. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041131-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR ALCASSA 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00194-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na comarca de Catanduva, objetivando o 

reconhecimento do tempo de serviço rural no período de 01.07.1969 a 31.07.1977 e de 01.10.1977 a 31.01.1982, e as 

condições especiais da atividade exercida de 15.08.1985 a 08.04.2002, com a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, a partir do requerimento administrativo (NB 42/123/476.269-0- 08.04.2002). 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural e especial, e julgou procedente o pedido para conceder a 

aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, correção monetária pelo INPC, 

juros de mora a partir da citação (12.09.2002), honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações 

vencidas. 

Sentença proferida em 05.11.2004, submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões de apelação, o INSS alegou que o trabalho rural não foi comprovado por início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Sustentou não ser possível reconhecer as atividades especiais. 

Exercendo a eventualidade, requereu a isenção de custas e despesas processuais, e que os honorários advocatícios sejam 

reduzidos para 5% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O recurso de apelação foi recebido, e determinada a intimação do autor para contrarrazões e a remessa dos autos a este 

Tribunal (fls. 177). 

Contrarrazões às fls. 178/187. 

Os autos vieram equivocadamente a este Tribunal, pois a decisão de fls.191/201 determinou a remessa ao Juizado 

Especial Federal Cível de Catanduva. 

A decisão de fls. 208 determinou a devolução dos autos à Comarca de origem (1ª Vara Cível de Catanduva), para que o 

Juízo de 1º grau, diante do disposto no art. 25 da Lei 10259/2001, reconsiderasse a decisão de fls. 191/201 ou, mantido 

o entendimento, determinasse a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Catanduva. 

O Juízo de 1º grau reconheceu a competência da 1ª Vara Cível de Catanduva (fls. 211) e determinou o retorno dos autos 

a este Tribunal para julgamento do recurso de apelação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de serviço rural e de período especial urbano, com a conseqüente 
concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em 

comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 
Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  
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b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 
cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo 

art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo 

art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial 

à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 
do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela Ordem de Serviço 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 847/1930 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 
Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar o tempo de serviço rural o autor juntou título de eleitor (09.04.1976), onde se declarou lavrador (fls. 

24), declaração de exercício de atividade rural firmada em 08.11.2001 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Irapuru, tendo o INSS homologado os períodos de 01.01.1974 a 31.12.1974 e de 01.01.1976 a 31.12.1976, a certidão de 

casamento na qual está qualificado como pedreiro (28.11.1981) e documentos relativos a imóvel rural de ex-
empregador. 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que 

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade rural . 

Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106 da Lei 8213/91. 

Os documentos de imóvel rural de ex-empregador não comprovam o efetivo exercício da atividade rural do autor. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável o reconhecimento do tempo de 

serviço rural já homologado pelo INSS, de 01.01.1974 a 31.12.1974 e de 01.01.1976 a 31.12.1976, bem como de 

01.01.1975 a 31.12.1975 e de 01.01.1977 a 31.07.1977. 
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O período de 01.10.1977 a 31.01.1981 não pode ser reconhecido, pois não há prova material do retorno às lides rurais 

após o vínculo de trabalho na Construtora Arquitécnica Ltda no período de 04.08.1977 a 30.09.1977, que restou 

comprovado por prova exclusivamente testemunhal. Ademais, na certidão de casamento celebrado em 28.11.1981, o 

autor foi qualificado como pedreiro. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

Assim, o tempo de serviço rural de 01.01.1974 a 31.07.1977, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para 

efeito de carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

Tendo em vista o ano do requerimento administrativo (2002), necessário o cumprimento da carência de 126 meses, ou 

seja, 10 anos e 06 meses, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, conforme demonstram as 

anotações do CNIS (doc. anexo). 

Analiso o tempo especial. 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 
norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho na Cocam CIA de Café Solúvel e Derivados no período de 

15.08.1985 a 08.04.2002, foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo está encartado às fls. 120/133, 

concluindo que o autor trabalhou, de modo habitual e permanente, exposto a nível de ruído variável de 84 a 95 dB, 

superior ao legalmente permitido. 

Assim, as condições especiais de trabalho podem ser reconhecidas no período de 15.08.1985 a 08.04.2002. 

Conforme planilha anexa, somando-se o período rural e o período especial aqui reconhecidos aos demais períodos 

comuns de trabalho, até a edição da EC-20, totaliza o autor 25 anos, 6 meses e 05 dias de trabalho, tempo insuficiente 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o requerimento administrativo (08.04.2002), um total de 30 

anos, 01 mês e 26 dias de trabalho, também insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, alínea "b", 

da EC nº 20/98, bem como, na data do requerimento administrativo, ainda não havia completado a idade mínima 

exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 
09.07.1955. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

reconhecer o período rural de 01.01.1974 a 31.07.1977, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na forma da lei.  

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017664-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017664-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA MADALENA CARRIEL incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

REPRESENTANTE : GENI MARIA DE PROENCA CARRIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 07.00.00026-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 
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Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa incapaz, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por 

sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício 

desde a citação, acrescido de juros moratórios e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 

10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Houve antecipação da tutela. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS defende, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido ouvida a autora em 

depoimento pessoal. No mérito, defende o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e 

pede a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O julgamento foi convertido em diligência, para complementação do estudo social. 
 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação e correção de erros materiais na 

sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, 

cujo termo inicial foi fixado em 21/05/2007, tendo sido proferida a sentença em 24/10/2008. 

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial . 

 
Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, por ausência de depoimento pessoal, porque foram carreadas aos autos 

as provas necessárias à comprovação das alegações. 

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  
I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  
 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 
O estudo social (fls. 54 e 88), complementado em 22/10/2009, informa que a autora, com 19 (dezenove) anos de idade, 

reside com os pais, a filha menor e outros 3 (três) irmãos menores em imóvel pertencente ao pai. 

 

A renda da família advém do trabalho do pai, na condição de ajudante geral, recebendo aproximadamente R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 
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Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, sua filha, seus pais e 03 (três) irmãos. 

 

O laudo médico (fls. 44/46) afirma que a autora é portadora de desenvolvimento mental retardado de grau leve, 

dependente de terceiros em caráter permanente e parcialmente incapaz para todos os atos da vida civil. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra que a autora passou a receber o benefício pleiteado a título de antecipação 

de tutela, bem como que seu pai possuiu vínculo empregatício no período de 10/04/2006 a 05/01/2011, percebendo o 

salário de aproximadamente R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco) reais quando da complementação do estudo 

social. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do benefício 

assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 
 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devido desde a citação ante 

a ausência de prévio requerimento administrativo, nos termos do art. 219, do CPC. 

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação, 

mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-08.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003626-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IRIA LONGO DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036260820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica da autora, 

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observada a concessão da 

gratuidade judiciária. 

 

Em apelação, a autora sustenta o preenchimento dos requisitos para o deferimento do benefício, pedindo a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 
concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 854/1930 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 
princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 66/69), feito em 28/08/2009, dá conta de que a autora, então com 78 (setenta e oito) anos, reside 

com o marido, Manoel Joaquim Dias, o filho Adelino Joaquim dias, a filha Ana Alice Dias e o neto Murilo Henrique 

Dias Martines, filho de Ana Alice, em casa própria, contendo 03 (três) quartos, sala, copa, cozinha, 02 (dois) banheiros. 

A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de um salário mínimo mensal, e do filho, na 

qualidade de servente de pedreiro, no valor aproximado de R$ 300,00 (trezentos reais). 
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O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e o filho Adelino Joaquim Dias. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora recebeu aposentadoria por velhice - trabalhador 

rural, desde 12/03/1990 até 17/10/2011, em razão de seu óbito, data na qual a autora passou a receber a correspondente 

pensão por morte.  

 

Quanto ao filho, a consulta demonstra que a última remuneração advinda de vínculo formal de trabalho correspondeu a 
05/2002, data anterior ao ajuizamento da ação. 

 

Portanto, na data do estudo social, a renda mensal da família correspondia a R$ 255,00 (duzentos e sessenta e cinco 

reais), equivalente a 54,83 (cinquenta e quatro vírgula oitenta e três por cento) do salário mínimo então vigente. 

 

Ademais, o estudo social informa que a autora possui outros 11 (onze) filhos, a maioria desempenhando atividades 

remuneradas. Inclusive a própria autora informa que uma das filhas auxilia o grupo familiar com o pagamento de conta 

telefônica. 

 

Por isso, não preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007726-50.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007726-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSEFA LUCIMERE VIEIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077265020074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/21). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Não condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios diante dos 

benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Sentença proferida em 20.10.2009. 
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O(A) autor(a) apelou, sustentando, em preliminar, cerceamento de defesa. No mérito, sustentou estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

O juízo "a quo" afastou a necessidade da realização de nova perícia com base no livre convencimento motivado, nos 

termos do art. 437 do CPC. Rejeito a preliminar. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 
atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 54/64, comprova que o(a) autor(a) é portadora de "cardiopatia tratada com cirurgia". O 

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  
- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003580-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003580-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00069-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício a contar do 

requerimento administrativo (03/06/2005), acrescido de correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% das prestações vencidas até a sentença. Antecipada a tutela. 

 

Em apelação, o INSS requer, preliminarmente, o reexame necessário e, no mérito, sustenta a impossibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela e que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração nos critérios de condenação em honorários advocatícios, postulando a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 

previsto no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de 

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 03.06.2005, tendo sido proferida a sentença em 14.04.2008. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 
A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 
trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 
01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 
o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  
A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 
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as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 78/80), de 15.12.2007, informa que a autora tem 26 (vinte e seis anos) e reside em imóvel próprio, 

composto por 04 (quatro) cômodos, em companhia do marido Benedito Emerson Spreafico e de dois filhos menores de 

idade. A renda da família advém, exclusivamente, do programa Bolsa Família, no valor de R$ 94,00 (noventa e quatro 

reais) mensais.  

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 
Assim, o grupo familiar é formado pela autora, o marido e os 2 (dois) filhos. 

 

A consulta ao CNIS (doc anexo) demonstra a inexistência de registros formais de trabalho no tocante à autora e, quanto 

ao marido, indica que o último vínculo empregatício é anterior ao ajuizamento desta ação. 

 

Assim, a renda familiar per capita fica aquém do mínimo legal, restando preenchido este requisito. 

 

O laudo pericial (fls. 59/61). Feito em 28/06/2007 informa que é portadora de insuficiência renal crônica, 

incapacitando-a de forma total e definitiva, sendo que quando da feitura do exame a autora já demandava cuidados de 

terceiros. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devido desde a data do 

requerimento administrativo. 

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 
111 do STJ. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014086-44.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.014086-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO FERNANDES DE MATTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00051-3 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

JAIRO FERNANDES DE MATTOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de NELSI ALVES DOS SANTOS, falecida em 12.11.1998. 

 

Narra a inicial que o autor era marido da falecida, sendo seu dependente. Noticia que a de cujus era trabalhadora rural. 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefício da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 17. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo. Correção 
monetária e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Despesas processuais não abrangidas pela isenção e 

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 19.10.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 48/51, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Sustenta que não 

foi comprovada a dependência econômica e o exercício de atividade rural pela falecida. Subsidiariamente, pede a 

fixação da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei 11.960/09 e dos honorários advocatícios em 5% 

das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
Observo que a falecida deixou quatro filhos da relação com o autor (fl. 14), sendo que dois deles eram menores de 21 

anos na data do óbito. 

 

Contudo, a ausência dos filhos menores no pólo ativo da relação processual não obsta o julgamento do pedido, nos 

termos do art. 76 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação."  

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

Assim, rejeito a preliminar. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 
vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1998, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

O autor afirma que a de cujus era lavradora e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos de 

fls.14/15. 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 28.06.1969 (fl. 13) pode ser admitida como início de prova material do exercício 

de atividade rural. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

27/32) indica que o autor é beneficiário de aposentadoria por idade de trabalhador rural (NB 144.696.038-0) desde 

30.05.2007. Quanto à falecida, não se observa a existência de qualquer registro. 

 

Na audiência, realizada em 19.10.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 39/40), que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pela de cujus. 

 

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente da falecida, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 
"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de marido, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-41.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000115-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001154120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais e 

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apela, requerendo o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08.07.1968 a 31.12.1984, para somá-lo ao 

tempo de serviço urbano, com a consequente concessão da aposentadoria por idade. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  
 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O autor completou 65 anos em 25.10.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 156 meses, ou seja, 13 anos. 

 

O autor juntou cópias da CTPS, com anotação de admissão na UNAICA-Unidade Agro-Industrial de Caxangá, em 

08.07.1968, e admissão em 24.08.1970 na Cooperativa Integral de Reforma Agrária Caxangá Ltda, que assumiu as 

obrigações trabalhistas da UNAICA. 

 
Verifico que o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e não agroindustriais e, 

nos períodos de 28.09.1977 a 25.02.1978; de 02.05.1978 a 16.02.1979 e de 16.04.1979 a 13.01.1980, enquadrava-se 

como beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973: 

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."  

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se desobrigados, 

tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período de 

trabalho a partir de 08.07.1968. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 
respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, somando-se as atividades urbanas, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (10.03.2009), conta o 

autor com 10 anos, 1 mes e 17 dias, não cumprindo a carência necessária para a concessão do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008171-46.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.008171-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MASSARU KAMONSEKI 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 
especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apelou, sustentando haver comprovado o vínculo de trabalho de 15.12.1975 a 31.01.1977 e a natureza especial 

das atividades indicadas e pede, em consequência a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 
Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 
comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 
Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 
de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 23/27), 

descrevendo as atividades exercidas junto a Embratel-Empresa Brasileira de Telecomunicações, na condição de 

Auxiliar Técnico em Telecomunicações, e onde não consta exposição a nenhum agente agressivo durante a jornada de 

trabalho. 

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas a partir de 10.04.1978. 

 

O vínculo de trabalho com a empresa Splice do Brasil-Telecomunicações e Eletrônica S/A, de 15.12.1975 a 31.01.1977, 

está anotado em CTPS e consta do CNIS, portanto, deve ser reconhecido. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para reconhecer o vínculo de trabalho urbano de 

15.12.1975 a 31.01.1977. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004173-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004173-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JULIANA PATRICIA GALAO 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00002-1 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência tanto da incapacidade quanto da 

hipossuficiência econômica, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), observados os termos da Lei 1060/50. 

 

Em apelação, a autora defende o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício, postulando a 

reforma da decisão. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 
(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 
Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 
julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 
o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 
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O estudo social (fls. 80/82), feito em 16/05/2006, informa que a autora reside em imóvel de propriedade dos pais, 

composto por uma casa principal e por uma "cozinha-dormitório" sem porta, que se comunica com o restante da casa, 

sendo que apenas o banheiro é de uso comum. Nesse ambiente vivem a autora, duas filhas e o marido. 

 

A renda é proveniente do salário do marido, no valor total de R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais), sendo que as 

despesas de luz e água são divididas por ambas as famílias, bem como que os gastos com medicamento e convênio 

médico da autora são pagos por seu pai. 

 

Foram feitos dois laudos periciais, sendo que o primeiro (fls. 62/65) informa que a autora foi submetida a retirada de 

"exerese de lesão em antebraço esquerdo", com diagnóstico de fibrossarcoma e déficit de força, sem incapacidade para 

o exercício de atividades diárias e laborativas. 

 

O segundo laudo (fls. 145/147) assevera que a autora possui incapacidade parcial e permanente, decorrente de redução 

da força na mão esquerda como sequela de ressecção de neoplasia maligna do antebraço esquerdo.  

 

Ressalte-se que, à época do último laudo pericial, a autora tinha 27 (vinte e sete) anos de idade, segundo grau completo 

de escolaridade e é destra, elementos que afastam a deficiência exigida pelo art. 20, § 2º, inc. I e II, da LOAS.  

 
Ademais, a consulta ao CNIS (fls. 143) demonstra que o marido da autora recebia salário em torno de R$ 650,00 

(seiscentos e cinquenta reais), o que torna a renda per capita superior previsto em lei. 

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu os requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007608-80.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.007608-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMAR CERAZI 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076088020074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão ou restabelecimento de auxílio-doença com a 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 17/37). 

 

A antecipação de tutela foi parcialmente deferida (fls. 40). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença 

desde a data da cessação do benefício, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do 

montante das prestações vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Confirmou a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 08.01.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 
Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados (fls.138/139). 
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O autor interpôs apelação, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, diante do preenchimento dos 

requisitos legais. 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões das partes, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado a fls. 109/113, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Discopatia e Hérnia discal 

lombar". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da 

Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

 
RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.- Recurso especial não conhecido (STJ, 6ª Turma, RESP 177841, 

DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 
Diante do exposto, nego provimento às apelações. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-88.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.007656-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BARZAGUE BONAFE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

No. ORIG. : 00076568820064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é idoso(a), não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 46. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 23-05-2006, com incidência da 

correção monetária, nos termos do Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral desta Região, e dos juros de mora de 

12% ao ano, desde a citação, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, bem como dos honorários 
advocatícios, fixados em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Sem custas. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 18-06-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  
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I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 
fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora tinha 65 (sessenta e cinco) anos de idade quando ajuizou a ação, tendo por isso, a condição 

de idosa. 
 

O estudo social (fls. 89/96), de 18-06-2008, dá conta de que a autora reside com o marido, Osvaldo Bonafé, de 67 anos, 

e a filha Rosimar Alessandra Bonafé, de 25, em casa própria, contendo cinco cômodos, sendo dois quartos, uma sala, 

uma copa e um banheiro. Os móveis e eletrodomésticos são: um jogo de sofá, um raque, uma televisão, uma cama de 

casal, uma cama de casal, dois guarda-roupas, uma cômoda, uma mesa com quatro cadeiras, um guarda-comida, uma 

geladeira, um liquidificador, um fogão, uma geladeira e uma máquina de lavar roupas. As despesas são: farmácia R$ 

20,00; energia elétrica R$ 48,49; água R$ 41,68; IPTU R$ 39,35; supermercado R$ 300,00; gás R$ 35,00. A família usa 

um veículo, modelo fusca 1300 da VW, ano 1974, de propriedade do filho da autora. A única renda da família advém da 

aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 125), complementada nesta data, indica que o marido da autora é beneficiário de 

Aposentadoria por Invalidez, desde 01-02-1981, no valor de um salário mínimo. A filha da autora não tem registro no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 
 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004144-39.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004144-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CESAR LOVISARO 

ADVOGADO : MARIANA GUERRA VIEIRA 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o INSS em 21-09-2001, onde o autor César Lovisaro Neto pleiteia execução de acórdão 3312/98, 

da 5ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, de 27-07-1998. 

A decisão do recurso administrativo concedeu ao autor a aposentadoria por tempo de serviço. O requerimento 
administrativo do benefício data de 09-09-1996 (fls. 9). 

Proferido voto vencido no julgamento, foi dada interpretação errônea ao acórdão e, por esse motivo, até o ajuizamento 

da ação, o benefício não havia sido implantado. 

O autor requer, além da implantação imediata do benefício, com o recebimento dos valores atrasados com juros e 

correção monetária, a fixação de multa diária. 

A inicial juntou documentos (fls. 7/63). 

Citado, o INSS contestou o feito, argüindo a necessidade de prévio requerimento administrativo e deixando de 

apresentar razões quanto ao mérito. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Antecipada a tutela. Correção monetária nos termos do Provimento 26/01. Juros de mora de 0,5% ao mês a partir da 

citação, de forma decrescente até 10-01-2003 e, a partir daí, de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor das prestações devidas até a data da sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, proferida em 13-

11-2006. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos juros e a mitigação da 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Após intimação, o INSS implantou a tutela concedida na sentença (fls. 150/184). 
Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Não há muito a discutir. 

O caso trata de implantação de benefício já concedido pela autarquia, e não de concessão. 

Na verdade, o autor pleiteia a execução do que já foi julgado administrativamente, mas que continuava sem efeitos 

práticos até o ajuizamento da ação, uma vez que não implantado o benefício, por erro administrativo. 

Não há pretensão resistida, quanto à concessão, mas, sim, quanto à implantação do benefício. 

Com o ajuizamento da ação, determinou-se a implantação do benefício em tutela antecipada. 

A sentença reconheceu o direito do autor, analisando o pedido como se de concessão fosse. Assim, o autor obteve o fim 

almejado duplamente: pelo reconhecimento administrativo, na decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social; 

e pelo reconhecimento do direito à aposentadoria, em sentença. 

Decisão administrativa transitada em julgado deve ser cumprida em prazo razoável. 

O acórdão do CRPS data de 1998. A ação foi ajuizada em 2001. Portanto, o autor esperou tempo mais do que razoável 

para a implantação antes do ajuizamento. 

Não é caso de se conhecer da apelação do INSS, que se reporta aos requisitos de concessão do benefício. O 

reconhecimento administrativo do direito de aposentadoria por tempo de serviço, consubstanciado no acórdão do CRPS, 

é causa de preclusão consumativa. 
Contudo, por força da remessa oficial, devem ser modificados os consectários legais. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Verba honorária reduzida para 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para modificar o critério de 

incidência dos juros e da verba honorária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-87.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.003120-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SALVADOR MESSIAS ANANIAS 

ADVOGADO : ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural de 01.01.1971 a 31.12.1971 e julgou parcialmente procedente o 

pedido, condenando o INSS a averbar esse período, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 830,00. 

 

Sentença proferida em 08.10.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural em todo o período indicado e pede, em 

consequência, a concessão do benefício. 

 

Apela o INSS, pleiteando a redução dos honorários advocatícios para R$ 350,00. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 
Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls. 23/24 e 29. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 
 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que 

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade rural. 

Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da Lei 

8213/91. 

 

As declarações provenientes de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por 

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

As testemunhas corroboraram a labuta rural do autor (fls. 100/102). 

 

Assim, considerando o único documento onde o autor se declarou lavrador e os depoimentos, viável o reconhecimento 

do tempo de serviço rural de 01.01.1971 a 31.12.1971. 

 

O período anterior a 1971 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou 

comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 
 

Tendo em vista o ano em que foi feito o pedido administrativo - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 20 anos. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo, conta o autor com 29 anos, 10 meses e 11 dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Os honorários advocatícios são fixados em R$ 550,00 sob pena de ser arbitrada quantia ínfima, aviltante ao trabalho 

desenvolvido pelo advogado. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em R$ 550,00 

e NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

 

Int. 
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São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063585-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063585-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACI FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO : ANDREA DE ANDRADE MODOLO 

No. ORIG. : 06.00.00055-7 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o protocolo administrativo (07.06.2004), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/59). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 
desde o requerimento administrativo (07.06.2004), correção monetária, juros de mora de 12% ao ano, honorários 

advocatícios fixados em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 14.08.2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Aduz a impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada diante da incompatibilidade com a remessa oficial a ser aplicada . Caso mantida a 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5%. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Não há incompatibilidade entre os institutos da tutela antecipada e do reexame necessário, que possuem natureza 

distinta. 

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional tem por escopo evitar que o lapso temporal transcorrido até o deslinde 

da questão gere prejuízos irreparáveis à parte que, ao final da demanda, comprovar suas alegações. Já o reexame 

necessário visa resguardar o interesse público no que tange a possibilidade de julgamentos equivocados que podem 
desencadear prejuízos ao erário. Dessa forma, cada um dos institutos tem finalidade própria - a existência de um não 

enseja a exclusão do outro. 

Importante salientar que, após a análise do mérito, se presentes os pressupostos para a concessão do benefício, os 

recursos eventualmente cabíveis - especial e extraordinário - não possuem efeito suspensivo (arts. 497 e 542, § 2º, do 

CPC). 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 141/142). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 90/91, 96 e 100, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose, discopatia 

da coluna vertebral, hipertensão arterial, diabetes, obesidade". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. Ademais, o assistente do 

juízo consiga que as enfermidades passaram por agravamento. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de cálculo da correção 

monetária e dos juros de mora. Nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000199-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00249-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/16). 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais, honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 01.07.2010. 

 

O(a) autor(a) apelou, sustentando que sofreu cerceamento de defesa porque era necessária a produção das provas 

requeridas. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado pelo 

Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito 

no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para 

as atividades habituais. 

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

 
Dessa forma, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à 

com provação das alegações. 

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 
Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  
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(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  
8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038864-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038864-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICTORIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA incapaz e outros 

 
: JOAO VICTOR DA SILVA OLIVEIRA incapaz 

 
: EMANUEL VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : AILTON CESAR CAMILO DE SOUZA 

REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : AILTON CESAR CAMILO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00568-1 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
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VICTORIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA, JOÃO VICTOR DA SILVA OLIVEIRA, EMANUEL VINICIUS DA 

SILVA OLIVEIRA e ROSANGELA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA ajuizaram ação contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA, falecido 

em 19.09.2004. 

 

Narra a inicial que a autora ROSANGELA era esposa do falecido e, dessa união, nasceram os autores VICTORIA, 

JOÃO e EMANUEL. Noticia que o de cujus era segurado da Previdência Social na data do óbito. Pede a procedência 

do pedido. 

 

Antecipação da tutela às fls. 88. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção monetária das 

parcelas em atraso nos termos da Lei 8.213/91 e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 25.05.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 203/207, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 
administrativo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 
Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (130) indica a existência de vínculos de trabalho nos 

períodos de 21.08.1981 a 15.08.1982, de 01.02.1983 a 12/1985, de 20.02.1985 a 01.06.1985, de 01.08.1985 a 

04.11.1986, de 02.01.1987 a 17.02.1988, de 01.05.1988 a 12/1993, de 09.07.1988 a 05.02.2002, de 29.04.1989 a 

27.07.1989 e de 01.04.2003 a 08.07.2003. 

 

Considerando que o de cujus tinha mais de 120 contribuições sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de 

segurado e não foi comprovada a situação de desemprego (doc. anexo), o período de graça somente teria encerrado em 

08.07.2005, nos termos do art. 15, II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91, motivo pelo qual ainda mantinha a qualidade de 

segurado na data do óbito (19.09.2004). 

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do segurado. 
 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de esposa e filhos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 
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Termo inicial do benefício mantido na data do óbito (19.09.2004) em relação aos autores VICTORIA REGINA DA 

SILVA OLIVEIRA, JOÃO VICTOR DA SILVA OLIVEIRA e EMANUEL VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA, uma 

vez que não corre prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC), e o termo final do 

pagamento deve ser a data em que completarem 21 anos. 

 

Quanto à autora ROSANGELA, fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (23.02.2006), 

tendo em vista que a pensão por morte foi requerida depois de decorridos 30 dias do falecimento. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo (23.02.2006) apenas em relação à autora ROSANGELA, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os juros moratórios, a correção monetária e os 

honorários advocatícios nos termos da fundamentação, mantendo a tutela concedida. 

 
Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007508-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007508-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA MADALENA REZENDE CASSIANO 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075083820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a condenação ao pagamento 

do auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/25). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar aposentadoria por invalidez desde o dia 

do requerimento administrativo (12.01.2009), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 18.05.2011, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS não recorreu (fls. 118). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 
atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 31 e 104/107). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 74/77, comprova que o(a) autor(a) possui histórico clínico de "Hemorragia meníngea e 

seqüelas visuais e cognitivas". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) 

para o trabalho. 

 

Faz jus, portanto, à aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 
Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 
irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  
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VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 
benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na 

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, 

descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos 

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir 

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As 

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004442-93.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004442-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DIMAS ALVES NETO 

ADVOGADO : MARCELO IGNACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044429320094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 
 

A inicial juntou documentos (fls. 12/36). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o disposto na 

Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 26.03.2010. 
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O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 56/59, comprova que o(a) autor(a) apresenta quadro clínico de "artrose leve de joelho 
direito, estando sob controle médico". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o 

trabalho. 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 
 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-03.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008886-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : PAULO ROBERTO ROCHA incapaz 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA ROCHA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, 

o restabelecimento do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/29). 
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença, 

desde a data do laudo pericial (02.02.2009), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

 

Sentença proferida em 17.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou a 

revogação da tutela antecipada. 

 

O autor apelou, sustentando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos. 

 

O MPF opinou pelo improvimento das apelações e pela fixação, de ofício, do termo inicial na data da cessação do 

auxílio-doença (fls. 174/176).  

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

Os laudos periciais, acostados às fls. 70/72 e 90/93, comprovam que o(a) autor(a) possui histórico clínico de "crise 

convulsiva GM pós traumatismo de crânio (CID-G 40.6), perda súbita de consciência, movimentos tônico clonico de 

MMSS e MMII com duração de minutos, cefaléia de vômitos ou estado convusional por crise de rápida durações", 

conjugada com perda da visão do olho direito (lesão da retina). O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e 

temporariamente incapacitado(a) para o trabalho. 

 
Por outro lado, o assistente técnico da autarquia (fls. 90/93) concluiu pela incapacidade parcial e permanente "...para 

atividades laborativas que possam causar risco de vida para terceiros e para ele próprio". 

 

Conforme cópia da CTPS de fls. 16/17, o último vínculo empregatício em nome do autor compreende o período de 

01.01.1994 e 18.12.1997 e reingressou ao RGPS como contribuinte individual em 09/2003 (fls.81). 

 

Segundo a resposta dada ao quesito n. 2 formulado pelo Juízo, o perito afirmou que o início da incapacidade data de 

1971, em decorrência do traumatismo sofrido na infância (fls. 71). 

 

Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante, pois as enfermidades detectadas pelos peritos (crise 

convulsiva GM pós traumatismo de crânio (CID-G 40.6), perda súbita de consciência, movimentos tônico clonico de 

MMSS e MMII com duração de minutos, cefaléia de vômitos ou estado convusional por crise de rápida durações), 

conjugada com perda da visão do olho direito não surgiram de imediato.  

 

O agravamento progressivo das enfermidades diagnosticadas restou demonstrado, pois o autor relatou ao perito que "... 

com 1 anos e 6 meses foi atropelado por trator, teve fratura crânio encefálico, com tratamento cirúrgico e internado por 

6 meses. Foi recuperando movimentos lentamente e desde essa época perda da visão de olho direito. Frequentou escola 
2 anos sem aprendizado, é analfabeto". Parou de trabalhar em 1995. Em 2009 começou a ter crise convulsiva GM e 

iniciou o tratamento, última crise há 6 meses". 

 

Ademais, o autor usufruiu auxílio-doença no período de 10.08.2006 a 30.11.2006, conforme documento anexo, o que 

denota o reconhecimento da qualidade de segurado na data do requerimento administrativo. 

 

Logo, diante do caráter progressivo das enfermidades, temerário concluir pela existência da incapacidade laborativa em 

momento anterior ao reingresso do autor no regime previdenciário. 

 

As limitações decorrentes das patologias diagnosticadas impedem o exercício do trabalho habitual ("auxiliar de 

produção/industrial"). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 887/1930 

 

Portanto, faz jus ao auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 
AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)  

 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício de auxílio-doença, com RMI a ser 

apurada nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, a análise judicial está limitada ao inconformismo estampado nas razões recursais 

de fls. 137/147, portanto, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28.08.2007/fls.28). 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 
benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada, deverão ser compensadas. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo 

inicial do benefício na data do requerimento administrativo (28.08.2007) e, de ofício, determino seja o segurado 

submetido a processo de reabilitação profissional. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada, deverão ser 

compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-37.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELIO CORDEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial do tempo de serviço rural e das atividades urbanas, descritos na inicial, com a consequente concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial do tempo de serviço rural de 01.03.1972 a 30.06.1973 e da atividade 

urbana de 01.01.1991 a 28.04.1995, condenando o INSS a averbar os períodos reconhecidos. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Sentença proferida em 17.10.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apela o autor, requerendo o reconhecimento de todo o período rural e da natureza especial das atividades exercidas de 

28.05.1998 a 15.12.1998. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova do caráter especial das atividades rurais e urbanas reconhecidas na sentença, 

e pede, em conseqüência, a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   
 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 
 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 
anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 
outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 
Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 
após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou declaração firmada por ele mesmo, onde consta que trabalhou 

para Paulo Rezende Barbosa, e certificado de dispensa de incorporação, datado de 22.06.1971, onde se declarou 

"operário" (fls. 41/42). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 
 

Entretanto, não existem nos autos quaisquer documentos em nome do autor, qualificando-o como rurícola. 

 

A testemunha Bento Fermino conheceu o autor em 1962, e trabalhou com ele até 1963, quando saiu de lá e nunca mais 

viu o autor. 

 

A testemunha José Apolinário da Silva conheceu o autor desde 1960, mas também deixou o local em 1961, e não teve 

mais notícias do autor. 

 

Somente a testemunha Josué Bueno disse ter conhecido o autor em 1962 e que ele trabalhou na Fazenda Santa Rita até 

completar a maioridade. 

 

Entretanto, não existe prova material do trabalho rurícola anterior à anotação em CTPS do vínculo de trabalho com 

Sociedade Civil Santa Luzia Ltda, de 01.03.1972 a 30.06.1973, que restou comprovada por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 
do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

Ainda que tenha anotação em CTPS do vínculo de trabalho rurícola, de 01.03.1972 a 30.06.1973, o trabalho rural não 

pode ser enquadrado como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo 

previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. Portanto, a ausência de previsão 

normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA PELO MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE 

RURAL ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Existindo 

início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço 

prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 

8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 

2º). 3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 
anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se 

deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que 

não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício 

pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo 

conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 4. A atividade na lavoura não está enquadrada 

como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o 

rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na 

lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na 

agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. 5. Cumprida a carência e 

preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 6. 

Apelação do autor provida.  
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(TRF3, Processo nº 2003.03.99.032766-7, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04.04.2008, p. 578).  

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8.213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Analiso a natureza especial das atividades indicadas. 

 

Em relação à atividade de guarda, vigia ou vigilante, a partir da Lei nº 7.102 de 21/06/83, passou-se a exigir a prévia 

habilitação técnica do profissional, como condição para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de 

arma de fogo, e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na prestação de 

serviços de vigilância ou de transporte de valores, conforme redação a seguir transcrita: 

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado contratado para a execução das atividades definidas nos 

incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10.  

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:  

I - ser brasileiro;  

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  
III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;  

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento 

autorizado nos termos desta lei.  

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;  

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e  

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.  

Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação 

da presente Lei  

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se fará 

após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16.  

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.  

Art. 19 - É assegurado ao vigilante:  

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;  

II - porte de arma, quando em serviço;  

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;  

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.  

 
O autor não apresentou qualquer documento demonstrando ter sido aprovado em curso de vigilante e não trabalhava em 

empresa de segurança, portanto, inviável o reconhecimento da natureza especial da atividade de 01.01.1991 a 

15.12.1998. 

 

Portanto, correta a contagem de tempo de serviço da autarquia (fls. 118/119), contando o autor, até o pedido 

administrativo (21.09.1998), com 17 anos, 11 meses e 11 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença, deixando de 

reconhecer a natureza especial do tempo de serviço rural e das atividades urbanas, e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) 

autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do STF. NEGO PROVIMENTO à apelação do 

autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007195-60.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007195-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO LEONARDO FONSECA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 893/1930 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071956020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apelou, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades indicadas, e pede, em consequência a 

concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 
contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 
comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 
efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  
(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 
previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 42/43), 

onde estão descritas as atividades: "corte de capim forrageiro, manutenção de cerca de arame farpado, corte de moirões 

de eucalipto, picar capim para animais, aplicação de veneno e herbicidas (carrapatos, formigas, etc)" e estão listados os 

fatores de risco: "ruído 101dB", "herbicidas, veneno para insetos (formigas)" e "animais peçonhentos". 

 

O laudo técnico acostado às fls. 106/108 não quantificou nenhum dos agentes agressivos. 

 

Como se extrai do laudo técnico, a exposição a agentes agressivos foi qualificada como "irrelevante" e "de atenção", 

portanto, não havia efetiva exposição, habitual e permanente, a agente agressivo prejudicial à saúde, durante toda a 

jornada de trabalho, o que inviabiliza o reconhecimento. 

 

Assim, não é viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas a partir de 22.06.1993. 

 

Dessa forma, correta a contagem de tempo de serviço feita pela autarquia. 

 
Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055732-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055732-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUSA MORAES DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00145-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da atividade 

urbana exercida na condição de empregada doméstica, sem anotação em CTPS, e da natureza especial das atividades 

exercidas na condição de costureira, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais 

e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 
 

Apela a autora, sustentando haver prova material das atividades exercidas, corroborada pela prova testemunhal, 

pugnando pela reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 
"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  
(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 
a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 
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Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as atividades exercidas na condição de empregada doméstica, de 01.03.1975 a 30.03.1987, a autora 

juntou certidão de casamento, celebrado em 18.12.1976, na qual se declarou "empregada doméstica" (fls. 14). 

 

Na hipótese do empregado doméstico, deve ser levada em conta a peculiar situação existente no período anterior à Lei 

5.859 de 11.12.1972, com vigência a partir de 08.04.1973 (art. 7º da Lei 5.859/72 e art. 15º do Decreto 71.885/73), que 

disciplinou a profissão de doméstica. Com efeito, não era exigido o registro em carteira para o empregado doméstico, 

com o que, possível a admissão de declaração extemporânea para o período.  

 

Nesse sentido: 

 
PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE SERVIÇO 

ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. A declaração de ex-

empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas referente a período 
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anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela legislação previdenciária. 

Recurso não conhecido.  

(RESP 2001/00709292/SP, STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 08/10/2001, p. 244).  

 

Por outro lado, após a entrada em vigor da Lei nº 5.859/72 em 08/04/1973, mesmo em se tratando de empregado 

doméstico, a apresentação do início de prova material é indispensável, não servindo para tal propósito a declaração 

extemporânea do ex-empregador. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA DOMÉSTICA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. LEI Nº 8.213, ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, SÚMULA Nº 27, DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO. INDEFERIMENTO. 1 - Não se admite prova exclusivamente testemunhal para 

reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e rural (Lei nº 8.213, art. 55, parágrafo 3º). 2 - Aplicação 

da Súmula nº 27 / TRF, 1ª Reg. 3 - Apelo provido. 4 - Sentença reformada. (TRF1, 1a. Turma, AC 01296537, DJ 

10/06/1996, p. 38831, Rel. Juiz Plauto Ribeiro).  

 

A anotação na certidão de casamento não comprova o vínculo de trabalho da autora, que restou demonstrado por prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 
A atividade de "costureira" não está enquadrada nos decretos legais e, portanto, a natureza especial deve ser 

comprovada por formulário específico, firmado pelo empregador, e por laudo técnico, firmado por profissional 

especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, documentos não juntados pela autora, o 

que invabiliza o reconhecimento. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038258-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038258-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00013-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/25). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir da 

data da incapacidade (14.11.2009), pelo período de 06 meses, juros de mora, correção monetária, honorários 
advocatícios fixados em 10% da condenação. 

Sentença proferida em 27.04.2010, não submetida ao reexame necessário. 

A autora apela e requer seja o termo inicial fixado na data da cessação indevida, e que o benefício seja cessado apenas 

após avaliação pericial. 

O INSS apela, requerendo a reforma da decisão porque preexistente a incapacidade. 

Com contrarrazões subiram os autos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 50/54, demonstra que o(a) autor(a) "se encontra 

em tratamento psisquiátrico e em fase aguda de bronquite".O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está 

temporariamente incapacitado(a) para o trabalho. 

Indagado acerca do início da incapacidade, o assistente do juízo fixou-o na data da perícia. 

Entretanto, restou comprovado que, ao reingressar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de 

contribuinte individual, no período de 03/2008 a 07/2008, já contava com 67 anos. 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido: 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 
APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994, 

p.:35335)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 

AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968)  
Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça 

gratuita, conforme entendimento do STF. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para julgar improcedente o 

pedido, restando prejudicada a apelação da autora . 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003886-46.2009.4.03.6119/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 902/1930 

  
2009.61.19.003886-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MANOEL PIRES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00038864620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/31). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de auxílio-doença desde a 
cessação administrativa (18.03.2009) com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez na data do laudo 

pericial (21.10.2009), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 21.06.2011, submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS não recorreu (fls. 102). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 63/65, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Gonartrose e lesão meniscal do 

joelho". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  
(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do 

STJ). Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 
citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser 

compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001663-08.2009.4.03.6124/SP 
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2009.61.24.001663-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIR DUTRA 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016630820094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apela, requerendo que o tempo de serviço rural de 1972 a 1978 seja reconhecido e somado ao tempo de serviço 

urbano, com a consequente concessão da aposentadoria por idade. 

 
Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
 

O autor completou 65 anos em 18.05.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 168 meses, ou seja, 14 anos. 

 

O autor juntou cópias da CTPS, com anotação de vínculo urbano de 13.01.1972 a 30.03.1972, declaração de exercício 

de atividade rural de 1972 a 1978, firmada em 19.06.2009 por Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, declarações 

de exercício de atividade rural firmadas por ex-empregadores, e certidões de casamento e de nascimento dos filhos, nas 

quais se declarou lavrador. 

 

Despicienda a análise do tempo de serviço rural, pois não foram vertidos quaisquer recolhimentos previdenciários nessa 

época, o que inviabiliza a sua inclusão na contagem da carência, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91. 

 

Assim, somando-se as atividades urbanas, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (19.06.2009), conta o 

autor com 12 anos, 9 meses e 24 dias, não cumprindo a carência necessária para a concessão do benefício. 

 

Ainda que considerado o tempo de serviço até a rescisão do vínculo de trabalho, em 19.06.2009, não alcança o autor a 

carência de 14 anos. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 905/1930 

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052257-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052257-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA KIILL LONGHI 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00045-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo (04.04.2007), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/21). 

 
O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde a citação (08.05.2007), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 

10% do valor devido até a data da sentença, e concedeu a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 17.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs agravo retido contra a parte da sentença que concedeu a tutela antecipada. Apelou, requerendo, 

inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteou a reforma da decisão porque não foram preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pugnou pelo estabelecimento do termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial; fixação de prazo para nova perícia; apuração dos juros de mora em 6% ao ano; 

correção monetária segundo a Lei 6.899/81, bem como Súmula 148 do STJ, e redução dos honorários advocatícios para 

5% do valor da causa. 

 

O(A) autor(a) interpôs recurso adesivo, sustentando que está incapaz de forma total e permanente, fazendo jus à 

aposentadoria por invalidez; requereu, também, a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da 

condenação e concessão do benefício desde o requerimento administrativo. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 

135/149 e 153/155). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Não conheço do agravo retido por ofensa ao princípio da unirrecorribilidade. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial, acostado às fls. 65/68, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "fibromialgia". O assistente do 

juízo conclui que o(a) autor(a) necessita de afastamento das atividades laborativas para tratamento médico, bem como 

salienta a possibilidade de recuperação. 

 

Portanto, faz jus ao auxílio-doença. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  
(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (04.04.2007), pois, demonstrada a 

incapacidade desde a referida data. 

 

As obrigações enumeradas no art. 101 da Lei 8.213/91 surgem com a implantação do benefício 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 
CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, nego provimento à remessa oficial, tida por interposta. Dou parcial 

provimento à apelação para alterar os critérios de correção monetária e dos juros de mora. Dou parcial provimento ao 

recurso adesivo para modificar o termo inicial do benefício. 

Int. 

 
São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007837-78.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.007837-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SINESIO SIMAO 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078377820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 18.11.2003 a 13.05.2008 e julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, condenando o autor ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apela, sustentando a nulidade da sentença por cerceamento de sua defesa, visto não ter sido produzida prova 

testemunhal para comprovação da exposição a agente agressivo e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Apela o INSS, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Para comprovação da exposição a agente agressivo é indispensável a apresentação de laudo técnico ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, sendo inviável a produção de prova oral para esse fim. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 
Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 
"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 
"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 
ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  
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Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 
 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 
matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários e laudos técnicos (fls. 26/34). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Conforme comprovado pelos laudos técnicos e pelo PPP, em todas as atividades exercidas o autor ficou submetido a 

nível de ruído inferior ao permitido pela legislação especial, não sendo possível o reconhecimento da natureza especial 
de nenhum dos períodos de trabalho. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a 

sentença e excluir o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 18.11.2003 a 13.05.2008. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008955-07.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008955-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RINALDO ALCANTARA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089550720094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial. 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, deixando de condenar o 

autor nas verbas da sucumbência, visto ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades indicadas por meio do laudo técnico e do 

PPP juntados, e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  
(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 
a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 
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Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários, laudos técnicos e Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (fls. 26/42). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 
Conforme comprovado pelos laudos técnicos e pelo PPP, no exercício das atividades de 01.07.1984 a 31.12.2003 e de 

01.01.2004 a 18.03.2009, o autor exerceu várias atividades em diversos locais e ficou submetido a níveis de ruído entre 

a 80 e 128 decibéis. 
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Assim, não restou comprovada a exposição habitual e permanente a agente agressivo durante toda a jornada de trabalho, 

não sendo possível o reconhecimento da natureza especial de nenhum dos períodos. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003558-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003558-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUZIA RODRIGUES MARCAL 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00049-3 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11).  

 

Interposto agravo retido em face de decisão que afastou preliminar de extinção do feito, sem resolução de mérito, diante 

da ausência de prévio requerimento administrativo. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência da hipossuficiência econômica, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados 

os termos da Lei 1060/50. 

 

Em apelação, o(a) autor(a) defende o preenchimento de requisitos necessários ao pagamento de benefício 

previdenciário, postulando a reforma da decisão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Não conheço do agravo retido porque não reiterado em contrarrazões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC). 

 

A apelação da autora não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal. 

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

(...)  

II - os fundamentos de fato e de direito;  
(...)"  
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A apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente acompanhado das necessárias 

razões da insurgência. 

 

É que a autora apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide ao alegar que a sentença teria julgado improcedente o 

pedido ao fundamento da ausência de comprovação de sua incapacidade. Contudo, a análise da sentença demonstra que 

o fundamento da improcedência consiste na inexistência de hipossuficiência econômica. 

 

Em verdade, a própria sentença é clara ao asseverar que a autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente.  

 

Ademais, inova a autora ao requerer, em razões de apelação, a concessão de aposentadoria por invalidez, pedido que 

não foi deduzido na inicial, fato que encontra óbice no art. 294, do CPC. 

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos não se referem a esta ação, estando totalmente dissociados dos 

fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma leitura atenta dos 

autos. 

 

É ônus da apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito, 
de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. 

 

Dessa forma, havendo divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do pressuposto de 

admissibilidade recursal, nos termos do art. 514, III, do CPC. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA 

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais.  

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada 

da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito.  

III - Apelação não conhecida."  

(TRF3 - AC 199961000436285/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002 - p. 401 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO)  

 
Assim, NÃO CONHEÇO da apelação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036586-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036586-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00094-5 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

FÁTIMA APARECIDA DA SILVA SIQUEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de ALEX SANDRO SIQUEIRA, falecido em 03.11.2002. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 916/1930 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com a autora e as irmãs e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 24. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Juros moratórios e 

correção monetária desde o vencimento de cada prestação. Despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% das parcelas vencidas até a sentença. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 25.02.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 66/73, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e a 

dependência econômica da autora em relação ao filho. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação, dos juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, e dos honorários advocatícios em 5% das 

parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2002, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 16 e docs. anexos) indica que recolheu contribuições até 09/2002 e o óbito ocorreu em 

03.11.2002. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 
 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 

 

Na audiência, realizada em 24.02.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 57/58) que informaram 

que o falecido morava com a autora e as irmãs e auxiliava no sustento da casa. 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 37) indica que a autora é beneficiária de pensão por 

morte do marido (NB 114.938.203-9) desde 07.10.1999.  
 

O fato de a autora receber pensão por morte do marido não descaracteriza sua condição de dependente do filho falecido. 

Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência 

e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do 

filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  
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"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  
2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data do óbito (03.11.2002), tendo em vista a comprovação de que o requerimento 

administrativo foi formulado antes de decorridos 30 dias do falecimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para fixar os juros moratórios e a 

correção monetária nos termos da fundamentação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033892-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033892-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACY GIL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 
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No. ORIG. : 07.00.00159-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é idoso(a), não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17/verso). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da juntado do laudo pericial, com incidência 

da correção monetária e dos juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

 

Sentença proferida em 18-05-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a autora não preenche os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. Caso o entendimento seja outro, pede a manutenção do termo inicial do benefício na data do laudo pericial 

ou a fixação na data da concessão administrativa, bem como dos honorários advocatícios nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 
art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 
concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 
social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 
homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 
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adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora tinha 67 (sessenta e sete) anos de idade quando ajuizou a ação, tendo por isso, a condição de 

idosa. 

 

O estudo social (fls. 48/49), de 13-02-2009, dá conta que a autora reside com o filho, Benedito Correa da Cunha, de 43 

anos, em imóvel próprio, contendo cinco cômodos. Os móveis e eletrodomésticos são: uma estante, uma cômoda, duas 

camas de solteiro, um guarda-roupa, um fogão, uma geladeira, uma mesa de cozinha, três cadeiras, uma televisão de 

catorze polegadas e um berço. As despesas são: água R$ 22,00; energia elétrica R$ 25,00; supermercado R$ 400,00; 

farmácia R$ 100,00; padaria R$ 80,00; farmácia/fraldas R$ 150,00. A renda da família advém do benefício assistencial 

que a autora e o filho recebem, ambos no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais, e da pensão 

alimentícia que o filho recebe do pai, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais) mensais. 
 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o benefício aqui pleiteado foi concedido administrativamente, com 

DIB: 22-08-2008, e o filho da autora é beneficiário de pensão alimentícia, no valor atual de R$ 227,60 (duzentos e vinte 

e sete reais e sessenta centavos) mensais, e, desde 07-11-1996, recebe Amparo Social à Pessoa Portadora de 

Deficiência, no valor de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído nos termos do par. único do art. 34 da Lei 

10.741/03. 

 

Dessa forma, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial 

que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela 

Constituição Federal. 

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC, porém, ausente recurso da autora nesse sentido, 

fica mantido conforme estabelecido na sentença. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 
sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002467-40.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002467-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO GERALDO DIAS DE PAULA 

ADVOGADO : LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 08.07.1991 a 28.05.1998 e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, desde o 

ajuizamento da ação, caso preenchidos os requisitos, com correção monetária na forma do Provimento 26/2001 da 

CGJF desta Região e juros de mora de 1% ao mês. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse 

com os honorários advocatícios de seus patronos. 

 

Sentença proferida em 19.06.2007, submetida ao reexame necessário. 

 
Apela o autor, pleiteando o reconhecimento do tempo de serviço rural e da natureza especial de todo o período 

pleiteado. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da citação. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  
a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 
mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 
no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 
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citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 
requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 
com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 
indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar o tempo de serviço rural e a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias do requerimento 

administrativo (fls. 31/187). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais não homologada pelo INSS não serve como meio de prova 

do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, III, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

11.718/2008. 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rurícola do autor (fls. 136/140). 

 

Assim, considerando a prova material e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 

01.08.1983 a 10.06.1986. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 
55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 08.07.1991 a 05.08.1998, o autor apresentou formulário 

e laudo técnico (fls. 43 e 156/187). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 08.07.1991 a 05.08.1998 pode ser reconhecida. 

 

Esse é o entendimento do STJ: 

 
EMENTA  

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  
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2. Precedentes do STF e do STJ. [...]  

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 
às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

(REsp 1151363 MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011)  

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (16.09.1998), conta o autor com 30 anos, 5 meses e 29 

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 
 

Entretanto, tendo em vista o ano em que foi feito o pedido administrativo - 1998 - tem-se que a carência necessária à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 102 meses, ou seja, 8 anos e 6 meses, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos de trabalho totalizam 8 anos e 

4 meses. 

 

Assim, embora tenha o tempo de serviço mínimo necessário, não cumpre o autor a carência determinada em lei. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS para reformar a sentença e reconhecer o tempo de serviço rural de 01.08.1983 a 10.06.1986 e a 

natureza especial das atividades exercidas de 08.07.1991 a 05.08.1998, julgando improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) 

autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047425-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047425-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JOSE SOARES ROSA MENDES 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00162-6 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/13). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde o laudo pericial (09.02.2011), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor devido até a data da sentença, e concedeu a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 17.06.2011, não submetida ao reexame necessário. 

 

O(a) autor(a) apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença 

(28.05.2009) e majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor apurado em execução. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (28.05.2009), pois comprovada a manutenção 

da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido.  

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

 

Os demais consectários legais não foram impugnados. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação 

administrativa do auxílio-doença. 

 

Int. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062791-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062791-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GILBERTO DONIZETTI CORREA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CARLOS LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00020-4 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou, sustentando haver comprovado a natureza especial das atividades indicadas e pede, em consequência a 

concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 927/1930 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 
anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 
 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulário específico, sem laudo técnico (fls. 22/23). 

 

A atividade de "ceramista" não está enquadrada na legislação especial, sendo indispensável a apresentação de laudo 

técnico, firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, para 

comprovação da exposição a agente agressivo, documento não juntado pelo autor, o que inviabiliza o reconhecimento 
da natureza especial. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
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Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-25.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001334-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS OLIVIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013342520064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 23/64). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante do 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 18.02.2010. 
O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 119/120, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "dor em região lombar". O perito 

judicial conclui que não há incapacidade, pois as restrições impostas pela enfermidade não impedem o exercício da 

atividade habitual.  

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 
São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 931/1930 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039996-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039996-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VANDIR DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00145-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade e de hipossuficiência 

econômica. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, diante da gratuidade judiciária deferida. 

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a 

reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 
Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 
por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
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assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 
O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 60/64), feito em 24/11/2007, comprova que o autor é portador de paralisia infantil, estando total e 

permanentemente incapacitado para exercer sua atividade laborativa habitual (lavrador). 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 39), de 14/09/2006, dá conta de que o autor, então com 39 (trinta e nove) anos de idade, reside com 

a mãe Davina Aleixo da Silva e com o pai Custódio Rodrigues de Lima em casa simples, em madeira, composta por 02 
(dois) quartos, sala e cozinha, sem banheiro, servida por água de mina. 

 

A renda da família advém da aposentadoria do pai, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 

A consulta ao CNIS (fls. 163/164) demonstra que a mãe do autor não possui vínculos anotados. O pai recebe 

aposentadoria por idade desde 24/08/1999, no valor de um salário mínimo. A seu turno, o autor possui vínculos 

empregatícios de 16/08/2006 a 30/06/2009, recebendo salário médio de aproximadamente R$ 485,00 (quatrocentos e 

oitenta e cinco reais), de 08/02/2010 a 08/05/2010, com salário médio de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) e de 

01/12/2010 com última remuneração em 09/2011, com salário médio de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 242,00 (duzentos e quarenta 

e dois reais), correspondente a 69,37% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/93. 

 

Em setembro de 2011 a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 371,00 (trezentos e setenta e um reais), 

correspondente a 68,07% do salário mínimo vigente, também superior ao mínimo legal 

 
Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a). 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038735-44.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.038735-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIEGO LUIZ GONCALVES MACHADO incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REPRESENTANTE : MIRIAM GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00137-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de deficiência, condenando o(a) autor(a) 

em honorários advocatícios de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a concessão da gratuidade judiciária. 

 

Em apelação, o(a) autor(a) defende o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício, postulando 

a reforma da decisão. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 
art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 
por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
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assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 
O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 40/42), feito em 25/04/2008, informa que o autor, então com 14 (catorze) anos de idade, reside com 

outros 04 (quatro) irmãos, todos menores, com a mãe e com o companheiro desta, em imóvel cedido composto por 04 

(quatro) cômodos. A única fonte de renda advém do trabalho do companheiro da mãe do autor. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) indica a inexistência de vínculos empregatícios em nome da mãe da autora. Em nome 

do companheiro, constam diversos vínculos, sendo que, à época do estudo social, a renda per capita correspondia a 

aproximadamente R$ 85,71 (oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), ou aproximadamente 20% do salário mínimo 
então vigente. 

 

O laudo pericial (fls. 54/57), feito em 30/09/2008, comprova que o autor é portador de sequela de fratura no braço 

esquerdo, com limitações para atividades com grandes esforços físicos, sem incapacidade laborativa, tampouco 

dependente de terceiros para os atos da vida cotidiana. 

 

A patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

Portanto, o autor não preencheu o requisito da deficiência, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041465-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041465-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRESSA DAIANE DE FREITAS incapaz 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 
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REPRESENTANTE : ZORAIDE APARECIDA DOS SANTOS DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

No. ORIG. : 08.00.00064-6 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

a partir da data do laudo pericial, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% do 

valor das prestações vencidas até a sentença. Houve antecipação de tutela. 

 

Em apelação, o INSS requer, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo e, no mérito, defende não 

terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido, pedindo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 
princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 
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legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 
20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 98/100), feito em 26/01/2009, comprova que a autora é portadora de "Retardo Mental Moderado e 

Epilepsia", estando incapacitada para os atos da vida civil em geral. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 55/59), feito em 17/10/2008, informa que a autora, então com 20 (vinte) anos, reside em companhia 

da mãe Zoraide Aparecida dos Santos de Freitas e do pai Ivo Carvalho de Freitas, em casa própria, composta por 02 

(dois) quartos, sala, cozinha, copa, área/lavanderia e banheiro. 

 

A renda da família advém do trabalho informal do pai da autora, na qualidade de pedreiro, sem registro em carteira de 

trabalho, com renda mensal aproximada de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra a inexistência de registros formais de trabalho em relação à mãe da autora. 

Quanto ao pai, informa que vem contribuindo na qualidade de contribuinte individual (pedreiro), sem vínculo formal de 
trabalho. Por oportuno, ressalte-se que o fato de contribuir com base em determinado salário de contribuição não 

significa, necessariamente, que o pai obtenha essa renda. 

 

Assim, a renda familiar per capita corresponde, na data do estudo social, a R$ 100,00 (cem reais), ou 21,50% do salário 

mínimo da época e inferior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041329-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041329-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADRIANO CARLOS DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : SOELY DE FATIMA CASSEMIRO DA COSTA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33). 

 

Interposto agravo retido, pelo INSS, em face de decisão que determinou o pagamento dos honorários periciais pela 

autarquia previdenciária. 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica, 

condenando o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 15% do valor da causa, 

observada a gratuidade judiciária deferida. 

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Não conheço do agravo retido porque não reiterado em contrarrazões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC). 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 
 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 
grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 
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princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 122/125), feito em 25/10/2006, informa que o autor é portador de oligofrenia, sem condições de 

imprimir diretrizes a sua vida psicológica, gerir ou administrar bens e valores e de exercer qualquer atividade laborativa. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 171/173), feito em 20/05/2008, informa que o autor reside com os pais, José Carlos da Costa e 

Soely de Fátima Cassemiro da Costa, e sua irmã, Susane da Costa, então com 17 (dezessete) anos de idade, em imóvel 

próprio composto por 03 (três) quartos, sala, cozinha, 02 (dois) banheiros, garagem, área de serviços na lateral, em bom 

estado de conservação com infra-estrutura completa. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 
caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto. 

 

Assim, o grupo familiar é formado pelo autor, seus pais e sua irmã. 

 

A renda familiar advém da aposentadoria do pai, no valor de R$ 814,00 (oitocentos e quatorze reais), o qual também 

trabalha na qualidade de vigilante, sem indicação de remuneração, e do trabalho da irmã, recebendo salário no valor de 

R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). Ainda, complementam a renda com a venda de sorvetes, auferindo 

aproximadamente R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra que a mãe do autor teve seu último vínculo empregatício encerrado em 
13/01/1988. A irmã laborou no período de 06/03/2008 a 02/01/2009, com renda mensal média de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais), e de 01/10/2010 com última remuneração em 11/2011, com renda mensal de 

aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais). 

 

Por sua vez, o pai do autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 12/09/2005, sendo que na data do 

estudo social o valor era de R$ 847,46 (oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos) e, em 12/2011, 

corresponde a R$ 1.029,46 (um mil e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos). 

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 576,75 (quinhentos e setenta e seis reais e 

setenta e cinco centavos), correspondente a 138% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 

20 da Lei 8.742/93. 
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Em novembro de 2011 a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e 

quatro reais), correspondente a 83,34% do salário mínimo vigente, também superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041223-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041223-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA CANDIDA GOMES VILAR 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00057-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência tanto de incapacidade quanto de 

hipossuficiência econômica, condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios de 10% do valor da causa, observada 

a gratuidade judiciária. 

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício, postulando 

a reforma da decisão. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 
concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 
social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 
direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 
retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 124/127), feito em 28/03/2006, informa que a autora, então com 58 (cinquenta e oito) anos de 

idade, reside em companhia de seu filho, Mauricio de Oliveira Vilar, em imóvel de propriedade deste, composto por 03 

(três) quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda do grupo familiar advém do trabalho do filho Maurício, na qualidade de 

pedreiro autônomo, obtendo aproximadamente R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, além do aluguel de 05 (cinco) 

cômodos nos fundos da residência, no valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A consulta ao CNIS indica a inexistência de vínculos de empregos em nome da autora. Quanto ao filho, o último 

registro se refere ao período de 24/05/1993 a 11/03/1994. 

 
Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 400,00 (quatrocentos reais), correspondente a 

133% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

O laudo pericial (fls. 169), feito em 01/02/2008, informa que a autora é portadora de hipertensão arterial parcialmente 

compensada, diabetes insulinodependente e osteoartrose de joelho direito, as quais "não caracterizam a autora como 

"deficiente" nos termos do artigo 20 da lei 8742-93, pois não é incapaz para os atos da vida independente". 

 

A patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu os requisitos para a concessão do 

benefício. 
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040237-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040237-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00154-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 36). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica, 

condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios de R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a concessão da 

gratuidade judiciária. 

 

Em apelação, o(a) autor(a) defende o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício, postulando 

a reforma da decisão. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 
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Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 
meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 
Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 
Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 
inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 99/104), feito em 28/02/2008, comprova que o autor é portador de sequela de paralisia infantil, 

acarretando comprometimento de seu hemicorpo direito, em especial o membro superior. As sequelas são irreversíveis e 

o autor pode ser considerado parcial e definitivamente incapacitado para o trabalho que demande maior esforço físico 

ou destreza bimanual. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 78/79), feito em 29/05/2007, informa que o autor, então com 32 (trinta e dois) anos de idade, reside 

com o pai, José de Almeida, e a mãe, Malvina Barros de Almeida, em imóvel próprio composto por 03 (três) cômodos, 

em alvenaria. A renda da família advém das aposentadorias recebidas pelos pais, cada qual no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais). 

 

A consulta ao CNIS/PLENUS (doc. anexo) demonstra que a mãe do autor recebe aposentadoria por idade desde 

10/11/2003, e o pai aposentadoria por invalidez desde 01/11/1992, ambas no valor de um salário mínimo. 

 
Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais), 

correspondente a 66,57% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Em novembro de 2011 a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 363,00 (trezentos e sessenta e três reais), 

correspondente a 66,60% do salário mínimo vigente, também superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a). 

 

Int. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002243-22.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.002243-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SALETE FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022432220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Rafaela Ferreira da Cruz, em 08-10-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 14.  

O INSS contestou o pedido às fls. 22/26. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 22-09-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 41/42).  

A sentença julgou improcedente o pedido. 
A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.  

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  
As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 
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condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  
O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O sistema CNIS/Dataprev (em anexo) informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade rural, 

condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 
A testemunha confirma o exercício da atividade rural pela autora à época do nascimento, corroborando, assim, o início 

de prova material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-

2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009343-34.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.009343-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA SUELI GUINTER SANTANA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093433420054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do primeiro indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/41). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a 

cessação administrativa, correção monetária segundo a Resolução 561/07 do CJF, juros de mora com aplicação da Taxa 

SELIC, honorários advocatícios de 10% e honorários periciais de R$ 230,00, e concedeu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 16.12.2009, não submetida ao reexame necessário. 

O(a) autor(a) apela, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. Requer a majoração dos honorários advocatícios para 15%. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 103/113, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) transtorno depressivo 

recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos, e osteoartrose da articulação acrômio-clavicular direita e dos 

dedos das mãos". O perito conclui que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a). 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios foram fixados na forma do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo 

da correção monetária, bem como dos juros de mora, e limitar a incidência dos honorários advocatícios. Nego 

provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-98.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO LUIZ NUNES 

ADVOGADO : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002109820064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a suspensão administrativa (24.09.2005), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 
A inicial juntou documentos (fls. 12/31). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de despesas e honorários advocatícios, observado 

o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 30.11.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 64/67, conclui que "paciente encontra-se apto para realizar suas atividades 
profissionais, pois já finalizou tratamento quimioterápico e a neoplasia está em remissão". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-13.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : THEREZINHA TESTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013931320064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 24/85). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante do 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 19.10.2010. 
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O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 177/184, conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033905-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033905-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA OLIVEIRA SANTO E SILVA MARQUES 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 03.00.00112-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício desde a citação, acrescido 

de correção monetária e juros moratórios, além de honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Em apelação, o INSS defende o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que a DIB corresponda à data da juntada do laudo e alteração da condenação em honorários 

advocatícios. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação ultrapassa 

o valor de sessenta salários mínimos 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 
inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 
essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 114) assevera que a autora é portadora de transtorno bipolar e "síndrome pânico e depressão", não 

estando incapacitada para as atividades da vida diária, tampouco para atividades laborativas (resposta ao quesito "3", 

ofertado pelo INSS, fls. 68). 

 

A patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 
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O estudo social (fls. 73/75), feito em 09/01/2006, informa que a autora, com 29 (vinte e nove) anos de idade, reside em 

imóvel composto por quatro cômodos, simples, em companhia do marido Alcides Almeida Junior e dos 03 (três) filhos 

menores, sendo o mais velho com 12 (doze) anos de idade. A renda da família advém do trabalho do marido, na 

qualidade de pedreiro, recebendo a quantia de R$ 630,00 (seiscentos e trinta) reais mensais. 

 

A consulta ao CNIS (doc anexo) demonstra que o marido da autora recebia salário em torno de R$ 1.000,00 (mil reais) 

na data da realização do estudo social, tornando a renda per capita equivalente a R$ 200,00 (duzentos reais), ou 66,66% 

do salário mínimo vigente à época. 

 

Portanto, o(a) autor(a) não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça 

gratuita, conforme entendimento do STF. 

 
Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031178-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031178-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA POIANO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-5 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

ANTONIA APARECIDA POIANO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de RODRIGO POIANO, falecido em 25.12.1995. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com a autora e auxiliava nas despesas da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fl. 28. 

 
O INSS contestou às fls. 54/65. 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC, em razão da ausência do prévio 

requerimento administrativo. Sem custas processuais. 

 

A autora apela às fls. 90/105, sustentando, em síntese, que não é necessário o prévio requerimento administrativo. Alega 

que não é possível a aplicação do art. 515, §3º do CPC e pede a anulação da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 
para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 
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de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

 

Assim, caberia impor, como medida de equidade, a suspensão do processo para que a parte autora pudesse requerer o 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 
 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o recorrente. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

No entanto, o raciocínio não se aplica aos feitos nos quais a autarquia já tenha ofertado peça defensiva, pois 
demonstrada a resistência do instituto previdenciário em acolher a pretensão do segurado, o que é suficiente para 

configurar o interesse processual da parte autora.  

 

Por outro lado, a situação dos autos exige a anulação da sentença, pois incabível, na hipótese, a aplicação do disposto no 

§ 3º do art. 515 do CPC. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre o exercício de atividade rural pelo 

falecido e a existência de dependência econômica. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, 

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na exordial.  

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal para comprovar o exercício de atividade rural pelo falecido 

e a alegada dependência econômica.  

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, violou o devido processo legal. 

 
Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE.  

I - Preceitua o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que a genitora, para se considerada beneficiária do segurado 

para fins de percepção da pensão por morte , deve comprovar sua dependência econômica, nos termos do §4º do 

mesmo dispositivo legal.  

II - Restou evidente o cerceamento de defesa, uma vez que a autora requereu na exordial a produção de prova 

testemunhal , bem como a instrução do feito na petição de fls. 47/50, tendo, entretanto, o Juízo julgado 

antecipadamente a lide.  

III - Imprescindível a realização de prova testemunhal para comprovação da dependência econômica da autora para 

com seu filho falecido.  
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IV - Preliminar acolhida para declarar a nulidade da r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para regular instrução e novo julgamento. Razões de mérito prejudicadas."  

(TRF 3ª Região - 10ª Turma - AC 2005.61.27.002063-8 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento - DJU 09.04.2008 - p. 1204)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE . RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL . PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

ACOLHIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRECEDENTES.  

1. Tratando-se de matéria de fato, é nula a decisão proferida em julgamento antecipado da lide à revelia da necessária 

instrução processual, notadamente, em casos semelhantes ao deste feito, quando a prova testemunhal , requerida pela 

parte, elucidaria elementos fáticos a motivarem o convencimento do juiz, fato reconhecido pelo MM. Juiz sentenciante. 

Precedentes: AC 1997.01.00.030187-5/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Manoel José 

Ferreira Nunes (Conv.), DJU 20.11.2003, p. 108; AC 9401020370/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: 

Juiz Federal José Henrique Guaracy Rebelo (Conv.), DJU de 17.09.2001, p. 456 e AC 2004.70.05.006763-8/PR, 

TRF/4ª Região, Rel.: Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU de 14.02.2007.  

2. Apelação da autora provida para anular a sentença recorrida. Prejudicados a Remessa Oficial e o Recurso de 

Apelação do INSS."  

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - AC 2002.33.00.006539-5 - Rel. Juiz Fed. Conv. Itelmar Raydan Evangelista - e-DJF1 

01.07.2008 - p. 41)  

 
Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem 

para que seja produzida a prova oral, prosseguindo o feito em seus regulares termos 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041780-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041780-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMIRA FAHED AYOUB (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

No. ORIG. : 10.00.00034-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

SAMIRA FAHED AYOUB ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte de MAAN SALLOUM, falecido em 19.01.2010. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era divorciado e morava 

com a autora, auxiliando no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita e tutela antecipada concedidos às fls. 22. 

 

Agravo retido do INSS às fls. 53/59 contra a decisão que concedeu a antecipação da tutela. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

das parcelas em atraso pelos índices previdenciários. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até 

a sentença. 

 

Sentença proferida em 06.08.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 
O INSS apela às fls. 95/102, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e que a sentença seja 

submetida ao reexame necessário. Quanto ao mérito, sustenta que não foi comprovada a dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Diante da reiteração nas razões de apelação, aprecio o agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

 

A antecipação da tutela, no caso de concessão de benefício previdenciário, não é tema que se insere nas proibições 

previstas na Lei 9.494/97, que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

 

Outrossim, não há incompatibilidade entre os institutos da tutela antecipada e do reexame necessário, porque possuem 

finalidade distinta. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional tem por escopo evitar que o lapso temporal transcorrido até o deslinde 

da questão gere prejuízos irreparáveis à parte que, ao final da demanda, comprovar suas alegações. Já o reexame 

necessário visa resguardar o interesse público no que tange a possibilidade de julgamentos equivocados que podem 

desencadear prejuízos ao erário. Dessa forma, cada um dos institutos tem finalidade própria - a existência de um não 

enseja a exclusão do outro. 

 
Importante salientar que, após a análise do mérito, se presentes os pressupostos para a concessão do benefício, os 

recursos eventualmente cabíveis - especial e extraordinário - não possuem efeito suspensivo (arts. 497 e 542, § 2º, do 

CPC). 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2010, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a carta de concessão (fl. 13) indica que era 

beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 539.429.078-0) desde 18.12.2009. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 
 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A certidão de óbito (fl. 14) e a correspondência enviada pelo INSS ao falecido (fl. 17) indicam que ele tinha o mesmo 

endereço da autora: Rua Iguassu, 2599, Votuporanga - SP. 

 

O segurado era divorciado e tinha filhos maiores de 21 anos, conforme informações constantes na certidão de óbito, 

permitindo tais circunstâncias concluir que contribuia para o sustento da mãe. 

 

Na audiência, realizada em 08.04.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 70/74), que informaram 

que o falecido morava com a autora e auxiliava nas despesas da casa. 
 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) indica que a autora recebeu o benefício de 

renda mensal vitalícia por incapacidade desde 01.05.1991 até 30.06.2010, quando foi implantada a pensão por morte 

pleiteada nos autos, em razão da antecipação da tutela. 

 

O fato de autora de estar recebendo benefício assistencial na data do óbito não descaracteriza sua condição de 

dependente do filho falecido. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente 

tem decidido a jurisprudência e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão 

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data da citação (16.03.2010). 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 
Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial, tida por interposta, para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação, 
mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006314-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006314-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MARIA DA ROCHA SOUZA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

No. ORIG. : 09.00.00010-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia, ou auxílio-doença a partir do requerimento administrativo 

(01.12.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls.06/33). 

Foi antecipada a tutela (fls. 34), tendo sido restabelecido o auxílio-doença (fls. 54/55). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir do 

requerimento administrativo (01.12.2008), até a data da perícia, quando será convertido em aposentadoria por invalidez, 

correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios de 10% da condenação. Mantida a tutela anteriormente 

concedida. 

Sentença proferida em 01.09.2009, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela e alega não estar comprovada a incapacidade.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Às fls. 116 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitual. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS 9FLS. 125/133. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls.73/79, comprova que o(a) autor(a) é portador de "doença de chagas, artrite reumatóide 

e síndrome do manguito rotador, tais doenças foram confirmadas. A síndrome do manguito rotador foi causada pela 

atrite reumatóide e foi constatada que a periciada apresenta também a síndrome do túnel do carpo nos punhos direito e 

esquerdo que também é causada pelo reumatismo". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente para atividades que 

exijam esforço ou movimentos repetitivos com o membro superior direito e esquerdo (resposta ao quesito 110 fls.78). 

A ínfima laborativa residual não é passível de aproveitamento em razão da ausência de escolaridade e qualificação 

profissional. 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  
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I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492  

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% da condenação, devendo incidir sobre as prestações vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 
citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar a base de cálculo da 

verba honorária e os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, mantida a tutela anteriormente 

concedida. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008043-30.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008043-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO LUIS FRANZOSO 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00080433020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença, com a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pleiteou a indenização por danos 

morais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/54). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, desde a cessação (30.06.2007), até que o INSS promova a reabilitação do segurado, com correção 

monetária e juros de mora. Sem honorários, em razão da sucumbência recíproca. 

 

Sentença proferida em 12.11.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela (fls. 113). 
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O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou, 

subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial. 

 

O autor interpôs recurso adesivo, sustentando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria 

por invalidez. Pleiteou a condenação da autarquia em danos morais e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 
 

Conforme cópia da CTPS de fls. 25/49, o último vínculo empregatício do autor compreende o período de 06.05.2002 

até 04.06.2002 e reingressou no RGPS como contribuinte individual em 07/2005 (fls.76). 

 

Segundo a resposta dada ao quesito n. 5 formulado pelo INSS, o perito afirmou que o início da incapacidade data de 

12.2005 "quando foi afastado do trabalho após passar por perícia médica do INSS" (fls. 99). 

 

Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante, pois as enfermidades detectadas pelo perito (epilepsia, 

hipertensão arterial e arritmia cardíaca) não surgiram de imediato.  

 

O caráter do agravamento progressivo das enfermidades diagnosticadas restou demonstrado nos autos. Ademais, o autor 

recebeu auxílio-doença no período de 05.07.2007 a 31.08.2007 (fls. 16), o que denota o reconhecimento da qualidade de 

segurado na data do requerimento administrativo. 

 

Logo, diante do caráter progressivo das enfermidades, temerário concluir pela existência da incapacidade laborativa em 

momento anterior ao reingresso do autor no regime previdenciário. 

O laudo pericial, acostado às fls. 95/100, comprova que o(a) autor(a) é portador de "epilepsia, hipertensão arterial e 
arritmia cardíaca". O perito judicial concluiu que está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

Porém, afirmou que o autor pode reabilitar-se para outra atividade laborativa (fls. resposta ao quesito 8/fls.96). 

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da 

Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.- Recurso especial não conhecido (STJ, 6ª Turma, RESP 177841, 

DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 
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Incabível condenação por danos morais, pois inexiste comprovação do dano e, caso existente, não foi comprovado nexo 

de causalidade com ato do INSS. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso adesivo para 

fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-02.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001243-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDILSON FELIX DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012430220064036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/16). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o 

art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 21.06.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado pelo 

Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito 

no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para 

as atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Dessa forma, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à 

com provação das alegações. 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  
(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 
incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 
imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  
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2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 
atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 84/88, conclui que o(a) autor(a) "em 04.01.2006 sofreu queda de moto, do qual 

resultou em contusão da perna direita, sem fratura na radiografia do membro". O perito também consignou que o(a) 

apelante "não apresenta deficiência auditiva". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Ademais, cumpre observar que o alegado evento incapacitante ocorreu no período em que não possuía a qualidade de 

segurado(a), pois reingressou no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, como contribuinte individual, em 

02/2006. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)  
 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994, 

p.:35335)  

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036739-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036739-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
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No. ORIG. : 06.00.00088-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

a partir da data do laudo pericial, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% do 

valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo. No mérito, sustenta não estarem 

preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 

previsto no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de 

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 28/02/2008, tendo sido proferida a sentença em 05/05/2009. 

 

A preliminar de concessão de efeito suspensivo perdeu seu objeto posto que o apelo foi recebido no duplo efeito (fls. 

141). 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 
A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 
trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 
A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
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simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 
mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 111/114), feito em 10/11/2008, informa que a autora reside com o companheiro Valdomiro Vieira 

dos Santos Neto e os filhos Paola Fernanda de Oliveira dos Santos, com 03 (três) anos, e Lívia Tereza de Oliveira dos 

Santos, com 10 (dez) meses. Habitam casa própria, com 02 (dois) quartos, cozinha, sala e banheiro, necessitando de 

reparos. 

 

A renda da família advém do salário do companheiro, no valor mensal de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). 

 

O laudo pericial (fls. 87/96), de 24/08/2007, quando a autora possuía 18 (dezoito) anos, informa ser portadora de 
"paraparesia espástica infantil", acarretando-lhe incapacidade parcial e permanente para o desempenho de atividades 

que necessitem postura em pé ou longas caminhadas, podendo exercer atividades manuais. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra que a autora passou a receber o amparo social à pessoa com deficiência a 

partir de 27/10/2011. Seu marido possui vínculos empregatícios nos períodos de 05/2008 a 04/2009, recebendo o valor 

mensal de R$ 767,00 (setecentos e sessenta e sete reais), e de 10/2010 a 10/2011, o valor mensal de aproximadamente 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 241,75 (duzentos e quarenta e um reais e 

setenta e cinco centavos), correspondente a 58,25% do salário mínimo da época e superior ao determinado pelo §3º do 

art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Em outubro de 2011, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 332,25 (trezentos e trinta e dois reais e 

vinte e cinco centavos), correspondente a 60,96% do salário mínimo atual e muito superior ao mínimo legal. 

 
Dessa forma, os requisitos necessários ao deferimento do benefício somente restaram preenchidos no período de 

05/2009 a 09/2010. 

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e da preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para reduzir o período de pagamento do benefício de prestação continuada de 05/2009 a 09/2010, mantendo, no 

mais, a sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000338-33.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000338-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE SABINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00003383320064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à cessação administrativa 

(01.08.2005), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 06/13). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde o dia subseqüente a alta médica (01.08.2005), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e honorários de 

R$ 200,00, e antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 28.07.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O(A) autor(a) apela, requerendo a fixação dos honorários em 10% do valor devido até a data da sentença. 
 

O INSS apela, pleiteando o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (15.12.2008), bem 

como redução ou exclusão da multa diária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 
O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 66/76, 78/79 e 84/85, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "fístula carótido-

cavernosa". 

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente para qualquer atividade. 

 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  
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1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

O termo inicial do benefício é mantido como fixado na sentença, pois comprovado que a cessação administrativa 

operou-se de forma indevida. Conforme entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido.  

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  

 

A fixação de multa por dia de atraso, em caso de descumprimento do julgado, é matéria a ser resolvida na fase de 

execução, sendo incabível na de conhecimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora. Dou provimento à apelação do(a) autor(a) para alterar os honorários advocatícios. Nego provimento à 

apelação do INSS. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14334/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037523-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037523-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA DIAS e outros 

 
: VERGILIO ANTONIACI 
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: LUIS ANTONIO CASAL DEL REY RAMALHO DE OLIVEIRA 

 
: NICOLAS VRETAROS 

 
: ANTONIO RAFAEL FERREIRA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014557020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 66, que reconsiderou a 

decisão anterior de suspensão do curso do processo e determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação do valor de alçada e, em consequência, da competência jurisdicional em razão do valor da causa. 

Aduz, em síntese, ter a decisão agravada contrariado os arts. 282, 283 e 285 do CPC, pois a sua inicial está em termos, 
devendo ser determinada a citação do réu e não a remessa dos autos à Contadoria, para não prejudicar a marcha 

processual, de forma que deve ser reformada a decisão. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, para determinar a imediata citação do Réu. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática.  

Preliminarmente, a decisão de fl. 60 (fl. 107 dos autos subjacentes), que suspendeu a tramitação do feito em razão da 

existência da ação civil pública, foi reconsiderada pelo Douto Juízo a quo, conforme se vê na decisão ora agravada, de 

forma que não há interesse recursal quanto a esse ponto. 

Discute-se, nestes autos, a determinação de remessa dos autos ao Contador Judicial. 

Verifica-se, de início, a ausência de conteúdo decisório no ato judicial impugnado, pois não houve deferimento ou 

indeferimento de nenhum pedido da parte agravante. 

Não tendo, portanto, sido apreciada e decidida a questão que, segundo alega a parte agravante, é passível de causar-lhe 

dano ou prejuízo, não há interesse recursal. 

Ressalte-se que a decisão agravada possui conteúdo de impulso processual, não sendo cabível nenhum recurso, 

conforme julgados a seguir transcritos: 

"PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR CÁLCULO DO CONTADOR. ATO JUDICIAL 
RECORRÍVEL.  

Do ato judicial que remete os autos ao contador para elaborar cálculo ou para atualizá-lo, não cabe nenhum recurso, 

ainda que o juiz, ao assim proceder, forneça diretrizes ou trace rumos para o contador. Cabe recurso, isto sim, do ato 

de homologação do cálculo ou de sua atualização.  

Recurso Especial.conhecido e provido."  

(STJ, RESP, pr. 199300187805/RJ, 3ª Turma, DJ 18.10.1993, v.u., Rel. Nilson Naves)  

"PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO.  

I- O despacho que determina a remessa dos autos ao contador é de mero expediente, servindo apenas ao impulso do 

processo. Dele não cabe qualquer recurso. CPC, art.504.  

Agravo não conhecido."  

(TRF/3ª Região, AG, pr. 89030112172/SP, 4ª Turma, DOE 13.11.1989, v.u., Rel. Juiz Oliveira Lima)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR DO JUÍZO. 

CONFERÊNCIA DE CÁLCULOS. DESPACHO IRRECORRÍVEL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.557 DO CPC.  

1. O art. 557 do CPC permite ao relator negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível.  

2. É firme na jurisprudência o entendimento de que do despacho que determina a remessa dos autos ao contador para 

conferência de cálculo não cabe qualquer recurso, pois ausente a necessária carga decisória a dar ensejo à 

interposição de recurso contra o ato judicial. Precedentes desta Corte e do e. STJ.  
Agravo regimental improvido."  

(TRF/1ª Região, AGA, pr. 200201000254053, 1ª Turma, DJ 18.11.2002, v.u., Rel. Des. Federal Eustaquio Silveira)  

Frise-se, por fim, ser legítima a fiscalização pelo magistrado da correta quantificação do valor da causa, pois, em se 

tratando de ação previdenciária, o valor da causa deve resultar da aplicação de critérios ou parâmetros objetivos, sob 

pena de, pela via da atribuição do valor da causa, a parte escolher o juízo competente, desvirtuando a regra de 

competência. 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037846-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037846-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : EDUARDO HENRIQUE DE MEDEIROS 

ADVOGADO : ANA PAULA TRUSS BENAZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 08.00.00024-8 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 41, que recebeu a sua apelação 

no duplo efeito. 

Conforme se observa nos autos (fls. 11/15), a demanda judicial tem por objetivo a manutenção do auxílio-doença 

acidentário, com pedido alternativo de conversão em aposentadoria por invalidez.  

Consoante se nota da cópia da sentença de 1º Grau de fls. 26/28, a ação foi julgada procedente para conceder o 

benefício de auxílio-acidente, em decorrência de acidente de trabalho, conforme consta à fl. 27 da decisão "A CAT de 
fls. 45 denota o nexo causal entre a incapacidade do autor e o trabalho que vinha realizando". 

Desse modo, em se tratando de lide decorrente de acidente do trabalho, a competência para processamento e julgamento 

é da Justiça Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Nesse sentido vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA N.º 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado n.º 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante."  

(CC n.º 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02)  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 
acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel Min. Maurício Corrêa).  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual".  

(CC. n.º 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)  

Assim, por tratar-se de matéria afeta à Justiça Estadual, patente é a incompetência absoluta da Justiça Federal, a qual, a 

teor do artigo 113 do CPC, deve ser declarada, de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Diante do exposto, de ofício, reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciar e julgar este feito e 

demais incidentes dele decorrentes. Em consequência, determino a remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012877-89.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.012877-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FUNARI 
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ADVOGADO : SEVLEM GERALDO PIVETTA 

No. ORIG. : 93.00.00109-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela 

autarquia, fixando o valor exequendo em R$ 2.834,88. 

Alega a autarquia que o processo é nulo, tendo em vista o falecimento do exequente. Afirma que apresentou documento 

comprovando a ocorrência, situação que recomendaria diligências do juízo para confirmação do fato. Ao contrário, 

houve prosseguimento da execução, o que, a seu ver, considera irregular, pois sequer a citação na forma do art. 730 

deveria ter ocorrido. Assim, requer o provimento do recurso, declarando-se nulos todos os atos praticados desde o início 

da execução. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Às fls. 33, a partir de consulta ao Sistema Único de Benefícios, em que consta informação dando conta de que o 

benefício foi cessado em 08.12.1994, em virtude de óbito do titular, determinei a suspensão do processo por 60 dias, 
para fins de habilitação dos sucessores, trancorrendo in albis o prazo assinalado (fls. 36). 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que, após a formação do título executivo, cuja certidão de trânsito em julgado foi lavrada em 28.05.1999 (fls. 

87 dos autos principais), a autarquia noticiou o falecimento do autor, mediante apresentação de extrato de consulta ao 

Sistema Informatizado da DATAPREV (fls. 90/91). 

Ainda assim, foram apresentados cálculos de liquidação (fls. 92/93), sendo determinada a citação da autarquia, nos 

termos do art. 730 do CPC. 

Foram opostos embargos à execução, cuja sentença é objeto do recurso em julgamento. 

Observo que, noticiada a ocorrência do óbito, nos autos principais, não foi determinada qualquer providência para fins 

de confirmação do fato. 

É certo que o extrato de consulta do INFBEN, de 08.10.1999, registra situação de benefício cessado em 22.11.1994, por 

óbito do titular, informação que foi confirmada por este Gabinete em consulta realizada em 04.04.2011 (fls. 34 destes 

autos) 

Assinalo que as informações constantes no sistema informatizado da DATAPREV, apresentadas por procurador da 

autarquia, gozam de presunção de veracidade. Nesse sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA. 
JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na 

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à valoração 

formal das planilhas apresentadas pela autarquia previdenciária, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no 

decisum. 3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado, 

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade. 4. É válida a 

comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio de planilhas 

expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do INSS, juntamente 

com peça subscrita por este. 5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes. 

EDRESP 199900967631 - EDRESP - 235694 - STJ - 6ª TURMA - Rel HAMILTON CARVALHIDO - DJ 15/12/2003 

PG:00410  

Assim, caberia ao patrono do exequente fazer prova em sentido contrário quanto à ocorrência noticiada pela autarquia, 

situação que não se verifica tanto nos autos principais, como nestes autos de embargos à execução. 

Ainda que não se tenha anexada aos autos uma certidão de óbito do exequente, entendo que esta execução não é apta a 

prosseguir, diante do registro de cessação do benefício (aposentadoria por invalidez - trabalhador rural), por motivo de 

falecimento do titular. 

Anoto que o falecimento do autor extingue o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome, 
peticionar nos autos, devendo o processo ser suspenso para que herdeiros e sucessores promovam habilitação nos autos. 

Assim, a partir do óbito, o causídico deixou de ser mandatário, sem poderes para promover a execução. 

Considerando que o benefício foi cessado em 22.11.1994, sendo que o patrono do autor promoveu a execução em 

20.10.1999 (fls. 92/93 dos autos principais), manifestando-se nos ulteriores atos do processo, bem como o fato de que 

não houve manifestação quanto ao despacho de fls. 33 destes autos, extingo estes embargos à execução, sem resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, prejudicado o exame da apelação. 

Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil, com cópia desta decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052394-64.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.052394-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DO CARMO SILVA GUERRERO 

ADVOGADO : NILTON MORENO e outro 

SUCEDIDO : DECIO GUERREIRO PAREDES falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00523946420064036301 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a expressa concordância da parte autora com os termos apresentados pelo INSS às fls. 349/351, 

homologo o acordo ora apresentado para que produza seus jurídicos e regulares efeitos e julgo extinto o processo, com 

julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicadas a remessa oficial e a apelação interposta. Sem condenação em custas, em razão da isenção de que goza a 

Autarquia e dos benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos à parte autora, arcando cada parte com os 

honorários advocatícios de seus patronos. 

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038113-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038113-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ANIBAL JOSE DE JESUS 

ADVOGADO : CATIA LUCHETA CARRARA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JAU SP 

No. ORIG. : 09.00.00210-5 3 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 
acidentário e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 66/67 foi reconhecida, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, por tratar-se de benefício 

acidentário. 

Os autos foram encaminhados à Comarca de Jaú (fls. 72). 

O Ministério Público opinou pela parcial procedência do pedido para restabelecer o auxílio-doença desde a data da 

cessação (fls. 78/82). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a 

partir da cessação administrativa. Foi antecipada a tutela. 

Sentença proferida em 06.07.20101, submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005591-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA DE JESUS MOREIRA HORTA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02706-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apela a autora, sustentando terem sido preenchidos os requisitos para a concessão do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

A autora foi intimada a juntar aos autos procuração ad judicia por instrumento público, por ser pessoa não alfabetizada 

(fls. 94). Por não ter sido encontrada (certidão- fls. 103), seu advogado foi intimado a informar o atual endereço, 

deixando transcorrer in albis o prazo (fls. 104/105). 

Às fls. 107 foi dado o prazo de 05 dias para que a parte informasse o interesse no prosseguimento. O advogado da parte 

foi intimado (fls. 108), quedando-se inerte. 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, determinar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as determinações 

judiciais, visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem 

utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

Como se vê, incumbe à autora provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da documentação que lhe é 

exigida, nos termos dos arts. 282 a 284 do CPC. 

No caso, o feito prosseguiu, independentemente da regularização da procuração apresentada. 

Ausente procuração válida, a representação processual da autora é inexistente, razão pela qual foi determinada, de 

ofício, a regularização neste Tribunal. 

Não houve manifestação da autora. 

Tal procedimento é causa de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, § 3º, do CPC, nos 

termos da orientação do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ.  

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.  

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC.  

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida.  

4. Recurso especial desprovido.  
(Resp 827242/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 01.12.2008).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE.  

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005).  

2. Recurso especial a que se nega provimento."  

(Resp 802.055/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006).  

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido, como a decisão monocrática que segue: 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.  

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 
error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 

em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa.  

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide.  

Após o breve relatório, passo a decidir.  

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.  

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49).  

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 

Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC.  

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial. Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 
extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu.  

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.  

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 
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autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial."  

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama.  

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença."  

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 
3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)"  

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial.  

6. Agravo Regimental desprovido.  

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008)  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.  

(AC 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe 15.04.2010).  

 

No mesmo sentido, a Terceira Seção deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO.  

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia.  

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 
intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes.  

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição, impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação.  

-Agravo regimental improvido.  

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 5.03.2010).  

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, § 3º, do 

CPC. Julgo prejudicada a apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038901-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038901-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA NEVES BUENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
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No. ORIG. : 07.00.00082-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30). 

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada 

,a partir do requerimento administrativo (08/06/1999), acrescido de correção monetária, juros moratórios, custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios de 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença, submetida 

ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta, inicialmente, a prescrição das parcelas vencidas no quinquídio anterior ao ajuizamento 

da ação. No mérito, defende o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração dos critérios de aplicação de juros moratórios e exclusão da condenação em custas e despesas 

processuais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

A preliminar se confunde com o mérito e com este será analisado. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 
art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 
concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 
social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 
homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 
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direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 97/98 e 115), de 11/07/2008, dá conta de que a autora, então com 79 (setenta e nove) anos, reside 

com seu marido Ciriaco Rodrigues Bueno, em casa própria, composta por quatro cômodos, em regular estado de 

conservação. Ainda segundo o estudo, a única fonte de renda provém da aposentadoria do marido, no valor de um 

salário mínimo. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra que o marido da autora recebeu aposentadoria por velhice - trabalhador 

rural no período 14/08/1990 a 08/08/2011, data do óbito, momento no qual a autora passou à condição de beneficiária. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 
indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do benefício 

assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 

 

O benefício é devido a partir do requerimento administrativo. Contudo, diante da ocorrência da prescrição quinquenal, 

suficiente para afastar as parcelas vencidas até cinco anos antes da distribuição da ação. Termo inicial em 15/06/2002 e 

termo final em 07/08/2011, data imediatamente anterior à concessão da pensão por morte. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 
As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar o período de 

pagamento do benefício entre 15/06/2002 e 07/08/2001, os juros moratórios em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da 
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caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e afastar a condenação 

do INSS em custas processuais. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035109-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035109-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00100-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

 

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 983/1930 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 
determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 
entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 
miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 
protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 
 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 104/105), feito em 20/05/2008, informa que o autor, então com 62 (sessenta e dois) anos, reside em 

companhia do amigo Luis Rodrigues da Silva em imóvel de alvenaria cedido por este, composto por 04 (quatro) 

cômodos em razoável estado de conservação. Além do autor e seu amigo, residem no imóvel a companheira do sr. Luis 

e dois filhos dessa união. 

 

O autor não possui renda própria, tampouco recebe ajuda de familiares. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra a existência de registros formais de trabalho do autor, sendo que o último 

corresponde ao período de 02/01/1991 a 10/12/1996. Ainda, referida consulta informa que passou a receber amparo 

social ao idoso em 31/08/2010. 

 

O laudo pericial (fls. 89/93) informa ser o autor portador de artrose calcânea, estando incapacitado de forma total e 
permanente para o exercício de suas atividades laborativas habituais (lavrador). 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS. 

 

Int. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036358-03.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036358-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIDIA VITAL DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 07.00.01964-5 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

 

O Juízo de 1º grau condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento 

administrativo, acrescido de correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

 

Em apelação, o INSS sustenta cerceamento de defesa, diante da ausência de intimação para manifestação sobre o laudo 

pericial e do julgamento extra petita. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento da apelação. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O recurso de apelação do INSS é intempestivo. 

 

Às fls. 23, comprova-se que a autarquia previdenciária constituiu advogado contratado para representá-la em juízo, 

sendo que todos os atos processuais foram publicados no Diário da Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, em seu 

nome, inclusive a sentença (fls. 71). 

 

A prerrogativa de intimação pessoal é devida exclusivamente ao procurador federal de carreira, ocupante de cargo 

público, não se estendendo aos advogados contratados ou credenciados. 

 

O art. 6º da Lei 9.028/1995 dispõe: 

 
"Art. 6º: A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente".  

 

A seu turno, o art. 17, da Lei 10.910/2004, estatui que: 

 

"Art. 17: Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras 

de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente".  

Não se valendo da prerrogativa legal de intimação pessoal, os prazos processuais são contados da mesma forma para 

ambas as partes, com idêntico termo inicial. 
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Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. APELAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO CONSTITUÍDO POR CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE.  

I- Tendo o INSS interposto seu recurso a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento 

do apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.  

II- Apenas fazem jus à prerrogativa da intimação pessoal, prevista no §3º, do art. 6º, da Lei nº 9.028/95, acrescentado 

pela Medida Provisória nº 1.798/99 e posteriores reedições, os procuradores ou advogados integrantes dos órgãos 

vinculados à Advocacia-Geral da União.  

III- Advogado constituído por contrato de prestação de serviços pelo INSS, através de procuração, não tem direito a tal 

privilégio.  

IV- Apelação e Remessa Oficial não conhecidos".  

(AC 2001.61.23.003089-5, DJU 17.08.2005, rel. Dese. Fed. NEWTON DE LUCCA)  

 

Assim, a apelação do INSS não pode ser conhecida em razão de sua intempestividade. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da apelação. 
 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037792-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037792-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILLGNER MATHIAS DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ERCINIA CAETANO MATHIAS 

No. ORIG. : 05.00.00085-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33). 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício desde o ajuizamento 

da ação até a data da concessão administrativa, acrescido de correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

 

Em apelação, o INSS defende o não preenchimento de requisitos necessários ao pagamento de benefício previdenciário, 

postulando a reforma da decisão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento da apelação. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A apelação do INSS não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal. 

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

(...)  

II - os fundamentos de fato e de direito;  

(...)"  

 

O apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente acompanhado das necessárias 

razões da insurgência. 

 
É que a autarquia previdenciária apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide ao alegar que a sentença teria 

condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, ao passo que o pedido e a condenação versam sobre 

benefício de prestação continuada. 

 

Ainda, aduz o INSS que o laudo pericial não teria comprovado a incapacidade. Ocorre que não houve produção da 

referida prova, mas julgamento antecipado, diante da concessão administrativa do benefício. 

 

Prossegue o INSS, informando que haveria cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova oral, o que sequer 

foi requerido (fls. 63). 

 

Por fim, defende que não houve comprovação do "trabalho desenvolvido que configurasse ter adquirido as sequelas 

que culminaram no deferimento de sua pretensão". No entanto, a deficiência do autor seria congênita, suficiente para 

que jamais trabalhasse, tampouco apresentasse "sequelas" de qualquer atividade laborativa. 

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos não se referem a esta ação, estando totalmente dissociados dos 

fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma leitura atenta dos 

autos. 
 

É ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito, 

de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. 

 

Dessa forma, havendo divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do pressuposto de 

admissibilidade recursal, nos termos do art. 514, III, do CPC. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA 

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais.  

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada 

da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito.  

III - Apelação não conhecida."  
(TRF3 - AC 199961000436285/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002 - p. 401 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO)  

 

Assim, NÃO CONHEÇO da apelação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 335/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004709-72.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004709-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MIRTHES IZABEL DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANO JOSÉ DE SALVO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora - beneficiária de aposentadoria a 

partir de 27/7/2000 e ex-funcionária da Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA) desde 11/11/1974, sucedida pela 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU), cindida parcialmente para integrar a Companhia Paulista de Trens 

Metropolitano - (CPTM) -, requer a complementação de seu benefício mediante a equiparação com o pessoal da ativa, 

na função que exercia (agente operacional II) e o pagamento de anuênios, perfazendo a soma de 24% (vinte e quatro por 

cento) por ter laborado durante 28 anos. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar indevida a paridade requerida, sob o fundamento de que 

somente os ferroviários que ostentam a qualidade de servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial 

são contemplados pelo Decreto-Lei n. 956/69. 
A parte autora interpôs apelação, na qual pede o reconhecimento do direito à complementação, tendo como paradigma 

os funcionários na ativa na CPTM, acrescido dos vindicados anuênios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Inicialmente, observo que o artigo 1º do Decreto-Lei n. 956/69 expressamente dispôs: 

 

"Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, 

excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores 

públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo 

Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da 

aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social." 

Sustenta a parte autora que este artigo foi revogado pela Lei n. 8.186/91, legislação posterior e hierarquicamente 

superior, que dispõe sobre aposentadoria dos servidores públicos federais e autárquicos cedidos à Rede Ferroviária 

Federal S.A. 
Essa lei possui a seguinte redação: 

 

"Art. 1° É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - 

LOPS aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, constituída 

ex-vi da Lei n° 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

 

Posteriormente essa garantia de complementação foi estendida aos ferroviários admitidos depois da data originalmente 

estipulada. A Lei n. 10.478, de 28 de junho de 2002, trouxe a seguinte inovação: 

 

"Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede 

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas 

estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do 

disposto na Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991." 

 

A parte autora alega, ainda, nas suas razões recursais que: "o artigo 1 do Decreto-Lei n. 956/69, versa sobre os 

ferroviários servidores públicos ou em regime especial cedidos à Rede Ferroviária Federal, silenciando quanto a seus 

funcionários, que por força do artigo 34 do Decreto-Lei 5 de 04/04/66, são celetistas". 
Não obstante essa discussão, entendo que o cerne da questão mostra-se improcedente, pois não existe o direito à 

paridade reclamada. 

A pretensão da parte autora não encontra guarida, pois a RFFSA - Rede Ferroviária Federal S.A., embora tenha sofrido 

todas as transformações relatadas, não pode ser confundida com a CPTM - Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos, não servindo esta última de paradigma para fins de paridade entre ativos e inativos da primeira. 
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Ressalte-se que os critérios para fins de complementação dos proventos foram disciplinados no artigo 118 da Lei n. 

10.233/2001: 

 

"Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos Transportes: 

I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída peta Lei n° 8.186, de 21 de maio de 1991; e 

II - a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo, da União relativa aos proventos de inatividade e 

demais direitos de que tratam a Lei n° 2.061, de 13 de abril de 1953, do Estado do Rio Grande do Sul e o Termo de 

Acordo sobre as condições de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado pela Lei n° 3.887, 

de 8 de fevereiro de 1961. 

§ 1° A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá como referência os valores 

remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme estabelece 

o art. 114. 

§ 2° O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT para o exercício das medidas 

administrativas decorrentes do disposto no caput." 

 

A respeito da matéria, trago à colação o sentido julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FERROVIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-FERROVIÁRIO DA EXTINTA RFFSA. 
PARADIGMA DA CPTM PARA CONCESSÃO DE REAJUSTE. ACORDO COLETIVO DA CPTM. ANUÊNIOS. 

I - Ainda que a CPTM seja subsidiária da RFFSA, não há que se ter os funcionários da primeira como paradigma para 

fins de reajuste de proventos da inatividade dos funcionários da segunda. Ademais, o artigo 118 da Lei nº 10.233/2001 

dispôs acerca dos critérios a serem utilizados quanto a paridade dos ativos e inativos da RFFSA.  

II- Inaplicabilidade do acordo coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da extinta RFFSA, por se tratar 

de empresas independentes, ainda que a primeira seja subsidiaria da segunda. 

III - Indevido o pagamento de 29 anuênios, uma vez que o ex-ferroviário instituidor da pensão por morte da autora não 

implementou o direito à percepção do vigésimo nono anuênio, já que contava com 28 anos, 05 meses e 26 dias de 

tempo de serviço quando de sua aposentadoria. 

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.26.004112-1, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU 

11/3/2010)  

 

Por outro lado, a parte autora não demonstrou o labor durante 28 anos, conforme aduziu na inicial, para justificar a 

concessão dos anuênios pretendidos. 

Nesse passo, a mantença da sentença é medida que se impõe. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 
pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 345/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040734-28.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.040734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HELIO HIDEKI KOBATA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDYRA DE MIRANDA CAMPOS espolio 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 90.00.00027-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que, acolhendo o pedido da parte exequente (fl. 197), 

extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 
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Inconformado, apela o INSS, sustentando que a execução deve prosseguir para que se atenda ao comando do v. acórdão 

prolatado nos autos dos Embargos à Execução em apenso (Processo n.º 97.03.078452-6), que determinou a elaboração 

de novos cálculos de liquidação, com a dedução dos valores pagos. Aduz que tal providência é necessária, pois, 

segundo consta em seus expedientes internos, o montante devido já teria sido quitado, ocorrendo pagamento a maior 

(fls. 214/228). 

 

Em contrarrazões, afirma a parte exequente que o INSS cumpriu integralmente a sua obrigação, razão pela qual requer 

seja mantida a decisão que determinou a extinção da execução. Alega, outrossim, que nada deve à Autarquia, e caso 

assim não se entenda, o suposto débito somente poderia ser apurado e cobrado em ação autônoma (fls. 234/237).  

 

Após, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

Ato contínuo, mediante o r. despacho da fl. 239, o julgamento foi convertido em diligência, ocasião em que este Relator 

determinou a expedição de ofício à Seção de Precatórios deste E. Tribunal, para que relacionasse os 

precatórios/requisições de pequeno valor originários da ação em epígrafe, informando aqueles cujos respectivos valores 

foram pagos e efetivamente levantados, bem como os que foram apenas pagos e não levantados, e ainda, aqueles em 

relação aos quais não houve sequer depósito e os que se encontram sobrestados e/ ou cancelados. Foi determinado, 
ainda, que apurasse o montante originário e o atualizado de cada um dos depósitos efetuados.  

 

Em cumprimento ao r. despacho, a Seção de Precatórios elaborou a planilha da fl. 243, em que consta a relação dos 

precatórios/requisições de pequeno valor, na seguinte forma: 

 

- PRC 96.03.084650-3 - autuado em 25/10/96 - valor requisitado: R$ 3.678,56 (01/08/96) - requerente: Jandyra de 

Miranda Campos - não houve pagamento porque o precatório foi cancelado e devolvido ao Juízo da execução por não 

preencher os requisitos necessários à sua inclusão no orçamento; 

 

- PRC 97.03.021507-6 - autuado em 15/04/97 - valor requisitado: R$ 3.678,56 (01/08/96) - valor atual: R$ 3.787,08 

(01/07/97) - orçamento: 1998 - valor pago: R$ 4.423,90 (09/02/01) - requerente: Jandyra de Miranda Campos - 

pago total - valores levantados em 22/05/01;  
 

- PRC 98.03.085447-0 - autuado em 13/11/98 - valor requisitado: R$ 1.639,47 (01/12/97) - requerente: João Antônio 

Francisco (adv) - não houve pagamento porque o precatório foi cancelado para ser redistribuído como Requisição de 

Pequeno Valor;  

 
- PRC 2000.03.00.054637-7 - autuado em 11/10/00 - requerente: Jandyra de Miranda Campos - não houve pagamento 

porque o precatório estava em duplicidade com o PRC n.º 97.03.021507-6; 

 

- RPV 2003.03.00.010197-6 - autuado em 07/03/03 - valor requisitado: R$ 1.639,47 (01/12/97) - valor atual: R$ 

2.493,76 (01/02/03) - orçamento: 2003 - valor pago - R$ 2.548,37 (07/04/03) - requerente: Edvaldo Luiz Francisco 

(adv) - pago total - valores levantados em 19/05/03; 
 

- RPV 2005.03.00.055948-5 - autuado em 14/07/05 - valor requisitado: R$ 1.665,29 (01/03/03) - valor atual: R$ 

1.954,06 (01/07/05) - orçamento: 2005 - valor pago: R$ 1.956,20 (31/08/05) - requerente: Edvaldo Luiz Francisco 

(adv) - pago total - valores levantados em 02/12/05; 
 

- RPV 2006.03.00.081130-0 - autuado em 14/08/06 - requerente: Edvaldo Luiz Francisco (adv) - cancelado e 

redistribuído como RPV Eletrônico n.º 2007.0157169; 

 

- RPV Eletrônico 2007.0157169 - autuado em 14/11/07 - valor requisitado: R$ 272,05 (01/01/04) - valor atual: R$ 

329,75 (01/12/07) - orçamento 2007 - valor pago: R$ 330,50 (24/12/07) - requerente: Edvaldo Luiz Francisco 
(adv) - pago total - valores levantados em 26/02/08. 
 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Não merece reparo a r. sentença recorrida.  

 

Inicialmente, da análise dos autos, verifico que a extinção da execução, com fulcro no I do artigo 794 do CPC, decorreu 

de pedido expresso realizado pela parte exequente, por meio da petição da fl. 197, o que foi reiterado em sede de 

contrarrazões de apelação.  
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Destarte, uma vez que a própria parte a quem incumbia reclamar eventual saldo remanescente em seu favor concordou 

com a quitação do débito do INSS, dando por satisfeita a obrigação, não há razão para um pronunciamento judicial em 

sentido diverso.  

 

Outrossim, diante de tal contexto, torna-se totalmente despicienda a providência determinada no v. acórdão prolatado 

nos autos dos Embargos à Execução em apenso (Processo n.º 97.03.078452-6), pois a elaboração de novos cálculos de 

liquidação, com a dedução dos valores pagos, ainda que resultasse em saldo favorável ao INSS, decorrente de um 

suposto pagamento a maior, em nada poderia modificar o r. julgado.  

 

Isto porque, segundo informações prestadas pela Seção de Precatórios deste E. Tribunal, todos os valores pagos pela 

Autarquia, em decorrência da ação em comento, por meio dos Precatórios/RPV's relacionados na planilha da fl. 243, 

foram efetivamente levantados pela parte exequente e por seu patrono, incorporando-se aos seus respectivos 

patrimônios. Ademais, o mesmo pode se afirmar em relação ao depósito indicado na fl. 77 da carta de sentença, no 

montante originário de R$ 4.844,93 (quatro mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e três centavos), cujos 

mandados de levantamento constam nas fls. 79/80. 

 

Sendo assim, mesmo na eventual hipótese de pagamento a maior, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos, incabível a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-fé, em decorrência de decisões 
judiciais com trânsito em julgado, após ter sido dada ao INSS a oportunidade da ampla defesa e do contraditório. 

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do aresto que transcrevo a seguir: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 
Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido." 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) - destaquei. 

 

Também nesta Egrégia Terceira Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de 
restituição, quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal 

Convocada Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 
benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) - destaquei. 

 

Saliento, outrossim, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio 

constitucional da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana. 

 
Ademais, em tais circunstâncias, o Instituto tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, que não podem 

recair sobre o segurado, hipossuficiente na relação, em razão do caráter alimentar dos benefícios previdenciários. 

 

Assim, a aplicação da chamada "legalidade positiva", a que se refere o INSS (artigo 115 da Lei nº 8.213/91), não pode 

ser aduzida em detrimento dos princípios constitucionais que garantem o direito fundamental à dignidade. 

 

Destarte, não merece reparo a r. decisão recorrida, pois incabível a devolução dos valores efetivamente recebidos, pelas 

razões acima expostas. 

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030257-96.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.030257-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

APELADO : NILTON CANDIDO e outros 

 
: ANTONIO MAIA 

 
: JOAO FERNANDES 

 
: LAURO GONÇALVES falecido 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

HABILITADO : APARECIDA MARIA DAS DORES ARAGAO GONCALVES e outros 

 
: JAIR ANTONIO GONCALVES 

 
: APARECIDA DE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : ANIBAL SIMIONATTO 

 
: JOSE MELLONI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 92.00.00128-8 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução, opostos em 20/03/1996, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face 

de Nilton Candido e outros, sob a alegação de excesso de execução na conta de liquidação acostada nas fls. 349/390 dos 

autos da execução em apenso, no valor total de R$ 248.622,15 (duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e vinte e dois 

reais e quinze centavos), atualizados até novembro/1995. 

 

Aduz que, na conta embargada, foram incluídos indevidamente os índices inflacionários referentes aos meses de 

junho/87, março/90 e maio/90, em descompasso com o r. julgado. Alega, outrossim, a inobservância dos critérios de 

correção monetária definidos no título executivo, consistentes na aplicação da Súmula 71 do extinto TFR, em relação às 
prestações vencidas antes do ajuizamento da ação, e após, na incidência Lei n.º 6.899/81. Argui, ainda, o indevido 

cômputo dos juros moratórios, de forma global, sobre o valor apurado até a liquidação. Apresenta cálculo do que 

entende devido, no montante de R$ 33.107,22 (trinta e três mil, cento e sete reais e vinte e dois centavos). Atribuí à 

causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Em seguida, peticionou a parte embargada reconhecendo o equívoco na conta embargada, por ter computado juros 

moratórios em período anterior à citação. Assim, apresentou nova conta de liquidação no valor de R$ 116.089,73 (cento 

e dezesseis mil, oitenta e nove reais e setenta e três centavos) para abril/1996 (fls. 14/28). 

 

Após a nomeação de perito judicial, foram elaborados diversos cálculos de liquidação pelo auxiliar do juízo (fls. 38/65 e 

fls. 93/116), sendo o último, no valor de R$ 140.299,45 (cento e quarenta mil, duzentos e noventa e nove reais e 

quarenta e cinco centavos) atualizado para junho/1997 (fls. 132/153). 

 

A r. sentença, proferida em 26/09/1997, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que inexistem as 

incorreções apontadas na conta embargada, uma vez que "ao incluírem no cálculo os índices inflacionários expurgados 

os embargantes nada mais fizeram do que dar estrito cumprimento ao que foi determinado na sentença a respeito..." 

Condenou o INSS ao pagamento de despesas processuais, atualizadas até a data do desembolso, bem como de 
honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e honorários periciais, fixados em quantia equivalente 

a dez salários mínimos vigentes na época do pagamento. 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que a incorporação dos índices expurgados na manutenção dos benefícios 

implica bis in idem, uma vez que, no reajuste do salário-mínimo, já foi considerada a inflação do período. Outrossim, 
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afirma que tais índices inflacionários foram incluídos incorretamente, não nos meses a que se referem, mas naqueles 

imediatamente subsequentes, duplicando-se os percentuais que já teriam sido concedidos pela Autarquia. Acrescenta 

que os expurgos inflacionários de 06/87 e 01/89 são, respectivamente, 7/30 de 26,06% e 42,72%, diferentes daqueles 

aplicados na conta de liquidação embargada. Aduz, ainda, que referido cálculo contraria o disposto nos artigos 2º e 202, 

bem como no § 5º do artigo 195, todos da CF/1988. Por derradeiro, afirma que o cálculo apresentado pelo perito 

judicial "embora também não esteja correto é o mais viável e não merece qualquer reparo..." (fls. 168/175). 

 

Com contrarrazões, (fls. 175/192), subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

O INSS apresentou memoriais acostados nas fls. 245/248. 

 

Houve pedido de habilitação dos sucessores do embargado Lauro Gonçalves, em virtude de seu falecimento, ocorrido 

em 21/08/2000 (fls. 284/296), o que foi deferido nos termos da decisão da fl. 316. 

 

Nas fls. 330/338, peticiona o INSS alegando, em síntese, que o valor apurado na conta embargada tem origem na 

indevida inclusão dos expurgos inflacionários na renda dos benefícios dos embargados, bem como na aplicação 

extemporânea da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT. Requer, assim, o sobrestamento de qualquer 

pagamento referente ao Precatório n.º 98.03.094636-6 expedido nestes autos, no valor requisitado de R$ 305.462,58 
(trezentos e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). 

 

Referido pedido de suspensão do Precatório n.º 98.03.094636-6 foi deferido conforme decisão da fl. 340. 

 

Na fl. 399, consta comprovante de depósito do montante de R$ 305.462,58 (trezentos e cinco mil, quatrocentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), referente ao citado Precatório n.º 98.03.094636-6, seguido da 

informação da Subsecretaria dos feitos da Presidência de que tal quantia, disponibilizada para pagamento em 

26/08/2003, encontrava-se bloqueada até data de 22/09/2010 (fl. 400). 

 

Instada a se manifestar a respeito dos cálculos apresentados, a Contadoria Judicial deste E. Tribunal, em cumprimento 

ao r. despacho das fls. 404/405, informou haver incorreções na conta embargada, bem como no cálculo do auxiliar do 

Juízo de Primeiro Grau, tendo elaborado novo cálculo de liquidação, no montante de R$ 32.323,90 (trinta e dois mil, 

trezentos e vinte e três reais e noventa centavos), atualizado para 11/1995 (data da conta embargada), e no valor de R$ 

192.625,82 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos) atualizado para 

04/2011, conforme consta nas fls. 408/444. 

 

Intimadas devidamente as partes, apenas os embargados impugnaram os cálculos da Contadoria Judicial, sob o 
argumento de nestes haveria ocorrido a inobservância dos critérios revisionais decididos no processo de conhecimento, 

tais como, a não inclusão dos expurgos inflacionários de janeiro/89 e de abril/90 no recálculo das rendas mensais 

iniciais dos benefícios, bem como a inaplicação da equivalência do valor dos benefícios em número de salários-

mínimos idênticos ao da data da concessão, prevista no artigo 58 do ADCT. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
Inicialmente, acerca das questões debatidas nestes autos, impende destacar ser indevida a utilização dos expurgos 

inflacionários para o reajuste dos salários-de-contribuição ou do salário-mínimo no cálculo das rendas mensais iniciais 

dos benefícios previdenciário, sobre a qual incidem apenas índices específicos, inexistindo previsão legal para a 

incorporação dos citados expurgos, consoante disposto no § 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e no inciso IV do artigo 

2º da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
ENTRE 5 DE OUTUBRO DE 1988 E 5 DE ABRIL DE 1991. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. "Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 5 de outubro de 1988 e 5 de 

abril de 1991 devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada de acordo com as regras estabelecidas na 

Lei 8.213/91 (artigo 144 da Lei 8.213/91)" (EREsp 172.345/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/9/01). 

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos 

expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda mensal 

inicial. 
3. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar provimento ao recurso 

especial." 
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EREsp 213164 / SC. EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL. 2000/0008264-3. Relator(a) 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128). Órgão Julgador: S3 - TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 

14/12/2009. Data da Publicação/Fonte: DJe 12/02/2010. - destaquei.  

 

Independentemente do entendimento jurisprudencial consolidado acerca desta matéria, em respeito ao princípio da 

fidelidade da execução ao título executivo, impende destacar o que restou decidido na ação de conhecimento acerca dos 

citados índices expurgados. 

 

A r. sentença proferida na ação principal (fls. 50/54 dos autos em apenso) julgou procedente em parte o pedido, 

condenando o INSS a revisar os benefícios dos exequentes, determinando, neste ponto: "...que a renda mensal 

corresponda à exata média dos salários de contribuição corrigidos pelo INPC, sem limitações infra-constitucionais, 

considerando nos cálculos os percentuais de 70,28% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril/1990)..."  

 

Por sua vez, o v. acórdão da fl. 88, prolatado em sede de apelação do processo de conhecimento, muito embora tenha 

dado parcial provimento ao recurso de apelação da Autarquia, para que os juros de mora fossem calculados, no 

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, bem como dado parcial provimento ao recurso do autor 

para majorar a verba honorária, em sua fundamentação, resta aferível que limitou a aplicação dos expurgos 

inflacionários à atualização monetária das diferenças devidas pelo INSS, conforme se depreende da transcrição abaixo 
(destaquei): 

 

"(...) No tocante à aplicação dos percentuais inflacionários, não pode prosperar o recurso da autarquia, vez que tais 

índices devem ser aplicados à atualização monetária dos benefícios (...)" - fl. 87. 

 

Destarte, somente transita em julgado o dispositivo que guarda coerência com os fundamentos declinados na decisão, 

assim não se autoriza compreender tal dispositivo apenas como tópico final da sentença ou do acórdão. 

 

Portanto, é evidente a modificação operada no v. acórdão a respeito da aplicação dos expurgos inflacionários somente 

na correção monetária das diferenças devidas pelo INSS e que deve ser respeitada como critério transitado em julgado. 

 

Nessa esteira, destaco o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INTERPRETAÇÃO DO COMANDO DO TÍTULO EXECUTIVO. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

APENAS PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não viola a coisa julgada a interpretação dada ao comando do título executivo pelo Juízo da Execução para 
afastar a incorporação ao valor do benefício previdenciário dos índices inflacionários, já que apenas adequa os 

limites da condenação exposta na sentença transitada em julgado para determinar a incidência dos expurgos 

inflacionários somente para a correção monetária. 
2. A determinação de incorporação dos índices expurgados no cálculo da renda mensal acarreta uma elevação hiper-

significativa no valor do benefício e configura manifesto juízo diverso do cogitado pelo Magistrado, uma vez que 

alteraria o comando da decisão transitada em julgado que determinou o reajuste do valor do benefício com base na 

variação do salário mínimo, nos termos do art. 58 do ADCT da Constituição Federal de 1988. 

3. É incabível a utilização dos expurgos inflacionários para o reajuste dos benefícios previdenciários, que obedecem 

a critérios previstos na legislação específica, sendo certo que se aplicam os índices inflacionários apenas no cálculo 

da correção monetária das diferenças a serem apuradas. 
4. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 962362 /AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Proc. 2007/0223338-5. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133). T5 - QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 14/09/2010. DJe 04/10/2010) 

- destaquei. 

 

Além disso, no que concerne à aplicação do artigo 58 do ADCT, assevero que, com o advento da Carta Magna de 1988, 

o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para vigorar até a implantação dos planos de custeio 
e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se, a partir daí, o número de salários mínimos que passou a 

corresponder à renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT deu-se no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 
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entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive no inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja, naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta 

Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 
 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
 

Nesse contexto, considerando que, de acordo com os documentos das fls. 12/24 dos autos principais, os benefícios 

percebidos pela parte embargada foram concedidos, respectivamente, com datas de 25/03/91, 21/04/91, 02/06/89, 

02/01/90, 31/07/89, 10/06/89, ou seja, todas posteriores à promulgação da Constituição Federal em 05/10/88, evidente 

que a tais benefícios não se aplica a previsão do mencionado artigo 58 do ADCT, o que não importa em violação da 

coisa julgada, tendo em vista que esta deve se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor.  

 

Acerca deste tema, trago à colação a seguinte ementa, citada apenas a título exemplificativo: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. APLICAÇÃO INDEVIDA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS 05.01.1988. PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 11.232/2005. 

I - Em se verificando que o benefício em questão foi concedido posteriormente a 05.101988, afigura-se incabível do 

artigo 58 do ADCT. 

II - O disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n° 
11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundando em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 

tidas pelo Supremo Tribunal Federal com incompatíveis com a Constituição Federal", veio a positivar o entendimento 

de que a coisa julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor que possa 

subsistir. 

III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF 3a Região, AC 200361260102303 SP, Décima Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 10/10/2007, 

p. 704). 

 

Feitas tais considerações, observo, efetivamente, que a conta embargada, acolhida na r. sentença, assim como o cálculo 

do auxiliar do juízo não autorizam a conclusão de que foram elaborados em conformidade com os parâmetros por ora 

mencionados. 

 

Com efeito, as informações prestadas pela Contadoria Judicial (fl. 408) dão conta de que o cálculo embargado não pode 

ser aceito, tendo em vista o seguinte: 
"A conta embargada às fls. 344/390 dos autos principais incluiu os expurgos de maio/1989 e de abril/1990 na correção 

dos salários de contribuição, contrariando o v. acórdão (fl. 87) que determinou a aplicação dos percentuais 

inflacionários na atualização monetária dos benefícios. 

Além disso, a conta embargada aplicou a equivalência salarial definida no artigo 58 do ADCT, apesar dos benefícios 

terem datas de início posteriores à Constituição Federal de 1988. 

Os juros moratórios aplicados na conta embargada foram contados a partir das datas de início os benefícios, 

contrariando também o v. acórdão que definiu a contagem dos juros de mora a partir da citação..."  

A execução não deve se basear, outrossim, na conta elaborada pelo auxiliar do Juízo da Primeira Instância, pois, 

segundo bem observado pela Seção de Cálculos deste Tribunal, "quanto à conta do perito nomeado às fls. 93/336, 

informamos que foram incluídos os expurgos de maio/1989 e de abril/1990 na correção dos salários de contribuição, 

não foram aplicados os juros moratórios nas parcelas não prescritas anteriores à data da citação e está atualizada 
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para outubro/1996 com parcelas até junho e setembro/1996, diferente da conta embargada que está atualizada para 

novembro/1995 com parcelas até outubro/1995..." 

 

Deste modo, reconheço o excesso de execução alegado referente à conta embargada, acolhida na r. sentença, bem como 

em relação ao cálculo do perito judicial, ante as incorreções acima apontadas, para acolher as informações, bem como o 

cálculo da Contadoria Judicial deste E. Tribunal, elaborado nos termos do julgado, "corrigindo as diferenças de acordo 

com a Súmula 71 até o ajuizamento da ação e depois pelos índices de correção monetária definidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010, no qual 

estão inclusos os expurgos de janeiro e fevereiro/1989 e de março/1990 a fevereiro/1991...", observando-se os 

pagamentos já efetuados por força da revisão administrativa efetuada com fulcro no artigo 144 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Sendo assim, a execução deverá prosseguir em conformidade com o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no 

montante de R$ 32.323,90 (trinta e dois mil, trezentos e vinte e três reais e noventa centavos), atualizado para a data da 

conta embargada (11/1995), e no valor de R$ 192.625,82 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 

oitenta e dois centavos) atualizado para a data de 04/2011, conforme planilhas das fls. 409/444. 

 

Deste modo, não obstante o depósito do valor de R$ 305.462,58 (trezentos e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta e oito centavos), em agosto/2003, referente ao citado Precatório n.º 98.03.094636-6, indicado na fl. 
399, a execução ficará adstrita ao importe de R$ 192.625,82 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais 

e oitenta e dois centavos) atualizado para 04/2011, devendo o valor excedente ser disponibilizado em favor do INSS. 

 

Isto posto, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para reconhecer o excesso de execução apontado no que se refere à conta embargada, acolhida 

na r. sentença, bem como relativamente à conta do auxiliar do Juízo, e assim, determino o prosseguimento da execução 

pelo cálculo da Contadoria Judicial deste E. Tribunal, no valor de R$ 192.625,82 (cento e noventa e dois mil, seiscentos 

e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos) atualizado para 04/2011, nos termos da fundamentação. Fixo a 

sucumbência recíproca, com fulcro no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Encaminhe-se ofício, outrossim, à Seção de Pagamento de Precatórios da Presidência desta Egrégia Corte, 

comunicando o inteiro teor da presente decisão, bem como a certidão de seu trânsito em julgado.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012246-26.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.012246-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO JULIAO GOMES 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00122462620064036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como o restabelecimento de sua aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a averbar como atividade especial 

os períodos de 01.10.73 a 17.05.92 e 01.06.92 a 05.03.97, condenando o INSS restabelecer a favor do autor a 

aposentadoria por tempo de contribuição, e a pagar as parcelas vencidas desde a data da suspensão do benefício 

(01.07.05), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, isenta a autarquia de custas 

processuais. Tutela antecipada deferida. 
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Apela o INSS pleiteando seja o recurso recebido em ambos os efeitos. No mérito, sustenta que: a) a neutralização do 

risco mediante utilização de EPI; b) não se considera como especial a atividade anterior à 04.09.60, por ausência de 

previsão legal até a lei 3.807/60; c) não se considera como especial a atividade perigosa após 06.03.97, por força do 

Decreto 2.172/97; d) não é passível de conversão em comum o tempo especial prestado a partir de 28.05.98, por 

vedação da Lei 9.711/98; e) não é possível a conversão de tempo comum em especial desde a Lei 9.032/95, ainda que o 

tempo tenha sido prestado anteriormente a sua vigência; f) não mais se enquadra atividade especial pela categoria 

profissional após a Lei 9.032/95; g) o fator previsto no Decreto 83.080/79 é 1,2 não 1,4, pois este somente é possível no 

caso de aposentadoria integral. Subsidiariamente pleiteia a aplicação dos juros de acordo com as inovações da Lei 

11.960/09 e a redução dos honorários advocatícios no percentual de 05% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 
periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 
uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 
forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 01/10/73 a 17/05/92 laborado na empregadora Agro-Industrial Amália S/A, onde exerceu as funções de servente e 

lavador de celulose, exposto a ruído de 87,4 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.6 e 1.1.5, dos Decretos 53.831/64 e 
83.080/79, conforme o laudo pericial elaborado as fls. 188/205, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente; 

b) 01/06/92 a 05/03/97 laborado na empregadora Rio Pardo Industria de Papéis e Celulose, onde exerceu as funções de 

lavador de celulose, exposto a ruído também de 87,4 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, 

conforme laudo pericial elaborado as fls.188/205, já mencionado. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício da atividade especial no período de 01/10/73 a 17/05/92 e 01/06/92 a 05/03/97. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia, perfazem 35 anos, 08 meses e 24 dias de tempo de contribuição até a EC 20/98 e após a emenda, 36 anos, 01 

mês e 22 dias em 13/5/1999. 

 
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral e em conseqüência o seu restabelecimento, desde a sua 

suspensão em 07/07/2005. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à aposentadoria integral, 

independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que ao segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 
por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectiva s datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
 

Ante o exposto, e, com base no Art.557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autarquia, para 

reformar a r. sentença, tão-só no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado, mantendo-se no mais a 

sentença proferida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao restabelecimento do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Maurício Julião Gomes; 

b) benefício: restabelecimento da Ap. a por tempo de serviço; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da suspensão 07.07.05; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 01/10/73 a 17/05/92 e 01/06/92 a 05/03/97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013324-25.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.013324-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLEIDE ROSENDO DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133242520064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 18/12/2006, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou improcedente o 

pedido, deixando de condenar a parte autora no pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais para 

a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica atesta que a autora é portadora de desvio acentuado de coluna vertebral ao nível 

lombo-sacral (escoliose em "S"), de prognóstico reservado quanto ao tratamento e cura e em decorrência desse quadro, 

está incapacitada total e permanentemente para o exercício de atividades laborais que impliquem em uma sobrecarga 

excessiva de energia mecânica (principalmente sobrecarga ponderal) e/ou posições viciosas persistentes ao nível de sua 

coluna vertebral, inclusive para a sua atividade laboral habitual de prendas domésticas (fls. 72/78). 

 
Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 04 pessoas, sendo elas a autora, seu esposo Luciano Miguel do 

Nascimento, 34 anos e as filhas Luana da Silva Nascimento, 14 anos e Maria Vitória da Silva Nascimento, 2 anos. 

 

Na visita domiciliar realizada aos 06/01/2001, certificou o Oficial de Justiça Avaliador que o núcleo familiar reside em 

imóvel próprio, adquirido há 9 anos, composto por 03 quartos, sala, cozinha banheiro, área de serviço e garagem, 

guarnecidos de poucos móveis, simples, que não atendem de forma satisfatória as necessidades básicas de seus 

habitantes, conforme se extrai das fotografias que instruíram o mandado de constatação. A renda familiar é proveniente 
do salário do cônjuge, na função de ajudante geral, e gira em torno de R$800,00 mensais. Foram discriminadas despesas 

com alimentação (R$500,00), medicamentos (R$70,00) e empréstimo para a construção da residência, no valor 

aproximado de R$240,00 e relatadas despesas com material escolar e vestuário para as filhas, em valores não 

especificados. Embora não tenham sido discriminados os valores gastos com energia elétrica, fornecimento de água e 

gás, não se pode negar a sua existência. Foi certificando, ainda, que a família não possui veículo e nem telefone fixo 

(fls. 93/101). 

 

Ainda que se considere que a renda familiar per capita ultrapasse o limite estabelecido pela legislação, porém sendo 

inferior ao valor de ½ salário mínimo, tal fato não constitui óbice para a concessão do benefício, pois o quadro 

delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação de pobreza vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o 

julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de miserabilidade da família mediante a aferição de outros 

meios de prova. 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 
 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 
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Dessarte, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as despesas 

efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito caros e 

muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o fornecimento 

pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, ainda que a 

renda per capita bruta seja superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as necessidades da 

família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009);  

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal)." 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 
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Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido na data da citação da Autarquia, ocorrida em 02/02/2007 

(fls. 24), em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 
Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
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3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, de 

acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 
 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nNome do beneficiário: CLEIDE ROSENDO DA SILVA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 02/02/2007 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-37.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005996-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : LUCIA DE FATIMA ROCHA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059963720074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como despesas processuais, nos termos do 

disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/90. Custas na forma da lei. 
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À fl. 78/81, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, tendo sido comunicado pelo réu o cumprimento da determinação judicial à fl. 92, encontrando-se ativo 

atualmente, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos. 

 

A parte autora recorre argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, ou, ao menos, o benefício de auxílio-doença. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 26.08.1954, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado por médico psiquiatra, em 16.08.2008 (fl. 155/157), relata que a autora é portadora 

de síndrome de imunodeficiência adquirida (AIDS), desde o ano de 1996, resultando em infecções múltiplas, tendo sido 
sugerida pelo expert a avaliação por médico infectologista. 

 

Apresentado novo laudo pericial, datado de 13.08.2009 (fl. 188/191), atestando que a autora é portadora de AIDS e 

depressão psíquica controladas clinicamente, não estando incapacitada para o trabalho, no momento da perícia. 

 

Em que pese a conclusão pericial contrária, entendo que a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Destaco que a incapacidade laboral deve ser avaliada do ponto de vista médico e social, observando-se o princípio da 

dignidade humana e considerando-se o estigma social que acompanha o portador do vírus HIV, dificultando sua 

reinserção no mercado de trabalho. 

 

Nesse diapasão, verifico que os documentos médicos acostados à fl. 39/75 atestam que a autora é portadora de 

imunodepressão desde 05.09.1996, necessitando de medicações específicas para controle e cuidados especiais, sem 

possibilidade de alta (fl. 39). Ressalto, ainda, que as fichas de acompanhamento psicológico apontam o medo da autora 

quanto ao preconceito (fl. 56), demonstrando ansiedade e não aceitação de sua doença (fl. 69). 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

Saliento, ainda, que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 28.02.2007 (fl. 33), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser considerado a contar da data da presente decisão, 

quando reconhecida a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme 

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar da data da presente decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Lucia de Fátima Rocha, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 10.01.2012, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003319-83.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.003319-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AILTON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA VANZELLA DULGUER 

DECISÃO 

Trata de apelação interposta pelo réu em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora, para reconhecer como especial o relativo aos períodos 

compreendidos entre 01.07.81 a 20.04.84, 04.06.84 a 28.05.85, 18.06.96 a 17.03.00 e 02.01.01 a 01.09.03, condenando 

o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a contar de 01.08.06, data da DER, e 

a pagar as parcelas atrasadas acrescidas de correção monetária, juros de 1% ao mês, a contar da citação, bem como 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

parcelas vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ. 

 

Recorre a Autarquia, pleiteando a concessão do efeito suspensivo. No mérito sustenta, em síntese: a) a impossibilidade 

de enquadrar como especiais os períodos reconhecidos na sentença; b) quanto ao enquadramento por função, que a 
atividade deve estar expressamente prevista nos Decretos mencionados, não admitindo uso da analogia ou similitude; c) 

que para o agente ruído sempre foi exigida a apresentação de laudo técnico; d) imprescindível a indicação do nível de 

agente que o segurado estava exposto. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 
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Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 1. 

Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)." 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 
 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 
1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 
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5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 
5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 
laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 
 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 
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"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-

0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519). 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 18/06/96 a 17/03/00 e 02/01/01 a 01/09/03, laborado na empregadora Cristaleira Kennedy Ltda, exposto a ruído de 

90 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP´s de fls.60/61 e 62/63, bem como o 

laudo de fls.97/270 que demonstra níveis de ruídos acima dos limites de tolerância nos diversos setores (fls.122/123); 

 

b) 01/07/81 a 20/04/84 e 04/06/84 a 28/05/85 laborados na empregadora Alumínio Irajá, onde exerceu as funções de 
ajudante em fundição, transportando alumínio derretido dentro das conchas de ferro, para confecção de placas de 

alumínio, atividade enquadrada no item 2.5.1 do Decreto 83.080/79; 

 

O lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-acidente deverá ser computado como comum, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, de acordo com o Art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o Art. 60, inciso III, do 

Decreto nº 3.048/99. Assim é computado como comum o período 09.02.83 a 23.03.83 em que esteve afastado (fls.33). 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum, perfazem 35 

anos, 04 meses e 03 dias de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo em 01/08/2006 (fl. 25). 
 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 14/07/2006(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 
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O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, mantendo-se, no 

mais, a sentença proferida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de José Ailton Ferreira da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: José Ailton Ferreira da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 01/08/2006; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 01.07.81 a 20.04.84, 04.06.84 a 28.05.85, 18.06.96 a 

17.03.00 e 02.01.01 a 01.09.03. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009273-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009273-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDIO SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELA FERNANDES DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00027-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC, determinando a 

expedição de alvarás de levantamento em favor do autor e da advogada Elaine Cristine Brilhante Barros. 

 

Apela o autor alegando, em síntese, que a referida advogada renunciou ao mandato, razão pela qual não tem direito aos 

honorários advocatícios contratuais. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que o MM. Juiz a quo determinou a expedição de ofício requisitório com o destaque dos valores 

relativos aos honorários advocatícios contratuais para pagamento diretamente à patrona do autor (fl. 287 e 307/309), 

tendo em vista a "excepcionalidade do caso" em razão de desentendimento entre o autor e a advogada, por questões 

alheias a presente ação, com desdobramento na esfera criminal. 
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Observo que a questão da existência de direito autônomo do advogado à execução de honorários, tendo renunciado ao 

mandato somente após o trânsito em julgado, encontra-se pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a 

exemplo: 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 23 DA LEI N.º 8.906/94. ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

AUTONOMIA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos dos arts. 23 e 24, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, o advogado tem direito autônomo de executar a sentença no 

tocante aos honorários de sucumbência, sendo certo, ainda, essas verbas não se confundem com os honorários 

advocatícios arbitrados entre a parte e seu patrono, por instrumento particular. Precedentes. 

2. A renúncia ou acordo entre as partes não presume a dissolução do direito dos advogados à percepção dos 

honorários advocatícios, porquanto esses são decorrentes de sentença transitada em julgado. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 898.316/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 11/10/2010) 

Ante ao exposto, com fundamento no Art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença 

por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033821-68.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.033821-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO SIMM 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 06.00.01860-1 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o Instituto a lhe 

conceder o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, no valor mensal de um salário mínimo, a partir da 

citação (06.02.2007, fl. 20). As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora fixados em um por cento ao mês a partir da citação, a serem pagas de uma só vez. Pela sucumbência, a autarquia 

foi condenada em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas 

processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que o autor foi trabalhador de cunho urbano, desta forma restando 

descaracterizada sua condição de trabalhador rural, pelo que não faz jus à concessão do benefício. 

 

Recurso adesivo às fls. 188/192, em que o autor requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do 

ajuizamento da ação e a majoração dos honorários advocatícios para quinze por cento do valor da condenação. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 193/196. Sem contrarrazões ao recurso adesivo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor, nascido em 16.06.1943, completou 60 (sessenta) anos de idade em 16.06.2003 sem data de saída, devendo 

comprovar 11 (onze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, o autor acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento celebrado em 04.11.2002 (fl. 12), no qual ele 

encontra-se qualificado como tratorista. Trouxe, também, cópia de sua CTPS (fls. 13/15), onde verifica-se a existência 

de vínculos rurais nos períodos de 01.03.1976 a 01.08.1976, 09.07.1984 a 17.05.1985, 01.08.1988 a 15.12.1988, 

01.10.1994 a 08.05.2003 e 01.03.2004 sem data de saída. Há, portanto, prova plena da atividade campesina 

desempenhada nos períodos aduzidos e início razoável de prova material quanto ao seu histórico campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 118/119 e 137 afirmaram que conhecem o autor há pelo menos 7 anos, e 

que ele sempre trabalhou em atividade rural, mencionando, inclusive, alguns dos proprietários rurais para os quais 

prestou serviço, tendo trabalhado como tratorista rural e que desconhecem qualquer atividade de natureza urbana 

exercida pelo autor. 

 

Ressalvo que o fato do autor contar com um registro de trabalho urbano entre os períodos de 01.06.2007 a 31.08.2010, 

conforme informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostadas pelo Instituto apelante às 

fls.201/207, não descaracterizam sua condição de trabalhador rural vez, que em 2007 o autor já havia completado a 

idade necessária para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período anotado em CTPS, bem como início de prova material corroborada por 

prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei.  

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.  

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.  
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347).  

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 16.06.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(06.02.2007; fl. 20). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor para majorar os honorários advocatícios para 15% das 

prestações vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LAURINDO SIMM, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

06.02.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005430-57.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.005430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDSON DE JESUS PRISCO 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00054305720084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do autor e da ré, em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a aposentadoria especial, e alternativamente aposentadoria por tempo de contribuição 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora, para determinar ao INSS que considere o exercício da 

atividade especial nos períodos de 23.06.75 a 29.08.75, 03.09.75 a 14.11.78, 24.01.79 a 23.04.79, 03.05.79 a 15.09.79, 
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17.09.79 a 14.07.80, 01.08.80 a 09.06.82, 02.08.82 a 10.09.82, 03.11.82 a 31.05.83, 18.03.85 a 08.09.86, 11.09.86 a 

13.07.90, 01.10.90 a 04.05.92, 01.03.93 a 10.12.93, 01.06.94 a 13.07.01, 01.09.02 a 15.10.02, 01.11.02 a 25.03.03, 

10.06.03 a 04.12.03, 03.05.04 a 29.10.04, 01.11.04 a 19.04.06, concedendo o benefício da aposentadoria especial ao 

autor, desde a data do requerimento administrativo (19.04.06), pagamento dos atrasados acrescidos de correção 

monetária juros de 12% ao ano e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, deferida antecipação 

da tutela. 

 

Apela o autor, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios fixados para o percentual de 15% do valor total da 

liquidação. 

 

Recorre a autarquia, pleiteando preliminarmente a concessão de efeito suspensivo ao recurso, revogando a tutela 

concedida, pela ausência de um dos pressupostos: reversibilidade. No mérito sustenta a prescrição, bem como: a) a 

perícia realizada não comprovou a similaridade nas empresas; b) ausência de prova de exposição habitual e permanente 

a agentes nocivos a saúde do recorrido; c) ausência de elementos novos no laudo elaborado. Subsidiariamente requer a 

atualização monetária e juros obedeçam aos índices aplicados à caderneta de poupança, na forma da Lei 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 1. 

Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)." 

 

Também, não há que se falar em prescrição no presente caso, vez que não houve o transcurso do prazo quinquenal entre 

o requerimento administrativo e a propositura da ação. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
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§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 
através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 
 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 23.06.75 a 29.08.75, laborados na empregadora Brandani Industria e Comércio de Peças Ltda, na função de serviços 

gerais, exposto a ruído de 86,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64, conforme laudo 

pericial elaborado a fls. 178/197; 

b) 03.09.75 a 14.11.78 laborado na empregadora Spagnol S/A, na função de torneiro mecânico, exposto a ruído de 91,4 

dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64, conforme laudo pericial elaborado a fls. 178/197; 

c) 24.01.79 a 23.04.79, laborado na empregadora Imbracrios Ind. Bras de Crios Ltda., na função de torneiro mecânico, 

exposto a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.16 do Decreto 53.831/64, conforme laudo pericial 
elaborado a fls. 178/197; 

d) 03.05.79 a 15.09.79, laborado na empregadora Manoel de Andrade & Filho, na função de torneiro mecânico, exposto 

a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64, conforme laudo pericial elaborado a 

fls. 178/197; 

e) 17.09.79 a 14.07.80, laborado na empregadora Funk- Ind e Com de Equip de Raio X Ltda, na função de torneiro 

mecânico, exposto a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme laudo 

pericial elaborado a fls. 178/197; 

f) 01.08.80 a 09.06.82, laborado na empregadora Construtora Industrial e Comercial Said Ltda, na função de torneiro 

mecânico, exposto a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme laudo 

pericial elaborado a fls.178/197; 

g) 02.08.82 a 10.09.82, laborado na empregadora Oficina Ceará Ltda, na função de torneiro mecânico, exposto a ruído 

de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.15 do Decreto 83.080/79, conforme laudo pericial elaborado a fls. 

178/197; 

h) 18.03.85 a 08.09.86, laborado na empregadora Imbramaq- Ind.Bras.de Máquinas Ltda, na função de torneiro 

mecânico, exposto a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme laudo 

pericial elaborado a fls. 178/197; 

i) 11.09.86 a 13.07.90, 01.10.90 a 04.05.92 e 01.03.93 a 10.12.93, laborados na empregadora Etelco Eletro Controle 
Ltda, na função de torneiro mecânico, exposto a ruído de 91,4 dB(A) agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 

83.080/79, conforme laudo pericial elaborado a fls. 178/197; 

j) 01.06.94 a 13.07.01 e 01.11.04 a 19.04.06, laborados na empregadora Gnatus Equipamentos Médicos e 

Odontológicos Ltda., na função de torneiro mecânico, exposto a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 

1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme laudo pericial elaborado a fls. 178/197; 

k) 01.09.02 a 15.10.02, laborado na empregadora Guttemberg Cunha Muniz EPP, na função de torneiro mecânico, 

exposto a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme laudo pericial 

elaborado a fls. 178/197; 

l) 01.11.02 a 25.03.03, laborado na empregadora Reforce Metal Serviços Comércio e Assessoria, na função de torneiro 

mecânico, exposto a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme laudo 

pericial elaborado a fls. 178/197; 

m) 10.06.03 a 04.12.03, laborado na empregadora Perfecta Mecatrônica Ltda, na função de torneiro mecânico, exposto 

a ruído de 91,4 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme laudo pericial elaborado a 

fls. 178/197; 

n) 03.05.04 a 29.10.04, laborado na empregadora London Recursos Humanos Ltda, na função de torneiro mecânico, 

exposto a ruído de 91,4 dB (A) agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme laudo pericial 

elaborado a fls. 178/197. 
 

De outra parte, não se reconhece como especial os períodos de 03.11.82 a 31.05.83, laborado na empregadora Paiol 

Distribuidora Ltda, vez que não reconhecido o exercício de atividade insalubre no período. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais, ora reconhecido, perfaz 24 anos, 06 meses e 30 dias até 

a DER em 19/04/2006, sendo insuficiente à concessão da aposentadoria especial. 
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Entretanto, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecida 

pela Autarquia, ao período de atividade comum e especial, ora reconhecido (23.06.75 a 29.08.75, 03.09.75 a 14.11.78, 

24.01.79 a 23.04.79, 03.05.79 a 15.09.79, 17.09.79 a 14.07.80, 01.08.80 a 09.06.82, 02.08.82 a 10.09.82, 18.03.85 a 

08.09.86, 11.09.86 a 13.07.90, 01.10.90 a 04.05.92, 01.03.93 a 10.12.93, 01.06.94 a 13.07.01, 01.09.02 a 15.10.02, 

01.11.02 a 25.03.03, 10.06.03 a 04.12.03, 03.05.04 a 29.10.04, 01.11.04 a 19.04.06), perfazem 29 anos e 05 dias de 

tempo de contribuição na data da EC/20 e após a emenda, 36 anos, 09 meses e 14 dias de contribuição na data do 

requerimento administrativo em 19/04/2006. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

No presente caso, para computar tempo posterior a EC 20/98 é preciso que o autor preencha os requisitos da regra de 

transição (Art. 9º, § 1º, I e II da EC 20/98 - pedágio e requisito etário). O segurado não completou 53 anos, pois nasceu 
em 02/01/1959 (fl.34), não havendo que se falar, portanto, em aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

Todavia, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço superior a 

35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo em 19/04/2006. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que ao segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de contribuição. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 
24/10/2008). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 19.04.06 (fl.36) 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectiva s datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo 

deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a 

data da sentença. 
 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Ante o exposto, afastadas as questões trazidas na abertura do apelo, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à remessa oficial e às apelações interpostas, para o fim de conceder a aposentadoria por tempo de 

contribuição a partir da DER em 19/4/2006, reconhecendo como especial tão-somente os períodos de 23.06.75 a 

29.08.75, 03.09.75 a 14.11.78, 24.01.79 a 23.04.79, 03.05.79 a 15.09.79, 17.09.79 a 14.07.80, 01.08.80 a 09.06.82, 

02.08.82 a 10.09.82, 18.03.85 a 08.09.86, 11.09.86 a 13.07.90, 01.10.90 a 04.05.92, 01.03.93 a 10.12.93, 01.06.94 a 

13.07.01, 01.09.02 a 15.10.02, 01.11.02 a 25.03.03, 10.06.03 a 04.12.03, 03.05.04 a 29.10.04, 01.11.04 a 19.04.06, que 
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deverá ser convertido nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do labor, e no que toca aos honorários 

advocatícios e aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Edson de Jesus Prisco; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 19/04/2006; 

f) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 23.06.75 a 29.08.75, 03.09.75 a 14.11.78, 24.01.79 

a 23.04.79, 03.05.79 a 15.09.79, 17.09.79 a 14.07.80, 01.08.80 a 09.06.82, 02.08.82 a 10.09.82, 18.03.85 a 08.09.86, 

11.09.86 a 13.07.90, 01.10.90 a 04.05.92, 01.03.93 a 10.12.93, 01.06.94 a 13.07.01, 01.09.02 a 15.10.02, 01.11.02 a 

25.03.03, 10.06.03 a 04.12.03, 03.05.04 a 29.10.04, 01.11.04 a 19.04.06. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007320-92.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007320-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA PESSOA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOEL OLIVEIRA RIOS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00073209220084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de irmã inválida, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 
partir do requerimento administrativo (28.10.08), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação ao irmão Benedito Jorge Amorim Pessoa. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 08.09.08 (fl. 23). 

 

A qualidade de segurado de Benedito Jorge Amorim Pessoa evidencia-se pelo benefício de auxílio-doença (NB 

31/504.324.729-7) de que gozava, o ora falecido. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que é dependente do segurado, entre outros, o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido, desde que comprovada a efetiva dependência econômica. 

 

A dependência econômica do irmão, por não ser presumida, nos termos do Art. 16, III e § 4º, da Lei 8.2113/91. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o irmão, para subsistência. Assim, comprovada a 
necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. 

 

A autora é irmã do segurado falecido, conforme cópia do RG e da certidão de óbito (fls. 13 e 23). 

 

A invalidez da autora está comprovada pela cópia do laudo da perícia médica realizada às fls. 111/126. O perito afirma 

que "a incapacidade laboral da pericianda se justifica pela prótese total bilateral e o quadro de artrose". 

 

De acordo com o § 3º, do Art. 22, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.668/2000, para 

comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no mínimo três dos 

seguintes documentos: 

 

"I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

        II - certidão de casamento religioso; 

        III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como seu dependente; 

        IV - disposições testamentárias; 

        V - anotação constante na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social, feita pelo 

órgão competente; (Revogado pelo Decreto nº 5.699, de 2006) 
        VI - declaração especial feita perante tabelião; 

        VII - prova de mesmo domicílio; 

        VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; 

        IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

        X - conta bancária conjunta; 

        XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do segurado; 

        XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 

        XIII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua 

beneficiária; 

        XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como responsável; 

        XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; 

        XVI - declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; ou 

        XVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar." 

 

A autora juntou aos autos prova de mesmo domicílio (fls. 23, 32, 33 e 34), cópia da apólice de seguro facultativo de 

acidentes pessoais, nas qual consta como instituidor o falecido e como beneficiária a autora (fls. 29) e cópias dos cartões 

de proposta do seguro de vida em grupo e acidentes pessoais coletivo, nos quais constam como instituidor o falecido e 
como beneficiária a autora (fls. 30/31), restando demonstrada, portanto, a dependência econômica da autora em relação 

a seu irmão falecido, não merecendo reparo a r. sentença que reconheceu o direito à percepção do benefício, conforme 

orientação jurisprudencial desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE PAI. FILHA INVÁLIDA. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS.  

- A qualidade de segurado do 'de cujus' restou incontroversa porquanto era beneficiário de aposentadoria.  

- A condição de dependente da autora, nascida em 28.01.1952, também está demonstrada. - Segundo documentos 

médicos, a agravante apresenta "desenvolvimento mental retardado, de intensidade moderada, em conformidade com 

doença neurológica (epilepsia)", não apresentado 'qualquer capacidade de regência dos atos da vida civil, sendo tal 

incapacidade permanente'.  
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- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (grifo nosso). 

(8ª TURMA, AG 200903000403983, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1 

27.07.2010, p.786). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECEBIMENTO DO RECURSO. EFEITOS. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. PESSOA DESIGNADA. FIGURA INEXISTENTE APÓS A LEI Nº 

8.213/91. FILHA INVÁLIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).  

- Rejeito a preliminar suscitada pela autarquia, concernente ao recebimento do recurso no duplo efeito, tendo em vista 

que o juiz de primeiro grau recebeu a apelação em seu duplo efeito, conforme se verifica às fls. 78 dos autos.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- Inexistência da figura da "pessoa designada" na data do óbito, razão pela qual a autora não pode ser considerada 

dependente do segurado nesta qualidade.  

- Condição de filha inválida devidamente comprovada por documento e pesquisa CNIS.  
- Qualidade de segurado demonstrada, por receber o falecido aposentadoria previdenciária.  

- Remessa oficial não conhecida. - Preliminar rejeitada.  

- Apelação da autarquia improvida. (grifo nosso). 

(7ª TURMA, AC 200903000403983, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS, DJF3 CJ1 DATA 

24.04.2008, P. 718)". 

 

Destarte, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir do 

requerimento administrativo (28.10.08), devendo o réu pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 
prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese 

do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria de Fátima Pessoa Oliveira;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 28.10.08; 

e) número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000542-91.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000542-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 25-01-2000, em face do INSS, citado em 29-02-2008, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da 

cessação do auxílio-doença (20-06-2006). 

 

A r. sentença, proferida em 24-04-2009, julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da 

incapacidade para o trabalho, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Nas fls. 151/154, a parte autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão do benefício.  

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 94/96 é conclusivo no sentido de que o requerente é 

portador de síndrome fibromiálgica, patologia passível de controle, estando incapacitado de forma parcial e temporária 

para o trabalho. 

 
Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que o requerente não demonstrou de forma inequívoca estar 

efetivamente inválido de forma total e permanente para o labor. 

 

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que um 

dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa permanente não fora demonstrada. 

 

Sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado temporariamente para suas atividades 

habituais e cumprir o período de carência exigido. 

 

Muito embora o laudo pericial mencione que a incapacidade é parcial e temporária, deve-se entender que a 

incapacidade é total para as atividades habituais do autor, uma vez que, segundo as respostas aos quesitos de nº 2 e 5 

formulados pela parte autora (fls. 55 e 96), a doença acarreta dificuldade para o exercício da profissão do autor pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta dias). 

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte autora 

não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a 

parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação (NB 515.586.572-3 - 20-
06-2006 - fl. 24), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício desde então (fl. 95), descontados os valores pagos administrativamente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para conceder-lhe o auxílio-doença, desde a data da sua cessação (NB 515.586.572-3 - 20-

06-2006 - fl. 24), descontados os valores pagos administrativamente, devendo a incidência de correção monetária e 

juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de 

mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1027/1930 

de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003418-19.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003418-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00034181920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde 01.04.2007, respeitado o prazo 

mínimo de um ano a partir da perícia. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas 

de juros de mora de 1% até 30.06.2009, e a partir daí na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Mantida a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida, cuja implantação do benefício foi noticiada à fl. 

248. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a preexistência da enfermidade. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício 

na data da juntada do laudo pericial. 
 

A parte autora, por sua vez, pede a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da causa ou sobre o valor 

da condenação. 

 

Contra-razões (fl. 297/304). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascida em 02.08.1958, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 05.01.2009 (fl. 150/155), atestou que o autor é portador de lomabalgia e 

cervicobraquialgia, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema 

previdenciário, uma vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde do demandante à época de sua 

filiação ao sistema previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de 

doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 
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Destaco que o autor ingressou na Previdência Social em abril/1977, com recolhimentos descontínuos até fevereiro de 

2007, e apresentou relatórios médicos e atestados datados de abril de 2008, março de 2008, outubro de 2007, agosto de 

2007 e abril de 2007 (fl. 29/34), demonstrando estar incapacitado para o trabalho, não havendo que se falar em perda de 

qualidade de segurado. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como 

a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de 

sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (10.06.2008; fl. 75), quando o réu tomou ciência da 

pretensão do autor, o qual já se encontrava incapacitado de acordo com o laudo. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 
Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, e dou parcial provimento à 

apelação do autor para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam 

devidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 10.06.2008. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003319-51.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.003319-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033195120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos contra sentença proferida em ação de rito ordinário 

em que se busca a concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo (20/04/2005), bem como pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação. Concedida a tutela antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia a reforma da 

decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela perda da qualidade de segurado quando do 

início da incapacidade laborativa. Caso assim não se entenda, requer a fixação da data inicial do benefício a contar da 

realização da perícia judicial, redução da verba honorária, além da aplicação, na atualização do débito, do Art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a atual redação conferida pela Lei nº 11.960/2009. 
 

A parte autora, em recurso adesivo, requer a concessão do acréscimo de 25% ao benefício, por necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa, conforme apurado na perícia judicial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 
DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)." 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)." 
 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos dos autos (fls. 14/41 e 78/83), a parte 

autora manteve vínculos empregatícios pelos períodos de 30/10/1968 a 28/02/1977, 19/10/1977 a 26/07/1979, 

04/08/1980 a 27/10/1981, 25/07/1983 a 04/02/1991, 02/12/1994 a 10/04/1997, constando, ainda, recolhimentos de 

contribuições referentes às competências 09/2003 a 04/2005, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e 

qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 24/07/2009, atesta que o periciado apresenta quadro psiquiátrico de esquizofrenia, 

patologia que representa a forma mais grave de psicose, com surgimento normalmente entre a juventude e início da fase 

adulta, invariavelmente com caráter progressivo e consumando-se em incapacidade, encontrando-se incapacitado de 

forma total e permanente para o trabalho (fls. 157/160). 

 

Ademais, em resposta ao quesito nº 4, do Juízo, o sr. Perito fixou o início da incapacidade em 25/03/1999 (fls. 159). 

 
Ainda que se alegue que na data constatada para início da incapacidade a parte autora não ostentava a qualidade de 

segurado, tendo em vista que a patologia normalmente inicia-se entre a juventude e a fase adulta, levando a uma 

incapacidade laborativa devido ao seu caráter degenerativo, constata-se que após a cessação do último vínculo 

empregatício em 10/04/1997, tudo caminhava para tornar definitiva a incapacidade, tanto que esta foi fixada na perícia 

em 25/03/1999. 

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não ocorre a 

perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da impossibilidade de 

trabalho de pessoa acometida de doença, hipótese verificada nos autos. 

 

Confira-se, a respeito, o julgado do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se 

deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 2. Não 

comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega 
provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em 

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 2. 

Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA 

TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)" 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa do 

autor, e, levando-se em conta, ainda, sua idade (62 anos), grau de instrução (ensino fundamental completo - estudou até 

a 8ª série, segundo informação às fls. 158) e atividade laborativa (último vínculo empregatício como inspetor de 

qualidade - anotação em CTPS às fls. 22), não merece reparo a r. sentença, tendo em vista a impossibilidade de sua 

reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garantia a 

subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
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3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.) 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

01/10/2009, DJe 09/11/2009); 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido com base no 

conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão completa e 

permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, encontra óbice 

no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço fático 

probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 692045 / 

MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

No que respeita a data inicial do benefício, não merece acolhimento a pretensão da autarquia. 

 

Como visto, o sr. Perito fixou o início da incapacidade em 25/03/1999 (resposta ao quesito nº 4, do juízo - fls. 159), 
razão pela qual é de ser mantida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento 

administrativo protocolizado em 20/04/2005 (fls. 85), data em que a incapacidade já se fazia presente, nos termos em 

que mencionado. 

 

A propósito, confira-se o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 

conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 

recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 3. Recurso especial improvido.(REsp 928171/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, julgado em 05/02/2009, in DJe 09/03/2009)." 

 

De seu turno, ressalte-se que o acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez é devido quando o 

segurado necessitar da assistência permanente de outra pessoa (Art. 45, da Lei nº 8.213/91). 
 

A concessão dessa benesse é feita de forma estritamente vinculada, cumprindo-se a determinação legal e com 

observância do conjunto probatório constante dos autos. 

 

No caso vertente, apurou-se no exame pericial (conclusão às fls. 159), a necessidade do periciado estar assistido de 

forma permanente por outra pessoa para as atividades da vida diária, decorrente da incapacidade para a vida 

independente. 

 

Como se constata pela leitura do Art. 45, da Lei nº 8.213/91, o pagamento do adicional se faz desde que o segurado 

necessite de assistência permanente de outra pessoa, sendo certo que as situações que autorizam o pagamento do 
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adicional contidas no Anexo I, do Decreto nº 3.048/99, não revelam hipóteses de completa dependência, mas de séria 

dificuldade para o desenvolvimento das atividades cotidianas. 

 

Desta forma, pela análise da documentação carreada aos autos, entendo ser devida a concessão do acréscimo, pela 

ocorrência da hipótese prevista no item 9 (incapacidade permanente para as atividades da vida diária) do Anexo I, do 

Decreto nº 3.048/99. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte Regional: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25% 

DO ART. 45 DA LEI Nº 8213/91. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA. I - O art. 45 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "o valor da aposentadoria por invalidez do 

segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)". II 

- O autor é pessoa legalmente cega, dependendo constantemente do auxílio de outras pessoas, até mesmo para os atos 

da vida diária, situação que se enquadra perfeitamente na hipótese do dispositivo retro citado. III - O Instituto 

agravante não trouxe aos autos nenhum documento capaz de afastar a tutela concedida em primeiro grau. IV - A 

plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido 
pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício. VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto 

que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º 

da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos 

servidores públicos. VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, 

tendo natureza de condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os 

pressupostos previstos em lei. VIII - Agravo não provido. (TRF 3ª Região, AG 288233, 8ª Turma, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, j. 14/05/2007, DJU 06/06/2007, p. 478) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. -Agravo legal tendente à 

reforma de decisão unipessoal. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. -

Independe de requerimento o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, visto decorrer de lei 

(art. 45, L. nº 8213/91). -Adicional calculado sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez outorgada à 

promovente. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AC 1344445, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Anna Maria 

Pimentel, j. 14/04/2009, DJF3 CJ1 13/05/2009, p. 724)." 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 

Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma. 

Entretanto, sua base de cálculo deve se adequar à Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, no que tange aos juros de mora, à base de cálculo da verba honorária e 

ao acréscimo de 25% ao benefício, mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 
Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação adesiva da parte autora e parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006605-37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006605-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DIONISIO JULIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066053720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 04-10-2005 em face do INSS, visando ao restabelecimento do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço ou à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença, proferida em 17-07-2007, no âmbito do Juizado Especial Federal, julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço (fls. 279/281). 

Inconformada, a parte autora recorreu, sendo o recurso julgado pela E. Segunda Turma Recursal, que, por maioria, 

reconheceu a incompetência absoluta do Juizado em razão do valor da causa, em 06-03-2008 (fls. 301/304), e 

determinou a remessa dos autos para uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária. 
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Após a redistribuição à 5.ª Vara Previdenciária de São Paulo, a parte autora emendou a exordial, para atribuir à causa o 

valor de R$ 5.000,00 (fl. 329). 

Decisão da fl. 331 determinou que o autor deveria justificar o valor atribuído à causa, complementando o montante das 

custas recolhidas em caso de atribuição de novo valor, e proceder à assinatura da cópia da exordial. 

A r. sentença, proferida em 14-04-2011, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, indeferiu a inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito. Deixou de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que estão presentes os requisitos para o regular 

prosseguimento do feito, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

A r. sentença, proferida em 14-04-2011, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, indeferiu a inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito. Deixou de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que estão presentes os requisitos para o regular 
prosseguimento do feito, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Inicialmente, observo que, após a intimação da fl. 325, a parte autora constituiu novo advogado, que juntou aos autos o 

correspondente instrumento de procuração (fl. 327), e apresentou petição em que ratificou os atos praticados pelo 

anterior patrono, afirmando que subscreveu a cópia da petição inicial (fl. 329). Referidas providências são suficientes 

para a regularização da representação processual, sendo desnecessária nova assinatura da exordial, tendo em vista o 

princípio da instrumentalidade das formas e da economia processual, bem como a ausência de prejuízo às partes. No 

mesmo sentido, mencione-se o seguinte precedente: 

 

"PROCESSO CIVIL - ADVOGADO AFASTADO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - ATOS PROCESSUAIS 

RATIFICADOS - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - REGULARIZAÇÃO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - NULIDADE 

NÃO RECONHECIDA.  

1. Não se decreta a nulidade dos atos praticados por advogado afastado do exercício profissional, se foram ratificados 

por novo procurador constituído nos autos e da irregularidade da representação processual não adveio prejuízo a 

qualquer das partes.  

2. Jurisprudência da Corte Especial no sentido de que a irregularidade da representação processual pode ser sanada 
nas instâncias ordinárias.  

3. Recurso improvido."  

(STJ, Processo n.º 200200877111, RESP n.º 449627, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, v. u., D: 18/05/2004, DJ: 

06/09/2004, pág: 00203)  

 

Em seguida, cumpre destacar que a atribuição de valor à causa que não representa o conteúdo econômico da lide não é 

considerada motivo suficiente para a extinção do feito sem resolução de mérito, cabendo ao magistrado em 

circunstâncias excepcionais - tais como as do presente caso - determinar a sua adequação de ofício. Neste sentido, 

merece destaque o fato de que a matéria já havia sido debatida pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal, a qual 

concluiu que o valor da causa excede o limite de sessenta salários mínimos (fl. 304), culminando na redistribuição do 

feito à Vara Previdenciária. 

Acrescente-se que o requerente pleiteou a emenda da inicial posteriormente, atribuindo à causa novo valor na petição 

das fls. 337/338, o qual é superior ao limite de 60 salários mínimos, tendo em vista os valores vigentes à época do 

ajuizamento da ação (04-10-2005). 

Por essas razões, recebo a petição das fls. 337/338 como emenda à exordial, com a fixação do valor da causa em R$ 

32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

Nesta esteira, segue a jurisprudência em circunstâncias análogas: 
 

"PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. NÃO CORRESPONDENTE A PRETENSÃO ECONÔMICA ALMEJADA. 

EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.  

1. Apelação interposta contra sentença que extinguiu o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, c/c 

art. 284 e seu parágrafo, ambos do CPC, por não ter a parte autora emendado a inicial retificando o valor da causa.  

2. Nos termos do art. 258 do CPC "a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico imediato".  

3. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar a Pet 6.673/DF (Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, DJe 18.6.2010), assentou que "a atribuição de valor da causa que não representa o conteúdo econômico da 

lide não é causa suficiente para se determinar a inépcia da petição inicial ( art. 295, par. único, do CPC ), cabendo ao 

magistrado determinar, de ofício ou no julgamento de eventual impugnação, a sua adequação".  
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4. De acordo com a jurisprudência dominante do referido Tribunal Superior, admite-se a modificação ex officio do 

valor da causa em casos excepcionais (STJ - REsp 1.171.080 - (2009/0094072-1) - 2ª T. - Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques - DJe 10.03.2011 - p. 851)  

5. A parte autora teria condições de mensurar o valor da causa, decorrente da pretensão econômica, uma vez que 

objetiva a repetição de indébitos dos últimos dez anos referentes a exclusão da base de cálculo do PIS/COFINS da taxa 

de administração dos cartões de crédito/débito, tendo juntado diversos documentos de onde se pode extrair o valor da 

pretensão econômica.  

6. Em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processual, fixo de ofício o valor da causa por 

estimativa em R$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo a parte autora recolher o complemento das custas processuais, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.  

7. Apelação parcialmente provida para retificar de ofício o valor da causa devendo a parte autora recolher o 

complemento das custas processuais com o consequente prosseguimento da demanda."  

(TRF da 5ª Região, Processo nº 00028345920104058500, AC n.º 521985, 2ª T., Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, 

D: 14/06/2011, DJE: 21/06/2011, pág: 346)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL PARA SE ADEQUAR O VALOR DA CAUSA AO VALOR DA EXECUÇÃO. 

DESCUMPRIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. HIPÓTESE EM QUE, NO 

TRIBUNAL DE ORIGEM, ANULOU-SE A SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO E DETERMINOU-SE A 
CORREÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR DA CAUSA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NESTA CORTE.  

(...)  

2. Se não há inépcia da petição inicial dos embargos à execução, mesmo quando falta a indicação do valor da causa, 

igualmente não há inépcia da inicial dos embargos quando é atribuído à causa um determinado valor, ainda que este 

não corresponda ao verdadeiro conteúdo econômico da demanda. Nesse sentido é que a Terceira Seção, ao julgar a 

Pet 6.673/DF (Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 18.6.2010), assentou que "a atribuição de valor da causa 

que não representa o conteúdo econômico da lide não é causa suficiente para se determinar a inépcia da petição inicial 

(art. 295, par. único, do CPC), cabendo ao magistrado determinar, de ofício ou no julgamento de eventual 

impugnação, a sua adequação".  

3. De acordo com a jurisprudência dominante desta Corte, admite-se a modificação ex officio do valor da causa em 

casos excepcionais. Todavia, em recurso especial, é vedado o reexame das circunstâncias fáticas que levaram o 

Tribunal a quo a reconhecer a hipótese de excepcionalidade necessária para a alteração de ofício do valor da causa, 

em face da vedação contida na Súmula 7/STJ.  

4. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp n.º 1171080/RJ, Processo nº 2009/0094072-1, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, D: 17/02/2011, 

DJe n.º 10/03/2011)  
 

Por outro lado, nota-se que a parte autora obteve os benefícios da justiça gratuita por força da decisão da Segunda 

Turma Recursal (fls. 301/304). Após a redistribuição do feito em virtude da incompetência absoluta do Juizado Especial 

Federal, referido ato somente teria deixado de produzir efeitos se houvesse expressa declaração de que foi atingido pela 

nulidade, à luz do disposto no § 2.º do artigo 113 e no artigo 249 do Código de Processo Civil. Contudo, a questão não 

foi apreciada expressamente, não bastando a mera determinação de recolhimento de custas processuais (fl. 312), ainda 

que parcialmente atendida (fl. 318). Assim, é forçoso concluir que o autor permaneceu beneficiário da justiça gratuita, 

de modo que não é devido o recolhimento de custas complementares. 

Destarte, a r. sentença deve ser reformada, para que seja dado regular andamento ao feito. 

Por derradeiro, observo que o nome do autor "Dionisio Juliao dos Santos" que consta no termo de autuação não 

corresponde àquele constante da petição e do documento juntados nas fls. 276 e 321 dos autos. Sendo assim, determino 

a retificação do mesmo no termo de autuação, devendo passar a constar como "Dionizio Juliao dos Santos". 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para a retificação do termo de autuação. 

Após, publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009663-48.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.009663-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA DO CARMO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00096634820094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando a autarquia a conceder em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a 

partir de agosto de 2009. Sobre as diferenças incidirão correção monetária e juros com base no Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até 01.07.2009, a partir de quando deverá incidir, de uma única 

vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 

1º -F, da Lei nº 9.494/97, com redação data pela Lei nº 11.960/2009). Ante a sucumbência recíproca cada parte deverá 
arcar com os honorários advocatícios de seus patronos. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela na sentença para a implantação do benefício, noticiado o cumprimento 

à fl. 105 dos autos. 

 

Apela a parte autora, requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data do cancelamento administrativo 

(26.10.2008) bem como insurge-se com relação à sucumbência recíproca, tendo em vista a procedência do seu pedido. 

 

Por sua vez, apela o INSS, requerendo a reforma da sentença, sustentando não ter sido comprovada a incapacidade 

laboral da parte autora. 

 

Com contrarrazões ao recurso do INSS, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
A autora, nascida em 09.06.1935, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez, previstos, respectivamente, nos artigos 59 e 42 da Lei 8.213/91, dispondo este último que: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico, elaborado em 15.02.2010 (fl. 42/50), relata que a autora é portadora de doença degenerativa da coluna 

vertebral e do joelho direito além de hipertensão arterial, estando incapacitada para o trabalho de forma total e 

permanente. Afirma, o perito, que tais patologias remontam ao ano de 2008, sendo que a incapacidade laboral da 

requerente teve início em agosto de 2009 (resposta do perito aos itens 05 e 06 aos quesitos do INSS, fl. 47/48). 

 

De outra parte, dos documentos de fl. 34/35, 54, 57 e 69 verifica-se que foi concedido à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença até 26.10.2008, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurada, vez que a própria autarquia, ao conceder 

a referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, mantida, portanto, a qualidade de 

segurada da requerente, tendo sido ajuizada a presente ação em 13.10.2009 (fl. 02). 
 

Assim, tendo em vista as enfermidades apresentadas pela autora, em cotejo com sua idade avançada (76 anos), ainda 

pelo fato de ser analfabeta e considerando as atividades profissionais por ela habitualmente exercidas (faxineira), não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, e tampouco a impossibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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Tendo em vista que a perícia judicial reconheceu que a incapacidade definitiva da autora remonta a agosto de 2009, o 

termo inicial do referido benefício deve ser fixado na data da citação (25.01.2010 - data da carga dos autos ao 

procurador do INSS - fl. 27), quando a autarquia teve ciência da pretensão da autora. 

 

Os critérios de correção monetária e juros moratórios devem permanecer conforme fixados na sentença. 

 

Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima de seu pedido, não há que se cogitar sobre sucumbência recíproca, 

razão pela qual fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111, do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à apelação da autora, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para 

alterar o termo inicial do benefício para a data da citação (25.01.2010). Os valores em atraso serão resolvidos em 

liquidação de sentença, descontando-se os valores pagos por força da tutela. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS informando a alteração, para 25.01.2010, do termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez concedido em favor da autora MARIA DO CARMO ANTUNES DA SILVA. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005100-87.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005100-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO CESAR MOLINA BARROS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051008720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do benefício 

de auxílio doença, ou auxílio acidente ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, por 
ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformado, apela o requerente suplicando a reforma do r. julgamento. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 
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Os requisitos referentes à filiação ao Regime Previdenciário e ao cumprimento da carência encontram-se preenchidos, à 

vista dos extratos do CNIS de fls. 51/54. 

 

No que se refere à capacidade laborativa, o laudo judicial elaborado em 16.08.2010 atesta que o periciado alega ser 

portador de síndrome do túnel do carpo, espondiloartrose lombar da coluna lombo-sacra, abaulamento discal em L3-L4, 

L4-L5 da coluna lombro-sacra, espondilose cervical, tendinite do supra espinhal do ombro direito, tendinose do aquileu 

do pé esquerdo, não apresentando restrições significativas nos membros superiores, nem membros inferiores e nem na 

coluna vertebral. Acresce que o "periciando ainda renovou sua habilitação na categoria A/C que permite dirigir 

caminhão, o que reforça o fato do periciando não possuir incapacidade". Em resposta ao quesito "m" formulado pelo 

réu, informa que o periciado apresente lesões que já foram tratadas (fls. 80/89). 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 16.06.2005 a 01.09.2005, de 01.02.2006 a 

19.05.2006 e de 14.08.2006 a 30.12.2008, conforme dados constantes do CNIS. O autor apresentou pedido de 

prorrogação do benefício em 16.12.2008 (fls. 54), assim como de reconsideração em 22.03.2009 (fls. 59), e de novo 

benefício em 02.06.2009 (fls. 23). 

 

A presente ação judicial foi ajuizada em 29.06.2009 e a perícia médica judicial foi realizada em 16.08.2010 (fls. 77/vº). 
 

Os documentos médicos de fls. 15/19 e 21/22, atestam que o autor, portador das patologias indicadas no laudo médico 

judicial, por ocasião da alta recebida (30.12.2008) encontrava-se em tratamento, sem condições para o trabalho. As 

patologias apontadas foram corroboradas pelo sr. Perito judicial, que concluiu que quando da realização da perícia 

(16.08.2010), o autor não apresentava incapacidade para o trabalho, pois as lesões já haviam sido tratadas. 

 

Considerando o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a realização do exame médico pericial (mais de 01 ano), 

bem como os documentos médicos retro indicados, é de se concluir que o autor faz jus ao restabelecimento do benefício 

de auxílio doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (31.12.2008) a ser mantido até a data da realização do 

exame médico pericial (16.08.2010). 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 
afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III- Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de liminar, bem como 

os recolhimentos efetuados pelo contribuinte no lapso temporal acima estabelecido. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu restabelecer o benefício 

de auxílio doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (31.12.2008) a ser mantido até a data da realização do 

exame médico pericial (16.08.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora. 
 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 

ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

 
Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Antonio Cesar Molina Barros; 

b) benefício: auxílio doença; 
c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 31.12.2008 (até 16.08.2010); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000736-57.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000736-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIAO VALDIVINO SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00007365720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o 
restabelecimento de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 30.01.2009 (fls. 37/38). 

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio 

doença desde a cessação em 17.07.2007, data da alta programada, até 02.12.2009, que deverá ser convertido em auxílio 

acidente, a partir da data da perícia médica judicial (03.12.2009), e a pagar as prestações atrasadas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Antecipação da tutela deferida. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença, para que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformada a autarquia, recorre, pugnando pela improcedência do pedido. Caso assim não se entenda, requer a 

redução da verba honorária. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O auxílio doença, está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 

 

Portanto é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

Preenchidos os requisitos da qualidade de segurado e da carência à vista dos extratos do CNIS juntados às fls. 67. 

 

Quanto à capacidade laborativa, o laudo judicial elaborado em 23.10.2009 atesta ser o autor portador de doença de 
Chagas (miocardiopatia), apresentando incapacidade parcial e permanente, podendo desenvolver atividades que não 

necessitem de esforços físicos médio-acentuados (fls. 102/107). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 
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Assim, não se pode deixar de levar em consideração, em primeiro lugar, a idade do autor que, nascido em 17.10.1954, 

conta com 57 anos de idade. 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 15.12.2003 a 03.03.2006 e de 28.11.2006 a 

17.07.2007 (fls. 67) e, de acordo com o sr. Perito judicial, a incapacidade teve início em dezembro de 2003. Portanto, 

quando da cessação do benefício, o autor não se encontrava ainda recuperado. 

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, configura-se hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio 

doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (18.07.2007), que deverá ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, pois, à limitação laborativa constatada pelo sr. Perito judicial, agrega-se a falta de capacitação e de 

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, principalmente considerando-se sua atual idade (57 

anos), podendo-se afirmar que o autor se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho. 

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. ... "omissis".  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

(g.n.) 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.) 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido.  
(AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. (g.n.) 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento.  

(AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 

09/11/2009)". 
 

Destarte, é de ser reformada em parte a r. sentença, para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença a 

partir do dia subsequente ao da cessação (18.07.2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data 

desta decisão, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já pagas no âmbito autárquico ou por força de liminar, 

inclusive as à título de auxílio acidente. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até 

a data da sentença. 
 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS 

e dou provimento à apelação interposta pelo autor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 
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cabíveis à imediata concessão dos benefícios especificados, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e 

§§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Saliente-se que se no curso do feito o sucumbente deferiu administrativamente o amparo social ao idoso, deve ser feita a 

implantação da aposentadoria por invalidez, cancelando-se o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: SEBASTIÃO VALDIVINO SANTOS; 

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: auxílio doença - 18.07.2007; 

aposentadoria por invalidez - 09.01.2012; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-20.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001294-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : JULIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012942020094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistencial judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a Autora nascido em 03/09/1952, completou a idade acima referida em 03/09/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 10) e de nascimento de 

filho (fl. 12), nas quais seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esses documentos registram atos ocorridos em 1968 

e 1976, sendo que, posteriormente, ele passou a exercer atividade de natureza urbana, conforme revela o documento 

apresentado pelo INSS (fls. 57/58). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. Verifica-se, outrossim, que a 
autora, em depoimento pessoal, afirmou encontrar-se separada de fato há mais de 30 (trinta) anos (fl. 34). 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-26.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001856-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

PARTE AUTORA : JOSE CAETANO PIRES e outros 

 
: JOSE APARECIDO ALVES DA CUNHA 

 
: JOSE BERNADINO DE PINHO 

 
: JOSE DINEI MIGLIORELLI 

 
: MARCIA RAMOS DE MOURA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

PARTE AUTORA : LUIZ GUZZO FILHO 

 
: MANOEL OLIVEIRA CESAR 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

No. ORIG. : 00018562620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em embargos à execução de sentença, nos autos de ação de natureza previdenciária, 

proposta por Mario Roberto da Silva, objetivando a incorporação do IRSM de fevereiro/94 na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março/94. 

 

A sentença monocrática de fls. 23/31 julgou improcedentes os embargos para acolher o valor apurado no cálculo 

elaborado pela Contadoria Judicial. 

 

Em seu recurso, a Autarquia sustenta que a adesão do segurado, em 19/10/2004, ao Termo de Acordo instituído pela 

MP nº 201/04, convertida na Lei nº 10.999/04, que autorizou a revisão do benefício com o cômputo do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%) nos salários-de-contribuição anteriores a março/94, implica em renúncia total, inclusive à verba 

honorária. 

 

Alega, também, que o acordo abrange a totalidade do crédito pleiteado em juízo, razão pela qual requer a reforma da 

decisão e a extinção da execução de todas as verbas. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De acordo com art. 794, III, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando "o credor renunciar ao 

crédito". 

 

A Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, resultante da conversão da MP nº 201 de 26/07/2004, regulamentou a 

transação entre segurado e INSS visando ao recálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários pelo 

IRSM de fevereiro de 1994, fixado em 39,67%. 

 

Por meio do disposto no art. 7º e seu inciso III, a Lei nº 10.999/04 extingue a demanda judicial: 

Art. 7º. A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará: 
III - expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente 

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei nº5.869, de11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004". 

 

A adesão traz como outra conseqüência a renúncia ao direito de pleitear, na via administrativa ou judicial, quaisquer 

valores ou vantagens decorrentes da revisão em comento, salvo comprovado erro material (art. 7º, IV), assim como aos 

honorários advocatícios, aos juros de mora quando devidos e, ainda, ao valores excedentes referidos no § 2º do art. 3º da 

lei em comento (limite de 60 salários-mínimos - art 7º, V). 

 

Aderindo o segurado ao acordo proposto pela Lei nº 10.999/04 no âmbito administrativo, mesmo deixando de 

comunicar a existência de ação judicial em trâmite, impõe-se reconhecer a renúncia ao crédito excedente àquele 

ajustado e, bem assim, a inexigibilidade do título judicial que suporta o processo executivo, ensejando sua extinção, nos 

termos do art. 794, III, do Código de Processo Civil. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.040041-0, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 20/08/2007, DJU 482; 10ª Turma, AC nº 2007.03.99.044826-9, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 24/03/2009, DJF3 15/04/2009, p. 1236. 

 

No caso dos autos, a adesão administrativa ao mencionado acordo restou evidenciada à fl. 05, omitindo-se o segurado 
quanto à existência de ação judicial em trâmite, o que não deslegitima o ato de transação, mesmo porque a parte 

manifestou sua vontade diretamente naquela esfera, onde não se faz necessária qualquer homologação judicial. 
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Daí, atribuir-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de quaisquer prestações 

naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o emprego de 

documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do CPC, suprido pelos demonstrativos emitidos pelo 

DATAPREV ou de outro sistema em uso, os quais têm presunção de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 

499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, DJU 

20/05/2004, p. 438. 

 

Na espécie, a referida adesão leva à extinção do título judicial, a teor dos termos firmados, razão pela qual descabe a 

esta E. Corte ater-se a eventuais prejuízos causados a terceiros por ato do exeqüente. 

 

Prejudicado o prequestionamento, por não se verificar ofensa a dispositivo legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para 

extinguir a execução do segurado Mario Roberto da Silva, consoante o art. 794, III, do Código de Processo Civil. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se e publique-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-03.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000467-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DAS DORES PEREIRA 

ADVOGADO : MILENE RIBEIRO DA SILVA PADUA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004670320094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o Art. 12, da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da r. sentença. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, o requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 28.03.1953, completou 55 
anos em 2008, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 
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Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 162 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento, com Aparecido José Pereira, ocorrido em 15.12.1979, na qual consta a profissão do 

marido da autora como sendo lavrador (fls. 09); cópia da certidão de nascimento do filho da autora, Edeilson Aparecido 

Pereira, ocorrido em 07.03. 1989, na qual consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 10); cópia 

da certidão de nascimento do filho da autora, Edmilson Aparecido Pereira, ocorrido em 27.05. 1986, na qual consta a 

profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 11); cópia da certidão de nascimento da filha da autora, 

Andréia Cristina Pereira, ocorrido em 28.06. 1984, na qual consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador 

(fls. 12); cópia da CTPS do marido da autora, na qual consta registro de trabalho rural exercido no ano de 2002 

(fls.13/14); cópia do título eleitoral do marido da autora, emitido em 23.08.74, no qual consta a sua ocupação como 

sendo lavrador (fls.15); cópia de contrato de parceria agrícola, datada de 22.04. 1998, no qual o marido da autora firma 

contrato com parceiro proprietário, para cultivo de videiras no período de 22.04. 1998 a 31.12. 1998 (fls.16/19). 
 

A autora trouxe aos autos documentos em que constam a profissão de lavrador de seu cônjuge, com o intuito de 

produzir início de prova material na condição de trabalhador rural. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 

 

A prova oral produzida (fls. 77/78) corrobora o início de prova material apresentado, pois as testemunhas inquiridas, 

mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o desempenho do trabalho rural pela autora por tempo 

suficiente para obtenção do benefício.  

 

Com efeito, considerando-se que tenha iniciado o labor rural à época de seu casamento (1979), quando do primeiro 
registro de seu marido na qualidade de trabalhador urbano, em 09.08.1999 (fls. 43), a autora já havia, 

comprovadamente, trabalhado por 240 meses no meio rural, muito além dos 162 exigidos pela lei de regência. 

 

Nem se diga que a autora somente implementou o requisito idade após a migração de seu cônjuge para o trabalho de 

natureza urbana, pois, como já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 
tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art.30). 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 
tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 

114)".  

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo, em 01.09.2009 (fls. 27), bem como pagar as 

prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, arcando, ainda, com honorários 

advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento 

à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Maria das Dores Pereira; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: 01.09.2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-61.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000586-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ZUMILDO COLETTO 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005866120094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 
trabalhador rural. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se o Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, o autor requer a reforma da r. sentença, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria rural por 

idade, pois demonstrado o trabalho rural exercido pelo período carência legal exigida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 
 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, está comprovado o preenchimento do requisito etário, pois o autor, nascido em 05.01.1949, 

completou 60 anos de idade em 05.01.2009, portanto, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho o entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que 

o tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 168 meses de labor 

rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, produzindo início de prova material, a parte autora acostou a cópia da 

certidão de casamento, ocorrido em 18.07.70, na qual consta a sua profissão de lavrador (fls. 19); cópias de certidões 

emitidas pela Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto/SP, datadas de 26.01.2009, nas quais contam que 
o autor é inscrito como produtor rural nos períodos de 07.05.75 a 03.08.83, 17.10.89 a 28.02.98 e 15.06.99 a 30.09.2001 

(fls. 20; 28; 33); cópias de declarações cadastrais do produtor, em nome do autor, relativos aos anos de 1975, 1976, 

1977, 1978, 1979, 1980, 1981, 1989, 1992, 1995, 1998 e 2001 (fls. 21/27; 29/32; 34/35); e cópias de notas fiscais do 

produtor, relativos à comercialização de produtos agrícolas pelo autor, nas datas de 04.09.99 e 08.06.2001 (fls. 36/37). 

 

A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova material 

apresentada, eis que as testemunhas inquiridas (fls. 76/77), tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola pela 

parte autora pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida em lei. 

 

Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 
III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009).  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30), nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período 
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imediatamente anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em 

momento posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESS IDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  
8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural .  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 
19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Como já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária, ainda, a simultaneidade no preenchimento dos 

requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESS IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 
2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente . 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 
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Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu implantar o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 

data do requerimento administrativo em 03.02.2009 (fls. 47), e pagar as prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado 
das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
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4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao 

recurso de apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício 
especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Zumildo Coletto; 

b) benefício: aposentadoria por idade ; 

c) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

d) DIB: 03.02.2009; 

e) número do benefício: NB indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012300-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012300-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO 

No. ORIG. : 09.00.00079-7 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM Juízo a quo condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data do 

requerimento administrativo, em 06.07.09, bem assim a pagar as prestações vencidas corrigidas e com juros de 12% ao 

ano, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito constituído até a data da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural pelo período exigido, pois 

os documentos apresentados não são aptos para comprovar o efetivo exercício do trabalho rural relativamente a período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Caso assim não se entenda, requer a fixação dos juros de mora e 

da correção monetária em conformidade com a nova redação dada pela Lei 11.960/09 ao Art. 1-F, da Lei 9.494/97, e, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."  

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 
V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois o autor, nascido em 10.06.1948, completou 60 anos em 2008, portanto, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 162 meses. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, o autor acostou a 

cópia da certidão emitida pela 191ª Zona Eleitora de Ibiúna/SP, expedida em 28.04.2009, na qual consta que é 

domiciliado desde 18.09.1986, qualificado com a ocupação de agricultor (fls. 19); declaração emitida em 07.10.2010, 
na qual consta que Rinaldo Folena, conhece o autor há cerca de 40 anos trabalhando como diarista na lavoura (fls. 80) e; 

declaração emitida em 07.10.2010, na qual consta que Alberto Folena, conhece o autor há cerca de 40 anos trabalhando 

como diarista na lavoura (fls. 81). 

 

A documentação apresentada é de ser admitida como início de prova material, nos termos do entendimento firmado 

pelo E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO 

AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. 

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os 

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. 

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de 

documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde 

que acrescido por prova testemunhal convincente. 

- Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 

02/03/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTAÇÃO EM NOME 

DOS PAIS. VALIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da admissibilidade de documentos 

em nome de terceiros como início de prova material para comprovação da atividade rural. Isso em razão das 

dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 501.009/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2006, DJ 

11/12/2006, p. 407)". 
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Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 47; 48; 86 e 87) corrobora a prova material apresentada, pois as testemunhas 

inquiridas afirmaram conhecer o autor trabalhando no meio rural pelo tempo necessário ao cumprimento da carência 

constante da tabela contida no Art. 142, da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 
Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30), pois nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o 

período imediatamente anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o 

direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido 

prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 
6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 
15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114)  

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença quanto a matéria de fundo, devendo o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, anoto que não há afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento à apelação interposta pelo réu, para reformar a 

r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício concedido, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Amaro Henrique de Oliveira; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 06.07.2009. 

e) número do benefício: NB indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012529-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012529-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : BENEDITO APARECIDO SASS incapaz 

ADVOGADO : ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO 

REPRESENTANTE : VALERIA DE CASSIA BENTO SASS 

ADVOGADO : ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00155-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-05-2008, em face do INSS, citado em 18-06-2008, pleiteando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo. 

 

A r. sentença, proferida em 13-11-2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, sendo as parcelas 

em atraso acrescidas de juros de mora, a partir da data da citação. Condenou o INSS, ainda, aos ônus da sucumbência e 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 1 (um) salário mínimo. Foi determinado o reexame necessário e 

concedida a tutela antecipada, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 123.156.128-6). 

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, nas fls. 172/174, pelo parcial provimento da remessa oficial, para afastar a 

condenação em custas e despesas processuais e para fixar os juros de mora conforme orientação dos tribunais 

superiores. 
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É o relatório. 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 118/121 é conclusivo no sentido de que o requerente 

apresenta quadro de esquizofrenia paranóide, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, as 
comunicações de decisão administrativa (fls. 20/21) indicam que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença 

NB 123.156.128-6, até 07-11-2007, pelo que se reputa cumprido o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo 

em vista que ingressou com a presente ação em 30-05-2008, manteve a condição de segurado. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do 

requerimento administrativo de prorrogação do auxílio-doença (27-03-2008 - fl. 21), conforme inicialmente requerido, 

uma vez que comprovou ter implementado os requisitos necessários a partir de então, descontando-se eventuais valores 

pagos administrativamente e aqueles pagos por força da tutela antecipada concedida na fl. 157, a título de auxílio-

doença (NB 123.156.128-6). 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 
Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

 

No tocante à fixação dos honorários advocatícios em salários mínimos, há de se observar o disposto no artigo 7º, inciso 

IV, da Carta Magna: 

 

"Art.7 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

(...) 

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim." 

 

Sendo assim, restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no 

dispositivo, entende este juízo ad quem, cabível fixá-los em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 
9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos, nos termos do 

artigo 27 do CPC. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data do requerimento 

administrativo de prorrogação do auxílio-doença (27-03-2008 - fl. 21); para determinar que a incidência de correção 

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo 

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 
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requisição de pequeno valor - RPV; para fixar os honorários advocatícios em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 

reais) e para isentar o INSS das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013703-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013703-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA BATISTA DE JESUS 

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO 

No. ORIG. : 09.00.00049-5 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (02/05/2009), bem como pagar as 

parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Concedida a tutela antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia a reforma da 

decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, sob alegação que na data apurada para início da 

incapacidade laborativa a parte autora não havia preenchido o período mínimo de carência. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 
subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)." 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 
irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 
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o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)." 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

Não merece acolhida a alegação do apelante, pois a carência para a concessão do benefício restou demonstrada. 

 

Com efeito, segundo dispõe o Art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

exige uma carência mínima de 12 contribuições, com exceção dos casos de dispensa desta ("Art. 25. A concessão das 

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado 

o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;..."). 

 

A propósito, confira-se julgado desta Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, § 2°, DO CPC. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 8.213/91, ARTIGOS 42 E 59. INCAPACIDADE 
TEMPORÁRIA. PREENCHIDOS REQUISITOS LEGAIS DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

REVISÃO PERIÓDICA DO BENEFÍCIO. - Inexigível o reexame necessário, sendo aplicável, in casu, a nova redação 

do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o 

valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. - A aposentadoria por invalidez é assegurada sempre que 

atendidos os requisitos da qualidade de segurado, a carência de doze contribuições quando exigida e a incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência (arts. 25, I e 42 da Lei nº 

8.213/91). - O laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas 

partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da 

apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Precedentes do STJ. - In casu, a teor do laudo pericial, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que as doenças apresentadas 

pela parte autora são as mesmas que autorizam a concessão da aposentadoria por invalidez. - Desnecessária a 

determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (art. 101 da Lei nº 8.213/91 e art. 46, 

parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social), não sendo possível restringir sua realização pela autarquia. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida 

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1429082 - Processo: 2009.03.99.020571-0/SP, Rel. 

Desembargadora Federal Diva Malerbi, Décima Turma, j. em 18/08/2009, in DJF3 CJ1 DATA: 02/09/2009 PÁGINA: 
1527).  

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos dos autos, a parte autora manteve 

vínculos empregatícios de 01/01/1986 a 14/05/1986, 02/06/1986 a 09/08/1986 e 01/10/2007 a 01/2008, vindo, 

posteriormente, a receber o benefício de auxílio-doença pelo período de 04/02/2008 a 01/05/2009, restando cumpridos 

os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 08/09/2009, atesta que a periciada é portadora de hipertiroidismo e glaucoma, 

encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 99/105). 

 

Em resposta ao quesito nº 18, do INSS, o sr. Perito fixou o início da incapacidade a contar do mês de dezembro de 

2007, decorrente do agravamento da doença (fls. 104). 

 

Não merece acolhida a alegação do INSS quanto ao não cumprimento da carência, porquanto, como se vê do extrato do 

CNIS por ele juntado às fls. 54, a autora foi contratada pela empregadora Aparecida Teixeira de Souza em 01.10.2007, 

constando como última remuneração janeiro de 2008. 

 
Desta forma, quando da percepção do auxílio-doença (04/02/2008 - fls. 16) o período mínimo de carência já havia sido 

cumprido, tanto que houve a concessão administrativa do benefício. 

 

No que respeita à data inicial do benefício, é de ser mantida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a 

contar do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (02/05/2009 - fls. 66), ante a ausência de insurgência a respeito. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015335-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015335-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURIVAL DO CARMO BONFIM 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

No. ORIG. : 09.00.00056-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para reconhecer o exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 05.03.1980 a 13.11.1980, 01.01.1981 

a 23.04.1981, 17.10.1981 a 10.03.1983, 05.11.1985 a 24.12.1986 e 09.02.1987 a 03.10.2008 e condenar o réu a 

conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros de 12% ao ano, contados da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, argúi a Autarquia, preliminarmente, a carência de ação, por falta de interesse de agir, ante a 

ausência de requerimento administrativo de concessão do benefício. No mérito, argumenta que o autor não logrou 

comprovar a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde ou integridade física, defende a impossibilidade de conversão 

de tempo de serviço especial em comum posteriormente a 28.05.1998 e alega que o uso de equipamentos de proteção 

individual elide a ação dos agentes agressivos eventualmente existentes no ambiente de trabalho. Subsidiariamente, 

requer sejam os honorários advocatícios reduzidos para 10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da preliminar de falta de interesse de agir  
 

Rejeito a preliminar de carência de ação por ausência de interesse de agir, em face da inexistência de requerimento 

administrativo do benefício, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o 

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a 

obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo 

requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a 

formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem 

como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido da 

autora. 

 

Do mérito 
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Busca o autor, nascido em 25.02.1965, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 05.03.1980 a 13.11.1980, 01.01.1981 a 23.04.1981, 17.10.1981 a 10.03.1983, 05.11.1985 a 24.12.1986 e 

09.02.1987 a 03.10.2008, e a concessão do beneficio de aposentadoria especial. 

 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 
2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

prejudiciais à saúde nos períodos de 05.03.1980 a 13.11.1980, 01.01.1981 a 23.04.1981 e 17.10.1981 a 10.03.1983, 

laborados junto à empresa Têxtil Wilton Ltda. (formulário de fl. 29), tendo em vista a exposição a querosene e graxa, 

hidrocarbonetos previstos no Código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 
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Igualmente devem ser tidos por insalubres os intervalos de 05.11.1985 a 24.12.1986 (Têxtil Santa Adélia Ltda. - 

formulário de fl. 30 e laudo técnico de fl. 32/38) e 09.02.1987 a 03.10.2008 (Vicunha Têxtil S/A - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário de fl. 39/40), em razão da exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de 

tolerância, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.080/64. 

 

Saliento que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos, verifica-se que o autor totaliza 25 anos, 02 meses e 12 

dias de tempo de serviço exercido exclusivamente sob condições especiais até 20.02.2009, data do ajuizamento da 

presente ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação (31.03.2009 - fl. 48), data em que o INSS tomou 

ciência da pretensão da parte autora, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% fixados pelo Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, 

no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para 

que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Lourival do Carmo Bonfim, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 31.03.2009, e Renda 

Mensal Inicial - RMI calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015924-56.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.015924-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO LELLI 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00106-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária para, declarando que o autor exerceu atividades laborativas no período de 11.12.1960 

a 28.05.2007, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do 

ajuizamento da ação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, contados da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

 
Em suas razões recursais, alega a Autarquia que o autor não logrou comprovar a efetiva sujeição a agentes insalubres, 

de forma habitual e permanente, através de laudo pericial contemporâneo. Defende, outrossim, não ser possível a 

conversão para comum do tempo de serviço especial desempenhado posteriormente a 28.05.1998. Assevera que 

somente é considerada prejudicial à saúde a exposição a ruídos de intensidade superior a 90 decibéis e que o uso de 

equipamentos de proteção individual elide a ação dos agentes nocivos eventualmente existente no ambiente de trabalho. 

Afirma que o demandante não possui tempo de serviço suficiente à concessão da jubilação almejada. Subsidiariamente, 

requer que o termo inicial do benefício seja estabelecido na data da citação. 

 

A parte autora, por sua vez, apela na forma adesiva, pleiteando seja a verba honorária majorada para 15% do valor das 

parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 
Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

Inicialmente, cumpre asseverar que, da leitura da petição inicial e dos documentos constantes dos autos, é possível 

concluir que o que busca o autor nos presentes autos é a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do exercício de atividades laborativas no intervalo de 11.12.1960 a 30.09.1970, na função 

de alfaiate, bem como a declaração da especialidade do labor desempenhado no período de 03.11.1993 a 09.07.1997. 

 

O demandante, nascido em 11.12.1947, afirma que, no período de 11.12.1960 a 30.09.1970, laborou como empregado 

junto à Alfatiataria Lelli, pertencente a seu genitor. 

 

Com o intuito de comprovar suas alegações, o requerente apresentou título eleitoral (1966, fl. 47) e certificado de 

dispensa de incorporação (1966, fl. 48), em que está qualificado como alfaiate; certidão de casamento de seus pais, em 

que a profissão de seu genitor consta como sendo alfaiate (1935, fl. 50); fotografia em que aparece cortando pedaço de 
tecido (fl. 51) e fotocópia de jornal, no qual consta anúncio da Alfaiataria Lelli (fl. 52). 

 

As testemunhas ouvidas à fl. 93/96, as quais declararam conhecer o autor desde 1962 e 1960, respectivamente, foram 

uníssonas ao afirmar que, naquela época, ele trabalhava na alfaiataria de seu pai durante o dia, estudando no turno da 

noite. 

 

Cumpre salientar que o reconhecimento de tempo de serviço alegadamente desenvolvido sob relação de emprego não 

formalizada com os próprios genitores deve ser examinado com bastante parcimônia. Por certo, não são raras as 

oportunidades em que o que é vindicado em juízo, sob o cognome de tempo de serviço desempenhado no seio de núcleo 
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familiar, consiste, na realidade, em período no qual inexistia vínculo empregatício efetivo, mas apenas auxílio ocasional 

em algumas tarefas, sem subordinação laborativa (mesmo que houvesse sujeição à autoridade familiar), sem obediência 

a horários e, ainda, sem recebimento de contrapartida direta. 

 

Por outro lado, também não se pode prejudicar aquelas pessoas que, não obstante descendessem de proprietários de 

estabelecimento comercial ou industrial, eram também, de forma efetiva, funcionárias de seus genitores, sob a 

presunção de que o fato de existir liame parental enseja necessariamente inviabilidade de vínculo empregatício. Logo, 

embora o reconhecimento do tempo de serviço exercido em tais condições deva ser realizado com cautela, isso não 

impede a declaração postulada se dos autos for possível apurar que o autor realmente se enquadra como segurado 

obrigatório. 

 

Na hipótese dos autos, há razoáveis indícios de que o vínculo do apelado com a Alfaiataria Lelli era, de fato, de índole 

obreira, mesmo que o referido estabelecimento pertencesse a seu pai. Aliás, tratando-se de um negócio mantido pelo 

esforço do núcleo familiar, conforme asseverou a testemunha de fl. 93/94, é razoável crer que, tão logo os filhos 

estivessem em condições de trabalhar, eles fossem aproveitados na rotina do empreendimento. Assim, é provável que, 

aos treze anos de idade (ano de 1960), o demandante já se dedicasse à labuta, tão-somente atendendo às ordens que lhe 

eram endereçadas por seu pai, em clara ligação de natureza subordinativa. 

 
Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 
 

Entendo que é possível a averbação de atividade laborativa a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição 

da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor de 12 anos aptidão física para o trabalho 

braçal a qualquer tempo. 
 

Destarte, ante o conjunto probatório, constato que restou comprovado o exercício de atividade urbana, devendo ser 

mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação do período de 11.12.1960 a 30.09.1970, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 
ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por insalubre o intervalo de 03.11.1993 a 09.07.1997, em que o autor laborou como cortador junto 

à empresa Gro-tem Modas e Confecções S/A (Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 53/54), em razão da 

exposição a ruídos de intensidade equivalente a 86,8 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo 

ao Decreto nº 53.080/64. 

 

Saliento que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Somando-se o intervalo de labor comum, bem como o acréscimo decorrente da conversão do labor especial ora 

admitidos àquele tempo de serviço anotado na CTPS do autor (fl. 19/22) e constante do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fl. 134), totaliza ele 29 anos e 05 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 02 meses e 23 dias até junho de 
2005, data do desligamento do último vínculo empregatício. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 11.12.1947, conta com mais de 53 anos de idade, estando presentes os requisitos 

etário e "pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 

9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação (24.08.2007 - fl. 74), data em que o INSS tomou 

ciência da pretensão da parte autora, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo de concessão do 

benefício. Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, majorado o percentual para 15%. 
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No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para que os juros 

de mora incidam na forma acima explicitada, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para 

arbitrar a verba honorária em 15% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Mauro Lelli, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 24.08.2007, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se eventuais valores já recebidos administrativamente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016923-09.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016923-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00906-4 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando o réu a implantar o benefício de auxílio doença, a partir 

da data do indeferimento do pedido na via administrativa ou, caso este não tenha sido feito, da citação, e a pagar 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, e 

honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Inconformado o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. Caso assim não se entenda, 
requer a aplicação do disposto no Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que se 

refere à atualização monetária e aos juros de mora.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial atesta ser o litigante portador de transtorno depressivo recorrente, 
episódio atual grave com sintomas psicóticos, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 121/124). 
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O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 20.08.2007 a 15.02.2008 (fls. 142). O autor 

interpôs recurso administrativo (fls. 56). 

 

Não merece acolhida a alegação do réu de que "quando do surgimento da incapacidade, em 17.04.2004, nos termos do 

laudo pericial, não apresentava a qualidade de segurado do sistema, tampouco a carência necessária ao gozo do 

benefício", pois o sr. Perito, em resposta a quesito formulado pelo Juízo, informa que a incapacidade do autor teve 

início "há cerca de 5 anos", não fixando a data exata, como pretende o apelante. 

 

Ademais, o autor somente pleiteou o benefício em 28.08.2007 (fls. 46), ocasião em que seu pleito foi indeferido por não 

ter sido "reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia 

médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual". 

 

Considerando-se o conjunto probatório e a conclusão pericial, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito 

ao restabelecimento do auxílio doença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 
aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

É certo, também, que pela natureza da patologia de que padece o autor, impende salientar a aplicabilidade do disposto 

no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia subsequente ao da cessação (16.02.2008), devendo o réu pagar as 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma. 

Contudo, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Isaias de Araújo; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 16.02.2008; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017225-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017225-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE BARBOSA NETO 
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ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00316-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O agravo de instrumento autuado sob o nº 2006.03.00.006304-6 foi convertido em retido e apensado aos presentes 

autos. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio 

doença, desde a juntada do laudo pericial ao feito, e a pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença. Deferida a tutela antecipada. 

 

Inconformado, interpôs o autor recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja determinada a 

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformada a autarquia recorre, alegando ter ocorrido a perda da qualidade de segurado do requerente. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria Federal 

Especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido de fls. 66/80, pela ausência de requerimento expresso para sua apreciação, 

nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 
Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez tem previsão no Art. 42, do mesmo diploma legal, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

Os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência encontram-se preenchidos, à vista dos dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 194/199). 

 

Não merece ser acolhida a alegação do réu no que se refere à perda da qualidade de segurado, eis que o autor recolheu 

contribuições individuais até maio de 2005, tendo lhe sido concedido administrativamente o benefício de auxílio doença 

no período de 07.07.2005 e 30.08.2005. Cessado o benefício, ingressou em Juízo na data de 27.12.2005, sendo que a 

perícia judicial somente foi realizada em 2008, não podendo o autor ser prejudicado pela mora do Judiciário. 

 

No que concerne à capacidade laborativa, o laudo judicial elaborado no dia 02.09.2008 atesta ser o autor portador de 
espondiloartrose lombar com discopatia, apresentando incapacidade total e permanente para o desempenho de sua 

atividade anterior, podendo ser readaptado para o exercício de outras profissões (fls. 121/124). 
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Considerando-se, portanto, a conclusão do laudo pericial, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito à 

percepção do benefício de auxílio doença, estando configurados os requisitos necessários à sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, eis que 

em consonância com o que já decidiu esta Corte Regional: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 
permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora comprovou a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (fl. 39), comprovando a 

condição de segurada junto ao Réu. 
2. O laudo realizado pelo IMESC, em 17.07.95 (fls. 64/69), concluiu que a Autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes melllitus, além de doença osteoarticular degenerativa, inerente e própria da faixa etária, 

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição da capacidade laboral para 

funções que impliquem no dispêndio de esforços físicos. 

3. O fato de o laudo ter concluído que a Autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho não impede a concessão do benefício se desde 04 (quatro) anos antes da realização da perícia, conforme 

relata o senhor Perito Judicial, ela já era portadora dos males incapacitantes, demonstrando que, com o decorrer do 

tempo o estado de saúde se agravou, além da idade avançada, com 68 (sessenta e oito) anos (fl. 65) e ocupação 

habitual na função de "faxineira" e "costureira", conforme se denota dos documentos acostados aos autos (fl. 65). 

4. Ressalte-se que a avaliação de todas as informações constantes dos autos evidencia a incapacidade da Autora, pois 

à restrição médica para o trabalho de esforço físico, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de 

atividades laborais com este último perfil, uma vez que a Autora sempre exerceu trabalhos em que predomina o esforço 

intenso, não possuindo condições de desempenhar suas ocupações habituais. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de auxílio-doença no valor de 01 (um) salário mínimo. 

6. ... "omissis". 

7. ... "omissis". 
8. ... "omissis". 

9. ... "omissis". 

10. ... "omissis". 

11. Apelação provida. 

(AC nº 96.03.091274-3; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; in DJU 21.09.06)" 

 

Acresça-se que a 10ª Turma também já analisou a questão, decidindo no mesmo sentido, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de auxilio doença, a partir da data da juntada 

do laudo pericial aos autos (04.12.2008 - fls. 120). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
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seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Pelo exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 
réu para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, e nego seguimento à apelação do autor, nos 

termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018280-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018280-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA TEBALDI 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, por não ter a autora comparecido à 

primeira audiência designada para prestar seu depoimento pessoal, reputando como verdadeiros "os fatos contra ela 
alegados na petição inicial", condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$465,00, 

condicionando sua cobrança à demonstração dos requisitos da Lei nº 1.060/50, Arts. 11, § 2º e 12. 

 

Em seu recurso, a parte autora, sustenta que embora não tenha comparecido à audiência de instrução, debates e 

julgamento, designada na data de 13.05.2009, compareceu na data redesignada de 09.09.2009; requer seja afastada a 

improcedência da ação e pleiteia o prosseguimento do feito, pois no mérito, alega, em síntese, que há prova material e 

apta a demonstrar o efetivo labor rural. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não andou bem o douto Juízo sentenciante ao aplicar o disposto no § 2º, do Art. 343, do CPC, pois, como 

se vê do despacho de fls. 50, não houve determinação para que a autora fosse intimada para prestar depoimento pessoal. 

 

Ainda que assim não fosse, o depoimento pessoal da autora não se faz necessário ao deslinde da questão. 

 
Passo ao exame da matéria de fundo. 
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O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando a comprovação do exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 
No caso examinado, o requisito etário mostra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 15.03.1951, completou 55 

anos em 2006, portanto, anteriormente à época do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 150 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, portanto, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, 

a carência exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a autora juntou aos 

autos cópia da certidão de casamento de seus pais, celebrado em 02.07.1945, na qual consta a profissão de seu genitor 

como sendo lavrador (fls. 12); cópia de sua certidão de nascimento, na qual consta ter ela nascido em domicílio na 

Fazenda Viradouro, no distrito de Nhandeara/SP, em 15.03.1951 (fls. 11); cópia da 2ª via de seu título eleitoral, 

expedido em 10.05.1982, no qual consta a sua profissão como sendo lavradora (fls. 13) e cópia de sua ficha de inscrição 

no Clube da 3ª Idade de Nandeara - "Eterna Juventude", na qual consta sua profissão como sendo lavradora e que é 

sócia desde julho de 2002. 

 
A prova oral produzida em Juízo (fls. 64/65) corrobora a prova material apresentada, revestindo-se de força probante o 

bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo de necessário ao cumprimento da 

carência constante da tabela contida no Art. 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Anoto que, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada 

para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 
CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1077/1930 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114) 

e 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA - VALORAÇÃO DA 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma do art. 143, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não exige período de 

carência, bastando a comprovação da atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento. 
2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

3. Considera-se, como início de prova documental, a certidão de casamento, para fins de obtenção de benefício 

previdenciário de rurícola. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 178.737/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/1998, DJ 09/11/1998 p. 150)" 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data 

da citação, 13.08.2008 (fls. 24/vº), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a 

data desta decisão. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Aparecida Tebaldi; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 13.08.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021689-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021689-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENÇO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA MONTEIRO SALLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES 

No. ORIG. : 09.00.00084-6 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, com 13º salário, a partir 

da data do requerimento administrativo, bem como ao pagamento das parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 20% do valor correspondente à verba 

em atraso até a data da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural pelo período exigido, pois, 

a autora e seu marido exerceram, também, trabalhos urbanos. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 
O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 23.01.1946, completou 55 anos em 2001, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 120 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a carência 

exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia de escritura pública de venda e compra, na qual consta que a autora e seu marido, qualificado como lavrador, na 

data de 31.10.89 adquiriram terras rurais no município de Penápolis/SP (fls. 25); cópia de CCIR 1996/1997 - 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, sendo o declarante Francisco Scarso Salla, marido da autora (fls. 26); cópia de 

certidão emitida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, na data de 23.01.2008, na qual consta que o 

marido da autora iniciou as tividades como produtor rural na data de 30.12.1992 (fls. 27); e outros documentos 

(fls.15/16; 18/24). 

A autora, ao alegar trabalho em regime de economia familiar (fls. 03), deve demonstrar a sua condição de rurícola em 
pequena propriedade, exercendo a atividade conjuntamente com familiares, já que a experiência comum demonstra que 

a família, proprietária ou possuidora de pequena área rural, é quem explora diretamente a terra, garantindo o seu 

sustento. 

 

Inobstante tenha apresentado sua certidão de casamento, com João Batista Albano, ocorrido em 12.06.1968, na qual 

consta a ocupação do seu marido como sendo motorista (fls.17), bem como, no extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 40/42), constar que o cônjuge recolheu contribuições individuais como empresário no período 

de 2001 a 2005, a autora apresentou documentos próprios de sua condição de rurícola, conforme enumerados às fls.16; 

18/23 e 25, sendo, por si só, o suficiente como início de prova material. 

 

Nesse sentido o entendimento jurisprudencial: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min. Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

De outra parte, o eventual vínculo urbano do cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurada especial da 

parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL . REQUISITOS 
ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESS IDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUAL IDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE . 

... "omissis" 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE . 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu ativ idade agrícola em regime de economia familiar , a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qual idade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar . 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra ativ idade fosse 
suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a ativ idade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE . SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR . 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 
A prova oral produzida em Juízo (fls. 54/55) corrobora o início de prova material apresentado, pois as testemunhas 

inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o desempenho do trabalho rural, em regime 

de economia familiar, pela autora por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

 

Nem se diga que a autora necessite juntar documentos contemporâneos de todos os anos que pretende ver reconhecidos, 

pois, como já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a prova material de todo o período que se 

pretende ver reconhecido, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO AQUISITIVO. PROVA TESTEMUNHAL. IDONEIDADE. AUSÊNCIA. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
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1. Não se verifica contrariedade ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia fundamentadamente 

sobre as questões ventiladas pelas partes. Precedentes. 

2. Embora não se exija prova documental de todo o período laborado nas lides rurais, o segurado deve apresentar 

início de prova material, que poderá ser ampliado por prova testemunhal idônea. 

3. Não se presta para ampliar a prova material, a testemunhal que se mostra inidônea, por destoar dos fatos indicados 

pela parte interessada. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1332798/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 08/11/2010) 

e 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade , concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 
3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114) 

Satisfeitos os requisitos, é de se manter a r. sentença que entendeu ser devido à autora o benefício pleiteado, segundo 

orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 
246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido; 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, anoto que não há afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Laura Monteiro Salla; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: 11.12.2008. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025643-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025643-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00151-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, objetivando o benefício de aposentadoria por idade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%, sobre o valor atualizado da 

causa, observando-se o Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, o autor requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o 
INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado, através das provas oral e documental, o trabalho 

rural desenvolvido. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 
§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O autor nascido em 15.11.1947, completou 60 anos em 2007, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 156 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 
exigida. 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

apresentou sua certidão de casamento, na qual consta a qualificação de lavrador na data de seu matrimônio em 

14.01.1975, e cópia de sua CTPS (fls.17/38), onde constam registros de trabalhos rurais exercidos no período de 1981 a 

1995, ainda que de forma descontínua. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 72/73) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas 

tornaram claro o desenvolvimento do labor rurícola pelo autor por tempo suficiente ao cumprimento da carência 

necessária constante da tabela do Art. 142, da Lei 8213/91. 

 

Não merece acolhida a alegação do réu de que, de acordo com os extratos do CNIS, juntados às fls. 77/83, o autor 

desempenhou trabalhos urbanos, após 06.09.1975, descaracterizando o trabalho rural, pois, como se vê, a partir de 

01.04.1981, o autor retornou às lides campestres, intercalando com trabalhos de natureza urbana por curtos períodos. 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 
Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL - OVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) e 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 
bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 

114)". 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 

data do pedido administrativo (23.07.2008 - fls. 39), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado 

das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Antonio Ribeiro da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 23.07.2008; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026756-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA ZAMBOTI DE SOUZA 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

No. ORIG. : 08.00.00021-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo "a quo", condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento 

da ação, além das parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, bem como honorários 
advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até o efetivo pagamento. 

 

O INSS apresenta recurso de apelação, arguindo, em preliminar, ausência de interesse de agir, pela falta de pedido 

administrativo. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida em razão da autora não ter comprovado o 

exercício de atividade rural. Caso assim não se entenda, requer seja alterado o termo inicial do benefício, os indexadores 

da correção monetária, juros de mora, e os honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do Art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 143 da L. 
8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

O requisito etário encontra-se atendido, eis que a autora, nascida em 29.07.1947, completou 55 anos em 2002, 

anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 126 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora acostou como início de prova material, a seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento com Adão Lázaro de Souza, ocorrido em 09.02.2006, na qual consta a ocupação de 

aposentado de seu cônjuge (fls. 09); 

b) cópia da CTPS de seu marido, nº 073239, na qual constam registros de trabalhos no período de 1976 a 1988 

(fls.10/17). 

 
De acordo com os dados constantes do CNIS, ao marido da autora foi concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, com início em 29.11.1988, anteriormente ao casamento. 

 

Embora a autora alegue que antes do casamento em 2006, com ele viveu em união estável por mais de 30 anos, as 

testemunha ouvidas (fls. 59/60) não corroboraram tal alegação, limitando-se a afirmar que conhecem a autora há mais 

de 20 anos e que esta sempre trabalhou na roça, não fazendo qualquer referência ao seu marido. 

 

Como já pacificado na jurisprudência, o "início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é 

aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 
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contemporâneos dos fatos a comprovar" (REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, 

DJ 17/03/03, p. 299, v.u.), não se prestando, portanto, para tal fim a cópia da certidão de casamento e nem os registros 

na CTPS do marido da autora. 

 

De outra parte, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é insuficiente apenas a 

produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, nos termos de sua Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Assim, considerando que o labor rural deve ser comprovado por meio de início de prova material, é de se reconhecer 

que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação. 

 

Conclui-se, portanto, estar ausente um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, o que leva à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inc. IV, do CPC. 

 

É de se ressaltar que é entendimento desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade rural impede o 

julgamento de mérito. Nesse sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural 

desempenhado pela autora correspondente ao período necessário, vulnerando, assim, a prova exclusivamente 

testemunhal produzida. II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente 
adequado, em grau de apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de 

documento indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela 

autora improvido. 

(TRF 3 - Proc. 2009.03.99.024897-6, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 14/10/2009, pág. 

1308)" 

 

Destarte, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, IV, do CPC, não 

havendo, entretanto, condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Art. 11 e 12, da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence), restando prejudicada a apelação interposta. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028476-53.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.028476-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CRECENCIO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00357-9 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade e condenou o autor ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$800,00, sobrestando a exigibilidade em 

observância do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 
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Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrou o trabalho rural exercido como pequeno produtor 

rural, em conformidade com a carência necessária para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deve demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 meses, considerado implementado o requisito idade em 2005. 

 

O certificado de reservista, emitido pela 30ª CSM/9ªRM/ME - Ponta Porá/MT, qualifica o requerente como lavrador em 

30.03.1968 (fls. 15 e vº); as certidões de nascimentos de seus filhos, Elves Marques de Freitas e Keila Aparecida 

Marques de Freitas, ocorridos em 07.08.1985 e 30.12.1982 (fls. 20 e 22); e as notas fiscais de fls. 29/38; bem como 

demais documentos às fls. 09/14; 16/19; 21; 23/28; 39/40, o qualificam como produtor rural e constituem início 

razoável de prova material. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 101/102) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas ouvidas 

afirmaram que o requerente reside em sítio próprio, obtido através de divisão de área rural, após falecimento do genitor, 

sobrevivendo da sua exploração, em regime de economia familiar. 

 
Não merece acolhida a insurgência da autarquia quanto à alegação de que a propriedade rural do autor, por ter 226 

hectares, o caracteriza como grande proprietário de terras rurais (fls. 103/vº). 

 

Com efeito, é de se observar que o conceito de Segurado Especial não está atrelado à extensão de área de terra, mas ao 

regime exclusivo da economia familiar, sem a utilização de empregados. De qualquer sorte, acrescento que o Decreto nº 

4.845, de 24.12.03, que altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06.05.99, 

apresenta um novo conceito de economia familiar, utilizando o módulo fiscal como parâmetro, fazendo-o nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º. O art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

II - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira por intermédio de prepostos, 

sem o auxílio de empregados, observado o disposto no § 18. 

(...) 

§18. Não descaracteriza a condição de segurado especial a outorga de até cinqüenta por cento de imóvel rural, cuja 

área total seja de no máximo quatro módulos fiscais, por meio de contrato de parceria ou meação, desde que 

outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade individualmente ou em regime de economia 
familiar". 

 

Anoto que, no livro nº 2 - Registro Geral do Serviço Registral Imobiliário de Ponta Porá/MS, fls. 05/06, matrícula R12-

19.050, consta que o autor adquiriu através de divisão familiar, 161,5 hectares, com módulo fiscal estabelecido em 35 

hectares para o município de Ponta Porá/MS (localização do respectivo imóvel rural), restando quantificada em 4,60 

módulos rurais (fls. 13/14), que se enquadra como pequena propriedade rural. 

 

O Art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que "entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 
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Firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91, ART. 11, VII, § 1º 

- IMPOSSIBIL IDADE . 

(...) 

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se que o 

trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração, o que 

não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.- Recurso conhecido mas 

desprovido". (REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003) e, 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

DIMENSÃO DA PROPRIEDADE RURAL. 

NÃO-DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o tamanho da propriedade rural não é 

capaz de descaracterizar o regime de economia familiar do segurado, se preenchidos os demais requisitos necessários 
a sua configuração, quais sejam: ausência de empregados e a mútua dependência e colaboração da família no campo. 

2. In casu, o tempo de serviço rural restou demonstrado, mediante início de prova material corroborada por prova 

testemunhal. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1042401/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/12/2008, 

DJe 16/02/2009)" 

 

Destarte, satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 
neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data 

do requerimento (31.10.08 - fls. 41), e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora, e honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Crecencio de Freitas, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 

31.10.2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Crecencio de Freitas; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: desde a data DER em - 31/10/2008; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028663-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028663-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DONIZETI TADEU NUNES DE CAMPOS 
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ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, ajuizada em 13/05/2009, em que se 

busca a concessão do benefício de auxílio-doença desde o indeferimento administrativo e a conversão em aposentadoria 

por invalidez desde a data do laudo pericial. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, por entender que o autor não logrou êxito em provar a 

manutenção da sua condição de segurado, nem a incapacidade temporária ou a alegada condição de incapacidade total e 

permanente e condenou-o em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$510,00, 
ressalvando ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma integral da sentença, sustentando que não ocorreu a perda da qualidade de segurado, 

vez que deixou de trabalhar após o encerramento do último contrato de trabalho em 02/07/2007, em razão de se 

encontrar enfermo. Aduz ainda, que deve ser anulada a r. sentença, por cerceamento de defesa, vez que julgou 

antecipadamente a lide, sem a produção das provas requeridas na inicial, especialmente a testemunhal, que entende ser 

imprescindível para a comprovação do direito postulado. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor, nascido em 30/06/1958, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença desde a data do indeferimento 

administrativo e a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial. Cumpre elucidar que não consta 

dos autos requerimento administrativo postulando qualquer dos benefícios mencionados. 

 

Os benefícios em questão estão disciplinados nos Art. 42 e 59 da Lei 8.213/91, com a seguinte redação: 

 
Art. 42 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Art. 59 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Os extratos do CNIS carreados aos autos pela Autarquia às fls. 40/45, dá conta que o primeiro vínculo empregatício do 

autor ocorreu em 12/02/1979 e que após, laborou para diversos empregadores em outros períodos, tendo o último 

contrato de trabalho firmado com a empresa Fazenda Velha Country Club encerrado em 02/07/2007 (fls. 15). 

 

Logo, o autor manteve a qualidade de segurado por mais 12 meses. 

 

Ainda, em conformidade com os assentos do CNIS, apura-se o recolhimento de mais de 120 contribuições mensais, de 

sorte que o período de graça restou prorrogado por mais 12 meses. 
 

Assim, não há que se falar em perda de qualidade de segurado, pois a presente ação foi ajuizada em 13/05/2009, dentro, 

portanto, do período de graça estatuído pelo Art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

 

De outra parte, é pacífico o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não perde 

a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, 

DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

No que tange à incapacidade, o laudo judicial de fls. 51/54, referente ao exame pericial realizado em 03/11/2009, 

constatou que o autor, com 51 anos de idade à época, apresentava doenças de natureza inflamatória e degenerativa no 

ombro direito, com sintoma doloroso importante, que reduzia drasticamente os movimentos do membro superior, 

concluindo o experto estar incapacitado total e temporariamente para o exercício do seu ofício de caseiro, de natureza 
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braçal. Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, afirma o Perito Judicial não ser possível estabelecer a data de 

início da enfermidade. 

 

Colhe-se do laudo pericial que o autor referiu sentir dor no ombro direito há dois anos e por ocasião da perícia 

apresentou os exames complementares de Ultrassonografia do ombro direito, realizado em 22/12/2008, em que se 

constatou bursopatia subacromial e tendinopatia crônica do supraespinhal, e Ressonância Nuclear Magnética do ombro 

direito, com tendinopatia do supra-espinoso e bursopatia sub-deltoidea, degeneração em articulação acrômio-clavicular 

e pequeno derrame ao redor do tendão da cabeça longa do bíceps. 

 

De outro norte, os atestados médicos que instruíram a inicial, expedidos no mês de abril de 2009, dão conta que o autor 

era portador das mesmas doenças diagnosticadas pelo experto e que estava incapacitado para realizar esforços físicos 

(fls. 16/17). 

 

Em que pese o laudo pericial não afirmar a incapacidade total e permanente do autor, a sua situação socioeconômica, 

ausência de qualificação profissional e condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e 

aproveitamento em tarefas remuneradas e levam a considerá-lo incapacitado para o trabalho. 

 

Ademais, cumpre salientar que a análise da efetiva ausência de aptidão do segurado para o desempenho de labor há de 
se relevar suas condições pessoais, tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas, não 

estando o julgador adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua convicção. 

 

A respeito da questão trazida a desate, decidiu este Tribunal, verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVAMENTO. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. REJEIÇÃO. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo , conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa. 

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que afasta a 

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

III - A r. decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos 

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o 

exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

IV - Agravo do INSS improvido." 

(TRF3 - Proc. 2009.03.99.002270-6/SP, Desembargador Federal Sérgio Nascimento - 10ª Turma, DJe 10.07.2009). 
 

Desta sorte, comprovados os requisitos legais, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

ditames do Art. 42, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do exame médico-pericial realizado aos 03/11/2009 (fls. 51/54), 

pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total do segurado, segundo jurisprudência uniformizada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)." 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica (03/11/2009), bem como a pagar as 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 
15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta decisão, nos termos da Súmula 111, do E. STJ. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 
a) nome do segurado: DONIZETE TADEU NUNES DE CAMPOS; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 03/11/2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031407-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031407-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00002-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta pela autarquia em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a conceder ao requerente a aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, e a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de 
correção monetária legal e juros de mora de 12% ao ano, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

devido até a sentença. 

 

Recorre a autarquia, pleiteando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, sustenta que: 

a) os formulários e laudos técnicos apresentados não são contemporâneos aos períodos trabalhados; b) não há 

enquadramento para a atividade profissional desempenhada pela parte autora; c) a atividade desenvolveu-se em funções 

diferentes e em diversos setores e fases da atividade produtiva; d) houve a utilização de EPI's aptos a eliminarem ou 

reduzirem os efeitos deletérios da exposição aos agentes agressivos; e) os documentos apresentados na inicial informam 

genericamente os agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. Subsidiariamente pleiteia: a) fixação do início do 

benefício a partir da citação; b) correção pelos índices oficiais e juros moratórios a partir da citação no percentual de 

0,5% o mês, a partir de 11.01.03 no percentual de 1% e a partir de 30.06.09, os juros aplicados à caderneta de poupança 

(Art.1º-F da Lei 11.960/09); c) a fixação dos honorários no percentual de 5% das prestações vencidas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 1. 
Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
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300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)." 

 

Passo a análise da questão de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 
Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 
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5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 
laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 
 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 
temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 
445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 11/01/69 a 30/08/69, 02/02/70 a 15/09/71, 02/08/72 a 12/09/72, 18/10/72 a 27/11/72, 27/01/73 a 28/02/73, 20/08/81 a 

20/10/81 e 24/01/87 a 29/08/87 - laborados na empregadora Construtora Mendes Junior, onde exerceu as funções de 

servente, tratorista e operador de trator esteira, exposto a ruído de 91,9 a 100,9 dB(A), agente nocivo previsto no item 

1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, conforme formulários de fls. 45,46,50,53,54,68, 70 e laudos de 

fls.47,48 e 71/73; 

 

b) 01/10/71 a 19/04/72, 23/09/72 a 03/10/72 - laborados na empregadora Construções e Comércio Camargo Correa, 

onde exerceu as funções de operador de trator lâmina, em canteiro de obras, atividade enquadrada no item 2.4.4 do 

Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79 ( Parecer da SSMT no Processo MTb nº 112.268/80). Quanto a 

atividade, salienta-se que esta é equiparada à de motorista de caminhão, com enquadramento no código 2.4.4 do 

Decreto 53.831/64, e de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal. A partir da Lei n. 9032/95, deve ser 
demonstrado o exercício da atividade especial mediante formulário padrão e após 10.12.1997, mediante laudo pericial. 

 

Assim, conforme o entendimento desta Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Salvo no tocante aos agentes 

físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade 

especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. Comprovada a atividade em 

ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei 

nº 8.213/91. 3. É insalubre o trabalho exercido de forma habitual e permanente nas funções de "servente", "mecânico 

soldador", "mecânico", "soldador", " tratorista ", "ajudante de mecânico", "mecânico de máquina" e "torneiro 

mecânico" com exposição a agentes físicos agressivos, tais como ruídos superiores a 80 decibéis, poeiras, 

hidrocarbonetos, solda elétrica (Decretos nºs 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79) 4. A atividade de tratorista é 

considerada especial , com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos motoristas, bem como na 

função de operador de carregadeira. 5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz 

jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 6. Reexame necessário parcialmente provido. (REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -1214341 Processo: 2001.60.02.001074-9- MS,: DÉCIMA TURMA, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, Data do Julgamento: 25/09/2007,Fonte: DJU DATA:17/10/2007 

PÁGINA: 933)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 53 E 57. ATIVIDADE 

RURAL. TEMPO ESPECIAL. INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. CUSTAS. I - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve 

ser computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. II - Considera-se especial o período trabalhado nas funções de 

motorista, tratorista e operador de carregadeira. Decretos 53.831/64 e 83.031/79. III - Comprovado o exercício de 

mais de 35 anos de serviço, se homem, e 30, se mulher, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral. IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do desligamento do emprego (L. 8.213/91, art. 54 cc. 

49, I). V - Juros legais fixados de conformidade com o art. 406 do C. Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 
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Nacional, a partir de 01.02.03. VI - Correção monetária que incide sobre as diferenças do benefício no momento em 

que se tornaram devidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da 

Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.01. VII - Verba honorária que se arbitra 

consoante o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. VIII - Custas e emolumentos isentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/93. IX - Apelação provida (AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 497648,Processo: 1999.03.99.052572-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 09/08/2005, Fonte: DJU DATA:31/08/2005 

PÁGINA: 326) 

 

c) 01/04/73 a 13/09/73, laborado na empregadora CR Almeida S/A Engenharia e Construções, onde exerceu as funções 

de operador de trator de lâmina, em canteiro de obras, atividade enquadrada no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 

do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fls.55; 

 

d) 04/03/74 a 20/11/74, laborado na empregadora Construtora Ferreira Guedes, onde exerceu as funções de operador de 

máquinas pneumáticas, em canteiro de obras, atividade enquadrada no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do 

Decreto 83.080/79, conforme formulários de fls.59 e 60; 

 

e) 05/11/75 a 06/01/76 e 01/07/83 a 23/05/84, laborados na empregadora Tercola Terraplanagem e Construção, onde 
exerceu as funções de tratorista, operando trator de esteira com laminas, conforme item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 

2.4.2 do Decreto 83.080/79, conforme formulários de fls.62 e 69; 

 

f) 20/03/76 a 06/10/76, 13/10/76 a 20/01/77, 21/05/77 a 03/11/77, 03/01/78 a 24/08/78, 16/06/80 a 09/03/81 e 01/03/06 

a 26/11/07, laborados na empregadora Techint Engenharia S/A, onde exerceu também as funções de tratorista, laminista 

e encarregado de terraplenagem, atividades enquadradas conforme item 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 

83.080/79 (formulário de fls.64/65), bem como, diante da exposição a ruído acima dos níveis de tolerância (fls.167 e 

laudo de fls.188/200), reconhece-se o exercício da atividade especial, nos moldes do item 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 

referidos; 

 

g) 19/07/79 a 29/01/80, laborado na empregadora Imobiliária e Construtora Continental, onde exerceu as funções de 

operador de máquinas, atividade enquadrada também no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79, 

conforme formulário de fls.66; 

 

h) 04/05/81 a 04/08/81, laborado na empregadora Seixo Terraplanagens e Construções Ltda, onde exerceu as funções de 

operador de máquinas, com enquadramento por categoria profissional no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do 

Decreto 83.080/79, conforme formulário de fls.67; 
 

i) 25/04/85 a 17/06/86, 01/10/86 a 21/01/87 e 01/12/1987 a 11/04/88, laborados na empregadora Cepollina & Cia Ltda., 

onde exerceu as funções de tratorista, exposto a ruído de 101 a 102 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79 (laudo de fls.188/200); 

 

j) 05/09/88 a 30/12/89, 09/08/90 13/07/91 e 12/09/95 a 13/05/97, laborado na empregadora, laborados na empregadora 

Terramoto Construções e Comércio Ltda., onde exerceu as funções de operador de máquinas, conforme formulário de 

fls. 77/78, 81/82 e 85/86 e laudos de fls.79/80, 83/84 e 87/88, atividade enquadrada no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 

e 2.4.2 do Decreto 83.080/79, e esteve exposto a ruído de 98 a 102 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79; 

 

k) 01/02/90 a 28/04/95, laborados na empregadora Construtora Independência, Engenharia Brasilândia, onde exerceu a 

atividade de operador de máquinas, atividade enquadrada no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 

83.080/79; 

 

l) 02/02/98 a 25/02/98, laborados na empregadora L.R Construções & Cia Ltda, onde exerceu as funções de operador de 

trator lamina, exposto a ruídos de 98 a 102 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, 
conforme laudo pericial elaborado as fls.188/200; 

 

m) 02/05/01 a 19/09/01, laborado na empregadora Equipav S/A Pavimentanção Engenharia e Comércio, onde exerceu 

as funções de operador de trator de esteira, exposto a ruídos de 98 a 102 dB (A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79, conforme laudo pericial elaborado as fls. 188/200; 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
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Assim, são reconhecidos como especiais os períodos de 11.01.69 a 30.08.69, 02.02.70 a 15.09.71, 01.10.71 a 19.04.72, 

02.08.72 a 12.09.72, 23.09.72 a 03.10.72, 18.10.72 a 27.11.72, 27.01.73 a 28.02.73, 01.04.73 a 13.09.73, 04.03.74 a 

31.05.74, 01.06.74 a 20.11.74, 05.11.75 a 06.01.76, 20.03.76 a 06.10.76, 13.10.76 a 20.01.77, 21.05.77 a 03.11.77, 

03.01.78 a 24.08.78, 19.07.79 a 29.01.80, 16.06.80 a 09.03.81, 04.05.81 a 04.08.81, 20.08.81 a 20.10.81, 01.07.83 a 

23.05.84, 25.04.85 a 17.06.86, 01.10.86 a 21.01.87, 24.01.87 a 29.08.87, 01.12.87 a 11.04.88, 05.09.88 a 30.12.89, 

01.02.90 a 28.04.95, 12.09.95 a 13.05.97, 02.02.98 a 25.02.98, 02.05.01 a 19.09.01, 01.03.06 a 26.11.07. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia, perfazem 29 anos, 08 meses e 29 dias de tempo de serviço até a EC 20/98, e 35 anos, 05 meses e 07 dias até 

26.11.07, data do requerimento administrativo. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral . 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 
Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Entretanto, diante da prova dos autos, e preenchido os requisitos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do laudo, quando efetivamente comprovou o exercício 

da atividade especial em parte dos períodos. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo, em segundo requerimento administrativo, em 11.09.2009 
(fls.188/200). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, com base no Art. 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial 

provimento a remessa oficial e à apelação da autarquia para o fim de reconhecer como especial os períodos de 11.01.69 

a 30.08.69, 02.02.70 a 15.09.71, 01.10.71 a 19.04.72, 02.08.72 a 12.09.72, 23.09.72 a 03.10.72, 18.10.72 a 27.11.72, 
27.01.73 a 28.02.73, 01.04.73 a 13.09.73, 04.03.74 a 31.05.74, 01.06.74 a 20.11.74, 05.11.75 a 06.01.76, 20.03.76 a 

06.10.76, 13.10.76 a 20.01.77, 21.05.77 a 03.11.77, 03.01.78 a 24.08.78, 19.07.79 a 29.01.80, 16.06.80 a 09.03.81, 

04.05.81 a 04.08.81, 20.08.81 a 20.10.81, 01.07.83 a 23.05.84, 25.04.85 a 17.06.86, 01.10.86 a 21.01.87, 24.01.87 a 

29.08.87, 01.12.87 a 11.04.88, 05.09.88 a 30.12.89, 01.02.90 a 28.04.95, 12.09.95 a 13.05.97, 02.02.98 a 25.02.98, 

02.05.01 a 19.09.01, 01.03.06 a 26.11.07, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir de 

11/12/09, e no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 
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especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Francisco Nogueira da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 11/12/09; 

f) período especial para conversão em comum: 11.01.69 a 30.08.69, 02.02.70 a 15.09.71, 01.10.71 a 19.04.72, 02.08.72 

a 12.09.72, 23.09.72 a 03.10.72, 18.10.72 a 27.11.72, 27.01.73 a 28.02.73, 01.04.73 a 13.09.73, 04.03.74 a 31.05.74, 

01.06.74 a 20.11.74, 05.11.75 a 06.01.76, 20.03.76 a 06.10.76, 13.10.76 a 20.01.77, 21.05.77 a 03.11.77, 03.01.78 a 

24.08.78, 19.07.79 a 29.01.80, 16.06.80 a 09.03.81, 04.05.81 a 04.08.81, 20.08.81 a 20.10.81, 01.07.83 a 23.05.84, 

25.04.85 a 17.06.86, 01.10.86 a 21.01.87, 24.01.87 a 29.08.87, 01.12.87 a 11.04.88, 05.09.88 a 30.12.89, 01.02.90 a 
28.04.95, 12.09.95 a 13.05.97, 02.02.98 a 25.02.98, 02.05.01 a 19.09.01, 01.03.06 a 26.11.07. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032973-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032973-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO MARCOS BRESSIANO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00006-5 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio doença, desde a cessação (24.10.2006), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Apela o autor, requerendo a reforma parcial da r. sentença para que seja determinada a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformada, a autarquia recorre, alegando não ser devida a verba honorária, por se cuidar de pedido de aposentadoria 

por invalidez, e não do benefício previdenciário concedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, tem previsão no Art. 42, do mesmo diploma legal, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

Os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência encontram-se preenchidos, à vista dos dados constantes da 

CTPS (fls. 14/19) . 

 

No que se refere à capacidade laborativa, o laudo elaborado em 21.07.2009, atesta ser o autor portador de hérnia discal 

operada e artrose da coluna, apresentando incapacidade parcial e temporária, podendo ser reabilitado para outra 

atividade mais leve, que não exija atividade física intensa, ande muito ou carregue peso (fls. 97/98 e 111). 
 

O laudo pericial, elaborado pelo IMESC, referente ao exame realizado em 16.06.2008 e juntado aos autos após a 

prolação da sentença, atesta que autor apresenta quadro de espondiloartrose, protusão discal, apresentando incapacidade 

parcial e permanente par exercer sua atividade habitual, podendo ser readaptado para exercer outra função de menor 

complexidade (fls. 150/152). 

 

Considerando-se as conclusões dos laudos médicos periciais, não merece reparo, quanto à matéria de fundo, a r. 

sentença, que reconheceu o direito à percepção do benefício de auxílio doença, por não estarem configurados os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei 

nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 
2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp nº 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01, p. 251) e 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 28/06/2004 

p. 427)". 

 

É certo, também, que pela consideração supra dos expertos, no sentido de ser possível a reabilitação do periciado, 

impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício, se o segurado estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o dia imediato à 

da cessação, isto é, 23.10.2006 (Art. 43, caput, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, a jurisprudência dominante no C. 

STJ (AGREsp no 437.762/RS, Ministro Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Ministro Felix Fischer). 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 
a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença, não merecendo acolhida a alegação do INSS, pois o autor formulou pedido de 

concessão de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Pelo exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, e nego seguimento à apelações interpostas, nos termos em que 

explicitado, restando mantida a tutela antecipada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1103/1930 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033568-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033568-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PONTES 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 

No. ORIG. : 05.00.00060-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso adesivo e apelação interpostos contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o 

restabelecimento de auxílio doença. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 17.05.2005 (fls. 87/89). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, a 

partir do requerimento administrativo (30.09.2002 - fls. 60), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, e honorários advocatícios de R$800,00. 

 

Inconformada, apela a autarquia, pleiteando a reforma em parte da r. sentença, para que seja o termo inicial do benefício 

fixado a partir da juntada do laudo pericial ao processo (16.02.2007), que os consectários legais sejam calculados de 

acordo com a novel redação do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 e a verba honorária fixada em um salário mínimo. 

 

Recorre adesivamente a autora, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o montante da 

condenação, de acordo com a Súmula nº 111 do C. STJ, e que seja observado que é beneficiária da gratuidade 

processual quanto às custas e despesas processuais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos".  

 

Portanto é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Os requisitos referentes à qualidade de segurada e à carência encontram-se preenchidos, à vista dos documentos de fls. 

19/58. 

 

No que concerne à capacitade laborativa, o laudo elaborado em 23.01.2007, atesta ser a autora portadora de varizes 

complicadas de membro inferior direito e síndrome pós-flebítica de membro inferior direito (tibial posterior), 

apresentando incapacidade parcial e definitiva para afazeres que exijam esforço físico dos membros inferiores e/ou 

ortostatismo prolongado (fls. 154/158 e 168/169). 

 

A autora alega que o benefício de auxílio doença concedido a partir de 28.06.2002 (fls. 58) foi indevidamente cessado 

em 30.09.2002. 
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Considerando-se o contido no laudo médico pericial, não merece reparo, quanto à matéria de fundo, a r. sentença que 

reconheceu o direito da autora à percepção do benefício de auxílio doença, eis que em consonância com o que já decidiu 

o E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 28/06/2004 

p. 427)" 

 

É certo, também, que pela consideração do experto, no que se refere às restrições para os afazeres que exijam esforço 

físico dos membros inferiores e/ou ortostatismo prolongado, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos termos do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial para o benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo apresentado em 06.12.2004 (fls. 

17), pois a presente ação foi ajuizada em 16.05.2005, não havendo nos autos comprovação de que quando da cessação 

do benefício em 30.09.2002 tenha a autora pleiteado a reconsideração da decisão ou interposto recurso administrativo. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já pagas no âmbito autárquico ou por força de ordem judicial. 
 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo 

deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a 

data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Posto isto, com base no Art. 557 § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da 

autora para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos honorários advocatícios e aos juros de mora, nos termos em 

que explicitado, restando mantida a tutela antecipada. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039132-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039132-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ADOLPHO MAZZA NETO 

REPRESENTANTE : CECILIA PEREIRA LADEIRA 

ADVOGADO : ADOLPHO MAZZA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00148-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Paulo Roberto da Silva, ocorrido em 

21.11.2004, sob o fundamento de que não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do falecido no momento 

do óbito. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando-

se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido sempre foi trabalhador rural até o 

momento do óbito, restando preenchidos os requisitos para a percepção do benefício pleiteado. 
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Com as contrarrazões do réu (fl. 150), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 200/202, em que opina pelo provimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filho menor de Paulo 

Roberto da Silva, falecido em 21.11.2004, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

A condição de dependente do autor em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de nascimento (fl. 

08/09) e de óbito (fl. 11), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no 

inciso I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de óbito (fl. 11), em que consta anotada a profissão de 

lavrador, bem como dos documentos relativos ao imóvel rural denominado "Fazenda Jacutinga"(fl. 163/192), que 

consta do arrolamento de bens do pai do "de cujus", do qual este era herdeiro. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DOFILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 
1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 117/118) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou como rurícola, em propriedade rural da família, em regime de economia familiar, juntamente com seus 

irmãos. 

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência Social, 

na condição de segurado especial, nos termos do disposto no artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em síntese, restou evidenciado o direito do autor ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Paulo 

Roberto da Silva, no valor de um salário mínimo. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que o autor possuía menos de 16 anos de idade por ocasião do 
óbito de seu pai (contava com 09 anos de idade), não incidindo a prescrição contra ele, nos termos do art. 198, I, do 

Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o início de fruição do benefício deve ser fixado na data do 

óbito. 

 

Insta salientar que o demandante fará jus ao benefício em comento até a data em que completar 21 anos de idade, ou 

seja, até 14.05.2016. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgamento, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15% (quinze por 

cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor de 

um salário mínimo, a contar da data do óbito. Verbas acessórias na forma acima mencionada. Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.11.2004, e renda 
mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040369-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040369-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUZIA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00091-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a condenação 

do réu a restabelecer o benefício de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Inconformada, apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado da autora restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 22/29 e 64/65. 

 

No que se refere à capacidade laborativa, a perícia médica atesta que a autora, cozinheira, é portadora de doença 
inflamatória inespecífica generalizada, não existindo invalidez, sendo passível de tratamento cirúrgico e/ou reabilitação 

profissional para exercer qualquer tipo de atividade sem esforço de flexão do esqueleto axial e apendicular (fls. 98/99). 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 20.04.2002 a 20.08.2008 (fls. 62). 

 

De acordo com a declaração médica datada de 13.06.2002 (fls. 36), quando de seu afastamento, a autora apresentava 

"quadro de peritendinite calcárea em ombro esquerdo" e, de acordo com a declaração médica datada de 25.08.2008 (fls. 

30), por ocasião da cessação do benefício, apresentava "quadro de tendinopatia de supraespinhoso de ombro esquerdo, 

associado a limitação funcional", o que foi corroborado, pelo que se pode depreender, pelo sr. Perito judicial, inclusive 

no que se refere à limitação funcional. 

 

Analisando-se o conjunto probatório é de se concluir que a autora tem direito à percepção do benefício de auxílio 

doença. 

 

Com efeito, a autora, nascida aos 18.11.1958, conta com 53 anos de idade e, de acordo com os registros constantes de 

sua CTPS, sempre trabalhou como cozinheira. Além disso, o seu grau de instrução e falta de capacitação levam à 

conclusão de que a autora se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho. 
 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. O benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

2. ... "omissis". 

3. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (55 anos) e 

pelo caráter crônico das moléstias que a acometem (cardiopatia hipertensiva, dislipidemia, diabetes mellitus e 

gastrite), não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão (lavradora), que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a ser calculado nos termos do artigo 59 da Lei n. 
8.213/91. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

(Ag Legal em AC nº 0009064-39.2010.4.03.9999/SP; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio 

Cedenho; DE 09.09.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 
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QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

I- ... "omissis". 

II- ... "omissis". 

III- O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls.49/54, aonde o sr. 

perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como seqüela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). 

IV- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. 

V- Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante no presente caso, pois a enfermidade e/ou seqüelas 

detectadas pelo auxiliar do juízo (seqüela de paralisia em membro inferior direito) não surgiram de imediato. 

VI- O perito judicial determinou como data provável do início da incapacidade o primeiro ano de vida da parte autora 

"(...) quando foi acometida pela paralisia infantil", conforme resposta ao quesito n. 3, formulado pelo juízo (fls.74). 

VII- Porém, o caráter do agravamento progressivo da enfermidade diagnosticada restou demonstrado nos autos, pois a 

apelante, inclusive, exerceu atividade laborativa na qualidade de "costureira" aos 21 (vinte e um) anos de idade, 

conforme cópias da CTPS acostadas aos autos. Logo, diante do caráter progressivo da enfermidade da apelante, 

temerário concluir pela preexistência da doença incapacitante. Ademais, o relato clínico de fls. 74 ratificou tal 

circunstância, pois a apelante se submeteu a inúmeras cirurgias, o que reforça a existência do agravamento da doença 
incapacitante. (g.n.) 

VIII- Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91. 

IX- Afigura-se indispensável submeter a autora a programa de reabilitação profissional, com vistas ao 

restabelecimento de sua aptidão laboral, o que se dará somente com a expedição do certificado individual previsto no 

caput do artigo 140 do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social. 

X- Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o 

auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

XI- ... "omissis". 

XII- ... "omissis". 

XIII- ... "omissis". 

XIV- ... "omissis". 

XV- ... "omissis". 

XVI- Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida.Antecipação tutelar concedida de ofício. 

(AC nº 2007.61.11.004728-6; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; DJ 10.12.08)  

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA 
- INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o perito ortopedista tenha concluído pela aptidão 

laboral da autora, os males por ela apresentados, de natureza degenerativa, sofrendo de síndrome de impacto em 

ombros, em cotejo a atividade por ela exercida (ajudante de cozinha), bem como sua idade (59 anos), autorizam a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(Ag em AC nº 0005183-92.2003.4.03.6121/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento; DE 13.08.10)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da 

Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 
Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia subsequente ao da cessação indevida (21.08.2008 - fls. 62). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença, desde o dia 

subsequente ao da cessação indevida, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 
Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 
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especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Luzia Ramos de Oliveira; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 21.08.2008 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041203-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041203-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SEABRA PAROLA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00067-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, bem como ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Recorre a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento da apelação em ambos os efeitos, e no mérito, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não 

ter sido comprovado o exercício da atividade rural, pois seu cônjuge ostentou vínculos laborais urbanos. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1112/1930 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."  

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 22.02.1949, completou 55 anos em 2004, portanto, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 138 meses. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da sua certidão de casamento, com Dorvalino Parola, ocorrido em 24.06.67, na qual consta a profissão do 

marido como sendo lavrador (fls. 12); cópia de carteira de filiação do seu marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Penápolis/ SP, na qual consta que o cônjuge foi admitido em 09.08.1979 (fls. 19); e outros documentos (fls.16; 18; 

20). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 
TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 80/81), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada, revestindo-se de força probante, o suficiente, para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor 

rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência. 
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Com efeito, considerando-se que tenha iniciado as atividades nas lides rurais a partir da data de seu matrimônio em 

1967, quando seu marido migrou para as lides urbanas, em 1984 (CNIS - Fls. 104), a autora já contava com 17 anos, ou 

duzentos e quatro meses, de lida rural, tempo este, superior aos 138 meses, da carência legal necessária. 

 

Anoto que, a aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao 

requerimento, pois, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é 

considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 23.08.2004, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 
previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 
(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 
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neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu implantar o benefício de 

aposentadoria por idade a partir da citação, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABIL IDADE . 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, restando mantida 

a tutela concedida, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Aparecida Seabra Parola; 

b) benefício: aposentadoria por idade ; 
c) número do benefício: NB nº 41/151.314.740-1; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: 05.06.2009 (fls.37vs.). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045100-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045100-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SIDNEI MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00045-5 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação em face da r. sentença proferida nos autos de ação de conhecimento em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar o réu a restabelecer, a partir de 19.08.2010, o benefício 

de auxílio-doença, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir de 

19.08.2010, as custas, despesas e honorários advocatícios de 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A parte autora apela, requerendo, em apertada síntese, a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da última 

cessação indevida (29.02.2008), ou a concessão de aposentadoria por invalidez e que os honorários de sucumbência 

sejam arbitrados em valor fixo, em caso de não provimento do recurso de apelação quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  
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Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial (fls. 62/73) atesta ser o periciando portador de transtornos mentais e 

comportamentais por uso de múltiplas drogas, apresentando incapacidade total e temporária. 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 05.01.2006 a 29.02.2008 (fls. 55). O pedido de 

prorrogação apresentado em 12.02.2008 foi indeferido (fls. 34). 

 

Considerando-se os conjunto probatório e a conclusão pericial, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito 

do autor à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 

e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 
comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela natureza da patologia que acomete o autor, impende salientar a aplicabilidade do disposto no 

Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 
Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ainda que não tenha sido possível ao sr. Perito judicial precisar a data do 

início da incapacidade (quesitos 4 do autor e 2 do INSS), de acordo com os relatório médico de fls. 25, o autor 

permanecia em tratamento psiquiátrico quando da cessação do benéfico, razão porque deve este ser fixado a partir do 

dia subsequente ao da cessação (01.03.2008). 

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, tão-só, para fixar o termo inicial do benefício de auxílio doença no dia 

subsequente ao da cessação (01.03.2008), devendo o réu pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora. 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

vencidas até a sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nas custas processuais e, com base no Art. 

557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca ao 

termo inicial do benefício, nos termos em que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Sidnei Moreira da Silva; 

b) benefício: auxílio-doença; 

c) número do benefício: 5156062446; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 01.03.2008. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-92.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001121-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ISRAEL CRISTIANO RICCI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011219220104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito hipossuficiência financeira, julgou improcedente o 

pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais para 

a concessão do benefício assistencial. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 
a lei. 
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A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo pericial atesta que o autor, nascido aos 29/12/1972, é portador de hepatite crônica pelo vírus C (CID B18.2); 

doença pelo vírus HIV (CID B20.9); dependência de cocaína (CID F14.2) e dependência de álcool (CIDF10.2), e em 
razão dessas doenças, encontra-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho (fls. 126/127). 

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por quatro pessoas, sendo elas o autor, sua esposa Ivonete Araújo 

Satele, nascida aos 29/12/1972, funcionária pública municipal na função de auxiliar de serviços gerais, e os filhos 

menores, Mateus Cristiano Satele Ricci, nascido aos 23/10/1997 e Vitória Cristina Satele Ricci, nascida aos 10/04/2003. 

 
A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel próprio, financiado, composto por 03 quartos, 

sala, cozinha, banheiro e garagem, em bom estado de conservação, guarnecido de móveis e eletrodomésticos que 

atendem de forma satisfatória aos seus habitantes, de acordo com as fotografias que acompanharam o mandado de 

constatação. A renda familiar é proveniente do salário da esposa, no valor declarado de R$700,00 e as despesas 

essenciais com alimentação, manutenção do lar, transporte, além de outras, como financiamento do imóvel, combustível 

destinado ao veículo pertencente ao autor (Ford Belina), cigarros e telefone, totalizam R$1.127,00. A família conta com 

o fornecimento de uma cesta básica pela Prefeitura e utiliza o plano de saúde dos funcionários da Prefeitura (fls. 85/94). 

 

Entretanto, colhe-se do ofício encaminhado pela Prefeitura Municipal de Marília, que o total dos vencimentos da esposa 

do autor correspondia a R$1.145,40 no mês em que realizada a constatação, em setembro de 2010 (fls. 99/104). 

 

Logo, depreende-se do conjunto probatório que ainda que se considere que o apelante viva em condição econômica 

modesta, não é penosa o bastante para configurar o grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do 

benefício assistencial. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é hipossuficiente, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei 
nº 8.742/93. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  
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III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida." 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador Federal 

SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595); 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 22/10/2008).  

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu pedido. 
 

Ante ao exposto, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005176-62.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005176-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUXILIADORA DE JESUS IONTA 

 
: MARIA APARECIDA IONTA 

ADVOGADO : ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00051766220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge e filha, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 57). 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir do óbito (02.06.06), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação, não se aplicando ao caso o Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios fixados 

em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, sustentando a perda da qualidade de segurado de Filippo Ionta. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A dependência econômica do cônjuge e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está comprovada 

pela cópia da certidão de casamento e cópia do RG da filha Marina Aparecida Ionta (fls. 16 e 55). 

 

Com efeito, nos termos do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze 

meses, desde que comprovada a situação de desemprego. 

 

Impende ainda salientar, que o registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social não é único meio hábil a comprová-la, conforme jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR 

MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 
SEGURADO.  

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício (07.05.2002), 

dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária. Cumpre 

ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do 'de cujus', posto que o largo tempo prestando serviços 

para a empresa ENERSUL (de 24.06.1980 a 07.05.2002) revela sua preocupação em manter-se empregado, não tendo 

alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho.  

II - O "registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por 

outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por escopo 

resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável 

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória.  

III - Dadas as particularidades do caso concreto, é razoável presumir que o falecido não estivesse mais em condições 

de exercer atividade remunerada nos últimos 08 meses que antecederam a sua morte, uma vez que este sempre se 

mostrou diligente e responsável em seu trabalho, tendo executado serviços que poderiam ser reputados como perigosos 

por quase 22 (vinte e dois) anos, conforme anotação em CTPS de fl. 21, de modo que, se deixou de exercer atividade 

remunerada no período imediatamente ao óbito, tal fato decorreu de circunstâncias alheias à sua vontade, podendo-se 

destacar, não obstante a ausência de laudo médico, a sua saúde precária, evidenciada pelas enfermidades que 
culminaram com sua morte.  

IV - Considerando-se que a contar de junho de 2005 o falecido não reunia mais condições para trabalhar, não há 

falar-se em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o 

direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC)." (grifo nosso) 

(10ª TURMA, AC 200803990506353, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data do Julgamento 

23.11.10, DJF3 CJ1 DATA 01.12.10, p. 947). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. FILHAS MENORES DE 21 (VINTE E UM) 

ANOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE 

CUJUS' DEMONSTRADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

MANTIDA.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o 'de cujus' e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, 

além do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 47, Decreto nº 89.312/84).  
- O "período de graça", previsto nos parágrafos do art. 7º, pode ser estendido por até três anos, se comprovado o 

recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, e/ou o desemprego involuntário pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

- Carência e qualidade de segurado demonstradas. O falecido possui mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 

efetivamente vertidas, sem interrupção que acarrete perda da qualidade de segurado, de modo que o período de graça 

é de 24 (vinte e quatro) meses.  

- O óbito se deu em 12.09.89, portanto, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, relativo ao "período de graça", 

visto que seu último vínculo empregatício se encerrou em 03.11.87.  

- Qualidade de dependentes dos autores demonstrada, consoante as certidões de nascimento.  

- ... "omissis".  

- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida." (grifo nosso) 
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(8ª TURMA, APELREE 200161200036858, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, Data do 

Julgamento 16.08.10, DJF3 CJ1 DATA 08.09.10, p.1084). 

 

No mesmo sentido, convém trazer à colação a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (in 

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 9ª edição, editora Livraria do Advogado, p. 92/93): 

 

"Na eventualidade de o segurado estar desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, os prazos do inciso II ou do §1º serão ampliados pelo §2º em mais doze 

meses. O TRF da 4ª. R. vem entendendo, porém, que é inexigível o referido registro, sendo suficientes, para a 

comprovação da condição de desempregado, a apresentação da carteira de trabalho." 

 

"In casu", a cópia da CTPS (fls. 20/46) demonstra que a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em 

11.12.04, ao passo que o óbito ocorreu em 02.06.06 (fl. 16). Desta forma, o prazo de 24 meses não se esgotara quando 

faleceu o segurado, pelo que se mostra evidente o direito à pensão por morte aos dependentes. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, os dependentes do falecido fazem jus ao recebimento do benefício 

previdenciário de pensão por morte de forma rateada, conforme disposto no Art. 77, da Lei 8.213/91, em valor não 

inferior a 1 salário mínimo, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 
 

Deve, pois ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
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3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados pelas partes. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-Am do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta, 

para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 
Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese 

do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome dos beneficiários: Maria Auxiliadora de Jesus Ionta e Marina Aparecida Ionta;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 02.06.06; 

e) número do benefício: indicação do INSS. 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037004-66.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037004-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : NATALINA SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS 

No. ORIG. : 11.00.02034-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento de natureza 

previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega estar incapacitada para o exercício de atividade laborativa, de forma que faz jus 

ao imediato restabelecimento do auxílio-doença anteriormente percebido. Pugna pela reforma da decisão. 

 
É o relatório do necessário. 
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DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
 

Pelo documento de fls. 32/36, verifico que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença até 03/09/2011, sendo que, 

apresentado novo requerimento, em 03/10/2011 (fls. 31), não foi reconhecido o direito à percepção do benefício, tendo 

em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, às fls. 44/45, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Na hipótese em apreço, tenho que os documentos que instruem a inicial não são provas inequívocas da 

verossimilhança das alegações, pois não demonstram, neste momento, a alegada incapacidade para o serviço, já que 

os atestados e exames de f. 31-37, se mostram insuficientes para tal fim.  

Em outras palavras, há necessidade de instrução processual para que fique constatada a suposta incapacidade da 

parte-autora, através de perícia médica que será realizada, razão pela qual não é factível a antecipação dos efeitos da 

tutela nesse momento.  

Ante o exposto, ausente um dos requisitos autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada pretendida.  

(...)". 
 

Ocorre que o atestado médico de fl. 31, datados de 20/10/11 - posterior à perícia médica do INSS -, declara que a autora 

é portadora do CID M17.3, encontrando-se, no momento, incapacitada para suas atividades da vida diária e esforço, 

sem previsão de alta. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual, oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada e determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à agravante, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 
e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037048-85.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.037048-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : LUCIENE ABRANTES 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00080395620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega estar incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Pugna pela reforma 

da decisão. 

 
É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Pelo documento de fls. 105/106, verifico que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 07/06/2006 

a 14/02/2011, sendo que, apresentados novos requerimentos, em 25/02/2011 e 19/04/2011 (fls. 103/104), não foi 

reconhecido o direito à percepção do benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia 

do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, à fl. 135, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora ao 

benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como a produção de prova perante este 

Juízo.  

Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário pleiteado, não havendo receio de 

impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto e, inexistentes os requisitos 

necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediata concessão do benefício de auxílio doença ou 
a antecipação da prova pericial.  

(...)". 

 

Ocorre que os atestados e exames médicos acostados aos autos (fls. 65/97 e 128/134), notadamente os atestados 

médicos de fls. 96/97, datados de 25/03/2011 e 25/04/2011 - posteriores à perícia médica do INSS -, declaram que a 

autora encontra-se inapta para a função anteriormente exercida, não possuindo condições de retornar ao trabalho por 

tempo indeterminado. 
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Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual, oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada e determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à agravante, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037493-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037493-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ADEMICIO SEVERIANO DE SA 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00284-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega ser portador de 

trombose em perna esquerda, razão pela qual encontra-se incapacitado para o trabalho por tempo indeterminado. Pugna 

pela reforma da decisão, determinando-se a manutenção da tutela até o deslinde causa, bem como a fixação de multa 

diária para o caso de descumprimento da decisão judicial pela autarquia. 

 
É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 
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atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Nesse passo, verifico, à fl. 55, pelo documento "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 08/10/2011, que 

não foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado 

pela perícia médica do INSS, incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, à fl. 60, nos seguintes termos: 

"(...)  

Compulsando detidamente os autos, e por toda a documentação neles inserida, verifica-se que, por ora, a tutela não 

pode ser antecipada. Com efeito, os documentos acostados pelo autor não são suficientes à demonstração da 

verossimilhança da alegação. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

(...)". 

 

Todavia, depreende-se dos documentos acostados aos autos (fls. 51/54), e, em especial do atestado de fl. 56, datado de 

27/10/2011 - posterior à perícia médica do INSS -, que o autor é portador de trombose em perna esquerda, razão pela 

qual encontra-se impossibilitado de realizar atividade laboral por período indeterminado. 
 

Ademais, verifica-se do documento de fls. 44/50 que o agravante apresenta a qualidade de segurado e cumpriu a 

carência para a concessão do benefício, o que evidencia, em princípio, a presença dos requisitos autorizadores à 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Assim, entendo, neste exame de cognição sumária e não exauriente, que a documentação acostada aos autos é suficiente 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício, bem como no tocante às prestações vencidas anteriormente a esta 

data. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para reformar a r. decisão agravada e determinar a concessão do benefício de auxílio-doença ao 

agravante, na forma da fundamentação. 

 
Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Por ora, deixo de fixar multa diária. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038420-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038420-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : MARIA HELENA BORGES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00074691120114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega estar incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Pugna pela reforma 

da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 
isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Pelo documento de fl. 19, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS em 30/08/2011, verifico que não foi 

reconhecido o direito à manutenção do benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada, em exame 

realizado pela perícia do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, à fl. 44, nos seguintes termos: 

 

"(...) 
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.  

As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança 

da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do 

contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal 

aplicável. Lembro que os atos administrativos possuem presunção de legitimidade e veracidade, de tal forma que tal 

presunção, ainda que juris tantum, somente poderá ser desconstituída após regular realização de perícia judicial.  

(...)". 

 

Ocorre que os atestados e exames médicos acostados aos autos, notadamente o atestado médico de fl. 20, datado de 

06/09/2011 - posterior à perícia médica do INSS -, declara que a autora foi submetida a radioterapia local para câncer 

de mama e linfonodectomia axilar à direita, sendo que, em virtude do esvaziamento axilar, o membro superior direito 

deve ser "preventivamente poupado de qualquer lesão que venha provocar inflamações, infecções e lesões de qualquer 

natureza, trabalhos repetitivos, ambientes quentes", e, ainda, que a autora já apresenta "linfedema fase I, em uso de 

braçadeira elástica para contensão do mesmo", com parestesia e dores em membro superior direito. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 
incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual, oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada e determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à agravante, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038495-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038495-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : VITALINO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

 
: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00067136120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega ser portador de 

transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, lumbago com ciática, paniculite 

atingindo regiões do pescoço e do dorso e síndromes de compressão da artéria espinhal anterior ou vertebral anterior, de 

forma que encontra-se incapaz para o trabalho. Pugna pela reforma da decisão. 

 
É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 
réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Pelo documento de fl. 114, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 13/04/2011, verifico que não foi 

reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela 

perícia médica do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, às fls. 117/118, nos seguintes termos: 

 

"(...) 
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Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos 

no artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para verificar a real 

capacidade laborativa da parte Autora, muito embora as argumentações expostas na inicial sejam aparentemente 

relevantes . 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada pleiteada, qual seja, a 

verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

(...)". 

 

Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos, notadamente os relatórios médicos de fls. 121/122, assinados por 

médicos e datados de 29/06/2011 e 24/06/2011 - posteriores a perícia médica do INSS - o autor apresenta doença 

crônica pela coluna que o incapacita para qualquer atividade laborativa. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação, para reformar a r. decisão agravada e determinar a concessão do 

benefício de auxílio-doença ao agravante. 
 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038751-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038751-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : JOSE DE ALMEIDA RAMOS 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00140-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 
o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega estar incapacitado para o exercício de qualquer atividade laborativa. Pugna pela 

reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Pelo documento de fl. 27, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 27/06/2011, verifico que não foi 

reconhecido o direito à manutenção do benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada, em exame 
realizado pela perícia do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, às fls. 30/31, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

O documento de fl. 20 concluiu pela capacidade laborativa do autor. Por seu turno, a declaração médica de fl. 21 foi 

elaborada de maneira unilateral. Logo, estabelecida a controvérsia, necessária a dilação probatória. 

Ausente prova inequívoca do alegado, indefiro a tutela antecipada. 

(...)". 

 

Ocorre que os atestados e exames médicos acostados aos autos, notadamente o atestado médico de fl. 28, datado de 

07/10/2011 - posterior à perícia médica do INSS -, declara que o autor, em virtude das patologias que o acometem, 

encontra-se incapacitado para exercer qualquer tipo de atividade, física ou mental. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada merece reparos. 
 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual, oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada e determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ao agravante, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038778-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038778-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIANGELA PACHIONI 

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00111331220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para 

a manutenção do auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante que o benefício deve ser garantido até a realização da perícia judicial. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações, diante da ausência do periculum in mora e da verossimilhança do direito 

invocado. 

 
Consta dos autos que o benefício está atualmente ativo, não havendo nada a indicar sua suspensão imediata. Ademais, 

não é possível prever a continuidade da incapacidade laborativa, sendo necessário que a segurada se submeta a perícias 

periódicas, a cargo do INSS. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA COM DATA DE CESSAÇÃO FIXADA PELO INSS. PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Incabível antecipação de tutela para manutenção de auxílio-doença com data de cessação pré-fixada pelo INSS. - A 

nova Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, solicitar a 

realização de outra perícia antes da cessação do benefício, consoante artigo 1º, II, "c". - Ausência de periculum in 

mora a ensejar a concessão da medida de urgência, ou mesmo de interesse em tal provimento jurisdicional. O 

agravante não requereu novo exame médico pericial ao INSS, ajuizando demanda antes da cessação do benefício, 

objetivando sua manutenção. Não se sabe se a autarquia consideraria indevida a prorrogação do benefício, após 

provocação do interessado. - Necessidade de perícia médica judicial para constatação da existência da incapacidade 

alegada. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AG 200603001092546, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 18/06/2007, DJ 28/11/2007) 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 
instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039217-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039217-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDSON YAMANAKA 

ADVOGADO : SILMARA JUDEIKIS MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 11.00.00124-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, por meio da qual foi concedido o 

benefício assistencial de prestação continuada. 

 

Sustenta o agravante, em suma, a ausência dos requisitos necessários para a concessão do benefício, em especial a 

condição de miserabilidade do beneficiário. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1133/1930 

A legislação pátria estabelece critério objetivo para a concessão do benefício assistencial aos idosos e às pessoas 

portadoras de deficiência, qual seja, que não possuam meios de prover a própria manutenção, e cuja família possua 

renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

No caso concreto, o agravado é portador de tumor maligno no pâncreas e, em decorrência da gravidade da doença, está 

impossibilitado de retornar ao trabalho (fls. 25/26). 

 

No que tange ao requisito econômico, é pacífico na jurisprudência o entendimento de que a renda mensal per capita 

prevista no Art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/93 não se constitui no único critério utilizado para aferir a condição de 

miserabilidade do núcleo familiar, admitindo-se outros meios de prova quando este valor for superior a 1/4 do salário 

mínimo vigente. Nesse sentido, destaco os seguintes arestos: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regulamentando o 

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício 

assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, 

ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo 

Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito 

econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. 

Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere 

à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 

irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar 

não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou 

seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) 

e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita 

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode 

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. 

Recurso Especial provido. 
(STJ, 3ª Seção, RESP 200900409999, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJ 20/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor 

do benefício de prestação continuada percebido por qualquer membro da família no cálculo da renda per capita 

mensal. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda 

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 4. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200600803718, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 12/06/2007, DJ 25/06/2007) 
 

No caso concreto, o beneficiário obteve relatório social favorável à concessão do LOAS. Nele consta que a única renda 

da família provém da pensão por morte recebida pela mãe do agravado, que é insuficiente para custear todas as despesas 

do lar, mais suas despesas médicas. 

 

Assim, entendo demonstrada a hipossuficiência econômica do agravado e de seu núcleo familiar, razão pela qual a 

decisão deve ser mantida. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 
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Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039251-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039251-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EMERSON EUGENIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA PAIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00096-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento quanto ao pedido de produção de prova 

oral, em ação movida para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta a parte agravante que teve seu direito de defesa cerceado. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações. 

 

Inexistente o cerceamento de defesa, vez que o direito do agravante pode ser demonstrado, com maior eficiência, por 

outros meios de prova. 

 

Além disso, não verifico a utilidade da oitiva de testemunhas, vez que a demonstração da incapacidade laborativa 
prescinde de prova técnica, obtida somente por meio de perícia que, aliás, foi deferida pelo magistrado a quo. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INDENIZAÇÃO ACIDENTÁRIA. OITIVA DE TESTEMUNHAS. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NÃO-OCORRÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL. NEXO CAUSAL. REDUÇÃO DA CAPACIDADE NÃO 

COMPROVADA. DISCUSSÃO QUE IMPORTA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não há falar em cerceamento de defesa ante o indeferimento da prova testemunhal, se a instância ordinária, 

soberana para apreciá-la, entendeu desnecessária sua produção, ante o exaurimento propiciado pela perícia. 2. Para a 

concessão do benefício acidentário, é necessário que a doença tenha relação com o exercício da atividade laboral e 

cause incapacidade total ou parcial para o trabalho, contudo, de caráter permanente. 3. Hipótese em que o Tribunal de 

origem, com base no conjunto probatório dos autos, entendeu que a doença apresentada pelo autor não resulta em 

incapacidade laboral nem guarda relação de causalidade com as condições de trabalho. 4. Inviável a reapreciação do 

aresto recorrido no ponto em que concluiu pela ausência de redução da capacidade laboral, porque incidente o óbice 

da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª Turma, AGA 200500850069, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, DJ 05/02/2007) 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...). III - Quanto à oitiva de testemunhas, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos 

do art. 130 do CPC. IV - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que 

atestou a inexistência de incapacidade laborativa. Afastada a alegação de cerceamento de defesa. (...). IX - Agravo 

improvido. 

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, 

com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039344-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039344-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ELIANE NOGUEIRA DE BRITO 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.00086-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 
 

A agravante é portadora de esporão do calcâneo, e conforme atestado médico colacionado (fl. 45), deve ficar afastada 

do trabalho. Entretanto, verifico que o documento é antigo, emitido há quase nove meses, não havendo qualquer 

informação sobre seu atual estado de saúde. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou ainda, após a 

apresentação de laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  
(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000805-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000805-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO VIEIRA PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELOISA DIAS PAVAN 

No. ORIG. : 09.00.00164-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal, a partir 

da data da citação (25.01.2010). Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111, E. STJ), bem como correção monetária nos termos da Súmula 148 do E.STJ. Não houve condenação em 

custas. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando que o autor não comprovou por provas materiais o exercício da 

atividade rural no período alegado, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, e que não cumpriu a 

carência mínima exigida. Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam aplicados nos termos da Lei 

n°.11.960/2009 e a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar o percentual 5% (cinco por cento) 

da condenação, observados os termos da Súmula 111 do C. STJ. 
 

Com contra-razões (fls. 102/116), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 14.02.1939, a concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade ou, sucessivamente, 
aposentadoria urbana, a contar da citação, devendo comprovar o preenchimento do período de carência correspondente 

a 108 (cento e oito) contribuições mensais, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a 

obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, 

na forma da Súmula 149, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso dos autos, o autor apresentou certidão de casamento, celebrado em 03.10.1959 (fl.15) na qual consta o termo 

"lavrador" para designar sua profissão, constituindo tal documento início de prova material de atividade rural. 

 

Em depoimento pessoal (fl. 78), o autor afirmou que começou a trabalhar na lavoura ainda jovem, com sua avó, e que 

mesmo depois de ter contraído matrimônio continuou trabalhando na lavoura, sendo que, em 1970, mudou-se para a 

cidade, permanecendo nas lides rurais, e que também passou a fazer pequenos bicos em atividades urbanas (pedreiro), 

sem registro em carteira profissional, concomitantemente com a rural, e que nos últimos três anos não trabalhou por 

problemas de saúde (depoimento tomado em 19.04.2010). 
 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl.79/80 foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor há cerca de 50 anos, 

e que ele sempre trabalhou nas lides rurais, na condição de diarista/bóia-fria, para diversos proprietários rurais, e que 

após o casamento permaneceu nas lides. Afirmaram, ainda, que o demandante atualmente não está trabalhando por estar 

doente. 

 

Cumpre salientar que o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de 

rurícola, a teor do disposto no art.143 da Lei 8.213/91. Com efeito, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é 

comum o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade 

rural com a urbana de natureza braçal. Assim, as contribuições vertidas, de forma intercalada, na condição de pedreiro, 

que totalizam apenas quatro anos de contribuição, entre os anos de 1986 a 2009 (contagem administrativa fl.18), não 

descaracteriza a condição de segurado especial do demandante, eis que do conjunto probatório restou demonstrado que 

a atividade rural predomina em relação à urbana. 

 

Insta salientar que não há de se falar em perda da qualidade de segurado, vez que à época da cessação das atividades 

laborativas, já havia cumprido o autor os requisitos à concessão do benefício. 

 
Dessa forma, havendo a prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.  
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Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 14.02.1999 (fl.12), bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se manter os 

termos da sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade no valor de 01 salário 

mínimo, a contar da citação (25.01.2010; fl.21), nos termos da petição inicial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atendo ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para que os juros de mora sejam calculados na forma retroexplicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO VIEIRA PIRES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

25.01.2010, no valor de 01 salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004404-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004404-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO LOPES 

ADVOGADO : JOAO JOSE RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00104-8 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se pretende a 

condenação do réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar o benefício de auxílio doença a partir da 

cessação administrativa (31.07.2003), cabendo ao réu promover processo de reabilitação do autor, e a pagar as 

prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% a partir da citação, e honorários 

advocatícios de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 
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Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que "se a 

incapacidade é parcial, é possível o desempenho de atividade remunerada, não fazendo jus a benefícios que visam 

cobrir a total impossibilidade para o trabalho". Caso assim não se entenda, requer seja o termo inicial do benefício 

fixado na data da citação ou do ajuizamento da ação e que os juros de mora observem a nova redação dada ao Art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Sem contrarrazões da autora, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 
 

A controvérsia restringe-se à existência ou não de incapacidade que autorize a concessão do benefício de auxílio 

doença, ao termo inicial do benefício e aos juros de mora. 

 

No que toca à capacidade laborativa, o laudo pericial atesta ser o litigante portador de lombalgia e hipertensão arterial, 

provavelmente desde o período de tratamento no Hospital Sorocabano em 2003/2004, apresentando incapacidade 

parcial e permanente, sendo suscetível de reabilitação (fls. 98/99 e 111). 

 

O autor informou ao sr. Perito Judicial que trabalhava em uma indústria química onde carregava sacaria e que, após sair 

da indústria, começou a trabalhar como pedreiro. 

 

Como se vê dos autos, o autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 24.02.2003 a 31.07.2003 

(fls. 95). Ao recurso administrativo apresentado em 08.08.2003 (fls. 22) foi negado provimento, conforme comunicado 

datado de 21.05.2004 (fls. 26). 

 

Considerando-se o conjunto probatório, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito do autor à percepção 

do benefício de auxílio doença.  
 

Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 

251)". 

Entretanto, no que se refere ao termo inicial do benefício, razão assiste ao réu. 

 

Com efeito, não há nos autos comprovação de que, cientificado da decisão que indeferiu o recurso administrativo, tenha 

o autor apresentado novo pedido de benefício, razão porque o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da 

citação (17.11.2008 - fls. 55/vº). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para reformar a r. 

sentença no que toca ao termo inicial do benefício e aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício especificado, com observância, inclusive, das disposições do 

Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: José Geraldo Lopes; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 17.11.2008 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009305-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009305-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA MARTINS PERES SORIA 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00043-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da citação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do e. STJ. 
 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia a reforma da 

decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela perda da qualidade de segurado quando do 

início da moléstia. Caso assim não se entenda, requer a fixação da data inicial do benefício a contar da juntada do laudo 

pericial aos autos, redução da verba honorária, além da aplicação, na atualização do débito, do Art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a atual redação conferida pela Lei nº 11.960/2009. 

 

Parecer do MPF (fls. 198/199) opinando pela extinção do processo sem resolução do mérito, ante a ausência da 

regularização da representação processual pela autora. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

É caso de anulação da sentença e extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Com efeito, após a comunicação do falecimento da parte autora (fls. 142/144), houve concessão do prazo de 30 dias 

(despacho às fls. 154), e sua prorrogação por mais 60 dias (fls. 158), visando a juntada aos autos da certidão de óbito e 
habilitação dos sucessores. Além de não efetivada tal medida, sequer compareceu o patrono constituído à audiência de 

instrução e julgamento (fls. 162). 

 

A representação das partes é pressuposto processual de validade, podendo o juiz examiná-la de ofício, nos termos do 

Art. 267, § 3º, do CPC, e, não sanada eventual irregularidade existente, cabe a extinção do feito sem resolução do 

mérito (CPC, 267, inc. IV). 

 

A propósito, em situação análoga, já decidiu o e. STF: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. FALECIMENTO DO AUTOR. DILIGENCIAS PROMOVIDAS PARA CONVOCAR OS 

POSSIVEIS SUCESSORES PARA A HABILITAÇÃO INCIDENTE, QUE NÃO LOGRARAM EXITO. OCORRENCIA DA 

HIPÓTESE DO ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA O 

DESENVOLVIMENTO VALIDO E REGULAR DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO (AR 982/PR, Tribunal Pleno).  

 

Deve, pois, ser anulada a r. sentença, e julgado o feito extinto sem resolução do mérito, com base no Art. 267, IV, do 

CPC. Não há, contudo, condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 
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disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence), restando prejudicada a análise da apelação interposta. 

 

Posto isto, de ofício anulo a r. sentença e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no Art. 267, IV, do 

CPC, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012713-75.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.012713-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUIZ NOGUEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : MAURA GLORIA LANZONE 

No. ORIG. : 10.00.01084-4 2 Vr CAMAPUA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 
 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido e condenou a Autarquia a 

conceder o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, e a pagar as prestações em 

atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 

R$900,00. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Recorre a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento da apelação em ambos os efeitos e no mérito, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não 

ter sido comprovado o exercício da atividade rural com prova material contemporânea ao período da carência legal. 

Caso assim não se entenda, pleiteia a alteração da data DIB para a data da audiência ou a data da citação, isenção ao 

pagamento da verba honorária e a aplicação, quanto aos juros de mora, da Lei nº 11.960/09. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 
efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 
2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 
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apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143, da Lei 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 

nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 

143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, eis que a autora, nascida em 09.06.1952, completou 55 anos em 2007, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 156 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a carência 

exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 
a cópia da certidão de casamento, com Alexandre Francisco Barbosa, ocorrido em 30.05.1973, na qual consta a 

ocupação do cônjuge como sendo lavrador (fls.19); cópia da certidão de óbito de seu cônjuge, ocorrido em 10.06.2006, 

na qual consta que o de cujus era trabalhador rural (fls.20); cópia de certificado de alistamento militar de seu marido, 

emitida em 11.02.1981, na qual consta a ocupação como sendo lavrador (fls.22); cópia da CTPS de seu marido, emitida 

em 11.02.1981, na qual constam registros de trabalhos rurais exercidos no período de 1985 a 2006 (fls.23/35). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, objetivando aproveitar, tão somente à 

esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, posto que consabido que a esposa acompanha o marido nas lides 

campestres, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo 

marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)" 

 

Assim, a documentação apresentada constitui início de prova material. 
 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 107/109) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas 

inquiridas afirmaram conhecer a autora trabalhando no meio rural, juntamente com seus familiares. 

 

O conjunto probatório reveste-se de força o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo 

tempo necessário ao cumprimento da carência constante da tabela contida no Art. 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30). 
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A prova do exercício da atividade rural, não necessariamente, tem que ver com o período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta 

Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  
7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 
17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 
3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114)  

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto a matéria de fundo. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 
2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A verba honorária deve ser mantida, posto que não impugnada pelas partes. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento à apelação da autarquia, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

concedido, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: Ana Luiz Nogueira Barbosa; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 
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d) DIB: 20.07.2010; 

e) número do benefício: NB indicação co INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014337-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014337-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JACIRA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

CODINOME : JACIRA APARECIDA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00042-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária em que se busca a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio acidente ou auxílio doença desde o ajuizamento da ação. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a 

juntada do laudo pericial (14.05.2010), até que cesse a incapacidade da parte autora, e a pagar as parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês até a edição da Lei nº 11.960/09 (junho/2009) e 

0,5% ao mês a partir de então, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

Inconformada, interpôs a autora recurso de apelação, pleiteando a reforma em parte da r. sentença. Requer seja o termo 
inicial do benefício fixado na data da citação, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que não sejam 

aplicados, quanto aos juros de mora, as alterações trazidas pela Lei nº 11.960/09, e a majoração da verba honorária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia restringe-se à espécie de beneficia a que faz jus a autora, seu termo inicial, à aplicabilidade ou não, 

quanto aos juros de mora, das alterações trazidas pela Lei nº 11.960/09, e a majoração da verba honorária. 

 

O auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, cuida-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 
exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

No que se refere à capacidade laborativa, o laudo judicial elaborado em 20.06.2009 atesta ser a autora portadora de 

obesidade, cervicalgia, dorsalgia, lombalgia e artrose de ombro esquerdo, apresentando incapacidade parcial e 

temporária, com limitação para o trabalho devido às dores, com diminuição da força muscular dos braços, 

principalmente o esquerdo, podendo ser reabilitada (fls. 63/66). 
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Considerando-se o parecer do sr. Perito judicial, não restaram configurados, os requisitos legais à concessão da 

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado 

incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência. 

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 
comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.) 

2. ... "omissis". 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08). 

 

De outra parte, tendo o sr. Perito considerado ser possível a reabilitação da autora, impende salientar a aplicabilidade do 

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua ou 

outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59 da Lei 8.213/91. 

 
O profissional nomeado não pode precisar a data de início da incapacidade e a autora não formulou requerimento 

administrativo, motivo pelo qual deve ser mantida a r. sentença. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.  

2 - Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 314.913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6a Turma, j. 29.5.01, DJ 18.6.01, p. 212)". 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já pagas na esfera autárquica ou por força 

de liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, razão assiste à apelante no que se refere aos honorários advocatícios, devendo o réu arcar com verba honorária 

de 15% sobre o valor da condenação, conforme entendimento da Turma e nos termos da Súmula 111 do C. STJ, 

considerando-se as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Jacira Aparecida Ferreira; 

b) benefício: auxílio-doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 14.05.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023709-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023709-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAQUIM BATISTA SOARES FILHO 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00041-0 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, por entender que o reingresso no RGPS se deu quando já era 

portador de doença incapacitante, condenando o autor em honorários advocatícios de R$500,00, observando-se o 

benefício da gratuidade de justiça deferido. 

 

Inconformado, interpôs o autor recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

Por outro lado, o benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 
Como se vê dos autos, a parte autora manteve vínculos empregatícios nos períodos de 06.03.1979 a 01.12.1979 e de 

02.12.1979 a 31.12.1979 (fls. 14/15), voltando a verter contribuições aos cofres da Previdência nos períodos de janeiro 

de 1985 a janeiro de 1987, de março de 1987 a janeiro de 1990, de fevereiro de 1990 a abril de 1990, de julho de 1990 a 

julho de 1991, de novembro de 1991 a janeiro de 1992 (fls. 94), e a partir de maio de 2008 a abril de 2009 e de 

novembro de 2009 a março de 2010 (fls. 96). 

 

Da análise desses documentos, forçoso concluir-se que, ao efetuar os recolhimentos referentes às competências de maio 

de 2008 a abril de 2009, o autor recuperou a qualidade de segurado e cumpriu a carência exigida, nos termos do que 

dispõe o Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício a ser requerido."  
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Restaram, pois, cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, 

da Lei nº 8..213/91. 

 

Quanto ao fato de ter o autor vertido a última contribuição em março de 2010, já pacificou entendimento o E. Superior 

Tribunal de Justiça, que não se configurará a perda da qualidade de segurado se este deixar de contribuir em razão de 

doença que o incapacite para o trabalho: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 
1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, 

é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 

320)" 

 

Como se vê dos autos, em 27.04.2009 (fls. 28) o autor postulou administrativamente o benefício de auxílio doença, por 

não se sentir em condições para o trabalho. 

 

A perícia judicial, realizada em 02.03.2010, atesta que o periciado é portador de artrose, problemas neurológicos, atrofia 

cortical por alcoolismo, hemianopsia esquerda, amaurose e ptose de olho esquerdo, ataxia cerebelar, perda de equilíbrio 

e perda de memória recente, apresentando incapacidade total e permanente. Em resposta a quesito formulado pelo Juízo, 

informa que "o autor é portador dos males desde 1999 e que a doença leva no mínimo 05 anos para atingir o estado 

atual" (fls. 74/84). 

 
Não se trata, in casu, de hipótese em que a preexistência da doença impede a concessão do benefício, eis que, como 

afirma o sr. Perito, o autor é portador dos males desde 1999 e a doença leva no mínimo 05 anos para atingir o estado 

atual, o que permite concluir que a incapacidade decorreu do agravamento do quadro patológico, aplicando-se a 

ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Tanto é assim que o pedido de auxílio doença apresentado pelo autor em 27.04.2009, quando já recuperada a qualidade 

de segurado, como visto, foi indeferido por não ter sio "reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi 

constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual." (fls. 28). 

 

Neste sentido, colaciono os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. É devida a 

Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é 

ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 3. Recurso não conhecido. 

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999, p. 

260); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 
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vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217.727/SP, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p. 131) e 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - DOENÇA PREEXISTENTE - É devido benefício previdenciário quando existir doença 

preexistente agravada com o trabalho. No caso sub judice restou demonstrada, ainda, a incapacidade total e 

permanente do segurado. (REsp 166.606/SP, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, 

julgado em 29/04/1999, DJ 14/06/1999, p. 232)." 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa total e 

permanente do autor, é de ser reformada a r. sentença, havendo de se reconhecer o direito à percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, considerando que o autor não comprovou que quando do indeferimento do 

benefício tenha requerido a reconsideração da decisão ou interposto recurso administrativa, o termo inicial do benefício 

deve ser fixado na data da citação (22.06.2009 - fls. 37/vº). 

 

Nesse sentido, aliás, já decidiu esta Corte Regional: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

I. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o 

trabalho que demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora 

predominantemente em atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, 

auxiliar de produção, doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 

(sessenta e sete) anos, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente.  

II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. O laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o 

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação.  

(...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 
28.10.09)". 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a 

partir da citação, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca ao termo inicial do benefício e aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 
Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Joaquim Batista Soares Filho; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 22.06.2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024232-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024232-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GERALDO CONCEICAO SERAFIM DE CAMPOS 

ADVOGADO : EMERSON JOSE GODOY STRELAU V. DE TOLEDO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00176-1 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do benefício 

de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez . 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observando-se o Art. 10 a 12, da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Inconformado, apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está expressa no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

O laudo judicial elaborado no dia 12.05.2010 atesta ser o autor, motorista, portador de osteoartrose da coluna 

(espondilose da coluna lombar), apresentando incapacidade parcial e temporária, podendo desenvolver atividades 

administrativas (fls. 123/125). 

 

É sabido que a análise da efetiva inaptidão do periciando para o desempenho de seu ofício há de ser averiguada de 

forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, habilidades, grau de 

instrução e limitações físicas. 

 

O recorrente, nascido em 08.12.1958, está com 53 anos, e sempre exerceu atividades braçais, sendo que de suas últimas 

anotações em CTPS constam registros no cargo de motorista. 

 

O autor gozou do benefício de auxílio doença no período de 13.01.2006 a 10.12.2010 (fls. 132). 
 

Desta forma, ao sopesar o conjunto probatório, evidencia-se o direito à percepção do benefício de auxílio doença, não 

estando configurados os requisitos necessários à sua conversão em aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos 

do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 
ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1153/1930 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora comprovou a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (fl. 39), comprovando a 

condição de segurada junto ao Réu. 

2. O laudo realizado pelo IMESC, em 17.07.95 (fls. 64/69), concluiu que a Autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes melllitus, além de doença osteoarticular degenerativa, inerente e própria da faixa etária, 
encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição da capacidade laboral para 

funções que impliquem no dispêndio de esforços físicos. 

3. O fato de o laudo ter concluído que a Autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho não impede a concessão do benefício se desde 04 (quatro) anos antes da realização da perícia, conforme 

relata o senhor Perito Judicial, ela já era portadora dos males incapacitantes, demonstrando que, com o decorrer do 

tempo o estado de saúde se agravou, além da idade avançada, com 68 (sessenta e oito) anos (fl. 65) e ocupação 

habitual na função de "faxineira" e "costureira", conforme se denota dos documentos acostados aos autos (fl. 65). 

4. Ressalte-se que a avaliação de todas as informações constantes dos autos evidencia a incapacidade da Autora, pois 

à restrição médica para o trabalho de esforço físico, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de 

atividades laborais com este último perfil, uma vez que a Autora sempre exerceu trabalhos em que predomina o esforço 

intenso, não possuindo condições de desempenhar suas ocupações habituais. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de auxílio-doença no valor de 01 (um) salário mínimo. 

6. ... "omissis". 

7. ... "omissis". 

8. ... "omissis". 

9. ... "omissis". 
10. ... "omissis". 

11. Apelação provida. 

(AC nº 96.03.091274-3; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; in DJU 21.09.06)" 

 

Acresça-se que a 10ª Turma também já analisou a questão, decidindo no mesmo sentido, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 
- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto quanto à possibilidade de ser o periciado reabilitado para 

exercer atividades laborais que exijam esforços físicos leves, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício, considerando que foi mantido até 10.12.2010, deve ser fixado no dia subsequente ao da 

cessação. 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença a partir de 

11.12.2010, e pagar as prestações vencidas, descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante ao exposto, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao sucumbente, instruído com 

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Por fim, se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Geraldo Conceição Serafim de Campos; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda Mensal Inicial - RMI: a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 11.12.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026174-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026174-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEANDRO MARCOS DA PAIXAO ESTEVES 

ADVOGADO : DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00085-2 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do benefício 

de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo - 16.09.2008. 

 

O MM. Juízo "a quo", por tratar-se de incapacidade parcial e permanente, julgou improcedente a lide, condenando a 

parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, 

isentando-a do pagamento, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformado, apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 
Portanto, devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 
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Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está expressa no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

O laudo judicial elaborado no dia 17.03.2010 atesta ser o autor portador de limitação funcional de braço esquerdo, 

sequelas de fratura de ossos em antebraço esquerdo, fratura e luxação de pé esquerdo e fratura de tornozelo direito, 

apresentando incapacidade parcial e permanente, podendo desenvolver tarefas que respeitem suas restrições em 

membro superior esquerdo (fls. 123/125). 

 

É sabido que a análise da efetiva inaptidão do periciando para o desempenho de seu ofício há de ser averiguada de 

forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, habilidades, grau de 

instrução e limitações físicas. 

 

O autor gozou do benefício de auxílio doença no período de 20.02.2001 a 03.07.2008 (fls. 21 e 41). 

 
De acordo com os relatórios médicos datados de 01.07.2008 e 07.10.2008 (fls. 14/15), o autor, com limitação funcional, 

encontrava-se em tratamento ambulatorial. 

 

Desta forma, ao sopesar o conjunto probatório, evidencia-se o direito à percepção do benefício de auxílio doença, não 

estando configurados os requisitos necessários à aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o 

Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 
atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora comprovou a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (fl. 39), comprovando a 

condição de segurada junto ao Réu. 

2. O laudo realizado pelo IMESC, em 17.07.95 (fls. 64/69), concluiu que a Autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes melllitus, além de doença osteoarticular degenerativa, inerente e própria da faixa etária, 

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição da capacidade laboral para 

funções que impliquem no dispêndio de esforços físicos. 

3. O fato de o laudo ter concluído que a Autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho não impede a concessão do benefício se desde 04 (quatro) anos antes da realização da perícia, conforme 

relata o senhor Perito Judicial, ela já era portadora dos males incapacitantes, demonstrando que, com o decorrer do 
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tempo o estado de saúde se agravou, além da idade avançada, com 68 (sessenta e oito) anos (fl. 65) e ocupação 

habitual na função de "faxineira" e "costureira", conforme se denota dos documentos acostados aos autos (fl. 65). 

4. Ressalte-se que a avaliação de todas as informações constantes dos autos evidencia a incapacidade da Autora, pois 

à restrição médica para o trabalho de esforço físico, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de 

atividades laborais com este último perfil, uma vez que a Autora sempre exerceu trabalhos em que predomina o esforço 

intenso, não possuindo condições de desempenhar suas ocupações habituais. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de auxílio-doença no valor de 01 (um) salário mínimo. 

6. ... "omissis". 

7. ... "omissis". 

8. ... "omissis". 

9. ... "omissis". 

10. ... "omissis". 

11. Apelação provida. 

(AC nº 96.03.091274-3; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; in DJU 21.09.06)" 

 

Acresça-se que a 10ª Turma também já analisou a questão, decidindo no mesmo sentido, "verbis": 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto quanto à possibilidade de ser o periciado (motoboy) 

reabilitado para exercer tarefas que respeitem suas restrições em membro superior esquerdo, impende salientar a 
aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado, como requerido na inicial, em 16.09.2008. 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença a partir de 

16.09.2008, e pagar as prestações vencidas, descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante ao exposto, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao sucumbente, instruído com 

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 
e 5º, do CPC. 

 

Por fim, se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Leandro Marcos da Paixão Esteves; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda Mensal Inicial - RMI: a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 16.09.2008; 
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e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028792-32.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028792-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERACI MADALENA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 10.00.02707-2 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, 

determinando o prosseguimento da execução. 

 

Apela o INSS alegando, em síntese, que, por força de decisão judicial, já havia concedido benefício de pensão por 

morte à Janete Thierru como dependente do segurado falecido Godofredo Cândido Dias, razão pela qual a autora faz jus 

apenas a cota de 50% do valor do benefício. 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início verifico que Janete Thierru é autora do processo 2008.01.99.058003-3, pendente de julgamento no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em que foi concedida antecipação de tutela que resultou na implantação do 

benefício de pensão por morte, NB 146.685.722-3 (fl. 13), com DIB em 17.09.2003 e data de despacho do benefício 

(DDB) em 09.05.2009. 

 

De outro lado, a autora executa título judicial consistente em decisão monocrática proferida nesta Corte, nos termos do 

Art. 557 do CPC, transitada em julgado em 26.02.2009, no processo nº 2008.03.99.059589-1 que determinou a 

concessão do benefício de pensão por morte à autora com DIB em 17.09.2003. 

 

Desta forma o quadro que se apresenta é o de que Janete Thierru é beneficiária de pensão por morte por força de 

decisão judicial interlocutória, passível de reforma, ao passo que a autora tem direito ao benefício por decisão judicial 

definitiva. 

 
Nestes temos, somente após o julgamento definitivo da ação proposta por Janete Thierru é que será possível determinar 

se haverá rateio do benefício ou se a autora Geraci Madalena de Jesus terá direito ao valor integral. 

 

Entretanto, tal incerteza não alcança o direito da autora em relação às prestações vencidas, que se encontra revestido 

pelo instituto da coisa julgada. Esse o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de justiça, a exemplo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE INCAPAZ. 

BENEFÍCIO DEVIDO EM SEU VALOR INTEGRAL DESDE A DATA DO ÓBITO. RATEIO ENTRE OS DEMAIS 

DEPENDENTES A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Não tendo o acórdão transitado em julgado delimitado que o menor somente teria direito a 50% do valor da pensão 

por morte da data do óbito até a data do requerimento administrativo, como sustenta a Autarquia Previdenciária, não 

pode, em sede de execução, ser restringido o conteúdo do título executivo.  

2. Além disso, tal alegação é contrária à legislação previdenciária que dispõe que a pensão por morte será de 100% do 

valor que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento (art. 75 da Lei 8.213/91), sendo certo que esse valor somente será rateado em partes iguais quando houver 

mais de um pensionista (art. 77 da Lei 8.213/91).  

3. Assim, se no período compreendido entre o óbito do segurado e a data do pedido administrativo somente o menor 

fazia jus ao benefício, deve a pensão ser paga a ele no seu valor integral e, a partir dessa data, deverá ser repartido do 
modo igual entre os dependentes.  
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4. Diante dessas considerações, não há que se falar em violação à coisa julgada, já que a execução do título judicial 

está sendo realizada nos exatos termos da condenação exposta na sentença transitada em julgado.  

5. Recurso Especial desprovido.  

(REsp 1062353/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 

27/04/2009)  

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença 

por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029441-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029441-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE CAMILO VIEIRA 

ADVOGADO : PEDRO ALVES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031264720088260691 1 Vr BURI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com 

pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora nas custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$300,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que apresentou prova 

material e testemunhal do trabalho rural e que a pouca e esporádica atividade urbana de seu cônjuge não lhe retira o 

direito a aposentadoria por idade assegurada aos trabalhadores rurais. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os trabalhadores rurais enquadrados como segurados obrigatórios no Regime Geral de Previdência Social, podem 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses 

prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 
 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 17/12/1951, conforme documento de identidade 

e certidão do registro civil (fls. 05 e 07), completou 55 anos de idade no dia 17/12/2006, portanto, anteriormente ao 

ajuizamento do feito. 

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo período mínimo de 12 anos e 
meio ou 150 meses, conforme determina a tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91. 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, a petição inicial está aparelhada com início de prova material 

consubstanciado nos seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 20/07/1968, constando o cônjuge da autora com a profissão de lavrador 

(fls. 07); 

b) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 15/07/1969, constando o cônjuge da autora, como genitor e qualificado 

com a profissão de lavrador (fls. 08); 

c) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 23/02/1982, constando o cônjuge da autora, como genitor e qualificado 

com a profissão de lavrador (fls. 09); 

d) cópias das certidões imobiliárias constando o registro do formal de partilha expedido aos 21/06/1999, pelo qual a 

autora adquiriu por sucessão hereditária de seu genitor, a fração de 1/6 da nua propriedade de uma área rural no 

município de Buri/SP (fls. 13), e os registros das escrituras públicas lavradas aos 31/05/2006 (fls. 14) e 31/08/2007 (fls. 

18/19), constando a autora qualificada com a profissão de agricultora e adquirente de fração ideal da mesma área rural 

no município de Buri/SP (fls. 12/19); 

e) cópias de documentos em nome do cônjuge da autora, comprovando sua condição de produtor rural no interregno de 

1982 a 1991 (fls. 66/90); 

f) cópias das notas fiscais de produtor rural em nome da autora (fls. 126/127); 

g) cópia do contrato de arrendamento de terra com início de vigência em 01/11/2003, figurando a autora como 
arrendatária (fls. 128/129). 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 182/185), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora o 

início de prova material apresentado revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o reconhecimento do 

labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. (...). 

2. (...). 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola 

da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho 
no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

6. Ação rescisória julgada procedente." (STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 

29.04.2008) - g.n. -; e 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 
experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 
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Portanto, comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o direito 

ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com os Arts. 48, 

§ 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91. 

 

Nessa esteira colaciono recente julgado desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL . PROVA. CARÊNCIA. TERMO A 

QUO. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar 

sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes 

contribuições. 

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 
V- Apelação parcialmente provida." (AC - 1596868 - Proc. 2011.03.99.004471-0/SP, 8ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 20/06/2011, DJF3 CJ: 30/06/2011, página: 1090) 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade à trabalhadora rural, a partir da citação realizada aos 

05/12/2008, conforme certidão de fls. 140, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
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1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer a atividade rural da autora e condenar o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, 

nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Maria José Camilo Vieira; 

b) benefício: aposentadoria por idade a trabalhadora rural; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI no valor de um salário mínimo; 

e) DIB: data da citação (fls. 140). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, 

observando-se os Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

A autora apela pleiteando a reforma da r. sentença, requerendo a procedência do pedido inicial, alegando que produziu 

prova material, corroborada pelas testemunhas. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 
A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 10.07.1955, conforme certidão do registro civil 

(fls. 15), completou 55 anos de idade em 2010, portanto, anteriormente ao ajuizamento do feito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a petição inicial está 

aparelhada com os seguintes documentos: 

 

a) cópia de sua certidão de nascimento ocorrido aos 10.07.1955, constando o genitor da autora, José Fernandes, com a 
profissão de lavrador (fls. 15); 

b) cópia da certidão de óbito do genitor da autora, ocorrido em 29.07.1990, na qual consta como profissão do "de cujus" 

a de lavrador (fls. 18); 

c) cópia da certidão de nascimento de sua filha, Tais Aparecida dos Santos, ocorrido em 01.11.1991, constando o 

genitor, Cícero Pinto dos Santos, com a profissão de lavrador (fls. 16); 

d) outros documentos (fls.17/24). 

 

Embora não tenha sido juntada nos autos cópia da certidão de casamento com Cícero Pinto dos Santos, na certidão de 

nascimento da filha em comum consta que foram casados naquele mesmo cartório. 

 

Malgrado o seu cônjuge tenha migrado para o trabalho urbano, como se constata pelos extratos do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, que ora determino sejam juntados aos autos, vê-se que os contratos têm curta duração. 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 
A prova oral produzida em Juízo (fls. 53/54) corrobora o início de prova material, eis que as testemunhas inquiridas 

tornaram claro o desenvolvimento do trabalho rural pela autora, inclusive para eles próprios, pelo tempo necessário ao 

cumprimento da carência exigida em lei. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL - OVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 
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tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) e 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 
(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 

114)". 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir do 

requerimento administrativo, em 13.07.2010 (fls. 28), e a pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 
explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Josefa de Santana Santos; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 13.07.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034853-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034853-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITOR HUGO MARTINS incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS 

No. ORIG. : 10.00.00119-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de filho menor, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 29.09.2010 (fl. 19). 
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O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir do requerimento administrativo (27.07.2010), e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 20% das prestações 

vencidas até a data da sentença.  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, sustentando que Robert Geraldo Mesquita perdera a qualidade de 

segurado; que recebia amparo social as pessoas portadoras de deficiência, que não gera a concessão de pensão por 

morte aos seus dependentes. Caso assim não se entenda, requer sejam os juros de mora calculados nos termos da Lei nº 

11.960/09. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste ao apelante. 
 

Com efeito, como se vê do documento de fls. 51, o "de cujus" Robert Geraldo Mesquita por ocasião de seu falecimento 

recebia o benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência (NB 87/134.236.520-5), que não gera aos seus 

dependentes direito ao benefício de pensão por morte. 

 

Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 264.774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001 p. 129); 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL VITALÍCIA - BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8.742/93 - FALTA DE AMPARO LEGAL. 

- O benefício previdenciário de Renda Mensal Vitalícia caracteriza-se como instituto de natureza assistencial, cessando 

com a morte do benefíciário. 

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 21, da Lei 8.742/93, inexiste amparo legal para a concessão de pensão por 
morte a dependentes de segurado beneficiário de renda mensal vitalícia. 

- Recurso conhecido e desprovido. 

(REsp 175.087/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 18/12/2000 p. 

224) e 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.742/93. 

O benefício de Renda Mensal Vitalícia, instituto de natureza assistencial, cessa com a morte do beneficiário, não 

havendo transferência do pagamento de pensão a seus dependentes. 

Recurso especial conhecido. 

(REsp 177083/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, SEXTA TURMA, julgado em 26/08/1998, DJ 28/09/1998)" 

Seguindo a orientação jurisprudencial da C. Corte Superior de Justiça, assim já decidiu esta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - ESPOSA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA - FALECIDO RECEBIA BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

II - Na data do óbito o falecido não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o óbito ocorreu em 16.10.2004 e o 
último vínculo de trabalho encerrou em 30.11.1995. 

III - O falecido era beneficiário de Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência, benefício com nítido caráter 

assistencial, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário.  

IV - Ausência de documentos que noticiem que a doença ou incapacidade tenha se iniciado no período de graça.  

V. Apelação desprovida. 

(AC nº 2006.03.99.021093-5; 9ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; DJF3 CJ1 08/10/2010)". 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, o autor não faz jus a concessão do benefício 

pleiteado. 
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Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido. Entretanto, não há condenação do autor 

aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 

torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando o cancelamento do benefício de pensão por morte em nome de Vitor Hugo 

Martins. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035676-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035676-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00044-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 
 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir da citação (20.08.10), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês. Determinou a implantação imediata do benefício. Honorários advocatícios arbitrados em R$300,00. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de 

segurado de Pedro de Oliveira. Aduzi que o benefício assistencial de amparo ao idoso não gera o direito à pensão por 

morte. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 23.02.2010 (fl. 14). 

 

Outrossim, a dependência econômica do companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da 

Lei 8.213/91 e, na espécie, está comprovada pelo documento (fls. 16), corroborado pela prova testemunhal (fls. 64/67), 

restando satisfatoriamente comprovada a alegada união estável. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 
(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 

 

Seguindo a orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 

que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo 
companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação. 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 

12)". 

 

Como se vê do documento de fls. 49, Pedro de Oliveira, por ocasião de seu falecimento, recebia o benefício de amparo 

social ao idoso (NB 88/125.586.585-4), que não gera aos seus dependentes direito ao benefício de pensão por morte. 

 

Entretanto, entendeu o douto Juízo sentenciante que, por estar comprovada a condição de trabalhador rural do "de 

cujus", a autora faz jus ao benefício de pensão por morte. 

 
Com respeito à qualidade de segurado rural, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural, servem de 

início de prova material a cópia da ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de M. do Paranapanema 

em nome de Pedro de Oliveira, com data de admissão em 06.08.1975, na qual consta a autora como sua cônjuge e 

beneficiária (fls. 16), a cópia da certidão de nascimento do filho Genaldo Batista de Oliveira, ocorrido em 20.12.1976, 

na qual o genitor está qualificado como lavrador (fls. 17) e a cópia da certidão de nascimento da filha Valdirene de 

Lima Oliveira, na qual o genitor está qualificado como lavrador (fls. 18). 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 64/67) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas ouvidas, 

em depoimento seguro e convincente, tornaram claro que Pedro de Oliveira exercia a atividade de lavrador. 
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Considerando-se que o "de cujus" tivesse iniciado o labor rural em 1975, data da filiação ao no Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de M. do Paranapanema, em 1992, quando completou 60 anos, já contava com 204 meses, 

superiores aos 60 meses exigidos. 

 

É certo, portanto, que quando lhe foi concedido o benefício de amparo social ao idoso em 10.07.2002, o autor já 

preenchia os requisitos necessários à percepção do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de ser concedido o benefício de pensão por morte à autora, conforme a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 
201, § 2º, da CF, a partir da citação do INSS em 20.08.2010 (fls. 31), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 
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(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados pelas partes. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 

71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 
benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Josefina de Jesus Lima;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 20.08.10; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035817-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035817-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ADI PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00168-4 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Luiz Pavanelo Guilherme, ocorrido em 

29.01.2008, sob o fundamento que não restou comprovada a condição de dependente da autora em relação ao falecido. 

A demandante foi condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade judiciária de que é beneficiária. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que foram demonstrados os requisitos 

necessários à obtenção do benefício vindicado. 

 
Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos à Superior Instância. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Luiz 

Pavanelo Guilherme, falecido em 29.01.2008, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 

A alegada união estável entre a requerente e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, a certidão de 

casamento religioso celebrado em 17.08.1975 (fl. 09), em que pese contenha erros gráficos no nome dos contraentes, 

demonstra a existência do vínculo matrimonial entre as partes. De igual modo, a existência de quatro filhas em comum 

(Rosalina Guilherme, Alice Guilherme, Maria José dos Santos e Marli Guilherme; fls. 11/12 e 80/81) revelam a 

ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Importante salientar que 

não obstante a ausência de identificação paterna nos assentos de nascimento das filhas, elas possuem o sobrenome do 

pai, e foram identificadas na certidão de óbito como suas filhas. Ressalto, ademais, que foi declarante do óbito o genro 

do falecido, Paulo Sérgio de Souza, casado com sua filha Rosalina Guilherme.  

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 58/59) foram unânimes em afirmar que a requerente e o falecido 

moravam juntos há cinquenta anos, apresentando-se como marido e mulher, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a 

data do óbito. Consignaram, também, que o casal tinha quatro filhas. 
 

Ante a demonstração da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

deste, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada  
De outra parte, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto o "de cujus" era beneficiário de 

aposentadoria rural por idade, conforme documento de fl. 32. 

 

Resta, pois, demonstrado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Luiz 

Pavanelo Guilherme. 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado a partir da citação (09.02.2010; fl. 16), tendo em vista a 

inexistência de requerimento administrativo, nos termos do artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O valor do benefício deve ser fixado segundo os critérios insertos no art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo das verbas acessórias. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgamento, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15% (quinze por cento), nos 

termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
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Art. 557. (...) 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no 

valor a ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data da citação. Verbas 

acessórias na forma acima mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ADI PEREIRA DOS SANTOS SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.02.2010 e renda mensal 

inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036056-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036056-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE ROSSI GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA LEITE DE OLIVEIRA FERNANDES 

No. ORIG. : 09.00.14031-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Pela sucumbência, o réu foi condenado em 

honorários advocatícios arbitrados em vinte por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença 

(Súmula 111 do E STJ). Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação do 
benefício no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que a autora não faz jus ao deferimento do benefício assistencial, vez 

que seu rendimento familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do relatório do estudo social 

aos autos e a redução da verba honorária advocatícia para cinco por cento do valor da condenação. 

 

Contrarrazões às fl. 121/126. 

 

Em parecer de fl. 132/133, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 97. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 
familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 

Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la 

provida por sua família. 

 

Nascida em 31.07.1944 (fl. 10), a autora conta com 67 (sessenta e sete) anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 
Conforme estudo social realizado em 11.06.2010 (fl. 26/27), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício previdenciário de 

valor mínimo, perfazendo renda familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel de padrão popular, financiado, mobiliado de forma 

simples. Há que se considerar, ainda, que se trata de família composta por dois idosos, ambos com problemas de saúde, 

bem como foram que comprovadas despesas essenciais com alimentação (R$ 230,00), medicamentos (R$ 100,00), 

consumo de água e energia elétrica (R$ 87,00) gás de cozinha (R$ 38,00) e financiamento habitacional (R$ 55,00), que 

tornam insuficiente o rendimento existente. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário não é óbice para que o benefício seja concedido. Com 

efeito, a contribuição de ambos, da autora e de seu esposo, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, 

§5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 
mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 
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tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que tange ao 

implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.01.2010, fl. 50), vez que à data do requerimento 

formulado na via administrativa (18.06.2009, fl. 15), não havia sido implementado o requisito etário. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 

da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960 de 29.06.2009, os juros de mora serão calculados na forma estabelecida em tal diploma 

legal, como estabelecido pela r. sentença de primeiro grau. 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser fixados em quinze por 

cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a imposição de multa à autarquia 

previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (06.01.2010) e para arbitrar a verba honorária advocatícia 

em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias serão calculadas 
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na forma acima explicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de 

liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início (DIB) do benefício de nº 544.905.355-6, de 

titularidade da autora EUNICE ROSSI GARCIA, para 06.01.2010. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037442-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037442-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOAQUIM MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO CALDEIRA DE PAULO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado pelo autor em ação que 

objetiva a concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante foi condenado ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita da qual é beneficiário. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber, é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Contrarrazões apresentadas às fl. 126/129. 

 

Em parecer de fl. 144/147, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 
entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 
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IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico pericial (fl. 63/73) atestou que o autor é portador de cegueira em olho direito e baixa acuidade visual 

em olho esquerdo, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva. 
 

Comprovada a deficiência, cumpre analisar a situação sócio-econômica do autor. 

 

Conforme estudo social apresentado em 02.01.2011 (fl. 80/85), o núcleo familiar do autor é formado por ele e sua mãe, 

que tem setenta e oito anos de idade e recebe benefício previdenciário de valor mínimo, perfazendo renda familiar 

mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. 

Residem em imóvel alugado, mobiliado de forma simples. Há que se considerar, ainda, que se trata de família composta 

por uma idosa e um adulto portador de deficiência, existindo gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. Com efeito, foram comprovadas despesas com alimentação (R$ 180,00), aluguel (R$ 320,00), medicamentos 

(R$ 85,00) e consumo de energia elétrica (R$ 13,07), que superam o rendimento verificado.  

 

Considero, ainda, que o rendimento esporádico auferido pelo autor como vendedor ambulante de sorvetes não deve ser 

computado no cálculo de sua renda mensal, ante o caráter eventual e precário do trabalho que realiza, o qual é 

incompatível com a deficiência visual de que é portador, somente se submetendo a tal atividade ante a situação de 

extrema necessidade de que padece. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 
aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 
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prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  
 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.06.2008, fl. 19), vez que o 

relatório médico de fl. 18 comprova que àquela data o autor já se encontrava incapacitado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do 

E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da 

CF), no valor de um salário mínimo, com início na data do requerimento administrativo (26.06.2008). Honorários 

advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias 
serão calculadas na forma acima mencionada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos do autor 

JOAQUIM MANOEL DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 26.06.2008, no valor mensal de um 

salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037564-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037564-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS SILVA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 10.00.00102-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 
partir do requerimento administrativo, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 20% das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurada 

especial rural de Elza Célia Basseto Silva. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 
 

O óbito ocorreu em 05.07.09 (fl. 20). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fl. 19). 

 

Com respeito à qualidade de segurada, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural da falecida, 

servem de início de prova material a cópia da certidão de casamento, celebrado em 05.10.1985, na qual o autor está 

qualificado como lavrador (fls. 19); a cópia da certidão de óbito de Elza Célia Basseto Silva, ocorrido em 05.07.2009, 

na qual a falecida está qualificada como lavradora (fls. 20); outros documentos nos quais o autor está qualificado como 

lavrador (fls. 21/34); cópia de escritura de venda e compra com divisão amigável de propriedade agrícola denominada 

Sítio Santo Antonio, datada de 19.01.1994, na qual constam como outorgantes e reciprocamente outorgados o autor e 

sua falecida mulher (fls. 42/48) e cópia da CTPS do autor, na qual constam diversos registros de trabalho do autor no 

cargo de trabalhador rural, sendo o último com data de admissão em 01.04.2009 (fls. 51/55). 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. JUROS DE MORA. LEI 
11.960/09. INAPLICABILIDADE. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAL. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas.  

II - É notória a dificuldade das trabalhadoras rurais na obtenção de documentos comprobatórios do labor rural, 

motivo pela qual é pacifica a jurisprudência em admitir como meio de prova documentos do marido e do genitor 

qualificados como trabalhadores rurais.  
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III - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

IV - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200903990115927, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 31.08.10, DJF3 CJ1 DATA 08.09.10, p. 2279). 

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas ouvidas, em 

depoimento seguro e convincente, tornaram claro que a "de cujus" Elza Célia Basseto Silva exercia a atividade de 

lavradora (fls. 77/79). 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 
 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal.  

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 
(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  

3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  
4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 

ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 
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como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento comprobatório 

de sua condição de trabalhadora rural. Precedentes do STJ.  

7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada da falecida, por ter ela sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, o autor faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 
morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir do requerimento administrativo (21.07.10). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
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4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão, nos termos do entendimento da Turma e em conformidade com a Súmula 111, do 

STJ.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, 1ºA, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para reformar a r. 
sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora e aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: José Carlos Silva;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 21.07.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037882-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037882-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA ARIA ABRAO ROSA 

ADVOGADO : TAIS MARIA HELLU FALEIROS 

No. ORIG. : 10.00.00126-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-11-2010 em face do INSS, citado em 27-01-2010, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 

Leonardo Abrão Rosa, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-11-2005. 

 

A r. sentença, proferida em 14-04-2011, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 
o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (06-
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11-2005), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, pela aplicação dos índices oficiais de remuneração 

básica, e acrescidas de juros de mora aplicados à caderneta de poupança. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que o parto ocorreu antes da vigência do Decreto n.º 6.122/07, 

impossibilitando a concessão do benefício durante o "período de graça", e que a autora não estava empregada quando 

do nascimento da criança. Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que o parto ocorreu antes da vigência do Decreto n.º 6.122/07, 
impossibilitando a concessão do benefício durante o "período de graça", e que a autora não estava empregada quando 

do nascimento da criança. Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-11-2005. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 
 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 11-

11-2005 (fl. 20), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  
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No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela CTPS própria, emitida em 30-06-2003, 

com registro de atividade rural no período de 01-07-2003 a 15-08-2003 (fls. 15/16); certidão de seu casamento, 

celebrado em 24-07-1998, com José Eduardo Coelho Rosa qualificado como lavrador (fl. 17); e CTPS de seu marido, 

emitida em 07-06-2002, com registros de atividade rural nos períodos de 01-06-2002 a 30-04-2003, 01-11-2003 a 14-

05-2004 e 20-06-2005, sem anotação da data de saída (fls. 18/19). Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem 

ser considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado 

a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 

(sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - Não há que se 

falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de 

salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. 

Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 3 - Tratando-se de ação objetivando a 

concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente previdenciário, a competência para sua 

apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, 

conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4 - A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-
maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 5 - Demonstrada a 

qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 

7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 6 - Exercício de 

atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 7 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos 

de registro civil, constitui razoável início de prova material desta atividade, dada a realidade e as condições em que 

são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 8 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, 

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 9 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. 

Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 11 - Inocorrência de violação 

a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 12 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1178478, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 12/07/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 
parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

inclusive durante a gestação, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 62/63. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Ademais, saliente-se que o art. 97, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99 (Redação dada do Decreto nº 6.122/07), ao 

passar a permitir expressamente a concessão do salário-maternidade durante o período de graça (às desempregadas), 
nada mais fez senão reconhecer a manifesta ilegalidade da exigência, posto não prevista na Lei nº 8.213/91, relativa à 

existência de relação de emprego ativa. 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-11-2005. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-los de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 

reformatio in pejus. 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038648-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038648-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA SIQUEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00011-4 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, em 24.03.2010, com gratificação natalina, bem como honorários advocatícios fixados em 

10% do valor correspondente às parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural, no período correspondente 

à carência exigida para a concessão do benefício. 

 
A parte autora apresenta recurso de apelação pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo ao INSS. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 
período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta) anos, se 

mulher."  

A aposentadoria por idade , no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 08.10.1947, completou 55 anos em 2002, portanto, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 126 meses. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento com Benedito Pereira, ocorrido aos 19.09.63, na qual consta a ocupação do seu marido 

como sendo lavrador (fls.21); cópia da sua CTPS, emitida aos 26.05.77, onde constam registros laborais em atividades 

rurais no período de 1977 a 1981 (fls. 30/35); cópia da certidão de nascimento da filha da autora, Silvana Pereira, 

nascida aos 23.01.74, na qual consta como sendo lavrador a profissão do genitor (fls.14); cópia da certidão de 

nascimento da filha da autora, Suemara Pereira, nascida aos 17.05.69, na qual consta como sendo lavrador a profissão 

do genitor (fls.15); cópia da certidão de nascimento da filha da autora, Sueli Pereira, nascida aos 22.07.67, na qual 

consta como sendo lavrador a profissão do genitor (fls.16). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 
especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 

 

No que se refere à certidão de casamento apresentada pela autora, que traz a qualificação de lavrador de seu cônjuge, 

presume-se que este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1963 (ano de celebração de seu casamento), 

sendo igualmente emprestado à autora, a condição de trabalhador rural de seu marido. 

 

De se observar que a autora também juntou aos autos documento próprio, qual seja a sua CTPS às fls. 30/35, em que 

constam registros de contratos de trabalho como rurícola. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 92/94), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada, como bem analisada pelo douto Juízo sentenciante, revestindo-se de força probante o suficiente 

para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida 

pela lei de regência. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30). 
 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 08.10.2002, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESS IDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 
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BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 
carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural .  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 
A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, tendo a autora pleiteado administrativamente o benefício, o termo inicial 

deve ser fixado na data de sua apresentação (17.07.2009 - fls. 44/45), conforme já pacificado pelo E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Conforme jurisprudência desta Corte, na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve 

ser fixado na data da citação, dado ser este o momento em que a autarquia previdenciária toma efetivo conhecimento 
da pretensão da parte autora. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1418168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 28/09/2011) 

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, a partir 

do requerimento administrativo (17.07.2009), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, "caput" e § 1º - A, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS e dou 

provimento à apelação da parte autora, restando mantida a tutela concedida, nos termos em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: Maria Aparecida Siqueira Pereira; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 
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d) DIB: 17.07.2009. 

e) número do benefício: NB 41/151880195-9. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039639-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039639-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO MIOTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 10.00.00086-3 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-

doença. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de acordo 

com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da condenação. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a 

implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

Em consulta aos dados do CNIS (em anexo) verifica-se a implantação do benefício. 

 
Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial. 

 

Contra-razões à fl.128/139. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 22.09.1945, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.06.2011 (fl. 64/67), atestou que o autor é portador de seqüela de paralisia 

infantil em membro inferior direito, artrose e discopatia de coluna lombar, artrose e abaulamento discal de coluna 

cervical e tendinite de ombro direito, que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para atividade 

laborativa. 
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Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 24.06.2010 (fl. 77), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 09.11.2010. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como sua idade (66 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (06.06.2011; fl. 67), uma vez que o perito não 

especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento apelação do INSS 

e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. Dou, ainda, 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o temo final de incidência dos honorários 
advocatícios na data da sentença. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 06.06.2011. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040566-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040566-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALIA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES 

No. ORIG. : 10.00.00261-6 1 Vr BURITAMA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-12-2010 em face do INSS, tido por citado em 17-02-2011, visando a concessão do 

benefício de salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu 

filho Kaique Rodrigo Souza Melo, considerando-se a data do parto ocorrido em 30-10-2006. 

 

A r. sentença, proferida em 02-05-2011, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da tabela 

prática de atualização do E. Tribunal de Justiça, e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia argumentando que o parto ocorreu antes da vigência do Decreto n.º 6.122/07, 

impossibilitando a concessão do benefício durante o "período de graça", e que a autora não estava empregada quando 

do nascimento da criança. Caso mantido o decisum, requer a imediata aplicação da Lei nº 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C ID O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que o parto ocorreu antes da vigência do Decreto n.º 6.122/07, 

impossibilitando a concessão do benefício durante o "período de graça", e que a autora não estava empregada quando 

do nascimento da criança.. Caso mantido o decisum, requer a imediata aplicação da Lei nº 11.960/09. 

 

Passo, então, à análise da mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 30-10-2006. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 
comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei n.º 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 
durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 06-

11-2006 (fl. 14), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 
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Registre-se que, a legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a 

cessação das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada conserva 

todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei n.º 8.213/91. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos 

inerentes à qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao 

salário-maternidade. 2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem 

interessa, sob pena de incidir em "reformatio in pejus". 3. Agravo interno parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007). 

Ademais, saliente-se que o art. 97, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99 (Redação dada do Decreto nº 6.122/07), ao 

passar a permitir expressamente a concessão do salário-maternidade durante o período de graça (às desempregadas), 

nada mais fez senão reconhecer a manifesta ilegalidade da exigência, posto não prevista na Lei nº 8.213/91, relativa à 

existência de relação de emprego ativa, devendo ser tomada, assim, com caráter necessariamente retroativo. 

No presente caso, a filiação da requerente junto ao Instituto restou devidamente comprovada pela CTPS própria, 

emitida em 10-04-2003, com registros de atividade como escriturária no período de 14-12-2004 a 19-04-2006 (fls. 
16/18), mantendo, assim, a qualidade de segurada até a data do nascimento de seu filho (art. 15 da Lei n.º 8213/91). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 30-10-2006. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso 

deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de 
forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040581-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040581-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISLAINE JAQUIEL DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES 

No. ORIG. : 11.00.00005-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-01-2011 em face do INSS, tido por citado em 03-02-2011, visando a concessão do 

benefício de salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua 

filha Diovana Jaquiel Capobianco da Silva, considerando-se a data do parto ocorrido em 17-11-2007. 

 

A r. sentença, proferida em 15-04-2011, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, retroativamente à data do indeferimento do requerimento administrativo, sendo as 

prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da tabela prática de atualização do E. Tribunal de Justiça, e 
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acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Inconformada, apela a autarquia alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam por considerar que o 

responsável pelo pagamento do benefício é a empresa/empregador. No mérito, argumenta que o parto ocorreu antes da 

vigência do Decreto n.º 6.122/07, impossibilitando a concessão do benefício durante o "período de graça", e que a 

autora não estava empregada quando do nascimento da criança. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam por considerar que 
o responsável pelo pagamento do benefício é a empresa/empregador. No mérito, argumenta que o parto ocorreu antes da 

vigência do Decreto n.º 6.122/07, impossibilitando a concessão do benefício durante o "período de graça", e que a 

autora não estava empregada quando do nascimento da criança. 

 

Primeiramente, afasta-se a preliminar referente à ilegitimidade passiva ad causam arguida pelo INSS, tendo em vista 

que a má-fé do empregador de dispensar a autora no instante em que ela se encontra grávida não pode obstá-la de 

receber os direitos que lhe são garantidos constitucionalmente, como é o caso do salário-maternidade. Ora, a norma 

constitucional deve ser aplicada de modo a resguardar os direitos da gestante, e não com o intuito de prejudicá-la (art. 

10.°, inc, II, alínea "b", da ADCT). 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 17-11-2007. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 
Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei n.º 8.213/91:  
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade".  

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade".  

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social".  

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade".  

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 14-

12-2007 (fl. 14), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

Registre-se que, a legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a 

cessação das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 
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Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada conserva 

todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei n.º 8.213/91. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos 

inerentes à qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao 

salário-maternidade. 2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem 

interessa, sob pena de incidir em "reformatio in pejus". 3. Agravo interno parcialmente provido."  

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007).  

Ademais, saliente-se que o art. 97, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99 (Redação dada do Decreto nº 6.122/07), ao 

passar a permitir expressamente a concessão do salário-maternidade durante o período de graça (às desempregadas), 

nada mais fez senão reconhecer a manifesta ilegalidade da exigência, posto não prevista na Lei nº 8.213/91, , relativa à 

existência de relação de emprego ativa, devendo ser tomada, assim, com caráter necessariamente retroativo. 

 

No presente caso, a filiação da requerente junto ao Instituto restou devidamente comprovada pela CTPS própria, 

emitida em 25-01-2002, com registros de atividade como balconista no período de 08-02-2007 a 08-05-2007 (fls. 17/21) 

e Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho em que a parte autora figura como empregada da empresa Comercial 
Birigui de Alimentos Ltda no período de 08-02-2007 a 08-05-2007, mantendo, assim, a qualidade de segurada até a data 

do nascimento de seu filho (art. 15 da Lei n.º 8213/91). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 17-11-2007. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040639-31.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.040639-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONILDA ANTUNES 

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER 

No. ORIG. : 09.00.03232-6 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 08/09/2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde a data em que formulado o pedido na esfera administrativa, em 

06/03/2008. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a conceder o benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo, e a pagar as parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente pelo IGPM-FGV e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, além de 

honorários periciais, arbitrados em R$600,00 e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação, 

excluídas as parcelas vencidas após a prolação da sentença. 

 

Apela a Autarquia pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, sustenta que os requisitos 

legais não foram demonstrados. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 

10%, observado o disposto na Súmula 111 do STJ, bem como a fixação da verba pericial em R$234,80, correspondente 

ao valor máximo para perícias na área médica, previsto pela Resolução nº 558/2007 do CJF. Requer ainda, seja 

observado quanto ao cálculo da remuneração do capital e compensação da mora, o disposto na Lei 11.960/2009, que 

modificou o Art. 1º-F da Lei 9.494/97. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto, apenas com relação aos juros de 

mora e correção monetária e a redução percentual fixado a título de honorários advocatícios. 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a 

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 
considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica concluiu que a autora é portadora de deficiência física do membro superior direito, 

com perda total dos movimentos, tanto na extensão, flexão e abdução, além de atrofia total da mão direita, e encontra-se 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho (fls. 64/69). 
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Embora tenha sido constatado que a autora não depende de terceiros para os atos da vida diária, como higiene, 

alimentação e utilização de medicamentos, a sua situação socioeconômica e condição física concorriam negativamente 

para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e levam a considerá-la incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 
de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, não há entidade familiar, pois a autora, nascida aos 27/10/1982, é viúva, 

não aufere quaisquer rendimentos e depende da ajuda de terceiros para sobreviver. 

 
O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da autora, que reside de favor na casa 

de uma amiga. 

 

Relata a Assistente Social que a autora foi acolhida por sua amiga Maria Cristina Aquino, pois não exerce atividade 

remunerada desde a idade de 17 anos, quando que perdeu os movimentos do braço direito após ferimento por projétil de 

arma de fogo e embora tenha uma filha menor de idade, ela reside com a irmã da autora, uma vez que não tem 

condições de sustentá-la (fls. 55/58). 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a parte autora faz jus à percepção do benefício de prestação continuada, 

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde a data do 

requerimento administrativo (fls. 16). 

 

Passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 
sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Quanto aos honorários advocatícios, merece parcial provimento o apelo, devendo ser reduzido para o percentual de 

15%, incidente sobre o valor das prestações vencidas até data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ e de 

acordo com o entendimento da Turma. 

 

No que tange aos honorários periciais, deve ser reduzido para o valor de R$234,80, em conformidade com Tabela II, do 

Anexo I, da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do CJF. 

 

Nesse diapasão, traz-se a lume: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - OBSERVÂNCIA DO GRAU DE COMPLEXIDADE E 

DE ESPECIALIZAÇÃO DO PERITO.  

1. Na fixação dos honorários periciais deve ser observado o grau de complexidade do trabalho e de especialização do 

perito.  

2. Os honorários periciais devem ser reduzidos, para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 
centavos), consoante Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.  

3. É vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim, nos termos do artigo. 7º, IV, da Constituição 

Federal.  

4. Agravo de instrumento provido."  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 20126 Processo: 94030794224 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 05/06/2006 Documento: TRF300104244 DJU DATA:27/07/2006 

PÁGINA: 424 - Relator(a) JUIZA LEIDE POLO)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SALÁRIO MÍNIMO.  

I - Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação 

para qualquer fim  
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(CF/88, artigo 7], inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 281/2002), considerando 

o trabalho realizado pelo Perito.  

II - Agravo de instrumento provido. " 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 13526 Processo: 93031032659 UF: SP Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2007 Documento: TRF300153477 

DJU DATA:30/04/2007 PÁGINA: 346 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA)  

Por todo o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação interposta, para reformar a r. sentença no que toca aos juros de mora, para reduzir o valor 

arbitrado a título de verba pericial e o percentual dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 
a) nome do beneficiário: SONILDA ANTUNES; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 06/03/2008; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041489-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041489-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA RAMOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 10.00.00058-6 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir do ajuizamento da ação (20.04.10), e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado 

especial rural de Juraci Ramos. Caso assim não se entenda, requer a seja observado, quanto à correção monetáira e os 

juros de mora, o disposto na Lei nº 11.960/09 e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria, para 

efeitos recursais. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 
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de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 12.06.2009 (fl. 47). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fl. 08). 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, a 

autora juntou aos autos a cópia da ficha de inscrição cadastral de produtor, em nome do "de cujus", junto à Secretaria de 

Estado dos Negócios da Fazenda, datada de 14.11.1986, revalidada até 01.08.1992 (fls. 13); cópia de declaração 

cadastral - produtor, com validade até 1989, 1992 e 1995 (fls. 14/16); cópia dos Certificados de Cadastro de Imóvel 

Rural - CCIR, referentes aos anos de 2000/2001/2002 (fls. 48) e 2006/2007/2008/2009 (fls. 49), nos quais consta como 

detentor o "de cujus", admitidas como início de prova material. 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 82/84) corrobora a prova material apresentada, eis que asas testemunhas ouvidas, 

em depoimento seguro e convincente, tornaram que Juraci Ramos exercia o labor rural. 

 

Frise-se que o fato de o segurado contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 
descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no Art. 11, inciso VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Anoto que, o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do Art. 11, inciso VII, da Lei 

de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua colaboração 

eventual, de forma que o trabalho prestado por empreiteiro, por ocasião do plantio, colheita, transporte, não 

descaracteriza o regime de economia familiar. 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, é de ser concedido o benefício, conforme a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

O termo inicial do benefício, uma vez que não há nos autos comprovação de que tenha sido requerido 

administrativamente, é a data da citação (19.07.2010 - fls. 53/vº). 

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir da citação, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

Honorários advocatícios mantidos, eis que mais benéfico do que o pleiteado pelo apelante. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 

71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 
das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria de Fátima Ramos;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 19.07.2010; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1201/1930 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042426-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042426-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 10.00.00053-9 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

cessação do benefício de auxílio-doença. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros 

moratórios, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a antecipação da tutela, determinando a imediata 

implantação do benefício. 

 

O benefício foi implantado pelo réu, consoante informações à fl. 122. 

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Subsidiariamente, requer que a correção e juros de mora sejam fixados nos termos do art. 1º F, da Lei nº 

9.494/97. 

 

Contrarrazões de apelação da autora (fl. 126/132). 
A parte autora recorre adesivamente, por seu turno, visando a majoração dos honorários advocatícios para 15%, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Contrarrazões do INSS (fl. 140) 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

A autora, nascida em 11.04.1958, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 09.09.2010 (fl. 84/92), refere que a autora é portadora de alterações 

degenerativas comuns de sua faixa etária como hipertensão arterial, espondiloartrose difusa e sobrepeso, estando 

incapacitada de forma parcial e permanente para atividades de elevada e continuada sobrecarga física.O perito afirmou, 

ainda, que o quadro clínico está controlado por tratamento medicamentoso e que a autora conserva capacidade funcional 

residual para manter-se ativa no trabalho atual. 
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À fl. 58, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 26.02.2010, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 15.04.2010, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, e a presença de capacidade laborativa residual, 

entendo que, por ora, justifica-se a concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 
O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a partir da data do laudo pericial (09.09.2010; fl. 84/92), 

quando constatada a incapacidade parcial e permanente da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para julgar parcialmente procedente o pedido da autora e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-

doença a contar da data do laudo pericial (09.09.2010) e para que os juros de mora sejam calculados na forma 

retroexplicitada e, dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para majorar a verba honorária para 

15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Marinalva da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.09.2010, em substituição ao benefício de aposentadoria 

por invalidez, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. 

 
As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043560-60.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.043560-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIA THEREZA DE GOES LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00398-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 
A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2010 (fls. 64/65) revela que a requerente reside com seu esposo e dois 

filhos, em imóvel próprio, sendo a renda familiar composta pelo beneficio previdenciário recebido pelo cônjuge, no 
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valor de um salário mínimo, pelos rendimentos auferidos pelo filho, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por 

semana, e do salário da filha, no valor de R$ 602,12 (seiscentos e dois reais e doze centavos). 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

assistencial, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043772-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ JESUS SEGATELI 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00171-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 25/11/2008, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 
O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na inexistência de incapacidade atestada no laudo 

pericial e condenou a parte autora no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

do valor da causa, suspendendo a exigibilidade de tais verbas nos termos da Lei 1.060/50. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais para 

a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto, à míngua do preenchimento do 

requisito legal concernente à incapacidade laborativa. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 
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Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica realizada em 30/10/2009, concluiu que o autor, nascido aos 06/08/1949, estava 

capacitado para o exercício de atividade laborativa, naquele momento, a despeito da cirurgia realizada em 2002 para a 

retirada de tumor benigno de crânio. Em resposta ao quesito nº 3 formulado pelo autor, se a doença (neoplasia benigna 

do encéfalo supratenotorial) é curável e quais as sequelas que sobrevieram após a retirada do turmor, afirma 

sucintamente que "Está curado - convulsões (vide abaixo)". Colhe-se ainda das respostas apresentadas, que o autor 

necessita de medicamentos contínuos para o controle das crises de convulsão e que a enfermidade pode acarretar 

limitações físicas, caso não seja utilizada a medicação adequada (fls. 62/66). 

De outro norte, o atestado e relatório médicos expedidos pelo Hospital do Câncer de Barretos dão conta que o autor é 

paciente daquela instituição desde 28/05/2002, por ser portador de moléstia classificada no CID 10 sob o nº D33.0 (fls. 

13), bem como segue em acompanhamento pós operatório, tendo apresentado cefaléia incapacitante e vertigens e que 

faz uso de anticonvulsivante (fls. 16). 

 

Em que pese a conclusão da perícia médica, o julgador não está adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua 

convicção, pois a efetiva ausência de aptidão do segurado para o trabalho decorre de suas condições pessoais, tais como 
faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Assim, deve ser reconhecida a incapacidade total do autor para o trabalho, considerando a sua idade (62 anos), baixo 

grau de instrução (cursou até a 4ª série do ensino fundamental), ausência de qualificação profissional, além de não se 

vislumbrar possibilidade de readaptação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Em outras palavras, as chances de a parte autora ser absorvida pelo mercado de trabalho são quase nulas, uma vez que a 

concorrência por emprego é bem maior entre pessoas qualificadas e plenamente capazes. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 
seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 
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Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, não há entidade familiar, pois o autor vive sozinho. 

 

A averiguação social constatou que o autor é solteiro, está desempregado e reside em imóvel alugado, contendo um 

dormitório, cozinha e banheiro, guarnecido de móveis e utensílios simples e insuficientes, doados por familiares, e 

sobrevive com o valor de R$80,00 proveniente do Programa Renda Cidadã e da ajuda prestada pelos familiares para o 

pagamento de aluguel, no valor de R$200,00, e da Associação de Voluntários do Câncer, que auxilia na alimentação. 

Relatou o autor à Assistente Social que trabalhou na lavoura, sem vínculo empregatício, tendo aproximadamente 3 anos 

de registro em sua CTPS, insuficiente para a concessão de aposentadoria, bem como tem muitos problemas de saúde, 

foi submetido a quatro cirurgias de hérnia localizada nos órgãos genitais, além da cirurgia para retirada do tumor 

cerebral e que não tem condições físicas para exercer o seu ofício de lavrador (fls. 79/80). 
 

Cumpre salientar que foram juntados aos autos os extratos do CNIS pertencentes ao autor, onde estão assentados 

diversos contratos de trabalho em atividades urbanas e rurais (fls. 31/33). 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido na data da citação da Autarquia, realizada em 12/01/2009 

(fls. 37), em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 
de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 
modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, de 

acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-
A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: LUIZ JESUS SEGATELI; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 12/01/2009 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044116-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044116-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

CODINOME : MARIA CRISTINA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00151-5 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o 

réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor 

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de doze por cento ao ano. Pela sucumbência, o réu foi 

condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença (Súmula 111 do E STJ). Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela 

para implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 
 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que a autora não faz jus ao deferimento do benefício assistencial, vez 

que seu rendimento familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia e a fixação dos critérios de cálculo dos juros de mora 

na forma estipulada no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. 

 

Contrarrazões às fl. 147/151. 

 

Em parecer de fl. 156/161, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 112. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 
O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
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seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 

Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la 

provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 52/54 atestou que a autora é portadora de osteoartrose, osteofitos na coluna vertebral, calculose 

renal e úlcera de córnea, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente. 

 

Comprovada a incapacidade laborativa da autora, resta analisar a sua situação sócio-econômica. 

 

Conforme estudo social realizado em 14.09.2009 (fl. 65/68), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu cônjuge, 

sua filha e seu neto. De acordo com os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados às fl. 

128/138, a renda da família é proveniente do benefício previdenciário recebido por seu cônjuge, no valor atualizado de 

R$ 761,80, somado ao rendimento do trabalho assalariado de sua filha, no valor de um salário mínimo (R$ 545,00), 

perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §4º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário 
mínimo. Há que se ter em conta, ainda, que tanto a autora quanto seu cônjuge padecem de problemas crônicos de saúde, 

que demandam gastos elevados com medicamentos e cuidados médicos. Com efeito, foram enumeradas despesas 

essenciais com alimentação (R$ 350,00), atendimento médico (R$ 350,00), financiamento habitacional (R$ 150,00) e 

consumo de energia elétrica (R$ 100,00), que comprometem significativamente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 
 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 
mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1210/1930 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que tange à 

comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade da autora 

(05.09.2008, fl. 52). Observo que o requerimento administrativo realizado refere-se a benefício distinto do que ora se 

pleiteia (fl. 15). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 
previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 

da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960 de 29.06.2009, os juros de mora serão calculados na forma estabelecida em tal diploma 

legal, como estabelecido pela r. sentença de primeiro grau. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por 

cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia 

previdenciária. 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do réu para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora na forma acima estabelecida e, ainda, 

dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica 

(05.09.2008). As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início (DIB) do benefício de nº 547.350.936-0, de 

titularidade da autora Maria Cristina dos Santos Souza, para 05.09.2008. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044905-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044905-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES RODRIGUES BORGES 

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI 

No. ORIG. : 10.00.00133-7 1 Vr GUAIRA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheiro, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir da citação (18.08.10), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

nos termos da Lei nº 11.960/09, desde a citação, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até 

a data da sentença.  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de 

segurada de Shirley Trombeta. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 
carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 08.06.2010 (fl. 09). 

 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela existência de filhos em comum (fls. 12/14), pela cópia da certidão de óbito 

(fls. 09) e último registro de trabalho na CTPS do autor (fls. 18), estes últimos que comprovam o mesmo domicílio. 

 

Por outro lado, com respeito à qualidade de segurada rural, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade 

rural da ora falecida, servem de início de prova material a cópia da certidão de óbito, na qual a falecida está qualificada 

como lavradora (fls. 09); a cópia da certidão de nascimento do filho Eleandro, ocorrido em 16.03.1979, na qual o 

genitor está qualificado como lavrador (fls. 14); o extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, e as 
cópias da CTPS do autor, juntadas às fls. 15/18, que demonstram que o autor vem mantendo registros de vínculos de 

natureza rural desde 12.05.1976. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 46/50) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas 

em juízo, em depoimento seguro e convincente, tornaram claro que Shirley Trombeta exerceu a atividade de lavradora, 

inclusive por tempo suficiente ao cumprimento da carência estabelecida no Art. 142, da Lei nº 8.213/91, ou seja, por 

mais de 174 meses, o que lhe conferia o direito à percepção da aposentadoria por idade rural. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 
posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal.  

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 
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(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  

3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 
contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 

ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento comprobatório 

de sua condição de trabalhadora rural. Precedentes do STJ.  

7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada da falecida, por ter ela sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, o autor faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir da citação (18.08.10). 

 

Quanto aos consectários, o douto Juízo sentenciante fixou-os nos termos em que pleiteado pelo apelante. 
 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
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Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 

71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Eurípedes Rodrigues Borges;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: 18.08.2010; 

e) número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045266-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045266-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOANA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA HELENA FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, em que se objetiva 

a concessão do benefício de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, ao fundamento da falta de prova 

documental pessoal da autora e prova oral que indique sua condição de rurícola para cumprimento da carência exigida 

em lei. Não houve condenação em despesas e custas processuais por ser a demandante beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Apela a autora, pugnando a reforma da sentença ao argumento de terem sido comprovados os requisitos para a 

concessão dos benefícios em comento. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 14.07.1943, estão previstos nos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91, que 

dipõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico, elaborado em 09.09.2010 (fl. 54/56), atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial leve 

controlada, doença degenerativa osteoarticular (artrose) de coluna vertebral, osteoporose com aumento da cifose dorsal 

e retificação da lordose cervical. Afirma o perito que a autora não é capaz de executar tarefas com esforço físico, como 

o trabalho rural, concluindo pela presença de incapacidade parcial e permanente da requerente para a sua atividade 

laborativa (rurícola), datando o início da incapacidade há aproximadamente dois anos (resposta ao item E aos quesitos 

do autor , fl. 55). 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Para tanto, a autora acostou aos autos cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento (01.09.1962, fl. 08), da 

certidão de óbito de seu cônjuge (29.07.1997, fl. 09), da certidão de nascimento de sua filha (27.10.1968, fl. 13), em que 
seu cônjuge está qualificado como lavrador, ficha de inscrição e recibos de reembolso do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Paranapanema em nome da requerente (fl. 16/18), constituindo tais documentos início de prova material da 

atividade rural que pretende ver reconhecida. 

 

De outra parte, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostado à fl. 39, informam que a autora 
esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 22.10.2003 a 06/2009, razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurada, vez 

que a própria autarquia, ao conceder a referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, 

mantida, portanto, a qualidade de segurada da requerente, tendo sido ajuizada a presente ação em 26.03.2009 (fl. 02). 

 

Ainda, observo que a autora trouxe aos autos declarações escritas firmadas pelas testemunhas por ela indicadas (fl. 

82/83), devendo tais declarações ser admitidas como prova testemunhal reduzida a termo. 

 

Assim sendo, verifico que os testemunhos de fl. 82/83 afirmam que a requerente sempre desenvolveu as atividades 

laborais na área rural, como diarista, no regime de economia familiar, inicialmente com seus pais e irmãos, 

posteriormente junto ao esposo e filho, prestando serviços para vários proprietários rurais, na colheita de milho, 

algodão, café dentre outras. Asseveram ainda que a autora parou de trabalhar há um ano, por conta de sua saúde 

bastante debilitada, tais como problemas na coluna, crises de labirintite e desmaios, dentre outros. 

 

Insta acentuar, no entanto, que a eventual inatividade da autora no período anterior à propositura da ação deveu-se ao 

seu problema de saúde (fl. 20/21), razão pela qual ela não perdeu a qualidade de segurada da previdência social, uma 

vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde essa qualidade a pessoa que deixou de trabalhar em 

virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia que acomete a autora, as conclusões periciais no sentido da sua incapacidade 

definitiva, a sua idade (68 anos), a sua baixa instrução e considerando estar ela impedida de realizar a atividade rural 

que exija emprego de força física (resposta ao item b dos quesitos da autora, fl. 55), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91. 

 
O termo inicial do benefício auxílio-doença incidirá desde a data da cessação administrativa (06/2009, fl. 39), até a data 

do laudo judicial (20.09.2010, fl. 54/56), quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º- A, do CPC, dou provimento à apelação da autora, para 

julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença desde a data cessação 

administrativa (06/2009, fl. 39) até a data do laudo judicial (09.09.2010, fl. 54/56), quando deverá ser convertido em 

aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações 

vencidas até esta data. 

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença e as verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retro explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOANA DE OLIVEIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

09.09.2010, e renda mensal inicial - RMI - no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045282-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045282-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA BENEDITA SELARO 

ADVOGADO : HUMBERTO JOSÉ GUIMARÃES PRATES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00195-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, 

ante os benefícios da assistência judiciária. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da r. sentença, sustentando estar comprovada sua dependência econômica em 

relação ao segurado falecido, Dario Barbosa Faria, que, segundo alega, exercia atividade de lavrador. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 08.07.09 (fl. 11). 

 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 

8.213/91. 

 

Foram juntados aos autos comprovantes de mesmo domicílio (fls. 10, 11 e 16), sendo que as testemunha ouvidas em 

Juízo (fls. 57/60) afirmaram que conhecem a autora há mais de 15 anos e que esta e o "de cujus" moravam sob o mesmo 
teto como se casados fossem, restando comprovada a união estável. 

 

Aliás, a orientação jurisprudencial do Colendo STJ é no sentido de não ser exigível início de prova material para a 

comprovação da união estável, côo se vê do acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 
4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 

 

Seguindo a orientação da Corte Superior, assim decidiu esta Corte Regional, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável.  
- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 

que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo 

companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação.  
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- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 

12). 

 

De outra parte, com respeito à qualidade de segurado rural, serve de início de prova material a cópia da CTPS, na qual 

constam vínculos como trabalhador rural de Dario Barbosa Faria (fls. 017/21). 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 57/60) corrobora a prova material apresentada, pois as testemunhas inquiridas em 

juízo, em depoimento seguro e convincente, tornaram claro que Dario Barbosa Faria exercia a atividade de lavrador. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 
critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal.  

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 
IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  

3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 
apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 

ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento comprobatório 

de sua condição de trabalhadora rural. Precedentes do STJ.  

7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 
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Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus à percepção do benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir da citação (20.10.10), devendo o réu pagar as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 
2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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O percentual da verba honorária deve ser arbitrado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Presentes os requisitos e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Aparecida Benedita Selaro;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 20.10.10.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046078-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046078-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SIMONE CRISTINA ALVES LIMA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-2 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS e condenou o 

embargado em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observado o Art. 12 da Lei 

1060/50. 

 

Apela a autora alegando, em síntese, que o INSS deu causa aos embargos por ter sido compelido judicialmente a 

satisfazer os créditos da autora em execução forçada, razão pela qual a verba honorária deve recair sobre a autarquia 

embargante. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que os embargos à execução foram julgados procedentes, pois os cálculos apresentados pelo 

exequente no valor de R$ 64.397,63 foram reduzidos para R$ 28.892,62, portanto menos da metade do valor original. 
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Ainda que o INSS tenha apresentado cálculo em valor inferior ao da contadoria judicial, num total de R$ 15.903,26, não 

se caracteriza a ocorrência de sucumbência recíproca tamanha a disparidade entre o cálculo apresentado pelo exequente 

embargado e aquele apurado pela contadoria. 

 

Entretanto, o entendimento consolidado nesta Colenda Turma é o de que não há condenação da parte vencida aos ônus 

da sucumbência quando beneficiária da justiça gratuita, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um titulo judicial condicional, o que é vedado. É o que se vê nos julgados 

que seguem: 

EMENTA: Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se 

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. 

(RE 313348 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 15/04/2003, DJ 16-05-

2003) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não logrou a requerente comprovar materialmente o exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação, nem tampouco em período anterior ao implemento da idade mínima para concessão 

do benefício pleiteado. 

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte em período 
posterior a 15.11.1980 (data constante da certidão de óbito do cônjuge), não há como comprovar-se o trabalho rural 

por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, não se justificando, portanto, a contagem do 

tempo necessário para a configuração da carência mínima exigida para a concessão do benefício. 

III - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

IV - Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2008.03.99.059252-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, julgado em 

19/05/2009, DJ 04/06/2009). 

Ante ao exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para excluir a 

condenação em verba honorária, reformando-se a r.sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante do 

E. STF. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046175-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046175-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA CRUZ HENRIQUE 

ADVOGADO : ROBERTA FAVALESSA DONINI 

CODINOME : MARIA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00004-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 
 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), bem como custas e despesas processuais. 

 

Interposto agravo retido pelo réu à fl. 63/65, objetivando a redução da verba honorária para R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) para cada profissional. 
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A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 145. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Não conheço do agravo retido de fl. 63/65, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 07.09.1959, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 24.06.2010 (fl. 82/86), revela que a autora é portadora de osteoartrose na coluna 

cervical e joelho direito, bem como hérnia de disco na coluna lombar, estando incapacitada de forma total e permanente 

para o trabalho. O perito fixou o início da incapacidade em setembro de 2009 (resposta ao quesito nº 11 do autor). 

 

À fl. 54/58, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 02.12.2009 a 

25.12.2009, apresentando vínculo anterior na atividade de rurícola (fl. 20), razão pela qual não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a 
própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido 

ajuizada a presente ação em 24.09.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, a qual conta atualmente com 52 (cinqüenta e dois) 

anos de idade, exercendo a atividade de rurícola, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (24.06.2010 - fl. 82/86), quando 

constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido interposto pelo réu e dou provimento ao apelo da parte autora para 

julgar procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da 
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data do laudo médico pericial. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas até a presente 

data. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Cruz Henrique, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.06.2010, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046447-17.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.046447-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOGONIO PRIMO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

No. ORIG. : 08001876120118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 1 
(um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (22/03/2011-fl. 11), com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença por ausência de fundamentação. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Afasto a preliminar de nulidade da sentença de fls. 33/35, pois apesar de sucinta apresenta-se fundamentada, conforme 

preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Superada a questão preliminar, passo a analise e julgamento do mérito. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 19/08/1929, completou essa idade em 19/08/1989. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento 

(fl. 09), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 38/40). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 
observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
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Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046484-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046484-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONIZE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUVENAL ADILSON ROCHA PEDROSO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : AMANDA SANTOS DA PAIXAO incapaz e outro 

 
: ROBERTA DOS SANTOS DA PAIXAO incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE JESUS FERNANDES ANDRADEZ 

REPRESENTANTE : RONIZE MARIA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 10.00.00055-3 1 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação declaratória em que se pleiteia o reconhecimento de 

união estável com o objetivo de requerer administrativamente o rateio da pensão por morte concedida as filhas menores 

(NB 21/130.935.007-5). 

 

As corrés Amanda Santos da Paixão e Roberta dos Santos da Paixão foram citadas e apresentaram contestação (fls. 

29/30). 

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo opinou pela procedência do pedido (fls. 50/51). 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou o INSS em honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00.  

 

Em apelação, o INSS argui em preliminar de nulidade da sentença, a ocorrência de cerceamento de defesa, por falta de 

sua intimação pessoal para manifestar-se sobre provas a produzir. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, 

sustentando não estar comprovada a união estável entre a autora e o segurado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer (fls. 105/109), manifestando-se pela necessidade de regularização da 

representação legal e processual das corres Amanda Santos da Paixão e Roberta dos Santos da Paixão e pelo 

acolhimento da preliminar de nulidade do processo, por cerceamento de defesa. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, observo que as corrés Amanda Santos da Paixão e Roberta dos Santos da Paixão são absolutamente 

incapazes e filhas da autora, portanto, possuem interesses conflitantes com os de sua representante legal. 
 

Desta forma, houve prejuízo para o interesse das corrés, uma vez que a sentença julgou procedente o pedido da autora 

sem a nomeação de curador especial. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional: 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUTORA 

INCAPAZ. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. DESNECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ 

QUE SE PROCEDA À INTERDIÇÃO. 

- Sendo a autora portadora de enfermidade mental, nos termos do artigo 3º, inciso II, do Código Civil em vigor (Lei nº 

10.406 de 10.01.2002), há que ser representada nos termos do artigo 8º do Código de Processo Civil. 

- Desnecessidade de suspensão do processo até que se providencie a interdição da autora. 

- É possível que o incapaz tenha direito a atuar em juízo quando ainda não se encontra interditado ou, ao menos, com 

curatela provisória, porquanto, nestes casos, a regularização da representação processual há se ser feita por meio da 

nomeação de curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para anular a sentença, com devolução dos autos à vara de origem, a fim de 

que o juízo 'a quo' determine a nomeação de curador especial, prosseguindo-se à instrução do feito. (grifo nosso) 

(8ª Turma, AC 200803990300866, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 12.01.10, p. 330). 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INCAPAZ. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. 

1- O PATRONO CONSTITUÍDO IRREGULARMENTE JAMAIS PODERIA ADEQUAR A REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL DO INCAPAZ, UMA VEZ QUE TAL PROVIDÊNCIA INCUMBE AO CURADOR ESPECIAL 

NOMEADO NOS AUTOS PARA DAR O DEVIDO ANDAMENTO AO PROCESSO.  

2- CABE AO JULGADOR A QUO NOMEAR UM CURADOR ESPECIAL, NA FORMA DO ART. 9, INCISO I DO CPC, 

TENDO EM VISTA A INCAPACIDADE DO AUTOR PARA PRATICAR ATOS DA VIDA CIVIL.  

3- APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA." (grifo nosso). 

(1ª Turma, AC 90030430810, relator Desembargador Federal Oliveira Lima, DJ DATA 14.03.00, p. 279). 

 

Desta sorte, é de rigor a declaração da nulidade da sentença e a remessa dos autos ao juiz de primeira instância para que 

seja observada a regra do Art. 9º, I, do CPC, que exige a nomeação de curador especial para a defesa de interesse de 

incapaz. 

 

De outra parte, a teor da previsão expressa no Art. 38, da LC 73/93 c/c. Art. 6°, da Lei 9.028/95 e Art. 10, da Lei 

9.469/97, os representantes judiciais da União Federal têm prerrogativa de intimação pessoal e prazo em dobro. Desta 

forma, a intimação veiculada por publicação do órgão da imprensa oficial somente produz efeitos em relação à parte 

contrária. A saber: 
"LC 73/93: Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da 

Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." 

"Lei 9.028/95: Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita 

pessoalmente." 

"Lei 9.469/97: Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no seu 

inciso II, do Código de Processo Civil." 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve a intimação pessoal do procurador do INSS na fase da instrução. 

 

Assim, no caso em tela, entendo que ocorreu o cerceamento de defesa pela ausência de intimação pessoal, porquanto 

não foi oportunizada a autarquia a possibilidade de produzir prova oral. 

 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas indispensáveis ao 

reconhecimento, ou não, da união estável. 

 
Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. TEORIA DA CAUSA MADURA. NÃO APLICAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. 

1. O julgamento direto da causa pelo Tribunal, sem produção de provas, é medida célere de julgamento do feito que 

deve levar em consideração tratar-se de: (a) matéria exclusivamente de direito; e (b) o feito estiver em condições de 

imediato julgamento, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.  

2. "In casu', o acórdão proferido pelo Tribunal "a quo", não obstante tenha aplicado o art. 515, § 3º, do CPC, afirmou 

que: "(...) não há comprovação nos autos de que a ré tenha reparado os danos alegados, promovendo a restauração do 

status quo ante da área degradada (...)". 

3. O Tribunal de origem "não poderia ter aplicado a Teoria da Causa Madura, porquanto concluiu pela insuficiência 

de provas a demonstrar o direito alegado, considerando que houve o julgamento antecipado da lide no juízo de 

primeiro grau". (REsp 930.920/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 1.6.2010, DJe 

23.6.2010). 

4. No mesmo sentido: REsp 977.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 23.10.2007, DJ 

8.11.2007, p. 223; REsp 948.289/RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 3.2.2009; REsp 1.066.409/RS, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJe 30.9.2008; REsp 592.693/MT, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.8.2007; REsp 

623.479/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 7.11.2005 . Agravo regimental provido." (GRIFO NOSSO). 

(STJ, SEGUNDA TURMA, AGRESP 201000898929, Ministro HUMBERTO MARTINS, Data do Julgamento 02.12.10, 

DJE DATA 14.12.10). 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO 

RETIDO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA. 

1 - Não há preclusão para o juiz em matéria probatória, razão pela qual não viola o art. 473 do CPC o julgado do 

mesmo Tribunal que, ao julgar apelação, conhece e dá provimento a agravo retido, para anular a sentença e 

determinar a produção de prova testemunhal requerida pelo autor desde a inicial, ainda que, em momento anterior, 

tenha negado agravo de instrumento sobre o assunto. 
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2 - Interpretação teleológica do art. 130 do CPC corroborada pela efetiva e peremptória intenção do autor em 

produzir a prova. 

3 - Recurso especial não conhecido." (grifo nosso). 

(STJ, QUARTA TURMA, REsp 418971/MG, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Data do Julgamento 

11/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 288, RSTJ vol. 199, p. 406). 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. 

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". 

(grifo nosso). 

(STJ, QUARTA TURMA, REsp 262.978 MG, relator Ministro Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251). 

 

Desta forma, é de se declarar a nulidade da sentença, devolvendo-se os autos ao Juízo de primeira instância para o 

prosseguimento do feito. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046540-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046540-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANDRESSA DA SILVA COSTA incapaz 

 
: MATHEUS DA SILVA COSTA incapaz 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

REPRESENTANTE : ANDRESSA DONIZETH DA SILVA SOUSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00132-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 
pensão por morte na qualidade de filhos menores, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, 

ante os benefícios da assistência judiciária. 

 

Em apelação, os autores pugnam pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado de 

Adilson Orlando da Costa. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Como relatado, buscam os autores o reconhecimento do direito à percepção do benefício de pensão por morte. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

Em seu parecer, o douto "custos legis" manifestou-se favoravelmente ao pleito à vista de que: 
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"Consta dos autos que Adilson Orlando da Costa exercia a função de motorista até o seu falecimento. Os documentos 

de fls. 14/31 dão conta disso. Muito embora a leitura dos depoimentos de fls. 79/81 indicassem qu o falecido era 

segurado obrigatório da Previdência Social como contribuinte individual, uma vez que noticiam a prestação de serviço 

de natureza urbana, em caráter eventual a uma ou mais empresas sem relação de emprego, certo é que o depoimento 

de fl. 84, prestado por Juraci Fernandes da Silva, é muito claro ao informar que Adilson foi seu empregado, de 1988 a 

1995. 

... 

Vê-se que não há dúvida de que Adilson foi empregado de Juraci, embora sem registro em CTPS. Assim, o 

recolhimento das contribuições previdenciárias cabia ao seu empregador, nos termos do art. 30, I, a, da Lei n. 

8.212/61." 

 

O reconhecimento da qualidade de segurado do "de cujus" para fins de concessão de benefício previdenciário, portanto, 

depende do reconhecimento do vínculo de trabalho sem registro em CTPS, questão esta que deve ser discutida em autos 

de ação declaratória incidental e que refoge à competência da Justiça Federal, como já decidiu o E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. OMISSÃO. 
EXISTÊNCIA. PEDIDO DE NULIDADE DE ATOS CONSTITUTIVOS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA FALIDA. 

QUESTÃO INCIDENTAL NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. EFEITOS RESTRITOS ÀS PARTES. PEDIDO 

PRINCIPAL. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O PAGAMENTO DAS VERBAS DAÍ 

DECORRENTES. 

1. Constata-se omissão na espécie, porquanto a decisão agravada somente se atém aos aspectos e pedidos de índole 

tipicamente trabalhista trazidos com a inicial da ação originária, deixando de se manifestar sobre a repercussão do 

pleito relativo à nulidade dos atos constitutivos da sociedade empresária demandada na definição da competência para 

o julgamento do feito. 

2. Embora se possa alegar que, normalmente, a nulidade dos atos constitutivos de sociedade empresária configura 

matéria que escapa ao alcance da jurisdição especializada (CF, art. 114) tal não prevalece no presente caso. 

3. É que compete à Justiça laboral as ações oriundas da relação de trabalho, sendo, assim, competente para declarar 

se alguém ostenta a qualidade de empregado de outrem, inserindo-se nas disposições dos arts. 2º a 4º da Consolidação 

das Leis do Trabalho. E, na hipótese, a autora maneja a ação de reclamação trabalhista, afirmando que sua condição 

formal de sócia da reclamada, constante dos atos constitutivos da empresa, caracterizaria uma simulação, concebida 

para disfarçar sua real situação de mera empregada daquela, burlando a legislação trabalhista. (g.n.) 

4. O pedido de nulidade dos atos constitutivos da falida é decorrente do pleito principal de reconhecimento de vínculo 

empregatício. Nesse contexto, a declaração incidental acerca do ponto, restrita às partes que compõem a ação 
trabalhista, está abrangida na competência da Justiça do Trabalho. 

5. A lide, assim, também por esse aspecto, tem prevalente caráter obreiro, sob pena de restar prejudicada a própria 

análise do pedido principal, constante da reclamação trabalhista, por decisão a ser tomada em processo outro, perante 

a Justiça comum. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprir a omissão apontada, sem efeito infringente quanto ao 

mérito do conflito de competência. 

(AgRg nos EDcl no CC 106.660/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 

21/03/2011) e 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E TRABALHISTA. PEDIDO EXPRESSO DE 

RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. ART. 114 DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. 

1. Havendo pedido expresso de reconhecimento da relação de emprego entre as partes, cumpre à Justiça do Trabalho 

analisar e julgar a pretensão, consoante o disposto no art. 114, inciso I, da Constituição Federal. 

2. Demanda que não se funda em relação de caráter cível, considerando que o autor, a despeito de ter firmado contrato 

de prestação de serviço, pretende ter reconhecido vínculo trabalhista. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE. 

(CC 111.803/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 
04/03/2011)." 

O pedido de concessão do benefício de pensão por morte depende, portanto, do reconhecimento da existência de 

vínculo de trabalho sem registro em carteira, competindo à Justiça do Trabalho analisar e julgar esta pretensão.  

 

Destarte, a extinção do feito sem resolução do mérito se impõe, nos termos do Art. 267, IV, do CPC. 

 

Posto isto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação 

interposta. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046887-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046887-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ANDREA PAULA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01032846720058260222 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada sua condição de beneficiária 

da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 
Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 
deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 
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longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, os estudos sociais juntados às fls. 63/64 e 113/114 revelam que a requerente reside com o marido e a 

filha, em casa própria, sendo a renda familiar composta pelo salário do cônjuge, no valor mensal de 950,00 (novecentos 

e cinqüenta reais). Verificou-se, entretanto, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que os 

rendimentos mensais do esposo da requerente superam o valor declarado ao assistente social por ocasião da confecção 

do estudo social, em maio de 2010, sendo que o valor médio no mencionado ano ultrapassa R$ 2.000,00 (dois mil 

reais). 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 
aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047058-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047058-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA MARGARIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES 

No. ORIG. : 11.00.00058-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da demanda. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de meio por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 
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O Instituto apelante busca a reforma da sentença sustentando que não teria sido comprovada a hipossuficiência 

econômica da autora, vez que sua renda familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico aos autos, a 

redução dos honorários advocatícios e a fixação dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária na 

forma estabelecida no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 121/129. 

 

Em parecer de fl. 134/136, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Hindemburgo Chateaubriand Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 

Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção, ou 

tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 22.08.1944 (fl. 11), a autora conta com sessenta e sete anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 05.07.2011 (fl. 73/75), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, que recebe benefício de amparo assistencial ao 

deficiente no valor de um salário mínimo. Faz-se mister, neste caso, observar o que dispõe o art. 34, parágrafo único, da 

Lei 10.741/03, a saber: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  
 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 
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especificamente, do benefício assistencial ao portador de deficência, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos de benefício por 

incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social 

é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido 

pelo cônjuge da autora não integra o seu rendimento familiar para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993, concluindo-se que ela não possui rendimento algum. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

Ante a existência de requerimento administrativo prévio (fl. 18), mantenho o termo inicial do benefício na data do 

ajuizamento da ação (20.04.2011). Não conheço do apelo do réu quanto à fixação do início do benefício na data do 

laudo médico-pericial, vez que, tratando-se de amparo assistencial ao idoso, não houve realização de perícia médica. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 
art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-

RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço, em parte, da 

apelação do réu e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar os critérios de cálculo das verbas 

acessórias na forma acima explicitada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 
expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora TERESA MARGARIDA DE OLIVEIRA 

ALMEIDA, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início (DIB) em 

20.04.2011, no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047131-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047131-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA EUFRAUSINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-8 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 
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valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 
o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 
nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 20/08/2009 (fls. 25/26) revela que a requerente reside com seu cônjuge, 

em casa própria, em boas condições de moradia, sendo que a renda familiar é composta pelo benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição percebido pelo esposo, no valor de R$ 559,76 (quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 

e seis centavos). 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 
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ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada, na forma da 

fundamentação. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047284-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047284-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILVANDA APARECIDA DA SILVA TOMAZ 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00183-5 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do último auxílio-doença. As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora legais. O INSS foi, 

ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da 
sentença. Custas na forma da lei. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a exclusão da condenação em custas, a redução dos honorários advocatícios e a 

aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões (fl. 113/117). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 01.02.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 24.01.2011 (fl. 79/84), atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial 

não controlada, seqüela de acidente vascular cerebral, com comprometimento do hemilado esquerdo, apresentando 

incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       

Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela ausência de incapacidade laborativa do autor, não 

levou em consideração a atividade exercida motorista, que implica em desgaste físico da coluna, bem como sua idade 

(59 anos) à época da elaboração do laudo. 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 24.10.2006 a 20.08.2009 (fl. 47), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 02.12.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora e considerando-se sua atividade habitual (lavradora), 

o longo período que recebeu auxílio-doença, bem como as observações do perito de que a demandante apresenta 

aspecto senil e emagrecida, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na sua cessação administrativa (20.08.2009; fl. 47), 
convertendo-se em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (24.01.2011; fl. 84), tendo em vista que não 

houve recuperação da autora.  

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e condená-lo a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença desde sua cessação administrativa, convertendo-se em aposentadoria por invalidez 

a partir do laudo pericial. Juros de mora aplicados na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Nilvanda Aparecida da Silva Tomaz, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.01.2011, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047330-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047330-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : EUCIONE CARNEIRO SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE JABOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00058-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 
Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhador rural da parte autora, consistente na cópia de 

extrato de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, no qual consta anotação de contrato de 

trabalho rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, esse início de prova material, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, 

mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal quanto à atividade 

que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão 
de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento para 

ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela autora no período mencionado 

na petição inicial. 

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 
 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença. 

 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar 

de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo 

ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 
3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, e 

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a produção 

de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicado o recurso de apelação da parte 

autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047562-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047562-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : OLINDA RICCI 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00079-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de auxílio-doença e, de improcedência do pedido de 

aposentadoria por invalidez, condenando a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora encontrava-se em gozo do benefício de auxílio-doença na data do ajuizamento da ação, conforme os documentos 

juntados às fls. 76/77. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do 

deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o 

benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 

8.213/91. 

 
Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 33/56). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do auxílio-doença. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 
Por outro lado, é desnecessária a análise sobre a possibilidade de concessão à parte autora do benefício de auxílio-

doença, por falta de interesse processual, considerando que ela encontrava-se em gozo do referido benefício por ocasião 

do ajuizamento da demanda, conforme documentos juntados às fls. 76/77, bem como consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047739-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047739-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : LUZIA APARECIDA DE BRITO CANAVEZ 

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00166-1 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 
Tendo a autora nascido em 15/08/1952, completou a idade acima referida em 15/08/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, dentre outros documentos, a cópia da certidão de casamento 

(fl. 09), na qual seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a 

ela a qualificação de trabalhador rural de seu marido, referido início de prova não foi corroborado pela prova oral, que 

se mostrou frágil, contraditória em relação aos relatos da parte autora e, portanto, insuficiente para a comprovação 

pretendida. 

 

A testemunha Osvaldo Maximiliano de Oliveira limitou-se a relatar que conheceu a autora na fazenda Macaubinha há 

40 (quarenta) anos, local onde ela trabalhou por 10 (dez) anos. Afirmou, ainda, que a apelante laborou na Fazenda 

Recreio e Santo Antonio, não sabendo informar períodos e desconhecendo se a autora e seu marido trabalharam juntos 

em alguma destas propriedades. Por outro lado, a testemunha Adelino Ribeiro apenas atestou ter trabalhado com a 

requerente em 1978, na Fazenda Santo Antonio, e que seu último emprego foi na Fazenda Vitória, de propriedade de 
Antonio Fugazolla Barros, tendo parado de trabalhar dois anos antes da data audiência. 

 

Por seu turno, a requerente, em depoimento pessoal, asseverou que seu último emprego foi há dois anos, na Fazenda 

Santo Antonio, onde laborou e morou por 10 (dez) anos. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047897-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047897-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MANOELA CARLOTA SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00076-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 17/04/1932, completou essa idade em 17/07/1987. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 14) e de nascimento de 

filho (fl. 15), nas quais seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esses documentos registram atos ocorridos em 1948 

e 1950, sendo que, posteriormente, ele passou a exercer atividade de natureza urbana, conforme revela o documento 

apresentado pelo INSS (fl. 28). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural.  

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 
ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047942-96.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.047942-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVENTINA DE ALMEIDA FAVARETO 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
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No. ORIG. : 09.00.03181-8 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa (30.05.2005) até o laudo 

pericial, e a partir daí convertê-lo em aposentadoria por invalidez (14.01.2011). As prestações em atraso deverão ser 

pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a aplicação dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97. 
 

Contra-razões à fl.108/112. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 15.03.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.03.2010 (fl. 79/81), atestou que a autora é portadora de espondiloartrose 

torácica e lombar severa e osteoporose, que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que a autora apresentou sua certidão de casamento (1973; fl. 12), na qual seu marido é 
qualificado como "lavrador", notas fiscais de entrada em nome de seu marido (2000/2002; fl. 23/25), consubstanciando 

início de prova material do alegado labor rural. 

 

Ademais, a demandante recebeu benefício de auxílio-doença de 29.11.2004 a 30.05.2005 na qualidade de segurada 

especial (fl. 14). 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  
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I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  
De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 49/51 informaram que conhecem a autora há 18 e 20 anos, e desde 200, e 

que ela trabalhou nas lides rurais, tendo parado de trabalhar por problemas de saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como sua idade (57 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a partir da citação (19.10.2009; fl. 43vº), convertido em 

aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (13.03.2010), tendo em vista que não houve recuperação da 
demandante. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 

Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que o termo inicial do auxílio-doença seja 

fixado a partir da citação e para reduzir os honorários advocatícios para 15% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Joventina de Almeida Favareto a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 13.03.2010, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002007-15.2011.4.03.6125/SP 
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2011.61.25.002007-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : JOSE PAIVA FILHO - prioridade 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020071520114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão de benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas.  

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício das atividades laborais 

habituais. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 
 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000353-98.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000353-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : FERNANDO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00277-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Despachado em plantão de recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Alves de Almeida, face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a 

quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 
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Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, o documento de fl. 24 e CNIS (em anexo) demonstram que o autor possui vínculo laboral no período 

de 01.11.2010 a outubro de 2011, e está com benefício de auxílio-doença em vigor até 31.01.2011, razão pela qual não 

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada em novembro de 2011, portanto, dentro do período 

estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 
De outra parte, os atestados médicos acostados à fl. 25/26, datados de 02.08.2011 e 20.10.2011, revelam que o autor é 

portador de transtorno dissociativo e quadro misto de depressão e ansiedade, encontrando-se incapacitado para realizar 

atividades laborativas, por tempo indeterminado. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico mantenha o benefício de auxílio-doença em seu favor. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que mantenha o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 349/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032764-08.1994.4.03.6183/SP 

  
97.03.029058-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 
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APELANTE : OSWALDO TRAVASSOS 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.32764-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em 

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo constitucional. 

 

Em seu recurso, o exeqüente reitera a apreciação e o provimento do agravo retido, bem como sustenta, em preliminar, a 

nulidade da sentença, requerendo seja determinada a realização de perícia contábil. No mérito, em suma, alega a 

existência de remanescente de débito previdenciário referente a diferenças de atualização monetária incidentes entre as 

datas da conta levada a precatório e seu efetivo pagamento. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

As matérias alegadas em preliminar e no agravo retido serão examinadas com o mérito. 

 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do precatório deu-se 

dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e pelo 

Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização da UFIR e, 

na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 
INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e, após sua extinção, pelo 

IPCA-E, em conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o pagamento: 

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 
mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 
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Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO PROVIMENTO 

AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-44.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001962-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ELIZIO COQUEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00004-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não atualização monetária no período 

compreendido entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, o qual foi confessado pelo INSS às fls. 425/429. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que o ofício requisitório foi expedido em 06.12.2006 (fl. 357/358), com valor relativo à data da conta, em 

11.09.2006, de R$ 224.190,06. 

 

O precatório foi pago no exercício financeiro de 2008 em 16.01.2008 (fl. 396), portanto, dentro do prazo constitucional, 
utilizando-se o IPCA-E como índice de correção monetária, totalizando R$ 236.462,29. 

 

A utilização do Índice de Preços ao Consumidor Série Especial - IPCA-E, nos termos do Art. 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos por meio de 

precatório/RPV está pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. É o que se vê no julgado que a seguir se 

transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 
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2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 3ª SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 20/05/2009) 

Superada a questão da atualização monetária, efetivada desde a data do cálculo até o efetivo pagamento, resta analisar a 

incidência dos juros de mora. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data 

de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que 

se vê no julgamento que a seguir se transcreve: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)  

A despeito do período compreendido entre a data de expedição do ofício precatório e a data do efetivo pagamento, foi 

editada a súmula vinculante nº 17, verbis: 

Súmula Vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de 

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-32.1995.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.006663-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : APARECIDO BELMONTE DIAS 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.03007-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em 

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo constitucional. 

 

Em seu recurso, o exeqüente, sustenta, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário referente a 

diferenças de juros de mora e de atualização monetária incidentes entre as datas da conta levada a precatório e seu 

efetivo pagamento. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do precatório deu-se 

dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e pelo 

Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização da UFIR e, 

na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 
Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e, após sua extinção, pelo 

IPCA-E, em conformidade com a Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o pagamento: 

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 
 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, consoante 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000650-08.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000650-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO THEODORO incapaz 

ADVOGADO : WALTER DE SOUZA CASARO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA NEUZA TEODORO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1250/1930 

ADVOGADO : WALTER DE SOUZA CASARO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 16/05/2003, em face do INSS, citado em 04/07/2003, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, 

a partir da data do trânsito em julgado da sentença que determinou a interdição da parte autora, com pedido de tutela 

antecipada. 

 

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fl. 39. 

 

A r. sentença, proferida em 12/12/2005, julgou procedente o pedido formulado em face do INSS, sob o fundamento de 

que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da 

citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, da data de cada competência, até a data do efetivo 
pagamento, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, também a partir da citação. Condenou o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da 

sentença. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou a remessa ex officio. 

 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação. Preliminarmente, alegou a impossibilidade da antecipação de tutela. No 

mérito, aduziu que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência do pedido, com inversão do ônus da 

sucumbência. Caso seja mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial 

(24/11/2004), bem como a isenção do pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita e não despendeu qualquer gasto com seu patrono, e, por fim, que o benefício seja revisto 

a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 176/180, opinando "pelo desprovimento do recurso de apelação 

interposto pelo INSS e pela reforma da sentença para fixar o termo inicial do benefício assistencial à data do 

ajuizamento da ação (16/05/2003)." 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou a remessa ex officio. 

 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação de tutela. No mérito, aduziu que a parte 

autora não demonstrara o devido preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a 

reforma da r. sentença, no sentido da improcedência do pedido, com inversão do ônus da sucumbência. Caso seja 

mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial (24/11/2004), bem 

como a isenção do pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita e não despendeu qualquer gasto com seu patrono, e, por fim, que o benefício seja revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 
 

Ademais, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º 

da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se 

dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para 

fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito 

no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MD. Juízo a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Passo à análise do mérito. 
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A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação original, dispunha que, 

para os efeitos da Assistência Social, "a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho." 

 

Todavia, a redação do citado parágrafo foi modificada pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011, quando, então, o legislador 

ampliou o alcance do conceito de deficiência, determinando que "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas". 

 

Neste contexto, o laudo pericial nas fls. 99/101 é conclusivo no sentido de que o requerente é "esquizofrênico, agressivo 

(...) No momento, medicado, pois, está internado", estando incapacitado de forma total e permanente "porque se trata 
de doença mental crônica, que limita o periciando". 

 

Além disso, trata-se de pessoa interditada judicialmente, conforme demonstram os documentos nas fls. 18/29, restando, 

assim, satisfeito esse requisito. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 
comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 
adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 
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Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 
Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 16/02/2005, na fl. 95, demonstrou que a parte autora residia com sua 

mãe, Maria de Medeiros Theodoro, 79 anos, pensionista. O imóvel, de apenas quatro cômodos, era alugado, no valor de 

R$200,00 (duzentos reais) mensais. A renda familiar mensal consistia em apenas um salário mínimo, oriundo do 

benefício de pensão recebido pela genitora. Além das despesas básicas de uma família, apresentavam gastos com 

medicamentos, devido aos vários problemas de saúde. Recebiam ajuda dos irmãos do requerente, vez que a renda era 

insuficiente para cobrir os gastos mensais. De tal forma que há de se perceber desamparo, que enseja o benefício 

requerido. 

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

 
Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas servia aos 

gastos exigidos pela condição de idosa da genitora, de modo que nada resta ao autor, que carece, igualmente, de 

recursos para sobreviver com dignidade. 

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas 

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, 

através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) 
do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério 

socioeconômico. 

 

Ademais, nota-se que, em 22/12/2007, houve o falecimento da Sra. Maria de Medeiros Theodoro, mãe do requerente. 

Desde então, o autor passou a residir com sua irmã e curadora, Maria Neuza Teodoro dos Santos, conforme informações 

nas fls. 208/213. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado o implemento dos requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, 

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, em observância ao disposto no artigo 219 

do CPC. 
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Convém anotar, todavia, que o amparo social não tem caráter vitalício, como se depreende do disposto no artigo 21 da 

Lei nº 8.742/93. 

 

Cabe, no entanto, ao INSS proceder a revisão do benefício a cada 2 (dois) anos, conforme disposto no artigo 42 do 

Anexo do Decreto nº 6.214, de 26/09/2007, pois o comando de tal dispositivo se dirige à própria autarquia, que deve 

tomar as mencionadas providências no âmbito administrativo. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 
Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito 

a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003729-65.2003.4.03.6125/SP 

  
2003.61.25.003729-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO EVANGELISTA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI e outro 

REPRESENTANTE : DENISE HILDA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MASAYOSHI OKAZAKI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00037296520034036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas em face da sentença proferida em ação de conhecimento, ajuizada em 16/09/2003, 

que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 
203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência, desde a data do 

requerimento administrativo formulado em 09/11/2000. 

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a conceder o benefício 

assistencial, a contar da elaboração do estudo socioeconômico (19/10/2009) e a pagar as parcelas vencidas entre a data 

de início do benefício e a data da sua efetiva implantação, corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do CJF, acrescidas de 

juros de mora de 6% ao ano, no período anterior à vigência da Lei 10.406/2002, e, após, em 12% ao ano, a contar da 

citação, além de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, isentando-

a do pagamento das custas. Foi concedida, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a implantação 

do benefício, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apela a parte autora, sustentando que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação da Autarquia, que a 

correção monetária deve obedecer aos critérios da Súmula 08 desta Corte e 148 do E. STJ, combinadas com o 

Provimento 64 da CGJF, e quanto aos juros de mora, que são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do Art. 406, e após, em 1% ao mês, de acordo com o 

Art. 161, §1º do CTN. Assevera também, que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, até a sentença. 
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Os embargos de declaração interpostos pela Autarquia foram rejeitados, ao entendimento que não se aplica ao caso 

vertente a alteração legislativa imposta pela Lei 9.494/97. 

 

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que os juros moratórios devem ser 

fixados à razão de 0,5% ao mês, em conformidade com o Art. 1º-F da Lei 9.494, por ser norma especial em relação ao 

Art. 406 do NCC, bem como após 29/06/2009, impõe-se a aplicação da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao 

mencionado artigo. Requer ainda, a minoração da verba honorária para o percentual de 5%, incidente sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença e, por derradeiro prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso interposto pela parte autora e o parcial 

provimento da apelação da Autarquia com relação aos juros de mora e correção monetária. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 
termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No que tange à incapacidade, a perícia médica realizada aos 26/04/2005 concluiu que o autor, nascido aos 20/06/1965, é 

portador de esquizofrenia paranóide e que havia incapacidade mental para qualquer tipo de trabalho. Em resposta aos 

quesitos formulados pelas partes, afirma que a doença é grave e que o autor encontra-se também absolutamente 

incapacitado para os atos da vida civil. Colhe-se do laudo que a doença iniciou aos 16 anos e que o autor esteve 

internado no Hospital de Saúde Mental por duas vezes, nos períodos de 08/10/1996 a 29/10/1996 e de 21/08/2000 a 

01/11/2000 (fls. 101/109). 

 

Em razão do quadro constatado, foi procedida a interdição do autor e nomeada sua companheira Denise Hilda Nogueira 

como curadora, em conformidade com a certidão acostada às fls. 137. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 
 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta por 05 pessoas, ou seja, o autor, sua 

companheira Denise Hilda Nogueira, nascida aos 15/12/1970, e os filhos Sabrina Nogueira Santos, nascida aos 

11/10/1993, Stevenn Nogueira Santos, nascidos aos 13/02/1996 e Stefany Nogueira dos Santos, nascida aos 18/12/1998. 
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O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do núcleo familiar. 

 

A averiguação social, em conformidade com o relatório elaborado em 19/10/2009, constatou que apesar de o autor 

residir em imóvel próprio, trata-se de uma casa simples, sem acabamento, composta por 6 cômodos, guarnecidos de 

poucos móveis e eletrodomésticos, conforme se observa das fotografias tiradas do local. A renda familiar é proveniente 

apenas do salário da sua companheira, que trabalha como diarista e aufere um salário mínimo mensal, complementada 

pelo Programa Bolsa Família, no valor de R$66,00, que se mostrou insuficiente para prover as necessidades básica da 

família e para a manutenção do lar, concluindo a Assistente Social que a família passa por necessidades (fls. 145/194). 

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de 

tê-la provida por sua família, de sorte que comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, 

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece provimento o apelo da parte autora, devendo ser fixado na data da citação 

da Autarquia, ocorrida em 07/11/2003 (fls. 20), em conformidade com o entendimento assente no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido como arbitrado, em 10% do valor das prestações devidas até a 

sentença, vez que condizente com os balizamentos dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento às apelações interpostas, 

para reformar a r. sentença no que toca ao termo inicial do benefício e aos juros de mora, nos termos em que 

explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: PEDRO EVANGELISTA DOS SANTOS, incapaz, representado por sua curadora, Denise 

Hilda Nogueira; 
b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 07/11/2003. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005857-78.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005857-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM BRAZ MOREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WILSON EVANGELISTA DE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058577820034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 25-08-2003 em face do INSS, citado em 11-11-2004, visando à declaração do exercício de 

atividade urbana sem registro em CTPS, bem como ao reconhecimento da condição especial das atividades insalubres 

exercidas, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

A r. sentença, proferida em 29-07-2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade urbana no período de "01-04-1967 a 17-04-1970", bem como o exercício da atividade urbana, em condição 

especial, nos períodos de 14-03-1980 a 28-02-1983, de 09-05-1983 a 05-09-1983, de 03-11-1983 a 18-02-1984, de 12-

06-1984 a 22-09-1984, de 29-10-1984 a 22-04-1985, de 03-07-1985 a 14-01-1986, de 15-01-1986 a 23-01-1987, de 04-

02-1987 a 27-12-1988, de 14-02-1989 a 10-10-1994, de 07-11-1994 a 21-01-1995, de 10-05-1996 a 30-09-1997, de 30-

03-1998 a 31-05-1999 e de 01-06-1999 a 01-10-1999, concedendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, de acordo com o tempo de serviço e as regras vigentes na data da publicação da EC nº 20/98, a partir da data 

do requerimento administrativo (04-10-2000), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a 

Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região, observada a legislação especificada na Portaria nº 92/01 do DF-SJ/SP, de 23-10-

2001, e Provimento nº 64/05, da Corregedoria Geral do TRF da 3ª Região, com o acréscimo de juros de mora à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade urbana exercida, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta à 
comprovação de tempo de serviço. Insurge-se, ainda, contra o reconhecimento da condição especial das atividades 

exercidas nos períodos pleiteados na exordial. Alega que o uso de EPI neutraliza o agente insalubre, seria indispensável 

a apresentação de laudo pericial contemporâneo, bem como seria vedada a conversão de atividade especial anterior à 

Lei n.º 6887/80 ou posterior a 28-05-1998. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do 

fator de conversão 1.2 para os períodos anteriores a 24-07-1991, a redução dos juros de mora e dos honorários 

advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença, proferida em 29-07-2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade urbana no período de "01-04-1967 a 17-04-1970", bem como o exercício da atividade urbana, em condição 

especial, nos períodos de 14-03-1980 a 28-02-1983, de 09-05-1983 a 05-09-1983, de 03-11-1983 a 18-02-1984, de 12-

06-1984 a 22-09-1984, de 29-10-1984 a 22-04-1985, de 03-07-1985 a 14-01-1986, de 15-01-1986 a 23-01-1987, de 04-

02-1987 a 27-12-1988, de 14-02-1989 a 10-10-1994, de 07-11-1994 a 21-01-1995, de 10-05-1996 a 30-09-1997, de 30-
03-1998 a 31-05-1999 e de 01-06-1999 a 01-10-1999, concedendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, de acordo com o tempo de serviço e as regras vigentes na data da publicação da EC nº 20/98, a partir da data 

do requerimento administrativo (04-10-2000), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a 

Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região, observada a legislação especificada na Portaria nº 92/01 do DF-SJ/SP, de 23-10-

2001, e Provimento nº 64/05, da Corregedoria Geral do TRF da 3ª Região, com o acréscimo de juros de mora à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade urbana exercida, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta à 

comprovação de tempo de serviço. Insurge-se, ainda, contra o reconhecimento da condição especial das atividades 

exercidas nos períodos pleiteados na exordial. Alega que o uso de EPI neutraliza o agente insalubre, seria indispensável 

a apresentação de laudo pericial contemporâneo, bem como seria vedada a conversão de atividade especial anterior à 

Lei n.º 6887/80 ou posterior a 28-05-1998. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do 

fator de conversão 1.2 para os períodos anteriores a 24-07-1991, a redução dos juros de mora e dos honorários 

advocatícios. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o reconhecimento de 
atividade urbana no período de "01-04-1967 a 17-04-1970". Com efeito, em sua fundamentação o período considerado 

comprovado é de "17-04-1967 a 11-04-1970" (fl. 611v), o qual também encontra amparo nos documentos das fls. 221-

229, citados pelo MM. Juiz a quo, de modo que resta evidente o erro material. Portanto, sendo tal matéria passível de 

correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil, retifico o erro material constante na r. 

sentença para que conste o reconhecimento de atividade urbana no período de "17-04-1967 a 11-04-1970" em 

substituição à "01-04-1967 a 17-04-1970". 

Em seguida, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Ainda, observo que a parte autora não se insurgiu em face da r. sentença, de modo que somente foi devolvida à 

apreciação desta E. Corte a análise dos períodos reconhecidos pelo MM. Juiz a quo. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 08-05-1938, a declaração do exercício de 

atividade urbana sem registro em CTPS, bem como o reconhecimento da condição especial das atividades insalubres 

exercidas, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Para comprovar o exercício da atividade urbana, o requerente apresentou peças de autos de homologação judicial de 

acordo, em seu nome, referente à empresa "STARPAVI - Engenharia, Comércio e Pavimentação Ltda", com data de 

abril de 1970, indicando que o autor trabalhou na referida empresa no período de 17-04-1967 a 11-04-1970, bem como 

recebeu os valores relativos ao FGTS do referido interregno (fls. 221/229); e resposta a solicitação de diligência 

efetuada pelo INSS, com parecer favorável ao reconhecimento da prestação de serviço no mencionado período (fl. 383); 

sendo tal afirmativa corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos (fls. 570/571 e 600). 

Os documentos contemporâneos, em conjunto com a prova testemunhal, são hábeis ao reconhecimento do tempo de 

serviço trabalhado como empregado urbano, sem registro em CTPS, sendo que referido período deve ser reconhecido 

para todos os fins previdenciários. Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA. 

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-
OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória 

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do tempo 

de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na 

função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil. 
2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses elementos, 

restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF. Ademais, a 

aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede especial, conforme 

disposto na Súmula 7/STJ. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGA 520885, processo 200300732890/RJ, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, DJ 18/12/2006, pág. 

463) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO PELA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGISTRO NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS. 
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RETROATIVAMENTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO 

CONFIGURADA. 

1. A sentença homologatória proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins 

de reconhecimento do tempo de serviço urbano, computado para fins previdenciários, ainda que a autarquia não 

tenha figurado como parte na lide onde se determinou a averbação do exercício da atividade laborativa na Carteira 

do Trabalho e da Previdência Social - CTPS do autor, principalmente no caso em que o INSS não produziu prova 

apta a desconstituir a presunção de veracidade das respectivas anotações. 
2. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da 

Lei nº. 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

3. A teor do enunciado nº. 20 do CEJ/CJF, "A taxa de juros de mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês", a contar da citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da 

data do vencimento, para as posteriores (Orientação da 1ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça). 

4. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida, na forma dos itens 2 e 3". 

(TRF-1ª Região, AC 200538060014582/MG, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Francisco de Assis Betti, DJ 

30/06/2008, pág. 202) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL. PROVA MATERIAL. RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA AJUIZADA NO PRAZO PRESCRICIONAL.  

1. A jurisprudência pacífica desta Corte é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova 

material, sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, desde 

que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação 

previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide.  

2. Havendo o acórdão recorrido ressaltado que a reclamatória trabalhista foi ajuizada dentro do prazo prescricional, 

resultando, inclusive, em condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, não há óbice 

ao reconhecimento do tempo de serviço e à concessão do benefício previdenciário.  

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, Processo n.º 200302356058, RESP n.º 621290, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., D: 04/05/2004, DJ: 

31/05/2004, pág: 370, RSTJ vol: 181, pág:537) 
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Acrescente-se que não se pode exigir do empregado urbano o recolhimento retroativo das contribuições que eram 

impostas ao empregador, conforme determinava o artigo 79, I da Lei nº 3.807/60 e atualmente prescreve o artigo 30, I, a 

da Lei nº 8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão pela qual deve 

ser computado, para fins de carência, o período laborado pelo empregado urbano, ainda que sem o devido registro em 

CTPS. Nesta esteira, observem-se os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO 

EM CTPS - CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA (SÚMULA 242/STJ) - PRELIMINAR DE CARÊNCIA 

REJEITADA - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA ATIVIDADE LABORAL VEICULADA POR TESTEMUNHOS E 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL - EXIGÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

INDEVIDA - APELO PROVIDO SOMENTE PARA ELEVAR O PRAZO PARA EXPEDIR A CERTIDÃO E CANCELAR 

CONDENAÇÃO EM REEMBOLSO DE CUSTAS E DESPESAS. 

1.Inexiste como pré-condição para ingresso em Juízo o prévio acesso e percorrimento da esfera administrativa da 

Previdência Social (Súmula 213/TFR e Súmula 09 deste Regional), situação essa que colidiria frontalmente com o inc. 

XXXV do art. 5º da CF/88; ademais, a severa oposição da autarquia ao intento do autor só serve para mostrar que ele 

perderia seu tempo se tivesse feito o pleito administrativamente. 

2.É inteiramente possível o emprego de ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço com fins 
previdenciários, como já pacificado no âmbito do STJ segundo a Súmula nº 242; o reconhecimento de um fato (o tempo 

de serviço) assume evidentes repercussões quanto ao direito, repercutindo na situação jurídica do autor perante a 

possibilidade de obter, mesmo que em face de sistema de seguridade de servidor público, um benefício que substitua o 

rendimento do trabalho. 

3.Não há que se falar em falta de prova material para lastrear os testemunhos tomados em audiência, menos ainda na 

falta de prova da existência de pacto laboral entre o autor e os proprietários dos estabelecimentos comerciais onde 

exerceu as atividades sem registro em CTPS, eis que a robusta e segura prova testemunhal, chancelada por 

documentos onde aquela atividade do autor era mencionada e certidões municipais demonstrando a existência dos 

locais onde alegou haver militado, deixa claro que efetivamente trabalhou como empregado pelos períodos referidos 

na inicial. 

4.Sob pena de impor-se tarefa hercúlea e assim lograr a frustração dos direitos dos hipossuficientes, não se pode exigir 

prova documental do exercício do trabalho dia-a-dia, devendo bastar documentos contemporâneos que sirvam de 

indício seguro do desempenho de atividade por tempo prolongado e assim confortem o espírito do Julgador quanto ao 

exercício laboral. 

5.O recolhimento - após regular desconto do quantum na remuneração do obreiro - das contribuições previdenciárias 

devidas pelo empregado era, como é, tarefa cometida pela lei ao empregador, de modo que ele é que deveria ter sido 

oportunamente fiscalizado pela Previdência Social quanto ao desempenho desse munus, e dele é que se pode exigir e 
cobrar os valores equivalentes, não sendo nem lícito nem moral o Instituto Nacional do Seguro Social negar 

reconhecimento de tempo de serviço urbano sem registro em carteira por falta de prova - que irritamente exige do 

trabalhador - das contribuições contemporâneas. Precedente do STJ. 

6.Averbar tempo de serviço e expedir certidão respectiva não equivale a implantar benefício, de modo que descabe 

invocar-se o § 6º do art. 41 da Lei 8.213/91 para a autarquia se esquivar do prazo de 10 dias que lhe foi assinalado 

pelo Juízo - e obter dilação bem maior - prazo esse que só deve ser elevado para 15 dias em virtude de lei geral que 

regulamenta a expedição de certidões (Lei 9.051/95); merece reforma a sentença para o fim de cancelar-se a 

condenação no reembolso de custas e despesas dada a isenção legal de que desfruta a autarquia." 

(TRF 3ª Região, AC 394316/SP, Rel. Johonsom Di Salvo, v. u., 5ª T., D: 11/03/2002, DJU: 01/08/2002, pág: 378) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA CTPS. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM RECÍPROCA. 

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram 

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar em 

desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados. 

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca, 

independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado empregado, a 
obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79, I), o 

Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo imputá-la ao empregado. 

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos." 

(TRF 3ª Região, AC 1122771/SP, 10ª T., Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v. u., D: 13/02/2007, DJU:14/03/2007, pág. 

633) 

 

Por essas razões, é de se reconhecer o direito do empregado urbano de ver computado o tempo de serviço prestado, 

ainda que sem o devido registro em CTPS, independentemente de indenização à Previdência. 

Assim, o período de 17-04-1967 a 11-04-1970, trabalhado pelo autor em atividade urbana, na condição de empregado 

sem o devido registro em CTPS, deve ser reconhecido para fins previdenciários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1260/1930 

Por outro lado, quanto aos períodos laborados em condições insalubres e aos eventuais óbices à conversão de tempo 

especial em comum, entendo oportuno traçarmos um breve esboço histórico para melhor entendermos a questão. 

A MP nº 1.663, de 28/05/98, por seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 que, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, permitia a conversão do tempo de trabalho exercido em condições insalubres em 

tempo comum. 

Assim, o INSS expediu as Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98 e 623/99 que passaram a exigir a comprovação, por 

laudo, de efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para a 

concessão do benefício, retroagindo tal exigência inclusive ao período anterior a MP 1.663, proibindo a conversão a 

partir de 29 de maio de 1998, além de outras inovações. 

Por certo, ao fazerem tais critérios retroagirem para antes da edição da MP 1.663, as referidas Ordens de serviço 

violaram o direito adquirido dos segurados que já haviam implementado os requisitos para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

Todavia, na conversão em lei da MP 1.663/98 (Lei 9.711, de 20/11/98), não foi mantida a suspensão dos efeitos do 

aludido § 5.º do art. 57, perdendo a regra então sua eficácia a partir da publicação, consoante dispõe o artigo 62 da 

Constituição Federal. 

Dessa forma, perderam as Ordens de Serviço nºs. 600 e 612 seu fundamento de validade, pois que subsiste o § 5.º do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.032/95. 

De mais a mais, a Lei n.º 9.711/98, bem como, seu Decreto regulamentador n.º 3.048/99 resguardam o direito adquirido 
dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império da legislação anterior, em 

comum, observados, para fins de enquadramento, os Decretos então vigentes à época da prestação do serviço. 

As mencionadas Ordens de Serviço foram, finalmente, revogadas pela própria Previdência, por meio da Instrução 

Normativa n.º 42/INSS, de 22 de janeiro de 2001, e da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, que passaram a 

reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à 

integridade física conforme a legislação da época. 

Posteriormente, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o art. 70 do regulamento da Previdência 

Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". 

Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em 

qualquer período". 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente, não havendo que se 

falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto 83.080/79. A título ilustrativo, 

observe-se o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 
5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 
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Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 
aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...) 

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido." 

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 

Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449) 

 

No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela Súmula nº 

09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o seu uso não descaracteriza a natureza 

especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente, reduz seus efeitos. 

Desta forma, devem ser considerados especiais os períodos de 14-03-1980 a 28-02-1983, de 09-05-1983 a 05-09-1983, 

de 03-11-1983 a 18-02-1984, de 12-06-1984 a 22-09-1984, de 29-10-1984 a 22-04-1985, de 03-07-1985 a 14-01-1986, 

de 15-01-1986 a 23-01-1987, de 04-02-1987 a 27-12-1988, de 14-02-1989 a 10-10-1994, de 07-11-1994 a 21-01-1995, 

de 10-05-1996 a 30-09-1997, de 30-03-1998 a 31-05-1999 e de 01-06-1999 a 01-10-1999, porquanto restou 

comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas 

fls. 39/43, 47/54, 66/70 e 75/79, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 

83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 

4.882/03. 
Acrescente-se que as atividades exercidas nos referidos interregnos também devem ser consideradas especiais devido à 

exposição habitual e permanente a agentes químicos (óleos, graxas e hidrocarbonetos), conforme os formulários e 

laudos técnicos mencionados, enquadrando-se nos códigos 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto 

nº 83.080/79, bem como no item 1.0.3 do anexo II do Decreto nº 2.172/97 e no item 1.0.3 do Decreto nº 3.048/99. 

Ainda, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução 

tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da 

elaboração, conforme já decidido por esta C. Turma Julgadora, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano, 

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008. 
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Outrossim, ressalte-se que, por força do disposto no artigo 1º do Decreto nº 4.827/03 (publicado no DOU em 

04.09.2003), foram introduzidas modificações no art. 70 do Regulamento da Previdência Social (aprovado pelo Decreto 

nº 3.048/99), acrescentando-se os § § 1º e 2º, in verbis : 

 

"§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da 

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido 

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser consideradas 

penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem 

fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie", o que ensejou dúvida 
em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período pretérito à sua vigência. 

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial em 

comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80. 

Em seguida, observo que não merece prosperar a alegação do INSS de impossibilidade de conversão de tempo especial 

em tempo comum a partir de 29-05-1998, uma vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 

permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando 

da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em 

tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998. 

Enfim, não deve prosperar a alegação do INSS de que o fator de conversão a ser aplicado até a edição da Lei nº 

8.213/91 era de 1.20, uma vez que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação 

dada pelo Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na 

conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o 

tempo de serviço especial anterior à Lei nº 8.213/91. 

Nesse mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), 

reformulando posicionamento anterior, decidiu que deve ser utilizado o fator de conversão 1,40 na conversão do tempo 

de serviço especial em comum, mesmo referente a período anterior à Lei nº 8.213/91, para a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço ou de contribuição (Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo nº 
2007.72.95.009424-0). 

A este respeito, cumpre observar o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI 

EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1991, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. 

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DAS REGRAS AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

DECRETO N. 4.827/2003. APLICABILIDADE. 

1. O entendimento assente nos Tribunais pátrios tem sido o de que o tempo de serviço é regido pela legislação em vigor 

na ocasião em que efetivamente exercido. Essa compreensão jurisprudencial foi incluída no texto do próprio 

Regulamento da Previdência, em razão da modificação trazida pelo Decreto n. 4.827/2003 ao artigo 70. § 1º, Decreto 

n. 3.048/1999. 

2. Pelo mesmo Decreto n. 4.827/2003 incluiu-se, também, o parágrafo 2º, o qual estendeu ao trabalho desempenhado 

em qualquer período as regras de conversão do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1999. 

3. Importa notar que a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. No entanto, diversa é a aplicação do fator de conversão, 

o qual nada mais é do que um critério matemático para a concessão do benefício. 

4. A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1, 40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. A Autarquia, embora possua orientação administrativa no sentido adotado pelo acórdão recorrido, na via judicial 

busca impugná-la, em desacordo com o determinado em seu Regulamento aprovado pelo Decreto n. 3.048/1999, ao 

qual está vinculada. 

6. A Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de que, judicialmente, há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas (EREsp n. 

412.351/RS). 

7. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 1096450/MG, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., D: 18/08/2009, DJe 14/09/2009) 
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Sendo assim, a somatória do período urbano reconhecido e dos períodos especiais mencionados, com os demais 

períodos constantes dos autos, conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 30 (trinta) anos 

necessários à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei 

n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 126 (cento e vinte e seis) 

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 

142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do termo inicial do benefício ora fixado (31-05-2002), 

restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma 

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo 

de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito 

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 31-05-2002, data em que o INSS recebeu administrativamente a 

documentação necessária ao reconhecimento das atividades especiais ora declaradas, conforme documento da fl. 319. 

Com efeito, na data do requerimento administrativo (04-10-2000) a parte autora ainda não havia apresentado todos os 

documentos necessários à concessão do benefício conforme pleiteado nesta ação, tendo em vista que os documentos das 

fls. 39/43, 47/54, 66/70 e 75/79 são datados de abril de 2002. 
Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até 

a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste o reconhecimento de atividade urbana no período de "17-04-
1967 a 11-04-1970" em substituição a "01-04-1967 a 17-04-1970", e dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício em 31-05-2002 e para determinar que a incidência de 

correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000641-05.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000641-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIO OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-02-2004 em face do INSS, citado em 27-04-2004, visando ao reconhecimento da 

condição especial das atividades exercidas no período de 04-10-1976 a 30-04-1993, com o consequente 

restabelecimento do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data de sua concessão (27-01-

1999). 

Decisão das fls. 271/273 concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o restabelecimento da 
aposentadoria do autor, considerando-se especial o período indicado na exordial. 
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A r. sentença, proferida em 21-02-2008, ratificou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, para reconhecer o 

exercício da atividade urbana, em condição especial, no período pleiteado na exordial, condenando o réu ao 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data de sua suspensão (01-01-2004), 

sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente na forma da Resolução nº 561 do CJF, com o acréscimo de juros 

de mora desde a citação, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês a partir de então. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula n º 111 do STJ. Custas ex lege. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação. 

Por sua vez, apela o INSS alegando preliminarmente haver impossibilidade jurídica de parcela do pedido, posto que 

somente a partir da Lei nº 6.887/80 seria possível a conversão de atividade especial. No mérito, insurge-se contra o 

reconhecimento da condição especial das atividades exercidas no período pleiteado na exordial. Aduz que não houve 

apresentação de laudo pericial contemporâneo, tampouco consta indicação do nível de exposição ao ruído (médio, 

máximo ou mínimo). Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a fixação de critérios de correção 

monetária e de juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 
É o relatório. 

D E C I D O. 
A r. sentença, proferida em 21-02-2008, ratificou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, para reconhecer o 

exercício da atividade urbana, em condição especial, no período pleiteado na exordial, condenando o réu ao 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data de sua suspensão (01-01-2004), 

sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente na forma da Resolução nº 561 do CJF, com o acréscimo de juros 

de mora desde a citação, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês a partir de então. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula n º 111 do STJ. Custas ex lege. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação. 

Por sua vez, apela o INSS alegando preliminarmente haver impossibilidade jurídica de parcela do pedido, posto que 

somente a partir da Lei nº 6.887/80 seria possível a conversão de atividade especial. No mérito, insurge-se contra o 

reconhecimento da condição especial das atividades exercidas no período pleiteado na exordial. Aduz que não houve 

apresentação de laudo pericial contemporâneo, tampouco consta indicação do nível de exposição ao ruído (médio, 

máximo ou mínimo). Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a fixação de critérios de correção 
monetária e de juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Inicialmente, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica de parcela do pedido, posto que a pretensão da parte autora 

encontra amparo em tese no ordenamento jurídico. 

Com efeito, verifica-se que, por força do disposto no artigo 1º do Decreto nº 4.827/03 (publicado no DOU em 

04.09.2003), foram introduzidas modificações no art. 70 do Regulamento da Previdência Social (aprovado pelo Decreto 

nº 3.048/99), acrescentando-se os § § 1º e 2º, in verbis :  

 

"§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da 
mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido 

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser consideradas 

penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem 

fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie", o que ensejou dúvida 

em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período pretérito à sua vigência. 

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial em 

comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80. 

Ainda, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise do mérito. 
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Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 26-07-1951, o reconhecimento da condição 

especial das atividades exercidas no período de 04-10-1976 a 30-04-1993, com o consequente restabelecimento do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data de sua concessão (27-01-1999). 

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres e aos eventuais óbices à conversão de tempo especial em 

comum, entendo oportuno traçarmos um breve esboço histórico para melhor entendermos a questão. 

A MP nº 1.663, de 28/05/98, por seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 que, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, permitia a conversão do tempo de trabalho exercido em condições insalubres em 

tempo comum. 

Assim, o INSS expediu as Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98 e 623/99 que passaram a exigir a comprovação, por 

laudo, de efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para a 

concessão do benefício, retroagindo tal exigência inclusive ao período anterior a MP 1.663, proibindo a conversão a 

partir de 29 de maio de 1998, além de outras inovações. 

Por certo, ao fazerem tais critérios retroagirem para antes da edição da MP 1.663, as referidas Ordens de serviço 

violaram o direito adquirido dos segurados que já haviam implementado os requisitos para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

Todavia, na conversão em lei da MP 1.663/98 (Lei 9.711, de 20/11/98), não foi mantida a suspensão dos efeitos do 

aludido § 5.º do art. 57, perdendo a regra então sua eficácia a partir da publicação, consoante dispõe o artigo 62 da 

Constituição Federal. 
Dessa forma, perderam as Ordens de Serviço nºs. 600 e 612 seu fundamento de validade, pois que subsiste o § 5.º do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.032/95.  

De mais a mais, a Lei n.º 9.711/98, bem como, seu Decreto regulamentador n.º 3.048/99 resguardam o direito adquirido 

dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império da legislação anterior, em 

comum, observados, para fins de enquadramento, os Decretos então vigentes à época da prestação do serviço. 

As mencionadas Ordens de Serviço foram, finalmente, revogadas pela própria Previdência, por meio da Instrução 

Normativa n.º 42/INSS, de 22 de janeiro de 2001, e da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, que passaram a 

reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à 

integridade física conforme a legislação da época. 

Posteriormente, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o art. 70 do regulamento da Previdência 

Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". 

Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em 

qualquer período". 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 
outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente, não havendo que se 

falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto 83.080/79. A título ilustrativo, 

observe-se o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio 
pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 
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a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997.  

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 
legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 

aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...) 

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 
§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido." 

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 

Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449) 

 

No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela Súmula nº 

09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o seu uso não descaracteriza a natureza 

especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente, reduz seus efeitos.  

Desta forma, deve ser considerado especial o período de 04-10-1976 a 30-04-1993, porquanto restou comprovada a 

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudo pericial acostados nas fls. 37/38 e 40/41, 

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. 

Ainda, observo que o nível de exposição a ruído foi expressamente indicado no laudo pericial das fls. 40/41, o qual 

indica ruído médio contínuo equivalente a 86,1 decibéis. 

Por fim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 
condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução 

tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da 

elaboração, conforme já decidido por esta C. Turma Julgadora, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano, 

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008. 

Sendo assim, a somatória do período especial mencionado, com os demais períodos constantes dos autos, conforme 

planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria 

integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 108 (cento e oito) contribuições à 

Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o 
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art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento administrativo (27-01-1999), restando 

clarividente o preenchimento de tal requisito. 

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez 

que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, 

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, para determinar que a 

incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 
Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, e para isentar a autarquia do 

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para majorar os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002347-23.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002347-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEORGE NAKAMURA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-04-2004 em face do INSS, citado em 19-10-2004, visando ao reconhecimento da 

condição especial das atividades exercidas nos períodos de 20-01-1975 a 01-08-1978, de 03-08-1878 a 26-08-1984, de 

27-08-1984 a 01-06-1994 e de 02-06-1994 a 26-04-1995, bem como ao cômputo no período básico de cálculo da soma 

das contribuições concomitantes no período de 01-08-1995 a 31-12-1998, com a consequente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (09-12-1998). 

Após indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado 

parcial provimento pela 10ª Turma desta E. Corte (fls. 95/100). 

A r. sentença, proferida em 12-02-2008, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana, 

em condição especial, nos períodos pleiteados na exordial, confirmando a tutela antecipada, concedendo o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo (09-12-1998), sendo 
os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a Resolução nº 561/07 do CJF, observada a prescrição 

quinquenal, com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, insurgindo-se contra o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas nos 

períodos pleiteados na exordial. Aduz que a documentação apresentada é extemporânea e não restou demonstrada 

exposição permanente ao agente insalubre por toda a jornada de trabalho. Ademais, alega ser vedada a conversão de 

atividade especial anteriormente à Lei nº 6.887/80. Requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

D E C I D O.  
A r. sentença, proferida em 12-02-2008, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana, 

em condição especial, nos períodos pleiteados na exordial, confirmando a tutela antecipada, concedendo o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo (09-12-1998), sendo 

os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a Resolução nº 561/07 do CJF, observada a prescrição 

quinquenal, com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, insurgindo-se contra o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas nos 

períodos pleiteados na exordial. Aduz que a documentação apresentada é extemporânea e não restou demonstrada 

exposição permanente ao agente insalubre por toda a jornada de trabalho. Ademais, alega ser vedada a conversão de 

atividade especial anteriormente à Lei nº 6.887/80. Requer a reforma da r. sentença. 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 26-11-1948, o reconhecimento da condição 

especial das atividades exercidas nos períodos de 20-01-1975 a 01-08-1978, de 03-08-1878 a 26-08-1984, de 27-08-
1984 a 01-06-1994 e de 02-06-1994 a 26-04-1995, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (09-12-1998). 

No tocante à caracterização como atividade especial dos períodos pleiteados, o Decreto n.º 4827, de 03.09.2003, 

consolidou o entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do 

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não 

afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou 

ainda, no caso em que venham a ser exigidos novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário, feriria de forma 

contundente garantia constitucional do direito adquirido. 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova.  

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 
exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997.  

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.  

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 
aplicada a situações pretéritas.  

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.  

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.  

V - Agravo interno desprovido."  

(AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...)  

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido."  

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 

Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449)  

 

Desta forma, devem ser considerados especiais os lapsos de 20-01-1975 a 01-08-1978, de 03-08-1878 a 26-08-1984, de 

27-08-1984 a 01-06-1994 e de 02-06-1994 a 26-04-1995, porquanto restou comprovada a exposição a tensão superior a 

250 volts, enquadrando-se no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, conforme os documentos das fls. 38/41. 

Acrescente-se que a atividade exercida pela parte autora nos referidos períodos também deve ser considerada especial 

devido à função exercida, a saber, engenheiro eletricista, com enquadramento no código 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64. 

Não merece prosperar o entendimento de que deveria ser demonstrada a permanência na exposição a agente insalubre, 
tendo em vista que a atividade foi desempenhada anteriormente a 29-04-1995, época em que não havia a exigência legal 

de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, a qual somente foi introduzida pela Lei nº 

9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213. 

Nesta esteira, segue a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO DE 

ATIVIDADE PERMANENTE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE.  

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.  

II - A exigência de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional e nem intermitente, em condições 

especiais, estabelecida no § 3º do art. 57, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, só pode aplicar-se 

ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência e não retroativamente, porque se trata, de condição restritiva ao 

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior não exigia a comprovação da exposição permanente aos agentes 

nocivos, a lei posterior que passou a exigir tal condição, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não 

podendo ser aplicada a situações pretéritas.  

III - Recurso conhecido e provido."  
(STJ, Resp n.º 414083 / RS, Processo n.º 2002/0017921-4, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., D: 13/08/2002, DJ: 

02/09/2002 p. 230)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. RECURSO QUE DEIXA DE 

IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF.  

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.  

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito 

ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de 

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.  

3. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à 

exposição a agente insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência 

somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95.  
4. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, 

não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja 
ininterrupto sob o risco.  

5. Fundado o acórdão alvejado em que a atividade exercida pelo segurado é enquadrada como especial, bem como em 

que restou comprovado, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030 e perícia, que o autor estava efetivamente sujeito 

a agentes nocivos, fundamentação estranha, todavia, à impugnação recursal, impõe-se o não conhecimento da 

insurgência especial.  

6. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente 

e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283).  

7. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (destaque nosso)  

(STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318)  
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Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução 

tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da 

elaboração, conforme já decidido por esta C. Turma Julgadora, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano, 

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008. 

Outrossim, ressalte-se que, por força do disposto no artigo 1º do Decreto nº 4.827/03 (publicado no DOU em 

04.09.2003), foram introduzidas modificações no art. 70 do Regulamento da Previdência Social (aprovado pelo Decreto 

nº 3.048/99), acrescentando-se os § § 1º e 2º, in verbis : 

 

"§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da 

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido 

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser consideradas 

penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem 

fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie", o que ensejou dúvida 

em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período pretérito à sua vigência. 

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial em 

comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80. 

Sendo assim, a somatória dos períodos especiais mencionados, com os demais períodos constantes do documento das 

fls. 31/32, conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 102 (cento e duas) 

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 

142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento administrativo (09-12-1998), restando 

clarividente o preenchimento de tal requisito. 

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma 
proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo 

de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito 

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09-12-1998), uma vez que a 

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, 

observando-se a prescrição quinquenal, conforme dispõe o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280 de 16-02-2006. 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção 

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 
observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo 

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV.  

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003182-11.2004.4.03.6183/SP 
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2004.61.83.003182-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA CRISTINA VIANI COUTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 08-06-2004 em face do INSS, citado em 19-10-2004, visando ao reconhecimento da 

condição especial das atividades exercidas no período de 15-12-1976 a 28-04-1995, com a consequente concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (23-09-1998). 

A r. sentença, proferida em 07-07-2008, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade urbana, em condição especial, no período pleiteado na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, com coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), a partir da data do requerimento 

administrativo (23-09-1998), observada a prescrição quinquenal, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente 

de acordo com o Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, e 
Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. Determinou que eventuais valores recebidos administrativamente pela autora serão compensados 

por ocasião da liquidação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

A parte autora opôs embargos de declaração, acolhidos pela decisão da fl. 207, para determinar o pagamento das 

prestações atrasadas sem a observância da prescrição quinquenal, bem como de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformado, apela o INSS, insurgindo-se contra o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas no 

período pleiteado na exordial. Aduz que é vedada a conversão de atividade especial no período anterior à Lei nº 

6.887/80 e que não restou demonstrado o labor insalubre de modo habitual e permanente. Requer a reforma da r. 

sentença. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos juros de mora e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 
A r. sentença, proferida em 07-07-2008, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade urbana, em condição especial, no período pleiteado na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria 
proporcional por tempo de serviço, com coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), a partir da data do requerimento 

administrativo (23-09-1998), observada a prescrição quinquenal, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente 

de acordo com o Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, e 

Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. Determinou que eventuais valores recebidos administrativamente pela autora serão compensados 

por ocasião da liquidação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

A parte autora opôs embargos de declaração, acolhidos pela decisão da fl. 207, para determinar o pagamento das 

prestações atrasadas sem a observância da prescrição quinquenal, bem como de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformado, apela o INSS, insurgindo-se contra o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas no 

período pleiteado na exordial. Aduz que é vedada a conversão de atividade especial no período anterior à Lei nº 

6.887/80 e que não restou demonstrado o labor insalubre de modo habitual e permanente. Requer a reforma da r. 

sentença. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos juros de mora e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 
Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 30-01-1959, o reconhecimento da condição 

especial das atividades exercidas no período de 15-12-1976 a 28-04-1995, com a consequente concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (23-09-1998). 

No tocante à caracterização como atividade especial dos períodos pleiteados, o Decreto n.º 4827, de 03.09.2003, 

consolidou o entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do 

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não 

afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou 

ainda, no caso em que venham a ser exigidos novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário, feriria de forma 

contundente garantia constitucional do direito adquirido. 
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Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova.  

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997.  

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 

aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 
(AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...) 

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido." 

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 

Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449) 

 

Desta forma, deve ser considerada especial a atividade exercida pela autora no período de 15-12-1976 a 28-04-1995, na 

função de telefonista em setor de recepção/pabx, prevista no item 2.4.5 do Decreto nº 53.831/64 e tendo em vista as 

condições de trabalho a que estava submetida conforme o informativo acostado na fl. 31. 

Corroborando este entendimento, a 14ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, na decisão 
das fls. 48/49, já havia reconhecido a condição especial da atividade exercida pela autora no referido interregno. 

Acrescente-se que a atividade foi desempenhada anteriormente a 29-04-1995, época em que não havia a exigência legal 

de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, a qual somente foi introduzida pela Lei nº 

9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91. 

Nesta esteira, segue a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO DE 

ATIVIDADE PERMANENTE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido. 
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II - A exigência de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional e nem intermitente, em condições 

especiais, estabelecida no § 3º do art. 57, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, só pode aplicar-se 

ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência e não retroativamente, porque se trata, de condição restritiva ao 

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior não exigia a comprovação da exposição permanente aos agentes 

nocivos, a lei posterior que passou a exigir tal condição, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não 

podendo ser aplicada a situações pretéritas. 

III - Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Resp n.º 414083 / RS, Processo n.º 2002/0017921-4, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., D: 13/08/2002, DJ: 

02/09/2002 p. 230) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. RECURSO QUE DEIXA DE 

IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. 

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito 

ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de 
contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 

3. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à 

exposição a agente insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência 

somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95. 
4. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, 

não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja 

ininterrupto sob o risco. 

5. Fundado o acórdão alvejado em que a atividade exercida pelo segurado é enquadrada como especial, bem como em 

que restou comprovado, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030 e perícia, que o autor estava efetivamente sujeito 

a agentes nocivos, fundamentação estranha, todavia, à impugnação recursal, impõe-se o não conhecimento da 

insurgência especial. 

6. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente 

e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 

7. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (destaque nosso) 

(STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318) 

 

Outrossim, ressalte-se que, por força do disposto no artigo 1º do Decreto nº 4.827/03 (publicado no DOU em 
04.09.2003), foram introduzidas modificações no art. 70 do Regulamento da Previdência Social (aprovado pelo Decreto 

nº 3.048/99), acrescentando-se os § § 1º e 2º, in verbis :  

 

"§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da 

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido 

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser consideradas 

penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem 

fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie", o que ensejou dúvida 
em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período pretérito à sua vigência. 

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial em 

comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80. 

Sendo assim, a somatória do período especial mencionado, com os demais períodos constantes dos autos, conforme 

planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 102 (cento e duas) 

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 

142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento administrativo (23-09-1998), restando 

clarividente o preenchimento de tal requisito. 
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Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma 

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo 

de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito 

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Ressalte-se que não se configurou a prescrição quinquenal no presente caso. Com efeito, após o requerimento 

formulado em 23-09-1998, houve recurso administrativo em face da decisão de indeferimento, o qual foi julgado em 

20-10-2000 (fls. 48/49), sem que após este fato tenha transcorrido o lapso prescricional até o ajuizamento desta ação 

(08-06-2004). 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até 

a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os 
valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são 

devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor 

- RPV. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022650-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022650-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS ZERBINATTI 

ADVOGADO : NELZELY NORMA DE CAMPOS DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 03.00.00081-4 1 Vr LINS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, e a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, 

além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários 

advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício da parte 

autora, mediante a aplicação no primeiro reajuste mensal da aposentadoria do índice integral do INPC da época em que 

o salário mínimo foi alterado, sem que se utilize qualquer reajuste proporcional, de maneira que, revisado o primeiro 

reajuste, seja recalculado o valor atualizado do benefício do autor, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das 

diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, mais 

juros de mora, a contar da citação, custas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da atualizado condenação. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, o INSS argui, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

com a total improcedência da ação. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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Em petição na fl. 59, foi informado o falecimento da parte autora. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Inicialmente, verifico que, no caso em tela, o processo tomou seu curso natural até a presente data, sem que a ausência 

de habilitação dos sucessores fosse um óbice a qualquer dos atos. 

 

Assim, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, "a parte que não se habilitar 

perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior.", ficando a cargo do Digno Juízo a quo a determinação para a 

habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 1055 do Código de Processo Civil, a fim de que estes dêem seguimento 

à execução das parcelas a que teria feito jus o de cujus. 

 

Da sentença extra petita e da aplicação do artigo 515 e parágrafos: 
 

Inicialmente, compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz a quo não decidiu a lide nos limites em que foi 

proposta. 
 

Observa-se que o pedido constante da exordial cingiu-se a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que 

precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela 

Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, e a aplicação da 

Súmula nº 260 do extinto TFR. 

 

Entretanto, ao apreciar a inicial o MM. Juiz a quo, julgou procedente o pedido, mas para determinar a aplicação no 

primeiro reajuste mensal da aposentadoria o índice integral do INPC da época em que o salário mínimo foi alterado, 

sem que se utilize qualquer reajuste proporcional, de maneira que, revisado o primeiro reajuste, seja recalculado o valor 

atualizado do benefício do autor. Assim, acabou por condenar o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado, 

incidindo num julgamento extra petita, em nítida afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, em sua primeira 

parte, do qual se depreende: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, ..." 

A propósito, um trecho do comentário tecido sobre o artigo 460 do CPC, pelo ilustre processualista Theotonio Negrão, 

abaixo transcrito: 

"Art. 460: 2. A sentença "extra petita" é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex: a sentença 

"de natureza diversa da pedida" ou que coordena em "objeto diverso" do que fora demandado). O tribunal deve anulá-
la (RSTJ 79/100, RT 502/169, JTA 37/44, 48/67, Bol. AASP 1.027/156, RP 6/326, em. 185)." 

("Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, 35ª edição, p. 474). 

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento extra petita, a r. sentença deve ser anulada. 

 

Todavia, de acordo com o previsto no § 1º do art. 515 do CPC, criado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, o presente 

feito encontra-se em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte. 

 

Sendo assim, passo à análise da questão. 

 

Inicialmente, verifico que a preliminar de inépcia da inicial arguida pelo INSS confunde-se com o mérito e com ele será 

analisado. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 
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Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 
pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 
 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 
considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 
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Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

No entanto, no caso em tela, o benefício da parte autora foi concedido em 05/08/1997 e, portanto, não faz jus ao 

critério de cálculo estabelecido pela Lei nº 6.423/77. 
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 
A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 
 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 
Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representavam o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 
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Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do 
primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não com os mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir 

de 05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento. 

 

Posto isso, de ofício, reconheço o julgamento extra petita, declarando nula a r. sentença e, com fulcro no § 1º do 

artigo 515 do CPC, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, restando prejudicada a apelação do INSS . 

Deixo de condená-la nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000461-52.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000461-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GENECY FERREIRA PAULINO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 
atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço e/ou contribuição. 

 

O agravo de instrumento autuado sob o nº 2006.03.00087503-0 foi convertido em retido e apensado aos presentes autos. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para reconhecer como especial os 

períodos de 05.06.75 a 12.03.79, 12.11.79 a 21.12.79, 23.06.83 a 30.01.84, 11.06.86 a 26.10.98, arcando as partes com 

o pagamento dos honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente. 

 

Apela o INSS pleiteando a reforma da decisão proferida, a fim de que sejam julgados improcedentes os pedidos do 

autor, sustentando, em síntese, que: a) cumpria ao autor trazer aos autos documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados; b) os documentos apresentados devem ser contemporâneos aos fatos a 

comprovar; c) os documentos devem mencionar as datas de início e término da atividade; d) o conceito de nocividade 
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não é genérico, a nocividade em matéria de aposentadoria especial é termo idêntico à insalubridade, por isso desde a Lei 

8.213/91, só podem ser consideradas especiais as atividades insalubres; e) desde a Lei 9.032/95, o enquadramento por 

grupo profissional não é mais possível, haja vista a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição 

habitual e permanente aos agentes nocivos; f) neutralização do agente nocivo pela utilização de equipamento protetiva 

descaracteriza o tempo especial; g) somente é possível converter tempo especial em comum no interregno temporal 

compreendido entre 10.12.80 e 28.05.98. 

 

Recorre o autor, pleiteando a homologação dos períodos comuns relacionados, para que se obtenha os efeitos de coisa 

julgada material, o computo do tempo de serviço relativo aos períodos 13.03.79 a 16.10.79, de 02.01.80 a 13.11.81, de 

26.03.82 a 19.06.82, 27.10.98 a 16.12.98, como atividade especial, convertendo-os em tempo comum; a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, com a antecipação dos efeitos da tutela; pagamento de juros de mora, de 1% ao 

mês, incidindo desde o vencimento de cada prestação, até o efetivo pagamento, correção monetária; honorários 

advocatícios no patamar de 20%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Por primeiro, não conheço do agravo retido em apenso, posto que não houve a expressa manifestação da autora em suas 

contrarrazões de apelação, conforme prevê o Art. 523, § 1º, do CPC. 

 

O autor aparelhou sua petição inicial com cópia da CTPS, constando registrado o contrato de trabalho no seguinte 

período e cargo: 

 

a) 05.06.75 a 12.03.79, "Kleper Caldeiraria e Montagens Industriais Ltda."- conforme cópia da CTPS de fl. 152; 

b) 12.03.79 a 16.10.79, "Kleper Caldeiraria e Montagens Industriais Ltda." conforme cópia da CTPS de fl. 152; 

c) 12.11.79 a 21.12.79, "Sertep S/A- Engenharia e Montagem", conforme cópia da CTPS de fl.152; 

d) 02.01.80 a 13.11.81, "Kleper Caldeiraria e Montagens Industriais Ltda.", conforme cópia da CTPS de fls.152; 

e) 08.02.82 a 26.03.82, "Tecnomont- Projetos e Montagens Industriais ", conforme cópia da CTPS de fls.155; 

f) 26.03.82 a 19.06.82, "Kleper Caldeiraria e Montagens Industriais Ltda.", conforme cópia da CTPS de fl.153; 

g) 28.06.82 a 03.09.82, "Pevita-Montagens Industriais", conforme cópia da CTPS de fl. 153; 

h) 08.09.82 a 13.06.83, "Petrotec- Manuteção e Montagens Ind. Ltda ", conforme cópia da CTS de fls.155; 

i) 23.06.83 a 30.01.84, "Setal- Instalações Industriais S/A", conforme cópia da CTPS de fls.153; 

j) 02.04.84 a 15.06.84, "Montreal Engenharia S/A", conforme cópia da CTPS de fls.153; 

k)12.06.84 a 01.04.85, "Petrotec- Manuteção e Montagens Ind. Ltda.", conforme cópia da CTS de fls.155; 
l) 27.05.85 a 10.06.86, "Petrotec- Manuteção e Montagens Ind. Ltda.", conforme cópia da CTS de fls.155; 

m) 11.06.86 em diante, "Capuava Carbonos Industriais S/A" (Cabot Brasil Ind.Com), conforme cópia da CTS de 

fls.155; 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 
trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
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c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 
Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. - 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos 

períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial , sob a égide da legislação que a 

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em 

comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e 
majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª 

Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. -  

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, os mencionados períodos de trabalho 

registrados na CTPS. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 
 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 
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exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 
outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 
enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental. 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)". 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 
laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
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decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 
DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 
atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 05/06/75 a 12/03/79 - laborado na empregadora Kleber Caldeiraria e Montagens Industriais Ltda, onde exerceu as 

funções de ajudante exposto a ruído de 85 e 88 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.6, do Decreto 53.831/64, 

conforme o formulário de fl. 200, e laudo de fls.203/205; 

b) 12/03/79 a 16/10/79, 02/01/80 a 13/11/81 e 26/03/82 a 19/06/82 - laborado na empregadora Kleber Caldeiraria e 
Montagens Industriais Ltda, onde exerceu as funções de soldador (conforme se verifica as fls.153 e 155), atividade 

enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79; 

c) 12/11/79 a 21/12/79 - laborado na empregadora Sertep S/A Engenharia e Montagem, onde exerceu também as 

funções de soldador (fls.36), 2.5.3 do Decreto 83.080/79; 

d) 23/06/83 a 30/01/84 - laborado na empregadora Setal Engenharia Construções e Perfurções S/A, onde exerceu as 

funções de soldador, 2.5.3 do Decreto 83.080/79; 

e) 11/06/86 a 26/10/98 - laborado na empregadora Cabot Brasil Industria e Comércio Ltda,. exercendo as funções de 

soldador e mecânico de manutenção, exposto a ruído de 91 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 

83.080/79; 
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Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia, perfazem 30 anos, 7 meses e 27 anos de tempo de contribuição até a EC 20/98 e após a Emenda, 33 anos, 01 

mês e 17 dias em 06/06/2001. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Assim, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo em 06.06.01 (fl.16). 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo 

deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a 

data da sentença. 

 
Ante o exposto, não conheço do agravo retido, e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação 

da autarquia e a remessa oficial, e com base no Art.557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor 

para os fins de reconhecer como especial os períodos de 05.06.75 a 12.03.79 a 13.03.79 a 16.10.79, 12.11.79 a 21.12.79, 

02.01.80 a 13.11.81, 26.03.82 a 19.06.82, 23.06.83 a 30.01.84, 11.06.86 a 26.10.98, conceder a aposentadoria 

proporcional, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 
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especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Genecy Ferreira Paulino; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 06/06/2001; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 05.06.75 a 12.03.79 a 13.03.79 a 16.10.79, 12.11.79 a 

21.12.79, 02.01.80 a 13.11.81, 26.03.82 a 19.06.82, 23.06.83 a 30.01.84, 11.06.86 a 26.10.98. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006005-84.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006005-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLOVES DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060058420064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo réu e pela parte autora em ação de procedimento ordinário 

movido pela parte autora na qual pretende o reconhecimento de atividade comum e a averbação e respectiva conversão 
do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em 

atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período especial de 21.08.86 a 

30.12.03, determinando-se conversão, bem como os períodos comuns de 01.10.74 a 19.12.74 e 17.07.75 a 30.11.75, 

condenando o INSS o cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo como termo inicial data do requerimento administrativo em 07.07.04, pagamento dos atrasados 

acrescidos de correção monetária, juros de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. 

 

Recorre a autarquia sustentando, em síntese, que: a) os documentos apresentados referente ao tempo comum, não 

demonstram se houve vínculo em CTPS, bem como não demonstram o efetivo recolhimento das contribuições 

previdenciárias; b) para o reconhecimento de atividade como especial é necessária a comprovação do exercício de 

atividade insalubre; c) quanto ao período de 21.08.86 a 30.12.03, o documento apresentado revela exposição baixo dos 

limites da norma previdenciária com a utilização de EPI´s (fls.240). 

 

Apela a parte autora pleiteando a reforma parcial da sentença, a fim de que seja considerado também comprovado os 
vínculos de trabalho em 01.02.73 a 01.07.74, 01.08.74 a 15.08.74 e 13.03.75 a 08.07.75, e a concessão e apuração dos 

cálculos também na data do requerimento efetivado em 25.10.02, com o conseqüente pagamento e concessão do 

benefício devido, após a opção do apelante. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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O autor aparelhou sua petição inicial com cópia da CTPS, constando registrado o contrato de trabalho no seguinte 

período controvertido e cargo: 

 

a) 01.02.73 a 01.07.74, "Macol-Madeiras Centro Oeste Ltda"- conforme cópias da CTPS de fls. 107 e 165 e cálculo de 

fls.329/331; 

 

b) 01.08.74 a 15.08.74, "Santos e Cermiauskas Ltda" conforme cópias da CTPS de fls. 107 e 165, e cálculo de 

fls.329/331; 

 

c) 01.10.74 a 19.12.74, " Empresa Folha da Manhã S/A ", conforme cópias da CTPS de fls.107 e 165, e cálculo de 

fls.329/331; 

 

d) 13.03.75 a 08.07.75, "Ind. e Com Ajax", conforme cópia da CTPS de fls. 107 e 165, e cálculo de fls.329/331; 

 

e) 17.07.75 a 30.11.75, "Zarvos Imóveis S/A", conforme cópia da CTPS de fls.108 e 166, e cálculo de fls.329/331; 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 
assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 
pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 
 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 

Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 
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isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. - 

PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM 

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos 

períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a 

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em 

comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e 

majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª 

Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 
Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Embora não apresentada a página inicial da CTPS, verifica-se que os períodos acima relacionados foram reconhecidos 

administrativamente pela autarquia. 

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, os mencionados períodos de trabalho 

registrado na CTPS e declarado pelo ex-empregador. 

 

A questão tratada nestes autos diz também respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 
com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 
 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 
A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 21/08/86 a 30/12/03- laborado na empregadora Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., onde exerceu as 

funções de ajudante de fundição, macheiro "A" e "B", no setor de fundição exposto a ruído de 86 a 101,3 dB(A), agente 

nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme formulários de fls. 36 e 69 e laudos de fls.37/38 e 70/82. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 
TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Assim, é reconhecido como especial o período de 21.08.86 a 30.12.83. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia, perfazem 29 anos, 09 meses e 11 dias de tempo de serviço até a EC 20/98, e 35 anos, 02 meses e 06 dias até 

25.10.02, data do primeiro requerimento administrativo. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 
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(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral . 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 
 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Diante da prova dos autos, e preenchido os requisitos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir 25.10.02, data do primeiro requerimento administrativo. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 
24/10/2008). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo, em 25.02.2002 (fls.42). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 
modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

decisão, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Assim, ante ao teor desta decisão, resta prejudicada a matéria preliminar discutida. 

 
Ante ao exposto, prejudicada as questões preliminares levantadas, com base no Art. 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial 

provimento a remessa oficial e à apelação do autor para o fim de reconhecer os períodos urbanos comum de 01.02.73 a 

01.07.74, 01.08.74 a 15.08.74, 01.10.74 a 19.12.74, 13.03.75 a 08.07.75 e 17.07.75 a 30.11.75, bem como especial os 

períodos de 21.08.85 a 30.12.03, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Cloves dos Santos Costa; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 25/10/02; 

f) período especial para conversão em comum: 21.08.86 a 30.12.03; 

g) período urbano comum: 01.02.73 a 01.07.74, 01.08.74 a 15.08.74, 01.10.74 a 19.12.74, 13.03.75 a 08.07.75 e 

17.07.75 a 30.11.75. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008044-66.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.008044-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO GONCALVES FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080446620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios 

estabelecidos pela EC 20/98 (R$ 1.200,00), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a 

parte autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, em face dos benefícios da assistência judiciário gratuita. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão 

de seu benefício, nos termos pleiteado na inicial. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Por sua vez, dispôs a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003: 

 

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 
atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no 

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no 

percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de 

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04 

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações 
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posteriores, verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a 

aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, 

uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto. 

 

Nesse sentido, confira: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA 

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 
dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354/SE, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal 

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011). 

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº 0003543-

64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª R., AC. nº 

0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO, j. 24/03/2011, 

DJE 05/04/2011, p.445). 
 

No caso, não há falar em aplicação dos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, pois, conforme 

documento de fl. 14, o benefício da parte autora foi concedido em 15/01/1992, com salário-de-benefício de Cr$ 

569.072,25, e renda mensal inicial no valor de Cr$ 534.927,92 (94% do salário-de-benefício), ou seja, em valor inferior 
fixado ao teto máximo do salário-de-contribuição vigente a época da concessão do mesmo, no caso Cr$ 923.262,76. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005587-89.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005587-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : VALTER AGOSTINHO ROSSI 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução, reconhecendo como válidos os cálculos apresentados pelo contador do Juízo de origem, os quais 

apontam a existência de diferenças a executar. 
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Em suas razões recursais, o exeqüente sustenta inconsistências no valor acolhido e pugna pelo acolhimento dos seus 

cálculos. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a 

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 
 

O recurso merece parcial provimento. 

 

No caso em análise, o título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço e a pagar as prestações vencidas monetariamente atualizadas, acrescidas de juros de mora e de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas devidas até a data do acórdão. 

 

A providência de determinar a conferência e retificação de cálculos pela contadoria do juízo é, portanto, legítima, 

reforçada com a insatisfação da autarquia exposta nos presentes embargos. 

 

Nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

 

Os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem revestir-

se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos quais, a 

nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do CPC). 

 
No caso dos autos, a divergência cinge-se à impossibilidade de cumulação do auxílio-acidente (benefício/espécie 94) 

com a aposentadoria por tempo de serviço ora concedida. 

 

O Superior Tribunal de Justiça apreciando caso similar houve por bem firmar posição resguardando o direito para quem 

tenha recebido benefício anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE ANTERIOR À LEI 

9.528/97. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que, tendo a 

incapacidade do obreiro ocorrido em momento anterior à vigência da Lei 9.528/97,como na hipótese, é possível a 

cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de serviço.  

2. Recurso especial conhecido e improvido." (REsp 468906 / SP Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA Órgão 

Julgador - QUINTA TURMA DJ 11.12.2006 p. 405) 

 

No caso dos autos, verifica-se a total inexistência de provas de que a incapacidade tenha ocorrido antes de 10/11/97, 

uma vez que a concessão do auxílio-doença acidentário deu-se apenas em 13/08/98, (fl. 21) impossibilitando a retroação 
do infortúnio para a data da saída do segurado da empresa Labormem em 14/06/97, como se pretende na apelação, ou 

mesmo, anterior à vigência da MP nº 1.596-14, de 10/11/97. 

 

No presente caso, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde 09/04/98, envolve a impossibilidade 

de cumulação com outros benefícios concedidos em datas posteriores, pois, segundo o art. 144 da Lei nº 8.213/91 a 

concessão do referido benefício impede a cumulação com os demais, inclusive os acidentários. 

 

O segurado, após a data do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço (09/04/98) percebeu 

auxílio-doença acidentário, desde 13/08/98, e auxílio-acidente desde 11/04/2000, devendo os valores recebidos serem 

abatidos dos proventos da aposentadoria. 
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Assim, demonstrada, tanto pela autarquia quanto pelo juízo de origem, a impossibilidade da cumulação do auxílio-

acidente com a aposentadoria por tempo de serviço, é de ser confirmada a sentença, mantendo-se a execução no valor 

de R$ 15.815,19 (quinze mil, oitocentos e quinze reais e dezenove centavos), válido para abril/2008. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013898-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013898-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAZARO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 99.00.00113-3 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que nos autos da 

ação de conhecimento, rejeitou a pretensão do INSS de cancelar certidão expedida para fins de contagem recíproca, 

com comunicação ao órgão municipal ao qual foi encaminhada. 

 

Sustenta o agravante que para fins de contagem recíproca somente é possível a expedição de certidão mediante o 

pagamento da respectiva indenização (art. 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

À fl. 151 foi indeferido o efeito suspensivo. 

 

Intimado, o autor/agravado não apresentou contraminuta, conforme certidão de fl. 157. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

Compulsando os autos, verifico, às fls. 89/91, a prolação de sentença julgando procedente a pedido para "...declarar que 

o autor trabalhou de 02.01.58 a 01.06.63, de 01.11.63 a 30.12.69 e de 01.04.72 a 31.12.77, para os empregadores 

especificados a fls. 2 e 3, e para condenar a autarquia-ré INSS à expedição da respectiva Certidão de Averbação de 

Tempo de Serviço, para obtenção da Certidão Recíproca. (...)". 

 

Em sede de recurso de apelação, esta Egrégia Corte não conheceu do reexame necessário e negou provimento ao 

recurso do INSS, "mantendo integralmente a r. sentença" , fl. 101, conforme V. acórdão transitado em julgado (fl. 124). 

 

É cediço que a legislação em vigor assegura o direito à contagem recíproca do tempo de serviço prestado nas esferas 
pública e privada (urbana e rural), inclusive de período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, mediante compensação 

financeira entre ambos os regimes, nos moldes preconizados pelos artigos 201, §9º, da Constituição da República, c.c. 

artigos 94 e 96, inciso IV, da Lei de Benefícios. 
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Nesse passo, o INSS se insurge alegando que a lei condiciona a emissão de certidão de tempo de serviço para fins de 

contagem recíproca de tempo de contribuição ao pagamento de indenização das contribuições atinentes ao respectivo 

período a ser reconhecido. 

 

Ocorre que, in casu, razão não assiste ao INSS, eis que na hipótese dos autos operou-se a coisa julgada material, de 

forma que após o trânsito em julgado da ação, é incabível suscitar a questão acerca da necessidade da prévia 

indenização para fins de expedição da certidão de tempo de contribuição. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao julgado que segue: 

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROFESSOR DO 

ENSINO PÚBLICO ESTADUAL. CONTAGEM RECPÍPROCA NÃO DISCUTIDA. COISA JULGADA. CERTIDÃO DE 

AVERBAÇÃO QUE DEVE SER EXPEDIDA SEM RESSALVA. - O artigo 201, § 9º, da Constituição da República, 

possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma compensação financeira entre os regimes de previdência social, 

com a comprovação do recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a 

indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto 

no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. ADIN nº 1.664-0/UF. - O pagamento condiciona a expedição de certidão, 

para fins de contagem recíproca, como forma de viabilizar a compensação financeira. - Julgada procedente a ação, 

para declarar o direito do autor à averbação de tempo de serviço rural, incabível suscitar, após o trânsito em julgado, 

a necessidade de compensação financeira para obtenção de certidão com tal finalidade, matéria da qual não tratou a 

lide. - Sobrevindo coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da 

sentença (ou acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da 

incontestabilidade. - Diante da ocorrência de coisa julgada, deve ser mantida a decisão monocrática que reconheceu o 
direito de o autor ter averbado tempo de serviço rural, sem ressalvar a necessidade de recolhimento de contribuições 

previdenciárias relativas ao período. - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 

200203000045555 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 147976 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL 

THEREZINHA CAZERTA 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 1547 Data da 

Decisão 09/02/2009 Data da Publicação 24/03/2009). 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA OBJETIVANDO O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. PROCEDÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. COISA JULGA MATERIAL. 

PRETENSÃO DO INSS DE EXIGIR O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. - Trânsito em julgado de sentença que garantiu ao autor o reconhecimento de tempo de serviço e 

a consequente expedição de certidão a implementar aposentadoria, sem nenhuma restrição. - Acórdão que não se 

manifestou sobre a desnecessidade de indenização. - Ausência de medidas cabíveis e adequadas por parte do INSS, a 

saber, o ajuizamento de ação rescisória com o fim de desconstituir a coisa julgada. - Proteção constitucional à coisa 

julgada material. - Precedentes. - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 

200503000633168AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 242108 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA 

HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 

728 Data da Decisão 07/06/2010 Data da Publicação 27/07/2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, co Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017051-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017051-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA HIPOLITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00175-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão que, nos autos da ação 

de restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez, rejeitou a exceção de suspeição do perito judicial, 

argüida pelo agravante. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a parcialidade do perito - médico nomeado, uma vez que a agravada foi sua paciente 

por três ocasiões. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

Às fls. 49/50 foi deferido a suspensão dos efeitos da decisão até pronunciamento definitivo desta Turma, conforme 

artigo 558 do CPC. 

 

Intimada, a autora/agravada não apresentou contraminuta, conforme certidão de fl. 58. 

 
É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, sendo insuficiente a apresentação de simples atestados médicos, bem como de 

laudo elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária (AC n.º 94.04.016709-6/RS, TRF 4ª Região, Rel. Juíza 

Virgínia Scheibe, 5ª T., un., DJU 30/07/97, p. 57.849). 
 

Assim sendo, na existência de fatos que para sua aferição dependam de conhecimento especial, técnico ou científico, o 

juiz nomeará um perito de sua confiança, tecnicamente habilitado, nos termos do art. 145 do Código de Processo Civil. 

Ao perito se aplicam as mesmas regras de impedimento e suspeição dos juízes, consoante regra do inc. III do art. 138 do 

CPC, devendo ser equidistante das partes. 

 

No caso sob análise, há elementos concretos sobre fatos que recomendam o afastamento do perito , Dr. Flávio Augusto 

Pastore, pelo juiz, em razão do laudo pericial (fls. 27/31) afirmar que a agravada foi sua paciente por três ocasiões em 

2004. 

 

Tal situação, torna factível que sua visão sobre a capacidade laboral da agravada tenha certa tendência interpretativa 

favorável àquela que já foi sua paciente, de modo que é inevitável a conclusão acerca do comprometimento da 

imparcialidade, indispensável no atuar do perito judicial. 

 

Não obstante a alegada capacidade técnica do referido perito , falta-lhe a imparcialidade, atributo indispensável para o 

devido processo legal. 

 
Nesse sentido, reporto-me aos julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL. ATUAÇÃO 

COMO MEDICO DA PARTE. ART. 138, III, CPC. Implica em parcialidade quanto à análise dos fatos e da 

incapacidade laboral da segurada, nos termos das regras de suspeição e impedimento disciplinadas no art. 138, III, do 

C. Pr. Civil, se o perito judicial atuou como médico particular da parte autora. Agravo de instrumento provido." 

(Processo AG 200803000262933AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 341244 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA 

GISELLE FRANÇA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Data da Decisão 30/09/2008 Data da Publicação 15/10/2008). 
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"Direito Processual Civil. Ação de separação judicial. Perícia para avaliar os bens a serem partilhados. Ausência, no 

caso, de legitimidade do perito para recorrer da decisão que revoga sua nomeação. 

I - O perito , segundo dispõe o art. 139 do Código de Processo Civil, é auxiliar do juízo, ao qual se subordina, sem que 

tenha nenhuma relação com as partes. A estas o juiz deve assegurar igualdade de tratamento, inclusive afastando 

perito que entenda suspeito. 

II - Agravo regimental desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 2002.00.72370-0, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 24/03/2003, p. 216); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA. SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO. 

ART-138 DO CPC. CÓDIGO DE ÉTICA DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. ART-120. 

1. O perito oficial é medico da parte autora. Aplicação dos motivos de impedimento e de suspeição , previstos no ART-

138 do CPC. 

2. ART-120 do Código de Ética do Conselho Federal de Medicina: É vedado ao médico ser perito de paciente seu, de 

pessoa de sua família ou de qualquer pessoa com a qual tenha relações capazes de influir em seu trabalho. 

3. Processo anulado". 

(TRF da 4ª Região, AC nº 9404493872, Rel. Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrére, j. 

05/06/1997, DJ 02/07/1997, p. 51063). 

 

Assim considerando, entendo que a decisão agravada, causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que a r. 

decisão agravada merece reforma. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a suspeição do perito nomeado pelo Juízo Dr. Flávio Augusto Pastore. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018254-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018254-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA GONCALA ALVES MORAIS 

ADVOGADO : KAROLINE ABREU AMARAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.21.001040-0 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Alega 

que os documentos acostados aos autos não comprovam a união estável alegada. Requer a reforma da decisão. 

 

Às fls. 147/148 foi indeferido a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

 

Intimada, a autora/agravada apresentou contraminuta, às fls. 158/160. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1298/1930 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte se faz necessário o implemento dos requisitos exigidos pela 
legislação previdenciária, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social 

na data do óbito, bem como a dependência econômica do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei nº 8.213/91). 

 

Verifico pelo documento de fl. 131 "Comunicação de Decisão", emitido pelo INSS, em 25/01/2008, que o benefício de 

pensão por morte , requerido pela autora, foi indeferido por falta de qualidade de dependente, tendo em vista que os 

documentos apresentados não comprovam a união estável em relação ao segurado. 

 

O R. Juízo, a quo, deferiu a tutela antecipada (fl. 138), nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Dos documentos trazidos aos autos, e em observância à legislação aplicável, infere-se que a autora tem direito à 

percepção do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira do Sr. Luiz, ante a apresentação da 

Certidão de Óbito deste (fl. 11), em que consta como último domicílio o mesmo endereço informado pela autora na 

inicial, o que também está corroborado pelas cópias do Instrumento particular de compromisso de compra e venda (fls. 

16/17) e das contas de luz e telefone acostadas às fls. 18 e 19. 

Ademais, os Termos de Responsabilidade pelas internações do Sr. Luiz na Fundação Universitária de Saúde de 

Taubaté, entre 2004 e 2007, eram rubricados pela autora, a título de 'esposa/companheira'. 
(...) 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para determinar que o INSS inclua a autora como 

beneficiária do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira do ex-segurado Luiz Paulino Sobrinho. 

(...)". 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo, ao deferir a tutela antecipada, haja vista que, compulsando os autos, observo 
os documentos mencionados na r. decisão agravada e ora acostados, como certidão de óbito, compromisso de compra e 

venda e termos de responsabilidade pelas internações do Sr. Luiz, os quais demonstram, neste exame de cognição 

sumária e não exauriente, a existência de união estável entre a autora/agravada e o segurado falecido.  

 

De outra parte, estabelece o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que demonstrada a união estável, a dependência 

econômica da agravada em relação ao falecido se presume. 

 

Evidente que, não possuindo a agravada condições financeiras de se manter, o benefício em questão se mostra devido, 

sendo patente o perigo da demora, diante do caráter alimentar da prestação. 

 

Acresce relevar que o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará 

exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031744-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031744-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ANA MARIA CARDOZO 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00112-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 
Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

Às fls. 28/29 foi deferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, até pronunciamento definitivo desta Turma, 

nos termos do art. 558 do CPC. 

 

À fl. 37, o INSS informou que, em atendimento a decisão que antecipou os efeitos da tutela recursal, foi efetuado o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora. 

 

Intimado, o INSS apresentou contraminuta, às fls. 40/54. Alega a ausência de requisitos autorizadores à concessão da 

medida. Aduz que a perícia do INSS já examinou a autora e concluiu por sua capacidade laborativa. Alega acerca da 

irreversibilidade da decisão judicial. Requer seja reconsiderada a decisão, bem como seja o recurso improvido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 
O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos atestados médicos (fls. 18/22), nos quais se relata que a agravante é portadora de artrose 

grave da coluna lombar com discopatia degenerativa em 02 níveis, associada a artrose de joelhos e síndrome do túnel do 

Carpo (CID 10: M19.0, G56.0), encontrando-se incapacitada para exercer suas atividades profissionais por tempo 

indeterminado. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 
Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, diante de 

seu precário estado de saúde, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se 

a agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para reformar a decisão agravada e confirmar a r. decisão de fls. 28/29 a qual deferiu a antecipação da tutela 

recursal para o fim de determinar a concessão do benefício de auxílio - doença à agravante. 
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Dê-se ciência ao INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033497-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033497-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : MERCEDES VICENTE 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00110-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 
Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

Às fls. 33/34 foi deferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, até pronunciamento definitivo desta Turma, 

nos termos do artigo 558 do CPC. 

 

Intimado, o INSS apresentou contraminutas, às fls. 41/55 e fls. 59/66. Alega que a perícia da Autarquia já examinou a 

autora e concluiu pela capacidade laborativa. Aduz, acerca da irreversibilidade do provimento judicial. Requer a 

reconsideração da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, bem como o improvimento do 

recurso. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 
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Fato é que consta dos autos atestados médicos (fls. 17/24), nos quais se relatam que a agravante é portadora de efisema 

pulmonar, artrose de coluna, discopatia lombar, bursite, epicondilite e câncer de mama, além do quadro depressivo 

(CID 10: C50.9, M19.9, M54, F32.9, J98), encontrando-se sem condições laborativas. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, diante de 

seu precário estado de saúde, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se 

a agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para reformar a decisão agravada e confirmar a r. decisão de fls. 33/34 a qual deferiu a antecipação da tutela 

recursal para o fim de determinar a concessão do benefício de auxílio - doença ao agravante. 

 

Dê-se ciência ao INSS. 

 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047334-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047334-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ALZIRA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

CODINOME : ALZIRA FERNANDES TIBERIO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00030-5 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 21-02-2005, em face do INSS, citado em 17-03-2005, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 22-11-2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da sentença, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Foi determinado o reexame 

necessário. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do ajuizamento da 

ação. 
Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do ajuizamento da 

ação. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 58/61 é conclusivo no sentido de que a requerente é 

portadora de síndrome do linfedema pós-mastectomia, estando incapacitada de forma parcial e permanente para as 

funções que demandem grandes e médios esforços e que não esteja resguardada de ferimentos ou lesões, em razão da 
perda de defesa com o esvaziamento ganglionar. 

 

Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que a requerente, não demonstrou de forma inequívoca estar 

efetivamente inválida de forma total e permanente para o labor. 

 

Note-se que do exame físico realizado na perícia médica, o Sr. Perito judicial observou que a autora possui "discreto 

mixedema em membro superior direito" (fl. 60), sendo que "o movimento de elevação do membro acima do ombro está 

livre e pleno." (fl. 60). 

 

Ademais, importante ressalvar que, segundo conclusão pericial, a autora necessita de tratamento contínuo "até que 

tenha o processo patológico considerado como encerrado, por definição médica."  (resposta ao quesito n° 3 da autora - 

fl. 61), ou seja, o perito não descarta a possibilidade de recuperação da autora, tendo em vista que seu atual estado de 

saúde não a incapacita totalmente para o trabalho. 

 

Sendo assim, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurada da parte 

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad 

quem, tratando-se de pedido alternativo, a autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença.  
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (17-11-2006), uma vez que demonstrou ter 

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então (fls. 58/61). 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS, para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data do laudo pericial 

(17-11-2006). 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007796-63.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.007796-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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PARTE AUTORA : GILMAR GERALDO MOREIRA 

ADVOGADO : SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00077966320084036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer e manter o benefício de auxílio 

doença, a partir da data de sua cessação (21.12.2007), até sua reabilitação ou até a concessão da aposentadoria por 

invalidez, se for considerado não recuperável, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, e honorários advocatícios de 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 16/19. Ademais, 

não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial atesta ser o litigante portador de lombocitalgia direita por protusões 

discais, apresentando restrições definitivas para qualquer atividade que implique em sobrecargas ao segmento lombar da 

coluna vertebral (fls. 52/57). 

 

O autor gozou do benefício de auxílio doença no período de 07.07.2005 a 10.02.2006 (fls. 16/17) e de 29.05.2006 a 

20.12.2007 (fls. 33). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o 

direito do autor ao restabelecimento do auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão 
da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da 

Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até 

a data da sentença. 
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Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Gilmar Geraldo Moreira; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 21.12.2007; 
e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001451-15.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001451-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ ANTONIO PITONDO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014511520084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Agravo retido interposto pelo autor às fls. 128/131. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora para determinar ao INSS a averbação como especial 

dos períodos de 01.11.73 a 28.08.76, 10.01.80 a 02.01.85, 08.07.86 a 31.12.88, 01.01.89 a 10.08.92, 20.02.85 a 

15.05.85, 11.11.92 a 24.05.93 e 25.05.93 a 05.03.97 e conceder aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, 

e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo (06.09.06), pagamento dos atrasados, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e a correção monetária 

fixada nos termos da Resolução 561/2007, do CJF e os honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a sentença. 

 
Recorre o autor, requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido e a anulação da sentença por cerceamento 

de defesa. No mérito, pleiteia que: a) conste da parte dispositiva da decisão o computo do período comum para os fins 

de estabelecer-se a coisa julgada; b) os períodos de 01.08.73 a 31.10.73, 03.11.76 a 10.08.77 e 06.03.97 a 04.01.99 

também devem ser considerados especiais. Subsidiariamente pleiteia a fixação dos juros de 1% ao mês, a fixação dos 

honorários no percentual de 20%; bem como a aplicação da correção monetária desde o requerimento administrativo. 
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Apela o INSS requerendo seja reexaminada toda a matéria desfavorável ao INSS concessão de efeito suspensivo. No 

mérito sustenta: a) a impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28.05.98; b) a aplicabilidade do 

fator de conversão 1,2 para o período anterior a vigência do art.70 do Decreto nº 3.048/99; c) não há insalubridade e 

conseqüentemente especialidade das atividades ante a eliminação da insalubridade pelo uso do EPI; d) a não 

especialidade dos períodos reconhecidos na decisão recorrida; e) a impossibilidade de concessão da tutela antecipada. 

Subsidiariamente pleiteia a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 5% do valor da causa; a fixação dos 

juros e correção monetária nos termos da Lei 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Conheço do agravo retido interposto às fls. 128/131, eis que sua apreciação foi reiterada quando da interposição das 

razões de apelação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC. 

 

Não há que se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, vez que conforme salientado, a prova da 

especialidade da atividade não faz através da prova testemunhal. No mais, no presente caso, são suficientes os 

elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 
 

Não se trata de cerceamento de defesa , e, sim, de questão referente a adequação das provas para a formação da 

convicção do magistrado. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 
contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 
laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 
do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 
trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 01/11/73 a 27/08/76 - laborado na empregadora General Eletric, onde exerceu as funções de soldador, no 

departamento de motores, atividade enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 53.831/64, conforme o formulário de fl.26; 

 

b) 03/11/76 a 10/08/77 - laborado na empregadora Rhodia Químicas e Têxteis S/A, onde exerceu as funções de 

operador de máquinas têxteis, exposto a ruído de 97 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64, 

conforme fls.39 e laudo de fls.40. 

De outro lado, não merece respaldo a alegação da autarquia que o endereço constante do laudo é diverso daquele que 
consta de seu registro, pois ambos os endereço s constam na documentação apresentada pelo autor. Ademais, a Av. do 

Estado e Av. Henri Sannejouand são perperdiculares, sendo possível o terreno da fabrica ser delimitado por estes dois 

logradouros, fato corriqueiro em empresas de grande porte e que possuem diversas portarias; 

 

c) 10.01.80 a 02.01.85 e 08.07.86 a 31.12.88 - laborados na empregadora Quimbrasil S/A, onde exerceu as funções de 

conferente, exposto a agentes químicos, tais como: ácido nítrico, dicromato de sódio, soda caustica, ácido clorídrico, 

ácidos orgânicos, polietileno, polipropileno, polivinil clorado etc., relatados no formulário de fls.41, agentes nocivos 

previstos nos itens 1.2.11 e 1.2.12 do Decreto 83.080/79; 

 

d) 20.02.85 a 15.05.85 - laborados na empregadora Bridgestone Firestone do Brasil Ind. Com. Ltda, onde exerceu as 

funções de ajudante geral, exposto a ruído de 85/89 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79; 

 

e) 01.01.89 a 10.08.92 - laborados na empregadora Quimbrasil S/A, onde exerceu as funções de segurança, atividade 

que deve ser enquadrada no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

A função de guarda/ vigia exercida antes de 29/04/95 deve ser reconhecida como atividade especial, por equiparação à 

função de guarda elencada sob o código 2.5.7 do referido decreto. 

A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão tem sua 
integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos de policiais sobre as de lesões corporais e 

morte ocorridas no exercício da atividade de vigilância patrimonial. 

Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade independe do porte de arma de fogo, conforme precedente desta 

Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE 

PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de 

arma não define a periculosidade da atividade do guarda/ vigilante , pois o risco a que o trabalhador se expõe advém 

da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de 

desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. 
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Agravo da parte autora parcialmente provido." (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1408209; 

Processo: 2006.61.26.004327-0; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data do Julgamento: 04/08/2009; 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 860; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO). 

 

f) 11.11.92 a 24.05.93 - laborado na empregadora Industria de Metais Chris Colabronal Ltda, onde exerceu as funções 

de vigia noturno, exposto a ruído de 91 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79. conforme 

formulário de fls.50 e laudo de fls.51/53; 

 

g) 25.05.93 a 05.03.97 - laborado na empregadora Ford.Brasil Ltda., onde exerceu as funções de prático e função de 

preparador de carrocerias, exposto a ruído de 84 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, 

conforme formulário de fls.54 e laudo de fls.55. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 
Não se reconhece o período de 01.08.73 a 31.10.73, laborado na empregadora General Eletric, vez que do laudo 

apresentado pelo autor não se extrai claramente os níveis de ruído a que o autor estava exposto. 

Conforme bem mencionado na decisão proferida: "Em relação ao mencionado laudo, verifico que o autor trabalhava 

como ajudante de produção , no departamento de motores da General Eletric. Trata-se, na verdade, do setor de 

"fundição fracionária", local onde se produzia motores elétricos inferiores a 1 HP. E, conforme consta daquela 

medição, não se constatou ruído excessivo, já que tal foi constatado somente n "calderaria" e na "estamparia". 

 

Também não se reconhece o período de 06.03.97 a 04.01.99, vez que conforme o formulário de fls.54 e laudo de fls.55, 

o nível de ruído (84 dB) passou a estar baixo dos níveis de tolerância. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia, perfazem 29 anos, 02 meses e 15 dias de tempo de contribuição até a EC 20/98 e após a emenda, 34 anos, 02 

meses em 06/09/2006. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 
adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 
 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 
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O autor completou 53 anos de idade em 24/07/2006 (fl. 22), data anterior ao requerimento administrativo. O pedágio 

previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", da EC 20/98, também foi cumprido pelo autor, no caso, mais de um ano. Houve, 

outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91, no caso, 150 meses. 

 

Assim, faz jus o autor à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da EC 20/98, a partir da citação em 

06/9/2006 (DIB), conforme fixado na sentença. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento 

da Turma, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

 
Ante o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação do autor para os fins de reconhecer como especial como especial os períodos de 01.11.73 a 

27.08.76, 03.11.76 a 10.08.77, 10.01.80 a 02.01.85, 08.07.86 a 31.12.88, 20.02.85 a 15.05.85, 01.01.89 a 10.08.92, 

11.11.92 a 24.05.93 e 25.05.93 a 05.03.97, e conceder o benefício da aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição a partir de 06/09/2006, e à apelação do réu, para reformar a r. sentença no que toca aos juros de mora, nos 

termos explicitados. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Luiz Antonio Pitondo; 

b)benefício: aposentadoria por tempo de contribuição proporcional; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 06/09/2006; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 01.11.73 a 27.08.76, 03.11.76 a 10.08.77, 10.01.80 a 

02.01.85, 08.07.86 a 31.12.88, 20.02.85 a 15.05.85, 01.01.89 a 10.08.92, 11.11.92 a 24.05.93 e 25.05.93 a 05.03.97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 

Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar, sem que tenha que devolver os proventos já 

recebidos a título da aposentadoria. 
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a pretensão da parte autora não encontra amparo 

na legislação vigente. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, com a determinação de 

imediato retorno dos autos à Vara de origem, para a adequada instrução do processo, ao argumento de manifesta 

impossibilidade do julgamento antecipado da lide, bem como em razão de ofensa ao devido processo legal ao aplicar o 

artigo 285-A do CPC. No mérito, propriamente dito, argumenta que possui direito à renúncia da aposentadoria 

anteriormente concedida para fins de obtenção de outra mais vantajosa, ainda que no mesmo regime previdenciário, 

sem necessidade de devolução dos proventos recebidos a título da aposentadoria a que pretende renunciar. 

 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório.  

D E C I D O 
 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à indevida aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, uma vez 
que no presente caso sequer foi aplicado referido ditame processual, tendo sido respeitado o regular desenvolvimento 

processual do feito. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora que lhe seja garantido o direito à renúncia da aposentadoria 

anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento, devendo o INSS garantir que o tempo e as 

contribuições posteriores à concessão da primeira tenham repercussão no novo benefício previdenciário. 

 

Inicialmente, segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento 

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de 

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato para 

compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.  

 

Ademais, fica afastada eventual alegação de decadência do direito da parte autora, pois a(o) requerente não visa a 

revisão ou alteração de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a 

percepção de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, 

salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao 
quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Outrossim, os efeitos decorrentes do ato de renúncia devem operar ex nunc, ou seja, sem macular o ato de concessão do 

benefício que se deu de forma legítima, tampouco implicar, em uma primeira análise, na devolução dos valores já pagos 

ao segurado. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE 

INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO 

FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

182/STJ. 

I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes.  
II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício 

previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de 

certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. 

III - (omissis)" 
(AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003). 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 
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É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a 

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso 
(precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ - Quinta Turma - Relator Ministro Felix Fischer - AgRg REsp 958937/SC Processo 2007/0130331-1, Julgamento 

18.09.2008, Publicado em 10.11.2008). 

 

No que se refere à necessidade ou não de devolução dos valores recebidos em virtude da aposentadoria a que se 

pretende renunciar, cumpre apontar duas situações distintas: a primeira quando a desaposentação visa a concessão de 

novo benefício em regime previdenciário distinto do geral; e a segunda quando a renúncia tem por finalidade a 

concessão de outro benefício no próprio Regime Geral da Previdência Social. 

 

Quanto à primeira situação, a jurisprudência majoritária já se posicionou no sentido de que a renúncia à aposentadoria 

visando o aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime previdenciário, não 

obriga o segurado a restituir os proventos até então recebidos, uma vez que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação 

financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem 

para o regime instituidor da aposentadoria e, portanto, o INSS não terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres. 
 

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial de relatoria do E. Desembargador 

Federal Jedial Galvão, em voto proferido no processo nº 1999.61.00.52655-9, publicado no DJU em 17-01-2007: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 

1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é 

direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia. 

2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve 

início; ela produz efeitos "ex nunc", ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as 

consequências jurídicas produzidas pela aposentadoria. 

3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade 

em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até 

então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não 

estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A 

compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo 
RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em 

seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação 

financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver 

variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. 
4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em 

melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. 

5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos." 

No mesmo sentido já decidiu a C. Sétima Turma, em voto de relatoria do E. Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTIUIÇÃO DE VALORES. 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, determinada pela Lei nº 10.352/01. 2. O aposentado tem direito de 

buscar melhores condições econômica e social.Assim, quando presente uma situação que lhe seja mais favorável não 

há impedimento na lei ou na Constituição Federal, de renunciar à aposentadoria anteriormente concedida. 3. O direito 
à aposentadoria é um direito patrimonial disponível ao trabalhador, cabendo-lhe analisar sobre as vantagens ou 

desvantagens existentes. 4. O ato de renúncia, sendo um descontitutivo, seus efeitos operam-se ex nunc, isto é, não 

voltam ao passado, inclusive no que se refere ao pagamento de valores já vertidos para o regime próprio, Em, outras 

palavras, sua incidência é tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

consolidadas, conseqüentemente o ato de renúncia não vicia o ato de concessão do benefício, que foi legítimo, muito 

menos, afronta o princípio do ato perfeito. 5. A compensação financeira entre o Regime Geral da Previdência Social 

e os regime dos servidores públicos foi normatizada pela Lei nº 9.796/99, no artigo 4º, inciso III, parágrafos 2º, 3º e 

4º, dando mostra de que não haverá desequilíbrio atuarial, mesmo se não houver devolução dos proventos por parte 
daquele que renunciou a aposentadoria. 6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - AC 2000.61.83.004679-4, DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 369). 
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Por sua vez, com relação à renúncia para ulterior jubilação no próprio Regime Geral da Previdência Social, cumpre 

tecer algumas considerações. 

 

Prevê o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social -RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata referida Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. 

 

Por outro lado, ao aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade exceto ao salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme o disposto no § 2º do art. 

18 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, implicando em nítida diferenciação de tratamento, se 

comparado com os trabalhadores que ainda não se aposentaram e que fazem jus à totalidade de prestações previstas nos 

incisos I, II e III do caput do referido art. 18 da Lei de Benefícios. 

 

Ressalta-se que a Lei nº 8.213/91, garantia ao segurado aposentado que voltava a trabalhar o direito à percepção do 

pecúlio, o qual correspondia à soma das contribuições pagas ou descontadas do trabalhador aposentado, durante o novo 

período de trabalho, acrescida dos consectários legais (art. 81, inc. II). 
 

Todavia, com a supressão do pecúlio do ordenamento jurídico pelas Leis ns. 8.870/94 e 9.032/95, as únicas 

contraprestações previstas em nosso sistema previdenciário, pelas contribuições pagas pelo trabalhador aposentado, 

ficaram restritas ao salário família e à reabilitação profissional. 

 

Sendo assim, uma vez retirado do trabalhador aposentado o direito ao pecúlio, bem como afastada a garantia aos 

mesmos direitos conferidos aos trabalhadores ainda não aposentados, entendo que não há que se falar em devolução dos 

proventos recebidos, pois, enquanto perdurou a aposentadoria renunciada, os pagamentos efetuados pelo Instituto 

Previdenciário, de caráter nitidamente alimentar, eram indiscutivelmente devidos, já que advindos de um benefício 

implantado de forma legítima. 

 

Dessa forma, a renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. 

 

Nesse sentido, merece destaque os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:  

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557, 

CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998, 

poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso na hipótese em que este for manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. No caso concreto, o provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas 

componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo 

de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa em 

devolução dos valores percebidos, "pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 
natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson 

Naves, DJU de 5.9.2005). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 926120/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 08-09-2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ART. 557 DO CPC. MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-

CABIMENTO. PRECLUSÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 

1. É permitido ao relator do recurso especial valer-se do art. 557 do Código de Processo Civil, quando o entendimento 

adotado na decisão monocrática encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte Superior de 

Justiça. 

2. Fica superada eventual ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil pelo julgamento colegiado do agravo 

regimental interposto contra a decisão singular do Relator. Precedentes. 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer 

foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 
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4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime 

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos 

seus proventos. Precedentes. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1107638/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 25-05-2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE 

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PARA NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO 

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE 

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o 

aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime 

previdenciário que se encontra o segurado. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a 

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 1247651/SC, Rel. Min. Haroldo Rodriguez -Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ 10-08-

2011) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 
mérito, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria 

anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento a ser calculado pelo INSS, desde a data da 

citação, sem a necessidade da restituição de valores já recebidos, devendo a incidência de correção monetária e juros de 

mora sobre o valor das diferenças apuradas seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de 

mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor - RPV, compensando-se do valor em atraso as parcelas já pagas relativas ao benefício anterior. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação desta decisão. Custas na forma da lei. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-42.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002369-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JULIO FUZISSAKI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 
Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar. 

 

A r. sentença indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extinguiu 

o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido diploma legal, por ausência de 

prévio requerimento na via administrativa. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
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Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 
PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-44.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011558-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115584420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 
Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar, sem que tenha que devolver os proventos já 

recebidos a título da aposentadoria. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a pretensão da parte autora não encontra amparo 

na legislação vigente. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, com a determinação de 

imediato retorno dos autos à Vara de origem, para a adequada instrução do processo, ao argumento de manifesta 

impossibilidade do julgamento antecipado da lide, bem como em razão de ofensa ao devido processo legal ao aplicar o 

artigo 285-A do CPC. No mérito, propriamente dito, argumenta que possui direito à renúncia da aposentadoria 
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anteriormente concedida para fins de obtenção de outra mais vantajosa, ainda que no mesmo regime previdenciário, 

sem necessidade de devolução dos proventos recebidos a título da aposentadoria a que pretende renunciar. 

 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório.  

D E C I D O 
 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à indevida aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, uma vez 

que no presente caso sequer foi aplicado referido ditame processual, tendo sido respeitado o regular desenvolvimento 

processual do feito. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora que lhe seja garantido o direito à renúncia da aposentadoria 

anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento, devendo o INSS garantir que o tempo e as 

contribuições posteriores à concessão da primeira tenham repercussão no novo benefício previdenciário. 

 
Inicialmente, segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento 

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de 

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato para 

compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.  

 

Ademais, fica afastada eventual alegação de decadência do direito da parte autora, pois a(o) requerente não visa a 

revisão ou alteração de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a 

percepção de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, 

salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao 

quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Outrossim, os efeitos decorrentes do ato de renúncia devem operar ex nunc, ou seja, sem macular o ato de concessão do 

benefício que se deu de forma legítima, tampouco implicar, em uma primeira análise, na devolução dos valores já pagos 

ao segurado. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE 

INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO 

FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

182/STJ. 

I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes.  
II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício 

previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de 

certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. 

III - (omissis)" 

(AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003). 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a 

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso 
(precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ - Quinta Turma - Relator Ministro Felix Fischer - AgRg REsp 958937/SC Processo 2007/0130331-1, Julgamento 
18.09.2008, Publicado em 10.11.2008). 

 

No que se refere à necessidade ou não de devolução dos valores recebidos em virtude da aposentadoria a que se 

pretende renunciar, cumpre apontar duas situações distintas: a primeira quando a desaposentação visa a concessão de 

novo benefício em regime previdenciário distinto do geral; e a segunda quando a renúncia tem por finalidade a 

concessão de outro benefício no próprio Regime Geral da Previdência Social. 

 

Quanto à primeira situação, a jurisprudência majoritária já se posicionou no sentido de que a renúncia à aposentadoria 

visando o aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime previdenciário, não 

obriga o segurado a restituir os proventos até então recebidos, uma vez que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação 

financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem 
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para o regime instituidor da aposentadoria e, portanto, o INSS não terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres. 

 

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial de relatoria do E. Desembargador 

Federal Jedial Galvão, em voto proferido no processo nº 1999.61.00.52655-9, publicado no DJU em 17-01-2007: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 

1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é 

direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia. 

2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve 

início; ela produz efeitos "ex nunc", ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as 

consequências jurídicas produzidas pela aposentadoria. 

3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade 

em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até 

então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não 

estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A 

compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo 

RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em 

seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação 

financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver 

variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. 
4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em 

melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. 

5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos." 

No mesmo sentido já decidiu a C. Sétima Turma, em voto de relatoria do E. Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTIUIÇÃO DE VALORES. 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, determinada pela Lei nº 10.352/01. 2. O aposentado tem direito de 

buscar melhores condições econômica e social.Assim, quando presente uma situação que lhe seja mais favorável não 
há impedimento na lei ou na Constituição Federal, de renunciar à aposentadoria anteriormente concedida. 3. O direito 

à aposentadoria é um direito patrimonial disponível ao trabalhador, cabendo-lhe analisar sobre as vantagens ou 

desvantagens existentes. 4. O ato de renúncia, sendo um descontitutivo, seus efeitos operam-se ex nunc, isto é, não 

voltam ao passado, inclusive no que se refere ao pagamento de valores já vertidos para o regime próprio, Em, outras 

palavras, sua incidência é tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

consolidadas, conseqüentemente o ato de renúncia não vicia o ato de concessão do benefício, que foi legítimo, muito 

menos, afronta o princípio do ato perfeito. 5. A compensação financeira entre o Regime Geral da Previdência Social 

e os regime dos servidores públicos foi normatizada pela Lei nº 9.796/99, no artigo 4º, inciso III, parágrafos 2º, 3º e 

4º, dando mostra de que não haverá desequilíbrio atuarial, mesmo se não houver devolução dos proventos por parte 
daquele que renunciou a aposentadoria. 6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - AC 2000.61.83.004679-4, DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 369). 

 

Por sua vez, com relação à renúncia para ulterior jubilação no próprio Regime Geral da Previdência Social, cumpre 

tecer algumas considerações. 

 

Prevê o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social -RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata referida Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. 

 

Por outro lado, ao aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade exceto ao salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme o disposto no § 2º do art. 
18 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, implicando em nítida diferenciação de tratamento, se 

comparado com os trabalhadores que ainda não se aposentaram e que fazem jus à totalidade de prestações previstas nos 

incisos I, II e III do caput do referido art. 18 da Lei de Benefícios. 
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Ressalta-se que a Lei nº 8.213/91, garantia ao segurado aposentado que voltava a trabalhar o direito à percepção do 

pecúlio, o qual correspondia à soma das contribuições pagas ou descontadas do trabalhador aposentado, durante o novo 

período de trabalho, acrescida dos consectários legais (art. 81, inc. II). 

 

Todavia, com a supressão do pecúlio do ordenamento jurídico pelas Leis ns. 8.870/94 e 9.032/95, as únicas 

contraprestações previstas em nosso sistema previdenciário, pelas contribuições pagas pelo trabalhador aposentado, 

ficaram restritas ao salário família e à reabilitação profissional. 

 

Sendo assim, uma vez retirado do trabalhador aposentado o direito ao pecúlio, bem como afastada a garantia aos 

mesmos direitos conferidos aos trabalhadores ainda não aposentados, entendo que não há que se falar em devolução dos 

proventos recebidos, pois, enquanto perdurou a aposentadoria renunciada, os pagamentos efetuados pelo Instituto 

Previdenciário, de caráter nitidamente alimentar, eram indiscutivelmente devidos, já que advindos de um benefício 

implantado de forma legítima. 

 

Dessa forma, a renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. 

 
Nesse sentido, merece destaque os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557, 

CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998, 

poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso na hipótese em que este for manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. No caso concreto, o provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas 

componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo 

de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa em 

devolução dos valores percebidos, "pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 
natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson 

Naves, DJU de 5.9.2005). 

3. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp 926120/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 08-09-2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ART. 557 DO CPC. MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-

CABIMENTO. PRECLUSÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 

1. É permitido ao relator do recurso especial valer-se do art. 557 do Código de Processo Civil, quando o entendimento 

adotado na decisão monocrática encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte Superior de 

Justiça. 

2. Fica superada eventual ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil pelo julgamento colegiado do agravo 

regimental interposto contra a decisão singular do Relator. Precedentes. 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer 

foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime 

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos 

seus proventos. Precedentes. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1107638/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 25-05-2009) 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE 

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PARA NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO 

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE 

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o 

aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime 

previdenciário que se encontra o segurado. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a 

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgRg no REsp 1247651/SC, Rel. Min. Haroldo Rodriguez -Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ 10-08-

2011) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria 

anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento a ser calculado pelo INSS, desde a data da 

citação, sem a necessidade da restituição de valores já recebidos, devendo a incidência de correção monetária e juros de 

mora sobre o valor das diferenças apuradas seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de 

mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor - RPV, compensando-se do valor em atraso as parcelas já pagas relativas ao benefício anterior. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação desta decisão. Custas na forma da lei. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-56.2009.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIO RAMOS 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

No. ORIG. : 07.00.00139-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-12-2007 em face do INSS, citado em 31-01-2008, visando à declaração do exercício de 

atividade rural sem registro em CTPS no período de 01-01-1966 a 30-09-1970, com a consequente concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento. 

A r. sentença, proferida em 12-08-2008, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no 

período pleiteado na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da 

citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a Resolução nº 242/01 do E. CJF e o 

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com o acréscimo de juros de mora à taxa 

de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação até a liquidação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da liquidação do débito 

atrasado. 
Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade rural exercida, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta à 

comprovação de tempo de serviço. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A r. sentença, proferida em 12-08-2008, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no 

período pleiteado na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da 

citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a Resolução nº 242/01 do E. CJF e o 

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com o acréscimo de juros de mora à taxa 

de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação até a liquidação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da liquidação do débito 

atrasado. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade rural exercida, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta à 
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comprovação de tempo de serviço. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários 

advocatícios. 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 18-10-1954, a declaração do exercício de 

atividade rural sem registro em CTPS no período de 01-01-1966 a 30-09-1970, com a consequente concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, o requerente juntou aos autos documento que o qualifica como lavrador 

em 17-07-1976 (fl. 06); e folha de registro de empregados, indicando que o autor trabalhou na "Fazenda Santa Cecília" 

a partir de 18-10-1970, com o devido registro (fl. 05). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, uma vez que não foi apresentado qualquer documento que comprove o efetivo labor do requerente no 

período pleiteado na exordial. 

Ressalte-se que os documentos das fls. 05/06 não podem ser considerados como início de prova material, pois tais 

documentos são extemporâneos ao período de reconhecimento de labor rural pleiteado pela parte autora. 

Desta forma, verifica-se não haver documentos hábeis que configurem início razoável de prova material a demonstrar 

ter sido o autor lavrador no período de 01-01-1966 a 30-09-1970, como afirmado na inicial, restando apenas o 
depoimento das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar tempo de serviço 

destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que : "A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito da obtenção de benefício previdenciário".  

Assim, afasto o reconhecimento da atividade rural sem registro em CTPS no período pleiteado na exordial (01-01-1966 

a 30-09-1970). 

Por sua vez, o tempo trabalhado pela parte autora na atividade rural, com anotação na CTPS, deve ser reconhecido para 

todos os fins previdenciários.  

O denominado Estatuto do Trabalhador Rural - previsto na Lei n. 4214/63, já conceituava o trabalhador rural nos 

seguintes termos :  

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro."  

 

O referido Estatuto já previa como segurados obrigatórios os: "trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como 

os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 

3º desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço" (art. 160).  
Sendo assim, conclui-se que o recolhimento das contribuições tornou-se obrigatório desde a edição da referida lei supra 

citada, permanecendo tal imposição com a Lei Complementar nº 11/71, em vigor até o advento da Lei n.º 8.213/91, que 

então, unificou os sistemas previdenciários dos trabalhadores urbanos e rurais. 

Desta forma, não se pode exigir do trabalhador rural com registro em CTPS o recolhimento retroativo das contribuições 

que eram impostas ao empregador, sob pena de ser prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão pela qual 

deve ser computado, para fins de carência, o período laborado pelo rurícola, devidamente registrado em CTPS, 

inclusive no período anterior à edição da Lei n. 8213/91.  

Tal situação difere das hipóteses em que o trabalhador rural exerce sua profissão sem o devido registro em CTPS, pois 

nestes casos aplica-se a disposição contida no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, observem-se os seguintes precedentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

IV - O embargante comprovou o cumprimento do período de carência, eis que, segundo está provado pelos registros 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), exerceu atividade laborativa rural nos períodos de 03 de 

janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973, junto à "Fazenda Cruz Alta", no Município de Indaiatuba/SP, e de 1º de 

novembro de 1973 a 31 de março de 1990, junto à "Plantar - Planej. Pec. E Adm. de Atividades Rurais Ltda., no 
Município de Itapeva/SP.  

V - Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, pois 

não imputável ao segurado, entendimento que deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado 

rural à condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art. 2º, combinado ao art. 160, e art. 79, I, todos da 

Lei nº 4.214/63 ¾ Estatuto do Trabalhador Rural. Precedentes.  

VI - Ressalte-se, também, que a controvérsia é diversa daquela em que envolvidos os rurícolas cujo trabalho deu-se 

sem a anotação do contrato de trabalho em CTPS, ou mesmo dos segurados especiais, pois ambas as espécies de 

trabalhadores não foram contempladas na legislação em referência, em relação aos quais aplica-se, aí sim, a 

disposição contida no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual "O tempo de serviço do segurado trabalhador 
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rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento".  

(...)  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, Des. Fed. Marisa Santos, Proc. n.º 2001.03.99.013747-0, j. 11-05-2005, DJU 14-07-2005, p. 

167.)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A 

CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA.  

(...)  

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo 

na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se 

permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais.  

- Ação rescisória que se julga improcedente."  

(TRF da 3ª Região, AR 1252, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., D: 28/11/2007, DJU: 08/02/2008, pág: 
1872)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.  

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.  

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador.  

III - Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp 263.425/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u.; J. 21.08.2001; DJ 17.09.2001).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/1991.  

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.  

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.  
2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.  

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.  

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.  

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.  

6. Recurso especial não conhecido".  

(STJ, REsp 554068 - 2003/0115415-4/SP; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, 

pág. 378).  

 

Por essas razões, é de se reconhecer o direito do empregado rural de ver computado o tempo de serviço prestado com 

registro em CTPS, em período posterior à edição da Lei nº 4.214/63, para todos os fins, independentemente de 

indenização à Previdência. 
Destarte, a somatória de todos os períodos laborados pelo autor com registro em CTPS até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20 de 15-12-1998, não perfaz o tempo mínimo de 30 (trinta) anos, que ensejaria a concessão do 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Por outro lado, nota-se que o autor, à data do ajuizamento da ação (06-12-2007), possuía mais de 35 (trinta e cinco) 

anos de tempo de serviço, conforme planilha em anexo a esta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua 

forma integral, nos termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal.  

Inclusive, nota-se que a regra de transição prevista no art. 9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional 

nº 20, para fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) 

anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período 

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, 

faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher não se aplica, 
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pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra 

permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência :  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - 

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM - AGENTES NOCIVOS: TENSÃO ELÉTRICA (250 VOLTS), 

UMIDADE, MICRORGANISMOS, FUNGOS E BACTÉRIAS - DECRETOS Nº 53.831/64 e 2.172/97 - CONVERSÃO - 

PROVENTOS INTEGRAIS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico" (STJ; RESP 425660/SC; DJ 

05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. Tratando-se de período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, não há necessidade de comprovação de exposição 

permanente e efetiva aos agentes nocivos, conforme orientação da Instrução Normativa 84 do INSS, de 22.01.2003 

(art. 146).  

3. Constatado que as atividades descritas têm enquadramento nos Decretos nºs 53.831/64 (1.1.8 - eletricidade, 1.1.3 - 
umidade e 1.2.11 - tóxicos orgânicos) e 2.172/97 (item 3.0.1 - microorganismos), devem ser reconhecidos os períodos 

de 12/01/1977 a 30/04/1980, 01/06/1982 a 30/11/1996 e 01/12/1996 a 30/08/2000 como tempo de serviço especial, com 

possibilidade de conversão para tempo comum.  

4. Esta Corte já se posicionou no sentido de que "o uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física, no ambiente de trabalho" (AMS 2001.38.00.017669-

3/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, SEGUNDA TURMA do TRF 1ª Região, DJ de 

24/10/2002 P.44).  

5. O inciso I do §7º do art. 201, da CF/88, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, associava tempo 

mínimo de contribuição (35 anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, 

respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada quando da promulgação da Emenda 20, a 

regra de transição para a aposentadoria integral (art. 9º, incisos I e II da EC 20) restou sem efeito, já que, no texto 

permanente (art. 201, §7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo 

de contribuição, sem exigência de idade ou "pedágio". Precedentes: TRF 3ª Região, AG 216632/SP, Rel. Juíza 

Marisa Santos, Nona Turma, unânime, DJ de 22/03/2005, p. 448; TRF 4ª Região, AC 628276/RS, Rel. Juiz Celso 

Kipper, Quinta Turma, unânime, DJ 09/03/2005, p. 511 e TRF 4ª Região, AC 363694/RS, Rel. Juiz Luiz Carlos 

Cervi, Quinta Turma, unânime, DJ 07/05/2003, p. 740.  
6. As exigências de idade mínima e período adicional, para a aposentadoria integral, antes previstas no art. 188 do 
Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), foram suprimidas pelo Decreto 4.729, de 09/06/2003, que 

deu nova redação ao art. 188. E a Instrução Normativa nº 118 do INSS, de 14/04/2005 (art. 109), em consonância com 

o Regulamento, disciplinou a concessão da aposentadoria integral sem as exigências do art. 9º, incisos I e II da EC/20.  

7. O tempo especial reconhecido (12/01/1977 a 30/04/1980, 01/06/1982 a 30/11/1996 e 01/12/1996 a 30/08/2000) 

somado aos períodos especiais já computados no "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" 

(fls. 66/67) e não impugnados pelo INSS, e, ainda, ao tempo de exercício comum devidamente comprovado pela CTPS 

(fls. 82/88), perfaz um total superior a 35 anos, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição com proventos integrais como deferida.  

8. Os juros são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na 

linha de orientação do STJ (RESP 314181/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, in DJ de 05/11/2001, pág. 133, 

unânime; AGRESP 289543/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, in DJ 19/11/2001, pág. 307, unânime).  

9. As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de 

cada parcela, e das Súmulas de nºs 43 e 148 do eg. STJ, aplicando-se os índices legais de correção.  

10. Na linha de entendimento da 1ª Seção desta Corte, tratando-se de causa previdenciária, os honorários advocatícios 

devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas pretéritas até a data da sentença, sem incidência sobre parcelas 

vincendas (Súmula 111/STJ). Precedentes: (AC 96.01.44863-2/MG; D.J. de 20/09/2001, e, AC 1997.01.00.025648-

6/MG; D.J. de 25/09/2000).  
11. Apelação e remessa oficial improvidas".  

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 

17/09/2007, pag. 11, g.n.).  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO.  

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas tempo 

de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade mínima de 

53 anos (§ 7º do art. 201 da CF).  
2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço.  

3. Embargos de declaração acolhidos".  
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(TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).  

 

Por fim, no tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 156 (cento e cinquenta e seis) 

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela progressiva 

de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (06-12-2007), 

restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a 

citação (31-01-2008), uma vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo 

necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a parte autora recebeu o benefício de 

auxílio-doença previdenciário (NB: 31/534.382.404-4) no período de 12-02-2009 a 30-10-2009, bem como passou a 

receber o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/152.433.032-6) a partir de 28-12-2009, de 

modo que devem ser compensados os valores já pagos administrativamente a título destes benefícios, caso o autor opte 

pelo benefício concedido nestes autos. 

De qualquer forma, caso a parte autora escolha por permanecer recebendo a aposentadoria concedida 

administrativamente, fica resguardado o seu direito à percepção das parcelas em atraso da aposentadoria por tempo de 

serviço ora deferida, referente aos períodos de 31-01-2008 (termo a quo) a 11-02-2009 e de 31-10-2009 a 27-12-2009. 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 
disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Tendo em vista que a parte autora decaiu de menor parte do pedido, o INSS deverá arcar com as verbas de 

sucumbência, sendo que os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) do valor atualizado 

das prestações vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para afastar o reconhecimento da atividade rural sem 

registro em CTPS no período de 01-01-1966 a 30-09-1970, mantendo a concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, desde a citação (31-01-2008), para determinar que a incidência de correção monetária e 

juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de 

mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 
decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor - RPV, para reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios ao total das prestações vencidas até 

a data da sentença, e para determinar a compensação dos valores já pagos administrativamente a título de auxílio-

doença previdenciário (NB: 31/534.382.404-4) e de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/152.433.032-6), 

caso o autor opte pelo benefício concedido nestes autos. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-45.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000759-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES PASQUAL FILHO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 

Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar. 
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A r. sentença indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extinguiu 

o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido diploma legal, por ausência de 

prévio requerimento na via administrativa. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 
Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 
apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000852-08.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000852-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NILO SERGIO GARGANTINI 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 

Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar. 

 

A r. sentença indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extinguiu 

o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido diploma legal, por ausência de 

prévio requerimento na via administrativa. 
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Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 
impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-65.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003894-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOAO BATISTA ALVES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 

Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar. 

 

A r. sentença indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extinguiu 

o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido diploma legal, por ausência de 

prévio requerimento na via administrativa. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 
Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010473-29.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010473-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VALDIR PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 

Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar. 

 

A r. sentença indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extinguiu 

o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido diploma legal, por ausência de 

prévio requerimento na via administrativa. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  
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D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011530-82.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011530-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : FRANCISCO POLETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115308220094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
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Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 20/11/1995 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 
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Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016263-91.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.016263-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUCELIA ROSSI TAVELLA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00162639120094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 

Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar. 

 

A r. sentença indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extinguiu 

o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido diploma legal, por ausência de 

prévio requerimento na via administrativa. 
Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  
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- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003252-89.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003252-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : VALMI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00032528920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a 
conversão em aposentadoria por invalidez, além do pagamento de indenização por danos morais, sobreveio sentença de 

parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, a 

partir de 15/01/2009, com correção monetária e juros de mora. Foi determinada a imediata implantação do benefício, 

em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs apelação pleiteando a parcial reforma da sentença, para que seja concedida a 

indenização por danos morais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 
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Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença até janeiro/2009, conforme documento de fl. 53. Dessa forma, foram 

tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-

doença. Proposta a ação em 27/03/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da 

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 135/142). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial (total para a atividade que exercia) para o trabalho, em 

virtude das patologias diagnosticadas. Assim, considerando as condições pessoais da parte autora e a natureza do 

trabalho que lhe garantia a sobrevivência (braçal - pedreiro), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir 

novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade 

revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 
CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) 

a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a 

contar da data do laudo pericial (24/10/2006).  

II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra 

atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial.  

IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade 

laborativa.  

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada 

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se 

somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.  

VI - Agravo improvido."  
(APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 

DATA:28/10/2009, p. 1725). 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, nos 

termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (15/01/2009), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que 

o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser 

descontados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

Pretende, ainda, a parte autora, por meio desta demanda, seja o INSS condenado a pagar-lhe indenização por dano 

moral pelos prejuízos sofridos em razão da necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter o reconhecimento de 

seu pedido, bem como em virtude da demora em ter concedido seu benefício previdenciário. 

 

Para a obtenção de indenização, deve-se demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta 

ilícita - comissiva ou omissiva - do agente. 

 
No caso, não está comprovado o prejuízo sofrido pela parte autora. 

 

A demora na concessão do benefício e a necessidade de ajuizamento de ação para o reconhecimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício são contingências próprias das situações em que o direito se mostra controvertido, 

de maneira que não se pode extrair do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente do INSS para que lhe possa 

impor indenização por dano moral. 

 

Além disso, verifico que a autarquia previdenciária fundamentou a alta clínica da parte autora após avaliação médica 

realizada por seu corpo clínico, conforme laudos de fls. 129/130, que concluíram pela inexistência de incapacidade 

laborativa. 
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Enfim, não restou demonstrado que a dúvida quanto ao direito ao benefício não fosse razoável, de sorte que era 

implícito um certo atraso no procedimento de aposentadoria da requerente, não significando isto, por si só, a ocorrência 

de dano moral. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES 

DO INSS E DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

SILVIO GEMAQUE  

Juiz Federal Convocado 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005822-24.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005822-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NILDA VIEIRA FERRARI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058222420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, deixando de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 
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§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 24/01/1995 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-84.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001161-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : HERMINIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011618420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à renúncia da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de 

Previdência Social, para fins de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das 

contribuições que a parte autora continuou a verter após se aposentar, sem que tenha que devolver os proventos já 

recebidos a título da aposentadoria. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a pretensão da parte autora não encontra amparo 

na legislação vigente. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, com a determinação de 
imediato retorno dos autos à Vara de origem, para a adequada instrução do processo, ao argumento de manifesta 

impossibilidade do julgamento antecipado da lide, bem como em razão de ofensa ao devido processo legal ao aplicar o 

artigo 285-A do CPC. No mérito, propriamente dito, argumenta que possui direito à renúncia da aposentadoria 

anteriormente concedida para fins de obtenção de outra mais vantajosa, ainda que no mesmo regime previdenciário, 

sem necessidade de devolução dos proventos recebidos a título da aposentadoria a que pretende renunciar. 

 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório.  

D E C I D O 
 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à indevida aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, uma vez 

que no presente caso sequer foi aplicado referido ditame processual, tendo sido respeitado o regular desenvolvimento 

processual do feito. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora que lhe seja garantido o direito à renúncia da aposentadoria 
anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento, devendo o INSS garantir que o tempo e as 

contribuições posteriores à concessão da primeira tenham repercussão no novo benefício previdenciário. 

 

Inicialmente, segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento 

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de 

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato para 

compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.  

 

Ademais, fica afastada eventual alegação de decadência do direito da parte autora, pois a(o) requerente não visa a 

revisão ou alteração de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a 

percepção de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, 

salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao 

quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Outrossim, os efeitos decorrentes do ato de renúncia devem operar ex nunc, ou seja, sem macular o ato de concessão do 

benefício que se deu de forma legítima, tampouco implicar, em uma primeira análise, na devolução dos valores já pagos 

ao segurado. 
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Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE 

INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO 

FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

182/STJ. 

I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes.  
II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício 

previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de 

certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária. 

III - (omissis)" 

(AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003). 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a 

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso 
(precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido." 
(STJ - Quinta Turma - Relator Ministro Felix Fischer - AgRg REsp 958937/SC Processo 2007/0130331-1, Julgamento 

18.09.2008, Publicado em 10.11.2008). 

 

No que se refere à necessidade ou não de devolução dos valores recebidos em virtude da aposentadoria a que se 

pretende renunciar, cumpre apontar duas situações distintas: a primeira quando a desaposentação visa a concessão de 

novo benefício em regime previdenciário distinto do geral; e a segunda quando a renúncia tem por finalidade a 

concessão de outro benefício no próprio Regime Geral da Previdência Social. 

 

Quanto à primeira situação, a jurisprudência majoritária já se posicionou no sentido de que a renúncia à aposentadoria 

visando o aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime previdenciário, não 

obriga o segurado a restituir os proventos até então recebidos, uma vez que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação 

financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem 

para o regime instituidor da aposentadoria e, portanto, o INSS não terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres. 

 

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial de relatoria do E. Desembargador 

Federal Jedial Galvão, em voto proferido no processo nº 1999.61.00.52655-9, publicado no DJU em 17-01-2007: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 

1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é 

direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia. 

2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve 

início; ela produz efeitos "ex nunc", ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as 

consequências jurídicas produzidas pela aposentadoria. 

3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade 

em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até 

então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não 

estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A 

compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo 

RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em 

seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação 

financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver 
variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. 
4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em 

melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. 

5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos." 

No mesmo sentido já decidiu a C. Sétima Turma, em voto de relatoria do E. Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTIUIÇÃO DE VALORES. 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99. 1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do 
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artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, determinada pela Lei nº 10.352/01. 2. O aposentado tem direito de 

buscar melhores condições econômica e social.Assim, quando presente uma situação que lhe seja mais favorável não 

há impedimento na lei ou na Constituição Federal, de renunciar à aposentadoria anteriormente concedida. 3. O direito 

à aposentadoria é um direito patrimonial disponível ao trabalhador, cabendo-lhe analisar sobre as vantagens ou 

desvantagens existentes. 4. O ato de renúncia, sendo um descontitutivo, seus efeitos operam-se ex nunc, isto é, não 

voltam ao passado, inclusive no que se refere ao pagamento de valores já vertidos para o regime próprio, Em, outras 

palavras, sua incidência é tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

consolidadas, conseqüentemente o ato de renúncia não vicia o ato de concessão do benefício, que foi legítimo, muito 

menos, afronta o princípio do ato perfeito. 5. A compensação financeira entre o Regime Geral da Previdência Social 

e os regime dos servidores públicos foi normatizada pela Lei nº 9.796/99, no artigo 4º, inciso III, parágrafos 2º, 3º e 

4º, dando mostra de que não haverá desequilíbrio atuarial, mesmo se não houver devolução dos proventos por parte 
daquele que renunciou a aposentadoria. 6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - AC 2000.61.83.004679-4, DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 369). 

 

Por sua vez, com relação à renúncia para ulterior jubilação no próprio Regime Geral da Previdência Social, cumpre 

tecer algumas considerações. 

 

Prevê o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social -RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata referida Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. 

 

Por outro lado, ao aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a 
este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade exceto ao salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme o disposto no § 2º do art. 

18 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, implicando em nítida diferenciação de tratamento, se 

comparado com os trabalhadores que ainda não se aposentaram e que fazem jus à totalidade de prestações previstas nos 

incisos I, II e III do caput do referido art. 18 da Lei de Benefícios. 

 

Ressalta-se que a Lei nº 8.213/91, garantia ao segurado aposentado que voltava a trabalhar o direito à percepção do 

pecúlio, o qual correspondia à soma das contribuições pagas ou descontadas do trabalhador aposentado, durante o novo 

período de trabalho, acrescida dos consectários legais (art. 81, inc. II). 

 

Todavia, com a supressão do pecúlio do ordenamento jurídico pelas Leis ns. 8.870/94 e 9.032/95, as únicas 

contraprestações previstas em nosso sistema previdenciário, pelas contribuições pagas pelo trabalhador aposentado, 

ficaram restritas ao salário família e à reabilitação profissional. 

 

Sendo assim, uma vez retirado do trabalhador aposentado o direito ao pecúlio, bem como afastada a garantia aos 

mesmos direitos conferidos aos trabalhadores ainda não aposentados, entendo que não há que se falar em devolução dos 

proventos recebidos, pois, enquanto perdurou a aposentadoria renunciada, os pagamentos efetuados pelo Instituto 

Previdenciário, de caráter nitidamente alimentar, eram indiscutivelmente devidos, já que advindos de um benefício 
implantado de forma legítima. 

 

Dessa forma, a renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. 

 

Nesse sentido, merece destaque os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557, 

CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998, 

poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso na hipótese em que este for manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. No caso concreto, o provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas 
componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo 

de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa em 

devolução dos valores percebidos, "pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 
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natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson 

Naves, DJU de 5.9.2005). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 926120/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 08-09-2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ART. 557 DO CPC. MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-

CABIMENTO. PRECLUSÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 

1. É permitido ao relator do recurso especial valer-se do art. 557 do Código de Processo Civil, quando o entendimento 

adotado na decisão monocrática encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte Superior de 

Justiça. 

2. Fica superada eventual ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil pelo julgamento colegiado do agravo 

regimental interposto contra a decisão singular do Relator. Precedentes. 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer 

foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime 

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos 

seus proventos. Precedentes. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1107638/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 25-05-2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE 

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PARA NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO 

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE 

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o 

aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime 

previdenciário que se encontra o segurado. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a 

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 1247651/SC, Rel. Min. Haroldo Rodriguez -Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ 10-08-

2011) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria 

anteriormente concedida, com a imediata implantação de novo jubilamento a ser calculado pelo INSS, desde a data da 
citação, sem a necessidade da restituição de valores já recebidos, devendo a incidência de correção monetária e juros de 

mora sobre o valor das diferenças apuradas seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de 

mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor - RPV, compensando-se do valor em atraso as parcelas já pagas relativas ao benefício anterior. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação desta decisão. Custas na forma da lei. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-32.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003271-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00032713220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor dado à causa, suspensos em virtude da justiça gratuita. 

 
Inconformada, apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

A carência e a qualidade de segurado da autora restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 23 e 25. 

 

O laudo judicial elaborado em 16.06.2010 atesta ser a litigante portadora de hipertensão arterial, dislipedemia, arritmia 

cardíaca, osteoartrose de coluna lombar e joelho, não apresentando incapacidade laborativa (fls. 55/58). 

 
É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Assim, não se pode deixar de levar em consideração, em primeiro lugar, a idade da autora que, nascida em 10.05.1943, 

conta com 68 anos de idade. 

 

De acordo com o atestado médico datado de 15.04.2009 (fls. 15) a autora apresenta quadro de espondiloartrose lombar 

severa com indicação cirúrgica, que não pode ser realizada em razão de cardiopatia severa, não tendo condições de 

realizar atividade de trabalho. E, conforme o atestado datado de 08.09.2009 (fls. 16), a autora é portadora de arritmia 

cardíaca, hipertensão arterial e dislipedemia. 

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, configura-se hipótese de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, pois, às patologias constatadas pelo sr. Perito judicial, que, aliás, são as mesmas diagnosticadas pelos 

médicos que acompanham a autora e que, segundo o atestado de fls. 15, impedem-na de trabalhar, agrega-se a falta de 

capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, principalmente considerando-se sua 

atual idade (68 anos), podendo-se afirmar que a autora se encontra sem condições de reingressar no mercado de 
trabalho. 

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. ... "omissis".  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

(g.n.) 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 
como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.) 
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6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido.  

(AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. (g.n.) 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento.  
(AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 

09/11/2009)." 

 

De outra parte, a questão a respeito do ingresso tardio ao Regime de Previdência já foi analisada pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça, que assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/91, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 
4. Recurso especial improvido. 

(REsp 621.331/PI, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 402)" 

 

O termo inicial do benefício, considerando-se que a sua concessão leva em conta as condições pessoais da autora, é de 

ser fixado na data desta decisão (09.01.2012). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data desta decisão, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% sobre o valor atualizado dado à causa. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
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a) nome do segurado: Aparecida Januário da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 09.01.2012. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007917-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007917-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA HELENA MOSCHIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079171420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 
correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 
habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 
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Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 
- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 
redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 15/08/1994 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008973-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008973-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ESTHER CUSTODIO MARTANI (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089738220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar 

sob os auspícios da Justiça gratuita. 
 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 85/94, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 
da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  
  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 
entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 
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Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 
- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 13/03/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 
pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009071-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009071-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA MARIA TONELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090716720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 
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- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/02/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009336-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009336-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELISABETH HEGGE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093366920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 
benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 
Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 
- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 
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salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 18/11/1994 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009513-33.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009513-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA MARINO 

ADVOGADO : ANA MARIA HERNANDES FELIX e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00095133320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir do óbito, com o pagamento das 

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente em parte o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por 

morte a partir do requerimento administrativo (24.04.2008), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Sem a interposição de recurso voluntário, os autos foram remetidos a esta Corte por força da remessa oficial.  

 

É o relatório. Decido. 
 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 253 do STJ, a saber: 

 

"O Art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 
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O óbito ocorreu em 10.08.07 (fl. 14). 

 

A qualidade de segurado de Baptista D'Angelo Antonio evidencia-se pelo beneficio de aposentadoria por tempo de 

contribuição previdenciária (fl. 20) de que gozava, o ora falecido. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 

8.213/91. 

 

A autora juntou aos autos cópia do cartão de identidade beneficiário do INPS, no qual consta que o "de cujus" designou-

a como sua beneficiária (fls. 18; cópia de folha de cheque do Banco Itaú S/A, em que consta que o falecido e a autora 

mantinham conta bancária conjunta (fls. 18); prova de mesmo domicílio (fls. 45/48), além de outros documentos. 

 

A prova material encontra-se corroborada pela prova oral produzida em Juízo (fls. 129/132), eis que as testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro que a autora e o "de cujus" tinham o mesmo domicílio e viviam em 

união estável há muitos anos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 
verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 

 

Seguindo tal orientação decidiu esta Corte Regional, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável.  

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 

que, por si só, basta para a sua comprovação.  
- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da de cujus, falecida 

em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 
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-Embargos infringentes providos. (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 

12)". 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir 

do requerimento administrativo (24.04.2008 - fls. 26). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
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Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da pensionista Maria Aparecida Marino, 

em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do 

tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do 

CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria Aparecida Marino;  

b) benefício: pensão por morte; 
c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 24.04.2008; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010653-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ILDA MARTINS DOMINGUES PAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106530520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 
A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da não formação da relação 

processual. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 58/65, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 
acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 
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Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 
§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 
respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 
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salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 17/11/1997 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010662-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010662-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SERGIO ALEXANDRE TUNES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106626420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 
 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência devido a não formação da relação 

processual. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

O INSS foi devidamente citado na fl. 104, nos termos do §2º do artigo 285-A. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 
acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
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A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 
Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 
MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 10/05/1994 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1355/1930 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011118-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011118-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE CLAUDINO DE MACEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111181420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 86/90, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 
forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 
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habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 
Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 
em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 
salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 23/05/2001 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 
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Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012793-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ROMAO MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127931220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 116/125, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 
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Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 
Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 
entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 
No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 16/11/1994 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
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Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016343-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016343-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA ANTONIA AUGUSTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163431520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 
 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 105/110, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 
acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 
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Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 
9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 
com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1361/1930 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 
Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 
- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 06/03/1995 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA ROZARIA ROZINO BATISTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00070-9 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se ação de conhecimento que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

Após a decisão proferida por esta Corte, anulando a r. sentença proferida às fls. 56/77, para determinar a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora e cumprida a diligência, foi proferida nova decisão, em que restou indeferido o 

pedido inicial. 

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que não restou comprovado o exercício de 

trabalho rural pelo tempo exigido pela legislação de regência, a despeito das anotações constantes na CTPS da autora. 
Em razão da sucumbência, condenou-a no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados no valor de R$600,00, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do Art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

O requisito etário encontra-se atendido, eis que a autora, nascida em 15.08.1946, completou 55 anos em 2001, 
anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 120 meses de labor rural. 

 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a autora instruiu a inicial com cópia da certidão do casamento realizado 

aos 05/09/1974, com Nelson Batista, em cujo documento está qualificado com a profissão de lavrador (fls. 12). 

 

Como prova plena, a inicial foi instruída com as cópias extraídas da CTPS (fls. 13/20) e posteriormente foi juntado 

documento original (fls. 26), onde estão anotados vínculos empregatícios, em atividades exclusivamente rurais, nos 

períodos e para os empregadores abaixo discriminados: 

 

1) 10/09/1984 a 19/01/1985 - Colhecitrus Empreiteira Rural S/C Ltda. - cargo: trabalhador rural; 

2) 25/03/1985 a 28/05/1985 - Colhecitrus Empreiteira Rural S/C Ltda. - cargo: trabalhador rural; 

3) 15/07/1985 a 30/07/1985 - Colhecitrus Empreiteira Rural S/C Ltda. - cargo: trabalhador rural; 

4) 06/11/1985 a 10/05/1986 - Colhecitrus Empreiteira Rural S/C Ltda. - cargo: trabalhador rural; 

5) 11/03/1986 a 13/03/1986 - Alvorada S/C Ltda - cargo: trabalhador rural; 
6) 14/03/1986 a 15/10/1986 - Colhecitrus Empreiteira Rural S/C Ltda. - cargo: Trabalhador Rural; 
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7) 02/06/1987 a 15/12/1987 - Empreitadas Rurais Lince S/C Ltda. - cargo: Trabalhador Rural; 

8) 15/08/1988 a 07/01/1989 - Empreitadas Rurais Lince S/C Ltda. - cargo: trabalhador rural; 

9) 21/07/2003 a 18/11/2003 - Ambiental - J.A. de Souza - EPP - cargo: trabalhador rural; 

10) 19/07/2004 a 19/01/2005 - Ambiental - N. Batista - EPP - cargo: trabalhador na citricultura/colhedor; 

11) 19/06/2006 a 23/12/2006 - Ambiental - N. Batista - EPP - cargo: trabalhador na citricultura/colhedor; 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 104/105) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas 

inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade rural da parte autora 

por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

 

Em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, que ora determino sejam juntados 

aos autos, constata-se que o marido da autora, Nelson Batista, tem laborado com vínculo rural desde 1981, sendo que o 

último contrato de trabalho encerrou em novembro de 2011, bem como apura-se que está cadastrado como Segurado 

Especial desde 31/12/2007, tendo como propriedade a Chácara Maracujá, onde residem. 

 

Desta sorte, ao completar a idade mínima em 15/08/2001, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, ocorrida em 28/01/2009 (fls. 33/34), à vista 

do exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, Arts. 142 e 143 e Decreto 
3.048/99, Art. 182). 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 15/08/2001, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 
4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 
13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 
requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria rural por idade, a partir da citação, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o 

entendimento da Turma, e a base de cálculo deve computar as prestações vencidas até a presente decisão, vez que a 
sentença de Primeiro Grau julgou a pretensão improcedente. 

 

Convém alertar que a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 

 

Dessarte, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 
a) nome do beneficiário: MARIA ROZARIA ROZINO BATISTA; 

b) benefício: aposentadoria por idade rural; 

c) renda mensal: RMI 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 28/01/2009 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030328-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030328-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE JONAS BARBOSA 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00086-5 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, vez que não 

cumpridos os requisitos necessários à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. Não houve 

condenação do autor aos ônus de sucumbência por ser beneficiário da gratuidade da justiça. 

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados nos autos comprovam 

sua condição de pescador artesanal, em regime de economia familiar, e o exercício de atividade urbana especial, que 

somados os demais períodos de atividade comum, cumpre os requisitos necessários à concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço nos termos da petição inicial. 

 

Contra-razões do INSS (fl.161). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Na petição inicial, busca o autor, o reconhecimento do exercício de atividade como pescador de 1971 até os dias atuais, 

em regime de economia familiar, exceto nos períodos em que manteve vínculo urbano anotado em carteira profissional, 

bem como o reconhecimento de que, tanto a atividade de pescador, como as funções exercidas no cargo de motorista, 

vigilante, marinheiro de máquinas e chefe de máquinas se deram em condições insalubres, e a concessão de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir de 07.05.2008, data do requerimento administrativo. 
 

Nos termos do inciso VII, do art.11 da Lei 8.213/91, o pescador artesanal é considerado segurado especial, em situação 

análoga ao trabalhador rural que exerce suas atividades em regime de economia familiar, portanto, atividade tida como 

comum, sem o acréscimo de insalubridade, visto que exercida em pequena escala, sendo que a averbação do tempo de 

trabalho do pescador artesanal, para fins de concessão de beneficio urbano, é possível, sem exigência das respectivas 

contribuições previdenciária, limitado à novembro de 1991, a teor do disposto no art.55, §2º da Lei 8.213/91, embora 

não conte para fins de carência. 

 

Diferentemente, é a situação do pescador profissional, previsto no V, do art.11 da Lei 8.213/91, classificado como 

contribuinte individual, portanto, somente poderia cogitar de averbação mediante prova de contribuição previdenciária 

em todo o período. 

 

Em que pese na petição inicial ora o autor afirme ter trabalhado como pescador profissional ora como pescador 

artesanal, os documentos apresentados à fl.19 e de fl.24/30, emitidos pelo Ministério da Agricultura, o identificam como 

"pescador artesanal", portanto, situação análoga ao trabalhador rural, em regime de economia familiar, segurado 

especial. 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Os documentos de fl.19 e fl.24/30, embora não sejam prova plena de atividade na condição de pescador, constituem 

razoável início de prova material, nos termos do art. 55, §3º da Lei 8.213/91. 

 

De outro turno, em que pese a parte autora não ter requerido a produção de prova testemunhal, o magistrado pode 

determinar de ofício as provas necessárias à instrução do processo, a teor do disposto no art. 130 do Código de Processo 

Civil. 

 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pela parte autora à 

fl.19 e fl.24/30, os autos devem retornar à primeira instância para que se complete a instrução do feito, e se profira novo 

julgamento. 

No que tange ao alegado exercício de atividade especial, na condição de vigilante bancário, motorista, marinheiro de 
máquinas e chefe de máquinas, deverá ser dada oportunidade de o autor apresentar o formulário de atividade especial 

DSS 8030 (antigo SB-40) e laudo técnico, cabendo, na recusa comprovada da empresa em fornecê-los, a expedição de 

ofício judicial às aludidas empregadoras, tendo em vista que, a partir de 10.12.1997, advento da Lei n. 9.528/97, restou 

superado o enquadramento por categoria profissional, devendo haver comprovação, para o período laborado após tal 

data, de efetiva exposição aos agentes nocivos, por laudo técnico emitido pela empresa, ou, na impossibilidade, por 

pericia judicial. 

 

Por fim, tendo em vista que houve requerimento administrativo (fl.38), se revela prudente instar a autarquia 

previdenciária a encaminhar cópia do processo administrativo ao magistrado de primeira instância, a fim de propiciar a 

análise de eventuais documentos acostados àqueles autos, úteis ao deslinde do feito. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, determino, de oficio, o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031045-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031045-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00284-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o 

restabelecimento de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou a lide procedente, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde 

a cessação (31.08.2003), e a pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação, observada a prescrição quinquenal, e honorários advocatícios de R$600,00. Deferida a 

tutela antecipada. 

 
Inconformada, apela a autarquia pleiteando a reforma em parte da r. sentença, para que seja o termo inicial do benefício 

fixado na data do laudo pericial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, com a seguinte 
redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Os requisitos referentes à qualidade de segurada e à carência à vista dos dados constantes da CTPS de fls. 10/11. 

 

No que concerne à capacidade laborativa, o laudo psiquiátrico elaborado no dia 05.02.2010 atesta ser a autora portadora 

de transtorno depressivo recorrente, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 46/50). 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 30.06.2003 a 31.08.2003 e de 14.09.2009 a 

14.10.2009 (fls. 31). 
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A presente ação foi ajuizada em 21.08.2009 em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado em 

01.04.2009 (fls. 13). 

 

Considerando-se a conclusão do laudo médico pericial, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito à 

percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 
e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela natureza da patologia que acomete o autor, impende salientar a aplicabilidade do disposto no 

Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ainda que tenha o sr. Perito judicial indicado como data aproximada do 

início da incapacidade o mês de fevereiro de 2003, de acordo com os dados constantes do CNIS de fls. 31, após a 

cessação do benefício em 31.08.2003, a autora retornou ao mercado de trabalho, não havendo nos autos qualquer 

comprovação de que daquela decisão tenha pleiteado a sua reconsideração ou interposto recurso administrativo, razão 

porque deve este ser fixado a partir do dia do pedido de auxílio doença apresentado em 01.04.2009 (fls. 13). 

 

Destarte, é de ser reformada em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença a 

partir de 01.04.2009, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas e juros de mora. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 
"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já pagas no âmbito autárquico ou por força de liminar. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados pelas partes. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta para 

reformar a r. sentença, tão-só, no que toca ao termo inicial do benefício e aos juros de mora, nos termos em que 

explicitado, restando mantida a tutela antecipada. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-87.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : LUIZA PREZENTINA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020598720104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios de R$1.000,00, observando-se o Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da r. sentença. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando a comprovação do exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 
O requisito etário encontra-se atendido, eis que a autora, nascida em 08.08.1941, completou 55 anos em 1996, 

anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 90 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento, com José Francisco da Silva, ocorrido em 09.02.1959, na qual consta a profissão do 

marido da autora como sendo lavrador (fls. 31), e cópia das certidões de nascimento de seus filhos, Antonio Francisco 

da Silva, ocorrido em 26.09.1961, na qual consta a ocupação de seus genitores como sendo lavradores (fls. 32), 

Terezinha da Silva, ocorrido em 29.11.1962, na qual consta a ocupação de seu genitor como sendo lavrador (fls. 33), 

Marcio Francisco dos Santos, ocorrido em 06.05.1979, na qual consta a ocupação de seu genitor como sendo lavrador 

(fls. 35). 

 
O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, objetivando aproveitar, tão somente à 

esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, posto que consabido que a esposa acompanha o marido nas lides 

campestres, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo 

marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 
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mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)" 

 

A prova oral produzida por Justificação Administrativa em apenso (fls. 85/87), com parecer favorável do Processante 

Designado (fls. 88/89), corrobora o início de prova material apresentado, pois as testemunhas inquiridas, mediante 

depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o desempenho do trabalho rural pela autora por tempo suficiente 

para obtenção do benefício.  

 

Com efeito, quando do início do trabalho de natureza urbana por parte de seu marido em 02.01.1980 (fls. 64), a autora 

já havia, comprovadamente, trabalhado por 252 meses no meio rural, muito além dos 90 exigidos pela lei de regência. 

 

Acresça-se que mesmo após a migração de seu marido para o trabalho urbano, a autora tem registros, em sua CTPS (fls. 

13/16), de contratos de trabalho no cargo de trabalhadora rural nos períodos de 03.05.1984 a 23.11.1984, de 03.12.1984 

a 09.04.1985 e de 01.07.1992 a 22.09.1992. 

 

Nem se diga que a autora somente implementou o requisito idade após a data em que seu cônjuge deixou as lides rurais, 

pois, como já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a simultaneidade no preenchimento dos 

requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, como se vê do acórdão assim ementado: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 
(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 08.08.1996, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  
1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  
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8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 
provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)" 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 
(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114) 

 

É de ser reformada a r. sentença, devendo o réu implantar o benefício de aposentadoria por idade, a partir do 

requerimento administrativo, em 10.03.2010 (fls. 43), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 
Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Luiza Prezentina da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 
c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: 10.03.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007516-91.2010.4.03.6114/SP 
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2010.61.14.007516-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : WALTER DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075169120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal de sua aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante a aplicação das regras de transição previstas no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/1998, bem como a 

exclusão do fator previdenciário. O demandante foi condenado ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 
Em suas razões de inconformismo, alega a parte autora que tem direito a se aposentar de acordo com as regras de 

transição previstas no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, excluindo-se a incidência do fator previdenciário. 

Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, em 16.12.1998, ocorreram profundas modificações no que 

concerne à aposentadoria por tempo de serviço, a qual, inclusive, passou a se denominar aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Assegurou aludida Emenda, no caput do artigo 3º, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer 

tempo, aos segurados do RGPS que, até a data da sua publicação, ou seja, 16.12.1998, tivessem cumprido os requisitos 

para a obtenção desse benefício com base nos critérios da legislação anteriormente vigente. 

 

Para os segurados já filiados ao Regime Geral da Previdência Social em 16.12.1998 que não tivessem atingido o tempo 
de serviço exigido pelo regime anterior, ficou estabelecido que aplicar-se-iam as regras de transição previstas no artigo 

9º da EC nº 20/98, as quais exigiam a idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres, além de um 

"pedágio" equivalente a 40% sobre o tempo que faltava, em 16.12.1998, para a obtenção do direito à aposentadoria 

proporcional (25 anos para as mulheres e 30 anos de serviço para os homens). Saliento, entretanto, que essas regras de 

transição somente prevaleceram para a aposentadoria proporcional, pois as previstas para a concessão da aposentadoria 

integral revelaram-se mais gravosas ao segurado, entendimento, aliás, reconhecido pelo próprio INSS na Instrução 

Normativa INSS/DC nº 57/2001 e mantido nos regramentos subseqüentes. 

 

Após o advento da Lei nº 9.876/99, publicada em 29.11.1999, o período básico de cálculo passou a abranger todos os 

salários-de-contribuição, desde julho de 1994, e não mais apenas os últimos 36 (o que foi garantido ao segurado até a 

data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido o fator previdenciário no cálculo do valor do benefício. 

 

Segundo se depreende do documento de fl. 64/65, a Autarquia considerou que o autor contava com 24 anos e 11 meses 

de tempo de serviço até 16.12.1998, insuficiente para que pudesse se valer das regras de transição previstas no artigo 9º 

da EC nº 20/98. 

 

De outro giro, é possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 
 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1375/1930 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 
ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 
 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 
- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  
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- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 
afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
 

Não há condenação do demandante aos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-87.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000718-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ELIZABETH LOPES MACIEL 

ADVOGADO : DIEGO TORRES GRANADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007188720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 545,00, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que foi juntado início razoável de prova material, 

devidamente corroborada por testemunhas, a fim de comprovar o exercício da atividade rural. Reitera os termos da 

exordial, sustentando que preenche todos os requisitos necessários exigidos pela Lei nº 8.213/91, a fim de obter o 

benefício em tela. 
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Sem contra-razões (fl. 48), os autos subiram a esta E. Corte. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 18.06.2006, devendo, assim, comprovar 150 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora, que é solteira, juntou aos autos sua certidão de nascimento (fl. 19 - 1951), qualificando seu 

genitor como lavrador, documento este considerado como início de prova material da atividade rural exercida pela 

família.  

 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl. 60/67) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há muitos anos e 

que ela trabalhou na propriedade rural da família, e também para outros proprietários como os senhores Zé Maurício e 

Cardim. 

 

Ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender a profissão do chefe de família aos seus dependentes, 

quando caracterizado o regime de economia familiar, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim 

ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 
atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 
 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 18.06.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo (fl. 21 - 

09.08.2010). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até esta data. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Elizabeth Lopes Maciel, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.08.2010, no valor de 
um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004128-11.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.004128-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : BENEDITA GUIMARAES LADARIO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041281120104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria que deu 
origem à sua pensão por morte, com reflexos neste último benefício, para que as gratificações natalinas integrem o 

cálculo do salário-de-benefício. Não houve condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de inconformismo, alega a autora, em síntese, que as gratificações natalinas devem ser consideradas 

para efeito de cálculo do salário-de-benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão de sua jubilação, tendo 

em vista que sobre elas incide contribuição previdenciária.  

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados aos autos, tem-se que a parte autora obteve a concessão do benefício de pensão por morte 

em 28.09.2001 (fl. 13), a qual foi originada de aposentadoria especial deferida em 15.02.1991 (fl. 15). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 
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Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 
Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29. 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Assim, tendo o instituidor da pensão por morte da autora se aposentado em 15.02.1991, resta evidente que na 

composição de seu período-básico-de-cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 

29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o 

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 
1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799) 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o 

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial da 

aposentadoria que deu origem à sua pensão por morte, incluindo as gratificações natalinas no cômputo do salário-de-

benefício. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 

15% das diferenças vencidas até a presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, 

observada a prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 19.05.2004. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003556-17.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003556-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUIZ ALBERTO CEREJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035561720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 53/57, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 
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habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 
Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 
em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 
salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 15/04/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 
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Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006065-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006065-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060651820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 70/72, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 
conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 
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138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 
  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 
conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 
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Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 
Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 
entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 
No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 07/08/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
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Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006097-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006097-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALBERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060972320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 
 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (R$ 50.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 59/68, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 
posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 
10.839/04. 
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Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 
DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 
entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 
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(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 
respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 28/12/1994 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 
Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007327-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ORLANDO REIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073270320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. Requer, ainda, a 

exclusão da condenação em litigância de má-fé. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 78/81, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 
Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 
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§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 
Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 
- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 27/09/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza 
procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que 

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que preceitua o 

art. 14 do citado texto legal. 

"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II- alterar a verdade dos fatos;  

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  
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V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;  

VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".  

Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte autora a intenção de procrastinar o feito ou a 

utilização de procedimentos escusos, pois o objeto de sua impugnação, qual seja, a inclusão dos décimos terceiros 

salários no cálculo do salário-de-benefício, embora seja rejeitada pela grande maioria das decisões judiciais, apresenta 

relevância e ainda suscita alguma controvérsia. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para excluir a condenação ao pagamento de multa de 1% (um por cento) a título de litigância 

de má-fé, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-41.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009549-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EDUARDO RAIMUNDO ANTUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095494120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 
Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. Requer, ainda, a 

exclusão da condenação em litigância de má-fé. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 78/84, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
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Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 
verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 
Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 
entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 04/11/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza 

procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que 

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que preceitua o 

art. 14 do citado texto legal. 
"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II- alterar a verdade dos fatos;  

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;  

VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".  

Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte autora a intenção de procrastinar o feito ou a 

utilização de procedimentos escusos, pois o objeto de sua impugnação, qual seja, a inclusão dos décimos terceiros 

salários no cálculo do salário-de-benefício, embora seja rejeitada pela grande maioria das decisões judiciais, apresenta 

relevância e ainda suscita alguma controvérsia. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para excluir a condenação ao pagamento de multa de 1% (um por cento) a título de litigância 

de má-fé, mantendo, no mais, mantenho a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010071-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010071-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VALTER NOGUEIRA DO PRADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100716820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 70/74, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 
conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 
MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 
  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 
Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 
 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 
MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 26/09/1995 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 
Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011267-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011267-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NIVALDO DE AGUIAR OZORIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112677320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 67/71, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 
 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 
(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 
terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 
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salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 
salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 07/08/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011396-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00113967820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 29.09.10 (fls. 158/159). 
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O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido em parte, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por 

morte a partir do requerimento administrativo (01.07.10), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação 

atualizado. Antecipação da tutela deferida. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, para que seja reduzida a verba honorária e seja aplicada a Lei nº 

11.960/09 no que concerne à correção monetária e aos juros de mora. 

 

Por seu turno, a autora também apela, requerendo seja o termo inicial do benefício fixado na data do óbito de Pedro 

Cardoso de Souza. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 
Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 09.05.04 (fl. 101). 

 

A qualidade de segurado de Pedro Cardoso de Souza evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por invalidez a que 

fazia jus, o ora falecido (fls. 85/100). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento, na qual consta a averbação da separação consensual 

em 01.12.1983 e a averbação de restabelecimento da sociedade conjugal em 20.03.1991 (fl. 103). 

 

Restou, portanto, comprovado nos autos o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte em razão do 

óbito de Pedro Cardoso de Souza. 

 
A controvérsia se restringe ao termo inicial de implantação do beneficio, aos consectários legais e aos honorários 

advocatícios. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 09.05.04 (fl. 101), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 01.07.10 (fl. 08), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial de implantação do benefício a data do 

requerimento administrativo (01.07.10). 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO 

MONOCRÁTICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  
I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.  

II. Quanto à alegação de que não foi comprovada a dependência econômica, as razões recursais apresentadas não 

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento 

visando a rediscussão da matéria nele decidida.  

III. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.11.2001), quando o autor 

se habilitou para o recebimento da pensão por morte.  

IV. Agravo legal parcialmente provido. Concessão da tutela antecipada." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 2007.03.99.014315-0, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Data 

do julgamento 04.04.11, DJF3 CJ1 DATA 08.04.11, p. 1795). 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual dos honorários advocatícios deve ser mantido em 15%, eis que em conformidade com o entendimento da 
Turma. Entretanto, a sua base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula 111, do STJ, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autora, e dou parcial 

provimento à remessa oficial e ao apelo do réu, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se 
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adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese 

do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Antonia de Oliveira Souza; 

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do requerimento administrativo (01.07.10); 

e) número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012326-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012326-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HUELITON PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00123269620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 14.08.2000 a 09.06.2009, 

laborado na Platodiesel Ind. Com. Peças Automotivas Ltda, deixando de se pronunciar quanto ao período de 01.07.1980 

a 30.09.1987, pela inexistência de controvérsia. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 09.06.2009, data do requerimento administrativo. As prestações em 

atraso, deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor total da condenação. Sem custas. Deferida a antecipação da tutela para imediata implantação do beneficio. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o enquadramento por categoria profissional somente é 

possível até 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95 e que o autor estava exposto a ruído abaixo do limite fixado na norma 

previdenciária, motivo pelo qual deve ser considerado comum, e que não cabe a extensão do reconhecimento da 

especialidade até 09.06.2009, já que o documento de fl.25/26 é datado de 22.12.2008. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% da condenação, limitada às prestações vencidas até 
a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma 

prevista na Lei 11.960/09. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 

cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 03.02.1958, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

especiais no período de 01.07.1980 a 15.10.1996, laborado na Schaefller Brasil Ltda, e de 14.08.2000 a 08.06.2009, na 
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Platodiesel Ind. Com. de Peças Automotivas, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 

09.06.2009, data do requerimento administrativo. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o INSS em sede administrativa, considerou especial o período de 01.07.1980 a 

15.10.1996, laborado na Schaefller Brasil Ltda, em razão da exposição a ruídos variáveis de 83,7 a 84,6 decibéis 

(fl.29/31), restando, pois, incontroverso. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 
de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Não afasta a presunção de continuidade do exercício profissional, nas mesmas condições ambientais retratadas no Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, o fato de tal documento ter sido emitido em 22.12.2008 (fl.25/26), tendo em vista o 

curto lapso temporal transcorrido até o requerimento administrativo, 09.06.2009 (fl.59), pois não se desconhece que há 

o trâmite burocrático da empresa para fornecer a documentação necessária ao trabalhador, não sendo razoável exigir-se 

que o segurado obtivesse documento emitido na data do requerimento administrativo. 

 

Todavia, no caso dos autos, não restou caracterizado o exercício de atividade especial, visto que o Perfil 
Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Platodiesel Ind. Com. de Peças Automotivas Ltda (fl.25/26) 

informa que o autor, na função de operador de máquina "E", esteve exposto ao agente nocivo ruído de 82 decibéis, no 

período de 14.08.2000 até os atuais, ou seja, 09.06.2009, data do requerimento administrativo, portanto, abaixo do 

limite de tolerância de 85 decibéis, a teor do art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, não havendo a indicação de outros 

agentes considerados nocivos/prejudiciais nos termos da legislação previdenciária. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
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Somado o tempo de atividade comum e especial incontroverso (fl.30/31) totaliza o autor 24 anos, 03 meses e 07 dias 

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos, 04 meses e 01 dia até 09.06.2009, data do requerimento administrativo 

(fl.11) e, embora o autor tenha cumprido o pedágio, nascido em 03.02.1958, contava com 51 anos, inferior à idade 

mínima de 53 anos, prevista no art.9º da E.C.nº20/98 para fins de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço na forma proporcional, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Computado o vínculo empregatício após o requerimento administrativo e após o ajuizamento da ação (art.462 do 

C.P.C.), completa o autor 35 anos de tempo de serviço em 09.06.2009, conforme planilha anexa, parte integrante da 

presente decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do 

art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos para a aposentação 

após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 
 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 18.11.2010, data da citação (fl.46), momento 

em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora uma vez que, à época do requerimento administrativo, não 

preenchia os requisitos legais necessários à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido para considerar comum o período 

laborado de 14.08.2000 a 09.06.2009, laborado na Plastodiesel Peças Automotivas Ltda, totalizando 24 anos, 03 meses 

e 07 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos, 04 meses e 01 dia até 09.06.2009, data do requerimento 

administrativo, e 35 anos até 09.06.2009, data que cumpriu o requisito previsto na E.C. nº20/98, fazendo jus o autor ao 

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 18.11.2010, data da citação, com valor calculado 

nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Ante a sucumbência recíproca, cada uma 

das partes arcará com suas despesas, inclusive os respectivos honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as parcelas pagas em antecipação de tutela. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando o teor da presente decisão que embora mantendo a antecipação de tutela que 

determinou a implantação do beneficio em favor de JOSÉ HUELITON PATRÍCIO DOS SANTOS, considerou 
comprovado o tempo de serviço de 24 anos, 03 meses e 07 dias até 15.12.1998 e 35 anos até 09.06.2009, e fixou a DIB 

em 18.11.2010, data da citação, com conseqüente alteração da renda mensal inicial da APOSENTADORIA 
INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, calculada nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela 

Lei 9.876/99, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação 

de sentença, compensando-se as parcelas recebidas em antecipação de tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013174-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013174-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RUBEM FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131748320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 
Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. Requer, ainda, a 

exclusão da condenação em litigância de má-fé. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 71/75, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 
posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 
verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 
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§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 22/07/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza 

procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que 
estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que preceitua o 

art. 14 do citado texto legal. 

"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II- alterar a verdade dos fatos;  

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;  

VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".  
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Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte autora a intenção de procrastinar o feito ou a 

utilização de procedimentos escusos, pois o objeto de sua impugnação, qual seja, a inclusão dos décimos terceiros 

salários no cálculo do salário-de-benefício, embora seja rejeitada pela grande maioria das decisões judiciais, apresenta 

relevância e ainda suscita alguma controvérsia. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para excluir a condenação ao pagamento de multa de 1% (um por cento) a título de litigância 

de má-fé, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014293-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014293-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JAIME CAMATA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142937920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 
 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. Requer, ainda, a 

exclusão da condenação em litigância de má-fé. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 61/79, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 
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Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 
cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 
decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 
"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 
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dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  
Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 
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(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 11/03/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza 

procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que 

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que preceitua o 

art. 14 do citado texto legal. 

"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II- alterar a verdade dos fatos;  

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;  
VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".  

Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte autora a intenção de procrastinar o feito ou a 

utilização de procedimentos escusos, pois o objeto de sua impugnação, qual seja, a inclusão dos décimos terceiros 

salários no cálculo do salário-de-benefício, embora seja rejeitada pela grande maioria das decisões judiciais, apresenta 

relevância e ainda suscita alguma controvérsia. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para excluir a condenação ao pagamento de multa de 1% (um por cento) a título de litigância 

de má-fé, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

 
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036595-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036595-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00018-9 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93, deferiu a tutela antecipada. 
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Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega que 

conforme laudo médico a incapacidade da autora é parcial sendo insuficiente à configuração da situação de deficiência 

exigida pela lei. Aduz que o laudo sócio-econômico afirma que a renda familiar da autora, proveniente de seu marido, é 

de cerca de R$ 300,00, advindos de trabalho rural, porém, verificou-se em registros do CNIS que o mesmo possuía 

vínculo de emprego formal com salários de contribuição de R$ 750,00. Verificou-se, também, que a autora, embora se 

declarasse deficiente, chegou a trabalhar com vínculo formal em CTPS, com salário de R$ 630,00, de forma que, 

somadas as rendas é atingido o valor de R$ 1.380,00. Pugna pela reforma da decisão. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 49/52, opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, 

interposto pelo INSS, e pelo indeferimento do efeito suspensivo pleiteado, caso não se decida em definitivo o recurso. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

Consoante o disposto no artigo 203, inciso V, da C.F., a assistência social será prestada à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, regulamentou o dispositivo constitucional, 

acima referido, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua implantação, quais sejam: pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou, pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à incapacidade, verifico pelo laudo médico pericial, acostado, às fls. 25/30, que a autora é portadora de 
lombalgia e sequela de poliomielite com hemiparesia do hemicorpo direito, atrofia do membro inferior direito. 

Patologia sem tratamento específico que a incapacita para trabalhos pesados e que exigem deambulação sendo a 

incapacidade parcial e permanente.  

 

Nesse passo, conforme observado pelo Ministério Público Federal, considerando o referido laudo médico, a idade da 

agravada (51 anos), e o fato de sempre ter exercido atividade rural, não se pode supor que a mesma poderia trabalhar em 

ramo distinto, de forma que sua incapacidade total é evidente. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar uma 

sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

In casu, o estudo social de fls. 22/23, datado de 21/06/2010, relata que a autora reside com seu esposo e um filho de 13 

anos de idade, em imóvel alugado e que a renda familiar provém do salário recebido por seu marido que trabalha 

esporadicamente na lavoura e recebe R$ 300,00. 
 

O INSS, por outro lado, apresenta extratos do CNIS onde consta que o marido da autora recebeu renda no valor de R$ 

750,00 nos meses de fevereiro e julho de 2011 e que a autora auferiu R$ 630,00 em maio de 2011, em razão de trabalho 

temporário. 

 

Contudo, o Ministério Público Federal constatou, em consulta do CNIS, que no ajuizamento da ação em 19/02/2009, o 

marido da autora não detinha qualquer vínculo formal de trabalho, situação que se modificou em 16/11/2009 quando 

admitido em novo emprego, porém, da análise de seus registros, depreende-se que são intermitentes, estando atualmente 

desempregado. 

 

Ressalte-se, também, que o fato da autora ter trabalhado um mês antes da concessão da tutela antecipada não pode 

significar que sua incapacidade tenha sido superada, nem tampouco seja motivo a fastar a miserabilidade da família, 

conforme opinou o Ministério Público Federal.  
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Outrossim, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Nesse contexto, verifico que não há nos autos documentos que comprovem a suficiência de recursos da agravada para 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, motivo pelo qual, a r. decisão agravada não merece 

reforma, sem prejuízo de novas provas, oportunidade em que ensejará exame acurado quanto à manutenção ou não do 

benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 
 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039287-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039287-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIZBETH ALVES 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

No. ORIG. : 11.00.00002-1 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido da autarquia de subida dos 

autos para o reexame necessário. 

 

Pleiteia o agravante a reforma da decisão, alegando, em síntese, que a sentença não transitou em julgado, porquanto 

incide no caso a regra do artigo 475, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o valor imposto na condenação 

é incerto e depende de cálculos de liquidação a serem elaborados na fase de execução. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Não assiste razão ao agravante. 

 

Com efeito, considerando que o valor da aposentadoria rural por idade concedida em favor da autora equivale a um 

salário mínimo, e que o termo inicial do benefício foi fixado a partir da data da citação (22.02.2011; fl. 97), o valor da 

condenação de modo algum atingirá o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que não se aplica ao caso o 

disposto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil, segundo disposição expressa do parágrafo 2º do mesmo 

dispositivo legal. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
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Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000539-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : FLORISVALDO VIDAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00105-6 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a parte autora, em suas razões recursais, o direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices 

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto nos 

art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da 

preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da 

Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.  

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 
1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 
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Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso 

não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se 
de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período 

em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo a parte utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende a parte autora a conjugação 

das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria 

duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se verifica 

nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal 
CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 
rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº 

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007). 

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há qualquer 
autorização legal para que isto seja observado. 

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, 

de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em 

janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04, em nada 

dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são, como 

antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores. 
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Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios 

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005670-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

No. ORIG. : 09.00.00028-3 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações - principal e adesiva - em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço 

campesino, cumulado com pedido de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, a partir da citação, com atualização monetária e juros, além dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre os valores apurados até a sentença, conforme a Súmula 111 do STJ. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material contemporâneo a todo o período rural 

alegado e imediatamente anterior ao requerimento; que os documentos em nome do irmão não configuram início de 

prova para o autor e, subsidiariamente, requer a incidência dos honorários advocatícios em consonância com o § 4º do 

Art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

 

O autor apelou adesivamente pleiteando a reforma parcial do decisum apenas para que as prestações vencidas sejam 

corrigidas desde o efetivo vencimento com correção monetária e os juros em conformidade com a Súmula 148 do STJ. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Os trabalhadores rurais enquadrados como segurados obrigatórios no Regime Geral de Previdência Social, podem 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses 

prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142 da Lei Previdenciária, 
que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 
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O requisito etário encontra-se atendido, porquanto o autor, nascido em 19/12/1948, conforme documento de identidade 

(fls. 07), completou 60 anos de idade no dia 19/12/2008, portanto, anteriormente ao ajuizamento do feito. 

 

Na hipótese dos autos, o autor deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo período mínimo de 13,5 

(treze anos e meio) ou 162 meses, conforme determina a tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o autor reproduziu nos autos, início de prova material consubstanciado nos 

seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) declaração emitida pelo chefe do cartório do Juízo da 231ª Zona Eleitoral - Palestina/SP, constando que o autor, por 

ocasião de sua inscrição eleitoral nº 075481090108, em 18/09/1986, informou sua ocupação principal a de agricultor 

(fls. 08); 

b) cópias dos contratos de parceria agrícolas datados de 30/09/1980, 30/09/1981, 30/09/1982 e 30/09/1983, figurando o 

autor como parceiro locatário, para cultivo e colheita de 7.500 pés de café no Sítio Pérola, município de Palestina/SP, 

pertencente a Jones Tabarin (fls. 13/16 e versos); 

c) ficha de cadastro de pacientes do Hospital de Base - São José do Rio Preto, constando que o autor, qualificado com a 

profissão de lavrador e residência no Sítio Pérola, na zona rural do município de Palestina/SP, esteve internado nos dias 

30 de maio a 01 de junho de 2001 (fls. 09); 
d) cópia da certidão de propriedade do Sítio Pérola, onde o autor alega que desempenhou sua atividade rural (fls. 

11/12). 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 94/97), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola 

desempenhado pelo autor no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS QUE 

ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO À 

AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é 

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural. 

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta a 

condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1199200/MT, Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 08/11/2011, DJe 07/12/2011); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. "omissis". 
3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Portanto, comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o direito 

ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com os Arts. 48, 

§ 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91. 

 

Nessa esteira colaciono recente julgado do E. STJ e desta Corte Regional: 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. (g.n.) 

A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a 

corroborar a prova testemunhal. 

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

3. Pedido procedente." (AR 3.771/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 27/10/2010, DJe 18/11/2010) e 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. TERMO A 

QUO. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar 

sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes 

contribuições. 

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

V- Apelação parcialmente provida." (AC - 1596868 - Proc. 2011.03.99.004471-0/SP, 8ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 20/06/2011, DJF3 CJ: 30/06/2011, página: 1090) 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da citação efetivada aos 

20/05/2009, conforme certidão de fls. 48 verso, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 
vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, o percentual da verba honorária deve ser mantido, vez que condizente com os balizamentos traçados pelo 

Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento aos apelos interpostos, restando mantido o reconhecimento da atividade rural do autor e a 
condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010881-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010881-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE FLAVIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00074-3 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária que tem por objeto o reconhecimento de período de trabalho 

rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, e declarou como efetivo início do exercício da atividade 

de trabalhador rural como sendo o mês de março de 1973, fixando a sucumbência recíproca. 
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O autor apresenta recurso de apelação, requerendo a nulidade da sentença, ou a reforma para julgar procedente o 

pedido, a fim de condenar o INSS à concessão da aposentadoria tempo de contribuição, pois demonstrado, o trabalho 

rural desenvolvido. 

 

O INSS em seu recurso de apelação pugna pela reforma do decisum, argumentando que a parte autora não trouxe aos 

autos, início de prova material que comprove o exercício de atividade rural e, prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo, de início, que o pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição nº 136.446.948-8, 

apresentado na data de 14.11.2007 (fls.22), foi indeferido conforme comunicação de decisão datada de 25.03.2008 

(fls.62), e a petição inicial foi protocolada aos 19.05.2008 (fls.02). 

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, 

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 
 

Para o trabalhador celetista regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o exercício de 35 

anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à 

EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela 

referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com 53 anos de idade, se 

homem, e quarenta e oito 48 anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde que conte 

tempo de contribuição igual, no mínimo, a 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher (Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência." 

 

Aponto que o período laborado em atividade campesina, sem registro na CTPS, a contar do mês de novembro de 1991, 

somente poderá ser computado no tempo de serviço, sem a correspondente contribuição previdenciária, apenas para 

efeito de benefício de aposentadoria por idade rural, no valor mínimo, o que não é o caso dos autos. 

 

Não é demasiado repisar que o Decreto nº 3.048, de 06.05.99, em seu Art. 60, X, em consonância com o Art. 55, § 2º, 

da Lei 8.213/91, reconhece, exceto para efeito de carência, como tempo de contribuição, independentemente do 

recolhimento das contribuições, o período de serviço exercido pelo segurado rurícola, anterior a novembro de 1991. 

 
A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 

3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseado em início de prova material, não sendo admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

- cópia de sua CTPS constando diversos registros de trabalhos, a saber: de 01.03.1965 a 27.04.1981, de 01.03.1983 a 

12.06.1988; de 13.09.1990 a 29.06.1993; de 01.07.1993 a 30.01.1995; de 01.02.1995 a 22.07.1996; de 01.02.1997 a 

03.04.1999; 28.12.1999 a 17.10.2000; 23.10.2000 a 18.12.2000; 26.12.2000 a 14.10.2001; 25.03.2002 a 19.08.2002; 

13.12.2002 a 30.08.2003; de 01.03.2004 a 31.01.2009 (fls. 10/20); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1419/1930 

- cópia do certificado de dispensa de incorporação militar, emitido pela 13ª CSM/4ª RM/ME - Três Corações/MG, 

sendo dispensado no ano de 1970 (fls.24); 

- ficha de alistamento militar, na qual consta seu alistamento na data de 12.03.1973, sendo qualificado como lavrador 

(fls.86); 

- cópia da certidão de casamento, ocorrido em 26.02.1981, na qual consta sua ocupação como sendo lavrador (fls. 30); 

- outros documentos (fls.22/23; 25/29; 31/33). 

 

Anoto que não há objeção, jurisprudencial, quanto a aceitar a profissão aposta de forma manuscrita e a lápis, no 

documento de reservista/dispensa de incorporação militar, conforme julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA REJEITADA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CERTIFICADO DE RESERVISTA CONSIGNADA EM MANUSCRITO. VALIDADE PORTARIA N. 196, DE 

18/09/2007 - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)II - Nos termos das normas gerais de padronização do alistamento, do antigo Ministério do Exército, em vigor 

muito antes de 1964 e ainda aplicável até hoje, Portaria n. 196/2007, a profissão deve ser consignada de forma 

manuscrita e a lápis grafite preto. III - Não há como não aceitar a peça de fl. 11, certificado de reservista, como 

razoável início de prova material, que aliado à prova testemunhal de fls. 74 a 76, demonstra não haver dúvidas que o 
autor trabalhava na roça de seu genitor entre 1957 a 1973, tendo comprovado, ainda, pelo documento de fl. 13 a 

propriedade rural de seu genitor. (...). (TRF1 - AC - nº 199901000035033 - 2ª TURMA - DJF1 04/05/2009, pg. 145, rel. 

JUIZ TOURINHO NETO). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 
 

A jurisprudência firmou entendimento quanto à necessidade para a comprovação do desempenho em atividade 

campesina quando amparado apenas em início de prova material da prova testemunhal robusta e capaz de delimitar o 

efetivo tempo de serviço rural. 

 

Entretanto, o autor não produziu a indispensável prova testemunhal capaz de corroborar o início de prova material, 

consubstanciado pela certidão do casamento e certificado de dispensa de incorporação (fls. 24 e 30), para o 

reconhecimento do tempo de trabalho rural lastreado nesses documentos. 

 

Passo, então, ao exame dos contratos de trabalhos registrados na CTPS que, independentemente de constarem ou não 

dos dados assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia 

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no art. 19, do Decreto 3.048/99 

e no art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 
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§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais in verbis:gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade 

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se 

falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

Constata-se, ainda, que o autor possui os seguintes registros laborais, que não constam em sua CTPS, mas constam do 

CNIS: 
 

- empregador Talbem Café: de 26.12.2000 a 14.10.2001; 

- empregador Olavo Faria Barbosa: de 25.03.2002 a 06.06.2002; 

- empregador Sérgio F Ribeiro: de 13.12.2002 a 30.08.2003; 

- empregador Asthurias: de 27.04.2009 a 22.11.2010; 

- emregador Agrícola Monções: de 27.04.2009 a 28.02.2010; 

- empregador Asthurias: de 1º.03.2010 a 18.05.2011. 

 

Contribuiu, também, como contribuinte individual nos períodos de 01.03.2004 a 28.02.2008 e 01.09.2008 a 31.10.2008. 

 

Os vínculos empregatícios anotados em sua CTPS e no CNIS, contados de forma não concomitante, do 1º registro em 

01.03.65 até a data de 14.11.2007, data da DER - pedido administrativo ao INSS, corresponde ao total de 37 (trinta e 

sete) anos, 09 (nove) meses e 12 (doze) dias - tempo esse superior ao tempo mínimo de 35 anos exigidos, havendo de se 

reconhecer o direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 
 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da DER em 

14.11.2007, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 
Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento 

da Turma, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, anoto que não há afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou 

provimento à apelação interposta pelo autor, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por 

tempo de contribuição e, nego seguimento ao apelo da autarquia, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: José Flávio da Silva Filho; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) renda mensal: a ser apurado pelo INSS; 

d) DIB: 14.11.2007 
e) número do benefício: NB indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015045-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015045-4/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO ANTONIO LACERDA 

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00003-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência da ação, e, no mérito, 

sustenta impossibilidade de revisão do benefício ante a inaplicabilidade do art. 44 da Lei nº 9.032/95, que majorou o 

percentual da aposentadoria por invalidez para 100% do valor do salário-de-benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 
legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque muito embora se tenha orientado 

no sentido do direito à revisão do coeficiente de aposentadoria por invalidez, aplicando-se de forma analógica o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a elevação do coeficiente de pensão por morte se aplica 

a todos os benefícios, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, de forma que correspondesse a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, verifica-se que tal orientação restou superada por decisão que trilha posicionamento contrário. 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários nºs 416.827 e 415.454, 

Relator Ministro GILMAR MENDES, j. 08/02/2007, DJ 15/02/2007), entendeu não ser possível a aplicação da Lei 

nº 9.032/95 aos benefícios que foram concedidos anteriormente a sua edição, uma vez que haveria violação ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

 
Cumpre assinalar, ainda, que a Excelsa Corte, em inúmeros julgamentos posteriores, vem trilhando o posicionamento 

consagrado no âmbito do seu Plenário sobre a referida matéria, merecendo destaque, entre outros, a seguinte ementa de 

precedente:  

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR 

MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 
359 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 1. Em matéria previdenciária, a 
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jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo 

de concessão do benefício (tempus regit actum). 2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu 

advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a 

retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa 

estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser 
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." (RE nº 420.532/SC, Relatora Ministra 

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 09/02/2007, DJ 23/03/2007, p. 64). 

 

Ainda, a Quinta Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça adotou esse entendimento no julgamento do Recurso 

Especial nº 938274/SP (Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 28/06/2007, DJ 10/09/2007, p. 306). 
 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou no Supremo Tribunal Federal, e de forma analógica, 

tenho que a alteração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez dada pela redação da Lei nº 

9.032/95, de 28/04/95, ao art. 44 da Lei nº 8.213/91, não tem aplicabilidade aos benefícios concedidos anteriormente a 

sua edição. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA DA AÇÃO E, no mérito, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME 
NECESSÁRIO para reformar a r. sentença, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016675-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016675-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALINE CRISTIANE CAMARGO DIAS 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00375-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 18/09/2007, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência física. 

 

MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e confirmou a tutela 

anteriormente deferida, condenando a Autarquia a restabelecer o benefício assistencial desde a data da cessação (maio 

de 2006), e a pagar as prestações vencidas de uma só vez, com a incidência de juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação, e correção monetária, de acordo com o índice oficialmente adotado, a partir de cada vencimento. Em razão da 

sucumbência, condenou-a no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

montante devido, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, sustenta ser 

indevido o benefício, vez que a parte autora não se enquadra no conceito de miserabilidade, pois as informações 

constantes do CNIS dão conta que o genitor está empregado desde 30/04/2010, sendo sua última remuneração mensal 

no valor de R$1.689,00, referente à competência de setembro/2010. Subsidiariamente requer que a atualização 

monetária e os juros de mora obedeçam aos índices aplicados à caderneta de poupança, na forma da Lei 11.960/09, que 

deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei 9.494/97. 
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Subiram os autos, sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a 

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 
improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008).  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica a cargo do Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, 

atesta que a autora está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de atrofia de membros 

inferiores e cadeirante (fls. 159/160 e 183/184). 
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Além disso, cumpria, ainda, comprovar que não possuia meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta por três pessoas, ou seja, a autora e seus 

genitores, José Vicente Dias Filho, nascido aos 20/07/1950 e Enestil Pereira de Camargo Dias, 56 anos, que não exerce 

atividade laborativa formal. 

 

Embora residam sob o mesmo teto, a irmã Patrícia Camargo Dias, 24 anos, e a sobrinha Vitória Gabrielle Dias da Silva, 

ambas não integram o núcleo familiar referido. 

 

Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela Lei 
12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua 

edição, ocorrida em 06/07/2011. 

 

A averiguação social, em conformidade com o laudo elaborado em 20/01/2010, constatou que a autora reside com seus 

pais, em companhia de sua irmã e uma sobrinha e que a renda familiar, no montante de R$920,00, era proveniente do 

salário mínimo auferido pela irmã e do benefício assistencial restabelecido por força de antecipação de tutela, pois o 

genitor estava desempregado. Foram relatadas despesas essenciais, no importe de R$735,00 (fls. 208/210). 

 

Cumpre ressaltar que o salário da irmã da autora não deve ser computado para a aferição do critério de miserabilidade, 

assim, o núcleo familiar não auferia renda alguma e contava apenas com o valor do benefício assistencial restabelecido 

judicialmente para prover as despesas essenciais. 

 

Entretanto, quando da apelação, a Autarquia trouxe aos autos os extratos do CNIS pertencentes ao genitor da autora, 

José Vicente Dias Filho, em que consta que voltou a laborar em 30/04/2010, contratado pela empresa Transportadora 

Rápido Fortuna Ltda. - EPP, sendo a sua última remuneração no valor de R$1.689,00, referente à competência de 

setembro/2009 (fls. 243/245). 

 
Assim, sendo o núcleo familiar composto por três pessoas, é de se concluir que desde o retorno do genitor ao mercado 

de trabalho, a renda familiar, no valor aproximado de R$1.500,00, mostra-se suficiente para a manutenção da entidade 

familiar. 

 

Portanto, extrai-se do conjunto probatório que no período compreendido entre a data em que foi cessado o benefício 

(maio/2006 - fls. 12) até o retorno do seu genitor ao trabalho (30/04/2010), a parte autora satisfez o requisito relativo à 

hipossuficiência econômica, bem assim o requisito relativo à incapacidade. 

 

Desta feita, faz jus ao restabelecimento do benefício desde a sua interrupção, em maio/2006, conforme fixado pela r. 

sentença, até 30/04/2010, pois a partir de então não mais persistiu a situação de vulnerabilidade socioeconômica do 

núcleo familiar com o retorno do genitor ao mercado de trabalho, auferindo renda incompatível com o benefício 

pretendido. 

 

Passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual dos honorários advocatícios devem ser mantidos como arbitrado pela r. sentença, em 10% do valor da 

condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, vez que a parte autora sucumbiu em grau mínimo, 

convindo esclarecer que não se aplica ao caso o disposto na Súmula 111 do STJ, tendo em vista que o termo final do 

benefício foi fixado em data anterior à sentença. 

 

Convém ressaltar que a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, I, da 

Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para 

reformar a r. sentença no que toca ao termo final do benefício assistencial (30/04/2010, data em que houve alteração da 

situação socioeconômica da parte autora), e quanto aos juros de mora, nos termos em que explicitado, restando 
revogada a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022246-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022246-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA WEISHAUPT PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00103-0 2 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 03.09.2009 (fls. 59). 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 
mínimo, com tutela antecipatória, a partir de 29.09.2008, e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios, bem como ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 20% do valor da condenação, incidindo somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Caso assim não se entenda, requer a revisão quanto aos indexadores de juros e correção 

monetária, isenção de custas judiciais, bem como redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, quanto à remessa oficial a que foi submetida a r. sentença, em não superando 60 salários mínimos o 

montante da causa, descabido o reexame necessário, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. - Sentença submetida a 

reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não 
excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- (omissis)". (ApelREE no 2002.03.99.012743-1, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13.4.09, DJF3 CJ2 

26.5.09, p. 1166). 

 

Por esse motivo, deixo de conhecer do reexame necessário e passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar o exercício da atividade 
rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, que varia de 

acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Em sua inicial (fls. 06), afirma a parte autora, nascida em 05.08.1938, que "sempre exerceu atividade como lavradora, 

trabalhando de meeira juntamente com o marido e os filhos, ..." (sic). 

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 66 meses, em 

regime de economia familiar, considerado implementado o requisito etário no ano de 1993. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida. 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a seguinte documentação: 

 

a) cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 07.03.1959, na qual consta a ocupação de seu marido, Honorato 

Pereira, como sendo lavrador (fls. 24); 

 

b) cópia de livro de matrícula escolar, onde consta que seu filho, Vanderlei Weishaupt Pereira, cujo genitor, o marido da 

autora está qualificado como sendo lavrador, no ano de 1969 cursou a 3ª série do 1º grau (fls.21/22); 

 

c) cópia de requerimento de matrícula escolar do filho da autora, Ibraim Weishaupt Pereira, datado de 28.12.1977, cujos 

genitores estão qualificados como sendo lavradores (fls. 43); 

 

d) cópia de formal de partilha, no arrolamento de bens do genitor da autora, Nathanael Weishaupt Domingues, datado 

de 11.06.1975, no qual consta a qualificação profissional da autora e de seu marido como sendo lavradores (fls.45/51); 

 

e) cópia de certidão de registro de imóveis do Cartório de Itapecerica da Serra/SP, comprovando que a autora e seu 

marido são proprietários de imóvel rural em Embu - SP, datado de 13.10.1975 (fls.52); 

 
f) outros documentos (fls.35/40; 53/55). 

 

A parte autora ao apresentar a sua certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador de seu marido, 

pretendeu tomar para si, sob empréstimo, a sua condição de trabalhador rural. 

 

Como se vê do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado aos autos pela autarquia às fls. 

100, consta que o marido da autora, ostentou vínculos de lida urbana à partir de 06.01.1969 a 30.09.2003, aposentando-

se nessa condição em 18.07.2008, podendo a autora amealhar a condição de rurícola de seu marido, apenas no período 

de 07.03.1959 (data de seu matrimônio) a 05.01.1969 (data anterior ao seu primeiro registro urbano). 

 

De outra parte, traz a autora documentação própria, tal como: formal de partilha, no arrolamento de bens de seu genitor, 

Nathanael Weishaupt Domingues, no qual está qualificada como lavradora, bem como certidão de registro de imóveis 

do Cartório de Itapecerica da Serra/SP, comprovando que a autora e seu marido são proprietários de imóvel rural no 

município de Embu, conforme enumerados, podendo estender o referido período para além do ano de 1975 (data dos 

documentos assinalados). 

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas ouvidas, mediante 
depoimentos seguros e convincentes, afirmaram conhecer a autora trabalhando no meio rural, revestindo-se de força 

probante o bastante para permitir deduzir o desenvolvimento do labor rurícola, por tempo suficiente ao cumprimento da 

carência exigida pela lei de regência. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 05.08.1993, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 
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6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 
16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 
simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) e 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 
114)." 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria 

por idade, a partir da data do requerimento administrativo 29.09.2008 (fls. 26), e pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até 

a data da sentença. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, não conheço do reexame necessário e, com base no Art. 

557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autarquia para reformar a r. sentença no que toca aos juros 

de mora e à isenção de custas, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: BENEDITA WEISHAUPT PEREIRA; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: a partir de 29.09.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024178-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024178-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MANUEL LEITE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00198-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do 

Código de Processo Civil, em face da decadência do direito de revisão, deixando de condenar a parte autora nas verbas 

de sucumbência devido a sua hipossuficiência. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  
Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 
10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 
legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 
tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 29. 

(...) 
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§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 28/06/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, por fundamentação diversa. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025559-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025559-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUZIA VALERIO MONTEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SUZETE SILVA 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

No. ORIG. : 10.00.00002-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de doze por cento ao ano. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das 
prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E STJ). Sem condenação em custas processuais. 

Antecipados os efeitos da tutela, determinando-se a implantação imediata do benefício. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que a autora não faz jus ao deferimento do benefício assistencial, vez 

que seu rendimento familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo médico aos autos. 

 

Contrarrazões apresentadas pela autora às fl. 125/130. 

 

Em parecer de fl. 141/146, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 124. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 
lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 

Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 82/83 atestou que a autora, atualmente com sessenta e um anos de idade, é portadora de 

cervicalgia, lombocitalgia, hipertensão arterial, DPOC [doença pulmonar obstrutiva crônica], diabetes melittus, 

cefaléia e depressão, concluindo que o conjunto de tais patologias a impossibilita de exercer atividade laborativa em 

caráter total e definitivo. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 12.03.2010 (fl. 154), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art.4º, 

V, do Decreto 6.214/07, é formado por ela e seu cônjuge, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo, 
perfazendo renda familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas 

inferior ao salário mínimo. Há que se considerar, ainda, que se trata de família composta por dois idosos, ambos com 

problemas de saúde, bem como foram que comprovadas despesas essenciais com alimentação (R$ 250,00), 

medicamentos (R$ 200,00), aluguel (R$ 180,00) e consumo de água (R$ 50,00), que tornam insuficiente o rendimento 

existente. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário não é óbice para que o benefício seja concedido. Com 

efeito, a contribuição de ambos, da autora e de seu esposo, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, 

§5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 
Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que tange à 

comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.02.2010, fl. 21), quando a autora já se encontra 
incapacitada (fl. 35, quesito f). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 

da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei 11.960 de 29.06.2009, os juros de mora serão calculados na forma estabelecida em tal diploma 

legal, como estabelecido pela r. sentença de primeiro grau. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 
primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por cento 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As parcelas recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR - para que seja retificada a 

autuação relativa ao nome da parte autora MARIA SUZETE DE SOUSA SILVA, conforme documentos de fl. 16. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030808-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030808-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 
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No. ORIG. : 10.00.00184-4 2 Vr GARCA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão monocrática que deu provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para 

julgar improcedentes os pedidos da parte autora. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, a ocorrência da decadência do direito. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão monocrática que deu provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para 

julgar improcedentes os pedidos da parte autora. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, a ocorrência da decadência do direito. 

 

Passo a decidir. 

 

É imperioso que se esclareça inicialmente que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, está sujeita à 

verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos dizem respeito às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os objetivos a 

recorribilidade da decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a motivação e a 

forma. Classificam-se, também, em pressupostos extrínsecos: preparo, regularidade formal e tempestividade, e 

intrínsecos: interesse de recorrer (sucumbência), cabimento, legitimidade, inexistência de fato impeditivo ou extintivo. 
Há, ainda, pressupostos específicos, como se dá nos embargos infringentes em que é necessária a existência de acórdão 

não unânime (por maioria) e que tenha sido proferido em apelação ou ação rescisória. Esses pressupostos, tendo em 

vista o interesse eminentemente público da regularidade do processo, devem ser apreciados independentemente da 

arguição das partes. 

 

Observa-se que a decisão monocrática de fls. 65/70 é desfavorável à parte autora e, caberia a ela a apresentação do 

recurso pertinente ao caso. Entretanto, depreende-se dos autos que, na verdade, o agravo legal foi interposto pelo INSS, 

a quem falta interesse recursal, uma vez que a decisão recorrida foi proferida em consonância com um dos fundamentos 

da defesa, qual seja, a de que o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 não integrou o Período Básico de Cálculo 

do benefício. 

 

Sendo assim, face a inexistência do binômio necessidade-utilidade, a apelação do INSS não deve ser conhecida, pois 

não trará nenhum tipo de proveito ao apelante, ficando caracterizada a falta de um dos pressupostos de admissibilidade 

recursal. 

 

Isto posto, não conheço da apelação do INSS, por falta de interesse recursal, mantendo, na íntegra, a douta decisão 

recorrida. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032177-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032177-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ABDIAS EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00188-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1438/1930 

DECISÃO 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios 

estabelecidos pela EC 20/98 (R$ 1.200,00), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a 

parte autora ao pagamento dos ônus de sucumbência em face da assistência judiciária gratuita. 

 
Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão 

de seu benefício, nos termos pleiteado na inicial. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Por sua vez, dispôs a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003: 

 

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 
atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Note-se que referidas Emendas fixaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no percentual 

de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual 

de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 

1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04 
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Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada disponham sobre o reajuste da renda mensal dos 

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, verifica-

se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da 

EC nº 20/98, entendimento extensível também ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico perfeito, uma 

vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto. Mantém-se idêntico salário-de-

benefício quando da concessão, só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas. 

 

Nesse sentido, confira: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA 

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal 

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011). 

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº 0003543-

64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª R., AC. nº 

0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO, j. 24/03/2011, 

DJE 05/04/2011, p.445). 
 
No caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/04/1995, com salário-de-benefício de R$ 836,77, limitando-se 

ao teto vigente à época (R$ 582,86), e renda mensal inicial correspondente a 94% do salário-de-benefício limitador (R$ 

547,88). 

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período básico 

de cálculo (R$ 582,86), sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes 

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos 14 

da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 
Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, deve ser fixada em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 
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incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas até a data da prolação da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a readequar seu salário-de-benefício, nos termos 

do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças que forem 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não reclamadas no período anterior aos 5 anos que 

precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária, juros de mora, custas e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033253-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033253-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : GEORGINA DE OLIVEIRA RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00080-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora, para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de 

um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com as 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Sem condenação em custas 

processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação imediata do benefício. 

 

Em sua apelação, o Instituto requer, preliminarmente, a suspensão da antecipação de tutela concedida. No mérito, 

sustenta que não teriam sido preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, vez que a 

autora possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 

A autora, por sua vez, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo e a 

majoração da verba honorária advocatícia. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo réu às fl. 98/100. Sem apresentação de contrarrazões pela parte autora (fl. 110). 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 96. 

 

Em parecer de fl. 118/120, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Marlon Alberto Weichert, opinou pelo 

desprovimento da apelação do réu e pelo parcial provimento da apelação da autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 
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Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 

Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la 

provida por sua família. 

 

Nascida em 21.11.1944 (fl. 15), autora conta atualmente com sessenta e sete anos de idade. 

 

Implementado o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 04.08.2010 (fl. 26/28), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado por ela e seu cônjuge, que recebe benefício previdenciário no valor de um salário 

mínimo, perfazendo renda per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porém, inferior ao 

salário mínimo. Residem em imóvel em precárias condições de habitabilidade (excessivamente desorganizado, com 

pouca luminosidade, abafado, com forte odor), compartilhado com a família de sua filha, que não integra o seu núcleo 
familiar e não possui condições de lhe prover auxílio. Há que se considerar, ainda, que se trata de família composta por 

dois idosos, ambos com problemas de saúde, com necessidade de uso contínuo de medicamentos que comprometem 

significativamente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 
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Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 
deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preencheu os requisitos legais, no 

que tange ao implemento da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23.03.2010, fl. 22), quando a 

autora já havia implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 
de 11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960 de 29.06.2009, os juros de mora serão calculados na forma estabelecida em tal diploma 

legal, como estabelecido pela r. sentença de primeiro grau. 
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), vez que estão de acordo ao disposto no 

art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida 

pelo réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (22.03.2010). As verbas acessórias serão calculadas 

na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início (DIB) do benefício de número 545.431.339-0, de 

titularidade da autora Georgina de Oliveira Ribeiro, para 22.03.2010. 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036708-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036708-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : FERNANDO ALBINO DELSOTTO incapaz 

REPRESENTANTE : APARECIDA ALBINO DELSOTTO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00127-9 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado pelo autor em ação que 

objetiva a concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a 

assistência judiciária gratuita da qual o demandante é beneficiário. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber, é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 295v). 

 

Em parecer de fl. 307/310, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

provimento da apelação, requerendo, ainda, a regularização da representação processual do autor. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
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O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 

Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção, ou de tê-

la provida por sua família. 

O laudo médico pericial (fl. 189/193) atestou que o autor é portador de retardo mental moderado, com conseqüente 

incapacidade total e definitiva para desempenhar ou adquirir aptidão profissional de qualquer natureza. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre analisar a situação sócio-econômica do autor. 

 

Conforme estudo social realizado em 24.10.2007 (fl. 149/151), o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no 

art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado, além dele próprio, por sua mãe, que é deficiente auditiva, e seu irmão mais 

novo, que também é portador de deficiência mental. A renda da família é proveniente do benefício previdenciário de 

valor mínimo recebido pela genitor do requerente, perfazendo quantia per capita ligeiramente superior ao limite 

estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Há que se considerar, ainda, que se trata 
de família composta por três pessoas portadoras de deficiência, havendo, portanto, necessidades específicas que 

comprometem significativamente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo ao idoso ou deficiente hipossuficiente. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 
tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16.04.2004, fl. 47v), ante o caráter congênito da 

incapacidade do autor (fl. 143, quesito f). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do 

E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Observo, por fim, em atenção ao requerido pelo i. Procurador Regional da República, que a necessária regularização da 

representação processual do autor incapaz deverá ser procedida pelo Juízo a quo, atendo-se, assim, aos imperativos de 

celeridade e economia processual. 
 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da 

CF), no valor de um salário mínimo, com início na data da citação (16.04.2004). Honorários advocatícios arbitrados em 

quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

acima mencionada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos do autor 

FERNANDO ALBINO DELSOTTO, bem como de sua representante APARECIDA ALBINO DELSOTTO, a fim 

de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, 
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com data de início - DIB - em 16.04.2004, no valor mensal de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 

do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037224-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037224-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00081-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 
o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de um por cento ao mês. Pela sucumbência, a autarquia foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas 

processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação imediata do benefício. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação de tutela concedida. 

No mérito, sustenta que o autor não comprovou ter renda familiar per capita inferior ao estabelecido no art. 20, §3º, da 

Lei 8.742/93, pelo que não faz jus à concessão do amparo assistencial. Subsidiariamente, requer a alteração do termo 

inicial do benefício para a data da juntada do laudo social aos autos e a modificação dos critérios de cálculo da correção 

monetária e dos juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 161/169. 

 

Em parecer de fl. 175/180, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, 

opinou pelo parcial provimento da apelação, no que toca aos critérios de cálculo das verbas acessórias. 

 

Não há, até o momento, notícia da implantação do benefício. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 
 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 
(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 
Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la 

provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 77/81 atestou que o autor, atualmente com sessenta e três anos de idade, é portador de 

psicossíndrome amnésica decorrente de acidente vascular cerebral, concluindo que ele se encontra impedido de exercer 

atos normais da vida civil e impossibilitado de exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Comprovada a incapacidade do requerente, cumpre analisar a sua situação sócio-econômica. 

 

Conforme estudo social realizado em 01.08.2008 (fl. 102/106), o autor não possui rendimento algum. Reside em 

companhia da família de seu irmão, que não integra o seu núcleo familiar para efeito do disposto no art. 4º, V, do 

Decreto 6.214/07 e não possui condições de lhe prover auxílio integral. Em sua conclusão, a assistente social esclareceu 

se tratar de família em situação de vulnerabilidade social. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, quanto 
à comprovação da incapacidade, bem como no que toca à hipossuficiência econômica. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (25.08.2006, fl. 30), vez que os relatórios médicos de 

fl. 11/13 comprovam que àquela data ele já era portador da patologia que o incapacita. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre diferenças vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960 de 29.06.2009, os juros de mora serão calculados na forma estabelecida em tal diploma 
legal, como estabelecido pela r. sentença de primeiro grau. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida 

pelo réu e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora na 

forma acima explicitada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor JOÃO DE PAULA RIBEIRO, para que o 

benefício de prestação continuada (CR, art. 203, V) seja implantado de imediato, com data de início (DIB) em 

25.08.2006, no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037305-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037305-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GASPAR PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE DE FARIA 

No. ORIG. : 05.00.00094-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial ao deficiente (CR, art. 203, V), no valor mensal de um salário mínimo, com início na data do 

requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

Pela sucumbência, o réu foi condenado em honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das 

prestações vencidas. Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 146, em atendimento à decisão de fl. 134, que antecipou os efeitos da tutela. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que não teria sido comprovada a incapacidade 

laborativa do autor, não lhe sendo devida a concessão do amparo assistencial ao deficiente. Subsidiariamente, requer a 

alteração do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico aos autos; a modificação dos critérios de 

cálculo dos juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada; e a 
redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 180/183. 

 

Em parecer de fl. 188/194, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo parcial 

provimento da apelação no que toca à fixação da verba honorária advocatícia. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 
O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1449/1930 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção, ou de tê-

la provida por sua família. 

 

A perícia médica de fl. 125/128 atestou que o autor, atualmente com sessenta e dois anos de idade, apresenta seqüela de 

acidente vascular cerebral, com perda da força muscular da perna direita, concluindo que ele se encontra incapacitado 

de forma parcial e permanente para o trabalho, estando impossibilitado de exercer suas atividades habituais como 

pedreiro e pintor. 

 

Em que pese a caracterização da incapacidade do autor como parcial, há que se considerar o conjunto dos elementos 

constantes dos autos, sobretudo sua idade (62 anos) e situação social, além do caráter permanente de sua limitação, que 

levam à conclusão da impossibilidade de sua tardia inserção em atividade que lhe possa garantir o sustento. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo 

pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente deste E. TRF: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 

 

Tenho, assim, por comprovada a incapacidade do autor, cumprindo verificar a sua situação sócio-econômica. 

 

Conforme estudo social realizado em 20.02.2006 (fl. 65/66), o autor não possui rendimento algum. Reside em imóvel 

cedido, dependendo da solidariedade de terceiros para sobreviver. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que comprovou a incapacidade do autor 

(08.04.2010, fl. 125). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado nesta Décima 

Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica (08.04.2010) e para estabelecer os 

critérios de cálculos dos juros de mora na forma acima explicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a alteração da data de início - DIB - do benefício de nº 543.191.878-4, de 
titularidade do autor JOÃO GASPAR PEREIRA, para 08.04.2010. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038037-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038037-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RODRIGO SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : ANDREA DE FRANCA GAMA 

No. ORIG. : 09.00.00283-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação previdenciária em que se pleiteia o 

restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas em 

atraso na qualidade de filho universitário. 

 
Antecipação dos efeitos da tutela deferida por força do decidido nos autos do AI nº 2009.03.00.032187-5 (fls. 82/84), 

posteriormente cassada, quando do julgamento do agravo legal interposto pelo réu (fls. 120/121). 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir da cessação do beneficio (04.11.2008), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da 

sentença. Antecipação da tutela deferida. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando que o direito à pensão previdenciária por 

morte extingue-se quando o dependente atinge a idade de 21 anos, ainda que estudante de curso superior. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

Restou comprovado nos autos o direito do autor na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

A controvérsia se restringe quanto à manutenção do benefício para o filho maior de 21 (vinte e um) anos universitário. 

 

Extinguir a pensão do dependente que atinge a idade de 21 anos e que demonstra ainda não ter concluído o curso de 

ensino superior ou de escola técnica de segundo grau, significa, em verdade, restrição insuperável ou de difícil 

superação das oportunidades de livre desenvolvimento da personalidade. 

 

Em outras palavras, ou o conjunto dos beneficiários dessa pensão veio a ser delimitado sem respeito pela realidade 

substantiva ou o exame do conjunto da proteção social revela discriminação de importante segmento de dependentes 

(aqueles que tiveram acesso a níveis mais elevados de ensino). 

 

A expansão do conceito constitucional de dependente a outros grupos sociais, como os cônjuges separados e os 
companheiros, inclusive os do mesmo sexo, vem de longa data sendo influenciada pela dignidade da pessoa humana e 

no intuito de resguardá-la é que se justifica o deferimento da pensão por morte. 

 

Os documentos acostados aos autos (fls. 17/22 e 71/74) revelam que o autor era dependente econômico do segurado, 

fazendo jus à manutenção do benefício. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial da 10ª Turma desta Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. VALOR 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO.  

I - Não há prescrição qüinqüenal, haja vista que o autor ingressou com requerimento administrativo em 27.10.2000 (fl. 

26), cuja decisão pelo INSS foi proferida somente em 04.08.2008 (fl. 19/21).  

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, 

ou até a conclusão do curso superior.  

III - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 
escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º).  

IV - O valor do benefício em tela deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91.  

V - O benefício deverá ser restabelecido a contar da data em que o demandante completou 21 anos de idade 

(30.08.1999), momento no qual se verificou a cessação da pensão por morte em apreço sendo devido até 30.08.2002, 

quando completou 24 anos de idade.  

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

(ED em AC nº 2009.61.83.011093-1, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 01/06/2011, 

p. 2457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA FILHO 

MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE.  

-Preliminarmente, é de ser rejeitada a alegação de nulidade da sentença, uma vez que nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos.  
- Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em nulidade, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.  

- Incabível ainda falar-se em ocorrência de cerceamento de defesa em face da não produção de provas requeridas pela 

parte autora, porquanto os presentes autos se mostram suficientemente instruídos, sendo despicienda a produção de 

prova testemunhal. 

- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja cursando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a proteção 

social a que se destina o benefício em questão. 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 
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- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(AC nº 2008.61.11.005566-4, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 18/04/2011, p. 

2138). 

Demonstrada, portanto, a dependência econômica do autor, é de rigor o restabelecimento do benefício de pensão por 

morte, a partir da data da suspensão até a data em que concluir o curso universitário ou completar 24 (vinte e quatro 

anos). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 
 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese 

do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Rodrigo Santos Pereira;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data da cessação do benefício (04.11.08) até a data em que completar 24 (vinte e quatro) anos ou até a 
conclusão do curso universitário; 

e) número do benefício: 081.294.796-7. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041678-63.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.041678-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MILTA ALVES VILAS BOAS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.03841-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

pela qual busca a autora a concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade. A demandante foi condenada ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no valor de R$500,00 (quinhentos reais), observada a 

assistência judiciária gratuita. 
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Em suas razões recursais, a parte autora visa à reforma da sentença, alegando estarem suficientemente comprovados os 

requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 27.12.1947, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27.12.2002, devendo comprovar 

126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia dos seguintes documentos: sua certidão de casamento (07.10.1969, fl. 
21/22), do título eleitoral em nome de seu cônjuge, (08.06.1962, fl. 23) e da sua Carteira do INAMPS (08/1987 e 

04/1989, fl. 108), nas quais seu marido está qualificado como lavrador. 

 

Contudo, a requerente não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que completou 

55 (cinquenta e cinco) anos de idade, porquanto os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS em nome de seu marido, acostados pelo réu à fl. 58/68, apontam a existência de vínculos urbanos, nos períodos 

de 27.08.1993 a 13.01.1994 e de 07.08.1995 a 12/2004, como guarda de segurança, tendo ele se aposentado por 

invalidez (comerciário) em 19.01.2005, percebendo o valor mensal de R$818,41 (compet. 06/2010, fl. 68), não havendo 

início de prova do retorno deste às lides rurais, restando descaracterizada, dessa forma, a prova documental apresentada 

nestes autos. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 27.12.2002 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Desse modo, ainda que as testemunhas de fl. 104/106 tenham afiançado que conhecem a autora há mais de 30 anos que 

ela sempre laborou nas lides rurais, nas fazendas do srs. Bizagio, Dinda, Nenê Português e Adenir Aguiar, tais 
depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de início razoável de prova material quanto ao exercício de atividade 

agrícola. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042390-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042390-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA NEUZA CAVALCANTE 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00093-6 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento da não comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural pelo período aduzido. A demandante foi condenada ao pagamento de despesas e custas processuais, além 

dos honorários advocatícios arbitrados no valor de R$800,00 (oitocentos reais), observada a assistência judiciária 

gratuita. 

 
Em suas razões de apelação, a autora alega que foi trazido aos autos início razoável de prova material, bem como prova 

testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao vindicado, a teor do 

artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida aos 03.03.1949, completou 55 anos de idade em 03.03.2004, devendo, assim, comprovar 138 

(cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia dos seguintes documentos: anotação no livro do estabelecimento escolar de 

Pracinha (16.02.1961, fl. 16.02.1962, fl. 14/15); certidão de casamento, celebrado em 19.04.1966, na qual seu marido 

está qualificado como lavrador, (averbado o divórcio consensual em 05.06.1991, fl. 16); notas fiscais de produtor, 

autorização para impressão de talonários de nota fiscal de produtor; demonstrativos de movimento de gado; declaração 

cadastral de produtor (ICM), referentes ao Sítio São José Água Grande, todas em nome de seu ex-companheiro (fl. 
20/62); certidão Pis/Pasep/Fgts, referente à pensão por morte de seu ex-companheiro (01.10.2004, fl. 63); declaração de 

conta conjunta bancária com seu ex-companheiro (14.08.2004, fl. 64) e recibo de indenização da CIA de Seguros do 

Estado de São Paulo em nome da autora (31.05.2005, fl. 65). 

 

Entretanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme dispõe o art. 48, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados a fl. 77/84, bem como as anotações da CTPS 

da autora (fl. 17/18), revelam que ela possui vínculos urbanos nos períodos de 14.06.1988 a 29.023.1996 (servente), de 

01.04.1996 a 31.12.1996, de 09.01.1997 a 15.04.1997 (merendeira) e de 01.09.1997 a 23.04.1998 (doméstica). 

Também, o CNIS em nome de seu ex-marido (fl. 83) dá conta que ele manteve vínculo urbano no período de 

01.12.1990 a 12.1993, tendo procedido a recolhimento como contribuinte individual em 03.2008, restando, dessa forma, 

descaracterizada a prova documental apresentada em nome deste. 

 

Por outro lado, os depoimentos testemunhais (fl. 101/104) foram frágeis e somente confirmaram que autora a trabalhou 

na roça como bóia-fria até 1988, juntamente com seu ex-marido (de quem se separou em 1991). Porém, nada 

mencionaram com relação aos períodos em que a autora trabalhou com vínculos urbanos ou acerca de seu eventual 

retorno desta à atividade rural em regime de economia familiar. 

 

Ainda, da análise dos documentos acostados aos autos em nome do ex-companheiro da requerente e de seu espólio, 

constata-se que, de fato, exerceu ele a atividade de agropecuarista, porém não restou configurado o regime de economia 

familiar. As notas fiscais de fl. 24 a 46 informam vendas de grande quantidade de cabeças de gado, tais como garrotes, 
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bezerros e novilhos para engorda, sempre em altos valores, que chegam em uma única venda a R$19.080,00 

(21.07.2009, fl. 44) e R$20.855,00 (22.07.2009, fl. 40). 

 

Dessa forma, ficou afastada a característica de pequeno produtor rural, o qual produz para satisfazer a própria 

subsistência e a de sua família, circunstância que colide com a afirmação de exercício de atividade rural nos termos do 

art. art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91 e, inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições 

previdenciárias, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, c/c o art. 267, IV, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

apelo da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043463-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043463-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MATHEUS 

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00091-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedentes os pedidos em ação previdenciária objetivando a 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios por se tratar de beneficiário da justiça gratuita. 

 

À fl. 140/141, foi noticiado o óbito do autor, ocorrido em 03.05.2010. 
 

Paralelamente, a esposa do autor ajuizou ação objetivando a concessão da pensão por morte, sendo tal feito autuado em 

apenso e julgado em conjunto, em razão da conexão dos pedidos (certidão de fl.149). 

 

Em suas razões de apelação, alega a parte autora, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, vez que não 

foi realizada a complementação do laudo médico pericial conforme pleiteado. No mérito, sustenta, em síntese, que 

foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contrarrazões do réu á fl. 178/181. 

 

Os autos da ação de concessão de pensão por morte foram desapensados e arquivados no Juízo a quo, conforme 

certidão de fl.182. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 
 

A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa argüida pela parte autora se confunde com o mérito e com ele será 

apreciada. 
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Do mérito. 
 

O autor, nascido em 21.06.1953 e falecido em 03.05.2010, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.06.2004 (fl.85/89), relata que o autor "teve tuberculose foi curado e ficou 

com seqüelas. Mas por ocasião da perícia não apresentava quadro clínico de atividade de tuberculose. As lesões 

radiológicas das radiografias apresentadas e seus sintomas atuais sugerem também seqüela de tuberculose... a médica 

que o assiste no PSF declarou que o mesmo tem HAS e ICC. Quanto a ICC, é uma doença crônico degenerativa do 

aparelho cardiocirculatório e no radiograma de tórax, na citada patologia, o coração se apresenta aumentado. Mas 

nas radiografias do autor apresentadas por ocasião desta perícia a área cardíaca estava de tamanho normal. As 

seqüelas de tuberculose devem ser acompanhadas para que na medida do possível possam ser tratadas clinicamente ou 

até cirurgicamente se necessário (retirada da área pulmonar destruída pela tuberculose, embolização de vasos 

sanguíneos que estejam sangrando). Os pacientes que tiveram tuberculose pulmonar e ficaram com seqüelas tem o 
risco potencial de ter sua doença reativada, caso haja uma diminuição de sua imunidade, seja pela velhice, por 

doenças como diabetes melitus, neoplasias, tratamentos com medicamentos que diminuem a imunidade como 

antineoplásicos, corticóides ou outros imunossupressores." Não houve conclusão, todavia, sobre a existência de 

capacidade laborativa. 

 

Destaco que restaram infrutíferas as diversas diligências realizadas junto ao IMESC na tentativa de esclarecer questões 

relevantes para o deslinde da lide, conforme se verifica dos documentos de fl. 98/139. 

 

Entretanto, do conjunto probatório produzido nos autos conclui-se que o autor apresentava sua saúde abalada desde 

1997, quando começou a apresentar sintomas da tuberculose, ocasião em que fora-lhe concedido, administrativamente, 

o benefício de auxílio-doença (de 26.02.1997 até 05.06.1998), conforme CNIS em anexo. 

 

Os atestados médicos de fl. 13 e 90 e os citados pelo perito judicial, os quais foram emitidos pela rede pública de saúde, 

informam que o autor era portador de HAS (hipertensão arterial sistêmica), ICC (insuficiência cardíaca congestiva), 

recidiva de tuberculose, apresentando, ainda, etilismo crônico, "com quadro debilitado e edema de MMII + estado de 

astenia". 

 
Assim, embora o laudo pericial realizado se mostre inconclusivo, é razoável inferir, pela experiência comum, que o 

falecido, pelo menos a partir dos 55 anos de idade, não se encontrava mais capacitado para trabalhar, apresentando 

relevante comprometimento de saúde físico e mental, agravado ainda pelo alcoolismo, notadamente se levar em conta 

seu histórico profissional descrito no CNIS, revelando que ele exerceu atividade laborativa ao menos desde 1976, quase 

de forma ininterrupta, até o ano de 1997, quando fora-lhe concedido o benefício de auxílio-doença. 

 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, nota-se do CNIS anexo que ele recolheu contribuições 

previdenciárias de 04/2001 a 08/2001, readquirindo a eventual perda da qualidade de segurado, conforme previsto no 

parágrafo único do art. 24 da Lei n. 8.213/91. Destarte, o autor detinha a condição de segurado quando do ajuizamento 

da ação (31.07.2003), vez que dentro do período de "graça" de 24 meses previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor e as considerações acima expostas, não há como se 

deixar de reconhecer que ele fazia jus à aposentadoria por invalidez, em conformidade com o art. 42 da Lei n. 8.213/91, 

a partir de 21.06.2008, quando ele completou 55 anos de idade e não tinha mais condições de ser reabilitado para outra 

atividade laborativa. 

 

Vale salientar que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo, podendo decidir de maneira diversa, existindo 
elementos suficientes nos autos a embasar sua convicção, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil. Nesse 

sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 
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(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)  
 

As parcelas em atraso são devidas até o dia anterior à data do óbito do autor (02.05.2010). 

 

De outra parte, ante o reconhecimento do direito do de cujus ao benefício de aposentadoria por invalidez, forçoso 

reconhecer, em consequência, o direito da esposa Sandra Regina Santos Matheus (certidão de casamento de fl.144) à 

obtenção da pensão por morte, a partir de 03.05.2010. 

 

Ressalto que a condição de beneficiária é conseqüência lógica, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 

por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a incapacidade laborativa foi reconhecida no curso do feito, os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à 

publicação da presente decisão até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no 

mérito, dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer 

que o falecido autor, Antonio Carlos Matheus, detinha o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 

21.06.2008 até 02.05.2010 (véspera do óbito), condenando o INSS, ainda, a conceder o benefício de pensão por morte à 

sua esposa, Sandra Regina Santos Matheus, a partir da data da data do óbito (03.05.2010). Ante a sucumbência 
recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Encaminhem-se os autos à UFOR para retificar a autuação, a fim de que a esposa do falecido autor, Sandra Regina 

Santos Matheus (fl.142), passe a constar como sucessora da presente ação. 

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora SANDRA REGINA SANTOS MATHEUS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 03.05.2010, e renda mensal 

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043750-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043750-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDITO ANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00099-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS 

determinando o prosseguimento da execução com a utilização da RMI apurada pela autarquia embargante. 

 

Alega a autora, em síntese, que não pode prevalecer a renda mensal inicial calculada pelo INSS uma vez que não houve 

incidência do IRSM de fevereiro de 1994 e os valores recebidos a título de décimo terceiro salário não foram 

computados no cálculo da RMI, pois não foi aplicada a redação original do Art. 28, § 7º, da Lei 8.213/91. 

 
É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que o título judicial objeto de execução consiste em v. acórdão desta Colenda Décima Turma no 

processo nº 1999.03.99.118080-4, que assim dispunha: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART. 142 DA LEI 8.213/91) - RURÍCOLA - 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TUTELA DO 

ART. 461 DO CPC. 

1 - Para que se possa, no caso dos autos, realizar a verificação de direito à aposentadoria urbana, indispensável a 

análise do tempo laborado no campo. 

2 - Somente se for admitida a prestação do trabalho rural pelo lapso declinado, será possível a concessão do benefício 

postulado. 

3 - Existente prova testemunhal e início de prova material, sendo que esta última precisaria apenas ser incipiente e não 

exauriente, sob pena de se inviabilizar a demonstração do tempo de serviço no campo. 

4 - Somados os lapsos trabalhados, no campo e na cidade, resta claro o direito à aposentadoria (Art. 142 da Lei 

8.213/91). 

5 - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, vez que em conformidade com 

a sistemática processual vigente. 
6 - Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 

7 - Honorários advocatícios mantido em 10% sobre o valor da condenação, ante a impossibilidade da reformatio in 

pejus, excluindo-se, entretanto, as parcelas posteriores à data de prolação da r. sentença recorrida. 

8 - Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 

9 - Remessa oficial e Apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

Desta forma, observo que não há no título judicial em execução qualquer disposição acerca da aplicação do IRSM ou 

mesmo do cômputo do décimo terceiro salário no cálculo da RMI, sendo inviável a discussão destas questões em sede 

de embargos à execução, sob pena de ofensa à coisa julgada. Esse o entendimento desta Colenda Décima Turma: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Indevida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no cálculo da renda mensal inicial, pois a sentença há de 

ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- embargos de declaração rejeitados. 

(AI 2009.03.00.018085-4, Décima Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 26.03.2010) 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora, mantendo-se a r. 

sentença. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044026-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044026-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ALIANA CAMARGO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA BATISTA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00115-5 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado pela autora em ação que 

objetiva a concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a 

arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor da 

causa, ressalvada a assistência judiciária gratuita da qual é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

 
Contrarrazões de apelação às fl. 111/113. 

 

Em parecer de fl. 120/122, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 

Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção, ou de tê-

la provida por sua família. 

O laudo médico pericial (fl. 60/69) atestou que a autora é portadora de amputação congênita dos dedos das mãos, 

concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre analisar a situação sócio-econômica da autora. 

 

Conforme estudo social realizado em 23.04.2011 (fl. 74/75), o núcleo familiar da autora é formado por ela, sua mãe e 

sua irmã. A renda da família é proveniente do benefício previdenciário de valor mínimo recebido pela sua genitora, 

perfazendo quantia per capita ligeiramente superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior 

ao salário mínimo. Há que se considerar, ainda, que do valor recebido pela mãe da requerente são descontadas 
prestações mensais no valor de R$ 155,00, relativas a empréstimo realizado com o fim de quitar o financiamento da 

residência, circunstância que agrava ainda mais a situação financeira da família, sendo que valor remanescente mostra-

se insuficiente à satisfação das necessidades essenciais. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo ao idoso ou deficiente hipossuficiente. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 
situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 
DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 
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deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (09.12.2009, fl. 21), ante o caráter congênito da 

incapacidade da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do 

E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da 

CF), no valor de um salário mínimo, com início na data da citação (09.12.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 

quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

acima mencionada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da autora 

ALIANA CAMARGO RODRIGUES, bem como de sua representante MARIA LUCIA BATISTA RODRIGUES, a 

fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja implantado de 
imediato, com data de início - DIB - em 09.12.2009, no valor mensal de um salário mínimo, tendo em vista o caput do 

artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046349-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046349-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGINA MACHADO DE GODOI CAMPOS 

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA 
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No. ORIG. : 11.00.00034-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, a partir de 08.06.2010, além do 13º 

salário anual. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária de uma só vez e juros de mora, observados os 

termos do art. 1º -F, da Lei nº 9.494/97, com redação data pela Lei nº 11.960/2009. O INSS foi condenado ainda ao 
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor total das parcelas 

vencidas, devidamente corrigidas até o efetivo pagamento. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela na sentença, para a implantação do benefício, noticiado o 

cumprimento à fl. 82 dos autos. 

 

Apela o INSS, visando à reforma da sentença, ao fundamento da perda da qualidade de segurada da autora. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez para a data da juntada 

do laudo judicial. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 18.11.1945, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 

da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico, elaborado em 29.04.2011 (fl. 29/30), demonstrou que a autora é portadora de diabetes melittus desde 

1991, tendo sido submetida, em agosto de 2009, à amputação do primeiro, quarto e quinto dedos do pé direito, em razão 

de necrose, cuja evolução culminou com a amputação do pé direito e posteriormente do membro inferior direito, com 

impossibilidade de colocação de prótese devido à polineuropatia diabética, que diminui extremamente a sensibilidade 

dos membros inferiores. Concluiu, a perita, estar a requerente total e permanentemente incapacitada para sua atividade 

habitual (faxineira), apontando, ainda, que a autora necessita da assistência de terceiros para a realização de suas 

atividades diárias e datando o início da incapacidade em agosto de 2009. 

 

De outra parte, dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à 47/57, verifica-se vínculo 

empregatício da autora no período de 01.02.1989 a 13.03.1989, recolhimentos de contribuições individuais, de forma 

intermitente, no período de 06.2002 a 03.2003, e o recebimento do benefício de pensão por morte a partir de 

18.04.2003, tendo sido a ação ajuizada em 18.02.2011, quando teria, em tese, ocorrido a perda da qualidade de 

segurada. 

 

No entanto, observa-se que o laudo pericial atesta que o início da enfermidade da autora remonta ao ano de 1991, 

havendo referência de que houve agravamento da moléstia, com a necessidade da amputação do membro inferior 
direito, não podendo subsistir, portanto, o fundamento de que sua patologia era preexistente à sua refiliação. Tal 

situação enquadra-se ao previsto no §2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta acentuar, ainda, que a eventual inatividade da autora no período anterior à propositura da ação deveu-se ao seu 

problema de saúde, razão pela qual ela não perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é 

pacífico o entendimento no sentido de que de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar 

em virtude de doença.Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a conclusão pericial no sentido da incapacidade laboral 

definitiva, a sua idade (66 anos), a sua baixa instrução e a atividade profissional por ela exercida (faxineira), não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo judicial (29.04.2011, fl. 29/30), quando foi reconhecida a 

incapacidade total e definitiva da autora para as atividades habituais. 

 

Os critérios de correção monetária e juros moratórios devem permanecer conforme fixados na sentença. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial tida por interposta, para que o termo inicial do benefício seja computado a partir da data do laudo judicial 
(29.04.2011.) Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS informando a alteração, para 29.04.2011, do termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora JORGINA MACHADO DE GODOI CAMPOS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047643-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047643-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ANGELICA APARECIDA ALVES DA SILVA ROCHA e outros 

 
: MARIA EUNICE DA SILVA ROCHA 

 
: LUCIANA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

SUCEDIDO : MARIA ALICE ALVES DA SILVA ROCHA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00022-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 
 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício 

de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial até a data do óbito da parte autora, descontando-se eventuais 

valores recebidos a título de tutela antecipada, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 
honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença, no tocante ao termo inicial 

do benefício, à correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, em resposta aos quesitos das partes, o perito judicial concluiu que apesar de a parte autora ser 

portadora de espondiloartrose em coluna lombar, artrose em joelhos, varizes em membros inferiores e obesidade, estas 

patologias não a impede de trabalhar como do lar, atividade que exercia anteriormente (fls. 121/130). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 
parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE.  

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.  

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.  

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria.  

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 
cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
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VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235).  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, restando PREJUDICADA A APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048146-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048146-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURORA BRAGA LUBIATO 

ADVOGADO : RONALDO SERON 

No. ORIG. : 10.00.00077-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da cessação 

indevida do auxílio-doença anteriormente recebido pela parte autora, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Foi determinada a imediata implantação 
do benefício, sob pena de multa diária, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do 

recurso no duplo efeito. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, esta Corte Regional Federal já decidiu que "A 

apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada e 

antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo 
efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Tendo sido a apelação recebida no efeito devolutivo (fl. 127), não encontra amparo a preliminar em questão. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 
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incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença até 10/04/2010, conforme se verifica do documento juntado à fl. 58. Dessa 

forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do 

benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 10/06/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez 

que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período 

de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se 

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 92/97). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 
de forma total e permanente. 

 

Ressalta-se que, apesar de a autora ser portadora de atrose dos joelhos há aproximadamente dez anos e estenose da 

coluna lombar há cinco anos, portanto, antes da filiação à Previdência Social, o conjunto probatório carreado aos autos, 

em especial o laudo do perito judicial e os documentos médicos emitidos pela própria autarquia previdenciária (fls. 

69/82), revela que sua incapacidade sobreveio por motivo de agravamento das doenças, há cerca de um ano, o que 

demonstra que ela, apesar de ser portadora de limitação para o trabalho, conseguiu desempenhar a atividade laborativa 

até se tornarem nulas as suas chances de trabalho. 

 

Portanto, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-23.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.002450-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : OCTAVIO DALLOLIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULLIANO DA SILVA FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024502320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentado a apelante, em suas razões recursais, o direito ao reajuste do seu benefício previdenciário, mediante a 

aplicação do índice integral do período, de forma a preservar-lhe o valor real. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1467/1930 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: "É assegurado 

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos 

em lei." 
 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano 

de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 
Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há falar 

em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 
seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 
 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 
Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes são devidas. 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002088-94.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002088-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DE SOUZA PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00020889420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios 

estabelecidos pelas EC 20/98 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de procedência do pedido, 

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o benefício da parte autora, com pagamento das 

diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, alegando, em suas razões recursais, 

preliminarmente, a ocorrência da decadência da ação, e, no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão do benefício, 

nos termos fixados na sentença. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 
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Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 
Por sua vez, dispôs a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003: 

 

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no 

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no 

percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de 

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04 

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada disponham sobre o reajuste da renda mensal dos 

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, verifica-

se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da 

EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que 

não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto. 
 

Nesse sentido, confira: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA 

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal 

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011). 

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº 0003543-

64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª R., AC. nº 

0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO, j. 24/03/2011, 

DJE 05/04/2011, p.445). 
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No caso, o benefício da parte autora foi concedido em 07/04/1995, com salário-de-benefício no valor de R$ 657,11, 

limitado ao teto vigente à época (R$ 582,86), e renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

limitador. 

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período básico 

de cálculo (R$ 582,86), sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes 

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos 14 

da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma 

da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007299-98.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007299-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARCIO CASTANHEIRO 

ADVOGADO : MARCOS SERGIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072999820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito ao recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por 
tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, a impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência, nos termos do art. 285-A do 

Código de Processo Civil. 
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No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito a aposentadoria por tempo de contribuição, 

sem incidência do fator previdenciário. 

 

Aqui é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte que é 

essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve ser 

interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Da mesma forma, ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, 

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do 

processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, 

ação monitória etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 
ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

Por fim, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

03/10/2007 (fl. 21), ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 03/10/2007, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 
nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 
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decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 
ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 
É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 
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Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000440-54.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000440-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA VALERIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS ROMEIRO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 10.00.03854-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitou a exceção de suspeição do Sr. Perito 

judicial, arguida pelo agravante. 

 
Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que o Juízo nomeou o Sr. Lincoln Paschoal para atuar como perito, porém, 

o mesmo é advogado militante na área previdenciária fato que o torna suspeito de atuar em processo contra o INSS. 

Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  
O R. Juízo a quo rejeitou a exceção de suspeição oposta pelo INSS, à fl. 112, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

O pedido de reconhecimento de exceção deve ser indeferido. 

Não se encaixa nos casos legais, art. 135 do CPC, cujo rol é taxativo, o caso em testilha. 
O excepto é advogado e não parte, portanto, juridicamente, não é titular dos direitos que pretende sejam reconhecidos 

em juízo (Agravo de Instrumento n. 1021608057513-9000101, 16a. Câmara Cível TJ-MG 07082099). 

Por fim saliento, ser incoerente a postura da Autarquia que aceita laudo do i. experto quando este lhe é favorável e o 

impugna (rectius excepciona), quando desfavorável. 

(...)". 

 

Na existência de fatos que para sua aferição dependam de conhecimento especial, técnico ou científico, o juiz nomeará 

um perito de sua confiança, tecnicamente habilitado, nos termos do art. 145 do Código de Processo Civil. Ao perito se 
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aplicam as mesmas regras de impedimento e suspeição dos juízes, consoante regra do inc. III do art. 138 do CPC, 

devendo ser equidistante das partes. 

 

In casu, não merece acolhimento a alegação de suspeição do Sr. Perito nomeado pelo Juízo, em razão de advogar ou, ter 

advogado, na área previdenciária, pois, tal fato não tem o condão de invalidar o laudo que vier a lavrar. 

 

Neste sentido reporto-me aos julgados desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO - IMPROVIMENTO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO INSS - SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA. 1. É de reputar-se infundada a exceção de suspeição 

fundada tão-só com a simples alegação de que o perito na qualidade de advogado teria ajuizado ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não há provas que possa ensejar desconfiança na sua imparcialidade. 2. A 

nomeação de perito é ato da discrição do Juiz e portanto, pode ele designar qualquer profissional de sua confiança. 3. 

Para que seja afastado o perito, por ter interesse na causa ( artigo 135, V do CPC ), é necessária a indicação expressa 

e comprovada da vantagem material ou moral que justificaria o interesse do perito no deslinde da questão, ou seja, 

deve ser demonstrado de forma evidente o interesse do perito em que uma das partes obtenha êxito no julgamento da 

causa. Em assim sendo, meras suspeitas, ou ilações não são aptas a comprovar a suspeição do perito. 4. Recurso de 

apelação do INSS improvido."( Processo XSUSP 200103990214712 EXSUSP - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - 236 

Relator(a) JUIZA LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJU DATA:23/06/2005 
PÁGINA: 372 Data da Decisão 30/05/2005 Data da Publicação 23/06/2005 ). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. EXCEÇÃO DE 

SUSPEIÇÃO DE PERITO. HIPÓTESES TAXATIVAS. RECURSO IMPROVIDO. I - As hipóteses previstas no artigo 

135 do CPC constituem rol taxativo, não cabendo interpretação extensiva. II - Na condição de auxiliar da Justiça, o 

perito tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe for cometido. Exerce função de confiança, sendo de 

livre nomeação para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é 

desprovido. III - O fato de conhecer a matéria previdenciária, posto que autor de livro sobre a Previdência Social, 

além de exercer a advocacia nesta área e ter sido, inclusive, servidor do antigo INPS não tem o condão de invalidar o 

laudo que vier a lavrar no caso em comento. IV - Autarquia não apresentou qualquer documento capaz de afastar a 

idoneidade ou capacidade do perito nomeado no caso em comento. V - Agravo não provido." (Processo AG 

200303000132869 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 175193 Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJU DATA:07/07/2005 PÁGINA: 395 Data da Decisão 30/05/2005 

Data da Publicação 07/07/2005). 

 

Acresce relevar que o Sr. Perito prestou esclarecimentos, às fls. 67/82, onde afirmou: "(...)Não mais patrocino essas 

ações, mesmo porque, não há mais o fundamento legal que as sustentavam até certo período passado. (...) não estão 

incidentes as condições de impedimentos e suspeições prescritos no art. 138 do Código de Processo Civil Brasileiro, a 

saber: 

- Não sou parte em processos; 

- Não sou testemunha ou prestei depoimento em qualquer processo; 

- Não sou parente de qualquer Requerente ou Advogado nesses processos; 

- Não tenho qualquer ligação com pessoa jurídica no processo; 

- Não sou amigo íntimo e não tenho porque ser inimigo capital de qualquer das Partes, muito menos do INSS. O 
patrocínio de causa justa existente nas ações declinadas pelo Requerido, não me tornam, pelo exercício legal da 

Advocacia, inimigo do Instituto; 

- Nenhuma das partes me é credora ou devedora; 

- Não sou ou fui empregado de qualquer das Partes; 

- Não recebi dádivas antes ou depois de iniciado o processo, promovi meios ou orientei partes; 

- Não tenho qualquer interesse no julgamento da cusa em favor de uma das partes. Os honorários periciais são pagos 

independentemente de resultado. 

(...)". 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000628-47.2012.4.03.0000/SP 
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2012.03.00.000628-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : RENATO DO NASCIMENTO CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 11.00.04086-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renato do Nascimento Clemente da Silva, em face da decisão 

proferida nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo determinou que a parte autora 

comprove a formulação do requerimento administrativo, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária, bem como que a exigência afronta o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição da República e a jurisprudência dos tribunais. 

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

A parte autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 
preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados 

como condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1476/1930 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000666-59.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000666-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : LEONILSON NELSON DA SILVA 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 11.00.04080-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leonilson Nelson da Silva, em face da decisão proferida nos autos da 

ação de revisão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo determinou que a parte autora comprove a 

formulação do requerimento administrativo, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária, bem como que a exigência afronta o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição da República e a jurisprudência dos tribunais. 

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

A parte autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 
preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados 

como condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000679-58.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000679-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : JULIANO CESAR ANTONIO 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00132-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação revisional de benefício 

previdenciário, determinou a comprovação, pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a recusa administrativa ou o 

protocolo do requerimento administrativo. 

Sustenta o agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 
É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Ressalvo meu entendimento pessoal, que é no sentido de se exigir o prévio requerimento administrativo, para, no caso 

concreto, e tendo em vista o entendimento jurisprudencial bastante consolidado do Supremo Tribunal Federal, entendê-

lo como requisito não essencial à propositura da ação em matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade 
da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido 

pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária". 

 

Observo que nosso sistema jurídico tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, e o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal de prévia 

interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o 

reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações ao 

imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável 

o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, preceitua que o 

interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como 

que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma 

ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos 

artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 
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O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - 

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, 

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 
III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 
20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição de 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo, não 

realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há necessidade da 

demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a negativa para o seu pleito 

ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo caracterizada após o prazo de 

60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como 

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Ao 

contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com 

disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, 

quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase 
de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o interessado deve antes 

provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro 

Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De 

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. 
Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, 
DJE 07/06/2010, por unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação 

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do 
segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente 
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o benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário 

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício 
previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, 

por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à 

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso 
improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p.00593). 

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Dessa maneira, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que presente se 

encontra a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, independente do prévio requerimento administrativo, 

na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000140-68.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.000140-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00081-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, compensando-se os valores recebidos a título de 

auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 
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A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 88), o 

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 
 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante anotações de contratos de trabalho em 

CTPS, tendo o último vínculo empregatício iniciado em 23/09/2008, sem data de baixa à época do ajuizamento da ação 

(fls. 11, 25/26, 39 e 77/79). 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o 

documento acima mencionado. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 46/53, 71 e 84). De 
acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar 

em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-80.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.000275-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : IZALTINA SAONCELLA BATISTA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MICALI 

No. ORIG. : 10.00.00040-2 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, 

além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data 

da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos para a concessão 

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 
A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que "A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria 

por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

No mesmo sentido, o artigo 59, parágrafo único, do mencionado diploma legal, que trata do auxílio-doença. 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte dos parágrafos, pois o compulsar dos autos está a revelar que a 

incapacidade apresentada pela parte autora preexistia à sua nova filiação, uma vez que passou a recolher contribuições 

previdenciárias nos períodos de março de 2005 a julho de 2006 e fevereiro de 2010 a junho de 2010 (fls. 22 e 52), sendo 

que a perícia médica realizada atestou que a parte autora encontra-se incapacitada total e permanente para o trabalho há 

07 anos, ou seja, desde 2003 (fls. 39/43). Assim, não se pode alegar que a parte autora sempre exerceu atividade 

laborativa, tendo deixado de exercer tal labor em decorrência do agravamento da doença, porquanto passou a ser 

segurada da previdência quando já apresentava quadro evolutivo da incapacidade. Logo, se a parte autora já apresentava 

o quadro clínico verificado quando se filiou ao R.G.P.S., não se pode sustentar que ocorreu o agravamento, após tal 
filiação. 

 

Assim, embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que sejam concedidos os 

benefícios em questão, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, 

o § 2º e o parágrafo único dos dispositivos acima transcritos dispõem que a doença preexistente à filiação do segurado à 

Previdência Social retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

ressalvando somente os casos em que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 
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Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece o postulante do benefício não se agravou 

após a sua filiação à Previdência, é indevida a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, sendo desnecessária a incursão sobre a comprovação ou não dos demais requisitos para a concessão dos 

benefícios vindicados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-28.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.001048-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : IRENI BRAGA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

CODINOME : IRENI BRAGA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-9 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora 
ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão de benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 
8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial (fls. 62/65) concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades 

laborais. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 
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Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora, apesar da moléstia que a acomete, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar 

atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 
contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-58.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.001143-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS DEZEMBRO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 10.00.00036-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, além de honorários advocatícios, no valor de 10% (dez por cento) do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhador rural do autor, consistente em, dentro outros 
documentos, cópia de sua certidão de casamento (fl. 22) e de matrícula de imóvel (fl. 25), nas quais ele está qualificado 

profissionalmente como lavrador.  

 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, 

mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal quanto à atividade 

que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão 
de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 
Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento para 

ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela parte autora no período 

mencionado na petição inicial. 

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis: 

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar 
os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante 

a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença. 

 

Neste sentido, o seguinte precedente: 
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"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar 

de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo 

ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 
 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, e 

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a produção 

de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicado o recurso de apelação do INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 358/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079819-50.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.079819-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCY ESTEFANO 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

No. ORIG. : 94.00.00001-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, 

considerado o pagamento do débito previdenciário. 

 

Em seu recurso, a autarquia sustenta, em suma, que o pagamento complementar do precatório fora indevido e pugna 

pela repetição. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que à requisição e ao pagamento do 

precatório complementar não houve resistência da autarquia. 

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e pelo 

Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização da UFIR e, 

na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e, após sua extinção, pelo 
IPCA-E, em conformidade com a Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o pagamento: 

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 
Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. 

 

No caso em tela, antes do julgamento do RE nº 298.616 pelo e. Relator Ministro Gilmar Mendes (DJ 03/10/2003), a 

incidência de juros entre data do cálculo e o pagamento do precatório era prática usual, prevalecendo as decisões 

favoráveis a essa incidência, como neste caso, porquanto a emissão da requisição complementar não estava a contrariar 

o modus operandi usual naquele momento de transição. Aliás, até a presente data, o Supremo Tribunal Federal não se 

manifestou definitivamente sobre o tema, pois há processo em sede de repercussão geral pendente de julgamento. 

 

Neste passo, o recurso não merece provimento, pois quando intimada da emissão da requisição complementar de juros, 

a autarquia quedou-se inerte, e somente após o recebimento de boa-fé da verba alimentar pelo exeqüente, objetiva 

reaver o que alega ter pago indevidamente. 

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655-53.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.007655-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIANA AMBROZIO RUSSO e outros 
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: VALTER RUSSO FILHO 

 
: NEUSA TERESINHA RUSSO CARVALHO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : WALTER RUSSO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00079-4 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em 

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo Constitucional. 

 

Em seu recurso o exeqüente suscita, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa e, no mais, 
sustenta a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização monetária e juros 

incidentes entre as datas da conta levada a precatório e seu efetivo pagamento. 

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De pronto, afasto a nulidade por cerceamento de defesa dado que o Juiz do feito agiu com acerto, uma vez que houve o 

pagamento do montante posto em execução pelo exeqüente e, ademais, há a oportunidade de se manifestação no 

presente recurso. 

 
No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do precatório deu-se 

dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e pelo 

Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização da UFIR e, 

na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 
Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e após sua extinção pelo 

IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o pagamento: 

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 
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Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO 

MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, consoante fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052671-30.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.052671-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : JOSE SAMPAIO incapaz e outros 

 
: MARIA LIRA SAMPAIO 

 
: IRENE SAMPAIO DE MARCHI 

 
: ANTONIO LIRA SAMPAIO 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN 

SUCEDIDO : IZABEL PAES DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00034-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em 

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo constitucional. 

 

Em seu recurso o exeqüente, sustenta, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário referente a 

diferenças de atualização monetária incidentes entre as datas da conta levada a precatório e seu efetivo pagamento. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença de fl. 386, restando prejudicada a apelação da parte 

autora, uma vez que o processo havia transitado em julgado e a discussão encerrada com o julgamento do recurso 

extraordinário interposto pela autarquia. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do precatório deu-se 

dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 
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A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e pelo 

Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização da UFIR e, 

na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e, após sua extinção, pelo 

IPCA-E, em conformidade com a Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o pagamento: 

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 
referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 
 

No caso em tela, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 526.880-2, interposto pela autarquia, decidiu ser 

indevido o cômputo de juros no período entre o cálculo e o pagamento do precatório ou RPV, o qual transitou em 

julgado (fl. 358), não havendo falar em complemento, em face da extinção da execução determinada pela decisão de fls. 

297/298. 

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089671-25.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.089671-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO LEME DA SILVA e outros 

 
: NELSON CYRINO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 
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SUCEDIDO : NAZARETH TEIXEIRA CYRINO falecido 

APELADO : PEDRO GARCIA MARTINEZ 

 
: LUIZA BRAGAIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 90.00.00030-2 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução, ajuizados em 03/03/1998, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de 

Geraldo Leme da Silva e outros, sob a alegação da existência de excesso de execução na conta de liquidação acostada 

nas fls. 548/576 dos autos em apenso, que apurou o valor total de R$ 11.884,26 (onze mil, oitocentos e oitenta e quatro 

reais e vinte e seis centavos), atualizado para junho/1997, relativo a supostas diferenças geradas no período de 

março/1994 a junho/1997, em decorrência da não implantação das rendas mensais iniciais revisadas de seus respectivos 

benefícios, apuradas segundo cálculo das fls. 237/276 e fls. 403/418, que embasou a execução das parcelas devidas até 

fevereiro/1994, no valor de R$ 28.607,84 (vinte e oito mil, seiscentos e sete reais e oitenta e quatro centavos) para 
agosto/1994, gerando o depósito das fls. 469/470, levantado conforme mandado da fls. 479 dos autos principais. 

 

Aduz que referido cálculo computou parcelas posteriores ao óbito de um dos co-autores da demanda originária, Pedro 

Garcia Martinez, falecido em 21/05/1991, a título de pensão por morte concedida à sua dependente, Izabel Cristina 

Souza Garcia (NB 088435245-5), sendo que tais valores devem ser excluídos da conta, por não estarem abrangidos pelo 

título executivo. Assevera, outrossim, que a conta embargada computou honorários advocatícios sobre prestações 

vencidas, no período de março/1994 a junho/1997, o que estaria em desconformidade com o julgado. Em consequência, 

impugnou todo o cálculo embargado. 

 

Houve impugnação (fls. 06/10) e réplica (fl. 12). 

 

A r. sentença, proferida 08/10/1998, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar que a execução 

prossiga pela conta embargada, "excluindo-se as prestações vincendas aos honorários advocatícios e adequando o 

valor devido à ISABEL CRISTINA SOUZA GARCIA a quantia até o óbito noticiado nos autos, devendo ser apresentado 

cálculo, pelo exequente, nestes termos e aqui decidido." Fixou a sucumbência mínima do embargante e condenou os 

embargados a arcarem com o pagamento das custas processuais, atualizadas desde o efetivo desembolso, e honorários 

advocatícios arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito, corrigidos desde o ajuizamento da ação (fls. 

17/20). 
 

Em seguida, foram opostos embargos de declaração pelos embargados, para sanar suposta contradição no tocante à 

incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, e não vincendas como entendeu o MM. Juiz a quo. 

Tal recurso não foi conhecido, conforme decisão da fl. 24. 

 

Inconformadas, apelam as partes. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social, em recurso apresentado nas fls. 25/55, sustenta a incorreção de toda a conta 

embargada, por não vislumbrar quaisquer diferenças em favor dos exequentes, exceto quanto a Geraldo Leme da Silva, 

ao qual seria devida a importância de R$ 488,98 (quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos), para 

agosto/1997, conforme apurado no cálculo anexo às razões do apelo. Insurge-se, ainda, quanto à sua condenação ao 

pagamento das custas processuais, ante o teor do disposto na Lei n.º 4.476/84. 

 

Outrossim, a parte embargada, no recurso acostado nas fls. 80/85, pleiteia a reforma do r. julgado para que sejam 

incluídos os honorários advocatícios sobre as prestações vencidas, bem como o saldo apurado em favor da pensionista 

Izabel Cristina Garcia, para que prevaleça a conta das fls. 548/576 do apenso. Requer ainda o afastamento da sua 

condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, haja vista a sua precária situação financeira. Por derradeiro, 
pleiteia a condenação do embargante para que venha a arcar com a importância de 20% (vinte por cento) sobre o 

montante da condenação, pois, no seu entender, os presentes embargos possuem caráter meramente protelatório. 

 

Não obstante, os exequentes elaboram novo cálculo nas fls. 59/79, com a exclusão das parcelas determinadas na r. 

sentença, resultando a execução no montante de R$ 3.713,43 (três mil, setecentos e treze reais e quarenta e três 

centavos) atualizado para junho/1997. 

 

A r. decisão das fls. 86/86-v autoriza a expedição de carta de sentença. 

 

Na fls. 93/97, peticiona Nelson Cyrino, requerendo a substituição processual em relação à co-exequente Nazareth 

Teixeira Cyrino, falecida em 15/06/1998, na condição de seu sucessor. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes (fls. 98/100 e 101/102), subiram os autos a esta Corte Regional. 
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Encaminhados os autos à Seção de Cálculos deste E. Tribunal, conforme determinado no r. despacho da fl. 128, o 

contador judicial prestou as seguintes informações (fl. 131): "O demonstrativo de cálculo às fls. 403/418, atualizados 

para fevereiro/94, (sic) foram homologados e pagos (fls. 471/472) em 16/05/1996, porém, segundo os autores, não 

foram pagas as diferenças a partir daquela data. Desta forma, apresentaram novos cálculos (fls. 548/576), apurando 

novas diferenças do período entre março/94 a junho/97. O demonstrativo de fls. 57/79 é uma adequação daqueles 

cálculos de fls. 548/576 à sentença de fls. 17/20 que determinou para o espólio de Pedro Garcia Martinez, a dedução 

das diferenças somente até a data do óbito e suprimiu o ônus da sucumbência nos embargos. Neles os valores devidos 

em fevereiro/94 e homologados por sentença, também foram corretamente transformados em URV's e reajustados pelos 

índices oficiais. Em suma, as contas apresentadas pelo embargado às fls. 57/79, cumpriu o que foi determinado em 

sentença e acórdão." - destaquei. 

 

Após a concordância do INSS, a r. decisão da fl. 143 homologou o pedido de habilitação requerido por Nelson Cyrino, 

viúvo de Nazareth Teixeira Cyrino. 

 

Intimadas acerca do laudo da Contadoria, a parte embargada exarou a sua ciência na petição da fl. 151, permanecendo 

silente a Autarquia. 

 
Em seguida, foram os autos novamente encaminhados à Seção de Cálculos deste E. Tribunal para a reapreciação das 

contas elaboradas pelas partes e para o esclarecimento das questões suscitadas no despacho das fls. 154/160. 

 

A Contadoria, por sua vez, constatou, em síntese, que as supostas diferenças ora executadas, relativas ao período de 

03/1994 a 06/1997, originaram-se do equívoco dos embargados na apuração das rendas mensais iniciais (RMI's) de seus 

respectivos benefícios, inexistindo o saldo remanescente pleiteado (fls. 164/202). 

 

Intimadas as partes acerca das informações prestadas pela Seção de Cálculos, apenas a embargada manifestou-se, nos 

termos da petição das fls. 206/208, ocasião em que sustentou ter apurado as rendas mensais iniciais dos benefícios 

corrigindo todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo pelo índice do salário-mínimo, ao invés da 

ORTN/OTN, o que alega estar em conformidade com o julgado, que determinou a observância dos índices oficiais. 

Outrossim, aduz a expressa concordância do INSS com as rendas mensais iniciais apuradas na conta homologada que 

deu origem à execução. Afirma, ainda, serem devidas diferenças posteriores ao óbito do co-embargado Pedro Garcia, 

uma vez que o benefício por ele percebido deu origem à pensão por morte de sua sucessora. Por derradeiro, assevera 

que as verbas recebidas pelos embargados não podem ser repetidas, em virtude de seu nítido caráter alimentar.  

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

Segundo relatado, pretende a parte embargada a execução do valor de R$ 11.884,26 (onze mil, oitocentos e oitenta e 

quatro reais e vinte e seis centavos), posteriormente retificado para R$ 3.713,43 (três mil, setecentos e treze reais e 

quarenta e três centavos), ambos para junho/1997, relativo a diferenças geradas no período de março/1994 a 

junho/1997, em decorrência da não implantação das rendas mensais iniciais revisadas dos seus respectivos benefícios. 

 

Referidas rendas mensais iniciais revisadas foram apuradas segundo cálculo das fls. 237/276 e fls. 403/418 do apenso, 

que embasou a execução das parcelas devidas até fevereiro/1994, no valor de R$ 28.607,84 (vinte e oito mil, seiscentos 

e sete reais e oitenta e quatro centavos) para agosto/1994, gerando o depósito das fls. 469/470, levantado conforme 

mandado da fls. 479 dos autos principais. 

 

Sendo assim, foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial deste E. Tribunal para a conferência dos cálculos das 

partes relativos ao saldo remanescente pleiteado pelos embargados, decorrente do atraso na implantação das rendas 

mensais iniciais revisadas, o que necessariamente implicou também a verificação dos cálculos das fls. 237/276 e fls. 

403/418 do apenso, nos quais tais rendas foram apuradas. 
 

Nesse sentido, informou, em síntese, a Seção de Cálculos (fls. 164/202), em relação à conta das fls. 237/276, que: "os 

segurados apuraram diferenças mediante o confronto entre a evolução das RMI's revisadas e aquelas efetivamente 

implantadas, contudo, a revisão das rendas não atendeu aos comandos do julgado, pois em vez de atualizarem todos 

os salários de contribuição através da variação da ORTN/OTN (Lei n.º 6.423/71), acabaram por utilizar para tanto a 
variação do salário-mínimo. Portanto, em resposta ao item a do r. despacho, temos que os segurados não fizeram 

incluir expurgos inflacionários na revisão da RMI, todavia, atualizaram todos os salários de contribuição pela 
variação do salário-mínimo, também em contraponto com o julgado." - destaquei. 

 

Com efeito, segundo determinado na parte dispositiva do título executivo "a) todos os salários de contribuição 

considerados no cálculo dos benefícios serão corrigidos monetariamente pelos índices oficiais...", tendo esclarecido o 
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MM. Juiz a quo que os índices oficiais a que se referiu consistem na ORTN/OTN, conforme constou na fundamentação 

do r. julgado: "Quanto aos índices dessa correção é certo aplicar-se, como determinou o artigo 1º da Lei n.º 6.423/77, 

a variação nominal da ORTN, substituída posteriormente pela OTN e depois pela BTN. A exceção aberta no § 1º do 

artigo refere-se somente aos benefícios mínimos que continuam vinculados ao salário-mínimo para efeito de reajuste 

(Lei 6.205/75, artigo 1º, § 1º, inciso I)" - (fls. 99/105) - destaquei. 

 

Portanto, certo é que a correção dos salários de contribuição que compõem o período básico de cálculo das rendas 

mensais iniciais deveria ter ocorrido pelos citados índices da ORTN/OTN, nos termos do título executivo, e conforme 

observado pela Contadoria, ao invés dos critérios adotados no cálculo das fls. 237/276. 

 

Neste ponto, ressalto que, ao contrário do arguido, não prospera o argumento de que referido cálculo das rendas mensais 

iniciais não comporta retificação por ter sido homologado mediante decisão com trânsito em julgado. 

 

Isto porque a homologação dos cálculos de liquidação ocorreu mediante sentença proferida em outubro/1994 (fls. 

419/419-v do apenso), após a vigência da L. 8.898/94, que determina a citação do INSS pelo artigo 730 do CPC, para 

apresentação de embargos à execução ou, em não o fazendo, realizar o pagamento. 

 

Ou seja, quando proferida a mencionada decisão, não mais subsistia a fase de liquidação de cálculos por homologação, 
em virtude da edição da L. 8.898/94, em vigor a partir de 30.08.94, que alterou a redação do art. 604 do CPC, in verbis: 

 

"Art. 604. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor procederá 

à sua execução na forma do art. 652 e seguintes, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do 

cálculo." 

 

Assim, referida homologação, por estar em desacordo com a legislação em vigor, não tem o condão de obstar o 

reconhecimento das incorreções apontadas pela Contadoria. 

 

Nota-se, inclusive, que tal equívoco foi saneado com a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC (fl. 444), 

tendo transcorrido in albis o prazo para sua impugnação (fl. 457-vº). 

 

Outrossim, nem mesmo a concordância do INSS com as referidas rendas mensais iniciais revisadas, tal como alegado 

pelos embargados, pode obstar a sua retificação, já que tais valores influenciam diretamente no resultado da conta 

embargada. Ademais, tal discussão envolve direito indisponível, que não se submete sequer aos efeitos da revelia 

(inciso II do artigo 320 do CPC). 

 
Destarte, constatados os equívocos na apuração das rendas mensais iniciais revisadas, resta também maculado o cálculo 

das pleiteadas diferenças ora executadas, decorrentes do atraso na sua implantação, no período de março/1994 a 

junho/1997, como bem asseverou a Seção de Cálculos deste E. Tribunal: 

 

"(...) Ainda em resposta ao item d do r. despacho, temos que os segurados NAZARETH TEIXEIRA CYRINO, PEDRO 

GARCIA MARTINEZ e LUIZA BRAGAIA no cálculo de fls. 57/79 apuraram novas diferenças no período de 03/1994 a 

06/1997, pois consideraram os valores com base na atualização de todos os salários de contribuição através da 

variação do salário-mínimo, em vez da variação da ORTN/OTN (Lei n.º 6.423/77)" - destaquei. 

Convém destacar, ainda, os seguintes esclarecimentos prestados pela Contadoria, cujo laudo peço vênia para destacar 

no trecho abaixo transcrito como parte integrante da fundamentação deste julgado: 

"... Caso fossem apuradas eventuais diferenças no período de 03/1994 a 06/1997, nos termos do item c do r. despacho, 

então, somente seria possível fazê-lo para os segurados NAZARETH TEIXEIRA CYRINO E LUIZA BRAGAIA, pois 

suas RMI's revisadas nos termos do julgado seriam superiores àquelas efetivamente implantadas, por sua vez, o mesmo 

procedimento não seria válido para o segurado GERALDO LEME DA SILVA que não obteve vantagem com a revisão 

da RMI, tampouco com o segurado PEDRO GARCOA MARTINEZ que faleceu no curso da ação, em 21/05/1991 (fls. 

227- apenso).  

Desta forma, apurando diferenças no período de 03/1994 a 06/1997 ensejaria em novos cálculos para os segurados 
NAZARETH TEIXEIRA CYRINO E LUIZA BRAGAIA atualizados para 06/1997 (data da conta embargada), nos exatos 

termos do julgado que resultariam, respectivamente, nos valores de R$ 40,20 (quarenta reais e vinte centavos) R$ 

1.618,16 (um mil, seiscentos e dezoito reais e dezesseis centavos), além de R$ 248,75 (duzentos e quarenta e oito 

centavos e setenta e cinco centavos) a título de honorários advocatícios, ou seja, num valor total de R$ 1.907,11 (um 

mil, novecentos e sete reais e onze centavos), conforme anexos.  

Portanto, o valor em questão (R$ 1.907,11 em 06/1997) seria inferior àquele que os segurados, em tese, receberam de 

forma excedente (R$ 12.983,74 em 05/1996), caso as RMI's revisadas tivessem sido obtidas da atualização de todos os 

salários de contribuição através da variação da ORTN/OTN (/lei n.º 6.423/77) e não através da variação do salário-

mínimo, ou seja, a priori não resta nenhum valor a executar em favor dos segurados, o que de certa forma responde 

ao item e do r. despacho. 

(...) 
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Por fim, em síntese, conclui-se que os segurados já receberam valores mais que suficientes em relação ao montante que 

teria decorrido da execução do julgado caso os salários de contribuição tivessem sido atualizados monetariamente 

através da variação da ORTN/OTN, conforme previsto no título executivo." - fls. 164/166. 

Saliento que a execução não deve se basear ainda no cálculo elaborado pelo INSS, pois, embora tenha atualizado todos 

os salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN, nele também foram apontadas diversas incorreções pela 

Contadoria (fls. 165-v/166), na apuração das rendas mensais iniciais e no consequente saldo remanescente de R$ 488,00 

(quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos) para agosto/1997 (fls. 28/55), relativo ao autor Geraldo 

Leme da Silva, no mesmo período abrangido pela conta embargada. 

Deste modo, reconheço o excesso de execução alegado pelo embargante, quanto às diferenças apuradas na conta 

elaborada pela parte embargada, referente ao período de março/1994 a junho/1997, para acolher os cálculos, 

bem como o laudo da Contadoria Judicial deste E. Tribunal (fls. 164/202), cuja conclusão é no sentido de que os 

exequentes nada mais têm a receber. 
 

Apropriado ressaltar, ainda, que o fato dos cálculos elaborados pela Contadoria apresentarem valor inferior aos do 

embargante, por si só, não constitui óbice para a sua adoção, seja por espelhar efetivamente o título executivo, seja 

porque não houve qualquer oposição por parte do INSS ao seu acolhimento. 

 

Ademais, apenas para fins de esclarecimento, cumpre mencionar que, com relação ao embargado Pedro Garcia 
Martinez, ainda que a Contadoria não tivesse apontado a inexistência de valores a receber, não seriam devidos 

quaisquer valores à sua sucessora Izabel Cristina. 

 

Isto porque, versando a demanda acerca da revisão de aposentadoria mantida pelo autor da ação de conhecimento, 

falecido no curso do processo, a execução deverá abranger apenas as diferenças devidas até a data do óbito de seu 

titular, no caso (21/05/1991, fl. 227 do apenso), quando cessado o benefício em questão, devendo eventual discussão 

relativa à pensão por morte concedida aos seus dependentes ser dirimida na via administrativa ou em ação própria, por 

consistir em objeto alheio à condenação consubstanciada no título executivo formado na demanda principal. 

 

Nesta esteira, confira os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS. ARTIGO 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA EM PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. ART. 794, I, DO CPC.  

- A implantação da pensão por morte deve ser requerida junto aos Postos do INSS e não na presente ação, pois o INSS 

foi condenado a conceder aposentadoria ao autor, já falecido. O que não se pode fazer, sob pena de ofensa à coisa 

julgada, é determinar a implantação de benefício diverso daquele previsto no título executivo (art. 610 do CPC). 
Nada obstante, terá a autora direito às diferenças, com base no art. 112 da Lei nº 8.213/91, devendo tal questão ser 

resolvida na esfera administrativa.  
(...) 

Apelação parcialmente provida. 

(7ª Turma, AC nº 98.03.028856-3, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Zacharias, j. 18/09/2006, DJU 30/11/2006, p. 180) - n.g. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ÓBITO DO AUTOR DA AÇÃO. 

HABILITAÇAO DOS HERDEIROS. REVISÃO DO BENEFÍCIO SECUNDÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 112 

DA LEI Nº 8213/91. 

I - Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, 'o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento. 

II - Está devidamente comprovado nos autos que as diferenças devidas ao segurado foram devidamente pagas aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte. 

III - Eventual diferença relativa à pensão deve ser postulada em ação própria. 

IV - O título executivo não assegura, como bem salientado na decisão monocrática, a revisão da pensão por via 

oblíqua. 
V - Apelação da parte autora desprovida."  
(Turma Supl. 3ª seção, AC nº 2007.03.99.007736-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 06/05/2008, DJF3 

14/05/2008) - destaquei. 

 

Todavia, assiste razão à parte embargada quando alega (fls. 206/208) que, mesmo diante das constatações da Seção de 

Cálculos deste E. Tribunal, não estaria sujeita à devolução dos valores pagos a maior pela Autarquia, por ser indevida a 

restituição de tais verbas percebidas de boa-fé, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 
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IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 
Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido." 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) - grifei. 

Também na Egrégia Terceira Seção deste E. TRF já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido 

de restituição, quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza 

Federal Convocada Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 
Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 
Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008)- grifei. 

Saliento, outrossim, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio 

constitucional da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana. 

 

Ademais, em tais circunstâncias, o Instituto tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, que não podem 

recair sobre o segurado, hipossuficiente na relação, em razão do caráter alimentar dos benefícios previdenciários. 

 

Entendo, assim, que a aplicação da chamada "legalidade positiva", a que se refere o INSS (artigo 115 da Lei nº 

8.213/91), não pode ser aduzida em detrimento dos princípios constitucionais que garantem o direito fundamental à 

dignidade. 

 

Por derradeiro, esclareço que o INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do inciso I do artigo 4º 
da Lei Federal n.º 9.289/96. Todavia, ressalto que, ao contrário do alegado, não houve condenação lhe imposta nesse 

sentido na r. sentença recorrida, tendo sido determinado, ao invés, que"os embargados arcarão com as custas do 

processo." 

 

Isto posto, nos termos do caput e do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para reconhecer o excesso de execução por ele apontado; porém, em razão da 

verificação de incorreções nas contas de ambas as partes, acolho os cálculos, bem como o laudo da Contadoria 

Judicial deste E. Tribunal (fls. 164/202), cuja conclusão é no sentido de que os exequentes nada mais têm a 

receber, e assim, declaro extinta a execução, com fulcro no inciso I do artigo 794 do CPC; bem como nego 
seguimento à apelação interposta pela parte embargada. Fixo a sucumbência recíproca, nos termos do caput do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-43.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004221-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : SIDONIO LUIZ ALVES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 00042214320044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40, nos períodos de 

31.05.1975 a 30.06.1975. 01.10.1975 a 25.12.1975, 14.01.1976 a 20.01.1976, 05.02.1976 a 11.06.1976, 14.07.1976 a 

29.12.1976, 21.01.1977 a 25.04.1977, 11.06.1976 a 05.06.1977, 28.06.1977 a 08.08.1977, 01.09.1977 a 29.09.1977, 
01.12.1977 a 30.12.1977, 01.01.1978 a 01.03.1978 e de 26.04.1979 a 12.09.1997, bem como determinou a inclusão dos 

períodos comuns, em que esteve em gozo de auxílio-doença, totalizando 32 anos, 09 meses e 07 dias de tempo de 

serviço até 12.09.1997. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço, a contar de 12.09.1997, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser 

atualizadas monetariamente, na forma prevista na Resolução nº134/2010, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, até 30.06.2009 e, a partir de então, pelos índices aplicados à caderneta de poupança, na forma da Lei 

11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. Deferida a antecipação de tutela para 

implantação do beneficio, no prazo de 60 dias da ciência da decisão. 

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam que 

exerceu atividade rural de 02.01.1967 a 30.12.1974, em regime de economia familiar, motivo pelo qual deve ser 

incluído na contagem de tempo de serviço, bem como requer a condenação do réu ao pagamento dos honorários 

advocatícios de 20% sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado, acrescida de doze vincendas; a aplicação 

dos juros de mora à razão de 1% ao mês, desde a data do requerimento administrativo, mês a mês, até o efetivo 

pagamento, independentemente de precatório, e correção monetária desde os respectivos vencimentos. 

 
Por seu turno, requer a autarquia apelante a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade de conversão 

de atividade comum em especial dos períodos laborados antes do advento da Lei 6.887/80, que passou a prever tal 

conversão, e que o fator de conversão deve ser 1,20, conforme previsto no Decreto 83.080/79, legislação vigente à 

época da prestação dos serviços. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de forma a não 

ultrapassar 10% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, e que a sentença seja submetida ao reexame 

necessário, nos termos do art.10 da Lei 9.469/97. 

 

Noticiada à fl.414, a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 30 anos, 06 meses e 22 dias, em 

cumprimento à decisão, proferida antes da sentença, que antecipando os efeitos da tutela, determinou a conversão de 

atividade especial no período de 26.04.1979 a 12.09.1997 (fl.409/412) e, conforme dados dos CNIS, ora anexado, 

houve majoração do tempo de serviço e da renda mensal, em cumprimento aos termos da sentença. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 14.04.1945, a averbação de atividade rural de 02.01.1967 a 30.12.1975, 

em regime de economia familiar; a homologação da atividade comum, inclusive os períodos em que esteve em gozo de 

auxílio-doença, bem como reconhecer a atividade especial de 31.05.1975 a 30.06.1975. 01.10.1975 a 25.12.1975, 

14.01.1976 a 20.01.1976, 05.02.1976 a 11.06.1976, 14.07.1976 a 29.12.1976, 21.01.1977 a 25.04.1977, 11.06.1976 a 

05.06.1977, 28.06.1977 a 08.08.1977, 01.09.1977 a 29.09.1977, 01.12.1977 a 30.12.1977, 01.01.1978 a 01.03.1978 e de 

26.04.1979 a 12.09.1997, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 12.09.1997, data do 

requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Por sua vez, sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, caso dos autos, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1,40 (40%), mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser 

expressamente acolhido pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova 

redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, dispôs que: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1497/1930 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim sendo, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum 

(40%) nos períodos de 31.05.1975 a 30.06.1975, 01.10.1975 a 25.12.1975, 14.01.1976 a 20.01.1976, 05.02.1976 a 

11.06.1976, 14.07.1976 a 29.12.1976, 21.01.1977 a 25.04.1977, 11.06.1976 a 05.06.1977, 28.06.1977 a 08.08.1977, 

01.09.1977 a 29.09.1977, 01.12.1977 a 30.12.1977, 01.01.1978 a 01.03.1978, todos laborados no Sindicato dos 

Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral, de Campo Mourão, na função de movimentador de 

mercadorias, por exposição a inseticidas (fl.22 e fl.341/346 e SB-40 fl.221), e de 26.04.1979 a 12.09.1997, por 

exposição a ruídos de 91 decibéis, na Volkswagen do Brasil Ltda (SB-40 e laudo técnico fl.222/223), agente nocivo 

previsto no código 1.2.11 e 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Mantidos os termos da sentença, quanto à inclusão, na contagem de tempo de serviço, dos períodos em que o autor 
esteve em gozo de auxílio-doença (CTPS doc.24/25, fl.494). 

 

De igual forma, mantidos os termos da sentença que escusou-se de se pronunciar sobre a alegada atividade rural 

referente ao período de 02.01.1967 a 31.12.1971, incluindo na contagem de tempo de serviço (planilha à fl.494) apenas 

o período rural incontroverso, posto que já reconhecido em sede administrativa, qual seja, de 01.01.1972 a 31.12.1974 

(contagem adtva fl.335), vez que a averbação do período anterior, qual seja, de 02.01.1967 a 31.12.1971, fora pleiteado 

em anterior ação judicial, Proc. nº 2001.61.83.004868-0 (fl.69/76), cujo recurso de apelação do INSS encontra-se 

pendente de julgamento nesta Egrégia Corte - 9ª Turma, conforme extrato de consulta processual, ora anexado, 

portanto, prevento aquele magistrado, não pode o autor repetir na presente ação pedido formulado naquela, a teor do 

art.219 do C.P.C. 

 

Somado o tempo de atividade urbana, comum e especial, bem como a rural incontroversa (fl.335), totaliza o autor 32 

anos, 09 meses e 07 dias de tempo de serviço até 12.09.1997, data do requerimento administrativo, conforme planilha, 

que ora se acolhe, inserida à fl.494 da sentença. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 82% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 
apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 23.06.1995, término do último vínculo empregatício, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.09.1997; fl.249), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que até o ajuizamento da presente ação (06.08.2004; fl.02), não havia sido 

julgado o recurso administrativo, interposto em 16.09.1998 (protocolo fl.275), a teor do disposto no art. 4º do Decreto 

20.910/32. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, conforme já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

 

Assim, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1498/1930 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, montante que se coaduna com o disposto no §4º do art.20 do 

C.P.C, uma vez que fixou-se o termo inicial do benefício em 12.09.1997. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

tida por interposta, e à apelação do INSS e da parte autora. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores 

recebidos em antecipação de tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-86.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.002930-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : TALITA APARECIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o imediato restabelecimento da 

pensão por morte, cujo pagamento foi suspenso por determinação da autoridade impetrada. 

 

A medida liminar foi indeferida. 

 

Sobrevinda a sentença, o MD. Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, denegando a segurança. Não 

houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

 
Inconformada, a parte impetrante apela, sustentando a ilegalidade do ato coator, tendo em vista que a jurisprudência 

pátria já se consolidou no sentido de que são devidos alimentos e, portanto, a pensão por morte, ao filho maior 

universitário. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 98/105. 

 

É o breve relato. 

 

Passo à análise. 

 

Inicialmente, assevero que o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra 

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público". 

 
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo. 
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Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, 

sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito. 

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se 

fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo. 

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão da parte impetrante impõe a análise do mérito. 

 

Destarte, no caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere a possibilidade de extensão do direito à percepção da 

pensão por morte, ao filho maior de 21 anos e não inválido, enquanto estiver estudando até completar 24 anos. 

 

Neste sentido, a pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art. 74, da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

 

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

........................................................." 

 

No tocante a dependência econômica, cumpre esclarecer que em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não 

emancipados, de qualquer condição, e aos filhos inválidos, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do 

artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

 

Todavia, conforme se verifica dos autos, a impetrante não é inválida e completou 21 anos de idade em 14/01/2006, não 

se encontrando, por isso, no rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ocorre que, conforme leciona a doutrina e esclarece também, a jurisprudência, a interpretação do ordenamento jurídico 

deve ser dar de forma sistemática. Ou seja, não se pode permitir que a aplicação isolada de um dispositivo legal venha a 

impedir a realização de objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como o de construir uma 

sociedade livre, justa e solidária, de erradicar a pobreza e a marginalização e de reduzir as desigualdades regionais e 

sociais (incisos I e III do artigo 3º da CF). 

 
Sendo assim, certo é que a presunção de dependência contida no § 4º do mencionado artigo 16 não pode ser tida como 

absoluta. 

 

A presunção de dependência econômica dos filhos não deve se pautar tão somente pela idade ou pela incapacidade do 

dependente, mas sim, pela demonstração efetiva da necessidade. Isto é, deve-se ter em conta, ao analisar o caso 

concreto, se esta pensão é, ou não, necessária à manutenção de uma condição digna de vida ao dependente. 

 

Nesse sentido (grifos nossos): 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS 

- CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, 

PROVIDA. 

(...) 

- Neste caso, versam os autos acerca de estudante universitário que percebia os benefícios de pensão por morte em 

razão do falecimento de seus genitores, havendo sido estes cancelados por ter alcançado a maioridade. Com efeito, a 

Lei Previdenciária não prevê a manutenção do benefício de pensão por morte para aqueles que completam 21 anos de 

idade, à exceção para os que são inválidos (Lei 8.213/91, art. 77, § 2º). No entanto, entendo que ao decidir a demanda 

posta em Juízo, o julgador não deve se ater tão-somente à interpretação literal da lei, mas, antes de tudo, deve buscar 

a sua aplicação de forma que possa atender às aspirações da Justiça e do bem comum, atendendo aos fins sociais a 

que ela se dirige. 
- Por fim, se por um lado a maioridade civil implica na habilitação do indivíduo para a prática de todos os atos da 

vida civil, ela não implica, de outra parte e necessariamente, na sua independência no âmbito econômico, sendo 
certo que, na grande maioria dos casos, os filhos permanecem economicamente dependentes dos pais quando 

alcançam a maioridade e estão cursando, como in casu, o curso universitário. Destarte, suspender o benefício de 

pensão por morte neste momento, para se ater tão-somente à intepretação literal da lei, não se coaduna com os 

princípios constitucionais que resguardam o direito à educação. Assim, entendo que o filho de segurado da 
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Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, desde que comprovados o ingresso em 

universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica. 
(...) 

- Apelação da parte autora parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200403990335917, Sétima Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DJF3 

09/09/2009, p. 805) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO - TUTELA ANTECIPADA - 

FILHA MAIOR DE 21 ANOS - UNIVERSITÁRIA - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O § 4° do artigo 16 da Lei n. 8.213/91 versa sobre uma presunção relativa, estabelecendo assim, a dependência 

econômica como requisito para que alguém receba um benefício da Previdência Social na qualidade de dependente, 

ou seja, o fator preponderante não é a idade ou o grau de parentesco e sim a dependência econômica, razão pela 

qual a apreciação deste fato é imprescindível para a adequada interpretação do aludido dispositivo legal. 
II - No direito de família a jurisprudência é pacífica no sentido de que a pensão alimentícia é devida ao alimentando 

universitário até que ele complete 24 anos de idade ou conclua seu curso superior, não se justificando, assim, que filho 

universitário de um segurado do INSS seja considerado dependente no âmbito cível e até tributário (depende do 

imposto de renda), mas não seja considerado dependente para fins previdenciários. 

III - Deve ser mantido o pagamento regular do benefício até quando a parte autora completar 24 (vinte e quatro) 

anos de idade, ou enquanto estiver matriculada em curso de graduação, o que sobrevier primeiro. 
IV - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

V - A Autarquia está isenta das custas processuais. 

VI - Apelação da autora provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200561830026501, Décima Turma, por maioria, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle 

França, DJF3 10/12/2008, p. 698). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. 

INTEPRETAÇÃO. 

1. No caso concreto, é perfeitamente possível que a idade para a concessão de pensão por morte possa ultrapassar os 

21 anos previstos no art. 16 da Lei de Benefícios. Na hipótese dos autos, constatada a presença do requisito 

constitucional dependência (como se percebe dos documentos que acompanham a inicial), há que se conceder o 

benefício. É claro que a disposição não é tida como inconstitucional, mas em concreto, pode ser adequada ao 

desiderato constitucional. 
2. Logo, o filho pode ter ultrapassado os 21 anos, indicados na Lei de Benefícios, e, ainda assim, precisar da 

manutenção do benefício pelo menos até a conclusão de seu curso universitário. Tudo depende, como já dissemos 

anteriormente, de uma interpretação "in concreto" no sentido da busca da preservação do conceito constitucional de 
dependência. Na situação dos autos, o curso é feito em período integral (fls. 21) - o que inviabiliza a impetrante de 

trabalhar - e o valor das mensalidades é bastante elevado (fls. 23). 
3. Trata-se de caso de interpretação evolutiva, que deflui do conceito constitucional de dependência. 

4. Apelo provido para conceder a pensão por morte." 

(TRF 3ª Região, AMS 2005600000092882, Nona Turma, por maioria, Relator Juiz Federal Convocado Marcus Orione, 

DJU 18/10/2007, p. 737). 

 

Ressalte-se que a extensão do direito à percepção da pensão por morte, ao filho maior de 21 anos e não inválido, 
enquanto estiver estudando até completar 24 anos, é medida que se coaduna, não só com o princípio da dignidade 

humana, mas também com o direito constitucionalmente garantido à educação (artigo 205 da CF) e à igualdade (caput 

do art. 5º da CF). 

 

É o que se vê dos julgados dos E. Tribunais Regionais das 2ª, 4ª e 5ª Regiões (grifos nossos): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR DE IDADE - 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Faz jus ao benefício da pensão por morte, o filho do segurado da previdência social, com idade superior a 21 

anos, mas inferior a 24 anos, que comprove ser universitário e depender da renda deixada pelo pai para concluir 

seus estudos e sua capacitação profissional. 
II - Tal entendimento não contraria a lei n° 8.213/91, mas adequa a lei à realidade social e aos comandos contidos 

na Constituição Federal, que determina que a família, a sociedade e o Estado devem assegurar o direito social à 

educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho. 
III - Apelação provida para determinar o restabelecimento da pensão por morte do Impetrante, até sua conclusão do 

curso universitário, ou até que o mesmo atinja os 24 anos de idade, o que ocorrer primeiro, mantidos os efeitos 
pretéritos da decisão liminar de fls. 32/33." 

(TRF 2ª Região, AMS 200351015043800, Segunda Turma Especializada, v.u., Relator Desembargador Federal Messod 

Azulay Neto, DJU 22/09/2005, p. 111). 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO. VEROSSIMILHANÇA. PERICULUM IN MORA. 

1. Para a antecipação dos efeitos da tutela mostra-se necessária a presença dos requisitos previstos no art. 273 do 

CPC, quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações o "periculum in mora". 

2. A pensão por morte pode ser prorrogada até o beneficiário completar 24 anos de idade se estiver cursando ensino 

superior, porquanto não se mostra razoável interromper o seu desenvolvimento pessoal e sua qualificação 

profissional. 
3. Hipótese em que o pagamento do benefício deverá ser mantido somente enquanto a pensionista estiver frequentando 

o curso, bem como deverá cessar quando ela completar 23 anos de idade." 

(TRF 4ª Região, AG 200404010178095, Sexta Turma, v.u., Relator Desembargador Federal José Paulo Baltazar 

Júnior, DJ 27/04/2005, p. 865). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ OS 24 ANOS. 

ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR. DIREITO À EDUCAÇÃO. ISONOMIA. 

O direito à educação é uma garantia constitucional estendida a todos os cidadãos - não há razão para existir 

distinção entre os dependentes dos servidores civis e militares quanto à possibilidade de prorrogação do 

pensionamento até o término dos estudos universitários, respeitado o limite de 24 anos, devendo haver tratamento 

uniforme em relação às pessoas que se encontram em situações idênticas, sobe pena de violação ao princípio da 
isonomia." 
(TRF 4ª Região, AG 200804000212180, Quarta Turma, v.u., Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, 

D.E. 15/09/2008). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ OS 24 ANOS. 

ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR. DIREITO À EDUCAÇÃO. ISONOMIA. 

O direito à educação é uma garantia constitucional estendida a todos os cidadãos - não há razão para existir 

distinção entre os dependentes dos servidores civis e militares quanto à possibilidade de prorrogação do 

pensionamento até o término dos estudos universitários, respeitado o limite de 24 anos, devendo haver tratamento 

uniforme em relação às pessoas que se encontram em situação idênticas, sob pena de violação ao princípio da 
isonomia." 

(TRF 4ª Região, AG 200904000070406, Quarta Turma, v.u., Relator Desembargador Federal Alexandre Gonçalves 

Lippel, D.E. 08/06/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIVERSITÁRIO. MAIOR DE 21 ANOS. CONTINUIDADE. 

I. Em se tratando de beneficiário de pensão por morte que completa 21 anos de idade, mas que ainda não concluiu 

curso universitário, não é razoável a interrupção do seu desenvolvimento pessoal e da sua qualificação profissional, 
sob pena de se estar dificultando o direito à educação. Precedentes desta Turma (AC 329311, Rel. Des. Fed. Marcelo 

Navarro, DJ de 17/02/2005, p. 723, n° 32). 

II. A autora é nascida em 30/04/1983 e, portanto, já completou 24 anos, razão pela qual não lhe pode ser determinado 
no momento a reimplantação do benefício, tal como requerido na inicial. 

III. Resta à autora, tão-somente, pleitear, em sede própria, o pagamento dos valores a que fez jus, entre a data em que 

completou 21 anos e o término do curso ou 30/04/2007, data em que fez 24 anos, já que a presente ação possui caráter 

eminentemente declaratório, não tendo sido pleiteado na inicial o pagamento de valores atrasados. 

IV. Apelação provida." 

(TRF 5ª Região, AC 200481000221133, Quarta Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Nilcéa Maria Barbosa 

Maggi, DJ 17/07/2007, p. 136). 

 

Anote-se, por fim, que o próprio E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão recente, proferida na suspensão de liminar 

e de sentença n° 1189 - PA (2010/0021830-3), de lavra do Exmo. Ministro César Asfor Rocha, também sob a alegação 

de ser a pensão indispensável ao sustento e à continuidade dos estudos, manteve a determinação judicial de 

restabelecimento imediato, pelo Instituto de Gestão Previdenciário do Pará (IGEPREV), do pagamento da pensão por 

morte ao filho universitário, maior de 21 anos de idade e não inválido. 

 

No sentido da possibilidade da extensão da pensão por morte ao filho não inválido, universitário e maior de 21 anos de 

idade, cito ainda: AC 200861040062922, de Relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, AI 

200903000099571, de Relatoria do Exmo. Desembargador Federal Castro Guerra, e, AC 2008038990626061, de 

Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi. 

 

Contudo, compulsando detidamente os documentos constantes dos autos, verifica-se que a parte impetrante completou 

24 (vinte e quatro) anos em 14/01/2010, de modo que não há que se falar no restabelecimento da pensão por morte neste 

momento processual. Deverá a impetrante, pelas vias adequadas, buscar a percepção dos valores devidos, cujo direito se 

declara no presente mandamus. 
 

Por todo o exposto, presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo 

da parte impetrante para conceder a segurança no sentido que reconhecer o direito à pensão por morte NB 
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1210954033, enquanto esteve estudando até completar 24 anos, sendo que os valores devidos serão pleiteados na via 

administrativa ou judicial adequada. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da presente decisão. 

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-23.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006038-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILEUZA MARIA MARTINS LOPES 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00060382320064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (10.08.2006). 

As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O 

INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Custas na forma da lei. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 71. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Em recurso adesivo a parte autora pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que não 

possui condições de reabilitação. 

 
Contra-razões (fl. 124/131). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
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Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 28.04.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 15.02.2006 (fl. 55/58), atestou que a autora é portadora de lúpus eritematoso 

sistêmico e hipertensão arterial moderada, apresentando incapacidade de natureza parcial e definitiva para o exercício 

de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 10.08.2006 (fl. 15), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 
sido ajuizada a presente ação em 17.08.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, desde a cessação administrativa 

(10.08.2006; fl. 15), tendo em vista que não houve recuperação da autora. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 
Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da 
sentença. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam 

aplicados na forma acima estabelecida. Nego seguimento ao recurso adesivo da autora.  
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As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-58.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.006591-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (09/05/2006), com correção monetária e 

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 
para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto pelo INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da parte autora, em virtude da doença diagnosticada (fls. 80/88). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 
objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2010 (fls. 97/99) demonstra que a requerente reside sozinha, em casa 

própria, pessimamente conversada, sendo a renda da unidade familiar composta apenas de R$200,00 (duzentos reais) 
que ela recebe do ex-marido a título de pensão alimentícia. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo , o termo inicial do benefício deve ser mantido nessa data (09/05/2006). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 
DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034622-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034622-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADMIR MOREIRA DOMINGUES e outro 

 
: LUCIA ALVES PESSOA 

ADVOGADO : ALCIDENEY SCHEIDT 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00217-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu a 

impugnação do INSS ao cálculo de liquidação apresentado, determinando a revisão dos benefícios previdenciários dos 

autores. 

 
Sustenta o agravante, em síntese, que há erro material na conta de liquidação, uma vez que foram adotados critérios de 

cálculo da rendA mensal do benefício dos autores não previstos no título executivo. Afirma a limitação da aplicação da 

Súmula 260 do extinto TRF até 03/89, pois a partir do mês seguinte, aplicável o critério disposto no art. 58 do ADCT. 

Requer a reforma da decisão. 

 

Informações do R. Juízo a quo, às fls. 83/84. 

 

Intimados, os agravados não apresentaram contraminuta, conforme certidão de fl. 155. 

 

Às fls. 156/159, foi concedida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

 

Às fls. 167/169 os agravados requereram a revogação da tutela antecipada e que no mérito seja negado provimento ao 

recurso. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Compulsando os autos, verifico que o cálculo adotado para a execução da sentença (fls. 45/50) contém erros materiais, 

pois as diferenças decorrentes da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício (Súmula 260 do extinto 

TFR), que é o caso do título judicial em execução (fls. 34/37), possuem termo final em março de 1989, pois a partir de 

abril de 1989 os benefícios foram pagos pelos critérios de reajuste previstos no art. 58 do ADCT. 

 

Dessa forma, in casu, não há alteração dos valores das rendas mensais dos benefícios dos agravados. 

 
De outra parte, para fins de incidência do art. 58 do ADCT, tem-se como aplicável o piso nacional de salários, e não o 

salário mínimo de referencia como utilizado no cálculo do reajuste do benefício do autor Admir Moreira Domingues, na 

esteira de firme entendimento do Egrégio STJ, o qual se adota para dirimir a controvérsia firmada nos autos acerca do 

tema. 

 

Reporto-me aos julgados que seguem: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR 

APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 1. "O Piso Nacional de 

Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de salários mínimos instituído 

pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes." (AgRgAgRgREsp nº 254.230/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/2/2002). 2. 

Agravo regimental improvido." (Processo AGA 200301093414AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 551980 Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte DJ DATA:28/06/2004 PG:00436 

Data da Decisão 27/04/2004 Data da Publicação 28/06/2004). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MÍNIMO. 

ACEPÇÃO. O salário mínimo referido no art. 58 do ADCT/88 tem a acepção do piso nacional de salários (PNS) e não 
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de salário mínimo de referência (SMR) do DL 2.351/87. Agravo desprovido." (Processo AGRESP 

200201273343AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 467866 Relator(a) JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJ DATA:28/04/2003 PG:00250 Data da Decisão 01/04/2003 Data da 

Publicação 28/04/2003). 

 

Acresce relevar que no tocante a autora Lúcia Alves Pessoa, verifica-se que o benefício de pensão por morte foi 

concedido no percentual de 80%, nos termos do Decreto n. 89.312, sendo que o cálculo apresentado majorou o 

percentual para 100%, sem que houvesse determinação judicial nesse sentido. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO, ao agravo de 

instrumento para obstar a revisão dos benefícios dos agravados com base no cálculo de liquidação impugnado. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088951-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088951-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDEMAR GIANINI 

ADVOGADO : MARCELO ATAIDES DEZAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 98.00.00070-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em fase de 

execução, determinou a cessação dos descontos efetuados no benefício concedido ao autor. 

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que os descontos que vinham sendo efetuados no benefício concedido ao 

autor se referem a valores recebidos acumulativamente nos períodos de 05/01/99 a 09/02/01 (auxílio-doença) e 01/12/02 

a 30/10/03 (aposentadoria por invalidez) os quais não foram descontados na conta de liquidação executada em Juízo, eis 

que foi compensado apenas o período de 10/02/01 a 30/11/02, mas, os dois períodos anteriormente referidos, os quais o 

autor recebeu benefícios inacumuláveis, não foram compensados. Assim, devem ser descontados. Requer a reforma da 

decisão. 

 

Informações do R. Juízo a quo, às fls. 143/145. 

 

À fl. 257 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 
Intimado, o autor/agravado apresentou contraminuta, às fls. 267/268. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Verifico, às fls. 20/25, que a Autarquia foi condenada ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. Esta Egrégia Corte negou provimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial (fls. 

27/35). 
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Em cumprimento a decisão judicial, a Autarquia informou, à fl. 36, a implantação do benefício 42/124.976.737-4 

(aposentadoria por tempo de serviço), com início em 01/07/98 e pagamento a partir de 01/11/03. 

 

O autor, contudo, informou ao Juízo que o INSS estava efetuando descontos em seu benefício (fl. 39). Tal fato foi 

esclarecido pela Autarquia, às fls. 47/48, sob o fundamento de que foram pagos administrativamente dois benefícios 

concomitantes com o benefício judicial, quais sejam: auxílio-doença no período de 05/01/99 a 09/02/01 e, aposentadoria 

por invalidez no período de 10/02/01 a 31/01/04. 

 

Assim sendo, o período de 01/11/03 a 31/01/04, no valor de R$ 1.692,42, foi descontado do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição (concedido judicialmente) no percentual de 30% ao mês. A compensação do período de 

10/02/01 a 30/11/02, no valor de R$ 10.196,81 foi feita nos embargos à execução opostos pelo INSS nos autos da ação 

principal de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, ainda faltam os valores referentes aos 

períodos de 05/01/99 a 09/02/01 (auxílio-doença) e 01/12/02 a 30/10/03 (aposentadoria por invalidez). 

 

Nesse contexto, observo, às fls. 104, 126/127 e 129, que a Autarquia, nos autos dos embargos à execução, apresentou 

planilha de cálculos, no valor de R$ 35.134,28, compensando, do valor devido ao autor/exequente, a quantia de R$ 

10.196,81 (acima referida referente ao período de 10/02/01 a 30/11/02 - aposentadoria por invalidez), bem como 
informou que ainda restavam os períodos de 05/01/99 a 09/02/01 - auxílio-doença - e 01/12/02 a 30/10/03 - 

aposentadoria por invalidez. O autor/exequente, por sua vez, concordou com o valor apresentado pelo INSS, motivo 

pelo qual, os embargos à execução foram julgados procedentes para reduzir a execução ao valor apresentado pelo INSS 

(R$ 35.134,28). 

Assim considerando, como já decidido pelo DD. Relator quando da concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, o reconhecimento de pagamento de parcelas indevidas, com seu desconto do montante devido em execução de 

sentença, devidamente reconhecido em sentença transitada em julgado, não constitui óbice à apuração de outros valores 

pagos em duplicidade ou decorrente da vedação de acumulação de benefícios em referência, sendo assegurado ao INSS 

o respectivo desconto administrativo, nos termos do artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91 

 

O desconto deve ser efetuado no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor do benefício recebido, nos moldes do 

art. 154, § 3º, do Decreto 3.048/1999. 

 

Outrossim, em face da legislação vigente, não vislumbro qualquer ilegalidade ou irregularidade praticada pela 

Autarquia ao efetuar o desconto no benefício recebido atualmente pelo autor/agravado, além do que, in casu, o INSS 

não efetuou descontos sobre o valor da condenação, mas sim sobre as prestações recebidas mês a mês pelo segurado, de 

modo que não se pode falar em qualquer interferência na coisa julgada. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, a fim de que a Autarquia/agravante proceda aos descontos no benefício do autor/agravado, nos termos da 

lei, assegurado o contraditório e ampla defesa, referente aos períodos faltantes: 05/01/99 a 09/02/01 (auxílio-doença) e 

01/12/02 a 30/10/03 (aposentadoria por invalidez). 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096237-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096237-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUTH RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME SINHORINI CHAIBUB 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 92.00.00171-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação revisional de benefício previdenciário, em fase de execução, não recebeu a exceção de pré-executividade 

interposta pela Autarquia. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que foi condenada a revisar o valor do benefício da autora. Houve apresentação de 

conta de liquidação abrangendo o período de 05/10/88 a 05/03/1997 e pagamento por meio de precatório em 

31/01/2006. A autora pleiteou a extinção da execução tendo sido proferida sentença de extinção, nos termos do artigo 

794, I, do CPC. Contudo, após a prolação da sentença, a autora apresentou novo cálculo, alegando que faz jus a 

complementação do seu benefício no período de 05/97 a 06/03. O R. Juízo a quo, não obstante a sentença de extinção 

da execução, permitiu a apresentação de novos cálculos pela autora. Não se conformando, o INSS interpôs exceção de 

pré-executividade, a qual foi rejeitada pelo R. Juízo a quo. Requer a reforma da decisão a fim de que seja obstada a 

expedição de precatório a favor da autora, bem como para declarar e reconhecer a extinção da execução. 

 

À fl. 49 foi concedido o efeito suspensivo para o fim de suspender a execução até julgamento final do recurso. 

 

Informações do R. Juízo a quo, às fls. 56/57. 

 

Intimada, a agravada não apresentou contraminuta, conforme certidão de fl. 78. 
 

À fl. 79 foi determinada a juntada, pelo agravante, da cópia do cálculo de fls. 231/232 e da decisão de fl. 236, dos autos 

da ação principal para melhor instruir o feito. 

 

Às fls. 84/86, o INSS cumpriu a determinação supra. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever a conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos.  

 

Compulsando os autos observo, à fl. 29, que o patrono da autora/agravada requereu a extinção e arquivamento do feito 

em razão da satisfação da tutela jurisdicional. 

 

Tendo em vista tal manifestação, o R. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC 

(fl. 30). 

 

Contudo, posteriormente, à fl. 32, o patrono da autora requereu vista dos autos para apresentação de novos cálculos 

referentes ao suposto débito de 73 parcelas correspondentes ao período de 05/97 a 06/03. 

 

O R. Juízo a quo deferiu o pedido da autora (fl. 33) e novos cálculos foram apresentados (fls. 34/39). O INSS não se 

conformando interpôs exceção de pré-executividade (fls. 40/45) a qual não foi recebida (fl. 46). 

 

Nesse contexto, entendo que razão assiste ao INSS, eis que na hipótese dos autos ocorreu preclusão lógica, isto é, é 

aquela que decorre da incompatibilidade entre um ato processual e outro que tenha sido praticado anteriormente. 
 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados que seguem: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. EXECUÇÃO 

EXTINTA POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REABERTURA. PERÍODO NÃO 

COMPUTADO NOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO LÓGICA. I - Agravo de instrumento interposto 

contra decisão interlocutória que indeferiu requerimento do agravante no sentido de executar valor referente a período 

não computado nos cálculos de liquidação, eis que transitada em julgado a sentença que extinguiu a execução. II - 

Operou-se a preclusão lógica referente ao período que o agravante alega não ter sido computado nos cálculos de 

liquidação em decorrência da inexistência dos extratos. Houve concordância da parte autora, na época oportuna, com 

os cálculos apresentados pela parte ré, não sendo possível após transitada em julgado a sentença de extinção da 

execução, pretender o agravante a sua reabertura para discutir matéria preclusa. Precedente do TRF da 3ª Região. III 

- Agravo de instrumento conhecido e não provido."(Processo  

AG 200602010118248 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 150142 Relator(a) Desembargador Federal 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA 
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ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::18/05/2010 - Página::173 Data da Decisão 26/04/2010 Data da Publicação 

18/05/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM EXECUÇÃO. ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO AGRAVANTE COM OS CÁLCULOS 

HOMOLOGADOS. PRECLUSÃO LÓGICA DO DIREITO DE IMPUGNAR A CONTA. NÃO PROVIMENTO DO 

RECURSO. I. O presente recurso não merece prosperar. Conforme já me manifestei em outros julgados que possuem 

como objeto de análise o conteúdo probatório, reitero a necessidade da juntada de documentos que dêem respaldo às 

alegações do recorrente, pois a ele cabe o ônus da comprovação dos fatos alegados, conforme estabelece o art. 333, I 

do CPC. Costumo acrescentar, ainda, que o recorrente não pode alegar impropriedades indefinidamente, sem 

demonstrar a prova de seus argumentos, sob o risco do recurso tornar-se uma peça processual meramente 

procrastinatória. II. O entendimento que se faz necessário absorver, é a impossibilidade de se promover, ou mesmo, 

dar continuidade a uma execução que extrapola os limites do título executivo. E conforme bem explanado na decisão 

monocrática recorrida: "Após a feitura dos cálculos pela contadoria judicial às fls. 133/135, o autor se manifestou de 

forma expressa pela sua concordância com os mesmos à fl. 136, assim como o INSS (fl. 138). Com base nestas 

manifestações é que o Magistrado homologou a conta de fl. 139, assim como na atualização do valor devido de fl. 175, 

houve a concordância expressa de ambas as partes (fls. 177 e 179). A manifestação de concordância dos cálculos pelas 

partes acarreta a preclusão lógica do direito de impugnar a conta, por uma incompatibilidade entre a impugnação e a 

manifestação anterior". III. Além disso, ainda se faz necessário fixar que, uma vez cumprida a obrigação determinada 
na sentença exeqüenda através do pagamento, não restam subsídios que levem ao prosseguimento da execução (art. 

794, I do CPC), e da mesma forma, não se pode permitir o ressurgimento de debates a respeito dos critérios de cálculo 

utilizados na conta acolhida pelo Magistrado, pois precluso se encontra o direito do agravante. IV - Agravo interno 

conhecido e não provido." (Processo AC 198251014927220AC - APELAÇÃO CIVEL - 401285 Relator(a) 

Desembargador Federal ABEL GOMES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA 

Fonte E-DJF2R - Data::16/04/2010 - Página::28/29 Data da Decisão 24/03/2010 Data da Publicação 16/04/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTINTA POR SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REABERTURA. MULTA. PRECLUSÃO LÓGICA. I - Agravo de instrumento 

interposto contra decisão interlocutória que indeferiu requerimento da agravante no sentido de executar valor 

referente à multa fixada em decisão anterior, eis que transitada em julgado a sentença que extinguiu a execução. II - 

Operou-se a preclusão lógica acerca da multa, tendo em vista a concordância da parte autora, na época oportuna, com 

os cálculos apresentados pela parte ré, não sendo possível após transitada em julgado a sentença de extinção da 

execução, pretender a agravante a sua reabertura para discutir matéria preclusa. Precedente do TRF da 3ª Região. III 

- Agravo de instrumento conhecido e não provido." (Processo AG 200902010042804 AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 175018 Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA Sigla 

do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::03/07/2009 - Página::106 Data 

da Decisão 17/06/2009 Data da Publicação 03/07/2009). 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCORDÂNCIA EXPRESSA COM OS CÁLCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS APÓS EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO 

LÓGICA. I - Os exeqüentes concordaram expressamente com os cálculos de liquidação elaborados pelo INSS e após 

efetuado o depósito do valor devido e transitada em julgado a sentença que extinguiu a execução, pretendem a 

retificação da conta para inclusão dos expurgos inflacionários. II - Tendo o exeqüente expressamente concordado com 

os cálculos de liquidação, incabível posterior pleito de inclusão de eventual débito, por evidente preclusão lógica, 

decorrente da incompatibilidade da atual conduta com a anterior já manifestada. III - Somente cabe a expedição de 

precatório complementar caso houvesse resíduo correspondente ao período de tramitação ou por indevida atualização 

do primeiro Precatório, ou, ainda, se ficasse evidenciada a ocorrência de relevante erro material, passível de correção 

a qualquer tempo. Jamais por alteração na conta em razão de mudança nos critérios de correção monetária. IV - 

Agravo improvido." (Processo AG 200003000165540 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 105941 Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA 

Fonte DJU DATA:11/11/2006 PÁGINA: 344 Data da Decisão 28/11/2005 Data da Publicação 11/11/2006). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO, ao agravo de 

instrumento para declarar extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, afastando a pretensão da 

autora/agravada em pleitear diferenças. 
 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010254-90.2007.4.03.6103/SP 
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2007.61.03.010254-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : VANDERLEI APARECIDO MAZZINI 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102549020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço, 

para que as gratificações natalinas integrem o cálculo do salário-de-benefício. Não houve condenação em honorários 

advocatícios, em razão da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei. 

 

O demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que as gratificações 

natalinas devem compor os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, já que sobre elas 
incidiram contribuições previdenciárias. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 

09.10.1997 (fl. 10). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 
previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, sendo que o §º do artigo 28 

da Lei nº 8.212/91 era expresso quanto à inclusão da gratificação natalina no cálculo do beneficio, verbis: 

 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 
 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Entretanto, tais dispositivos tiveram suas redações alteradas através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 
 

Art. 29.(Lei 8.213/91) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Art.28. (Lei 8.212/91) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
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Assim, tendo a aposentadoria sido concedida em 09.10.1997, resta evidente que na composição do período-básico-de-

cálculo não serão consideradas as gratificações natalinas, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, § 7º, 

da Lei nº 8.212/91, em suas novas redações, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado 

implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS Nº 8.542/92 E 8.700/93.URV. LEI Nº 8.880/94. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

II - Mediante a aplicação dos índices legais os benefícios previdenciários ficam preservados, segundo o princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

III - A L. 8.880/94, que determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV, ao assegurar, em seu art. 

20, § 3º, que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994, tratou de resguardar o valor 

real dos benefícios, em obediência aos ditames constitucionais. 
IV - Remessa oficial e apelação da autarquia providas e apelação da 

parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 697632/SP; 10ª Turma; Relator Dês. Fed. Castro Guerra; DJ de 23.11.2005, pág. 727) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004506-05.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004506-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONILDE LARGI MEGA 

ADVOGADO : JOAO PAULO CHELOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 30/10/2007, em face do INSS, citado em 17/09/2009, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, 

a partir da data de cessação do benefício na esfera administrativa, com tutela antecipada. 

 

A r. sentença, proferida em 19/11/2010, julgou procedente o pedido formulado em face do INSS, sob o fundamento de 

que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da 

cessação do benefício na esfera administrativa (03/06/2003), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente 

desde a data de seus vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil e do §1º do artigo 161 do CTN, e, a partir de 30/06/2009, seguirá o disposto no 

artigo 1º - F da Lei 9.494/97. Condenou o INSS ao pagamento de honorários periciais, bem como ao de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que vencerem 

após a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou a remessa ex 

officio. 

 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência 
do pedido. Caso seja mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, bem 
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como a alteração da espécie do benefício concedido, para que seja idoso, em substituição à deficiente (NB n.º 

1022539342). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 136/137, opinando "pelo desprovimento da apelação do INSS, com 

a fixação do termo inicial à data da citação (17/09/2009)." 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a 

concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da cessação do benefício na esfera administrativa (03/06/2003). 

Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou a remessa ex officio. 

 

O INSS apelou, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência do pedido. Caso seja 
mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação bem como a alteração da 

espécie do benefício concedido, para que seja idoso, em substituição à deficiente (NB n.º 1022539342). 

 

Passo à análise do mérito. 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fl. 09 comprovam que, na época do ajuizamento da ação, a 

parte autora, nascida em 30/08/1940, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos, que era a exigência 

etária. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 
não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 
não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 
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financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 
 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 22/05/2010, nas fls. 82/85, demonstrou que a parte autora reside com 

seu esposo, Vicente Mega, na época com 75 anos, aposentado. A residência é própria, dividida em cinco cômodos, 

sendo dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. Possui apenas os móveis e os eletrodomésticos necessários. 
A renda mensal familiar provém, unicamente, do benefício de aposentadoria de seu esposo, no valor de R$510,00 

(quinhentos e dez reais). As despesas com água, luz, gás, telefone, alimentação, medicamentos e plano funerário 

totalizam R$779,81 (setecentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos). Para complementação da renda, o sr. 

Vicente, esporadicamente, faz alguns serviços de jardinagem. De tal forma que há de se perceber desamparo, que enseja 

o benefício requerido. 

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve aos 
gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente, de recursos 

para sobreviver com dignidade. 

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da parte autora, as condições de moradia, as despesas com 

suas necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda 

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ 
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(um quarto) do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério 

socioeconômico. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado o implemento dos requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (17-09-2009), tendo em vista que a 

concessão/cessação do benefício na via administrativa se deu em razão da incapacidade da parte autora (NB .º 

102253934-2) e, nesta ação, o deferimento se deu em razão da idade avançada (65 anos), não sendo por demais ressaltar 

que a requerente preencheu o requisito etário somente em 30-08-2005, ou seja, posteriormente, inclusive, à data da 

cessação do benefício na esfera administrativa, que ocorreu em 03-06-2003, devendo, outrossim, ser alterada a espécie 

do benefício, conforme requerido pela autarquia. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 
conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (17-09-2009), com a 

respectiva alteração da espécie do benefício; bem como para determinar que a incidência de correção monetária e juros 

de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de 

mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor - RPV, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028016-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028016-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCELO ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00084-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ao autor/agravado, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), no prazo de 10 dias. 

 
Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca, que demonstre o preenchimento dos 

requisitos para o restabelecimento do benefício. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento 

jurisdicional concedido. Argumenta que a decisão agravada deve ser reformada no tocante à incidência da multa 

imposta, uma vez que, a imposição de uma obrigação de fazer com aplicação de multa diária, nos moldes do art. 461 do 

Código de Processo Civil, somente se aplica em casos de ato ilícito ou manifesto propósito protelatório do réu. 
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Às fls. 78/79 foi deferido parcialmente o efeito suspensivo para reduzir a multa diária imposta ao INSS/agravante.  

 

Intimado, o autor/agravado não apresentou contraminuta, conforme certidão de fl. 86. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 
Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravado, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. Isto porque, consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 59/61), nos quais 

se relata que o autor está em tratamento de depressão, encontrando-se sem condições laborativas. 

 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 
pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

Quanto à multa imposta pelo R. Juízo a quo, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional 

questionado, não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo 

aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. A propósito, o doutrinador OVÍDIO 

A . BAPTISTA DA SILVA pontifica: "Convém destacar que o preceito do art. 461, concebido com sábia 

flexibilidade, poderá agasalhar tanto as demandas executivas quanto - o que é ainda mais significativo, em 

termos de teoria geral do processo - as mandamentais que porventura decorram das pretensões fundadas em 
obrigações de fazer ou não fazer" (CURSO DE PROCESSO CIVIL, Vol. 1 - Processo de Conhecimento, 5ª edição, 

Editora Revista dos Tribunais, p. 151). 
 

Com efeito, a multa tem natureza inibitória objetivando o cumprimento da obrigação de fazer imposta ao INSS, como 

salienta Nelson Nery Junior ao comentar o art. 461 do Código de Processo Civil: "A norma, com a nova redação dada 

pela L 10444/02, autoriza o juiz a impor multa por tempo de atraso, para que se faça cumprir a determinação do 

magistrado no sentido de tornar efetiva a tutela concedida. É mais uma alternativa para a efetividade do processo, 

com natureza jurídica de execução indireta" (Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 

p. 783). 

 

Assim, não merece prosperar as alegações do INSS/agravante, no sentido de que a multa só é aplicável em caso de 

conduta ilícita do réu ou em caso de descumprimento de obrigação, pois, nestas situações a multa tem natureza 

indenizatória. 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FIXAÇÃO DE MULTA 

DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. 

2. Precedente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgResp nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472). 

 

Contudo, no presente caso, verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, de 

acordo com orientação desta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, apenas para reduzir a multa diária imposta ao agravante, nos termos da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-83.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000260-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : LUIZ APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00002608320084036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial. As prestações 

vencidas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde o termo inicial. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até 

a data da sentença Não houve condenação em custas. 

 
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela a implantação do benefício foi noticiada à fl. 116. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios e a aplicação dos juros de mora na forma do 

art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

A parte autora, por sua vez, pede o restabelecimento do auxílio-doença a partir do requerimento administrativo, e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Contra-razões (fl.109/113 e 116). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 07.04.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 27.05.2009 (fl. 66/70), atestou que o autor é portador de seqüela de paralisia 

infantil (hipotrofia do membro inferior direito), lombalgia postural crônica, escoliose lombar, e hipertensão arterial 

crônica, estando incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa que demande 

esforços físicos, sendo possível, no entanto, sua reabilitação para outras funções. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 
 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)     

 

Destaco que o autor possui vínculo laboral no período de 01.08.2003 a 26.08.2008, razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 10.01.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade para o labor, bem como sua 

idade (52 anos) e a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável, por ora, o retorno 

ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 
O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial (01.07.2009; fl. 66), uma vez que o perito não 

especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 
Nego seguimento à apelação do autor. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-70.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000040-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ASTEVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000407020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 07-01-2008, em face do INSS, citado em 18-01-2008, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, previstos nos artigos 42, 59 e 86 da Lei n° 8.213/91, 

desde a data da cessação do auxílio-doença (07-11-2007), bem como o pagamento de indenização por danos morais. 

 
Agravo retido da parte autora nas fls. 251/252. 

 

A r. sentença, proferida em 23-04-2010, julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da 

incapacidade para o trabalho, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e a nulidade da r. 

sentença em razão de cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício e à reparação por danos morais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão do benefício, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e a nulidade da r. 

sentença em razão de cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício e à reparação dos danos morais. 

 

Comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida, conforme preceitua o artigo 523, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

 

O agravo retido foi interposto em face da decisão da fl. 243, que indeferiu a nomeação de assistente técnico em favor da 

parte autora, a ser remunerado pelo Estado, entendendo não ser abrangida pela gratuidade conferida pela Lei nº 

1.060/50. 
 

De início, cabe considerar que, nos termos do artigo 33 do Código de Processo Civil, cada parte pagará a remuneração 

do assistente técnico que houver indicado. 

 

Muito embora, a Lei nº 1.060/50, em seu artigo 3º, inciso V, estabeleça a isenção dos honorários de advogado e peritos 

para o beneficiário da assistência judiciária gratuita, entendo que os honorários de assistentes técnicos não estão 

abrangidos pelo referido benefício, uma vez que não incumbe ao Estado arcar com os honorários de profissional 

indicado no exclusivo interesse da parte, tendo sido suficiente, por parte do poder público, a indicação de perito 

equidistante das partes e de confiança do MM. Juízo a quo, de modo a garantir a imparcialidade do julgamento, com a 

escorreita realização de prova técnica, devidamente submetida à defesa realizada pelo patrono do requerente. 

 

Ademais, não houve prejuízo em razão da ausência de assistente técnico, tendo em vista a consistência do laudo pericial 

apresentado nas fls. 349 e 361, composto de qualificação, histórico, propedêutica, discussão, conclusão e respostas aos 

quesitos, sendo todos claros, objetivos e coerentes, razão pela qual não há nulidade a ser declarada. 

 

Outrossim, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu 

ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao desate da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o princípio da 
persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Analisando-se o requisito da incapacidade ou restrição laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 349 e 361 é conclusivo no 

sentido de que o autor, embora seja portador de alterações degenerativas no joelho, não está incapacitado para o 

exercício da atividade que lhe garanta a própria subsistência. 

 

De acordo com o expert:  

 

"O quadro apresentado restringe determinados movimentos e carga no joelho acometido com esforços físicos maiores; 

no entanto tal quadro não incapacita o periciando para suas atividades laborais; cabe ressaltar que com o afastamento 
das suas atividades formais, o mesmo passou a realizar atividades laborais com esforços mais intensos; o mesmo 

informa agora trabalhos como servente de pedreiro. 

O periciando descreve trabalhos como operador de máquina, prensista, ajudante de motorista, ajudante de fundição; 

atualmente descreve trabalhos informais como servente de pedreiro. O periciando não apresenta ao exame físico 

repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais. Inclusive o 

mesmo apresenta carteira de motorista categoria D e não apresenta limitações para exercer tal atividade laboral." 

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 
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Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida 

se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor 

encontra-se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada." 

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-03-

2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100)  

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em 

vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados, bem como o pedido de reparação por danos morais. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido da 

parte autora, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à sua apelação, mantendo, na íntegra, a 

douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010227-27.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010227-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO REGINA 

ADVOGADO : ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00102272720084036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial da 

aposentadoria titularizada pela parte autora, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, para todos os fins, inclusive os do artigo 58 

do ADCT. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente nos 

termos da Resolução nº 134/2010 do CJF e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. A partir de 

30.06.2009, para fins de atualização monetária e juros de mora, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança. A Autarquia foi 

condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Não 

houve condenação em custas. 

 

Em suas razões de inconformismo, argúi a Autarquia a decadência do direito do autor de postular a revisão de sua 

aposentadoria. 

 
Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da decadência  
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

Do mérito  
 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 08.12.1983 

(fl. 22). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 
(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Saliento, entretanto, que quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, deverá ser respeitado o 
limite máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% estabelecido pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. No entanto, tampouco conheço do recurso do INSS nesse aspecto, 

visto que não houve na sentença condenação ao pagamento das custas processuais. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu 

e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser calculadas de acordo com os critérios acima estabelecidos. Os 
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valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição das diferenças vencidas 

anteriormente a 16.10.2003. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016333-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016333-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00035-5 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-08-2008 em face do INSS, citado em 10-09-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 
A r. sentença proferida em 21-01-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

observados os sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, e subsequentes alterações, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais devidamente 

comprovadas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos 

da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida ao duplo grau por força 

do reexame necessário. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida ao duplo grau por força 

do reexame necessário. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Preliminarmente, quanto ao pedido de conhecimento da remessa oficial, há de se observar a nova redação dada pela Lei 

nº 10.352/01 ao artigo 475, com o acréscimo do § 2º, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: "Não se aplica 

o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa 

no mesmo valor". 

 

Destarte, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 10-09-2008 e a sentença fora proferida em 

21-01-2009, o valor da condenação não excede os 60 (sessentas) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 

 
Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-11-1929, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em janeiro de 1952, com José de Godoi (fl. 17) e 

certidão de óbito de seu marido, falecido em 15-04-1975 (fl. 18), ambos os documentos qualificando o cônjuge da 

autora como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 
nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 15-04-1975 e, outrossim, a autora 

não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar a sua permanência nas lides rurais.  

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 
por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 
sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003478-06.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.003478-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

PARTE AUTORA : LAZARO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00034780620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a revisar a data de início da aposentadoria do autor, facultando a este optar, 

na fase da execução: (a) pela concessão da jubilação proporcional, desde 03.02.1997, calculando-se a renda mensal 

inicial de acordo com as contribuições vertidas até aquela data, assim como as regras então vigentes; ou (b) pelo 

deferimento do benefício integral, a partir de 14.03.2005, calculando-se a RMI de acordo com as contribuições vertidas 

até aquela data, assim como as regras então vigentes. Os valores em atraso, observada a prescrição qüinqüenal e 

descontados aqueles eventualmente pagos administrativamente, deverão ser corrigidos monetariamente na forma do 

Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal até 29.06.2009. A partir de 30.06.2009 serão aplicados, para 

fins de atualização monetária e compensação da mora, uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% das prestações vencidas até a prolação da sentença. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Trata-se de pedido de retroação de DIB de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Cumpre esclarecer que a data inicial do benefício do autor foi fixada em 30.03.2006 (fl. 18), tendo em vista que, quando 

do primeiro pedido, formulado em 03.02.1997, o INSS entendeu que ele não implementava a carência necessária à 

obtenção da jubilação, e que, na ocasião do segundo requerimento (14.03.2005), não foi reconhecido o desempenho de 

atividades especiais. 

 

A planilha acostada à fl. 62 demonstra que, em 03.02.1997, o INSS apurou que o demandante alcançava 30 anos e 2 

dias de tempo de serviço, implementando a carência exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da 

aposentadoria, visto que contava com mais de 96 contribuições mensais. 

 

De outro giro, verifica-se dos documentos acostados aos autos que o exercício das atividades insalubres já estava 

comprovado quando dos procedimentos administrativos de concessão do benefício deflagrados em 03.02.1997 e 

14.03.2005. Tem-se, dessa forma, que a Autarquia passou a considerar demonstrado o labor especial quando do 
requerimento formulado em 2006 tão-somente em função de mudança de critério interpretativo, o que não pode 

prejudicar o segurado. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela que 

perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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Assim, caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 14.03.2005, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do 

Decreto 3.048/99. 

 

Ajuizada a presente ação em 15.05.2009 (fl. 02), restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 15.05.2004. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% estabelecido pelo Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em 

liquidação de sentença, compensados aqueles já recebidos administrativamente. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-60.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003357-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : LUZIA DE LIMA ZULATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033576020094036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de verbas de 

sucumbências, observada a sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 
qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 
 

No presente caso, o estudo social realizado em 2010 (fls. 46/50) revela que a requerente reside com seu cônjuge, em 

casa própria, sendo a renda da unidade familiar composta pelo benefício previdenciário recebido por seu marido no 

valor de R$858,00 (oitocentos e cinquenta e oito reais). 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 
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Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007762-09.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007762-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAKASHI HIROTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO e outro 

No. ORIG. : 00077620920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC, ação previdenciária através da qual o autor objetiva a análise de seu pedido administrativo de revisão de 

benefício de aposentadoria por idade. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da causa. 

 

Em suas razões recursais, pugna a Autarquia pela redução da verba honorária para valor não superior a um salário 

mínimo. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

No caso em tela, o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por ter sido o pedido 

administrativo formulado pelo autor apreciado após o ajuizamento da demanda judicial, caracterizando, nestes autos, a 

ausência de interesse de agir superveniente. 

 
Deve ser aplicado, dessa forma, o princípio da causalidade, segundo o qual deve suportar as despesas processuais e os 

honorários advocatícios a parte que deu causa ao processo, devendo, portanto, o INSS arcar com as verbas de 

sucumbência. 

 

A 10ª Turma deste Regional entende que os honorários advocatícios merecem ser fixados, em regra, em 10% sobre a 

causa/condenação, devendo ser adequados quando o valor mostrar-se ínfimo ou exorbitante. 

 

É verdade que deve ser evitada a fixação da verba honorária em valor irrisório e depreciativo do trabalho desenvolvido 

pelos patronos da parte autora. Entretanto, é relevante observar-se que, no caso concreto, não foram praticados muitos 

atos durante a tramitação deste feito nem se discutiu tese jurídica de elevada complexidade. 

 

Assim, entendo que se revela excessivo o valor da verba honorária estabelecido na sentença, razão pela qual a reduzo 

para R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais ), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para fixar os honorários advocatícios em R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais ). 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010633-12.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010633-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JAYME SALVADOR 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106331220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de que 

é titular, mediante a adoção de índices de correção monetária que melhor reflitam a inflação. Não houve condenação em 

custas e honorários advocatícios, em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. 

 
A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices de 

correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à 

determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 
Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
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....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados no 

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 
decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 
II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 
 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002210-51.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002210-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

No. ORIG. : 00022105120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a averbação de atividade rural de 13.10.1964 a 30.11.1976, em regime de economia 

familiar, e a conversão de atividade especial em comum no período de 15.05.1977 a 02.02.1978, totalizando o autor 29 

anos e 03 meses e 01 dia até 15.12.1998 e 31 anos, 03 meses e 26 dias até 30.07.2006. Em conseqüência, condenou o 

réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 03.02.2010, a partir da citação. 

As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora nos índices previstos no 

artigo 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos 
honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Sem custas. Deferida a antecipação de tutela para implantação do beneficio no prazo de 30 dias, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais para 

todo o período de alegado exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor 

do disposto no §3º do art.55 da Lei 8.213/91. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Noticiada à fl.73 a implantação do beneficio, dentro do prazo indicado na decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 13.10.1950, a averbação de atividade rural de 13.10.1962 até a véspera do 

primeiro contrato anotado em carteira profissional, qual seja, 01.02.1977, em regime de economia familiar; a conversão 

de atividade especial em comum de 15.05.1977 a 02.02.1978, como cobrador de ônibus, e a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, desde a data da citação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou cartão de identificação do antigo INPS - Funrural (25.09.1975; fl.11) e certificado de 

dispensa de incorporação, dispensado em 31.12.1970 (emitido em 03.01.1972; fl.12) nos quais está qualificado como 
lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido confira-se 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.100/108 afirmaram que conhecem o autor, desde a década de 60, época em 

que ele trabalhava, juntamente com a família, em propriedade de terceiros, e que permaneceu na roça até, 

aproximadamente, 1976/1977 (fl.107/108). 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 
ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são impedimentos para 

o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as 

características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso 

dos autos. 

 

Dessa forma, mantidos os termos da sentença que determinou a averbação da atividade rural de 13.10.1964 a 

30.11.1976, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1533/1930 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser utilizado, vez que 

sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não 
está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado 

arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos 

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 
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Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum, pelo 

fator de 1,40, no período de 15.05.1977 a 02.02.1978, em que exerceu a atividade de cobrador, na empresa Nossa 

Senhora de Fátima Auto Ônibus Ltda, categoria profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Computado apenas os períodos de atividade urbana, o autor completou 19 anos de tempo de serviço, planilha à fl.66 da 

sentença, suficiente à carência prevista no art.142 da Lei 8.213/91. 

 

Somado o tempo de atividade rural, atividade especial e comum, totaliza o autor 29 anos, 10 meses e 26 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 03 meses e 26 dias até 30.07.2006, última contribuição vertida, imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida à fl.65/67 da sentença. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 13.10.1950, conta com mais de 53 anos de idade, e cumpriu o pedágio, fazendo jus à 
aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, com valor calculado na forma prevista no art. 29, inciso I, 

da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, vez que cumpriu os requisitos necessários à aposentação 

após a E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 03.02.2010, data da citação (fl.33), momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atendo ao §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para que a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de 

serviço seja calculada nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014579-91.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.014579-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOAO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145799120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para que lhe seja concedida na modalidade integral. Deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos 330, 331, § 2º, 333, I e 334, 
todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito, aduz que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

30.12.1994, com aplicação do índice de 88% (oitenta e oito por cento), uma vez que contava com 33 anos, 04 meses e 

21 dias de tempo de serviço (fl. 29). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 
 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 
mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 30.12.1994 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 
"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  
I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 
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IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 
autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 
DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  
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IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 
15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026227-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026227-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AILTON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

No. ORIG. : 09.00.00012-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer o exercício de atividade especial de 29.04.1995 a 20.02.1998, laborado na empresa Bauruense Tecnologia e 

Serviços Ltda. Em conseqüência, condenou o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde 23.04.1998, data do requerimento administrativo. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios de 20% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

Deferida a antecipação de tutela para imediata revisão do beneficio, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

 

Pugna o réu pela reforma da sentença alegando, preliminarmente, decadência do direito à revisão, previsto no art.103 da 

Lei 8.213/91, vez que o requerimento administrativo ocorreu em 23.04.1998, e a ação revisional foi ajuizada em 
29.01.2009. No mérito, sustenta que não restou comprovada, por laudo técnico contemporâneo, a efetiva exposição, de 

forma habitual e permanente, aos alegados agentes nocivos, e que não estão presentes os requisitos à antecipação de 

tutela, nos termos do art.273 do C.P.C. Subsidiariamente, requer a aplicação da prescrição qüinqüenal, e a redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Noticiada à fl.130/131 a revisão do beneficio, passando a renda mensal para 76% do salário-de-benefício, em 

cumprimento à decisão que antecipou os efeitos da tutela. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de decadência 
 

O art.103 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.839, de 05.02.2004, dispõe que: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (g.n). 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.  
 

No caso dos autos, em que pese o requerimento administrativo tenha ocorrido em 23.04.1998 (fl.82), somente com o 

acórdão administrativo datado de 18.07.2005 (fl.85/87), houve reconhecimento do direito à aposentação, recebendo o 

autor a primeira prestação em 04.07.2006, conforme carta de concessão (fl.71/72) e CNIS - DDB:04.07.2006, Data do 
Despacho de Benefício (fl.82). 

 

Não há, portanto, que se falar em decadência do direito à revisão do beneficio. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (30 anos, 01 mês e 25 dias até 

23.04.1998; fl.30/31), o reconhecimento de exercício de atividade especial de 29.04.1995 a 20.02.1998, laborado na 

Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda, para fins de revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 23.04.1998, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 
 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Verifica-se que o INSS, à época da concessão do beneficio, enquadrou apenas o período de 01.04.1984 a 28.04.1995, 

em razão da categoria profissional (contagem administrativa fl.29). 

 

Todavia, a empresa Bauruense - Serviços Gerais S/C Ltda - Prestação de Serviços, informou por meio do formulário de 

atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40 fl.22) e laudo técnico (fl.23/25) que o autor de 01.04.1984 a 20.02.1998, 

exerceu a função de soldador, na oficina de fabricação pesada de Ilha Solteira, no canteiro de obras da Usina 

Hidrelétrica de Ilha Solteira/SP, exposto a agentes nocivos decorrentes da utilização de solda oxi-acetilênica, e a ruído 

de 90,4 decibéis. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%) 

o período de 29.04.1995 a 20.02.1998, laborado Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda, por exposição a ruídos de 90,4 

decibéis (SB e laudo técnico fl.22/25), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Efetuada a conversão de atividade especial em comum (40%), acresce 01 ano, 02 meses e 15 dias, que, somado àquele 
reconhecido administrativamente (30 anos, 01 mês e 25 dias; fl.31), o autor totaliza 31 anos, 04 meses e 10 dias de 

tempo de serviço até 23.04.1998, data do requerimento administrativo (fl.29). 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com acréscimo de atividade especial, 

convertida em comum, com conseqüente alteração da renda mensal para 76% do salário-de-benefício, considerando-se 

o tempo de serviço computado até 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista decorridos menos de cinco anos entre o deferimento do beneficio em 

sede administrativa (04.07.2006; fl.71/72) e o ajuizamento da ação (29.01.2009). 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Reduzo os honorários advocatícios para 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença recorrida, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento firmado pela 10ª Turma desta 

E.Corte. 

 

Por fim, não há que se falar em incidência de multa, vez que cumpriu o INSS a determinação judicial relativa à 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar os honorários 

advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensados os valores pagos em antecipação de tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030991-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030991-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : DURVAL LADISLAU ROSA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00155-9 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a averbação de atividade rural, sem registro em carteira, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

ao fundamento de ausência de início de prova material. O autor foi condenado ao pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados e a prova testemunhal 

comprovam que exerceu atividade rural, sem registro em carteira, desde os 10 anos de idade, bem como nos intervalos 

entre os contratos de trabalho anotados em CTPS, que somados aos demais vínculos, cumpre os requisitos necessários à 

concessão de beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, e demais consectários legais. 

 
Sem contra-razões do réu (certidão fl.119/vº). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1542/1930 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 09.07.1945, a averbação da atividade rural, a partir dos doze anos de idade, até junho de 

1964, véspera do primeiro registro em CTPS (doc.14), bem como nos intervalos entre os contratos de trabalho anotados 

em CTPS até os dias atuais, e a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar da citação. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou carteira profissional emitida em 25.05.1964 (doc.12/21), época que contava com dezenove 

anos de idade, na qual constam diversos contratos de trabalho, na condição de servente de usina açucareira, na Fazenda 

Barbacena, constituindo tal documento prova suficiente com relação aos contratos ali anotados, e início de prova 

material do anterior histórico profissional de rurícola do requerente. Apresentou, ainda, certidão de seu casamento, 

celebrado em 04.11.1971 (fl.11), na qual consta o termo "lavrador" para designar sua profissão, constituindo, também, 

tal documento início de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl.69, nascida em 1943, afirmou que conhece o autor, desde 1961, época em que 

ambos trabalhavam na lavoura, sem registro em carteira, na usina Bela Vista, Barbacema e Olma, sendo que atualmente 

o autor trabalha no sindicato. Por sua vez, a testemunha ouvida à fl.70, afirmou que trabalhou com o autor por umas dez 

safras, na Usina Bela Vista, sendo a primeira no ano de 1968, e a última em 1980, na propriedade de Dimas Cunha, que 

era empreiteiro na Olma, atual Transmob; que conhece o autor desde que ele nasceu, e que o demandante começou a 

trabalhar na lavoura com cerca de dez anos de idade, como ferreiro. 

 
A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Não tendo apresentado o autor documentos dos genitores, quanto à profissão do pai, razoável estender a validade da 

prova documental de rurícola, carteira profissional, ao ano de 1959, época em que contava com quatorze anos de idade. 

 

Destarte, ante o conjunto probatório, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço de 09.07.1959 a 16.06.1964, 

véspera do primeiro vínculo em CTPS (doc.14), em regime de economia familiar, independentemente do recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Também deve ser computado, de forma ininterrupta, o período de 17.06.1964, contrato de rurícola anotado em CTPS, a 

30.12.1971, última prova relativa à atividade rural (certidão de casamento fl.11), vez que a partir de então os contratos 

de trabalho referem-se ao cargo de trapicheiro, operário e servente em construção civil, lapso temporal em que o 

conjunto probatório demonstra que o autor manteve-se nas lides rurais, ainda que em determinados períodos não 
lograsse a obtenção de vínculo formal, ou seja, contrato de trabalho anotado em CTPS. 

 

Destaco apenas, que a atividade rural, sem registro em carteira profissional, posterior a 31.10.1991, apenas poderia ser 

reconhecida para fins de aposentadoria por tempo de serviço mediante prévio recolhimento das respectivas 

contribuições, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 do Decreto 356 de 

07.12.1991 (DOU 09.12.1991). A esse respeito confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar. 

Aposentadoria por tempo de serviço, sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira Seção 

do STJ. 
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- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em 

08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325). 
 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade rural, e os períodos de atividade comum anotados em CTPS (doc.19/36) e CNIS (doc.85), 

o autor totaliza 27 anos, 11 meses e 05 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 07 meses e 18 dias até 

28.08.2003, data do ajuizamento da ação, e cumpriu o pedágio previsto na E.C. 20/98, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 09.07.1945, contava com mais de 53 anos de idade, à época do ajuizamento da ação, 

fazendo jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial calculada na forma prevista no 

art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que preencheu os requisitos à aposentação 
após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

Fixo o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 10.10.2003, data da citação (fl.45/vº), momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que a sentença 

julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Tendo em vista que, conforme dados do CNIS, ora anexado, o autor está recebendo, desde 12.07.2010, aposentadoria 

por idade, não sendo possível saber "a priori" qual renda mensal lhe será mais vantajosa, visto que na aposentadoria por 

idade não incide o fator previdenciário, caberá ao autor, à época da liquidação de sentença, optar pela aposentadoria por 

tempo de serviço objeto da presente ação ou pela aposentadoria por idade concedida administrativamente, ante a 

vedação de percepção cumulada, a teor do disposto no art.124, II, da Lei 8.213/91. Se a parte autora optar pelo 

benefício administrativo, não serão devidos valores em atraso a título de aposentadoria por tempo de serviço, caso opte 

pelo beneficio judicial, deverão ser compensados dos valores em atraso aqueles pagos administrativamente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 
apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de atividade 

rural de 09.07.1959 a 16.06.1964, em regime de economia familiar, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 

8.213/91), bem os períodos sem contrato de trabalho formalizados em CTPS, como rurícola, no interregno de 

17.06.1964 a 30.12.1971, totalizando o autor 27 anos, 11 meses e 05 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 

07 meses e 18 dias até 28.08.2003, data do ajuizamento da ação. Em conseqüência, condeno o réu à conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar de 10.10.2003, data da citação, com valor a ser 

calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios de 15% 

das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, observado o 

disposto no art.124, II, da Lei 8.213/91. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032340-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032340-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : IRACI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00266-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de reconhecimento de atividade especial, 

por não restar comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos. Condenada a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor da causa, ficando a execução suspensa por ser a autora 

beneficiária da justiça gratuita. 

 
Pugna a autora pela reforma da r.sentença alegando, em síntese, que a utilização de EPI não elide a insalubridade da 

função que exercia. Requer a condenação do réu ao reconhecimento do tempo de serviço especial e a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem contrarrazões do INSS (fl.92), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 20.04.1959, o reconhecimento do exercício de atividade especial, no período de 01.07.1980 

a 12.10.1988, na empresa Kiuty Ind.Com. de Calçados Ltda., tendo em vista a exposição ao agente nocivo ruído. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482) 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

Todavia, no caso em tela, a sentença merece ser mantida. 

 

Com efeito, o PPP de fl.17/18 consigna que a autora esteve exposta a ruído de 82 dB (A) de abril de 1977 a 31.12.1977, 

período este não contemplado no pedido inicial (de 01.07.1980 a 12.10.1988; fl.07).  

 

Já os PPPs de fl.19/22 não fazem menção ao agente nocivo ruído. 

 

De outra parte, os argumentos expendidos nos aludidos documentos afiguram-se genéricos e subjetivos quanto à 

existência de possíveis agentes prejudiciais no ambiente de trabalho e, ademais, não descrevem prováveis patologias a 

que a autora estaria sujeita, não restando demonstrado a efetiva exposição a agentes potencialmente nocivos. Assim, não 

se justifica a contagem diferenciada para fins previdenciários, que exige exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos no ambiente de trabalho, prejudiciais à saúde ou o exercício de atividade tida por perigosa. 

 

Tampouco aproveitaria o enquadramento pela categoria profissional, haja vista que referidas atividades não encontram 

previsão nos elencos dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032606-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032606-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ROSA ANTONIA DE AZEVEDO ROSA 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00054-2 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inc. I e VI do C.P.C., nos autos da ação previdenciária em que se requer o reconhecimento do exercício de atividade 

rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ante a ausência de prévio requerimento administrativo, 

caracterizando carência de ação por falta de interesse de agir. Não houve condenação em honorários advocatícios por 

ser a autora beneficiária da gratuidade da justiça. Sem custas. 

 

Sustenta a apelante, em síntese, a nulidade da r. sentença uma vez que o prévio requerimento administrativo não é 

condição para o desenvolvimento válido do processo, a teor da garantia prevista no art. 5º, XXXV, da Constituição da 

República, e pugna pelo retorno dos autos à primeira instância para instrução e julgamento do feito. 

 

Sem contrarrazões do INSS (certidão de fl.74). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que para o ajuizamento de ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 
 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

 

De outro turno, a autora manifestou seu interesse em produzir prova oral (fl.10), sendo que a produção de prova 

testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa à atividade rurícola da apelante. 

 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pela autora à fl.14/17, 

há que ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a 
respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032837-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032837-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ALCIDES APARECIDO SCAQUETI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00092-6 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento de atividade rurícola no período de 1959 a 1969. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que deve ser reconhecido o tempo de serviço 

prestado como rurícola, tendo em vista o início de prova material apresentado, corroborado pelos depoimentos das 
testemunhas. 

 

Com contrarrazões do réu (fl.130), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a parte autora, nascida em 07.12.1947, o reconhecimento e averbação do exercício de atividade rural, no período 

de 1959 a 1969, para a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural , na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, embora a parte autora tenha acostado aos autos cópia da certidão de casamento de seus pais, realizado 

em 30.12.1933 (fl.61), e documento de Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pompeia-SP (fl.62), não restou 

comprovado o seu labor na qualidade de rurícola no período pleiteado. 

 

Com efeito, o documento relativo ao imóvel rural aponta a existência da propriedade, porém não traz qualquer indício 

de atividade rurícola por parte do autor. Tal fato se observa também em relação ao documento escolar de fl.60. 

 

De outro turno, muito embora a jurisprudência entenda ser possível a utilização dos documentos dos pais para estender 
sua qualificação de rurícola aos filhos, tendo em vista a dificuldade em se obter documentos comprobatórios do 

exercício de atividade rural, também é notório que a partir dos 18 anos, momento em que se efetua o alistamento 

eleitoral, etc., se propicia ao trabalhador rural a formalização de tal condição. 

 

No caso dos autos, a parte autora, nascida em 07.12.1947, completou 18 anos de idade em 1965 e pretende o 

reconhecimento de atividade rural até 1969, quando contava com mais de 22 anos de idade, sendo, portanto, razoável 

que apresente documento, em nome próprio, indicando que exerceu atividade rural. 

 

Desse modo, ainda que as testemunhas de fl.114/117 tenham afiançado que conhecem a parte autora desde 1959 e que 

ela trabalhou em atividade rural no período em litígio, tais depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de início 

razoável de prova material quanto ao exercício da atividade agrícola, razão pela qual é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de atividade rural. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 

apelo da parte autora. Não há condenação em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-17.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001147-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ANDERSON VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARISA DA CONCEICAO ARAUJO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00011471720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde o laudo pericial. As prestações em atraso deverão ser 

pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de 

poupança. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 140. 

 
Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento, uma vez que segundo dados do CNIS, o autor voltou a trabalhar. Subsidiariamente, pede a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial e a aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

A parte autora, por sua vez, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Contra-razões (fl. 150/153). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 18.04.1976, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1549/1930 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 22.03.2010 (fl. 120/123), atestou que a autora é portadora de transtorno de 

ansiedade e de personalidade, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade 

laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu benefício até 21.08.2009, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

19.02.2010. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, bem como a possibilidade de reabilitação, não há 

como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido 

o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 
conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (22.03.2010; fl. 120), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho, descontados eventuais 

valores recebidos a título de remuneração (fl. 161). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para que sejam descontadas do valor do benefício as competências em 

que houver remuneração e para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, bem como 

eventuais valores recebidos por conta de vínculo trabalhista. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008566-88.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.008566-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE FERIAN 

ADVOGADO : REINALDO COSTA MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085668820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual busca a parte autora seja o valor da renda mensal de seu benefício readequado ao valor do teto máximo 

estabelecido pelo INSS. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do 
valor da causa, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em sua razões recursais, argumenta a parte autora que tem direito a ver seu benefício recalculado, com escopo nas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, conforme entendimento exarado pelo STF. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor, dos 

tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 

08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos aludidos 

tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO 
NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(...) 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 
 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 

(arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas 

Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos 

valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma 

constitucional. 
 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado: 

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o aposentado, 

segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é saber se se lhe 

aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque está sujeito ao redutor 

constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, 

quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite. 
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Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora): 

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus 

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes 

seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 

20/98. 

(...). 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com 

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 
 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora 

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma Recursal da 

Seção Judiciária do Estado de Sergipe: 

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua 

vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode 

dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 
conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a 

pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. 
 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na 

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. 

 

No caso em comento, não há comprovação da mencionada limitação do benefício do autor aos tetos legais à época da 

entrada em vigor das aludidas Emendas, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso 

Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
 

Não há condenação da parte autora aos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004635-68.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004635-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : VALDEMAR CASSAB SALOMAO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046356820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, condicionada a sua 

execução aos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 311/312. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 13.01.1956, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos no art. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 03.01.2011 (fl. 250/253), refere que o autor é portador de artrose e fibromialgia, 

desde o ano de 2005, bem como enfisema pulmonar e hiperplasia de próstata, não estando incapacitado para o trabalho. 

 

Entretanto, os documentos médicos carreados aos autos (fl. 295/305), apontam que o autor é portador de osteoartrose 

difusa, espondilite anquilosante, associada a enfisema pulmonar de grau leve e síndrome de impacto do ombro direito, 
havendo sido sugerido seu afastamento laboral. 

 

Portanto, em análise perfunctória da matéria, já que há necessidade de perícia médica realizada por profissional que 

tenha conhecimento técnico ou científico para tanto, notadamente por médico ortopedista, entendo não haver como se 

concluir, de maneira cabal, quanto à inexistência de incapacidade laborativa do autor. 

 

Assim, há que ser anulada a r. sentença "a quo", reabrindo-se a instrução processual, com aplicação do disposto no art. 

130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei. 
Posto isso, determino, de ofício, o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo 

julgamento, restando prejudicado o apelo do autor. 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-41.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007896-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ELIAS GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078964120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Decisão 

Face às razões consignadas na petição de fl. 83/84, corrijo o erro material constante da decisão de fl. 79/81, para fazer 

constar da parte dispositiva da decisão em questão o seguinte: Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. Não há condenação do demandante aos ônus 
da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012749-81.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.012749-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ABEL MENDES PEREIRA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: JORGE OBARA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127498120104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu, com resolução do mérito, ante a ocorrência da decadência (artigo 269, 

IV, do CPC), ação previdenciária em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço de que é titular, mediante a adoção de índices de correção monetária que melhor 

reflitam a inflação. Os demandantes foram condenados ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes 

arbitrados em 10% do valor da causa, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/5. 

 

A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, argumentando que não pode ser acatada a preliminar de 

decadência, ante o princípio da irretroatividade da lei. Alega, outrossim, que os índices de correção monetária utilizados 
pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de 

preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Razão assiste aos apelantes no que pertine à decadência, uma vez que não pode prevalecer a alegação de sua ocorrência, 

tendo em vista que a alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, através da Medida Provisória nº 1.523/97, 

posteriormente transformada na Lei nº 9.528/97, somente atingiu as relações jurídicas constituídas a partir da sua 

vigência, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.528/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 
atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ; RESP 479964; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 10.11.2003, pág. 220) 
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Dessa forma, indiscutível o direito da parte autora em pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, promovendo-se 

o recálculo de sua renda mensal inicial, restando, assim, afastada a alegação de ocorrência de decadência. 

 

De outra parte, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da matéria de 

fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do mesmo 

diploma legal. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 
Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados no 

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
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A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 
A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 
art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 
 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para afastar a decadência acolhida pelo Juízo a quo e, com abrigo nos §§ 1º e 2º, do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-81.2010.4.03.6114/SP 
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2010.61.14.003669-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : IRAN DOS SANTOS PINHEIRO 

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036698120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-acidente. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, o autor pugna pela concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 91/93. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
O autor, nascido em 02.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-acidente. 

 

O beneficio de auxílio-acidente é devido ao segurado empregado que estiver recebendo auxílio-doença, quando da 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza resultar seqüela definitiva que implique redução 

da capacidade para o trabalho ou impossibilite o desempenho da atividade habitualmente exercida, nos termos do artigo 

86 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97) que dispõe: 

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 

aposentadoria. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.03.2011 (fl. 67/70), revela que o autor apresenta perda auditiva leve a 

profunda bilateral, não estando incapacitado para o exercício de sua atividade habitual (vigilante), mas tão somente para 

o desempenho de funções que exijam audição apurada. O perito asseverou, ainda, que a moléstia apresentada não é 

decorrente de acidente do trabalho (resposta ao quesito nº 02 do Juízo - fl. 69). 
 

Entendo, assim, ser irreparável a r. sentença "a quo" que julgou improcedente o pedido do autor, já que, consoante 

asseverado pelo d. Juízo monocrático, a perda auditiva relatada não é derivada de acidente, mas sim sem origem 

etiológica conhecida, não preenchidos, portanto, os requisitos autorizadores da concessão do beneficio de auxílio-

acidente, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação do autor. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007634-67.2010.4.03.6114/SP 
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2010.61.14.007634-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076346720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de que é 

titular, considerando-se a média dos 36 melhores salários-de-contribuição, dentro do período máximo dos 48 meses que 

antecederam o requerimento administrativo. O demandante foi condenado ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observados os termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 
Em suas razões recursais, assevera a parte autora que deve ser acolhida a pretensão formulada na petição inicial, de 

reconhecimento do direito à utilização dos 36 melhores salários-de-contribuição dentre os 48 integrantes do período 

básico de cálculo, porque garante a aplicação do princípio da isonomia, evitando que o segurado que contribuiu menos 

dentro do PBC venha a perceber prestação superior àquele que contribuiu mais. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela na forma adesiva, sustentando que o autor decaiu do direito de pleitear a revisão do 

benefício de que é titular. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo INSS, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 
Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

Quanto à matéria de fundo, verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço desde 21.02.1995, consoante documento de fl. 15. 

 

Quanto ao recálculo da renda mensal inicial, o autor não demonstrou qualquer equívoco cometido pelo réu quando de 

sua apuração. 

 
Ao contrário, verifica-se que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação em vigor à época da 

concessão da benesse, uma vez que atendidas as disposições do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
 

Como se vê, a legislação vigente quando do deferimento da jubilação ao demandante, previa a utilização, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, dos últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 
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afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, independentemente de eles serem mais ou menos 

vantajosos ao segurado. 

 

Por tais razões, merece ser mantida a decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e ao 

recurso adesivo do INSS.  

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003720-77.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003720-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037207720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual busca a parte autora o restabelecimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. O 

demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, cuja 

exigibilidade restou suspensa, na forma da Lei nº 1.060/50. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que restou demonstrado nos autos que implementa os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Assevera que a cessação de sua jubilação consubstancia 

ato totalmente arbitrário, que viola o interesse público e o princípio da utilidade pública. Sustenta, por fim, que o direito 

ao restabelecimento de seu benefício já foi analisado em sentença transitada em julgado. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora, em 09.05.2003, obteve administrativamente a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo início do pagamento ocorreu em 31.05.2005 (fl. 21). 

 

Entretanto, tendo em vista a ausência de pagamento dos valores em atraso, o segurado ingressou com ação judicial, a 

qual foi julgada procedente (Processo nº 2007.61.19.000779-1, fl. 39/68). 

 

Ocorre que a Autarquia, ao proceder auditoria no benefício do autor, constatou irregularidades relativas ao 

enquadramento como especiais de atividades por ele desempenhadas, bem como incorreções no período básico de 

cálculo, as quais culminaram na suspensão da jubilação. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que não é objeto do presente feito qualquer discussão acerca da especialidade das 

atividades laborativas desempenhadas pelo demandante. 

 

De outro giro, cumpre referir que a Autarquia Previdenciária tem o dever de suspender ou cassar os benefícios 

concedidos irregularmente. De fato, essa prerrogativa consiste no exercício do poder-dever de autotutela da 
Administração sobre seus próprios atos. 
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No entanto, esse tipo de revisão não pode ser feito inquisitorialmente. A aposentadoria, anteriormente concedida, não 

pode ser suspensa sem um prévio procedimento, no qual a parte interessada possa se defender e comprovar que satisfaz 

os requisitos necessários à concessão do mencionado benefício. Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS 

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDAMUS 

CONTADOS DA IMPETRAÇÃO. SÚMULA 271/STF. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA 

CONCEDIDA EM PARTE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, em tema de suspensão ou cancelamento de 

benefício previdenciário por suspeita de fraude ou irregularidade, por repercutir no âmbito dos interesses 

individuais do segurado, impõe-se a prévia observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório. 

(...) 

(STJ, Recurso em Mandado de Segurança n. 20.577/RO, Quinta Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 

7.5.2007). 
 
Outrossim, a Súmula n. 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos estabelece que a suspensão ou cancelamento de 

benefício previdenciário dependerá de apuração em procedimento administrativo. 

 

No caso dos autos, ante a constatação de que o benefício em questão foi concedido erroneamente, o procedimento 

administrativo pertinente foi instaurado, consoante se depreende do documento de fl. 104/105. 

 

De fato, o segurado foi notificado no endereço que consta da inicial, mas permaneceu sem apresentar defesa, conforme 

documento de fl. 109, não logrando modificar a interpretação do INSS, que exarou decisão no sentido do cancelamento 

do benefício. 

 

Assim, verifica-se que a Autarquia observou os princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e da 

ampla defesa, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder a ser amparado neste feito, porquanto não há previsão 

legal que fundamente a manutenção de benefícios equivocadamente concedidos. 

 

De rigor salientar, ainda, que o Processo nº 2007.61.19.000779-1 versou apenas sobre o Pagamento Alternativo de 

Benefício - PAB referente ao período de 09.05.2003 a 31.05.2005, sem tratar dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo que se falar em ocorrência de coisa julgada quanto 
à essa questão. 

 

Sendo assim, cumpre, por ora, manter a suspensão do benefício do autor, ressalvado o seu direito de provar, em ação 

própria, a existência do efetivo exercício do labor especial nos períodos desconsiderados pelo INSS, bem como a 

correção do PBC utilizado quando da concessão da jubilação.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000872-60.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000872-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : JESUS FERREIRA PAIXAO 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00008726020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício 

assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se 

o INSS a conceder o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata 

implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário (fl. 228). 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 236/237). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 
vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com mais de 75 (setenta e cinco) anos de idade (fl. 11). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2007 (fls. 60/61) demonstra que o requerente reside com seus pais, em 

casa própria, sendo a renda da unidade familiar composta apenas de R$300,00 (trezentos reais) que o pai aufere como 

pequeno comerciante, insuficientes para suprir suas necessidades básicas. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-45.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011340-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SOLANGE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113404520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação da readequação 

dos tetos constitucionais dos benefícios do regime geral de previdência previstos na Emendas nº 19/1998 e 41/2003, e o 

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e 

demais cominações legais. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar 

sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 68/83, em observância ao princípio do contraditório. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 
concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da alteração dos tetos dos benefícios do regime geral de previdência previstos na Emendas nº 19/1998 e 41/2003: 
 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela 

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos 

tetos. 

 

Nesse sentido, foi proferido o acórdão com o seguinte teor: 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(STF, RE 564.354/SE, Rel. Ministra Carmen Lúcia, DJE 15/02/2011) 

Para melhor compreensão da matéria, a decisão que originou o recurso extraordinário supra, proferida pela Turma 

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe (Processo nº 2006.85.00.504903-4), apresentou a questão de forma 

clara e didática, tendo em vista a complexidade da matéria, in verbis: 

 
Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua 

vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode 

dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a 

pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas 

limitado ao valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da 

referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. 
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Assim sendo, os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os 

benefícios previdenciários que tiveram sua renda mensal limitada ao teto após o primeiro reajuste. 

 

Todavia, verifica-se que nos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, o salário-de-

benefício, ainda que alcance o teto legal, sofrerá a limitação do coeficiente de cálculo para se obter o valor da renda 

mensal inicial. 

 

Posto isso, os benefícios concedidos nessa situação terão sempre uma renda mensal inferior ao valor previsto nos tetos 

legais, não sendo, portanto, atingidos pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE. 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, conforme se verifica nas seguintes 

decisões: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a 

aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento 
no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em 

manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária 

aos novos valores fixados na norma constitucional. 

III - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na 

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. 

IV - No caso em comento, o benefício do autor não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do 

julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0015700-57.2009.4.03.6183/SP, Relator Des. Sergio Nascimento, DE 

18/11/2011) 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
 

Posto isso, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011516-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011516-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : NELCI GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115162420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 
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para que lhe seja concedida na modalidade integral. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, que deixou de ser exigido em razão da concessão do benefício 

da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos 330, 331, § 2º, 333, I e 334, 

todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito, aduz que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 
Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

06.01.2004, com aplicação do índice de 90% (noventa por cento), uma vez que contava com 29 anos, 11 meses e 16 

dias de tempo de serviço (fl. 30). 

 

A autora, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 
entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 
INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 
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4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à autora em 06.01.2004 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 30 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 
constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 30 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 
desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 
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VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 
MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 
Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
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início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015441-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015441-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ILCA GONCALVES FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154412820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que a parte 

autora objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator 

previdenciário. Não houve condenação em custas e honorários, ante o deferimento da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum argumentando, preliminarmente, 

cerceamento de defesa, por não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de 

aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista que não informou qual o processo análogo e, 
tampouco, transcreveu a sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, argumenta a parte autora, em síntese, a 

inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, por afronta ao princípio da isonomia e da reciprocidade das contribuições 

previdenciárias. 

 

Com resposta do réu, nos termos do art.285-A, § 2º, do CPC (fl.91/93), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra 

prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
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É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 
segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 
orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 
(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 
DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 
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"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 
(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 
permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle; 

DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 
(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 
24.07.2007) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020386-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020386-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ARNALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00155-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para 

a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

A liminar pleiteada foi deferida. 

 

Com informações do magistrado a quo, retornaram os autos à conclusão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O agravante é portador de doenças da coluna lombar e, segundo atestado médico colacionado, está inapto para retomar 

o trabalho (fl. 22). Portanto, é plausível concluir pela ausência de condições para o desempenho das atividades 

habituais. 

 

Assim, incapacitado para exercer o labor e na condição de segurado, restam preenchidos os requisitos para a concessão 

do benefício. Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões 

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência 

de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta um quadro de artrose de coluna e tendinite de ombro. Assim, 

levando em conta as moléstias que apresenta, sua idade - 53 anos, bem como a atividade que exerce - escolhedora / 

ajudante de produção, não há como dizer que, no momento, ela se encontra apta ao trabalho. O próprio INSS 

reconheceu a incapacidade da autora para o trabalho, concedendo-lhe, administrativamente, o benefício de auxílio-

doença no curso do processo (fls. 78). - Agravo desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200661140029919, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, DJ 17/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. 

I - Cabível, na hipótese, a concessão do benefício de auxílio-doença, já que restou evidenciado no julgado que a autora 
sofre de dor crônica no ombro direito, a qual, evidentemente, prejudica o exercício de atividades de natureza braçal. II 

- A perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não 

determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. III - No caso em tela, não há que se falar em perda da qualidade de segurada da parte autora, uma vez 

comprovado nos autos que ela deixou de trabalhar por estar acometida de patologia incapacitante. IV - Agravo 

interposto pelo réu improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200803990226204, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/02/2009, DJ 04/03/2009) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026664-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026664-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ONDINA PIRES DE ARRUDA 

ADVOGADO : ROSANA SALES CONSOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP 
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No. ORIG. : 11.00.00109-9 2 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra ordem de juntada de documentos, para análise do pedido de 

assistência judiciária gratuita. 

 

Argumenta a parte agravante, em síntese, que a declaração de pobreza é suficiente para demonstrar sua hipossuficiência. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido. 
 

Com informações do Juízo a quo, retornaram os autos à conclusão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Razão assiste à agravante. 

 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue em seu parágrafo primeiro que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das 

custas judiciais. 

 

Assim, tendo sido declarada pela agravante sua hipossuficiência (fl. 20), o pedido é de ser deferido. 

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV: 

 
Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos; 

(...). 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência 

judiciária gratuita, formulada mediante simples declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. 

Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência 

alegada. 2. Recurso conhecido e provido. 

(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pág.00085, Min, Edson 

Vidigal). 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INDICAÇÃO DE 

DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - 

DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. -A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente 
da declaração do autor, de sua carência de condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao 

atendimento de suas necessidades básicas. -Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de 

indicação da Procuradoria do Estado. -A forma contratada entre cliente e advogado escapa a recomendações e 

consentimento externos. -Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça. 

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p. 365). 

 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões acima expostas, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027027-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027027-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : SERGIO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00081-9 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Catanduva/SP, em razão de sua competência absoluta. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não havendo juizado especial federal no foro de seu domicílio, faculta-lhe 

promover a ação na justiça estadual. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República estabelece: 

 

Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§3.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 
que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

 

O referido dispositivo delegou competência federal à Justiça Estadual, nas hipóteses em que o segurado residir em 

comarca em que não haja vara federal, o que permite inferir que, como regra geral, cabe ao segurado ajuizar a ação 

previdenciária perante uma vara federal, ou, opcionalmente, perante uma vara estadual de seu domicílio. 

 

Verifica-se que a cidade de Tabapuã/SP, onde reside o agravante, não é sede de vara federal nem tampouco de juizado 

especial federal, de forma que se aplica ao caso a regra insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, que 

faculta ao autor ajuizar a demanda em face do INSS tanto na Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério. 

 

Por seu turno, dispõe o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01: 

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta. 
 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

desde que dentro do limite estabelecido pela referida norma. Observe-se que não houve alterações quanto à 

possibilidade do autor ajuizar a ação na justiça estadual. 

 

Em suma, ao autor é permitido ajuizar a ação previdenciária na justiça comum estadual de seu domicílio se inexistir 

vara federal e juizado especial federal naquela comarca, ou ainda, nos casos em que haja juizado especial federal, porém 

o valor da causa exceda o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, 

§3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - Competência relativa, de modo que incide o 
enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar 

da competência ex officio. III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, 

possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. V - Conflito 

improcedente. Competência do Juízo Suscitante. 

(TRF 3ª R., 3ª Seção, CC 2003.03.00.067806-4, DJU DATA:09/06/2004 PÁGINA: 169) 
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Destarte, em razão do precedente esposado, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, §1º-A, do CPC, para determinar a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

 

Dê-se ciência e após, observado o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029285-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029285-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : GIOBERTO BORGO 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00063942420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

Decisão 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de recurso o qual se denominou Agravo, interposto pelo INSS em face de acórdão prolatado por esta 10ª 

Décima Turma, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora. 
 

No caso em tela, o julgado ora hostilizado proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de Agravo. 

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL EM FACE DE ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO  

1. Da interpretação do artigo 557, caput e § 1.º do Código de Processo Civil extrai-se a conclusão lógica de que tal 

agravo é cabível de decisão monocrática proferida pelo relator que negar seguimento (o grifo é meu) a recurso que 

se enquadre nos pressupostos que a lei dispôs. 

2. O objeto do presente agravo é a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso de apelação da autora. 

3. Distinção inequívoca da norma prevista em lei e a hipótese versada nos autos. 

4. Os artigos 247 e seguintes do Regimento Interno desta Corte prevêem, para os casos de competência de Turma, o 

agravo regimental de decisão proferida por relator (artigo 247, III, "a") e embargos de declaração, nas hipóteses de 
acórdão (artigo 247, III, "b").  

5. Havendo texto legal a prever tais situações, a meu sentir, não ocorre, na espécie, dúvida objetiva sobre qual o 

recurso a ser interposto, deixando-se de aplicar o princípio da fungibilidade recursal. 

6. Negativa de seguimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região; AC 104225/SP; 3ª Turma; Relator Des. Fed. Nery Junior; DJ de 10.10.2008, pág. 583) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do 

RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão monocrática de 

Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta 

Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se 

trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conheci STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(STJ, ADRESP 906147, Sexta Turma, 

Rel. Des. Convocada do TJ/MG, DJ 25/11/2008) 
 

Assim sendo, não conheço do Agravo interposto pelo INSS.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030502-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030502-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : WILSON DONIZETI ZAMPAR 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

CODINOME : WILSON DONIZETTI ZAMPAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00091-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra ordem de juntada de documentos, para análise do pedido de 

assistência judiciária gratuita. 

 

Argumenta a parte agravante, em síntese, que a declaração de pobreza é suficiente para demonstrar sua hipossuficiência. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido. 

 

Com informações do Juízo a quo, retornaram os autos à conclusão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Razão assiste ao agravante. 

 
A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue em seu parágrafo primeiro que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das 

custas judiciais. 

 

Assim, tendo sido declarada pela agravante sua hipossuficiência (fl. 38), o pedido é de ser deferido. 

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV: 

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos; 

(...). 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência 
judiciária gratuita, formulada mediante simples declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. 

Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência 

alegada. 2. Recurso conhecido e provido. 

(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pág.00085, Min, Edson 

Vidigal). 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INDICAÇÃO DE 

DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - 

DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. -A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente 

da declaração do autor, de sua carência de condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao 

atendimento de suas necessidades básicas. -Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de 
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indicação da Procuradoria do Estado. -A forma contratada entre cliente e advogado escapa a recomendações e 

consentimento externos. -Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça. 

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p. 365). 

 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões acima expostas, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031742-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031742-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DAIANE DE SANTANA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00030-2 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento da exordial à 

comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Sustenta a parte agravante que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado o direito 

constitucional de acesso ao Judiciário. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido. 

 

Com informações do Juízo a quo, vieram os autos à conclusão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da 

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a 

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 05/02/2007 

p. 371) 

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO.  

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º 

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487) 

 
É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis: 
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Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031933-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031933-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA EDILEIDE DOS SANTOS EGUTI 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00090233820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar, interposto contra decisão denegatória de antecipação da 
tutela, em ação movida para a obtenção do auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. Requer, ainda, o pagamento das parcelas em atraso. 

 

A liminar pleiteada foi deferida parcialmente. 

 

Com informações do magistrado a quo, retornaram os autos à conclusão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A agravante é portadora de doenças cardíacas e de artrite reumatóide. Conforme demonstrado em atestado médico (fl. 

140), deve ficar afastada das atividades laborativas. 

 

Pelos documentos juntados, é plausível a conclusão pela ausência de condições para o trabalho. Assim, incapacitada 

para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para a concessão do auxílio-doença. 

 

Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AUXÍLIO-DOENÇA. LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONSIDERAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo o autor portador de epilepsia, hiperatividade e discreta desorganização de 

atividade de fundo, é de se concluir pela incapacidade para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício do 

auxílio-doença. 2. Recurso desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, 2009.03.99.007456-1, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 29/09/2009, DJ 07/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões 

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial afirme que a autora se encontra 

capacitada para o trabalho, atesta que ela apresenta epilepsia convulsiva generalizada. Afirma, ainda, que é portadora 

de um transtorno disrítmico cerebral e que suas crises convulsivas não estão sendo controladas devido à falta de 
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acompanhamento médico. Assim, resta claro que, no momento, a autora não se encontra capacitada para o exercício 

da atividade laborativa, o que justifica a concessão do benefício de auxílio-doença. - Agravo desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 2005.61.22.001096-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 01/09/2009, DJ 09/09/2009) 

 

Portanto, é de rigor a reforma da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

 

Quanto ao pagamento de valores atrasados, este somente pode ser efetuado por meio da expedição de precatório ou de 

requisição de pequeno valor - RPV, após o trânsito em julgado da sentença condenatória, e não em sede de tutela 

antecipada. 

 

Ademais, após a implantação do benefício, não se justifica a medida antecipatória para o pagamento das parcelas 

vencidas, que deve ser realizado na fase de execução, em respeito ao princípio do devido processo legal. Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Incompatível é o pagamento de parcelas vencidas com o instituto da tutela antecipada ante a ausência do periculum 
in mora. A agravante já está protegida pela cobertura previdenciária, não se havendo falar em pagamento de 

atrasados, os quais somente podem ser alcançados por meio da expedição de precatório ou de requisição do 

pagamento de débito de pequeno valor, após o trânsito em julgado da sentença condenatória (caput e § 3º do art. 100 

da C.F.). - Agravo regimental não provido. 

(TRF3, AG 200303000132444, Rel. Des. Vera Jucovsky, OITAVA TURMA, j. 17.10.2005, DJ 30.11.2005, p. 526) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC, nos termos acima expostos. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033075-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033075-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE LEME DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.01247-7 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento da exordial à 

comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 
Sustenta a parte agravante que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado o direito 

constitucional de acesso ao Judiciário. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido. 

 

Com informações do Juízo a quo, vieram os autos à conclusão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da 

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a 

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis: 
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PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 05/02/2007 

p. 371) 

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO.  

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º 

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487) 

 
É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis: 

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034275-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034275-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO TARANTINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCE NAMIE KOSUGI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054205620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que suspendeu, por 

um ano, a tramitação da ação revisional de benefício previdenciário, sob o argumento de que pode se cogitar de 

eventual prejudicialidade, em face de acordo celebrado em Ação Civil Pública. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que não existe amparo legal para a suspensão do processo. Aduz, ainda, a natureza alimentar 

do benefício previdenciário. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

De fato, assiste razão à parte agravante. 

 

Compulsando detidamente os documentos constantes dos autos, verifica-se que o MM Juiz a quo, em face do teor da 

sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 que determinou o pagamento dos 

valores decorrentes da revisão dos tetos previdenciários trazidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, 

entendeu que as ações individuais sobre o mesmo tema poderiam ter suas tramitações suspensas, em razão de eventual 

prejudicialidade. 
 

Ocorre que, a propositura de Ação Civil Pública não tem o condão de retirar o interesse processual daqueles que 

preferirem, individualmente, demandar sobre determinado tema. 

 

Destarte, nos termos do artigo 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações 

individuais, uma vez que já se encontra consolidado o entendimento de que a defesa de interesses coletivos não obsta o 

exercício individual do direito de ação, salvo nos casos em que houver pedido de suspensão da ação individual, hipótese 

em que se aproveitará o resultado da ação coletiva. 

 

Neste sentido, é a jurisprudência: 

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 

210/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ e STF. SÚMULA 252/STJ.  

1. A Caixa Econômica Federal é a única legitimada para responder às ações concernentes ao FGTS. Entendimento 

consagrado pela Egrégia Primeira Seção (IUJ/REsp 77.791/SC).  

2. Os recolhimentos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social. É trintenário o prazo de 
prescrição das ações respectivas (Súmula 210/STJ).  

3. O ajuizamento de ação civil pública sobre o mesmo objeto não induz a litispendência porque não pode impedir o 

direito individual subjetivo de ação assegurado na Carta Magna.  

4. Consoante orientação do pretório excelso e entendimento sumulado desta Corte, devem ser aplicados às 

atualizações da expressão monetária dos saldos do FGTS nos meses de junho/87, janeiro/89, março, abril, maio/90 e 

fevereiro/91 os respectivos índices de 18,02% (LBC), 42,72% (IPC), 84,32% (IPC), 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7,00% (TR).  

5. Recurso da CEF não conhecido e recurso dos autores conhecido e provido.  

(REsp 141.053/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2002, DJ 

13/05/2002, p. 179)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. ARTIGO 202 DA CF. ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS. SÚMULA 260 DO E.TFR. ARTIGO 58 

DO ADCT/88. DIB POSTERIOR À CF/88. GRATIFICAÇÃO NATALINA A PARTIR DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Não conhecida parte do recurso da autarquia, quanto ao salário mínimo de junho de 1989, haja vista não ser 

matéria tratada nos presentes autos. 

II - A defesa de interesses coletivos não obsta o exercício do direito individual de tutela, constitucionalmente 
assegurado, não havendo assim que se falar em litispendência em relação às Ações Civis Públicas interpostas pelo 

Ministério Publico Federal.  

(...)  

XII - Preliminares rejeitadas. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida."  

(TRF3, AC 95.03.020263-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 03/08/2004, DJ 30/08/2004) 

Desse modo, observa-se que a possibilidade de suspensão da ação individual é opção dada à parte interessada, no prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva, para o fim de beneficiar-se dos efeitos 

da coisa julgada. 
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No caso dos autos, a parte interessada, ora agravante não se manifestou no sentido de optar pela suspensão do feito, ao 

contrário, requereu o regular processamento da ação por ela intentada, daí porque não há que se falar em eventual 

prejudicialidade. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o processamento da ação previdenciária. 
 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035291-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035291-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA PESSOA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.02000-2 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para 

a concessão de auxílio-doença. 

 
Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

A liminar pleiteada foi deferida. 

 

Com informações do magistrado a quo, retornaram os autos à conclusão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A agravante é portadora de doenças da coluna cervical e lombar, além de esporão em ambos os calcâneos e, segundo 

atestados médicos colacionados, está inapta para retomar o trabalho (fls. 54/55). Tendo em vista que sua função de 

empregada doméstica exige força física, é plausível concluir pela ausência de condições para o desempenho das 

atividades habituais. 

 

Assim, incapacitada para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para a concessão 

do benefício. Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões 

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência 

de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta um quadro de artrose de coluna e tendinite de ombro. Assim, 

levando em conta as moléstias que apresenta, sua idade - 53 anos, bem como a atividade que exerce - escolhedora / 

ajudante de produção, não há como dizer que, no momento, ela se encontra apta ao trabalho. O próprio INSS 

reconheceu a incapacidade da autora para o trabalho, concedendo-lhe, administrativamente, o benefício de auxílio-

doença no curso do processo (fls. 78). - Agravo desprovido. 
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(TRF3, 10ª Turma, AC 200661140029919, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, DJ 17/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. 

I - Cabível, na hipótese, a concessão do benefício de auxílio-doença, já que restou evidenciado no julgado que a autora 

sofre de dor crônica no ombro direito, a qual, evidentemente, prejudica o exercício de atividades de natureza braçal. II 

- A perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não 

determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. III - No caso em tela, não há que se falar em perda da qualidade de segurada da parte autora, uma vez 

comprovado nos autos que ela deixou de trabalhar por estar acometida de patologia incapacitante. IV - Agravo 

interposto pelo réu improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200803990226204, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/02/2009, DJ 04/03/2009) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035468-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035468-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : VAIR SPINASSI e outros 

 
: VITTORIO FORMICO 

 
: LUZIA GUARDIA TOMAZETO 

 
: JOAO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO : LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 91.00.00050-2 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação revisional, em fase de execução, indeferiu a exceção de pré-executividade interposta. 

 

Sustentam os autores, em síntese, que que foram vitorisosos na fase de conhecimento e iniciaram a fase de execução 

apresentando valores que entendiam corretos. Citada, a Autarquia não apresentou embargos de forma que foi 

determinada a expedição de requisitórios. Intempestivamente, o INSS opôs "embargos" alegando a existência de erros 
materiais nos cálculos. Rejeitada a sua pretensão pelo R. Juízo a quo o INSS interpôs agravo de instrumento o qual foi 

dado provimento para determinar a elaboração de novos cálculos. Sendo assim, o INSS apresentou cálculos e requereu a 

devolução da quantia de R$ 79.623,31, atualizados até 08/96. O R. Juízo a quo acolheu a pretensão do INSS fato que 

motivou a interposição de dois agravos de instrumento pelos autores os quais tiveram provimento negado, porém, em 

um dos agravos houve ressalva de que eventuais devoluções deveriam ser feitas em procedimento próprio e não nos 

próprios autos. Contudo, o INSS acreditando possuir título executivo requereu a intimação dos autores para pagamento 

do valor devido sob pena de penhora. O R. Juízo a quo determinou que os autores pagassem o devido sob pena de 

penhora on line, motivo pelo qual, interpuseram exceção de pré-executividade, a qual foi indeferida ensejando a 

interposição do presente agravo de instrumento. Requerem a concessão de efeito suspensivo a fim de que a execução 

seja suspensa. Ao final, requerem o provimento do recurso para que a exceção de pré-executividade seja deferida 

declarando-se a nulidade da execução com a consequente extinção da mesma, além da exclusão da condenação a 

litigância de má-fé ( multa de 1% ) e perdas e danos de 20%. 

 

Informações do R. Juízo a quo, às fls. 133/135. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Verifico, às fls. 19/31, que o R. Juízo a quo indeferiu a exceção de pré-executividade interposta pelos 

autores/agravantes, condenando-os ao pagamento de multa de 1%, perdas e danos no importe de 20% (artigo 18, caput e 

§ 2o., do CPC) e determinando o prosseguimento da execução. 

 

Os autores insurgem-se alegando que não há título judicial em favor do INSS a fim de que sejam, nos próprios autos, 

devolvidos valores que a Autarquia entende que foram pagos indevidamente. Aduzem, ainda, que não houve má-fé. 

 

Compulsando os autos, observo que não obstante o Agravo de Instrumento n. 2006.03.00.080393-5 (fls. 80/82), 

interposto pelos autores tenha tido seguimento negado, o DD. Relator naquela oportunidade assinalou que a devolução 
aos cofres públicos deveria observar o contraditório e ampla defesa em procedimento próprio, "verbis":  

 

" (...) 

Vale lembrar que, ainda que se apure que valores tenham sido de fato sido pagos indevidamente, eventual devolução 

aos cofres públicos haverá de obedecer ao contraditório e ampla defesa, em procedimento próprio, oportunidade em 

que os agravantes poderão deduzir todas as razões que entenderem necessárias à demonstração de seu aegado direito. 

(...)". 

 

De fato, a devolução aos cofres públicos haverá de obedecer ao contraditório e a ampla defesa, em procedimento 

próprio. Nesse sentido, ainda, encontramos o seguinte julgado desta Corte Regional: 

 

"Ainda nesta senda, torna-se inviável, no mesmo processo executivo onde constatado o levantamento de eventuais 

quantias indevidas, qualquer discussão acerca da possibilidade de se efetuar ou não os descontos mensais nos moldes 

do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91, justamente por tratar-se de providência extra-autos, de cunho eminentemente 

administrativo, a se concretizar mediante o regular procedimento específico a cargo da Autarquia Previdenciária, 

segundo os critérios de conveniência e oportunidade que lhe são peculiares, além da observância à ampla defesa e ao 

contraditório, ressalvado ao Poder Judiciário o controle de legalidade do ato em si, se, de fato, provocado pelo 

interessado em via judicial distinta (v.g. mandado de segurança), a par do aforismo "ne procedat iudex ex officio". 

Inclusive, na linha de precedentes desta Corte (8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020893-0, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 02/10/2006, DJU 08/11/2006, p. 316), já tive a oportunidade de decidir que "Salvo má-fé, os descontos dos 

benefícios previdenciários eventualmente creditados além do valor devido poderão ser efetuados mediante dedução em 

parcelas não superiores a 30% da renda mensal (art. 115, § ún., da LBPS c.c. art. 154, § 3º, do Dec. 3.048/99), desde 

que apurada a irregularidade em processo administrativo específico, observadas as garantias constitucionais da ampla 
defesa e contraditório" (9ª Turma, AC nº 2000.61.02.006483-5, de minha relatoria, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 

457). 

Igual entendimento tem aplicação quanto ao pedido de inscrição na dívida ativa da União, que, a tanto, pressupõe a 

existência do prévio procedimento administrativo, levando-se em consideração as situações fáticas em concreto. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para 

desobrigar a parte exeqüente da devolução , nos autos principais, dos valores levantados, abstendo-se o douto Juízo de 

deliberar a respeito da aplicabilidade do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91 ou da inscrição na dívida ativa". (TRF 3ª 

Região, AG nº 358401/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 06/02/2009, D.J. 13/02/2009). 

 

E, também: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ERRO NO 

PAGAMENTO. DUPLICIDADE. DEVOLUÇÃO. EXIGÊNCIA NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Na 

hipótese dos autos, a parte agravante manifesta inconformismo com a decisão que, com fundamento na certidão 

expedida nos autos da execução de sentença (fl. 217) - de que houve pagamento de RPV em duplicidade, em razão do 

recebimento dos valores pelo sucessor da Sra. Raimunda Maria da Conceição, bem como pelo advogado legalmente 

constituído -, determinou, no prazo de 10 (dez dias), a imediata devolução, aos cofres públicos dos valores pagos em 

duplicidade. 2. Entendo que a decisão recorrida é suscetível de causar à parte agravante lesão grave e de difícil 

reparação, notadamente quando o pagamento em duplicidade se deu por equívoco do próprio Poder Judiciário, não 

restando configurada qualquer ingerência das partes agravantes, nesse ato, ou mesmo má-fe no recebimento. Assim, 

entendo pela impossibilidade de, nos próprios autos, exigir-se a devolução dos valores pretendidos pelo INSS, o que, 

evidentemente, não obsta que a Autarquia, em ação própria e, se assim entender, possa pleitear a recuperação desses 
valores. 3. Provimento do agravo de instrumento." (Processo AG 00151639220104050000 AG - Agravo de Instrumento 

- 110414 Relator(a) Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Primeira 

Turma Fonte DJE - Data::24/03/2011 - Página::84 Data da Decisão 17/03/2011 Data da Publicação 24/03/2011). 

 

Em decorrência, não obstante tenha sido apurada, nos autos da ação principal, valores a serem restituídos aos cofres 

públicos pelos autores/agravantes, a devolução deverá ser efetuada em procedimento próprio . 

 

No tocante a condenação dos autores a multa de 1% (litigância de má-fé, artigo 17, incisos IV e VI do CPC) e 20% 

referentes às perdas e danos, nos termos do artigo 18, caput e § 2º., do CPC, entendo que o R. Juízo a quo agiu com 

acerto. Isto porque, in casu, presentes os requisitos que autorizam o magistrado a decretar a litigância de má-fé, eis que 

a exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 
pressupostos de desenvolvimento válido do processo, porém, na hipótese dos autos, a exceção de pré-executividade, 

como oferecida, possui caráter manifestamente infundado e de resistência injustificada ao andamento do processo, 

devendo ser mantida a multa de 1% e a indenização de 20%. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento apenas para suspender a execução, nos próprios dos autos, dos valores que o INSS entende 
devidos a título de ressarcimento aos cofres públicos, devendo a restituição almejada observar procedimento próprio, 

ficando mantida, no mais, a r. decisão agravada. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035777-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035777-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADALGISA MARIA DE BARROS SOUZA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00031-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, deferiu 

a tutela antecipada. 
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Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos 

do artigo 273 do C.P.C. Alega que a autora/agravada é titular, desde 19/11/2010, do benefício assistencial à pessoa 

portadora de deficiência, motivo pelo qual, não pode haver cumulação entre este benefício e o auxílio-doença pleiteado, 

além do que, também recebe pensão alimentícia. Aduz, ainda, ausência de carência mínima e perda da qualidade de 

segurada, bem como acerca da irreversibilidade do provimento jurisdicional. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada, à fl. 266, nos seguintes termos: 

 
"Ante a conclusão do laudo pericial, o qual revela a incapacidade total e permanente da autora (fls. 264), presentes os 

requisitos elencados junto ao artigo 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO a tutela antecipada, para o fim de 

determinar ao INSS, a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em favor da autora. 

(...)". 

 

De fato, o laudo pericial acostado, às fls. 229/251, concluiu que a autora é portadora de hipertensão arterial não 

controlada, com distúrbio psiquiátrico (depressão ansiosa grave) e neoplasia maligna com metástases hepáticas e 

pulmonares, cujos males globalmente a impossibilitam desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo 

condições de lograr êxito em um emprego, onde a remuneração é necessária para a sua subsistência apresenta-se 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho a partir da data da perícia médica. 

 

No entanto, conforme comprova o INSS pelos documentos de fls. 270/271 a autora é titular do benefício assistencial à 

pessoa portadora de deficiência, com DIB em 19/11/2010, em situação "ativo". 

 

Nesse passo, o artigo 20, §4º, da Lei n. 8.742/93, veda a cumulação do benefício assistencial com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o de assistência médica. 

 
Nesse sentido, reporto-me ao julgado que segue: 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DEMANDANTE AGRACIADO 

PELO AMPARO SOCIAL DESDE 1997. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 

20, § 4º. 1. De acordo com o §4º, do art. 20, da Lei 8.742/93 (Lei de Organização da Assistência Social), "o benefício 

de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 

social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 2. Desde 1997 (nota de rodapé nº 5, fl.153), o demandante 

percebe o benefício de prestação continuada de amparo assistencial ('amparo social'), em razão do acometimento de 

deficiência física desde a fase infantil do autor. 3. Impossibilidade de cumulação do benefício de auxílio-doença 
pleiteado com o atual benefício assistencial. Apelação improvida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, em que são partes as acima identificadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação , nos termos do relatório, voto do Desembargador Relator e 

notas taquigráficas constantes nos autos, que passam a integrar o presente julgado. Custas, como de lei. Recife (PE), 

25 de novembro de 2010 (data do julgamento). Desembargador Federal LEONARDO RESENDE MARTINS Relator 

(Convocado)".(Processo AC 00013408019964058103 AC - Apelação Civel - 500526 Relator(a) Desembargador 
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Federal Leonardo Resende Martins Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Terceira Turma Fonte DJE - 

Data::30/11/2010 - Página::405 Data da Decisão 25/11/2010 Data da Publicação 30/11/2010) 

 

Assim considerando, por ser a autora/agravada beneficiária do benefício assistencial desde 19/11/2010 não faz jus a 

concessão do benefício de auxílio-doença em face da inacumulabilidade de ambos. 

 

Em decorrência, ante a impossibilidade de cumulação do benefício assistencial com o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, 

nos termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, para o fim de cassar a tutela antecipada concedida. 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037323-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037323-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ENRIQUE OTAVIO DE FREITAS GONCALVES incapaz e outro 

 
: EMILY DE FREITAS GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

REPRESENTANTE : JOSEMARA CATIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00069-8 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão de auxílio-reclusão em favor das partes requerentes, filhos menores e 

dependentes de segurado. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela. 
 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do presente recurso. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; nº 420.954/SC, 

rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. nº 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. nº 

202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Na forma da lei, o benefício denominado auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo artigo 

116 do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

 

Contudo, por força da redação contida na EC nº 20/98, o inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal que restringiu 

a concessão desta prestação securitária aos dependentes do segurado de baixa renda, o último salário de contribuição do 

segurado deve ser inferior ou igual a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos) - valor atualizado a partir de 

1º de janeiro de 2010, pelo art. 5º da Portaria MPS nº 333, de 29 de junho de 2010. 

 

São merecidas as críticas à alteração constitucional e ao critério adotado para distinguir os trabalhadores de baixa renda, 
deixando ao desamparo a família do segurado com renda superior ao limite legal, ainda que em percentual mínimo, 

quando a finalidade deste benefício é justamente a manutenção da família do preso. 

 

No entanto, não obstante o Supremo Tribunal Federal ter firmado entendimento no sentido de que deve ser observado o 

limite de renda fixado administrativamente, bem como de que a renda a ser considerada para fins de concessão do 

auxílio-reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes, tal critério exige o exame subjetivo de cada caso, 

devendo ser analisadas as condições sócio-econômicas do segurado, tais como sazonalidade do serviço, horas extras 

eventuais, outros rendimentos ocasionais e eventual desemprego. 

 

Nesse sentido, compulsando os documentos constantes dos autos, notadamente as informações constantes no sistema 

CNIS - Dataprev (fl. 44), verifico que a última remuneração do segurado refere-se ao mês de maio de 2010, sendo que, 

quando do seu recolhimento à prisão em 15/12/2010, estava desempregado, portanto, não auferiu renda, não se podendo 

considerar para fins de concessão do benefício salário-de-contribuição anterior à data do encarceramento. 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para determinar a imediata implantação do auxílio-reclusão. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037509-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037509-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : DURVALINA ROSA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : BRUNO BARROS MIRANDA 

CODINOME : DURVALINA ROSA DE JESUS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 00000375720098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Durvalina Rosa de Jesus Santos, em face de decisão proferida nos 
autos da ação de concessão de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil 

para a concessão do provimento antecipado. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 
entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, 

é inviável a antecipação. Agravo desprovido. 
(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

Não é o que ocorre no caso em tela, pois os documentos apresentados aos presentes autos não demonstram de forma 

inequívoca a qualidade de segurado do de cujus à época do óbito, na condição de contribuinte individual, sendo 

imprescindível a produção de prova testemunhal. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 
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A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a autora. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037518-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ORLANDO ROCHA e outros 

 
: WALTER AGUADO SERVANTES 

 
: AMADEU GRANA 

 
: ANTONIO CARLOS CAMARGO 

 
: JURANDIR FRANCO 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014816820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência de alçada, a fim de verificação da competência para o 

julgamento do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a remessa dos autos à Contadoria obstou a marcha processual, daí porque deve ser 

imediatamente determinada a citação do réu, posto que não se justifica a suspensão do processo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 
não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Não assiste razão à parte agravante. 
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Compulsando detidamente os documentos constantes dos autos, verifica-se que a decisão que determinou a suspensão 

do feito por um ano foi reconsiderada e que os autos foram remetidos à Contadoria Judicial tão somente para 

verificação dos valores que fixam a competência para o julgamento do feito, uma vez que nos termos do artigo 3º da Lei 

nº 10.259/01 compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as causas da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

Dessa forma, equivoca-se a parte autora ao tomar a questão como hipótese de suspensão do feito. Na realidade, o ato 

judicial refere-se ao poder do magistrado de conduzir o processo, realizando as conferências que entender necessárias, 

notadamente a respeito da fixação da competência, considerando a existência de Juizado Especial Federal na cidade de 

São Paulo. 

 

Além disso, a parte autora, ora agravante, ingressou com ação de revisão de benefício previdenciário, de modo que, por 

mais relevantes que sejam os argumentos que embasam o pedido revisional, o fato é que a parte agravante vem 

percebendo proventos regularmente, isto é, não está vivendo à míngua de quaisquer meios de sobrevivência. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao 

presente recurso para manter a r. decisão agravada. 

 
Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038309-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038309-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LEVINO LINDOLFO BATISTA 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 11.00.00135-0 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 
 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 
 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039009-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039009-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO LOPES e outros 

 
: EDISON JOSE PIROZZI 

 
: FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA JUNIOR 

 
: HENRIQUE DE JESUS DELGADO 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00137281820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

revisional de benefício previdenciário, determinou a emenda da petição inicial para que, além de outras providencias, 

seja acostada cópia da memória de cáculo tida como base à concessão do benefício. 

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que já comprovaram nos autos que requereram administrativamente cópias dos 

elementos informativos de seus benefícios. Aduzem, que os documentos requeridos pelo Juiz estão sob a guarda do 

INSS. Alegam que estão desobrigados de acostarem memórias de cálculos. Requerem seja determinada a citação do 

INSS, bem como sejam desobrigados de acostarem aos autos memórias de cálculo e que o INSS seja intimado para 

apresentar tais documentos. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O R. Juízo a quo determinou a emenda da petição inicial para promover a retificação do valor da causa, trazer carta de 

concessão e memórias de cálculos tidas como base à concessão do benefício (fl. 111). 

 

Os autores ora se insurgem quanto à apresentação da memória de cálculos. Alegam que tal documento se encontra em 

poder do INSS e que estão desobrigados de juntá-lo, além do que, já requereram administrativamente cópias dos 

elementos informativos de seus benefícios. 

 

Razão lhes assiste. 

 

Os artigos 282 e 283 do C.P.C. assim preveem: 

 
Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu. 

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

 

Depreende-se da leitura do artigo 282 que não há previsão quanto à juntada da memória de cálculos. Por outro lado, 

poder-se-ia argumentar que a memória de cálculos seria um documento essencial, nos termos do artigo 283, porém, tal 

entendimento não se mostra em consonância com nossa jurisprudência, eis que documento essencial é aquele sem o 

qual o mérito da causa não possa ser julgado (STJ, 1a, T, Resp. 919.447, Min. Denise Arruda, j. 3.5.07, DJU 4.06.07 e, 

na hipótese dos autos, a memória de cálculos não é documento essencial nesta fase processual. 

 

Por se tratar de uma ação de revisão de benefício é necessária a juntada, com a petição inicial, de documento 
comprobatório da data de início, espécie e número do benefício recebido pelos segurados e, nesse passo, verifico que 

tais informações constam nos documentos de fls. 79/80, 85/86, 91/92 e 97/98, motivo pelo qual, a exigência de juntada 

das memórias de cálculos tidas como base à concessão dos benefícios, juntamente com a petição inicial causa grave 

lesão aos direitos dos agravantes, motivo pelo qual, a r. decisão agravada deve ser reformada nesta parte. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para reformar a r. decisão agravada e afastar a exigência de emenda da petição inicial para apresentação da 

memória de cálculo tida como base à concessão do benefício. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017670-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017670-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : NAIR DA CONCEICAO GOMES CARDOSO 

ADVOGADO : BENEDITA MARIA BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00120-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentado a apelante, em suas razões recursais, o direito a aplicação de índices que melhor refletem a inflação, de 

forma a preservar o valor real do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: "É assegurado 

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos 

em lei." 
 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 
seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano 

de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 
que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há falar 

em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 
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decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 
seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 
previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes são devidas. 

 

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023174-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIS SILVA FELIX 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 10.00.00048-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-03-2010 em face do INSS, citado em 24-05-2010, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 16/18. 

 

A r. sentença proferida em 18-11-2010 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de 

juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 
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Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na 

via administrativa. No mérito, argumentou que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja fixado na data da citação, a aplicação à correção monetária e aos juros de mora da nova redação do 

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960/2009 e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na 

via administrativa. No mérito, argumentou que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 
do benefício seja fixado na data da citação, a aplicação aos juros de mora e à correção monetária da nova redação do 

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960/2009 e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Preliminarmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 
 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-02-1955, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 29-06-1975, com José Osmar Felix, qualificado 

como agricultor (fl. 14). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fl.33, com 

registros em diversas empresas a partir de 15-08-1978, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia 

trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu 

nome, a comprovar o alegado labor rural. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 
por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 
conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, 

e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela 

antecipada anteriormente concedida. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária 

da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026544-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026544-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA LOPES MONTEIRO 

ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA 

No. ORIG. : 10.00.00070-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-06-2010 em face do INSS, citado em 19-08-2010, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 05-04-2011 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros, uma única 

vez, até o efetivo pagamento, pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação pela Lei nº 11.960 de 29-06-2009), a partir da citação. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 
honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Primeiramente, observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 
duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-06-1955, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-07-1974, com Francisco da Silva Monteiro, qualificado como lavrador (fl. 12) e a CTPS de seu marido 

constando o exercício de atividade em estabelecimento rural nos períodos de 01-10-1979 a 10-05-1984, 01-06-1984 a 

23-09-1988, 01-11-1988 a 28-04-1989, 01-05-1989 a 30-04-1993 e 01-06-1998 a 02-12-1998 (fls. 14/16). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 52/53. 

 
A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 
situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 
2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 
conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 
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- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

 

Outrossim, em que pese a informação de que o marido da requerente promoveu sua inscrição junto à Previdência Social 

na qualidade de carpinteiro, em 21-12-1994, bem como efetuou recolhimento de contribuições previdenciárias por curto 

período (de setembro/1994 a julho/1995), tais fatos não descaracterizam a sua qualidade de rurícola, visto que o 
conjunto probatório demonstra que ele trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

 

Ainda, destaco que o INSS juntou aos autos nas fls. 33/40 e 58/62 informações do sistema DATAPREV onde constam 

vínculos rurais do marido da autora, com CBO de rurícola (62190), bem como sua aposentadoria por idade de 

trabalhador rural (NB: 41/151.075.156-1) desde 03-09-2009, o que corrobora as alegações da exordial, de que tanto a 

autora quanto o seu cônjuge sempre exerceram o labor rural. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 
legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 
inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029237-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029237-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA SOARES CODONHO 

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE 

No. ORIG. : 10.00.00111-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos etc. 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a partir da data do requerimento administrativo, além da gratificação natalina, acrescidos de correção monetária, a partir 

do vencimento de cada prestação, e juros de mora devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

Foi concedida a tutela na sentença, determinando ao INSS a imediata implantação do benefício de aposentadoria rural 

por idade em favor da autora, cujo cumprimento foi noticiado a fl. 74. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, ter havido litigância de má-fé por parte da 

autora, por não ter ela juntado a sua certidão de casamento, não sendo possível aferir-se a atividade profissional de seu 
cônjuge. Aduz que não há início razoável de prova material do labor agrícola, por ela exercido, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo equivalente ao período de carência. Subsidiariamente, 

requer que a alteração do critério de aplicação dos juros de mora, para que sejam calculados nos termos do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com as contrarrazões de apelação da autora, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 27.10.1955, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 27.10.2010, devendo comprovar 

174 (cento e setenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a 

obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Para tanto, a autora acostou aos autos cópias dos seguintes documentos: sua CTPS (12/16), com anotações de vínculos 

rurais nos períodos de 16.03.1993 a 09.10.1993 (empregado rural), de 13.06.1988 a 16.08.1989 (trabalhador rural), de 

11.09.1989 a 13.12.1989 (trabalhador rural), e atestado firmado a fl. 53 da CTPS, pelo sindicato dos trabalhadores 

rurais de Mirandópolis e Lavínia, datado de 01.03.1999 (diarista). 

 

Ainda, o Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 25/26) informa o vínculo empregatício rural exercido pela 

autora entre 16.08.1989 a 09.10.1993, constituindo este documento, juntamente com os demais acostados nestes autos 

pela autora, prova plena do trabalho rural exercido no período a que se refere, bem como servem de início de prova 

material para o período que se pretende provar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 60/61, afirmaram que conhecem a autora há mais de 20 anos e que ela 

sempre trabalhou como rurícola, nas propriedades rurais da região (lavouras do Sr. Escarani, Paterlini e Salvador), 

exercendo o labor rural até data recente (2010). 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

Dessa forma, havendo início de prova material, corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27.10.2010, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27.10.2010, fl. 10), quando o 

INSS teve ciência da pretensão da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Quanto à litigância de má-fé não tendo a parte autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 17 do Código de 

Processo Civil, vez que agiu sob o abrigo do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, não cabe condenação na 

hipótese. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. Honorários advocatícios mantidos. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029902-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029902-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA JOANNA JORA SIMARI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-2 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da data da 

citação. Sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/91 e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação. A ré foi condenada ainda ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

A tutela foi concedida na sentença para a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade em favor da 

autora, cujo cumprimento foi noticiado à fl. 110. 

 
Em suas razões de apelação, a autarquia requer a reforma da sentença, argumentando não estarem comprovados os 

requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que a alteração do critério de aplicação 

dos juros de mora, para que sejam calculados nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Suscita, por fim, o pré-

questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial  
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido aplica-se ao caso em tela. 

 

Do mérito 
 

A parte autora, nascida em 08.10.1924, completou 55 anos de idade em 08.10.1979, devendo, assim, comprovar 05 

(cinco) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Para tanto, a autora acostou aos as seguintes cópias: certidão de casamento, celebrado em 21.09.1946 (fl. 13) e 

certificado de Saúde e Capacidade Funcional do Serviço de Higiene e Segurança do Trabalho (12.10.1963, fl. 14), nas 

quais em seu marido, está qualificado como lavrador; certificado de reservista do cônjuge, constando o endereço rural 

(30.04.1953, fl. 15); escritura de compra e venda referente a imóvel situado em Brodósqui/SP além de guia de 

recolhimento do Imposto de Transmissão "Inter Vivos", datados de 20.05.1965, nas quais seu cônjuge consta como 

lavrador (fl. 16/18), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural da autora. 

 

De outra parte, as testemunhas inquiridas à fl. 81/83 confirmaram que conhecem a autora e seu marido há longa data e 

que eles sempre trabalharam na lavoura. A testemunha de fl. 81 assevera que a autora exerceu a atividade rural no 
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campo, juntamente com o seu cônjuge, na Fazenda Belo Monte, e como diarista nas safras de café em várias 

propriedades da região, o que fez até quase alcançar 70 anos.  

 

Ressalto que o fato de o cônjuge da autora contar com alguns vínculos de trabalho urbano, por períodos esparsos, como 

é o caso em exame (CNIS, fl. 86/89), não a descaracteriza como segurada especial, haja vista que ele laborou ao longo 

de sua vida em atividade majoritariamente rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que 

o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho rural com atividade urbana 

de natureza braçal. 

 

Ademais, segundo consta do referido documento (CNIS, fl.88), o valor da aposentadoria recebida pelo marido da 

demandante corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que ele receberia caso tivesse sido aposentado 

na condição de rurícola. 

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 08.10.1979, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (25.01.2010, fl. 27), tendo em vista a ausência 

de requerimento administrativo. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 
A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, devendo ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do INSS, para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada.  

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030725-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030725-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : EDILSE RODRIGUES MOLINA 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00000-5 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento do inconstitucionalidade do fator previdenciário, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, além de custas processuais. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão 

de sua renda mensal inicial, nos termos proposto na inicial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 09/06/2004, ou seja, 

na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos 

à fl. 24. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 09/06/2004, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
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Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 
cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 
contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 
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dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 
 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Por fim, com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), não há falar em condenação da parte autora 

ao pagamento de ônus da sucumbência, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. No mais, 

a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030829-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030829-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA TEREZA DE ARAUJO LUZZI 

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00087-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária em que a autora objetiva a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento 
de que não restou preenchido o requisito de carência exigido para a concessão do benefício. A demandante foi 

condenada ao pagamento de custas e despesas processuais, ressalvada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.  

 

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma da r. sentença, ao argumento de que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado, haja vista que nos termos dos artigos 51 e 182 do Decreto nº 3.048/99, 

está subordinada ao pagamento de 120 (cento e vinte) contribuições e ao implemento do requisito etário. Sustenta, 

ademais, a desnecessidade de comprovação simultânea dos requisitos idade e tempo de contribuição. 
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Sem contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 
 

No presente caso, a autora, nascida em 12.03.1948, completou 60 anos de idade em 12.03.2008, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 162 (cento e sessenta e duas) contribuições mensais, nos termos 

dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Consoante se depreende dos autos, a demandante logrou comprovar, à época do requerimento administrativo, a 

existência de 122 (cento e vinte e duas) contribuições (fl. 27), quando deveria possuir 162 (cento e sessenta e duas), 

considerando que preencheu o requisito etário em 2008. 

 

Destarte, não perfaz a autora a carência necessária para a percepção do benefício de aposentadoria comum por idade, 

restando inviabilizada a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da 

autora.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031294-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031294-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ANGELIN PERLATTO 

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00131-1 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentado a parte autora, em suas razões recursais, o direito a aplicação de índices que melhor refletem a inflação, de 

forma a preservar o valor real do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: "É assegurado 
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o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos 

em lei." 
 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano 

de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 
pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há falar 

em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 
seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGResp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Ademais, a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-

benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 
reajustes dos benefícios. 

 

Neste sentido, confira fragmento de ementa jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números 

de salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices 

que o sucederam. 
3. Agravo regimental desprovido." (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 01/04/04, DJU 

17/05/04, p. 274). 
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Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes são devidas. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036583-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036583-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : VALDEMIRA FERNANDES CORDEIRO 

ADVOGADO : DARIO ZANI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00142-7 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentado a parte autora, em suas razões recursais, o direito a aplicação de índices que melhor refletem a inflação, de 

forma a preservar o valor real do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: "É assegurado 

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos 

em lei." 
 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano 

de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso 
II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 
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Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há falar 

em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 
seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 
 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGResp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 
Ademais, a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-

benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 

reajustes dos benefícios. 

 

Neste sentido, confira fragmento de ementa jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números 

de salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices 

que o sucederam. 
3. Agravo regimental desprovido." (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 01/04/04, DJU 

17/05/04, p. 274). 

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes são devidas. 

 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038301-84.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.038301-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ELIZA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : ECLAIR NANTES VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02024-8 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restou comprovado o seu 

trabalho agrícola. A demandante foi isentada de recolher as custas processuais e os honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo período 
correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à concessão do 

benefício. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 123/124. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 17.10.1951, completou cinqüenta e cinco anos de idade em 17.10.2006, devendo, assim, 

comprovar 12 (doze) anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para 

obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 
Todavia, ainda que a autora tenha acostado aos autos cópia de certidão de seu casamento, celebrado em 22.04.1968 (fl. 

09), em que seu cônjuge fora qualificado como lavrador e certidão do INCRA, onde consta que a autora reside em um 

assentamento desde 28.12.2005 (fl. 12 e 13 - 22.08.2007), não restou comprovado o seu labor rurícola por período 

suficiente à concessão do benefício. 

 

Com efeito, em seu depoimento pessoal (fls.76/78), a autora informou que durante os nove anos do acampamento não 

exerceu atividade laborativa, tendo inclusive trabalhado como professora por um período de cinco anos. No mesmo 

sentido, as testemunhas de fl. 79/84, não souberam dizer com o que o marido da autora trabalhava antes do 

acampamento. 

 

Destarte, tendo em vista que a autora completou cinqüenta e cinco anos em 17.10.2006, e que não logrou comprovar o 

exercício de atividade rural até esta data, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi cumprido, 

qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
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DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038647-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038647-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOANA OLINDA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00086-8 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-06-2009 em face do INSS, citado em 13-07-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 28-04-2011 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.580,00), suspendendo a sua exigibilidade por 
ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 
 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 03-05-1953, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 29-06-1969, com Benedito Aparecido de Souza, 

qualificado como lavrador (fl. 12). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - fl. 52), com registros em diversas 

empresas de cunho urbano, a partir de 30-07-1974, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho 

nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora exerceu a atividade de faxineira no período de 25-08-

1992 a 08-02-1994 (CNIS - fls. 30/31 e 51) e não apresentou nenhum documento em seu nome a comprovar o alegado 

labor rural. 
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Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  
5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 
DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039238-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039238-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : PAULINA SIMAO DUTRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00214-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, em virtude de 

cerceamento de defesa, por não ter sido deferida a complementação da prova pericial. No mérito, pugna pela integral 

reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo acolhimento da preliminar e provimento do recurso 

interposto (fls. 164/168). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A preliminar de cerceamento de defesa, por não ter sido deferida a complementação da prova pericial, será examinada 

com o mérito. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 
 

Com relação ao requisito da incapacidade total e permanente para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se 

atentar para o laudo pericial (fls. 116/118), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, 

respondendo aos quesitos formulados, que a autora não apresenta qualquer tipo de incapacidade laborativa, não havendo 

falar em cerceamento do direito de defesa por falta de complementação da perícia. 

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja 

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o exercício 

de atividade laborativa, o que não é o caso em comento. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividades da vida diária desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de 

prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039944-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039944-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : 
MARIA DA NATIVIDADE CAVALCANTE DAMASCENO SILVA (= ou > de 60 

anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

CODINOME : MARIA DA NATIVA CAVALCANTE DAMASCENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00132-3 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 
 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

do trânsito em julgado da sentença. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial do 

benefício, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pede redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação do INSS, restando 

prejudicado o recurso de apelação da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 
Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 
nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 2010 (fls. 66/67), revela que a requerente reside com um filho maior, 

que não possui filhos, e uma neta, em casa financiada, sendo a renda familiar composta pelo aluguel que a autora recebe 

no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais), o salário do filho no valor de R$920,00 (novecentos e vinte reais) e 

R$112,00 (cento e doze reais) recebidos do Programa Bolsa Família. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 
Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação, RESTANDO 

PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043769-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043769-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : TEREZA DA CONCEICAO SCHONEBORN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 11.00.00021-7 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo a apelante, em suas razões recursais, a nulidade da sentença, em face do julgamento "extra petita". No mérito, 

sustenta o direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), 0,91% 

(dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei 

nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do 

valor dos benefícios previdenciários. 
 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Preliminarmente, observo que a parte autora objetivava o direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos 

índices de 10,96% (dezembro/1998), 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto 

nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, e a r. sentença apreciou pedido relativo a observância do teto 

máximo dos benefícios estabelecidos pelas EC 20/98 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00), o que revela a 

natureza extra petita do julgamento, conduzindo à nulidade da sentença, o que ora se reconhece. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 
pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 
2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da sentença 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.  

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 
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novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso 

não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se 

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período 

em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo a parte utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende a parte autora a conjugação 

das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria 

duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se verifica 

nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 
Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 
rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº 

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007). 

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há qualquer 

autorização legal para que isto seja observado. 

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, 

de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em 

janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04, em nada 
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dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são, como 

antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores. 

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios 

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, e aplicando analogicamente o disposto no § 

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, na 

forma da fundamentação adotada. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044029-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044029-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ANA DE FATIMA VEIGA ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

CODINOME : ANA DE FATIMA VEIGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00125-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar o preenchimento dos requisitos necessários. Condenada a autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes últimos arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), observando-se o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, de acordo com o que está explícito no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem apresentação de contrarrazões do réu (fl. 91). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 27.07.1954, completou 55 anos de idade em 27.07.2009, devendo, assim, comprovar 14 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, realizado em 23.05.1992 (fl. 15), cópia da 

certidão de nascimento de seus três filhos (1983/1992/19995, fl. 16/18), título eleitoral (1974, fl.24), nas quais seu 
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cônjuge fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos, em tese, início de prova material quanto ao labor 

rurícola da demandante. 

 

No entanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou cinqüenta e cinco anos de idade, pois embora exista referido indício da condição de lavrador de seu cônjuge, 

os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - juntados pelo réu (fls. 47) e CTPS (fls. 23) 

dão conta que ele possui vínculos de natureza urbana, desde 1991 até 2001, na Prefeitura Municipal de Itaporanga. 

 

Ressalto que, ante a ausência de início razoável de prova material às lides rurais, mostraria-se inócua a produção de 

prova testemunhal. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 27.07.2009 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria rural por idade . 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c/c o art. 267, IV, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o 

presente feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da autora. Não há condenação da 

demandante em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045482-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045482-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : RAUL ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00017-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo a apelante, em suas razões recursais, a nulidade da sentença, em face do julgamento "extra petita". No mérito, 

sustenta o direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), 0,91% 

(dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei 
nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do 

valor dos benefícios previdenciários. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, observo que a parte autora objetivava o direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos 

índices de 10,96% (dezembro/1998), 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto 

nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, e a r. sentença apreciou pedido relativo a observância do teto 

máximo dos benefícios estabelecidos pelas EC 20/98 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00), o que revela a 

natureza extra petita do julgamento, conduzindo à nulidade da sentença, o que ora se reconhece. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 
2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da sentença 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.  

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 
9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso 

não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se 

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1621/1930 

em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo a parte utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende a parte autora a conjugação 

das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria 

duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se verifica 

nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 
BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 
rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº 

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007). 

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há qualquer 

autorização legal para que isto seja observado. 

 
Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, 

de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em 

janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04, em nada 

dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são, como 

antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores. 

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios 

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, e aplicando analogicamente o disposto no § 

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, na 

forma da fundamentação adotada. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condená-la ao pagamento de honorários 
advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047263-96.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.047263-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIA CELINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00050-1 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 1 

(um) salário mínimo, a partir da data da sentença, além do pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento dos recursos interpostos (fls. 120/123). 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com mais de 69 (sessenta e nove) anos de idade (fl. 14). 
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De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 2010 (fl. 75), demonstra que a requerente reside com seu esposo, em 

casa própria, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício recebido por seu marido, no valor de 1 

(um) salário mínimo, o que não obsta a concessão do benefício. 

 

Não desconhece este juízo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o art. 34, parágrafo único, 

da Lei n.º 10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente o benefício assistencial porventura 

recebido por qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de averiguação da renda per capita 

familiar, quando da concessão do benefício assistencial a outro ente familiar. 

 

Contudo, no caso em espécie, em que pese o marido da autora ser beneficiário de aposentadoria por invalidez, no valor 

de 1 salário mínimo, tal valor se mostra insuficiente para custear os gastos do núcleo familiar, considerando que a 

autora e seu marido são pessoas idosas e possuem gastos elevados. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 
autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

O benefício assistencial é devido a partir da data da citação do INSS (23/03/2009), pois desde então o Instituto foi 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência 
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, consoante a Súmula 111 

do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus, razão pela 

qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo 

inicial do benefício E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de 

incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047722-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047722-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA RITA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00102-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos etc. 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento da não comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural pelo período aduzido. A demandante foi condenada ao pagamento de despesas e custas processuais, além 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência 

judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora alega que ficou comprovado suficientemente o exercício de atividade rurícola pelo 

período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus ao benefício em comento. 
 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 02.11.1954, completou 55 anos de idade em 02.11.2009, devendo, assim, comprovar 168 

(cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia da sua certidão de casamento (19.02.1977, fl. 12/13), 

na qual seu marido está qualificado como lavrador; do boletim da 1ª Escola Mista do Bairro de Nova Promissão 

(1964/1965, fl. 16/18), em que seus pais estão qualificados como lavradores; do certificado de reservista (1973, fl. 20), 

em que consta também a qualificação de lavrador de seu pai; bem como declarações de ex-empregadores (2010, fl. 

23/24), não restou comprovado o seu labor rurícola. 
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Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou (cinquenta e cinco) anos de idade, pois conforme os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fl. 38/41 e anexos), seu cônjuge manteve vínculo empregatício urbano, como operador de máquinas na 

construção civil, no período de 1977 a 1992, restando descaracterizada a prova documental apresentada em nome do 

marido. 

 

Também, os documentos apresentados em nome de seus pais não se estendem a ela como início de prova material, vez 

que com seu casamento a demandante passou a constituir novo núcleo familiar. 

 

Ainda, as declarações prestadas pelos ex-empregadores, datadas de 2010, referentes à atividade rural da autora (fl. 

22/24), não constituem como início de prova material, vez que é extemporânea aos fatos descritos, caracterizando-se, 

pois, como prova testemunhal. 

 

Por outro lado, em que pesem as declarações das testemunhas de fl. 68/69 de que conhecem a autora há longa data e que 

ela exerceu a atividade rural, tais assertivas restam fragilizadas ante a ausência de prova material. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 02.11.2009 e que o labor rural deveria ser comprovado no 
período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a 
apelação da autora. Não há condenação ao ônus da sucumbência, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047895-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047895-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARLUCIA GOMES NOGUEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00014-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-02-2010 em face do INSS, citado em 03-03-2010, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Maria 

Eduarda Nogueira da Silva, considerando-se a data do parto ocorrido em 23-12-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 25-07-2011, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 
início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 

R$ 1.000,00 (mil reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais, de 

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de salário-maternidade. 

 

Preliminarmente, no âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos submetem-

se aos efeitos da prescrição, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a seguir 

transcrito: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."  

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, de modo que apenas os efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes é que restringir-se-ão ao quinquênio que precede a propositura da ação. 
 

No presente caso, o nascimento de sua filha ocorreu em 23-12-2004 e a propositura da ação se deu em 03-02-2010, ou 

seja, além dos 5 (cinco) anos previstos. 

 

Todavia, por se tratar de benefício a ser pago durante o período de 120 (cento e vinte dias), ou seja, em 4 (quatro) 

parcelas, conclui-se que a prescrição deve ser reconhecida, individualmente, em relação a cada um dos dias referentes 

ao benefício, razão pela qual a autora faz jus apenas aos valores do salário-maternidade devidos a partir de 03-02-2005. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - OCORRÊNCIA PARCIAL - CONSECTÁRIOS - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. Comprovado o exercício da atividade rural, nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma 

descontínua, exigido pelo § 2º do art. 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, é de ser 

reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. Sendo o salário-maternidade devido durante 120 dias, com 

início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, bem como tendo a presente ação sido 

ajuizada em 29/04/2008 e o nascimento do filho da requerente ocorrido em 30/03/2003, parte das parcelas vencidas a 
ter a autora direito já foram atingidas pela prescrição quinquenal, nos termos do § único do art. 103 da Lei nº 

8.213/91. Desta forma, a autora faz jus apenas às parcelas relativas ao benefício do salário-maternidade devidas a 
partir de 29/04/2003. O benefício de salário-maternidade deve ser fixado de acordo com os arts. 71 e 73 da Lei nº 

8.231/91. Correção monetária nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, 

bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o benefício. Os 

juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/02. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, conforme orientação 

desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, nos 

termos do disposto no § 2º do art. 542 do CPC, deferida a antecipação da tutela, vez que presentes a verossimilhança 

da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Apelação da autora parcialmente 

provida."  

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, Proc. nº 2009.03.99.023650-0, j. 19-10-2009, DJU 11-11-2009, p. 153)  

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 23-12-2004. 
 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 06-
01-2005 (fl. 12), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

Como início de prova material da atividade rural exercida o requerente juntou aos autos a CTPS própria, emitida em 16-

02-2006, com registros de atividade rural nos períodos de 18-02-2006 a 24-04-2006, 01-06-2006 a 17-12-2006, 15-01-

2007 a 01-11-2007, 21-11-2007 a 15-12-2007 e 23-01-2008 a 20-11-2008 (fls. 13/15). 

 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 
constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Todavia, in casu, não foi colhida prova testemunhal, uma vez que a parte autora desistiu da oitiva de suas testemunhas 

na audiência de instrução e julgamento, o que foi homologado pelo MM. Juiz a quo (fl. 50), tendo, assim, ocorrido a 

preclusão temporal. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de salário-maternidade, em face da inexistência da prova 

testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048396-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048396-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS DIAS DA CRUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1628/1930 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-9 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da parte autora, 

mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico 

de cálculo do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 
Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal, como salientado na sentença, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na 

época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária não merece guarida, isto porque o benefício da parte autora foi 

concedido em 26/11/1991 (fl. 16), ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente a Lei nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 
natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 
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1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-
benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009). 
 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 26/11/1991) a legislação previdenciária não 

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, 

tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

renda mensal. 

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp nº 

448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295). 
 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Os juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do 

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. Entretanto, à base de cálculo incidirá sobre as prestações devidas até a data da prolação da 

sentença, conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para modificar a incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, bem como para limitar a incidência da verba honorária, na forma da 

fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048550-94.2011.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1630/1930 

  
2011.03.99.048550-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : VALDEMAR DE BIAGI 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00071-6 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, ao fundamento de não ter sido 

comprovada a incapacidade laboral da parte autora. O demandante foi condenado ao pagamento de despesas e custas 

processuais, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a 

assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, o autor busca reforma da sentença, sustentando estarem comprovados os requisitos exigidos 
para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Com contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 29.06.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 03.02.2011 (fl. 69/93), atestou que o autor, conquanto apresente 
espondiloartrose cervical e doença pulmonar obstrutiva crônica, não sofre qualquer restrição para as suas atividades 

profissionais (rurícola). 

 

A peça técnica apresentada pelo perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva no 

sentido da existência de capacidade laborativa, não havendo qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, tampouco 

laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do expert. 

 

Portanto, a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, vez que a prova pericial foi expressa no sentido de que inexiste incapacidade para o 

trabalho, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048652-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048652-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 
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APELANTE : ZULMIRA FERNANDES SARDAO TUCCI 

ADVOGADO : FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01045262220098260222 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

pela qual busca a autora a concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade. A demandante foi condenada ao 

pagamento de custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos 

reais), observada a assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora estarem suficientemente comprovados os requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, nos termos dos artigos 142 

e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

A parte autora, nascida em 15.09.1945, completou 55 anos de idade em 15.09.2000, devendo, assim, comprovar 114 

(cento e catorze) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício 

em epígrafe. 
 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia do recibo de entrega da Declaração do ITR, referente 

ao imóvel denominado Sítio São Luiz, de propriedade de seu cunhado (2008, fl. 14/18); CCIR de 2003/2004/2005 e 

guias DARF's (2008) referentes ao mesmo imóvel (fl. 19/20), não restou comprovado o labor rurícola da requerente. 

 

Com efeito, a autora acostou cópia da sua certidão de casamento (26.10.1968, fl. 10), na qual consta como sua profissão 

prendas domésticas e a de seu marido motorista, não havendo início de prova do labor rural do casal no período 

alegado. Desse modo, os documentos apresentados em nome de seu cunhado não se estendem a ela como início de 

prova material, vez que com seu casamento a autora passou a constituir novo núcleo familiar. 

 

Portanto, apesar a prova testemunhal (fl.61/63) ter afiançado que a requerente exerceu a atividade rural no sítio do 

cunhado e após isso em fazendas da região, tal declaração restou fragilizada ante a ausência de início razoável de prova 

material quanto ao exercício de atividade agrícola, razão pela qual é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de atividade rural. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048713-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048713-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : NILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00111-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou de prestação 

continuada. O demandante foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual concedida. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que a prova pericial 

foi negada. 

 

Com contra-razões (fl. 99), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão recorrida. 
 

Com efeito, o demandante alega o indeferimento da prova pericial, essencial para o reconhecimento da incapacidade 

laborativa 

 

Entretanto, a sentença julgou improcedente o pedido de concessão de benefício previdenciário, ao argumento de que 

não houve comprovação da incapacidade laborativa, uma vez que o autor deixou de comparecer por três vezes às 

perícias agendadas, ainda que intimado pessoalmente. Ademais, não apresentou justificativa pelo não comparecimento à 

última perícia marcada. 

 

Assim, não se atendeu, portanto, a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio 

da dialeticidade. 

 

Dessa forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto 

objetivo) de sua admissibilidade. Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 
I- Não é de se conhecer do recurso cujas razões trazidas pelo recorrente estão divorciadas da fundamentação 

expendida na r. sentença recorrida. 

II- Recurso(s) do autor que não se conhece. 

(Relator Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., publicado no DJU de 1º de agosto de (AC nº 1999.03.99.118689-2, 1ª 

Turma, 2000, p. 223) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL QUE NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 182 DO STJ. ANALOGIA. 

I - Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É necessária a impugnação 

específica dos fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, as alegações veiculadas pela agravante estão 

dissociadas das razões de decidir, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ. 

II - Agravo regimental não conhecido. 
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(AgRg nos EDcl no REsp 749.048/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27/09/2005, DJ 21/11/2005 p. 157) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da parte 

autora. 

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048841-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048841-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA ASSAE TAJIRI 

ADVOGADO : EDLAINE PRADO SANCHES 

No. ORIG. : 09.00.00047-3 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação 

previdenciária para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a indevida cessação, 

mantendo-o ativo até um ano da prolação da sentença, proferida em 09.06.2011. As prestações em atraso deverão ser 

pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês até 29.06.2009, a partir de quando deverá 

ser feita na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com custas e despesas 

processuais a que deram causa, bem como os honorários de seus patronos. Foi concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa. 
 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 247. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a impossibilidade de antecipação da tutela. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo pericial, que se possibilitada a reavaliação após um ano da data do laudo, e 

aplicação dos juros de mora na forma da Lei 9.494/97. 

 

Em recurso adesivo a parte autora pede a condenação da Autarquia em custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios. 

 

Contra-razões (fl. 178/181 e 183/186). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 16.10.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 09.09.2010 (fl. 132/139), atestou que a autora é portadora de cervicobraquialgia, 

lombociatalgia e fibromialgia, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade 

laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 24.11.2008 (fl. 18), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 28.08.2009. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na cessação administrativa (24.11.2008; fl. 18), tendo em vista as 

conclusões do laudo pericial (quesito nº 6 do Juízo, fl. 136), demonstrando que não houve recuperação da autora, até 

09.06.2012. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, não se conhecendo 

nessa parte o recurso do INSS. 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte do recurso do INSS 

e na parte conhecida, nego-lhe seguimento, assim como nego seguimento à remessa oficial tida por interposta. 
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Dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% 

sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002630-39.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.002630-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINHA LESSI BRANDAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00026303920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial da aposentadoria que deu 

origem à pensão por morte titularizada pela parte autora, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) 
salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN. As diferenças em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal, compensados eventuais valores já pagos administrativamente e respeitado o teto 

legal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices previstos no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. A Autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

estes fixados em 10% da condenação atualizado. 

 

Em suas razões de inconformismo, argúi a Autarquia a decadência do direito da autora de postular a revisão de seu 

benefício. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

Verifica-se dos autos que a autora é titular do benefício de pensão por morte desde 20.03.2010 (fl. 138), derivada de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 03.11.1983 (fl. 151). 
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É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
 

Assim, em se verificando que o benefício originário foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 
(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Quando do recálculo da renda mensal da pensão da demandante, deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-

contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  
Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% estabelecido pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. No entanto, tampouco conheço do recurso do INSS nesse aspecto, 

visto que não houve na sentença condenação ao pagamento das custas processuais. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para que os juros de mora incidam na forma acima explicitada, para limitar a 

incidência da verba honorária às diferenças vencidas até a prolação da sentença e para excluir as custas da condenação. 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal em relação às 

diferenças vencidas anteriormente a 07.04.2006. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000692-82.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000692-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINEIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCÍLIO PIRES CARNEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00006928220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, desde a data do 

requerimento administrativo, além do pagamento de correção monetária, juros a contar da citação e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). 

 
A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários ao seu 

deferimento, pois não comprovou a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de José Marcos de Oliveira, ocorrido em 24/05/2010, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 16. 

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que ele esteve em gozo de aposentadoria por 

invalidez (NB 113.335.825-7), conforme documento de fl. 19. 

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fl. 14/15 e 82) e oral (fl. 

109/110), que demonstra a união estável da parte autora com o segurado falecido, uma vez que se apresentavam como 
casal unido inclusive com o matrimônio próximo, já que haviam apresentado - pouco antes da morte - toda a 

documentação para o registro do casamento civil, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Assim, comprovados todos os requisitos legais, faz jus a parte autora à concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09/08/2010 - fl.103), 

uma vez transcorrido o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1638/1930 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 
Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, consoante a Súmula 111 

do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus, razão pela 

qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário e à 

apelação da parte ré, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001516-41.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001516-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : SEBASTIAO BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015164120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de que é 

titular, considerando-se a média dos 36 melhores salários-de-contribuição, dentro do período máximo dos 48 meses que 

antecederam o requerimento administrativo. O demandante foi condenado ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observados os termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 
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Em suas razões recursais, assevera a parte autora que deve ser acolhida a pretensão formulada na petição inicial, de 

reconhecimento do direito à utilização dos 36 melhores salários-de-contribuição dentre os 48 integrantes do período 

básico de cálculo, porque garante a aplicação do princípio da isonomia, evitando que o segurado que contribuiu menos 

dentro do PBC venha a perceber prestação superior àquele que contribuiu mais. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo INSS, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  
1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

Quanto à matéria de fundo, verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria especial 

desde 28.07.1993, consoante documento de fl. 27. 

 

Quanto ao recálculo da renda mensal inicial, o autor não demonstrou qualquer equívoco cometido pelo réu quando de 

sua apuração. 

 

Ao contrário, verifica-se que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação em vigor à época da 

concessão da benesse, uma vez que atendidas as disposições do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
 

Como se vê, a legislação vigente quando do deferimento da jubilação ao demandante, previa a utilização, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, dos últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, independentemente de eles serem mais ou menos 

vantajosos ao segurado. 

 

Por tais razões, merece ser mantida a decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-64.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.002089-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 
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APELANTE : DANIEL LEMOS 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020896420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a inconstitucionalidade do art. 41-A da Lei nº 8.213/91, devendo seu 

benefício ser reajustado mediante a aplicação do IPC-3i, condizente com sua real necessidade, a fim de conferir-lhe o 

valor real de compra garantido pelo art. 201, § 4º, da Constituição Federal. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: "É assegurado 

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos 

em lei." 
 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 
seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano 

de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 
que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há falar 

em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 
seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 
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Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 
compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes são devidas. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-19.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.001819-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ALTOMIRANDA JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANUARIO BERTE (= ou > de 65 anos) 

 
: OSMAR DOMINGOS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

 
: VALDIR JOAO MONTANARI (= ou > de 65 anos) 

 
: VLADIMIR VECCHIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018191920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentado os autores, em suas razões recursais, o direito a aplicação de índices que melhor refletem a inflação, de 

forma a preservar o valor real do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
O inconformismo dos autores não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: "É assegurado 

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos 

em lei." 
 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano 

de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 
Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há falar 

em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 
seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 
 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 
Enfim, tendo sido os reajustes do benefício dos autores efetuados sob o manto da legislação previdenciária, compatível 

com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes são devidas. 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-11.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000379-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : DJALMA FRANCISCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003791120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a parte autora, em suas razões recursais, o direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices 

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto nos 

art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da 

preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS não apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da 

Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 
 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 
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"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso 

não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se 

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período 

em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo a parte utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 
previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende a parte autora a conjugação 

das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria 

duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se verifica 

nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 
BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 
rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº 

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007). 

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há qualquer 

autorização legal para que isto seja observado. 

 
Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, 

de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em 

janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04, em nada 

dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são, como 

antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores. 

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios 

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-83.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002838-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : EDUARDO FAJOLI 

ADVOGADO : MILTON JOSE MARINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI FORNAZARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028388320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que o autor 
objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator 

previdenciário. Deferida a assistência judiciária gratuita ao demandante. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argüindo, preliminarmente, a 

nulidade da sentença, ante a ausência de citação da parte ré para integrar a lide. No mérito, defende, em síntese, a 

inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  
 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, tendo em vistas que, em casos como o presente, em que a matéria 

controvertida é unicamente de direito, é cabível a aplicação do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

circunstância em que poderá ser dispensada a citação do réu. 

 

Do mérito 
 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 
parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
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iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 
 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 
adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 
- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 
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1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 
24.07.2007) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007309-45.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007309-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : OLINDO PEDROSA DA CRUZ 

ADVOGADO : MARILU RIBEIRO DE CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073094520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, sustenta o direito ao 

recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de contribuição, sem incidência do fator 

previdenciário. 
 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, a impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência, nos termos do art. 285-A do 

Código de Processo Civil. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito a aposentadoria por tempo de contribuição, 

sem incidência do fator previdenciário. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Ademais, ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 
No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

Por fim, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

07/07/2009 (fl. 20), ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 07/07/2009, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 
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competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 
contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 
 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 
dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 
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"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000370-37.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000370-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : PEDRO GARCIA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00077-4 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Garcia face à decisão proferida nos autos da ação de execução, 

em que a d. Juíza a quo considerou preclusa a questão relativa à opção pelo benefício mais vantajoso, e determinou o 

cumprimento do título executivo judicial. 

 

Alega o agravante, em síntese, que possui direito de optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, de modo que 
decidiu pelo benefício concedido administrativamente, auxílio-doença, desistindo da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Inconformado, requer a concessão de antecipação da tutela recursal e a reforma da decisão agravada. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Da análise dos elementos constantes nos autos, verifica-se que o autor obteve judicialmente a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com trânsito em julgado em 27.01.2010 (fl. 33), e implantada a partir de 

01.03.2011. 

 

Depreende-se, ainda, que o ora agravante vinha recebendo administrativamente benefício de auxílio-doença desde 

30.03.2006, cessado em 28.02.2011 (fl. 49), por conta da implantação da aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Intimado a se manifestar sobre o pedido do INSS de devolução de diferenças entre os valores recebidos 

administrativamente e o atual benefício concedido judicialmente, o autor fez opção pelo benefício mais vantajoso, no 

caso, o que vinha recebendo administrativamente. 
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O Juízo a quo, pela decisão de fl. 87vº indeferiu o pedido do autor, consignando que deveria ser cumprido o título 

judicial.  

 

A meu ver, merece reforma a decisão agravada. 

 

De fato, encontra-se pacificado na jurisprudência entendimento no sentido de que é facultado ao segurado fazer a opção 

pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício 

judicial, implica na extinção da execução das prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez que é 

vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na 

esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da benesse concedida na seara administrativa. 

 

Sendo assim, tendo o autor optado expressamente pelo benefício obtido administrativamente, é de rigor o 

reconhecimento de sua pretensão de manter o auxílio-doença concedido administrativamente.  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

do autor. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000419-78.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000419-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ROSIMEIRE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCIANE IAROSSI DIAS BONFIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00172-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil.  
 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 
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Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 
moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 
 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000421-48.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000421-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES COSTA NAREZZI 

ADVOGADO : PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00179-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Lourdes Costa Narezzi, em face de decisão proferida nos 

autos da ação de concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em 

que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 
A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, 

é inviável a antecipação. Agravo desprovido. 
(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

No caso, os exames e relatórios médicos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

da autora na presente data, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 
A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito o recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000630-17.2012.4.03.0000/SP 
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2012.03.00.000630-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SILMARA CRISTINA ERCOLIN 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 11.00.04093-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 
O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 
 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 
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Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000631-02.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000631-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CLAUDENICE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HUGO HOMERO NUNES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00173-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil.  

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 
recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 
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O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 
dos efeitos da tutela recursal. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000820-77.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000820-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : JOSE MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061824920114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Maria de Albuquerque face ao provimento judicial exarado nos 

autos da ação de desaposentação cumulada com pedido de percepção de benefício mais vantajoso, em que a d. Juíza a 

quo corrigiu, de ofício, o valor da causa para R$ 13.826,04 e declinou da competência, determinando a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Santo André/SP. 

 

O agravante assevera que atribuiu valor à causa considerando o valor de 12 prestações vincendas da nova renda mensal 

do benefício (R$ 2.721,97), mais o abono anual, que perfaz um montante de R$ 35.385,61, de modo que é incompetente 

o Juizado Especial Federal para o julgamento do feito. 

 

Inconformado, requer a antecipação da tutela recursal e a reforma da decisão agravada. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. 

O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou 

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações. 

 

Em ações com pleito de tal natureza, o cálculo do valor da causa obedecerá ao quanto disposto no supramencionado 

artigo (parcelas vencidas e vincendas) e não o estabelecido no artigo 3°, parágrafo 2°, da Lei n° 10.259/2001, 
consistente na soma de 12 (doze) parcelas vincendas. 

 

No entanto, tratando-se de pedido de desaposentação, deve-se tomar em consideração a diferença entre o valor do 

benefício atual e a renda mensal inicial do benefício pretendido, correspondente ao benefício econômico almejado. 

 

No caso em tela, verifica-se que pretende o autor que o valor atual do benefício de aposentadoria em vigor (R$ 

1.569,80) atinja R$ 2.721,97, a partir de 30.04.2011, tendo sido a ação ajuizada em 26.10.2011.  

 

Sendo assim, o valor da causa, resultante da soma da diferença das prestações vencidas a 12 parcelas vincendas 

encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados proferidos por esta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO E OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS 

VANTAJOSO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela 

parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados 

Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e 

vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da 

pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. - No caso 

vertente, o pedido é de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, 

portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da 

nova aposentadoria, que pretende obter. - Considerando a soma do valor controverso das diferenças referentes a 60 
prestações vencidas e não prescritas até o ajuizamento da ação, às diferenças relativas a 12 parcelas vincendas, tem-

se montante que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá 

provimento. 

(TRF3, AI 0013417-49.2010.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

03.02.2011, p. 909) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento 

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O 

artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- 

Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de desaposentação, 

corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo 

desprovido. Decisão mantida. 

(TRF3, AI 2010.03.00.015035-9, Nona Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Mônica Nobre, DJF3 CJ1 10.12.2010, 

p. 732) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL - AÇÃO VISANDO À DESAPOSENTAÇÃO - COMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PELO FATO DO VALOR DA CAUSA NÃO ATINGIR O TETO DA LEI 
10.259/01. Se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra 

contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, devendo no cálculo tomar em consideração a diferença entre o 

valor do benefício atual e a renda pretendida, cuja soma (vencidas e vincendas) corresponde ao benefício econômico 

visado. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF3, AI 0000427-26.2010.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 29.11.2010, p. 1883)  

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento 

do autor. 
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-63.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.000011-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA JOSE RIBEIRO MIGUEL 

ADVOGADO : EVELINNE ZAMBRONE FERREIRA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00068-7 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento da não comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural pelo período aduzido. A demandante foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a apelante visa à reforma da sentença, argumentando que foi trazido aos autos início 
razoável de prova material, bem como prova testemunhal comprovando o exercício da atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 23.03.1950, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23.03.2005, devendo comprovar 

144 (cento quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção 

do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 26.11.1979 (fl. 05), na 

qual seu cônjuge está qualificado como lavrador. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício vindicado, pois embora tenha sido demonstrada a qualificação de lavrador de seu cônjuge, os 

respectivos documentos reportam-se a período anterior àquele constante dos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (anexo), que dão conta que ele possui vínculos de natureza urbana, nos períodos de 

01.07.1982 a 30.05.1985 e de 01.01.1987 a 05.04.1990, este último na Prefeitura Municipal de Virgínia, restando 

descaracterizada a qualificação anterior, não havendo comprovação de que ele tenha retornado às lides campesinas. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 23.03.2005 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 
Desse modo, ainda que a testemunha de fls. 49 tenha afiançado que a requerente sempre laborou nas lides rurais, no 

cultivo milho, feijão e batata, tal depoimento resulta fragilizado ante a ausência de início razoável de prova material 

quanto ao exercício de atividade agrícola. 
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Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 
apelação da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-42.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.000284-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : LUIZ CARLOS EUZEBIO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de não ter sido comprovada a incapacidade 

laboral do autor. O demandante foi condenado ao pagamento de despesas e custas processuais, além dos honorários 

advocatícios arbitrados no valor de R$800,00 (oitocentos reais), observada a assistência judiciária gratuita. Não houve 

condenação em despesas e custas processuais, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, o autor busca reforma da sentença, sustentando estarem comprovados os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício em comento. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 14.11.1965, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial (19.11.2010, fl. 45/47) atestou que o autor, conquanto apresente crises de epilepsia controladas, 

não sofre qualquer restrição para as suas atividades habituais (trabalhador braçal). 

 

A peça técnica apresentada pelo perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva no 

sentido da existência de capacidade laborativa, não havendo qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, tampouco 

laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do expert. 

 

Portanto, o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, vez 

que a prova pericial foi expressa no sentido de que inexiste incapacidade para o trabalho, sendo de rigor a 

improcedência do pedido. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000366-73.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.000366-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : EVANIR PERES CARDI 

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00026-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 
concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação da autora em 

verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 83/88). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 11.04.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.06.2011 (fl. 61), revela que a autora é portadora de patologia na coluna 

vertebral, com complexo disco/osteofitário de C2 a C7 e estenose foraminal à esquerda em C5/C6, síndrome do túnel do 

carpo bilateral mínima, neuropatia do nervo ulnar direito, espondilodiscoartrose com abulamentos em L5/S1 e redução 

de amplitude neuroforaminal nesse segmento, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de 

sua atividade laborativa habitual (faxineira). 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1661/1930 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-28.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.000369-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : PASCHOAL BATEMARCO NETO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00038-1 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 
concessão do benefício de auxílio-acidente. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 107/108. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em , está previsto no art. 86 da Lei 8.213/91 que assim dispõe: 

 

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 11.04.2011 (fl. 79/82), revela que o autor é portador de pequena hérnia discal 

em região lombar, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, vez que o 

laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do 

pedido é de rigor. 

 
Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr. Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 361/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013678-54.1991.4.03.9999/SP 

  
91.03.013678-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO JOAO CONTI 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CONTENTE 

No. ORIG. : 89.00.00083-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia, em sede de cumprimento de sentença, contra decisão que 

extinguiu a execução após ter sido quitado o débito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

 

Em seu recurso a Autarquia sustenta a existência de erro material no cálculo levado a precatório e pugna pela repetição 

do excesso pago a maior. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a 

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

 

O título executivo judicial condena a Autarquia a conceder o benefício de Aposentadoria especial desde 01.07.1989 e a 

pagar as prestações vencidas monetariamente atualizadas, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano e de honorários 

advocatícios de 15% sobre o total da condenação. 

 

Após o trânsito em julgado houve embargos à execução no qual o v. Acórdão desta Corte fixou a forma de cálculo para 

liquidação e, elaborado esse cálculo pela Contadoria Judicial, manteve-se inerte a Autarquia e, por isso, houve emissão 

de precatório, levantamento das verbas e ao final decisão extinguindo a execução consoante o art. 794, I, do CPC. 

 

No caso em tela, a divergência entre os valores apurados pela Autarquia em contraposição com o cálculo acolhido deve-

se aos índices de reajuste do benefício, de cujos percentuais discorda o INSS, não se tratando, portanto, de erro material.  

 

Não merece prosperar os argumentos da Autarquia haja vista que os índices de reajuste estão de conformidade com a 
Lei 8.213/91, a qual, obedecendo a Constituição, determinava à essa época que os benefícios fossem reajustados pelo 

INPC, consoante ficou explicitamente determinado, a níveis operacionais, pela OS nº 121/92. 

 

Desta sorte, não há que se atribuir erro aos reajustes que se encontram de conformidade com a Lei 8.213/91 e a OS nº 

121/92. 

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da 

condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a pedido da parte, a 

qualquer momento. 
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Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

 

Por tudo isto, é de ser confirmada a sentença recorrida e manter extinta a execução dada a inexistência do propalado 

erro material. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

manter a execução extinta. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011748-64.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.011748-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ZADY VIDAL BACELAR 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00065-5 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente contra a sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução, reconhecendo a inexistência de valores a executar e extinguindo a execução com fulcro no art. 794, I, do 

CPC. 

 

Em suas razões recursais o exeqüente suscita, preliminarmente, nulidade da sentença de extinção da execução. No 

mérito, pugna pelo recálculo do valor inicial do benefício sem a incidência dos fatores de redução. 

 

Às fls. 345, a Contadoria deste Tribunal manifesta-se pela manutenção da extinção da execução. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De pronto, é de ser afastada a preliminar de nulidade, dado que a sentença recorrida está fundada na informação da 

Contadoria, órgão legalmente apto a opinar sobre cálculos de liquidação. 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a 

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

 

A r. sentença monocrática da fase de conhecimento, lavrada em 25.03.1991 tem o seguinte dispositivo: 
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"... julgo PROCEDENTE a presente ação para condenar a Autarquia a corrigir o valor dos benefícios pagos ao autor 

de maneira que em relação ao primeiro reajuste subseqüente ao início dos benefícios seja aplicado o índice integral (e 

não outro, proporcional ao tempo de duração) relativo à data base; paralelamente, em relação aos reajustes 

compreendidos no período de novembro de 1979 e maio de 1984 deverá ser considerado, para efeito de fixação dos 

pisos e dos limites das faixas salariais, os valores dos salários mínimos novos, vigentes nas datas base dos respectivos 

reajustes e não os valores dos salários mínimos antigos. O reflexo dessas correções deverá ser considerado no cálculo 

dos reajustes subseqüentes. As parcelas em atraso deverão ser pagas de forma atualizada, inicialmente da ação e, em 

seguida nos termos da Lei 6.899/81. A partir da citação, incidirão juros moratórios, contados segundo critério usual. 

Arcará o réu, ainda, com as custas processuais reembolsando as despesas comprovadas, de forma atualizada. Pagará, 

também, honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a 

sentença, acrescido do valor anual do benefício." (fls. 78/79) 

 

Sobre a decisão foram opostos embargos declaratórios o que levou o Juiz do feito a complementar o dispositivo: 

 

"Condeno a Autarquia a recalcular o valor inicial de benefício, tomando-se por base os trinta e seis salários-de-

contribuilção, cada qual corrigido monetariamente segundo os índices de preço ao consumidor, ou outro estabelecido 

pelo IBGE, que esteja mais próximo à inflação mês a mês, cada um desses salários, conforme art. 201, § 3º e art. 202, 

caput, da Constituição Federal, verificando a media aritmética desses 36 salários-de-contribuição, reais e corrigidos e 
a adequar o valor do benefício ao número de salários mínimos que tinha na data de sua concessão, a partir da 

competência de abril/89, conforme art. 58 das Disposições Transitórias do texto Constitucional, apurando-se em 

regular liquidação de sentença as diferenças entre os benefícios devidos e efetivamente pagos, segundo o critério da 

Súmula 71 do Tribunal Federal de Recursos até o ajuizamento da ação e, a partir daí, a Lei 6.899/81. Os juros de 

mora, na ordem de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Arcará a ré com as custas, despesas processuais 

corrigidas, desde o efetivo desembolso e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total das diferenças dos benefícios vencidos mais uma anuidade das vencidas"(fls. 84/85). 

 

Observo que a Súmula ex-TRF 260, por não ser aplicável ao presente benefício, foi afastada pelo v. Acórdão de fls. 

104/109 e a correção pela Súmula 71 do ex-TFR pelo Acórdão de fls. 147/151. 

 

Consoante o dispositivo da r. sentença, o título judicial condena a Autarquia a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício de acordo com a redação original do art. 201, § 3º e caput do art. 202 da Constituição Federal, além da 

sujeição dessa nova renda aos reajustes preconizados pelo art. 58 do ADCT. 

 

A renda mensal inicial dos benefícios concedidos após à promulgação da CF/88, como no presente caso, deverá ser 

calculada pela média dos 36 salários-de-contribuição monetariamente corrigidos em consonância com a legislação 
vigente à sua época, ou seja Lei 8.213/91. 

 

Em tais circunstâncias, o salário de benefício corresponde a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de 

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados 

em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que aborte a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 
constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 
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não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 328). 

 

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas ao autor diferenças relativas ao período de outubro 

de 1988 a maio de 1992.  

 

Por outro lado, ressalta-se que a norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de 

indiscutível natureza transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, 

como é o caso dos autos, a regra não tem aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste com base em 

equivalência salarial. 

 
Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do disposto 

no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por outro lado, a 

sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 aos ora 

recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que por ele não 

está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação da Constituição 

de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios concedidos antes dessa 

promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido."  

(RE nº 260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação 

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a 

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente - 

após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e 

provido."  

(RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102); 
"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer 

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios 

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação desta 

Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." 

(RE nº 273.501-AgR/RJ, Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

O autor não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido após o advento da 

Constituição Federal de 1988. 

 

No tocante à aplicabilidade do teto previdenciário para limitação do salário-de-benefício, procedem as razões invocadas 

pelo INSS. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-
aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício. 
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Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - MAIOR 

E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão 

da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, 

restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

2. Legalidade da aplicação de critérios proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis 

8213/91 e 8542/92. 3. Apelação improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, 

j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, p. 335). 

 

Cumpre ter em mente que o plenário do Supremo Tribunal Federal, julgando o Recurso Extraordinário 193.456 RS, 

afastou a auto-aplicabilidade do art. 202, caput, da Constituição Federal, até a entrada em vigor dos planos de custeio e 
benefícios consoantes as Leis 8.212/91 e 8.213/91, como se vê na respectiva ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido". 

 

No caso fica evidente a inaplicabilidade do arts. 201, § 3º e 202, caput, da Constituição Federal (redação original), por 

necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito, ocorrida pela superveniência das 

L. 8.212/91 e 8.213/91, observado que estas leis não contemplam revisão aos benefícios concedidos antes da 

promulgação da Constituição de 1988. 

 

No caso, é irrefutável a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância 

da indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada. 

 

Em tais circunstâncias, afirma Cândido Rangel Dinamarco: 
"... não ficam imunizadas as sentenças que transgridam frontalmente um desses valores, porque não se legitima que, 

para evitar a perenização de conflitos, se perenizem inconstitucionalidades de extrema gravidade, ou injustiças 

intoleráveis e manifestas" (Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª edição, p. 307, grifos originais). 

 

Cumpre ainda observar que o Superior Tribunal de Justiça está a admitir a eficácia do art. 741, par. Único do CPC para 

decisões tomadas antes da sua introdução no ordenamento jurídico, como está decidido pela Quinta Turma nos autos do 

Resp 970.848 - RS julgado em 29.05.2008 e por oportuno transcrevo a bem posta lição apregoada pelo douto Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI: 

 

"A sentença pode operar ofensa à Constituição em variadas situações, que vão além das que resultam do controle da 

constitucionalidade das normas. A sentença é inconstitucional não apenas (a) quando aplica norma inconstitucional 

(ou com um sentido ou uma situação tidos por inconstitucionais), mas também quando, por exemplo, (b) deixa de 

aplicar norma declarada constitucional, ou (c) aplica dispositivo da Constituição considerado não-aplicável, ou (d) 

deixa de aplicar dispositivo da Constituição auto-aplicável, e assim por diante. Em suma, a inconstitucionalidade da 

sentença ocorre em qualquer caso de ofensa à supremacia da Constituição, e o controle dessa supremacia, pelo 

Supremo, é exercido em toda sua amplitude de jurisdição constitucional, da qual a fiscalização da constitucionalidade 

das leis é parte importante, mas é apenas parte." (Embargos à Execução com Eficácia Rescisória: sentido e alcance do 
art. 741, parágrafo único do CPC. São Paulo, Revista de Processo nº 125, RT, 2005. p. 82). 

Deflui-se, portanto, ser inexigível o título judicial em questão, porque, segundo a natureza declaratória da regra do 

parágrafo único, acrescido pela MPV 2.180-35, de 24.08.01, do art. 741, II, do C. Pr. Civil, sua aplicação é tida por 

incompatível com a Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, prejudicada a preliminar, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, para manter extinta a execução 

fundada em título executivo tido por inconstitucional. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0760063-94.1986.4.03.6183/SP 

  
92.03.027767-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JULIA MARQUES DE MACEDO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: RUTH RODRIGUES 

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

SUCEDIDO : JOSE ALVES MOREIRA DE MACEDO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.07.60063-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente contra a sentença que julgou extinto o feito nos termos do 

artigo. 794, I, do Código de Processo Civil. 
 

Em seu recurso o exeqüente sustenta ter diferenças contempladas pelo título executivo judicial e pugna pelo 

prosseguimento da execução. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi requerida expressamente nas razões de apelação, a 

teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.  
 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a 

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

 

Julgado o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, com a somatória do auxílio-acidente nos 

salários-de-contribuição, logrou o segurado a benesse pleiteada. 

 

Às fls. 406/407 o INSS, por determinação do Juízo do feito, fez a revisão e a implantou no benefício das pensionistas, 

conforme a valoração que apurou e que se assimila àquela apurada em momento posterior, na época da implantação das 

revisões a parte autora não demonstrou insatisfação (dezembro/2002) e somente se manifestou em abril/2010.  

 

A Contadoria, ao encontrar renda com pequena divergência, menciona esse fato e mesmo assim a parte autora se 

manteve em silêncio, o que confirma a preclusão já mencionada. 

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 
ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da 

condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a pedido da parte, a 

qualquer momento. 

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 
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Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

 

Ora, se a própria autora, em seus cálculos rejeitados de fls. 459/480, aponta o valor que foi implantado aos benefícios, 

fica bem demonstrado que estava de acordo com a renda revista pela autarquia, não sendo cabível, depois de recebida a 

liquidação, executar aquilo que está além do que concordou. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, para manter a sentença de fls. 545 que extingue o feito com fulcro no art. 

794, I, do CPC. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007848-68.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.007848-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARCOS MARTINS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00128-6 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em 

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo Constitucional. 

 

Em seu recurso o exequente sustenta, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a 

diferenças de atualização monetária e juros incidentes entre as datas da conta levada a precatório e seu efetivo 

pagamento. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do precatório deu-se 

dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e pelo 

Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização da UFIR e, 

na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 
pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 
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de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e após sua extinção pelo 

IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o pagamento: 

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 
Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, consoante 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205209-70.1997.4.03.6104/SP 

  
98.03.050503-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMUALDO SARTORI JUNIOR e outros 

 
: OSNY GOTTSFRITZ 

 
: VALTERLI NARCISO DA SILVA 

 
: NELSON ARIAS PERES 

 
: RUBENS KERR 

 
: CICERO OLEGARIO DA SILVA 

 
: DILMA CHAGAS LIMA 

 
: JOSE LUCAS DOS SANTOS 

 
: MILTON DIAS DE OLIVEIRA 

 
: MARINA GOMES TAVARES 

 
: PETR EGOROFF 

ADVOGADO : NEUSA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 97.02.05209-2 5 Vr SANTOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à 

execução, reconhecendo a existência de valores a executar. 

 

Inconformada, a Autarquia sustenta ser indevida a atualização monetária das prestações desde quando devidas, mas 

apenas do ajuizamento da demanda consoante a Lei 5.6899/91. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a 

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

 

O título executivo judicial condena a autarquia a reajustar os benefícios com índice integral no primeiro reajuste, 

consoante a Súmula ex-TRF 260 e a pagar as parcelas vencidas monetariamente atualizadas pela Lei 6.899/81, 

acrescidas de juros de mora de 6% ao ano e verba honorária de 10% sobre a condenação. 

 

A motivação dos presentes embargos cinge-se à data de incidência da correção monetária sobre as parcelas devidas, se 

do vencimento das parcelas ou do ajuizamento. 

 

Os Tribunais superiores são firmes a determinar que a atualização dos débitos previdenciários deve ser o mais integral 

possível, dado o caráter alimentar dessas verbas e, por isso mesmo, é de rigor a manutenção do poder aquisitivo. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA. JUROS DE 

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I- CONSIDERANDO QUE 'A PRÓPRIA AUTARQUIA PAGOU AO ORA RECORRIDO, OS ATRASADOS, E CLARO 

QUE NÃO OCORREU A PRESCRIÇÃO. E, NATURALMENTE, ASSIM PROCEDEU PORQUE LEVOU EM CONTA 

QUE O RECORRIDO ESTIVERA ACOMETIDO DE DOENÇA MENTAL, POR ISSO QUE INCIDENTE O DISPOSTO 

NO ART. 169, I, DO CPC SEGUNDO O QUAL NÃO CORRE PRESCRIÇÃO CONTRA O INCAPAZ. DESTARTE, SE 

O PRINCIPAL NÃO ESTAVA PRESCRITO, TAMBÉM NÃO ESTAVA O ACESSÓRIO, QUE E ATUALIZAÇÃO DELE 

IMPONDO-SE, ASSIM, OS JUROS DE MORA'. 

II- A CORREÇÃO MONETÁRIA, EM DECORRÊNCIA DE ATOS ILÍCITOS, E DEVIDA DESDE QUANDO NÃO 

SATISFEITA A OBRIGAÇÃO, EM RAZÃO DE SUA NATUREZA ALIMENTAR. 

III- RECURSO DESPROVIDO.(REsp 6057 / SP Ministro GERALDO SOBRALPRIMEIRA TURMA ; DJ 01/07/1991 p. 

9164 RSTJ vol. 27 p. 334) 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS - TERMOS INICIAL - SÚMULA 148/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 
ADCT. - A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor 

até o sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei 6.899/81 devem 

ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal. A correção incide a partir da constituição do 

débito, ainda que ocorrida antes do ajuizamento da ação. Aplicação da Súmula 148/STJ. 

Precedentes. 
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Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(REsp 299787 / RJ; Ministro JORGE SCARTEZZINI QUINTA 

TURMA; DJ 02/08/2004 p. 472)" 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA Nº 

714/93. PAGAMENTO COM ATRASO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que os expurgos inflacionários devem 

ser incluídos na atualização monetária de débitos previdenciários, ainda que pagos administrativamente, visando à 

recomposição do valor real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, mormente por se tratar de verba 

de caráter alimentar.  

2. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido.( AgRg no REsp 478494 / PI; Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS); DJe 28/11/2011). 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da 

condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a pedido da parte, a 

qualquer momento. 

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes do TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

 

No caso, tendo em vista que o cálculo do exeqüente ultrapassa o limite do razoável, é de ser adequado o valor posto em 

execução, cuja atualização é de ser de acordo com o Provimento 24/97, vigente à época e o cálculo foi devidamente 

refeito pelo Contador deste Gabinete, que ora se junta a esta decisão. 

 

Não custa lembrar que a atualização de valores não gera ônus ao devedor, não havendo que se falar em reformatio in 

pejus. 

 

Desta sorte, consoante o Cálculo da contadoria, a execução na data do cálculo é de ser reduzida para R$ 35.758,55 em 

março/97, cujo montante atualizado para JANEIRO/2012, se eleva para R$ 209.654,31 (duzentos e nove mil, seiscentos 

e cinqüenta e quatro reais e trinta e um centavos). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se inalterado o valor do benefício, nos termos da fundamentação. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000456-67.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.000456-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVENAL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE MARIA BERG TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00004566720014036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a constatação da incapacidade 
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(26.07.2006). As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa.  

 

Verifica-se a implantação do benefício conforme dados do CNIS (em anexo). 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a aplicação dos 

juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 

 

Sem contra-razões (fl. 213). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.07.1947, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 11.07.2006 (fl. 165/168), especialidade de neurologia, atestou que o autor é 

portador de lesão medular de corno anterior, que lhe acarreta incapacidade de forma parcial e permanente para atividade 
laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu benefícios entre 1998 e 2000, e possui recolhimentos de novembro de 2002 a dezembro de 

2010 e de fevereiro de 2011 a outubro de 2011 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a 

presente ação em 12.02.2001. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade permanente para o labor, 

sua idade (64 anos) e atividade (soldador), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, mesmo concluindo o 

laudo pela incapacidade temporária, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença (26.07.2006), tendo em vista a constatação 

da incapacidade nessa data. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para aplicar os juros de mora na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000703-91.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000703-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIOVANNI DA SILVA ZAMBOTI incapaz 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro 

REPRESENTANTE : ANA ROSA DA SILVA ZAMBOTI 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00007039120044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 

06/02/2004, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada 
previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, c/c pedido de inclusão 

da parte autora em convênio médico, odontológico e psicológico na rede pública ou privada. 

 

A r. sentença reconheceu a ilegitimidade do INSS para atender a pretensão relativa à atividade de prestação de saúde e 

quanto ao benefício assistencial, julgou procedente o pedido e condenou-o a implantar a benesse a partir da data citação 

e a pagar os valores atrasados, na forma do Art. 100, caput e §§, da CF, acrescidos de atualização monetária e juros de 

mora, descontando-se os valores pagos por força de antecipação de tutela. Em razão da sucumbência, condenou-o no 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$2.000,00 e a reembolsar os honorários periciais à 

Justiça Federal. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando em preliminar o recebimento do recurso no efeito suspensivo. No mérito, sustenta que a 

parte autora não atende aos requisitos da incapacidade e da miserabilidade e desta feita, o pedido deve ser julgado 

improcedente, com a condenação do apelado no pagamento das despesas decorrentes da sucumbência. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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O Ministério Público Federal juntou os extratos do CNIS pertencentes ao genitor e ao irmão do autor, requerendo a 

conversão do julgamento em diligência, para que as partes se manifestem a respeito, vez que o fato novo tem o condão 

de influenciar no julgamento do recurso. 

 

Após o cumprimento da diligência requerida, o órgão ministerial opinou pelo provimento da remessa oficial e do 

recurso interposto pela Autarquia, vez que não atendido os requisitos legais. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a 

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 
DATA:14/05/2008).  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 
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O laudo pericial atesta que o autor, nascido aos 30/09/1993, apresenta visão subnormal em ambos os olhos, com classe 

de comprometimento grau 2, de provável origem genética, associado à deficiência auditiva bilateral, e encontra-se 

incapacitado parcial e permanentemente para exercer qualquer atividade. Em resposta aos quesitos formulados, afirma 

que a moléstia é passível de tratamento, porém não haverá recuperação completa, necessitando o autor de 

acompanhamento e vigilância (fls. 139/142). 

 

Ainda que se considere preenchido o requisito atinente à incapacidade, é certo que o requisito da miserabilidade não 

restou comprovado. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 04 pessoas, ou seja, o autor, seus genitores, Aparecido Zamboti, 
nascido aos 19/01/1970, empregado formalmente na função de limpador de vidro, Ana Rosa da Silva Zamboti, nascida 

aos 30/07/1964, do lar e o irmão Ailton da Silva Zamboti, nascido aos 11/04/2000, titular de benefício assistencial. 

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel próprio, que se encontra em péssimo estado de 

conservação, guarnecido de móveis e equipamentos que não apresentam boas condições de uso. A renda familiar é 

composta pelo salário do genitor, no valor declarado de R$442,32 e as despesas essenciais com alimentação, energia 

elétrica, água e gás totalizavam R$490,00, além do valor de R$90,00 com pagamento da conta de telefone (fls. 

146/151). 

 

Entretanto, de acordo com os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, juntado às fls. 

212/215, a renda declarada à Assistente Social não correspondia à realidade, pois quando do estudo social, o salário do 

genitor importava em R$945,01 (valor referente à competência de novembro/2007) e em janeiro de 2011, auferiu 

R$960,32. Cumpre ressaltar ainda, que não foi informado que o irmão do autor, Ailton da Silva Zamboti, era titular de 

benefício assistencial desde 02/07/2003, ainda ativo. 

 

O relatório social foi elaborado em 19/12/2007, quando o salário mínimo vigente era da ordem de R$380,00. 

 
Ainda que não seja computada a renda proveniente do benefício assistencial concedido ao irmão do autor, o conjunto 

probatório dá conta que a situação enfrentada pela família não configura o grau de hipossuficiência econômica 

necessário para a concessão do benefício assistencial. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida." 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador Federal 
SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595); 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 22/10/2008).  
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Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, é de ser provido o apelo para reformar 

a r. sentença e julgar improcedente o pedido formulado na inicial. 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu pedido. 

 

Ressalto que não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, da e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação da 

Autarquia Previdenciária para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos em que 

explicitado, restando, por conseguinte, revogada a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003831-05.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003831-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora, para reconhecer os períodos comuns de 24.09.74 a 

30.10.74 e 18.05.76 a 09.06.76, e como especial os períodos compreendidos entre 29.09.77 15.04.81, 24.06.81 a 

27.07.81, 03.08.81 a 02.10.85, 17.01.86 a 21.04.87, 15.12.87 a 01.11.90, 30.01.91 a 05.03.97, condenando o réu a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial a data do requerimento 

administrativo, em 12.04.05, observada a prescrição quinquenal, pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de 

correção monetária, juros de 1% ao mês, a contar da citação, bem como honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

da condenação, parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas, na forma da 

Súmula 111 do STJ. 

 
Recorre a Autarquia, pleiteando seja reexaminada toda a matéria que lhe seja desfavorável. No mérito sustenta, em 

síntese, que: a) em se tratando de pedido de enquadramento referente ao agente ruído, sempre foi necessária a existência 

de laudo técnico pra comprovação do exercício de atividade especial; b) os laudos técnicos apresentados são 

extemporâneos; c) havendo informação da utilização de EPI's a parte autora não faz jus à conversão; d) deve ser 

aplicado o fator de conversão 1.2. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação dos juros de 6% ao ano e a redução dos 

honorários advocatícios em percentual inferior a 5%, sem incidência sobre as parcelas vincendas. 

 

Recorre o autor pleiteando o afastamento da incidência da prescrição quinquenal, a homologação dos períodos de 

atividades urbanas, incidência de juros no importe de 1% ao mês e fixação dos honorários no patamar de 20% sobre o 

montante apurado desde a DER até o trânsito em julgado da decisão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não há que se falar em prescrição no presente caso, vez que não houve o transcurso do prazo quinquenal 

entre o requerimento administrativo e a propositura da ação. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O autor aparelhou sua petição inicial com cópia da CTPS, constando registrado o contrato de trabalho no seguinte 

período e cargo: 

 

a) 25.06.68 a 29.06.68, "Cimino, Bego & Cia Ltda."- conforme cópia da CTPS de fl. 77; 

b) 07.11.68 a 21.08.69, "Anchieta Tec. Com. de Lonas S/A"- conforme cópia da CTPS de fl. 77; 

c) 06.07.71 a 05.09.71, "Bar e Café Estrela Ltda. ", conforme cópia da CTPS de fl.77; 

d) 24.09.74 a 30.10.74, "Sociedade de Engenharia Imester Ltda.", conforme cópia da CTPS de fls.83; 

e) 05.11.74 a 14.04.76, "Metalúrgica Artinov. Ltda.", conforme cópia da CTPS de fls.83; 

f) 18.05.76 a 09.06.76, "Ind. Pistões Proreva", conforme cópia da CTPS de fl.83; 

g) 01.11.76 a 31.12.76, "RB Equipementos Contra Incendio", conforme cópia da CTPS de fl. 83; 

h) 31.03.77 a 31.05.77, "Biagi & Filho Ltda", conforme cópia da CTS de fls.84; 
i) 23.09.77 a 15.04.81, "Legas Metal Industria e Comércio Ltda.", conforme cópia da CTPS de fls.79; 

j) 24.06.81 a 27.07.81, "Comiel Manutenção e Montagens Industriais Ltda.", conforme cópia da CTPS de fls.79; 

k) 03.08.81 a 02.10.85, "Donaldison do Brasil Petrotec- Manuteção e Montagens Ind. Ltda.", conforme cópia da CTS de 

fls.79; 

l) 17.01.86 a 21.04.87, "Karcher Industria e Comércio Ltda", conforme cópia da CTS de fls.79; 

m) 24.06.87 a 08.07.87, "Biselli Viatura e Equipamentos Industriais Ltda", conforme cópia da CTS de fls.85; 

n) 15.12.87 a 01.11.90, "Whinner Ind. e Com. Ltda.", conforme cópia da CTPS de fls. 85; 

o) 30.01.91 em diante, "Máquinas Piratininga", conforme cópia da CTPS fls.81. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 
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No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 

Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. - 

PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM 

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL . CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos 

antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os 
concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de 

veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do 

serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial , sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. -  

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, os mencionados períodos de trabalho 

registrados na CTPS, asseverando que, com exceção dos períodos de 24.09.74 a 30.10.74 e 18.05.76 a 09.06.76, os 
demais períodos já foram reconhecidos. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
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COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 
PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 
outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 
afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-

0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519). 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 
Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 29/09/77 a 15/04/81, laborado na empregadora Legas Metal Industria e Comério Ltda, onde exerceu as funções de 

soldador, exposto a ruído de 84 dB, agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 

respectivamente (fls.17//18 e 19/20); 

 

b) 24/06/81 a 27/07/81, laborado na empregadora Comiel Manutenção e Montagens Industriais Ltda, onde exerceu 

também as funções de soldador, atividade enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79 (conforme formulário de 
fls.21); 

 

c) 03/08/81 a 02/10/85, laborado na empregadora Parker Hannfin Ind. Com. Ltda., onde exerceu as funções de operador 

de produção e soldador, exposto a ruído de 88 dB(A), conforme formulário de fls.27 e laudo de fls.29/58, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79; 

 

d) 17/01/86 a 21/04/87, laborado na empregadora Karcher Industria e Comércio Ltda, onde exerceu as funções de 

soldador, no setor de solda, atividade enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79 (conforme formulário de fls.60); 

e) 15/12/87 a 01/11/90, laborado na empregadora Whiner Comercial Eletro-Eletrônica Ltda., onde exerceu, da mesma 

forma, as funções de soldador, na fábrica, atividade enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79 (conforme 

formulário de fls.64); 
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f) 30/01/1991 a 05.03.97, conforme pleiteado na inicial, laborado na empregadora Máquinas Piratininga S/A, onde 

exerceu a função de soldador, no setor de montagem, exposto a ruído de 85 a 100 dB (A), conforme agente nocivo 

previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79.  

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecida pela 

Autarquia, ao período de atividade comum (24.09.74 e 30.10.74 e 18.05.76 a 09.06.76) e especial reconhecido 

(29.09.77 a 15.04.82, 24.06.81 a 27.07.81, 03.08.81 a 02.10.85, 17.01.86 a 21.04.87, 15.12.87 a 01.11.90, 30.01.91 a 

05.03.97), perfazem 30 anos, e 11 dias de tempo de contribuição na data da EC/20 e após a emenda, 36 anos, 01 mês e 

23 dias de contribuição na data do requerimento administrativo em 12/04/2005. 

 
Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição , para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autora faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e por contribuição integral, desde o requerimento 

administrativo em 12/4/2005. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que ao segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional e por tempo de contribuição integral. 
 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectiva s datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 
modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo 

deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a 

data da sentença. 

 
Ante o exposto, com base no Art.557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e às apelações 

interpostas, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos honorários e aos juros de mora,nos termos em que 

explicitado, mantendo-se no mais a sentença proferida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de José Rodrigues de Oliveira, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: José Rodrigues de Oliveira; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 12/4/2005 (requerimento administrativo); 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 29.09.77 15.04.81, 24.06.81 a 27.07.81, 03.08.81 a 

02.10.85, 17.01.86 a 21.04.87, 15.12.87 a 01.11.90, 30.01.91 a 05.03.97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004468-53.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004468-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044685320064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo o art. 12 da Lei 1.060/50. 
 

Agravo retido do autor à fl. 154. 

 

Em apelação, a parte autora pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual alega nulidade pela ausência 

de produção de prova testemunhal. No mérito, aduz que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos 

benefícios em comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 193vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

A preliminar argüida em agravo retido não procede, uma vez que, no caso dos autos, desnecessária a realização de 

prova testemunhal, já que é suficiente a prova técnica para se aferir suas condições de saúde. 

 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 22.06.1944, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.01.2010 (fl. 134/145), revela que o autor apresentou quadro de colecistite 

aguda em 2003, e que submetido à cirurgia, apresentou boa evolução. Aponta, ainda, que o autor é portador de 

insuficiência coronariana crônica, submetido a revascularização, restando caracterizada incapacidade laborativa total e 

temporária desde julho de 2009 e de forma total a partir de janeiro de 2010. 

 

No entanto, resta patente a sua perda de qualidade de segurado, o que obsta a concessão do benefício, uma vez que dos 

dados presentes no CNIS (em anexo), verifica-se que o autor possui vínculo laboral até setembro de 2002 e 

recolhimentos de fevereiro de 2005 a junho de 2005, ao passo que a incapacidade foi averiguada apenas em 2009, 

quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 
 

Acrescente-se que o autor não apresentou documentos médicos, os quais pudessem atestar sua incapacidade laborativa 

no período em que ainda mantivesse a qualidade de segurado. 

 

De outro giro, verifica-se que o autor recebe benefício de aposentadoria por idade, ativo desde junho de 2009. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido do autor e à sua 

apelação. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005930-45.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005930-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ATAIR FAUSTINO 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059304520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 19.11.1979 a 28.02.1983, 

laborado na Albarus S/A Ind. Comércio, de 01.02.1988 a 18.07.1989, Timken do Brasil Com. Ind. Ltda, e 09.10.1992 a 

01.03.1995, Auto Viação Soamin Ltda, condenando o réu a proceder a respectiva averbação. Ante a sucumbência 
recíproca cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o laudo técnico e demais documentos comprovam 

que no período de 13.04.1966 a 12.02.1971, em que trabalhou na FSP S/a Metalúrgica, esteve exposto a ruídos de 90 

decibéis, de 01.10.1989 a 25.05.1990, na empresa Três S Ferramentas de Precisão Ltda, a ruídos de 89 decibéis, e de 

10.12.1990 a 31.08.1992, a ruídos de 83 decibéis, na Forjas Taurus Ltda, situação que justifica a conversão de atividade 
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especial em comum nos termos do art.58 da Lei 8.213/91 e decretos previdenciários, fazendo jus ao beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o fator de conversão a ser utilizado 

para os períodos laborados anteriores a 24.07.1991, entrada em vigor da Lei 8.213/91, é de 1,20 conforme art.60, §2º do 

Decreto 83.080/79, vigente à época da prestação dos serviços, e que a utilização eficaz do equipamento de proteção 

individual elide a alegada insalubridade. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação limitou-se à averbação de 
atividade especial, insuficiente, por si só, à concessão do beneficio previdenciário vindicado. 

 

Do mérito 
 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 30.10.1949, comprovar o exercício de atividade urbana sob condições 

especiais exercidas nos períodos de 13.04.1966 a 12.02.1971, na FSP S/A Metalúrgica, de 19.11.1979 a 28.02.1983, 

laborado na Albarus S/A Ind. Comércio, de 01.02.1988 a 18.07.1989, Timken do Brasil Com. Ind. Ltda, de 01.10.1989 

a 25.05.1990, na empresa Três S Ferramentas de Precisão Ltda, de 10.12.1990 a 31.08.1992, na Forjas Taurus Ltda, e 

de 09.10.1992 a 01.03.1995, na Auto Viação Soamin Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 11.12.2002, data do requerimento administrativo. 

 

No curso da presente ação, se tornou controversa a validade do contrato de trabalho referente ao período de 13.04.1966 

a 12.02.1971, na empresa FSP S/A Metalúrgica, visto que em sede administrativa, já havia a autarquia se negado a 

incluir tal período na contagem de tempo de serviço, ao argumento de que o referido contrato fora anotado de forma 

extemporânea, ou seja, em carteira profissional emitida em 30.07.1987, sendo que, ao fim da década de 90 teria a 

empresa ido à falência, restando infrutíferas as diligências efetuadas pelo INSS para verificação da veracidade do 

vínculo anotado em CTPS, uma vez que o endereço onde estariam os documentos - Rua Ulisses Cruz nº127 - 
Belenzinho, é diverso daquele onde era a sede da empresa quando ainda em funcionamento - Rua Fernandes Moreira 

nº1.264 - Santo Amaro, e em visita ao local indicado pela parte autora - Rua Ulisses Cruz, verificou-se que funcionava a 

empresa Colméia S/A Indústria Paulista de Radiadores, sendo que o senhor Carlos Alberto Catirsi que, em agosto de 

2001, teria emitido o formulário de atividade especial e declaração (fl.68/69), afirmou desconhecer que o autor 

trabalhara na empresa FSP S/A (diligência do INSS, fl.87). 

 

Não logrou o autor juntar aos presentes autos a carteira profissional expedida em 30.07.1987, afirmando que estava 

extraviada (fl.323), sendo certo, contudo, que, em 11.12.2002, o INSS a devolveu ao autor (fl.200), e que, em 2005, a 

aludida carteira profissional foi apresentada na ação previdenciária que correu perante o Juizado Especial Federal da 3ª 

Região, conforme se contata do Parecer da Contadoria Judicial (fl.20 e fl.26) que incluiu tal vínculo na contagem de 

tempo de serviço, sem emitir juízo de valor quanto à validade do contrato de trabalho. Por sentença, houve extinção do 

processo, tendo em vista o valor da causa superar a competência do Juizado Especial (doc.18/19) 

 

Todavia, em que pese a anotação extemporânea, o conjunto probatório demonstra a veracidade do vínculo empregatício 

mantido junto à empresa FSP S/A Metalúrgica. 

 

Com efeito, no processo administrativo, além da carteira profissional emitida em 30.07.1987, na qual consta o contrato 
de trabalho de 13.04.1966 a 12.02.1971, na empresa FSP S/A Metalúrgica (fl.56), o autor apresentou formulário de 

atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40; fl.104) emitido em 04.04.1996, por Bernardo de Oliveira Pessoa, 

qualificado como gerente de departamento pessoal da referida empresa, e laudo técnico, elaborado em setembro de 

1995 (fl.105/109), ambos tendo como endereço da empresa a Rua Fernandes Moreira nº1.264, Santo Amaro. 

 

Por seu turno, em consulta aos dados do CNIS, ora anexado, constata-se que o emitente do SB-40, que ratifica o vínculo 

empregatício do autor, senhor Bernardo de Oliveira Pessoa, manteve durante toda a sua vida profissional um único 

contrato de trabalho, qual seja, de 21.09.1975 a 04.12.1998, junto a empresa FSP S/A Metalúrgica. 

 

Por sua vez, a consulta aos dados do CNIS, ora anexo, referente ao senhor Carlos Alberto Catirsi, que emitiu o 

formulário DSS 8030 e declaração, ambas no ano de 2001 (fl.68/27, fl.87), na condição de assistente de departamento 
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pessoal e síndico da massa falida da empresa FSP S/A Metalúrgica, fornecendo como endereço para verificação a Rua 

Ulisses Cruz, 127, Belenzinho, revela que ele somente manteve vínculo empregatício com a empresa Colméia S/A Ind. 

Paulista de Radiadores de 03/1998 a 11/1998, empresa também falida, no ano de 2003 (CNIS anexo), não constando 

vínculo empregatício com a empresa FSP S/A Metalúrgica. 

 

Não é possível determinar se havia e qual o tipo de vínculo (jurídico, administrativo) existente entre a empresa FSP S/A 

Metalúrgica e a Colméia S/A, situação que não restou devidamente esclarecida. Todavia, não se desconhece o caminho 

tortuoso que o trabalhador percorre ao buscar obter, muitos anos após o término do contrato de trabalho, documentos 

comprobatórios do vínculo empregatício, quando a ex-empregadora vem a falir sem deixar escritório/responsável pela 

documentação. 

 

Sendo assim, é de se prestigiar a validade, para fins de comprovação do vínculo empregatício, dos documentos 

contemporâneos à existência da empresa FSP S/A Metalúrgica (fl.104/109), e emitidos por responsável do 

departamento pessoal, que fazia parte integrante do quadro de funcionários. 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, restou comprovado o efetivo vínculo empregatício de 13.04.1966 a 

12.02.1971, do autor junto a empresa FSP S/A Metalúrgica, não respondendo o empregado por eventual falta do 

empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir 
transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que 

se funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 

1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim sendo, mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%) de 
19.11.1979 a 28.02.1983, por exposição a ruídos de 88 decibéis, laborado na Albarus S/A Ind. Comércio (SB-40 e laudo 

técnico fl.110/112), de 01.02.1988 a 18.07.1989, exposto a ruído de 89 decibéis, Timken do Brasil Com. Ind. Ltda (SB-

40 e laudo técnico fl.118/121), e 09.10.1992 a 01.03.1995, na função de cobrador de ônibus, Auto Viação Soamin Ltda 

(SB-40 fl.159), agente nocivo e categoria profissional, previstas no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do 

Decreto 83.080/79. 

 

De igual forma, devem sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) os períodos de 13.04.1966 a 

12.02.1971, por exposição a poeira metálica e aero-dispersóides decorrentes da usinagem de peças metálicas, bem com 

a ruídos de 88 a 90 decibéis, em que exerceu a função de operador de máquina, na empresa FSP S/A Metalúrgica (SB-

40 fl.104 e laudo técnico fl.105/109), de 01.10.1989 a 25.05.1990, por exposição a ruídos de 89 decibéis, na função de 

operador de máquina, em retífica, na empresa Três S Ferramentas de Precisão Ltda (SB-40 fl.114 e laudo técnico 
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fl.133/140), e de 10.12.1990 a 31.08.1992, por exposição a ruídos variáveis de 83 a 93 decibéis, na Forjas Taurus Ltda, 

conforme SB-40 (fl.156), que traz a informação sobre laudo coletivo arquivado no agência do INSS (fl.157/158), 

portanto, as medições ambientais são de conhecimento da autarquia previdenciária. 

 

Somados os períodos de atividade comum e os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, o autor totaliza 

31 anos, 11 meses e 21 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 10 meses e 17 dias até 11.12.2002, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do salário-de-benefício, 

sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em 

período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 
correspondentes salários-de-contribuição, até 11.12.2002, data do requerimento administrativo, mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.12.2002; fl.48), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que foram 

apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a decisão recursal 

administrativa, que manteve o indeferimento do pedido (15.04.2004; fl.91/94) e o ajuizamento da ação (24.08.2006; 

fl.02). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o 
pedido para reconhecer a validade do contrato de trabalho de 13.04.1966 a 12.02.1971, na empresa FSP S/A 

Metalúrgica, e determinar a conversão de atividade especial em comum no aludido período, bem como nos períodos de 

01.10.1989 a 25.05.1990, na empresa Três S Ferramentas Ltda, e 10.12.1990 a 31.08.1992, na Forjas Taurus Ltda, 

totalizando 31 anos, 11 meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 11 meses e 17 dias até 

11.12.2002. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 11.12.2002, data do requerimento administrativo, observado no cálculo o regramento traçado no art.187 e 

art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ATAIR FAUSTINO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

11.12.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, observados os art.187 e art.188 A e B, ambos do 

Decreto 3.048/99, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033643-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033643-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETH SHINEIDER 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 04.00.00050-8 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 01-06-2004, em face do INSS, citado em 02-07-2004, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 13-11-2006, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (02-07-2004), no valor de 01 (um) 

salário mínimo, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, pelos índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, e acrescidas de juros de mora legais, mês a mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez pro cento) sobre os atrasados até a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ). Foi 

concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, uma vez que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a prova 

exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária, bem como por não restar comprovada a incapacidade para o trabalho. Caso 

mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, que os juros de mora 

incidam no percentual de 0,5% (meio por cento), desde a citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, uma vez que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a prova 

exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária, bem como por não restar comprovada a incapacidade para o trabalho. Caso 

mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, que os juros de mora 

incidam no percentual de 0,5% (meio por cento), desde a citação e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Primeiramente, observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 
que lhe garanta a própria subsistência. 
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Existe nos autos documento que pode ser considerado como início razoável de prova material demonstrando que a parte 

autora realmente trabalhou como rurícola no período mencionado, especialmente a sua certidão de casamento, 

celebrado em 01-03-1975 (fl. 09), no qual seu cônjuge é qualificado como lavrador. 

 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 74/75. 

 

Assim, o documento apresentado, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz, in verbis: 

 
"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12-11-01, pág. 125) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03-02-03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 
CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02-06-03, pág. 346) 
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Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei nº 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

 

No que tange à carência, não há que se falar em necessidade de recolhimento das contribuições, uma vez que a própria 

legislação previdenciária exige apenas "a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência 

do benefício" (artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91), fato este efetivamente comprovado nos autos. 

 

No tocante à qualidade de segurada, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório afirmaram que a requerente ainda trabalha nas lides rurais, em sua propriedade, porém com dificuldades 

devido aos seus problemas de saúde, sem qualquer auxílio, não tendo ocorrido, portanto, a perda da qualidade de 

segurada. 

 

Note-se que, apesar de a autora se encontrar separada de seu marido, desde 1995 (fl. 09v°), os testemunhos demonstram 
que permanece trabalhando como rurícola em sua propriedade, havendo, assim, a comprovação do efetivo labor nas 

lides rurais durante o lapso temporal exigido, nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica dos 

depoimentos das fls. 74/75. 

 

Tal fato, outrossim, não pode afastar o seu direito à percepção do benefício, uma vez que o trabalho é direito 

constitucionalmente assegurado pelo art. 6º, assim como o direito à previdência, não sendo lícito exigir-lhe que até o 

deferimento de seu benefício em juízo estivesse a autora sem qualquer fonte de renda, sob pena de afronta aos seus 

direitos à vida e à integridade física, também assegurados pela Constituição da República. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 46/50 é conclusivo no sentido de que a autora é 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, espondiloatrose, obesidade e disfunção labiríntica, apresentando restrição 

para o exercício de atividades que exijam grandes esforços físicos, tais como, o de lavradeira. 

 

Apesar da prova técnico-pericial não ter concluído pela incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, é 

sabido que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos 

autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 

 
Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para 

o trabalho de esforço físico, agrega-se a baixa escolaridade da autora, seu histórico laboral somente como rurícola, 

contando, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade (fl. 08), estando sem condições de ingressar no mercado 

de trabalho, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, desde a data do laudo pericial (14-10-2005), tendo em vista que demonstrou ter 

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então (fls. 46/50). Ressalta-se, outrossim, que 

devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de aposentadoria por invalidez, 

concedida por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo nas fls. 69/72. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 
 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 
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para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (14-10-2005) e para determinar que 

a incidência de juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

sendo devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada Elizabeth Shineider, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação 

desta decisão, com data de início - DIB em 14-10-2005, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) 

do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 
presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009337-53.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.009337-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA THEREZA PRADO DE ALMEIDA CARVALHO 

ADVOGADO : JULIANA CAROLINE STELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00093375320074036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-

doença (25.05.2008). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora, 

desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação até a sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no 

prazo de 45 dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 105. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento, tendo em vista a existência de vínculo laborativo no período de 2008 a 2011. Alega, ainda, a impossibilidade 

de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 
 

Contra-razões à fl. 129/131 . 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 27.07.1952, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.06.2009 (fl. 84/87), atestou que a autora é portadora de síndrome do túnel do 

carpo, alterações em coluna vertebral e síndrome depressiva (transtorno bipolar), encontrando-se incapacitada de forma 

permanente para atividade laborativa. O perito apontou, ainda, que o episódio depressivo pode se agravar com sintomas 

psicóticos a qualquer momento. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença de 04.08.2002 a 25.05.2008 (fl. 97), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 
sido ajuizada a presente ação em 16.10.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade permanente para o 

labor, bem como sua idade (59 anos), e o longo período em que ficou recebendo auxílio-doença, resta inviável seu 

retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

Contudo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia seguinte à cessação de seu último vínculo laboral 

(11.06.2011; CNIS em anexo). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício em 11.06.2011. As 

verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das 

partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 
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Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 11.06.2011. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003307-96.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003307-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : NIVALDO DE CARLO 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033079620074036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente em parte, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio 

doença, a partir da data de sua cessação (24.08.2006), promover sua reabilitação profissional, e pagar as prestações 

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.  

 
Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 14/24. Ademais, 

não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial, referente ao exame realizado por médico ortopedista em 13.05.2009, 

atesta ser o litigante portador de espondilodiscoartrose degenerativa em coluna lombo sacra, apresentando incapacidade 

parcial e temporária para o desempenho do trabalho que habitualmente exercia, sendo passível de reabilitação (fls. 

95/100). 

 

De outra parte, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 01.09.2009 por médica psiquiatra, atesta que o autor é 

portador de epilepsia e espondilodiscoartrose degenerativa de coluna lombo-sacra, apresentando incapacidade total e 

permanente para o desempenho de sua atividade habitual, estando apto a realizar outras atividades (fls. 111/116). 
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Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não 

estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do 

que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra dos expertos, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, 

da Lei nº 8.213/91: 
 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 
força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Nivaldo de Carlo; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 24.08.2006; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008188-07.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008188-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALENTINA APARECIDA DA COSTA e outros 

 
: DAVID APARECIDO DA SILVA incapaz 

 
: DAYANE APARECIDA DA SILVA incapaz 

 
: DIEGO APARECIDO DA SILVA 

 
: DANIELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081880720074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de filhos e companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das 

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo 

pagamento. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido, condenando os autores em honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária 

gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado de José 
Moreira da Silva. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado do falecido José Moreira da Silva. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 
A dependência econômica da companheira e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de nascimento dos filhos (fls. 14/17) e anotação na CTPS do falecido. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 133/135), eis que as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e 

convincente, tornaram claro que José Moreira da Silva convivia com a autora Valentina Aparecida da Costa. 

 

A união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 
em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 
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No mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável.  

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 

que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo 

companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 
data da citação.  

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 

12). 

 

De outra parte, assiste razão aos autores quanto à alegação de que José Moreira da Silva não perdeu sua qualidade de 

segurado. 

 

Com efeito, nos termos do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze 

meses, desde que comprovada a situação de desemprego. 

 

Impende ainda salientar, que o registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social não é único meio hábil a comprová-la, conforme jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR 

MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício (07.05.2002), 

dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária. Cumpre 

ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que o largo tempo prestando serviços 

para a empresa ENERSUL (de 24.06.1980 a 07.05.2002) revela sua preocupação em manter-se empregado, não tendo 

alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho.  

II - O "registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por 

outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por escopo 

resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável 

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória.  

III - Dadas as particularidades do caso concreto, é razoável presumir que o falecido não estivesse mais em condições 

de exercer atividade remunerada nos últimos 08 meses que antecederam a sua morte, uma vez que este sempre se 
mostrou diligente e responsável em seu trabalho, tendo executado serviços que poderiam ser reputados como perigosos 

por quase 22 (vinte e dois) anos, conforme anotação em CTPS de fl. 21, de modo que, se deixou de exercer atividade 

remunerada no período imediatamente ao óbito, tal fato decorreu de circunstâncias alheias à sua vontade, podendo-se 

destacar, não obstante a ausência de laudo médico, a sua saúde precária, evidenciada pelas enfermidades que 

culminaram com sua morte.  

IV - Considerando-se que a contar de junho de 2005 o falecido não reunia mais condições para trabalhar, não há 

falar-se em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o 

direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC)." (grifo nosso) 
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(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200803990506353, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data do 

Julgamento 23.11.10, DJF3 CJ1 DATA 01.12.10, p. 947). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. FILHAS MENORES DE 21 (VINTE E UM) 

ANOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE 

CUJUS' DEMONSTRADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

MANTIDA.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o 'de cujus' e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, 

além do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 47, Decreto nº 89.312/84).  

- O "período de graça", previsto nos parágrafos do art. 7º, pode ser estendido por até três anos, se comprovado o 

recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, e/ou o desemprego involuntário pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

- Carência e qualidade de segurado demonstradas. O falecido possui mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 

efetivamente vertidas, sem interrupção que acarrete perda da qualidade de segurado, de modo que o período de graça 

é de 24 (vinte e quatro) meses.  

- O óbito se deu em 12.09.89, portanto, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, relativo ao "período de graça", 
visto que seu último vínculo empregatício se encerrou em 03.11.87.  

- Qualidade de dependentes dos autores demonstrada, consoante as certidões de nascimento.  

- Determinada a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.  

- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida."(grifo nosso) 

(TRF3, OITAVA TURMA, APELREE 200161200036858, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Data do Julgamento 16.08.10, DJF3 CJ1 DATA 08.09.10, p.1084). 

 

No mesmo sentido, convém trazer à colação a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (in 

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 9ª edição, editora Livraria do Advogado, p. 92/93): 

 

"Na eventualidade de o segurado estar desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, os prazos do inciso II ou do §1º serão ampliados pelo §2º em mais doze 

meses. O TRF da 4ª. R. vem entendendo, porém, que é inexigível o referido registro, sendo suficientes, para a 

comprovação da condição de desempregado, a apresentação da carteira de trabalho." 

 

Como se vê da cópia da CTPS (fls. 20/37) o último contrato de trabalho encerrou-se em 11.01.97, ao passo que o óbito 
ocorreu em 08.06.98 (fl. 19). Desta forma, o prazo de 24 (vinte e quatro) meses não se esgotara quando faleceu o 

segurado, pelo que se mostra evidente o direito à pensão por morte. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, os dependentes do falecido fazem jus ao recebimento do benefício 

previdenciário de pensão por morte de forma rateada, conforme disposto no Art. 77, da Lei 8.213/91, em valor não 

inferior a 1 (um) salário mínimo, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

O termo inicial de implantação do benefício de pensão por morte, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91, será a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 

dias a contar do óbito. 

 

Como se vê dos autos, o requerimento administrativo foi indeferido em 19.06.1998, conforme comunicado juntado às 

fls. 18. 

 

Assim, fixo como termo inicial de implantação do beneficio na data do óbito (08.06.98). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder aos autores o 
benefício de pensão por morte, rateado entre eles, a partir da data do óbito, e pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, observada a prescrição quinquenal. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 
Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser arbitrado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data desta decisão, a teor do disposto nos do Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Valentina Aparecida da Costa, Dayane Aparecida da Silva e David Aparecido da Silva, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do 

tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do 

CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

a) nome dos beneficiários: Valentina Aparecida da Costa, Dayane Aparecida da Silva e David Aparecido da Silva;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 08.06.98 (observada a prescrição quinquenal); 

e) número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-75.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001704-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MANOEL SELESTINO 

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017047520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foram 

preenchidos os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor causa, ressalvada a assistência judiciária 

gratuita da qual é beneficiário. 

 

Em sua apelação, o autor sustenta que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do benefício, a saber: 

é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 140). 

 

Em parecer de fl. 145/146, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

Por sua vez, o artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  
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III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o 

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de 

prestação continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la 

provida por sua família. 

O laudo médico apresentado às fl. 73/77 e complementado às fl. 96/97, atestou que o autor, atualmente com cinqüenta e 
seis anos de idade, é portador de seqüelas decorrentes de acidente automobilístico (capotamento de caminhão), a saber, 

coxartrose à direita, amputação do polegar direito e anquilose de tornozelo esquerdo, apresentando, ainda, restrições à 

locomoção, devendo se submeter a tratamento cirúrgico de artoplastia do quadril. A conclusão pericial foi de que tais 

limitações resultam em redução da sua capacidade laborativa. 

 

Não obstante a conclusão pericial pela existência de capacidade laborativa residual do autor, há que se observar que as 

limitações funcionais de que padece são totalmente incompatíveis com sua atividade habitual como trabalhador rural. 

Outrossim, consideradas em conjunto com sua idade (56 anos) e ausência de qualificação profissional, estas 

inviabilizam totalmente o exercício de atividade que garanta a sua sobrevivência. Neste sentido, mostram-se oportunas 

as considerações ofertadas pelo i. Procurador Regional da República em seu parecer à fl. 145v, a saber: 

 

É relevante destacar que a incapacidade para o trabalho também tem de ser analisada em relação ao contexto social 

em que se manifesta. Desta forma, não obstante a importância da perícia médica, faz necessária a verificação da 

possibilidade de inserção do requerente no mercado de trabalho. Neste ponto, considerando que o requerente já conta 

com 55 anos; que sempre laborou como trabalhador rural; e que, segundo o laudo médico, o requerente encontra-se 

incapacitado para realizar trabalho braçal ou atividade afim (fl. 75), resta indiscutível a sua atual incapacidade total 

para o trabalho. Outrossim, constatada a superação da sua incapacidade, por meio de revisão bianual obrigatória, nos 
termos do art. 21 da Lei n.º o benefício poderá ser cancelado. Comprovado, pois, o primeiro requisito. 

(grifo no original) 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo 

pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente deste E. TRF: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.  
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)  

 

Tenho, assim, por comprovada a incapacidade laborativa do autor restando verificar a hipossuficiência econômica em 
tela. 

 

Conforme estudo social elaborado em 13.10.2008 (fl. 46/48), o autor não possui rendimento algum. Reside em 

companhia da família de seu filho, que não integra o seu núcleo familiar para efeito do disposto no art. 4º, V, do 

Decreto 6.214/2007, e não possui condições de lhe prover auxílio integral. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o demandante, de fato, preenche os requisitos legais, 

no que tange a comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da presente decisão (10.01.2012), vez que o laudo médico pericial não foi 

conclusivo quanto à incapacidade do autor. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos 

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação 

continuada (CR, art. 203, V), no valor de um salário mínimo, com termo inicial na data da presente decisão 

(10.01.2012). Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que houver efetuado, 
inclusive as verbas honorárias de seus respectivos patronos. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima 

explicitada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor MANOEL SELESTINO, para que o 

benefício de prestação continuada (CR, art. 203, V) seja implantado de imediato, com data de início - DIB - 10.01.2012, 

no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001907-37.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001907-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA PATRICIA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARIA JOSE CARDOSO e outro 

REPRESENTANTE : SILVINO DONIZETE DOS SANTOS e outro 

 
: ANTONIA CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA JOSE CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 00019073720084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 18/02/2008, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde a data do requerimento administrativo 

(09/09/2000). 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a conceder o benefício assistencial, a partir da data do requerimento administrativo (09/09/2000), e a pagar as 

prestações em atraso, corrigidas monetariamente e e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além de honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, isentando-a das custas 

processuais. Foram antecipados os efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício. 

 

Os embargos de declaração opostos pela Autarquia foram acolhidos, para declarar a incidência dos juros de mora em 
conformidade com o Art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pelo Art. 5º da Lei 11.960/2009. 
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Apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche o requisito da 

miserabilidade. Subsidiariamente, requer o recebimento da apelação em ambos os efeitos e prequestiona a matéria 

debatida para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 195/205, manifestou-se pelo cabimento da remessa oficial, vez 

que o montante devido ultrapassa o valor de 60 salários mínimos, tendo em vista o termo inicial do benefício 

(09/09/2000) e a data da publicação da sentença em cartório (24/08/2010). No mérito, opinou pelo conhecimento e 

provimento da remessa oficial e do recurso interposto, vez que a situação em que se encontra a família da parte autora 

não denota estado de miserabilidade. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a 

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 
Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 
2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 
a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No que tange à incapacidade, cumpre ressaltar que não há controvérsia acerca desse requisito, pois o conjunto 

probatório dá conta que a autora é portadora de retardo mental não especificado (CID F799), transtorno específico do 

desenvolvimento motor (CID F82) e epilepsias e síndromes epilépticas sintomáticas definidas por sua localização (CID 

G401), conforme relatório médico acostado às fls. 29, bem como foi deferida a curatela provisória em 24/04/2008, 

tendo sido nomeado seu genitor como curador provisório (fls. 57). 

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 
por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 04 pessoas, ou seja, a autora, Vanessa Patrícia dos Santos, 

nascida aos 11/09/1988, o genitor Silvano Donizete dos Santos, nascido aos 29/01/1960, profissão montador, a genitora 

Antonia Candido dos Santos, nascida aos 08/08/1961, que não exerce atividade laborativa formal ou informal, e o irmão 

Matheus Donizete Santos, nascido aos 07/02/1993, estudante. 

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel próprio, composto por garagem, sala, cozinha, 

copa, dois quartos, lavanderia e quintal, que se encontra em excelente estado de conservação e habitabilidade, conforme 

demonstram as fotografias anexadas ao laudo pericial. Foi declarado que a renda mensal era proveniente do salário do 

genitor, no valor de R$1.200,00 e que despesas do núcleo familiar com itens básicos, como alimentação, medicamentos, 

manutenção do lar e fraldas descartáveis utilizadas pela autora, além de gastos extraordinários com telefone e 

combustível para o veículo VW Fusca 1300, de propriedade do genitor, totalizavam R$1.153,37. 

 

O relatório social foi elaborado em 16/09/2009, quando o salário mínimo vigente era da ordem de R$465,00. 
 

Entretanto, os extratos do CNIS juntados aos autos pelo Ministério Público Federal às fls. 198/205, dão conta que o 

genitor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 26/08/2010, com proventos de R$1.522,66 e que 

desde o ajuizamento da ação, em 18/02/2008, a média de seu salário girou em torno de R$1.200,00. 

 

Há que se considerar ainda, que o irmão da autora estava empregado quando da averiguação social, e auferia renda de 

R$873,85, fato este não informado à Assistente Social. 

 

Como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, o critério da renda per capita não é o único a ser utilizado para 

fins de aferição da hipossuficiência econômica da entidade familiar, entretanto, a situação enfrentada pela família não 

denota estado de miserabilidade. 

 

Logo, depreende-se do conjunto probatório que ainda que se considere que a parte autora viva em condição econômica 

modesta, não é penosa o bastante para configurar o grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do 

benefício assistencial. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte: 
 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida." 
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(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador Federal 

SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595); 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 22/10/2008).  

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, é de ser provido o apelo para reformar 

a r. sentença e julgar improcedente o pedido formulado na inicial. 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 
Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu pedido. 

 

Ressalto que não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, não conheço da remessa oficial e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

da Autarquia Previdenciária para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos em que 

explicitado, restando revogada a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000278-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000278-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOAO VENANCIO CASTRO 

ADVOGADO : ALCIDES CORREA DE SOUZA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002787620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a 

partir da data de sua cessação (27.05.2007), promover a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, a partir 

de 24.07.2008, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 

contados da citação, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 21/23 e 58/62. 

Ademais, não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial, referente ao exame realizado por médico ortopedista em 11.06.2010, 

atesta ser o litigante portador de osteoartrose de joelhos, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 87/90). 
 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, cabível o restabelecimento do auxílio doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, posto que configurados os requisitos necessários a tanto, nos termos do que 

dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que exige que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 293.659/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138) 

e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 
CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME 

DE PROVAS. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. 

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 193.220/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 09/02/1999, DJ 08/03/1999, p. 272) " 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1708/1930 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento e concessão dos benefícios especificados com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: João Venâncio de Castro; 

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: auxílio doença - 27.05.2007; 

aposentadoria por invalidez - 24.07.2008 

e) números dos benefícios: a serem indicados pelo INSS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003815-80.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003815-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOAO ARTUR DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00038158020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 01.06.1981 a 05.03.1997, laborado no 

Trapézio Auto Posto Ltda, na função de frentista, totalizando o autor 34 anos, 01 mês e 28 dias de tempo de serviço até 

07.12.2006, insuficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, eis que não cumprido o 

requisito etário previsto na E.C. nº20/98. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, 

inclusive os respectivos honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.. 

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a anotação efetuada pela Delegacia Regional de 

Trabalho, em carteira profissional, do contrato de trabalho relativo ao período de 02.07.1979 a 15.01.1981, na empresa 

F.Prandini, foi em cumprimento ao despacho do Delegado do Trabalho, nos autos do Processo nº 21697/81, com as 

atribuições previstas no art.37, parágrafo único da C.LT, e que o fato de não constar no CNIS, não impede sua inclusão 
na contagem de tempo de serviço, sendo que o período não é controverso, não tendo o INSS impugnado ou levantando 

qualquer suspeita de irregularidade. Requer, por fim, a condenação do réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, e demais consectários legais. 

 

Não foram apresentadas as contra-razões (certidão fl.155/vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 07.05.1954, a conversão de atividade especial em comum do período de 

01.06.1981 a 05.03.1997, em que trabalhou como frentista, no Trapézio Auto Posto Ltda, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 07.12.2006, data do primeiro requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

No caso dos autos, o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP doc.23/28) emitido pela empresa 

Trapézio Auto Posto Ltda pelo qual informa que exerceu a função de frentista em posto de gasolina, estando exposto a 

agentes químicos e gases tóxicos. 

 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 
existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de 

combustível líquido. 
 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%) 

no período de 01.06.1981 a 05.03.1997, na Trapézio Auto Posto Ltda, em razão da exposição a hidrocarbonetos, agente 

nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 
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As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que divergências entre as datas 

anotadas na carteira profissional e os dados do CNIS, não afastam a presunção da validade das referidas anotações, 

mormente, no caso dos autos, vez que por desídia do empregador, o contrato foi anotado por órgão público. 

 

Com efeito, o contrato de trabalho referente ao período de 02.07.1979 a 15.01.1981, na firma F. Praindini, foi anotado 

em CTPS, pelo chefe da Delegacia Regional do Trabalho - "seção de anotações em carteira de trabalho" à fl.112, 

justificado à fl.118, com base no processo nº21697/81, portanto, contemporâneo ao vínculo e, com fulcro nas 

atribuições previstas no art.37, parágrafo único, da C.L.T. 

 

Dessa forma, por gozar de fé pública, a anotação levada a feito pela Delegacia Regional do Trabalho, possui efeitos 

probatórios plenos de vínculo empregatício, não respondendo o empregado pelas respectivas contribuições, 

responsabilidade do empregador, devendo o período ser incluído na contagem de tempo de serviço. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
 

Acrescido o período de atividade especial e comum, o autor totaliza 28 anos, 03 meses e 030 dias de tempo de serviço 

até 15.12.1998 e 35 anos, 08 meses e 09 dias até 30.04.2006, última contribuição vertida, imediatamente anterior a 

07.12.2006, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.12.2006; fl.22), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que foram 

apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação 
da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido para declarar a validade do contrato 

de trabalho de 02.07.1979 a 15.01.1981, laborado na F.Prandini, totalizando 28 anos, 03 meses e 30 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 08 meses e 09 dias até 30.04.2006, última contribuição vertida. Em conseqüência, 

condeno o réu a conceder ao autor o beneficiário de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 

07.12.2006, data do requerimento administrativo, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada 

pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 
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As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO ARTUR DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 07.12.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002238-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002238-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 07.00.00402-4 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia, que em sede de cumprimento de sentença, nega provimento 

aos Embargos à Execução para acolher o cálculo elaborado pelo exequente. 

 

Em seu recurso a Autarquia sustenta a lisura de seus cálculos e que passou a pagar o benefício desde 23.06.2005 e não 

dezembro/2005, como consta do cálculo acolhido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a 

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

 

Julgado procedente o pedido de aposentadoria por idade, com início em 06.05.2005 (data da citação) o exeqüente 

apresenta cálculos computando prestações dessa data até 30.11.2005. 

 

No caso em tela, a divergência entre os valores apurados pela Autarquia em contraposição com o cálculo do exeqüente 

(acolhido) deve-se à data do início dos pagamentos na via administrativa. 

 

Na espécie, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 
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96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

 

Nada obstante, o fato de o segurado afirmar a falta de pagamento nos meses de junho a novembro/2005, os extratos 
juntados pela Autarquia, às fls. 21, comprovam os pagamentos desde a data da implantação do benefício - DIP em 

23.06.2005, observado que os meses de junho a outubro/2005 foram pagos em novembro/2005. 

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da 

condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a pedido da parte, a 

qualquer momento. 

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

 

Desta sorte, dado razão à Autarquia, é de se determinar que a execução prossiga pelos valores do cálculo de fls. 05/06, 

no importe de R$ 741,38 (setecentos e quarenta e um reais e trinta e oito centavos) válido para junho/2007. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 
acolher os cálculos da Autarquia, consoante fundamentado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002556-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002556-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA DE JESUS BOVERIO LOURENCO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00034-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-03-2008 em face do INSS, citado em 09-04-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 28-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos das Leis nº 8.213/91, nº 

6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, demais legislações pertinentes, bem como a Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região, com 

incidência de juros conforme taxa para mora do pagamento de impostos federais, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

o trânsito em julgado. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 
atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 08-11-1947, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 26-09-1964, com Luiz Lourenço, qualificado como lavrador (fl. 11), registro da aquisição em 09-10-1992, 

pela autora e seu cônjuge, de uma propriedade rural com área de 26,45 ha (vinte e seis hectares e quarenta e cinco ares) 

e registro de 15-09-2006, referente a formal de partilha expedido em 27-07-2005, do inventário do marido da autora 

(fls. 12/13) e notas fiscais de produtor, em nome do marido da autora, dos anos de 1976/1979 e 1998/1999 (fls. 14/55). 

 
Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 88/91. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 

202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de 
Produtor Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos 

termos do art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes 

do C. STJ e deste Tribunal. 
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7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 07/08/2006, DJU DATA: 

28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

trabalhador rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 
4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, 

da Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 
mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários da previdência social. 

3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 
mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Saliente-se que os documentos das fls. 126/128 revelam a existência de somente um imóvel rural em nome da 

requerente, sendo o outro sua residência, de modo que não houve descaracterização de sua condição de rurícola. 

 

Outrossim, ressalte-se que, sobrevindo o falecimento de seu cônjuge, a parte autora passou a receber desde 29-05-1999, 

o benefício previdenciário de pensão por morte de rurícola (NB: 21/110.223.904-3), conforme se verifica do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS da fl. 130. 
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Ademais, verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 

mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 
lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 09-04-2008 e a sentença fora proferida em 28-10-2008, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 
se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), mantendo, no 

mais, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos da segurada Joana de Jesus Bovério Lourenço, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, respeitado o prazo de 30 
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(trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 09-04-2008, e renda mensal inicial - RMI 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob 

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 

(um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040658-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040658-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMERSON JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00080-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-06-2008, em face do INSS, citado em 25-06-2008, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91, desde a data do indeferimento administrativo do 

auxílio-doença (11-12-2007). 
 

A r. sentença, proferida em 27-08-2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo do auxílio-doença NB 

560.140.870-6 (11-12-2007), sendo as parcelas em atraso acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula n° 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o reexame necessário. No mérito, alega que a parte autora 

não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para 

o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, que os 

juros de mora incidam até a data da elaboração da conta de liquidação e que a correção monetária e os juros de mora 

incidam de acordo com o disposto na Lei n° 11.960/2009.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

DECIDO.  
A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 
requisitos legais à concessão do benefício.  

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o reexame necessário. No mérito, alega que a parte autora 

não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para 

o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, que os 

juros de mora incidam até a data da elaboração da conta de liquidação e que a correção monetária e os juros de mora 

incidam de acordo com o disposto na Lei n° 11.960/2009.  

 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 49/51 é conclusivo no sentido de que a parte autora 

apresentou quadro de hepatite B, evoluindo com atividade viral e insuficiência hepática progressiva, que culminou com 

a necessidade de transplante hepático, realizado em 05-09-2006, além disso, apresentou diabetes mellitus e hipertensão 

arterial sistêmica, controladas parcialmente com medicação específica, apresentando incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, das provas documentais acostadas aos autos, verifica-se que o autor 

recebeu o benefício de auxílio-doença NB 560.140.870-6 até 08-12-2007 (fl. 19), de modo que se reputa cumprido o 

número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente ação em 09-06-2008, 

manteve a condição de segurado. 

 

Por tais razões, o autor faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento 

administrativo do auxílio-doença NB 560.140.870-6 (11-12-2007, fl. 12), conforme pleiteou na petição inicial, pois 

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, haja vista que o 
expert afirmou no laudo médico que a incapacidade do requerente para o trabalho se iniciou após o transplante de 

fígado realizado em 05-09-2006 (fl. 51). Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os 

valores já pagos pelo Instituto a título de benefício. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 
para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os 

valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são 

devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor 

- RPV. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado Emerson José Nogueira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação 

desta decisão, com data de início - DIB em 11-12-2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas 
criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) 

do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.  
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001839-53.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.001839-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00018395320094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas pelas partes em ação de procedimento ordinário movido pela parte 

autora na qual pretende a aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora, para reconhecer como tempo de trabalho do autor os 

períodos compreendidos entre 01.03.79 a 26.09.80, 01.10.80 a 15.08.82, 13.01.83 a 01.10.85, 01.11.85 a 22.10.86, 

27.10.86 a 25.05.92, de 04.01.93 a 29.03.93, 03.05.94 a 31.07.94, 01.08.94 a 20.09.94 e de 26.09.94 a 05.11.07 como 

especiais, reconhecendo ao autor o direito à aposentadoria especial, condenando o réu ao pagamento da correção 

monetária, juros de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações 

vencidas após, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação apurada até a data desta sentença. 

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor não foram conhecidos, fazendo-se consignar, entretanto, que o termo 

inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (05.11.07), "consoante explanado no terceiro parágrafo de 

fl. 195" (fls. 202/203). 

 

Recorre o autor pleiteando a majoração dos honorários advocatícios no percentual de 15% do valor total da liquidação, 

sem a condenação em prestações vincendas, nos termos do Art.20 do CPC. 
 

Apela o INSS, sustentando, preliminarmente a nulidade de sentença, vez que não consta do dispositivo condenação de 

concessão de aposentadoria especial, bem como a prescrição. No mérito alega que: a) o laudo pericial elaborado nos 

autos é extemporâneo, consistindo em transcrição de trechos da documentação apresentada; b) o fator de conversão 

vigente até 21.07.92 não é 1,4, mas sim 1,2; c) considerando a medição inferior a 90 dB não há como considerar 

especial o período pretendido; d) aplicação da Lei 11.960/09 quanto aos índices de juros e correção monetária; e) 

isenção de custas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não há que se falar em nulidade da sentença, pois, do teor da sentença recorrida, clara é a conclusão pela 

concessão do benefício pleiteado, estando, inclusive, expressamente consignado na fundamentação o direito do autor à 

percepção da aposentadoria especial, bem como esclarecido na decisão dos embargos de declaração (fls. 202/203). 

 

Também, não há que se falar em prescrição no presente caso, vez que não houve o transcurso do prazo quinquenal entre 
o requerimento administrativo e a propositura da ação. 

 

Passo a análise da questão de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
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§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 
através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 
 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a) 01/03/79 a 26/09/80 - laborado na empregadora Tita- Mont.Industriais, na função de auxiliar, exercendo duas funções 

no pátio de usinas de açúcar e destilarias, exposto de forma habitual e permanente aos agentes agressivos como raio 

ultra violeta, gasoso, fungos e gazes emanado. Segundo o laudo pericial elaborado a fls.171/177, durante o exercício de 

sua atividade laboral, esteve o autor exposto a agentes químicos como gases de solda e fumos metálicos e agentes 

físicos como vibrações e ruídos de 87,6 dB(A), agente previsto nos itens 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 e 

83.080/79; 

 
b) 01/10/80 a 15/08/82 e 01/10/85 a 22/10/86 - laborado na empregadora Sergamel Mecânica e Industria, na função de 

soldador, conforme cópia da CTPS de fl.31 e formulário de fl.100, atividade enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 

83.080/79. De acordo com o laudo pericial elaborado a fls.171/177, durante o exercício de sua atividade laboral, esteve 

o autor exposto a agentes químicos como gases de solda e fumos metálicos e entre outros e agentes físicos como 

radiações não ionizantes, vibrações e ruídos de 88,6 dB(A), este previsto nos itens 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 

e 83.080/79; 

 

c) 13/01/83 a 01/10/85 - laborado na empregadora Cooperativa Central dos Produtores de Cana Açúcar e Álcool do 

Estado de São Paulo, na função de ajudante geral no setor de empacotamento de açúcar, conforme cópia da CTPS de 

fls.32 e formulário de fls.84), exposto a ruído de 87 dB(A), de forma habitual e permanente (laudo de fls.85), agente 

nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

d) 27/10/86 a 25/05/92 - laborado na empregadora Golive Implementos Rodoviários, na função de soldador, conforme 

cópia da CTPS de fl.55 e formulário fl.101, atividade enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79. De acordo 

também com o laudo pericial elaborado a fls.171/177, durante o exercício de sua atividade laboral, esteve o autor 

exposto a agentes químicos como gases de solda e fumos metálicos e entre outros e agentes físicos como radiações não 

ionizantes, vibrações e ruídos de 87,6 dB(A), este previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79; 
 

e) 04/01/93 a 29/03/93, 03/05/94 a 31/07/94 e 01/08/94 a 20/09/94 - laborados na empregadora Temporama Empregos 

Efetivos e Temporários Ltda, na função de soldador, no setor de produção, exposto a ruído de 97,4 dB(A), conforme 

PPP de fl.87 e laudo de fls.171/177, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79; 

 

f) 26/09/94 a 05/11/07 - laborado na empregadora Caldema Equipamentos Industriais Ltda, na função de soldador, no 

setor de solda, exposto a ruído de 87 a 91,5 dB(A), conforme PPP de fl.88 e laudo de fls.171/177, agente previsto no 

item 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercido sob condições especiais perfaz 26 anos 05 meses e 16 dias até a DER em 

05/11/2007. 

 
Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, a partir do requerimento administrativo. 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a aposentadoria especial, passo a 

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15 % sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Ante o exposto, e, com base no Art. 557 § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e às apelações, para 

reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos honorários advocatícios e aos juros de mora, nos termos em que 

explicitado, mantendo-se no mais a sentença proferida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Antonio da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Antonio da Silva; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 05.11.2007; 

f) período reconhecido como especial: 01.03.79 a 26.09.80, 01.10.80 a 15.08.82, 13.01.83 a 01.10.85, 01.11.85 a 

22.10.86, 27.10.86 a 25.05.92, de 04.01.93 a 29.03.93, 03.05.94 a 31.07.94, 01.08.94 a 20.09.94 e de 26.09.94 a 

05.11.07. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008753-24.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008753-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : EVANIR MARIA TIBURCIA GUIMARAES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS JULIÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087532420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no 

inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, restaram comprovadas mediante o documento juntado pela autarquia 
previdenciária às fls. 31/36, demonstrando o recolhimento de contribuições previdenciárias no período compreendido 
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entre setembro de 2007 a outubro de 2009. Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado, 

considerando a data da propositura da presente demanda (28/10/2009). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 43/46). De acordo com referido 

laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 15 - 16/09/2009), de acordo com a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." 

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 
A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 

1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma 

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial, 
correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

EVANIR MARIA TIBURCIA GUIMARAES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16/09/2009, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006027-59.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.006027-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SALETE LAGO 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

No. ORIG. : 00060275920094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença desde sua cessação administrativa (18.08.2008), até a 

data da juntada do laudo pericial, e a partir daí, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. As prestações em 

atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas, na forma da Súmula 

111 do STJ. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do 

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

 

A implantação do benefício de aposentadoria por invalidez foi noticiada à fl. 224. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 
comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo em juízo. 

 

Contra-razões à fl.228/232. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 01.03.1951, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.03.2011 (fl. 188/195), atestou que a autora é portadora de transtorno bipolar, 

que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença de 21.09.2007 a 18.08.2008 (fl. 114), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 
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que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 14.05.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, auxílio-doença a partir de sua 

cessação administrativa (18.08.2008; fl. 114), e aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial 

(10.05.2011; fl. 187), tendo em vista que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 
parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima 

estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-07.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.001445-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SHEILA CRISTINA FELIX RANU e outros 

 
: JONATHAS FELIX LEITE incapaz 

 
: JHENIFER DAIANE FELIX LEITE incapaz 

ADVOGADO : DALVA MARCAL DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : SHEILA CRISTINA FELIX RANU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014450720094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-07-2009 em face do INSS, citado em 21-07-2009, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, desde a data do óbito (02-10-1997). 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 416/423. 

A r. sentença, proferida em 14-07-2010, julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do 

de cujus à época do óbito, por não ser cabível, nesse caso, o reconhecimento de vínculo empregatício anotado 

posteriormente em CTPS, por determinação de sentença proferida pela justiça trabalhista. Determinou a revogação da 

decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, ser possível o reconhecimento de vínculo empregatício por 

sentença proferida pela justiça trabalhista, pois faz coisa julgada material, de modo que restou comprovada a qualidade 

de segurado do de cujus junto à Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação a este, fazendo 

jus, portanto, à pensão pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 564/567, pelo provimento do recurso da parte autora. 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do de cujus à época 

do óbito, por não ser cabível, nesse caso, o reconhecimento de vínculo empregatício anotado posteriormente em CTPS, 

por determinação de sentença proferida pela justiça trabalhista. Determinou a revogação da decisão que concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, ser possível o reconhecimento de vínculo empregatício por 

sentença proferida pela justiça trabalhista, pois faz coisa julgada material, de modo que restou comprovada a qualidade 

de segurado do de cujus junto à Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação a este, fazendo 

jus, portanto, à pensão pleiteada. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de Marcos Fernandes Leite, ocorrido em 02-10-1997 (fl. 20). 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 
exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica dos requerentes em relação ao falecido. 

 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei n° 9.032/95), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da 

mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada. 

 

Conforme se verifica nas fls. 38/40 dos autos, o falecido exerceu atividade com registro em carteira de trabalho até a 

data do óbito, ocorrido em 02-10-1997, conforme anotação em CTPS feita posteriormente ao seu falecimento, em razão 
do reconhecimento do vínculo empregatício pela empresa para a qual trabalhava, por determinação de sentença 

proferida na justiça trabalhista, sendo assim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. 

 

Outrossim, importante ressaltar que o registro feito em CTPS em razão de sentença trabalhista, transitada em julgado 

nos autos do processo de conhecimento nº 2537/99, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de São Paulo (fls. 308/312), é 

válida, inclusive para fins previdenciários, constituindo-se em documento hábil à comprovação do efetivo tempo de 

serviço, dada a presunção de veracidade de seu conteúdo. 

 

A jurisprudência, aliás, já se posicionou, nos arestos abaixo citados, no sentido de aceitar decisão oriunda da Justiça do 

Trabalho para fins de comprovação de tempo de serviço, ainda que o INSS não tenha figurado como parte (grifos 

nossos): 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. 
A legislação específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 55, 

§ 3°, da Lei n° 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp 641418/SC, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., D: 19/05/2005, p. 436). 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIDO 

POR SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO TRABALHISTA. 
1. A sentença homologatória de acordo trabalhista referente a reconhecimento de tempo de serviço do falecido, em 

que foi determinada a obrigação de o empregador do mesmo pagar as contribuições previdenciárias pertinentes e 

cujo recolhimento, inclusive, já foi efetuado conforme comprovado nos autos, deve ser considerada para fins de 
concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. Não produziu o INSS, por seu turno, qualquer prova a fim 

de ilidir a existência do vínculo empregatício em comento. 

2. Hipótese em que tendo sido considerado o tempo de serviço do falecido, restou caracterizado que o mesmo detinha 
a qualidade de segurado à época do óbito, ante o curto tempo decorrido entre a extinção do contrato de trabalho e o 

falecimento correspodente a menos de dois meses, fazendo jus, portanto, a sua companheira à percepção de pensão por 

morte. 

3. Agravo interno provido." 

(TRF 2ª Região, AGTREO 200502010032090, 2ª Turma Especializada, v.u., Dju 23/08/2007, p. 356). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. INCLUSÃO DE 

PERÍODO RECONHECIDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO E 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS. PRESUÇÃO DE VERACIDADE. JUSTIFICAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. 

1. O fato da autarquia previdenciária não ter figurado como parte na reclamação trabalhista onde se determinou a 

averbação do exercício da atividade laborativa, durante o período indicado nos autos, na Carteira de Trabalho e da 

Previdência Social - CPTS, não impede que tal período seja computado para fins previdenciários, se o INSS - 

Instituto Nacional do Seguro Social não produziu prova apta a desconstituir a presunção de veracidade dos registros 
lançados no referido documento. 

2. Foram ouvidas testemunhas, em ação de justificação, que tramitou de acordo com as normas de regência, tendo as 

mesmas confirmado o período trabalhado, e a empregadora recolheu, após o julgamento da citada reclamação 

trabalhista, as contribuição previdenciárias a ele alusivas. 

3. Apelação provida." 
(TRF 5ª Região, 2ª Turma, A M S n° 2000.82.011742-9, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 25.06.2002, 

DJ 28.03.2003, p. 1264). 

 

Desta forma, em virtude do reconhecimento do exercício de atividade laboral pelo falecido entre 01-07-1997 e 02-10-

1997 (fl. 311), decorrente da sentença trabalhista, certo é que o de cujus, falecido em 02-10-1997 (fl. 20), mantinha a 

qualidade de segurado à época de seu falecimento. 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge e aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 

anos, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 

3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ESPOSA E FILHOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111, STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

Remessa oficial tida como interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na 
Lei nº 9469/97. 

Na qualidade de esposa e de filhos do segurado falecido, a dependência econômica dos autores é presumida a teor do 

disposto no artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 457371/SP, Nona Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 18-09-2003, pág. 391). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, os requerentes fazem jus à concessão da pensão pleiteada, devendo esta ser 

rateada em partes iguais entre a esposa do falecido, Sheila Cristina Felix Ranu e os filhos do casal, Jonathas Felix Leite, 

nascido em 20-08-1993 (fl. 15), e Jhenifer Daiane Felix Leite, nascida em 09-06-1998 (fl. 17), até a data em que 
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completarem 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se incapazes, ou forem emancipados, nos termos da legislação em 

vigor. 

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, os requerentes fazem jus à concessão da pensão pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 

tendo o óbito ocorrido em 02-10-1997, o benefício é devido desde a data do óbito, conforme disposição do art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei nº 9.528/97. Todavia, em relação à 

coautora, Sheila Cristina Felix Ranu, deve-se observar a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas, a 

contar do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei nº 11.280, de 16-02-2006. 

 

Em relação aos demais coautores, filhos do falecido, cumpre esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra 

os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso 
I do Código Civil de 2003), neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À 

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data 

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição quinquenal. 

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de 1916. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004, pág. 600.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

4. O benefício é devido a partir da data do óbito, pois como bem asseverou o Ministério Público Federal, a prescrição 

não pode ser aplicada a menor impúbere, nos termos do artigo 198, inciso I, do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), 

artigo 79 da Lei n.º 8.213/91 e artigo 105, inciso I, alínea b, do Decreto n.º 3.048/99. 

(...)" 
(TRF 3ª Região, AC n.º 2006.03.99.007844-9, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU: 28-06-2007, pág. 648.) 

 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela 

prescrição, também foi matéria tratada na Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso) 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 
desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a pensão por morte, desde a data do óbito (02-10-1997), devendo esta ser 
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rateada em partes iguais, observado-se a prescrição quinquenal no cálculo das prestações anteriores ao ajuizamento da 

ação (art. 219, § 5º do CPC) somente no que se refere à cotaparte devida à coautora, Sheila Cristina Felix Ranu. A 

incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das 

custas e despesas processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, 

instruído com os documentos dos segurados Sheila Cristina Felix Ranu, Jonathas Felix Leite e Jhenifer Daiane 

Felix Leite, sendo estes dois últimos representados legalmente por sua genitora, Sheila Cristina Felix Ranu, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, respeitado o 

prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 02-10-1997, para Jonathas 

Felix Leite e Jhenifer Daiane Felix Leite, e data de início - DIB em 13-07-2004, para Sheila Cristina Felix Ranu, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 

4º e 5º do CPC, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 
diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001029-36.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.001029-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GISELLI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010293620094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença e remessa oficial que julgou parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde a data da referida decisão, mantendo-o 

até que seja reabilitado para a realização de outra atividade compatível à sua condição física e profissional. As parcelas 

vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

DIB, na forma do artigo 406 do Código Civil, c.c. art. 161 do Código Tributário Nacional, até a promulgação da Lei nº 

11.960./2009, quando incidirá o art. 1º-F do mencionado estatuto. A ré foi condenada ainda ao pagamento dos 

honorários advocatícios no valor 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada ainda a compensação de eventuais pagamentos administrativos realizados ao autor a título de outro 

benefício, não incidindo sobre eles os ônus da sucumbência. Não houve condenação em custas processuais. 

 

A tutela foi concedida na sentença, para o fim de determinar a cessação do benefício de aposentadoria por invalidez, (o 
qual havia sido concedido ao autor quando do ajuizamento da ação por força de tutela anterior, fl. 128/129), e a 

imediata implantação do benefício de auxílio-doença em seu favor, cujo cumprimento foi noticiado a fl. 277 dos autos. 

 

Em suas razões recursais, o autor requer a reforma da sentença, visando o restabelecimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, sustentando que, em razão de acidente sofrido em novembro de 1995, veio a obter 

administrativamente o benefício de auxílio-doença, desde essa data até 17.05.1999, quando passou a receber o benefício 
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de aposentadoria por invalidez. Contudo, este último benefício foi cassado pela autarquia em 19.09.2010, por considerar 

o requerente apto para o trabalho, já que estaria ele exercendo atualmente a atividade de pescador profissional. 

Argumenta ainda que, não obstante a conclusão do Instituto, ficou comprovada, pela perícia técnico-judicial, a sua 

incapacidade total e definitiva para o trabalho, dessa forma fazendo jus à percepção do benefício em comento. Suscita o 

pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 08.09.1975, pleiteia o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, cancelado 

administrativamente em 19.05.2009, já que exerce ele a atividade laborativa de pescador profissional (fl. 109). 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 06.11.2009 (fl. 180/183), revelou que o autor é portador de sequela de fratura do 

cotovelo e punho direito, ocorrida em razão de acidente ocorrido em novembro de 1995, concluindo o perito estar o 

autor incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho (rurícola). Contudo, o expert assevera que o requerido 

não está impossibilitado para a realização de atividades habituais, havendo impedimento para as atividades de intenso 

labor e que exijam a utilização do membro superior direito, datando o início da incapacidade em 23.11.1995 (data do 
trauma). 

 

De outra parte, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 148/155) informam que o 

requerente recebeu administrativamente o benefício de auxílio doença de 09.12.1995 até 16.05.1999, vindo em seguida 

a perceber o benefício de aposentadoria por invalidez no período de 17.05.1999 a 19.09.2010, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder as referidas benesses, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, mantida, portanto, a qualidade de segurado do requerente, tendo sido ajuizada a presente ação em 

17.06.2009 (fl. 02). 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, o fato de ser ele relativamente jovem (35 anos), a 

conclusão pericial no sentido da sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho (rurícola), contudo com 

possibilidade de reabilitação para atividade diversa, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos 

do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma 

legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a parte beneficiária ao processo de reabilitação profissional 
previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação da aposentadoria por invalidez (19.09.2010), já que 

não houve plena recuperação do autor.  

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para fixar o 

termo inicial do benefício de auxílio-doença na datada cessação da aposentadoria por invalidez (19.09.2010) e nego 

provimento à remessa oficial. 

 

As parcelas recebidas por força da tutela serão descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS informando a alteração, para 19.09.2010, do termo inicial do benefício de auxílio-doença 

concedido ao autor REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002299-71.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002299-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NAIR ARROIO BENITO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022997120094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

Após a distribuição do feito a parte autora foi intimada para comprovar nos autos o indeferimento administrativo do 

pedido e quedou-se inerte. 

 
A r. sentença apelada, diante da ausência de requerimento administrativo, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inciso I, c.c. Art. 284, parágrafo único, do CPC, deixando 

de condenar a parte autora no pagamento da verba de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando em preliminar, a apreciação do agravo retido e a concessão de prazo em dobro para o 

recurso apresentado, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. No mérito, requer a anulação da decisão 

recorrida, devolvendo-se os autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito, sustentando não ser necessário o 

exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. 

 

Subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que não consta dos autos a interposição de agravo retido, restando prejudicada a 

preliminar argüida.  

Igualmente, sendo o causídico advogado particular de beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em aplicação 
de prazo em dobro, pois a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento de que tal 

prerrogativa, prevista no Art. 5º, § 5º, da Lei n. 1.060/50, tem aplicação restrita aos Defensores Públicos da Assistência 

Judiciária, ou integrantes do serviço estatal de assistência judiciária, não se estendendo aos defensores dativos, ainda 

que credenciados pelas Procuradorias-Gerais dos Estados via convênio com as Seccionais da Ordem dos Advogados do 

Brasil (STJ, AgRg nos EDcl no Ag 997139/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 4ª Turma, DJe 09/06/2008).  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
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A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao Juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 

 

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV, do Art. 

5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 
"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, afasto as preliminares arguidas e, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

para anular a sentença, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e 

determinar o prosseguimento do feito. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-35.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000497-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MILTON VICENTE DE MOURA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004973520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária declaratória e condenatória para comprovação de tempo de 

serviço, cumulado com pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo e determinando a averbação do tempo 

de atividade urbana, referente aos períodos de 09.06.1969 a 04.10.1969, de 02.01.1976 a 01.09.1976, de 06.10.1980 a 
28.10.1980 e de 01.09.1981 a 30.09.1982, fixando a sucumbência recíproca. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, para reconhecer todo o período de trabalho sem 

registros em CTPS e julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade rural e, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe O benefício de 

aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

        § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e 

VII do art. 11.  

        § 2o  Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.   

        § 3o  Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, 

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."  

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 
V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

O requisito etário encontra-se preenchido, pois o autor, nascido em 29.07.1941, completou 60 anos em 2001. 

 

Objetivando a produção de início de prova material, o autor juntou aos autos declaração emitida pelo Sindicato dos 

Empregados Rurais de Ourinhos e Região, datada de 11.01.2008, na qual consta que o autor, qualificado como sendo 

lavrador, foi associado ao referido sindicato no período de 1974/1975 (fls. 08); cópia de carteira de filiação e recibos de 

contribuição ao Sindicato dos Empregados Rurais de Ourinhos e Região referente ao período de 1974/1975 (fls. 12); 

cópia de escritura pública de cessão de direitos hereditários e de meação, lavrado em 31.08.2001, na qual o autor está 

qualificado como pedreiro (fls. 21/23); declaração e recibo de entrega do ITR, relativos aos anos de 2005 (fls. 30/37) e 

2004 (fls. 40/43); cópia de contribuição sindical - agricultor familiar, exercício de 2007 (fls. 14); cópia de autorização 

para impressão de documentos fiscais, datado de 28.03.2007 (fls. 16); cópias de notas fiscais de venda e compra (fls. 19, 

20, 25 e 39); cópia de comprovante de inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica (fls. 44) e cópia da CTPS; 

emitida em 27.11.1963, na qual constam registros laborais no período de 1969 a 1982 (fls. 26/29). 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 
segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis: 

 

"Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas: 

... 

§ 8o  Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente 

de: 

... 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não superior a cento e vinte dias, 

corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 22 deste artigo;" 

 

Nesse sentido, por sinal, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. DECISÃO 

MANTIDA. 

1. Não obstante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considere que o exercício de atividade remunerada 
por um dos membros da família não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais, o § 9º do art. 11 da 

Lei n. 8.213/1991 exclui da condição de segurado especial "o membro do grupo familiar que possui outra fonte de 

rendimento". 

2. O § 10, I, b, do art. 11 da Lei de Benefícios determina que o segurado especial fica excluído dessa categoria a contar 

do primeiro dia do mês em que for enquadrado em qualquer outra categoria. 

3. Inexistente a prova acerca do exercício da atividade urbana em "período de entressafra ou do defeso, não superior a 

cento e vinte dias, corridos ou intercalados", conforme excepciona o inciso III do § 8º do art. 9º do Decreto n. 

3.048/1999, não há como conceder a aposentadoria pleiteada. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1146457/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 

03/05/2010)" 
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No caso dos autos, ocorreu a descartacterização da condição de trabalhador rural, pois, como se vê do extrato do CNIS 

juntado às fls. 90 e reconhecido pela r. sentença, o autor manteve vínculos de trabalho de natureza urbana contínuos nos 

períodos de 02.01.1976 a 01.09.1976 (08 meses) e de 01.09.1981 a 30.09.1981 (01 ano e 01 mês) e recolheu 

contribuições previdenciárias como contribuinte individual, cadastrado como autônomo, nos períodos de outubro de 

1988 a 31.08.1989 e de outubro de 1989 a setembro de 1991. 

 

É certo que o autor implementou, em 2006 (65 anos), o requisito etário para a obtenção do benefício de aposentadoria 

por idade urbana. Entretanto, comprova, de acordo com os documentos juntados aos autos, ter contribuído por 09 anos e 

03 meses, ou 111 meses, não cumprindo a carência exigida de 150 meses (ou 12 anos e 06 meses), não sendo possível, 

nesta hipótese, aproveitar-se o tempo de trabalho rural, como pretende o autor, uma vez que não houve efetivo 

recolhimento da contribuição previdenciária. 

 

Nesse sentido, confira-se:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39, I, E 

143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N. 10.666/2003 
DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta Política, 

assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a idade de 

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º). 

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do 

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela comprovação 

do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I). 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer 

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo descumprimento 

de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa 

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao completarem 

65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de Benefícios, incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008. 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n. 

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou: 

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição. 
6. Incidente de uniformização desprovido. 

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 25/04/2011)". 

 

Destarte, é de se manter a r. sentença. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009558-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009558-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA JOIA CAMPOS 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

CODINOME : SONIA APARECIDA JOIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
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No. ORIG. : 07.00.00169-8 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar da citação (21/09/2005), bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas 

de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 
e. STJ. 

 

A autarquia requer a reforma da decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela perda da 

qualidade de segurado quando do início da incapacidade laborativa, além da ausência de incapacidade laborativa de 

forma total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação da data inicial do benefício a 

contar da data da realização da perícia judicial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste ao recorrente. 

 

Com efeito, como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e das anotações em CTPS às fls. 14/16, a 

parte autora manteve vínculos empregatícios de 01/11/1986 a 25/01/1984, 10/10/1987 a 29/02/1988, 02/01/1991 a 

15/05/1991, 02/01/1993 a 23/02/1994 e 01/11/1994 a 22/12/1995, constando, ainda, recolhimentos de contribuições à 

Previdência Social referentes às competências 07/2004 a 05/2006 e 11/2006 a 12/2006 (GPS às fls. 26/30). 
 

A perícia judicial, realizada em 16/03/2007, atesta que a periciada é portadora de trombose arterial com consequente 

necessidade de amputação parcial do membro superior direito, encontrando-se incapacitada para o exercício de sua 

atividade habitual, mas com possibilidade do exercício de afazeres diversos após reabilitação profissional compatível 

com suas restrições (fls. 104/108). 

 

O sr. Perito fixou a incapacidade laborativa a contar de 17/11/2003 (fls. 107). 

 

Como visto, o último vínculo empregatício da autora encerrou-se em 22/12/1995. Contudo, não há nos autos qualquer 

comprovação de que o início da doença iniciou-se desde então, tampouco que a ausência de recolhimento das 

contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença, hipótese em que, por construção 

jurisprudencial, a qualidade de segurada restaria mantida. 

 

A propósito, colaciono julgado do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se 

deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 2. Não 

comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega 

provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em 

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 2. 

Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA 

TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)" 

 

Assim, entre o encerramento do último vínculo empregatício (22/12/1995) e a data fixada no laudo para o início da 

incapacidade laborativa (17/11/2003) passaram-se aproximadamente 8 (oito) anos, razão pela qual é de se concluir pela 

perda da qualidade de segurado, pelo decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

 

Acresça-se que a própria autora juntou aos autos o documento médico de fls. 13, datado de 16/12/2003, que corrobora a 
conclusão do laudo pericial no tocante ao início da incapacidade para o trabalho. 

 

Neste sentido, confira-se os julgados desta Corte Regional Federal e do e. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO DEVOLUÇÃO. I -

Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que possui 

vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17), tendo sido 

ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008, um dia antes da 

propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição de segurada. III - 

Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta da improcedência do 

pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão judicial que se presume válida e 

com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. 

(Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)." 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REMESSA OFICIAL IRREGULAR. INOVAÇÃO À LIDE. PRECLUSÃO. PERDA DE QUALIDADE DE SEGURADO. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR DEZESSETE MESES ANTES DO EVENTO INCAPACITANTE. 1. A 

argumentação relativa à irregularidade da remessa oficial constitui evidente inovação à lide, porquanto não arguida 

em momento anterior e oportuno, operando-se, assim, a preclusão. 2. À época do surgimento da incapacidade o 

segurado havia deixado de contribuir por dezessete meses, isto é, quando já findo o período de graça previsto no art. 
15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1184580/SC, Rel. Ministro 

ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 

22/02/2011, DJe 28/03/2011) 

 

Por conseguinte, resta prejudicada a análise dos demais requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural 

deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não se pode confundir o 

direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, com o direito ao 

benefício de natureza assistencial. 

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a redação 

dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, 

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 
Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à 

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra mencionado. 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, não havendo, contudo, condenação 

da autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016246-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016246-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALESSANDRA MODRO incapaz 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

REPRESENTANTE : CLAUDIA INACIO MODRO 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Ministerio Publico Estadual 

PROCURADOR : GABRIELA GNATOS LIMA PALERMO 

No. ORIG. : 08.00.00056-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 

restabelecer o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 

8.742/93, a pessoa deficiente, representada por sua mãe e curadora. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido para condenar a 

Autarquia ao pagamento do benefício assistencial desde a cessação administrativa, com correção monetária e juros de 

mora desde a citação, honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, corrigidos desde a sentença, 

observada a Súmula nº 111 do STJ, isentando-a do pagamento de custas processuais e concedendo a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

Acolhidos os embargos de declaração opostos, o MM. Juiz a quo condenou o INSS ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios em 10% sobre os atrasados, juros de mora desde a citação, em 1% ao mês, nos 

termos do Art. 406 do CC até 30.06.09 e, após tal data, nos termos do Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, correção monetária 

na forma das Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91, desde os vencimentos das prestações. 

 

Apela a parte autora, alegando a ocorrência de julgamento ultra petita, uma vez que em sede de embargos de declaração 
foi modificado o percentual da verba honorária sem que houvesse pedido da Autarquia. 

 

Apela o INSS, argumentando que a renda per capita é superior ao mínimo estabelecido pelo Art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Subsidiariamente, requer a alteração da data do início do benefício para a data de apresentação do estudo social, a 

redução da verba honorária advocatícia e prequestiona os Arts. 93, IX e 203, V, da CF, Art. 20, caput e §3º da Lei nº 

8.742/93 e Art. 34 da Lei nº 10.741/03. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões da parte autora. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do INSS, deixando de opinar acerca do recurso da 

autora por versar apenas sobre honorários advocatícios. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No que se refere à alegação de julgamento ultra petita, observo que, ainda que não se trate de julgamento que extrapole 

o pedido inicial, o provimento de fls. 250 deveria, tão-somente, integrar a r. sentença, abstendo-se de modificar o 

julgado quanto à verba honorária. 
 

Sendo assim, não conheço da condenação em honorários advocatícios proferida na decisão dos embargos de declaração. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a incapacidade laboral foi comprovada, porquanto a autora, deficiente mental, é incapaz para os atos 

da vida civil (fls. 15, 18/19 e 35). 

 

Além disso, cumpre à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto".  

 
A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é 

constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora, seus genitores e uma irmã menor. 

 

O estudo social (fls. 183/184) constatou que a família mora em casa própria, simples, sem piso nem pintura. 

Sobrevivem do salário recebido pelo pai, e possuem um veículo Monza, ano 1989, um microondas, um refrigerador e 

uma máquina de lavar roupas, sendo que os eletrodomésticos "estão em avançado estado de uso" (fls. 184). A genitora 

não aufere rendimentos. As despesas da família não foram especificadas. 

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), acostados aos autos às fls. 219/221 informam que o 

salário do genitor era, em abril de 2010, no valor de R$1.104,26. 

 

O conjunto probatório dá conta que a situação enfrentada pela família não configura o grau de hipossuficiência 

econômica necessário para a concessão do benefício assistencial. 
 

Como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, não ficou demonstrada a impossibilidade de se prover à 

manutenção da autora. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Corte Regional: 

 

" CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  
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II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE nº 200903990165530, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 

02/09/2009 PÁGINA: 1595) e 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 22/10/2008)". 
 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu pedido. 

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, não havendo, entretanto, condenação da 

parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Autarquia, restando prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos em que explicitado, cassando expressamente a tutela antecipada concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020563-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020563-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA BARBOZA MARCON 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

No. ORIG. : 08.00.00148-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 29.03.1997 a 04.01.2005, em que exerceu a 

função de auxiliar de enfermagem. Em conseqüência, condenou o réu a conceder à autora o beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 09.02.2008, data do requerimento administrativo. As parcelas vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada 

pela Lei 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% das 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. 

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou demonstrado por prova técnica a 

exposição habitual e permanente aos alegados agentes nocivos, que não pode ser substituída pela prova testemunhal, a 

teor do disposto no art.400, II, do C.P.C. Sustenta que após o advento da Lei 9.528/97 a utilização do equipamento de 
proteção individual, elide a insalubridade e a impossibilidade de conversão após 28.05.1998, advento da Lei 9.711/98. 
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Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do beneficio na data da citação, visto que houve a comprovação de 

atividade especial mediante provas não apresentadas na seara administrativa. 

 

Sem contra-razões (certidão à fl.123). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Busca a autora, nascida em 13.04.1950, comprovar o exercício de atividade sob condições especiais de 29.03.1997 a 

04.01.2005, em que exerceu a função de auxiliar de enfermagem, na Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio 

Pardo, vez que administrativamente o INSS somente reconheceu o período de 22.04.1988 a 05.02.1997; e a concessão 
do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 09.02.2008, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
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segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 
1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Compulsando os autos do processo administrativo (fl.16/19), verifica-se que o INSS considerou comprovada a 

exposição a agentes biológicos no período de 22.04.1988 a 05.02.1997, com fulcro no código 1.3.2 do Decreto 

53.831/64, deixando de acolher a conversão do período de 29.03.1997 a 04.01.2005, ao argumento de que o local de 

trabalho não é especializado em doença infecto-contagiosas. 
Todavia, não prosperam as alegações concernentes ao exercício de atividade em unidade de saúde não exclusiva ao 

atendimento de doenças infecto-contagiosas, vez que o cotidiano de grandes hospitais, como aquele na qual a autora 

exerce suas atividades, é o de atendimento a pacientes com as mais diversas enfermidades, não se podendo distinguir, a 

priori, quem é portador de doença infecto-contagiosa. 

 

A prova testemunhal produzida nos autos (fl.94/95) em que os depoentes atestam tal situação fática na rotina 

profissional da autora, responsável desde o banho à medicação dos pacientes, cujo diagnóstico, sobre eventual doença 

contagiosa, pode demorar até três semanas, bem como a afirmação de que ela nunca exerceu atividade administrativa, 

ratifica a conclusão sobre a exposição habitual e permanente à agentes biológicos nocivos. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (20%) 

de 29.03.1997 a 04.01.2005, em que a autora exerceu a função de auxiliar de enfermagem, na Santa Casa de 

Misericórdia de São José do Rio Pardo, categoria profissional prevista no código 2.1.3 do Decreto 53.831/64 e código 

3.01, anexo IV, do Decreto 3.048/99. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 
aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, a autora totaliza 26 anos, 01 mês e 04 dias até 15.12.1998 e 30 

anos, 05 meses e 11 dias até 01.08.2002, data do primeiro requerimento administrativo (fl.48 e fl.532), conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

A autora, nascida em 13.04.1950, contava com 58 anos de idade na data do requerimento administrativo, portanto, 

cumpre o requisito etário e pedágio previsto na E.C. nº20/98 para fins de aposentação na forma proporcional. 
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Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 09.02.2008, data do requerimento 

administrativo (fl.13), oportunidade em que houve a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário, suficiente à 

comprovação de atividade sob condições especiais. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, posto que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento do 

pedido (23.08.2008; fl.13) e o ajuizamento da ação (28.11.2008). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para declarar que a autora totalizou 17 anos, 09 

meses e 25 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 28 anos, 02 meses e 05 dias até 09.02.2008, e para determinar que 

no cálculo do valor da aposentadoria por tempo de serviço seja aplicado o disposto no art.29, I, da Lei 8.213/91, na 
redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VERA LUCIA BARBOZA MARCON, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, 

com data de início - DIB em 09.02.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020664-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020664-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETI APARECIDO BIANQUI 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
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No. ORIG. : 09.00.00046-4 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos laborados no interregno de 1977 a 2009. 

Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial, nos termos do art.57 e 

seguintes da Lei 8.213/91, com termo inicial na citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas 
monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros moratórios legais, a contar da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas 

até a prolação da sentença. Sem condenação em custas ou despesas processuais. 

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, carência da ação por ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustenta que o autor não apresentou laudo técnico para todos os períodos em 

que pretende o reconhecimento de atividade especial, e que em alguns períodos estava exposto a ruído dentro do limite 

legalmente admitido. Aduz a impossibilidade da conversão de atividade especial após 28.05.1998, advento da Lei 

9.711/98, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.228/235). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 
 

Não há que se falar em extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, pois a mera 
possibilidade de o segurado requerer o benefício em sede administrativa, não tem o condão de afastar a apreciação 

judicial, a teor da garantia constitucional prevista no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, e Súmula 

09 do TRF da 3ª Região. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 31.03.1963, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos, 

intercalados, laborados de 1977 a 2009 (petição inicial fl.06/07), e a concessão de aposentadoria especial, a contar da 

citação. 

 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade 

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria 

com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da 

E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 
a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1746/1930 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

especiais de 01.07.1977 a 10.04.1979, laborado na empresa Neymar Ind. Com. de Tecidos Ltda, por exposição a ruídos 

de 94 decibéis (PPP e laudo técnico fl.21/24), 02.07.1979 a 25.04.1980, ruídos de 95 a 97 decibéis, Tecelagem Jolitex 

Ltda (SB e laudo técnico fl.25/33), 02.05.1980 a 28.02.1981, ruídos de 90 decibéis, Decoratriz Tecidos S/A, (PPP e 

laudo técnico fl.34/37), 09.08.1982 a 16.02.1984, ruídos de 94 decibéis, Octavio Ciamarro & Cia Ltda (PPP fl.38), 

13.02.1984 a 22.03.1990 e de 10.04.1996 a 25.03.1997, ambos na Têxtil Elizabeth S/A, atual Vicunha Têxtil (PPP 
doc.41/44), 01.10.1990 a 15.02.1992, na função de montador, por exposição a óleo solúvel, querosene 

(hidrocarbonetos) e pó de ferro, decorrentes do desbaste (esmerilhamento) de peças metálicas (SB-40 e laudo técnico 

fl.45/84), agente nocivo previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79, Sandin Máquinas e Equipamentos Ltda, 

22.09.1992 a 22.08.1995, ruído de 80 decibéis, e agentes químicos a base de solventes, Fama Fabril Maria Angélica 

Ltda (SB-40 e laudo técnico fl.85/124), 05.03.1999 a 30.09.1999, mecânico de manutenção, 01.10.1999 a 21.07.2003, 

contra-mestre, por exposição a ruídos acima de 90 decibéis, vez que desenvolvia suas atividades no setor de tecelagem, 

junto aos teares (SB-40 e laudo técnico fl.125/154), na Nicoletti Ind. Têxtil Ltda, 01.10.2003 a 09.05.2006, por 

exposição a ruídos de 103,3 decibéis, na Beneficiadora Tecidos São José Ltda (PPP fl.155/156), e de 28.11.2006 a 

20.02.2009, exposto a ruídos de 88 decibéis, na Meneghel Ind. Têxtil Ltda (PPP fl.157/158), agente nocivo previsto no 

código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e art. 2º do Decreto n. 4.882/2003. 

 

Dessa forma, o autor totaliza 25 anos, 02 meses e 13 dias de tempo de serviço em atividade exercida exclusivamente 

sob condições especiais até 20.02.2009, termo final indicado na petição inicial, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Mantido o termo inicial em 25.05.2009, data da citação (fl.160), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da 

parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%, pois atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do réu e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DONIZETI APARECIDO BIANQUI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 25.05.2009, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024829-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024829-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA APARECIDA ANDRADE DE BELLO 

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00145-2 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer o exercício de atividade rural nos termos da petição inicial. Em conseqüência, o réu foi condenado a 

conceder à autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da citação, calculados nos termos do 

art.29 da Lei 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos 

vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas 

(Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas. 

 

Pugna o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a autora não comprovou por prova material 

contemporânea o alegado labor rural durante todo período pleiteado, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal, e que a atividade rural não pode ser computada para efeito de carência a teor do disposto no §2º do art. 55 

da Lei 8.213/91, e que não restaram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% 

do valor da causa nem incidir sobre as parcelas vencidas após a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e que os 

juros de mora indicam à razão de 0,5% ao mês, nos termos do §4º do art.45 da Lei 8.213/91 e art.1º-F da Lei 9.494/97. 
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Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Busca a autora, nascida em 27.06.1951, a averbação de atividade rural desde os doze anos de idade até 1993 e do ano de 

2000 até os dias atuais, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da citação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, a autora apresentou os seguintes documentos nos quais seu marido, Norival de Bello, estava qualificado como 

lavrador: certidão do casamento, celebrado em 03.07.1971 (fl.15), certidão de nascimento do filho (06.09.1979; fl.17) e 

declaração do produtor rural e notas fiscais na condição de parceiro agrícola, na Fazenda São Joaquim, por ele emitidas 
(1978/1980, 1986 a 1990; fl.19/31), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade 

rural da autora, em regime de economia familiar, ante pacífico entendimento jurisprudencial sobre a extensão da 

qualificação de rurícola do marido à esposa. 

 

Houve apresentação, também, do título de eleitor da autora, emitido em 21.06.1976, na qual consta que ela residia na 

Fazenda São Joaquim, e carteira profissional, emitida em 25.02.1983 e CNIS (doc.61), pela qual se verifica que o 

primeiro contrato de trabalho da autora deu-se na condição de rurícola, no Sítio Santa Fé, constituindo tal documento 

prova suficiente de vínculo empregatício ao período a que se refere e início de prova material do histórico como 

lavradora. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl.71/78 afirmaram que conhecem a autora e que ela começou a trabalhar com 

cerca de dezesseis anos (fl.72), na roça de café e algodão, em propriedade de terceiros, sendo que após o casamento 

passou a trabalhar com o marido, também rurícola, e que há cerca de dez anos (depoimento tomado em novembro de 

2009), a autora deixou as lides rurais, passando a trabalhar como empregada doméstica. 

 

Conforme CTPS (doc.14) a autora manteve de 01.04.1993 a 11.11.2000, contrato de trabalho como empregada 

doméstica, com recolhimentos durante o período (CNIS doc. 60), mantendo os recolhimentos de 11/2000 a 01/2003. 

 
A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova testemunhal idônea, 

comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Todavia, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o labor agrícola da autora a partir de 03.07.1971, data de 

seu casamento (fl.15), momento em que passou a integrar o núcleo familiar do esposo, face a ausência de documentos 

que qualifique os genitores da autora como lavradores. 

 

Outrossim, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991, para fins de concessão de beneficio urbano, apenas poderia ser 

reconhecida mediante o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, na forma prevista no §2º da Lei nº 

8.213/91 . 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, restou comprovado o exercício de atividade rural da autora de 03.07.1971 a 

25.02.1983 e de 28.08.1985 a 30.11.1991, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 
previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somados apenas os vínculos anotados em CTPS (doc.14) e os recolhimentos como contribuinte individual (doc.60), a 

autora completa mais de 18 anos de contribuição, suficientes à carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 
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O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Computados os períodos de atividade rural e urbana, a autora totaliza 26 anos, 01 mês e 14 dias de tempo de serviço 

até 15.12.1998 e 30 anos e 02 meses até 01.01.2003, última contribuição vertida, imediatamente anterior a 30.10.2008, 

data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. I e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à segurada 

(mulher) que completou 30 anos de tempo de serviço. 
 

Assim, caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 01.01.2003, última contribuição vertida, mas com valor do beneficio 

calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 26.11.2008, data da citação (fl.37), momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, vez que atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para limitar a averbação de atividade rural, em regime de 

economia familiar, ao período de 03.07.1971 a 25.02.1983 e de 28.08.1985 a 30.11.1991, exceto para efeito de carência 

(§2º do art.55 da Lei 8.213/91), totalizando a autora 26 anos, 01 mês e 14 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 30 

anos e 02 meses até 01.01.2003, última contribuição vertida, e para que no cálculo da aposentadoria por tempo de 
serviço seja observado o disposto no art.187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99 e para que as verbas acessórias 

sejam aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NILZA APARECIDA ANDRADE DE BELLO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 26.11.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, observado no cálculo o art.187 e 

art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026781-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026781-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA MARIA ALVES 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00181-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-09-2006, em face do INSS, citado em 07-12-2006, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

indeferimento administrativo do benefício. 

 

A r. sentença, proferida em 07-01-2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde "Setembro de 2006 (data apontada no laudo como a de início 

aproximado da incapacidade)", descontando-se das parcelas atrasadas os valores pagos pelo INSS a título de auxílio-

doença, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, de acordo com os índices vigentes no E. TRF da 3ª 

Região, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do 
laudo pericial ou da citação, a reforma dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do 

laudo pericial ou da citação, a reforma dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 
 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 77/82 é conclusivo no sentido de que a parte autora 

padece de cervicalgia, ciatalgia, espondiloartrose cervical, dorsal e lombar, hérnia discal lombar, gonartrose bilateral, 

refluxo gastro esofagiano, síndrome do túnel do carpo à esquerda e obesidade, estando incapacitada para o trabalho de 

forma total e permanente para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, das provas documentais acostadas aos autos, verifica-se que a parte 

autora recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/502.768.339-8, de 08-02-2006 até 24-03-2006 (fl. 44), de modo 
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que se reputa cumprido o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente 

ação em 11-09-2006, manteve a condição de segurada. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 30-09-2006, 

esclarecendo o fixado na r. sentença, tendo em vista que o Sr. Perito judicial, no laudo realizado em 30-09-2008, 

concluiu que a incapacidade da autora para o trabalho teve início "Há cerca de 2 anos.", ou seja, em 30-09-2006 

(resposta ao quesito n° 8 do INSS - fl. 82). Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os 

valores já pagos, administrativamente, pelo Instituto a título de auxílio-doença. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo 

com o entendimento desta Turma, qual seja, fixando-se o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo 
inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores 

em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 
Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada Fátima Maria Alves, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação 

desta decisão, com data de início - DIB em 30-09-2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) 

do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027973-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027973-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NEUZA ANTUNES DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00156-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 31-08-2009 em face do INSS, citado em 22-09-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (30-11-

2007). 

 

A r. sentença proferida em 11-02-2010 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, desde a data do requerimento administrativo (30-11-2007), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 
preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total das parcelas vencidas desde o requerimento administrativo até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 

111 do STJ. 

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total das parcelas vencidas desde o requerimento administrativo até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 

111 do STJ. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-04-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-12-1973, com José Francisco de Medeiros (fl. 16), certidões de nascimento dos filhos do casal, 

lavradas em 19-02-1982 e 08-11-1982 (fls. 17/18), todos os documentos qualificando o marido da autora como 

lavrador, notas fiscais de energia elétrica, em nome do marido da autora, dos anos 1990/2006 (fls. 57/68), notas fiscais 

de produtor dos anos 1990/1992 (fls. 69/75), e os seguintes documentos em nome do genitor da autora: 
 

- escritura de divisão amigável, datada de 23-11-1962, qualificando-o como lavrador e indicando ser beneficiário de 

uma gleba de terras (fls. 19/24); 

- contrato de arrendamento de uma gleba de terras de 10,0 ha (dez hectares) do "Sítio Barreiro", localizado em 

Alambari/SP, com área total de 62,0 ha (sessenta e dois hectares), referente ao período de 01-07-2003 a 01-07-2007, 

sendo arrendatários a autora e seu cônjuge (fls. 25/26); 

- recibo do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural, exercício 1974 e certificados de cadastro do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, exercícios 1979/1980 e 1983/1989, do referido imóvel rural (fls. 

27/32); 

- declarações do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural, exercícios 1998/2003 (fls. 33/56 e 77/80); 

-certidão de regularidade fiscal de 2001 e certificado de cadastro de imóvel do INCRA- anos 1998/1999 (fls. 42 e 76). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 
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labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 113/115. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 

202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de 

Produtor Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos 

termos do art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 
termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes 

do C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 07/08/2006, DJU DATA: 

28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 
RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

trabalhador rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, 

da Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 
provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 
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2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários da previdência social. 

3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 13/03/2006, DJU DATA: 
06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 
em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30-11-2007 - fl. 14), uma vez 

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 
 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 

Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, e nego seguimento à apelação do INSS. Mantenho, no mais, a 

douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, 

instruído com os documentos da segurada Neuza Antunes de Medeiros, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias 

da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 30-11-2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 
salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028096-30.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.028096-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNO ANDREETTA 

ADVOGADO : DJENANE COMPARIN SILVA 

No. ORIG. : 08.00.01450-4 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-04-2008 em face do INSS, citado em 04-07-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo (18-12-2007). 

 

A r. sentença proferida em 09-12-2009, após embargos de declaração julgados em 08-02-2010, julgou procedente o 

pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, com o valor da renda mensal inicial a ser calculada 

nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (18-12-2007), sendo os 

valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do enunciado de Súmula nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª 

Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício com renda mensal nos moldes do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91. Caso mantido o decisum, requer que a renda mensal seja no valor de um salário mínimo, o termo inicial seja a 

data da citação, a reforma dos índices de correção monetária e juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida proferida em 09-12-2009, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora 

preencheu os requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício com renda mensal nos moldes do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91. Caso mantido o decisum, requer que a renda mensal seja no valor de um salário mínimo, o termo inicial seja a 

data da citação, a reforma dos índices de correção monetária e juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega o autor nascido em 13-12-1947, que laborou nos meios rurais. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos escrituras de compra de 
imóveis urbanos, datadas de 18-06-1986, 11-07-1988, 25-06-1990 (fls. 28/42), certificado de dispensa de incorporação, 

datado de 19-05-1967 (fl. 43) e certidão da Justiça Eleitoral, datada de 05-03-2008, informando seu domicílio desde 15-

05-1986 (fl. 45), sendo que todos os documentos o qualificam como agricultor e CTPS própria com registros de 

atividade rural nos períodos de 01-06-1995 a 31-05-2006 e 01-01-2007 a 30-10-2007 (fls. 19/23). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 92/93 e 95/97. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 
(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 
2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

Saliente-se que a parte autora não implementou a carência de 156 meses, necessária para fazer jus ao benefício de 

aposentadoria por idade nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, somente com os períodos em que recolheu 

contribuições na condição de rurícola (01-06-1995 a 31-05-2006 e 01-01-2007 a 30-10-2007). Observe-se que não está 

demonstrado que o autor recolheu as contribuições previdenciárias das fls. 48/50, na condição de trabalhador rural, 

posto que não há nos autos, prova material ou testemunhal de que o autor tenha exercido atividade rural entre junho de 

1979 e julho de 1983. Por outro lado, a legislação somente admite a somatória de contribuições recolhidas na área 

urbana ao segurado que atingiu a idade de 65 anos, requisito não preenchido pelo autor à época do requerimento 

administrativo. Destarte, considerando que o requerente apenas faz jus ao benefício com a extensão da prova material 
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apresentada através da prova testemunhal, o benefício a ser concedido é aquele estabelecido pelo artigo 143 da Lei nº 

8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora analisado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 
Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (18-12-2007), uma vez que a 
parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 
5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o valor do benefício em 01 (um) salário mínimo e para determinar que a incidência de 

correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. Independentemente 

do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado Bruno 

Andreetta, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - 

DIB em 18-12-2007, e renda mensal inicial - RMI de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, 

bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, 

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028971-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028971-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 07.00.00037-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a 

concessão de auxílio doença, ou auxílio acidente ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS restabelecer o benefício de auxílio 

doença, com a condenação daí decorrente, desde a cassação indevida, bem como aos honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 1.000,00. 

 

Inconformada, recorre a autarquia, alegando, por primeiro, que o benefício de auxílio doença é incompatível com o 

percebido pelo requerente, qual seja, amparo social ao idoso. No mérito, requer a improcedência da demanda. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Preenchidos os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência à vista dos dados constantes no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato ora determino seja juntado aos autos. 
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No que concerne à capacitadade laborativa, o laudo judicial elaborado no dia 24.08.2009 atesta ser o requerente 

portador de câncer de próstata em tratamento radioterápico e controle ambulatorial, apresentando incapacidade parcial e 

temporária desde setembro de 2006 (fls. 77/78). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Assim, não se pode deixar de levar em consideração, em primeiro lugar, a idade do autor que, nascido em 10.04.1942, 

conta com 69 anos de idade. 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 17.08.2006 a 17.12.2006. O pedido de 

prorrogação do benefício apresentado em 04.12.2006 foi indeferido (fls. 23/24). 

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, configura-se hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio 

doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (18.12.2006), que deverá ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, pois, à limitação laborativa constatada pelo sr. Perito judicial, agrega-se a falta de capacitação e de 

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, principalmente considerando-se sua atual idade (69 
anos), podendo-se afirmar que o autor se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
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4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No mais, das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já eventualmente pagas administrativamente ou por 

força de liminar. 

 

Honorários advocatícios mantidos, vez que não impugnados pelas partes. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 
constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com base no Art. 557 § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta para 

reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento 

do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, conforme os dados do tópico síntese do 

julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 
Origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033617-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033617-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00001-6 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Por primeiro, retifique-se o nome da autora, de acordo com os documentos de fls. 15 e 16. 

 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 14.01.2008 (fl. 117). 
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O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a 

partir de 31.08.200, e a pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde o ajuizamento da ação e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A autora interpôs recurso de apelação pleiteando a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez e a 

majoração da verba honorária. 

 

Inconformada a autarquia apela, apresentando, preliminarmente, proposta de acordo. No mérito, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da última interrupção, em 20.05.2007, eis que a autora trabalhou entre 

novembro/2004 e janeiro/2006. 

 

A proposta foi rejeitada pela parte autora (fls. 348/359).  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 

 

Portanto é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação: 

 

" Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

Os requisitos da filiação quanto à qualidade de segurada e à carência encontram-se preenchidos, à vista dos documentos 

de fls. 17/103. 

 
No que concerne à capacidade laborativa, o laudo judicial elaborado em 12.08.2009 atesta ser a autora portadora de 

osteoartrose, artrose de joelho e hipertensão arterial sistêmica, apresentando incapacidade parcial e temporária (fls. 

255/258). 

 

A controvérsia restringe-se à espécie de benefício, termo inicial deste e ao percentual da verba honorária. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Assim, não se pode deixar de levar em consideração, em primeiro lugar, a idade da autora que, nascida em 06.11.1942, 

conta com 69 anos de idade. 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 11.06.2003 a 31.08.2003 e de 15.02.2006 a 

20.05.2007 (fls. 22/23). O pedido de novo benefício de auxílio doença apresentado em 21.06.2007 foi indeferido, 

conforme comunicação da decisão às fls. 25/26. 

 
Não há nos autos comprovação de que quando da cessação do benefício de auxílio doença em 31.08.2003 tenha a autora 

pleiteado a reconsideração da decisão, interposto recurso administrativo ou mesmo pleiteado a concessão de novo 

benefício, o qual somente foi requerido, conforme acima relatado, em 21.06.2007, após a cessação do 2º período de 

gozo do benefício. 

 

Da análise do conjunto probatório conclui-se ser hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio doença, a partir 

do dia subsequente ao da cessação do 2º período (21.05.2007), que deverá ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, a partir de 25.01.2010 (data em que se deu a conversão por iniciativa da própria administração - fls. 323), 

pois, à limitação laborativa constatada pelo sr. Perito judicial, agrega-se a falta de capacitação e de oportunidades de 

reabilitação para a assunção de outras atividades, principalmente considerando-se sua atual idade (69 anos), podendo-se 

afirmar que a autora se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho 
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Neste sentido, pacificou o seu entendimento o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 
(AgRg no REsp nº 1.055.886/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, j. 1o.10.09, DJe 9.11.09) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no Ag nº 1.102.739/GO, Rel. Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20.10.09, DJe 9.11.09)". 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já satisfeitas no âmbito autárquico ou por força de liminar. 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo 

deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a 

data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e às apelações interpostas, 

nos termos em que explicitado. 
 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: APARECIDA LOPES DA SILVA; 

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: auxílio doença: de 21.05.2007 a 24.01.2010;  

aposentadoria por invalidez: 25.01.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036177-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036177-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOAQUINA JANEIRO BERNARDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

No. ORIG. : 01.00.00198-5 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 11/12/2001, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a trabalhadora urbana. 

 

A r. sentença recorrida, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido de aposentadoria 

por invalidez a trabalhadora rural, e condenou a Autarquia a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a 

partir da data do ajuizamento da ação (11/12/2001), acrescidas as parcela vencidas de correção monetária e juros de 

mora incidentes a partir da citação válida, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da publicação da sentença, isentando-a das custas. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando em preliminar o reexame de toda a matéria que lhe foi desfavorável e nas razões do apelo 

voluntário, sustenta que a autora não faz jus ao benefício, pois o laudo informa que a incapacidade laborativa da autora 

é parcial. Subsidiariamente, requer seja fixado o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos 

autos ou então, na data da citação e prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Por primeiro, de acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo Art. 1º da Lei 10.352/01, que entrou em 

vigor em 27 de março de 2002, observo que a r. sentença está sujeita ao reexame necessário, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Não há controvérsia acerca da filiação ao regime de Previdência Social e da carência necessária, pois os comprovantes 

juntados às fls. 10/47 e a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença no período de 01/11/1992 a 

09/02/1993, 27/04/1999 a 23/11/1999, 27/07/2000 a 03/09/2000 e 04/09/2000 a 18/02/2001 (fls. 62/63 e 66/67), 

corroboram a presença de tais pressupostos. 
 

Evidenciada a carência e comprovada a qualidade de segurado, o deslinde da controvérsia resume-se na existência ou 

não da incapacidade profissional para a concessão do benefício pretendido. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que não perde a qualidade de segurado a 

pessoa que deixou de contribuir em razão de doença que o incapacite para o trabalho: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 
COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, 

é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 

320)" 

 

A presente ação foi proposta em 11.12.2001 e a autora foi submetida a perícia médica em 17.03.2004, ocasião em que 

constatou o Perito Judicial que era portadora de quadro clínico de lombociatalgia com comprometimento radicular 
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(dores lombares irradiadas para membros inferiores, equilíbrio instável e ausência de reflexos aquileus). Foi solicitada a 

apresentação dos resultados de exames de imagem e do relatório do tratamento médico realizado no Hospital de Base da 

cidade de São José do Rio Preto, para o fim de avaliar o grau de comprometimento, o prognóstico e responder aos 

quesitos apresentados (fls. 96/97). 

 

Após a juntada dos exames solicitados (fls. 112/117), o Perito Judicial foi intimado para concluir a perícia e responder 

aos quesitos apresentados e, de acordo com o laudo complementar acostado às fls. 123/124, foi confirmado que a autora 

é portadora de Lombociatalgia - CID M 54.4, doença degenerativa e progressiva, que não tem cura, concluindo o Perito 

Judicial que em razão desse quadro há redução da capacidade laborativa, em caráter permanente. Afirma o experto no 

quesito 5 da parte autora e 12 do INSS, que não é possível determinar a data de início da incapacidade, pois não teve 

acesso ao relatório dos médicos assistentes. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Na hipótese dos autos, trata-se de segurada com 80 anos de idade e a prova testemunhal dá conta que exerceu atividade 

laborativa na função de copeira e de limpeza e que parou de trabalhar há aproximadamente 10 anos, em decorrência dos 
problemas de saúde que a acometem (fls. 141/142). 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias degenerativas apresentadas pela autora, há de se concluir que está 

incapacitada de forma total e definitiva para o labor, sendo inviável seu retorno ao trabalho, ou a reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do Art. 42, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do exame médico-pericial realizado aos 17/03/2004 (fls. 95/96), 

pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência uniformizada 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)." 
O percentual da verba honorária deve ser mantido como arbitrado, em 10%, vez que condizente com os balizamentos 

dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC. 

 

Contudo, razão assiste à apelante no que se refere à base de cálculo dos honorários advocatícios, que deve observar a 

Súmula 111, do E. STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações devidas até a data da sentença. 

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação o seguinte acórdão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DESDE 

A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ O ACÓRDÃO. SÚMULA 111/STJ. PERCENTUAL 

ARBITRADO COM EQUIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciário s incidem a partir da citação válida (Súmula 

204/STJ). 

2. Somente devem incidir juros de mora até a data da homologação da conta de liquidação, se efetuado o pagamento 

do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que o cálculo da verba honorária 
incide apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se, assim, aquelas vincendas, 

conforme sedimentado no enunciado sumular 111/STJ. 

4. Os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a prolação do acórdão, foram 

arbitrados com equidade. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 953072/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 09.03.2009).  

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
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Ante o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data do exame médico pericial e para limitar a 

base de cálculo da verba honorária até a data da sentença, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria Joaquina Janeiro Bernardes; 

b) benefício: Aposentadoria por Invalidez; 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: - 17/03/2004 - data da perícia médica. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009790-79.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009790-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

PARTE AUTORA : AMARILDO GONCALVES GOMES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00097907920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa (31.07.2009), até a data 

do laudo pericial, e a partir daí, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. As prestações atrasadas deverão 

ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a 

sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$ 50,00 por dia de atraso. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 182. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 05.07.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 16.02.2011 (fl. 127/131), atestou que o autor é portador de espondiloartrose 

lombar, depressão recorrente, diabetes mellitus, que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para 

atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 31.07.2009 (fl. 115), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 23.08.2010. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, auxílio-doença a partir de sua 

cessação administrativa, e aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial, tendo em vista que não houve 

recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 
Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 50,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As 

verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010472-10.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.010472-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : LOURDES APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104721020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a 

concessão do benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente em parte, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio 

doença, a partir da cessação (28.02.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora, contados da citação, fixando a sucumbência recíproca. Antecipação dos efeitos da tutela deferida 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurada da autora restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 29/30. 

Ademais, não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à capacidade laborativa, o laudo judicial, referente ao exame realizado em 06.10.2010, atesta ser a 

litigante portadora de síndrome do túnel do carpo em punho esquerdo e em 1QDE dedo em gatilho em graus 

moderados, apresentando incapacidade parcial e temporária (fls. 173/177). 

 

A autora, nascida em 19.04.1964, está com 47 anos de idade e esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos 
períodos de 17.03.2001 a 09.05.2007, de 09.11.2007 a 09.11.2008, de 09.12.2008 a 23.06.2009, de 24.07.2009 a 

29.07.2009 e de 29.09.2009 a 28.02.2010 (fls. 29/30). 

 

Considerando-se o conjunto probatório e a conclusão pericial, cabível o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (01.03.2010), não estando configurados os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o 

segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 
(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados pelas partes. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Lourdes Aparecida da Silva; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 01.03.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000025-27.2010.4.03.6116/SP 

  
2010.61.16.000025-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : JORGE LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO : GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000252720104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados em ação 

previdenciária, por meio da qual a parte autora objetiva o reconhecimento do tempo de serviço realizado na atividade 

rural, sem registro em CTPS, de 1966 a 1979, conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, cumulado 

com a concessão de aposentadoria proporcional ou integral por tempo de contribuição. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para o fim de ser julgados 

procedentes os pedidos, alegando haver trabalhado na atividade rural, sem registro em CTPS, diretamente exposto a 

riscos, no período descrito na petição inicial, bem como ter preenchido os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria requerida. 

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Do pedido de reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 1966 a 1979: 
 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalto que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Acerca da comprovação da atividade laborativa, naturalmente o ideal é a apresentação de documentos específicos que 

indiquem relação de trabalho (contrato de trabalho, anotações em CTPS ou livro de registro de empregados, recibos de 

pagamento, por exemplo etc.), que importam na presunção relativa de veracidade, de modo que somente podem ser 

questionados se forem afrontados por elementos e provas consistentes. Caso contrário, presumindo-os como expressão 

da verdade, esses registros restam como incontroversos, e independem de prestação jurisdicional. 

 

No entanto, existindo controvérsia sobre o trabalho executado por ausência de documentos específicos nesse sentido, é 

possível a prova mediante outros documentos que indiquem indiretamente a atividade laborativa. Sobre o tema, 

assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, conseqüentemente, também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, 

aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito de obtenção de benefício previdenciário". Então, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental 

(títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos etc.) contemporânea ao período litigioso, 

corroborado por argumentação lógico-racional para a comprovação de atividade laborativa. 

 
Reunindo o início de prova constante dos autos acerca do tempo de trabalho litigioso, com relação à atividade 

desenvolvida como rurícola, sem registro em CTPS, de 1966 a 1979, a parte autora juntou aos autos cópia da CTPS, 

constado anotações de vínculos empregatícios como trabalhador rural, de 28/05/1980 a 15/02/1982, 03/01/1983 a 

07/12/2993, 25/04/1994 a 17/12/1994, 08/05/1995 a 20/12/1995, 01/06/1996 a 25/11/1996, 03/02/1997 a 21/12/1997, 

08/05/1998 a 29/12/1998, 01/04/1999 a 25/11/1999, 19/05/2000 a 19/11/2000, 01/06/2001 a 20/12/2001, 16/04/2002 a 

13/12/2002, 01/03/2003 a 12/12/2003, 27/04/2004 a 11/12/2004, 15/02/2005 a 25/11/2005, 17/04/2006 a 15/12/2006, 

22/01/2007 a 04/04/2007, 09/04/2007 a 20/12/2007, 05/04/2008 a 08/01/2009 e de 03/05/2009, sem data de baixa na 

CTPS (fls. 19/30). 

 

No tocante a esse início de prova material, o entendimento do egrégio do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 

que tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório, mostra-se hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela o 

seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 
material." (REsp. 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Anoto que pequenas imprecisões no depoimento testemunhal devem ser atribuídas ao longo tempo transcorrido entre a 

data dos fatos e o depoimento prestado, que não impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que o conjunto 

probatório revela que a sua atividade sempre foi a de rurícola. 

 

A prestação do trabalho rural no lapso temporal reclamado é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, 

tendo em vista tratar-se de pessoa humilde, materialmente menos favorecida. Igualmente, considerando que o presente 

caso cuida de trabalho na área rural (na qual notoriamente a documentação é escassa), há que se reconhecer, com 

razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal para, em conjunto com o início de prova documental, afiançar 

que a parte autora iniciou sua atividade laborativa desde o início do tempo alegado. 

 

Há de se considerar, também, que o tempo transcorrido, e o fato de o autor ser pessoa humilde, criam obstáculos à 

substancial e desejada prova documental. Porém, num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, é 

muito provável que as pessoas trabalhem ao longo de toda vida, em especial as com restritas condições de trabalho (em 

que pese a importância estrutural das mesmas). Reconheço, também, que esse trabalho começa desde cedo, seja aos 12, 

14, 16 anos etc., dada a eloqüente pobreza do povo brasileiro. Observo, por outro lado, que a capacitação para 
determinadas tarefas por vezes é incompatível com certas idades, de modo a inviabilizar até mesmo a presunção de 

regularidade em determinados trabalhos. Saliento, como acima já afirmado, que o reconhecimento de trabalho (com 

seus efeitos naturais, constitutivos de obrigações previdenciárias) reclama ao menos o início de prova documental de 

trabalho efetivamente executado, o que vejo presente nos autos, nos termos acima afirmados. 

 

Assim, pelo conjunto probatório, deve ser reconhecido como trabalhado nas lides rurais, sem registro em CTPS, o 

período de 15/09/1966 a 31/12/1979. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 
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Do reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 1966 a 1979, como atividade 

especial: 
 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida pelo autor não 

pode ser considerada insalubre, em especial porque as testemunhas informaram que a atividade rural era desenvolvida 

basicamente na lavoura "branca". 

 

Nesse sentido, são os precedentes desta Corte Regional Federal: 

"O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial." (AC nº 394902/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 

20/05/2004, p. 442).  
"A atividade laboral efetivamente desempenhada na lavoura não é considerada insalubre. O Decreto nº 53.831/64, 

apenas recepcionada como insalubre o labor rural prestado na agropecuária." (AC nº 98030026704/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 02/02/1999, DJ 28/04/1999, p. 518. 

 

Do pedido de aposentadoria proporcional ou integral por tempo de contribuição: 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 174 meses de contribuição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora o autor somente tenha desenvolvido atividades com vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, 

ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à parte autora, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, a 

parte autora foi empregada rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 
Trabalhador Rural - FUNRUAL , o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei 1.146/1970. Tal disposição vigorou 

até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o Funrural e unificou os 

sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 
1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz , por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 
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Com efeito, computando-se o período de atividade rural, sem registro em CTPS de 29/01/1973 a 13/04/1987, o tempo 

de serviço com registro em CTPS (fls. 09/12), de 28/05/1980 a 15/02/1982, 03/01/1983 a 07/12/2993, 25/04/1994 a 

17/12/1994, 08/05/1995 a 20/12/1995, 01/06/1996 a 25/11/1996, 03/02/1997 a 21/12/1997, 08/05/1998 a 29/12/1998, 

01/04/1999 a 25/11/1999, 19/05/2000 a 19/11/2000, 01/06/2001 a 20/12/2001, 16/04/2002 a 13/12/2002, 01/03/2003 a 

12/12/2003, 27/04/2004 a 11/12/2004, 15/02/2005 a 25/11/2005, 17/04/2006 a 15/12/2006, 22/01/2007 a 04/04/2007, 

09/04/2007 a 20/12/2007, 05/04/2008 a 08/01/2009 e de 03/05/2009 a 21/12/2009, e consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete deste relator, o somatório do tempo de serviço do autor, 

até 15/12/1998, é de 29 anos, 2 meses e 9 dias e, de 36anos, 9 meses 2 dias, na data do ajuizamento da ação, em 

07/01/2010, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o 

disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Observo que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não 

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa 

INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que 

tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente 

no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de 

"pedágio" ou idade mínima. 
 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente 

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela 

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, 
mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos 

Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade 

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos 

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no 

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a 
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (08/06/2010- fls. 39), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 
2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada, na forma da legislação de regência, observando-

se que a partir de 11/08/2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, 

devendo ser adotado, da retro aludida data (11/08/2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
 

No tocante à verba honorária, fixo em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, eis 

que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo 

com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita.  
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, exercida no período de 15/09/1966 a 31/12/1979, 

somada ao período com anotação em CTPS, conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JORGE LUIZ FERNANDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço , com data de início - DIB em 08/06/2010, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005153-19.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005153-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSELHA ALVES BARBOSA e outro 

No. ORIG. : 00051531920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença desde a cessação indevida (13.11.2009), até a data do 

laudo pericial (16.10.2010), e a partir daí, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. As prestações atrasadas 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1%, a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a 

sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária. 

 

A implantação do benefício de aposentadoria por invalidez foi noticiada à fl. 110. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 
comento. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a aplicação dos 

juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões à fl.104/109 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1775/1930 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 16.11.1958, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.07.2010 (fl. 63/64), atestou que o autor é portador de fratura bilateral do 

calcâneo com osteoartrose severa, que lhe acarreta incapacidade de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu benefícios de auxílio-doença de 16.02.2009 a 30.11.2009 e de 19.03.2010 a 31.07.2010 (fl. 

58/59), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 
inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos 

os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 02.06.2010. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, bem como sua atividade laboral (operador de empilhadeira), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual 

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a partir do dia seguinte da cessação do primeiro auxílio-

doença (01.12.2009) até a data do laudo pericial (16.08.2010), corrigindo-se erro material na r. sentença nesse ponto, a 

partir de quando será convertido em aposentadoria por invalidez, tendo em vista que não houve recuperação do autor, 

descontados os valores recebidos administrativamente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 
importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica, uma vez que o benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 

Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para corrigir erro material quanto ao termo 

inicial da aposentadoria por invalidez (16.08.2010). 
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As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial da aposentadoria por invalidez para 16.08.2010. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-58.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000995-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELIA ANGELICO 

ADVOGADO : MARCOS POLOTTO e outro 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS falecido 

 
: THIAGO ANGELICO DOS SANTOS 

 
: DANILO ANGELICO DOS SANTOS 

 
: CARLOS ANGELICO DOS SANTOS 

 
: RAFAEL ANGELICO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00009955820104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a inclusão no 

beneficio de pensão por morte, na qualidade de companheira, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

Os corréus Carlos Angélico dos Santos e Rafael Angélico dos Santos relativamente capazes foram citados a 

apresentaram contestação (fl. 52/53). 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a incluir a autora no benefício de pensão por 

morte, condenando o réu em honorários advocatícios arbitrados em R$800,00. Determinou a implantação do benefício.  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a Carlos Alberto dos Santos. Insurge-se, subsidiariamente, contra os juros de mora e 

correção monetária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 
redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 07.06.05 (fl. 16). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Carlos Alberto dos Santos uma vez que restou 

evidenciada pelo beneficio de pensão por morte pago aos filhos (fls. 76/79). 
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A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre Carlos Alberto dos Santos e a autora, e, 

conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

Para a comprovação da alegada união estável, a autora juntou aos autos cópia das certidões de nascimento dos filhos 

havidos em comum, nascidos em 07.06.1986, 10.10.1988, 07.08.1991 e 03.02.1994 (fls. 19, 21, 23 e 25). 

 

Embora conste na certidão de óbito que o "de cujus" era solteiro, também consta que a declarante foi a autora (fls. 16). 

 

Pela análise do conjunto probatório, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito da autora à percepção do 

benefício de pensão por morte. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(7ª Turma, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, DJF3 CJ1 DATA 

22.12.10, p. 385) e 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 
DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito. 

II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01. 

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando 

a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da 

Lei n.º 8.213/91.  

IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 

falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado. 

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

VI. ... "omissis". 

VII. ... "omissis". 

VIII. ... "omissis". 
IX. ... "omissis". 

X. ... "omissis". 

XI. Tutela antecipada concedida. 

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(10ª Turma, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 

DATA 22.12.10, p. 437). 

Cumpre frisar, que o beneficio já era integralmente pago aos filhos desde a data do óbito do genitor (DIB 07.06.05), 

conforme extrato do CNIS (fls. 76), não havendo que se falar em valores atrasados, para evitar "bis in idem".  

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados pelas partes. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001396-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA ONDINA VIAJANTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013961920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que não restou 

preenchido o requisito de carência exigido para a concessão do benefício. A demandante foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ressalvada a sua condição de beneficiária da 

justiça gratuita. 

 

Em suas razões de inconformismo, a autora aduz ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

 

Não houve apresentação de contra-razões de apelação (fl. 199). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 

 

No presente caso, a autora, nascida em 23.12.1944, completou 60 anos de idade em 23.12.2004, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais, nos termos 
dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Analisando a CTPS da autora (fl. 20/21), em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fl. 39), constata-se que ela possui 140 contribuições mensais, conforme tabela anexa. 

 

Cumpre destacar, também, que a perda da qualidade de segurada não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Destarte, tendo a autora completado 60 anos de idade em 23.12.2004, e perfazendo um total de 140 contribuições, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado, que exige 138 

contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não sendo necessário, portanto, a produção de prova oral para a 

concessão da benesse previdenciária de aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (12.11.2009, fl. 36). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria comum por idade, a 

partir da data do requerimento administrativo (12.11.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Ondina Viajante a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE, com data de início - DIB em 

12.11.2009, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034180-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034180-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : SHIOKO SUGINO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088614520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Shioko Sugino face à decisão proferida nos autos da ação de revisão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos das EC nºs 20/98 e 41/2003, em que o d. Juiz a quo suspendeu 

a tramitação do feito, ante o teor da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183 e 

o acordo firmado com o INSS. 
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Alegam o agravante, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer, pois não está fundada em nenhuma das 

hipóteses do artigo 265 do Código de Processo Civil, devendo prosseguir o feito até final decisão. Sustenta, ademais, 

que a existência de ação civil pública não obsta o exercício de ação individual. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Assiste razão ao agravante. 

 

Com efeito, a ação civil pública não induz litispendência para as ações individuais, porquanto a defesa de interesses 

coletivos não obsta o exercício do direito individual de tutela, constitucionalmente assegurado. Nesse sentido tem se 

posicionado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, consoante julgados colacionados a 

seguir: 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. 

SÚMULA 210/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO DOS 

DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ e STF. SÚMULA 252/STJ. 

1. A Caixa Econômica Federal é a única legitimada para responder às ações concernentes ao FGTS. Entendimento 

consagrado pela Egrégia Primeira Seção (IUJ/REsp 77.791/SC). 

2. Os recolhimentos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social. É trintenário o prazo de 
prescrição das ações respectivas (Súmula 210/STJ). 

3. O ajuizamento de ação civil pública sobre o mesmo objeto não induz a litispendência porque não pode impedir o 

direito individual subjetivo de ação assegurado na Carta Magna. 

4. Consoante orientação do pretório excelso e entendimento sumulado desta Corte, devem ser aplicados às 

atualizações da expressão monetária dos saldos do FGTS nos meses de junho/87, janeiro/89, março, abril, maio/90 e 

fevereiro/91 os respectivos índices de 18,02% (LBC), 42,72% (IPC), 84,32% (IPC), 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7,00% (TR). 

5. Recurso da CEF não conhecido e recurso dos autores conhecido e provido. 

(REsp 141.053/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/02/2002, DJ 13/05/2002, p. 179) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA  

(...)  

V- Descabida a argüição de litispendência, haja vista que o ajuizamento de ação civil pública não impede o exercício 

individual do direito de ação.  

(...)  

X - Apelação do INSS provida."  

(TRF3, AC 95.03.055749-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 26/09/2005, DJ 17/11/2005) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 147,06%. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA. 

INTERESSE PROCESSUAL EXISTENTE. HIPÓTESE DE DISCUSSÃO DO ÍNDICE PROPORCIONAL. 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM JUNHO E JULHO DE 1.991. REAJUSTE PROPORCIONAL. VALIDADE. 

AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE.  
1. Quanto ao pedido de aplicação do índice de 147,06%, urge esclarecer que inexiste litispendência entre ação civil 

pública e ação individual, diante da aplicação do art. 104 da Lei n.º 8.078/90. O ingresso de uma ação civil pública 

não pode impedir que os jurisdicionados, individualmente, reclamem os prejuízos sofridos em seus benefícios 

previdenciários, sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Assim, por decorrência, não 

há que se dar provimento à exceção de coisa julgada e, muito menos, suspensão da ação. 

... 

(TRF3, AC 98.03.028182-8, Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, DJU 

02.04.2008, p. 785) 
 

Por outro lado, é faculdade da parte optar pela suspensão da ação individual no prazo de trinta dias a contar da ciência 

nos autos do ajuizamento da ação coletiva, a fim de se beneficiar dos efeitos da coisa julgada, nos termos do disposto no 

artigo 104 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), o que não se verifica nos autos. 

 

Destarte, a suspensão determinada não se enquadra em nenhuma da hipóteses do artigo 265 do Código de Processo 

Civil, sendo de rigor a reforma da decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo autor, a fim de determinar o regular andamento do feito. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
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Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008309-78.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.008309-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EXPEDITA VITAL MITSUMORI 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

No. ORIG. : 10.00.01165-9 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido para condenar a 

Autarquia a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data do pedido administrativo, e fixou os 

honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas já incidentes. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 
 

Recorre a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento da apelação em ambos os efeitos, e no mérito, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não 

ter sido comprovado o exercício da atividade rural, pois seu cônjuge passou a ostentar vínculos laborais urbanos. Caso 

assim não se entenda, requer alteração da data DIB para a data da citação, incidência recíproca de verba honorária e, por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1782/1930 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

No que tange ao reexame necessário, em não superando 60 salários mínimos o montante da causa, é descabido, 

conforme entendimento jurisprudencial. In verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. - Sentença submetida a 

reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não 

excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- (omissis)". (ApelREE no 2002.03.99.012743-1, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13.4.09, DJF3 CJ2 

26.5.09, p. 1166). 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 
Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 15.02.1953, completou 55 anos em 2008, portanto, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 162 meses. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da sua certidão de casamento com Suehiro Mitsumori, ocorrido em 15.06.71, na qual seu marido está 

qualificado como sendo lavrador (fls.10), cópia de certidão imobiliária onde consta registro de matrícula nº 9.811, 

referente a imóvel rural adquirido pela autora no município de Dourados/MS, em 05.10.81 (fls. 20/21); recibos de 

entrega de declaração ITR - Imposto sobre Propriedade Territorial Rural, em nome da autora, relativos aos anos de 
2002/2003/2004/2005/2006/2007/2008 (fls. 22/35); cópia de Declaração de Área Cultivada, safra 2008/2009, na qual 

consta que a autora e seu cônjuge são os produtores rurais (fls.36); e outros documentos (fls.12/19; fls.37/40). 

 

A autora, ao alegar trabalho em regime de economia familiar (fls. 04), deve demonstrar a sua condição de rurícola em 

pequena propriedade, exercendo a atividade conjuntamente com familiares, já que a experiência comum demonstra que 

a família, proprietária ou possuidora de pequena área rural, é quem explora diretamente a terra, garantindo o seu 

sustento. 

 

Inobstante tenha apresentado sua certidão de casamento, onde seu marido está qualificado como lavrador à época de seu 

matrimônio, sendo que este posteriormente migrou para as lides urbanas, mantendo vínculos laborais urbanos no 

período de 1979 a 1993, conforme informações contidas no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais, 
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anexado aos autos às fls. 55/56, a autora apresentou documentos próprios de sua condição de rurícola, conforme 

enumerados às fls. 20/40, sendo, por si só, o suficiente a haurir a convicção dos elementos de prova. 

 

Nesse contexto, o seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... "omissis". 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurada especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESS IDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE . 

... "omissis" 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido". 

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 
INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qual idade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar . 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 
2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 83/85), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada, revestindo-se de força probante, o suficiente, para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor 

rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30). 
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A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se, pois nem sempre a 

prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento de 

aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 
6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 
15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)" 

 

Satisfeitos os requisitos, não merece reparo a r. sentença que entendeu ser devido à autora o benefício pleiteado, 

segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 
não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido. 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABIL IDADE . 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 
em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, porquanto arbitrados a teor dos §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC e a base 

de cálculo deverá ser fixada em conformidade com o teor da Súmula 111, do STJ, esclarecendo-se que a condenação 

corresponde ao valor das prestações vencidas e não pagas até a data da sentença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, em 21.05.2010 (fls.43), eis que ausente nos 

autos, prova material do pedido administrativo ao INSS, e nesse sentido o seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL. CITAÇÃO. 
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1. Conforme jurisprudência desta Corte, na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve 

ser fixado na data da citação, dado ser este o momento em que a autarquia previdenciária toma efetivo conhecimento 

da pretensão da parte autora. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1418168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 28/09/2011) 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, anoto que não há afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, afasto as questões trazidas na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença, no que toca aos juros de mora e o termo inicial do 

benefício, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 
disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Expedita Vital Mitsumori; 

b) benefício: aposentadoria por idade ; 

c) número do benefício: NB nº 41/149296362-0; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: 21.05.2010 (fls.43). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009937-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009937-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALICE LOURENCO CALIXTO 

ADVOGADO : ANDERSON FERREIRA BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-1 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à 

causa, observando-se o Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da r. sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, o requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 13.10.1925, completou 55 

anos em 1980, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 60 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento, com Adolfo Calixto, ocorrido na data de 28.07.1945, na qual consta a profissão do 
marido da autora como sendo "lavrador" (fls. 17); cópia da certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 

17.09.2005, na qual consta que o de cujus era "lavrador aposentado" (fls. 16); cópia da CTPS do marido da autora, na 

qual constam registros de trabalhos rurais exercidos no período de fevereiro de 1978 a dezembro de 1990 (fls. 13/15). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 

 

No que se refere à documentação apresentada, a certidão de casamento, onde seu marido está qualificado como 

lavrador, permite presumir-se que este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1945 (ano de celebração 

do casamento). 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 92/93) corrobora o início de prova material apresentado, pois as testemunhas 

inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o desempenho do trabalho rural pela autora 
por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

 

Com efeito, quando da concessão da aposentadoria por velhice a trabalhador rural a seu marido em 17.10.1991 (fls. 47), 

a autora já havia, comprovado 552 meses de trabalho no meio rural, muito além dos 60 exigidos pela lei de regência. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 13.10.1980, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 
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de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  
8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 
19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)" 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 
4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 

114)". 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 

citação, em 20.05.2010 (fls. 21), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1790/1930 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Alice Lourenço Calixto; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: 20.05.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010523-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010523-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OLIVIA DOS SANTOS MORAES 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00108-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$800,00, observando-se o Art. 12, da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da r. sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, o requisito etário encontra-se cumprido, eis que a autora, nascida em 07.01.1928, completou 55 

anos em 1983, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 60 meses de labor rural. 
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Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento, com Carvalhinho de Moraes, ocorrido na data de 06.01.1945, na qual consta a 

profissão do marido da autora como sendo "lavrador" (fls. 10) e cópia da certidão de óbito do marido da autora, 

ocorrido em 14.10.2008, na qual consta que o de cujus era "aposentado" (fls. 11). 

 

De acordo com os extratos do CNIS, que ora determino sejam juntados aos autos, foi concedido ao marido da autora, 

em 01.03.1980, o benefício de aposentadoria por invalidez a trabalhador rural. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 
 

A certidão de casamento permite à autora tomar sob empréstimo a ocupação de lavrador de seu marido a partir de 

17.05.1975 até a data em que lhe foi concedido o benefício de aposentadoria por invalidez a trabalhador rural 

(01.03.1980). 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 39), embora qualificada pelo douto Juízo sentenciante como "fluída", 

considerando-se a idade do depoente (81 anos) deve ser considerada válida e corrobora a prova material apresentada, 

pois a testemunha ouvida, afirma que quando conheceu a autora ela já trabalhava na roça. 

 

Considerando-se que a autora tenha iniciado o labor rural por ocasião da celebração de seu casamento (06.01.1945), 

quando da aposentação de seu marido (01.03.1980), já se tinha comprovadamente 420 meses de trabalho rural. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 
porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 07.01.1983, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 
4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 
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9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 
Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 

114)".  

 
Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 

data da citação, em 27.11.2009 (fls. 12/vº), e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a 

data desta decisão. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento 

à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Olivia dos Santos Moraes; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: 27.11.2009. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010784-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010784-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : ISAAC PEREIRA TIBURCIO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-4 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, com resolução do mérito, nos 

moldes do artigo 269, I, do CPC, não havendo condenação em custas ou honorários advocatícios. 

 

Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar 

o INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado, através das provas orais e documentais, o 

trabalho rural desenvolvido. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, o requisito etário encontra-se atendido, eis que o autor, nascido em 18.08.1947, completou 60 anos 

em 2007, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 
tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 156 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 03.08.72, na qual consta a sua profissão como sendo lavrador (fls. 09) e 

declaração emitida pelo Juízo da 148ª ZE - Eldorado/SP, datada de 09.04.2008, onde consta como sua ocupação 

principal a de trabalhador rural (fls.07). 

 

No que se refere à documentação apresentada, a certidão de casamento, onde o autor está qualificado como lavrador, 

permite presumir-se que este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1972 (ano de celebração do 

casamento). 

 

A prova oral produzida (fls. 43/44) corrobora o início de prova material apresentado, pois as testemunhas inquiridas 

tornaram claro o desempenho do trabalho rural pelo autor por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

 
Com efeito, considerando-se que tenha iniciado o labor rural por ocasião de seu casamento (1972) até a data do 

primeiro registro de vínculo de trabalho de natureza urbana constante do CNIS, cujos extratos ora determino sejam 

juntados aos autos, em 02.01.2003, o autor contava, comprovadamente, com mais de 360 meses de trabalho rural, muito 

além dos 156 exigidos. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

A regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no período 

imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, porém, de 

mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 18.08.2007, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, 

como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 
carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

Satisfeitos, portanto, os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 
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SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido); 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 

114)". 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 
data da citação, 11.01.2010 (fls. 24/vº), e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data 

desta decisão. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 
Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
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3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao 

recurso de apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 
providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Isaac Pereira Tiburcio; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 11.01.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015425-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015425-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDISON QUIRINO TEIXEIRA 

ADVOGADO : LAZARO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 08.00.00151-1 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar da citação (15/1/2009), bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas 

de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

e. STJ. 

 

A autarquia requer a reforma da decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela ausência de 

incapacidade laborativa de forma total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação da 

data inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença é regulado pelo art. 59, caput, da Lei 8.213/91, dispondo que o segurado tem direito ao 

benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos de fls. 10, 12 e 41, a parte autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 29/03/2001 a 01/05/2001 e 12/06/2001 a 31/03/2009, o qual 

encontra-se prorrogado administrativamente, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de 

segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 06/10/2009, atesta que o periciado apresenta entorse e distensão envolvendo ligamento 

cruzado do joelho direito e ruptura do menisco, encontrando-se incapacitado para o exercício de sua atividade habitual e 

para aquelas que exijam deambulação constante e uso de força física (fls. 69/76). 

 
Em resposta aos quesitos nº 5.g e 8, do INSS (fls. 75 e 76), o sr. Perito consignou a possibilidade de reabilitação 

profissional, em decorrência de sua pouca idade e grau de instrução, sugerindo a colocação de prótese de joelhos, 

realização de um eletroneuromiografia e avaliação de um ortopedista, para melhor constatação de lesões 

neuromusculares que podem estar presentes, prognóstico mais atualizado e prescrição de tratamento mais adequado. 

 

Assim, somente após a realização de todos estes procedimentos prescritos e submissão do segurado a nova avaliação, 

será possível apurar o grau de incapacidade, e, se o caso, ser caso de prorrogação do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, ou ainda, na hipótese de recuperação da capacidade laborativa, o retorno ao 

trabalho. 

 

Tendo em vista o parecer oficial, a idade (41 anos) e profissão do autor (operador de máquina pneumática em 

metalúrgica - informação às fls. 69), deve ser reconhecida a inaptidão em parte e, por conseguinte, a aplicabilidade do 

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Nessa esteira: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 

CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de 

incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, 

ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de 

atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao 

agravamento de seu estado de saúde. II - Cabível a concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a 

reabilitação profissional do autor. III - Agravo interposto pelo réu improvido". (AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª 

Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605) e 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 
TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. (...) II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas 

seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o 

apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da 

previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. III - O 

segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1799/1930 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91. V 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes. VI 

- Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. (omissis) XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, 

para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso de 

descumprimento da ordem judicial". (AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495)." 

 

Por oportuno, para prevenir eventual alegação, consigno que a concessão de auxílio-doença ao invés de aposentadoria 

por invalidez não configura julgamento ultra ou extra petita, uma vez que o primeiro representa um minus em relação 
ao último, de cuja concessão difere apenas quanto ao grau da incapacidade, questão eminentemente técnica e que só 

pode ser esclarecida quando da realização da perícia médica. 

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM VEZ 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando, reconhecendo o 
preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o ao segurado, não 

obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 868.911/SP, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 17/11/2008); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME 

DE PROVAS. - Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, 

enquadrar a hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da 

questão social que envolve o assunto. - Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a 

quo", em sede de apelação, concede o benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se 

à concessão da aposentadoria por invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. - Uma vez 

observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a título de 

honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. - Recurso especial 

não conhecido. (REsp 193.220/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 09/02/1999, DJ 

08/03/1999, p. 272); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - Tanto o benefício de auxílio-doença 

quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a diferença existente entre ambos 
meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso em tela, não se verifica qualquer 

prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, tendo sido seu pedido julgado 

improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de inaptidão laborativa. II - Visto 

que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi taxativo 

ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de que o autor 

conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o que infirma 

a suposta incapacidade de que sofreria. III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação 

do autor nos ônus de sucumbência. IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369950; Processo: 2008.03.99.054483-4; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 
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Data do Julgamento: 12/05/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 553; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO) e  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA 

PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE 

RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 

4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez 

ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem 

na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o 

princípio consagrado nos brocardos iura novit cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os 

fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado 

enquadramento legal.Precedentes jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, DJU de 20.06.2007, p. 459) e  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE 

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 
distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra petita. 

(...)." (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)." 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, tendo ocorrido sucessivas prorrogações do benefício de auxílio-doença 

até 31/03/2009 (fls. 41), seu restabelecimento deve ocorrer a contar do dia seguinte a esta cessação (01/04/2009), nos 

termos do Art. 43, da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da data inicial do benefício, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30/06/2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 

Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 
 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, para determinar à autarquia a concessão do benefício de auxílio-

doença a contar do dia seguinte à sua cessação administrativa (01/04/2009), bem como no que toca os juros de mora, 

mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido condenando a autarquia a conceder à autora 

o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da data da do 

requerimento administrativo. Sobre as verbas vencidas incidirão correção monetária e juros de mora, desde cada 

vencimento até o efetivo pagamento. A ré foi condenada, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. 

 

Em suas razões de apelação, o Instituto visa à reforma da sentença, argumentando não restarem preenchidos os 

requisitos para a concessão do benefício em comento. Requer, subsidiariamente, sejam observadas as prescrições da Lei 

nº 11.960/2009 com relação à correção monetária e juros de mora. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 29.06.1953, completou 55 anos de idade em 29.06.2008, devendo, assim, comprovar 162 meses 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora trouxe aos autos as seguintes cópias: certidões de nascimento de seus filhos, datadas de 19.12.1981, 

03.09.1976 e 24.06.1975, nas quais está qualificada como lavradora (fl. 16/18); CTPS em nome de seu marido, 

contendo vínculos de natureza rural nos períodos de 01.10.1973 a 07.01.1994, 01.11.1998 a 18.01.2001, 01.09.2001 a 

04.07.2003 e de 01.06.2005 a 25.01.2006 (fl. 19/25), e o certificado de dispensa de incorporação também em nome de 

seu cônjuge, na qual ele está qualificado como lavrador (31.07.1977, fl. 23), constituindo tais documentos início de 

prova material relativa ao labor agrícola. 

 

O fato de o marido da autora contar com alguns vínculos de trabalho urbano, por curtos períodos, conforme consta da 

anotações lançadas na CTPS dele (fl. 16/18) bem como das informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, acostados a fl. 49, não a descaracteriza como segurada especial, haja vista que ele laborou ao longo de sua vida 
em atividade majoritariamente rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o 

trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho rural com atividade urbana 

de natureza braçal, bem como a autora apresentou início de prova material em seu próprio nome. 

 

De outra parte, as testemunhas, ouvidas à fl. 54/55, foram uníssonas em afirmar que conhecem a requerente há mais de 

20 anos e que ela e seu marido sempre trabalharam na lavoura, na colheita de feijão, algodão café e tomate, em diversas 

propriedades rurais da região. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 
16.10.2000, pág. 347). 
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 29.06.2008, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por 

idade. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar do requerimento administrativo (fl. 27, 21.05.2010), 

quando o réu teve ciência da pretensão da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para que a 

correção monetária e os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão 

resolvidos em liquidação de sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora IRAÍDES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.05.2010, e renda mensal inicial - 
RMI - no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029864-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029864-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

No. ORIG. : 09.00.00154-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal, a partir 

da data da citação (08.03.2010). Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora de um por cento ao mês, a partir da 

citação, bem como correção monetária nos termos da Súmula 148 do E.STJ. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, computando-se o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula 111, E. STJ). Não houve condenação em custas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando ausência de início de prova material relativa ao 

trabalho rurícola da autora, vez que o marido exerceu atividade urbana, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

Com contra-razões de apelação da parte autora às fls. 76/78. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 23.09.1954, completou 55 anos de idade em 23.09.2009, devendo, assim, comprovar 14 anos de 

atividade rural, nos termos dos artigos, 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (30.09.1972, fl. 13), na qual seu cônjuge está 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material quanto ao labor rurícola da 

demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 63/64 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora e que ela 
trabalhou nas lides campesinas, havendo trabalhado em diversas propriedades como "Fazenda Santa Cruz", "Cabeça do 

Boi" e "Santa Bárbara". A testemunha de fl. 63 declarou, ainda, que o marido da autora trabalha como motorista 

somente no meio rural, transportando cana, e que, quando não está transportando cana, realiza outras atividades 

rurículas. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA . PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBI IDADE . 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200) 

 
Cumpre esclarecer que o fato de seu cônjuge ter exercido atividade urbana em alguns períodos intercalados (fl. 46), não 

elide por si só a condição de rurícola da autora, haja vista que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum 

que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com a atividade 

urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material, corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 23.09.2009, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data da citação (08.03.2010, fl. 26), ante a ausência de requerimento 

administrativo, como estabelecido na sentença. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1805/1930 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantida a verba honorária na forma fixada na sentença, vez que incontroversa. 

 
A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VANDA LUCIA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

08.03.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032203-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032203-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIA AGAR FERREIRA DE ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

REPRESENTANTE : FLORCENA DA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

No. ORIG. : 09.00.00077-5 2 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a implantação do 

benefício de pensão por morte na qualidade de filha, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O agravo de instrumento autuado sob o nº 2009.03.00.025841-7 foi convertido retido e apensado a estes autos. 
 

O MM. Ju´zo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir do requerimento administrativo (02.02.09), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da 

sentença. 
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Os embargos de declaração opostos pela autora foram acolhidos para declarar a sentença no que se refere ao termo 

inicial do benefício (fls. 100).  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação à sua genitora Agar Ferreira de Araújo. 

 

Por seu turno, a autora interpôs recurso adesivo e pugna pela reforma parcial da sentença, pleiteando a majoração da 

verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido em apenso, posto que não houve a expressa manifestação da autora em suas 

contrarrazões de apelação, conforme prevê o Art. 523, § 1º, do CPC. 

 
A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 28.08.91 (fl. 36). 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela cópia 

da certidão de nascimento da filha (fl. 37). 

 

Com efeito, nos termos do Art. 15, II, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. 

 
"In casu", a cópia da CTPS, às fls. 38/40, demonstra que a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em 

11.03.91, ao passo que o óbito ocorreu em 28.08.91 (fl. 36). Desta forma, o prazo de 12 meses não se esgotara quando 

faleceu Agar Ferreira de Araújo, pelo que se mostra evidente o direito à pensão por morte. 

 

Cumpre salientar que o Art. 30, I e V, da Lei 8.212/91 atribui ao empregador a obrigação de arrecadar a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la ao INSS. Assim, não pode o trabalhador ser prejudicado pelo 

descumprimento de referida obrigação para com a Seguridade Social. 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo 

aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.  

2. Recurso especial não conhecido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200300776563, relatora Ministra Laurita Vaz, Data da Decisão 18.11.03, DJ DATA 

15.12.03, p.394). 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO EM 

CARTEIRA DE TRABALHO. SENTENÇA TRABALHISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. MUNUS DA AUTARQUIA. 

1. A questão da validade das anotações feitas em carteira de trabalho restou amplamente debatida no aresto 

embargado. 

2. A inaplicabilidade, 'in casu', do comando constitucional que determina a execução 'ex officio', no juízo trabalhista, 

das contribuições previdenciárias, não afasta a possibilidade de sua cobrança mediante procedimento iniciado pela 

autarquia, sendo descabido o argumento de prejuízo ao erário. 

3. Não é admissível a penalização do trabalhador em decorrência do descumprimento das obrigações trabalhistas por 

seu ex-empregador.  

4. Embargos rejeitados". (grifo nosso). 
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(STJ, QUINTA TURMA, EDRESP 200300113304/RN, relatora Ministra Laurita Vaz, Data da Decisão 17.02.04, DJ 

DATA 22.03.04, p. 344). 

 

Diante disso, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, houve requerimento administrativo em 02.02.09 (fl.41), ao passo que o óbito ocorreu 

em 28.08.91 (fl. 23), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Destarte, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial de implantação do beneficio a data do 

requerimento administrativo (02.02.09). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até 

a data da sentença. 
 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do 

INSS e ao recurso adesivo, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 

71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Nádia Agar Ferreira de Araújo;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do requerimento administrativo (02.02.09); 

e) número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032436-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032436-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CACILDA LEDOINO DE SALES ESTEVES SUERO e outros 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

 
: RITA LEDUINO DE SALES 

 
: GILDA LEDUINA SALES DE BARROS 

 
: NADIR DE SALLES SIQUEIRA SILVA 
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: WALDIR DONIZETE DE SIQUEIRA 

 
: JAIR DE SALLES SIQUEIRA 

 
: GENI APARECIDA DE SIQUEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : GERALDO DONIZETI DA SILVA 

No. ORIG. : 96.00.00067-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia, que em sede de cumprimento de sentença, deu parcial 

provimento aos Embargos à Execução para extinguir a execução dada a inexistência de valores a serem pagos. 

Em seu recurso a Autarquia pugna pelo ressarcimento de eventuais valores pagos indevidamente à parte autora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a 

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

 

Julgado o pedido de revisão de pensão por morte, logrou o segurado a ter sua renda mensal fixada em 1,11 salários 

mínimos, no período da vigência da equivalência salarial prescrita pelo art. 58 do ADCT. 

 

No caso em tela, alegando ter pago valores superiores ao fixado pelo título judicial a Autarquia pugna pela restituição 

daquilo que supostamente teria pago a maior para o segurado. 
 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da 

condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a pedido da parte, a 

qualquer momento. 

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

 

No caso dos autos, é de se afastar as alegações das supostas diferenças pagas a maior, pois se verifica a existência de 

erros na apuração de valores apontados pela Autarquia em sua planilha de fls. 21/26, referente ao lapso de setembro/91 

a agosto/94. 

 

No mês de dezembro/91 informa a Autarquia Previdenciária que houve o pagamento referente a 1,29 salários mínimos. 

Todavia, aponta um pagamento de Cr$ 163.380,00, ou seja, de 3,89 salários mínimos. Além disso, outros erros ocorrem 
na referida planilha, mormente nos meses de março a abril de maio/94, onde apura diferenças não condizentes com os 

pagamentos informados às fls. 134 dos autos de conhecimento, os quais divergem dos lançados na referida planilha. 

 

Demais disso, o controle de jubilação dos dependentes menores é da competência da autarquia sendo descabida sua 

discussão nesses autos que tratam questões diversas, ou seja, diferenças decorrentes de equivalência salarial. 

 

Desta sorte, é de ser confirmada a bem posta sentença de primeiro grau haja vista que além dos erros acima apontados, 

parte das diferenças está fulminada pela prescrição qüinqüenal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

manter a sentença recorrida conforme fundamentado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033942-91.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.033942-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DIODETE LARA COSTA 

ADVOGADO : LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

APELADO : EUNICE EUSTAQUIO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00021-8 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 50% 

do benefício de pensão por morte (NB 21/132.753.791-2) na qualidade de ex-cônjuge, a partir da data do óbito, com o 

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 28.03.07 (fl. 36/37). 

 

A corré Diodete Lara Costa foi citada e apresentou contestação (fls. 145/150). 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir da data da citação (26.06.07), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00. 

 

Em apelação, a corré Diodete Lara Costa pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a 

dependência econômica da autora em relação a Nery Barbosa Moreira. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da dependência econômica da parte autora com relação ao ex-cônjuge Nery 

Barbosa Moreira. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 09.03.06 (fl. 13). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Nery Barbosa Moreira, uma vez que restou 
evidenciada pela aposentadoria por tempo de contribuição previdenciária (NB 42/047.755.641-8) de que gozava, o ora 

falecido (fl. 25). 

 

Na espécie, a autora era separada do segurado falecido, conforme se extrai da cópia da certidão de casamento com 

averbação de separação consensual (fl. 23 verso). 
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A separação por si só não impede a concessão do benefício de pensão por morte. No entanto, a dependência econômica 

do ex-cônjuge por não ser mais presumida, nos termos do Art. 16, I, § 4º, da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada. 

 

Não há notícia de ulterior casamento de Nery Barbosa Moreira, ora falecido. Ademais, a dependência econômica da 

autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto, em que pese estar separada desde 14.06.89, sempre 

recebeu pensão alimentícia. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim, 

comprovada a necessidade de alimentos, surge a dependência. Nesse sentido é enunciado da Súmula STJ 336: 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

 

A documentação anexada, às fls. 14/22, e o depoimento das testemunhas, às fls. 100/106, revelam que, efetivamente, a 

autora dependia da ajuda financeira de Nery Barbosa Moreira. 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão de 50% do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 
No que se refere ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se extrai dos autos, houve requerimento administrativo em 12.04.06 (fl. 11), ao passo que o óbito ocorreu em 

09.03.06 (fl. 13), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial do benefício a data da citação do INSS 

(26.06.07). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados pelas partes. 

 
Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da pensionista Eunice Eustáquio Barbosa 

Moreira, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Eunice Eustáquio Barbosa Moreira;  
b) benefício: 50% da pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 26.06.07; 

e) número do benefício: 132.753.791-2. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034913-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034913-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ZEZEBEL APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-0 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-03-2010 em face do INSS, citado em 31-03-2010, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação. 
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A r. sentença proferida em 27-12-2010 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 6.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, nos termos 

da exordial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, embora a parte autora denomine o benefício pleiteado como "aposentadoria por 

idade e tempo de serviço", os documentos apresentados e a fundamentação explicitada demonstram que se trata de 

pedido de aposentadoria por idade rural, com fundamento no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 15-07-1946, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 04-11-1963, com Osmar da Silva, qualificado como lavrador (fl. 12). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência 
exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 43/44. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 
É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
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1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 
- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

 

Outrossim, verifica-se que ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 
mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). Mesmo que assim não fosse, a cessação do labor rural da autora, em 

virtude de problemas de saúde não ensejaria a perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a jurisprudência 
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desta Corte Regional entende que "não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar 

por motivo de doença incapacitante" (TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Silval 

Antunes, DJ 14/03/95, pág. 13155). 

 

No que tange às informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a casuística tem nos mostrado que 

as classificações relativas ao "ramo de atividade" ali inseridas não necessariamente correspondem às efetivas 

ocupações dos segurados. 

 

Com efeito, verificam-se inúmeros casos em que a pessoa foi qualificada como "empresário" ou "comerciário", mas os 

registros de contratos de trabalho ou de contribuições, no próprio CNIS, bem como as provas nos processos, evidenciam 

que se trata de segurado especial, muitas vezes analfabeto e beneficiário da justiça gratuita, com pouca ou nenhuma 

renda. 

 

Sendo assim, a qualificação descrita no CNIS deve ser analisada juntamente com as demais provas apresentadas nos 

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado. 

 

Ressalte-se que não se trata de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de 

lhes atribuir a valoração adequada, para se evitar situação de injustiça. 
 

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade que 

mais se coaduna com o caso concreto. 

 

No caso dos autos, observa-se que o marido da requerente possui registro de atividade rural no período de 05-02-1996 a 

23-04-1996 e recolhimento de contribuições previdenciárias no período de fevereiro/2001 e outubro/2008, sem a 

indicação da atividade cadastrada, restando isolada a qualificação de comerciário apontada ao aposentar-se por idade 

(NB: 41/144.090.343-0), a partir de 11-11-2008 (fls. 28/29), de modo que, no caso em tela, tal circunstância não 

descaracteriza a condição de rurícola do casal. O conjunto probatório demonstra de forma veemente o seu trabalho nas 

lides rurais, o que revela que a mencionada classificação efetuada pela autarquia não condiz com a real situação fática. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 
período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 
afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 
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Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 
inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo a incidência 

de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada Zezebel Aparecida da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta 
decisão, com data de início - DIB em 31-03-2010, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 28/05/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença prorrogado até 

30/04/2006. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a conceder o benefício assistencial, a partir da data do indeferimento do requerimento administrativo, e a 

pagar os valores em atraso acrescidos de juros de mora desde a citação, além de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% do valor da causa, devidamente corrigido. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado 

em 16/08/2010, data da juntada aos autos do laudo médico, bem como sejam estabelecidos juros de mora e correção 

monetária em conformidade com o Art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação alterada pela Lei 11.960/2009. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, pois embora seja indiscutível a atual 

incapacidade da parte autora para o trabalho, não foi comprovada a insuficiência da renda familiar para prover a sua 

manutenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, cumpre elucidar que não consta dos autos requerimento administrativo relativo a este benefício, tendo a 

parte autora juntado os comprovantes referentes ao benefício de auxílio-doença prorrogado até 30/04/2006, conforme 

documentos de fls. 28/33, tendo o Magistrado fixado o termo inicial do benefício assistencial na data mencionada, fato 

este, que, em tese, autorizaria a subsunção da sentença ao reexame necessário, vez que a ação foi proposta em 

28/05/2008. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo pericial atesta que a autora, nascida aos 10/08/1959, é portadora de sequelas de Hanseníase e Escarlatina, 

apresenta lesões em membros superiores e inferiores devido a sua doença, formigamento em mãos e membro inferiores 

e em razão desse quadro está incapacitada parcial e permanentemente para o trabalho, entretanto, não necessita de 

terceira pessoa para as atividades do dia a dia (fls. 146/147). 

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da parte autora, a sua idade, a ausência de 

qualificação e condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas 

remuneradas e levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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Ademais, é sabido que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, pois o Art. 21 da Lei 8.742/93 

resguardou o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de se aferir a persistência das condições que lhe deram 

ensejo. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 
de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por três pessoas, ou seja, a autora, seu marido Carlos Ivan Xavier de 

Brito, 58 anos, aposentado e a filha menor Juliana Cristina de Brito, 14 anos. 

 
Embora residam sob o mesmo teto, as filhas Alessandra Aparecida de Brito, 25 anos e Luciana Paula de Brito, 21, em 

razão da idade, não integram o núcleo familiar da autora, bem como a renda eventualmente auferida não deve ser 

computada para se apurar o critério de miserabilidade parte autora. 

 

Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela Lei 

12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua 

edição, ocorrida em 06/07/2011. 

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel próprio, composto por 06 cômodos e banheiro, 

em bom estado de conservação. A renda familiar é proveniente da aposentadoria por tempo de serviço do cônjuge, no 

valor de R$850,00, complementada pela renda eventual como pedreiro, em torno de R$200,00. Foram relatadas 

despesas com alimentação (R$500,00), fornecimento de água (R$30,00), energia elétrica (R$35,00), medicamentos 

(R$50,00) e plano de saúde (R$65,00). Relata a Assistente Social que a filha Alessandra trabalha como balconista desde 

2006 e aufere renda mensal de R$500,00 (fls. 91/93). 

 

O relatório social foi elaborado em 30/12/2008, quando o salário mínimo vigente era da ordem de R$415,00. 

 
Ainda que não seja computada a renda auferida pela filha, já que não integra o núcleo familiar da autora, o conjunto 

probatório dá conta que a situação enfrentada pela família não configura o grau de hipossuficiência econômica 

necessário para a concessão do benefício assistencial. 

 

Como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, o benefício assistencial possui caráter alimentar e visa atender 

às necessidades mais básicas de seu beneficiário, não podendo ser visto como um complemento de renda. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
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I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida." 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador Federal 

SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595); 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 
- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 22/10/2008).  

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, é de ser provido o apelo para reformar 

a r. sentença e julgar improcedente o pedido formulado na inicial. 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu pedido. 

 

Ressalto que não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, não conheço da remessa oficial e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

interposta para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037280-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037280-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00150-0 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 07/08/2003, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, julgou improcedente o pedido e condenou a 

parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$400,00, ressalvando ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando em preliminar, a anulação da sentença, por cerceamento do direito à ampla defesa, a 
fim de que seja realizada a oitiva das testemunhas indicadas para demonstrar que a epilepsia que o aflige, ao contrário 
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do que consta nos laudos, encontra-se amplamente ativa e as crises convulsivas não estão estabilizadas. No mérito, 

sustenta que faz jus ao benefício pleiteado, pois o conjunto probatório demonstra que não tem "mínimas condições para 

o trabalho, passa por privações em suas necessidades básicas, sobrevive da caridade de terceiros como, aliás, também 

informa o Relatório Assistencial de fls. 67 da mesma forma ignorado." 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela rejeição da preliminar arguida e, no mérito, pelo desprovimento do recurso 

interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento do direito de defesa diante do julgamento da lide sem a realização da 

prova testemunhal requerida, pois cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, a teor do disposto no Art. 130, do CPC. 

 

Ademais, constata-se que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, uma vez que foram 

realizadas quatro perícias médicas e o estudo social para se aferir a capacidade laborativa da parte autora e as condições 
socioeconômicas do núcleo familiar em que está inserida, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do 

devido processo legal. 

 

Nesse trilha é o entendimento firmado por esta Colenda 10ª Turma, a exemplo da decisão proferida no AI nº 0031234-

29.2010.4.03.0000/SP, de relatoria do Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 20/10/2010 e ainda, o seguinte 

julgado que trago à colação: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - NÃO REALIZAÇÃO DA OITIVA DE TESTEMUNHAS 

PARA COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - DESCABIMENTO . ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

III. A comprovação das supostas deficiência e hipossuficiência é realizada por meio de laudo médico pericial, efetuado 

por perito de confiança do Juízo, descrevendo as condições de saúde da parte autora, e por Assistente Social, 

devidamente capacitada para relatar as reais condições de moradia, documentos que foram confeccionados pelos 

citados profissionais e juntados aos autos, não havendo que se falar em prova testemunhal para demonstração da 

incapacidade ou da miserabilidade da autora. 

IV. Agravo regimental desprovido." 
(TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.063443-4, 9ª Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 17/06/2009 - pág. 

829). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1820/1930 

No que tange à incapacidade, cumpre ressaltar que o autor foi submetido a perícia médica em quatro oportunidades, 

sendo que as duas últimas foram realizadas por médico especializado em psiquiatria, para se constatar a existência de 

eventual problema mental. 

 

Na primeira perícia médica realizada aos 20/01/2004, concluiu o Perito Judicial que o autor, nascido aos 01/09/1962, 

com 42 anos à época, era portador de "Patologia Neurológica Crônica" e encontrava-se incapacitado parcial e 

permanentemente para o trabalho, bem como necessitava de acompanhamento médico especializado permanentemente 

(fls. 48/53). 

 

Colhe-se do laudo que o autor referiu ter sofrido acidente de trabalho em 1978, quando foi vítima de atropelamento, 

sofreu traumatismo craniano e após ser atendido no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, passou a fazer uso de 

medicações controladas/anticonvulsivantes. Ao exame físico, apresentou regular estado geral e na parte neurológica, 

"reflexos periféricos sem alterações, orientado no tempo e no espaço", com impressão diagnóstica de "Epilepsia - 

controlada" e "Gastrite Crônica - referida". Em resposta ao quesito nº 6 formulado pelo autor, afirma que o examinando 

tem condições de exercer atividades laborais leve, não elaboradas. 

 

Em complementação à perícia realizada, afirma o experto que "o periciando, Sr. José Joaquim Pereira, portador de 

quadro Neurológico Crônico e Permanente, que o torna incapaz de forma total e permanente para o exercício de 
atividade laboral remunerada e reinserção no mercado forma de trabalho" (fls. 87). 

 

Às fls. 98 foi proferido despacho determinando a intimação do advogado para esclarecer, diante da conclusão do perito, 

o motivo pelo qual o autor não foi interditado, respondeu que "nada obstante comprovadamente inválido, entendo o 

signatário que o estado mórbido do autor não enseja, data maxima venia, sua interdição" (fls. 99). 

 

Foi determinada a realização de nova perícia médica, agendada para 03/10/2007, ocasião em que constatou a Perita 

Judicial que "as enfermidades apresentadas pelo autor, exceto pelo quadro psíquico, encontram-se estabilizadas com o 

tratamento instituído e não lhe conferem restrição ou comprometimento de sua capacidade laborativa ao exercício de 

atividade remunerada a terceiros, desde que compatível com seu histórico profissional, nível de escolaridade e faixa 

etária". Em resposta ao quesito nº 3 formulado pelo autor, afirma que a maioria das enfermidades apresentadas vem 

sendo devidamente controlada com medicação instituída, exceto quadro psíquico que requer avaliação médica 

específica (fls. 111/115). 

 

Em resposta aos quesitos complementares apresentado pela Autarquia às fls. 126/127, afirma a Perita Judicial quanto à 

natureza da doença do autor, que se trata de enfermidades decorrentes de trauma crânio encefálico e adquiridas quanto à 

epigastralgia e distúrbio psíquico, que não havia necessidade de terceiros quando do exame pericial realizado em 
03/10/2007, bem como não apresenta restrição funcional ao exercício de atividade remunerada a terceiros e quanto à 

capacidade funcional apresentada, recomendou a leitura da conclusão do laudo anterior, reafirmando a necessidade de 

avaliação específica para se apurar o quadro psíquico do autor (fls. 135). 

 

Inconformado, o autor requereu a realização de perícia psiquiátrica (fls. 139), o que restou deferido. 

 

Na perícia especializada realizada aos 10/03/2009, concluiu o experto quanto à queixa psiquiátrica, objeto da perícia, 

que: "o quadro constitui alteração de comportamento secundário a quadro orgânico - provável epilepsia (CID 10 F06.9), 

da qual é portador. Em decorrência desse quadro, sofreu algumas internações em hospital psiquiátrico em decorrência 

desse quadro psicótico. No entanto, com o uso correto de medicação, houve a remissão do mesmo. Observa-se que não 

há uma continuidade do acompanhamento médico psiquiátrico conforme indicado, e no momento da perícia, o 

periciando encontra-se sem uso de qualquer medicação psiquiátrica. Quanto à evolução do quadro mental, por tratar-se 

de quadro associado à condição médica geral, o controle dos sintomas psíquicos está intimamente ligado a esta causa. 

Como a epilepsia (CID 10 G40) está controlada, há remissão desses sintomas. No entanto, enquanto persistir com o 

fator causal (epilepsia), o periciando persistirá com o potencial para o surgimento da eclosão de novos sintomas 

psicóticos. Frente à observação do quadro atual, não se observa incapacidade para que o mesmo possa desempenhar as 

funções laborais habituais." (fls.209/212). 
 

Por não concordar o com resultado da perícia, pleiteou o autor a requisição de seus prontuários médicos junto ao 

Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e ao Hospital Santa Tereza de Ribeirão Preto, para posteriormente ser 

encaminhados ao Perito Judicial e elaborar novo parecer, respondendo aos quesitos formulados às fls. 5 e os quesitos 

suplementares (fls. 214/215), cujas diligências foram deferidas (fls. 228). 

 

Após a vinda dos documentos solicitados, juntados às fls. 240/283 e 285/347, foi designado o dia 26/11/2010 para a 

realização de nova perícia psiquiátrica. 

 

Na perícia realizada na data referida, concluiu o experto que "O periciando encontra-se psiquicamente capaz de gerir a 

si próprio e aos seus bens e para o desempenho de funções laborais." (fls. 354/357). 
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Cumpre elucidar que para a elaboração do novo parecer, consta do item 4 - Anamnese Biográfica, que foi considerado o 

relatório médico apresentado na perícia, bem como os prontuários médicos apresentados pelo Hospital Santa Tereza de 

Ribeirão Preto e o Hospital das Clínicas. 

 

Portanto, extrai-se das perícias médicas realizadas, que o autor encontrava-se incapacitado para o trabalho quando feito 

o primeiro exame, em 20/01/2004, entretanto, na segunda avaliação ocorrida em 03/10/2007, a incapacidade laboral não 

mais persistia. 

 

Sendo assim, diante das conclusões dos laudos periciais e da documentação médica acostada aos autos, é de ser 

reconhecida a incapacidade do autor para o trabalho até a realização da segunda perícia (03/10/2007), tendo em vista a 

limitação para a realização de trabalhos braçais reconhecida pelo primeiro experto, considerando ainda, a idade do 

autor, a ausência de qualificação e que sempre laborou em atividades braçais, como lavrador e serviços gerais. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. REEXAME. PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONCLUSÃO PERICIAL NÃO VINCULA O JULGADOR. PRINCÍPIO DO 
LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

1. A tese defendida demanda o revolvimento do contexto fático dos autos e desafia a Súmula 7/STJ.  

2. O quadro clínico apresentado pelo agravado denota o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício 

pleiteado, com base em documentos médicos, não obstante a perícia judicial ter sido desfavorável. O acórdão 

acrescentou à situação de saúde do agravado a sua conjuntura sócio-econômica, e concluiu pela condição de risco 

social. 

3. As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do livre 

convencimento motivado. 

4. A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício que ora se pleiteia, mesmo diante de laudo pericial 

que ateste a capacidade para a vida independente. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 1084550/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23/03/2009); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 
cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido." 

(STJ, REsp 360.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2002 p. 377).  

Resta perquirir se no período em que esteve incapacitado para o trabalho, o autor não possuia meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, não há entidade familiar, pois o autor é solteiro e mora de favor na casa de 

um conhecido. 

 

A averiguação social, em conformidade com o laudo datado de 30/09/2005, constatou que o autor havia sido acolhido 

por um conhecido e não auferia renda alguma, já que não conseguia trabalhar em razão da epilepsia e das convulsões 

constantes, além dos problemas mentais que culminaram em diversas internações em hospitais psiquiátricos. Relata a 

Assistente Social, que o amigo que o acolheu, Sr. Juliano Maciel, 23 anos, também era carente e sobrevivia recolhendo 

material reciclável nas ruas, não tinha emprego fixo e nem condições de amparar o autor permanentemente, concluindo 
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favoravelmente pela concessão do benefício, diante da difícil situação de vulnerabilidade e de privações em que se 

encontrava o autor (fls. 67). 

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vivia a parte autora, mais ainda, dá a 

conhecer que não tinha meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, pois foi informado 

pela Assistente Social que a genitora do autor, que mora em outra cidade, também é carente e não tinha meios para 

ajudar o filho. 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, 

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação da Autarquia, realizada em 18/09/2003 (fls. 16), 

em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 
fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

O termo final do benefício, pelas razões expostas, deve ser fixado em 03/10/2007, data em que realizada a segunda 

perícia e constatado não mais persistir o quadro incapacitante. 

 

Passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1823/1930 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos em que explicitado. 
 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JOSÉ JOAQUIM PEREIRA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 18/09/2003; 

e) DCB: 03/10/2007. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039393-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039393-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO MANFIO 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com 

pedido de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

A r. sentença, integrada pelos declaratórios, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da propositura da ação, com atualização 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a implantação do 

benefício, com urgência. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material contemporâneo a todo o período rural 

alegado e, subsidiariamente, requer a incidência dos juros de mora conforme disciplina a Lei 11.960/2009. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei 10.352/01, que entrou 
em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

No mais, os trabalhadores rurais enquadrados como segurados obrigatórios no Regime Geral de Previdência Social, 

podem requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto o autor, nascido em 10/09/1945, conforme documento de identidade 

e certidão do registro civil (fls. 09 e 17), completou 60 anos de idade no dia 10/09/2005, portanto, anteriormente ao 

ajuizamento do feito. 

 

Na hipótese dos autos, o autor deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo período mínimo de 12 anos 

ou 144 meses, conforme determina a tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o autor reproduziu nos autos, início de prova material consubstanciado nos 

seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 17/10/1964, constando o autor, qualificado com a profissão de lavrador 

(fls. 17); 

b) cópia do título eleitoral emitido aos 11/07/1968, constando o autor, qualificado com a profissão de lavrador (fls. 18); 

c) cópia do certificado de dispensa de incorporação emitido aos 05/09/1968, constando o autor, qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 19); 
 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 53/57), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola 

desempenhado pela autora no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 
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II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. "omissis". 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 
Anoto, que os vínculos empregatícios do autor em empresas urbanas, ao longo de mais de 14 (catorze) anos entre 1978 

a 1992, são esporádicos, de curtas vigências. 

 

Desse modo, não prospera a alegação trazida no apelo da autarquia, quanto a descaracterização da condição de rurícola 

do autor, posto que os poucos e esporádicos vínculos urbanos registrados no CNIS, não desnaturam sua qualidade de 

rurícola. 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AGRAVO LEGAL DO INSS. PENSÃO POR MORTE DO MARIDO COMO TRABALHADOR URBANO. CNIS. 

PRESUNÇÃO RELATIVA. OUTROS ELEMENTOS. PRESENÇA DE REQUISITOS. MATÉRIA PACIFICADA.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

- A realidade do trabalhador campesino impõe, muitas vezes, a procura de trabalho urbano, intercalados com a 

atividade rural, para manutenção de sua sobrevivência. A jurisprudência tem compreendido e analisado como 

aceitável esse fato, desde que não supere o tempo de labor rural, não descaracterizando, dessa forma, a condição de 

rurícola do empregado. 
- O CNIS tem se mostrado, até o momento, de presunção relativa, não estando o juiz adstrito a considerá-lo como 

prova cabal, tendo que associá-lo aos demais elementos comprobatórios acostados aos autos para motivação de sua 

convicção.  

- Presentes os requisitos autorizadores da concessão do benefício pleiteado, em virtude de comprovação de exercício 

de labor rural pelo marido. 

- Prova testemunhal corroborando e ampliando prova material.  

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.  

-Agravo legal improvido. (AgLeg em AC nº 2006.03.99.019787-6, 7ª Turma, Relator Juiz Federal convocado Carlos 

Francisco, DJF3 CJ1 DATA:04/04/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA DEMONSTRAR O LABOR 

CAMPESINO PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.  

I - O autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que 

confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.  

II - O autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 

60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 

8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 
III - Não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola alegada, 

porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita 

buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência.  

IV - Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.  

V - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 
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VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e 

do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - Agravo improvido. (AgLeg em ApelReex nº 0013200-79.2010.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Marianina Galante, TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CNIS. CARÊNCIA 

COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.  

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.  

II. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.  

III. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.  

IV. Apesar de constar no CNIS que o marido possui vínculos urbanos a partir de 06/04/77, não restou descaracterizada 

a condição da autora de trabalhadora rural, pois entre 01/01/67 (ano em que se realizou o casamento) e 06/04/77 
(data do primeiro vínculo urbano do marido) foi cumprida a carência exigida em lei.  

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida. Sentença e tutela antecipada mantidas. (ApelReex nº 

2009.03.99.027580-3, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010); e 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STJ E STF. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a 

sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no 

art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da 

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005)  
- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não 

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo 

familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

- Ainda que assim não fosse, os vínculos urbanos do cônjuge da autora, noticiados às fls. 91, não obstam a concessão 

da aposentadoria posto que já comprovado o exercício de atividade rural em número de meses suficientes à concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, consoante assinalado na r. decisão agravada.  

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. (AgLeg em AC nº 0041728-26.2010.4.03.9999, 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Diva Malerbi, TRF3 CJ1 DATA:30/11/2011)". 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 
(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Portanto, comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o direito 

ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com os Arts. 48, 

§ 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91. 

 

Nessa esteira colaciono recente julgado do E. STJ e desta Corte Regional: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precedentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. (g.n.) 

A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a 

corroborar a prova testemunhal. 

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

3. Pedido procedente." (AR 3.771/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 27/10/2010, DJe 18/11/2010) e 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. TERMO A 

QUO. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 
II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar 

sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes 

contribuições. 

IV- omissis. 

V- Apelação parcialmente provida." (AC - 1596868 - Proc. 2011.03.99.004471-0/SP, 8ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 20/06/2011, DJF3 CJ: 30/06/2011, página: 1090) 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade à trabalhadora rural, passo a dispor sobre os consectários 

incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 

18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

Outrossim , o percentual da verba honorária deve ser mantido, vez que condizente com os balizamentos traçados pelo 

Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento ao apelo interposto, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, restando 

mantido o reconhecimento da atividade rural do autor e a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045274-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045274-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00167-3 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 19/10/2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade laboral, julgou improcedente o pedido e 

condenou a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados no valor 

de R$500,00, ressalvada a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais para 

a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

Na perícia médica realizada aos 13/08/2010, concluiu a Perita Judicial que a autora, então com 42 anos de idade, é 

portadora de Albinismo, com ausência de pigmentação na pele, olhos e pelos do corpo, entretanto, não há sinais 

objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados na perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho, bem como não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária (fls. 81/84). 

 

Foi constatado no exame clínico realizado, que nas áreas expostas à luz solar (membros superiores e inferiores) a pele 

apresentava crostas e cicatrizes de lesões inflamatórias e áreas com hiperemia (avermelhadas). 
 

Ao responder os quesitos formulados pelas partes, afirma a Perita Judicial que a doença "não causa incapacidade, 

ocasiona redução da capacidade para o trabalho em situação de exposição da pele e olhos aos raios solares", e que 

não deve "expor-se aos raios solares de forma prolongada e sem proteção adequada para a pele e os olhos" . Relata, 

ainda, que a autora não trouxe declarações ou atestados, porque não foi orientada para tal, havendo apenas a declaração 

de fls. 25 dos autos, datada de 09/06/2009, informando que a autora é portadora de albinismo e não pode expor-se ao 

sol, sugerindo afastamento das atividades, e que foi solicitada a fazer uma cirurgia de lesões da face e punho direito, 

sem referir o tipo de lesão. 

 

Em que pese o laudo pericial não afirmar a incapacidade total e permanente da autora, deve ser reconhecida a sua 

incapacidade total para o trabalho, tendo em vista que o conjunto probatório dá conta que além da doença que é 

portadora, a autora está com 44 anos, cursou até 3ª série do ensino fundamental, não tem qualificação profissional, 

nunca trabalhou registrada e somente exerceu a atividade de ambulante, e diante desse quadro não se vislumbra uma 

possível readaptação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, dado ao mercado competitivo de 

trabalho. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 
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vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

Ademais, a análise da efetiva ausência de aptidão do segurado para o desempenho de labor há de se relevar suas 

condições pessoais, tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas, não estando o julgador 

adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua convicção. 

 

Outrossim, cumpre destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei 

8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das 

condições que deram ensejo ao benefício. 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 
o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 05 pessoas, ou seja, a autora e 04 filhos menores, Beatriz 

Fernanda dos Santos, 17 anos, Bráulio Eduardo dos Santos, 18 anos, Brisley Graziele dos Santos, 16 anos e Sheila 

Tamires dos Santos, 13, qualificados nos autos. 

 

Embora residam sob o mesmo teto, a sobrinha Valéria Rodrigues dos Santos e a mãe da autora, Antonia Olinda dos 

Santos, nascida aos 24/12/1933, elas não integram o núcleo familiar da autora, bem como a renda auferida pela 

genitora, no valor de um salário mínimo, a título de aposentadoria, não deve ser computada para se aferir a condição de 

miserabilidade do núcleo familiar referido. 

 

Cumpre destacar que no caso vertente não se aplicam as alterações introduzidas pela Lei 12.435/11, de 06 de julho de 

2011, por se tratar de disposições de direito material, considerando a data de ajuizamento da ação, em consonância com 

o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 
A averiguação social constatou o estado de miserabilidade do núcleo familiar, que reside em uma casa cedida pelo 

irmão da autora, que habita o mesmo terreno e utiliza a frente para vendas em uma pequena lanchonete, composta por 

pequenos cômodos divididos em cozinha banheiro e dois quartos e de acordo com o estudo social, trata-se de 

construção precária, sem acabamento, pois falta forração, a fiação é a mostra, o estado geral de conservação exige 

reparos, além de ter cômodos extremamente pequenos com pouca luminosidade e circulação de ar. As fotografias 

extraídas do local, juntadas às fls. 35/38, corroboram a situação de vulnerabilidade social constatada na visita 

domiciliar. A renda familiar é composta do Programa Bolsa Família, no valor de R$90,00 e para sobreviver o núcleo 

familiar necessita da ajuda da genitora da autora, que aufere aposentadoria no valor de um salário mínimo, entretanto, 

sendo idosa e portadora de hipertensão e cardiopatia, conclui-se que pouco sobra para ajudar sua filha e netos. Relata a 

Assistente Social que é utilizado o posto de saúde quando surge algum problema de saúde, entretanto, os protetores 

solares, com indicação de uso obrigatório, não são fornecidos e tem que ser comprados com proventos próprios, 

concluindo que a situação socioeconômica é totalmente insatisfatória (fls. 103/108). 

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de 

tê-la provida por sua família. 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 
(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido na data da citação da Autarquia, realizada em 18/01/2010 

(fls. 44), em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 
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2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a sentença de 

Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: RITA DE CASSIA DOS SANTOS; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 18/01/2010 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045727-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045727-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ANTONIO JORGE NEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00042-2 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia 

previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir do dia seguinte a cessação indevida do benefício 

(07/01/2008), com juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação até a data da sentença e honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, no tocante 
ao termo inicial do benefício e à verba honorária. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91 

restaram comprovadas, conforme documentos juntados aos autos e extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fls. 20/21 e 62), uma vez que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 
16/04/2004 a 07/01/2008. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto 

no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto 

probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls. 81/84 e 106), bem assim do atestado médico juntado 

aos autos (fl. 19), que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde a cessação do auxílio-doença. Logo, 

em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir 

transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

 
Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 81/84 

e 106). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em 

virtude das patologias diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do auxílio-doença. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 
 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 
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o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez , consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (07/01/2008 - fls. 20/21 e 62), uma vez que restou demonstrado nos autos não 

haver ela recuperado sua capacidade laborativa. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 
por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e NEGO 
PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ANTONIO JORGE NEVES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 08/01/2008, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046303-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046303-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : LUCILENE COELHO DE SOUSA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00236-5 3 Vr DIADEMA/SP 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da incapacidade absoluta da parte autora (10/01/2006), 

descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença no tocante à verba 

honorária. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença na data do ajuizamento da ação, conforme extrato do 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 93). Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria 

autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-

se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 

15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 164/168). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar 

em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora. 

 
Com relação ao termo inicial do benefício, observa-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício a 

partir da data do requerimento administrativo (NB nº 515.580.265-9, em 10/01/2006 - fl. 83). Entretanto, considerando 

os limites do pedido formulado na petição inicial, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente 

posterior à cessação indevida do auxílio-doença concedido à parte autora (NB nº 535.079.027-3, em 18/08/2009 - fls. 05 

e 92). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 
REEXAME NECESSÁRIO para alterar o termo inicial do benefício e fixar a forma de incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, conforme acima explicitado e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para majorar a verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LUCILENE COELHO DE SOUSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19/08/2009, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046432-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046432-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSA FERNANDA MARTINS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00093-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não considerar o requisito da miserabilidade preenchido, 

condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em 15% sobre o valor da 

causa atualizado, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Apela a parte autora, argumentando que os requisitos legais restaram comprovados e requerendo a concessão de tutela 

antecipada. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo médico-pericial (fls. 117/118) comprovou que a parte autora está incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho, sendo portadora de baixa visual bilateral por catarata e retinopatia diabética, com impossibilidade de exercer 

"atividades que necessitem visão e para diversas do dia a dia" (fls. 118). 

 

Sem condições para o trabalho, comprovou ainda que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 
 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela parte autora, seu cônjuge e um filho de 5 anos de idade. 

 

O laudo social (fls. 68) constatou que moram em casa alugada, e sobrevivem com o salário recebido pelo cônjuge, no 

valor de R$550,00. A despesa da família, somente com aluguel, é no valor de R$250,00. As despesas com energia 

elétrica, água, gás, medicamentos e açougue (documentos de fls. 69/72) totalizam R$133,84. 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no Art. 219, do CPC, quando da 

constituição em mora da autarquia, independentemente da implantação do benefício na esfera administrativa, devendo 

ser compensados os valores já pagos a mesmo título. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 
Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 
771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: ROSA FERNANDA MARTINS; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde a citação (28.09.07 - fls. 27vº); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047442-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047442-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ARAUJO DE MATOS 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00038-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de parcial procedência dos pedidos, reconhecendo o tempo de serviço rural exercido pela 

parte autora, sem registro em carteira profissional, de 10/06/1971 a 09/01/1982, condenando-se a autarquia 

previdenciária a averbar o período e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data 

do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da 
citação, observado o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11/960/2009, além do pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$1.000,00. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando, em síntese, que o apelado não comprovou o tempo de serviço rural 

alegado na petição inicial, não sendo devida a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Alega que o autor não 

faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição. Subsidiariamente, requer que a verba honorária seja reduzida e 

incida tão-somente sobre o valor devido até a data da sentença. 

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Do pedido de reconhecimento da atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 10/06/1971 a 

09/01/1982: 
 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalto que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Reunindo o início de prova constante dos autos acerca do tempo de trabalho litigioso, com relação à atividade 

desenvolvida como rurícola, em regime de economia familiar, de 10/06/1971 a 09/01/1982, a parte autora juntou aos 

autos, em nome próprio, cópia da CTPS, emitida em 1981, constando vínculos empregatícios como trabalhador rural, de 

10/01/1982 a 28/02/1985 e de 07/08/1985 a 31/05/1986, certidão de casamento ocorrido em 1981, certidão de 

nascimento de filha, em 1983, nas quais está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 15/19 e 39/40). No 

tocante a esse início de prova material, o entendimento do egrégio do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 

tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório, mostram-se hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela o 

seguinte julgado: 
 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp. 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Anoto que o contrato particular de comodato, firmado em 27/05/2003 (fls. 41/42), demonstra apenas que o autor reside 

em sítio. 

 

Juntou, ainda, matrícula de imóvel rural cadastrado em nome do pai, Aristeu Araújo de Matos, inscrição como produtor 

rural, bem como certidão de casamento, constando a qualificação do pai como lavrador (fls. 36/38). A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para 

comprovar atividade rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 

13/12/2004); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 

03/04/2007, DJ. 07/05/2007). 

 
As testemunhas ouvidas (fls. 93 e 95) complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, sob o 

crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o autor exerceu atividade rural 

no período, no período de 10/06/1971 a 09/01/1982. 
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A prestação do trabalho rural no período reconhecido pelo MM. Juizo "a quo" é conclusão que se extrai do pensamento 

lógico e razoável, tendo em vista tratar-se de pessoa humilde, materialmente menos favorecida. Igualmente, 

considerando que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual notoriamente a documentação é escassa), há 

que se reconhecer, com razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal para, em conjunto com o início de 

prova documental, afiançar que a parte autora iniciou sua atividade laborativa desde o início do tempo alegado. 

 

Assim, pelo conjunto probatório, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, no 

período de 10/06/1971 a 09/01/1982. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição: 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 15/27 e 53/54) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 180 meses de contribuição, na data do requerimento administrativo 

(04/04/2011), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 
 

Embora o autor somente tenha desenvolvido atividades com vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, 

no período de 10/01/1982 a 28/02/1985 e de 07/08/1985 a 31/05/1986, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, 

exclusivamente quanto à parte autora, que as respectivas contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e 

repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, a parte autora foi empregada rural, com registro 

em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRUAL , o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei 1.146/1970. Tal disposição vigorou 

até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o Funrural e unificou os 

sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 
Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 
4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz , por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

 

Com efeito, computando-se o período de atividade rural, sem registro em CTPS de 10/06/1971 a 09/01/1982, o tempo 

de serviço com registro em CTPS (fls. 44 a 51, 66/67), de 10/01/1982 a 28/02/1985; 07/08/1985 a 31/05/1986; 

05/06/1986 a 21/05/2003; 05/06/2005 a 22/09/2005; 01/04/2006 a 23/02/2007; 03/07/2007 a 07/04/2008; 09/04/2008 a 

30/08/2008; 03/11/2008 a 22/12/2008; 20/03/2009 a 08/01/2010; 01/04/2010 a 30/11/2010 e de 24/03/2011 a 
31/03/2011 e de 01/04/2011 a 04/04/2011, e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 

terminal instalado no gabinete deste relator, o somatório do tempo de serviço do autor, até 15/12/1998, é de 27 anos e 
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25 dias e, de 35 anos, 6 meses e 1 dia, na data do requerimento administrativo, em 04/04/2011, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso 

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Observo que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não 

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa 

INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que 

tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente 

no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de 

"pedágio" ou idade mínima. 

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente 

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela 

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, 
mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos 

Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade 

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 
aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos 

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no 

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a 
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (fls. 53/54), o termo inicial do benefício deve 

ser mantido nessa data, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO ARAÚJO DE MATOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço , com data de início - DIB em 04/04/2011, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047734-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047734-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : EUZENI MAGALHAES NEVES 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00103-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de auxílio-acidente, no valor de 50% (cinqüenta por cento) do salário de benefício, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, ante a ocorrência de julgamento extra petita. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença, para que seja concedido o 

benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Depreende-se da petição inicial que a parte autora postulou a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença (fls. 02/11), previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, tendo, entretanto, sido concedido o 

benefício de auxílio-acidente (fls. 81/85). 

 

Pelo princípio da adstrição do julgamento ao pedido, a lide deve ser julgada nos limites em que foi posta (artigos 128 e 
460 do CPC), sob pena de se proferir julgamento citra petita, extra petita ou ultra petita. 

 

No caso em análise, resta configurada a nulidade da sentença, uma vez que foi concedido benefício não requerido pelo 

autor, e, conforme acima mencionado, o juiz está adstrito ao pedido e à causa de pedir, para acolhê-lo ou rejeitá-lo, 

sendo esta a razão do brocardo ne procedat iudex vel ultra vel extra petita partium.  

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância "ad quem" veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal "a quo" apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos 
quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da 

economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 
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nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, consoante cópia de sua CTPS (fls. 13/14), com 

último vínculo empregatício no período de 01/03/2007 a 28/12/2007, não tendo sido ultrapassado o período de graça 

previsto no art. 15, inciso II e § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme 

documento acima mencionado. 
 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 66/70). De acordo com 

referido laudo, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma parcial e permanente para 

sua atividade habitual. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 
 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173).  

 

Ressalte-se que o laudo pericial não atesta o início da incapacidade, de maneira que não é possível afirmar que a parte 
autora já se encontrava incapaz para o trabalho quando de sua filiação ao INSS. 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (13/06/2008 - fl. 17), de acordo com a pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no caso de concessão de 

aposentadoria por invalidez. Neste sentido: REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 

208. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 
desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR E ANULO A 

SENTENÇA, em face de sua natureza "extra petita" e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a 

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação, restando PREJUDICADAS AS APELAÇÕES 
DO INSS E DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

EUZENI MAGALHAES NEVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 13/06/2008, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047946-36.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.047946-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA MEZE 

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.04174-8 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da citação (14/01/2009), no valor de um salário mínimo mensal, bem como a pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. 

 

A autarquia requer a fixação da data inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos, isenção do 

pagamento das custas e despesas processuais, além da aplicação, na atualização do débito, do Art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a atual redação conferida pela Lei nº 11.960/2009. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia restringe-se ao termo inicial do benefício e aos consectários legais. 

 
Por primeiro, não é caso de alteração da data inicial do benefício. 

 

Com efeito, é assente na jurisprudência que a fixação da data inicial do benefício a contar da data da realização da 

perícia judicial ocorre nos casos de impossibilidade de se apurá-la em momento anterior, hipótese diversa dos autos. 

 

O laudo da perícia judicial, realizada em 26/04/2010, atesta que o autor "sofreu ressecção do pulmão direito a cerca de 

20 anos, devido a trauma torácico, e desde então tem fistula com drenagem de secreção purulenta", apresentando 

incapacidade definitiva para o trabalho, não sendo suscetível de reabilitação profissional (fls. 74/77). 

 

O pedido de auxílio doença apresentado em 27.10.2008 (fls. 23) foi indeferido, não havendo nos autos comprovação de 

que tenha o autor pleiteado a reconsideração da decisão ou interposto recurso administrativo. 

 

Desta forma, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da realização do exame 

médico pericial (26.04.2010), ocasião em que a incapacidade se tornou incontroversa. 

 

Confiram-se, a respeito, julgados desta Corte Regional: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO -

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo médico pericial, quando configurada a incapacidade 

da autora para o trabalho, ocasião em que o perito considerou a sua moléstia em cotejo com a sua idade, atividade 

exercida, bem como escolaridade, inexistindo elementos nos autos a infirmar a convicção quanto ao preenchimento de 

tal requisito quando do requerimento administrativo formulado em 14.12.2004. 

II - Agravo interposto, na forma do art. 557, § 1º do CPC, pela parte autora improvido. 

(AGR EM AC nº 0036324-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal SERGIO 

NASCIMENTO; DE 23/9/2010); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e 

a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício e DIB em 04.12.2006 
(data do laudo). 

- Na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial deve ser fixado na data da 

elaboração do laudo médico pericial que a constatou. 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

(AC/REEX nº 2008.03.99.051884-7; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA 

CAZERTA; in DJF3 CJ2 21/07/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. SUSPENSÃO DA DECISÃO 

CONCESSIVA DA TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL. HONORÁRIOS DO ASSISTENTE 

TÉCNICO DA PARTE AUTORA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código 

de Processo Civil. 

2- Ausentes as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil, não é possível o deferimento do 

efeito suspensivo pelo Relator à decisão do r. Juízo de primeira instância que concedeu a antecipação da tutela 

jurisdicional. 

3- O período de vigência do benefício é contado a partir da data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada 

a incapacidade laborativa da parte Autora. 

4- ... "omissis". 

5- ... "omissis". 

6- ... "omissis". 

7- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS e recurso adesivo do Autor 

parcialmente 

providos. 

(AC nº 2000.61.13.004828-9; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES; in DJU 

13/12/2007)." 
 

De outro lado, observo que a sentença determinou a vinculação do valor do benefício ao salário mínimo. 

 

Descabe, aqui, falar em vinculação do benefício ao salário-mínimo, em caráter permanente, eis que a equivalência 

salarial prevista no Art. 58, do o ADCT, teve caráter transitório, vigendo do mês de abril de 1989 até a implantação do 

plano de custeio e benefícios. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. - No caso, tendo o acórdão do STJ que deu 

provimento ao recurso especial decidido que a súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de 

salários mínimos, salvo a partir de abril de 1989, o recurso extraordinário nessa parte está prejudicado por perda de 

seu objeto. - Segue-se o período que vai do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a implantação do 

plano de custeio e benefícios que ocorreu com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção dos benefícios 

com base no salário mínimo decorre da aplicação do artigo 58 do ADCT. A partir, porém, da vigência da referida Lei, 

esse critério de correção vinculada ao salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 201 da 

Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido. (RE nº 294.776/RJ, 
Primeira Turma, Relator Ministro MOREIRA ALVES, julgado em 06/03/2001, in DJ 04/05/2001)." 

 

Desta forma, o valor do benefício deve ser calculado na forma dos Arts. 28, 29, inciso II e 44, da Lei nº 8.213/91, e 

reajustado observando-se as prescrições do Art. 41-A, desta mesma legislação. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 

Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 
modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na Justiça Estadual. Neste sentido, o entendimento 

consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber: 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, 

propostas na justiça estadual." 

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão da 
supremacia da autonomia legislativa local. 

 

A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA 

FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ. 

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas 

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, 

devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido(Precedentes). 

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas 

cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos." 

(grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02). 

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se: 

 
"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária: 

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...) 

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que 

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (grifo nosso). 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, no que toca ao termo inicial do benefício e aos juros de mora, 

mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Antônio Ferreira Meze; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 26.04.2010. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048010-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048010-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELITA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO AGOSTINHO 

No. ORIG. : 09.00.00002-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, 

além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária e aos juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 
8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 
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incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante anotações de contratos de trabalho em 

CTPS, tendo o último vínculo empregatício iniciado em 01/01/1996, sem data de baixa à época do ajuizamento da ação 

(fls. 11/17 e 119/126). 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o 

documento acima mencionado. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 53/57, 81/85 e 97/98). De 

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude 

das patologias diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 
profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

No presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial que constatou a incapacidade da 

parte autora (fls. 53/57, 81/85 e 97/98), uma vez que não restou demonstrado nos autos que o indeferimento do 

requerimento administrativo foi indevido, considerando as conclusões do médico perito acerca da doença incapacitante 

diagnosticada e ante a impossibilidade de se aferir a data de seu início. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, bem assim 

fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ELITA DE SOUZA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 29/07/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048038-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048038-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ROSEMAR MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00047-2 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O INSS foi, ainda, condenado 

ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, a 

aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios. 

 

A parte autora, por sua vez, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que não tem 

condições de recuperação. Pede, ainda, a fixação do termo inicial do benefício e dos juros de mora na data da citação, e 

dos honorários advocatícios em percentual não inferior a 15% do valor da condenação. 

 

Contra-razões (fl. 127/132). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 20.12.1972, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 26.08.2009 (fl. 75/78), atestou que a autora é portadora de seqüela de ferimento 

de arma de fogo com encurtamento do membro inferior direito, derrame articular em joelho direito e hipotrofia da 

musculatura da coxa direita, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade 
laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de 05.08.2002 a 02.11.2008 e de 02.01.2009 a 

30.04.2011 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 07.03.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do primeiro benefício concedido 

(02.11.2008), compensados os valores recebidos sob a mesma rubrica, tendo em vista que não houve recuperação da 

autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 
10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida, e 

dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta para excluir a condenação em custas. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Rosemar Mendes de Souza a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 02.11.2008, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-50.2011.4.03.6113/SP 

  
2011.61.13.000371-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO ROSA 

ADVOGADO : FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00003715020114036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para determinar ao INSS que 

reconheça o período de 01.06.1971 a 27.12.1974 como tempo de serviço desempenhado pelo impetrante junto à 

empresa Disprol - Distribuidora de Produtos de Laboratórios Ltda. e lhe conceda o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (13.10.2010). Não houve condenação em 

honorários advocatícios. Custas ex lege. 

 

À fl. 132/135 foi noticiada a implantação da jubilação em favor do requerente. 

 

Objetiva o impetrado a reforma da r. sentença, defendendo a inadequação da via eleita, ante a ausência de direito 
líquido e certo e de ato ilegal ou abusivo, ao argumento de que o impetrante não se desincumbiu do ônus de comprovar 

a efetiva existência do vínculo empregatício com a empresa Disprol nas datas anotadas em sua CTPS. Sustenta que no 

referido documento não constam registros relativos a férias, alterações salariais e impostos sindicais, além de que a 

opção pelo FGTS não está assinada, constando divergência na data de admissão, e que são diferentes as assinaturas do 

empregador apostas nos campos referentes à entrada e à saída. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 155, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial  
 

Remessa oficial tida por interposta, por força do disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51. 

 

Do mérito  
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O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal. O direito líquido e certo é aquele 

que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não 

complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

No caso dos autos, busca o impetrante, nascido em 07.09.1956, o reconhecimento do exercício de atividade urbana no 

período de 01.06.1971 a 27.12.1974, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

O exercício da atividade laborativa resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material, 

nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. 
 
No caso dos autos, com vistas à comprovar o efetivo desempenho da função de balconista junto à empresa Disprol - 

Distribuidora de Produtos de Laboratórios Ltda., o impetrante apresentou cópia de sua CTPS (fl.72/75), em que consta 

anotado o contrato de trabalho firmado com o referido estabelecimento no período reclamado. 

 

Ao contrário do afirmado pela Autarquia, à fl. 74 consta o registro relativo à contribuição sindical do ano de 1972, bem 

como às alterações salariais ocorridas em 01.05.1972 e 08.09.1972, com carimbo da empresa Disprol e assinatura de 

seu representante. 

 

De outro giro, o empregador que assinou a CTPS quando da admissão do impetrante no emprego (fl. 73) é o mesmo que 

firmou a opção pelo FGTS realizada em 01.03.1971 (fl. 75). O representante da empresa que apôs assinatura quando do 

desligamento (fl. 73) é o mesmo que lançou firma no momento das alterações salariais e do recolhimento da 

contribuição sindical (fl. 74). Sendo assim, mostra-se mais razoável crer que mais de uma pessoa podia atuar em nome 

da empresa que suspeitar da existência de fraude perpetrada pelo segurado. 

 

Por outro lado, quanto aos vínculos empregatícios registrados em carteira, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS 

gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem 

reproduzidas no CNIS. 
 

Ressalto, de outro turno, que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos 

recolhimentos, conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES . CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 
 

Desta forma, restou demonstrado o labor urbano do impetrante no período de 01.06.1971 a 27.12.1974, devendo ser 

mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação do correspondente tempo de serviço, independentemente 
do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

Somado o tempo de atividade urbana comum ora reconhecido ao tempo de serviço já admitido pelo INSS na seara 

administrativa, consoante o documento de fl. 27, o impetrante totaliza 26 anos, 07 meses e 19 dias até 16.12.1998 e 36 

anos, 09 meses e 15 dias até 13.10.2010, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 
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Não há óbice a que se conheça do pedido de condenação do impetrado à concessão do beneficio previdenciário, porém 

as parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da presente ação devem ser pleiteadas em ação autônoma, tendo em 

vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula nº 269 do C. STF). 

 

Dessa forma, o impetrante faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o artigo 52 da LBPS, 

observando-se no cálculo do benefício o disposto no art. 29, II, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta. 

 

Não há condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000433-38.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.000433-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA MIRANDA 

ADVOGADO : JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00120-9 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios arbitrados em 

R$400,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada sua dependência econômica em 

relação ao filho Felipe Barbosa dos Santos. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao filho, ora falecido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 14.08.10 (fl. 13). 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é genitora do falecido, conforme cópia do RG e CPF (fl. 12). 

 

Como se vê dos autos, antes do falecimento de seu filho Felipe Barbosa dos Santos, a autora estava empregada (fls. 45) 
e recebia benefício de pensão por morte, implantado em 01.08.1978, em razão do óbito de seu marido (fls. 48). 
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Em seu depoimento pessoal, a autora informa que o filho falecido "ajudava na manutenção da casa", não que era sua 

dependente econômica (fls. 72); no mesmo sentido são os depoimentos das testemunhas ouvidas (fls. 73/74). 

 

O auxilio financeiro prestado pelo segurado não significa, portanto, que a autora dependesse economicamente dele. 

 

Impende salientar que o filho solteiro que mora com sua família e trabalha, de fato ajuda nas despesas da casa, que 

incluem a sua própria manutenção. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR 

MORTE. 'TEMPUS REGIT ACTUM'. GENITOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Imprescritibilidade do direito à concessão do benefício, por ser inatingível o "fundo de direito". 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. - A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente. 
- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. (g.n.) 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. Prejudicada a apelação da autora. Revogada a tutela concedida. 

(8ª Turma, AC 200361070029650, relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 13.01.09, p. 

1700).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. A autora pleiteia a reconsideração da decisão que manteve a 

sentença de improcedência do pedido de pensão por morte, alegando ter comprovado a dependência econômica em 
relação ao falecido filho. 

II - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c 

art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao 'de cujus', conforme 

disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

III - A autora não juntou quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência 

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo 

admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a 

comprovar", tal disposição não socorre a autora. 

IV - A requerente recebe pensão por morte, desde 26.10.1993, o que permite concluir que dependia do seu cônjuge. 

Além disso, por ocasião do óbito do filho, já percebia aposentadoria por idade (DIB em 12.06.2003). Com os dois 

benefícios, é possível concluir que provia a própria subsistência, ainda que contasse com certo auxílio do 'de cujus'. É 

o que confirma a testemunha.  

V - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação a seu filho, não fazendo 

jus à concessão do benefício pleiteado. Precedente desta E. Corte. (g.n.) 

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 
colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Agravo não provido. 

(8ª Turma, AC 200461140075416, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 09.12.10, p. 

2067). 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. 
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1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

2. Qualidade de segurado do falecido comprovada, tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por invalidez 

na data do óbito. 

3. Ausência de comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido. (g.n.) 

4. Apelação desprovida. 

(9ª Turma, AC 200361040093295, relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 08.10.10, p. 1376). 

 

Destarte, a dependência econômica da autora em relação ao filho não restou comprovada, não merecendo reparo a r. 

sentença. Entretanto, não há condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com fulcro no Art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-41.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.000491-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ADELIA GONCALVES FRITOLA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00118-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

Após a distribuição do feito a parte autora foi intimada para comprovar nos autos o indeferimento administrativo do 

pedido. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs agravo retido da referida decisão, que restou mantida pelo Juízo e após o decurso 

do prazo sem o cumprimento do determinado, o processo foi extinto. 

 

A r. sentença apelada, diante da ausência de requerimento administrativo, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inciso VI, do CPC, deixando de condenar a parte autora no 

pagamento da verba de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, requerendo a apreciação do agravo retido e no mérito, sustenta não ser necessário o exaurimento 

da via administrativa para o ajuizamento da ação e desta feita, deve ser anulada a decisão recorrida, devolvendo-se os 

autos à Vara de origem para o regular prosseguimento.  

 

Subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto às fls. 19/22, porquanto reiterado nas razões de apelação, e passo à 
análise da matéria suscitada, eis que se confunde com as questões deduzidas no apelo. 

 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao Juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 
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Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV, do Art. 

5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 
Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido e à apelação interposta, para 

anular a sentença, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar 

o prosseguimento do feito. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001025-82.2012.4.03.9999/SP 

  
2012.03.99.001025-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : STEFANO GALANI MAVIEGA 

ADVOGADO : ALESSANDRA DE CASSIA GALANI VASCONCELOS 

No. ORIG. : 09.00.00036-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação previdenciária em que se pleiteia o 

restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas em 

atraso na qualidade de filho universitário. 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 19.03.2009 (fl. 13). 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a manter o benefício de pensão por morte até a 

conclusão do ensino superior, e em honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando que o direito à pensão previdenciária por 

morte extingue-se quando o dependente atinge a idade de 21 anos, ainda que estudante de curso superior. Insurge-se, 
subsidiariamente, contra os juros de mora e os honorários advocatícios. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

Restou comprovado nos autos o direito do autor na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

A controvérsia se restringe quanto à manutenção do benefício para o filho maior de 21 (vinte e um) anos universitário. 

 

O autor, nascido em 02.07.1988, completou 21 anos em 2009. 

 

Extinguir a pensão do dependente que atinge a idade de 21 anos e que demonstra ainda não ter concluído o curso de 

ensino superior ou de escola técnica de segundo grau, significa, em verdade, restrição insuperável ou de difícil 

superação das oportunidades de livre desenvolvimento da personalidade. 

 

Em outras palavras, ou o conjunto dos beneficiários dessa pensão veio a ser delimitado sem respeito pela realidade 

substantiva ou o exame do conjunto da proteção social revela discriminação de importante segmento de dependentes 

(aqueles que tiveram acesso a níveis mais elevados de ensino). 
 

A expansão do conceito constitucional de dependente a outros grupos sociais, como os cônjuges separados e os 

companheiros, inclusive os do mesmo sexo, vem de longa data sendo influenciada pela dignidade da pessoa humana e 

no intuito de resguardá-la é que se justifica o deferimento da pensão por morte. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial da 10ª Turma desta Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. VALOR 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO.  

I - Não há prescrição qüinqüenal, haja vista que o autor ingressou com requerimento administrativo em 27.10.2000 (fl. 

26), cuja decisão pelo INSS foi proferida somente em 04.08.2008 (fl. 19/21).  

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, 

ou até a conclusão do curso superior.  

III - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º).  
IV - O valor do benefício em tela deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91.  

V - O benefício deverá ser restabelecido a contar da data em que o demandante completou 21 anos de idade 

(30.08.1999), momento no qual se verificou a cessação da pensão por morte em apreço sendo devido até 30.08.2002, 

quando completou 24 anos de idade.  

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

(ED em AC nº 2009.61.83.011093-1, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 01/06/2011, 

p. 2457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA FILHO 

MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE.  

-Preliminarmente, é de ser rejeitada a alegação de nulidade da sentença, uma vez que nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos.  

- Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em nulidade, 
podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.  

- Incabível ainda falar-se em ocorrência de cerceamento de defesa em face da não produção de provas requeridas pela 

parte autora, porquanto os presentes autos se mostram suficientemente instruídos, sendo despicienda a produção de 

prova testemunhal. 

- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja cursando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a proteção 

social a que se destina o benefício em questão. 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 
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- ... "omissis". 

- Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(AC nº 2008.61.11.005566-4, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 18/04/2011, p. 

2138). 

Destarte, é de se manter, quanto à matéria de fundo, a r. sentença que reconheceu o direito do autor à percepção do 

benefício de pensão por morte até a data em que concluir o curso universitário ou completar 24 (vinte e quatro) anos. 

 

De outra parte, como dito, o autor completou 21 anos em 02.07.2009 e a decisão concessiva da antecipação da tutela, 

determinando a manutenção do benefício de pensão por morte, foi exarada em 19.03.2009, não havendo, portanto, que 

se falar em parcelas vencidas. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma. 

Entretanto, não havendo prestações em atraso, deve incidir sobre o valor atualizado dado à causa. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 
constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado, restando mantida a tutela antecipada. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14413/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056932-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056932-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ILMA MURARI FERREIRA e outros 

 
: JOSE DONIZETE TONON 

 
: DORIVAL TONON 

 
: JOAO CARLOS TONON 

 
: LUIZ CARLOS TONON 

 
: ANTONIO TONON 

 
: MARIA ANTONIA TONON GOLDONI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : DYONISIO ENEAS TONOM 

AGRAVANTE : CELSO ALBERICO ALVES 

 
: CIDAIR SOFFNER 

 
: CLAUDIO DE ALMEIDA 

 
: CECILIA ELI FORMIGONI POLAQUINI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2001.61.17.000728-0 1 Vr JAU/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em fase de execução de 

julgado, negou provimento aos embargos de declaração, diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição na 
decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, determinando o cancelamento do precatório 

expedido, para a retificação dos valores a serem pagos aos agravantes. 

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a decisão dos embargos declaratórios não apreciou todas as questões 

abordadas no recurso, contendo omissões, contrariedades e obscuridades a serem sanadas. Alegam a impossibilidade do 

MM. Juiz a quo rever de ofício os critérios de cálculo adotados nas contas de liquidações acobertadas pela coisa 
julgada. Pleiteiama reforma da decisão que se encontra embasada em informação da contadoria judicial que utilizou 

critérios diferentes daqueles adotados pela sentença. 

 

Às fls. 263/266 foi indeferido o efeito suspensivo. 

 

Às fls. 272/274 os agravantes opuseram embargos de declaração. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Verifico, em consulta ao site da Justiça Federal de São Paulo, que foi disponibilizado no D.E.J. em 13/03/2008 sentença 

de extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC e, em, 16/04/2008, foi disponibilizada decisão que 

conheceu dos embargos de declaração para limitar a extinção da execução aos valores pagos. 

 

Assim sendo, a superveniência da sentença nos autos da ação principal leva à perda do objeto do presente agravo de 

instumento, bem como dos embargos de declaração opostos, pois a eficácia da sentença não se subordina ao julgamento 
do agravo de instrumento. 

 

Ademais, após a prolação da sentença o MM. Juiz a quo encerra seu ofício jurisdicional, podendo tal sentença ser 

modificada somente pela instância superior. 

 

Desta forma, ocorreu a perda do objeto do agravo de instrumento e, por conseguinte dos embargos de declaração 

opostos. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado ambos os recursos e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030539-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030539-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : NATANAEL DA CONCEICAO 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00064-1 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos de ação de conhecimento que tem por 

objeto condenar o INSS a manter o benefício de auxílio doença por acidente do trabalho e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, em razão de sequelas resultantes de acidente do trabalho, conforme documentos de fls. 14 e 

183/184. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento dos honorários do perito judicial e de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, atualizado do ajuizamento. 

 

É o relatório. Decido. 

 
A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da 

Constituição Federal. 

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, a competência para 

dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual. 

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada na egrégia Corte Superior de Justiça, que, a 

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida toda a 

instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão do pedido e 

da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência, legitimidade ou 

ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda. 

Nesse sentido firmou entendimento o egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê do enunciado da Súmula 15: 

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Nessa linha, colaciono, ainda, os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 
ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 

1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole 

acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto 

Alegre/RS, o suscitante. 

(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ 01/02/2008 

p. 431); 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 
(CC 31.972 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita Vaz) e 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho, compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência 

residual prevista no art. 109, I, da Constituição. 

Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. 

Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 

7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e 

julgamento das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. 

(CC 63.923/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209)". 

 

Destarte, por força do Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a 

presente demanda. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, do CPC, de ofício, declaro a incompetência da Justiça Federal e, por 

conseguinte, determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos àquela colenda Corte. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000750-14.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000750-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : RUBENS PAIVA PEREIRA 

ADVOGADO : BIANCA DIAS MIRANDA 

 
: CLAUDVANEA SMITH VAZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007501420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 07-02-2007, em face do INSS, citado em 21-01-2008, pleiteando a concessão do benefício 

de auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da Lei n° 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença NB 

31/134.002.421-4 (15-11-2006). 

A r. sentença, proferida em 29-03-2011, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de auxílio-acidente, desde a data da cessação do auxílio-doença NB 31/134.002.421-4 (15-11-2006), 

descontando-se das parcelas atrasadas eventuais valores pagos administrativamente pelo INSS, sendo os valores em 

atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento COGE 95/09 e na forma do manual de orientação de 

procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, observada a Súmula n° 8 do TRF da 3ª Região, e acrescidos de juros 

de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 

STJ). Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
A sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou ter preenchido os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise da questão. 
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Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Analisando-se o requisito da redução da capacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 99/104 é conclusivo no sentido 

de que o autor, após acidente doméstico, sofrido em 04-08-2006, e devidamente tratado, apresenta-se com sequela de 

fratura de quinto metacarpo da mão direita, o que dificulta sua atividade habitual, como metalúrgico, devido ao déficit 

de flexão do quinto dedo e ao déficit leve de pressão da mão direita (resposta ao quesito n° 9 do autor, fl. 102). 

 

No que tange à qualidade de segurado, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB 

31/134.002.421-4, até 15-11-2006 (fl. 43) e ingressou com a presente ação em 07-02-2007, manteve a condição em 

questão. 

 

O art. 26, inc. I, da Lei 8.213/91 dispõe que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de um número 

mínimo de contribuições como requisito para sua concessão. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-acidente, desde a cessação do auxílio-doença 

NB 31/134.002.421-4 (15-11-2006, fl. 43), uma vez demonstrado o preenchimento dos requisitos exigidos desde então. 
Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de 

auxílio-acidente, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo nas fls. 110/111. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial apenas para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em 

atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte 

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir 

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027870-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027870-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : LISLAINE MARTINS 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00115-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 
indeferiu a tutela antecipada. 
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Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos pressupostos autorizadores à concessão da medida. Aduz que se 

encontra incapacitada para o trabalho em razão do seu quadro clínico. Pugna pela reforma da decisão. 

 

Às fls. 58/59 foi deferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, até pronunciamento definitivo desta Turma. 

 

Intimado, o agravado não apresentou contraminuta, conforme certidão de fl. 68. 

 

Às fls. 70/71 o INSS comprovou a implantação do benefício. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Verifico, em consulta ao site do Tribunal de Justiça de São Paulo, que, em 02/12/2011, foi proferida sentença de 

extinção do processo, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, tendo em vista o falecimento da 

autora e, após a habilitação de sua genitora, não houve andamento do feito, quedando-se inerte. 

 

Assim sendo, a superveniência da sentença nos autos da ação principal leva à perda do objeto do presente agravo de 

instumento, pois a eficácia da sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento. 

 

Ademais, após a prolação da sentença o MM. Juiz a quo encerra seu ofício jurisdicional, podendo tal sentença ser 

modificada somente pela instância superior. 

 

Desta forma, ocorreu a perda do objeto do presente agravo de instrumento. 
 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006507-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006507-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : RONALD RASCIO 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00065075220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS ao restabelecimento do 

auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida em 31/12/2002, com correção monetária e juros de mora, bem 

como ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que lhe seja 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A autarquia previdenciária também apelou, requerendo a alteração da sentença quanto à forma de incidência dos juros 

de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 
Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

estava em gozo de auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, benefício este que lhe foi concedido 

administrativamente até 30/04/2009, conforme os documentos de fls. 22 e 90/91. Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 

18/07/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que não perde a qualidade de segurado aquele 

que se encontra em gozo de benefício (art. 15, inc. I, Lei nº 8.213/91).  

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 71/73). De acordo com referido 

laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, atestando o médico perito que a parte autora encontra-se total e temporariamente 

incapacitada para o labor, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mas sim do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Desta forma, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 
 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 
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Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 
Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para explicitar a forma de incidência da correção monetária 

e dos juros de mora E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020757-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020757-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO XICA ROMERO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00065-7 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença de procedência nos embargos à execução, 

reconhecendo como válidos os cálculos apresentados. 

 

Em seu recurso de apelação, a autarquia previdenciária sustenta que uma vez acolhidos os seus cálculos é cabível a 

verba honorária a seu favor, especialmente considerando que a parte autora não ostenta nestes autos a condição de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 
Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Sendo os embargos um processo de conhecimento, não podem ser considerados como um mero incidente do processo 

executivo. Por outro lado, os embargos também não podem ser considerados como mera defesa do executado, pois, não 

obstante esteja opondo resistência à pretensão executiva, este deduz pedido com o intuito de, por meios variados, obstar 

a execução indevida. 

 

Os embargos à execução, portanto, seja qual for a matéria neles deduzida, têm natureza jurídica de ação de 

conhecimento, de autonomia relativa. 

 
Ora, tratando-se de ação de conhecimento autônoma - que a jurisprudência denomina constitutiva, uma vez que visa a 

desconstituição da relação processual da execução ou da eficácia do título executivo -, são devidos honorários, ex vi do 

art. 20 do Código de Processo Civil. Neste sentido: 

 

"É viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles fixados na ação de 

execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor" (STJ; Corte Especial, ED no Resp 81.755-SC, 

Relator Ministro Waldemar Zveiter, j. 21/2/01, DJU 2/4/01, p. 247). 

 

Todavia, a parte embargada goza dos benefícios da assistência judiciária, não havendo como lhe impor a obrigação de 

pagamento de verba honorária. 

 

Consoante o entendimento da egrégia 10ª turma desta Corte Regional Federal, o beneficiário da gratuidade é isento do 

ônus da sucumbência, uma vez que, de acordo com precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence), a previsão dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 tornaria a sentença condicional, o que é inconcebível. 

 

Ressalte-se que o recebimento de parcelas atrasadas do benefício concedido, de que a parte embargada foi privada 

injustamente por longo período, não tem o condão de alterar sua situação de hipossuficiência, de forma a justificar a 
cassação da decisão que lhe concedera os benefícios da assistência judiciária. 

 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA - REVOGAÇÃO - REQUISITOS. 

COMPENSAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM O CRÉDITO PRINCIPAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não seria 

cabível, em sede deexecução, afastar os benefícios da justiça gratuita sem oitiva da parte interessada e sem alteração 

significativa das condições econômicas do segurado. 2. O fato de o embargado/exeqüente possuir crédito provindo do 

processo de execução não implica a modificação da sua situação financeira para fins de revogação ou suspensão do 

benefício da gratuidade judiciária, já que o valor a ser recebido deveria ter sido pago ao longo dos anos. 3. Incabível a 

compensação dos valores devidos a título de honorários sucumbenciais com crédito provindo de parcelas atrasadas do 

benefício previdenciário. Além de se tratar de valores de natureza diversa, o exeqüente é beneficiário da gratuidade 

judiciária, de modo que a cobrança dos honorários advocatícios está suspensa, e, portanto, inexigível. 

(AC 200570010039466AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) FERNANDO QUADROS DA SILVA Sigla do órgão TRF4 

Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte D.E. 05/10/2009) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, na 

forma da fundamentação. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 
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2010.61.06.003807-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MAURO ANTONIO MARASSUTTI 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

 
: ALTAMIR ROBERTO MARASCALCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038077220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, apenas para 

reconhecer o tempo de serviço rural exercido pela parte autora, sem registro em carteira profissional, de 01/01/1975 a 

31/12/1975 e de 01/01/1979 a 31/12/1979, e condenar o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$500,00. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

totalmente procedente o pedido, sustentando que comprovou a atividade rural no período alegado na petição inicial, 

bem como que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício requerido. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária também interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para 
que seja julgado improcedente o pedido, sustentando, em síntese, que o apelado não comprovou o tempo de serviço 

rural alegado na petição inicial, não sendo devida a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Alega que o autor 

não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição. Subsidiariamente, requer a sucumbência recíproca. 

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Do pedido de reconhecimento da atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 01/01/1975 a 

19/11/1982: 
 
Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalto que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Reunindo o início de prova constante dos autos acerca do tempo de trabalho litigioso, com relação à atividade 

desenvolvida como rurícola, em regime de economia familiar, de 01/01/1975 a 19/11/1982, a parte autora juntou aos 

autos inicio de prova material, em nome próprio: titulo de eleitor, emitido em 27/02/1975, certificado de dispensa de 

incorporação, em 31/12/1975 e certidão de casamento, em 29/09/1979, nos quais está qualificado profissionalmente 
como lavrador (fls. 18, 20/21). Juntou também, certidão da Secretaria da Segurança Pública, atestando que no 

prontuário 9.426.977 junto ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, o autor declarou em 05/09/1975, ter 
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como profissão a de "lavrador" (fls. 38). No tocante a esse início de prova material, o entendimento do egrégio do 

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no 

curso da instrução processual sob o crivo do contraditório, mostram-se hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela o seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp. 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Juntou, ainda, folha de cadastro de trabalhador rural produtor (TRP), datada de 24/09/1975, em nome do pai, Antônio 

Marassute, além de contrato particular de parceria agrícola cafeeira e de cereais, em 01/10/1981, contrato particular de 

venda e compra de café a prazo, em 1982, bem como notas fiscais de produtor rural, emitidas em 1976, 1977, 1978, 

1979, 1980, 1981 e 1982 constando como chefe da economia familiar, Antônio Marassute (fls. 19, 22/30). A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do 

cônjuge para comprovar atividade rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 
PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 

13/12/2004); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 
03/04/2007, DJ. 07/05/2007). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fls.89) complementaram plenamente esse início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, que o autor exerceu atividade rural no período relatado na petição inicial. Assim, nos termos do artigo 

55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, pelo conjunto probatório, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, no 

período de 01/01/1975 a 31/12/1975 e de 01/01/1979 a 31/12/1979, bem como reconhecido o período de 01/01/1976 a 

31/12/1978 e de 01/01/1980 a 19/11/1982. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição: 
 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 42/59) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 174 meses de contribuição, na data do requerimento administrativo 

(03/02/2010), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 
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Com efeito, computando-se o período de atividade rural, sem registro em CTPS de 01/01/1975 a 19/11/1982, o tempo 

de serviço com registro em CTPS (fls. 42/59), e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 

terminal instalado no gabinete deste relator, de 01/01/1989 a 31/08/1989, 01/10/1989 a 30/04/1990, 20/11/1982 a 

31/12/1990, 01/01/1991 a 31/12/1991, 01/01/1991 a 31/03/1995, 01/01/1993 a 17/11/1995, 02/05/1996 a 04/08/2005, 
03/04/2006 a 31/05/2008 e de 01/12/2008 a 31/01/2010, o somatório do tempo de serviço do autor, até 15/12/1998, é de 

24 anos e 06 dias e, de 33 anos, 11 meses e 25 dias, na data do requerimento administrativo, em 03/02/2010, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 

da Lei nº 8.213/91 e da Emenda Constitucional nº 20/98, eis que cumpriu a regra de transição prevista no artigo 9º da 

referida Emenda, porquanto o tempo exigido era de 32 anos, 04 meses e 20 dias, bem como porque comprovou idade de 

53 anos. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (fls. 42/43), o termo inicial do benefício deve 

ser fixado nessa data, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 
As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Os juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do 

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada mantida 

em R$500,00, pois fixada com moderação. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1976 a 31/12/1978 e de 01/01/1980 a 

19/11/1982, somado ao período reconhecido na r. sentença recorrida, de 01/01/1975 a 31/12/1975 e de 01/01/1979 a 

31/12/1979, bem como o período de anotação em CTPS e já computado na via administrativa (fls. 42/43) e, 

conseqüentemente, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária, na forma adotada na 
fundamentação. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MAURO ANTÔNIO MARASSUTTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço , com data de início - DIB em 03/02/2010, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.06.008769-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

 
: LILHAMAR ASSIS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087694120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, em ação previdenciária, julgou extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de revisão do benefício de aposentadoria 

por invalidez na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 e julgou improcedente o pedido de recálculo da referida 

jubilação na forma do § 5º do artigo 29 da LBPS. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do artigo 11, § 2º, da Lei nº 1.060/50. Não 

houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante que o prévio requerimento administrativo não é condição para o 

ajuizamento da ação judicial. Requer, ademais, sejam considerados como salário-de-contribuição os salários-de-
benefício dos auxílios-doença que antecederam a concessão da aposentadoria por invalidez, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da nulidade da sentença 
 

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, entendendo, 

assim, que para o ajuizamento de ação previdenciária, é necessário o prévio requerimento administrativo de revisão do 

benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção ou revisão do benefício a 

ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se 
encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento 

para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV do art. 

5º da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo de revisão do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Carta Magna. 

 

Observo, outrossim, que o art. 515 , § 1°, do Código de Processo Civil, faculta ao tribunal o julgamento da lide, ainda 

que a sentença não tenha apreciado todas as questões discutidas no processo. Tal dispositivo mostra-se aplicável ao caso 

em tela, pelo que passo a decidir o mérito da questão. 

 

Do mérito 
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Consoante se verifica dos documentos acostados à fl. 36 e 68, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença em 23.11.2000, o qual foi cessado em 31.05.2000 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a 

partir de 01.06.2001. 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (01.06.2001), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 23.11.2000, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 
De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantida a decisão recorrida quanto ao ponto. 

 

De outro giro, através da presente demanda, a autora também busca o recálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença, com reflexo na aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou 

seja, considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, 
correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999: 

 

Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
 

O artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios previdenciários, a seu 

turno, estabelece: 

 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada por esta 
Lei.  
 

Ocorre que, com vistas à promover a regulamentação da Lei nº 9.876/99, sobreveio o Decreto nº 3.265/99, o qual 

incluiu o artigo 188-A no Decreto nº 3.048/99, cujo § 3º assim determina: 

 

Art. 188-A (...) 

(...) § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez , contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 
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O dispositivo legal acima transcrito foi revogado pelo Decreto n.º 5.399/2005. Entretanto, posteriormente, o Decreto n.º 

5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao artigo 32 e o § 4º ao artigo 

188-A, mantendo a essência do dispositivo infralegal retromencionado, conforme segue: 

 

Art. 32 (...)  

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

Art. 188-A (...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 
 

Finalmente, sobreveio o Decreto nº 6.939/2009, que revogou o § 20 do artigo 32 e modificou a redação do § 4º no 

artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99, nestes termos: 

Art. 188-A (...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo 

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  
 

Da análise do dispositivo legal acima transcrito, verifica-se que, a partir de agosto de 2009, data da publicação do 

Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição 

no período básico de cálculo do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com 

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo. 

 

No caso dos presentes autos, depreende-se que, ao efetuar o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença da parte 

autora, a Autarquia previdenciária procedeu à soma de todos os salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, 

dividindo o resultado pelo número de contribuições, em obediência aos comandos insculpidos nos artigos 32, § 20 e 

188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação anterior ao advento do Decreto nº 6.939/2009. 

 

Ocorre que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir 

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da ilegalidade 

da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 
 

Sendo assim, podem ser objeto de revisão os benefícios por incapacidade e as pensões deles derivadas, com data de 

início a partir de 29.11.1999, para que sejam considerados somente os 80% maiores salários-de-contribuição. 

 

No caso em tela, o benefício do autor foi concedido em 23.11.2000, de modo que faz ele jus à revisão almejada. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 515, §1° e 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, e condenar o INSS a 

revisar a renda mensal do auxílio-doença que percebeu, com reflexos na aposentadoria por invalidez, mediante a 

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/1991. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão 
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resolvidos em liquidação de sentença. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as despesas 

que efetuou, inclusive com os honorários de seu patrono. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : JOSE FELICIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024415820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 
terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da não formação da relação 

processual. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 70/73, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 
Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 
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138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 
  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 
conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 
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Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 
Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 
entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 
No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 30/08/1994 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
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Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 
terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. Requer, ainda, a 

exclusão da condenação em litigância de má-fé. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 49/53, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 

 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1879/1930 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 
  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 
conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação". 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 
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Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 
Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 
entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 
No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 27/06/1994 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza 

procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que 

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que preceitua o 

art. 14 do citado texto legal. 

"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  
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I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II- alterar a verdade dos fatos;  

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;  

VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".  

Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte autora a intenção de procrastinar o feito ou a 

utilização de procedimentos escusos, pois o objeto de sua impugnação, qual seja, a inclusão dos décimos terceiros 

salários no cálculo do salário-de-benefício, embora seja rejeitada pela grande maioria das decisões judiciais, apresenta 

relevância e ainda suscita alguma controvérsia. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
 

Isto posto, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para excluir a condenação ao pagamento de multa de 1% (um por cento) a título de litigância 

de má-fé, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006229-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006229-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELADO : SANTO RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062298020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. Requer, ainda, a 

exclusão da condenação em litigância de má-fé. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 89/92, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 

(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  
Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 

terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 

salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 
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(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 20/06/1995 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza 

procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que 

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que preceitua o 

art. 14 do citado texto legal. 

"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II- alterar a verdade dos fatos;  

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;  
VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".  

Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte autora a intenção de procrastinar o feito ou a 

utilização de procedimentos escusos, pois o objeto de sua impugnação, qual seja, a inclusão dos décimos terceiros 

salários no cálculo do salário-de-benefício, embora seja rejeitada pela grande maioria das decisões judiciais, apresenta 

relevância e ainda suscita alguma controvérsia. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para excluir a condenação ao pagamento de multa de 1% (um por cento) a título de litigância 

de má-fé, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

 
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007336-62.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007336-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DO DISTERRO PAULINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073366220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 

auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 70/74, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 
 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 
(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 
terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 
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salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 
salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício instituidor do benefício da parte autora foi concedido em 13/02/1996 e, portanto, não faz 

jus à revisão pleiteada pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009764-17.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009764-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELSO FRANCISCO FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097641720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos 

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de 
Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os 
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auspícios da Justiça gratuita. Condenou, ainda, a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 50.000,00) a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. Requer, ainda, a 

exclusão da condenação em litigância de má-fé. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 66/72, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso, 

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, 

acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico. 
 

Através do referido artigo, acrescentado no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.277, de 07-02-2006, buscou-se 

concretizar os princípios da celeridade e da efetividade do processo, o que se dá sem qualquer ofensa à inafastabilidade 

da jurisdição, ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Destarte, não se vislumbra a nulidade arguida 

pela parte autora. 

 

Da inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da renda mensal inicial: 
 

A redação original do §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do §3º artigo 29 da Lei nº 8.213/91 traziam disposição 

literal no sentido de que "o 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 

forma estabelecida em regulamento" e que "serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária". 

 

Assim, tais dispositivos vigoraram até o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação dos referidos artigos, in 

verbis: 

"Art. 28. 
(...) 

§ 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Art. 29. 

(...) 

§ 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)" 

Assim, o décimo terceiro salário continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do segurado 

empregado na competência de dezembro, entretanto, não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

 

Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser feito de 

acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. 

 

Desta forma, os benefícios de prestação continuada concedidos no período compreendido entre a vigência da Lei nº 

8.213/91 até sua alteração pela Lei 8.970/94, ou seja, entre 05/04/1991 e 15/04/1994, terão direito à inclusão do décimo 
terceiro salário relativo a cada ano no salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

 

Nesse sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 
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salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Tendo em vista que à época da concessão do benefício do autor a legislação previdenciária não vedava a integração 

da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de cálculo da RMI, tem ele direito à inclusão pleiteada, 

respeitado o valor teto do salário-de-contribuição no período, nos moldes do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AgRg 0021551, Relator Des. Diva Malerbi, DE 29/03/2010) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CITAÇÃO. PARCELAS DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

O recálculo do benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. Para o 

cálculo da renda mensal inicial deve-se observar que as parcelas a título de décimo-terceiro salário não integram 
salário-de-contribuição para fins de cálculo de benefício, conforme disciplina o § 7º, do art. 28, da L. 8.212/91, com a 

redação dada pela L. 8.870/94. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 1328911, Relator Juíza Convocada Giselle França, DJ 05/11/2008) 

No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 04/05/1996 e, portanto, não faz jus à revisão pleiteada 

pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza 

procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que 

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que preceitua o 

art. 14 do citado texto legal. 

"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II- alterar a verdade dos fatos;  

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  
IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;  

VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".  

Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte autora a intenção de procrastinar o feito ou a 

utilização de procedimentos escusos, pois o objeto de sua impugnação, qual seja, a inclusão dos décimos terceiros 

salários no cálculo do salário-de-benefício, embora seja rejeitada pela grande maioria das decisões judiciais, apresenta 

relevância e ainda suscita alguma controvérsia. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 
apelação da parte autora para excluir a condenação ao pagamento de multa de 1% (um por cento) a título de litigância 

de má-fé, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036053-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036053-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NADIR DA SILVA DAHI 

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA VALADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 11.00.13103-8 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

deferiu a tutela antecipada. 

 

Alega a Autarquia, em síntese, a ausência dos pressupostos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 

273 do CPC. Aduz, que não há nenhum documento posterior à cessação do benefício em 30/06/2011 que comprovasse a 

perpetuação da incapacidade em virtude da fratura no antebraço, de forma que, conclui-se que foi correta a cessação do 

benefício e, portanto, indevida a concessão da tutela antecipada. Aduz, ainda, acerca da irreversibilidade do provimento 

jurisdicional. Requer a reforma da decisão. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

Acresce relevar que os Procuradores Federais possuem nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04 a prerrogativa da 

intimação pessoal, assim, considero, para fins de tempestividade e admissibilidade do presente recurso o "ciente " 

exarado pela DD. Procuradora Federal, à fl. 63, em 14/10/2011. 

 

Ressalte-se, contudo, que nos termos da Portaria n. 6.474 de 10/10/2011 os prazos na Justiça Federal da 3a. Região 

foram suspensos, a partir de 14/09/2011 até três dias após o término da greve da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (13/10/2011), ou seja, voltaram a correr a partir de 17/10/2011, segunda-feira. 
 

Assim considerando, o prazo de 20 (vinte) dias para a interposição do presente recurso teve seu início em 17/10/2011 e 

término em 07/11/2011, porém, o mesmo foi protocolado, intempestivamente, em 11/11/2011 (fl. 02). 

 

Acresce relevar que o sábado e o domingo são computados na contagem do prazo, eis que conforme a regra prevista no 

artigo 184 do C.P.C. os prazos são contínuos não se interrompendo ou suspendendo pela superveniência de feriados, 

sábado ou domingo. 

 

Nesse sentido, decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL, HAVENDO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE EXCLUEM O SABADO E O DOMINGO QUE 

ANTECEDERAM A PROTOCOLIZAÇÃO. De acordo com o art. 178 do Código de Processo Civil, os prazos são 

continuos, não se interrompendo pela superveniencia de dias feriados. Assim, o sabado e o domingo que antecederam a 

protocolização dos embargos de declaração não podem ser ignorados para efeito da contagem do prazo do recurso 

extraordinário, porque compreendidos no seu nucleo. Tem o efeito de prorrogar o vencimento para o primeiro dia util, 
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por aplicação do art. 184, par. 1., da legislação processual, mas não impedem seu computo no prazo do recurso 

extraordinário. Agravo regimental improvido." (AI-AgR 152011 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) ILMAR GALVÃO Sigla do órgão STF DJ 29/04/94). 

E, também: 

"Agravo regimental. Recurso especial intempestivo . Recesso Forense. Suspensão do prazo recursal. 1. O " 'Superior 

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal já se pronunciaram no sentido de que, na contagem do prazo para 

recurso iniciado antes do recesso forense, são incluídos os dias de sábado, domingo e feriado, que imediatamente 

antecedem tal período, em que os prazos ficam suspensos, retomando-se a contagem no primeiro dia útil subseqüente 

(EDcl no AG nº 299676, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, decisão monocrática, julg. 27/06/2000, DJ 1º/08/2000)' 

(AgRgEREsp nº 287.566/MG, Corte Especial, Relator Ministro José Delgado, in DJ 4/3/2002)" (REsp nº 182.918/CE, 

Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 26/4/04). 2. Agravo regimental desprovido. " (Processo 

AGA 200500839727 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 681560 Relator(a) CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte 

DJ DATA:01/02/2006 PG:00539 Data da Decisão 18/10/2005 Data da Publicação 01/02/2006 ). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO RECEBIDA POR INTEMPESTIVA. 

SUSPENSÃO DOS PRAZOS. RECESSO DA JUSTIÇA FEDERAL. - Em razão do recesso da Justiça Federal de 1º e 2º 

graus, os prazos processuais ficam suspensos de 20-12-2004 a 06-12-2004. - Computam-se no prazo recursal o sábado 

e o domingo que antecedem o início do recesso. - Apelação intempestiva. - Prequestionamento quanto à legislação 
invocada estabelecido pelas razões de decidir. - Agravo de instrumento improvido." (Processo AG 200504010071610 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB Sigla do órgão TRF4 Órgão 

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ 15/03/2006 PÁGINA: 493 Data da Decisão 07/12/2005 Data da Publicação 

15/03/2006). 

 

Assim considerando, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: 

tempestividade. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036201-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036201-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ANGELA APARECIDA POSITO GRILO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00100-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Tabapuã/SP - Comarca de Catanduva/SP que, em sede de ação ordinária de 

concessão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a sua incompetência absoluta em razão da instalação, em 

data anterior à propositura da ação, de Vara do Juizado Especial Federal Cível em Catanduva/SP, com competência 

territorial sobre a cidade de Tabapuã e localizado na sede da Comarca a que pertence a Vara Distrital dessa cidade, 

determinando, em conseqüência, a remessa dos autos ao referido Juizado Especial Federal. 
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Alega a agravante ser-lhe permitida, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, optar pelo ajuizamento da 

ação na Justiça Estadual da cidade de Tabapuã/SP, foro do seu domicílio, pelo que não poderia o Juízo a quo declinar, 

de ofício, de sua competência. 

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja declarada a competência do 

Juízo Cível Estadual da Vara de Tabapuã/SP, Juízo Estadual do seu domicílio. 

 

DECIDO. 
A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo, à fl. 19 verso, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.E.J. em 07/11/2011 e, considerando a 

data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006 

(08/11/2011), o prazo para a interposição do presente recurso pela autora, teve seu início em 09/11/2011 com término 

em 18/11/2011, porém, o presente agravo foi protocolado, intempestivamente, em 21/11/2011 (fl. 02). 

 

Acresce relevar que o sábado e o domingo são computados na contagem do prazo, eis que conforme a regra prevista no 

artigo 184 do C.P.C. os prazos são contínuos não se interrompendo ou suspendendo pela superveniência de feriados, 
sábado ou domingo. 

 

Nesse sentido, decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL, HAVENDO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE EXCLUEM O SABADO E O DOMINGO QUE 

ANTECEDERAM A PROTOCOLIZAÇÃO. De acordo com o art. 178 do Código de Processo Civil, os prazos são 

continuos, não se interrompendo pela superveniencia de dias feriados. Assim, o sabado e o domingo que antecederam a 

protocolização dos embargos de declaração não podem ser ignorados para efeito da contagem do prazo do recurso 

extraordinário, porque compreendidos no seu nucleo. Tem o efeito de prorrogar o vencimento para o primeiro dia util, 

por aplicação do art. 184, par. 1., da legislação processual, mas não impedem seu computo no prazo do recurso 

extraordinário. Agravo regimental improvido." (AI-AgR 152011 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) ILMAR GALVÃO Sigla do órgão STF DJ 29/04/94). 

E, também: 

"Agravo regimental. Recurso especial intempestivo . Recesso Forense. Suspensão do prazo recursal. 1. O " 'Superior 

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal já se pronunciaram no sentido de que, na contagem do prazo para 

recurso iniciado antes do recesso forense, são incluídos os dias de sábado, domingo e feriado, que imediatamente 

antecedem tal período, em que os prazos ficam suspensos, retomando-se a contagem no primeiro dia útil subseqüente 
(EDcl no AG nº 299676, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, decisão monocrática, julg. 27/06/2000, DJ 1º/08/2000)' 

(AgRgEREsp nº 287.566/MG, Corte Especial, Relator Ministro José Delgado, in DJ 4/3/2002)" (REsp nº 182.918/CE, 

Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 26/4/04). 2. Agravo regimental desprovido. " (Processo 

AGA 200500839727 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 681560 Relator(a) CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte 

DJ DATA:01/02/2006 PG:00539 Data da Decisão 18/10/2005 Data da Publicação 01/02/2006 ). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO RECEBIDA POR INTEMPESTIVA. 

SUSPENSÃO DOS PRAZOS. RECESSO DA JUSTIÇA FEDERAL. - Em razão do recesso da Justiça Federal de 1º e 2º 

graus, os prazos processuais ficam suspensos de 20-12-2004 a 06-12-2004. - Computam-se no prazo recursal o sábado 

e o domingo que antecedem o início do recesso. - Apelação intempestiva. - Prequestionamento quanto à legislação 

invocada estabelecido pelas razões de decidir. - Agravo de instrumento improvido." (Processo AG 200504010071610 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB Sigla do órgão TRF4 Órgão 

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ 15/03/2006 PÁGINA: 493 Data da Decisão 07/12/2005 Data da Publicação 

15/03/2006). 

 

Assim considerando, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: 

tempestividade. 
 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039030-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039030-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NEUZA GOMES RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARDILIANE MOURA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00126825520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da 

medida, em ação movida para a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. 

 

Sustenta a parte agravante que preenche todos os requisitos para a concessão do benefício. 
 

Ao que tudo indica, a segurada já havia vertido mais de 132 contribuições ao INSS até 2003 (fls. 41/50), e completou a 

idade mínima exigida para a obtenção da aposentadoria por idade em 30/12/2005 (fl. 28).  

 

Não há exigência legal no sentido de que os requisitos sejam implementados simultaneamente, razão pela qual entendo 

que a agravante faz jus ao benefício requerido. 

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS para a implantação da aposentadoria por idade. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039254-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039254-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE MIRANDA 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 07.00.00062-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação revisional de benefício 

previdenciário, em fase de execução, não apreciou os embargos de declaração reiterativos. 

 

Sustenta, em apertada síntese, que os embargos de declaração - reiterativos - foram opostos com base no artigo 535 e 

incisos do CPC, tornando a decisão agravada manifestamente arbitrária e ilegal. Requer a reforma da decisão 

determinando-se a imediata apreciação do referido recurso. 

 

É a síntese do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Verifico, à fl. 89, que o R. Juízo a quo não conheceu dos embargos de declaração opostos, eis que não presentes os 

requisitos legais. 

 

O autor/agravante, por sua vez, opôs novos embargos de declaração - em caráter reiterativo - , fls. 91/104. O R. Juízo a 

quo não analisou o recurso, sob o seguinte fundamento, fl. 105: 

 

"Inexistindo amparo legal para o "embargos de declaração-em caráter reiterativo" deixo de analisar a petição de fls. 

182/195. 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao não conhecer dos embargos de declaração em caráter reiterativo. Isto 

porque, o Egrégio STJ já se manifestou no sentido de que tendo havido manifestação expressa em sede de embargos de 

declaração, sobre a matéria trazida a exame no novo declaratório, o mesmo não pode ser manifestado como recurso 

reiterativo, mas somente nas hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

 
Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - ART. 485, INC. V, DO C.P.C. - AFRONTA A LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI - ARTIGO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO UTILIZADO NA FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

RESCINDENDO - POSTERIOR JULGAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SENTIDO DIVERSO DO 

ENTENDIMENTO ABARCADO PELO DECISUM TRANSITADO EM JULGADO - APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 
343/STF - INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - NOVOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, REITERATIVOS DO PRIMEIRO - INADMISSIBILIDADE. Esta colenda Seção já se manifestou 

expressamente, em sede de embargos de declaração, sobre a matéria trazida a exame nestes novos declaratórios, os 

quais não podem ser manifestados como recurso reiterativo, mas somente naquelas hipóteses previstas no art. 535 do 

Código de Processo Civil. Recurso rejeitado."( Processo EEAAR 200100162169 EEAAR - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA - 1494 

Relator(a) PAULO MEDINA Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte 

DJ DATA: 11/11/2002 PG:00139 Data da Decisão 11/09/2002 Data da Publicação 11/11/2002). 

 

E, também: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Consoante disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil, os embargos declaratórios só podem ser opostos quando houver no acórdão obscuridade, contradição 

ou omissão. 2. Impõe-se ressaltar que omissão, para fins de embargos de declaração, importa na falta de manifestação 

do julgado sobre pontos a respeito dos quais era fundamental o pronunciamento do julgador. 3. Tendo sido 

adequadamente examinadas pelo acórdão embargado as questões pretensamente omitidas, ainda que em desacordo 
com a compreensão do embargante, não resta configurada a omissão ensejadora dos embargos declaratórios. 4. Se a 

Embargante interpõe embargos de declaração reiterativos, afirmando omissão no julgamento dos primeiros embargos 

que não existe, os embargos reiterativos devem ser considerados manifestamente protelatórios, impondo-se a aplicação 

de multa. 5. Embargos de declaração desprovidos." (Processo EDEAC 199801000565809 EDEAC - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CIVEL - 199801000565809 Relator(a) JUIZ 

FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

SUPLEMENTAR (INATIVA) Fonte DJ DATA:09/06/2004 PAGINA:37 Data da Decisão 20/05/2004 Data da 

Publicação 09/06/2004). 
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In casu, da leitura dos embargos de declaração (reiterativos) opostos pelo autor/agravante, às fls. 91/104, depreende-se 

o nítido caráter infringente com o objetivo de rediscutir a matéria já decidida à fl. 89. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027155-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027155-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CLAUDINEI DOS SANTOS 

ADVOGADO : LILIAN SANAE WATANABE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00011-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 
 

Alega o autor que sofreu acidente de trabalho (CAT fls. 13/15) e que, por essa razão, faria jus à manutenção do auxílio-

doença acidentário NB 140.505.707-3 e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei n° 8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Jacareí - SP, e foi 

devidamente processado, culminando no seu sentenciamento. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, tendo sido determinada a remessa 

da referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 
A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 
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inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 
Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 
IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a manutenção do auxílio-doença acidentário NB 140.505.707-3 e a 
sua conversão em aposentadoria por invalidez, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 

 

Conforme consulta aos expedientes internos deste Tribunal, recomenda-se ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo 

que seja verificada eventual prevenção aos autos do processo n° 0006235-85.2010.403.9999, já apreciado nesta E. 

Corte, pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, que determinou sua remessa ao Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, por considerar tratar-se de ação acidentária. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028526-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028526-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : FATIMA APARECIDA GONCALVES BARBOSA 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício acidentário, 

pugnando a apelante, em suas razões recursais, pela reforma da r. sentença. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com efeito, foi concedido a parte autora o benefício de auxílio acidente do trabalho (NB 94/109.242.412-9), de acordo 

com a tabela de benefício - Ordem de Serviço INSS/DISES nº 78, de 09/03/1992. Assim, a ação versa sobre benefício 

acidentário, acerca do qual se requer revisão. 
 

A competência para processar e julgar ações de concessão e revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça 

Estadual, conforme entendimento da 10ª (décima) Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em 

decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"A competência para processar e julgar pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual, como 
já decidiram as duas Turmas do Supremo Tribunal Federal." (AC - Proc. nº 2003.03.99.016570-9/SP, Relator 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/08/2003, DJU 22/08/2003, p. 760). 

 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. 
3. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE nº 204204/SP, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j. 
17/11/97, DJ 04/05/01, p. 35); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 
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2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Assim, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária (Súmula nº 

501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a 

apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de revisão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação do INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038922-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038922-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA NEVES PIMENTEL 

ADVOGADO : JOYCE SILVA PEREIRA 

 
: CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 08.00.00242-3 5 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de genitora, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte 

desde o indeferimento do requerimento administrativo, e a pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, e a pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% das 

prestações vencidas até a data da sentença.  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a seu filho Wanderley Neves Pimentel. Caso assim não se entenda, requer a isenção 

das custas, a observância, quanto à correção monetária e aos juros de mora, do disposto no Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 22.01.07 (fl. 19). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Wanderley Neves Pimentel, uma vez que 

restou evidenciada pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 16/17). 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica.  

 

A autora é genitora do falecido, conforme certidão de nascimento (fl. 15) e para comprovar a dependência econômica, a 

autora juntou aos autos prova de mesmo domicílio (fls. 14, 18, 23/25 e 27). 

 

A prova material encontra-se corroborada pela prova oral produzida em Juízo (fls. 54/56), eis que as testemunhas, em 
depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro que a autora e o "de cujus" tinham o mesmo domicílio e 

contribuíam para a sua manutenção. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que para a comprovação da dependência 

econômica dos genitores em relação ao filho falecido é suficiente a prova exclusivamente testemunhal, como se vê dos 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 886.069/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 

03/11/2008) e 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 
1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova 

testemunhal. Precedentes. 

2. Recurso provido. 

(REsp 543423/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 14/11/2005, 

p. 410) 

 

Seguindo essa orientação jurisprudencial, as Turmas que integram a 3ª Seção da Corte assim têm decidido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS AUTORES EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. 

I - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus morava com seus pais e que ele 

ajudava no sustento da casa. Outrossim, há nos autos declarações firmadas por comerciantes da cidade de Bofete/SP 

no sentido de que o filho falecido dos demandantes era quem arcava com despesas domésticas. 

II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação 

uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência 

econômica. Precedentes do STJ. 
III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

(AGR em AC nº 0017259-47.2009.4.03.9999; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; D.E. 16/12/2010); 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA - 

PAI APOSENTADO - DEPENDÊNCIA NÃO EXCLUSIVA - SÚMULA 229 DO TFR. CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA. 

(...) 

II - Resta comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha, eis que esta, além de ser solteira e não ter 

filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa. 

III - Irrelevante que o pai seja aposentado. A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme 

entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na Súmula 229. 

(...) 
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VII - Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." 

(AC 1115021/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. 14.05.2007; DJU: 21.06.2007; p. 1192); 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO. 

(...) 

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho 

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era solteiro, 

não deixando filhos. 

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar. 

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR). 

(...) 

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos. 

(AC 1059410/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 11.12.2006; DJU: 31.01.2007; p. 419) e 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A 

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL E PARTE 
DA APELAÇÃO NÃO CONHECIDAS -NA PARTE CONHECIDA, APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o artigo 

16, inc. II e §4º, da Lei 8.213/91. 

- O conjunto probatório foi suficiente para comprovar a dependência econômica da parte autora em relação ao seu 

falecido filho. 

- A dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do TRF. 

- Remessa oficial e parte da apelação não conhecidas. 

- Na parte conhecida, apelação parcialmente provida." 

 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela autora não impede a cumulação com a pensão por morte do filho, consoante, aliás, com o enunciado da Súmula 

229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 
Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir 

do requerimento administrativo (16.07.07). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 
Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta, 

para reformar a r. sentença, tão-só, para excluir da condenação o pagamento das custas e no que toca aos juros de mora, 

nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 

71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Elza Neves Pimentel;  
b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 16.07.2007; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILVA ANTUNES DA COSTA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

 
: MARLON AUGUSTO FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00124-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-08-2009 em face do INSS, citado em 08-02-2010, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Felipe 

Antunes da Silva, considerando-se a data do parto ocorrido em 31-03-2008. 

 

A r. sentença, proferida em 24-02-2011, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em atraso 

corrigidas monetariamente, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97, do atual Provimento COGE nº 64/05, da 

Resolução CJF 242/01, e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92 de 23-10-2001 e acrescidas de juros de mora à razão de 

1% (um por cento) ao mês, desde a citação até a data da expedição do precatório. Condenou, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 
 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a imediata 

aplicação da Lei nº 11.960/09 e a fixação do termo final dos juros de mora na data da elaboração da conta de liquidação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a imediata 

aplicação da Lei nº 11.960/09 e a fixação do termo final dos juros de mora na data da elaboração da conta de liquidação. 

 
Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 31-03-2008. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 
(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 04-

04-2008 (fl. 11), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 
da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelo documento de da Coordenadoria de 

Saúde da Comunidade, emitido pela Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, qualificando a autora como lavradora 

(fl. 12). Esta E. Corte já decidiu que tal documento pode ser considerado como início de prova material da atividade 

exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 

(sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - Não há que se 

falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de 

salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. 

Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 3 - Tratando-se de ação objetivando a 
concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente previdenciário, a competência para sua 

apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, 

conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4 - A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-

maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 5 - Demonstrada a 

qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 

7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 6 - Exercício de 

atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 7 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos 

de registro civil, constitui razoável início de prova material desta atividade, dada a realidade e as condições em que 

são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 8 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, 

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 9 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. 

Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 11 - Inocorrência de violação 

a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 12 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar 
rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1178478, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 12/07/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 29/30. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 
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Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 31-03-2008. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso 
deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  
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No. ORIG. : 10.00.00148-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença ou auxílio-acidente, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial (09/06/2011), com 
correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja concedido 

o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto 

ao termo inicial do benefício, à correção monetária e aos juros de mora. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 07/05/2008 a 07/07/2010, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos e 

do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 15 e 27/31). Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 

29/07/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a 
data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do 

referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 41/46). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do auxílio-doença. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 
O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Quanto ao pedido de concessão de auxílio-acidente, este está previsto no artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.528/97, e é devido, a contar da cessação do auxílio-doença ou do laudo pericial, ao 

acidentado que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresente como seqüela definitiva, perda 

anatômica ou redução da capacidade funcional, a qual, embora sem impedir o desempenho da mesma atividade, 

demande, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho. 

 

Verifica-se, no caso em tela, que o auxílio-acidente não é devido ao autor, considerando-se que o seu problema de 

transtorno depressivo, não é decorrente de acidente de qualquer natureza. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (07/07/2010 - fls. 15 e 27/31), uma vez que restou demonstrado nos autos não 

haver ela recuperado sua capacidade laborativa. 
 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
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vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do benefício, bem assim fixar a forma de incidência 

da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 08/07/2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048097-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048097-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ISAURA COSTA CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00093-6 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

art. 267, inc. V do CPC, em ação previdenciária objetivando concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária gratuita. 

 

Pretende a autora a reforma de tal sentença, arguindo cerceamento de defesa, ante a não produção da prova pericial e 

testemunhal. Salienta a inocorrência de coisa julgada, tendo em vista a necessidade de se aquilatar o agravamento de 

seu estado de saúde. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A autora, nascida em 22.05.1949, objetiva a reforma da r. sentença monocrática que julgou extinto o feito sem 

resolução do mérito, ao fundamento de existência de coisa julgada em ação previdenciária objetivando a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da 
ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes. 

 

No caso dos autos, verifica-se que tanto na presente ação, quanto naquela que tramitou perante o Juizado Especial 

Federal de Botucatu (processo nº 2010.63.07.02387-5, fl. 89), objetivava a parte autora a concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez com base em mesmos períodos. 

 

Não merece guarida, entretanto, a pretensão da apelante. 

 

Conforme se depreende da análise dos presentes autos e dos documentos, a pretensão veiculada neste processo, cuja 

ação foi ajuizada em 24.11.2010, já foi objeto de deliberação, tendo sido julgada improcedente, com trânsito em julgado 

em 03.09.2010 (fl. 91), em razão da ausência de incapacidade, não restando caracterizada a hipótese de agravamento da 

enfermidade. 

 

Deve ser observado, ainda, que não foram apresentados documentos que demonstrassem mudança na situação fática, 

uma vez que a autora trouxe com a exordial somente os atestados médicos datados de 26.01.2010, 29.06.2010, 

10.08.2010 e 12.08.2010 (fl. 62/64), os quais fazem referência às mesmas patologias já apreciadas nas perícias 

realizadas na ação precedente em 07.06.2010 e 01.07.2010 (fl. 31/54). 

 

Dessa forma, tenho como comprovada a ocorrência da coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 301 do 

CPC, que impõe a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, CPC, restando 

prejudicada a alegação de cerceamento de defesa. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da 
autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048465-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048465-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : OSMAR FERREIRA 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00060-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código Processo Civil, 

julgou extinto o processo, com resolução do mérito, em razão do reconhecimento da decadência da ação, condenando-se 
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a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o direito a revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não conheço da apelação da parte autora, pois, em suas razões de recurso, ataca o direito a revisão de sua renda mensal 

inicial mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período 

básico de cálculo do benefício; matéria esta completamente estranha ao que foi objeto da sentença recorrida, sendo 

cristalina, neste aspecto, a falta de interesse recursal. 

 

Como se vê, o fundamento do recurso de apelação é absolutamente díspare daquele pelo qual o juiz julgou extinto o 

pedido com resolução do mérito o pedido pleiteado, qual seja, ocorrência da decadência da ação. 

 

Nesse passo, é correto afirmar, pois, que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido, porquanto, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 
decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem 

a ser o objeto de discordância, bem como o porquê da reforma da decisão recorrida. Nesse caso é clara a irregularidade 

formal do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento da apelação, por ausência de pressuposto de 

admissibilidade. 

 

Nestes sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas 

do que o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 
III - Recurso não conhecido." (REsp nº 62694, Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, j. 24/10/1995, DJ 

18/12/1995, p. 44561). 

No mesmo sentido, confira também decisão desta Egrégia Corte Regional. 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do 

benefício previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural." 
(AC-Proc. nº 200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j. 11/11/2003, 

DJU 19/12/2003, p. 412). 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, caracterizada está a 

ausência de regularidade formal, motivo pelo qual não se conhece da apelação interposta. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1907/1930 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048782-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048782-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILIAM BRUNO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO 

No. ORIG. : 09.00.00154-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade, em razão de sequelas resultantes de acidente do trabalho, conforme Comunicação de 

Acidente do Trabalho (CAT) de fls. 12. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder o benefício de auxílio-acidente a 
contar da cessação do auxílio-doença, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de 

juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ. Concedida a tutela antecipada. 

 

A autarquia requer a anulação da sentença proferida, com fundamento na ofensa ao princípio do contraditório e ampla 

defesa pela ausência de intimação da parte contrária para manifestar-se sobre o acordo proposto às fls. 57/58. Caso 

assim não se entenda, requerer a alteração da forma de atualização do débito e redução da verba honorária. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da 

Constituição Federal. 

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, a competência para 

dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual. 
 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada na egrégia Corte Superior de Justiça, que, a 

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida toda a 

instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão do pedido e 

da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência, legitimidade ou 

ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda. 

 

Nesse sentido firmou entendimento o egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê do enunciado da Súmula 15: 

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Nessa linha, colaciono, ainda, os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O objetivo 

da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo 

submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de 
benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 

15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de 

Porto Alegre/RS, o suscitante. (CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 12/12/2007, DJ 01/02/2008 p. 431) e 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
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acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz) e 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ. (CC 63.923/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 

1ª REGIÃO), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209)." 

 

Destarte, por força do Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a 

presente demanda. 
 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, de ofício, declaro a incompetência da Justiça Federal e, por 

conseguinte, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos àquela Colenda Corte. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-18.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001577-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : DORIVAL EUCLIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015771820114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante o cerceamento de defesa. No mérito, 

sustenta a parte autora o direito ao reajuste de seu benefício mediante a aplicação do INPC a partir de 1996. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 
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processo legal", ferindo para tanto vários princípios constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, 

LIV e LV, da CF. 

 

Cumpre salientar que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a todos os 

argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a decisão. 

 

Ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade que 

é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem sido o 

fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória etc. 

 

Nestes termos, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o 

convencimento do julgador e deslinde da causa. 

 

Por fim, não conheço da apelação da parte autora, pois, em suas razões de recurso, ataca direito ao reajuste de seu 

benefício mediante a aplicação do INPC a partir de 1996; matéria esta completamente estranha ao que foi objeto da 

sentença recorrida, sendo cristalina, neste aspecto, a falta de interesse recursal. 

 

Como se vê, o fundamento do recurso de apelação é absolutamente díspare daquele pelo qual o juiz julgou 
improcedente o pedido pleiteado, qual seja, a aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% 

(dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004). 

 

Nesse passo, é correto afirmar, pois, que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido, porquanto, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 

decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem 

a ser o objeto de discordância, bem como o porquê da reforma da decisão recorrida. Nesse caso é clara a irregularidade 

formal do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento da apelação, por ausência de pressuposto de 

admissibilidade. 

 

Nestes sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas 

do que o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 
III - Recurso não conhecido." (REsp nº 62694, Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, j. 24/10/1995, DJ 

18/12/1995, p. 44561). 

 

No mesmo sentido, confira também decisão desta Egrégia Corte Regional. 

 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do 

benefício previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural." 
(AC-Proc. nº 200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j. 11/11/2003, 

DJU 19/12/2003, p. 412). 

 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, caracterizada está a 

ausência de regularidade formal, motivo pelo qual não se conhece da apelação interposta. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCISTA E 

NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 
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2011.61.83.006784-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ADAIR DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067846320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e 

do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta a parte autora o direito ao reajuste de seu benefício mediante a aplicação 

do INPC a partir de 1996. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 
esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito ao reajuste do benefício, mediante a aplicação 

dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004). 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 
bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 
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No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 

 

Por fim, não conheço da apelação da parte autora, pois, em suas razões de recurso, ataca direito ao reajuste de seu 

benefício mediante a aplicação do INPC a partir de 1996; matéria esta completamente estranha ao que foi objeto da 

sentença recorrida, sendo cristalina, neste aspecto, a falta de interesse recursal. 

 

Como se vê, o fundamento do recurso de apelação é absolutamente díspare daquele pelo qual o juiz julgou 

improcedente o pedido pleiteado, qual seja, a aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% 

(dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004). 

 

Nesse passo, é correto afirmar, pois, que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido, porquanto, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 

decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem 

a ser o objeto de discordância, bem como o porquê da reforma da decisão recorrida. Nesse caso é clara a irregularidade 

formal do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento da apelação, por ausência de pressuposto de 
admissibilidade. 

 

Nestes sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas 

do que o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 
III - Recurso não conhecido." (REsp nº 62694, Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, j. 24/10/1995, DJ 

18/12/1995, p. 44561). 

No mesmo sentido, confira também decisão desta Egrégia Corte Regional. 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do 

benefício previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural." 
(AC-Proc. nº 200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j. 11/11/2003, 

DJU 19/12/2003, p. 412). 

 
Considerando-se, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, caracterizada está a 

ausência de regularidade formal, motivo pelo qual não se conhece da apelação interposta. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCISTA E 

NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000149-54.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000149-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : VILMA APARECIDA PRUDENCIO PIFFER 

ADVOGADO : NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.00152-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, inicialmente protocolado perante o Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo, interposto em face de decisão que, nos autos da ação objetivando aposentadoria por 

inavilez acidentária, diferiu a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização de perícia. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida. Pugna pela reforma da 

decisão. 

 

O Relator por decisão monocrática não conheceu do recurso em face da incompetência do TJSP e determinou a remessa 

dos autos a esta Egrégia Corte, sob o fundamento de que a autora ostenta a qualidade de empregada doméstica, classe 

de trabalhadores aos quais não foi concedida a proteção do seguro de acidente do trabalho, bem como por ter sido 

anteriormente concedido auxílio-doença previdenciário, motivo pelo qual, a matéria não pode ser enquadrada como de 

natureza acidentária, fls. 34/38. 

 

À fl. 42 os autos foram redistribuídos a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo, à fl. 32, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.J.E. em 08/08/2011 e, considerando a data 

de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006 (09/08/2011), 

o prazo para a interposição do presente recurso pelo autor, teve seu início em 10/08/2011 com término em 19/08/2011. 

 

Nesse contexto, compulsando os autos observo que a ação de conhecimento objetivando a concessão de aposentadoria 
por invalidez foi ajuizada perante a Comarca de Regente Feijó, local onde não há sede de Vara do Juízo Federal, 

ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

Ocorre que, conforme fl. 02, o presente recurso foi protocolado tempestivamente, contudo, perante Tribunal 

incompetente , que, por meio de decisão monocrática, foi determinada a remessa do recurso a esta Egrégia Corte 

Regional, fato que ocorreu em 09/01/2012, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput 

do Código de Processo Civil. 

 

Assim considerando, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: 
tempestividade. 

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU TRIBUNAL 
INCOMPETENTE . ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº 4.717/65, COM 

REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Encontra-se 

firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, 

junto à Justiça ou tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a teor do que decidido pelo próprio 

Superior tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante a 26ª Vara Federal de São Paulo, que 

proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de apelação foi protocolado na Justiça Estadual da 

Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro 

de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida 
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em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de 

jurisdição a sentença de improcedência da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 

201003000232340 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da 

Decisão16/09/2010Data da Publicação04/10/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE . INTEMPESTIVIDADE. I 

- Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou tribunal Superior. Precedentes do Superior tribunal de Justiça. II - 

Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade. III - No caso, o agravo foi protocolado 

perante o tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente remetido ao tribunal Regional Federal da 3ª 

Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal incompetente é irrelevante para a aferição da 

tempestividade do recurso pelo tribunal competente. IV - Agravo legal improvido." (Processo AI 200803000138596AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 332032 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/03/2010 PÁGINA: 413 Data da Decisão 18/02/2010 

Data da Publicação 08/03/2010). 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 
nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000603-34.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000603-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : AIRTON FERRONATO 

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00152046820094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar seguimento ao recurso, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, a teor do artigo 525 do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com 

suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (inciso I do art. 525 do CPC), acarretará a inadmissibilidade do 

recurso.  

 

O presente feito encontra-se deficientemente instruído, tendo em vista que o documento acostado na fl. 97 não é hábil a 
comprovar a intimação da parte agravante. Desta forma, sendo a cópia da certidão de intimação da decisão agravada 

peça essencial para que se possa verificar a tempestividade do agravo, sua ausência impõe o não-conhecimento do 

recurso. 

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível. 
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Comunique-se ao MD. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001527-45.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001527-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SIUMARA APARECIDA KLAEN DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUSCELAINE LOPES RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 12.00.00543-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

A pretensão formulada no presente recurso é a de ver substituída a decisão proferida em primeiro grau que postergou a 

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento mais oportuno. 
 

Passo ao exame do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como autoriza o disposto no inciso III do 

art. 527 do CPC. 

 

Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide para o justo julgamento da causa, é dever do 

Magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico em vigência, não há disposição que vede tal 

atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder liminar inaudita altera pars.  

 

Assim, por mais consistentes que sejam os documentos apresentados, ao Magistrado é dada discricionariedade de 

postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com isto, 

melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do 

direito postulado. 

 

De qualquer forma, verifica-se, no presente caso, que não houve a apreciação da pleiteada tutela antecipada e, portanto, 

não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

 

Neste passo, o reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MD. Juízo 
singular configuraria supressão de grau de jurisdição. 

Ante o exposto, entendendo ser inadmissível a interposição do presente recurso neste momento processual, nego-lhe 

seguimento, com espeque no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara da origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14431/2012 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052586-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052586-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONTIN SCATENA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00076-0 1 Vr MACAUBAL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 1.º/2/2008 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 20.609,74, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005137-36.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005137-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00051373620084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença, com DIB em 7/2/2088 e DIP em 

16/11/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 33.128,15, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-83.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000257-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE BUSO DE LIMA 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

No. ORIG. : 00002578320084036124 1 Vr JALES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 27/12/2007 e DIP em 13/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 13.217,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039094-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039094-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 09.00.00077-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 27/7/2009 e DIP em 1.º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 10.058,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041667-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041667-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ZANCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIANO ANDRADE DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00145-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/7/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 13.193,86, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041694-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041694-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ELIAS DOS SANTOS BRITO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00291-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/11/2009 e DIP em 1.º/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 729,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043375-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043375-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MARINHO 

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI 

No. ORIG. : 09.00.00082-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 
produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/6/2007 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 25.333,68, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043950-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043950-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCO DE SA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00035-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 7/3/2007 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 
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o valor de R$ 31.740,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044482-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044482-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA CEREZINI CANOSSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAIR MARANGONI 

No. ORIG. : 10.00.00020-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 22/4/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 8.366,05, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045730-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045730-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA SALANI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00261-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 16/10/12009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.682,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046322-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046322-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA MAXIMO NICOLAU 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 08.00.00161-2 1 Vr MOCOCA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/12/2008 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 16.738,59, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037561-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037561-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENTINA PAULINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00096-6 1 Vr PORANGABA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 24/8/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 12.612,88, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14461/2012 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004130-67.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004130-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESTALDO MAGALHAES BONFIM 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 164), homologo o acordo, para que 
se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 16/12/2006, 

bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 31.378,98, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados (fls. 132).  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031876-12.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.031876-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA FERNANDES RATIER 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.04135-7 1 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 85, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 11/9/2008 e DIP em 1.º/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 17.038,79 (fls. 74), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037243-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037243-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELIDA SILVA MORENO 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00114-4 1 Vr POMPEIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 117), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 14/9/2009 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 11.583,65 (fls. 106), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados (fls. 105 a 109).  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041196-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041196-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVANI ROCHA DE SOUSA 

ADVOGADO : TOLENTINO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00083-9 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/1/2008 e DIP em 26/6/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 8.166,89, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041199-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041199-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PINHEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 04.00.00012-6 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/6/2004 e DIP em 1.º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 34.459,48, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041248-48.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.041248-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA MOREIRA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

No. ORIG. : 09.00.00080-1 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/12/2009 e DIP em 31/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.662,86, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042154-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042154-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA CONCEICAO RIBEIRO FRANCO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CELIA REGINA RIBEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00201-7 3 Vr ARARAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 14/1/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 10.350,80, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042245-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042245-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VITOR BARELA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00054-2 1 Vr IBITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/4/2008 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 20.549,15, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042956-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042956-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINA BORGES SILVA 

ADVOGADO : SERGIO DE BARROS BIANCHI COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00169-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
mínimo, com DIB em 30/1/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 16.113,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009109-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009109-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA BOCAGE 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 08.00.00014-3 1 Vr IGUAPE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 26/9/2008 e DIP em 24/9/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 6.134,35, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021545-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021545-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA VENANCIA MARTINS SILVA 

ADVOGADO : ELEN FRAGOSO PACCA 

CODINOME : FRANCISCA VENACIA MARTINS 

No. ORIG. : 09.00.00011-2 2 Vr IGUAPE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 
produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 18/9/2009 e DIP em 12/7/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 4.792,66, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027577-21.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.027577-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUINA DA ROSA ESCOBAR 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 11.00.00002-5 2 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 90, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 7/2/2011 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 3.528,47, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028903-16.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028903-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELIRIO VALDO 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.02823-7 2 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 105, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 21/5/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 7.997,40, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031319-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031319-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS MODESTO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 09.00.00142-9 1 Vr BOITUVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 25/1/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 10.486,59, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14465/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000541-08.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000541-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Em primeiro lugar, diante do acordo entabulado entre as partes (fls. 260), já homologado (fls. 267), perde objeto o 

agravo retido anexo (Processo n.º 2006.03.00.040801-3).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1929/1930 

Quanto à consulta de fls. 268, tomem-se imediatamente as providências para a implantação do benefício, conforme o 

estipulado no ato homologatório (fls. 267), vez que o erro referido é de natureza material e não compromete a essência 

do pacto, pois os outros dados, tais como o número do processo e os termos da conciliação, estão todos corretos.  

Traslade-se para os autos do agravo uma cópia desta decisão.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-91.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004897-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : FATIMA APARECIDA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00073-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o PROCURADOR do INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 367 e ss.) e diga se está de 

acordo.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026478-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026478-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA MENDONCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMILIANO AURELIO FAUSTI 

No. ORIG. : 09.00.00171-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DESPACHO 

O advogado da autora não tem poderes para transigir (fls. 8). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040528-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040528-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2012 1930/1930 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

No. ORIG. : 08.00.00181-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, 
Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031442-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031442-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA ZANCHETA SCALDELAIS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 09.00.00067-7 1 Vr ITAJOBI/SP 

DESPACHO 

Em face da petição de fls. 181, mediante a qual o réu comunica a impossibilidade de ofertar alguma proposta de acordo, 

remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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